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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Há número 

regimental. Está aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

Dá-se início ao 

PEQUENO EXPEDIENTE. 

Passa-se aos 

Comunicados de Líderes. 

Concedo a palavra à Deputada Eurides Brito. 

DEPUTADA EURIDES BRITO (PMDB. Como Líder. Sem revisão 

da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero dar ciência à 

Casa do Ofício n.° 1.256, datado de 18 de outubro de 2002, da Exma. Sra. 

Secretária de Educação, Prof. Anna Maria Dantas Villaboim, endereçado ao 

Presidente desta Casa, Deputado Gim Argello. O conteúdo do ofício reporta-

se à matéria já divulgada hoje em alguns órgãos de imprensa sobre um 

telegrama remetido desta Câmara Legislativa para dezenas de escolas do 

Distrito Federal com os seguintes dizeres: "Urgente, destinatário, o nome da 

escola". 

A Secretária fez anexar a esse ofício cópia de vários desses 

: telegramas dirigidos a diretor de escola, que é citado nominalmente no 

: telegrama, com endereço da escola, sendo que o texto do telegrama é o 

: mesmo em todos os casos. O texto é o seguinte: "Campanha Lula-Magela 

! convida os professores para reunião sobre o desporto no DF, dia 

16/10/2002, às 19h, no Setor Comercial Sul, Quadra 2, Edifício Jockey Club, 

4o andar. Falar com Lênin. Telefone: 325-1818". 
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Os telegramas saíram desta Câmara Legislativa, mas o 

espantoso, além de a emissão ter sido feita desta Casa, é o remetente. O 

remetente é a Secretaria de Educação, Subsecretária de Suporte 

Educacional, Diretoria de Unidades Regionais. Então, órgãos públicos, que 

evidentemente não enviaram tais telegramas, tiveram seus nomes arrolados 

como emitentes. A Secretária pede ao Presidente que adote providências 

para confirmar se a transmissão desses telegramas partiu desta Casa 

Legislativa, bem como que apure a autoria dessa iniciativa. Aquela 

autoridade tomou também uma outra providência: junto à Polícia Civil fez 

queixa-crime pelo uso indevido do nome da Secretaria de Estado e de sua 

Subsecretária com a Diretoria de Unidades Regionais pedindo que fosse 

apurada a questão da falsidade ideológica. 

Ao notificar isso desta tribuna, eu gostaria de pedir à Presidência 

desta Casa que acelere a investigação para verificar se, de fato, também foi 

usado o nome da Câmara Legislativa ou se comprovadamente os 

telegramas saíram daqui. 

Este é o registro que eu gostaria de fazer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Sobre a mesa, 

Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÁO DE DEUS) - O Expediente 

lido vai à publicação. 

(Expediente publicado no DCL n.° 218, de 29/11/2002, juntamente com a ata 

sucinta da 72a sessão ordinária.) 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Passo a palavra, 

pela Liderança do PT, ao Deputado Paulo Tadeu. 

DEPUTADO PAULO TADEU (PT. Como Líder, Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, queríamos, inclusive, discutir a questão da CPI da 

Gr/lagem, pois amanhã estará nesta Casa o Sr. Pedro Passos, mas vamos 

aproveitar este informe, que foi dado pela Deputada Eurides Brito, para ler a 

carta enviada pela Empresa de Correios e Telégrafos para o nosso gabinete 

porque, assim que saiu a denúncia no Jornal de Brasília, procuramos saber 

o que havia ocomâo. 

Os Correios também fizeram a investigação e chegaram a uma 

conclusão com relação à denúncia. Os Correios escreveram isto: 

"Brasília, 17 de outubro de 2002. 

Vimos através desta esclarecer o mal-entendido que circula em 

torno de telegramas enviados pelo gabinete do Deputado Paulo Tadeu, 

esclarecendo que houve um erro de interpretação na Central de Serviços 

Telemáticos no momento de leitura e digitação da lista de destinatários. 

Como não constava o nome do remetente em todas as folhas, mas apenas 

na primeira, e elas foram desmembradas, interpretou-se erroneamente que o 

remetente seria a Secretaria de Educação, por constar o timbre da mesma 

na folha de listagem com o endereço das escolas. 

Informamos também que os reais destinatários deveriam ter sido 

os professores de Educação Física e não os diretores das referidas escolas; 

o que também foi escrito na primeira página do telegrama na qual constava 

mensagem e remetente." 
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Os Correios ainda dizem: 

"Isentamos o Deputado de qualquer intenção de envolver o nome 

da Secretaria de Educação. Quanto ao uso da cota do gabinete para 

pagamento dos envios de telegrama, será verificado pela empresa e 

resolvido junto ao setor responsável na Câmara Legislativa. 

Atenciosamente, 

Sandra Batista M. Sousa." 

Ela é tesoureira da agência dos Correios. 

Então, estou trazendo esses esclarecimentos à Deputada 

Eurides Brito porque, de fato, houve um grande mal-entendido, um erro dos 

Correios, que já assumiram a responsabilidade, porque não tinham, naquele 

momento, visto e observado que tanto o remetente quanto o destinatário não 

eram aqueles que foram enviados por intermédio dos Correios para as 

escolas. Digo mais, os Correios já estão assumindo a responsabilidade, o 

ônus dos telegramas e, portanto, não haverá nenhum tipo de ônus para o 

Poder Legislativo do Distrito Federal. 

Então, uma vez que os Correios estão assumindo o seu erro e, 

ao mesmo tempo, não havendo nenhum prejuízo do ponto de vista 

financeiro para os cofres públicos, nós, Sr. Presidente, queremos passar 

para V.Exa. a carta dos Correios, anexando todos os documentos referentes 

a este processo. Esperamos que isso esteja explicado porque quem nos 

conhece sabe muito bem que jamais iríamos utilizar de um expediente 

tentando envolver a Secretaria de Educação em uma convocação que 

caberia apenas a nós fazermos. 
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Sr. Presidente, era isso o que gostaria de esclarecer. Depois 

passo a cópia da carta-resposta dos Correios e Telégrafos para todos os 

Deputados da Câmara Legislativa do Distrito Federal informando a S.Exas. 

sobre o episódio. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Convido para 

fazer uso da palavra o Deputado Aguinaldo de Jesus. (Pausa.) 

Convido para fazer uso da palavra o Deputado Rodrigo 

Rollemberg. (Pausa.) 

Está encerrado o período dedicado aos Comunicados de Líderes. 

Passa-se aos 

Comunicados de Parlamentares. 

Convido para fazer uso da palavra o Deputado Rodrigo 

Rollemberg. (Pausa.) 

Convido para fazer uso da palavra o Deputado Aguinaldo de 

Jesus. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Rajão. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Floresta. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Marques. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Para breve 

comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

i Deputados, subo a esta tribuna para, em primeiro lugar, parabenizar esta 

Casa pela instaíação da CPI da Grilagem. Quero parabenizar também o 

; Presidente dessa comissão, Deputado Benício Tavares; o Relator, Deputado 

João de Deus, e os Deputados Paulo Tadeu, Wilson Lima e José Edmar que 
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terão nos seus ombros a responsabilidade de fazer com que esta Casa, 

mais uma vez, possa demonstrar o seu compromisso com a sociedade, 

fazendo com que essa CPI vá ao âmago da questão, levantando todas as 

denúncias encaminhadas à comissão e fazendo com que elas possam ser 

discutidas e exaustivamente examinadas. Assim, a resposta poderá aflorar e 

a sociedade terá os seus representantes trabalhando para que essa 

resposta chegue à comunidade. 

Parabenizo a comissão pela convocação, em primeira mão, do 

Deputado eleito Pedro Passos para fazer os esclarecimentos sobre as 

denúncias aqui recebidas. Também quero dizer algo a todos os Deputados 

presentes: é necessário que as eleições que se aproximam não façam com 

que a CPI seja usada como "trampolim político". 

Hoje vimos alguns jornais quererem diminuir a responsabilidade 

i do contrato assinado entre a Martinez e o Sr. Rios. Considero muito grande 

I a irresponsabilidade desse contrato, visto que esse Sr. Rios era chefe de 

I gabinete do então Deputado Geraldo Magela. O Sr. Antônio Fernando Terra 

| Rios da Silveira fez um contrato de prestação de serviços advocatícios da 

í forma mais esdrúxula possível. Na cláusula primeira do contrato, o objeto é a 

| prestação de serviços advocatícios para fim específico de promover a 

| defesa de interesses da contratante, em especial buscar... Vejam só: um 

; advogado contratado para buscar a regularização, junto aos órgãos do 

í Distrito Federal, do parcelamento urbano pertencente ao contratante. 

| Vocês que são advogados devem estar achando estranho um 

\ contrato em que um advogado é contratado para agilizar a regularização do 
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condomínio. Isso não seria tão estranho se esse advogado tivesse militado 

na OAB do Distrito Federal ou se já tivesse exercido a profissão em alguma 

causa advocatícia, o que nunca o fez, pelo que consta na OAB. Entretanto, 

ele deixou o gabinete do Secretário de Habitação para fazer a defesa da 

regularização de um condomínio. 

Ora, em uma cláusula aqui na frente estipula o valor a ser 

recebido. Vejam bem! Na época, era um valor de cento e vinte e cinco mil 

dólares até 24 horas após a declaração e o reconhecimento, pelo órgão 

competente, da efetiva regularização do parcelamento firmado com o 

objetivo desse contrato. Vejam bem: isso está em um contrato de prestação 

de serviços. 

Quero chamar a atenção do Deputado Rodrigo Rollemberg. 

S.Exa. me disse que desconhecia esse contrato. Preste atenção. Analise 

conforme os atos de S.Exa. nesta Casa e veja se não é um contrato 

bastante interessante no que tange à aquisição de recursos por meio de 

contratos advocatícios. 

Sr. Presidente, peço que esse Antônio Rios seja o próximo 

! convocado pela Comissão para prestar esclarecimentos sobre esse contrato. 

i O envolvimento direto do candidato Geraldo Magela com esse contrato é 

obvio. Não há como contestar um contrato assinado pelo seu chefe de 

gabinete 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, solicito 

o uso da palavra. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG. (PSB Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Gim Argello fez publicar no Diário da 

Câmara Legislativa, ontem, os quocientes para as indicações dos membros 

da CPI da Grilagem. Estranhamente, Sr. Presidente, S.Exa. coloca PPS, 

PSB e PPB como se fizessem parte de um bloco parlamentar e considera 

que esse bloco teria direito de indicar o nome de V.Exa. para representá-lo 

nessa CPI. 

Primeiro, eu gostaria de solicitar à Presidência que encaminhe, 

para o nosso conhecimento, o documento de constituição desse bloco. Não 

temos conhecimento da constituição desse bloco. Nós temos conhecimento 

da constituição de um bloco feito para a eleição da Mesa Diretora. Esse 

bloco era composto pelo PSD, pelo PL - ainda com a presença do Deputado 

Renato Rainha -, pelo PPS e pelo PDT. Esse bloco deixou de existir com a 

saída do Deputado Renato Rainha, com a ida de V.Exa. para o PPB e com o 

requerimento formal de desligamento desse bloco. Tal requerimento, 

; apresentado por mim, foi protocolado na Mesa no dia 20 de março de 2001. 

Portanto, eu gostaria de ter uma explicação a respeito de tudo 

I isso. Com base em que foi criado esse bloco? 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Nobre Deputado 
i 

; Rodrigo Rollemberg, na verdade não há nenhum bloco. Não existe nenhuma 

formatação de bloco envolvendo esses partidos citados por V.Exa. Na 

; verdade, o que ocorre é que cada um desses partidos tem 0,20 do quociente 
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eleitoral. Portanto, essa é a grande questão. Por isso fui indicado como 

Relator. Saiba que náo fiz muita questão porque já estou muito atribulado 

visto que tenho de desempenhar o meu papel de Deputado, de Presidente 

: da Associação, de Corregedor e, agora, de Relator e de Presidente da CPI 

daAsefe. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, solicito 

, o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

i V.Exa. 
i 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de apelar para o senso público de 

i V.Exa. e solicitar - já que não faz questão - que abra mão de sua 

participação na CPI para que o meu partido, o PSB, que tem o mesmo 

"i quociente que o partido de V.Exa., possa compor essa CPI, pois V.Exa. já 
i 

está Presidindo a CPI da Asefe e, como disse, está muito atarefado. 

, Modéstia à parte, este é um assunto sobre o qual venho me debruçando ao 

! longo dos últimos anos. Eu gostaria muito de poder fazer parte dessa CPI. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Deputado 

i Rodrigo Rollemberg, quanto a mim, não há nenhum problema em abrir mão, 

; mas V.Exa. sabe que fui indicado. O Presidente eleito, regimentalmente, 

! escolhe o seu Relator. Tudo bem quanto ao fato de eu abrir mão para que 

i V.Exa. possa participar; só não sei se o Presidente da Comissão vai 

i escolher V.Exa. como Relator. É uma prerrogativa do Presidente da 

j Comissão. 
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DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, ainda 

que não seja eu, do ponto de vista... 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - O problema de 

V.Exa. é que não seja eu. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Não, absolutamente. É 

uma questão de proporcionalidade. Uma vez que V.Exa., que tem o mesmo 

quocíente de outros partidos, já está fazendo brilhantemente parte de uma 

outra CPI, que se abra oportunidade para que outros partidos façam parte 

dessa CPI. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Deputado 

Rodrigo Rollemberg, eu não quero ser nenhum empecilho nessa questão 

levantada por V.Exa. Cabe então a V.Exa. fazer uma consulta ao Presidente 

desta Casa. 

Houve alguns partidos que não quiseram indicar Deputados para 

fazer parte da CPI e, se essa for a questão, eu abro mão tranqüilamente. 

Garanto isso para V.Exa., que sabe que não sou homem de "roer a corda". 

Abro mão, tranqüilamente, para qualquer Deputado que seja indicado pelo 

Deputado Benício Tavares, sem problema nenhum. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, eu não 

i tinha dúvida disso. Foi exatamente por isso que não precisei formalizar por 

i escrito esse pedido. Eu tinha certeza de que, com o esclarecimento dessa 

jquestão, não seria outra a atitude de V.Exa. 

Muito obrigado. 

DEPUTADA MANINHA - Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADA MANINHA (PT. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, quero esclarecer ao Deputado Daniel Marques que fez alguns 

questionamentos, verdadeiros ou nâo, sobre algumas datas e refrescar a 

memória de S.Exa. 

Se V.Exa. puder ler o Diário Oficial, Deputado João de Deus, 

poderá ver que o Sr. Fernando Rios saiu da Câmara Legislativa em 

dezembro de 1996 e foi contratado em janeiro de 1997. Talvez S.Exa. não 

tenha prestado atenção, mas o Deputado Geraldo Magela foi nomeado 

Secretário de Habitação em dezembro de 1996. Portanto, o Deputado Daniel 

Marques está fazendo acusações levianas sobre um assunto que 

desconhece. Eu gostaria que a memória de S.Exa. fosse tão boa quanto as 

palavras que acaba de proferir. 

i V.Exa., Deputado Daniel Marques, não está dizendo a verdade, 

i porque as datas não são essas. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente, solicito o uso 

! da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

|v.Exa. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Sem revisão do 

iorador.) - Sr. Presidente, quero esclarecer à Deputada Maninha que o 

jcontrato, de fato, foi assinado depois, mas há recibos assinados justamente 

quando ele foi chamado para ser Secretário, em dezembro de 1996. Há 
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recibo, antes mesmo de ser assinado o contrato, de prestação de serviços 

advocatícios para agenciar serviço público que não precisa ser pago. 

Não precisa de advogado para fazer uma regularização de 

condomínio. Não é necessário advogado em governo nenhum no mundo, 

porque a Lei n.° 6.766 rege, em todos os Estados da Federação, a 

regularização de qualquer parcelamento urbano. Portanto, é esdrúxulo 

mesmo, é estranho, Deputada, contratar um advogado para regularizar a 

prestação de um serviço que o Governo é obrigado a fazer. Existem leis 

federais que regulamentam o parcelamento de solo em todo o Brasil, Não 

precisa de advogado! São normas já bem definidas pela Lei n.° 6.766 e 

pelas leis que votamos juntos nesta Casa. 

É estranho, sim, contratar um advogado para, junto ao Governo, 

exigir celeridade na regularização de um condomínio, anunciada pelo próprio 

Secretário da época. Mais estranho ainda é que esse advogado tenha 

pertencido ao gabinete do Deputado, que depois foi Secretário de Habitação. 

Outra coisa estranha também é que um dos recibos é anterior à assinatura 

t do contrato advocatício. 

! Portanto, se pairam dúvidas, não fiz nenhuma acusação. Eu 

: disse que isso está muito estranho e que devemos investigar, nessa CPI, 
i 

! esse contrato e exigir explicações de quem recebeu esse dinheiro todo, que 

: hoje representa um total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais). 

Deputado Rodrigo Rollemberg, V.Exa. que sempre tocou nesse 

tema e ainda não conhece esse contrato, como me disse ontem, deve 
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conhecê-lo e estudá-lo para verificar o que está acontecendo e o que 

! aconteceu aqui. 

Esse contrato é muito grave, assim como foi grave a questão da 

í Asefe e do FAT no Governo passado. 

Devemos analisar todas as questões trazidas aqui. Não é porque 

; estamos às vésperas de eleições que só um lado deva ser o réu. Temos de 

i analisar e discutir todas as questões, como as fitas também. 

! Aqui estão as minhas notas taquigráficas do dia em que surgiu o 

! problema, pedindo a imediata instalação e averiguação tanto das fitas 

i quanto da questão da administração do Governo PT na Secretaria de 

I Trabalho, pois depois, eu estando lá, mostrei, e posso mostrar, bastantes 

irregularidades administrativas para a imprensa. Temos também a questão 

da Asefe que está sendo verificada. Temos todos que estiveram lá e 

; praticaram irregularidades. 

Devemos analisar todas as denúncias e não vir aqui dizer que 

I um lado é santo e outro não. Não podemos ser assim, Deputado. 

Muito obrigado. 

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS - Sr. Presidente, solicito o 
i 

I uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

ÍV.Exa. 

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS (PFL. Sem revisão do 

j orador.) - Sr. Presidente, conversei com o Deputado Agrício Braga - que se 

;encontra de licença por alguns dias - a respeito da indicação do PFL para 
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vaga na CPI. Eu não me encontrava em condições para assumir esse vaga 

e falei a S.Exa. por quê. Então, indiquei o Deputado Agrício Braga, que 

também não se encontrava em condições. 

Agora, entramos num entendimento, junto com o PFL, para 

apoiar V.Exa., Sr. Presidente, como já fizemos em outras oportunidades. 

V.Exa. irá representar o PFL na CPI. Tenho certeza de que estaremos sendo 

bem representados. V.Exa. é uma pessoa que merece estar onde está. 

Então, entramos nesse entendimento de apoiar V.Exa. para representar o 

PFL. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Muito obrigado, 

Deputado Aguinaldo de Jesus. 

DEPUTADO ALÍRIO NETO - Sr. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADO ALÍRIO NETO (PPS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, infelizmente, quanto à capacidade de delegar representação 

partidária, o PFL não pode dar para outro membro de outro partido, no caso, 

i V.Exa., que é do PPB. 

A quota é dividida regimentalmente por partidos exatamente para 

! dar a possibilidade de representação a todos. Temos aqui, na Câmara 

; Legislativa, o princípio da reserva legal e só podemos fazer aquilo que está 

i previsto no Regimento e na Lei Orgânica. 
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Eu queria dizer ao Deputado Daniel Marques que, hoje, S.Exa. 

está me lembrando muito aqueles mágicos de circo do interior que buscam 

distrair a atenção das pessoas do fato principal: eles aparecem com a 

mágica fenomenal na mão esquerda, enquanto atraem com a mão direita a 

atenção de outra forma. Quero dizer para S.Exa. que a sociedade 

brasiliense quer ver apuradas as denúncias apresentadas nas fitas, nas 

gravações da Polícia Federal. Toda a sociedade já se encontra enojada com 

essas denúncias e tem demonstrado isso nas urnas. 

Então, a tentativa de distrair a população e de chamar a atenção 

da imprensa, infelizmente, não vai funcionar. Gostaríamos de ver apuradas 

I aqui essas denúncias. Entendo ser essa a intenção da CPI instalada. A 

! sociedade cobra a apuração dessas denúncias. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Deputado Alírio 

; Neto, conforme eu disse ao Deputado Rodrigo Rollemberg, não fui imposto 

\ na CPI, fui escolhido. Abro mão da minha posição de Relator na CPI se 
i 

: houver deliberação do Presidente, dos Líderes e do próprio Presidente da 

;CPI. 

í Deputado Alírio Neto, estou respondendo. V.Exa. me fez uma 

i pergunta e agora tem que me ouvir. Eu não fui posto, fui escolhido. Se 

houver um consenso de Lideranças, eu abro mão. Não há problema 

inenhum. É isso que quero esclarecer para V.Exa. Essas questões 
! 

regimentais têm que ser seguidas à risca. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente, solicito o uso 

da palavra. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, admiro o Deputado Alírio Neto. S.Exa. foi um 

Parlamentar, até então, brilhante nesta Casa, mas hoje dá uma 

demonstração de não sei o quê. Estou dizendo que tudo deve ser apurado. 

Estou mostrando aqui as notas taquigráficas do dia em que surgiu a 

questão. Nesse dia, o meu pronunciamento foi favorável à investigação de 

todas as denúncias aqui apresentadas. 

Deputado Alírio Neto, V.Exa., que é delegado, deveria primeiro 

ler o contrato para depois me chamar de mágico. Mágico é quem assina um 

contrato desse, de quase R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 

para defender a regularização de um condomínio, sendo essa regularização 

uma obrigação do Governo. Deputado, V.Exa. está me decepcionando. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, solicito 

o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Sem revisão do 

: orador.) - Sr. Presidente, toda essa questão das fitas surgiu a partir de uma 

gravação que veio à tona sobre uma guerra dentro do Governo, envolvendo 
i 

Io Sr. Pedro Passos, o Sr. Eri Varela e uma área extremamente nobre na 
i 

'saída da terceira ponte do Lago Sul. 
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Uma das gravações posteriores, divulgada pelo Correio 

Braziliense, mostra inclusive um diálogo do Sr. Pedro Passos com o 

Presidente da Casa. Nessa gravação, eles citam meu nome e falam em 

mobilizar moradores dos condomínios para tentar evitar que um projeto e 

algumas emendas que não foram votadas não perdessem a validade. Vejam 

bem, o autor de duas dessas emendas é o Deputado Benício Tavares, autor 

da emenda ao projeto do Parque Laje, criando o Setor de Chácaras do Lago 

Sul. Nem o projeto nem a emenda foram votados, como demonstrei nesta 

Casa. Depois, houve uma emenda ao projeto do Condomínio Quintas 

Interlagos, referindo-se ao Condomínio Prive Morada Sul, também naquela 

região, e ela também não foi votada. O Sr. Pedro Passos em nenhum 

momento escondeu o interesse dele por esta região. 

Estamos montando uma CPI para investigar esse caso. A CPI 

originou-se devido a essa questão. Com todo o respeito, o Presidente da 

CPI é o autor das duas emendas. Então, questiono essa legitimidade. 

! Acredito que o Presidente da CPI não pode ser o autor das duas emendas 

; que originaram esse processo, essa discussão. Essa é a minha posição e a 

j do meu partido sobre essa questão. 

DEPUTADO CHICO FLORESTA - Sr. Presidente, solicito o uso 

ida palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

|V.Exa. 

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, nós da Bancada do Partido dos Trabalhadores também 
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entendemos desta forma. Na verdade, queremos que esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito se debruce sobre todos os aspectos da grilagem de 

terra no Distrito Federal. Entendemos, inclusive, que, na nova correlação da 

Câmara Legislativa no próximo mandato, a apuração da CPI poderia ser 

feito com muito mais critério. No entanto, a Bancada do Governo, utilizando 

sua maioria, entendeu por bem fazê-la agora. Queremos que essa apuração 

seja feita com a maior transparência possível. 

Um dos problemas que detectamos em relação às emendas foi, 

se não me engano, posteriormente corrigido por V.Exa. Parece-me que 

foram retiradas também, quando foi negada aquela emenda que beneficiava 

claramente a área do Sr. Pedro Passos. Parece-me que essas duas ficaram 

de fora. Quero obter a confirmação disso, sobre as duas emendas 

apresentadas pelo Deputado Benício Tavares. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Deputado Chico 

Floresta, no meu relatório, pedi a anulação das duas emendas. 

DEPUTADO CHICO FLORESTA - Sr. Presidente, em função 

i desta circunstância, a Bancada da Oposição, como um todo, pede 

: encarecidamente ao Presidente desta Casa que escolha um novo 

: Presidente. Penso que o próprio Deputado Benício Tavares, em função dos 

: argumentos aqui levantados, poderia tomar a atitude unilateral de não 

presidir essa comissão. 

Nosso objetivo ó que haja realmente um processo transparente e 
i 

profundo de apuração nesta Casa. 
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DEPUTADA EURIDES BRITO - Sr. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

| V.Exa. 

DEPUTADA EURIDES BRITO (PMDB. Sem revisão da oradora.) 

! - Sr. Presidente, entendo que qualquer Parlamentar desta Casa, mesmo que 

: náo seja indicado para participar formalmente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, tem o direito de participar dela e das demais comissões. 

Participei apenas de uma única Comissão Parlamentar de 

Inquérito desde que cheguei a esta Casa. 

Não sou membro titular, sou membro suplente. Mesmo com a 

: presença do titular, não há nada, regimentalmente, que impeça que todos os 

Parlamentares assistam a todas a sessões e que a Presidência, esteja com 

quem estiver, faça perguntas aos Parlamentares presentes nas audiências, 

mesmo que não sejam integrantes da comissão, se houver questões a 
i 

; levantar e indagações a fazer aos inquiridos. É o que conclamo. 

Entendo que o momento não é de discutir quem faz, quem será 

! ou não relator, quem é ou quem não é membro. A Comissão Parlamentar de 

; Inquérito é da Casa, e os vinte e quatro integrantes desta Casa têm o pleno 

i direito de participar dela. Aliás, fora os cinco membros da comissão, somos 

i a maioria. Podemos fiscalizar as ações do Presidente e do Relator da CPI, 

interferir nas sessões de audiências e interpelar os convidados e os 

: convocados para a reunião, para corrigirmos, se for o caso, os rumos da 
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CPI. É o que pretendo fazer. Penso que todos os outros membros desta 

Casa poderão fazer o mesmo. 

Nas reuniões a que tenho sistematicamente assistido, estão à 

frente apenas o Presidente e o Relator. Ninguém mais da Casa assiste aos 

depoimentos. Se não deixarmos a Comissão Parlamentar de Inquérito 

entregue às moscas, com a presença simplesmente de dois Deputados, e se 

todos nos dedicarmos a esta questão, que é de suma importância para o 

Distrito Federal e de interesse - entendo eu - primordial de cada 

Parlamentar, poderemos fazer desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

uma CPI viva, esclarecedora, que não deixe nenhuma dúvida sobre a 

questão fundiária do Distrito Federal. Se tem havido atropelos, invasões, 

grilagem, se elas têm acontecido e quem são os verdadeiros responsáveis 

por essas coisas, fica aqui a minha conclamação. 

Formalmente, uma CPI é constituída por cinco Parlamentares, 

i mas, informalmente, por vinte e quatro. O Congresso Nacional tem dado 

; demonstração disso. Nas numerosas CPIs realizadas no Congresso 

l Nacional, Parlamentares que não integram formalmente as Comissões 

| Parlamentares de Inquérito, muitas vezes, se sobressaem com seu trabalho 

je sua investigação, quando esse trabalho é comparado com o dos que 

| integram formalmente essas comissões. 

Sr. Presidente, resumindo, eu diria que há lugar para todos que 

iqueiram, de fato, passar a limpo essa questão fundiária do Distrito Federal. 

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES - Sr. Presidente, solicito o uso 

Ida palavra. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Tem a palavra 

V.Exa. 

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PTB. Sem revisáo do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ouvi atentamente as palavras 

proferidas pelos Deputados Rodrigo Rollemberg e Chico Floresta. 

Sr. Presidente, essa história de condomínio tem se tornado muito 

interessante. Alguns defensores dos condomínios, inclusive de Legislaturas 

passadas, se arvoraram em defender e regularizar condomínios, mas, na 

prática, pouca coisa aconteceu. 

O Governador Joaquim Roriz foi eleito e tomou para si a questão 

de regularizar os condomínios. Hoje, parece-me que está havendo uma 

inversão, porque toda questão referente a condomínio virou assunto 

proibido. 

No final do ano passado, nós, nesta Casa, apreciamos projetos 

de regularização de condomínios de uma maneira questionada por alguns, 

mas, do ponto de vista daqueles condôminos, creio que foi um trabalho 

muito importante. 

Pela Internet pude ver a proposta do candidato Geraldo Magela, 

na qual os terrenos serão destinados a usufruto dos filhos, ou seja, quem 

I mora no condomínio não poderá mais vender o seu terreno. Sr. Presidente. 

i Acho essa proposta bastante estranha. 

Quando tratamos de alguns condomínios, principalmente de 

i condomínios que já estão formados, com casas na beira do lago, ocupados 

: por pessoas importantes da cidade, todos vieram defender. Nós sabemos 
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quais são esses condomínios, são os localizados na Ermida Dom Bosco, 

onde também houve invasão de área pública. Lá não havia nenhum 

proprietário. Sabemos que alguém vendeu, mas não sabemos quem é o 

dono. No entanto, todo mundo achou que aquele condomínio era bom e que 

deveria ser regularizado, inclusive o Deputado Rodrigo Rollemberg. Ninguém 

questionou quem vendeu e quem comprou, porque naquele condomínio 

moram muitas pessoas importantes desta cidade. 

Sr. Presidente, sobre as questões levantadas com relação às 

emendas, fui um dos que defendeu que esse Plenário aprovasse aquelas 

emendas. Participei de uma reunião na Sala do Cafezinho, juntamente com 

o Deputado Chico Floresta e muitos outros Parlamentares, na qual foi 

apresentada uma série de emendas que, do meu ponto de vista, davam total 

| segurança para que aprovássemos qualquer que fosse o condomínio. 

As nossas emendas foram apenas sobre índices de ocupação. 

Nossas emendas estabeleceram índice de ocupação, o que não quer dizer 

i absolutamente nada, nem que o condomínio estaria regularizado, porque 

: deveria passar por uma série de outros critérios, como Rima e audiência 

i pública. Mas, sendo o Plenário soberano, os Líderes decidiram que, por um 

! erro ou alguma falha, as emendas seriam consideradas anuladas. 

' ; Da minha parte, só lamento, embora creia que, para o processo, 

foi importante, pois toda a Casa participou e decidiu por esse caminho. Não 
i 

• serei contra uma decisão dos nossos Líderes e do nosso Plenário. Então, 

j essas emendas não existem mais. Todas foram anuladas. Umas foram 

i revogadas pelo Governador e as outras, anuladas pela Casa. 
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Sr. Presidente, se pairasse alguma dúvida sobre a minha 

conduta, eu não teria obtido vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e oito 

mil votos. Só tenho a agradecer ao povo do Distrito Federal. 

Eu gostaria de perguntar: quem não apresentou emendas, em 

uma série de projetos? Os moradores vieram aqui! Eu mesmo apresentei 

vários projetos e continuo lutando por eles. Posso citar, por exemplo, o 

Recanto Maanaim, que fica lá em Taguatinga e é uma luta de mil e 

quinhentas famílias. Vou continuar apresentando projetos, Sr. Presidente, 

porque essa é uma prerrogativa do Deputado. 

Agora, o Deputado Rodrigo Rollemberg virou cabo eleitoral do 

Deputado Geraldo Magela. S.Exa. falou do impeachment, mas a própria 

população lhe deu a resposta. Deputado Rodrigo Rollemberg, somos amigos 
! e eu o respeito. Da mesma forma que tenho um respeito muito grande por 

V.Exa., solicito a V.Exa. que também me respeite, porque eu não tenho aqui 
1 interesse nenhum em privilegiar o condomínio "A", "B" ou "C". 

Não quero prejudicar a apuração de fatos tão importantes pela 

I CPI. Não quero que meu nome seja motivo para atrapalhar ou para deixar 

; pairar alguma dúvida a respeito dessa investigação que iremos fazer. 
i 

Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a V.Exa. que convocasse, 

; logo após a nossa votação, uma reunião para discutirmos essa questão. 

\ Faço questão de participar como membro da comissão. Creio que assumir a 
i 

'Presidência da CPI não é uma tarefa fácil. Portanto, se eu, para ajudar os 

itrabalhos da CPI, tiver que tirar o meu nome da Presidência, eu o faço com a 

I maior tranqüilidade, até porque não é uma coisa que eu gostaria de fazer. 
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Nunca fui Presidente de CPI; participei como membro, mas nunca fui 

Presidente. Acredito que esta, com certeza, é uma das mais difíceis tarefas 

que esta Casa está assumindo pelo calor das eleições. 

Dentro desse objetivo, Sr. Presidente, peço a V.Exa. que, após 

votarmos o crédito que se faz necessário para esta Casa, possamos nos 

reunir na Presidência, junto com os Deputados e os Líderes que estão aqui, 

• para tratar especialmente dessa questão. Se meu nome na Presidência for 

I atrapalhar ou trazer qualquer dificuldade na apuração - apuração esta que é 

i o que queremos - não irei impedir toda esta apuração. 

; Peço ao nobre Deputado Rodrigo Rollemberg que, quando usar o 

| nome das pessoas, o faça com mais cuidado. Se S.Exa. tem alguma coisa a 

j me dizer, que venha a mim e fale. Não fique usando de subterfúgios para 

| tentar dizer que a emenda "A" ou que a emenda "B" privilegiou alguém, ou 

\ fez isso ou aquilo. 

Era isso o que tinha a dizer. 

Agradeço ao Deputado João de Deus e espero, da Presidência, 

i uma convocação especialmente para tratar desse assunto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Chamo a 

I atenção dos nobres Parlamentares para o fato de termos uma abertura de 

• crédito adicional a ser votada. Enquanto eu estiver na Presidência, só 
i 

i autorizarei o uso da palavra ao Deputado Wasny de Roure e, logo em 

| seguida ao pronunciamento do Deputado Wasny de Roure, submeterei à 

: votação o crédito adicional que se destina ao pagamento de vale-refeição 
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dos nossos servidores. Depois, passarei a Presidência ao Deputado Gim 

Argello, que certamente autorizará o "pinga-fogo". 

Com a palavra o Deputado Wasny de Roure. 

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, o prazo para recebermos a cópia do orçamento já se 

esgotou. O orçamento foi publicado no Diário Oficial mas é ilegível. 

Precisamos ter cópias da mensagem do Governo e dos respectivos anexos. 

Ontem, por telefone, fiz essa solicitação ao Deputado Gim 

Argello. Em consideração a sua pessoa, não quero criar celeuma sobre uma 

matéria pacífica. O Presidente da Comissão, Deputado César Lacerda, está 

i aqui. Eu gostaria de analisar o orçamento. Eu gostaria de ter conhecimento 
i 

I sobre a matéria. Não estou procurando o orçamento para colocá-lo na minha 

| biblioteca como enfeite. Eu gostaria de conhecê-lo, para fazer comparações 

i e verificar a forma como ele evoluiu. A análise do orçamento é um dos 

I momentos mais importantes para esta Casa. 

i Então, Sr. Presidente, eu gostaria de receber, até amanhã, uma 
i 

| cópia do orçamento do Distrito Federal, juntamente com a mensagem da 
i 

i proposta do Governo. 

j Muito obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Sobre a mesa, 

| Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

! (Leitura do Expediente.) 

! PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - O Expediente 

Ilido vai à publicação. 
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(Expediente publicado no DCL n° 218, de 29/11/2002, juntamente com a ata 

sucinta da 72a sessão ordinária.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, convocando 

i sessão extraordinária a realizar-se em seguida a esta para apreciação do 

Projeto de Lei n.° 3.151/02, que "autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
1 adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 

: 6.884.434,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e 
i 

, trinta e quatro reais) e dá outras providências". 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h29mín.) 
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DO DISTRITO FEDERAL 

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados: 

Aguinaldo de Jesus (PFL) 
Alírio Neto (PPS) 
Benício Tavares (PTB) 
César Lacerda (PTB) 
Chico Floresta (PT) 
Daniel Marques (PMDB) 
Eurides Brito (PMDB) 
João de Deus (PPB) 

José Edmar (PMDB) 
Lúcia Carvalho (PT) 
Maninha (PT) 
Nijed Zakhour (PMDB) . 
Odilon Aires (PMDB) 
Paulo Tadeu (PT) 
Rodrigo Rollemberg (PSB) 
Wasny de Roure (PT) 
Gim (PMDB) 

1 - ABERTURA 

Presidente (Deputado João de Deus): 

- Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos. 

1.1 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 175, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 220, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 426, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
-Mensagem n° 431-A, de 2002, do Governador do Distrito 
Federal. 
- Mensagem n° 454, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 473, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 497, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 498, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
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- Mensagem n°499, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 500, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 501, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 502, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 503, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 504, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n°506, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n°507, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 508, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 509, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 510, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 511, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 512, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 513, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 514, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei n° 3.153/2002. 
- Mensagem n° 515, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei n° 3-154/2002. 
- Mensagem n° 516, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.841/2002. 
- Mensagem n° 517, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei n° 3.152/2002. 
- Mensagem n° 518, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.842/2002. 
- Mensagem n° 519, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 520, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 521, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 525, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 526, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 527, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 528, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 529, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 530, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Mensagem n° 536, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 

SAIN-Parque Rural - 7008Ó-900 - Brasília - DF 
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- Mensagem n° 537, de 2002, do Governador do Distrito Federal, 
que encaminha o Projeto de Lei n° 3.151/2002. 
- Mensagem n° 538, de 2002, do Governador do Distrito Federal. 
- Requerimento n° 2.247, de 2002, da Deputada Eurides Brito. 

S AIN-Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF 
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MENSAGEM 
N° 175 /02 -GAG Brasília, 22 de Março de 2002 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n.° L243/2001, 
que "Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Mansões 
Campestre Morada do Sol", localizado na Região Administrativa do Paranoá 
- RA VII, e "Condomínio Residencial Belo Horizonte" inserido no Setor 
Habitacional Dom Bosco, localizado na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999", o qual se 
converteu na Lei Complementar n° 463 , de °8 de Janeiro de 
200 2 s publicada noDODF n° 09 , de 14 de j a n e i r o de 
200 2 . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

JÕÃ^MDOMINGOS^09IZ 
Governador do Distritc 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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LEI COMPLEMENTAR N° 463, DE 08 DE JMEIPO DE 200 2. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins 
de aprovação de parcelamentos do solo urbano, 
denominados "Condomínio Mansões Campestre 
Morada do Sol", localizado na Região Administrativa 
do Paranoá - RA VII, e "Condomínio Residencial 
Belo Horizonte", inserido no Setor Habitacional Dom 
Bosco, localizado na Região Administrativa do Lago 
Sul -RA XVI, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de 
janeiro de 1999. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 
e respeitadas as determinações do licenciamento ambiental respectivo, ficam aprovados os índices 
de ocupação e uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Mansões Campestre 
Morada do Sol", processo de regularização n° 111.006.823/84, localizado na Região 
Administrativa do Paranoá - RA VII e, "Condomínio Residencial Belo Horizonte" , processo de 
regularização n° 030.002.362/98,a ser implantado nas poligonaís definidas para as QL 30 e QI 30 
do Setor Habitacional Dom Bosco, na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI. 
Art. 2° Os usos permitidos nos parcelamentos são: 
1 - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos dos parcelamentos serão aprovados pelo Poder Executivo, 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 
28 de janeiro de 1997 e, no que se refere ao Setor Habitacional Dom Bosco, pela Lei 
Complementar n° 341, de 15 de dezembro de 2000, publicada no DODF de 05 de janeiro de 2001, 
observados os seguintes parâmetros: 
I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a 

i área do lote; 
: III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) 

vezes a área do lote; 
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, 
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. 

» Art. 4o Os adquirentes de lotes nos parcelamentos descritos ficam obrigados, no caso de 
; implantação em área pública, a pagar pelas respectivas unidades nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. Na existência de litígio quanto à titularidade total ou parcial da área, fica 

i suspensa a cobrança prevista no caput até a decisão final da questão fundiária, não constituindo 
inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a implantação dos equipamentos urbanos e 

I edificações. ^z? 
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Art. 5o Fica a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP autorizada a formalizar, 
diretamente aos legítimos ocupantes, os respectivos instrumentos legais para a aquisição das 
frações ideais localizadas em área pública, condicionando ao cumprimento do estabelecido na Lei 
n° 954, de 17 de novembro de 1995. 
Art. 6o O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, após regularização do empreendimento, 
providenciará junto à Secretaria de Fazenda e Planejamento a inscrição das unidades imobiliárias 
oriundas dos parcelamentos previstos nesta Lei Complementar, com vistas à cobrança do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, da Taxa de Limpeza Pública - TLP e dos demais tributos e 
taxas que venham a incidir sobre os imóveis. 
Art. T Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de janeiro de 200 2 . 
114° da República e 42° de Brasília 

IM DOMINGOS» 

i 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO PERÍMETRO 
Kr = 1.0005372 

PONTOS 

P12 

P13 

P14 

) 

P15 

P16 

P17 

P18 

P19 

P20 
• 

PI 

_ 

3£—=z 

C O O R D E N A D A S ( U T M ) 

N 

8250247,9981 

8250223,4591 

8250003,8689 

8250014,4516 

8250028,8197 

8250093,0093 

8250135,0780 

8250160,9297 

'"" 

8250519,4191 

8250799,6448 

E 

199870,5626 

199853,0803 

199611,7532 

199543,1627 

199469,9243 

199332,8381 

199347,0020 

199359,5877 

198521,3429 

198321,9717 

-

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 

30,134 

326,282 

69,400 

74,628 

151,373 

44,389 

28,754 

927,192 

367,185 

• - -

AZIMÜTES 
(UTM) 

215°28'02n 

227°42'00n 

278°46'15" 

281°05'58" 

295°05'28" 

18°37'2r 

25°57'3r 

• 

-----

OBSERVAÇÕES 

Área = 98,5927ha. 
Perímetro = 5.096,3358m 

Grota seca 

Linha quebrada Beira Lago 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO PERÍMETRO 
Kr = 1.0005372 

PONTOS 

P1 

, 

P2 

P3 

l P4 

P5 

P6 

P7 
* 

P8 

* 

L P9 
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P10 

i* 

P11 

T^ 

C O O R D E N A D A S ( U T M ) 

- N 

8250799,6448 

8250835,5489 

8250709,5038 

8250677,1395 

8250633,8902 

8250611,3406 

8250523,1505 

8250488,7810 

8250450,7107 

8250356,8622 

8250285,2819 

— 

E 

198321,9717 

200520,2512 

200382,6647 

200344,3416 

200256,4614 

200225,2827 

200130,4622 

200097,2727 

200064,7127 

199983,7624 

199912,5423 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 

2198,572 

186,594 

50,160 

97,946 

38,478 

129,490 

47,778 

50,089 

123,936 

100,978 

56,150 

AZIMUTES 
(UTM) 

89°03'51" 

227°30'23" 

229°49*07B 

243°47'47n 

234o07,27,, 

227°04'30n 

223°59'58n 

220°32'2r 

220o46'47n 

224°51'20" 

22R°232E 

OBSERVAÇÕES 

Á r e a = 98 ,5927ha . 

Perímetro = 5.096,3358m. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamentos do solo urbano, denominados "Condomínio Mansões 
Campestre Morada do Sol", localizado na Região Administrativa do 
Paranoá - RA VII, e "Condomínio Residencial Belo Horizonte", inserido 
no Setor Habitacional Dom Bosco, localizado na Região Administrativa 
do Lago Sul -UA XVI, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

i 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Nos termos e para/os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, com a redação que lhe foi/dada pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e respeitadas as determinações do 
licenciamento ambiental respectivo, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para os parcelamentos denominados 
"Condomínio Mansões Campestre Morada do Sol", processo de regularização n° 111.006.823/84, localizado na Região 
Administrativa do Paranoá - «A VII e, "Condomínio Residencial Belo Horizonte" , processo de regularização n° 
030.002.362/98,a ser implantado nas poligonds definidas para as QL 30 e Ql 30 do Setor Habitacional Dom Bosco, na Região 
Administrativa do Lago Sul - R/A XVI. 

Art. 2o Os usos permitidos nos parcelamentos são: 
I - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional; laser, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos/urbanísticos dos parcelamentos serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 

ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997 e, no que se refere ao Setor 
IjEabitacionai Dom Bosco, pela Lei Complementar n° 341, de 15 de dezembro de 2000, publicada no DODF de 05 de janeiro de 
2001, observados os seguintes parâmetros: 

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área do lote; 
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) vezes a área do lote; 
IV - lotes destilados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com a 

legislação pertinente. 
Art. 4o Os adqjuirentes de lotes nos parcelamentos descritos ficam obrigados, no caso de implantação em área pública, 

ai pagar pelas respectivas unidades nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. Na existência de litígio quanto à titularidade totaí ou parcial da área, fica suspensa a cobrança 

prevista no caput até/a decisão final da questão fundiária, não constituindo inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a 
implantação dos equipamentos urbanos e edificações. 

Art. 5o Fica a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP autorizada a formalizar, diretamente aos legítimos 
ocupantes, os respeetivos instrumentos legais para a aquisição das frações ideais localizadas em área pública, condicionando ao 
cumprimento do es/abelecido na Lei n° 954, de 17 de novembro de 1995. 

Art. 6o O/Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, após regularização do empreendimento, providenciará junto à 
Secretaria dej&záuda e Planejamento a ins^ção das unidades imobiliárias oriundas dos parcelamentos previstos nesta Lei 
Complementar, com vsistas à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, da Taxa de Limpeza Pública - TLP e 
dos demais tribu/os e taxas que venham a incidir sobre os imóveis. 

Art. 7o Esta Leiomiplementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8°/Revogan)-se as disposições em contrário. 

$ 
,-u 

J1 tf: % 
X 
Cl 

/ 

Brasília, de dezembro de 2001 

Deputado GIM ARGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email, plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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QUADRO DE CAMINHAMENTO DO PERÍMETRO 
Kr= 1.0005372 

COORDENADAS (UTM) 

N 

8250247,9981 

8250223,4591 

8250003,8689 

8250014,4516 

8250028,8197 

8250093,0093 

8250135,0780 

8250160,9297 

8250519,4191 

8250799,6448 

E 

199870,5626 

199853,0803 

199611,7532 

199543,1627 

199469,9243 

199332,8381 

199347,0020 

199359,5877 

198521,3429 

198321,9717 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 

30,134 

326,282 

69,400 

74,628 

151,373 

44,389 

28,754 

927,192 

367,185 

AZIMUTES 
(UTM) 

21S°28'02" 

227°42'00B 

278°46'15" 

281°05'5fi" 

295o05'281' 

18°37,27í' 

25°57'31" 

OBSERVAÇÕES 

Área = 98,5927ha. 
Perímetro s 5.096,3358m 

Grota seca 

Linha quebrada Beira Lago 
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P9 
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P11 

QUAORO DE CAMINHAMENTO DO PERÍMETRO 
Kr = 1.0005372 

C O O R D E N 

N 

8250799,6448 

8250835,5489 

8250709,5038 
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8250633,8902 
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8250450,7107 
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200382,6647 

200344,3416 

200256,4614 

200225,2827 

200130,4622 

200097,2727 

200064,7127 

199983,7624 

199912,5423 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

2198,572 
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50,160 

97,946 
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47,778 
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Área = 98,5927ha. 
Perímetro = 5.096,3358m. 
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Assossorla de Plenário 

MENSAGEM 
N° 220 /02-GAG Brasília, 15, de j ^ r i l de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.647/2001, que "Institui o Dia Nacional 
de Mobilização pela Vida e dá outras providências" , o qual se converteu 

2002, publicada no DODF na Lei n°2 .928 
n° 50 ,de 

,de 0 6 de 
14 de Março 

Março de 
de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

DOMINGOS RO 
Governador do Distrito Fed 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI N° 2.928 ,DE 06 >DE Março ,DE 2002. 
(Autoria do Projeto:Deputados, Gim Argello Benício Tavares EdimarPireneus e Silvio 

Linhares) 

Institui o Dia Nacional de Mobilização pela 
Vida e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Art, Io Fica instituído o Dia Nacional de Mobilização pela vida a ser comemorado no dia 09 
de agosto de cada ano, em homenagem a Hebert de Souza, o Betinho. 
Art. 2o Os entes dos Poderes Executivos e Legislativos do Distrito Federal deverão publicar 
todos os anos, até o dia Nacional da Mobilização pela Vida, um Balanço Social, referente ao 
ano anterior, que contemple o registro quantitativo e qualitativo de todas as iniciativas e ações 
desenvolvidas no combate à fome, pela promoção da cidadania e pela valorização da vida e 
da dignidade da pessoa humana, conforme os objetivos fundamentais da Republica Federativa 
do Brasil estatuídos no Art. 3o e nos termos do inciso X do art. 23 da Constituição Federal. 
§ 1°0 Balanço Social de que trata este artigo deverá incluir, no mínimo, informações relativas 
a recursos desembolsados e resultados referentes às iniciativas voltadas para a população de 
baixa renda no atendimento aos direitos sociais instituídos no art. 6° da Constituição, a saber ; 
I-educação; 
Ü- saúde; 
III- trabalho; 
IV- lazer; 
V- segurança; 
VI-previdência social; 
VII- proteção à maternidade e a infância; 
VIU- assistência aos desamparados. 
§ 2o Subordina-se às disposições desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações publicas, as empresas publicas, as sociedades de 
economia mista, as agências reguladoras e demais entidades controladoras direta ou 
indiretamente pelos Poderes Executivos e Legislativos do Distrito Federal. 
Art. 3"°- Os gestores da administração direta deverao,a cada inicio de mandato,publicar uma 
projeção das metas a serem atingidas ao longo do período de sua gestão. 
Parágrafo único. A publicação de que trata este artigo deverá ser feita junto com o Balanço 
Social descrito no art. 2°e para os mesmos temas tratados em seus incisos. 
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Art. 4o- A prestação de informações falsas sujeitará os responsável às penalidades da Lei. 
Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o-Revogam- se as disposições em contrário. 

Brasília 06 demarco de2002. 
114° da Republica e 42° de Brasília 

DOMINGOS RORIZ 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autores do Projeto; Deputados Distritais Gím Argello, Edímar Píreneus, Benício Tavares e Silvio linhares) 

Institui o Dia de Mobilização pela Vida no âmbito do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito/Federal decreta: 

Art. Io Fica instituído o Dia de Mobilização pela Vida no âmbito do Distrito Federal, a ser comemorado no dia 09 de 
agosto, em homenagem a Herbert de Souza, o Betinho. 

Art. 2° Os entes dos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal deverão publicar todos os anos, até o Dia de 
Mobilização pela Vida, um BalançoySocial, referente ao ano anterior, que contemple o registro quantitativo e qualitativo de 
todas as iniciativas e ações desenvolvidas no combate à fome, pela promoção da cidadania e pela valorização da vida e da 
dignidade da pessoa humana, conforme os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil estatuídos no art. 3 o e nos 
termos do art. 23, inciso X, da Constituição Federal. 

§ Io O Balanço Social dé que trata o caput deverá incluir, no mínimo, informações relativas a recursos desembolsados 
e resultados referentes às iniciativas voltadas para a população de baixa renda no atendimento aos direitos sociais instituídos no 
art. 6° da Constituição, a saber/ 

I - educação; 
II - saúde; 
III-trabalho; 
IV - lazer; 
V - segurança; 
VI - previdência Rociai; 
VII - proteção à maternidade e à infância; 
VIII - assistência aos desamparados. 
§ 2° Subordinam-se às disposições desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações/públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista, as agências reguladoras e demais 
entidades controladoras üíreta ou indiretamente pelos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal. 

Art. 3o Os gesltores da administração direta deverão, a cada início de mandato, publicar uma projeção das metas a 
serem atingidas ao longo do período de sua gestão. 

Parágrafo úmco. A publicação de que trata o caput deverá ser feita junto com o Balanço Social descrito no art. 2o e 
para os mesmos temas tratados em seus incisos. 

prestação de informações falsas sujeitará os responsáveis às penalidades da lei. 
Èsta/Lei entra em vigor na data de sua publicação. j~j 

V o 
)V Brasília, |cj de 2002 

Deputado GIM ARÇSELLO 
Presidente, 

, N." / _ _ 4 1 

SAíN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília -DF- Tel: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM Brasília, 18 dejulho de 2002. 
N° 426 /2002/GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares para comunicar 
que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi vetar, 
parcialmente, o Projeto de Lei n° 1.348/2000, que "institui a Política Florestal do 
Distrito Federal", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO. 

Em que pese tratar-se de uma iniciativa pioneira e bastante meritória 
e de representar, sem dúvida, um significativo avanço para a preservação, conservação e 
utilização dos recursos florestais no Distrito Federal, hei por bem vetar os arts, 5o, 21, 
parágrafo único, 22, 45, § 3o, 51, " caput" e §§ Io e 2o, 54, 59, § Io, 62 e 63 do Projeto 
em exame, com base no art. 74, § Io da Lei Orgânica do Distrito Federal, em razão da 
inconstitucionalidade de alguns dos dispositivos acima indicados e da contrariedade à 
LODF demonstrada por outros, 

São as seguintes as razões que me levam a vetar os dispositivos 
acima assinalados: 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado JORGE AFONSO ARGELLO 
MD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



2 0 

a) No que se refere aos arts. 5o e 21, parágrafo único. Cuidam 
referidos dispositivos de comandos determinados pelo Poder 
Legislativo, de forma a ferir o princípio da separação dos 
Poderes, consubstanciado no art. V da Constituição Federal, que 
declara serem " independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário". Os dispositivos acima 
mencionados avançam, indevidamente, no roí das atividades 
compreendidas na chamada " Reserva de Governo", que se 
caracteriza pela existência de um núcleo fundamental de matérias 
sob responsabilidade exclusiva do Poder Executivo, como 
decorrência natural da missão estatal destinada a esse Poder, ao 
qual, como depositário do função administrativa ( executiva) e 
governamental ( política), incumbe traçar os planos de ação, 
dirigir, comandar e também executar os planos de governo, 
avaliando seus efeitos orçamentários e políticos.Daí a flagrante 
ínconstitucionalidade dos artigos acima assinalados; 

b) QuantQ ao art. 22 do Projeto cm exame. Tal dispositivo cria 
taxa de reposição florestal a ser paga por pessoas físicas ou 
jurídicas. Trata-se de matéria a ser veiculada em lei 
complementar, a ser aprovada por maioria absoluta da Câmara 
Legislativa, a teor do disposto no art. 75, parágrafo único, inciso 
IV, em razão do fato de estar-se criando uma taxa, e, portanto, 
legislando-se sobre o sistema tributário do Distrito Federal. Logo, 
a lei ordinária ( como é o caso da projeto em exame) não pode 
dispor sobre matéria reservada a lei complementar; 

c) Quanto aos arts. 45, § 3o, 51, " caput" e § l00, 54, 59§ Io, 62 e 
63. Em todos os dispositivos acima indicados, há um vício formal 
instransponível; disciplinam matéria afeita à iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo, a teor do que dispõe o art. 71, § Io, 
inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal. De fato, os artigos 
referidos determinam obrigações e atribuições à Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos hídricos, quer no que se refere às 
ações de fiscalização, que no que se refere à normalização de 
atividades. Afinal, compete privativamente ao Governador do 
Distrito Federal, conforme determina o art. 71, § Io, inciso IV, a 
iniciativa de leis que disponham sobre " a criação, estruturação, 
reestruturação, desmembramento, extinção, incorporação, fusão 
e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades da 
administração pública" ( grifei); 

d) Quanto ao art. 51, § 2o. Tal dispositivo, a exemplo dos 
mencionados no item anterior, também padece de vício forma, 
por veicular matéria da competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, a teor do que dispõe o art. 71, § Io, inciso II, por 
tratar-se de íeí que dispõe sobre " servidores públicos do Distrito 
Federal seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria " ( grifei). À toda evidência, o artigo em tela trata 
de equiparação, avançando, portanto, em matéria de regime 
jurídico do servidor público, cuja iniciativa é exclusiva do 
Governador do Distrito Federal. 
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Logo, comunico a Vossa Excelência o veto aos arts. 5o, 21, 
parágrafo único, 22, 45, § 3Ü, 51, " caput" e §§ Io e 2o, 54, 59, § Io, 62 e 63 do Projeto 
de Lei nQ 1.340/2000, pugnando por sua manutenção por essa Egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares 
meus protestos de respeito e consideração. 

DOMINGOS 
Governador do Distrito 
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LEIN° 3.031 DE 13 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Argello) 

Institui a Política Florestal do Distrito Federal. 

0 GOVERNADOK DO DISTÍUTO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA FLORESTAL 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Art. Io Esta Lei, com fundamento nos arts. 23, inciso VII, art. 24, inciso VI e art. 225, inciso VII 
do § Io, da Constituição Federal, e no art. 14, da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, regula 
a preservação, conservação e utilização dos recursos florestais no Distrito Federal. 
Art. 2o Fica reconhecido como Patrimônio Natural do Distrito Federal o Bioma Cerrado, cujos 
integrantes são bens de toda a comunidade local. 
Parágrafo único. As florestas e demais formas de vegetação nativa, urbanas e rurais, existentes 
no Distrito Federal, úteis à manutenção e conservação das terras que revestem, são consideradas 
bens de interesse comum a todos os cidadãos, exercendo-se o seu direito de propriedade e uso 
com as limitações que a legislação em geral e, especialmente esta Lei, estabelecem. 
Art. 3° Ficam sob a tutela desta Lei todas as formações florestais, urbanas e rurais, do território 
do Distrito Federal. 
Art. 4o A Política Florestal do Distrito Federal tem por princípios: 
1 - proteger a biodiversidade, as demais funções das áreas silvestres e as espécies de flora e fauna 
nativas por intermédio da: 
a) preservação de formações representativas e significativas de ecossistemas originais por meio 
da implantação e manutenção de Unidades de Conservação, públicas e privadas; 
b) declaração de imunidade ao corte, mediante ato do Poder Público, de qualquer árvore ou 
associação vegetal relevante, caracterizada por motivo de sua localização, raridade, beleza, 
condição de porta-semente e importância histórica, científica e cultural; 
c) manutenção e recomposição da vegetação das Áreas de Preservação Permanente, da Mata 
Ciliar e da Reserva Legal, nas propriedades rurais e outras áreas; 
d) manutenção de uma cobertura silvestre em torno de 50% (cinqüenta por cento) no Distrito 
Federal; 
e) garantia de que as espécies de interesse florestal ameaçadas de extinção, estabelecidas pelo 
Poder Público, sejam alvo prioritário de estudos e pesquisas que visem à sua conservação 
genética e futura exploração em bases sustentáveis; 
II - incrementar a conservação e a utilização sustentável de florestas dentro do contexto de: 
a) manejo florestal sustentável; 

í PÍHICTÕTÍ^TÕD" "•] 



b) zoneamento ecológico das espécies florestais; 
c) extração seletiva em remanescentes florestais nativos; 
d) reflorestamento com espécies nativas ou exóticas para complementar a demanda de matéria-
prima florestal e evitar a pressão sobre florestas naturais. 
Art 5o V E T A D O . 

SEÇÃO II 
Dos Objetivos 

Art. 6o São objetivos da Política Florestal do Distrito Federal: 
I - proteger os recursos naturais: flora, fauna, atmosfera, solo e água; 
II- desenvolver o potencial florestal do Distrito Federal para: 
a) produzir matéria-prima florestal de qualidade; 
b) viabilizar o uso racional do solo nas propriedades rurais, conforme sua aptidão 
agrossilvipastoril e nos limites permitidos ou estabelecidos; 
c) estimular para uso florestal, as terras utilizadas com atividades agropecuárias não 
competitivas; 
d) proporcionar matéria-prima e insumos necessários às atividades econômicas e à manutenção 
da população rural; 
III - gerar novas oportunidades de trabalho: 
a) nas propriedades, viabilizando uma nova fonte de renda e de mão-de-obra, contribuindo para a 
fixação do homem no meio rural; 
b) pela industrialização e comercialização da matéria-prima florestal produzida no Distrito 
Federal; 
IV - incentivar o plantio e o manejo de espécies florestais nativas e exóticas para fins 
econômicos, sociais e ambientais; 
V - promover a recuperação das áreas degradadas por meio de recomposição florestal; 
VI - recompor a reserva legal por meio da regeneração natural ou reflorestamento; 
VII - organizar e diversificar a atividade florestal na propriedade rural; 
VIII - promover a capacitação de recursos humanos voltados à atividade florestal; 
XIV - desenvolver a pesquisa florestal em geral e, em especial, sobre o uso múltiplo de florestas, 
tanto nativas como exóticas; 
X - desenvolver a extensão e assistência técnica na atividade florestal; 
XI - desenvolver tecnologias de beneficiamento e transformação de produtos florestais; 
XII - contribuir com a composição paisagística do Distrito Federal; 
XIII - adequar, continuamente, esta Lei à realidade florestal do Distrito Federal; 
XIV - incentivar a prevenção de incêndios florestais no Distrito Federal. 

SEÇÃO III 
Dos Instrumentos 

Art. T São instrumentos da Política Florestal do Distrito Federal: 
I - a educação ambiental com enfoque na atividade florestal; 
II - o fomento, a pesquisa, a informação, a extensão florestal e a assistência; 
III - a fiscalização por meio de agentes da vigilância florestal, civis ou militares; 
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IV - o treinamento e aperfeiçoamento dos agentes de vigilância ambiental; 
V - a organização do produtor e da produção florestal, no sentido de verticalizar e agregar valor à 
atividade florestai, o mais próximo do Iocaí de produção; 
VI - o cadastro de entidades consumidoras e utilizadoras de produtos florestais; 
VII - o estímulo à participação comunitária; 
VIII - a descentralização da aplicação da Lei por meio de convênios e acordos; 
IX - a aplicação das sanções administrativas previstas em Lei; 
X - a autorização e o licenciamento ambiental; 
XI - o Plano de Desenvolvimento Florestal; 
XII - o Zoneamento Ecológico-Econômico; 
XIII - o sistema de informação e monitoramento florestal; 
XIV - incentivos fiscais e financeiros. 

CAPÍTULO II 
DO GERENCIAMENTO FLORESTAL 

SEÇÃO I 
Da Proteção Florestal 

Art, 8o O Distrito Federal estimulará a criação e manutenção de unidades de combate a incêndios 
florestais, em propriedades e/ou empresas. 
§ Io Em caso de incêndio rural ou florestal, que não se possa extinguir com os recursos 
ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade pública, 
requisitar os meios materiais e convocar homens em condições de prestar auxílio. 
§ 2o A aplicação destas medidas estende-se ao Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal e à 
Defesa Civil e demais organizações especializadas na prevenção e combate a incêndios. 
Art. 9o É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação sem autorização da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ Io Nos casos em que se justifique a prática de fogo para limpeza e manejo em áreas de floresta 
e em demais formas de vegetação, é permitido o uso de maneira criteriosa e com garantias de 
controle, após a notificação ao Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal. 
§ 2o A utilização do fogo controlado para os fins descritos no parágrafo anterior fica 
condicionada à autorização da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ 3o No caso de utilização do fogo sem a devida autorização formal ficará o infrator sujeito às 
penalidades previstas na legislação ambiental. 
Art. 10. O Distrito Federal difundirá técnicas e métodos de manejo ecológico, de controle das 
pragas e de doenças florestais. 

SEÇÃO II 
Do Manejo Florestal 

Art. 11. Será autorizada a exploração e o transporte de produtos provenientes de espécies 
florestais exóticas, plantadas nas áreas não consideradas de preservação permanente e de uso 
limitado, para consumo e beneficiamento. 
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Art. 12. Nas florestas plantadas, o corte será promovido de acordo com o Plano de Manejo 
Florestal Sustentável, aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, sendo o 
transporte dos produtos acompanhado por declaração de origem emitida pelo órgão competente. 
Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 não dispensa a documentação fiscal relativa à 
comercialização. 
§ Io O transporte de produtos provenientes do manejo de florestas no território do Distrito 
Federal será normatizado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ 2o A venda de pequenas quantidades de produtos de florestas nativas por parte do pequeno 
proprietário será regulada por meio de procedimentos simplificados. 
Art. 14. Para fins de manejo florestal, as florestas naturais são classificadas como: 
a) floresta primária; 
b) floresta secundária; 
c) floresta degradada. 
Art. 15. A exploração de florestas constituídas de vegetação primária ou secundária somente será 
permitida sob a forma de corte seletivo mediante Manejo Florestal Sustentável, 
Parágrafo único. O Manejo Florestal Sustentável será autorizado por meio de projeto elaborado 
por profissional habilitado, de acordo com diretrizes e critérios técnicos estabelecidos pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

SEÇÃO III 
Do Ecoturismo 

Art. 16. As ações referentes ao planejamento, à execução e ao controle do ecoturismo serão 
executadas conjuntamente pelos órgãos ambientais e de turismo, nos seus respectivos níveis de 
competência. 
§ Io As pessoas físicas ou jurídicas que operam com o ecoturismo estão obrigadas a se 
cadastrarem e a se submeterem ao monitoramento e controle de qualidade, efetuados pelos 
órgãos citados no caput, 
§ 2o As empresas que operam o ecoturismo deverão se registrar nos órgãos ambientais e de 
turismo, no prazo de cento e vinte dias a partir da data de vigência desta Lei. 
§ 3o As pessoas físicas que operam o ecoturismo deverão se registrar nos órgãos ambientais e de 
turismo no prazo de cento e vinte días a partir da data de vigência desta Lei. 
§ 4o Os empreendimentos, as empresas, os equipamentos e os serviços destinados ao ecoturismo 
deverão atender aos padrões estabelecidos pelos órgãos citados neste artigo. 
§ 5o Os cursos de treinamento e especialização de profissionais que atuam no ecoturismo 
deverão ser submetidos à apreciação e aprovação dos órgãos ambientais e de turismo 
competentes. 
§ 6o Poderão ser cobradas, pelo órgão ambiental e de turismo, nos seus níveis de competência, 
taxas relativas ao registro, cadastramento, monitoramento, controle de qualidade e demais 
prestações de serviços que se façam necessárias. 
§ Io Caberá aos órgãos competentes, nos seus níveis de competência, a responsabilidade pelo 
estabelecimento dos critérios e padrões citados neste artigo. 

SEÇÃO IV 
Da Reposição Florestal 
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Art. 17. Fica obrigada a reposição florestal a pessoa física ou jurídica que explore, utilize, 
transforme ou consuma matéria-prima florestai 
§ Io A reposição florestal, de que trata o caput, será efetuada no território do Distrito Federal, 
mediante o plantio de espécies florestais, comprovadamente adaptadas às condições regionais, de 
acordo com critérios técnicos estabelecidos pelos órgãos competentes, necessários à plena 
sustentação da atividade desenvolvida, 
§ 2o A pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, venha prover-se dos resíduos ou 
matéria-prima florestal a seguir mencionados, fica isenta de reposição florestal relativa a esse 
suprimento; 
I - matéria-prima proveniente de áreas submetidas a Manejo Florestal Sustentável; 
II - matéria-prima florestal plantada com recursos próprios e não-vinculados; 
III - matéria-prima oriunda de projetos de interesse público, devidamente comprovada; 
IV - resíduos de desmatamento devidamente autorizados pelo órgão competente; 
V - resíduos provenientes de atividades industriais; 
VI - resíduos provenientes de podas de arborização urbana; 
VII - resíduos provenientes de práticas agrícolas. 
Art. 18. A pessoa física ou jurídica obrigada à reposição florestal pode optar por quaisquer das 
seguintes modalidades: 
I - execução ou participação em programas de fomento florestal, com essências florestais nativas 
ou exóticas adaptadas às condições ambientais da região onde serão implantados os 
reflorestamentos; 
II - apresentação de levantamentos circunstanciados de florestas plantadas próprias ou de 
terceiros, para fins de vinculação; 
III - execução ou participação em Plano de Manejo Florestal Sustentável em terras próprias ou de 
terceiros. 
Art. 19. Quando a reposição florestal for recolhida diretamente à autoridade florestal na forma de 
cota, taxa, multa ou outra modalidade, os valores recolhidos deverão ser aplicados 
exclusivamente no plantio específico de florestas para fins de reposição florestal, 
Art. 20. As espécies escolhidas para a manutenção ou reposição florestal poderão estar 
localizadas em bloco ou distribuídas aleatoriamente na área de reserva mínima, observando-se a 
densidade média mínima prevista pelo órgão competente. 
Parágrafo único. A manutenção ou reposição dos indivíduos, prevista neste artigo, poderá ser 
realizada por meio da conservação de indivíduos adultos ou em desenvolvimento, durante a fase 
operacional do manejo, ou por meio da condução de regeneração natural, adensamento ou outras 
técnicas de silvicultura. 
Art. 21. Os fornecedores e consumidores de produtos e subprodutos florestais estão obrigados a 
manter ou formar florestas próprias para exploração racional ou, ainda, participar de 
empreendimentos de terceiros, vinculados ao seu suprimento. 
Parágrafo único. V E T A D O . 
Art. 22. V E T A D O . 
Art, 23. As pessoas físicas ou jurídicas que industrializem, comercializem, beneficiem, utilizem 
ou sejam consumidoras de produtos ou subprodutos florestais, cujo volume anual seja igual ou 
superior a 12.000 st/ano (doze mil estéreos por ano) ou 4.000 mVano (quatro mil metros cúbicos 
por ano) de carvão, incluindo seus respectivos resíduos ou subprodutos, tais como cavaco, 



mòinha e outros, observados seus respectivos índices de conversão e normas aplicáveis, assim 
definidos pelo órgão competente, deverão promover a formação ou a manutenção de florestas 
próprias ou de terceiros, capazes de as abastecerem na composição de seu consumo integral, 
§ ' Io Para cumprir a obrigação de auto- suprimento, as empresas referidas neste artigo 
apresentarão cronograma próprio, obedecidos os seguintes parâmetros: 
I - prazo entre cinco e sete anos para atendimento do auto-suprimento pleno; 
II - utilização de matéria-prima proveniente de florestas manejadas, em quantidades crescentes, 
com o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de seu consumo em 2003; 
III - utilização de matéria-prima de origem nativa, em quantidades decrescentes, com o 
percentual máximo de 70% (setenta por cento) de seu consumo em 2008. 
§ 2o Para as empresas que já tenham iniciado as suas atividades na data da publicação desta Lei, 
ainda que estejam paralisadas, observar-se-ão, além do disposto no § Io, as seguintes normas: 
I - para se atingir o saído remanescente necessário a fim de se completar o auto- suprimento 
pleno, será fixado o prazo pela autoridade competente, não superior a sete anos e respeitado o 
mínimo de cinco anos; 
II - durante o decurso do prazo remanescente, referido no inciso anterior, a empresa poderá 
consumir os produtos de mercado, desde que provenientes de exploração licenciada. 
§ 3o No ato de seu registro, a empresa apresentará o seu plano de auto-suprimento, com 
especificação dos programas previstos para plantio e para Manejo Florestal Sustentável, que 
deverão ser cumpridos nos prazos estipulados nesta Lei, salvo as hipóteses a serem definidas 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ 4o O não-cumprimento das obrigações dispostas nos parágrafos anteriores implicará a 
substituição do plantio correspondente por pena pecuniária equivalente ao seu custo corrigido, 
sem prejuízo da obrigação de novos plantios para auto-suprimento, facultada a opção por um 
plantio equivalente a 120% (cento e vinte por cento) do que seria devido e não executado, 
§ 5o Na falta de plantio ou de Manejo Florestal Sustentável, ou na execução destes, em 
percentual inferior a 70% (setenta por cento) do previsto, até o ano considerado, a licença de 
funcionamento da empresa será restrita, proporcionalmente, aos limites do que tiver plantado, ou 
será cancelada, se a execução do projeto respectivo for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 
programado até o ano considerado. 
§ 6o Para efeito dó cálculo da área a ser plantada e da obrigação de auto-suprimento, o órgão 
competente deverá considerar a produtividade florestal alcançada nos projetos sob 
responsabilidade da empresa, o consumo de produtos florestais equivalente à média de consumo 
apurado nos últimos três anos de atividade e a capacidade instalada, atestada por engenheiro 
florestal legalmente habilitado. 
§ T Para as empresas que venham iniciar suas atividades após a publicação desta Lei, a 
autoridade competente, no ato de seu registro, deverá considerar, além do disposto no § 10 deste 
artigo, a comprovação da disponibilidade de matéria-prima florestal capaz de garantir o seu 
abastecimento de acordo com o potencial dos recursos florestais do Distrito Federal, devendo, 
independentemente da data do início das atividades, atingir o suprimento pleno no ano de 2008, 
considerando as informações do inventário florestal contínuo do Distrito Federal, contemplado 
noart. 50 desta Lei. 
§ 8o Na ocorrência de sucessão de empresas ou de arrendamento de instalações industriais, a 
sucessora ou arrendatária fica obrigada a executar a obrigação de auto-suprimento, na proporção 
equivalente à sua participação na sucessão. 
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§ 9o A alienação a terceiros de resíduos ou subprodutos florestais resultantes das atividades a que 
se refere este artigo obrigará seus consumidores ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
§ 10. A comprovação da alienação a que se refere o parágrafo anterior gerará correspondente 
crédito ao alienante, apurado de acordo com os respectivos índices de conversão e normas 
definidas pelo órgão competente. 
§11 .0 auto-suprimento dos percentuais mínimos deverá ser composto por florestas licenciadas, 
e poderá ser feito diretamente ou por meio de empreendimentos executados por terceiros. 
§ 12. A composição do auto-suprimento previsto no parágrafo anterior deverá ser feita mediante 
projetos aprovados para implantação de florestas compatíveis com os abastecimentos anuais 
futuros. 
§ 13. Nos projetos de reflorestamento, é obrigatório o plantio de 2% (dois por cento) da área com 
espécies nobres ou protegidas por Lei, de acordo com a localização da área a ser reflorestada. 
§ 14. O Poder Executivo criará mecanismos que permitam ao pequeno consumidor optar pela 
participação em projetos públicos de recuperação florestal de áreas degradadas ou devastadas, 
em contrapartida às obrigações instituídas nesta Lei. 
Art. 24. A autoridade florestal, após cinco anos do término da execução do período de manejo, 
constatando o não-cumprimento da reposição florestal, como previsto no art. 17, poderá: 
I - exigir do proprietário o plantio imediato dos indivíduos necessários para atingir a população 
prevista, podendo, neste caso, determinar a espécie; 
II - efetuar o plantio diretamente, correndo todos os custos por conta do proprietário infrator. 
Art. 25. A autoridade florestal, por meio do Zoneamento Ecológico-Econômico, definirá zonas 
prioritárias de desenvolvimento florestal, onde deverá ser estimulado este tipo de atividade. 
Art. 26. O Poder Executivo instituirá os emolumentos e outros valores pecuniários necessários à 
aplicação desta Lei, incluindo-se os custos operacionais que não tenham como base o fato 
gerador da Taxa Florestal. 
Art. 27. O Poder Público estimulará a execução da reposição florestal obrigatória de forma 
coletiva, por meio de cooperativas ou associações dos produtores rurais com participação de 
Associações de Reposição Florestal. 
Parágrafo ttoico. Os consumidores de matéria-prima florestal serão cadastrados pela Secretaria 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

SEÇÃO V 
Da Exploração Florestal e do Reflorestamento 

Art. 2%. As florestas nativas, suas formações sucessoras e demais formas de vegetação natural, 
existentes no território do Distrito Federal, são consideradas bens de interesse comum, sendo 
proibida a exploração e a erradicação parcial ou total dessas formações sem autorização prévia 
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Parágrafo único. O aproveitamento de madeira, de material lenhoso ou de outros produtos e 
resíduos florestais decorrentes do desmatamento, a que se refere o caput, deverá ser fiscalizado e 
monitorado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Art, 29. A todo produto e subproduto florestal cortado, colhido ou extraído deve ser dado 
aproveitamento socioeconômico, inclusive quanto aos resíduos. 
Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá critérios para aproveitamento de resíduos 
florestais, desde que provenientes de utilização, de desmaies ou de explorações autorizadas. 
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Art. 30. Nos projetos de reflorestamento, de responsabilidade do Poder Público, executados em 
área urbana, visando à melhoria das condições ambientais, paisagismo, recuperação ou 
preservação de área para qualquer finalidade, serão empregadas, preferencialmente, essências 
representativas do Bioma Cerrado. 
Parágrafo único. Toda e qualquer operação silvicultural executada em área pública deverá ter 
autorização do órgão competente, sendo necessária a expedição de um plano simplificado de 
operações de corte, a ser definido pelo órgão competente, no prazo máximo de noventa dias a 
partir da publicação desta Lei. 
Art. 31. A exploração de florestas nativas primárias ou secundárias, suscetíveis de corte ou de 
utilização para fins de carvoejamento, aproveitamento industrial, comercial ou qualquer outra 
finalidade, somente poderá ser executada por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável ou 
Plano de Exploração, obrigatoriamente subscrito por técnico regularmente habilitado, e 
elaborado em consonância com a legislação específica para as diferentes formações florestais, 
podendo ser exigida a elaboração prévia de um Estudo de Impacto Ambiental. 
§ Io Nas áreas florestais suscetíveis de exploração florestal sustentável é proibido o corte raso, 
salvo em circunstâncias especiais, quando a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
poderá autorizar, com base em critérios técnicos. 
§ 2o A autorização para utilização dos recursos florestais fica condicionada ao cumprimento 
desta Lei e à quitação de débitos oriundos de infrações ambientais, comprovadas por meio de 
certidão negativa de dívidas. 
§ 3o Nas florestas de que trata este artigo é proibida a destoca, sendo essa operação permitida 
apenas em casos especiais, mediante aprovação pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos 
§ 4o As autorizações para exploração do Cerrado somente serão concedidas depois de assegurada 
a preservação das espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção, conforme dispuser 
especialmente o regulamento desta Lei. 
§ 5o Cabe ao órgão competente, relacionar as espécies ameaçadas de extinção, estabelecendo 
parâmetros para consumo de madeiras, até que sejam desenvolvidos estudos com vistas a 
disciplinar e ordenar a exploração em bases sustentáveis. 
Art. 32. Fica proibida a autorização para a exportação a outros países de produtos florestais in 
naívra oriundos de floresta nativa que não sofrerem nenhuma forma ou processo de 
beneficiamento. 
Parágrafo único. Não se incluem neste artigo as plantas ornamentais, observadas as disposições 
da Legislação Federal. 
Art. 33. A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos fixará normas para elaboração e 
execução de Planos de Manejo Florestal Sustentável e de Exploração, estabelecidos pelo art. 31, 
no prazo máximo de noventa dias a partir da data de vigência desta Lei. 
Art. 34. Ficam obrigadas ao registro e sua renovação anual, na Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, utilizem, consumam, 
transformem, industrializem ou comercializem, sob qualquer forma, produtos e subprodutos da 
flora. 
Parágrafo único, Para as pessoas físicas ou jurídicas que tiveram registro idêntico em órgão 
federal, o registro no órgão ambiental distrital será efetuado, sem pagamento de taxas e 
emolumentos. 



Art. 35, A coleta, o comércio e o transporte, oriundos do extrativismo de produtos de florestas 
nativas, dependerão de autorização prévia da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
que estimulará a implantação de projetos de plantio e Manejo Florestal Sustentável das espécies 
produtoras. 
§ Io A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos estabelecerá critérios para o registro e 
fiscalização das atividades daquelas pessoas, físicas ou jurídicas, que pretendam habilitar-se à 
exploração de plantas nativas utilizadas para fins alimentícios, medicinais e artesanais, 
abrangendo neste dispositivo o uso de raízes, caules, folhas, flores, frutos e sementes, 
§ 2o A coleta e a comercialização de plantas ornamentais serão disciplinadas no prazo máximo 
de noventa dias a partir da data de promulgação desta Lei. 
Art. 36, O fracionamento da propriedade rural somente poderá ser efetuado pelas autoridades 
competentes, mediante comprovação de adequada distribuição da cobertura florestal mínima na 
forma desta Lei e de outros instrumentos legais existentes, especialmente observadas as normas 
do sistema de Licenciamento Ambiental. 
Art. 37, O corte de árvores e a coleta de germoplasma destinados a projetos de pesquisas e 
estudos científicos serão previamente autorizados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, 
Art. 38. Nas áreas suscetíveis de exploração, os prazos para concessão de Licenças, 
Autorizações, Registros, bem como para outros procedimentos administrativos previstos nesta 
Lei, serão fixados em regulamento, e improrrogáveis. 
Art. 39. A autorização para a utilização dos recursos florestais oriundos de florestas nativas, em 
propriedades onde tenha ocorrido a destruição da cobertura vegetal considerada, pela Lei n° 
4.771, de 15 de setembro de 1965 -Código Florestal, de preservação permanente, fica 
condicionada à apresentação de projeto de recuperação ambiental, visando ao retorno das suas 
condições originais. 
Art. 40. A extração eventual de produtos florestais nativos e, quando necessário, o seu transporte, 
beneficiamento, uso e consumo, exclusivo nas propriedades, deve ser previamente autorizada 
pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, após constatação de sustentabílidade das 
espécies a serem extraídas mediante Plano de Manejo Simplificado, elaborado por profissional 
habilitado. 
Art. 41. Ressalvadas as áreas protegidas por Lei, será admitida a extração de lenha para fins de 
consumo exclusivamente doméstico, no interior da propriedade, desde que não seja provocado o 
corte raso da floresta natural, sendo vedado o consumo para a secagem ou outro processo de 
beneficiamento para fins comerciais. 
Parágrafo único. Poderá ser autorizada a remoção e aproveitamento de árvores nativas caídas 
devido a causa comprovadamente natural, ressalvadas as ocorrências em áreas de preservação 
permanente, mediante inventário previamente aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, ouvida, quando houver, a respectiva Comissão de Defesa do Meio Ambiente 
- COMDEMA. 
Art. 42. A utilização ou extração seletiva de espécies vegetais de áreas cobertas por floresta 
primária ou secundária do Cerrado poderá ser deferida pela Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos desde que: 
I - não se promova a supressão de espécies por práticas de roçadas, bosqueamentos e similares; 



31 

II - seja elaborado projeto de Manejo Florestal Sustentável contendo estudos técnico- científicos 
de estoques, capacidade e sustentabilidade das espécies a manejar, localização exata da área a 
utilizar e o dimensionamento da extração máxima anual das espécies a serem manejadas. 
Art 43. A supressão a corte raso do Cerrado não será permitida. 
Parágrafo único. A supressão da vegetação poderá ser excepcionalmente permitida pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos quando necessária à execução de obras ou 
atividades de utilidade pública ou interesse social, mediante aprovação de Estudo e Relatório de 
Impacto Ambiental -EIA/REVÍA ou de outro instrumento de avaliação de impacto ambiental 
definido pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Art. 44. Nos casos de vegetação secundária de Cerrado, o parcelamento do solo ou qualquer 
edificação para fins urbanos só será admitido quando em conformidade com os Planos Diretores 
Locais - PDLs das Regiões Administrativas - RAs, e na sua falta pelo Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial do Distrito Federal e demais legislações de proteção ambiental, 
mediante prévia autorização da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e desde que a 
vegetação não apresente quaisquer das seguintes características: 
I - ser abrigo de espécies da fauna e flora silvestres ameaçadas de extinção; 
II - exercer função de proteção de mananciais ou de preservação e controle de erosão; 
III -ter excepcional valor paisagístico. 
Parágrafo único. A autorização de corte será compensada pelo interessado conforme normas a 
serem estabelecidas em regulamentação específica. 

CAPÍTULO III 
DAS ÁREAS PROTEGIDAS 

SEÇÃO I 
Das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 45. É proibida a sunressão parcial ou total da cobertura florestal ou demais formas de 
vegetação, existentes nas Áreas de Preservação Permanente de que trata a Lei n° 4.771/65, salvo 
quando necessária à execução de obras, planos ou projetos de utilidade pública ou interesse 
social, mediante prévia autorização do Poder Público e licenciamento dos órgãos competentes. 
§ Io A supressão da vegetação, de que trata este artigo, será compensada com a recuperação de 
ecossistema semelhante em área no mínimo duas vezes maior à área degradada, para que se 
garanta a evolução e a ocorrência de processos ecológicos. 
§ 2o A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos criará mecanismos e estimulará a 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente atualmente degradadas ou sem a cobertura 
vegetal nativa. 
§ 3 ° V E T A D O . 
§ 4o O aproveitamento de árvore, toras ou material lenhoso nas Áreas de Preservação 
Permanente, sem prejuízo da conservação da floresta, depende de Licença Ambiental específica, 
§ 5o No caso de áreas urbanas observar-se-á o disposto nos Planos Diretores Locais - PDLs das 
Regiões Administrativas - RAs e na sua falta o disposto no Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal - PDOT e demais legislações pertinentes à regularização de uso do 
solo, respeitados os princípios e limites mínimos a que se refere este artigo. 



Art, 46. Considerar-se-ão ainda como Área de Preservação Permanente as florestas e demais 
formas de vegetação, declaradas por Resoluções do Conselho "Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA ou do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, quando destinadas 
a: 
I - atenuar erosão; 
II - formar faixas de proteção ao longo de ferrovias e rodovias; 
III - proteger sítios de excepcional beleza, de valor científico, arqueológico ou histórico; 
IV - asilar populações da fauna ou da flora ameaçadas de extinção; 
V - assegurar condições de bem-estar público; 
VI - outras, consideradas de interesse para a preservação de ecossistemas. 
Parágrafo único, A utilização de vegetação de preservação permanente, ou das áreas onde elas 
devem medrar, só será permitida nas seguintes hipóteses: 
I - No caso de obras, atividades, planos e projetos de utilidade pública ou interesse social, 
mediante aprovação do projeto específico pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hidricos, precedida de Licenciamento Ambiental; 
II - Na extração de espécimes isolados, mediante laudo de vistoria técnica que comprove o risco 
ou perigo iminente, obstrução de vias terrestres ou fluviais, ou na extração para fins científicos, 
aprovados pelo órgão ambiental específico. 
Árt. 47. Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização e reforma 
agrária, não devem ser incluídas as Áreas de Preservação Permanente de que trata esta Lei, nem 
as florestas necessárias ao abastecimento de madeiras e outros produtos florestais. 
Parágrafo único. Áreas florestais e de preservação permanente invadidas serão indisponíveis 
para desapropriação e reforma agrária. 
Art. 48. Caso não haja vegetação natural nas margens dos corpos d'água, a área de preservação 
permanente deverá ser restabelecida pelo proprietário rural nas seguintes opções: 
I - por meio de regeneração natural; 
II - pelo plantio das espécies características do ecossistema local, dentro de prazo a ser 
estabelecido pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

SEÇÃO II 
Da Reserva Legal 

Art. 49. As florestas e demais formas de vegetação nativas, ressalvadas aquelas situadas em Área 
de Preservação Permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou 
objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidos, a título 
de Reserva Legal, no mínimo 20% (vinte por cento) da área da propriedade rural. 
§ Io A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob 
regime de Manejo Florestal Sustentável, de acordo com princípios e critérios, técnicos e 
científicos, estabelecidos em regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 2o deste artigo, 
sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 2o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena 
propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas 
ornamentais ou para fins industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema 
intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 
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§ 3o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental, considerados, no 
processo de aprovação, a função social da propriedade e os seguintes critérios e instrumentos, 
quando houver: 
I - Plano de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica; 
II - Plano Diretor Local; 
III - Zoneamento Ecológico-Econômico; 
IV - outras categorias de Zoneamento Ambiental; 
V - proximidade com outra área de Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, Unidade de 
Conservação ou outra área legalmente protegida, de forma a harmonizar as funções das florestas 
e o interesse público e particular. 
§ 4o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no 
registro de imóveis competente, sendo vetada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com exceções 
previstas nesta Lei. 
§ 5o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, 
devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 6o Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo 
posseiro com a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com força de título executivo. 

SEÇÃO III 
Das demais Áreas Protegidas 

Art. 50. As terras públicas, consideradas de interesse para a proteção ambiental, não poderão ser 
transferidas a particulares, a qualquer título, conforme estabelecido no art. 280 da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, 
§ Io As áreas consideradas de interesse para proteção ambiental, serão transformadas em 
Unidades de Conservação. 
§ 2o O Governo do Distrito Federal terá um prazo de três anos para identificar as áreas de 
interesse para proteção ambiental, citadas no cqput. 
§ 3o As áreas que forem utilizadas para reflorestamento, públicas e em parceria com particulares, 
terão prioridade para sua transformação em Unidades de Conservação. 
§ 4o Enquanto não forem identificadas tais áreas, estabelecidas no § 2o desse artigo, a 
disponibilidade das mesmas estarão sujeitas a autorização da Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, ouvido o Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

SEÇÃO I 
Dos Órgãos de Fiscalização 

Art. 51. V E T A D O . 
Art. 52. São atribuições dos funcionários incumbidos da fiscalização; 
I - lavrar notificações; 
II - realizar levantamentos, vistorias e avaliações; 
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III - elaborar relatório de inspeção; 
IV - solicitar força policial, quando obstados; 
V - aplicar as penalidades de apreensão, interdição, embargo quando couber, com lavratura de 
termo no local, nomeando, quando necessário, depositário; 
VI - aplicar penalidades de multa em conformidade com os dispositivos da Lei Distrital n° 41, de 
13 de setembro de 1989, da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e do Decreto n° 3.179, de 
21 de setembro de 1999. 
Parágrafo único. Caberá à Companhia de Polícia Florestal, em comum acordo com a Secretaria 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, executar: 
I - patrulhamento ostensivo das Unidades de Conservação e Parques Ecológicos e de Uso 
Múltiplo e demais áreas especialmente protegidas pelo Poder Público; 
II - realizar inspeções em áreas particulares sob a supervisão da Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos e elaborar relatórios de ocorrências; 
III - emitir termo de ocorrência e advertência quando constatadas irregularidades; 
IV - proceder à retenção ou apreensão, quando couber, nomeando, quando necessário, 
depositário; 
V - encaminhar à Delegacia do Meio Ambiente o conhecimento de crimes ambientais para sua 
devida apuração. 
Art. 53. Os estabelecimentos que consomem, beneficiam ou transportam produtos ou sub
produtos florestais nativos ou exóticos, deverão manter cadastro atualizado junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Art. 54. V E T A D O . 

SEÇÃO II 
Das Infrações 

Art. 55. Constitui infração administrativa, para efeito desta Lei, qualquer ação ou omissão que 
importe inobservância dos seus preceitos, bem como das demais normas dela decorrentes, 
sujeitando os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções e à obrigação de reparar os danos 
causados por: 
I - explorar, utilizar, desmatar, cortar, suprimir, queimar, danificar ou provocar a morte de 
árvores e demais formas de florestas naturais sem autorização ou em desacordo com a 
concedida; 
II - utilizar, beneficiar, receber, consumir, transportar, comercializar, armazenar, embalar 
produtos ou subprodutos de origem florestal nativa sem autorização ou em desacordo com a 
concedida, ou não atender às prescrições ditadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos; 
III - implantar projetos de parcelamento do solo em área de florestas nativas ou demais formas 
de vegetação nativa sem autorização ou em desacordo com a concedida; 
IV - utilizar indevidamente, falsificar, adulterar, rasurar, ceder a outrem ou comercializar 
autorização, licença ou documentos emitidos pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, relativo a produtos e subprodutos florestais; 
V - usar fogo em florestas e demais formas de vegetação natural em desacordo com a legislação, 
especialmente esta Lei; 
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VI - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados, na fiscalização, inspeção e 
exames, bem como a fiscalização de situações de pragas, doenças ou outros perigos em 
potencial; 
VII - negligenciar o combate a focos de pragas ou doenças que possam disseminar-se por outras 
propriedades; 
VIII - elaborar ou aprovar projetos e demais documentos em desacordo com as normas da 
presente Lei. 

SEÇÃO III 
Das Penalidades 

Art. 56. Sem prejuízo das demais sanções definidas pela Legislação Federal e Distrital, as 
pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem a presente Lei ficam sujeitas às seguintes sanções, 
isoladas ou cumulativamente: 
I - multa, conforme os dispositivos da Lei n° 041, de 13 de setembro de 1989, da Lei n° 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998 e do Decreto n° 3.179, de 1999; 
II - interdição, embargo ou suspensão de atividades ou obras; 
m - revogação de autorização ou cassação de atos licenciatórios; 
IV - apreensão dos instrumentos, máquinas, equipamentos e petrechos utilizados na prática da 
infração florestal; 
VI - demolição da obra ou benfeitoria que implique em infração florestal; 
VII - perda ou suspensão em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito do 
Governo do Estado; 
VIII - perda ou restrição de incentivo e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público do 
Distrito Federal e pelo Banco Regional de Brasília; 
IX - Recuperação e recomposição paisagística e florestal. 
Art. 57. As penalidades serão aplicadas pela autoridade ambiental competente. 
Art. 58. Na aplicação das penalidades serão considerados os fatores, atenuantes e agravantes, 
previstos nas Leis mencionadas no art. 56, inciso I, desta Lei. 
Art. 59. O valor das multas será recolhido em favor do Fundo de Desenvolvimento Florestal -
FDF. 
§ Io V E T A D O . 
§ 2o As receitas arrecadadas com base na aplicação desta Lei integrarão o Fundo de 
Desenvolvimento Florestal, à conta de Recursos Especiais a Aplicar, que será movimentada pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ 3o Os recursos arrecadados na conta a que se refere o parágrafo anterior terão a seguinte 
destinação: 
I - 50% (cinqüenta por cento) para formação de florestas de uso múltiplo; 
II - 20% (vinte por cento) para estabelecimento, manejo e desapropriação da área necessária à 
implantação de Unidades de Conservação Distrital; 
III - 25% (vinte e cinco por cento) para pesquisa florestal, reflorestamento com fins ecológicos, 
paisagísticos ou turísticos; 
IV - 5% (cinco por cento) para cobertura de custos operacionais necessários às atividades do 
Fundo de Desenvolvimento Florestal, relativas à operação desta conta. 



§ 4o O recolhimento dos recursos a que se refere este artigo deverá ser feito previamente, para 
atendimento ou utilização prevista, com antecedência mínima de seis meses. 

SEÇÃO IV 
Da Destinação dos Bens Apreendidos 

Art. 60, A destinação dos bens apreendidos nos termos desta Lei dar-se-á pela: 
I - devolução de equipamentos ao infrator, quando cumpridas as punições de reparar o dano ou 
as penalidades pecuniárias, no que couber; 
II - doação, pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a instituições sem fins 
lucrativos, assim declarados na forma da Lei; 
III - destruição de bens não aproveitáveis; 
IV - Leilão, obedecido o procedimento de legislação pertinente, 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 61. Para assegurar a responsabilidade técnica das atividades florestais previstas nesta Lei, 
todos os projetos e documentos técnicos deverão ser assinados por profissionais habilitados e 
registrados nos Conselhos Profissionais correspondentes. 
Art. 62, V E T A D O . 
Art. 63. V E T A D O . 
Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, na execução desta Lei, a Legislação Federal e a Distrital 
pertinentes. 
Art. 65. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação, no 
prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação. 
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art, 67. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Gim Argello) 

Institui a Política Florestal do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal decreta: 
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CAPÍTULO I 
D4 POLÍTICA FLORESTAL 

SEÇÃO I 
Dos Princípios 

Art. Io Esta Lei, com fundamento nos/arts. 23, inciso VII, art, 24, inciso VI e art. 225, inciso VII do § Io, da 
Constituição Federal, e no art. 14, da Lei n° 4.77^, de 15 de setembro de 1965, regula a preservação, conservação e utilização 
dos recursos florestais no Distrito Federal. 

Art. 2o Fica reconhecido como Patrimôi/io Natural do Distrito Federal o Bioma Cerrado, cujos integrantes são bens de 
toda a comunidade local. 

Parágrafo único. As florestas e demaíá formas de vegetação nativa, urbanas e rurais, existentes no Distrito Federai, 
Úteis à manutenção e conservação das terras que revestem, são consideradas bens de interesse comum a todos os cidadãos, 
exercendo-se o seu direito de propriedade e pso com as limitações que a legislação em geral e, especialmente esta Lei, 
estabelecem. 

Art. 3o Ficam sob a tutela desta Lei toJas as formações florestais, urbanas e rurais, do território do Distrito Federal. 
Art. 4o A Política Florestal do Distrito! Federal tem por princípios: 
I - proteger a biodiversidade, as depiais funções das áreas silvestres e as espécies de flora e fauna nativas por 

intermédio da; 
a) preservação de formações representativas e significativas de ecossistemas originais por meio da implantação e 

manutenção de Unidades de Conservação, públicas e privadas; 
b) declaração de imunidade ao come, mediante ato do Poder Público, de qualquer árvore ou associação vegetal 

relevante, caracterizada por motivo de sua Ijocalização, raridade, beleza, condição de porta-semente e importância histórica, 
científica e cultural; 

c) manutenção e recomposição da/vegetação das Áreas de Preservação Permanente, da Mata Ciliar e da Reserva 
Legal, nas propriedades rurais e outras áreas; 

d) manutenção de uma cobertura savestre em torno de 50% (cinqüenta por cento) no Distrito Federal; 
e) garantia de que as espécies de interesse florestal ameaçadas de extinção, estabelecidas pelo Poder Público, sejam 

alvo prioritário de estudos e pesquisas que visem à sua conservação genética e futura exploração em bases sustentáveis; 
II - incrementar a conservação e a/utilização sustentável de florestas dentro do contexto de: 
a) manejo florestal sustentável; 
b) zoneamento ecológico das espécies florestais; 
c) extração seletiva em remanescentes florestais nativos; 
d) reflorestamento com espécieŝ  nativas ou exóticas para complementar a demanda de matéria-prima florestal e evitar 

aipressão sobre florestas naturais. 
Art. 5" O Poder Executivo prorhoverá, no prazo máximo de vinte e quatro meses a partir da data de publicação desta 

Lei, o inventário e o mapeamento das coberturas vegetais nativas e exóticas, e implantará a infra-estrutura necessária para o 
irlomtoramento contínuo das coberturas jvegetais, com objetivo de adotar medidas especiais de proteção. 

Parágrafo único. O Poder Público promoverá, a cada três anos, o inventário florestal e o zoneamento florístico do 
Distrito Federal, divulgando, anualmente, o censo referente ao consumo e produção de matéria-prima florestal. 

Art. 6o São objetivos da Políti 
I - proteger os recursos natura 
II- desenvolver o potencial flc 
a) produzir matéria-primãTlorfcstal 
b) viabilizar o uso racional 

permitidos ou estabelecidos; 
c) estimular para uso florestal 
d) proporcionar matéria-prim* 

SEÇÃO II 
Dos Objetivos 

:a Florestal do Distrito Federal: 
s: florajkutta. atmosfera, solo e água; 

do Distrito Federal para: 
de qualidade; 

solo nas propriedades rurais, conforme sua aptidão agrossilvipastoril e nos limites no 

as terras utilizadas com atividades agropecuárias não competitivas; 
e insumos necessários às atividades econômicas e à manutenção da população rural; 
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III - gerar novas oportunidades de trabalho: 
a) nas propriedades, viabilizando uma nova fonte de renda e de mão-de-obra, contribuindo para a fixação do homem 

n.o meio rural; 
b) pela industrialização e comercialização da matéria-prima florestal produzida no Distrito Federal; 
IV - incentivar o plantio e o manejo de espécies florestais nativas e exóticas para fins econômicos, sociais e 

ambientais; 
V - promover a recuperação das áreas degradadas por meio de recomposição florestal; 
VI - recompor a reserva legal por meio da regeneração natural ou reflorestamento; 
VII - organizar e diversificar a atividade florestal na propriedade rural; 
VIII - promover a capacitação de recursos humanos voltados à atividade florestal; 
XIV - desenvolver a pesquisa florestal em geral e; em especial, sobre o uso múltiplo de florestas, tanto nativas como 

exóticas; 
X - desenvolver a extensão e assistência técnica na atividade florestal; 
XI - desenvolver tecnologias de beneficiamento e transformação de produtos florestais; 
XII - contribuir com a composição paisagística do Distrito Federal; 
XIII - adequar, continuamente, esta Lei à realidade florestal do Distrito Federal; 
XIV - incentivar a prevenção de incêndios florestais no Distrito Federal. 

SEÇÃO III 
Dos Instrumentos 

Art. 7o São instrumentos da Política Florestal do Distrito Federal: 
I - a educação ambiental com enfoque na atividade florestal; 
II - o fomento, a pesquisa, a informação, a extensão florestal e a assistência; 
III - a fiscalização por meio de agentes da vigilância florestal, civis ou militares; 
IV - o treinamento e aperfeiçoamento dos agentes de vigilância ambiental; 
V - a organização do produtor e da produção florestal, no sentido de verticalizar e agregar vaior à atividade florestai, o 

mais próximo do local de produção; 
VI - o cadastro de entidades consumidoras e utilizadoras de produtos florestais; 
VII - o estímulo a participação comunitária; 
VIII - a descentralização da aplicação da Lei por meio de convênios e acordos; 
IX-a aplicação das sanções administrativas previstas em Lei; 
X - a autorização e o licenciamento ambiental; 
XI - o Plano de Desenvolvimento Florestal; 
XII - o Zoneamento Ecológíco-Económico; 
XIII - o sistema de informação e monitoramento florestal; 
XIV - incentivos fiscais e financeiros. 

CAPÍTULO II 
DO GERENCIAMENTO FLORESTAL 

SEÇÃO I 
: Da Proteção Florestal 

Art. 8o O Distrito Federal estimulará a criação e manut&nção de unidades âe combate a incêndios florestais, em 
pfopriedades e/ou empresas. 

§ Io Em caso de incêndio rural ou florestal, que não se possa extinguir com os recursos ordinários, compete não só ao 
funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade pública, requisitar os meios materiais e convocar homens em condições 
de prestar auxílio. 

§ 2o A aplicação destas medidas estende-se ao Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal e à Defesa Civil e 
dçmais organizações especializadas na prevenção e combate a incêndios. 

Art. 9o É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de vegetação sem autorização da Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. 

§ Io Nos casos em que se justifique a prática de fogo para limpeza e manejo em áreas de floresta e em demais formas 
de vegetação, é permitido o uso de maneira criteriosa e com garantias de controle, após a notificação ao Corpo de Bombeiro 
Militar do Distrito Federal. 

§ 2o A utilização do fogo controlado para os fins descritos no parágrafo anterior fica condicionada à autorização da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
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§ 3o No caso de utilização do fogo sem a devida autorização formal ficará o infrator sujeito às penalidades previstas 
ria legislação ambiental. 

Art, 10, O Distrito Federal difundirá técnicas e métodos de manejo ecológico, de controle das pragas e de doenças 
florestais. 

SEÇÃO 11 
Do Manejo Florestal 

Art. 11. Será autorizada a exploração e o transporte de produtos provenientes de espécies florestais exóticas, plantadas 
nas áreas não consideradas de preservação permanente e de uso limitado, para consumo e beneficiamento. 

Art. 12. Nas florestas plantadas, o corte será promovido de acordo com o Plano de Manejo Florestal Sustentável, 
aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, sendo o transporte dos produtos acompanhado por 
declaração de origem emitida pelo órgão competente, 

Art. 13, O disposto nos arts. 11 e 12 não dispensa a documentação fiscal relativa à comercialização. 
§ Io O transporte de produtos provenientes do manejo de florestas no território do Distrito Federal será normalizado 

pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
§ 2o A venda de pequenas quantidades de produtos de florestas nativas por parte do pequeno proprietário será 

regulada por meio de procedimentos simplificados. 
Art. 14. Para fins de manejo florestai, as florestas naturais são classificadas como; 
a) floresta primária; 
b) floresta secundária; 
c) floresta degradada. 
Art. 15. A exploração de florestas constituídas de vegetação primária ou secundária somente será permitida sob a 

forma de corte seletivo mediante Manejo Florestal Sustentável. 
Parágrafo único, O Manejo Florestal Sustentável será autorizado por meio de projeto elaborado por profissional 

Habilitado, de acordo com diretrizes e critérios técnicos estabelecidos pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

SEÇÃO III 
Do Ecoturismo 

Art. 16. As ações referentes ao planejamento, à execução e ao controle do ecoturismo serão executadas conjuntamente 
pelos órgãos ambientais e de turismo, nos seus respectivos níveis de competência. 

§ Io As pessoas físicas ou jurídicas que operam com o ecoturismo estão obrigadas a se cadastrarem e a se submeterem 
ao monitoramento e controle de qualidade, efetuados pelos órgãos citados no caput. 

§ T As empresas que operam o ecoturismo deverão se registrar nos órgãos ambientais e de turismo, no prazo de cento 
ei vinte dias a partir da data de vigência desta Lei. 

§ 3o As pessoas físicas que operam o ecoturismo deverão se registrar nos órgãos ambientais e de turismo no prazo de 
cento e vinte dias a partir da data de vigência desta Lei. 

§ 4o Os empreendimentos, as empresas, os equipamentos e os serviços destinados ao ecoturismo deverão atender aos 
padrões estabelecidos pelos órgãos citados neste artigo. 

§ 5o Os cursos de treinamento e especialização de profissionais que atuam no ecoturismo deverão ser submetidos à 
apreciação e aprovação dos órgãos ambientais e de turismo competentes. 

% 6o Poderão ser cobradas, pelo órgão ambiental e de turismo, nos seus níveis de competência, taxas relativas ao 
registro, cadastramento, monitoramento, controle de qualidade e demais prestações de serviços que se façam necessárias. 

§ T Caberá aos órgãos competentes, nos seus níveis de competência, a responsabilidade pelo estabelecimento dos 
critérios e padrões citados neste artigo. 

SEÇÃO IV 
Da Reposição Florestal 

Art. 17. Fica obrigada a reposição florestal a pessoa física ou jurídica que explore, utilize, transforme ou consuma 
matéria-prima florestal. 

§ Io A reposição florestal, de que trata o caput, será efetuada no território do Distrito Federal, mediante o plantio de 
espécies florestais, comprovadamente adaptadas às condições regionais, de acordo com critérios técnicos estabelecidos pelos 
órgãos competentes, necessários à plena sustentação da atividade desenvolvida. 

§ 2° A pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, venha prover-se dos resíduos ou matéria-prima florestal a 
seguir mencionados, fica isenta de reposição florestal relativa a esse suprimento: 

I - matéria-prima proveniente de áreas submetidas a Manejo Florestal Sustentável; 
II - matéria-prima florestal plantada com recursos próprios e não-vínculados; 
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III - matéria-prima oriunda de projetos de interesse público, devidamente comprovada; 
IV - resíduos de desmatamento devidamente autorizados pelo órgão competente; 
V - resíduos provenientes de atividades industriais; 
VI - resíduos provenientes de podas de arborização urbana; 
VII - resíduos provenientes de práticas agrícolas, 
Art. 18, A pessoa física ou jurídica obrigada à reposição florestal pode optar por quaisquer das seguintes modalidades: 
I - execução ou participação em programas de fomento florestai, com essências florestais nativas ou exóticas 

adaptadas às condições ambientais da região onde serão implantados os refiorestamentos; 
II - apresentação de levantamentos circunstanciados de florestas plantadas próprias ou de terceiros, para fins de 

vinculação; 
III - execução ou participação em Plano de Manejo Florestal Sustentável em terras próprias ou de terceiros. 
Att. 19. Quando a reposição florestal for recolhida diretamente à autoridade florestal na forma de cota, taxa, multa ou 

outra modalidade, os valores recolhidos deverão ser aplicados exclusivamente no plantio específico de florestas para fins de 
reposição florestal. 

Art, 20, As espécies escolhidas para a manutenção ou reposição florestal poderão estar localizadas em bloco ou 
distribuídas aleatoriamente na área de reserva mínima, observando-se a densidade média mínima prevista pelo órgão 
competente. 

Parágrafo único. A manutenção ou reposição dos indivíduos, prevista neste artigo, poderá ser realizada por meio da 
conservação de indivíduos adultos ou em desenvolvimento, durante a fase operacional do manejo, ou por meio da condução de 
regeneração natural, adensamento ou outras técnicas de silvicultura. 

Art, 21. Os fornecedores e consumidores de produtos e subprodutos florestais estão obrigados a manter ou formar 
florestas próprias para exploração racional ou, ainda, participar de empreendimentos de terceiros, vinculados ao seu 
suprimento. 

Parágrafo único. O Poder Público estabelecerá normas e procedimentos relativos ao programa de formação de 
estoques para abastecimento das empresas referidas no caput, no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 22, Fica criada a Taxa de Reposição Florestal a ser paga pelas pessoas físicas ou jurídicas, consideradas pequenos 
consumidores, que não tenham optado pelo plantio próprio e sejam responsáveis pela utilização, comercialização ou consumo 
de produtos ou subprodutos florestais, em quantidade inferior a 12.000 st/ano (doze mil estéreos por ano) de lenha ou 4.000 
m3/ano (quatro mil metros cúbicos por ano) de carvão. 

Art. 23. As pessoas físicas ou jurídicas que industrializem, comercializem, beneficiem, utilizem ou sejam 
consumidoras de produtos ou subprodutos florestais, cujo volume anual seja igual ou superior a 12.000 st/ano (doze mil 
estéreos por ano) ou 4.000 m3/ano (quatro mil metros cúbicos por ano) de carvão, incluindo seus respectivos resíduos ou 
subprodutos, tais como cavaco, moinha e outros, observados seus respectivos índices de conversão e normas aplicáveis, assim 
definidos pelo órgão competente, deverão promover a formação ou a manutenção de florestas próprias ou de terceiros, capazes 
de as abastecerem na composição de seu consumo integral, 

§ Io Para cumprir a obrigação de auto- suprimento, as empresas referidas neste artigo apresentarão cronograma 
próprio, obedecidos os seguintes parâmetros: 

I - prazo entre cinco e sete anos para atendimento do auto-suprimento pleno; 
II - utilização de matéria-prima proveniente de florestas manejadas, em quantidades crescentes, com o percentual 

mínimo de 30% (trinta por cento) de seu consumo em 2003; 
III - utilização de matéria-prima de origem nativa, em quantidades decrescentes, com o percentual máximo de 70% 

(setenta por cento) de seu consumo em 2008. 
§ 2° Para as empresas que já tenham iniciado as suas atividades na data da publicação desta Lei, ainda que estejam 

paralisadas, observar-se-ão, além do disposto no § Io, as seguintes normas: 
I - para se atingir o saído remanescente necessário a fim de se completar o auto- suprimento pleno, será fixado o prazo 

pela autoridade competente, não superior a sete anos e respeitado o mínimo de cinco anos; 
II - durante o decurso do prazo remanescente, referido no inciso anterior, a empresa poderá consumir os produtos de 

mercado, desde que provenientes de exploração licenciada. 
§ 3o No ato de seu registro, a empresa apresentará o seu plano de auto-suprimento, com especificação dos programas 

previstos para plantio e para Manejo Florestal Sustentável, que deverão ser cumpridos nos prazos estipulados nesta Lei, salvo 
as hipóteses a serem definidas pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

§ 4o O não-cumprimento das obrigações dispostas nos parágrafos anteriores implicará a substituição do plantio 
correspondente por pena pecuniária equivalente ao seu custo corrigido, sem prejuízo da obrigação de novos plantios para auto-
suprimento, facultada a opção por um plantio equivalente a 120% (cento e vinte por cento) do que seria devido e não 
executado, 

§ 5° Na falta de plantio ou de Manejo Florestal Sustentável, ou na execução destes, em percentual inferior a 70% 
(setenta por cento) do previsto, até o ano considerado, a licença de funcionamento da empresa será restrita, proporcionalmente, 
aos limites do que tiver plantado, ou será cancelada, se a execução do projeto respectivo for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do programado até o ano considerado, 
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§ 6o Para efeito do cálculo da área a seT plantada e da obrigação de auto-suprimento, o órgão competente deverá 
considerar a produtividade florestal alcançada nos projetos sob responsabilidade da empresa, o consumo de produtos florestais 
equivalente à média de consumo apurado nos últimos três anos de atividade e a capacidade instalada, atestada por engenheiro 
florestal legalmente habilitado. 

§ T Para as empresas que venham iniciar suas atividades após a publicação desta Lei, a autoridade competente, no ato 
de seu registro, deverá considerar, além do disposto no § 10 deste artigo, a comprovação da disponibilidade de matéria-prima 
florestal capaz de garantir o seu abastecimento de acordo com o potencial dos recursos florestais do Distrito Federal, devendo, 
independentemente da data do início das atividades, atingir o suprimento pleno no ano de 2008, considerando as informações 
do inventário florestal contínuo do Distrito Federai, contemplado no art. 50 desta Lei. 

§ 8o Na ocorrência de sucessão de empresas ou de arrendamento de instalações industriais, a sucessora ou arrendatária 
fica obrigada a executar a obrigação de auto-suprimento, na proporção equivalente ã sua participação na sucessão. 

§ 9o A alienação a terceiros de resíduos ou subprodutos florestais resultantes das atividades a que se refere este artigo 
obrigará seus consumidores ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 10. A comprovação da alienação a que se refere o parágrafo anterior gerará correspondente crédito ao alienante, 
apurado de acordo com os respectivos índices de conversão e normas definidas pelo órgão competente. 

§ 11. O auto-suprimento dos percentuais mínimos deverá ser composto por florestas licenciadas, e poderá ser feito 
diretamente ou por meio de empreendimentos executados por terceiros. 

§ 12. A composição do auto-suprimento previsto no parágrafo anterior deverá ser feita mediante projetos aprovados 
para implantação de florestas compatíveis com os abastecimentos anuais futuros, 

§ 13. Nos projetos de reflorestamento, é obrigatório o plantio de 2% (dois por cento) da área com espécies nobres ou 
protegidas por Lei, de acordo com a localização da área a ser reflorestada. 

§ 14.0 Poder Executivo criará mecanismos que permitam ao pequeno consumidor optar pela participação em projetos 
públicos de recuperação florestal de áreas degradadas ou devastadas, em contrapartida às obrigações instituídas nesta Lei. 

Art. 24. A autoridade Üorestal, após cinco anos do término da execução do período de manejo, constatando o não-
cumprimento da reposição florestal, como previsto no art. 17, poderá: 

I - exigir do proprietário o plantio imediato dos indivíduos necessários para atingir a população prevista, podendo, 
neste caso, determinar a espécie; 

II - efetuar o plantio diretamente, correndo todos os custos por conta do proprietário infrator. 
Art. 25. A autoridade florestal, por meio do Zoneamento Ecológico-Econômico, definirá zonas prioritárias de 

desenvolvimento florestal, onde deverá ser estimulado este tipo de atividade. 
Art. 26. O Poder Executivo instituirá os emolumentos e outros valores pecuniários necessários à aplicação desta Lei, 

incluindo-se os custos operacionais que não tenham como base o fato gerador da Taxa Florestal. 
Art. 27. O Poder Público estimulará a execução da reposição florestal obrigatória de forma coletiva, por meio de 

cooperativas ou associações dos produtores rurais com participação de Associações de Reposição Florestal. 
Parágrafo único. Os consumidores de matéria-prima florestal serão cadastrados pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos. 

SEÇÃO V 
Da Exploração Florestal e do Reflorestamento 

Art. 28. As florestas nativas, suas formações sucessoras e demais formas de vegetação natural, existentes no território 
do Distrito Federal, são consideradas bens de interesse comum, sendo proibida a exploração e a erradicação parcial ou total 
dessas formações sem autorização prévia da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Parágrafo único. O aproveitamento de madeira, de material lenhoso ou de outros produtos e resíduos florestais 
decorrentes do desmatamento, a que se refere o caput, deverá ser fiscalizado e monitorado pela Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 

Art. 29. A todo produto e subproduto florestai cortado, colhido ou extraído deve ser dado aproveitamento 
s0cioeconÕmico, inclusive quanto aos resíduos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá critérios para aproveitamento de resíduos florestais, desde que 
provenientes de utilização, de desmates ou de explorações autorizadas. 

Art. 30. Nos projetos de reflorestamento, de responsabilidade do Poder Público, executados em área urbana, visando à 
melhoria das condições ambientais, paisagismo, recuperação ou preservação de área para qualquer finalidade, serão 
empregadas, preferencialmente, essências representativas do Bioma Cerrado. 

Parágrafo único. Toda e qualquer operação silvicultural executada em área pública deverá ter autorização do órgão 
competente, sendo necessária a expedição de um plano simplificado de operações de corte, a ser definido pelo órgão 
cpmpetente, no prazo máximo de noventa dias a partir da publicação desta Lei. 

Art. 31. A exploração de florestas nativas primárias ou secundárias, suscetíveis de corte ou de utilização para fins de 
carvoejaraento, aproveitamento industrial, comercial ou qualquer outra finalidade, somente poderá ser executada por meio de 
Plano de Manejo Florestal Sustentável ou Plano de Exploração, obrigatoriamente subscrito por técnico regularmente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 5 
Email. plenario,assessoria@cl.df.gov.br w 

mailto:assessoria@cl.df.gov.br


CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

habilitado, e elaborado em consonância com a legislação específica para as diferentes formações florestais, podendo ser 
exigida a elaboração prévia de um Estudo de Impacto Ambiental. 

§ Io Nas áreas florestais suscetíveis de exploração florestal sustentável é proibido o corte raso, salvo em 
Circunstâncias especiais, quando a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos poderá autorizar, com base em critérios 
técnicos. 

§ 2o A autorização para utilização dos recursos florestais fica condicionada ao cumprimento desta Lei e à quitação de 
débitos oriundos de infrações ambientais, comprovadas por meio de certidão negativa de dívidas. 

§ 3o Nas florestas de que trata este artigo é proibida a destaca, sendo essa operação permitida apenas em casos 
especiais, mediante aprovação pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

§ 4o As autorizações para exploração do Cerrado somente serão concedidas depois de assegurada a preservação das 
espécies endêmicas, raias ou ameaçadas de extinção, conforme dispuser especialmente o regulamento desta Lei. 

§ 5o Cabe ao órgão competente* relacionar as espécies ameaçadas de extinção, estabelecendo parâmetros para 
consumo de madeiras, até que sejam desenvolvidos estudos com vistas a disciplinar e ordenar a exploração em bases 
sustentáveis. 

Art. 32. Fica proibida a autorização para a exportação a outros países de produtos florestais in natura oriundos de 
floresta nativa que não sofrerem nenhuma forma ou processo de beneficiamento. 

Parágrafo único. Não se incluem neste artigo as plantas ornamentais, observadas as disposições da Legislação 
Federal. 

Art. 33. A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos fixará normas para elaboração e execução de Planos de 
Manejo Florestal Sustentável e de Exploração, estabelecidos pelo art. 31, no prazo máximo de noventa dias a partir da data de 
vigência desta Lei. 

Art. 34. Ficam obrigadas ao registro e sua renovação anual, na Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, as 
pessoas físicas ou jurídicas que explorem, utilizem, consumam, transformem, industrializem ou comercializem, sob qualquer 
forma, produtos e subprodutos da flora. 

Parágrafo único, Para as pessoas físicas ou jurídicas que tiveram registro idêntico em órgão federal, o registro no 
órgão ambiental distrital será efetuado, sem pagamento de taxas e emolumentos. 

Art. 35. A coleta, o comércio e o transporte, oriundos do extrativismo de produtos de florestas nativas, dependerão de 
autorização prévia da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, que estimulará a implantação de projetos de plantio e 
Manejo Florestal Sustentável das espécies produtoras. 

§ Io A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos estabelecerá critérios para o registro e fiscalização das 
atividades daquelas pessoas, físicas ou jurídicas, que pretendam habilitar-se à exploração de plantas nativas utilizadas para fins 
alimentícios, medicinais e artesanais, abrangendo neste dispositivo o uso de raízes, caules, folhas, flores, frutos e sementes. 

§ 2o A coleta e a comercialização de plantas ornamentais serão disciplinadas no prazo máximo de noventa dias a partir 
da data de promulgação desta Lei. 

Art. 36. O fracionamento da propriedade rural somente poderá ser efetuado pelas autoridades competentes, mediante 
comprovação de adequada distribuição da cobertura florestal mínima na forma desta Lei e de outros instrumentos legais 
existentes, especialmente observadas as normas do sistema de Licenciamento Ambiental, 

Art. 37. O corte de árvores e a coleta de germoplasma destinados a projetos de pesquisas e estudos científicos serão 
previamente autorizados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 38. Nas áreas suscetíveis de exploração, os prazos para concessão de Licenças, Autorizações, Registros, bem 
como para outros procedimentos administrativos previstos nesta Lei, serão fixados em regulamento, e improrrogáveis. 

Art. 39. A autorização para a utilização dos recursos florestais oriundos de florestas nativas, em propriedades onde 
tenha ocorrido a destruição da cobertura vegetal considerada, pela Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965 -Código Florestal, 
de, preservação permanente, fica condicionada à apresentação de projeto de recuperação ambiental, visando ao retorno das suas 
condições originais. 

Art. 40. A extração eventual de produtos florestais nativos e, quando necessário, o seu transporte, beneficiamento, uso 
3 consumo, exclusivo nas propriedades, deve ser previamente autorizada pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Sídricas, após constatação de sustentabüidade das espécies a serem extraídas mediante Plano de Manejo Simplificado, 
ilaborado por profissional habilitado. 

Art. 41. Ressalvadas as áreas protegidas por Lei, será admitida a extração de lenha para fins de consumo 
íxelusivamente doméstico, no interior da propriedade, desde que não seja provocado o corte raso da floresta natural, sendo 
?e4ado o consumo para a secagem ou outro processo de beneficiamento para fins comerciais. 

Parágrafo único. Poderá ser autorizada a remoção e aproveitamento de árvores nativas caídas devido a causa 
i somprovadamente natural, ressalvadas as ocorrências em áreas de preservação permanente, mediante inventário previamente 
; iprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ouvida, quando houver, a respectiva Comissão de Defesa do 
] *íeio Ambiente - COMDEMA. 

Art. 42. A utilização ou extração seletiva de espécies vegetais de áreas cobertas por floresta primária ou secundária do 
Cerrado poderá ser̂ deferida pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos desde que: 

I - não se promova a supressão de espécies por práticas de roçadas, bosqueamentos e similares; 
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II - seja elaborado projeto de Manejo Florestal Sustentável contendo estudos técnico- científicos de estoques, 
Capacidade e sustentabilidade das espécies a manejar, localização exata da área a utilizar e o dímensionamento da extração 
máxima anual das espécies a serem manejadas. 

Art. 43. A supressão a corte raso do Cerrado não será permitida. 
Parágrafo único, A supressão da vegetação poderá ser excepcionalmente permitida pela Secretaria de Meio Ambiente 

é Recursos Hídricos quando necessária à execução de obras ou atividades de utilidade pública ou interesse social, mediante 
aprovação de Estudo e Relatório de Impacto Ambiental -EIA/R1MA ou de outro instrumento de avaliação de impacto 
ambiental definido pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 44. Nos casos de vegetação secundária de Cerrado, o parcelamento do solo ou qualquer edificação para fins 
urbanos só será admitido quando em conformidade com os Planos Diretores Locais - PDLs das Regiões Administrativas - RAs, 
e na sua falta pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal e demais legislações de proteção ambiental, 
mediante prévia autorização da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e desde que a vegetação não apresente 
quaisquer das seguintes características: 

I - ser abrigo de espécies da fauna e flora silvestres ameaçadas de extinção; 
II - exercer função de proteção de mananciais ou de preservação e controle de erosão; 
III -ter excepcional valor paisagístico. 

i Parágrafo único. A autorização de corte será compensada pelo interessado conforme normas a serem estabelecidas 
em regulamentação específica. 

CAPÍTULO III 
DAS ÁREAS PROTEGIDAS 

SEÇÃO I 
Das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 45. É proibida a supressão parcial ou total da cobertura florestal ou demais formas de vegetação, existentes nas 
Áreas de Preservação Permanente de que trata a Lei n° 4.771/65, salvo quando necessária à execução de obras, planos ou 
pfojetos de utilidade pública ou interesse social, mediante prévia autorização do PodeT Público e licenciamento dos órgãos 
competentes. 

§ Io A supressão da vegetação, de que trata este artigo, será compensada com a recuperação de ecossistema 
semelhante em área no mínimo duas vezes maior à área degradada, para que se garanta a evolução e a ocorrência de processos 
ecológicos. 

§ 2o A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos criará mecanismos e estimulará a recomposição das Áreas 
d^ Preservação Permanente atualmente degradadas ou sem a cobertura vegetal nativa. 

§ 3o Na pequena propriedade, onde o proprietário não tiver recursos para recomposição das Áreas de Preservação 
Permanente, caberá à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos disponibilizar os meios necessários para este fim. 

§ 4° O aproveitamento de árvore, toras ou material lenhoso nas Áreas de Preservação Permanente, sem prejuízo da 
conservação da floresta, depende de Licença Ambiental específica. 

§ 5o No caso de áreas urbanas observar-se-á o disposto nos Planos Diretores Locais - PDLs das Regiões 
Administrativas - RAs e na sua falta o disposto no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT e 
ddmaís legislações pertinentes à regularização de uso do solo, respeitados os princípios e limites mínimos a que se refere este 
arjigp. 

\ Art. 46. Considerar-se-ão ainda como Área de Preservação Permanente as florestas e demais formas de vegetação, 
deparadas por Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA ou do Conselho de Meio Ambiente do 
Distrito Federal - CONAM, quando destinadas a: 

I - atenuar erosão; 
II - formar faixas de proteção ao longo de ferrovias e rodovias; 
III - proteger sítios de excepcional beleza, de valor científico, arqueológico ou histórico; 
IV - asilar populações da fauna ou da flora ameaçadas de extinção; 
V - assegurar condições de bem-estar público; 
VI - outras, consideradas de interesse para a preservação de ecossistemas. 
Parágrafo único. A utilização de vegetação de preservação permanente, ou das áreas onde elas devem medrar, só será 

jejmitida nas seguintes hipóteses: 
I - No caso de obras, atividades, planos e projetos de utilidade pública ou interesse social, mediante aprovação do 

jrojeto específico pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, precedida de Licenciamento Ambiental; 
II - Na extração de espécimes isolados, mediante laudo de vistoria técnica que comprove o risco ou perigo iminente, 

i íbstrução de vias terrestres ou fluviais, ou na extração para fins científicos, aprovados pelo órgão ambiental específico. 
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Art. 47. Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização e reforma agrária, não devem ser 
incluídas as Áreas de Preservação Permanente de que trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao abastecimento de madeiras 
e outros produtos florestais. 

Parágrafo único. Áreas florestais e de preservação permanente invadidas serão indisponíveis para desapropriação e 
íeforma agrária. 

Art. 48. Caso não haja vegetação natural nas margens dos corpos d'água, a área de preservação permanente deverá ser 
restabelecida pelo proprietário rural nas seguintes opções: 

I - por meio de regeneração natural; 
II - pelo plantio das espécies características do ecossistema local, dentro de prazo a ser estabelecido pela Secretaria de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

SEÇÃO II 
Da Reserva Legal 

Art. 49. As florestas e demais formas de vegetação nativas, ressalvadas aquelas situadas em Área de Preservação 
Permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são 
suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidos, a título de Reserva Legal, no mínimo 20% (vinte por cento) da área da 
propriedade rural. 

§ Io A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de Manejo 
Horestal Sustentável, de acordo com princípios e critérios, técnicos e científicos, estabelecidos em regulamento, ressalvadas as 
hipóteses previstas no § 2° deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 

§ 2o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse 
rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou para fins industriais, compostos por 
espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 

§ 3o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental, considerados, no processo de aprovação, 
a função social da propriedade e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver; 

I - Plano de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica; 
II - Plano Diretor Local; 
III - Zoneamento Ecológico-Econômico; 
IV - outras categorias de Zoneamento Ambiental; 
V - proximidade com outra área de Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, Unidade de Conservação ou 

outra área legalmente protegida, de forma a harmonizar as funções das florestas e o interesse público e particular. 
§ 4o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 

competente, sendo vetada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de 
retificação da área, com exceções previstas nesta Lei. 

§ 5o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público 
prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 

§ 6o Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo posseiro com a 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com força de título executivo. 

SEÇÃO III 
Das demais Áreas Protegidas 

Art. 50. As terras públicas, consideradas de interesse para a proteção ambiental, não poderão ser transferidas a 
particulares, a qualquer título, conforme estabelecido no art. 280 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

§ Io As áreas consideradas de interesse para proteção ambiental, serão transformadas em Unidades de Conservação. 
§ 2° O Governo do Distrito Federal terá um prazo de três anos para identificar as áreas de interesse para proteção 

ambiental, citadas no cctput. 
§ 3o As áreas que forem utilizadas para reflorestamento, públicas e em parceria com particulares, terão prioridade para 

sua transformação em Unidades de Conservação. 
§ 4o Enquanto não forem identificadas tais áreas, estabelecidas no § 2o desse artigo, a disponibilidade das mesmas 

estarão sujeitas a autorização da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ouvido o Conselho de Meio Ambiente do 
Distrito Federal. 

tv r r ^ A / CAPÍTULO iv 
\Y J \S/DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

SEÇÃO 1 
Dos Órgãos de Fiscalização 

Art. 51. O cumprimento dos dispositivos desta Lei e normas decorrentes será exercido pela Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, que coordenará as ações relativas à fiscalização florestal em conjunto com a Companhia de 
polícia Florestal, a Delegacia Especial do Meio Ambiente e o Sistema de Vigilância do Solo do Distrito Federal - SIV Solo, 
quando couber. 

§ Io A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos poderá estabelecer convênios com outros órgãos do Distrito 
Federal e com municípios do Entorno, sem ônus para o Governo do Distrito Federal, visando à ampliação dos serviços de 
fiscalização e à descentralização de suas atribuições. 

§ V Os funcionários civis incumbidos da fiscalização são equiparados aos agentes de segurança pública, nos termos 
cjos arts. 24 e 33 da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, e do art. 26, da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967. 

Art. 52. Sáo atribuições dos funcionários incumbidos da fiscaüzação; 
I - lavrar notificações; 
II - realizar levantamentos, vistorias e avaliações; 
III - elaborar relatório de inspeção; 
IV - solicitar força policial, quando obstados; 
V - aplicar as penalidades de apreensão, interdição, embargo quando couber, com lavratura de termo no local, 

nomeando, quando necessário, depositário; 
VI - aplicar penalidades de multa em conformidade com os dispositivos da Lei Distrital n° 41, de 13 de setembro de 

1989, da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e do Decreto n° 3.179, de 21 de setembro de 1999. 
Parágrafo único. Caberá à Companhia de Polícia Florestal, em comum acordo com a Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, executar: 
I - patrulhamento ostensivo das Unidades de Conservação e Parques Ecológicos e de Uso Múltiplo e demais áreas 

especialmente protegidas pelo Poder Público; 
II - realizar inspeções em áreas particulares sob a supervisão da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e 

elaborar relatórios de ocorrências; 
III - emitir termo de ocorrência e advertência quando constatadas irregularidades; 
IV - proceder à retenção ou apreensão, quando couber, nomeando, quando necessário, depositário; 

! V - encaminhar â Delegacia do Meio Ambiente o conhecimento de crimes ambientais para sua devida apuração. 
Art. 53. Os estabelecimentos que consomem, beneficiam ou transportam produtos ou sub-produtos florestais nativos 

ou exóticos, deverão manter cadastro atualizado junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Art. 54. O Governo do Distrito Federal manterá sistema de monitoramento da cobertura florestal por meio dos órgãos 

cprnpetentes. 

SEÇÃO II 
Das Infrações 

Art. 55. Constitui infração administrativa, para efeito desta Lei, qualquer ação ou omissão que importe inobservância 
dos seus preceitos, bem como das demais normas dela decorrentes, sujeitando os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às 
sanções e à obrigação de reparar os danos causados por: 

I - explorar, utilizar, desmaiar, cortar, suprimir, queimar, danificar ou provocar a morte de árvores e demais formas de 
flprestas naturais sem autorização ou em desacordo com a concedida; 

II - utilizar, beneficiar, receber, consumir, transportar, comercializar, armazenar, embalar produtos ou subprodutos de 
origem florestal nativa sem autorização ou era desacordo com a concedida, ou não atender às prescrições ditadas pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

III - implantar projetos de parcelamento do solo em área de florestas nativas ou demais formas de vegetação nativa 
sem autorização ou em desacordo com a concedida; 

IV - utilizar indevidamente, falsificar, adulterar, rasurar, ceder a outrem ou comercializar autorização, licença ou 
documentos emitidos pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, relativo a produtos e subprodutos florestais; 

V - usar fogo em florestas e demais formas de vegetação natural em desacordo com a legislação, especialmente esta 
Lej; 

VI - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados, na fiscalização, inspeção e exames, bem como a 
isÇalização de situações de pragas, doenças ou outros perigos em potencial; 

VII - negligenciar o combate a focos de pragas ou doenças que possam disseminar-se por outras propriedades; 
VIII - elaborar ou aprovar projetos e demais documentos em desacordo com as normas da presente Lei. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

SEÇÃO III 
Das Penalidades 

Art, 56. Sem prejuízo das demais sanções definidas pela Legislação Federal e Distrital, as pessoas físicas ou jurídicas 
que transgredirem a presente Lei ficam sujeitas às seguintes sanções, isoladas ou cumulativamente: 

I - multa, conforme os dispositivos da Lei n° 041, de 13 de setembro de 1989, da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998 e do Decreto n° 3.179, de 1999; 

II - interdição, embargo ou suspensão de atividades ou obras; 
III - revogação de autorização ou cassação de atos licenciatórios; 
IV - apreensão dos instrumentos, máquinas, equipamentos e petrechos utilizados na prática da infração florestal; 
VI - demolição da obra ou benfeitoria que implique em infração florestal; 
VII - perda ou suspensão em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito do Governo do Estado; 
VIII - perda ou restrição de incentivo e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público do Distrito Federal e pelo 

Banco Regional de Brasília; 
IX - Recuperação e recomposição paisagística e florestal. 
Art. 57. As penalidades serão aplicadas pela autoridade ambiental competente. 
Art. 58, Na aplicação das penalidades serão considerados os fatores, atenuantes e agravantes, previstos nas Leis 

mencionadas no art. 56, inciso I, desta Lei. 
Art, 59. O valor das multas será recolhido em favor do Fundo de Desenvolvimento Florestal -FDF, 
§ Io Fica criada a conta "Recursos Especiais a Aplicar", a ser movimentada pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, destinada a arrecadar recursos das pessoas físicas ou jurídicas cuja utilização, comercialização ou consumo 
de produtos ou subprodutos florestais seja inferior a 12.000 st/ano (doze mil estéreos por ano) de lenha ou 4.000 m3/ano 
(quatro mil metros cúbicos por ano) de carvão, desde que não sejam obrigadas ou que não optem por plantio próprio, ou pela 
forma prevista no art. 18. 

§ 2o As receitas arrecadadas com base na aplicação desta Lei integrarão o Fundo de Desenvolvimento Florestal, à 
conta de Recursos Especiais a Aplicar, que será movimentada pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

§ 3o Os recursos arrecadados na conta a que se refere o parágrafo anterior terão a seguinte destinação: 
I - 50% (cinqüenta por cento) para formação de florestas de uso múltiplo; 
II - 20% (vinte por cento) para estabelecimento, manejo e desapropriação da área necessária à implantação de 

Unidades de Conservação Distrital; 
III - 25% (vinte e cinco por cento) para pesquisa florestal, reflorestamento com fins ecológicos, paisagísticos ou 

turísticos; 
IV - 5% (cinco por cento) para cobertura de custos operacionais necessários às atividades do Fundo de 

Desenvolvimento Florestal, relativas à operação desta conta. 
§ 4o O recolhimento dos recursos a que se refere este artigo deverá ser feito previamente, para atendimento ou 

utilização prevista, com antecedência mínima de seis meses. 

SEÇÃO IV 
Da Destinação dos Bens Apreendidos 

Art. 60. A destinação dos bens apreendidos nos termos desta Lei dar-se-á pela: 
I - devolução de equipamentos ao infrator, quando cumpridas as punições de reparar o dano ou as penalidades 

pecuniárias, no que couber; 
II - doação, pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a instituições sem fins lucrativos, assim 

declarados na forma da Lei; 
III - destruição de bens não aproveitáveis; 
IV - Leilão, obedecido o procedimento de legislação pertinente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 61. Para assegurar a responsabilidade técnica das atividades florestais previstas nesta Lei, todos os projetos e 
documentos técnicos deverão ser assinados por profissionais habilitados e registrados nos Conselhos Profissionais 
correspondentes. 

Art. 62.0 Distrito Federal poderá celebrar convênios com instituições públicas e privadas para fins de apoio técnico e 
financeiro com objetivo de aplicar esta Lei, no que couber. 

Art. 63. A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos proporá a edição de normas necessárias à execução desta 
Lei, a serem transformadas em Resolução pelo Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM. 

Art, 64. Aplicam-se^ubsídíarí/ímente, na execução desta Lei, a Legislação Federal e a Distrital pertinentes. 
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Art. 65. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação, no prazo de cento e oitenta 
dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art, 67. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de junho de 2002 

Deputado G1M ARGELLO 
Presidente 
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MENSAGEM 

N° 433.-A /2002-GAG Brasília, 31 de julho de 2002 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei n° 1555/00, que 
"inclui no calendário de eventos do Distrito Federal o Congresso da União Feminina 
das Assembléias de Deus de Brasília - UFADEB", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Em preâmbulo, cabe registrar que a própria Lei Orgânica do 
Distrito Federal, em seu artigo 25 \, preconiza o seguinte: "A lei disporá sobre a fixação 
de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos técnicos." 
Portanto, em linhas gerais, a proposição estaria apta ao correspondente recepcionamento. 

Todavia, as disposições do seu art. 2o, caput e parágrafo único, 
esbarram em impedimentos constitucionais formais e materiais, conforme passamos a 
demonstrar. 

Como dito, a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para a comunidade local depende, nos termos do art. 251 da Lei Orgânica, de 
lei que disponha a respeito. Referido dispositivo insere-se na Seção que disciplina o 
exercício dos direitos culturais, afetos estes à ordem social do Estado democrático. 

Considerando-se o enfoque cultural de que se revestem as 
comemorações realizadas na data a ser incluída no calendário de eventos do Distrito 
Federal, é de se admitir, a par do preceito da Lei Orgânica antes mencionado, a adequação 
legal do conteúdo normativo do art. Io do projeto legislativo submetido a exame. &' 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
SiKSXá 



Ressalte-se, contudo, conforme ressaltou o órgão de assessoria 
jurídica do DF, que, "ao se conceber a fixação de data festiva de interesse próprio da 
Igreja Assembléia de Deus, o Estado se obriga a também garantir prerrogativa equivalente 
aos eventos de importância para outras religiões". Com efeito, a República Federativa do 
Brasil caracteriza-se como Estado Democrático de Direito eminentemente laico, razão por 
quê "não pode o poder público privilegiar ou embaraçar a manifestação de qualquer credo 
religioso". 

Nesse sentido, conforme continua, ainda, aquele órgão, "a 
viabilidade legal do projeto restringe-se, apenas, às disposições contidas no seu art. Io, o 
qual se limita a considerar como data comemorativa oficial aquela que a Igreja 
Assembléia de Deus dedica aos festejos mencionados. A medida legislativa não pode 
estender-se a participações efetivas do Estado nas comemorações atinentes, notadamente 
quando se o obriga a destinar recursos orçamentários para financiar o evento, criando, 
ademais, atribuições para órgãos de sua estrutura administrativa, relacionadas à realização 
dos festejos". 

Deveras, a par do contexto cultural, há que se reconhecer o 
precípuo enfoque religioso do evento questionado. Sendo assim, não há como se admitir 
a colaboração do Estado nas comemorações da data em questão, sob pena de cometer 
afronta aos ditames do art. 19, I, da Constituição Federal, uma vez que o privilégio a 
determinada religião, na hipótese, desnatura a eventual existência de interesse público a 
amparar a medida. 

Confira-se, na íntegra, a dicção do dispositivo: 

"Art 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público;". 

À luz da vedação estampada na norma constitucional 
supratranscrita, revela-se insofismável a desconformidade hierárquica do art. 2o, caput e 
parágrafo único, do projeto legislativo examinado, cujo conteúdo expressa efetiva 
participação do Estado nas comemorações do evento questionado. 

Ressalte-se, além disso, que ao impor, ao Executivo do 
Distrito Federal, obrigações financeiras sem lastro orçamentário, a proposição afronta o 
disposto no art. 151, I, da LODF, além de ferir o princípio da separação dos poderes, 
previsto no art. 2o da Constituição. 

E, de outra parte, ao incumbir a Administração Regional de 
Taguatinga da tarefa de "elaborar o orçamento para cobertura das despesas previstas para 



S-o 

cada exercício", o projeto dispõe sobre matéria cuja iniciativa legislativa compete, 
exclusivamente, ao Chefe do Executivo local. 

Com efeito, a Lei Orgânica dispõe, em seu art. 71, § Io, inciso 
IV, verbisx 

"Art. 71 

§1° Compete, privativamente, ao Governador do Distrito 
Federal, a iniciativa das leis que disponham sobre: 

IV- criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, 
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de 
Governo, órgãos e entidades da administração pública; (.,.) " 

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo de nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io inciso IV), sob a 
alegação de vício formal insuperável. E também a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal tem-se firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas 
em desconformidade com o processo legislativo, em especial a reserva de iniciativa do 
Executivo. 

Em suma, resta patenteado que o artigo 2o, caput e parágrafo 
único, da medida, ostenta vícios de inconstitucionalidade absolutamente insuperáveis, 
sendo necessária a correção dessas imperfeições. 

Ante as razões acima, comunico que vetei, parcialmente, o 
Projeto de Lei n° 1555/2000, com fulcro nos artigos 53, caput, 71, § Io, IV e 151,1, 
todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 19,1, da Constituição Federal, pugnando pela 
manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 

ivernador do Distrito federal 



Si 

LEI Nü 3.03 7 DE 29 DE Ju lho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Carlos Xavier) 

Inclui no calendário de eventos do Distrito Federal o 
Congresso da União Feminina das Assembléias de 
Deus de Brasília - UFADEB. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica reconhecido o Congresso da União Feminina das Assembléias de Deus de Brasília -
UFADEB, como espetáculo integrante do calendário oficial dos eventos do Distrito Federal. 
Art. 2o VETADO 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de j u l h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

SÚAQmâJ>Of^GOS RORIZ' 

iJv:- ;-;if)o NO nor;r 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Carlos Xavier) 

Inclui no calendário de eventos do Distrito Federal o Congresso da União 
Feminina das Assembléias de Deus de Brasília - UFADEB. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° Fica reconhecido o Congresso da União Feminina das Assembléias de Deus de Brasília - UFADEB, como 
espetáculo integrante do calendário oficial dos eventos do Distrito Federal. 

Art. 2o Anualmente, a Governo do Distrito Federal destinará à Região Administrativa de Taguatinga - RA III, os 
recursos necessários à montagem e à realização do evento. 

Parágrafo único. Caberá à Administração Regional de Taguatinga elaborar o orçamento para a cobertura das 
despesas previstas para cada ej ercício. 

Art. 3o Esta Lei entra sm vigor na data de sua publicação. 
Art, 4o Revogam-se ap disposições em contrário. 

Brasília, \\ dejiiho de 2002 

Deputado GIM A^GELLO 
Prôsidentl 
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Asísessoiia de Pietifirío 

MENSAGEM Brasília, 21 de Agosto de 2002 
N° 454 /2002/GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o escopo de comunicar que, nos termos dos arts. 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federai, vetei, integralmente, o Projeto de Lei n° 2.978/2002, que 
"dispõe sobre a criação do Núcleo de Assistência Jurídica da Região Administrativa 
de Santa Maria RA-XIII e dos Serviços de Assistência Jurídica dos Juizados Especial 
da Região Administrativa do Guará RA-X e da Região Administrativa do Núcleo 
Bandeirante RA-VHI, e dá outras providências", pelos seguintes-

MOTIVOS DE VETO 

Embora se trate de projeto de iniciativa do Poder Executivo, 
concebido com a finalidade de criar novos núcleos de assistência jurídica, propiciando 
evidente ampliação e melhoria aos serviços prestados à população, verifico que a 
proposição legislativa aprovada por essa Egrégia Câmara mostra-se contrária ao interesse 
público, de forma a justificar o veto total do projeto em exame. 

Com efeito, o projeto em questão cria novos núcleos de 
assistência jurídica, altera competências e denominações e dá novas atribuições. Entretanto, 
a criação dos novos núcleos não poderia prescindir da criação de novos cargos 
comissionados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal. De fato, o projeto em análise cria 
t-ais cargos no seu Anexo, porquanto a criação dos pretendidos núcleos se esvaziaria sem 
que fosse acompanhada dos necessários recursos humanos, sob pena de não tornar efetiva a 
ampliação dos serviços da defensoria pública. 

A Lei Complementar n° 101/2000 ( Lei de Responsabilidade 
Fiscal), é pródiga em dispositivos que tornam nulos atos que provoquem aumento de 
despesa com pessoal. No caso em questão, incide a vedação expressa no parágrafo único do 
art. 21 da mesma Lei Complementar, que assim dispõe: " Também é nulo de pleno direito o -
ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta diáü 
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
20". ^ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
1>D, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



sk 

Uma vez inafastável , no caso em tela, a vedação acima 
transcrita, não me resta outra alternativa senão vetar o projeto em tela, já que a sanção está 
ocorrendo precisamente dentro do prazo de cento e oitenta dias anteriores ao final de meu 
mandato.Na preservação do interesse público, e em respeito à norma cogente da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, hei por bem vetar, integralmente, a proposição tanto no que se 
refere à criação dos núcleos quanto à de cargos. 

Oportunamente, remeterei nova mensagem contemplando 
projeto de igual conteúdo, a fim de atender aos lídimos anseios da comunidade. 

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao Projeto 
de Lei n° 2.978/2002, com fulcro no art. 74, § Io da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
pugnando pela manutenção do veto por essa egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, as expressões do meu apreço e consideração. 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: ] 'oder Executivo) 

Dispõe sobre/a criação do Núcleo de Assistência Jurídica da Região 
Administrativa de Santa Maria RA-XIII e dos Serviços de Assistência 
Jurídica dos Juizados Especial da Região Administrativa do Guará RA-
X e da Região Administrativa do Núcleo Bandeirante RA-VIII, e dá 
outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decre/a: 

Art. Io Ficam criados o Núcleo de Assistência Jurídica da Região Administrativa de Santa Maria RA-XIII e os 
Serviços de Assistência Jurídica dos Juizados Especial da Região Administrativa do Guará RA-X e da Região Administrativa 
do Núcleo Bandeirante RA-VIII na estrutura do Ceiítro de Assistência Jurídica do Distrito Federal - CEAJUR, subordinado ao 
i Gabinete do Governador e jurisdicionado pela Consultoria Jurídica. 

§ Io O Núcleo de Assistência Jurídica/da Região Administrativa de Santa Maria - RA-XIII é unidade orgânica 
diretiva-executiva, diretamente subordinada ao Gentro de Assistência Judiciária do Distrito Federal. 

§ 2° As competências do Núcleo referido no §1° e as atribuições do seu Coordenador são as estabelecidas nos arts. 22 
,e 23, do Decreto n° 22.490, de 19 de dezembrc/de 2001. 

Art. 2o Ficam criados no Quadro de^essoal do Distrito Federal, parte relativa ao Gabinete do Governador, os cargos 
;em comissão constantes do Anexo desta LeL 

Parágrafo único. A remuneração/dos cargos em comissão referidos no caput deste artigo é a constante da Lei n° 
il.141, de 10 de junho de 1996 e legislação/complementar. 

Art. 3o Fica alterada a denominação do Núcleo de Assistência Jurídica do Juizado Central Criminal paia Núcleo de 
Assistência Jurídica dos Juizados Especiais. 

§ Io O cargo em comissão á& chefia, de que trata o Núcleo referido no caput deste artigo é o de Coordenador do 
Núcleo de Assistência Jurídica dos Jui/eados Especiais, símbolo DFG-12. 

§ 2o Ao Núcleo de Assistência Jurídica dos Juizados Especiais, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente 
subordinada ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, compete: 

I - prestar assistência jurídica e judiciária e prestar a conciliação aos envolvidos nas causas de competência dos 
Juizados especiais e a ele subordinados; 

II - interpor recursos relativos a decisões proferidas pelos Juizados Especiais junto à Turma Recursal, bem como 
embargos de declaração aos acómãos desta: 

III - coordenar as atividades das chefias dos Juizados Especiais a ele subordinados; 
IV - orientar o trabalho dos estagiários; 
V - emitir relatório das atividades desenvolvidas. 
Art.3° Esta Lei entra/em vigor na data de sua publicação. 
Art.4° Rev/ígàm-se ps disposições em contrário. 

Brasília, lõL de agosto de 2002 

r ^ 
V 

• $ 

Â 

Lu 
IMARGÉ] 
iidentef 

I 
Deputado GIM ÀREÉLLO 

President 
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MENSAGEM 

N° 47^ /2002-GAG Brasília, 30 de Agosto de 2002 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 2592/1997, que "Institui o 
Certificado de Conclusão de Edificação, dispõe sobre a sistemática de sua 
expedição, e dá outras providências", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, uma vez que 
esbarra em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre matéria 
cuja iniciativa legislativa somente compete ao Chefe do Poder Executivo local. 

Com efeito, a Lei Orgânica do Distrito Federal, inspirada no 
art. 2o, da Constituição Federal, assim dispõe em seu art. 71, § Io, inciso IV, verbis: 

"Art 71 

§1° Compete, privativamente, ao Governador do Distrito 
Federal, a iniciativa das leis que disponham sobre: 

IV- criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, 
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de 
Governo, órgãos e entidades da administração publica; („*)" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEVT ARGELLO 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



5"} 

Na forma em que a proposição foi editada, referido dispositivo 
estaria sendo descumprido, pois o projeto, originado do Legislativo, cria atribuições para 
os órgãos do Executivo competentes para tratar das questões relativas à criação de parque 
ecológico, afrontando, por isso, o princípio da separação e independência dos Poderes, 
que a Lei Orgânica expressa em seu art. 53, caput, nos seguintes termos ipsis litteris: 

"Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo." 

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo de nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io), sob a alegação 
de vício formal insuperável. E, também, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
tem-se firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em 
desconformidade com o processo legislativo respectivo, em especial quanto a reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Registre-se, ademais, que não há comprovação de que os 
gastos decorrentes da implementação das medidas expressas na proposta — é dizer: 
relacionadas à criação do parque cogitado — tenham sido previstos na lei orçamentária 
anual, o que configura afronta ao art. 151, I, da LODF, que veda o início de qualquer 
projeto não incluído na lei orçamentária anual. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 2592/1997, com fulcro no art. 53, caput, 71, § Io, IV e 151, I, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 

í^mm DOMINGOS ROMZ 
overnador do Distrito Federal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

**A 
.s" A 

* Al . i ir (Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires) 

Institui o Certificado de Conclusão de Edificação, dispõe sobre a 
sistemática de sua expedição, e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal deoíeta: 

Art. 1° Fica instituído o Certificado de Conclusão de Edificação, documento hábil para atestar o término da 
construção predial, qualquer que seja sua destinação/ 

§ Io O Certificado de Conclusão de Edificação, instrumento substitutivo da "carta de habite-se", tem como princípios 
norteadores: 

I - agilizar os procedimentos administrativos para a expedição de documentos, por parte da Administração Pública do 
Distrito Federal; 

II - incentivar o acompanhamento, por̂ meio de visitas regulares à obra, pelo órgão fiscalizador, para constatação da 
conformidade da obra com o projeto aprovado; 

III - desenvolver o procedimento de/parceria considerando que o profissional técnico de uma obra é legalmente 
responsável pela fiel observância do projeto aprovado; 

IV - valorização das informações prestadas pelo proprietário ou possuidor do imóvel e pelo profissional responsável 
técnico pela obra. 

§ 2o - A expedição do Certificado de Conclusão de Edificação ficará a cargo das Administrações, órgãos integrantes 
da estrutura administrativa do Governo do Distrito Federal. 

Art. 2o O Certificado de Conclusãdde Edificação será expedido mediante: 
I - requerimento padrão, instruído com uma declaração, assinada pelo proprietário ou possuidor do imóvel e pelo 

responsável técnico da obra, afirmando expressamente que: 
a) a construção está executada: 
1 - de acordo com o projeto ap/ovado, concluído parcialmente, quando faltar acabamento de obra, mas apresentando 

condições de higiene, segurança e habitabilidade; ou 
2 - com pequenas alterações que não descaracterizam o projeto aprovado, nem implicam divergências superiores a 5% 

(cinco por cento), entre as metragens lineares ou quadradas da edificação, constantes do projeto e as observadas na obra 
executada, devendo, nesta hipótese/ serem também apresentadas duas vidas do projeto da obra executada, visados no 
CREA/DF, juntamente com o memorial descritivo das alterações, em duas vias, devidamente assinadas pelo proprietário ou 
possuidor, pelo autor do projeto e pelo responsável técnico da obra; 

b) estão cientes de que/ após expedido o Certificado de Conclusão, poderá a construção respectiva ser vistoriada 
pela Administração Regional, com á finalidade de constatar a conformidade da obra com os termos da declaração prestada; 

c) têm conhecimento/de que a constatação de irregularidade poderá resultar em cassação do Certificado de 
Conclusão, sem direito a qualquer indenização, seja a que título for; 

II - a apresentação dos documentos enumerados em normas administrativas específicas, aplicáveis às construções em 
geral, expedidas pelos órgãos competentes dos diversos níveis governamentais. 

Parágrafo único. Para efeitos de simplificação dos procedimentos, nos casos de residência unifamiliar, quando o 
imóvel já dispuser de ligação predial definitiva, os documentos relativos à declaração de vistoria e aceite das concessionárias 
de serviço público - CEB, CAESB e TELEBRASÍLIA - poderão ser substituídos pela apresentação do comprovante de 
prestação de serviço mensal correspondente. 

Art. 3o O Certificado ae Conclusão de Edificação poderá ser expedido em caráter parcial, desde que a parte concluída 
atenda às exigências mínimas para o uso a que se destina. 

Art. 4o O Certificado/de Conclusão de Edificação será expedido no prazo máximo de dois dias úteis, sem a realização 
de vistorias prévias, atendidos os seguintes requisitos: 

I - o requerimento padião esteja devidamente instruído, com documentação prevista no artigo 2° desta Lei; 
II - não haja pendência de multas, porventura incidentes sobre a obra; 
III - a construção da edificação esteja regularmente licenciada por meio do correspondente Alvará de Construção. 
Parágrafo único. No pedido de Certificado de Conclusão de Edificação que não atenda às condições estabelecidas 

neste artigo, deverá ser prolatado despacho interlocutório, em período não superior a dois dias, o que determinará a suspensão 
do prazo de expedicãe^de-Certificado de Conclusão, sendo o mesmo reiniciado com o seu atendimento. 

Art. 5o Rica assegurado ao proprietário ou possuidor, para efeito de pagamento do imposto sobre propriedade predial e 
territorial urbana, a alíquota prevista para área construída, desde que satisfeitas as exigências constantes no artigo 2o, a partir da 
formulação do/pedido junto à Administração Regional. 

Art. 6o As unidades de licenciamento de obras das Administrações Regionais encaminharão, mensalmente, até o 
quinto dia útiKdo mês/ subseqüente, cópias dos Certificados de Conclusão de Edificação expedidos no período, para as 
unidades de fiscalização^ de obrjis, para constatação da conformidade da obra prestada, por meio de amostragem. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 7o Compete às unidades orgânicas de fiscalização de obras das Administrações Regionais: 
I - selecionar, por amostragem, as obras a serem vistoriadas, para comprovação da declaração referida no artigo 2o; 
II - analisar o processo, com o objetivo de apurar a atuação irregular dos profissionais, caso seja constatada a 

desconformidade entre a declaração prestada e a obra executada; 
III- dar conhecimento aos signatários da declaração acerca das irregularidades verificadas, concedendo-lhes o direito à 

ampla defesa; 
IV - deliberar, e, se necessário, comunicar ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Distrito Federal, 

sobre a atuação irregular do responsável técnico da obra; 
V - no caso de permanência das irregularidades constatadas, deliberar quanto à necessidade de cassação do 

Certificado de Conclusão de Edificação expedido, e propor a remessa do processo, devidamente instruído, à Subsecretária de 
Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, para adoção da medidas policiais ou judiciais para o fim de apuração 
da responsabilidade dos signatários da declaração instituída no artigo 2o. 

Art. 8° As administrações Regionais ficam responsáveis pelo encaminhamento dos elementos necessários à 
atualização dos cadastros imobiliários mantidos pelos demais órgãos círcunscricionais envolvidos. 

Art. 9o Esta Lei entrará em vigor no prado de trinta dias da data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, "^ de agosto de 2002 

Deputado GIM AfGELLO 
President 
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MENSAGEM 
N.° 497 /02-GAG Brasília,i2 de setembro 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. ° L 903/01 que " dá nome ao Centro de 
Treinamento Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ", 
o qual se converteu na Lei n.° 3.018 sde is de julho 

de 2002, 
publicada no DODFn.°i40 ,de 25 de julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

JOAQTJraTDDMINGOSRjQÃL 
Governador do Distrito-Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI N° 3.018 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Rajão) 

Dá nome ao Centro de Treinamento Operacional do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io O Centro de Treinamento Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
passa a denominar-se Centro de Treinamento Operacional Coronel Luiz Carlos da Fonseca 
Cardoso. 
Art. 2o O Governo do Distrito Federal, no prazo de noventa dias, tomará as medidas cabíveis para 
o cumprimento desta Lei. 
Art, 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, \Q de juxho de 2002 
114° da RepúbJica e 43° de Brasília 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Rajão) 

Dá iíoràe ao Centro de Treinamento Operacional do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal /Secreta: 

Art. 1° O Centro de Treinamento Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal passa a denominar-
se Centro de Treinamento Operacional CoronelyLuiz Carlos da Fonseca Cardoso. 

Art. 2° O Governo do Distrito Feder/l, no prazo de noventa dias, tomará as medidas cabíveis para o cumprimento 
desta Lei. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições jÉm contrário. 

Brasília, $\ de julho de 2002 

Deputado GIM A-RpELLO 
-$ çy Presidente/ í ^ 
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MENSAGEM 
N.° 498 /02-GAG Brasflia, 12 deSetembr$e2Ü02. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. ° 3.102/02 que " acrescenta item de 
renúncia à Lei n° 2.766, de 31 de agosto de 2001 ", o qual se converteu na 
Lein.0 3.020,de í sde ju lho de2002, publicada no DODFn.0 140 
de 25 de Julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

ÍOMINGOSRÕ 
Governador do Distrito Fedefal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEIN° 3 > 0 2 0 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Acrescenta item de renúncia à Lei n° 2.766, de 31 de 
agosto de 2001. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica acrescentado item de renúncia para o exercício de 2002 à Lei n° 2.766, de 31 de 
agosto de 2001, conforme discriminado em anexo. 
Art, 2o A renúncia, objeto deste acréscimo, será compensada no valor total aprovado para o 
corrente exercício. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, igde j u iho ^e 2 0 0 2 

114° da República e 43cHê!ra§ft 

JOAQUIM DOMINGOS 

i nJí't.r--:A/ 0 (VO OC^r 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA - 2002 
(Art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 2000) 

DESCRIÇÃO 
Alteração de alíquota de base de cálculo para o setor areeiro. 

CEGER/GERAR/SUREC/SEFP 

M- £5 07/Jk* 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria áp Projeto; Poder Executivo) 

acrescenta item de renúncia à Lei n° 2.766, de 31 de agosto de 2001. 

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica acrescentado item d? renúncia para o exercício de 2002 à Lei n° 2.766, de 31 de agosto de 2001, 
conforme discriminado em anexo. 

Art, 2° A renúncia, objeto deste acréscimo, será compensada no valor total aprovado para o corrente exercício. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor Á& data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, |(J de/julho de2002 

Deputado GÍM AKGELLO 
Presider 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA - 2002 
(Art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 2000) 

DESCRIÇÃO 
Alteração de alíquota de base de cálculo para o setor areeiro. 

CEGER/GERAR/SUREC/SEFP 

LA 



WjjrtXnai****-

âssesaoria de Plenário 

MENSAGEM 
N.° 499 /02-GAG Brasília, 12 des^terabrc^e 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n.° 3.111/02 que " autoriza o Poder 
Executivo a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, o imóvel que menciona e dá outras providências ", o qual se 
converteu na Lei n.° 3.022 ,de 18 de julho de 2002, publicada no 
DODFn.° 140 , de 25 de julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

Governador do Distrito Fed 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEIN0 3.022 »E I8 DE J u l h o DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio 
da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, 
o imóvel que menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art.l° O Poder Executivo fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP para fim de alienação, o imóvel designado por Lote n° 6/3, do Setor de 
Áreas Isoladas Sudoeste SAI/Sudoeste, de Brasília, com área total de lO.OOOm2 (dez mil metros 
quadrados), de propriedade do Distrito Federal e de uso da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
Árt. 2° A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em contrapartida doará o imóvel 
localizado no SCE/N, Trecho Norte, Lote n° 8, com área de 4.200m2 (quatro mil e duzentos metros 
quadrados), ao Distrito Federal, para uso da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 
Árt, 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de J u l h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

] PUBLICADO NO DODF 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal decreta: 

autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília -
ióVel designado por Loíe n° 6/3, do Setor de Áreas Isoladas Sudoeste SAI/Sudoeste, 
iz (dez mil metros quadrados), de propriedade do Distrito Federal e de uso da 

Art.l0 O Poder Executivo 
TERRACAP para fim de alienação, o 
de Brasília, com área total de 10.0Í 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 

Art, T A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em contrapartida doará o imóvel localizado no SCE/N, 
Trecho Norte, Lote n° 8, com área áè 4.200m2 (quatro mil e duzentos metros quadrados), ao Distrito Federal, para uso da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 

Art. 3o Esta Lei entra em vígpr na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, \$ de jujho de 2002 

Deputado GIM A% 
Presiderf 

ú 
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MENSAGEM 
N.° 500 /02-GAG Brasília, 12 de setembro 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n.° 3.101/02 que " autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicionai à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, 
no valor de R$ 16.280.600,00 (dezesseis milhões, duzentos e oitenta mil e 
seiscentos reais) w', o qual se converteu na Lei n.° 3.023 5de 18 de Julho de 
2002, publicada no DODFn.° 140 ,de 25 de Julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

IM DOMINGO^ORIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



LEIN0 3,023 DE 18 DE J u l h o DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no 
valor de RS 16.280.600,00 (dezesseis milhões, duzentos 
e oitenta mil e seiscentos reais). 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art, Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
2.867, de 08 de janeiro de 2002), para o exercício financeiro de 2002, crédito adicional, no valor 
de R$ 16.280.600,00 (dezesseis milhões, duzentos e oitenta mil e seiscentos reais), sendo: 
1 - crédito suplementar, no valor de R$ 16.126.000,00 (dezesseis milhões e cento e vinte e seis mil 
reais), para atender às programações orçamentárias constantes do Anexo II; 
II - crédito especial, no valor de R$ 154.600,00 (cento e cinqüenta e quatro mií e seiscentos reais), 
para atender às programações orçamentárias constantes do Anexo III. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, 
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotações orçamentárias 
consignadas ao vigente orçamento, conforme anexo I. 
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art, 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho d̂e_2002 
114° da República e 43° de Brasília 

JOAQUIM DOMINGOS RO 

PU&LICMíG NO OGCF | 

í * 



ANEXO! RS 1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11 SECRETARIADEESTADODEGUVERNO 
11.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 -ORÇAMENTO FISCAL 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
04.122.0100.8517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Q4.I22.0IOQ.85I7.0I57 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 

GOVERNO 
TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

1.000.000 
I.000.0OQ 
1.000.000 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
1.000.000 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

1.000.000 
1.000.000 
1.000.000 
1.000.000 

1.000000 

1.000.000 
1.000000 

ANEXO I 
CANCELAMENTO 

ANEXOÀLEIN" 
PROGRAMA DE TRABALHO 

«*" RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
13.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
ADM1N5TRAÇÃO 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
APOIO ADMINISTRATIVO 
04.126.0100,2005 
AÇÕES DE INFORMÁTICA 
04.12fi.0IQQ.2005.Q014 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

TOTAL 
FISCAL, 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

2.000,000 
2.000.000 
2.000.000 
2.0O0.OO0I 

2.000.000 

2.000.000 
2.000.000 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

2.000.000 

2.000.000 
2.000.000 

http://04.12fi.0IQQ.2005.Q014


ANEXO 1 RS 1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXO Ã LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E P LANElAMENTO 
[9.203 FWDAÇÃO DE APOIO A PkiWJ&AUUÜtSrmü FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FíSCAL 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
19-1M.1000.1826 
MODERNIZAÇÃO Do SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
1SU26.1QQ0.1S26.QQOI 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SECRETARIA 

DE ESTADO DE FAZENDA K PLANEJAMENTO ESTADO DE CULTURA 
TOTAL 

FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

3.45O.00Í 
3.4HLQ0C 
3.450.l»t 
3.450.0ÜC 

3.450.Q0C 

3.450.0K 
3.450.0K 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

3.450.000 
3.450.000 
3.450.000 
3.450.000 

3.450.000 

3.450.000 
3.450.000 

ANEXOI 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI NB 
PROGRAMA DE TRABALHO 

*# 
RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19 SECRETARIA DE ESTADO DE FA2ENDAE PLANEJAMENTO " 
19504 FUNDO DE LIQUIDEZ DO METRÔ DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
ENCARGOS ESPECIAIS 
SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA 
PROGRAMAPARAOPERAÇÕES ESPECIAIS 
28.843.00015032 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA CONTRATADA - INTERNA 
288430001.9032.000I 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÜBLfCA CONTRATADA - INTERNA 

T O T A L 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

l.OOQ.OW 
1.000.000 
I.0Q0.0W 
1.000.000 

1000 000 

1.000.000 
1.000,000 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMOKlliAÇAO 
DADtVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1.ÜOO.0» 
1.000.000 
I.OOO.tf» 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
LOOO.000 



ANEXO! 
CANCELAMENTO 

ANEXO A LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

R$1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
20 SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVíMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA 
20.101 SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 
ADMINISTRAÇÃO 
NORMATÍZAÇÃO E PJSCALJZACÃO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 
04.1253900.5671 
IMPLANTAÇÃO DO PORTO SECO 
04.125.390OJ67I.0QO1 
ESTRUTURAÇÃO DA ÁREA DO PORTO SECO 
URBANISMO 
ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 
13.127.3900.5670 
CRIAÇÃO DE ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
IS.127.39O0.5670.00OI 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA CRIAÇÃO DE ÁREAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
NORMATÍZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 
23.12539003562 
ACOMPANHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
23.1253900.8562.0001 
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
COMÉRCIO EXTERIOR 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 
23.6933900.8563 
PROGRAMA DE INCENTIVO AO COMERCIO EXTERIOR 
23.6933900.8563.0001 
INCENTIVO A EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

4OO.00C 
250.000 

250.000 
250,000 

25aoot 

150.000 

150.000 
150.000 

150.000 

4M>.00( 

400.00( 

INVESTIMENTOS 

45G.Q0S 
450.00C 

450.00C 

450.00C 

45D.OK 

SW/KX 
500.00C 

500.00Í 

500 OW 

5G0.QCK 

950.ÜM 

950.001 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

A M O R T I Z A Ç Ã O 

D A DÍVIDA 

** 

R E S E R V A D E 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

450.000 
450.000 
450.000 
450.000 

450.000 

500.000 
500.000 
500.000 

250.000 

250.000 

150.000 

1350000 
1350000 

ANEXOI 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N" 

RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

22 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22 205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1-ORÇAMENTO HSCAL 
TRANSPORTE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
26.122.0100.8517 
MANUTEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
26J22.0100.S517.0149 
MANUTEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO DEPARTAMENTO DE 

--ESTRADAS D&RQBASEM ~ 
T O T A L 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

3URDS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

500.00C 
500.000 
500.000 
500.000 

500.000 

500.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DADlVTDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

500.000 
500.000 
500.000 
500.000 

500000 

500.000 
%o.ocx> 



ANEXO! RS 1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI M° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
22 SECRETARIA DE ESI ADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22.207 SERVIÇO DE AJARD&IAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
URBANISMO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
13.122.0100.8514 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
I3.I210I00.85I4.0J30 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO SERVIÇO DE 

AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
T O T A 1 

FISCA1 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

500.00C 
500.00. 
500.00C 
500.00. 

500.00. 

500.00C 
500 (XX 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

500.000 
500000 
500.000 
500.000 

500.000 

500.000 
500.000 

ANEXO I 
CANCELAMENTO 

ANEXO A LEI N= 
PROGRAMA DE TRABALHO 

24 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
24105 POLÍCIA C.VR, DO DIDTRETO FEDERAL 

• & RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
SEGURANÇA PÚBLICA 
ADMMISTRAÇÀO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
66.122.0100.8517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO GERAIS 
06.122.0100.8517.0)93 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESQUISA DO DNA FORENSE 

T O T A L 
FISCAl 

PESSOALE 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DADÍV1DA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

132JJ0C 
132JWQ 
132.000 
132.000 

132.000 

I32.00C 
I3200C 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1 
111

1 

132.000 
132.000 



ANEXO1 R$1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
28 SECRETARIADEESTADO UEDESfcNVULVIMENTOURBANOEHABnAÇAO 
28I0I SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
HABITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
16.122.0100 8517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
16.122.0100.8517.0134 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DEj 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
HABITAÇÃO URBANA 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ENDEREÇO CERTO 
16.482.I200.lT37 
PRODUÇÃO DE LOTES URBANIZADOS 
IS.482.I200.1737.0006 
PRODUÇÃO DE LOTES URBANIZADOS - PROJETO A CARGO DA SECRETARIA DÉ 

DESENVOLVIMENTO URNANO E HABITAÇÃO 
16.482.1200.5616 
HABITAÇÃO PARA SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL E DISTRITAL 
16.482.1200.5616.0001 
HABrTACÃO 

T O T A L 
FlSCAl 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

2.000.00Í 
2.000.00C 
2.000.000 
2.000.00Í 

2.00O.00C 

2.000.00C 
2.000000 

1.836.000 

1.836.000 
1.836.000 

600.000 

600.000 

I.236.G0C 

123d.00t 

1-836.001 
1836.00Í 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DADIVIDA 

«P 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

3.836.000 
2.000.000 
2.000.000 

1.836.000 
600.000 

1-236.000 

1.236.000 

3.836.000 
3.S6.QQQ 

http://16.482.I200.lT37


ANEX01 
CANCELAMENTO 

ANEXO A LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RJ 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
34 SECIUiFARIADEESTAiX>DEESPOR.TkiELAZER 
34 101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
DESPORTO E LAZER 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

27.122.0100*517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

2 7 . 1 2 2 . 0 1 0 0 « 1 7 J 0 1 7 2 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

DESPORTO DE RENDIMENTO 
JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

27.811.1900.8552 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO A CIÊNCIA DO ESPORTE 
27.811.I9OG.8532.OO0T 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO A CIÊNCIA DO ESPORTE 

ESPORTEAÍENTE E CORPO EM EQUILÍBRIO 
27.811.4000.2572 
APOIO AO DESPORTO AMDOR. 
27,811.4000.2372.0019 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA OS PROGRAMAS 
DE INCENTIVO A PRÁTICA DE ESPORTES 

27.811.4000.2572.0022 
PROMOÇÃO E INCENTIVO A JOGOS, COMPETIÇÕES AS LIGAS AMADORAS 

ESPORTIVAS 
27ÍII.4000.2572.0026 

APOIO AOS CAMPEONATOS DAS LIGAS DESPORTIVAS AMADORAS DE FUTEBOL 
DAS CIDADES SATÉLITES 

27.8U.4WC.2873 
CRIANÇA FORA DA RUA - PROJETO "AMIGA DA GENTE" 
27SI 1.4000.2873.0022 
PROJETO AMIGO DA GENTE 
27Í11.4000.2873.0024 
AQUISIÇÃO DE 50 APARELHOS DE EXERCÍCIOS ( ESTAÇÃO DE EXERCÍCIO) 

DESPORTO COMUNITÁRIO 
JUVENTUDE E ESPORTE DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

27812.ISHJ0.I752 
CONCLUSÃO DE OBRAS 
27.812.1900.1752.0002 

CONCLUSÃO DAS OBRAS DO GINÁSIO DE ESPORTE DO CRUZEIRO E DO GINÁGIC 
DA CANDANGOLÂNDIA 

27il2.1900.3381 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 
27.81Z1900338l.0003 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE NA Ql-4, QE-9, QE-17, QE-33, QE-40 E NA 

QE-tt DO GUARÁ 
27.812.190033S1.0009 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES NA QNM 38 EM TAGUATINGA E NA 

QR-309 EM SAMAMBAIA 
MÃOS A OBRA 
27.8123300.1270 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFRMA DE QUADRA E PARQUES RECREATIVOS E 

DESPORTIVOS 
27.8123300.1270.0009 
MANUTENÇÃO E REFORMA DOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER 
LAZER 
JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

27.813.1900.2572 
APOIO AO DESPORTO AMADOR. 
27.813.1900.2572.0019 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA OS PROGRAMAS 

DE INCENTIVO A PRÁTICA DE ESPORTES 
27.813.1900 5498-
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE ESPORTE E LAZER 
27.813.I900J49S.0001 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER NO DISTRITO FEDERAL 

TOTAL 
FISGAI 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

1.290.000 
500.000 
500.000 
500.00Q 

500.000 

640.000 
100.000 

100.000 

100.00C 

540:000 

250.000 

250.00C 

90.000 

60.000 

140 0QC 

140.000 

150.000 

150.00C 

I00.00C 

100.00C 

59.000 

50.00C 

1.290.00C 

INVESTIMENTOS 

1.000.00C 

500.00C 

SOQ.O0C 

550 OM 

500.000 

500.000 

250.000 

10000Í 

100.00C 

150 00C 

100.000 

50.00Í 

250.000 
250.000 

250.00! 

1.G0Q.OOC 

I.290.000J L00O.O0C 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

A M O R T I Z A Ç Ã O 

DA DÍVIDA' 

t& 

R E S E R V A D E 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

2.290.G0O 
50Q.000 
500.000 
500.000 

500.000 

1.140.000 
100.000 
100.000 

100.000 

1.040.000 
250.000 

250.000 

90.000 

60.000 

50Q.CW 

140.000 

500.000 

500.000 
250.000 
100.000 

100.000 

150000 

100.000 

50000 

250.000 
250JJ00 

250.000 

150.000 
150.000 
100.000 

100.000 

50.000 

50.000 

2290.000 
I 1- 1290,000-

http://27il2.1900.3381
http://27.81Z1900338l.0003


ANEXO I 
CANCELAMENTO 

ANEXO ALEI N" 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS 
38 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
38.101 SECRETARIA DÊ ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 
ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
M.m.0100.8517 
MANUTEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Q4.I22.Q10Q.S5I.7.QL9I 
MANUTEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
TOTAL 

SEGURIDADE; 

PESSOALE 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

200.000 
200000 
200.000 
20O.0K 

20X1.000 

2QO.0OO 
200.000 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 



ANEXO I RS 1,00 
CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO Ã LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

~ 3 8 SECRETARIA D£ ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS " 
38.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X-GUARÁ 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FSSCAL 
URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
MÃOSAOBRA 
15.451.3300.1904 

CONSTRUÇÃO DE VIA DE LIGAÇÃO 
15.451.3300.1904.0003 
LIGAÇÃO ASFÃLT1CA ENTRE A QE 46 E O VIADUTO DA CANDANGOLÀNDIA 

TOTAL 
FISCAl 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

22.6M 
22.600 
22.«X 
22.60Í 

22.60Í 

21600 
22.600 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

22.600 
22600 
22.600 
21600 

22.600 

22:600 
22.600 

w 



ANEXO D RS 1.00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO ALEIN° 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

22 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

22^08 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 

TRANSPORTE 

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

TRANSPORTE SEGURO 

26.453.2800.2756 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA FERROVIÁRIO METROPOLITANO 

26.453.2800.2756.0001 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA FERROVIÁRIO METROPOLITANO 

T O T A L 

_ — — s ^ FISCAL 

PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

13.000.000 

13.000.000 

Í3.0O0.O00 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

P O 



ANEXOU 

CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N° 

PROGRAMA DE TRABALHO 

R$1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

2S SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLViMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

28.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 

ENCARGOS ESPECIAIS 

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAIS 

28.W6.0001.9050 

RESSARCIMENTO. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

28.846.0001.9050.0029 

RESSARCIMENTO, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

T O T A L 

. —» FISCAL 

PESSOALE 

EN C SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

1 836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

1.836.000 

s 



ANEXO 11 RS 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

_ANEXOALHN° 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

34 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 

34.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 

DESPORTO E LAZER 

DESPORTO DE RENDIMENTO 

ESPORTE: MENTE E CORPO EM EQUILÍBRIO 

27.811.4000.2572 

APOIO AO DESPORTO AMADOR 

27.811.4000.2572.0020 

APOIO AO DESPORTO AMADOR 

T O T A L 

FISCAL 

PESSOALE 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E EN C 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

1.290.000 

1.290.000 

1290.000 

1.290.000 

1.290.000 

I 290.000 

1290.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DIVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

1.290.000 

1.290.000 

i.290,000 

1.290 000 

1.290.000 

1.290.000 

1.290.000 

t/> 



ANEXOffi RS 1.00 

CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO A LEI N° 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

24 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

24.105 POLÍCIA CÍVIL DO DIDTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 

SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIAMENTO 

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 

06.181.2600.1806 

CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES OPERACIONAIS DA 

POLÍCIA CÍVIL DO DISTRITO FEDERAL 

06.181.2600-1806.0031 

CONSTRUÇÃO DE GUARITA DE ACESSO AO COMPLEXO DA POLÍCIA CÍVIL DO 
DISTRITO FEDERAL 

GUABITA WSTALADA - I30M= 

T O T A L 

FISCAL 

PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

132-000 

132-000 

132.000 

132.000 

132.000 

132.000 

132.000 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

132.000 

132.000 

132.000 

132.000 

132.000 

132-000 

132.000 



_ - I 

ANEXO III 

CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO A LEI N* 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

38 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

38.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 

URBANISMO 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

ILUMINANDO O DISTRITO FEDERAL 

15.451 J300.1763 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

15.45 L33O0-1763.0020 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO POSTO POLICIAL 
DA VILA ESTRUTURAL 

ILUMINARIA INSTALADA - 9 ( UNID) 

POSTE INSTALADO = 4 ( UNID) 

I5.45U300.1763.0021 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VOLA TECNOLÓGICA ( 

QUADRA 0 1 ) . GUARÁ 

ILUMINARIA INSTALADA = 27 ( UNID > 

T O T A L 

FISCAL 

PESSOALE 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

22.600 

22.600 

22.600 

22.600 

8.600 

14.000 

22.600 

22.600 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

22.600 

22.600 

22.600 

22.600 

8.600 

14.000 

22.600 

22.600/ 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E JJÍSTRIBUIÇÂO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária 
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 16.280.600,00 (dezesseis 
milhões, duzentos e oitenta mil e seiscentos reais). 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta: 

Art. Io Fica o Poder Exacutivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 2.867, de 08 de 
janeiro de 2002), para o exercício financeiro de 2002, crédito adicional, no valor de R$ 16.280.600,00 (dezesseis milhões, 
duzentos e oitenta mil e seiscentos reais), sendo: 

I - crédito suplementar, no valor de R$ 16.126.000,00 (dezesseis milhões e cento e vinte e seis mil reais), para 
atender às programações orçamentárias constantes do Anexo II; 

II - crédito especial, no valor de R$ 154.600,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e seiscentos reais), para atender às 
programações orçamentárias constantes do Anexo III. 

Art. 2o Os recursos Necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei n1 

4,320, de 17 de março ^dffS$64, da anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme 
anexo I. 

Art. 3o Esta/lei enttfá em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-as|as disposições em contrário. 

M 

Brasília, J Ç> de julho de 2002 

Deputado GIM 
Preside 

GELLO 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília ~ DF - Tel.: 3488274 
Eraaíl. plenarío.assessoria@cí.df.gov.br 



MENSAGEM 
N° sol /02-GAG Brasília, 12 desetembrode2002. 

Excelentíssimo Senlior Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.960/02, que "institui incentivo aos 
espetáculos e às manifestações culturais com artistas do Distrito Federal", o 
qual se converteu na Lei n° 3.024 de 18 de j u i h G de 2002, 
publicada no DODF n° 140 de 25 de Julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ 
Governador do Distrito^Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



çs 

LEIN0 3.024 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires) 

Institui incentivo aos espetáculos e às manifestações culturais 
com artistas do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io O Poder Público do Distrito Federal, através de seus órgãos da administração direta e 
indireta, inclusive empresas, autarquias e fundações públicas, concederá incentivo às 
manifestações culturais com artistas do Distrito Federal, de acordo com os dispositivos desta Lei. 
Art. 2o Fica assegurada às manifestações artísticas locais, em patrocínio, promoção, apoio ou 
incentivo de quaisquer natureza a aplicação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
montante dos recursos despendidos, no semestre anterior, ao mesmo título, para manifestações 
artísticas produzidas fora do Distrito Federal. 
Parágrafo único. Quando se tratar de patrocínio de espetáculo artístico musical de fora do Distrito 
Federal, o patrocinador e o promotor ficam obrigados a destinar, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) do valor do cachê para apresentação de artistas locais. 
Art. 3o Os órgãos da administração direta e indireta, inclusive empresas, autarquias fundações 
públicas prestarão contas em trinta dias, contados da realização do espetáculo, do montante de 
recursos aplicados, discriminando as parcelas referentes ao dispêndio com artistas locais e de 
outros estados ou estrangeiros. 
Art. 4o A fiscalização e o acompanhamento do disposto nesta Lei será realizado pelo Conselho de 
Cultura do Distrito Federal, sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sistema de Controle 
Interno do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
Art. 5o A não observância do estabelecido nesta Lei sujeitará os dirigentes das unidades 
responsáveis pela aplicação dos recursos às penalidades previstas pelo Tribunal de Contas. 

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias. 
Art. 7o. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

j PUBLICADO NO D"00F "] 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Au/or do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires) 

Institui incentivo aos espetáculos e às manifestações culturais com 
artistas do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Disjfrito Federal decreta: 

Art. Io O Poder Póblico âá Distrito Federal, através de seus órgãos da administração direta e indireta, inclusive 
empresas, autarquias e fundações púplicas, concederá incentivo às manifestações culturais com artistas do Distrito Federal, de 
acordo com os dispositivos desta Lei 

Art. 2o Fica assegurada às manifestações artísticas locais, em patrocínio, promoção, apoio ou incentivo de quaisquer 
natureza a aplicação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do montante dos recursos despendidos, no semestre 
anterior, ao mesmo título, para manifestações artísticas produzidas fora do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Quando se tratar de patrocínio de espetáculo artístico musical de fora do Distrito Federal, o 
patrocinador e o promotor ficam oprigados a destinar, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor do cachê para apresentação 
de artistas locais. 

Art. 3o Os órgãos da ad: ninistração direta e indireta, inclusive empresas, autarquias fundações públicas prestarão 
contas em trinta dias, contados d i realização do espetáculo, do montante de recursos aplicados, discriminando as parcelas 
referentes ao dispêndio com artistt s locais e de outros estados ou estrangeiros. 

Art, 4o A fiscalização e o acompanhamento do disposto nesta Lei será realizado pelo Conselho de Cultura do Distrito 
Federal, sem prejuízo das-fttnbuiçjões dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Distrito Federal e do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

Art. 5o A não/observância do estabelecido nesta Lei sujeitará os dirigentes das unidades responsáveis pela aplicação 
dos recursos às penalidades previs Las pelo Tribunal de Contas. 

Art. 6o O Poddr-Executiv 3 regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias. 
Art. 7o. Esta Lei entra em Vigor da data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as di posições em contrário. 

Brasília, \v de junho de 2002 

Deputado GIM ^RGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - TeJ.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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Useâaoria de rmiaíto 

MENSAGEM 
N° 502 /02-GAG Brasília, 12 desetembrode 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.115/2002, que "Autoriza o Poder Executivo 
a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, 
o imóvel que menciona e dá outras providências", o qual se converteu na Lei 
n°3.025 ,de ia de Julho de2002, publicada no DÕDFn° 140 ,de 25 
dejuino de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

ÍOMINGOS RORIZ 
^Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



9t 

LEIN0 3.025 DE 18 DE J u l h o DE 2002 
(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da 
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, o 
imóvel que menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io O Poder Executivo fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP, para fins de alienação ou concessão, o imóvel localizado no Setor 
Hospitalar Local Norte (SHL/NORTE), lote n° 05, com área de 10,000,00 m2, de propriedade do 
Distrito Federal. 
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

cr-

(AQfJEvTDOMINGOS 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

A Câmara Legislativa do Dis trito Federal decreta: 

Art. Io O Poder Executivc 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia imobiliária de Brasília -
TERRACAP, paia fins de alienação èa concessão, o imóvel localizado no Setor Hospitalar Local Norte (SHL/NORTE), lote n° 
05, com área de 10.000,00 m2, de pro Driedade do Distrito Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vig or na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as dispc sições em contrário. 

Brasília, Qtf de julho de 2002 

Deputado GIM ARGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenário.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:rio.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N° 503 /02-GAG Brasília, 12 de setsmbrode 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.912/02, que "Define obrigação de pequeno 
para a Fazenda Pública do Distrito Federal, regulamentando o disposto no art 100, 
§§ 3o e 4°, da Constituição Federal", o qual se converteu na Lei n° 3. o 2 6 
de 18 de julho de 2002, publicada no DODF n° 140 de 

25de Julho de2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

v--- T ^ JOáípÜMDOMINGOS RpRIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



3H 

LEIN0 3.026BE 18 DE Julho DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Define obrigação de pequeno para a Fazenda Pública 
do Distrito Federal, regulamentando o disposto no 
art. 100, §§ 3o e 4o, da Constituição Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io A entidade de direito público Distrito Federa! define como obrigação de pequeno valor 
para sua Fazenda Pública, a ser paga independentemente de precatório, a condenação judicial 
transitada em julgado, cujo valor de execução não supere R$ 6.000,00 (seis mil reais), por autor. 
§ Io O fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução obsta a aplicação da regra do 
caput. 
§ 2o Se o valor da execução ultrapassar aquele definido no caput, o pagamento far-se-á sempre 
por meio de precatório. 
Art. 2o Após o trânsito em julgado, tratando-se de obrigação de pequeno valor, se a Fazenda 
Pública não opuser Embargos à Execução, o Juiz requisitará à autoridade competente o 
pagamento, que independerá de precatórios e será efetuado no prazo de sessenta dias, em Agência 
do Banco de Brasília S.A. 
Parágrafo Único. Opostos Embargos à Execução pela Fazenda Pública, o pagamento somente 
será realizado na forma da presente Lei após o trânsito em julgado da decisão judicial, fixando o 
valor da condenação. 
Art. 3o É facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito, no que exceder o valor estabelecido 
no caput, para que opte pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma prevista. 
Parágrafo Único. A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma da presente 
Lei implica a renúncia do restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo 
processo. 
Art. 4o O pagamento de débito na forma prevista nesta Lei implica a quitação total do pedido 
constante da petição inicial, determina a extinção do processo e impede a expedição de precatório 
complementar ou suplementar. 
Art. 5o O disposto nesta Lei aplica-se apenas aos processos judiciais ajuizados após sua 
regulamentação. 
Art. ó° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando sua eficácia condicionada à 
expedição do Decreto contendo sua regulamentação, que deverá ser editado no prazo de cento e 
oitenta dias. 
Art.7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Define obrigação de pequeno para a Fazenda Pública do Distrito 
Federal, regulamentando o disposto no art. 100, §§ 3o e 4°, da 
Constituição Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federai decreta: 

Art. Io A entidade de direito/público Distrito Federal define como obrigação de pequeno valor para sua Fazenda 
Pública, a ser paga independentemente de precatório, a condenação judicial transitada em julgado, cujo valor de execução não 
supere R$ 6.000,00 (seis mil reais), por autor. 

§ Io O fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução obsta a aplicação da regra do caput, 
§ 2o Se o valor da exepução ultrapassar aquele definido no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de 

precatório. 
Art, 2° Após o trânsito erú julgado, tratando-se de obrigação de pequeno valor, se a Fazenda Pública não opuser 

Embargos à Execução, o Juiz requisitará à autoridade competente o pagamento, que independerá de precatórios e será efetuado 
no prazo de sessenta dias, em Agência do Banco de Brasília S.A. 

Parágrafo Único. Opostos Embargos à Execução pela Fazenda Pública, o pagamento somente será realizado na 
forma da presente Lei após o trânsito em julgado da decisão judicial, fixando o valor da condenação. 

Art, 3o É facultado à paste exeqüente a renúncia ao crédito, no que exceder o valor estabelecido no caput, para que 
opte pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma prevista. 

Parágrafo Único. Alopção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma da presente Lei implica a 
renúncia do restante dos créditos existentes e que sejam oriundos do mesmo processo. 

Art. 4o O pagamento d débito na forma prevista nesta Lei implica a quitação total do pedido constante da petição 
inicial, determina a extinção do \ rocesso e impede a expedição de precatório complementar ou suplementar. 

Art. 5o O disposto nesta Lei aplica-se apenas aos processos judiciais ajuizados após sua regulamentação. 
Art. 6o Esta Lei entra e n vigor na data de sua publicação, ficando sua eficácia condicionada à expedição do Decreto 

contendo sua regulamentação, qi e deverá ser editado no prazo de cento e oitenta dias. 
Art.7° Revogam-sç^aTdJsposições em contrário. 

Brasília, W de jhlho.de 2002 

Deputado GIM 
Presidem 

GELLO 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br


°>J" 

MENSAGEM A«»«.nria d» Pi.nárfn 
N° 504 /02-GAG Brasília, i8 de J u iho de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII? da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.951/02, que "autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de comodato com Associações de Servidores Públicos da 
Administração Direta, Indireta, Autarquias e Empresas de Economia Mista do 
Distrito Federal", o qual se converteu na Lei n° 3.027 de is de julho de 
2002, publicada no DODF n°i40 de 25 de julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

c-

JOAQÜTMTXHVlINGOSRORi: 
>vernador do DistritóTeden 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI N° 3 m 027 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputados Gim Argello, Benício Tavares, Paulo Tadeu e Lúcia Carvalho) 

Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de comodato com 
Associações de Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta, 
Autarquias e Empresas de Economia Mista do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de comodato com as Associações dos 
Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Empresas de Economia Mista 
do Distrito Federal 
Art. 2o O contrato de comodato de que trata o artigo anterior terá como finalidade permitir a 
instalação das Associações mencionadas no artigo anterior nos imóveis da Administração Direta e 
Indireta, das Autarquias e das Empresas de Economia Mista do Distrito Federal. 
Art. 3o A permissão do espaço físico objeto do comodato de que trata esta Lei constará 
obrigatoriamente dos respectivos contratos, conforme a legislação aplicável à espécie; inclusive 
com cláusulas que especifiquem, com clareza, a responsabilidade do comodatário pela preservação 
e manutenção do meio ambiente e dos equipamentos públicos. 
Art. 4o Fica vedada ao comodatário originário a transferência do seu direito a terceiros a qualquer 
título. 
Art.5o Caberá aos órgãos públicos, autarquias e empresas de economia mista cujos espaços físicos 
estejam ocupados pelas associações a instrução do procedimento para a formalização do contrato 
de comodato de que trata a presente Lei. 
Art. 6o Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de j u i h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

^OAOÜ^^OMINGOS 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto; Deputados Gim Argello, Benício Tavares, Paulo Tadeu e Lúcia Carvalho) 

Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de comodato com 
Associações de Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta, 
Autarquias e Empresas de Economia Mista do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica o PodenExecutivo autorizado a firmar contrato de comodato com as Associações dos Servidores Públicos 
da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Empresas de Economia Mista do Distrito Federal. 

Art. 2o O contrato ide comodato de que trata o artigo anterior terá como finalidade permitir a instalação das 
Associações mencionadas no artigo anterior nos imóveis da Administração Direta e Indireta, das Autarquias e das Empresas de 
Economia Mista do Distrito Federal. 

Art. 3o A permissãomo espaço físico objeto do comodato de que trata esta Lei constará obrigatoriamente dos 
respectivos contratos, conforme a legislação aplicável à espécie; inclusive com cláusulas que especifiquem, com clareza, a 
responsabilidade do comodatãrío peía preservação e manutenção do meio ambiente e dos equipamentos públicos. 

Art. 4o Fica vedada ao domodatário originário a transferência do seu direito a terceiros a qualquer título. 
Art.5° Caberá aos órgãos públicos, autarquias e empresas de economia mista cujos espaços físicos estejam ocupados 

pelas associações a instruçãado procedimento para a formalização do contrato de comodato de que trata a presente Lei. 
Art. 6o Esta Lei er/tra em vigor da data de sua publicação. 
Art. 7o Revogam-^e as disposições em contrário. 

Brasília, {$ de junho de 2002 

Deputado GIM ARGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N° soe /02-GAG Brasília, 12 de Setembrde2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.891/2002, que "declara de Utilidade 
Pública a Associação dos Deficientes Físicos de Brasília - ADB", o qual se 
converteu na Lei n° 2.985. , de £ó de Maio ' de 2002, 
publicada no DODF n° XG3> , de 03 de Jurihp ,; >, de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEIN0 2.98Í; DE 10 DE r n a i o DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Lopes) 

Declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Deficientes Físicos de Brasília- ADB. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI; 
Art. Io É considerada de utilidade pública a Associação dos Deficientes Físicos de Brasília -
ADB, CNPJn0 04.153.286/0001-04. 
Art. 2o A Secretana de Ação Social deverá incluí-ía no seu cadastro das entidades filantrópicas 
e sociais, para fins de apoio técnico e financeiro. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de maio de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

OMINGOS ROJO 

i-L^üCVVG f!0 OOpP 

ln'1 "-' 03/DÓjâx?.. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Lopes) 

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Deficientes Físicos de 
Brasília -ADB. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io É considerada de utilidade pública a Associação dos Deficientes Físicos de Brasília - ADB, CNPJ ne 

04.153.286/0001-04. 
Art. 2o A Secretaria de Ação Rociai deverá incluí-la no seu cadastro das entidades filantrópicas e sociais, para fins de 

apoio técnico e financeiro. 
Art. 3o Esta Lei entra em viabr na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as dispc/sições em contrário. 

A/ 
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Brasília, Üç de-maio de 2002 

Deputado G1M AH 3ELLO 
Presidenta! 

I 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF- Tel.: 3488274 
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MENSAGEM 
N.° 507/2002-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VTI,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° L296/00, que "proíbe a criação 
de novas áreas comerciais, a instalação de traillers, quiosques e similares em 
áreas públicas e o funcionamento de comércio em residências no Lago Sul - RA 
XVI", o qual se converteu na Lei n°3.038 , de 29 de julho de 2002, 
publicada noDODF n.° 1 5 5 , de 15 de Agosto 

de 2002. 
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e respeito. 

JGA^ÍMíJOMINGO^RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 



LEI N° 3 . 0 3 8 DE 29 DE J u l h o DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda) 

Proíbe a criação de novas áreas comerciais, a 
instalação de trail/ers, quiosques e similares em áreas 
públicas e o funcionamento de comércio em 
residências no Lago Sul - RA XVI. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica proibida a críação de novas áreas comerciais, a instalação âetraillers, quiosques 
e similares em áreas públicas e o funcionamento de comércio em residências no Lago Sul -
RAXVI. 
Art. 2o A não observância do disposto nesta Lei ensejará a aplicação das penalidades legais 
cabíveis ao caso. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de J u l h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

...JOAQUIM I»0?tÍINGOS RORIZ 

• n tk>r f<v; *j'+miMni 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda) 

Proíbe a criação de novas áreas comerciais, a instalação de tmillers, 
quiosques e similares em áreas públicas e o funcionamento de comércio 
em residências no Lago Sul - RA XVI, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica proibida a criação de novas áreas comerciais, a instalação de tmillers, quiosques e similares em áreas 
públicas e o funcionamento de comércio em residências no Lago Sul - RAX VI. 

Art. 2° A não observância da disposto nesta Lei ensejará a aplicação das penalidades legais cabíveis ao caso. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

A 

h 
/ 

cA 1 
&> 

Brasília, \7 de jul?io de 2002 

Deputado GIM AI GELLO 
Presidentí 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 508 /02-GAG Brasflia,i2 de , de 2002. 

Setembro 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lèí Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa 
exceisa Casa, sancionei o Projeto de Lei n.° 3.103/02 que " acrescenta dispositivo 
à Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS ", o 
qual se converteu naLein.0 3.028 ,de 18 de julho de 2002, publicada 
noDODFn.0 142 , de 29 de J u iho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

JOAQUIM DOMINGOS JffcORIZ, 
Governador do Distrito^Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI N°3.028 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 1.254, de 8 de 
novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Interimmicipa! e de 
Comunicação - ICMS. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA ~DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica acrescentado o item 15 à alínea d do inciso II do art. 18 da Lei n° 1.254, de 8 
novembro de 1996, corn a seguinte redação: 
"Art. 18 
II-
d-
15-areia." 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

ÜIM DOMINGOS R 

B,f[í>*.v)r*' 

' "RÍPUCABO NO DODF 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO , 

(Autoria do Projeto; Eòder Executivo) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, que 
dispõe/quanto ao Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
clnter municipal e de Comunicação - ICMS. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta; 

Art. Io Fica acrescentado o item 15a alínea d do inciso II do art. 18 da Lei n° 1.254, de 8 novembro de 1996, com a 
seguinte redação: 

"Art. 18 
II- , 
d-
15 - areia." 
Art. 2o Esta Lei entrá^m^íigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogasse as disposições em contrário. 

/ Brasília, í 5 de julho de 2002 

Deputado GIM ÀfttfELLO 
Presidentei 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N.°509 /02-GAG Brasflia,i2 de setembro 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n.° 3.093/02 que " dispõe sobre a 
obrigatoriedade do fornecimento de refeição ao acompanhante de pessoa 
portadora de necessidades especiais e pacientes terminais, nos hospitais da rede 
pública do Distrito FederalM, o qual se converteu na Lei n.° 3.032 ,de 18 de 

julho de 2002, publicada noDODFn.0 151 , de 09 de Agosto de 
2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

^ ^ ^ ^ ^ - ^ - ^ 

~ I^-^^Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



LEI N° 3 1 0 3 2 DE 18 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de refeição 
ao acompanhante de pessoa portadora de necessidades 
especiais e pacientes terminais, nos hospitais da rede pública 
do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Ari. Io Fica assegurado o fornecimento de refeições ao acompanhante de pessoa portadora de 
necessidades especiais e pacientes terminais nos hospitais da rede pública do Distrito Federal. 
§ Io As refeições de que trata o artigo serão fornecidas enquanto o paciente estiver internado. 
§ 2o O gozo de tal direito dar-se-á a partir da internação do paciente. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

PU8L iC -\ , ™ " 7 ^ " " '̂  "•"''"' J*"Ua**>z 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor fio Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de refeição ao 
acompanhante de pessoa portadora de necessidades especiais e pacientes 
terminais, nos hospitais da rede pública do Distrito Federal. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica assegurado o fornecimento de refeições ao acompanhante de pessoa portadora de necessidades especiais e 
pacientes terminais nos hospitais da rede pública do Distrito Federal. 

§ 1 ° As refeições de que trata o artigo serão fornecidas enquanto o paciente estiver internado. 
§ 2o O gozo de tal direito dar-se-á a partir da internação do paciente. 
Art. 2o Esta Lei entra em vifeor na data de sua publicação. 
Art, 3o Revogam-se as dispjosições em contrário. 

Brasília, ^ de julrwde2002 
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Deputado GIM AR^ELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N° 510 /02-GAG Brasília, 12 de se tembro 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.981/02, que "dispõe sobre o Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA-DF™, o qual 
se converteu na Lei n° 3.033 de 18 de julho de 2002, 
publicada no DODF n° 1 5 J de 09 de Agosto de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

AQUIM DOMEMOS ROÇÍZ 
Governador doijistrito Fedi 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



LET N° 3033 DE 18 DE Julho DE 2002. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Distrito Federal - CDCA-DF. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal passa a ser regido 
pela presente Lei. 
Art. 2° O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA-DF, 
órgão deliberativo e controlador das ações da política de atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente, fica vinculado à Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal, que 
proporcionará os meios necessários ao seu funcionamento. 
Art. 3o O CDCA-DF é integrado por representantes do Poder Executivo e por organizações 
representativas da sociedade com atuação direta na área da infância e da adolescência no Distrito 
Federal. 
Art. 4o O CDCA-DF será composto por vinte membros titulares e seus respectivos suplentes, 
assim especificados: 
1 - 10 (dez) representantes do Poder Executivo, indicados pelos titulares dos seguintes órgãos: 
a)Secretaria de Estado de Ação Social; 
b)Secretaria de Estado de Cultura; 
c)Secretaria de Estado de Educação; 
d)Secretaria de Estado de Esporte e Lazer; 
e)Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento; 
f)Secretaria de Estado de Governo; 
g)Secretaria de Estado de Saúde; 
h)Secretaria de Estado de Segurança Pública; 
i)Secretaria de Estado de Trabalho e Direitos Humanos; 
j)Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal. 
1 1 - 1 0 (dez) representantes de organizações representativas da sociedade civil, legalmente 
constituídas e devidamente registradas no CDCA-DF, com atuação na área de atendimento direto à 
infância e à adolescência no Distrito Federal há mais de um ano; 
§ Io As entidades governamentais deverão proceder as inscrições dos programas que desenvolver 
no CDCA-DF. 
§ 2o As entidades não-governamentais, conforme estabelecido no art. 19 da Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990, deverão ser registradas e ter seus programas inscritos no CDCA-DF. 
Art. 5o A escolha das organizações representativas da sociedade que farão parte do CDCA-DF será 
feita mediante eleição realizada em assembléia especialmente convocada para este fim, pelo voto 
da maioria simples dos delegados presentes e sob fiscalização do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 
§ Io A Assembléia para a eleição referida no capnt será convocada pelo CDCA-DF sessenta dias 
antes do final do período de assento das organizações, por meio do edital publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal. 
§ 2o O CDCA-DF indicará uma Comissão, escolhida entre os seus membros, para coordenar o 
processo de eleição até a instalação da Assembléia.-^" $— 
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§ 3o Instalada a Assembléia, esta será soberana em suas deliberações. 
Art. 6o As organizações representativas da sociedade com assento no CDCA-DF terão mandato de 
dois anos, permitida a reeleição. 
Art. 7o Os conselheiros e seus suplentes, representantes do Poder Executivo, e os indicados pelas 
organizações representativas eleitas para o CDCA-DF serão designados pelo Governador do 
Distrito Federal. 
Art. 8o A atuação do conselheiro requer compromisso com a missão institucional do CDCA-DF e 
em relação a seu órgão ou sua organização, devendo atender aos seguintes requisitos: 
I - efetivo exercício de suas funções no seu órgão ou sua organização; 
II - formação acadêmica ou comprovada atuação na área da criança e do adolescente; 
III - pertencer, preferencialmente, à diretoria ou ocupar cargos diretivos na organização 
representativa. 
Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro é considerado de interesse público 
relevante e não será remunerado. 
Art. 9o O conselheiro, por deliberação do Plenário do CDCA-DF, será substituído quando: 
I - faltar a três reuniões consecutivas ou seis alternadas, sem o comparecimento do seu suplente, 
salvo apresentação de justificativa por escrito antes da reunião; 
II - apresentar conduta incompatível com a natureza das suas funções; 
III - sofrer condenação criminal com sentença transitada em julgado; 
IV - deixar de exercer, em caráter efetivo, suas funções nos órgãos ou organizações que representa. 
§ Io O procedimento para a substituição prevista no caput será definido no Registro Interno do 
CDCA-DF. 
§ 2o O conselheiro substituído não poderá ser reconduzido pelo Poder Público ou pela organização 
que representa devendo sua substituição ocorrer, no prazo máximo de quinze dias. 
Art. 10. Perderá assento no CDCA-DF, por deliberação de seu Plenário, a organização 
representativa da sociedade que: 
I - for dissolvida na forma da lei; 
II - atuar de forma incompatível com suas finalidades institucionais ou com os princípios do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
III - alterar sua finalidade estatutária pela qual foi eleita para compor o Conselho; 
IV - suspender seu funcionamento por período igual ou superior a um ano. 
Parágrq/b único. Em caso de vacância, assumirá a organização mais votada no último pleito, 
respeitada a especificação prevista no art. 4°, inciso II. 
Art. 11 .0 Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente formará lista tríplice dentre os seus 
membros titulares, para a escolha de seu Presidente e Vice-presidente, que serão designados pelo 
Governador do Distrito Federal para mandato de dois anos, permitida a recondução. 
Art. 12. O CDCA-DF terá a seguinte estrutura funcional: 
I - plenário; 
II - presidência; 
III - secretaria executiva. 
Parágrafo único. Os integrantes da Secretaria Executiva de que trata a Lei n° 862, de 26 de maio 
de 1994, serão indicados pelo Secretário de Estado de Ação Social e nomeados pelo Governador. 
Art. 13. São atribuições do CDCA-DF: 
I - formular a política de proteção dos direitos da criança e do adolescente e definir suas 
prioridades; ^~- -^ r-
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II - controlar e acompanhar as ações governamentais e não-governamentais na execução da 
política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 
III - gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, de que trata o art. 
9o da Lei n° 234, de 15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei n° 518, de 30 de julho de 1993, 
definindo a política de captação, administração e aplicação dos seus recursos financeiros; 
IV - assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária, no que se refere à 
destinação de recursos públicos para as áreas relacionadas com a política de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente, 
V - inscrever e registrar, na forma das normas a serem fixadas, as organizações não-
governamentais com atuação na área da infância e da adolescência no Distrito Federal, observando 
o disposto no art. 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
VI - registrar, na forma das normas a serem fixadas, as organizações não-governamentais com 
atuação na área da infância e da adolescência no Distrito Federal, observando o disposto no art. 91 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
VII - propor e acompanhar, sempre que necessário, o reordenamento institucional, indicando 
modificações nas estruturas públicas e privadas ao atendimento da criança e do adolescente; 
VIII - promover, apoiar e incentivar a realização de estudos, pesquisas e eventos sobre a política e 
as ações de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
IX - avaliar a política e as ações de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no âmbito 
do Distrito Federal; 
X - regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha de membros dos Conselhos 
Tutelares; 
XI - apoiar os Conselhos Tutelares e os órgãos governamentais e não-governamentais para tornar 
efetivos os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na Lei Federal n° 8.069, 13 de julho 
de 1990; 
XII - convocar, ordinariamente, a cada dois anos, a Conferência Distrital dos Direitos da Criança e 
do Adolescente para avaliar a política e as ações de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente no Distrito Federal e propor diretrizes para o seu aperfeiçoamento; 
XIII - realizar e incentivar a realização de campanhas promocionais e de conscientização dos 
direitos da criança e do adolescente; 
XIV - cumprir o seu regimento interno. 
Art. 14. O CDCA-DF elaborará e aprovará o seu regimento interno. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se o artigo 11 aos membros 
titulares eleitos pela última assembléia para escolha de representantes de organizações 
representativas da sociedade civil, respeitando-se o processo eletivo em curso. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 2.171, de 25 de dezembro 
1998. 

Brasília, 18 de Julho de 2002 
114° da República e 43>de*ífcsília 

Y 
QUIM DOMpfGOS UptUZ 

P U B L Í ^ :O NO DCttf 
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(Autoriaf do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Dfetrito Federal - CDCA-DF. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io O Conselho dos Direitos da Criançaíe do Adolescente do Distrito Federal passa a ser regido pela presente Lei. 
Art. 2o O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA-DF, órgão deliberativo e 

controlador das ações da política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, fica vinculado à Secretaria de Estado de 
Ação Social do Distrito Federal, que proporcionará/os meios necessários ao seu funcionamento. 

Art. 3o O CDCA-DF é integrado por representantes do Poder Executivo e por organizações representativas da sociedade 
com atuação direta na área da infância e da adolescência no Distrito Federal. 

Art. 4o O CDCA-DF será composto por vinte membros titulares e seus respectivos suplentes, assim especificados: 
I -10 (dez) representantes do Poder Exeputivo, indicados pelos titulares dos seguintes órgãos: 
a)Secretaria de Estado de Ação Social; 
b)Secretaria de Estado de Cultura; 
ç)Secretaria de Estado de Educação; 
d)Secretaria de Estado de Esporte e Lafeer; 
e)Secretaria de Estado de Fazenda e Pjanejamento; 
QSecretaria de Estado de Governo; 
g)Secretaria de Estado de Saúde; 
h)Secretaria de Estado de Segurança fública; 
i)Secretaria de Estado de Trabalho e i direitos Humanos; 
j)Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal. 
II - 10 (dez) representantes de oi »anizaçÕes representativas da sociedade civil, legalmente constituídas e devidamente 

registradas no CDCA-DF, com atuação na árt a de atendimento direto à infância e à adolescência no Distrito Federal há mais de um 
ano; 

§ Io As entidades governamentais de verão proceder as inscrições dos programas que desenvolver no CDCA-DF, 
§ 2o As entidades não-governamentjiis, conforme estabelecido no art. 19 da Lei nc 8.069, de 13 de julho de 1990, deverão 

ser registradas e ter seus programas inscritos no CDCA-DF. 
Art. 5D A escolha das organizações representativas da sociedade que farão parte do CDCA-DF será feita mediante eleição 

realizada em assembléia especialmente con focada para este fim, pelo voto da maioria simples dos delegados presentes e sob 
fiscalização do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

§ Io A Assembléia para a eleição r< ferida no caput será convocada pelo CDCA-DF sessenta dias antes do final do período 
de assento das organizações, por meio do edi ai publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 

§ 2° O CDCA-DF indicará uma C tmissão, escolhida entre os seus membros, para coordenar o processo de eleição até a 
instalação da Assembléia. 

§ 3° Instalada a Assembléia, esta se á soberana em suas deliberações. 
Art. 6o As organizações representí tivas da sociedade com assento no CDCA-DF terão mandato de dois anos, permitida a 

reeleição. 
suplentes, representantes do Poder Executivo, e os indicados pelas organizações 

representativas eleitas para o CDCA-DF será) designados pelo Governador do Distrito Federal. 
Art. 8o A atuação do conselheiro re juer compromisso com a missão institucional do CDCA-DF e em relação a seu órgão ou 

es requisitos: 
no seu órgão ou sua organização; 

sua organização, devendo atender aos seguin 
I - efetivo exercício de suas funçõe 

justificativa por escrito antes da reunião; 
II - apresentar conduta incompatíve. 
III - sofrer condena 
IV - deixar de exen 
§ Io O procedime 
§ 2° O conselheird substituído 

sua substituição ocorrer, no prazo máximo 
Art. 10. Perderá assentirtio CDCA-
I - for dissolvida na forma da lei; 

II - formação acadêmica ou compro vada atuação na área da criança e do adolescente; 
III - pertencer, preferencialmente, à diretoria ou ocupar cargos diretivos na organização representativa. 
Parágrafo único. O exercício da fui ção de conselheiro é considerado de interesse público relevante e não será remunerado. 
Art. 9o O conselheiro, por deliberaç ío do Plenário do CDCA-DF, será substituído quando: 
I - faltar a três reuniões consecuti1 'as ou seis alternadas, sem o comparecimento do seu suplente, salvo apresentação de 

com a natureza das suas funções; 
inal cora sentença transitada em julgado; 

{er ei 2tivo, suas funções nos órgãos ou organizações que representa. 
ção prevista no caput será definido no Registro interno do CDCA-DF. 
oderá ser reconduzido pelo Poder Público ou pela organização que representa devendo 
quinze dias. 

por deliberação de seu Plenário, a organização representativa da sofciedade que: 

SAIN - Pa\qi)e Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
imail. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

II - atuar de forma incompatível com suas finalidades institucionais ou com os princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

III - alterar sua finalidade estatutária pela qual foi eleita para compor o Conselho; 
IV - suspender seu funcionamento por período igual ou superior a um ano. 
Parágra/o único. Em caso de vacância, assumirá a organização mais votada no último pleito, respeitada a especificação 

; prevista no art. 4°, inciso II. 
Art. 11. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente formará lista tríplice dentre os seus membros titulares, para a 

escolha de seu Presidente e Vice-presidente, que serão designados pelo Governador do Distrito Federal para mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 

Art. 12. O CDCA-DF terá a seguinte estrutura funcional: 
I - plenário; 
II - presidência; 
III - secretaria executiva. 
Parágrafo único. Os integrantes da Secretaria Executiva de que trata a Lei n° 862, de 26 de maio de 1994, serão indicados 

pelo Secretário de Estado de Ação Social e nomeados pelo Governador. 
Art. 13. São atribuições do CDCA-DF: 
I - formular a política de proteção dos direitos da criança e do adolescente e definir suas prioridades; 
II - controlar e acompanhar as ações governamentais e não-governamentais na execução da política de atendimento aos 

direitos da criança e do adolescente; 
III - gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, de que trata o art. 9o da Lei n° 234, de 15 

de janeiro de 1992, modificada pela Lei n° 518, de 30 de julho de 1993, definindo a política de captação, administração e aplicação 
dos seus recursos financeiros; 

IV - assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária, no que se refere à destinação de recursos 
públicos para as áreas relacionadas com a política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

V - inscrever e registrar, na forma das normas a serem fixadas, as organizações não- governamentais com atuação na área da 
infância e da adolescência no Distrito Federal, observando o disposto no art. 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VI - registrar, na forma das normas a serem fixadas, as organizações não-governanmentais com atuação na área da infância 
e da adolescência no Distrito Federal, observando o disposto no art. 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VII - propor e acompanhar, sempre que necessário, o reordenamento institucional, indicando modificações nas estruturas 
públicas e privadas ao atendimento da criança e do adolescente; 

VIII - promover, apoiar e incentivar a realização de estudos, pesquisas e eventos sobre a política e as ações de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente; 

IX - avaliar a política e as ações de atendimento dos diieitos da criança e do adolescente no âmbito do Distrito Federal; 
X - regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha de membros dos Conselhos Tutelares; 
XI - apoiar os Conselhos Tutelares e os órgãos governamentais e não-governamentais para tornar efetivos os direitos da 

criança e do adolescente estabelecidos na Lei Federal n° 8.069,13 de julho de 1990; 
XII - convocar, ordinariamente, a cada dois anos, a Conferência Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

avaliar a política e as ações de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Distrito Federal e propor diretrizes para o seu 
aperfeiçoamento; 

XIII - realizar e incentivar a realização de campanhas promocionais e de conscientização dos direitos da criança e do 
adolescente; 

XIV - cumprir o sev regimento interno. 
Art. 14. O CDCA-DF elaborará e aprovará o seu regimento interno. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se o artigo 11 aos membros titulares eleitos pela última 

assembléia para escolha de representantes de organizações representativas da sociedade civil, respeitando-se o processo eletivo em 
curso. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especialm Lei n° 2.171, de 25 de dezembro 1998. 

Brasília, / 5 $ 3W° de 2 0 0 2 

Deputado GI 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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Âdsossoria de Plenário 

MENSAGEM 
N.° 511/2002-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto âe Lei Complementar n° 1.800/02, que 
"dispõe sobre o uso de área na Região Administrativa de Samambaia - RA 
XIII", o qual se converteu na Lei Complementar n°6 2 7 >à& 2 9&Q Ju lho de 
2002, publicada noDODF n.°i55 , de 15 de Agosto de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

1IÚMSÜIM DOMINGpS RO] 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI COMPLEMENTARN° 627 DE 29 DE J u l h o DE 2002 
(Autor áo Projeto; Deputado Distrital Edimar Pireneus) 

Dispõe sobra o uso de área na Região Administrativa 
de Samambaia - RA XIII. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Ari. Io Fica definido como de uso para estacionamento a área pública confrontante com a Feira 
Permanente, localizada na QR 202 A/E 1, da Região Administrativa de Samambaia - RA XII. 
Art. 2o Por situar-se a área na Faixa Central de Integração, onde está prevista a criação de novas 
áreas de uso urbano, fica vedado o seu parcelamento ou a sua constituição em unidades 
imobiliárias. 
Parágrafo único. O estabelecido no caput está conforme definido no art. 14 da Lei Complementar 
n° 370, de 31 de março de 2002, que instituiu o Plano Diretor Local da Região Administrativa de 
Samambaia - RA XJI, no qual a ocupação e o uso de novas áreas ficam condicionados à 
elaboração de projeto urbanístico específico. 
Art. 3 o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de J u l h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

-^OAQTJIM DOMINGOS RORIZ 

Í - U O L I 0 ' \ U 0 MO DODF 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autordo Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus) 

Dispõe sobre o uso de área na Região Administrativa de Samambaia -
RAXIII. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica definido como de uso para estacionamento a área pública confrontante com a Feira Permanente, 
localizada na QR 202 A/E 1, da Região Administrativa de Samambaia - RA XII. 

Art. 2° Por situar-se a área na Faixa Central de Integração, onde está prevista a criação de novas áreas de uso urbano, 
fica vedado o seu parcelamento ou a sua constituição em unidades imobiliárias. 

Parágrafo único. O estabelecido no caput está conforme definido no art. 14 da Lei Complementar n° 370, de 31 de 
março de 2002, que instituiu o Mano Diretor Local da Região Administrativa de Samambaia - RA XII, no qual a ocupação e o 
uso de novas áreas ficam condicionados à elaboração de projeto urbanístico específico. 

Art. 3o Esta Lei Clomplementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se às disposições em contrário. 

Brasília, 0^ de julho de 2002 

y / Deputado GIM 
President 

ELLO 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
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•i& Plenário 

MENSAGEM 
N.° 5i2 /02-GAG Brasília, 12 deSetembr(^e2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e coriforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n. ° 923/01 que " Dispõe 
sobre a ocupação no afastamento frontal dos lotes da Região Administrativa de 
Sobradinho - RA K'\ o qual se converteu na Lei Complementar n.°628 ,de 29 
de Julho; de 2002, publicada no DODFn.°i55 , de 15de Agosto de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

:304^OTvTDOMINGOS RÔRIZ 
-^Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N" 6 2 8 OE 2 9 DE j u l h o DE 2002. 
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado) 

Dispõe sobre a ocupação no afastamento frontal dos 
lotes da Região Administrativa de Sobradinho - RA V. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica permitida a ocupação por varandas no afastamento fronta] dos lotes âo Setor 
Habitacional SZH1, 2 e 3 da Região Administrativa de Sobradinho - RA V. 
Art. 2o A ocupação do afastamento frontal fica sujeita à apreciação de projeto e alvará de 
construção, desconsiderando a taxa de ocupação inicialmente prevista pelo modelo de 
assentamento. 
Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de j u l h o de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

JÔA^WMDOMINGOS #0 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autora do Projeto: Deputada Distrital Anilcéía Machado) 

Dispõe sobre a ocupação no afastamento frontal dos lotes da Região 
Administrativa de Sobradinho - RA V. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica permitida a ocupação por varandas no afastamento frontal dos lotes do Setor Habitacional SZHl, 2 e 3 da 
Região Administrativa de SobradinhoV RA V. 

Art. 2o A ocupação do afastamento frontal fica sujeita à apreciação de projeto e alvará de construção, desconsiderando 
a taxa de ocupação inicialmente previste pelo modelo de assentamento. 

Art. 3o Esta Lei Compleinentanentra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as dispodçfies em contrário. 

Brasília, |£ de julhà de 2002 

^ 
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V 
Deputado GIM 

President 

y 
\ 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N° 513 /02-GAG Brasflia, 12 deSetembrode 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.595/2002, que "Dispõe sobre 
a desafetação de área pública na Região Administrativa de Santa Maria - RA 
XIII, destinando-se à criação de lotes para os rodoviários do Distrito Federal e 
dá outras providências", o qual se converteu na Lei n° 629 ,de 29 de 

Julho de 2002, publicada no DODFn° 155 ,de 15 de Agosto 
de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

JOAQ€ÍHT)OMINGpS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N° 629 DE 29 DE J u l h o DE 2002 
(Autores do Projeto: Deputados Distritais César L^erda, Gim Argello e Eurides Brito) 

Dispõe sobre a d es afetação de área pública na Região 
Administrativa de Santa Maria - RA XIQ, 
destinando-a à criação de lotes para os rodoviários do 
Disirito i:úútíd.i e dá outras pru>k)lèftàaü. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. Io Fica desafetada de sua destinação original, passando à categoria bem dominial, área 
pública a ser destinada pelo Poder Executivo, na Região Administrativa de Santa Maria -
RA XIII, à criação de lotes para os rodoviários do Distrito Federal, respeitando-se a 
concessão de cotas disposta no art. Io da Lei n° 216 de 23 de dezembro de 1991. 
§ Io A área mencionada no caput destina-se ao uso residencial e compreende unidades 
habitacionais; 
§ 2o Os lotes decorrentes da área citada no caput serão alienados pelo órgão competente 
diretamente aos rodoviários observando-se o seguinte: 
1 - não ser e não ter sido proprietário de imóvel residencial no Distrito Federal; 
II - não ter sido beneficiado por nenhum programa da SHIS ou do IDHAB. 
§ 3o A alienação referida no parágrafo anterior far-se-á a preço de terra nua e nas mesmas 
condições vigentes para cooperativas habitacionais atendidas pelo IDHAB. 
Art. 2o Terão preferência no recebimento dos lotes os rodoviários cadastrados no programa 
habitacional desenvolvido pelo Poder Executivo ou que comprovarem mais de cinco anos 
de residência no Distrito Federal. 
Art. 3 o Os lotes de que trata esta Lei Complementar serão entregues por meio de 
associações formadas pelos rodoviários dos transportes coletivos do Distrito Federal. 
Art. 4o Os lotes serão entregues apenas para os rodoviários que se encontrarem no 
exercício pleno de sua profissão. 
Parágrafo único. A exceção ao disposto neste artigo somente será permitida no caso de 
atendimento aos rodoviários que tenham sido demitido do emprego no prazo de doze meses 
anterior à data de publicação desta Lei Complementar. 
Art. 5o Os benefícios previstos na presente Lei Complementar serão estendidos aos taxistas 
e aos profissionais do Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito Federal -
STPA/DF. 

I iÜr-üCft ' 

yj£5. lLÍ£j.QLU4£Qè 



)Z5 

Art, 6o O Poder Executivo encaminhará, no prazo de noventa dias, as providências cabíveis 
corn v.?ti-f à implementação desta Lei Complementar. 
Art. T Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de julho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autores do Projeto: Deputados Distritais César Lacerda, Gím Argello e Eurides Brito) 

Dispõe sobre a desafetação de área pública na Região Administrativa de 
Santa Maria - RA XIII, destinando-a à criação de lotes para os 
rodoviários do Distrito Federal e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Dist/ito Federal decreta: 

Art, Io Fica desafetada de súa destinação original, passando à categoria bem dominial, área pública a ser destinada 
pelo Poder Executivo, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, à criação de lotes para os rodoviários do Distrito 
Federal, respeitando-se a concessão ne cotas disposta no art. Io da Lei n° 216 de 23 de dezembro de 1991. 

§ Io A área mencionada nacaput destina-se ao uso residencial e compreende unidades habitacionais; 
§ 2o Os lotes decorrentes/Ua área citada no caput serão alienados pelo órgão competente diretamente aos rodoviários 

observando-se o seguinte: 
I - não ser e não ter sido/proprietário de imóvel residencial no Distrito Federal; 
II - não ter sido beneficiado por nenhum programa da SHIS ou do IDHAB. ' 
§ 3o A alienação referida no parágrafo anterior far-se-á a preço de terra nua e nas mesmas condições vigentes para 

cooperativas habitacionais atenaidas pelo IDHAB. 
Art. 2o Terão preferência no recebimento dos lotes os rodoviários cadastrados no programa habitacional desenvolvido 

pelo Poder Executivo ou que comprovarem mais de cinco anos de residência no Distrito Federal. 
Art. 3o Os lotes de/ que trata esta Lei Complementar serão entregues por meio de associações formadas pelos 

rodoviários dos transportes céletivos do Distrito Federal. 
Art. 4o Os lotes serãp entregues apenas para os rodoviários que se encontrarem no exercício pleno de sua profissão. 
Parágrafo único. A) exceção ao disposto neste artigo somente será permitida no caso de atendimento aos rodoviários 

que tenham sido demitido de emprego no prazo de doze meses anterior à data de publicação desta Lei Complementar. 
Art. 5o Os benefícios previstos na presente Lei Complementar serão estendidos aos taxistas e aos profissionais do 

Serviço de Transporte Públii :o Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF. 
Art. 6o O Ppjier Executivo encaminhará, no prazo de noventa dias, as providências cabíveis com vistas à 

implementação desta^Lei Co mplementar. 
Art. 7o Esta Lei Coi iblementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as\disposições em contrário. 

. ís 

/ / 

Brasília, £/j tb julho de 2002 

Deputado GIWAÍGELLO 
President< 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N° 514 /2002-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Casa Legislativa o anexo 
Projeto de Lei que aprova a pauta de valores venais dos imóveis do Distrito Federal. 

O projeto em questão visa adequar a pauta de valores venais dos imóveis 
situados no Distrito Federal, para fins de determinação da base de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, conforme previsto no art. 19 
do Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, relativamente ao lançamento do 
imposto para o exercício de 2003. 

Outrossim, destaco que o acréscimo dos valores constantes da pauta não 
será superior aos valores de mercado, uma vez que foram devidamente pesquisados 
pelo órgão próprio da Secretaria de Fazenda e Planejamento. 

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência na 
apreciação do presente Projeto de Lei, como ora faculta o art. 73 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos 
pares a certeza do meu alto apreço e consideração. 

mGOpXLQ 
Governador/ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do 
DISTRITO FEDERAL 

i 
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PROJETO DE LEI N° PI 3153/2002 SETEMBRO DE 2002 

Aprova a pauta de valores venais de terrenos e 
edificações do Distrito Federal para efeito de 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 
2003. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 1o Fica aprovada a pauta de valores venais de terrenos e edificações para efeito de lançamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2003, na forma 
do Anexo Único a esta Lei. 

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput não serão atualizados monetariamente até a data do 
vencimento do imposto. 

Art. 2o Os parcelamentos de solo urbano que venham a ser incluídos no Cadastro Imobiliário Fiscal, 
nos termos da legislação vigente, recolherão o IPTU nas condições estabelecidas no Decreto-Leí n° 
82, de 26 de dezembro de 1966. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro 
de 2003. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 



Asp&ssorla do Plenário 

MENSAGEM 
N° 515 /2002-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Casa Legislativa o 
anexo Projeto de Lei que aprova a pauta de valores dos veículos automotores do 
Distrito Federal. 

O projeto em questão visa adequar a pauta de valores venais dos veículos 
automotores do Distrito Federal, para fms de determinação da base de cálculo do 
ÍPVA, conforme previsto na Lei n° 7.431, de 17 de dezembro de 1985, relativamente 
ao lançamento do imposto para o exercício de 2003. 

Relativamente à Taxa de Licenciamento Anual e de Manutenção de 
Cadastro - TLC, a que se refere o art 3o da Lei n° 812, de 20 de dezembro de 1994, 
permanece com o mesmo valor do ano anterior. 

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência na 
apreciação do presente Projeto de Lei, como ora faculta o art. 73 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos 
pares a certeza do meu alto apreço e consideração. 

OMINGOS RpmZ 
Governador / 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do 
DISTRITO FEDERAL 
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PROJETO DE LEI N° PL 3154/2002 SETEMBRO DE 2002 

Aprova a pauta de valores venais dos 
veículos automotores do Distrito Federai 
para efeito do lançamento do Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA, para o exercício de 2003, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA : 

Art. 1o Fica aprovada, na forma do Anexo Único a esta Lei, a pauta de valores venais para efeito de 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 
2003. 

§ 1o Os valores constantes do Anexo Único a esta Lei não serão atualizados monetariamente até a 
data do vencimento do imposto. 

§ 2o Fica a Secretaria de Fazenda e Planejamento autorizada a modificar a pauta de valores prevista 
no caput para incluir item ou alterar valor, sempre que as condições do mercado de veículos, à época 
do fato gerador, assim o exigirem. 

Art. 2o A Taxa de üc&ncfamento Anua) e de Manutenção de Cadastramento - TLC a que se refere o 
art. 3o da Lei n° 812, de 20 de dezembro de 1994, no valor de R$ 32,00 {trinta e dois reais), para o 
exercício de 2003, será recolhida ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro 
de 2003. ^ 

Art.4° Revogam-se as disposições em contrário. *^^ 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 

PAUTA DE VALORES 
IPVA/2003 

O-
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-GovenKrdDlSstrihrFíateial 
Secretaria de Fazenda-e Planejamento 

Subsecretária da Receita 
Diretoria de Arrecadação 
Gerência de Gestão do IPVA 

BASE DE CALCULO DO IPVA/2003 
Caminhões, Ônibus e Microônibus 

334299 AGRALE 1800 9.579,00 8.835,00 8-370.00 

408001 AGRALE 1800 

334201 AGRALE 1800D RD 

9-765,00 

8.649,00 

342003 

342001 

AGRALE 7000 DX 

AGRALE 7000DRD 

23.064,00 

16.461,00 16-252.00 13.764,00 

; 342005 AGRALE 7500 TCA 

342002 AGRALE 7500 TO 

38.223,00 

17.205.00 

342004 AGRALE 7500 TDX 

345406 AGRALE 8500 TCA 

: 28-0B6.0Q 24.180.00 

41.850,00 37.200.00 i 

405903 

903002 

AGRALE FURGOVAN FD 

AGRALE MA7.5T 

9.765.00 

27.621,00 

410699 AGRALE ULTRAVAN 

337501 AGRALE ULTRAVAN FD 

11.160.00 

8.184.00 

340305 

340306 

AMVPUMA7900CB 

AMV PUMA 7900CD 

25.110.00 23.994,00 22.599,00 

25.575,00 

340301 AMV PUMA 914 

340303 AMV PUMA 914CD 

412199 AS1A 

18.321,00 16.089.00 14.787.00 

21.018,00 18.972.00 16-368.00 15.159,00 

15.531,00 

343101 AS1AAM815V 

! 412102 ÁSIA AM825 T 

13.392.00 

27.621,00 18-228,00 

412101 ASIAHI-TQP1C 

412104 ÁSIA TOPIC 

18.786,00 16.833.00 15.159.00 14.415.00 

25.017,00 24.087,00 23.064.00 

ASA TOPIC CLX 412105 1 

343102 1 ÁSIA TOPIC VSUPER 

25.017,00 24.087,00 23.064.00 

17.949.00 

411101 CHEVROLET TRAFIC 

415900 CITROEN JUMPER 320M 

16.461,00 15.717,00 14.787,00 13.950.00 11.904.00 10.695.00 9.486,00 

37.479,00 : 

411399 COMIL CONDOTTIERE 13.485.00 
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Caminhões, Ônibus e Microônibus 

Página 3 de 88 
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Caminhões, Ônibus e Microônibus 

.1' 

GMD7110 28.365,00 : 27-435,00 : 26-505,00 

415001 

414002 

HP GALLOPER T.CXLLWB 

HYUNDAI H100DLX 

33.666,00 

22.320,00 • 18.507,00 16.368,00 ! 15.345,00 

414007 HYUNDAI H100 GL 29.760,00 i 25.761.00 

414006 HYUNDAI H100GLS 36.363,00 : 34.689,00 32.829.00 

414005 HYUNDAI H100 GS ; 20.367,00 

414001 HYUNDAI H100GSR 20.367,00 ; 18.507,00 17.670,00 • 

414004 

414008 

HYUNDAI H100 SPRE 

HYUNDAI H100TOP 

29.574.00 : 27.807,00 = 26-040,C 

33.294,00 

344104 HYUNDAI PORTER GLELLD 25.110,00 = 

341801 

343499 

ITAPEMIRIM CLIP CL10 

IVECO 

49.104,00 

: 22.413,00 

416005 

; 416007 

IVECO FIAT 3510 GCASA MIC 46.314.00 40,455.00 • 

IVECO FIAT 3510FFBM MIC22 46.314,00 ! 40.455,00 { 

416004 IVECO FIAT 4912 GCASA MIC 

416010 IVECO FIAT 4912FFBM M1C24 

51.243.00 

51.243.00 

43.245,00 % 

343407 

343416 

IVECO FIAT D T3510B 

IVECO FIAT D T4912 C2 

26.319,00 

31.434,00 i 28.923.00 

23.608.00 

26.133,00 

343423 IVECO FIAT DT4912VB1 28.923.00 

343424 IVECO FIAT D T4912VB2 28.923.00 

415802 IVECO FIAT D4012 MAXIV. 

416001 IVECO FIAT D4012 MAXfVAN 

44.175.00 | 

44.175.00 í 

347123 IVECO FIAT DAILY CORTEZI1 34.968,00 

343433 IVECO FIAT DAILY35.10 VAN 35.154,00 ! 31.434,00 29.295.00 

347101 IVECO FIAT DAILY3S10 C.C 31.155.00 28.644.00 : 

347111 
i 
i 347100 

IVECO FIAT DA1LY3510 C.Cl 34.224,00 

IVECO FIAT DAILY3510 VAN 39.804,00 j 35.154.00 ; 

347107 

347117 

IVECO FIAT DAILY4912 C.C 

IVECO FIAT DAILY4912 C.C1 

34.224,00 : 31.434,00 ! 

37.293,00 

347106 IVECO FIAT DAILY4912 VAN 41.664.00 l 36.921,00 ! 

347116 IVECO FIAT DAILY4912 VAN1 47.430.00 41.664,00 : 

347119 

343431 

IVECO FIAT DAILY5912 C.C1 43.524,00 

IVECO FIAT E160E21 2 40.548,00 ; 
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. . . . ... . Caminhões, Ônibus e Microônibus 

1 400104 | MARCOPOLO VOLARE A8 MO 57.102.00 ] 52.080.00 j { | : } f j l \ 

j 40Q1Q5 MARCOPOLO VOLARE AS ON 

400100 | MARCOPOLO VOLARE ESCOLAR 

I 400101 ! MARCOPOLO VOLARE LOTAÇÃO 

| 310199 MERCEDESBENZ 

i 401799 j MERCEDES BENZ 

; 412216 j MERCEDES BENZ 312DREVESCAP16 

:
: 320301 

j 334603 

| MERCEDES BENZ 1114 

1 MERCEDES BENZ 1214 

| 334605 j MERCEDES BENZ 1214 C 

i 334607 MERCEOESBENZ1215C 

i 334604 

i 334803 

i 334804 

; 334909 

i 335104 

i 339902 

i 339910 

; 339906 

í 339907 

I 339903 

339908 

337209 

309103 

340003 

340004 

347701 

340005 

309107 

309108 

412204 : 

309115 

309136 i 

MERCEDES BENZ 1218 

MERCEDES BENZ 1414 

MERCEDES BENZ 1418 

MERCEDES BENZ 1418 R 

MERCEDES BENZ 1618M 

MERCEDES BENZ 1718 

MERCEDES BENZ 1718 A 

MERCEDES BENZ 1718 K 

MERCEDES BENZ 1720 

MERCEDES BENZ 1721 

MERCEDES BENZ 1723 

MERCEDES BENZ 1938 S 

MERCEDES BENZ 2038 S 

MERCEDES BENZ 2423 B 

MERCEDES BENZ2423 K 

MERCEDES BENZ 2423B LiEBHERR HTM 

MERCEDES BENZ2428 

MERCEDES BENZ 310D SPR1NTERC 

MERCEDES BENZ310DSPRINTERF 

MERCEDES BENZ310D SPRINTERM 

MERCEDES BENZ 310SFRONTAN AMB 

MERCEDES BENZ 311CDI SPRINTERF 

52.080,00 I 48,360,00 j { 

53.940,00 

55.800,00 

j 44.640.00 I 

50.220.00 j 46 500.00 { 

| 32.085.00 i 

52.359.00 ; 43.290.00 \ 

: : 

74.400.00 

125.550.00 

87.420.00 : 

87.420.00 

61.752.00 j 56.125,00 j 

j 65.193.00 I 

: 60.322.00 ; 

68.634.00 : 62.124,00 \ 

68.727,00 \ 65.472,00 I 

112.530.00 j 97.650.00 j 

77.190.00 j 68.634,00 j 

77.190.00 i 68.634,00 j 

77.190.00 j I 

93.000,00 | ; 

1 f 
i I ! 
j 46.872.00 j j 

! i l 
41.013.00 I j I 

42.780.00 I 39-339.00 j | 

Í : '• 

' : : 
I i i 

45.570.00 

46.500.00 

54519,00 

57.102.00 

59.148.00 

63.054,00 

90.954.00 

26.286.00 ; 

29.853,00 

35.526,00 i 

l^J, 

} 40.455.00 | 39.804,00 

44.175,00 | 40.920,00 | 

| | 45.942.00 

[ ; 46.965.00 

55.800.00 :: 50313,00 \ 

\ \ 55.614,00 

21.164,00 j 18.454.00 \ 17.046,00 

28.630,00 I 27.714,00 } 25.761,00 : 

30.783,00 È 28.923,00 \ 26570,00 

28.630.00 j j 

1 1 í 

i i l 

34 782.00 j 33.573.00 

I 33594,00 

: 36.456,00 

j 40.176.00 

42.106,00 | 

42.780.00 : 41.478,00 

44.733.00 | 41.013,00 

48.918,00 | 

j 

| 

; 

1 i 

i _i i 
| 30.597,00 | | 28.458.00 | 27.807,00 i 

i \ 19.809,00 i 18.693,00 | 17.670.00 j 
j < j . .; 

: 

37.665.00 | 34.224,00 

39.804,00 : 38.781,00 

f 

36.177.00 | 

38.130.00 : 

l i 
^ i 
\ \ \ 
\ í 1 

\ 

j 
j 
: 
| 
] 

I 
25.675.00 I 

32.178,00 j 

\ 

: 

: 

• 

: 
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: 

': 

j 

i 
i 
j 

: 
i 
i 

-. . -. - - - - -

I 309106 

i 462003 

. 326299 

326399 

334601 

334701 

334702 

313401 

329999 

325499 

i 334601 

334901 

334905 

334910 

334907 

326599 

330199 

335001 

335101 

335003 

335501 ; 

337001 

326699 i 

\ MERCEDES BENZ ENGERAUTO ATL 

; MERCEDES BENZ IRIZAH CENTUBY E 

MERCEDES BENZ L1114 

MERCEDES BENZ L 1118 

MERCEDES BENZ L1214 

MERCEDES BENZ L 1218 

MERCEDES BENZ L 1218 EL 

MERCEDES BENZ 11218 R 

MERCEDES BENZ L 1314 

MERCEDES BENZ L1318 

MERCEDES BENZL 1414 

MERCEDES BENZL1416 

MERCEDES BENZ L 1418 E 

MERCEDES BENZ L1418 EL 

MERCEDES BENZ L 1418 R 

ME RCEDES BENZ L1518 

MERCEDES BENZ L1520 

MERCEDES BENZL 1614 

MERCEDES BENZL 1618 

MERCEDES BENZ L 1620 

MERCEDES BENZL 1621 

MERCEDES BENZ L 1625 

MERCEDES BENZL 2014 

337801 j MERCEDES BENZ L 2017 

326799 : 

.; 
326899 í 
326999 ; 

338401 

338501 ; 

338902 : 

330802 : 

326199 

335503 ! 
I 

MERCEDES BENZ L 2214 

MERCEDES BENZ L 2217 

MERCEDES BENZ L 2220 

MERCEDES BENZ L 2318 

MERCEDES BENZ L 2325 

MERCEDES BENZ L 2635 6X4 

MERCEDES BENZ L 2638 

MERCEDES BENZ L 708 E 

MERCEDES BENZL1622 

Caminhões, Ônibus e MicnKinibus 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 
167.400.00 | 148.800.00 ! 134.850,00 ) 120-900,00 j j \ 

| I I I | 
j j j | i l 

61-380.00 

71.424,00 

| 1 ] j | 39.804.00 

\ j ] | 43.338,00 I 42.129,00 

58.404,00 ] j 1 | i 

53.661.00 ) 51.150,00 j 49-290,00 

59.055,00 1 56.265.00 j 

71.703.00 

': 

_____ i 

80.166,00 . 

66.309.00 | 61.380.00 j 59-334.00 

j • 

I I 66.030,00 

j 104.160,00 j 

46.500.00 j ) 

: 45.756.00 } 44.454.00 

[ i 44.454,00 

51.150,00 | | 

- - 4 { -•• 

j | 47.430.00 

55.800.00 { 51.150,00 5 49.755.00 

I Í 50.220.00 

59.334.00 | | 54.963,00 

| | 
:' ; ! ; i i 

75.423,00 j 1 ] i ! j 

20.460.00 

37.944.00 36-177.00 

40.176,00 38.223,00 

41.385,00 

42.408,00 

42.408.00 40.827.00 

45.849.00 44.082.00 

47.802.00 

46-593,00 

50.685,00 48.825,00 

51.243,00 

V_ÍMg^^#;?l___fe~3i 

35.340.00 | 32.922,00 

35.898,00 \ 34.317,00 

j 35.991,00 

39.525,00 ; 

39.525,00 i 38.130.00 

42.687.00 1 40.362,00 

í 
44.454,00 | 43.524.00 

[ 43.989,00 

1 

j 44.175.00 

••ppl^illiBB 
'• í 

L ....! 
• 31.992.00 f 29.667,00 ! 

\ j 29.202,00 

32.364.00 \ 31.527,00 

33.666,00 í 33.015,00 

! 33.666,00 

35-526,00 \ 34.131,00 

35.898.00 \ 34.968,00 

37.200.00 \ 

42.222,00 \ 

36.735,00 | 34.224,00 

38.223.00 j 37.386.00 

42.036.00 i 40.083,00 

| 38.223.00 

| 
j 33.666.00 

43-617,00 | 

29.574.00 j 

31.248,00 j 

| 
: ; 

32.643.00 I 

32.364.00 i 

\ 
33.573.00 ! 

- \ 

36.921,00 ! 

32.736,00 i 

33-294,00 '• 

36.642.00 

i 
34.968.00 i 

37.665,00 \ 

36.642.00 : 
i 

| j 
: 

i i : ( 
• ; 

j 

-IZ] 
20.181,00 
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Caminhões, Ônibus e Microônibus 

\ cidígo 

! 

; 

i 

I 
i 
1 

i 

j 

^ . __ j 2692 

i 409907 | SCANIAK113CL4X2320 í 

! 409908 

i 409911 

i 410299 

I 416505 

| 416536 

345201 

344703 

344704 

344712 

309506 

309501 

344604 

344605 

309505 

336401 

335201 

336204 

340509 

340506 

: SCANIA K113CL4X2360 

. SCANIAK113TL6X2360 

| SCANIAL113CL 

j SCANIA MPOLO 70P.1NO GVU 

SCANIA MPOLO VIALE U 

SCANIA P114 CA6X4NZ 360 

SCANIA P124 CA6X4NZ 360 

SCANIA P124 CB6X4NZ 360 

SCANIA P124CA6X4NZ420 

SCANIA P124CB6X4 360 

SCANIA P93H 4X2 250 

SCANIA P94 DB4X2NZ260 

SCANIA P94 DB6X2NA 260 

SCANIA Ç94CB6X4 260 

SCANIA R112 EW 4X2 

SCANIA Rt 12 HW 4X2 

SCANIA R112 HW4X2S 

SCANIA R 113 E 6X4 360 

SCANIAR113H4X2 360 

336601 \ SCANIA R 142 HW 4X2 INT 

340703 1 SCANIA R143 H 4X2 450 

344802 

344906 i 

344901 i 

309517 j 

SCANIA R114 GA4X2NZ360 

SCANIA R124 GA4X2NZ 360 

SCANIA R124 GA4X2NZ400 

SCANIA R124 GA4X2NZ420 

30951S | SCANIA R124GA6X4NZ 420 

344909 i 

309521 : 

408799 . 

410005 ; 

41O001 

410002 \ 

SCANIA R124 LA4X2NA 360 

SCANIA R124 LA6X2NA 420 

SCANIA S 112 CL 

SCANIAS113AL 6X2310 

SCANIA S 113 CL 

SCANIA S 113 CL ART 

124.620.00 

: 

146.940,00 : 

: 

~*"j 

\ 

5SW1 ÍWS0 *899 < 1ÍSa 1997 1996 

! 1 I i ! 
) i 107.880.0D 

j 150.660,00 I 146.940.00 

137.640.00 1 j 

130.200,00 ; j 

142590,00 1 j 

91.140,00 j j 

! | 81.840,00 

I 111.600,00 j 104.718,00 : 

128-340,00 I I 

128-061,00 1 109.089,00 j 

140.337,00 1 118.575.00 j 

132.990,00 I I 

: 100 440.00 I i 

í : 

83.886.00 j \ 

'> I 

| 77.748.00 | 

l " 63.240.00 j 

j 63.240.00 j 

i j 71.842,00 

| 77.841,00 j 73.935,00 

87.420.00 ! j 

96.720.00 1 j 

{ f : 

95.883,00 ! i 

| 1995 -Í994 ! ÍS93 1392 

| | 50-313.00 j 

I 61.380,00 1 i 

72.540.00 j 62.310,00 ] : 37.386.00 

1 I ! 
t j 

i J Í 

—I 

: 
56.730,00 I 

\ 

71.424,00 | 

: 

60-450,00 j 

} 

| 64.077,00 | | 

! 
j 63.426,00 

í 

; t991 199» í 19BS 

É i 

27.807,00 I í 

r f *"i 
| [ 
! j 1 

j j 

1 1 \ 

\ 
: 39.060,00 

42.873.00 ! 39.060.00 

| 39.153.00 

I 
i 

i 
j 

I 
i 
' 

35.154.00 i 

: 
i 

1 

; 

! í I ( I 

| 39.990,00 

j 20.460,00 

! 

17.670,00 j 

25.296.00 ; 22.413.00 | ] 

[ 39.990.00 í I | ! 
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Caminhões, Ônibus e Microônibus 

código Marcaíwottelo tio Víícato 

! 329402 ! VOLKSWAGEM 14500 
; i 

i 333599 | VOLKSWAGEM 14.210 

: 329403 1 VOLKSWAGEM 14.220 

| 331409 j VOLKSWAGEM 15.180 

: 334104 | VOLKSWAGEM 16.170 BT 

i 411001 ! VOLKSWAGEM 16.180 CO 

; 331403 | VOLKSWAGEM 16500 

i 334101 j VOLKSWAGEM 16.210 

334102 

; 334103 

1 334106 

331414 

j 331413 

j 331417 

i 331410 

i 339009 

i 339003 

; 339010 

''. 339201 

i 339202 

j 339011 

i 331418 

\ 339007 

I 347704 : 

340201 

339002 ; 

320099 i 

331703 

331799 j 

VOLKSWAGEM 16510 H 

VOLKSWAGEM 16.220 

VOLKSWAGEM 16330 

VOLKSWAGEM 17510 MOTOR CUMMINS 

VOLKSWAGEM 17510 MOTOR MWM 

VOLKSWAGEM 17520 

VOLKSWAGEM 17.300 

VOLKSWAGEM 17.310 

VOLKSWAGEM 18.310 

VOLKSWAGEM 23.220 

VOLKSWAGEM 24220 

VOLKSWAGEM 24550 

VOLKSWAGEM 26520 

VOLKSWAGEM 26.300 

VOLKSWAGEM 26.310 

VOLKSWAGEM 26220 LIEBHERH HTM 

VOLKSWAGEM 35.300 

VOLKSWAGEM 40.300 

VOLKSWAGEM 6 5 0 

VOLKSWAGEM 7.100 

VOLKSWAGEM 7.110 

331701 j V0LKSWAGEM7.110S ' 

331702 VOLKSWAGEM 7.110 S CE 

326099 | VOLKSWAGEM 750 

404599 j VOLKSWAGEM 7.90 

2002 

' 

92.628,00 

84.444,00 

83.700,00 

91-884,00 

83.700,00 

\ 

Í 

I ; 

I | 

56.544,00 j 

62.124.00 j 

68.634,00 j 

71.982,00 j 

74-400.00 j 

66.960,00 i 

68.448,00 | 

78.120.00 j 

f 

76.260.00 j 

37.851,00 j 

2800 

52.080.00 i 

55.149.00 j 

57.660.00 j 

57.660.00 j 

62.310,00 ) 

65.379.00 j 

l 
64.170.00 j 

}• 

f 
34.038.00 j 

1993 

50520.00 

52.359,00 

: 

32.364,00 

i 

í 1S98 

i i 
j * 
I I 
I l 

T™ |" 

I • 
| 47.988,00 | 

i I 
) | 
] 50.220.00 \ 

] 51.522.00 \ 

\ 

{•• 

j 

53.661.00 s 

1. 

f-
31.434.00 l 

1997 

45.384.00 j 

47.802.00 : 

49.104,00 | 

{ 

!-

-{-

29 946,00 | 

•m$ 

41.01300 

41.571,00 

30.039.00 

46.221.00 

-

48.267.00 

28572,00 

| 

j i 
' " ' j 

"" 

38.595 W 

38.595,00 

24.645,00 

43.803,00 

43.710,00 

27549.00 

1994 

35.991,00 

37.107,00 

20.181.00 

42.036.00 

42.873.00 

42.222.00 

j 

25.854.00 i 

25.412.00 ' 

t 

1933 
< 

30.969.00 

] 17.763.00 ] 

j | 
Á 

39.618,00 ; 

1 

39.153,00 | 

25.£EA,Q0 :; 

1332 

30.318,00 

35.247,00 

24.459,00 ! 

24.459.00 

| 1991 

28.365.00 ; 

30.690.00 : 

! -

j j 

33.945,00 j 

~ f 
23.157,00 :; 

21.855,00 | 

22.320,00 j 

199» 

27.528,00 

27.156.00 

14.755,00 

22.785.00 i 

22.7Ç>5,00 ' 

21.111,00 | 

"" *" 

19S3 

f 

í 27.156,00 

E 

1 
È— - i 
1 

• 29.388,00 j 

25.110,00 

i 

i 

; 
• • • • ; 

i 

! 

i 

20.553.00 ! 

20.553.00 ; 

| 
19-809.00 | 

| 
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Caminhões, Ônibus e Microônibus 

BB! 
I 400018 

\ 400013 

í 411323 

{ 334531 

1 334532 

1 334529 

j 309701 

i 334539 

VOLVO BUSSCAR URBANUSS A 

VOLVO BUSSCAFt URBANUSS U 

VOLVO COMIL CAMPIONE R 

VOLVO FH12 380 4X2T 

VOLVO FH 12 420 4X2T 

VOLVO FH 12 420 6X4T 

VOLVO FH12 380 4X2 

VOLVO FM 10 320 6X4R 

i 416535 j VOLVO MPOLO VIALE U 

I 319299 í VOLVO N 10 

; 319211 ] VOLVONIOINTERCOOLERII 

i 319212 j VOLVO N 10 TURBO II 

: 319399 

i 319308 

VOLVO N 12 

VOLVO N 12 INTERCOOLER II 

; 334534 j VOLVO NH 12 380 4X2T 

i 334526 i VOLVO NH 12420 6X4T 

: 334401 

i 334408 

i 334409 

! 334402 

VOLVO NL 10 260 

VOLVO NL 10 310 4X2 

VOLVO NL 10 310 6X4 

VOLVO NL 10 340 

334405 \ VOLVO NL 10 340 4X2 

334407 I VOLVO NL 10 340 6X4 

334504 ] 

334513 i 

334510 : 

334501 : 

334506 ; 

334412 ! 

VOLVO NL 12 360 4X2 

VOLVO NL 12 360 4X2T EDC 

VOLVO NL 12 360 6X4R EDC 

VOLVO NL 12 400 

VOLVO NL 12 4104X2 

VOLVO NL10 320 4X2T EDC 

\ 130500.00 ; 115.506.00 

141360.00 

191.580,00 

143.685,00 

185-535,00 

' 

i 

i j 78.678.00 

97.650,00 ! j 

126.480.00 | 111.600.00 } 96.580.00 

135566,00 | j 

172.422.00 \ \ 

\ 91-512,00 j 

128.340,00 j 111.042,00 j 98.580.00 

166.005,00 | ; 

j | 

; ; 87.792,00 

i 1 

^^^^^^^^^^^^^^^^H 
69.564,00 \ \ \ 

i i t 
i i 

i 
! 1 \ 
j 81.840,00 1 

65.844,00 : j 

80.631,00 j 70.401,00 | 66.960,00 

| 1 70.308,00 

4 |-— 

: j 59.985,00 

49.662,00 

53.196,00 

54.405.00 

56.358.00 

! 62.124.00 j \ 

\ | | 
| j | 

47.895,00 

50.685.00 

50.220,00 

53.196,00 : 

45-942.00 | 

í 41.943.00 

48.174.00 í 

50.592.00 | 

47.802.00 : 

f T "1 

i 

35.619.00 : 34.596.00 

40 269,00 | 37.200,00 

35.619,00 ; 34.596.00 

l 37.665,00 

33.223.00 : 35.619,00 

40.920.00 j 38.316.00 

: 38.316,00 

1 
1 37.386,00 

: 

• \ 

j 

i 

I 

32.643.00 I 

36.363.00 

; 
35.154,00 ! 

35.154.00 j 

35.154.00 i 

36.735,00 i 

36.735,00 '• 

\ 

\ 

28.220,00 ; 

1 
I 
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Motos, Ciclomotorcs, Triciclos e (Juadriciclos 

í Código MareíiíPUwtelo do Vetctito * 2TOZ 

1 004799 | HARLEY DAVIDSON j 

! 004719 HARLEY DAVIDSON FLHRCI 

í 011209 1 HARLEY DAVIDSON FLHT | 

| 004710 ] HARLEY DAVIDSON FLHT EG 

| 011211 j HARLEY DAVIDSON FLHTC 

| 004708 | HARLEY DAVIDSON FLHTCU UG 

j 004712 "| HARLEY DAVIDSON FLSTC HSC 

i 011207 I HARLEY DAVIDSON FLSTC Y 

i 004711 

i 011203 

i 011210 

004717 

j 0112D4 

i 004703 

i O04700 

i 004716 

j 004728 

i 004714 

i 020213 

i 018199 

: 018101 

i 002099 

HARLEY DAVIDSON FLSTF FB 

HARLEY DAVIDSON FLSTF Y 

HARLEY DAVIDSON FLSTFI 

HARLEY DAVIDSON FLSTS HS 

HARLEY DAVIDSON FXST Y 

HARLEY DAVIDSON FXSTSB BB 

HARLEY DAVIDSON MRE CGPI 

HARLEY DAVIDSON XLH 1200S 

HARLEY DAVIDSON XLH 883 

HARLEY DAVIDSON XLH S683 

HARTFORD LEGION 125 

HE RO PUCH 

HEROPUCH65 

HONDA 

| 004899 | HONDA 

! 015401 HONDA 1000F 

j 002599 j HONDA 450 

; 017401 j HONDA C 100 

002002 HONDAClOOBIZ 

002003 | HONDAClOOBIZ ES 

002004 i 

002001 

004815 i 

HONDAClOOBIZ MAIS 

HONDAClOODREAM 

HONDA CB 1000 

50.600,00 

46.874.00 

49.680.00 

* 2J0O1 2 W 5 1999 s tSSS 1S8T , 1 3 W 

: = '• T = 

i j I 35.032.00 | i 

35.604.00 j ! T | I 

[ | ] I | 26.956.00 

j 46.892.00 j 

49.680,00 | j 

44.320.00 | 40.292.00 j 

j 40.292,00 i 

| 37.046,00 I 

36.334,00 | \ 

33.200,00 I 29.215,00 | 

38.386,00 : } 

38.364.00 j ; 

i 22.356,00 | 

I | 17.222.00 I j 

I j j i 13.949.00 j 

j | 2.743.00 j | I 

25.760,00 f j 

í ! 

2575,00 ; 

3.168.00 : 

3.168.00 ; 

. 

! 002799 | HONDA CB 450 j 

i 002707 | HONDA CB 450 DX \ 

2.760.00 [ j 

2.760.00 j 2534,00 j 2-364.00 

:: 914.00 :; 804,00 

1 26.499.00 ! 

j { 19.320.00 

í - Í995 1994 

| 24.746,00 

! 

25.103,00 \ 

707,00 :. 

18.400,00 | 17.460,00 ; 

í I ! 
; i 

2.116,00 i j 

2.829.00 \ 2.576.00 { 3364.00 \ \ \ 

I j I ; | 
! I 1585,00 1 1.840,00 ) 1.712,00 

: i 

; 1.472,00 

1.679,00 1 1.472,00 

14.456,00 ; 

V1ÊÊÊÈÊIÊÊÊÊSÊ 

1.061,00 

17.020.00 15-640,00 

1.288,00 1.148,00 

— 1 — — 

• 9568.00 

14.720.00 = 13.800.00 

11.224.00 | 

: 
.j„ 

i ; 

I | j | i 3.202,00 

I 3.864,00 l 3.680,00 j 3.312,00 ] 2.944,00 | 2.760,00 

_...: 
i 

1 
• 

; 
: 

1 
- H 

i 
i 

i 

12.880,00 i 

9.292.00 i 

2.334.00 i 

j 

i 

i 
2.780,00 I 

2.576.00 j 
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003202 ! HONDA XL 125 DUTY 
• 4 -

1.660,00 

1.472.00 • 1.298.00 

1.472,00 I 1.298,00 

1.103,00 

1.103,00 

003201 

003301 

HONDA XL125 S 

HONDA XL 250 R 

2.402,00 2.209,00 | 2,033,00 1.870,00 : 1.660,00 

2.300.00 : 2.025,00 1.840.00 

003499 HONDA XL 350 

005901 HONDA XL 600 6.012.00 

2.300.00 

003204 HONDA XLR 125 

003205 HONDA XLR 125 ES 

4.143,00 3.772,00 3.450.00 3.256,00 3.036,00 : 2.751,00 • 2.668.00 

4370,00 4.004,00 : 3.58B.00 

003599 HONDA XLX 250 2.484,00 ; 2.300.C 2.116,00 

003501 HONDA XLX 250 R 

• 003502 HONDA XLX 350 R 

2587,00 2.776,00 i 2-689.00 2.484,00 | 2.300,00 . 2.116,00 

2S44.00 2.760.00 : 2577,00 

019101 HONDA XR200R 

019102 HONDA XR 250 TORNADO 

5.520,00 

6.502,00 

4.874,00 

6.059.00 

4.459,00 • 4.324,00 4.048,00 I 3.725.00 [ 3568,00 3519,00 • 3.172,00 3.056,00 : 

020902 

022401 

HYOSUNGCRUISE125 

HYOSUNG CRUISE 125 

2.739.00 2312,00 

3.663,00 3572,00 : 3.064,00 { 

022405 

020903 

HYOSUNG GF 125 SPEED 

HYOSUNG TN12S 

: 2.852,00 2.424,00 • 

1-537JW 

019499 

019404 

JIALING 

JIALING JH125 

1.409,00 

1.008,00 : 

019405 JIALING JH125L 

019402 JIALING JH 50 

1-376.C 

773,00 • 662.00 

023106 

020703 

JINCHENG JC125 

JTA SUZUKI AE50 

2.745.00 

2.553.00 

018305 JTA SUZUKI BANDIT N1200 

018307 

020603 

JTA SUZUKI BURGMAN 400 

: JTA SUZUKI DR-2400E 

020601 

020602 

JTA SUZUKI DR350 

23.030,00 22.474,00 : 19.964,00 17.296,00 [ 16.172.00 

15.681,00 | 14.626,00 j 

14.720.00 : 12.880.00 

4.416.00 

JTA SUZUKI DR350SE 

018303 

018302 

JTA SUZUKI DR650RE 

JTA SUZUKI DR650RSE 

l 5.520,00 5.060.00 4532,00 

| 11.662,00 i 7.176,00 [ 6.440.00 [ 6.420,00 5580,00 5.888.00 

6.900.00 6.422.00 5-796.00 

018502 JTA SUZUKI DR800S 17.144.00 : 16.831.00 : 13.303,00 13.083,00 I 10.619.00 \ 10-478,00 9.837.00 8526.00 6.559,00 

i 020701 JTA SUZUKI FREEWIND 650 16.685,00 ! 14.260.00 [ 13.708,00 
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TÇlotos, Ciclomotorcs, Triciclos e Qoadriciclos 

3? . *> ^ # Í I 4 ? 4 Í ,?^P *3 

j • - • • * i" " • - — 
Cotftge Í MarcaTMotteto tfo Vefcoío i 2WJ2 j 2031 a e m ' 1999 

l 006313 j KAWASAKI KLX650 | | j j 

; 006317 

i 023913 

i 006320 

i 006318 

i 006319 

i 006302 

i 006314 

i 005312 

; 006306 

; 006304 

\ 006305 

: 006303 

i 006311 

; 00B3D1 

i 006499 

! 006801 

; 006802 

i 019801 

j 099999 

j 008199 

008101 

i 008106 : 

! 008105 

008106 ''• 

008104 

020000 i 

020224 

021301 : 

019699 ; 

020811 ; 

j KAWASAKI NliSUA 500 í ] 1 1 

KAWASAKI NINJAZX10 1 j | | 

KAWASAKI NINJAZX11 

KAWASAKI NINJA 2X7 

KAWASAKI NINJA 2X9 

KAWASAKI VN150D 

KAWASAKI VN80Ü 

KAWASAKI ZG12Q0 

KAWASAKI 2R1100 

KAWASAKI 2X1100 

KAWASAKI ZX600 

KAWASAKI ZX750 

KAWASAKI ZX900 

KAWA2AK1VN750 

KTM 

MGUZ2I BR CALIFÓRNIA S 

MGUZ3 BR V i l SPORT 

M1NSK125 

MON PROTÓTIPO 

MONARK 

MONARKAVX 

MONARK MONARET S 50 SPORT 

MONARK MONARETA 

MONARK MONARETA AX 50 

MONARK MONARETA S 50 

MOTO FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

MVAGUSTAF4750 

PETERSON PTS 50 

PEUGEOT 

PEUGEOT FIGHT 100 

i ! i 

fcz - i . 1 .. i. 

l 1SSB « 9 7 1999 

| ( 7.581,00 

| 17-641,00 : 

I | 17.290.00 

1 31-556,00 j | 21-194,00 I 16.077,00 

i ; 

_ _ r _ _ T r : : ^ 
: 26.207,00 \ 

: 28.236.00 | 

• : 
1.932,00 j 1.515,00 \ 

- -- f f- ; 
I 5.520,00 ; 

63.821,00 t | 

j 5.776,00 | 

020807 j PEUGEOT SPEEDAKE ! f 1 j 

020813 | PEUGEOT SPEEDAKE C j j j j 

} ! 13.834,00 

| 26.061 ,D0 | 

j | 15.821.00 

': 15-962,00 í 14.365,00 

I 17.641.00 [ 15.877,00 

; 19.775.00 j 17.290,00 

\ 12.604,00 [ 10.948.00 

' 1995 1S34 í 1993 1 3 9 2 
Í 

j 12.512,00 | I 

1 i ! 
| | 

15.185.00 j 

12.451.00 ! 

23.265.00 \ 

14.444.00 1 13.329.00 

11.931.00 | 11.562.00 

14.290.00 ! 12.932,00 

16.401,00 | 15.673.00 

10.396.00 j 9.378.00 

4,646,00 \ 

\ 920.00 

í 

í i I i 

| 2.484,00 | £.208.00 

2.760,00 | 2.484,00 j 

491.00 : 

2.868.00 ! 

} 11.450.00 

: : 

12.966,00 I 

10.133,00 | 

: 12.548,00 

8.440.00 I 

j 2.145,00 

• 

: 407.00 

\ 

1991 ' 1330, , «85 

; s 
: l 

! i 
\ 8380.00 í 

11.224,00 j | 

• í ; 

10.120.00 : 

10.056,00 | 8.739,00 

] 7.544,00 

j 6.440.00 

i 

: 317,00 

368,00 j 312,00 

381,00 \ 317,00 

381,00 s 

\ 317,00 

| 
• 

! 
i 

• 

• 

1 
! 

\ 
| 

1 
! 

\ 
i 

291,00 ; 

266,00 ; 

291,00 i 

291,00 ; 

J 

'"''"' 1 
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Matos, actomgt^es7?^fct<^e't^aditd^dir 
ü I > U 

3 021502 

021505 

TGB SUNDOWN ERGON 

TGB SUNDOWN ERGON C *.— 
| 1.489,00 : 1.431.00 
.: i —— 
| 1.489,00 | 

~f : 

021501 | TGB SUNDOWN PALIO 

021701 j TMZ MURA VEY 200 

I 1.654,00 l 

I 3.680.00 \ 

015099 ! TRiUMPH 

015005 l TRIUMPH DAYTONA T595 

9.157,00 

19.366.00 

015021 i TRIUMPHTT600 

007693 YAMAHA 

26.609.00 

| 32.844,00 16.376.00 14.812.00 13.600,00 \ 13.246,00 12.144,0 

010699 YAMAHA ; 22.540.00 12.144.00 : 

021601 YAMAHA BWS 

024702 YAMAHA CRYPT0N T105E 

2.610.00 2.366.00 I 2.128.00 [ 2.010,00 

3.128.00 2.739.00 2.548,00 | 2.346.00 2.088.00 

010601 YAMAHA CY 50 JOG 

007633 YAMAHA DRAG STAR 1100 25.958.00 

1.840,00 = 1.620.00 j 1.426,00 1.180.00 1.085.00 

| 007629 

009699 

YAMAHA DRASTARXVS650 

YAMAHA DT 180 

16.618,00 : 

1.840,00 ! 1.748.00 1.564,00 

009604 

017001 

YAMAHA DT180 Z 

YAMAHA DT 200 

3.357,00 3.021,00 

2354.00 

2231,00 

2.658.00 

2.116,00 2.024,00 1532.00 1.840,00 | 1.748,00 1.564.00 

2.392.00 2.153.00 \ 1-652,00 1.445.00 1 

017002 YAMAHA DT 200R 

013204 YAMAHA FZR1000 

5.796.00 j 5.100,00 4.487,00 | 3.949.00 3.475.00 3.128,00 2.815,00 

13.264.00 11.805,00 = 10.866,00 ! 10.397,00 

018001 YAMAHA FZR 1000 

026501 YAMAHAJOG TEEN 3.036,00 2.760.00 2.392.00 | 2.104.00 

13.264,00 11.805.00 6.348.00 

007632 YAMAHA MAJESTIC 250 

007630 YAMAHA MAJESTY YP250 

8.798,00 

8.798,00 

014302 

007602 

D130DO 

YAMAHA MOTO YZF-R1 D 

YAMAHA PZR 600 

YAMAHA RD 135 

24.593.00 

8.746,00 

2.421,00 2.235.00 i 2.056.00 \ 1512,00 1.656,00 1.513,00 1380.00 1242.00 1.104,00 966,00 

013099 

013001 

YAMAHA RD 135 

YAMAHA RD 135 Z 

2.056,00 | 1.912.00 1518,00 1.380,00 

1.380,00 

1242,00 

1.242,00 

1233,00 1.104.00 

1.233,00 1.104.00 

966.00 1 

966,00 | 

012299 

012202 

YAMAHA RD 350 

YAMAHA RD 350 R 

2.612.00 2.484.00 | 2.403.00 \ 

2.668.00 2.631.00 2.612,00 2.484,00 2.403,00 

007614 YAMAHA ROYALSTAR 

024701 YAMAHA TDM 225 

33.894,00 33251.00 29.013,00 

5.152,00 4.666,00 | 4.324,00 3556,00 3.496,00 3219,00 
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: 
; 

: 
! 

! 
: : 
' 

•..•ÍÍ4£ÍZt:-.>m 
; 147799 

: 147700 

; 105899 

i 105805 

j 105806 

108214 

108216 

105807 

105809 

105802 

105803 

105804 

105801 

105608 

108215 

142701 

149401 

21B804 

218805 

149402 

218806 

149404 

149403 

218801 

218802 ! 

106099 

\ ACURA 

ACURA MRE CGPf 

ALFA ROMEO 

ALFA ROME0145 

ALFA ROMEO 145 QV 

ALFA ROME0155 

ALFA ROMEO 155 SUPER 

ALFA ROME0156 

ALFA ROMEO 156 SW 

ALFA ROMEO 164 2.0 TS 

ALFA ROMEO 164 2 .0 T 

ALFA ROMEO 164 24V 

ALFA ROMEO 164 3.0 V6 

ALFA ROMEO 166 

ALFA ROMEO SPIDER 

AME PORSCHER 550 SPYDER 

ÁSIA ROCSTA 

ASiATOPlC 

ÁSIA TOWNER 

ÁSIA TOWNER COACH 

AS1A TOWNER DLX 

ÁSIA TOWNER DLX 

AS!A TOWNER SDX 

ÁSIA TOWNER TRUCK 

ÁSIA TOWNER VBR 

AUDI 

106008 AUD1100 S 

106003 j 

106004 j 

AUDI 80 CABRIO 

AUDI 80 S 

106014 | AUDÍA3 

106103 ; AUDI A31.6 

106021 AUDI A31.8 

106101 ] AUDI A3 1.8 \ 

Automóveis, (Jammhonetas c ütihtanos 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ( 

i Í ^ I j ^ ^ 
I I l I 1 I I 

L i i _ 
S 48.116.00 | 43.792,00 1 

1 59.800.00 | 1 

1 : : 

| 78.200.00 j 68.0BD.00 

í :-

1 | 

1 ] " """ { 
l i 1 • 
j ; \ 

38.488,00 i 

: 
41.400,00 ! 

36.064.00 | 32.928,00 1 30.403,00 

I | 31.655,00 ; 

37.720,00 ! 34.408.00 j 31.655.00 i 

19.872,00 | 17.572,00 j 15.704.00 

21.620,00 j 1 17.664,00 

: : 16.732.00 

I | 16.593,00 

35.420.00 j i 

j j 38.916.00 

20.250.00 { i 16.290.00 

6.660,00 | 5.760.00 j 

j ; 5.996,00 

8.010,00 | 7.380.00 ! 6.840.00 

8.188,00 I 7.544.00 j 6592.00 

8.188.00 ! 7541,00 | 6.517,00 

j ; 5.565.00 

; : 5.565,00 

{ 118.036,00 j 

-f } ; 
29.992.00 \ 28.060.00 I 25.910.00 

28.520,00 { ] 

! j ! 

> • • • 

IÊÊÈé±ÊIÊÊÊ!3ÊÊÈê 

14.133.00 

15.072,00 14.329,00 

14.602.00 

14.996,00 

14.355.00 

16.192,00 

14.355.00 12.632,00 

14.650.00 13.410.00 

5.396.00 4.656,00 

5.009,00 4.608.00 

5.009.00 4 608,00 

73,600.00 

18.899,00 

33.243.00 27.259,00 

18.335.00 19.136.00 

1 ' ! • | t V < 

1 ) 34.040,00 | 25.668,00 í 

j 40.148,00 I 

21.620.00 [ 

f 

11.369.00 : 

9.292,00 : 

4.468,00 : 

j_ 

4539,00 ; 

4.462,00 j 

32.119,00 

-

í 
I ' • í 

| f 
| { 

10.856.00 i 10.242,00 

j 

19.412.00 | 

! 
j 

I 

— 

2.760,00 

. 

\ 

1 
! I | 
! t I 
I 
\ \ 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 
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^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^p 
1 217801 | DODGE DAKOTA SPORT 3-9 

217802 | DODGE DAKOTA SPORT 3.9 C 

217814 j DODGE DAKOTA SPORT 3-9QC 

217612 ] DODGE DAKOTA SPORT 5SQC 

217807 DODGE DAKOTA SPORT TD 

217808 | DODGE DAKOTA SPORT T D C 

217813 

216001 

: 216002 

147399 

i 133303 

124699 

124602 

148101 

; 120399 

i 137501 

i 137502 

| 136903 

i 148999 

i 122003 

i 108115 

204799 

i 102099 

108299 

102199 

200599 

101699 : 

152438 

152440 

152433 

108202 

108213 : 

204725 i 

DODGE DAKOTA SPORT TD QC 

DODGE RAM 

DODGE RAM 1500 

EAGLE 

EGO CUMBUCO SL 

EMIS 

EMIS BUGGY 

EMISULB8 

ENGESA 4 4X4 

ENSEADA MG I 

ENSEADA MG II 

ENVEMO CAMPER 

EXUS 

FARUS QUADRO 

FERRAR! 360 MODENA F1 

FIAT 

FIAT 

FIAT 

FIAT 147 

FIAT 147 

FIAT ALFA ROMEO 

FiAT BRAVA EL.X 

FIAT BRAVA HGT 

FIAT BRAVA SX 

FIAT CAMPAGNOLA 

FIATCOUPE16V 

FIAT DOBLO CARGO 

Automóveis, Oaminhonetas e utilitários 

\ 20.700.00 j 18.720,00 ; 17.640.00 | \ 

\ 
41.220.00 

24.633.00 

26.520.00 

23.460.00 

18.000.00 

45.180.00 

35.280.00 

38.070.00 

52.200,00 

22.586,00 

25.022.00 ; 

21.495,00 j 

17.100,00 \ 

| 25.920.00 [ 20.070,00 

| 32.670.00 É 28.530.00 

: 36.930.00 ) 33.390,00 

I 50.040,00 [ 

j [ 52.380,00 

19.060.00 I ! 

• : 

I \ 

: | i j | 

i | l | | 
i 

477.112.00 { 

: j 

20.826.00 | 19.787,00 

23.496,00 | 

20.240.00 ! 19.228,00 : 

WBÊSÈÊSÊÊÈ 

3.862.00 

4532,00 

17.688.00 

_ 
I ! I 

\- | 

j 18.860,00 ; 

; ; 
| 14.064,00 

f i 
1 
j 10.580.00 

15.489.00 | 

mSÊmi 

12.939,00 

13.406.00 

^ ^ 

13.423.00 

36.984.00 

WMBBÊÊBm 
• i 

• i 
i_ 

• 

15.505.00 I 13.590,00 

: 

; 

' I Í 
I 5.520,00 

3-315.00 | 

| 3.157,00 

| 16.948,00 

3-315.DD : 

11.350,00 | 

\ 27.600,00 

j 3.157.00 

I 2.520,00 

2.760,00 | 

| 9-268,00 

; 
j 

2-958,00 

2.958,00 

• 

2558.00 i 

: 
j 

2.340.00 j 

] 

2.506,00 i 

2.506,00 i 

i 
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: 

j 

i 
! 
; 

i Código' ««eafl»oth9»d&VrfcuW 

\ 108234 j FIAT SIENASPORT MTV 

} 106229 FIAT SíENA STILE 

i 222405 FIAT STRADA ADVENTUHE 

; 222402 FIAT STRADA LX16V 

! 222403 FIAT STRADA TREKKING 

i 222401 FIAT STRADA WORKING 

j 146599 

146503 

152417 

146511 

146509 

146505 

146501 

146504 

146502 

108210 

146507 

146508 

146506 

146510 

151901 

108205 

108212 

108209 

102699 : 

102625 

102602 ! 

102617 i 

102619 

102606 

102615 i 

102601 : 

102610 ! 

FIATTEMPRA 

FIATTEMPRA 16V 

FIAT TEMPRA 8V 

FIATTEMPRA CITY 

FIAT TEMPRA HLX 16V 

FIAT TEMPRA IE 

FIAT TEMPRA OURO 

FIATTEMPRA OURO 16V 

FIAT TEMPRA STILE 

FIAT TEMPRA SWSLX 

FIAT TEMPRA SX 

FIATTEMPRA SX16V 

FIAT TEMPRATURBO IE 

FIAT TEMPRA TURBO STILE 

FIAT TIPO 1.6 MPI 

FIAT TIPO 1.6IE 

FIATTIPO2.016V 

FIAT TIPO SLX 

FIAT UNO 

FIAT UNO 1.0 CITY 

FIAT UNO 1.5 R 

FIAT UNO 1.6 

FIAT UNO 1.6 MPI 

FIAT UNO 1.6 R 

FIAT UNO 1.6 R MPI 

FIAT UNO CS 

FIAT UNO CS 1.5 

• : » • • • • ^ • - • • i » * _•1••••••••••i 
Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

38Wf . 3001 28W 1950 

I : 14.904,00 

[ 18.630,00 j 16.000.00 j j 

i 17.280,00 \ 16.920,00 \ 14.130,00 \ 12.870,00 

j | 12.150.00 Í 11.340,00 

13.050,00 \ 11.880,00 j 11.610,00 | 11.250,00 

! 1 

* 1SSB 1397 - 4396 
Í 

14.300,00 : : 

14.041,00 \ 13.432,00 j 

12330,00 l i 

10.980,00 ! j 

10.710.00 \ 1 

13.524,00 j 12.512,00 { 9.476,00 

12.880,00 | I 9292.00 

12.864,00 ! | 

15.115.00 Í j 

12.512,00 ! 11.592,00 j 10.672.00 

j | 8.860,00 

| I 9.326.00 

} : : j 11.525.00 

I I 
í ; 9.499.00 ; 

: ; 9.846,00 

| 11.316.00 j 9.853,00 

11.257,00 \ 9.853.00 ; 9.071.00 

[ 10.432.00 I 9.604.00 

13.512,00 ] 12.512,00 : 11.525.00 

1 9.476.00 I 8.464,00 

1 \ 7.544,00 

1 8505.00- : 8.608,00 

9,568.00 \ \ 

\ \ 8.608,00 

1 1 - 1 : j 

; ""'"' j [ i l 
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f 

8.740,00 I 7.912,00 

8.633.00 { 

: 7.906.00 

8.200.00 = 7512,00 

8.445,00 | 7.948,00 

8.445.00 : 7546.00 

10.322,00 ] 9.715.00 

8.670,00 | 7.629.00 

9547,00 \ 9.361,00 

7552.00 j 7.399,00 

6540,00 I 6.440.00 

8.464.00 j 7.620.00 

8.050.00 : 7545,00 

j 7.141,00 

8515,00 j 7.141,00 

7512,00 1 7.141,00 | 

] 7.310,00 ; 

. ' • 1 -

t JS33 

7568,00 

8581,00 

6500.00 

6-855,00 

6-855.00 

5524.00 

6-688.00 

6-688,00 

6.624,00 

6-688,00 

5.954,00 

5-954,00 

1332 

6.992.00 

6.578,00 

6.355,00 

6.355,00 

5580,00 

5.695,00 

5.695,00 

• • ! 

1391 

6.754,00 

6.442,00 

5596,00 

5.690,00 

5.428,00 

5.152,00 " 

5519.00 

» • : , ' 

1S3S 

: 

5.410.00 

5.410.00 

5.152.00 

5.410,00 

4.828,00 

4.828.00 

1 <L 

19SS 

" 

4566,00 

3.816.00 

4.966,00 

4566.00 

4.410,00 ! 

4.410,00 i 

1 

í 
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Automóveis, Cantinhonetas e Utilitários 

í cóítigo 

] 103306 

1 103317 

] 103318 

| 108319 

| 103322 

; 103320 

i 103319 

103315 

I 103316 

Marca/Modelo do Veíctíto 

: FOHJLSCORT1.8XR3 

FORD ESCORT 1.81 GHIA 

: FORD ESCORT 1-81 GL 

' • F O R D E S C O R T I . B I G L 

! FORD ESCORT 1-81 GLX 

FORD ESCORT 1.81 GLX 

FORD ESCORT 1.81 L 

FORD ESCORT 2.0 GHIA 

FORD ESCORT 2.01 GHIA 

i 108327 FOFID ESCORT 2 OI R 

\ 103312 i FORD ESCORT 2.01XR3 

i 108324 

i 103X1 

; 103302 

FORD ESCORT 2.01 XR3 

FORD ESCORT GHIA 

FORD ESCORT GL 

I 108325 1 FORD ESCORT GL 

! 108348 FORDESCOHTGL 1.6 F 

i 108349 

; 108331 

i 108332 

\ 103323 

; 108333 

i 108334 

í 108335 

i 103328 

| 108337 

f 108338 

1 108310 

103313 : 

103303 i 

103305 • 

103309 i 

108347 : 

108343 ; 

FORDESC0RTGL1.6H 

FORD ESCORT GL16V 

FORD ESCORT GL16V D 

FORD ESCORT GL 16V F 

FORD ESCORT GL 16V F 

FORD ESCORT GL 16V H 

FORD ESCORT GLX16V 

FORD ESCORT GLX 16V H 

FORD ESCORT GLX 16VF 

FORD ESCORT GLX 16VH 

FORD ESCORT GUARUJA 

FORD ESCORT HOBBY 

FORD ESCORT L 

FORD ESCORT L SE 

FORD ESCORT UC 

FORD ESCORT LX WAGON 

FORO ESCORT RS 16V 

\ 2fiffiZ 

i 

i 

I 
| 
j 

21.620.00 

20.240.00 

20.240,00 : 

"I 
i 

1 
Í 

— ( 

f 2BS1 
f 

17.112,00 

17.112,00 

20.792,00 j 

20.792,00 j 

2VW 

15.456,00 

15.456,00 

15.548,00 I 

15.548,00 : 

16.928,00 j 

16.928.00 j 

1393 

13 616,00 

13.524,00 

13.524,00 

16.100.00 

16.100,00 : 

i 

i 

j 
15-382.00 i 

í 1938 ' 

i 

1 \ 
1 | 
* ! 

i 

f 

11.048,00 j 

11.048.00 j 

11.048,00 ) 

n.o48.oo ; 

13.524,00 i 

13.524,00 1 

13.524,00 ; 

12.888,00 | 

1937 

9.466.00 : 

12.420,00 ; 

12.420.00 j 

11.408.00 j 

10.383,00 | 

10.383,00 I 

10.333,00 : 

10 383,00 j 

10.383,00 I 

12.420.00 ] 

10.383.00 j 

12.420.00 : 

12.420,00 í 

11.799,00 | 

isse 

8740ÍW 

8524,00 

9.844,00 

10.120.00 

10.120,00 

10.120,00 

10.120,00 

10.12050 

11.500,00 

11.500,00 

11.500.00 

6.716,00 

| 1395 ; 

í i 

7^12,00 j 

7 5 1 2 5 0 ( 

8.55650 j 

8.556.00 | 

: 

8.669,00 | 

9339.00 : 

7.610,00 : 

7.610,00 í 

6.348,00 j 

12.144.00 l 

i 

1904 

7548.00 

7323,00 

7.280,00 

8510,00 

7.616,00 

a.669.00 

7.605.X 

8388.00 

6 5 3 4 . X 

5.888.X 

6.745,00 

l { 6.440,00 559250 \ 5 .772,X 5,181,00 

j ! 
L_Z1I__^„ | 1 
l : 

i ; 
| 1 5.060.M 

7 3 1 2 . X \ 

7.605.X | 

7.869.X \ 7.636,00 

7.452.X : 6.4-4050 

6.817.X j 5 .888.X 

j 

i 6.072,X 

5.612.X | 

6 3 1 3 . X : 5.704.X 

\ 5.72350 ! 

„ I __4 

| j 

5 5 9 2 . X : 5.772.X 

5.704.X { 4 5 2 6 . X 

i..._.„......:..;._ 

1 

í 4 .706.X ; 

í " " 

\ 

j 
i 

: 

5.181.X ! 

4 .685 .X j 

- i 

i 
| 
: 

| 

1 1 \ 
1 f 

~„ = ; : 5.796.X j 

_ i _ J _ J 
5 3 3 5 . X i 4 .965.X 

5 3 3 5 , X ! 4 5 6 5 . X 

5 3 2 5 . X \ 4 .965.X 

4.587.X i 

4.587.X ; 

4 .587.X | 

• 
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1 
: 

; 

: 
j 

j 

, Código BSafca/Modelodeveicyfo S 2 9 8 2 

, 2 0 0 W < f - C i ü r j K J 0 H S 3 X l T | 

| 202704 | FORDF1000 5 

202706 FORDF1000SCS 

i 202707 ; FORDF1000SCSS 

i 200707 FORDF1000SR 

i 200703 

j 200705 

202705 

200736 

200711 

200734 

200735 

210701 

213901 

200704 

213007 

213001 

205806 

j FORD F1000 SS 

1 FORDF1000SS 

j FORD F1000 SS 

FORD F1000 T GUEVEL CELA 

FORD F1000 TURBO 

FORD F1000 TURBO XL 

FORD F1000 TURBO XLT 

FORDF1000WELSPORT !! 

FORDF1000WJLLIAM 

FORD F1000A 

FORD F1000A ARB GALÁXIA 

FORD F1000A ARB MIRAGE 

FORD F1000A SPOCAR SAVANA 

200708 | FORDF1000D 

200702 ; FORDF1000S 

202719 

346002 

346001 

219123 

219124 

222303 

222301 : 

222305 : 

222304 : 

222302 : 

222306 ; 

FORDF150LARIATE 

FORD F250 SUPER DUTY G 

FORD F250 SUPER DUTY K 

FORD F250 TROPICAL A 

FORD F250 TROPICAL F 

FORD F250 XL G 

FORDF250XLK 

FORD F250 XL L 

FORD F250 XLT G 

FORD F250 XLT K 

FORD F250 XLT L 

t 2 9 0 1 200C 1999 

: : 

42.120.00 

40.860.00 

45.720.00 : 

i 1998 1997 1 9 W 

281 /0 00 2 Í 0 4 0 00 

í I 33.300,00 j j 

i \ 

l 65.700.00 j 

39 780.00 I | 23.670.00 

j j 23.670,00 

59.940,00 } j 

38.700.00 .; : 

j | 32.940.00 : 

= \ 23.040,00 

38.700.00 [ 37.440.00 j 34.740,00 

: j 37.620.00 

j í 28.440.00 

43.020.00 ; 39.420.00 j 35.730,00 ; 

108307 í FORDFIESTA \ \ \ • 

159903 1 FORDFIESTA j 13.394.00 1 j 10.212.00 [ 

| j 28.530.00 

27.180,00 ( 25.650,00 | 

29.880,00 I 28.170.00 ! 

50.040.00 j \ 

22.230,00 j \ 

30.960,00 1 ; 

21.600,00 \ \ 

33.570,00 j I 

9569.00 | 8.832.00 I 7512,00 

í 1999 1 9 9 4 ^ 1 9 9 3 1 9 3 2 

1 

: j : 

14.130.00 j 12.240,00 ] 11.160,00 | 

22.950,00 j 21.870.00 j 20.970.00 í 

25.200,00 I 24.030,00 

25.200,00 | 24.030.00 

: 12.240,00 

26.370.00 j 25.200,00 

23.130.00 : 21.780,00 

j 

6.716.00 \ 5591,00 

23.040.00 í 

32.850,00 | 

23.040.00 í 21.330,00 

11.160,00 1 10.260,00 

24.030,00 : 22.860.00 

25.290.00 | 

: 13.590,00 

SI .330.00 : 20.070,00 

i 

SS91 1 9 9 5 í 1 9 3 9 

27.090,00 i 24.930,00 

j 
i : 

| 20.700.00 i 

19.440,00 \ 16.200,00 | 15.210,00 i 

19.440,00 | | 

21.420.00 j 19.440.00 

: 20-970,00 

I 17.190.00 

1 _... 

18.090,00 j 17.460,00 

19.080,00 = 18.090,00 

{ 
: 

j 

• 

; 

i 
\ 
i 

20.340.00 j 

16.650.00 i 

20.340.00 : 

16.110,00 i 

17.460.00 ! 

• 

h _ l 
- : 
' 

\ 

! ! ! I ! í 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

206907 

206903 

FORDSRCOUNTRY 

FORD SR DESERTER 27.090,00 : 24.930.00 \ 20.700.00 

206904 FORD SR DESERTER II 

219701 ! FORD SR DESERTER LX 

27.090,00 | 24.930,00 

34.650,00 

206909 FORD SR DESERTER XK 

214901 FORD SR PAMPA XP 

29.970.00 | 27.090.00 : 24.930.00 20.700,00 

8580.00 7.470.00 6.480.00 5.670,00 : 

207004 

108312 

FORD SULAMERICANA MÔNACO 

FQRDTAURUSGL 

23-940,00 ] 20.970.00 

14.586.00 12.409X10 | 10.548.00 9-476.00 9200.00 :. 

20.340.00 

108308 FOROTAURUSLX 21.160,00 : 15.870,00 13.489,00 : 11-870,00 10.948,00 

108341 

... ! 219101 

FORDTAURUSLXSW 

FORD TROPICAL L 

13.340.00 • 7.372.00 

36.990.00 | 18.900,00 

i 219102 FORD TROPICAL SL 

138804 FORD VERONA 1.8 GLX 

41.130.00 ; 38.160,00 35.370.00 : 32.580,00 29.790.D0 

7.460,00 6S09.00 6.405.00 5.615,00 i 5.393.00 

1388D3 

108301 

FORD VERONA 1-8 LX 

FORD VERONA 1.81GL 

i 138810 

: 7.294,00 6545,00 6.121.00 5.540,00 j 4583.00 

\ 8.372,00 7.636,00 ! 

FORD VERONA1JI GL 

; 108302 FORD VERONA 1.81 GLX 

7.636,00 : 7.446,00 

: 8.464,00 8.096.00 : 

i 138808 FORD VERONA 1-81 GLX 

138809 FORD VERONA 1.81 LX 

8.096.00 7.912,00 7509.00 

7.446.00 

138805 FORD VERONA 2.0 GLX 

138805 FORD VERONA 2.01 GHIA 

8.372.00 7.266.00 

9.512.00 8.610.00 7.358.00 

108322 F0RDVER0NA2JHGLX 

138807 FORD VERONA 2.01 GLX 

8.740,00 

8.740.00 8556.00 

108321 FORD VERONA 2.0IS 

j 138811 : 

i 138802 

FORD VERONA 2.01 S 

FORD VERONA GLX 

• 9500.00 

8.648,00 j ._ 

j 7.460.00 6-405,00 5.615,00 j 5593.00 4.722,00 

138801 FORD VERONA LX 

146006 FORD VERSAILLES 1.8 I GL 

5.980.00 5.520,00 : 5.155,00 4.784.00 

9.016,00 8.372,00 : 7.636,00 7.191,00 6-616,00 6.055.00 = 

146003 FORD VERSAILLES 2.0 GHIA 8.188,00 7512,00 7.452,00 7.110,00 = 

146002 FORD VERSAILLES 2.0 GL 7.557,00 7.001.00 6.769,00 6561.00 : 

146004 FORD VERSAILLES 2.0! GHIA 

146005 FORD VERSAILLES 2.01 GL 

10.637.00 9.339.00 8.544.00 7590,00 7.712,00 7.110,00 

9.786.00 8.685,00 7.860,00 7.350,00 6.769,00 
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> 
Código MarcaWodelo do veícato 

, •: 3*1301 3 GMASTRACL 

1 149002 GM ASTRA GLS 

3 154502 [ G M ASTRA GLS 

! 149003 GM ASTRA GLS 2.0MPF1 

j 154512 | GM ASTRA HATCH 

' 154510 | GM ASTRA HATCH CD 

i 154503 

i 154511 

: 154513 

: 154505 

i 154515 

i 209401 

i 220799 

í 222601 

j 222811 

i 220?01 

I 222802 

; 152602 

i 222808 

i 222806 

; 222805 

i 222803 

i 222807 

206001 

206002 

123699 i 

205702 ; 

205705 

205701 : 

214401 : 

214402 : 

220216 j 

220204 : 

GM ASTRA MILENIUM 

GM ASTRA SEDAN 

GM ASTRA SEDAN CD 

GM ASTRA SPORT 

GM ASTRA SUNNY 

GM AVFCO ARTE COLUMBA 

GM BLAZER 

GM BLAZER 

GM BLAZER 2.8 

GMBLAZERDLX 

GM BLAZER DLX 

GM BLAZER DLX 

GMBLAZERDLX 2.8 4X4 

GM BLAZER DLX 4.3 4X4 

GM BLAZER DLX 4X4 

GM BLAZER EXECUTIVE 

GM BLAZER EXECUTIVE 4X4 

GM BONANZA CUSTOM DE LUXE 

GM BONANZA CUSTOM S 

GM BRASINCA 

GM BRASINCA ANDALUZ 

GM BRASINCA MARCHADOR 

GM BRASINCA Q. DE MILHA 

GM BRAZCAR NELORE 

GM BRAZCAR NELORE 510 

GM BRAZCAR SILVERADO 

G M C 2 0 

í 2802 
í 

25 152.00 

24.840.00 

26.772.00 

26.121.00 

28.336.00 

28.704,00 

24.472,00 

37.170,00 

58.320,00 

63-360.00 

54-540,00 

! 

| 2WT 

21.4/8.00 ; 

23.362.00 { 

: ; 
19.757,00 j 

24.217.00 l 

23.115.00 I 

23.393,00 \ 

27.485,00 j 

24.840.00 ] 

23.737,00 l 

32.130,00 \ 

59.490,00 í 

49.050.00 | 

j -

2908 

19.851.00 

21.717,00 

21.914,00 

22.852.00 

27.18050 

30.600,00 

50.490,00 

36.450,00 ; 

1999 

. 19.1/0,00 

: 20-283,00 

20-734.00 

24.750.03 

26.640.00 

26.640,00 

40.500,00 

29.520.00 

28-350.00 

'; 

1 159» 
j 

1823300 

18.891.00 . 

22590 flO \ 

22.590,00 | 

22.590,00 : 

22.590.00 | 

24.120.00 ; 

26.910,00 •: 

24.930.00 í 

44.280.00 ! 

1997 

20.430.00 : 

18.450.00 t 

20.430.00 i 

20.430.00 1 

20.430/» | 

24.750.00 { 

23.040.00 j 

28.620.00 ; 

40.770,00 s 

21.150.00 I 

1 8 » 

18.720,00 

r r .190,00 

18.720.00 

18.720,00 

ia.720,00 

36-810,00 

27.720,00 

20-430,00 

\ 1995 

i 

9.660,00 j 

9.660,00 j 

16.740.00 i 

16200,00 :; 

i7.oio.oo -; 

15.750.00 ] 

i 

34.650,00 j 

: 

1934 

34.380.00 

29.700.00 

29.700.00 

31.410.00 

34.380.00 

28.980.00 ! 

j 1995 

31.590,00 

27.000,00 

29.160.00 

29.160,00 

31.590,00 

1332 

23.820.00 

25.740,00 

25.740.00 

26.550.00 

28.620,00 

í 1951 

27.000,00 

23-400.00 

23.400.00 

24.992.00 

24.390.00 

27.000.00 

-Í99D 

: 

•I- ~ -

\ 25.560.00 

{ 21.510,00 

: 21.510.00 

| 23.310.00 

j 25.560.00 

L ._ j . 
i í 

1989 

; 

: 

1 

• 

23.310.00 ! 

; 
• 

: 

20.610.00 

20.610.00 . 

21.531.00 

21.060.00 ; 

21.060.00 ; 

23.310.00 

! 

| 
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202399 

Staf^mats^t^^^m 

202306 

202305 

202308 

202301 

202302 

202304 

220504 

149520 

220501 

149501 

149511 

149505 

149007 

149507 

149009 

149504 

149508 

149008 

149509 

149503 

149517 

149515 

149510 

220506 

220505 

149506 

149514 

149513 

149502 

149512 

GM CHEVY 500 

GM CHEVY 500 CAMPING 

GM CHEVY 500 0L 

GM CHEVY 500 CMC 

GM CHEVY 5001-

GM CHEVY 500 $L 

GM CHEVY 500 5L/E 

GM CORSA CHAMP 98 

GM CORSA CLASSIC 

GM CORSA GL 

GM CORSA GL 

GM CORSA GL 

GM CORSA GL1.6 

GMCORSAGLW 

GM CORSA GL W 

GM CORSA GLS 

GM CORSA GLS 

GM CORSA GLS W 

GM CORSA GLS WD 

GM CORSA GLS WD 

GM CORSA GSM 6V 

GM CORSA HATCH 

149014 T G M C O R S A M I L E N I U M 

GM CORSA MILENIUM 

GM CORSA PIOUÈT 

GM CORSA RONTAN BOX 

149518 I GM CORSA SEDAN 

GM CORSA ST 

GM CORSA SUPER 

GM CORSA SUPER 

GM CORSA SUPER W 

GM CORSA WIND 

GM CORSA WIND CHAMP 

'T [\ 1* i.1 ±)J - * ' ^ . í f ^ t l ^ i < 

Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 
%m& 

2002 %m 2%m um tm- ism , iSSff 

5.670,00 5.400,00 \ 5.220,00 

! 

14.936.00 

16.376.00 

12.880.00 

- í 

12.880.00 

14.992.00 

4 - - - H — - " • : — — 
12.780.00 

15.586.00 i 

14.996.00 

12.107,00 

11.776.00 

12.780,00 

11.970.00 

12.604,00 

13.459,00 

14.904,00 

11.069.00 

12.150.00 

15.364,00 

15.364,00 

17.664,00 

12.420.00 

12.788 JM 

11.340.00 

10.764,00 

12.420,00 

14.352.00 

10.304,00 

11.430.00 

11.592.00 

11.592,00 

14.779,00 

14.779,00 

15.916.00 

11.257.00 

11.592.00 

10.440,00 

10.304,00 

13.156,00 

9.660,00 

9.720,00 

10.350.00 

10.708.00 

10.708.00 

10.708,00 

12.144,00 

12.144.00 

14.659,00 

14.352.00 

14.352,00 

9.630.00 

9.816.00 

8.924.00 

9.102,00 

9.540.00 

10.018.00 

10.018,00 

11.577,00 

13.264,00 

13.507.00 

13.507.00 

9.108.00 

9.100,00 

8580,00 

8.418,00 

9.180.00 

9.568.00 

9.568.00 

12.141,00 

11.015.00 

8.646,00 

8.774.00 

8.774.00 

7576,00 

8.100.00 

8-345.00 

8.345.00 

11.074,00 

10.274.00 

7.806,00 

5.400.00 

5.400,00 

4.770.00 

4.770.00 

4.770,00 

T 

7.830,00 

8.079.00 

9.412.00 

7.268,00 

7.417,00 

• - 4 -

4.590 .00 

4.590.00 

4.590.00 

4.590.00 

4.590,00 

4J320.G0 4.140,00 

4.320,00 

4.320,00 

4.320,00 4.140.00 

4.320,00 4.140.00 

.. $ 
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i 
i 

j 

i 

• 

; 
: 

j 

Cocfígô f - Mareaffsiodelodovííctiío f 2002 | 2091 - Sôífo 1999 

i 132804 \ GM KADETT IPANEMA SL í j j j 

i 132810 GMKADETT IPANEMA SLEF l | 

i 132805 í GM KADETT IPANEMA SL/E 

132813 

132812 

132816 

132801 

132808 

132802 

132809 

132817 

132806 

216501 

104799 

104725 

104724 

104726 

104701 

104711 

104718 

104714 

104717 

104722 

104723 

104730 

104727 ; 

104728 : 

104899 

104B02 ; 

104729 i 

104703 j 

104712 ; 

104713 : 

GM KADETT IPANEMA SOL 

GM KADETT IPANEMA V/AVE ! 

; GMKADETT LITE { 

! GM KADETT SL 

GMKADETT SLEFl 

GM KADETT SL/E 

GM KADETT SUE EFI 

GM KADETT SPORT 

GMKADETT TURIM 

GM MARCOPOLO FRATELLO PR 

GM MONZA 

GM MONZA 650 

GM MONZA BARCELONA 

GM MONZA CLASS EFI 

GM MONZA CLASSIC 

GM MONZA CLASSIC 2.0 

GM MONZA CLASSIC 500 EF 

GM MONZA CLASSIC SE 

GM MONZA CLASSIC SE 2.0 

GM MONZA CLASSIC SE EFI 

GM MONZA CLASSIC SE MPFI 

GM MONZA CLUB 

GM MONZA GL 

GM MONZA GLS 

GM MONZA HATCH 

GM MON7A HATCH SUE 

GM MONZA HI-TECH 

GM MONZA L 

i ! 

•; •; 

\ 199S- Í997 1336 

5 ': 

í 1 

| 10.262.00 \ 9.522.00 

j : 

f " \ 

\ í í : í 

; i \ • I 

' i ; j ] 9.019.00 

l j 9.788,00 

! ! j í ! 
I I I í ! 
{ [ [ | | . 

I 1595 «34 j 1593 1992 

| í 6.417.00 | 6.210,00 

) 1 6.417.00 \ 6210,00 

j 7.580,00 j 6-525,00 

j - 7.580.00 | 

í I 6555,00 

S j 6-936,00 | 6.460,00 j 

| 7.577,00 

8.701,00 ! 

) 
j 9.200.00 

-4 — 

6592.00 j 6.517.00 

6592.00 | 6-517.00 

6.992,00 | 6.980.00 

6392,00 ) 6.980.00 

:
: 6517.00 

8.372.00 I 7.636.O0 

6586.00 \ 6570.00 

{ 6.970,00 

7568,00 : 

7.268.00 ] 7.165.00 

7581,00 | 7.165.00 

7.581.00 i 7.165.O0 

I ] | 7.165,00 

j 7.581,00 ] 7.165.00 

; 
\ 7.477,00 

6-852.00 ] 6-502.00 

8565,00 I 8.128.00 

GM MONZA L 2.0 j j | { \ \ í \ 

GM MONZA S/R 2.0 ] ] j j í \ \ [ j 

7581.00 :
: 7.165,00 

6.162.00 | 

7.728.00 = 

8597,00 I 

( 1991 . 1990' , j 9989 

6.072,00 j 5.888.00 \ 5.666.00 

6.072.00 \ 

6.231,00 | 5.889.00 5.666,00 \ 

6531.00 \ s 

! ! 
6.095,00 j 5.849.00 

6.095.00 i 5.849,00 

6502,00 ; 6.108.00 

6502.00 : 6.108.00 

6.095,00 ; 5.84S,00 

49.140,00 j 

6.440,00 \ 5380.00 

6.895.00 ; 5555,00 

6.895,00 ; 5-255.00 

6.895.00 [ 5555,00 

6.895,00 ) 5555,00 

6.895,00 j 5.255.00 

6.895.00 | 

6.895,00 : 

5.492,00 { 

'-. 

j 5.199,00 

| 6.016.00 ! i 

6.435,00 : 6.016.00 

! I 

5.673,00 i 

5573,00 I 

5516.00 j 

5.816.00 ; 

i 
; 
I 

5544,00 : 

! 
| 

5.099.00 j 

5.099/)0 i 

i 
5.099,00 : 

5.099.00 i 

5.099,00 : 

4.459.00 : 

'• 

4.459.00 i 

; 
i 

} 5.199.00 \ 

I 5.795,00 | 
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i 

i 

1 

i 
\ 

j 
j 
1 

i 220439 

i 220412 

I 220420 

i 220409 

: 220417 

220431 

220432 

220434 

220435 

220422 

220421 

G M S 1 0 2 . 4 S 

GM S I 02.5 D 

GMS102 .5D4X4 

GMS10 2.5S 

GMS102.5S4X4 

GMS102 .8D 

GMS10 2.8D4X4 

GMS102 .8S 

GMS102.&S4X4 

GMS10CHAMP98 

GM S10 DE LUXE 2.5 D 4X4 

220418 i G M S 1 0 D E L U X E 2 5 S 4 X 4 

220433 

220428 

GMS10DELUXE2.8D 

GM S10 DE LUXE 2.8 D 4X4 

220419 GM S10 DÊ LUXE 4.3 D 

220423 

220424 

220416 

220425 

220401 ; 

220415 

220403 

220410 ! 

220413 

220405 

220411 i 

220407 ; 

220446 i 

220427 ! 

220453 : 

220209 

220210 

220213 : 

GM S10 DE LUXE 4.3 D 4X4 

GM S10 DE LUXE 4.3 E 4X4 

GMS10DELUXE4.3S 

GM S10 DE LUXE 4.3 S 4X4 

GMS10DELUXE 

GMS10DELUXE2.2D 

GMS10DELUXE2.2E 

GMS10DELUXE2.2S 

GMS10DELUXE2.5D 

GMS10DELUXE25E 

GMS10DELUXE2.5E 

GMS10DELUXE4.3E 

GM S10 EXECUTIVE 2.8 4X4 

GMS10EXECUTIVED 

GM S10 SERTÕES 2.8 D 4X4 

GM SILVERADO 

GM SILVERADO 4.1 

GM SILVERADO CONO 

Automóveis, Caminhonetas é utilitários 

WSSBSSS 
24.210.00 

39.510.00 

41.490.00 

36.900.00 

I 

47.880.00 

54.000.00 

"~ 7 

: 
i 

i 
: 60.120.OD | 

i 
50.400,00 ; 

21.960.00 | 20.070.00 j ! j I 1 

1 \ 33.570,00 

j j 35.820.00 

1 í 35.820.00 

33.300.00 j 30.240.00 j 

35.100,00 I 31.680,00 I 

34.920.00 \ 30.690.00 j 

39.492.00 | 30.690.00 = 

| j 38.970,00 

I \ 31.590,00 

45.990.00 í 45.000.00 j 

50.400,00 | 49.320.00 j 

| j 24.570,00 

\ \ 1B.900.00 

I 1 19.980.00 

j 40.500,00 | 37.170.00 

| ; 21.690.00 

\ 30.330.00 \ 27.900,00 

1 j 30.600,00 

28.710.00 { 26.820,00 I 

33.750,00 j [ 

| 26.820.00 \ 22.590.00 

33.750,00 I 32.130.00 j 

15.750.00 \ \ 

35.640.00 1 31.590,00 | 

26.980,00 \ 27.090,00 i 

20.070.00 ; 18.900.00 [ 

21.330.00 1 j 

18.720.00 } j 

15.480,00 | 14.580,00 j 

16.360.00 I I 

I 13.320,00 | 11-680.00 

] 18.270,00 | 16-560.00 

17.730.00 j 16.110.00 I 15-390.00 

14.850,00 | 13.140,00 1 11.880.00 

34.020,00 \ 30.960.00 ] 28.710,00 

I 27.180.00 ! 25.290.00 

: 27.180,00 : 25.290,00 

17.730.00 \ 16.740.00 \ 15.750.00 

27.360,00 i 25.110.00 | 

18.900.00 I 16.S30.00 j 

29.340,00 ; j 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

i 
ííf arcaísModelo do Veíctiío 

] GURGFl CARAJÁS PLUS 

| 125303 ] GURGEL CARAJÁS VIP 

| 202599 \ GURGEL G 800 

| 202501 

[ 146101 

j 146201 

| 146203 

| 146202 

i 105409 

; 105410 

; 105499 

i 105414 

j GURGEL G 800 CD 

í GURGEL M0T0MACHINE 

| GURGEL SUPEHMINI 

i GURGEL SUPERMINI BR L 

! GURGEL SUPEBM1H1 BR SL 

GURGEL TOCANTINS TR LE 

GURGEL TOCANTINS TR PLUS 

GURGEL X12 

GURGEL X12 TOCANT. PLUS 

i 105407 : GURGEL X12 TOCANTINS L 

105415 7 GURGEL X12TOCANTÍNSLE 

i 105405 

i 137403 

: 205399 

i 108699 

: 108603 

; 108604 

i 108602 

108619 

108601 

i 108613 

108614 

108615 

108616 

108611 

108606 

153701 

108607 

108605 

153702 ; 

GURGEL X12TRTOCANTINS 

HOFSTETTER2.0 

HONDA 

HONDA 

HONDA ACCORD 5D LX 

HONDA ACCORD ED EX 

HONDA ACCORD EX 

HONDA ACCORD EXR 

HONDA ACCORD LX 

HONDA CIVÍC2DEX 

HONDA CfVIC 2D EXS 

HONDA CIVIC 3D DX 

HONDA CIVIC3D SI 

HONDA CIVIC CRXVTÍ 

HONDA CIVIC EX 

HONDA CIVIC EX 

HONDA CIVIC LSI 

HONDA CtVlC LX 

HONDA CIVIC LX 

i 2OT2 

t < 

37.369.00 

31.280.00 

- 2081 

; 

[ 

57.040.00 : 

5B.420.Q0 | 

• - 4-

34.068.00 | 

28580.00 j 

2W0 

46.460,00 i 

52.992,00 : 

26.220.00 [ 

23.000.00 [ 

1593 

40.204,00 

45.172,00 

41.124.00 

22.540,00 

20.700,00 

1998 

3 : 

: 

33.856,00 : 

36.364,00 : 

20.700.00 | 

18.860,00 j 

18.860.00 | 

•W7 

24.288,00 

27.140,00 

20.056.00 

20.215.00 

16.192.00 

16.192.00 

1SW 

:; 27.975,00 

1 32.349,00 

í 21.528,00 

) 23.920,00 

{ 20.332.00 

1 17.047.00 

; 12.972.00 

* 3995 
< 
í 

27.876.00 

18.492.00 

18.492,00 

16.376.00 

13.800.00 

11.525.00 

13.432,00 

21.695,00 

13.800,00 

12.052,00 

-Í994 

; 4.232,00 

: 23.113.00 

24.012.00 

j 14.152,00 

16.082,00 

16.082,00 

14.152.00 

11.863.00 

12.562,00 

9.796.00 

11.118.00 

18.549,00 : 

12.562.00 : 

12.562,00 

10.863,00 ; 

! 

{ 1833 
f 

| : 
S ; 
3 _ .4 

| 

\ 

4.140,00 \ 

20-700,00 ; 

12.604,00 \ 

12.604,00 \ 

\ 
10-948,00 \ 

11.057,00 Í 

&326.00 \ 

9-451,00 j 

15.766.00 : 

11.960,00 j 

10.488,00 { 

10.672,00 Ê 

i 

1392 

3356,00 

3.956.00 

3356,00 

4.465.00 

19.412.00 

11.500,00 

9.752,00 

10.945,00 

10.304.00 

10.488,00 

| 1991 

2.250.00 

3.772,00 

. 

4.190,00 

3.772.00 

3.772.00 

3.772.00 

16-560.00 

1 9 | | | | t t f [ | 5 Í | | 
3 852,00 [ 

: [ 
; 3.852.00 J 

1.710,00 

j 1.710,00 

3.852.00 

3.404,00 

3.404.00 

6-529.00 

1.350,00 : 

: 

; 

1 
j 

, _ . „ „ . . . — ± 

3.128,00 ! 

3.128,00 i 

20.700.00 j 

i 
! 
|. 

I 

6.509.00 • 

i 

i 
• 

í 
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Automóveis, Caminhonetas c Utilitários 

1 J 

Código > iviafcaíMotlelodoVetcuto 

j 146701 | HYUNDAI SCOUPE 

I 146702 | HYUNDAI SCOUPE LS 

] 146708 jHYUNDAI SONATA GL 

I 146709 l HYUNDAI SONATA GLS 

| 146734 HYUNDAI SONATA GLS V6 

| 14671D ] HYUNDAI SONATA2LGL 

í 146716 

! 146717 

i 136006 

; 146899 

í 901599 

i 219599 

I 150699 

i 219503 

: 142301 

! 106999 

j 108915 

; 108911 

i 10891S 

i 108919 

: 108904 

1 108901 

1 108907 

I 109099 

| 202699 

j 109007 | 

j 109003 ! 

202803 

109008 i 

202800 ; 

HYUNDAI SONATA2L GLS 

HYUNDAI SONATA3L GLS 

ICOMOA MG ES 

INFINITI 

ISU2U 

ISUZU 

ISUZU 

ISU2U RODEO 

(TAL PORSCHE 550 SPYDER 

. ym 
T " •• 

206T 2000 1995 

í j { 38.294,00 

! . 
L " . . _ " ] . _ ~ _"... 
j j | 
j | I 
. _. 1 _ i .. 

JAGUAR | 

JAGUAR S-TYPE V6 SE 

JAGUAR V8 DAIM EIGHT 

JAGUAR X-TYPE 2.5 SE 

JAGUAR X-TYPE 3.0 SE 

JAGUAR XJ6 4.0 

JAGUAR XJS VI2 CP 

JAGUAR XK8 COUPE 

JEEP 

JEEP 

JEEP CHEROKEE RUB1CO 

JEEP CHEROKEE SPORT 

JEEP CHEROKEE SPORT 

JEEP CHEROKEE SPORT TD 

JEEP CHEROKEE SPORT TD 

109002 | JEEP GCHEROKEE LARED 

202801 | JEEP GCHEROKEE LAREDTD 

109001 | JEEP GCHEROKEE LIMITED 

i 120.520.00 ! 106.260.00 

j 207576.00 j 

110.860.00 | I 

í 125.120.00 | | 

106.360,00 ; 

:: ! 

j f j S » ' 1997 igS8 

; 14.536,00 | 

{ ia-112,00 ; 

[ | 17.020,00 

) ) 20.056,00 

1335 1994 

10.563,00 : 8.659.00 

10.553.00 : 

12.432.00 I 

13.616,00 { 

! 18.810,00 

; I | í 
I i T" I 

l } 60.335.00 

i 124.016,00 E 

31.680.00 I : 

! 38.700,00 | j 28.800.00 \ 24.570,00 j 24.4BD.00 

i ! j ! i 
j | 47.380,00 1 j | 

1 50.220.00 j 46.350.00 I j ! 

Í 58.050.00 ": j 30.420,00 ) 27.180,00 \ 

| 93.870.00 ! | 

| 76.500,00 | 39.615,00 ] 33.672.00 | 28.621.00 j 25.759,00 

I 

49.535.00 : 40.618,00 

25.830.00 ; 24.120.00 

25.830.00 : 24.120.00 

22.230,00 1 

23.004.00 j 

23-698,00 | 21.803,00 

1995 1992 

\ 6.440.00 

: 6.440.00 

7.362,00 ] 7.084.00 

I 8524.00 

j 

i 13.984.00 

17.526.0D : 

1391 1990 , 198$ 
i 

| 

j | i 

: I 

! ] j 
! 

j 

i 1 i 
j 19.350.00 

15.750,00 [ 

j 

| 16.652.00 j 

! | 
: 13.800,00 [ f 

22.320,00 : 21.240,00 

= 15.750,00 

"; 21.240,00 

J 87.032,00 1 

33.488,00 31.280,00 i 

16.650.00 

' 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

f Código 
f 
; 123806 

j 139599 

; 139503 

Í HarcaíModeh? do Veículo 

, L AUT0C. AFT/DINO G7 246 

LADA 

j LADA LAiKA 1.6 

I 139S04 LADA U i K A S W 1.6 

i 139502 LADA NIVA 1.6 4X4 

139507 LADA NIVA 1.71 

139505 i LADA NIVA PANTANAL 

I 139501 

i 139506 

; 109299 

i 109399 

i 218301 

i 109301 

i 218302 

: 413601 

i 109305 

! 218303 

; 222508 

j 109304 

\ 109302 

i 109306 

; 218306 

218308 

218309 

109308 

109303 

109309 : 

222503 

218304 i 

2 2 2 5 0 1 '• 

222502 i 

LADA SAMARA 

LADA SAMARA 1.5 

LANCIA 

LAND ROVER -

LAND ROVER DEFENDER 

LAND ROVER DEFENDER 

LAND ROVER DEFENDER 110 

LANO ROVER DEFENDER 110 

LAND ROVER DEFENDER 110 

LAND ROVER DEFENDER 130 

LAND ROVER DEFENDER 130 CD HCPU 

LAND ROVER DEFENDER 90 

LAND ROVER DISCOVERY 

LAND ROVER DISCOVERY 

LAND ROVER DISCOVERY SERIES II 

LAND ROVER DISCOVERY TDI 

LAND ROVER DISCOVERY V8 I 

LAND ROVER DISCOVERY V8I ES 

LAND ROVER RANGE ROV 

LAND ROVER RANGE ROVER 46HSE 

LAND ROVER/DEFENDER 110 CSW 

LAND ROVER/DEFENDER 110 CSW5L 

LAND ROVER/DEFENDER 110 HCPU 

LAND ROVER/DEFENDER 110 SW 

218305 | LAND ROVER/DEFENDER 110 SW5L 

222505 | LAND ROVEFUDEFENDER 90 CSW 

2602 í 209$ 2900 1839 * 1395 1997 1956 
i í 

J 
| 

< 
í " 
1 

62.730.00 

! 
j 

59.670,00 j 

54.630.00 1 

1 1 | I ! 
i 1 ! i 1 1 

1 i 
( | \ 

j I 1 
j 1 1 
; i ; 

i I 
1 \ \ \ 

\ j 
67.500,00 ; | 

92.880,00 | | 

: : : 

! 32.400,00 | 

1995 -5994 * 1933 1992 1991 1 9 9 0 \ 1959 

* f i 
l 'i 220.00 ! 

1 | 6-348.00 : 5.796.00 | 5.520.00 

3-128,00 | 3.036.00 j 2544.00 ! 2.668,00 2.392,00 { 2.116.00 

3.588.00 \ 2.944.00 ; 2.392.00 j 1.964.00 

j 5.612.00 ; 5.428.00 5152,00 : 4.189.00 

: 24.300,00 

35-370.00 | I 29.430.00 1 | 

36-000,00 | 32.400.00 j 29.790,00 | 

35-370,00 | | 

1 | 35-910.00 

31-410.00 | 30.060,00 \ 27.000,00 

| 46.530.00 ! 

I 46.530,00 1 41,850,00 

: = 44.010.00 

| T j l 38.070.00 

1 j :; 41.492,00 :: 40.204,00 

| | j | 56.700.00 

I | 65-548,00 j | 

| j 47.430,00 46.440.00 i j 

\ 51.660.00 1 \ \ 

\ { 31-320,00 : 

: : 
[ 48.870.00 j 

48.510,00 1 45.000,00 : 40.770,00 ! 

42.660,00 1 \ 

: 
j 4232.00 

4.692.00 : 

i 5.428.00 

5.152,00 | 4.876.00 

3.680.00 { 3.312.00 

| | | 9.200.00 

32.670,00 ] 

22.950,00 : 

! 

26.370,00 [ 

: 

: 32.707,00 

35-551,00 | 

: 

• 

! í 1 1 

30.091,00 i 29.700,00 

30.091.00 • 29.700,00 

= 

• 

| 

) 

í 

: 

; : 
• 

: 

: 

j 

•• 

8.372.00 j 

! 
| 
: 

i 

i 

| 

; 

— | 

i 
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] Cõtfígo ! F^caWodelo da Veículo ~ 

i i24U07 | M E R U E D E S B E N Z 2 6 Ü S E 

i 124008 

! 124004 

i 124011 

j 109604 

i 124101 

124102 

I 149285 

j 109615 

i 149201 

i 149295 

i 149202 

MERCEDES BENZ 280 S 

MERCEDES BENZ 300 E 

: MERCEDESBENZ300SEL 

MERCEDES BENZ 300 TE 2.4 

MERCEDES BENZ A 160 

MERCEDES BENZA 190 

MERCEDES BENZC180 

MERCEDES BENZ C180 COUPE 

MERCEDES BENZ C180 HA16W 

MERCEDES BENZ C200 

MERCEDES BENZC200 HA20W 

; 109609 i MERCEDES BENZ C200 KOMPRESSOR 

i 149267 

i 149203 

! 149244 

; 149239 

! 149297 

I 149245 

j 149253 

109610 

149256 

149204 

149250 

149251 

109608 i 

109622 

149270 

149274 ; 

149254 i 

149275 ] 

149255 í 

109617 [ 

MERCEDES BENZ C220 

MERCEDES BENZ C220 HA22W 

MERCEDES BENZC230 HA23W 

MERCEDES BENZC230 HA24W 

MERCEDES BENZ C230 K COUPE 

MERCEDES BENZ C230T HA83W 

M E R C E D E S ' B E N Z C 2 3 0 T K H A B 5 W 

MERCEDES BENZC240 

MERCEDES BENZ C240 HA26W 

MERCEDES BENZ C280 HA28W 

MERCEDES BENZ C280 HA29W 

MERCEDES BENZ C280T HAQ9W 

MERCEDES BENZ C320 

MERCEDES BENZ CUÍ 320 

MERCEDES BENZ CLK 430 

MERCEDES BENZ CLK23QCAK 

MERCEDES BENZ CLK230K U 4 7 W 

MERCEDES BENZCLK320CA 

MERCEDES BENZCLK320LJ65W 

MERCEDES BENZ E200 ELEGANCE 

___ -

' 2BÜZ 
í 

27.600,00 

30.820.00 

88.320,00 

101500,00 

118.680,00 

140.760,00 ; 

195.040,00 i 

: 

| 2801 

! 
\ 
I 
l 

25.392,00 

27.232,00 ! 

80-040,00 

60-040,00 ; 

i 

92-000,00 í 

\ 

121.440.00 ; 

84-676,00 : 

130.640,00 | 

193.200,00 ; 

133.400.00 | 

i 

zim 

23.460.00 

25.598,00 

58.236,00 

88.320,00 

74580.00 

117.760.00 i 

112540,00 j 

Automóveis,. Caminhonetas e Utilitários 

3999 

{ 21.583.00 

: 48.576,00 

71.576,00 

61.548.00 

69.920,00 : 

133.400.00 

92-920.00 : 

117.944,00 

103524,00 

| f93» ; 1997 

\ i 
| 64.032.00 } 

) \ 
\ 
Í : 
! % } X 

\ 36.892,00 

42.099,00 \ 36-832,00 

: 40.691,00 

| 41.400,00 

: 

\ 48.392.00 

59.800,00 ! 48.392,00 

59.800,00 \ 51.152.00 

53.452,00 1 49.128.00 

! 50.784,00 

59.248.00 Í 50.784,00 

62.560,00 \ '• 

107.180.00 | | 

85501,00 \ 1 

95.588.00 \ \ 

l 40.572,00 í 

33.580,00 

- 33.580,00 

^^^^^^^^^^^^^^M 
40-204,00 37.260.00 33.488.00 : 

29.475.00 • 28-796.00 

; 29.716,00 

i 

• 
X-176.00 27.968,00 j 26.128,00 j 

30.360,00 

40.020,00 

37.720,00 j 33.764,00 

27.140.00 | 

37.720,00 ; 33.764,00 31.280,00 ! 

40.020,00 1 

46509,00 

45.199,00 

i 

38.419.00 : 33.809.00 

: 

29.751,00 \ 

! „ , „ 

1SS1 

i 24.564.00 

i 

27.140,00 

28.060,00 

20.603,00 

1990 

| 22.816,00 

25.024,00 

-

-

: 

1985 

20-332,00 i 

i 
23-092,00 \ 

24.629,00 i 

I 

\ 

i 

: 

j 

i 

: 

i 

i 

"^1 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

i 

i 
i 
i 
i 

1 
i 

! 
! 

; 

í 
CódíflQ 

; •'05/99 

frtarcafWlotteli? do-Vefcuto 

j MEBLUtV* 

i 211799 i MÍTSUBISH! 

i 139899 

i 139806 

139805 

139826 

139820 

139821 

7 MÍTSUBISH! 

MITSUBISHI 3000GTSL 

MITSUBISHI 3000GT VR4 

: MITSUBISHICOLTGLX 

MITSUBISHI COLT GLXI 

MITSUBISHI COLTGTI 

139804 "* 'MrrSUBISHJ DIAMANTE 

139803 | MITSUBISHI ECLIPSE GS 

139824 I MITSUBISHI ECLIPSE GS T 

139822 ; MITSUBISHI ECLIPSE GSX 

139844 

139807 

139811 

139802 

139829 

139814 

139828 

21B001 

211701 

222201 

222202 

222206 

222203 

222204 : 

413101 

139825 : 

139815 i 

139016 i 

139801 . 

13982? ; 

211702 

MfTSUBISHI ECLIPSE GT 

MITSUBISHI EXPO SP 

MITSUBISHI GALAMT ES 

MITSUBISHI GALANT GS 

MITSUBISHI GALANT S.SALON 

MITSUBISHI GALANT V6-24 

MITSUBISHI GALANT VR 

MÍTSUBISH] L200 4X2 

MITSUBISHI L2004X4 

MITSUBISHI L200 4X4 GL 

MITSUBISHI L200 4X4 GLS 

MiTSUBlSHI L200 4X4 L 

MITSUBISHI L200 4X4 R 

MITSUBISHI L200 4X4 SPORT 

MITSUBISHI L300 

MfTSUBISHI LANCEH GLX 

MITSUBISHI LANCER GLXI 

MITSUBISHI LANCER GT! 

MITSUBISHI LANCEH LS 

MITSUBISHI MONTERO SPORT LS 

MITSUBISHI MRE CGPI 

i 200% 
{ 

\ 2601 2009 1995 

f ; : 

:- : 

I I I 

I 63.296,00 j 

j i 29.900,00 

54.740,00 | 43.976.00 [ 36.060.00 

42.750.00 | 37.800.00 j 36.360.00 | 33.480.00 

47.880.00 ; 43.830,00 | 40.950,00 j 36.270,00 j 

39.510,00 I 36.000.00 I 30-960.00 ! 

í 30.960.00 \ 

™ - -

47.520,00 ! 45.450,00 | 41.040.00 

| ) 20.148,00 

| 1998 , 1$97 13W 

I 47.932.00 1 

• Ã ": 

} j 12.723.00 

j j 12.723,00 

38.456.00 1 32.108,00 | 

23.276,00 [ 20.332.00 j 

29.568,00 j 24.246.00 j 

33.210,00 ; 31.050,00 I 27.990.00 

31.950.00 j 31.500,00 j 

30.780.00 | j 

22.770.00 j 21.780.00 ) 19.980.00 

18.032.00 } 14.786.00 j 

I I I I 5 12.420,00 

i i I I i _• 
i l l ! I ' 
I \ \ ! I : 

j 1895 " ' 1994 

j 36-000.00 

39.928,00 I 37.260,00 

54.366.00 | 

10.879.00 ! 9200,00 

11.868,00 | 10.856,00 

j 20-332,00 

19.918,00 I 16.468.00 

22.131.00 -; 

14.720,00 "; 12.227.00 

: 13.694,00 

16.700,00 \ 13.694,00 

25.020.00 : 22.230.00 

26.640,00 j 25.110.00 

19.080.00 j 

: 8.763,00 

10.432,00 j 8.763,00 

11.960,00 | 11.500.00 ; 

: 9.239,00 

I 73.890.00 | | | 

\ 1933 - -rasa * ISSft 19S0 í 193S 

1207200 _ 104880" 

32.400.00 5 29-700,00 \ 27.000.00 í l , .-. í 
33.948.00 ] 31-832,00 

29.532.00 \ 

37.720,00 | 33-560,00 

| 14.812.00 

14.390,00 | 13.600,00 

l „ 

; 14.720.00 

15.640,00 I 14.628.00 

10.026,00 "• 

11.229.00 [ 10.580.00 

- } —-

19.710,00 : 

23.760.00 ; 21.960.00 

29-624,00 1 i 

31.096,00 | 

14.536.00 { 

11.868,00 | 10.488,00 

| 

; 

18-450.00 : 16.413,00 

[ 6-201,00 

10.212,00 | 

7.853.00 | 

16.284,00 : 

I 
F f 

) 

I 

: 

; 
; 
' 
i 

j 

i 
i 
i 
! 
I 
. 

• 

; 

! 
: 

'* 

j 

I l 

i f 
i f 

! I 
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Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

i 

I 
i 

! 
: 

i 

i 

! 

Cõdí í j j> 

211104 

* Marea/ModeJo do Veículo 

NISSAN D21 SC 4X? 
i 

211106 | NISSAN D21 SC 4X4 

211108 

205501 

205504 

205503 

205500 

211110 

141209 

141210 

141208 

141203 

211100 

211101 

141204 

211111 

141216 

141207 

141214 

141206 

141205 

141217 

141211 

110299 

110399 

217199 : 

110599 : 

110545 : 

110523 ; 

154409 

154426 ; 

154411 i 

110547 T 

NISSAN FRONTIÊR 

i NISSAN FRONTIÊR 4X2 SE 

1 NISSANFR0NTIER4X2XE 

| NISSAN FRONTIÊR 4X4 SE 

] NISSAN FRONTIÊR TD 

| NISSAN FRONTIÊH TI 

| NISSAN MÁXIMA 30G 

NISSAN MÁXIMA 30GV 

NISSAN MÁXIMA 30J 

NISSAN MÁXIMA GXE 

NISSAN MRE CGP1 

NISSAN PATHFINDER 

NISSAN PATHFINDER 

NISSAN PATHFINDER SE 

NISSAN PRIMERA GXE 

NISSAN OUEST GXE 

NISSAN SENTRAGLE 

NISSAN SENTRA GSX 

NISSAN SENTRA GXE 

NISSAN TERRANO II 5T C 

NISSAN TERRANO SE 

OLDSMOBILE 

OPEL 

PEUGEOT 

PEUGEOT 

PEUGEOT 106 

PEUGEOT 106 KID 

PEUGEOT 106 PASSION 

PEUGEOT 106 QUiKSiWER 

PEUGEOT 106 SÊLECTIO 

PEUGEOT 106 S(XEIL 

| 2 9 9 2 ] 2PÍÍ3 3W!Q 1S99 

i i : 

| \ 38.610,00 

54.270,00 

54.630,00 

53-100,00 

j 

I 
í 

; : 

48.690,00 í 47.070,00 I 

j 62.192,00 ! 

79.830.00 \ 66.420.00 1 47.700,00 

; 11.040.00 | 9.644.00 . 

I 11.592,00 ) 

j 10.396.00 1 9.476.00 ; 

| 10.396.00 j 9.660.00 } 

1 - ' ' ' 
j 1398 1937 ' 1996 
> 

36.360.00 ] | 

16.740.00 { I 

34.224.00 | 1 

j | 36.090,00 

! 35.280.00 \ 32.220,00 

! 31.774.00 i 25.419,00 

41.580.00 ? 32.760,00 \ 29.160.00 

I 19.320,00 f 

í 39.100.00 1 

9.200,00 1 j 

1995 1 5 9 4 

20 520,00 
1 : 

j 193? 1392 

21.600.00 ; I | 

j 

19.830,00 j 

22.172,00 j 

17.847,00 I 

1 15.732,00 

31.320.00 | 

21.352.00 | 18.790,00 

: 23.586.00 

-; 9292.00 

: 7.736,00 

.; 9.101,00 

30.360,00 | 

15.456.00 : 

13.050.00 i 12.600,00 

1B.400.00 i 16.376.00 

5.078.00 ! 

5.078.00 { 4.508,00 ; 

7512.00 \ I { 

8.832,00 I 8.464,00 I j 

! 

26.640,00 | 16.920,00 

16.535,00 | 15.732.00 

| 7.360,00 

17.480,00 \ 15.732.00 

12.150.00 j 

13.600,00 í 

1981 1 9 3 0 í 1389 

= : 

: ! 
: 

| 

16.020,00 : 13.050,00 

6.716,00 \ 

6.716,00 j 

14.720,00 ; 

9.292.00 : 

• 

i 

: 

: 

: 

; 

11.960,00 

! 

• 

i 
; 
; 

! .1. 
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i 
: 
: 

i 

i 

i 

j 

! • 

1 11053f PEUGEOT 306 ST 
j i 

1 110535 PEUGEOT 306 XN 

| 170534 PEUGEOT 306 XR 

110522 PEUGEOT306XS 

110520 

154444 

154443 

154446 

110506 

110529 

110531 

110507 

110508 

110513 

110509 

110543 

154421 

110542 

110539 

110552 

110563 

218201 

218203 

218205 

110510 

110511 

110512 

154424 

110527 

110526 ; 

219109 . 

154416 

219119 

PEUGEOT 306 XSl 

PEUGEOT 307 PASS10 16M 

' PEUGEOT 307 RALLYE 16M 

PEUGEOT 307 SOLEIL 16M 

PEUGEOT 405 GL 

PEUGEOT 405 GLI 

PEUGEOT 405 GRI 

PEUGEOT 405 SR 

PEUGEOT 405 SR1 

PEUGEOT 405 STI 

PEUGEOT 405SRIBREAK 

* 2«)Z f 2WH 2WQ- 199$ s 1998- 1937 19W 

^ _ 1150000 

\ ) \ \ 9574,00 ] 

I f 
32.752,00 

33.580.00 

27.876.00 

PEUGEOT 406 COUPE 3.0 | 

PEUGEOT 406 FAMILIALE 

PEUGEOT 405 ST 

PEUGEOT 405 SV 

PEUGEOT 406 SV 20 

PEUGEOT 406 SVS 30 

PEUGEOT 504 D 

PEUGEOT 504 GD 

PEUGEOT 504 GRD 

PEUGEOT 505 SRI 

PEUGEOT 605 SRI 2.0 

PEUGEOT 605 SV 3.0 j 

PEUGEOT 607 

PEUGEOT 806 ST 

PEUGEOT 806 SV 

PEUGEOT BOXEH320M 

PEUGEOT MRE CGP1 

PEUGEOT PARTNER FURGÃO 

• 

30.728.00 1 j 

30.176.00 [ ] 

26.036.00 1 í 

\ 1 

| 1 29.349,00 

38.640,00 1 j 

40.480.00 j 31.832.00 | 26.681,00 

j ! 17.730.00 

j ] 18.360.00 

: : 

i 

i 

I sassaoo j 

{ | 

14.130,00 j 12.870.00 f 11.610,00 

| 9,814,00 { 8.341.00 

| 11.224.00 | 10.173,00 

j \ 

\ \ 10.326,00 

13.800,00 \ 11.734.00 \ 

25.828,00 \ \ 

23.479.00 1 20.424,00 ! 

23.184.00 : 20.516.00 f 

\ 20.516.00 \ 

31.230.00 j : 

16.200.00 | 13.770.00 ) 13.230.00 

17.280.00 { 14.670.00 \ 

41.124.00 ': \ 

27.000.00 I ! 

55.660.00 i | 

! 1995 1934 | ?S93 1992 

I • i 
: J : 

8.952.00 \ | 

10.028,00 [ 9594,00 i j 

9.292.00 : 7.017.00 

8.337.00 : 7.387,00 

8505,00 ] 

8.776,00 | 7.723,00 

8.776,00 : 7-723.00 

10.707.00 í 9-423.O0 

9.654.00 | 8-496,00 

12.330,00 I 9-810,00 

12.330.00 I 

10.431.00 : 

14.250.00 I 

19.894,00 ! 

22.332.00 j 

23.448,00 j 

6.175.00 | 

6586.00 j 

6.440,00 : 

6.440.00 : 6-348.00 

7.476,00 j 

8.820,00 \ 7.830,00 

11.776,00 | 

13.156,00 .; 

i J I 

| 1931 1999 í 1389 

: í 

5.084.00 \ 

l 

\ 

\- ~ 

j 3.680.00 

• 

| 
| 

i 

; 
\ 
: 

: 

i 

I 

: 
] 
' 
| 

— * 

— -i 

; 

I I 
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: 

: 
i 

í 139303 | SUBARU LEGACYTW2.2 

| 139325 

í 139300 

| 139304 

] 139310 

| SUBARU LEGACY TWGL.4D 

SUBARU MRE CGPI 

SUBARU SVX 3.3 

SUBARU VIVIO GL1 

125599 | SUZUKI 

125509 * SUZUKI BALENOGIX 

125519 SUZUKI BALENOWGLX 

125508 SUZUKI CARRY VTA 

125521 | SUZUKI GVITARA 1.6 V 

125522 j SUZUKI GVITARA 2.0 V 

125527 i SUZUKI GVITARA 2.0 WA 
• 

223304 | SUZUKI GVITARA 2.0WA 

125524 1 SUZUKI GVITARA2.5W 

125523 | SUZUKI GVITARA 2.0 W 

223305 

125525 

125506 

125504 

125517 

125515 

125507 

125501 : 

125503 i 

1255D2 : 

SUZUKI GVITARA XL 7 

SUZUKI J1MNY1.3V 

SUZUKI SAMURAt 

SUZUKI S1DEKICK 

SUZUKI SIDEKICK JLXS 

SUZUKI SW1FT 1.0 L 

SUZUKI SWIFTCV 

SUZUKI SWIFT GTI 

SUZUKI SW1FTHT 

SUZUKI SWIFT SD 

125505 | SUZUKI VITARA 

125512 SUZUKI VITARA JLX 

Ü
) 

i 
IO

 

133203 ! 

133205 

SUZUKI VtVARA JLX16V 

SUZUKI VITARA V6 

TANGER CABRIOLE | 

TANGER LUCENA l 

902599 TEMPO I 

111899 TOYOTA j 

55.800.00 

65.700,00 

31.464,00 

! 

j 

Automóveis, Caminhonetas e Utilitários 

í ] : : | | 19.417,00 15.922,00 | 

( i I 
] | ! 56-212.00 

! ! = 
í \ ! 
| j__ | 

1 1 = 
34.200.00 | 26.550.00 j 21.420.00 

I 36.000,00 | 29.520.00 

{ 37.800.00 ! 

51.300.00 j 46.800,00 j 

| 40.230.00 | 

j 36.000.00 j 29.520.00 

61.200.00 { I 

25.852.00 ] 23.276.00 j 

£ i 

l i 
! 1 ! 

27.324,00 \ \ 

j 36.800,00 | 

13.064.00 \ 11.960.00 :; 11.316.00 

15.240,00 j 14.219.00 j 

18.810,00 j ! 

27.450.00 I I 

32.238,00 \ \ 

27.450.00 j ] 

18.308,00 j ) 

17.572,00 ! 15.272,00 | 13.706.00 

9.770,00 j 8.740.00 \ 7313.00 

i j 7313,00 

| j 17.296.00 

| 20.056.00 j 17.296,00 

| 20.056,00 i 

! 25.152,00 | 21.374.00 

[ 3.730.00 j 

5.622.00 j 5.172,00 

33.120,00 j 

10.488.00 } 

I 
6556.00 : 

12.972.00 ! 12.512,00 

16.284,00 j 15.824.00 

16.284.00 | 

] 9500,00 ; 

9.384,00 [ 7.820.00 

7.121,00 | 6.552.00 

j 7.544.00 i 

15.456,00 I 14.168.00 

!: 
j J 

42.136,00 £ 33.396,00 J 

——. , 

11.040.00 j 10.488.00 

1 21.436.00 

20.240.00 j 18.400,00 

11.316,00 j 9.936.00 

14.996,00 j 

14.996.00 : 

i 
8.740.00 j 

7.084,00 ; 6.624,00 

6.027,00 j 5.520.00 

6300.00 : 6.624,00 

13.524,00 3 12.880.00 

I 12.880,00 

= 3.680,00 

31.740,00 i 30.820.00 '. , . 

í T 

17.480,00 | 

8.188.00 { 7.452,00 

5.244,00 I 

5-796,00 | 

10.396,00 | 

i 
\ 2^52,00 2.760,00 

23.920,00 I 

25-852.00 | 18.492,00 
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1 CGttfao 

; 
i 
| 

i 

j 

20<Í936 

202931 

202932 

202906 

202909 

202933 

202929 

202912 

202913 

202940 

202939 

202937 

202938 

202908 

202911 

202934 

202902 

202901 

202904 

202903 

111814 

\ rífarcd.íWode1t>d&Veíc«ío | 2002 l 2091 2&00 , -Í999 

TOYOTA HILUX PCD' SflV _ 4433000 í 4293001Í 

] TOYOTA HILUX 2CDRDX 

1 TOYOTAH1UJX2CORSRV 

TOYOTA HILUX 2CS 

i TOYOTA HILUX 2CSDLX 

| 34.200,00 

I 41.400JOQ 

{ 

I 32.400,00 j ! 

TOYOTA HILUX 2CSL | 35.280,00 j { 

TOYOTA HILUX 2CSR DX 1 

TOYOTA HILUX 4CDDLX 

TOYOTA HILUX 4CD SR5 

TOYOTA HILUX 4CDK SR 

TOYOTA HILUX 4CDKSRV 

TOYOTA HILUX 4CDL DX 

TOYOTA HILUX 4CDL SR 

TOYOTA HILUX 4CS 

TOYOTA HILUX 4CS SR5 

TOYOTA HILUX 4CSL DX 

TOYOTA HILUX 4X2 CD 

TOYOTA HILUX 4X2 CS 

TOYOTA HILUX 4X4 CD 

48.420,00 

44.100,00 

48.420,00 

34.200.00 

TOYOTA HILUX 4X4 CS { 

TOYOTA HILUX SW4 

202924 í TOYOTA HILUX SW4 

202922 TOYOTA HILUX SW4 D 

111803 

111807 
•-— 
2Q2923 : 

111822 

\ 111834 : 

I H1805 : 

: 111804 : 
i 

TOYOTA HILUX SW4 DLX 

TOYOTA HILUX SW4 VB 

TOYOTA HILUX SW4 V6 

TOYOTA LEXUS ES300 

TOYOTA MRE CGPI 

TOYOTA PASEO 

TOYOTA PREVIA LE 

202921 i TOYOTA HAV4 

151601 l TROLLER RF SPORT 

243100 I TR0LLERT4TDI 

74.700.00 

66.420.00 

33.660,00 

i 
1 9 9 8 1597 199S j 1995 1994 

I . . í 

j 22.590.00 | 20.880.00 j 

I 22.590,00 :: 20.880.DO j \ 

T i ) ) 21.960,00 í 

38.160.00 | 36.180,00 j 30.780,00 

40.680,00 \ 38.520,00 } 36.450,00 

46.440.00 I ] 

42.120.00 ) | 

36.900.00 { j 

46.440,00 | j 

35.100,00 ! 32.490.00 j 

69.300,00 | 62.820.00 | 56.520.00 

: : 

30.240,00 ) 27.180,00 j 

35.820.00 I 32.940,00 i 

23.580,00 I j 

28.350.00 j 26.820,00 { 

j I 25.560,00 

I | 29.340.00 

j 43.332,00 j 

| 31.230.00 I 

48.240,00 | 42.390.00 [ 38.340.00 

47.340,00 [ 42.570,00 j 38.340,00 

35.425.00 j 31.683.00 [ 

\ 32.400,00 \ 

56.672,00 : | 

44.986.00 ; \ 2&.336.00 : 

61.740.00 j 41.400.00 j 39.607.00 ; 37.069,00 1 1 

} 30.150,00 | 24.660.00 22 860,00 j j 

29.070.00 I I T j j í 

} 1993 1992 

: : 

1991 - 1930 

: 

, 1929 

i 

i...... j 

: I 

\ : 

24.390.00 : 21.780,00 

27.360,00 ; 25.110,00 

22.320.00 : 21.150.00 

35.788,00 j 32.016.00 

24.030,00 ! 22.050,00 

36.090,00 i 32.490,00 

26.100.00 j 

24.012.00 i 

13.340,00 I 12.121,00 

• : 

I ! 

20.700.00 : 18-000,00 

20.160.00 | 18-090.00 

23.760.00 | 1S.890.00 

20.160.00 j 

30.268.00 j 

21.420,00 { 

29.250,00 \ 

21.600,00 { 

| 

10.666.00 { 

20.772.00 i 

.. ! 

• 

: 
* 

: 

. _* , 
I 

j™ 

I 

j 

i 

j 

! 

! 
I 
1 
1 
] 

} j 

\ J 
i >l 

! I 1 
i ] i 
: í ! 
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8.740.00 \ 8.004.00 ! 6.256,00 

6.300.00 

5.704.00 5.520,00 
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INIBI 
8580,00 ! 7.650j00 i 203404 VOLKSWAGEM SAVEIRQCL 

líilillÉp 
10.170,00 ; 7590,00 [ 6510,00 I 5,850.00 

wwmÊÊkêÊÊmÊM. 
5-58Q;0a [ 5-130,00 4.860,00 

; 203410 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.6 Ml 13.140.00 I 10.842,00 10.170,00 8.260,00 

203407 5 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.3 8.820,00 • 8.100.00 7.470,00 :: 6.S30.00 i 6.480,00 ": 6510,00 5.670.0D : 

203412 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.8 Ml 12.060,00 11.340.00 8.820.00 | 

203415 VOLKSWAGEM SAVEIRO CLI 7520.00 | 

203416 

203421 

VOLKSWAGEM SAVEIRO CL11.8 8580,00 : 7.830.00 7.470.00 

VOLKSWAGEM SAVEIRO FUN 16.023.00 

203405 VOLKSWAGEM SAVEIRO GL 

203406 VOLKSWAGEM SAVEIRO GL 1£ 

6.300,00 5.850.00 5.400,00 5.130,00 

a. i 00.00 7.740,00 7200,00 6340.00 6300,00 5.850,00 | 5.400,00 

203413 VOLKSWAGEM SAVEIRO GL 1 & Ml 12.510.00 11.700.00 8310,00 

203409 

203414 

VOLKSWAGEM SAVEIRO SUMMÈR 8580,00 7.830,00 7.470.00 • 

VOLKSWAGEM SAVEIRO SUMMER1.8 15.S70.00 : 14.892,00 1 8580.00 : 

203408 VOLKSWAGEM SAVEIRO SUNSET 1.8 7.470.00 6.930.00 | 

203417 VOLKSWAGEM SAVEIRO TSI2000 : 14.400.00 13.320.00 

119099 

135099 

VOLKSWAGEM TANGER 2.944,00 

VOLKSWAGEM TROPICAL 2-944,00 

203003 

117799 

VOLKSWAGEM VAN 

VOLKSWAGEM VOYAGE 

14.850,00 : 13.680.00 I 12.870,00 11.178.00 

6.900.00 6.532.00 6556,00 5.704.00 5.428.00 5.244.00 

117711 VOLKSWAGEM, VOYAGE GL 

117716 

112204 

117712 

VOLKSWAGEM VOYAGE CL 1.6 

7.004.00 6.575.00 6.205,00 5380.00 5-612.00 6.428.00 5244,00 

7568,00 j 6-900,00 6.515.00 6.164,00 5.796,00 i 5.428.00 4.876.00 

VOLKSWAGEM VOYAGE GL 7.360.00 : 7,176,00 6.624.00 6556,00 

VOLKSWAGEM VOYAGE GL 7.360.00 7.176,00 6.7T6.00 • 6.256,00 5.888,00 5.520,00 4568,00 

117715 

117701 

VOLKSWAGEM VOYAGE GL 1.3 7.360.00 7-176,00 

i VOLKSWAGEM VOYAGE GLS 

6.716,00 6556,00 5.888,00 5-520,00 

7.084,00 5.796.00 5.612.00 

117705 

117706 

117708 

VOLKSWAGEM VOYAGE PLUS 5.796,00 

VOLKSWAGEM VOYAGE PLUS GLS 

VOLKSWAGEM VOYAGE S 1.8 6.716,00 ! 

5-612.00 

5.612,00 

112203 VOLKSWAGEM VOYAGE SPECIAL 6.624,00 \ 6.072,00 

117717 VOLKSWAGEM VOYAGE SPORT 1.8 

112299 VOLKSWAGEN 

112399 VOLVO 

21.068.00 

62.652.00 : 54.096.00 

7.360.00 

20.424.00 16.836.00 = 14.076,00 

45.356,00 | 36.892,00 29.992,00 ! 23.276.00 18516.00 

112306 

112302 

VOLVO 460 GLT VCB 

VOLVO 460 TURBO VCB 

14.352,00 13.075.00 

14.352.00 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM N° 516 /2QQ2-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de submeter a Vossa Excelência e 
aos demais ilustres parlamentares o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o 
planejamento da gestão orçamentário-financeira de recursos do Distrito Federal, 
visando a aplicação de recursos no pagamento de precatórios e requisições de 
pequeno valor". 

A proposta objetiva a aferição de verba orçamentária, 
oriunda de 1% (um por cento) da receita corrente líquida e de 1% (um por cento) 
dos recursos transferidos pela União à conta do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal. 

Consta ainda da proposta a autorização para firmar 
convênios de cooperação com o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios e com o Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, bem como 
disposição expressa de não utilização dos depósitos judiciais, que trata a Lei n° 
10.482/2002, para pagamento de precatórios. 

Pela urgência das medidas, necessárias para solucionar a 
situação de inadimplência do Distrito Federal, requeiro o regime especial de 
tramitação, previsto no artigo 73 da Lei orgânica do Distrito Federal. 

Ao ensejo, apresento protestos de estima e apreço. 

c- -
M-BOMÍNGOSTOÇ 

rnador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



m 

Lei Complementar n° rito e setembro de 2002 

Dispõe sobre o planejamento da gestão 
orçamentário-financeira de recursos do 
Distrito Federal visando a aplicação de 
recursos no pagamento de precatórios e 
requisições de pequeno valor. 

Art. 1o O projeto de lei orçamentária deverá prever, até a liquidação completa da 
dívida consolidada de precatórios, a aplicação mínima dos seguintes recursos 
para o pagamento dos precatórios e requisições judiciais de pequeno valor: 
1-1% (um por cento) da receita corrente líquida do DF; 
II - 1% (um por cento) dos recursos transferidos pela União à conta do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal. 
Parágrafo Único - Fica o Distrito Federal autorizado a utilizar dotações 
orçamentárias próprias para substituir os recursos do inciso II do caput, em igual 
valor. 
Art. 2o A proposta orçamentária do Distrito Federal deverá incluir os precatórios 
encaminhados pelo Poder Judiciário entre o período de 2 de julho do exercício 
anterior e 1o de julho do exercício em que elaborada, nos termos do artigo 100 da 
Constituição Federal, podendo utilizar os recursos a que se refere o artigo 1o. 
Art. 3o Os percentuais estabelecidos nos incisos I e II do artigo 1o deverão ser 
repassados mensalmente pela Secretaria de Fazenda e Planejamento ao órgão 
competente para a realização dos pagamentos de precatórios e requisições de 
pequeno valor. 
Art. 4o A utilização dos depósitos judiciais para pagamento de precatórios, 
autorizada na forma da Lei n° 10.482, de 3 de julho de 2002, não compõe a 
aplicação mínima orçamentário financeira prevista nesta lei. 
Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios de cooperação 
para pagamento de precatórios com o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios e o Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. r 
Art. 7o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.,' J 
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MENSAGEM 
N° 517 /2002-GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Casa Legislativa 
o anexo Projeto de Lei que altera a Lei n° 6.945, de 14 de setembro de 1981, que 
"institui a Taxa de Limpeza Pública no Distrito Federal e dá outras providências." 

Este projeto corrige o valor da Taxa de Limpeza Pública - TLP 
cobrada no exercício anterior, mantendo os mesmos fatores de multiplicação 
anteriormente utilizados para os setores descritos no Anexo Único. 

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência 
na apreciação do presente Projeto de Lei, como ora faculta o art 73 da Lei Orgânica 
do Distrito Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus 
dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração. 

OTT50MINGOS ROJOZ 
Governador 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do 
DISTRITO FEDERAL 
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PROJETO DE LEI N° n 31g2/2002 SETEMBRO DE 2002. 

Altera a Lei n.° 6.945, de 14 de setembro de 
1981, que institui a Taxa de Limpeza Pública 
no Distrito Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA : 

Art. 1o A Lei n.° 6.945, de 14 de setembro de 1981, que institui a Taxa de Limpeza Pública no Distrito Federal e 
dá outras providências, fica alterada como segue; 

I - o §3° do art. 4o passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4o 

§3° O valor máximo da taxa anual seré: 
I - para imóveis residenciais, R$ 126,50 (cento e vinte e seis reais e cinqüenta centavos); 
II - para imóveis nêo-residenciais, R$ 253,00 (duzentos e cinqüenta e três reais)."; 

II - fica acrescentado o seguinte § 4° ao art. 4°, renumerando-se o atuai § 4o para § 5o: 

"Art. 4o. 
§ 4° Para efeito de cobrança da TLP, no caso de unidades autônomas jé construídas e possuidores das 
respectives Cartas de "habite-se", integrantes de imóveis de destinaçâo coletiva, que ainda nêo tenham realizado 
o respectivo desmembramento no Cartório de Registro de Imóveis competente, a faxa será cobrada de cada uma 
dessas unidades autônomas de acordo com o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 2o O Anexo Único de que trata o § 2o do art. 4o da Lei n° 6.945, de 14 de setembro de 1981, fica alterado 
como segue: 

"ANEXO ÚNICO 
(Lei n.° 6.945, de 1981) 

FATORES DE MULTIPLICAÇÃO 

LOCALIDADE 
Candangoiêndia 
Vila Planalto 
Vila Weslian Roríz 
Brazlêndia - Veredas, Vila São José, Picag (incra 8) 
Brazlândia - Setor Norte e Setor Sul 
Brazlêndia - demais 
Ceilândia-QNO,QNP 
Ceilândia - QNQ, QNR 
Ceilândia -demais 
Gama - Setores: Leste, Suí, Norte, Oeste 
Gama - Área Affa, DVO, ttamaracè 
Gama - demais 

, Guarê 
1 Núcleo Bandeirante 
Planaltina-Bairro Nossa Senhora de Fátima, SRN-1, Setor 

, Expansão Norte, Setor Sul 
| Planaltina - demais 
Sobradinho 
Taguatinga - Areai 
Taguatinga - QNHtCNH, QNJ, CNJ, QNL, CNL,QSE, CSE, 
QSF, CSF, CSG, SAI/SUL e Setor M NORTE 
Taguatinga - demais 

FATOR 
0,40 
0,40 
0,25 
0,25 
0,30 
0,40 
0,40 
0,30 
0,55 
0,40 
0,30 
0,55 
0,85 
0,55 
0,25 

0,40 
0,55 
0,30 
0,55 

0,85 



Recanto das Emas 
Riacho Fundo / 
Riacho II 
Vila Planalto 
Vila W. Roriz 
Samambaia 
Santa Maria - Sítio do Gama 
Santa Maria - demais 
São Sebastião 
Varjêo 
Condomínios - Sobradinho 
Condominios - P/ana/íina 
Condomínios - demais 
Lagos Sul e Norte, Asas Sul e Norte, Cruzeiro e Sudoeste 
Demais Regiões 

0,25 
0,40 
0,25 
0,40 
0,25 
0,25 
0,55 
0,25 
0,25 
0,25 
0,55 
0,25 
0,55 
1,00 
1,00 

n\ 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2003, 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM 
N° 518 /2002 - GAG Brasília, 12 de setombrcrie 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Casa 
Legislativa o anexo Projeto de Lei Complementar que introduz alteração no art. 
93 do Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966. 

A alteração proposta objetiva fixar em dois por cento as 
alíquotas do Imposto sobre Serviços - ISS para os serviços gravados atualmente 
aos níveis de meio ou de um por cento. 

Ressalte-se que tal alteração é forçosa a partir de Io de 
janeiro próximo, atendendo-se ao princípio de anteríorídade das leis e ao art. 88 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n° 37, de 12 de junho de 2002. 

Pela importância de que a matéria se reveste, encareço 
urgência na apreciação do presente Projeto de Lei, como ora faculta o art. 73 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos 
seus dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração. 

IM DOMINGOS RO 
Governador 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do 
DISTRITO FEDERAL 
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'IC 1842/2002 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

Altera o art. 93 do Deereto-lei n° 82, de 26 de 
dezembro de 1966. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. Io O art. 93 do Decreto-lei n. ° 82, de 26 de dezembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art 93. As alíquotas do imposto, quando o preço do serviço for utilizado como base de cálculo, são 
as seguintes; 

I - dois por cento, para: 
a) arrendamento mercantil ("leasing"); 
b) programa de computador ("software"), elaborado sob encomenda, e respectivas licença ou cessão 
de uso; 
c) administração de cartões de crédito; 
d) cinema; 
e) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, execução de música individual ou por conjuntos e 
espetáculos de dança; 
f) realização ou promoção de competições e eventos esportivos; 
g) transporte coletivo; 
h) projeto, planejamento, implantação, gerenciamento e manutenção da operação de redes de 
comunicação de dados; 
i) execução de obras de construção civil, obras hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive os 
serviços auxiliares e complementares; 
j) ensino, instrução, treinamento, e avaliação de conhecimentos de qualquer grau ou natureza, 
incluídas as atividades artísticas, de condicionamento físico, danças e similares; 
1) serviços constantes dos itens 1,2, 3,4, 5, 6, 89,91 e 98 da lista do art. 89; 

II - dez por cento, para jogos e diversões públicas, exceto os listados nas alíneas "d", V e "f" do 
inciso I; 

III - cinco por cento, para os demais serviços não listados nos incisos anteriores." 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
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ROC 19/2002 

MENSAGEM 
N° 519 /2002- GAG Brasília, 12 de setembro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho por meio desta Mensagem solicitar a Vossa Excelência que 

se proceda, nessa Câmara Legislativa, à homologação das alterações e prorrogações 

dos convênios a seguir listados. 

- Convênio ICMS 80/02 - Altera o Anexo Único do Convênio 01/99, 
de 02.03.99, que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos insumos 
destinados à prestação de serviços de saúde e em sua Cláusula segunda autoriza a 
não exigência do ICMS relativo às operações realizadas no período de 26 de dezembro 
de 2001 até 23 de julho de 2002 com esses equipamentos e insumos; 

-Convênio ICMS 93/02 - Revigora as disposições do Convênio 
ICMS 50/99, de 23.7,99, que dispõe sobre redução de base de cálculo do ICMS e do 
regime de substituição tributária, nas operações com veículos automotores de que 
tratam os Convênios ICMS 37/92 de 03.04.92 e 132/92 de 25.09.92; 

-Convênio ICMS 96/02 - Altera os Convênios ICMS 31/00, de 
26.04.00 e 72/01, de 06/07/01 que dispõe sobre parcelamento de débitos fiscais; 

-Convênio ICMS 102/02 - Altera o Convênio ICMS 53/02, de 
28.06.02, que autoriza os Estados e Distrito Federal a não exigir multa e juros de 
empresas de telecomunicações. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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Devo aqui salientar que esses Convênios no que respeita ao seu 

conteúdo material foram objeto de amplas discussões técnicas pelos representantes 

dos Estados e do Distrito Federal, sendo finalmente aprovados em reuniões do 

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e ratificados pelos Atos 

Declaratórios n°s 07/02, de 22 de julho de 2002, 08/02, de 19 de agosto de 2002, e 

09, de 09 de setembro de 2002, publicados no Diário Oficial da União - DOU, 

respectivamente, em 23 de julho de 2002, 22 de agosto de 2002 e 10 de setembro de 2002. 

Referidos convênios alteram e revigoram benefícios fiscais que já 

foram objeto de devido acatamento por esta Câmara Legislativa e possuem conteúdo 

socialmente importante para a população do Distrito Federal, entre os quais merece 

destaque a isenção de ICMS nas operações com equipamentos e insumos destinados 

à prestação de serviços de saúde. 

Ressalvo que, mesmo depois de homologados, os Convênios só 

poderão ser implementados após o cumprimento dos dispositivos contidos no art. 14 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101,de 04 de maio de 2000). 

Esclareço, por oportuno, que os referidos Convênios estão sendo 

submetidos a essa Casa Legislativa por força do disposto nos arts. 131, I e 135, § 6o, 

da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF. 

Por esses motivos, solicito tais homologações em caráter de 

urgência, na forma do § 1o do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, posto que a 

eficácia a ser conferida por essa Casa é imprescindível para que as disposições dos 

Convênios passem a integrar à Legislação do Distrito Federal, proporcionando, assim, 

a harmonia entre a Legislação do Distrito Federal e a dos Estados membros, pois 

dependem de aprovação das normas que ora tenho a honra de submeter à apreciação 

de seus pares. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Nobres 

Deputados protestos do mais elevado respeito e consideração. 

^ 5 S ^ ^ D O M I N G O S RORJ 
^Governador do Distrito Federal 
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CONVÊNIO ICMS 80/02 

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, 
de 02.03.99, que concede isenção do ICMS às 
operações com equipamentos e insumos 
destinados à prestação de serviços de saúde. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 106a reunião 
Drdinária, realizada em Porto Alegre, RS, no dia 28 de junho de 2002, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, 
ijjassa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO ÚNICO 

ITENS 

1 

6 

7 

8 

10 
11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 
1i8 
19 
20 
21 
2? 
2f3 

24 

25 
26 
>7 

m 
9 

10 

NBM/SH 

3006.10.19 
3006.10.19 
3006.10.19 
3004.90.99 

EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

Fio de nylon 8.0 
Fio de nyion 10.0 
Fio de nylon 9.0 
Conjunto de troca para diálise peritonial ambulatorial e 
automática 

3006.10.90 
3006.10.90 

3006.10.90 

3006.10.90 
Tela inorgânica média (101 a 400 cm2) 

Tela inorgânica grande (acima de 401 cm2) 
3006.40.20 
3702.10.10 
3701.10.29 
3702.10.10 
3702.10.20 

3917.40.00 
842129.11 
9018.39.21 
9018.39.22 

Hemostático (base celulose ou colágeno) 
Tela inorgânica pequena (até 100 cm2) 

Cimento ortopédico (dose 40 g) 
Chapas e Filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 
Outras chapas e filmes para raios-X 
Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 
Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as 
faces 
Conector completo com tampa 
Hemodialisador capilar 
Sonda para nutrição enteral 

9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 

9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 

Cateter balão para embolectomia arterial ou venosa 
Cateter ureteral duplo "rabo de porco" 
Cateter para subclavia duplo lumen para hemodiálise 
Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 
Dilatador para implante de cateter duplo lumen 
Cateter balão para septostomia 
Cateter balão para angioplastia, recém-nato, lactente., 
Berrmann 
Cateter balão para angioplastia transluminal percuta 
Cateter guia para angioplastia transluminal percuta 
Cateter balão para valvoplastia 
Guia de troca para angioplastia 
Cateter multipolar (estudo eietrofisiológico/diagnóstico) 
Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/terapêutico) 

9018.39.29 (Cateter atrial/peritoneal 



[ ' )N'VFNT 
32 
33 
34 
35 
36 
37 

38 
. 39 

40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
46 
49 
50 
51 
,52 
53 
54 
55 
56 

57 

58 
59 
60 

1 61 
: 62 
1 63 

64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
7$ 
74 
7$ 
76 
n 
78 
7 9 
80 
•èí 

9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 

9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.39.29 
9018.90.40 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.95 
9018.90.99 
9018.90,99 
9018.90.99 
9018.90.99 
9018.90.10 

9018.90.10 

9018.90.10 
9018.90.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.3110 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.31.10 
9021.3110 
902131.10 
9021.3190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 i 
90213190 ( 
90213190 í 
90213190 " 

Conjunto de cateter de drenagem externa 
CatetQr ventricular isolado 
Cateter total implantável para infusão quimioterápica 
Introdutor para cateter com e sem válvula 
Cateter de termodíluição 
Cateter tenckhoff ou similar de longa permanência para 
diálise peritoneal 
Kit cânula 
Conjunto para autotransfusão 
Dreno para sucção 
Cânula para traqueostomia sem balão 
Sistema de drenagem mediastinal 
Rins artificiais 
Clips para aneurisma 
Kit grampeador intraluminar Sap 
Kit grampeador linear cortante 
Kit grampeador linear cortante + uma carga 
Kit grampeador \inear cortante + duas cargas 
Grampos de Blount 
Grampos de Coventry 
Clips venoso de prata 
Bolsa para drenagem 
Linhas arteriais 
Conjunto descartável de circulação assistida 
Conjunto descartável de balão intra-aórtico 
Oxigenador de bolha com tubos para Circulação Extra 
Corpórea 
Oxigenador de membrana com tubos para Circulação Extra 
Corpórea 
Hemoconcentrador para Circulação Extra Corpórea 
Reservatório para cardioplegía com tubo sem filtro 
Endoprótese total biarticulada 
Componente femural não cimentado 
Componente femural não cimentado para revisão 
Cabeça intercambíável 
Componente femural 
Prótese de quadril thompson normal 
Componente total femural cimentado 
Componente femural parcial sem cabeça 
Componente femural total cimentado sem cabeça 
Endoprótese femural distai com articulação 
Endoprótese femural proximal 
Endoprótese femural diafisária 
Espacador de tendão 
Prótese de silicone 
Componente acetabular metálico + polietileno 
Componente acetabular metálico + polietileno para revisão 
Componente patelar 
Componente base tibial 
Componente patelar não cimentado 
Componente plateau tibial _^-
Componente acetabular charnley convencional ^~*^ 
rela de reforço de fundo acetabular ^ - v ^ ^ 

file:///inear


' 83 
84 
85 

. 86 
! 87 

88 
89 
90 

í 91 
92 
93 
94 

.95 
96 
97 
98 

99 

100 

101 

102 

103 
104 
1:05 
106 
Í07 
108 
109 

110 
: 1 ^ 1 

112 
113 

114 

11,5 
Iií6 
11i7 
116 
•19 
'20 
121 

'12Í 
! '123 
124 

ib 
1)26 
1?7 
-) i d 
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9021,31.90 
9021.3190 
902131.90 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
90213190 
902110.20 
902110.20 
902110.20 

902110.20 

902110.20 

902110.20 

902110.20 

902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 

902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 

902110.20 

902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 
902110.20 i 
902110.20 / 
902110.20 ( 
nno-i An on / 

Restritor de cimento femural 
Anel de reforço acetabular 
Componente acetabular polietileno para revisão 
Componente umeral 
Prótese total de cotovelo 
Prótese ligamentar qualquer segmento 
Componente glenoidal 
Endoprótese umera! distai com articulação 
Endoprótese umeral proximal 
Endoprótese umeral total 
Endoprótese umeral diafisária 
Endoprótese proximal com articulação 
Endoprótese diafisária 
Parafuso para componente acetabular 
Placa com finalidade específica L/T/Y 
Placa auto compressão largura ate 15 mm comprimento até 
150 mm 
Píaca auto compressão largura até 15 mm comprimemto 
acima 150 mm 
Placa auto compressão largura até 15 mm para uso parafuso 
3,5 mm 
Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento 
até 220 mm 
Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento 
acima 220 mm 
Placa reta auto compressão estreita (abaixo 16 mm) 
Placa semitubular para parafuso 4,5 mm 
Placa semitubular para parafuso 3,5 mm 
Placa semitubular para parafuso 2,7 mm 
Placa angulada perfil "U" osteotomia 
Placa angulada perfil "U" autocompressáo 
Conjunto placa angular (placa tubo + parafuso deslizante + 
contra-parafuso) 
Placa Jewett comprimento até 150 mm 
Placa Jewett comprimento acima 150 mm 
Conjunto placa tipo coventry (placa e parafuso pediátrico) 
Placa com finalidade específica - todas para parafuso até 3,5 
mm 
0Iaca com finalidade específica - todas para parafuso acima 
3,5 mm 
Placa com finalidade específica - cobra para parafuso 4,5 mm 
Haste intramedular de ender 
Haste de compressão 
Haste de distração 
Haste de luque lisa 
Haste de luque em "L" 
Haste intramedular de rush 
Retângulo tipo hartshili ou símiíar 
Haste intramedular de Kuntscher tibial bifenestrada 
Haste intramedular de Kuntscher femural bifenestrada 
\rruela para parafuso 
Vruela em "C" 
3ancho superior de distração (todos) ^ ^ \ 

file:///rruela
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' ' 129 
130 
131 

'" 132 
133 
134 
135 
136 

, 137 
138 
139 
140 
141 
,142 
143 
144 
145 
146 

147 

148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
1:56 
157 
158 
159 
160 
161 
162 

, 163 
1Ç4 
165 
166 

(167 

1Ç8 
1169 
|7'0 
171 
*72 
'73 
'74 
175 
17Ç 
177 
178 

> i r M N m? 
9021.10.20 
9021,10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021,10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 

9021.10.20 

9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.10.20 
9021.39.11 
9021.39.11 
9021.39.11 
9021.39.11 
9021.39.19 
9021.39.30 
9021.39.30 
9021.39.30 
9021.39.80 
9021.39.80 
9021.39.80 
9021.39.80 

9021.39.80 

9021.50.00 
9021.50.00 
9021.90.19 
9021.90.19 
9021.90.19 
9021.90.19 
9021.90.89 
9021.90.89 ( 
9021.90.89 í 
9021.90.89 ( 
9021.90.89 ( 

Ganchos de compressão (todos) 
ArrueJa dentada para ligamento 
Pino de Kknowíes 
Pino tipo Barre Tibiais 
Pino de Gouffon 
Prego "OPS" 
Parafuso corticaí, diâmetro de 4,5 mm 
Parafuso corticaí diâmetro >= a 4,5 mm 
Parafuso maleolar (todos) 
Parafuso esponjoso, diâmetro de 6,5 mm 
Parafuso esponjoso, diâmetro de 4,0 mm 
Porca para haste de compressão 
Fio liso de Kirschner 
Fio liso de Steinmann 
Prego intramedular "rush" 
Fio rosqueado de Kirschner 
Fio rosqueado de Steinmann 
Fio maleável (sutura ou cerciagem diâmetro menor 1,00 mm 
por metro) 
Fio maleável (sutura ou cerciagem diâmetro >= 1,00 mm por 
metro) 
Fio maleável tipo luque diâmetro => 1,00 mm 
Fixador dinâmico para mão ou pé 
Fixador dinâmico para buco-maxilo-facial 
Fixador dinâmico para radio ulna ou úmero 
Fixador dinâmico para pelve 
Fixador dinâmico para tíbia 
Fixador dinâmico para femur 
Prótese valvular mecânica de bola 
Anel para aneloplastia valvular 
Prótese valvular mecânica de duplo folheto 
Prótese valvular mecânica de baixo perfil (disco) 
Prótese valvular biológica 
Enxerto arterial tubular bifurcado inorgânico 
Enxerto arterial tubular orgânico 
Enxerto arterial tubular valvado orgânico 
Prótese para esôfago 
Tubo de ventilação de teflon ou silicone 
Prótese de aço-teflon 
aatch inorgânico (por cm2) 
3atch orgânico (por cm2) 
Marcapasso cardíaco multiprogramável com telimetria 
Marcapasso cardíaco câmara dupla 
Filtro de linha arterial 
Reservatório de cardiotomia 
Filtro de sangue arterial para recirculação 
Filtro para cardioplegia 
Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 
3oletor para unidade de drenagem externa 
Shunt lombo-peritonal ^ 
Donector em "Y" ^ 
Conjunto para hidrocefalia standard ^ ^ 

^ 
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180 
: 181 

182 
183 
184 
185 

: 186 

'187 

188 
189 
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9021.90.89 
9021.90.91 
9021.90,91 
9021.90.91 
9021.90.91 
9021.90.91 
9021.90.99 

9021.90.99 

9021.90.99 
9021.90.99 

Válvula para tratamento de ascite 
Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 
Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 
Eletrodo endocárdico definitivo 
Eletrodo epicárdico definitivo 
Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 

Substituto temporário de pele (biológica/sinética) (por cm2) 

Enxerto tubular de ptfe (por cm2) 
Enxerto arterial tubular inorgânico 
Botão para crâneo 

Páaina S Af* S 

\ ^ 

racional. 

Cláusula segunda Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir o ICMS 
ejativo às operações realizadas no período de 26 de dezembro de 2001 até a entrada em vigor deste 

convênio, com os equipamentos e insumos relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 
2 çie março de 1999, com a redação ora conferida por este convênio. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação 
<jlas importâncias já pagas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 

Porto Alegre, RS, 28 de junho de 2002. 

Ministro da Fazenda - Amaury Guilherme Bier p/ Pedro Sampaio Malan; Acre - Geraldo Pereira Maia 
Fiit)o p/ Maneio Lima Cordeiro; Alagoas - Evandro Lobo p/ Sérgio Roberto Uchôa Dória; Amapá -
Joaquim Silva dos Santos p/ Antônio Aires dos Santos; Amazonas - José Heraldo da Silva pi Alfredo 
Paes dos Santos; Bahia - Albéríco Machado Mascarenhas; Ceará - Ednilton Gomes de Soârez; 
Distrito Federal - Eduardo Alves de Almeida Neto p/ Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo - João 
LJÍZ de Menezes Tovar; Goiás - Lourdes Augusta de Almeida Nobre e Siiva p/ Wanderley Pimenta 
Borges; Maranhão - Romualdo Henrique Silva de Oliveira p/ Oswaldo dos Santos Jacíntho; Mato 
Grosso - Fausto de Souza Faria; Mato Grosso do Sul - Gladiston Riekstins de Amorim p/ Paulo 
Roberto Duarte; Minas Gerais - Flávio Rianí p/ José Augusto Trópia Reis; Pará - Paulo Fernando 
Machado p/ Teresa Lusia M. C. Cativo Rosa; Paraíba - José Soares Nuto; Paraná - João Manoel 
Delgado Lucena p/ Ingo Henrique Hübert; Pernambuco - Sebastião Jorge Jatobá Bezerra dos Santos; 
piayí - Virgílio Cabra] Leite Neto; Rio de Janeiro - Eduardo Bastos Campos p/ Nelson Monteiro óa 
Rocha ; Rio Grande do Norte - Márcio Bezerra de Azevedo; Rio Grande do Sul -Amo Hugo Augustin 
Fi hp; Rondônia - Maria do Socorro Barbosa Pereira pi José de Oliveira Vasconcelos; Roraima -
Rosfcleide Gomes Barbosa p/ Jorci Mendes de Almeida; Santa Catarina - João Carlos Kunzler p/ José 
Abelardo Lunardelli; São Paulo - Clóvis Panzarini pf Fernando DairAcqua; Sergipe - Antônio 
Mendonça Souza Brito p/ Fernando Soares da Mota; Tocantins - João Carlos da Costa. 
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Publicado no DOU de 01.08.02 , ^ 

CONVÊNIO ICMS 93/02 

Revigora as disposições Convênio ICMS 50/99, d 
julho de 1999, que dispõe sobre redução da I 
cálculo do ICMS e regime de substituição tribute 
operações com veículos automotores de que tr» 
Convênios ICMS 37/92, de 03.04.92 e 132/92 de 25.( 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 60a reunião extrac 
i|ealizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2002, tendo em vista o disposto na Lei Complementar i 
"' de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Ficam revigoradas as disposições do Convênio ICMS 50/99, de 23 de 
002. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação r 
produzindo efeitos no período de 1o de agosto de 2002 a 30 de setembro de 2002. 

Brasília, DF, 30 de julho 

Ivjinistro da Fazenda - Amaury Guilherme Bier p/ Pedro Sampaio Malan; Acre - Maneio Lima Cordeiro; 
Sérgio Roberto Uchôa Dória; Amapá - Antônio Elias Aires dos Santos; Amazonas - Alfredo Paes dos 

Bfehia - Albérico Machado Mascarenhas; Ceará - Ednilton Gomes de Soárez; Distrito Federal - Valdiv 
do Oliveira; Espírito Santo - João Luiz de Menezes Tovar; Goiás - Wanderley Pimenta Borges; Mar 
Oswaldo dos Santos Jacintho; Mato Grosso - Fausto de Souza Faria; Mato Grosso do Sul - Paulo 
Duarte; Minas Gerais - José Augusto Trópia Reis; Pará - Paulo Fernando Machado; Paraíba - José 
Nutp; Paraná - Ingo Henrique Hübert; Pernambuco - Sebastião Jorge Jatobá Bezerra dos Santos; 
Vrgílio Cabral Leite Neto; Rio de Janeiro - Nelson Moteiro da Rocha; Rio Grande do Norte - Márcio Be 
Azevedo; Rio Grande do Sul - Arno Hugo Augustin Filho; Rondônia - José de Oliveira Vasconcelos; R 
Jcrci Mendes de Almeida; Santa Catarina - José Abelardo Lunardelli; São Paulo - Fernando Da 
Sergipe - Fernando Soares da Mota; Tocantins - João Carlos da Costa. 
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Publicado no DOU de 22.08.02 
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CONVÊNIO ICMS 96/02 

Altera os Convênios ICMS 31/00, de 26.04.00 e 72/01, de 06.07.01 que 
dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais. 

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 62a reunião, realizada em Brasília, DF, 
no: dia 20 de agosto de 2002, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve 
celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Ficam acrescentados os §§ 2o e 3o à cláusula quinta dos Convênios ICMS 31/00, de 26 
c}e abril de 2000 e 72/01, de 06 de julho de 2001, com a seguinte redação e renumerado o parágrafo único que passa para 

1C: 

"§ 2o Fica facultado às unidades da Federação reativar, uma única vez, o parcelamento revogado na forma 
flesta cláusula, desde que o contribuinte: 

1 - regularize todas as pendências que ocasionaram a revogação, até o dia 30 de novembro de 2002 ou no 
pYazo de 60 (sessenta) dias após perda do parcelamento; 

II - cumpra as demais exigências estabelecidas pelas Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação ou 
p3la Gerência de Receita dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 3o As parcelas a vencer não poderão ser alteradas nem estendidas em função da reativação prevista no 
parágrafo anterior, permanecendo inalteradas as condições iniciais assumidas pelo contribuinte.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 

M 

Brasília, DF, 20 de agosto de 2002. 

nistro da Fazenda - Amaury Guilherme Bier p/ Pedro Sampaio Malan; Acre - Luiz Felipe Maurício Leal Ferreira p/ 
Mânçio Lima Cordeiro; Alagoas - Carlos Alberto Pereira de Messias p/ Sérgio Roberto Uchôa Dória; Amapá - Cristina 
Mi)ria Favacho Amoras p/ Antônio Elias Aires dos Santos; Amazonas - Afonso Lobo Moraes p/ Alfredo Paes dos Santos; 
Bs hia - Albérico Machado Mascarenhas; Ceará - Ednilton Gomes de Soárez; Distrito Federal - Geraldo Eudóxio Cândido 
de Ljma p/ Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo - João Luiz de Menezes Tovar; Goiás - Wanderley Pimenta Borges; 
Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso - Fausto de Souza Faria; Mato Grosso do Sul - Gladiston 
Rlekstins de Amorim p/ Paulo Roberto Duarte; Minas Gerais - Ricardo Luiz Oliveira de Souza p/ José Augusto Trópia Reis; 
Pará;- Paulo Fernando Machado; Paraíba - Nailton Rodrigues Ramalho p/ José Soares Nuto; Paraná - Francisco Xavier 
de Ojiveira p/ Ingo Henrique Hübert; Pernambuco - Sebastião Jorge Jatobá Bezerra dos Santos; Piauí - Sérgio Carlos Rio 
Una.p/ Virgílio Cabral Leite Neto; Rio de Janeiro - Eduardo Bastos Campos p/ Nelson Monteiro da Rocha ; Rio Grande do 
Np1é - Márcio Bezerra de Azevedo; Rio Grande do Sul - Arno Hugo Augustin Filho; Roraima - Rosicleide Gomes Barbosa 
p/- Jorci Mendes de Almeida; Santa Catarina - João Carlos Kunzler p/ José Abelardo Lunardelli; São Paulo - Fernando 
Da 1'Ácqua; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas p/ Fernando Soares da Mota; Tocantins - Donizeth Aparecido p/ João 
Calos da Costa. 
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Publicado no DOU de 22.08.02 

CONVÊNIO ICMS 102/02 

Altera o Convênio ICMS 53/02, de 28.06.02, que autoriza os Estados e o 
Distrito Federal a não exigir multa e juros de empresas de 
telecomunicações 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 62" reunião extraordinária, realizada em 
3rasília, DF, no dia 20 de agosto de 2002, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
•esolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula primeira do Convênio ICMS 53/02, 
de 28 de junho de 2002: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federai autorizados a não exigir de empresas de 
t slecomunicações as multas e juros devidos pela falta de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
ce Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente na prestação de serviço de telecomunicação que possibilita a ligação telefônica internacional, realizada no 
período de 1ü de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 1999, desde que o débito remanescente seja integralmente pago 
a é 30 de dezembro de 2002 ou seja solicitado, até 30 de novembro de 2002, o seu parcelamento nos termos da 
legislação da unidade federada ." 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 

W 

Brasília, DF, 20 de agosto de 2002. 

Inistro da Fazenda - Amaury Guilherme Bier p/ Pedro Sampaio Malan; Acre - Luiz Felipe Maurício Leal Ferreira p/ 
Maneio Lima Cordeiro; Alagoas - Carlos Alberto Pereira de Messias p/ Sérgio Roberto Uchôa Dória; Amapá - Cristina 
Maria Favacho Amoras p/ Antônio Elias Aires dos Santos; Amazonas - Afonso Lobo Moraes p/ Alfredo Paes dos Santos; 
Bahia - Albérico Machado Mascarenhas; Ceará - Ednilton Gomes de Soárez; Distrito Federal - Geraldo Eudóxio Cândido 
de Lima p/ Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo - João Luiz de Menezes Tovar; Goiás - Wanderley Pimenta Borges; 
Maranhão - José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso - Fausto de Souza Faria; Mato Grosso do Sul - Gladiston 
Riekstins de Amorim p/ Paulo Roberto Duarte; Minas Gerais - Ricardo Luiz Oliveira de Souza p/ José Augusto Trópia Reis; 
Pará - Paulo Fernando Machado; Paraíba - Naílton Rodrigues Ramalho p/ José Soares Nuto; Paraná - Francisco Xavier 
de Oliveira p/ Ingo Henrique Hübert; Pernambuco - Sebastião Jorge Jatobá Bezerra dos Santos; Piauí - Sérgio Carlos Rio 
Lima p/ Virgílio Cabral Leite Neto; Rio de Janeiro - Eduardo Bastos Campos p/ Nelson Monteiro da Rocha ; Rio Grande do 
Ne rtè - Márcio Bezerra de Azevedo; Rio Grande do Sul - Amo Hugo Augustin Filho; Roraima - Rosicleide Gomes Barbosa 
p/ Jdrci Mendes de Almeida; Santa Catarina - João Carlos Kunzler p/ José Abelardo Lunardelli; São Paulo - Fernando 
DsICAcqua; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas p/ Fernando Soares da Mota; Tocantins - Donizeth Aparecido p/ João 
Carlos da Costa. 
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Brasília, 12 de , de 2002. 
Setembro 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno 
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 602/2000, que 
"dispõe sobre a destinação de área para implementação do Programa de 
Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito Federal", o qual se 
converteu na Lei Complementar n° 6 3 3 de 05 de Agosto de 2002, 
publicada no DODFn° 171 de 06 de setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

rOAQUIM DOMINGOS 
Governador do DistritíKFederal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N° 633 DE 05 DE Agos to DE 2002 
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Anílcéia Machado) 

Dispõe sobre a destinação de área para implementação do 
Programa de Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do 
Distrito Federal. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUB A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica destinada área de 400ha (quatrocentos hectares) na Zona Rural de Uso Controlado II 
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V para a implementação do Programa de 
Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito Federal, 
Art. 2o A área referida no art. Io terá as poligonais definidas pelo Poder Executivo por meio de 
decreto regulamentado^ atendendo à mancha descrita no mapa anexo. 
Art. 3o O Pólo de Cinema e Vídeo abrigará os seguintes setores: 
1 - estúdios de imagem e som, obedecendo às mais apuradas técnicas, como isolamento térmico, 
tratamento acústico, camarins e sanitários; 
II - estacionamento para carros e amplas áreas para movimentação de veículos de carga e descarga 
de materiais para cenários e equipamentos para filmagens; 
III ~ setor de apoio próximo aos estúdios, que deverá abrigar oficinas elétrica e hidráulica, de 
marcenaria, serralheria, carpintaria, alvenaria, área para pintura, ateliê de costura, depósito para 
roupas e adereços, móveis e cenários, sala de efeitos especiais, sala de desenho e projetos, 
alrnoxarifado, abrigo para viaturas e área de uso múltiplo; 
IV - cidade cenográfica que abrigará a reconstituiçÊío de cidades com seus detalhes diversos - ruas 
e praças -, cenários estes que reproduzirão arquiteturas e paisagens urbanas contemporâneas ou do 
passado e poderão servir de atração turística, a exemplo da cidade cenográfica da TV Globo, na 
periferia do Rio de Janeiro, que recebe número considerável de visitantes, devendo dispor de 
serviços para atendimento a turistas; 
V - setor de pós-produção, com maquinário de cinema e vídeo, sala de telecine, sala de montagem 
para filmes em 35mm e sala para filmes de 15mm, ilhas de edição, estúdio de áudio, estúdio 
concentrado com ramificações para cinema e vídeo, departamento de pesquisa tecnológica e banco 
de imagens e som; 
VT - centro de treinamento para formação de mão-de-obra, incluindo um conjunto de salas de 
aulas, três estúdios com pequenos auditórios, administração, depósitos, oficina, zeladoria, copa, 
sanitários; 
VII - administração e manutenção do Pólo com escritórios, abrigo para viaturas, máquinas, 
produtos químicos e adubos, área de manutenção e Jímpeza, almoxarifado, sanitários e vestiários; 
VIII - Museu de Cinema e Vídeo que incluirá salões de exposições, videoteca, 3 (três) salas de 
projeções, filmoteca, auditórios, administração, depósitos, oficina, zeladoria, copa, sanitários; N 

F eüaucAoo l»o DODF ~ j 
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IX - serviços e hotelaria onde serão instaladas as empresas produtoras, área esta que deverá prever 
o crescimento tanto do número de hotéis quanto de empresas e que alojará vários restaurantes, 
bares e lojas para atender as necessidades locais e turísticas. 
Art. 4o A implantação do Pólo âe Cinema e Vídeo âo Distrito Federal será precedida do Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) devidamente analisado 
para possível licenciamento pelos órgãos competentes do Governo do Distrito Federal. 
Art. 5o Para implantação do Programa de Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito 
Federal, o Poder Público poderá realizar convênios com entidades públicas e privadas nacionais e 
internacionais e lançar programas de incentivo. 
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. T Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 05 deAgosto de 2002 
114a da República e 43° de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA/DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIQ E DISTRIBUIÇÃO 

(Autora do/Projeto; Deputada Distrital Anilcéia Machado) 

Dispõe sobre a destinação de área para implementação do Programa de 
Üesenvoívímento ão Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distritp Federal decreta: 

Art. Io Fica destinada área de 4G0ha (quatrocentos hectares) na Zona Rural de Uso Controlado II na Região 
Administrativa de Sobradinho - RA V para a implementação do Programa de Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do 
Distrito Federal. 

Art. 2° A área referida nè art. Io terá as poligonais definidas pelo Poder Executivo por meio de decreto 
regulamentados atendendo à mancha/descrita no mapa anexo. 

Art. 3o O Pólo de Cinema e JVídeo abrigará os seguintes setores: 
I - estúdios de imagem e sqm, obedecendo às mais apuradas técnicas, como isolamento térmico, tratamento acústico, 

camarins e sanitários; 
II - estacionamento para carros e amplas áreas para movimentação de veículos de carga e descarga de materiais para 

cenários e equipamentos para filmagens; 
III - setor de apoio próximo aos estúdios, que deverá abrigar oficinas elétrica e hidráulica, de marcenaria, serralheria, 

carpintaría, alvenaria, área para pintura, ateliê de costura, depósito para roupas e adereços, móveis e cenários, sala de efeitos 
especiais, sala de desenho e projetos, aímoxarifado, abrigo para viaturas e área de uso múltiplo; 

IV - cidade cenográfica que abrigará a reconstituição de cidades com seus detalhes diversos - ruas e praças -, cenários 
estes que reproduzirão arquiteturas e paisagens urbanas contemporâneas ou do passado e poderão servir de atração turística, a 
exemplo da cidade cenográfica dl TV Globo, na periferia do Rio de Janeiro, que recebe número considerável de visitantes, 
devendo dispor de serviços para a endimento a turistas; 

V - setor de pós-produç ío, com maquinário de cinema e vídeo, sala de telecíne, sala de montagem para filmes em 
35mm e sala para filmes de 15rrm, ilhas de edição, estúdio de áudio, estúdio concentrado com ramificações para cinema e 
vídeo, departamento de pesquisa tecnológica e banco de imagens e som; 

VI - centro de treinamento para formação de mão-de-obra, incluindo um conjunto de salas de aulas, três estúdios com 
pequenos auditórios, administraç ío, depósitos, oficina, zeladoria, copa, sanitários; 

VII - administração e :nanutenção do Pólo com escritórios, abrigo para viaturas, máquinas, produtos químicos e 
adubos, área de manutenção e limpeza, aímoxarifado, sanitários e vestiários; 

VIII - Museu de Cinema e Vídeo que incluirá salões de exposições, videoteca, 3 (três) salas de projeções, filmoteca, 
auditórios, administração, depósitos, oficina, zeladoria, copa, sanitários; 

IX - serviços e hotelar a onde serão instaladas as empresas produtoras, área esta que deverá prever o crescimento 
j tanto do número de hotéis quanto de empresas e que alojará vários restaurantes, bares e lojas para atender as necessidades 
locais e turísticas. 

Art. 4o A implantação d J Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito Federai será precedida do Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e do Relatório de Impaco de Vizinhança (RIVJ) devidamente analisado para possível licenciamento pelos órgãos 
.competentes do GovernodóDiãtitoFederal. 

Art. 5o Para immantaçãí \)o Programa de Desenvolvimento do Pólo de Cinema e Vídeo do Distrito Federal, o Poder 
Público poderá realizay convêmps\com entidades públicas e privadas nacionais e internacionais e lançar programas de 
incentivo. 

Art. 6o Esta Ldi entra em 
i Art. V Revogí 

t;"' 
lf 

^ 
, /* tf 

igòí na data de sua publicação, 
osições em contrário. 

Brasília , 13 dej4 ho de 2002 

Deputado GIM 
Preside; 

GELLO 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Emaíl. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br


**«5 ° « 

\f 2 1 * -

r 

\Vi 

L!J 

> * 

•4 ' -$ ' io ; 

Í/K1-1 

rawn? 

«Mi 

-. ̂  i . 

1 , " ' , ' ' 

* ; 



\W 

/ j L.' :/0- OI 
rt / ' _/ — -*« ' — — * " " " 

í;iáríf5í^ji«»ário 

MENSAGEM 
N.° R , , /02-GAG Brasília, 12 dec „ _ de2002. 

521 ' Setembro 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
tennos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n. ° 1.797/02 que 
"cria o Parque Ecológico Vivencial Estância, na Região Administrativa de 
Planaltina - RA VI, e dá outras providências ", o qual se converteu na Lei 
Complementam.0 6 23 ,de 09 de julho de 2002, publicada no DODF 
n.° 163 ,de 27 desgosto de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

MINGpfS RORÍZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N° 623 DE 09 DE Julho DE 2002 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Daniel Marques) 

Cria o Parque Ecológico Vivencial Estância, na Região 
Administrativa de Planaltina - RA VI, e dá outras 
providências. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. 1 ° Fica criado o Parque Ecológico e Vivencial Estância, na Região Administrativa de Planaltina 
- RA VI, com os seguintes limites e confrontações; 
1 - começa no marco nQ 5, cravado à margem direita do córrego Mestre D'Armas ou Sarandy; 
II - daí segue pelo veio d'água do referido córrego abaixo até o marco n° 4, cravado à margem direita 
do córrego Mestre D'Armas ou Sarandy, confrontando com José Alfredo e outros; 
III - daí segue confrontando com Maria Alice Guimarães Borges em rumo de 34°00'SW e 296m 
(duzentos e noventa e seis metros) até o marco n° 3, e 18°00'SW e 52m (cinqüenta dois metros) até o 
marco n° 2, e 72°05'NW e 108m (cento e oito metros) até o marco n° 7; 
IV - daí deflete à direita confrontando com a propriedade de S.M. Terras Agropecuárias Ltda. em 
rump 56°00'NW e 376m (trezentos e setenta e seís metros) até o marco n° 6; 
V - daí deflete à direita confrontando com a propriedade de sucessores de Alcino Sávio da Silva 
Guimarães em rumo 39°29'NE e 466m (quatrocentos e sessenta e seis metros) até o marco inicial, 
conforme memorial descritivo e poligonal anexos. 
Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à desapropriação da 
área de que trata esta Lei Complementar. 
Art. 3o O Parque Ecológico e Vivencial Estância tem por objetivos primordiais; 
I - a preservação e a recuperação da área de sua abrangência; 
II - desenvolvimento de atividades de lazer e recreação orientada para a comunidade; 
III - desenvolvimento de atividades de educação ambiental. 
Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 09 de j u iho de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

r. wW* W Í T Í ^ **^ 
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CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO/E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor doffrojeto: Deputado Distrital Daniel Marques) 

Cria o Parque Ecológico Vivência] Estância, na Região Administrativa 
de Planaltina - RA VI, e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criado o Parque Ecojógico e Vivencial Estância, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI, com os 
seguintes limites e confrontações: 

vado à margem direita do córrego Mestre D'Armas ou Sarandy; 
a do referido córrego abaixo até o marco n° 4, cravado à margem direita do córrego 
o com José Alfredo e outros; 
• com Maria Alice Guimarães Borges em rumo de 34°00'SW e 296m (duzentos e 
e 18WSW e 52m (cinqüenta dois metros) até o marco n° 2, e 72°05'NW e 108m 

I - começa no marco n° 5, 
II - daí segue pelo veio d'á, 

Mestre D'Armas ou Sarandy, confronta 
III - daí segue confrontan 

noventa e seis metros) até o marco n1 

(cento e oito metros) até o marco n° 7; 
IV - daí deflete à direita cojnfrontando com a propriedade de S.M. Terras Agropecuárias Ltda. em rumo 56°00'NW 

e 376m (trezentos e setenta e seis metn s) até o marco nD 6; 
V - daí deflete à direita o wfrontando com a propriedade de sucessores de Alcino Sávio da Silva Guimarães em 

rumo 39°29fNE e 466m (quatrocentos e sessenta e seis metros) até o marco inicial, conforme memorial descritivo e poligonal 
anexos. 

Art. 2o Fica o Poder Executh a autorizado a adotar as providências necessárias à desapropriação da área de que trata 
esta Lei Complementar. 

Art. 3° O Parque Ecológico e Vivencial Estância tem por objetivos primordiais: 
I - a preservação e a recup iração da área de sua abrangência; 
II - desenvolvimento de at: vidades de lazer e recreação orientada para a comunidade; 
III - desenvolvimento de ai ividades de educação ambiental. 

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as distíQisões em contrário. 

KT 

Brasília, || de jfüho de 2002 

Deputado GIM ÍTOJELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N.° 525 /2002-GAG Brasília, 26 de Setembro de 2002. 

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 74, 
combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe 
o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei 
Complementar n° L253/2001, que "Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de 
aprovação de parcelamento do solo urbano, denominados "Condomínio Jardins do Lago 
Quadra 9", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico, na Região 
Administrativa de São Sebastião - RA XIV, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 
1999", o qual se converteu na Lei Complementar n° 480 de 08 de janeiro de 2002, 
publicada no DODF n.° 09 de 14 de janeiro de 2002 e republicado no DODF n° 184 de 
25 de setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

ÍIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 



' * , 
2oH 

LEI COMPLEMENTAR N° 480 DE 08 DE JANEIRO DE 20Ü2(*) 
(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para 
fins de aprovação de parcelamento do solo 
urbano, denominado "Condomínio Jardins âo 
Lago Quadra 9", inserido na 5a Etapa do Setor 
Habitacional Jardim Botânico, na Região 
Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI-
Art Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4°, § 1°, inciso I da Lei n° 6 766 de 19 
de dezembro de 1979, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999 
ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para o parcelamento denominado 
Condomínio Jardins do Lago Quadra 9", processo de regularização n° 030.005.737/98 inserido 

na 5 Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico, na Região Administrativa de São Sebastião -
RA XíV. 
Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
I - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
I I I - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Jardim 
Botânico pela Lei n° 1.823, de 13 de janeiro de 1998, observados os seguintes parâmetros1 

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a 
área do lote; 
IV - taxa de permeabilidade de 30% (trinta por cento) para os lotes residenciais unifamiliares' 
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes a área 
do lote; 
VI - lotes comerciais open ma!íy com coeficiente de aproveitamento de 1.0 (uma) vez a área âo 
iote; 
Vn - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários 
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. 
Art. 4o Os lotes consolidados onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de 
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei Complementar, até a data de sua publicação 
serão objeto de análise e aprovação específica. 

/ 

REPUBUCA00 NO 000F 



ZvS 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. '6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de janeiro de 2002 
114 da República e 42° de Brasília 

* Republicado em virtude da Mensagem n° 743/2002 de 04/09/2002 da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Jardins do 
Lago Quadra 9"} inserido na 5" Etapa do Setor Habitacional Jardim 
Botânico, na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

A Câmara Legislativa do Dis rito Federal decreta: 

Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4°, § Io, inciso I da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, com as alterações introduzidas/pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, ficam aprovados os índices de ocupação e 
uso do solo para o parcelamento denominado "Condomínio Jardins do Lago Quadra 9", processo de regularização n° 
030.005.737/98, inserido na 5a Etap/ do Setor Habitacional Jardim Botânico, na Região Administrativa de São Sebastião - RA 
XIV. 

Art. 2° Os usos permitidojf no parcelamento são; 
I - residencial: unifamilü 
II - comercial: varejista í prestação de serviços; 
III - institucional: lazerjsaúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos umanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 

ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Jardim Botânico pela Lei n° 1,823, de 13 de janeiro de 1998, 
observados os seguintes parâmatros; 

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciaisimifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados; 
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área do lote; 
IV - taxa de permeabilidade de 30% (trinta por cento) para os lotes residenciais unifamiliares; 
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes a área do lote; 
VI - lotes comerciais open mall, com coeficiente de aproveitamento de 1,0 (uma) vez a área do lote; 
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com a 

legislação pertinente. 
Art. 4o Os lotes cojhsolidados onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de ocupação e uso do 

solo estabelecido por estâ EeTTComplementar, até a data de sua publicação, serão objeto de análise e aprovação específica. 
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mentar entra em vigor na data de sua publicação, 
iisposições em contrário. 

^ <" u \ 

-V Brasília, O^de setembro de 2002 

GELLO 

/ y 
Deputado GIU 

Preside 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

MENSAGEM n° 743/2002 - GP 

Brasília,O^áe setembro de 2002 

Senhor Governador, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, nos termos do art. 
179, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa, solicitar a republicação 
da Lei Complementar n° 480, de 2002, oriunda do Projeto de Lei Complementar 
n° 1.253, de 2001, que "estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins 
de aprovação de parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio 
Jardins do Lago Quadra 9", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional 
Jardim Botânico, na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999». 

O motivo da republicação se dá em razão de dúvidas suscitadas 
quanto ao texto enviado para manifestação de Vossa Excelência através da 
Mensagem n° 572/01, de 26/12/2001. 

Por essa razão, solicitamos que se proceda a devida retificação 
aquele texto e assim se providencie a republicação no DODF. 

M-
Deputado GIMÁRGELLO 

Presidente 

Deputa^o^EDlTvIARlíÍRENEUS 
Vice-Presidente 

Dénutado CARLOS XAVIER 
Segundo Steeretário 

Deputada -MANINHA 
tária 

Deputado JOÃO DE DEUS 
TerceirgSecretárij 

A Sua Excelência o Senhor 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 
Palácio do Buriti 
Brasília - DP 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenanUassessoria@cl.df.gov.br 
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LEI COMPLEMENTAR N° 480, DE 08 DE JfíNEIBO DE 2002, 
(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins 
de aprovação dos parcelamentos do solo urbano, 
denominados "Condomínio Jardins do Lago Quadra 
9", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional Jardim 
Botânico, localizado na Região Administrativa de São 
Sebastião - RA XIV, e "Condomínio Mansões 
Alvorada", localizado na Região Administrativa do 
Lago Norte - RA XVHl, conforme a Lei n° 9.785, de 
29dejaneirodel999, 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 9.785, de 29 
de janeiro de 1999, que altera a Lei n° 6.766, de 19 dezembro de 1979, e respeitadas as 
determinações do licenciamento ambiental respectivo, ficam aprovados os índices de ocupação e 
uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Jardins do Lago Quadra 9, inserido 
na 5a Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico" e "Condomínio Mansões Alvorada", 
processos de regularização n°s 030.005.737/98 e 030003014-96, localizados nas Regiões 
Administrativas de São Sebastião e Lago Norte - RAs XIV e XVIII. 
Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
1 - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 1823, de 
13 de janeiro de 1998, observados os seguintes parâmetros: 
I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mfhimo, quinhentos metros quadrados; 
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)vezes a 
área do lote; 
IV - taxa de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; 
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes a área 
do lote; 
VI - lotes comerciais open mctll, com coeficiente de aproveitamento de 1.0 (uma) vez a área do 
lote 
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, 
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. 
Parágrafo único - os lotes consolidados onde foram executadas edificações em desacordo com os 
índices de ocupação e uso do solo estabelecido por está Lei, até a data de sua publicação, serão 
objeto de análise e aprovação específica 
Art. 4o Fica autorizado, observado as prescrições de licenciamento ambiental e índices de 
ocupação e uso do solo específico para o setok estabelecidos na Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 

PUBLICADO NO D0DF | 
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1999, o parcelamento do Conâomínio Mansões Alvorada, processo de regularização 030003014-
96, localizado na Região Administrativa do Lago Norte, RA XVII, com área de 55,80 hectares, 
com as poügonaís e quadro de caminhamento do perímetro constantes do Anexo desta Lei 
Complementar. 
Art. 5o Os adquirentes das unidades imobiliárias no parcelamento descrito no artigo anterior ficam 
obrigados, no caso de implantação em área pública, a pagar pelas respectivas unidades nos termos 
da legislaçãovigente. 
Parágrafo Único. Na existência de litígio -quanto a titularidade total ou parcial da área, fica 
suspensa a cobrança prevista no capuí até a decisão da questão fundiária, não constituindo 
inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a implantação dos equipamentos urbanos' e 
edificações. 
Art. 6o Constatada a situação prevista no artigo anterior, fica a Companhia Imobiliária de Brasílía-
Terracap, autorizada a promover medidas legais para a alienação dos lotes, obedecidas as 
disposições da Lei n° 954, de 17 de novembro de 1995, não obstando, em qualquer caso, a 
expedição de alvará de construção provisório, definitivo e habite-se 
Art. T Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o, Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de janeiro de 2002 
1 Í4° da República e 42S4e-Brasília 

i 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO P E R Í M E T R O 
K r = 1.0006985 

PONTOS 

v-i 

V-2 

V-3 

V-4 

V-5 

V-6 

V-7 

V-8 

V-9 

V-10 

V-1I 

C O O R D E N A D A S ( l ) T M ) 

N 

8253287.126 

8253187.432 

8253104.322 

8252986.248 

8252901.111 

8252928.118 

8252823.645 

8252696.833 

8252444.796 

8252427.420 

8252355.430 

E 

200606.667 

201346714 

201505.975 

201608.344 

201650.254 

201471.908 

201370.235 

201308.614 

201217.715 

201191.740 

JI 152.540 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

746.73 

179.64 

156.27 

94.89 

180.38 

145.78 

140.99 

267.93 

31.25 

81.97 

AZIMUTES 
(UTM) 

97°40'20" 

I17033'28" 

139°04'3r 

a* 

iss^w 

278°36,40" 

224°I3,19" 

205°54'58" 

199°49'56" 

236V\3'0T' 

208°34'09" 

OBSERVAÇÕES 

Área=106,7307 há. 
Pcrímeíro-7.204,56m 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO P E R Í M E T R O 
K r = 1.0006985 

PONTOS 

V-I2 

V-I3 

V- I4 

V-15 

V-16 

V-17 

V-Í8 

V-19 

V-20 

V-21 

V-22 

C O O R D E N A D A S ( U T M ) 

N 

8252285.806 

8252286.290 

8252335.620 

8252493.680 

8252502.500 

8252451.106 

8252516.727 

8252503.358 

8252516.944 

8252478.918 

8252496.542 

E 

201331.535 

201089.895 

201076.211 

201076.280 

201061.430 

201026.075 

200999.493 

200969.333 

200963.819 

200878.445 

J0850.675 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 
72.72 

41.64 

51.19 

158.06 

17.27 

62.38 

70.80 

32.99 

14.66 

93.46 

32.89 

AZIMUTES 
(UTM)' 

196°47'18" 

270o39,57" 

344°29'46" 

00°01'30" 

& 

300°4278" 

2l4°3r30" 

337°56'53" 

246°05,42" 

33T54'35n 

245°59'30" 

302°24'03" 

OBSERVAÇÕES 

-

^ 

Área=106,7307 há. 
Perímetro-7.204,56m 



PONTOS 

V-23 

V-24 

V-25 

V-26 

V-27 

V-28 

V-29 

V-30 

V- l 

QUADRO DE CAMINHAMENTO 
K r = 1.0006985 

C O O R D E N A D A S (13TM) 

N 

8252538.342 

8252586.548 

8252670.316 

8252701.052 

8252809.139 

8252948.788 

8252863.830 

8252951.917 

8253287.126 

E 

200797.735 

200786.205 

200818.757 

200822.641 

200882.362 

200720.222 

200647.525 

200545.317 

200606.667 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 

67.45 

49.57 

89.87 

30.98 

123.49 

213.99 

111.82 

134.93 

340.78 

• ; 

DO P E R Í M E T R O 

AZIMUTES 
(UTM) 

308o17'37" 

346°32'52" 

21014'H" 

07°12'06" 
* 

28D55,18" 

3lO°A4'\6n 

• • 

220°33'10" 

310°45,22" 

\Q°22'\%" 

OBSERVAÇÕES 

' 

Árca=106,7307 há. | 
Perímetro=7.204,56m 1 
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CONDOMÍNIO MANSÕES ALVORADA 
LAGO NORTE BRASÍLIA - DF 

ÁREA = 106,7307 ha 

PERÍMETRO - 7.204,56 m 

ESC. 1: 10.000 

N. 8254000.000 

N. 8253000.000 

V30. 

M 
O 
NI 
O 
O 

o 
•8 N. 8252000.00QP 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

1 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação dos 
parcelamentos do solo urbano, denominados "Condomínio Jardins do 
Lago Quadra 9", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional Jardim 
Botânico, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA 
XIV, e "Condomínio Mansões Alvorada", localizado na Região 
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, conforme a Lei n° 9.785, de 
29dejaneirodel999. 

A Câmara Legislativa do DfstHto Federal decreta: 

Art. Io Nos termos e para/os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 
que altera a Lei n° 6.766, de 19 dezembro de 1979, e respeitadas as determinações do licenciamento ambiental respectivo, 
ficam aprovados os índices de oppação e uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Jardins do Lago 
Quadra 9, inserido na 5a Etapa ao Setor Habitacional Jardim Botânico" e "Condomínio Mansões Alvorada", processos de 
regularização n°s 030.005.737/9f e 030003014-96, localizados nas Regiões Administrativas de São Sebastião e Lago Norte -
RAs XIV e XVIII. / 

Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
I - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educição e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 

ocupação e uso do solo estabelecidos peía Lei Complementar n° 1823, de 13 de janeiro de 1998, observados os seguintes 
parâmetros: 

I - densidade bruta/máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados; 
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)vezes a área do lote; 
IV - taxa de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; 
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes a área do lote; 
VI - lotes comerciais open mall, com coeficiente de aproveitamento de 1.0 (uma) vez a área do lote 
VII ~ lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com a 

legislação pertinente. 
Parágrafo unido - os lotes consolidados onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de ocupação 

e uso do solo estabelecido por esta Ixi, até a data de sua publicação, serão objeto de análise e aprovação específica 
Art. 4° Fica autorizado, observado as prescrições de licenciamento ambiental e índices de ocupação e uso do solo 

específico para o setor, estabelecidos na Lei nQ 9.785, de 29 de janeiro de 1999, o parcelamento do Condomínio Mansões 
Alvorada, processo de regularização 030003014-96, localizado na Região Administrativa do Lago Norte, RA XVII, com área 
de 55,80 hectares, com as poligonaís e quadro de caminhamento do perímetro constantes do Anexo desta Lei Complementar, 

Art. 5o Os apquirentes das unidades imobiliárias no parcelamento descrito no artigo anterior ficam obrigados, no caso 
de implantação em área pública, a pagar pelas respectivas unidades nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Único. Na existência de litígio quanta a titularidade total ou parcial da área, fica suspensa a cobrança 
prevista no caput Até a decisão da questão fundiária, não constituindo inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a 
implantação dos equipamentos urbanos e ediricacoes. 

Art. 6o dbrtstatada a situação prevista no artigo anterior, fica a Companhia Imobiliária de Brasílía-Terracap, 
autorizada a promover medidas legais para a alienação dos lotes, obedecidas as disposições da Lei n° 954, de 17 de novembro 
de 1995, não pbstahdo, em qualquer caso, a expedição de alvará de construção provisório, definitivo e habite-se 

Art. 7o Eéa Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
as disposições em contrário. 

(V n .v \° A 
Art. 8o. R^voàam-se 

/ / 

Brasília, de dezembro de 2001 

Deputado GI 
Presi 

RGELLO 
te 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília -DF- Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cI.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cI.df.gov.br
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QUADRO DE CAMINHAMENTO DO P E R Í M E T R O 
Kr= 1.0006985 

PONTOS 

V-1 

V-2 

V-3 

V-4 

V-5 

V-6 

V-7 

V-8 

V-9 

V-10 

V - l l 

C O O R D E N A D A S ( U T M ) 

N 

8253287.126 

8253187.432 

8253104.322 

8252986.248 

8252901.111 

8252928.118 

8252823.645 

8252696.833 

8252444.796 

8252427.420 

8252355.430 

E 

200606.667 

201346714 

201505.975 

201608344 

201650.254 

201471.908 

201370.235 

201308.614 

201217.715 

201191.740 

Jl 152.540 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 

746.73 

179.64 

156.27 

94.89 

180.38 

145.78 

140.99 

267.93 

31.25 

81.97 

AZIMUTES 
(UTM) 

97o40,20" 

H T ^ ^ " 

139o04'31" 

153°47'26" 

278o36,40" 

224°13'19" 

205°54'58" 

199°49'56" 

236°13'07" 

208°34'09" 

OBSERVAÇÕES 

Area=106,7307 há. 
Perímetro=7.204^6m 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO P E R Í M E T R O 
Kr =1.0006985 

PONTOS 

V- I2 

V-13 

V-14 

V-15 

V-16 

V-17 

V-18 

V-19 

V-20 

V-21 

V-22 

C O O R D E N 

N 

8252285.806 

8252286.290 

8252335.620 

8252493.680 

8252502.500 

8252451.106 

8252516.727 

8252503.358 

8252516.944 

8252478.918 

8252496.542 

A D A S ( U T M ) 

E 

201131.535 

201089.895 

201076.211 

201076380 

201061.430 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

(m) 
72.72 

41.64 

51.19 

158.06 

17.27 

62.38 

201026.075 1 

200999.493 

200969.333 

200963.819 

200878.445 

, J0850.675 

70.80 

32.99 

14.66 

93.46 

32.89 

AZIMUTES 
(UTM) 

196047I8" 

270°39'57" 

344°29,46tt 

Ü0°01W 

300°42*28" 

214°31,30" 

337°56'53" 

246°05'42" 

337°54'35" 

245°59,30" 

302°24*03" 

OBSERVAÇÕES 

Ãrea*=106,7307 há. 
Perímetro=7.204,56iii 



QUADRO DE CAMINHAMENTO DO P E R Í M E T R O 
Kr= 1.0006985 

PONTOS 

V-23 

V-24 

V-25 

V-26 

V-27 

V-28 

V-29 

V-30 

V-1 

u 

C O O R D E N A D A S ( U T M ) 

N 

8252538.342 

8252586.548 

8252670.316 

8252701.052 

8252809.139 

8252948.788 

8252863.830 

8252951.917 

8253287.126 

E 

200797.735 

200786.205 

200818.757 

200822.641 

200882.362 

200720222 

200647.525 

200545.317 

200606.667 

DISTÂNCIAS 
TOPOGRÁFICAS 

ím) 
67.45 

49.57 

89.87 

30.98 

123.49 

213.99 

111.82 

134.93 

340.78 

AZÍMUTES 
(UTM) 

308°1T37" 

346°32'52" 

21°14'11" 

07°12'06w 

28°55,18" 

310°44,16" 

220°33'10" 

310°45'22" 

10°22*18" 

OBSERVAÇÕES 

À 
Area=106,7307 há. 
Perímetro=7.2Ô4,56m 
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CONDOMÍNIO MANSÕES ALVORADA 
L̂ GO NORTE BRASfLIA - DF 

ÁREA = 106,7307 ha 

PERfMETRO = 7.204,56 m 

ESC. 1: 10.000 
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V O* 

MENSAGEM 
N.°526 /2002-GAG 

Ãoaesíwria de Pleité/ 

Brasília ,26 deset.emhro de 2002. 

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.258/2001, que 
"Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Quintas Interlagos", 
na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV, conforme a Lei n° 9.785, 
de 29 de janeiro de 1999.", o qual se converteu na Lei Complementar n° 
504 de 08 de janeiro de 2002, publicada no DODF n.° 09 de 14 de 
janeiro de 2002 e republicado no DODF n° 184 de 25 de setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

INGOS RORIZ 
do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI COMPLEMENTAR N° 504 DE 08 DE JANEIRO DE2002(*) 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para 
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano, 
denominado "Condomínio Quintas Interlagos", na 
Região Administrativa de Sào Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 
ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para os parcelamentos denominados 
"Condomínio Quintas Interlagos" processo de regularização n° 020.000.786/85 na Região 
Administrativa de São Sebastião- RA XIV. 
Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
1 - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 
28 de janeiro de 1997, observados os seguintes parâmetros: 
I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a 
área do lote; 
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) 
vezes a área do lote; 
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, 
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. 
Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de janeiro de 2002 
114° da República e 42° de Brasília 

* Republicado em virtude da Mensagem n° 744/2002 de 04/09/2002 da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Quintas 
Interlagos", na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Nos termps e para os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, ficam aprovados os índices de ocupação e 
uso do solo para os /parcelamentos denominados "Condomínio Quintas Interlagos" processo de regularização n° 
020.000.786/85 na Região Administrativa de São Sebastião- RA XIV. 

Art. 2o Os usos/permitidos no parcelamento são: 
I - residenciab/unifamiliar; 
II - comercial» varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 

ocupação e uso do splo estabelecidos pela Lei Complementar nQ 17, de 28 de janeiro de 1997, observados os seguintes 
parâmetros: 

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área do lote; 
III - lote^mra^comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) vezes a área do lote; 
IV - lofes oestina^os ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com a 

legislação pertment 
Art. 4o Est) Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Rê  ogam-se ps disposições em contrário. 

^ Brasília, OH de setembro de 2002 
O 

\ w 

Deputado GIM ARGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
EmaiI.pienario.assessoria@cI.df.gov.br 

mailto:EmaiI.pienario.assessoria@cI.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

MENSAGEM n° 744/2002 - GP 

Brasília, O^de setembro de 2002 

Senhor Governador, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, nos termos do art. 
179, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa, solicitar a republicação 
da Lei Complementar n° 504, de 2002, oriunda do Projeto de Lei Complementar 
n° 1.258, de 2001, que "estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins 
de aprovação de parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio 
Quintas Interlagos", na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999". 

O motivo da republicação se dá em razão de dúvidas suscitadas 
quanto ao texto enviado para manifestação de Vossa Excelência através da 
Mensagem n° 571/01, de 26/12/2001. 

Por essa razão, solicitamos que se proceda a devida retificação 
aquele texto e assim se providencie a republicação no DODF. 

Deputado GIM ARGELLO 
Preside|te 

Deputado^IMAR PIRENEUS 
rice-Presidente 

feputado CARLOS XAVIER 
Segundo Secretário 

Deputada SE - MANINHA 
Secretária 

Deputado JOÃO BE DEUS 
Terceirç/Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 
Palácio do Buriti 
Brasília - DF 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR N° 504 DE 08 DE JANEIRO DE 2002. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de 
aprovação dos parcelamentos do solo urbano, denominados 
"Condomínio Quintas Interlagos", localizado na Região 
Administrativa de São Sebastião - RA XIV, e "Condomínio Prive 
Morada Sul, Etapa 'C, localizado na Região Administrativa do 
Paranoá ~ RA VII, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 
1999. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4o, § Io, inciso I da Lei n° 9.785, de 29 
de janeiro de 1999, que altera a Lei n° 6.766, de 19 dezembro de 1979, e respeitadas as 
determinações do licenciamento ambiental respectivo, ficam aprovados os índices de ocupação e 
uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Quintas Interlagos" e "Condomínio 
Prive Morada Sul, Etapa C", processos de regularização n°s 020.000.786/85 e 020.000.772-85, 
localizados nas Regiões Administrativas de São Sebastião e Paranoá - RAs XIV e VII. 
Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
1 - residencial: unífamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 
28 de janeiro de 1997, observados os seguintes parâmetros; 
I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a 
área do lote; 
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) 
vezes a área do lote; 
IV - lotes destinados ao uso institucibnal e aos equipamentos públicos comunitários, 
dimensionados de acordo com' a legislação pertinente. 
Art. 4o Fica aprovado, observado os índices de ocupação e uso do solo específico para o Setor 
Habitacional São Bartolomeu, de que trata a Lei n° 1.823, de 13 de janeiro de 1998, parcelamento 
do Condomínio Prive Morada Sul, Etapa C, localizado na Região Administrativa do Lago Sul, RA 
XIV, conforme área, poligonais e quadro de caminhamento do perímetro constantes do Anexo 
desta Lei Complementar. 
Art. 5o Os pedidos de licenciamento para edificações no setor serão processados junto à 
Administração Regional do Lago Sul a quem compete a expedição dos respectivos alvarás e 
habite-se, observadas as exigências legais pertinentes. 
Art. 6o Os adquirentes das unidades imobiliárias no parcelamento descrito ficam obrigados, no 
caso de implantação em área pública, a pagar pelas respectivas unidades nos termos da legislação 
vigente. r ^ 
Parágrafo Único. Na existência de litígio quanto a titularidade total ou parcial da área, fica 
suspensa a cobrança prevista no caput até a decisão final da questão fundiária, não constituindo 

PUBLICADO N0~D03F j 

N« 03 wlk.jQ/....0>MÀ 
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inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a implantação dos equipamentos urbanos e 
edificações. 
Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de janeiro de 2002 
114° da República e 42° de Brasília 

* 
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação dos 
parcelamentos do solo urbano, denominados "Condomínio Quintas 
Interlagos", localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA 
XIV, e "Condomínio Prive Morada Sul, Etapa 'C, localizado na Região 
Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de 
janeiro de 1999. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Nos termos e para os/fins do que estabelece o art. 4o, § 1°, inciso I da Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 
que altera a Lei n° 6.766, de 19 dezembro Je 1979, e respeitadas as determinações do licenciamento ambiental respectivo, 
ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Quintas Interlagos" e 
"Condomínio Prive Morada Sul, E/apa C", processos de regularização n°s 020.000.786/85 e 020.000.772-85, localizados nas 
Regiões Administrativas de São Sebastião e Paranoá - RAs XIV e VII. 

Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
I - residencial: unifamiliár; 
II - comercial: varejistae prestação de serviços; 
III - institucional: lazer/ saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 

ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997, observados os seguintes 
parâmetros: 

I - densidade bruta mJãxima de cinqüenta habitantes por hectare; 
II - Jotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área do lote; 
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de, no máximo, 02 (duas) vezes a área do lote; 
IV - lotes destinado^ ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com a 

legislação pertinente. 
Art. 4o Fica aprovado, observado os índices de ocupação e uso do solo específico para o Setor Habitacional São 

Bartolomeu, de que trata a Lei n° 1.823, de 13 de janeiro de 1998, parcelamento do Condomínio Prive Morada Sul, Etapa C, 
localizado na Região Administrativa do Lago Sul, RA XIV, conforme área, poligonais e quadro de caminhamento do 
perímetro constantes do Anexo desta Lei Complementar. 

Art, 5o Os pedido» de licenciamento para edificações no setor serão processados junto à Administração Regional do 
Lago Sul a quem compete a expedição dos respectivos alvarás e habite-se, observadas as exigências legais pertinentes. 

Art. 6o Os adquirientes das unidades, imobiliárias no parcelamento descrito ficam obrigados, no caso de implantação 
em área pública, a pagar pelas respectivas un'dades nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Ciftíei. Na existência de litígio quanto a titularidade total ou parcial da área, fica suspensa a cobrança 
prevista no caputmé a decisão final da questão fundiária, não constituindo inovação ilegal no estado de fato do imóvel, a 
implantação dos equipamentos urbanos e edificações. 

Art, T Esta Lej Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revoga/n-se as\ disposições em contrário. 

Brasília, 2lS de dezembro de 2001 

Deputado GIM ARGELLO 
Presidente 

SAIN - Pa ;-que Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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Assensorla de Plenário 

MENSAGEM 
N° 527 /02-GAG Brasília, 26 desetembr^e 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.813/2002, 
que "Revoga a Lei Complementar n° 492, de 8 de janeiro de 2002, que 
estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Parque Laje", 
localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme a Lei n° 
9.785, de 29 de janeiro de 1999 e dispõe sobre o parcelamento de solo para 
exploração de chácaras na Região Administrativa do Lago Sul -RA XVI ", 
o qual se converteu na Lei Complementam0 642 , 
de 23 de Agosto de 2002, publicada no DODF n° 16 2 s 

de 26 de Agosto de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

OMINGOS RpRIZ 
ador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N° 6 4 2 DE 23 DE A g o s t o DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Revoga a Lei Complementar n° 492, de 8 de janeiro 
de 2002, que estabelece índices de ocupação e uso do 
solo para fins de aprovação de parcelamento do solo 
urbano, denominado "Condomínio Parque Laje" 
localizado na Região Administrativa do Paranoá -
RA VII, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 
1999 e dispõe sobre o parcelamento de solo para 
exploração de chácaras na Região Administrativa do 
Lago Sul-RA XVI. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io Fica revogada a Lei Complementar n° 492, de 8 de janeiro de 2002, que estabelece índices 
de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de parcelamento do solo urbano, denominado 
"Condomínio Parque Laje", localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme 
a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999 e dispõe sobre o parcelamento de solo para exploração de 
chácaras na Região Administrativa do Lago Sul -RA XVI. 
Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de Agosto de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

JOAQUIM DOMINGOS 

TusuoToo NÍTDODF 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Bodér Executivo) 

Revoga W Lei Complementar n° 492, de 8 de janeiro de 2002, que 
estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Parque Laje", 
localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme a 
Lei/n° 9,785, de 29 de janeiro de 1999, e dispõe sobre o parcelamento do 
solo para exploração de chácaras na Região Administrativa do Lago Sul 

RAXVI. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica revogada a Lei Complementar n° 492, de 8 de janeiro de 2002, que estabelece índices de ocupação e uso 
do solo para fins de aprovação de parcelamento do solo urbano, denominado "Condomínio Parque Laje", localizado na Região 
Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e dispõe sobre o parcelamento de solo 
para exploração de chácaras na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI. 

Art. 2o Esta Lei Complementa/entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, &3 de agosto de 2002 

Ç> 
<f 

: Ô 

Cf 

/ ' * 
A o 

V 

Deputado GIM AftGELLO 
President 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N» 5 2 8 /02-GAG Brasília, 26 d%etémbrode2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos 
termos do artigo 74? combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 315/1999, que "Torna 
obrigatória a contratação de portadores de deficiência, nos órgãos da 
Administração Direta , Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Distrito Federal, nos casos que especifica, fixa percentual e dá 
outras providências", o qual se converteu na Lei n° 3, o g 9 , 
de 29 de Agosto de 2002, publicada no DODF n° 1 3 4 , de 

25 de Setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

DOMINGOS 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEIN0
 3 > o 6 9 DE 29 DE Agos to DE 2.002 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares) 

Torna obrigatória a contratação de portadores de 
deficiência, nos órgãos da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Distrito Federal, nos casos que especifica, 
fixa percentual e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io - Os órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Distrito Federal reservarão 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para estágio 
ou decorrentes de contratos de prestação de serviço para que sejam preenchidas por pessoas 
portadoras de deficiência. 
Art. 2° Cabe ao serviço médico do órgão público, ou por outro serviço de saúde, indicado por 
autoridade competente, avaliar a aptidão para o trabalho das pessoas portadoras de deficiência, 
candidatas a vagas no respectivo órgão, cabendo recurso. 
Parágrafo único. O portador de deficiência terá, em caso de dúvida no que diz respeito a sua 
condição, o prazo de 30 (trinta) dias para comprovar sua aptidão para o trabalho, sendo avaliado 
e acompanhado pelo Serviço de Seleção e Capacitação de Recursos Humanos do órgão, ou por 
ele indicado. 
Art. 3o A adequação de emprego postulado com o portador da deficiência será apreciado pelo 
Serviço de Seleção e Capacitação de Recursos Humanos do órgão respectivo. 
§ Io Todo portador de deficiência contratado deverá ser treinado de acordo com o trabalho a ser 
desenvolvido. 
§ 2o A deficiência em razão da qual se obtenha o benefício não poderá ser invocada para 
concessão de aposentadoria ou pensão. 
Art, 4o As vagas não preenchidas pelos candidatos portadores de deficiência serão 
automaticamente ocupadas pelos demais candidatos. 
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de A g o s t c ^ 2 0 0 2 

114a da República e 43a de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeta; Deputado Distrital Benício Tavares) 

Torna obrigatória a contratação de portadores de deficiência, nos órgãos 
daÁdministração Direta» Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo 
e Executivo do Distrito Federal, nos casos que especifica, fixa percentual 
e aá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito federal decreta: 

Art. Io - Os órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo do 
Distrito Federal reservarão 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para estágio ou decorrentes de contratos de 
prestação de serviço para que sejam preenchidas por pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2o Cabe ao serviço médico do órgão público, ou por outro serviço de saúde, indicado por autoridade 
competente, avaliar a aptidão para o trabalho das pessoas portadoras de deficiência, candidatas a vagas no respectivo 
órgão, cabendo recurso. 

Parágrafo único. O portador/de deficiência terá, em caso de dúvida no que diz respeito a sua condição, o prazo 
de 30 (trinta) dias para comprovar sua aptidão para o trabalho, sendo avaliado e acompanhado pelo Serviço de Seleção e 
Capacitação de Recursos Humanos do órgão, ou por ele indicado. 

Art. 3o A adequação de emprego postulado com o portador da deficiência será apreciado pelo Serviço de 
Seleção e Capacitação de Recursos Humanos do órgão respectivo. 

§ Io Todo portador de deficiência contratado deverá ser treinado de acordo com o trabalho a ser desenvolvido. 
§ 2o A deficiência em razão da qual se obtenha o benefício não poderá ser invocada para concessão de 

aposentadoria ou pensão. 
Art. 4o As vagas não preenchidas pelos candidatos portadores de deficiência serão automaticamente ocupadas 

pelos demais candidatos. 
Art. 5o Esta LeTelítra emívigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se akdisposições em contrário, 

Brasília, "2. 

Deputado GIM 
Preside 

to de 2002 

GELLO 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cI.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cI.df.gov.br
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Assessoifa de Plenário 

MENSAGEM 
N.°529 /2002-GAG Brasília, 26 de3 e t e m b r o de2002. 

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.143/2002, que "Altera 
dispositivos da Lei n° 2.915, de 6 de fevereiro de 2002, que institui o Programa 
Jovem Trabalhador e dá outras providências.", o qual se converteu na 
Lei n° 3.073 dei7 desmembro de 2002, publicada no DODF n.°i79 

x de 18 de Setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

^ l ^ ^ ^ S 5 è 3 V « N G O S ^ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEINtí 3 .073 M il DESetembro DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Lei n° 2.915, de 6 de 
fevereiro de 2002, que institui o Programa Jovem 
Trabalhador e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io O parágrafo único do art. 4o da Lei n° 2.915, de 6 de fevereiro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação; 
"Art. 4o 

Parágrafo único - O número de vagas oferecidas pela empresa ao Programa não poderá exceder a 
20% (vinte por cento) de seu quadro de pessoal, permitindo-se para a empresa com menos de 
vinte empregados a oferta de até quatro vagas". 
Art. 2o O inciso I do an. 7o passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7o 

1 - Um salário mínimo a título de bolsa-estágio por participante do programa". 
Art 3o Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 8o, que passa a vigorar como § Io, 
acrescentado ao dispositivo os §§ 2o e 3o, com a seguinte redação: 
u Art. 8o . ,l. 
§ Io O crédito especial de que trata o capuí deste artigo será coberto, em igual valor, por previsão 
de arrecadação. 
§ 2o O orçamento do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação 
destinada ao atendimento do programa instituído por esta Lei. 
§ 3o O orçamento do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação 
para contratação de estagiários para a Administração Direta do Distrito Federal". 
Art. 4o O orçamento do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação 
destinada ao atendimento do Programa Frente de Trabalho e Qualificação Profissional. 
Parágrafo único - Fíca o Poder Executivo autorizado a criar crédito suplementar para o 
Programa Frente de Trabalho e Qualificação Profissional para o exercício de 2002, correndo a 
despesa por conta do excesso de arrecadação. 
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17de Setembrode 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

PUBLICADO m DDDP 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projetoí Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Lei nú 2.915, de 6 de fevereiro de 2002, que institui 
o Programa Jovem Trabalhador e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal decreta: 

Art.Io O parágrafo único do art. 4o da Le/n° 2.915, de 6 de fevereiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4o (omissis) 

Parágrafo único. O número de/vagas oferecidas pela empresa ao Programa não poderá exceder a 20% (vinte 
por cento) de seu quadro de pe/soal, permitindo-se para a empresa com menos de vinte empregados a oferta de 
até quatro vagas.". 

Art. 2o O inciso I do art, 7o passa /vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7o (omissis) 

I - um salário mínimo a/título de bolsa-estágio por participante do programa.". 
Art. 3o Fica alterada a redação do parágrafo úntco do art. 8o, que passa a vigorar como § 1°, acrescentando ao 

dispositivo os §§ 2o e 3°, com a seguijíte redação: 
"Art. 8o (omissis) 

§ Io O crédito especial de que trata o caput deste artigo será coberto, em igual valor, por previsão de 
arrecadação. 

§ 2o O orçamenta do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação destinada ao 
atendimento do programa instituído por esta Lei. 

§ 3o o orçamento do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação para 
contratação de estagiários para a Administração Direta do Distrito Federal.". 

Art. 4o O orçamento do Distrito Federal para os exercícios de 2003 e seguintes consignará dotação destinada ao 
atendimento do Programa Frente de Trabalho e Qualificação Profissional 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a criar crédito suplementar para o Programa Frente de 
Trabalho e Qualifi ;açao Profissional para o exercício de 2002, correndo a despesa por conta do excesso de arrecadação. 

Art. 5o Esta Lfei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Risvogaip-se as disposições em contrário. 

Brasília, R de setembro de 2002 

A-

t / -

'? 
Deputado G1M 

Presiden 
GELLO 

SAIN-Parque Rural- 70086-900 -Brasília- DF -Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 530 /02-GAG Brasília,26 d^etembrd^e 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n." 1.083/01 que " define 
a poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE - Parque Juscelino 
Kubitschek da Região Administrativa de Taguatinga - RA III e estabelece a 
criação ARIE - Área de Relevante Interesse Ecológico do Paranoá Sul", o qual 
se converteu na Lei Complementar n.° 635 ,de 09 de agosto de 2002, 
publicada noDODFn.0 i6%àe 04. de setembro de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. r 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



LEI COMPLEMENTAR N° 635 DE 09 DE agosto DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Define a poligonal da Área de Relevante Interesse 
Ecológico - ARIE - Parque Juscelino Kubitschek da 
Região Administrativa de Taguatinga - RA III e 
estabelece a criação ARIE - Área de Relevante Interesse 
Ecológico do Paranóa Sul. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io A poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE - Parque Juscelino 
Kubitschek da Região Administrativa de Taguatinga - RA III, definida no Anexo VIIÍ da Lei 
Complementar n° 90 de 11 de março de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei. 
Art. 2o Fica instituída a ARIE, Área de Relevante Interesse Ecológico do Paranoá Sul com as 
delimitações descritas na Poligonal, conforme Memorial Descritivo e mapa em anexo, e que tem 
por objetivo: 
1 - garantir a preservação e recuperação de espécies endêmicas raras ou ameaçadas na sua 
reprodução, podendo conduzir à sua extinção; 
II - manejar a recuperação da vegetação na área. 
III - garantir abrigo para as aves migratórias que ali buscam refugio; 
IV - incrementar programas de educação ambiental através da implantação de projeto ecológico 
preparado para receber e estimular a visitação pública; 
V - desenvolver projeto científico e cultural para melhor conhecimento e divulgação dos 
ecossistemas locais, instituindo prêmios de incentivo aos interessados; 
VI - fortalecer os mecanismos técnicos e legais destinados à proteção do perímetro da Área de 
Proteção Ambiental do São Bartolomeu; 
VII - criar sistemas de proteção e conservação efetivas da superfície dos morros e encostas através 
da fixação do solo e assim também preservando toda a área dos riscos do assoreamento e erosão. 
Art. 3o Para a fiel execução desta Lei o Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos poderá 
celebrar acordos e convênios com entidades públicas e privadas que tenham por objeto a 
elaboração de Plano de Manejo da ARIE, Área de Relevante Interesse Ecológico do Paranoá Sul, a 
ser submetido à aprovação do Poder Executivo no prazo de noventa dias. 
Art. 4o A ARIE e os pertinentes projetos que ali serão desenvolvidos serão coordenados pela 
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos com a colaboração de outros órgãos do 
Governo, sendo autorizada a assinatura de Protocolo de Cooperação, fixando as atribuições e 
responsabilidades de cada uma dessas instituições com vistas à efetiva conservação da biota, assim 
como previsto nesta Lei. 
Art. 5o Fica, desde já, proibido o exercício de qualquer atividade que possa representar risco ou 
dano ao meio ambiente, cuja preservação se destina esta Lei. 
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Art. 6o A presente Lei complementar entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário e em especial o Decreto nü 11,209 de 17 de agosto de 1988. 
Art. T Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 0 9 de de 2002 sina, 0 9oe A g o s ^ © — _ ü e i\ 
114° da República Í43° de Brasília 



Anexo Lei Complementar n.° /2001 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

KR= 1.0000000 LOCAL: ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO - ARIE 
PARQUE JUSCELINO KUBITSCHEK 

ARQUIVO: ariejkmaioOl 

ESTAÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

N 

8244320.0000 

8244769.8030 

8245190.0000 

8245235.0000 

8245815.0000 

8245960.0000 

8246092.8986 

8245994.7715 

8246009.7264 

8246025.5979 

8246062.2301 

8246061.0000 

8246102.5331 

8246117.0000 

8246140.0000 

8246163.5000 

8246183.0000 

8246208.0000 

8246157,5000 

8246182.0000 

8246191.0000 

8246244.0000 

E 

173580.0000 

173339.5881 

173115.0000 

173195.0000 

172900.0000 

172850.0000 

172597.4928 

172543.7644 

172516.5847 

172488.5658 

172430.1269 

172396.5000 

172336.7119 

172317.0000 

1^2288.0000 

172261.0000 

172238.5Q00 

172212.0000 

172164.0000 

172138.0000 

172099.0000 

172050.6000 

D(m) AZ 

510.020 331 52 35 

476.451 331 52 35 

91.788 60 38 32 

650.711 333 2 28 

153.379 340 58 28 

285.345 297 45 31 

111,873 208 43 09 

31.022 298 49 14 

32 .202 299 31 47 

68.971 302 04 53 

33.649 267 54- 18 

72.798 304 47 12 

24.451 306 16 32 

37.014 308 25 5 

35.795 311 2 7 

29.774 310 54 52 

36.431 313 19 54 

69.672 223 32 46 

35.725 313 17 55 

40.025 282 59 41 

71.774 317 35 51 

41.060 289 56 8 



^33 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

8246258.0000 

8246285.7000 

8246242.0000 

8246217.0000 

8246246.0000 

8246264.0000 

8246294.0000 

8246267.0000 

8246296.5000 

8246328.7000 

8246391.0000 

8246445.0000 

8246479.0000 

8246515.0000 

8246527.0000 

8246550.0000 

8246650.0000 

8246695.0000 

8246730.0000 

8246865,0000 

8246910.0000 

8247200.0000 

8247229.9719 

8247848.0679 

8247821.5000 

8247855.4800 

8247828.0000 

8248015.0000 

8247960.0000 

172012.0000 

171990.0000 

171935.0000 

171903.5000 

171881.0000 

171830.0000 

171810.0000 

171767.0000 

171747,0000 

171708.5000 

171672.0000 

171678.0000 

171662.0000 

171644.0000 

171674.5000 

171663.0000 

171615.0000 

171600.0000 

171680.0000 

171685.0000 

171|15.0000 

171725.0000 

171766.4995 

171548.7284 

1 7 1 4 7 3 . 2 0 0 0 

1 7 1 4 6 1 . 2 3 0 0 

171382.5000 

171305.0000 

171145.0000 

35.374 

70.247 

40.215 

36.705 

54.083 

36.056 

50.774 

35.641 

50.191 

72.205 

54.332 

37.577 

40.249 

32.776 

25.715 

110.923 

47.434 

87.321 

135.093 

137.568 

303.645 

51.191 

655.337 

80.065 

36.027 

83.388 

202.423 

169.189 

321 32 33 

231 31 53 

231 33 46 

322 11 36 

289 26 24 

326 18 36 

237 52 30 

325 51 51 

309 54 28 

329 38 6 

6 20 25 

334 47 56 

333 26 6 

68 31 24 

333 26 6 

334 21 32 

341 33 54 

66 22 14 

2 7 16 

70 54 23 

342 45 31 

54 9 44 

340 35 29 

250 37 13 

340 35 40 

250 45 32 

337 29 20 

251 1 47 

**\ 



?Ho 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

61 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

8248040 .0000 

8248025 .0000 

8248605 .0000 

8248585 .0000 

824B915.0000 

8248940 .0000 

8249046 .0178 

8249065.0000 

8249340.0000 

8249470.0000 

8249240.0000 

8248950.0000 

8248930.0000 

8246880.0000 

8246570.0000 

8246490.0000 

8246510.0000 

8246530.0000 

8246500.0000 

8246385.0000 

8246250.0000 

8245790.0000 

8245550.0000 

8245400.0000 

8245300.0000 

8245110.0000 

8244890.0000 

8244750.0000 

171120.0000 

171080.0000 

170900.0000 

170740.0000 

170630.0000 

170585.0000 

170528.1330 

170510.0000 

170415.0000 

170300.0000 

170130.0000 

170225.0000 

170165.0000 

170900.0000 

170920.0000 

170790.0000 

170525.0000 

170270.0000 

169985.0000 

169375.0000 

169000.0000 

168640.0000 

168270.0000 

167860.0000 

167380.0000 

167130.0000 

166860.0000 

166650.0000 



2H1 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

8244500 

8244285 

8245100 

8245380 

8245665 

8245575 

8245503 

8245476 

8245372 

8245295 

8245233 

8245213 

8245128 

8245083 

8245016 

8244872 

8244764 

8244633 

8244571 

8244523 

8244461 

8244407 

6244392 

8244332 

8244294. 

8244262. 

8244237. 

8244184. 

8244197. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.2525 

.5508 

.5323 

2833 

6111 

7252 

0630 

7022 

5821 

7919 

3839 

5960 

1551 

7349 

4243 

8854 

5886 

1661 

2039 

0806 

6057 

6316 

0690 

166025 

165340 

164695 

165040 

164830 

164775 

164711 

164613 

164586 

164540 

164488 

164446 

164379 

164232 

164149 

164086 

163970 

163941 

163893 

163811 

163J40 

163712 

163677 

163602 

163526 

163517 

163480 

163448 

163419. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.5814 

.2096 

.4105 

4691 

9210 

8080 

4274 

4148 

3945 

6080 

7911 

6949 

3614 

4325 

0076 

4427 

9866 

1833 

0223 

5996 

8466 

6875 

5912 

717 .948 

1039.351 

444.325 

354.013 

105.475 

95.758 

101.931 

107.415 

89.878 

80.378 

46.572 

108.987 

153.560 

106.759 

156.900 

158.637 

133.985 

78.962 

94.663 

94.785 

60.218 

37.699 

96.938 

85.098 

33.209 

44 .157 

61.801 

31.565 

252 

321 

50 

323 

211 

221 

254 

194 

210 

219 

244 

218 

253 

231 

203 

226 

192 

217 

239 

228 

207 

246 

231 

243 

194 

34 28 

38 29 

56 15 

36 56 

25 46 

28 26 

48 49 

26 51 

44 27 

53 25 

43 23 

11 17 

12 32 

2 43 

35 19 

53 33 

32 32 

44 32 

56 16 

53 56 

14 31 

3 40 

26 30 

30 22 

41 32 

236 20 21 

211 

292 

21 25 

48 39 



^ 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

12 6 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

8244188.6558 

8244121.3497 

8244058.6328 

8244025.0000 

8244045.4461 

8244036.1054 

8244006.3850 

8243987.7036 

8243931.3145 

8243887.2985 

8243853.8215 

8243828.4039 

8243805.4660 

8243713.3237 

8243667.4479 

8243610.4130 

8243432.1793 

8243288.3524 

8243228.6378 

8243147.0053 

8243051.7695 

8243011.5037 

8242999.5489 

8242970.2746 

8242936.8602 

8242883.6237 

8242853.6074 

8242765.8238 

163409.6374 

163413.4658 

163382.8382 

163310.0000 

163294.7482 

163267.5452 

163245.4426 

163213.1389 

163169.3580 

163155.0899 

163162.5341 

163172.4598 

163171.8394 

163166.2776 

163148.9077 

163143.3244 

163130.9174 

163091.2148 

163120.9917 

163130.9174 

163108.8535 

163124.2542 

163141.8440 

163145.6559 

163145.0892 

163169.4581 

163156.9903 

163154.1567 

13.033 

67.415 

69.796 

80.228 

25.508 

28.762 

37.038 

37.317 

71.390 

46.271 

34.295 

27.287 

22.946 

92,310 

49.054 

57.308 

178.665 

149.206 

66.548 

82.432 

97.758 

43.111 

21.268 

29.521 

33.419 

58.549 

32.503 

87.829 

35.142 

229 47 41 

176 44 40 

206 1 42 

245 12 54 

323 16 44 

251 2 57 

216 38 15 

239 57 32 

217 49 34 

197 57 38 

167 27 48 

158 40 9 

181 32 57 

183 27 15 

200 44 17 

185 35 28 

183 58 55 

195 25 55 

153 25 11 

173 5 3 

193 2 38 

159 4 10 

124 12 6 

172 34 52 

180 58 18 

155 24 15 

202 33 23 

181 50 56 

158 4 51 

ásíáâlâüi 



2 43 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

8242733.2222 

8242693.0116 

8242632.9790 

8242613.7232 

8242587.6713 

8242548.1856 

8242505.1433 

8242457.5703 

8242434.9165 

8242394.1396 

8242374.8838 

8242354.4954 

8242326.9099 

8242308.7868 

8242219.8706 

8242188.7216 

8242152.4754 

8242124.1582 

8242094.8446 

8242061.9965 

8242021.2197 

8241990.6370 

8241968.5495 

8241917.5784 

8241877.6185 

8241853.8320 

8241810.2234 

8241772.2782 

8241735.4657 

163167.2752 

163185.9770 

163188.2438 

163195.6112 

163216.5798 

163227.3569 

163242.0916 

163240.3915 

163233.0241 

163236.9911 

163239.2580 

163227.9236 

163183.0943 

163170 .0598 

163151.9247 

163141.1570 

163141.7238 

163154.1917 

163154.7395 

163148.5056 

1631.54.1723 

163148.5056 

163157.0064 

163200.0771 

163247.8762 

163283.5796 

163351.5860 

1 6 3 4 0 3 . 7 2 4 1 

163449.0617 

44.347 

60.075 

20.617 

33.442 

40.930 

45.495 

47.603 

23.822 

40.969 

19.389 

23.327 

52.637 

22.324 

90.747 

32.958 

36.251 

30.940 

29.319 

33 .434 

41.169 

31.103 

23 .667 

66.732 

62,302 

42.901 

80.787 

64 .484 

58.401 

155 3 25 

177 50 15 

159 3 46 

141 10 13 

164 44 1 

161 6 8 

182 2 48 

198 0 55 

174 26 36 

173 17 9 

209 4 15 

238 23 39 

215 43 28 

191 31 40 

199 4 10 

179 6 15 

156 14 11 

178 55 46 

190 44 45 

172 5 16 

190 29 54 

158 56 59 

139 48 8 

129 53 44 

123 40 21 

122 40 11 

126 2 47 

129 4 31 



166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188 

189 

190 

191 

192 

193 

82417Q3.184Q 

8241674.6452 

8241659 .3539 

8241638.3991 

8241614.6126 

8241594.7905 

8241577.2338 

8241556.2790 

8241539.4420 

8241526.4161 

8241501.4969 

8241438.9964 

8241190.0000 

8241070.0000 

8240955.0000 

8240710.0000 

8240580.0000 

8240690.0000 

8241030,0000 

8241580.0000 

8242055.0000 

8242210.0000 

8242360.0000 

8242475.0000 

8242535.0000 

8242610.0000 

8242590.0000 

8242360.0000 

163493.8326 

163530.8434 

163544.4446 

163548.4116 

163552.9454 

163563.1463 

163579.5812 

163605.0836 

163632.4702 

163659.1060 

163656.2724 

163635.6035 

163555.0000 

163460.0000 

163445.0000 

163785.0000 

164515.0000 

164725.0000 

164775.0000 

164520.0000 

165300.0000 

165700.0000 

165960.0000 

165980.0000 

165960.0000 

166110.0000 

166380.0000 

166500,0000 

55.195 

46.736 

20..465 

21.327 

24.215 

22 .293 

24 . 049 

33,007 

32.148 

29.650 

25.080 

65.829 

261.718 

153.052 

115.974 

419.076 

741.485 

237.065 

343,657 

606.238 

913.250 

428.981 

300.167 

116.726 

63 .246 

167.705 

270.740 

259.422 

421.900 

125 47 35 

127 38 8 

138 20 52 

169 16 48 

169 12 31 

152 46 7 

136 53 25 

129 24 33 

121 34 58 

116 3 37 

186 29 14 

198 17 57 

197 56 15 

218 22 3 

187 25 53 

125 46 34 

100 5 51 

62 21 14 

8 21 57 

335 7 33 

58 39 35 

68 49 7 

60 1 6 

9 51 57 

341 33 54 

63 26 6 

94 14 11 

152 26 50 

84 33 35 



194 8242400.0000 16692 0.0000 

195 824244 0.0000 167025.000 0 

196 8242500.0000 167 02 5.0000 

197 8242565.0000 167180.0000 

198 8242655.0000 - 167210.0000 

199 8242890.0000 167455.0000 

200 8243155.0000 167625.0000 

201 824 382 0.0000 16822 0.0000 

202 8244185.0000 169010.0000 

203 8244610.0000 169515.0000 

2 04 8244 75 0.0000 17014Q.0000 

205 8244 89 0.0 00 0 17 0415.00 0 0 

206 82453 80.0000 170560.0000 

2 07 8245500.0000 170815.0000 

208 8245400.0000 170955.0000 

209 8245140.0000 171115.0000 

210 8245157.9577 171244.0015 

211 824 514 9.8641 17163 8.2 379 

212 624 5 793.75 83 17174 0.13 72 

213 8245656.0566 172266.0238 

214 8245598.5702 172^225.5658 

215 8 24554 9.8 795 172375.6211 

216 8245461.3 93 8 172465.7599 

217 8245381.7438 172473.5329 

218 8245344.8522 172462.0437 

219 8245014.8787 172310.6144 

220 8244859.0000 172608.0000 

221 8244594.1987 172828.1721 

222 8244450.0000 172970.0000 

112.361 69 6 44 

60.000 0 0 0 

168.077 67 14 56 

94.868 18 26 6 

339.485 46 11 37 

314.841 32 40 50 

892.328 41 49 13 

870.244 65 12 7 

660.038 49 54 60 

640.488 77 22 27 

308.585 63 1 11 

511.004 16 29 4 

281.824 64 47 56 

172.047 125 32 16 

305.287 148 23 33 

130.245 82 4 30 

394.319 91 10 34 

651.907 ' 8 59 34 

543.616 104 40 24 

70.296 215 8 14 

157.757 107 58 39 

126.312 134 28 11 

80.028 174 25 34 

38.639 197 17 54 

363.061 204 39 4 

335.762 117 39 43 

344.377 140 15 28 

202.258 135 28 30 



2U 

223 

224 

225 

226 

227 

1 

Perímetro 
área 
área 

8244155.3753 173239.0508 

8244208.534 3 173339.0116 

8244 2 4 1 . 0 942 17 3410 .6147 

8244259.0353 173460.2405 

8244280.0000 173515.0000 

8244320.0000 173580.0000 

40079.969 m 

23064328.690 m2 
2306.4329 ha 

398.989 137 35 52 

113.217 61 59 46 

78.658 65 32 51 

52.769 70 7 25 

58.635 69 3 2 

76.322 58 23 33 

************************************************************************ 



Anexo Lei Complementar n.° /20Q2 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

KR= 1.0000000 LOCAL: ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO - ARIE 
PARQUE JUSCELINO KUBITSCHEK 

ARQUIVO: ariejkmaioOl 

a*n 

ESTAÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

N 

8244320,0000 / 

8244769.8030' 

8245190.0000 

8245235.0000 

8245315.0000 

8245960.0000 

8246092.8986 

8245994.7715 

8246009.7264 

8246025.5979 

8246062.2301 

8246061.0000 

8246102.5331 

8246117.0000 

8246140.0000 

8246163.5000 

8246183.0000 

6246208.0000 

8246157.5000 

8246182.0000 

8246191.0000 

8246244.0000 

8246258.0000 

8246285.7000 

8246242.0000 

8246217.0000 

E 

173580.0000 

173339.5881 

173115.0000 

173195.0000 

172900.0000 

172850.0000 

172597.4928 

172543.7644 

172516.5847 

172488.5658 

172430.1269 

172396.5000 

172336.7119 

172317.0000 

172288.0000 

172261.0000 

172238.5000 

172212.0000 

172164.0000 

172138.0000 

172099.0000 

172050.6000 

172012.0000 

171990.0000 

171935.0000 

171903,5000 

Dfm)^ 

510.020 

476.451 

91.788 

650.711 

153.379 

285.345 

111.873 

31.022 

32.202 

68.971 

33.649 

72.798 

24.451 

37.014 

35.795 

29.774 

36.431 

69.672 

35.725 

40.025 

71.774 

41.060 

35.374 

70.247 

40.215 

AZ . 

331' 52 35 

331 52 35 

60 38 32 

333 2 28 

340 58 28 

297 45 31 

208 43 09 

298 49 14 

299 31 47 

302 04 53 

267 54 18 

304 47 12 

306 16 32 

308 25 5 

311 2 7 

310-54 52 

313 19 54 

223 32 46 

313 17 55 

282 59 41 

317 35 51 

289 56 8 

321 32 33 

231 31 53 

231 33 46 



2Hu 

27 824624 6.0000 171881.0000 

28 8246264.0000 171830.0000 

29 8246294.0000 171810.0000 

30 8246267.0000 171767.0000 

31 8246296.5000 171747.0000 

32 8246328,7000 171708,5000 

33 8246391.0000 171672.0000 

34 8246445.0000 171678.0000 

35 8246479.0000 171662.0000 

36 8246515.0000 171644.0000 

37 8246527.0000 171674.5000 

38 8246550.0000 171663.0000 

39 8246650.0000 171615.0000 

AO 8246695.0000 171600.0000 

41 8246730.0000 171680.0000 

42 824 6865.0000 171685.0000 

43 8246910.0000 171815.0000 

44 8247200.0000 171725.0000 

45 8247229.9719 171766.4995 

46 8247848.0679 171548.7284 

47 8247821.5000 171473.2000 

48 8247855.4800 171461.2300 

49 8247828.0000 171382.5000 

50 8248015.0000 171305.0000 

51 é2'47960.0000 171145.0000 

52 8248040.0000 171120.0000 

53 8248025.0000 171080.0000 

54 8248605.0000 170900.0000 

55 8248585.0000 170740.0000 

56 8248915.0000 170630.0000 

57 8248940.0000 170585.0000 

58 8249046.0178 170528.1330 

36.705 322 11 36 

54.083 289 26 24 

36.056 326 18 36 

50.774 237 52 30 

35.641 325 51 51 

50.191 309 54 28 

72.205 329 38 6 

54.332 6 20 25 

37.577 334 47 56 

40.249 333 26 6 

32.776 68 31 24 

25.715 333 26 6 

110.923 334 21 32 

47.434 341 33 54 

87.321 66 22 14 

135.093 2 7 16 

137.566 70 54 23 

303.645 342 45 31 

51.191 54 9 44 

655.337 340 35 29 

80.065 250 37 13 

36.027 340 35 40 

83.388 250 45 32 

202.423 337 29 20 

169.189 251 1 47 

83.815 342 38 46 

42.720 249 26 38 

607.289 342 45 31 

161.245 262 52 30 

347.851 341 33 54 

51.478 299 3 17 

120,306 331 47 29 



Z^°) 

59 8249065.0000 170510.0000 

60 8249340.0000 170415.0000 

61 8249470.0000 170300.0000 

62 824924 0.0000 170130.0000 

63 8248950.0000 170225.0000 

64 8248930.0000 170165.0000 

65 8246880.0000 170900.0000 

66 8246570.0000 170920.0000 

67 8246490.0000 170790.0000 

68 8246510.0000 170525.0000 

69 8246530.0000 170270.0000 

70 8246500.0000 169985.0000 

71 8246385.0000 169375.0000 

72 8246250.0000 169000.0000 

73 6245790.0000 168640.0000 

74 8245550.0000 168270.0000 

75 8245400.0000 167860.0000 

76 8245300.0000 167380.0000 

77 8245110.0000 167130.0000 

78 824 4 890.0000 166860.0000 

79 8244750.0000 166650.0000 

80 8244500.0000 166025.0000 

81 8244285.0000 165340.0000 

82 8245100.0000 164695.0000 

83 824538 0.0000 165040.0000 

84 8245665.0000 164830.0000 

85 8245575.0000 164775.0000 

86 8245503.2525 164711.5814 

87 8245476.5508 164613.2096 

88 8245372.5323 164586.4105 

89 8245295.2833 164540.4691 

90 8245233.6111 164488.9210 

26.251 316 18 39 

290.947 340 56 32 

173.566 318 30 13 

286.007 216 28 9 

305.164 161 51 43 

63.246 251 33 54 

2177.780 160 16 31 

310.644 176 18 31 

152.643 238 23 33 

265.754 274 18 58 

255.783 274 29 5 

286.575 263 59 28 

620.746 259 19 25 

398.560 250 12 4 

584.123 218 2 49 

441,022 237 1 50 

436.576 249 54 17 

490.306 258 13 54 

314.006 232 45 55 

348.281 230 49 35 

252.389 236 18 36 

673.146 248 11 55 

717.948 252 34 28 

1039.351 321 38 29 

444.325 50 56 15 

354.013 323 36 56 

105.475 211 25 46 

95.758 221 28 26 

101.931 254 48 49 

107.415 194 26 51 

89.878 210 44 27 

80.378 219 53 25 



£50 

91 8245213.7252 164446.8080 

92 8245128,0630 164379.4274 

93 8245083.7022 164232.4148 

94 8245016.5821 164149.3945 

95 8244872.7919 164 086.6080 

96 8244764.3839 163970.7911 

97 8244633.5960 163941.6949 

98 8244571.1551 163893.3614 

99 8244523.7349 163811.4325 

100 8244461.4243 163740.0076 

101 8244407.8854 163712.4427 

102 8244392.5886 163677.9866 

103 8244332.1661 163602.1833 

104 8244294.2039 16352 6.0223 

105 6244262.0806 1635.17.5996 

106 8244237.6057 163480.8466 

107 8244184.8316 163448.6875 

108 8244197.0690 163419.5912 

109 8244188.6558 163409.6374 

110 8244121.3497 163413.4658 

111 8244058.6328 163382.8382 

112 8244025.0000 163310.0000 

113 8244045.4461 163294.7482 

114 8244036.1054 163267.5452 

115 8244 006.3850 163245.4426 

116 8243987.7036 163213.1389 

117 8243931.3145 163169.3580 

118 8243887.2985 163155.0899 

119 8243853.8215 163162.5341 

120 8243828.4039 163172.4598 

121 8243805.4660 163171.8394 

122 8243713.3237 163166.2776 

46.572 244 43 23 

108.987 218 11 17 

153.560 253 12 32 

106.759 231 2 43 

156.900 203 35 19 

158.637 226 53 33 

133.985 192 32 32 

78.962 217 44 32 

94.663 239 56 16 

94.785 228 53 56 

60.218 207 14 31 

37.699 246 3 40 

96.938 231 26 30 

85.098 243 30 22 

33.209 194 41 32 

44.157 236 20 21 

61.801 211 21 25 

31.565 292 48 39 

13.033 229 47 41 

67.415 176 44 40 

69.796 206 1 42 

80.228 245 12 54 

25.508 323 16 44 

28.762 251 2 57 

37.038 216 38 15 

37.317 239 57 32 

71.390 217 49 34 

46.271 197 57 38 

34.295 167 27 48 

27.287 158 40 9 

22.946 181 32 57 

92,310 183 27 15 



2 Si 

123 8243667.4479 163148.9077 

124 8243610.4130 163143.3244 

125 8243432.1793 163130.9174 

126 8243288.3524 163091.214 8 

127 8243228.8378 163120.9917 

128 8243147.0053 163130.9174 

12 9 8243051.7695 163108.8535 

130 8243011.5037 163124.2542 

131 8242999.5489 163141.8440 

132 8242970.2746 163145.6559 

133 8242936.8602 163145.0892 

134 8242883.6237 163169.4581 

135 8242853.6074 163156.9903 

136 8242765.8238 163154.1567 

137 8242733.2222 163167.2752 

138 8242693.0116 163185.9770 

139 8242632.9790 163188.2438 

140 8242613.7232 163195.6112 

141 8242587.6713 163216.57 98 

142 8242548.1856 163227.3569 

143 8242505.1433 163242.0916 

144 8242457.5703 163240.3915 

145 8242434.9165 163233.0241 

146 8242394.1396 163236.9911 

147 8242374.8838 163239.2580 

148 8242354.4954 163227.9236 

149 8242326.9099 163183.0943 

150 8242308.7868 163170.0598 

151 8242219.8706 163151.924 7 

152 8242188.7216 163141.1570 

153 8242152.4754 163141.7238 

154 8242124.1582 163154.1917 

49.054 200 44 17 

57.308 185 35 28 

178.665 183 58 55 

149,206 195 25 55 

66.548 153 25 11 

82,432 173 5 3 

97.758 193 2 38 

43.111 159 4 10 

21.268 124 12 6 

29.521 172 34 52 

33.419 180 58 18 

58.549 155 24 15 

32.503 202 33 23 

87.829 181 50 56 

35.142 158 4 51 

44.347 155 3 25 

60.075 177 50 15 

20.617 159 3 46 

33.442 141 10 13 

40.930 164 44 1 

45.495 161 6 8 

47.603 182 2 48 

23.822 198 0 55 

40.969 174 26 36 

19.389 173 17 9 

23.327 209 4 15 

52.637 238 23 39 

22.324 215 43 28 

90.747 191 31 40 

32.958 199 4 10 

36.251 179 6 15 

30.940 156 14 11 



2$l 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

8242094.8446 

8242061.9965 

8242021.2197 

8241990.6370 

8241968.5495 

8241917.5784 

8241877.6185 

8241853.8320 

8241810.2234 

8241772.2782 

6241735.4657 

8241703.1840 

8241674.6452 

8241659.3539 

8241636.3991 

8241614.6126 

8241594.7905 

8241577.2338 

8241556.2790 

8241539.4420 

8241526.4161 

8241501.4969 

8241438.9964 

8241190.0000 

8241070.0000 

8240955.0000 

8240710.0000 

6240580.0000 

8240690.0000 

8241030.0000 

8241580.0000 

8242055.0000 

163154.7395 

163146.5056 

163154.1728 

163148.5056 

163157.0064 

163200.0771 

163247.8762 

163283.5796 

163351.5860 

163403.7241 

163449.0617 

163493.8326 

163530.8434 

163544.4446 

163548.4116 

163552.9454 

163563.1463 

163579.5812 

163605.0836 

163632.4702 

163659.1060 

163656.2724 

163635.6035 

163555.0000 

163460.0000 

163445.0000 

163785.0000 

164515.0000 

164725.0000 

164775.0000 

164520.0000 

165300.0000 

29.319 

33.434 

41.169 

31.103 

23.667 

66.732 

62.302 

42.901 

80.787 

64.484 

58.401 

55.195 

46.736 

20.465 

21.327 

24.215 

22.293 

24.049 

33.007 

32.148 

29.650 

25.080 

65.829 

261.718 

153.052 

115.974 

419.076 

741.485 

237.065 

343.657 

606.238 

913.250 

178 55 46 

190 44 45 

172 5 16 

190 29 54 

158 56 59 

139 48 6 

129 53 44 

123 40 21 

122 40 11 

126 2 47 

129 4 31 

125 47 35 

127 38 8 

138 20 52 

169 16 48 

169 12 31 

152 46 7 

136 53 25 

129 24 33 

121 34 58 

116 3 37 

186 29 14 

198 17 57 

197 56 15 

218 22 3 

187 25 53 

125 46 34 

100 5 51 

62 21 14 

8 21 57 

335 7 33 

58 39 35 



Z5Ò 

428.981 68 49 7 

300.167 60 1 6 

116.726 9 51 57 

63.246 341 33 54 

167.705 63 26 6 

270.740 94 14 11 

259.422 152 26 50 

187 8242210.0000 165700.0000 

188 8242360.0000 165960.0000 

189 8242475.0000 165980.0000 

190 8242535.0000 165960.0000 

191 8242610.0000 166110.0000 

192 8242590.0000 166380.0000 

193 8242360.0000 166500.0000 

194 8242400.0000-^* 166920.000Õ. 

195 8242440.0000 167025.0000 

196 8242500.0000 167025.0000 

197 8242565.0000 167180.0000 

198 8242655.0000 167210.0000 

199 8242890.0000 167455.0000 

200 8243155.0000 167625.0000 

201 8243820.0000 168220.0000 

202 8244185".'0000 169010.0000 

203 8244610 .-0̂ 00 169515.0000 

204 8244750/0000 170140.0000 

205 8244890.-0000 17 0415.0000 

206 8245380.0000 170560.0000 

207 8245500.0000 17 0815.0000 

208 82454 00.0000 17 0955.0000 '' / , 

305.287 148/23 33 
209 8245140:0000 171115.0000 / ' / 

130.245 8,2 A 30 

394.319 9/1 IO 34 ^ 

651.907 p 59 34 

-543.616 ÍOÍ 40 24 -

70.296 2Í5 -8 14 -

157.757 l/7 58 39' 

215 8245549.8795 1723*75.6211- 7. 
. ,126 .312 I34 2 / 1 1 ' ' 

216 8245461.3938 172465Í7599 ' ' ' x ^ 
8 0 . 0 2 8 V74 25 3 4 ' 

217 8245381.7-438 172473.5329 ' / y 
38.639 197 17 54 -

218 8245344.8522'' 172462.0437'' 

421.900 84 33 35 fV 

112.361 &9 6 44 
/ 

eo.ooo O' q.-' o 

168.077 67' 14 56 
' /' 

94.866 18' 2.6" 6 

339.485 46 iz'37 

314.841 32 /o 50 -

892.328 4-1 4,9 13- -•"" 

870.244 65 12 7 

660.036 4? 54 60 

640.488 77 22''27 - -

308.585 63 ,1 11 

511.004 16 29 4 

281.824 64 47 56 

172.047 125 32 16 

210 8245157.9577' 171244.0015 

211 82451'4'9.8641 171638.2379 

212 8245793.7583' 171740.1372 

213 8245656.0566 172266.0238' 

214 8245598.5702 172225.5658' 



219 

220 

221 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

1 

8245014.8787 

8244859.0000 

8244594.1987 

8244450.0000 

8244155.3753 

8244208.5343 

8244241.0942 

8244259.0353 

172310.6144/' 

172608.0000^, 

172828.1721^-

172970.0000-

173239.0508'-

173339.0116^ 

173410.6147 

173460.2405 

8244280.0000"' 173515.0000 

8244320.0000'' 173580.0000 

,363.061 204 39 4 

335.762" 117 39 43 

344.377" 140 15 28 

202.258"" 135 28 30 

398.989 137 35 52 

113.217^ 61 59 46 

78.658^ 65 32 51 

52.769 70 7 25 

58.635' 69 3 2 

76.322 58 23 33 

Perímetro 
área 
área 

40079.969 m 
23064328.690' m2 
2306.4329 --' ha -

********+******************+************************************* 



255 

201000 201200 

S 

2014D0 201600 201600 

- ' 

l ' -

-MM-símeS.* • . • A U T J : ^ 

— * * « * • 

.ir* 

202000 

10 

j s i j í í v - r - . U J v - & £ . £ » - ; . 

iS 

11 

12 

'13 

14 

201000 201200 201400 

fií 

Árie do Para 

Pontos do men 
Folhas SICAD-
Árie do Parano 
Lago Paranoá 

N 

W 

100 0 100 200 

Shape ^ Pt 

Polnt 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

Point 

1 

2 

3 

a 
5 

6 

7 

e 
s 
10 

11 

12 

13 

n 
15 

X 

201201.25 

201234.71 

201470.79 
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Anexo Lei Complementar n.° /2001 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

KR= 1.0000000 LOCAL: ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO - ARIE 
PARQUE JUSCELINO KUBITSCHEK 

ARQUIVO: ariejkmaioOl 

ESTAÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

N 

8244320.0000 

8244769.8030 

8245190.0000 

8245235.0000 

8245815.0000 

8245960.0000 

8246092.8986 

8245994.7715 

8246009.7264 

8246025.5979 

8246062.2301 

8246061.0000 

8246102.5331 

8246117.0000 

8246140.0000 

8246163.5000 

8246183.0000 

8246208.0000 

8246157.5000 

8246182.0000 

8246191.0000 

8246244.0000 

E 

173580.0000 

173339.5881 

173115.0000 

173195.0000 

172900.0000 

172850.0000 

172597.4928 

172543.7644 

172516.5847 

172488.5658 

172430.1269 

172396.5000 

172336.7119 

172317.0000 

172283.0000 

172261.0000 

172238.5000 

172212.0000 

172164.0000 

172138.0000 

172099.0000 

172050.6000 

D(m) AZ 

510.020 331 52 35 

476.451 331 52 35 

91.788 60 38 32 

650.711 333 2 28 

153.379 340 58 28 

285.345 297 45 31 

111.873 208 43 09 

31.022 298 49 14 

32.202 299 31 47 

68.971 302 04 53 

33.649 267 54 18 

72.798 304 47 12 

24.451 306 16 32 

37.014 308 25 5 

35.795 311 2 7 

29.774 310 54 52 

36.431 313 19 54 

69.672 223 32 46 

35.725 313 17 55 

40.025 282 59 41 

71.774 317 35 51 

41.060 289 56 8 



23 8246258.000 0 172012.0000 

24 8246285.7000 171990.0000 

2 5 824 6242.0 00 0 17193 5.0000 

2 6 824 6217.0 00 0 171903.5000 

2 7 824 6246.0 00 0 171881.0000 

28 8246264.0 00 0 171830.0000 

2 9 824 62 94.0000 171810.0000 

30 8246267.0000 171767.0000 

31 8246296.5000 171747.0 000 

32 824632 8.7000 1717 08.5000 

3 3 82463 91.0000 171672.0000 

34 8246445.0000 171678.0000 

35 82 4 64 79.0000 171662.0000 

36 8246515.0 000 17164 4.0 00 0 

37 8246527.0000 171674.5000 

38 82 46 550.0000 171663.0000 

39 8246650.0000 171615.0000 

40 8246695.0000 171600.0000 

41 82 4 67 3 0.0 000 171680.0000 

42 8 24 6865.0000 1716 85.0000 

43 8 24 6910.0000 171815.0000 

44 8247200.0000 171725.0000 

4 5 8247229.9719 1717 66.4 9 95 

46 8247848.0679 171548.7284 

47 8247821.5000 171473.2000 

48 8247855.4800 171461.2300 

4 9 824782 8.0000 171382.5000 

5 0 8248 015.0000 171305.0000 

51 8247960.0000 171145.0000 

35.374 321 32 33 

70.247 231 31 53 

40.215 231 33 46 

36.705 322 11 36 

54.083 289 26 24 

36.056 326 18 36 

50.774 237 52 30 

35.641 325 51 51 

50.191 309 54 28 

72.205 329 38 6 

54.332 6 20 25 

37.577 334 47 56 

40.249 333 26 6 

32.776 68 31 24 

25.715 333 26 6 

110.923 334 21 32 

47.434 341 33 54 

87.321 66 22 14 

135.093 2 7 16 

137.568 70 54 23 

303.645 342 45 31 

51.191 54 9 44 

655.337 340 35 29 

80.065 250 37 13 

36.027 340 35 40 

83.388 250 45 32 

202.423 337 29 20 

169.189 251 1 47 

tS2 



52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

8248040 

8248025 

8248605. 

8248585, 

8248915, 

8248940, 

8249046, 

8249065, 

8249340. 

8249470, 

8249240, 

8248950, 

8248930, 

8246880, 

8246570. 

8246490, 

8246510. 

8246530, 

8246500, 

82463B5, 

8246250. 

8245790, 

8245550, 

8245400, 

8245300, 

8245110, 

8244890. 

8244750, 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0178 

.0000 

. 0000 

,0000 

,0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

,0000 

,0000 

.0000 

.0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

171120 

171080 

170900 

170740 

170630 

170585 

170528 

170510 

170415, 

170300, 

170130. 

170225, 

170165, 

170900. 

170920, 

170790, 

170525, 

170270, 

169985, 

169375, 

169000. 

168640. 

168270. 

167860. 

167380. 

167130. 

166860. 

166650. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.1330 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

, 0000 

,0000 

.0000 

,0000 

0000 

.0000 

83 

42 

607 

161 

347 

51 

120 

26 

290 

173. 

286. 

305 

63, 

.815 

.720 

.289 

.245 

.851 

.478 

.306 

.251 

.947 

.566 

.007 

.164 

.246 

2177.780 

310, 

152. 

265. 

255. 

286, 

620. 

398. 

584. 

441. 

436. 

490. 

314. 

348. 

252 . 

673. 

,644 

,643 

.754 

,783 

,575 

,746 

,560 

,123 

,022 

,578 

306 

006 

281 

389 

.146 

342 

249 

342 

262 

341 

299 

331 

316 

340 

318 

216 

161 

251 

38 

26 

45 

52 

33 

3 

47 

18 

56 

30 

28 

51 

33 

46 

38 

31 

30 

54 

17 

29 

39 

32 

13 

9 

43 

54 

160 16 31 

176 

238 

274 

274 

263 

259 

250 

218 

237 

249 

258 

232 

230 

236 

248 

18 

23 

18 

29 

59 

19 

12 

2 

1 

54 

13 

45 

49 

18 

11 

31 

33 

58 

5 

28 

25 

4 

49 

50 

17 

54 

55 

35 

36 

55 



253 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

8244500.0000 

8244285.0000 

8245100.0000 

8245380.0000 

8245665.0000 

8245575.0000 

8245503.2525 

8245476.5508 

8245372.5323 

8245295.2833 

8245233.6111 

8245213.7252 

8245128.0630 

8245083.7022 

8245016.5821 

8244872.7919 

8244764.3839 

8244633,5960 

8244571.1551 

8244523.7349 

8244461.4243 

8244407.8854 

8244392.5886 

8244332 .1661 

8244294.2039 

8244262.0806 

8244237.6057 

8244184.8316 

8244197.0690 

166025.0000 

165340.0000 

164695.0000 

165040.0000 

164830.0000 

164775.0000 

164711.5814 

164613.2096 

164586.4105 

164540.4691 

164488.9210 

164446.8080 

164379.4274 

164232.4148 

164149.3945 

164086.6080 

163970.7911 

163941.6949 

163893.3614 

163811.4325 

163740.0076 

163712,4427 

163677.9866 

163602.1833 

163526.0223 

163517.5996 

163480.8466 

163448.6875 

163419.5912 

717.948 252 34 28 

1039.351 321 38 29 

444.325 50 56 15 

354.013 323 36 56 

105.475 211 25 46 

95.758 221 28 26 

101.931 254 48 49 

107.415 194 26 51 

89.878 210 44 27 

80.378 219 53 25 

46.572 244 43 23 

108.987 218 11 17 

153.560 253 12 32 

106.759 231 2 43 

156.900 203 35 19 

158.637 226 53 33 

133.985 192 32 32 

78.962 217 44 32 

94.663 239 56 16 

94.785 228 53 56 

60.218 207 14 31 

37.699 246 3 40 

96.938 231 26 30 

85.098 243 30 22 

33.209 194 41 32 

44.157 236 20 21 

61.801 211 21 25 

31.565 292 48 39 



109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

8244188 

8244121 

8244058 

8244025 

8244045 

8244036 

8244006 

8243987 

8243931 

8243887 

8243853 

8243828 

8243805 

8243713. 

8243667, 

8243610. 

8243432. 

8243288. 

8243228. 

8243147. 

8243051. 

8243011. 

8242999. 

8242970. 

8242936. 

8242883. 

8242853. 

8242765. 

.6558 

.3497 

.6328 

.0000 

.4461 

.1054 

.3850 

.7036 

.3145 

.2985 

.8215 

.4039 

.4660 

.3237 

.4479 

,4130 

,1793 

,3524 

,8378 

0053 

7695 

5037 

5489 

2746 

8602 

6237 

6074 

8238 

163409 

163413 

163382 

163310 

163294 

163267 

163245 

163213 

163169 

163155 

163162 

163172 

163171 

163166, 

163148, 

163143 , 

163130. 

163091. 

163120, 

163130. 

163108. 

163124. 

163141. 

163145. 

163145. 

163169. 

163156, 

163154 . 

.6374 

.4658 

. 8382 

.0000 

.7482 

.5452 

.4426 

. 1389 

.3580 

.0899 

.5341 

.4598 

.8394 

,2776 

,9077 

,3244 

,9174 

,2148 

.9917 

9174 

8535 

2542 

8440 

6559 

0892 

4581 

9903 

1567 

13 

67 

69 

80 

25 

28 

37 

37 

71 

46 

34 

27 

22 

92 

49 

57. 

178 , 

149, 

66. 

82. 

97. 

43. 

21. 

29. 

33. 

58. 

32, 

87 . 

35. 

.033 

.415 

.796 

.228 

.508 

.762 

.038 

.317 

.390 

.271 

.295 

.287 

.94 6 

.310 

.054 

.308 

.665 

,206 

,548 

.432 

.758 

111 

268 

521 

419 

549 

503 

829 

142 

229 

176 

206 

245 

323 

251 

216 

239 

217 

197 

167 

158 

181 

183 

200 

185 

183 

195 

153 

173 

193 

159 

124 

172 

180 

155 

202 

181 

158 

47 

44 

1 

12 

16 

2 

38 

57 

49 

57 

27 

40 

32 

27 

44 

35 

58 

25 

25 

5 

2 

4 

12 

34 

58 

24 

33 

50 

4 

41 

40 

42 

54 

44 

57 

15 

32 

34 

38 

48 

9 

57 

15 

17 

28 

55 

55 

11 

3 

38 

10 

6 

52 

18 

15 

23 

56 

51 



137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

14B 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

8242733.2222 

.8242693.0116 

8242632.9790 

' 8242613.7232 

8242587.6713 

8242548.1856 

8242505.1433 

8242457.5703 

8242434.9165 

8242394.1396 

8242374.8838 

8242354.4954 

8242326.9099 

8242308.7868 

8242219.8706 

8242188.7216 

8242152.4754 

8242124.1582 

8242094.8446 

8242061.9965 

8242021.2197 

3241990.6370 

6241968.5495 

8241917.5784 

8241877.6185 

8241853.8320 

8241810.2234 

8241772.2782 

8241735.4657 

163167.2752 

163185.9770 

163188.2438 

163195.6112 

163216.5798 

163227.3569 

163242.0916 

163240.3915 

163233.0241 

163236.9911 

163239.2580 

163227.9236 

163183.0943 

163170.0598 

163151.9247 

163141.1570 

163141.7238 

163154.1917 

163154.7395 

163148.5056 

163154.1728 

163148.5056 

163157.0064 

163200.0771 

163247.8762 

163263.5796 

163351.5860 

163403.7241 

163449.0617 

44 .347 

60.075 

20.617 

33 .442 

40.930 

45.495 

47.603 

23 .822 

40.969 

19.389 

23.327 

52.637 

22 .324 

90.747 

32.958 

36.251 

30 . 940 

29.319 

33.434 

41.169 

31.103 

23.667 

66.732 

62.302 

42.901 

80.787 

64.484 

58.401 

155 3 25 

177 50 15 

159 3 46 

141 10 13 

164 44 1 

161 6 8 

182 2 48 

198 0 55 

174 26 36 

173 17 9 

209 4 15 

238 23 39 

215 43 28 

191 31 40 

199 4 10 

179 6 15 

156 14 11 

178 55 46 

190 44 45 

172 5 16 

190 29 54 

158 56 59 

139 48 8 

129 53 44 

123 40 21 

122 40 11 

126 2 47 

129 4 31 



166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

17 9 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188 

189 

190 

191 

192 

193 

8241703 

8241674 

8241659. 

8241638. 

8241614 

8241594 

8241577 

8241556 

8241539 

8241526 

8241501 

8241438. 

8241190. 

8241070. 

8240955. 

8240710. 

8240580. 

8240690. 

8241030. 

8241580 

8242055 

8242210. 

8242360 

8242475 

8242535. 

8242610. 

8242590 

8242360. 

.1840 

.6452 

.3539 

.3991 

.6126 

.7905 

.2338 

.2790 

.4420 

.4161 

.4969 

.9964 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

. 0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

163493 

163530 

163544. 

163548. 

163552. 

163563 

163579 

163605. 

163632. 

163659. 

163656. 

163635 

163555. 

163460, 

163445, 

163785, 

164515, 

164725, 

164775, 

164520, 

165300, 

165700, 

165960, 

165980, 

165960. 

166110. 

166380, 

166500, 

.8326 

.8434 

.4446 

.4116 

.9454 

.1463 

.5812 

.0836 

.4702 

.1060 

.2724 

.6035 

.0000 

.0000 

,0000 

.0000 

. 0000 

.0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

.0000 

55 

46 

20 

21 

24 

22 

24. 

33 

32. 

29. 

25. 

65. 

261. 

153. 

115. 

419. 

741. 

237. 

343. 

606. 

913, 

428. 

300. 

116. 

63. 

167. 

270. 

259, 

421, 

.195 

.736 

.465 

.327 

.215 

.293 

.049 

.007 

.148 

.650 

.080 

.829 

.718 

.052 

.974 

.076 

.485 

.065 

.657 

.238 

.250 

,981 

.167 

.726 

.246 

.705 

,740 

.422 

.900 

125 

127 

138 

169 

169 

152 

136 

129 

121 

116 

186 

198 

197 

218 

187 

125 

100 

62 

8 

335 

58 

68 

60 

9 

341 

63 

94 

152 

84 

47 

38 

20 

16 

12 

46 

53 

24 

34 

3 

29 

17 

56 

22 

25 

46 

5 

21 

21 

7 

39 

49 

1 

51 

33 

26 

14 

26 

33 

35 

8 

52 

48 

31 

7 

25 

33 

58 

37 

14 

57 

15 

3 

53 

34 

51 

14 

57 

33 

35 

7 

6 

57 

54 

6 

11 

50 

35 



194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 

209 

210 

211 

212 

213 

214 

215 

216 

217 

218 

219 

220 

221 

222 

8242400 

8242440 

6242500 

8242565 

8242655 

8242890 

8243155 

8243820 

8244185 

8244610. 

8244750, 

8244890, 

8245380. 

8245500. 

8245400. 

8245140. 

8245157. 

8245149. 

8245793. 

8245656. 

8245598. 

8245549. 

8245461. 

8245381. 

8245344. 

8245014. 

8244859. 

8244594. 

8244450. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

, 0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

.9577 

.8641 

,7583 

0566 

5702 

8795 

3938 

7438 

8522 

8787 

0000 

1987 

0000 

166920 

167025 

167025 

167180 

167210 

167455 

167625 

168220 

169010 

169515 

170140 

170415. 

170560 

170815 

170955. 

171115, 

171244. 

171638. 

171740, 

172266. 

172225. 

172375. 

172465. 

172473. 

172462. 

172310. 

172608. 

172828. 

172970. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

.0015 

.2379 

,1372 

0238 

5658 

6211 

7599 

5329 

0437 

6144 

0000 

1721 

0000 

112 

60 

168 

94 

339 

314 

892 

870 

660 

640 

308 

511 

281 

172. 

305, 

130, 

394, 

651. 

543 , 

70. 

157. 

126. 

80. 

38. 

363. 

335. 

344. 

202. 

.361 

.000 

.077 

.868 

.485 

.841 

.328 

.244 

.038 

.488 

.585 

.004 

.824 

.047 

.287 

,245 

,319 

.907 

,616 

.296 

757 

312 

028 

639 

061 

762 

377 

258 

69 

0 

67 

18 

46 

32 

41 

65 

49 

77 

63 

16 

64 

125 

148 

82 

91 

8 

104 

215 

107 

134 

174 

197 

204 

117 

140 

135 

8 

0 

14 

26 

11 

40 

49 

12 

54 

22 

1 

29 

47 

32 

23 

4 

10 

59 

40 

8 

58 

28 

25 

17 

39 

39 

15 

28 

44 

0 

56 

6 

37 

50 

13 

7 

60 

27 

11 

4 

56 

16 

33 

30 

34 

34 

24 

14 

39 

11 

34 

54 

4 

43 

28 

30 



Z^H 

223 

224 

225 

226 

227 

1 

Perímetro 
área 
área 

8244155.3 753 17323 9.0508 

8 2 442 0 8,5343 173339.0116 

8244 241.0942 17 3 410.6147 

8244259.0353 173460.2405 

8244280.0000 173515.0000 

824432 0.0000 17 3580,0000 

40079.969 m 

23064328.690 m2 
2306.4329 ha 

398.989 137 35 52 

113 .217 61 59 46 

78.658 65 32 51 

52.769 70 7 25 

58.635 69 3 2 

76.322 58 23 33 

************************************************************************ 

— P U B T Í C A O O NO noDf 
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201470.79 
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201724.55 

201776.32 

201778.84 

201732.76 

201725.82 

201723.29 

201722.03 

201717.61 

201710.04 

201697.41 

201615.35 

8252439.81 

8252497.88 

8252929.66 

8252898.09 

8252763.01 

8252470.11 

8252369.11 

8252103.99 

8252042.12 

8251937.34 

8251726.5 

3251658.32 

8251602.77 

8251563.64 

8251583.34 
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zu 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Define a poligonal dá Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE -
Parque Juscelino Kübitschek da Região Administrativa de Taguatinga -
RA III e estabelece a criação ARIE - Área de Relevante Interesse 
Ecológico do Pa/anóa Sul. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° A poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE - Parque Juscelino Kübitschek da Região 
Administrativa de Taguatinga - RA III, definida no Anexo/VIII da Lei Complementar n° 90 de 11 de março de 1998, passa a 
vigorar na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 2o Fica instituída a ARIE, Área de Relevante Interesse Ecológico do Paranoá Sul com as delimitações descritas 
na Poligonal, conforme Memorial Descritivo e mapa em anexo, e que tem por objetivo: 

I - garantir a preservação e recuperação áf espécies endêmicas raras ou ameaçadas na sua reprodução, podendo 
conduzir à sua extinção; 

II - manejar a recuperação da vegetação naf área. 
III - garantir abrigo para as aves migratórias que ali buscam refúgio; 
IV - incrementar programas de educação ambiental através da implantação de projeto ecológico preparado para 

receber e estimular a visitação pública; 
V - desenvolver projeto científico/e cultural para melhor conhecimento e divulgação dos ecossistemas locais, 

instituindo prêmios de incentivo aos interessados; 
VI - fortalecer os mecanismos técjiicos e legais destinados à proteção do perímetro da Área de Proteção Ambiental do 

São Bartolomeu; 
VII - criar sistemas de proteção/e conservação efetivas da superfície dos morros e encostas através da fixação do solo 

e assim também preservando toda a areia dos riscos do assoreamento e erosão. 
Art. 3o Para a fiel execução desta Lei o Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos poderá celebrar acordos e 

convênios com entidades públicas e/privadas que tenham por objeto a elaboração de Plano de Manejo da ARIE, Área de 
Relevante Interesse Ecológico do Paranoá Sul, a ser submetido à aprovação do Poder Executivo no prazo de noventa dias. 

Art. 4o A ARIE e os Deĵ mentes projetos que ali serão desenvolvidos serão coordenados pela Secretária de Meio 
Ambiente e Recursos HídricQsxorfl a colaboração de outros órgãos do Governo, sendo autorizada a assinatura de Protocolo de 
Cooperação, fixando as atribuições e responsabilidades de cada uma dessas instituições com vistas à efetiva conservação da 
biota, assim como previsto nesta Lei. 

Art. 5o Fica, pesde jájproibidb o exercício de qualquer atividade que possa represente risco ou dano ao meio 
stina està Lei. 

íentar entra em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições em contrário 
ambiente, cuja preserví 

Art. ó° A presfc 
e em especial o Decretan0 11.209 de 17/de agosto de 1988. 

Art. T Revogam-se as disposições em contrário. 

tomplerr. 

& 
V 
0 h o 

^ jf 

Brasília, 15 de julho de 2002 

ü 
Deputado GIM ÀKGÊLLO 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Emaü. pIenario.assessoria@cI.df.gov.br 

mailto:pIenario.assessoria@cI.df.gov.br


Anexo Lei Complementar n.° /2001 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

KR= 1.0000000 LOCAL: ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO - ARIE 
PARQUE JUSCELINOKUBITSCHEK 

ARQUIVO; ariejkmaioOl 

ESTAÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

N 

8244320.0000 

8244769.8030 

8245190.0000 

6245235.0000 

8245815.0000 

8245960.0000 

8246092.8986 

8245994.7715 

8246009.7264 

8246025.5979 

8246062.2301 

8246061.0000 

8246102.5331 

8246117.0000 

8246140.0000 

8246163.5000 

8246183.0000 

8246208.0000 

8246157.5000 

8246182.0000 

8246191.0000 

8246244.0000 

E 

173580.0000 

173339.5881 

173115.0000 

173195.0000 

172900.0000 

172850.0000 

172597.4928 

172543.7644 

172516.5847 

172488.5658 

172430.1269 

172396.5000 

172336.7119 

172317.0000 

172288.0000 

172261.0000 

172238.5000 

172212.0000 

172164.0000 

172138.0000 

172099.0000 

172050.6000 

D(m) AZ 

510.020 331 52 35 

476,451 331 52 35 

91.788 60 38 32 

650.711 333 2 28 

153.379 340 58 28 

285.345 297 45 31 

111.873 208 43 09 

31.022 298 49 14 

32.202 299 31 47 

68.971 302 04 53 

33.649 267 54 18 

72.798 304 47 12 

24.451 306 16 32 

37.014 308 25 5 

35.795 311 2 7 

29.774 310 54 52 

36.431 313 19 54 

69.672 223 32 46 

35.725 313 17 55 

40.025 282 59 41 

71.774 317 35 51 

41.060 289 56 8 



23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

8246258.0000 

8246285.7000 

8246242.0000 

8246217,0000 

8246246.0000 

8246264.0000 

£246294.0000 

8246267.0000 

8246296.5000 

8246328.7000 

8246391.0000 

8246445.0000 

8246479.0000 

8246515.0000 

8246527.0000 

8246550.0000 

8246650.0000 

8246695,0000 

8246730.0000 

8246865.0000 

8246910,0000 

8247200.0000 

8247229.9719 

8247848.0679 

8247821.5000 

8247855.4800 

8247828.0000 

8248015,0000 

8247960.0000 

172012.0000 

171990.0000 

171935.0000 

171903.5000 

171881.0000 

171830.0000 

171810.0000 

171767.0000 

171747.0000 

171708.5000 

171672.0000 

171678.0000 

171662 .0000 

171644.0000 

171674.5000 

171663.0000 

171615.0000 

171600.0000 

171680.0000 

171685.0000 

171815.0000 

171725.0000 

171766.4995 

171548.7284 

171473.2000 

171461.2300 

171382.5000 

171305.0000 

171145.0000 

35.374 

70.247 

40.215 

36.705 

54.083 

36.056 

50.774 

35.641 

50.191 

72.205 

54 .332 

37.577 

40.249 

32 .776 

25.715 

110.923 

47.434 

87.321 

135.093 

137.568 

303,645 

51.191 

655.337 

80.065 

36.027 

83 .388 

202.423 

169.189 

321 32 33 

231 31 53 

231 33 46 

322 11 36 

289 26 24 

326 18 36 

237 52 30 

325 51 51 

309 54 28 

329 38 6 

6 20 25 

334 47 56 

333 26 6 

68 31 24 

333 26 6 

334 21 32 

341 33 54 

66 22 14 

2 7 16 

70 54 23 

342 45 31 

54 9 44 

340 35 29 

250 37 13 

340 35 40 

250 45 32 

337 29 20 

251 1 47 



52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

8248040 

8248025 

8248605 

8248585 

8248915 

8248940 

8249046 

8249065 

8249340 

8249470 

8249240 

8248950 

824893Q 

S246880 

8246570. 

8246490, 

8246510. 

8246530, 

8246500. 

8246385, 

8246250. 

8245790. 

8245550, 

B245400. 

8245300. 

8245110. 

8244890. 

8244750. 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0178 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

,0000 

.0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

171120 

171080 

170900 

170740 

170630 

170585 

170528 

170510 

170415 

170300 

170130 

170225 

170165 

170900. 

170920, 

170790. 

170525. 

170270, 

169985. 

169375. 

169000. 

168640. 

168270. 

167860. 

167380. 

167130. 

166860. 

166650. 

.0000 

.0000 

,0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.1330 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

.0000 

,0000 

,0000 

.0000 

,0000 

.0000 

.0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

83 

42 

607 

161 

347 

51 

120 

26 

290 

173. 

286. 

305 

63. 

.815 

.720 

.289 

.245 

,851 

.478 

.306 

.251 

.947 

.566 

.007 

.164 

.246 

2177.780 

310. 

152, 

265, 

255, 

286, 

620. 

398. 

584. 

441. 

436. 

490. 

314. 

348. 

252. 

673. 

.644 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM 

N° 5 3 6 /2002 Brasília/DF, oi de outubro de 2002. 

Senhores Membros da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Encaminho à apreciação de Vossas Excelências alterações à proposta 
objeto da Mensagem n° 493/2002-GAG, de 12 de setembro último, que trata do Projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício de 2003, nos termos do art. 150, § 8°, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, rogando substituir o anteriormente encaminhado. 

Assim, torna-se essencial que essa egrégia Casa Legislativa, por meio dos 
nobres Deputados Distritais, examine as alterações ora formuladas. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N e s t a 



a ^ 

MENSAGEM 
N° 537/02-GAG Brasília, 2 de o u t u b r o de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 2.867, de 08 de 
janeiro de 2002) crédito adicional, no valor de R$ 6.884.434,00 (seis milhões e oitocentos e oitenta e 
quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), com a seguinte composição e destinação: 

I - crédito suplementar para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento, no valor de R$ 6.043.562,00 (seis milhões e quarenta e três mil e quinhentos e sessenta e dois 
reais), sendo: 

a) R$ 382.262,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais) em favor da 
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso, destinados às atividades "Manutenção de Serviços 
Administrativos Gerais" e "Ressocialização e Assistência ao Preso", com o objetivo de atender despesas 
referentes à regularização da contribuição do PASEP e ao pagamento de salários de internos do Sistema 
Penitenciário; 

b) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em favor da Agência de Desenvolvimento do Turismo do 
Distrito Federal, destinados à atividade "Manutenção de Serviços Administrativos Gerais" e ao projeto 
"Revitalização e Desenvolvimento do Turismo no Distrito Federal", visando ao atendimento de despesas 
referentes aos Convênios n°s 244 e 245/2000 - EMBRATUR/ADETUR, e com passagens aéreas e 
terrestres; 

c) R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) em favor do Fundo de Transporte Público 
Coletivo do Distrito Federal, destinados à atividade de Gerenciamento do Fundo de Transporte, visando 
ao atendimento de despesas com pagamento dos serviços de transporte escolar aos alunos carentes 
portadores de necessidades especiais que freqüentam o Ensino Especial da Rede Pública do Distrito 
Federal; 

d) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Comunicação Social, destinados à Publicidade e Propaganda, em cumprimento da Decisão n° 3353/2002 
- item II; c.2, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que determina a realocação, nessa Secretaria, 
dos recursos previstos para publicidade e propaganda da Secretaria de Educação; 

e) R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Ação Social, destinados 
à implantação do Projeto Piloto Justiça Terapêutica no Distrito Federal; 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GIM ARGELLO 
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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f) R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais) em favor do Fundo de Assistência Social do 
Distrito Federal, destinados à atividade "Apoio Sócio-Educativo a Crianças e Adolescentes em Meio 
Aberto", visando ao atendimento de despesas referentes ao pagamento de bolsa do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; 

g) R$ 3.473.300,00 (três milhões e quatrocentos e setenta e três mil e trezentos reais) em favor da 
Secretaria de Segurança Pública, destinados às atividades de Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis, Manutenção de Serviços de Transportes, Manutenção de Serviços Administrativos Gerais e 
Fornecimento de Alimentação aos Presidiários, visando ao atendimento de despesas com água, luz, 
telefone, serviços de limpeza , combustíveis, peças para veículos e alimentação dos presos do Sistema 
Penitenciário do Distrito Federal; 

II - crédito especial, no montante de R$ 840.872,00 (oitocentos e quarenta mil e oitocentos e 
setenta e dois reais), objetivando a inclusão de ações novas, sendo: 

a) R$ 624.872,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e oitocentos e setenta e dois reais ) em favor da 
Secretaria de Estado de Governo, destinados à criação de atividade específica com vistas a realização de 
gastos referentes à edição do Diário Oficial do Distrito Federal, em cumprimento das disposições do 
Decreto n° 23.136, de 31 de julho de 2002, publicado no DODF n° 145, de 01/08/2002; 

b) R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em favor do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Distrito Federal, destinados à criação de projeto para construção da Escola Vivencial de Trânsito no 
Parque Rodoviário do DER, em Sobradinho; e 

c) R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais ) em favor da Fundação Hemocentro de Brasília, 
destinados à inclusão da operação especial " Encargos Previdenciários do Distrito Federal" para 
pagamento de inativos e pensionistas da Fundação. 

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão do excesso de arrecadação de 
recursos diretamente arrecadados, no valor de R$ 382.262,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos e 
sessenta e dois reais), e de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento, no valor de R$ 6.502.172,00 (seis milhões e quinhentos e dois mil e cento e setenta e dois 
reais), nos termos do art. 43, § Io, incisos II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no artigo 8o, inciso I, 
alíneas "a" e "b", da Lei n° 2.867, de 08 de janeiro de 2002, e considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 21, da LDO/2002, no art. 41, inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 151, 
inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, envio o Anexo Projeto de Lei a essa Câmara Legislativa. 

Por estas razões espero contar com a sua aprovação. 

IM DOMINGOS 
Governador/ 



n<% 

PROJETO DE LEI N° DE 2002. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de 
R$ 6.884.434,00 (seis milhões e oitocentos e oitenta e 
quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), e dá 
outras providencias. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 2.867, 
de 08 de janeiro de 2002), para o exercício financeiro de 2002, crédito adicional, no valor de 
R$ 6.884.434,00 (seis milhões e oitocentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), 
sendo: 
I - crédito suplementar, no valor de R$ 6.043.562,00 (seis milhões e quarenta e três mil e quinhentos e 
sessenta e dois reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos Anexos IV e V; 
II - crédito especial, no valor de R$ 840.872,00 (oitocentos e quarenta mil e oitocentos e setenta e dois 
reais), para atender às programações orçamentárias constantes do Anexo VI. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, incisos 
II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação de recursos diretamente 
arrecadados, no valor de R$ 382.262,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais), 
e da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no valor de 
R$ 6.502.172,00 (seis milhões e quinhentos e dois mil e cento e setenta e dois reais), conforme Anexos II 
eHI. 
Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma do 
Anexo I. 
Art. 4o Convalída os atos de abertura de créditos suplementares em favor da Polícia Civil do Distrito 
Federal, do Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de 
Coordenação das Administrações Regionais, na forma dos Decretos n° 23.253 e n°, 23.262, de 27 de 
setembro de 2002 e de Io de outubro de 2002, respectivamente. 
Art. 5o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 
27/09/2002. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. ^^ ) 



ANEXO I R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXOÀLEIN0 
S U P L E M E N T A Ç A O D A R E C E I T A 

DISTRITO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 

1600.99.00 OUTROS SERVIÇOS 

E S F E R A 
ORÇAMENTÁRIA 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

DESDOBRAMENTO 

382.262 
382.262 

FONTE 

382.262 
382262 

TOTAL 
FISCAL 

SEGURIDADE 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

382.262 
382.262 

382.262 
382.262 



ANEXO II RS 1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
11 202 AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
23.122.0100 8517 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
23.122.0100 8517.0148 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

40.000 
40.000 
40.000 

40.000 

40000 

40.000 
40.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

40 000 
40.000 
40.000 
40.000 

40.000 

40000 
40.000 



ANEXOjl 
CANCELAMENTO 

ANEXOÀLEIN0 

17 
RS 1,00 

SECREi AKIA DE ESTADO DE AçAO SOCIAL-

J Z ^ U N M D E A S S I S ^ a A S n r r A T ™D I S T R r r o F F n K B A T 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CIDADÃO DO FUTURO 
08.243.0600.2789 

S?SS™ A ™ Ç A S E A D O L E S C E ^ S HMMBIOAB E R TO 
AGENTE JOVEM DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁIUA 

^ 5 ^ T O M D ^ ^ ^ V I ^ O E ™ 0 ^ O ^ M U N T r À R 1 A 

SS°^S a ° S ( ^ A I M D I V Í D Ü O S E ^^^o S oc) 
ATENDIMENTO EM ALBERGUE 

TOTAL 
SEGURIDADE SOCIAL 

(Lj 



ANEXO a RS 1,00 
CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO A LEI N° RECURSOS DE TOPAS AS FONTES 

II SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ' " " "~ 
18101 SECRETARIA DE ESTADO PE EDUCAÇÃO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 -ORÇAMENTO FISCAL 
EDUCAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIVULGAÇÃO OFICIAL 
121313200.3505 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
12.131.3200.8505.0012 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

TOTAL 
FISCAL 

WBSüALfi 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA 

0UTÜASDESP. 
CORRENTES 

1.500.000 
1500.000 
1.500.000 
1500000 

1.500.000 

1.500.000 
1.500.000 

INVESTIMENTOS INVMRüOfeü 
,_ FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

RKSbkVADli 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1.500.000 
1.500,000 
1.500.000 
1500 000 

1.500000 

1.500.000 
1500 000 



ANEXO II 
CANCELAMENTO 

ANEXPÀLETN" 

22101 SECRETARIA DE ESTADO DE MtKA.ESTRUTRAEOBft AS 

^ ^ E S P E C I F I C A Ç Ã O 

PROGRAMA DETRABALHO 
R$1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

1 • ORÇAMENTO FISCAL 
URBANISMO 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 
ILUMINANDO O DISTRITO FEDERAL 
15.45] 31OOJ199 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.4513100.1199.0001 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA 



ANEXO H R$1,00 
CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO ALEI N° , i RECURSOS DE TOPAS AS FONTES 

~24 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
24101 SECRETARIA PE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

t - ORÇAMENTO FISCAL 
SEGURANÇA PÚBLICA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
06.322J200O.8504 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
06 122.20OO.S504.0025 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

APOIO ADMINISTRATIVO 
06.126.0100.2005 
AÇÕES DE INFORMÁTICA 
06.126.0100.2005.0043 
AÇÕES DE INFORMÁTICA PA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
06.12S.2000.26S5 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
06.128JQ0026S5.0006 
TREINAMENTO, PARTICIPAÇÃO EM SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 

POLICIAMENTO 

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
06.181.2600.2709 
APOIO À ESTRUTURAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA NA REGIÃO INTEGRADA 
DO DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO - RIPE 
06 181.2600.2709.0005 
INTENSIFICAÇÃO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO EM ÁREAS CRÍTICAS 

06.181.2600.5618 
CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA NO SUDOESTE 
06.181J2600.5618.0001 
SEGURANÇA PÚBLICA CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA DE POLÍCIA 

06.181.2600.5619 
CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DA PM D A REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO 

06.181.2600.56190001 
CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DA PM NO CRUZEIRO 

06.181J2600.5645 

CONSTRUÇÃO DO POSTO POLICIAL NA QUADRA 36/46 NA VILA SÃO JOSÉ EM 
BRAZLÂNDIA 

06.181.2600.5645.0001 

PESSOAL E 

ENC, SOCIAIS 
JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 
OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

696.103 
535.103 
535 103 
535.103 

535.103 

70.000 
70.000 
70.000 

70000 

70 000 
70.000 
70.000 

70.000 

INVESTIMENTOS 

U I 7 . 1 9 7 

136 920 
136.920 
123.000 

123.000 

10.000 

10000 

920 

920 

3,000 

3.000 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

2.013.300 
535 103 
535.103 
535 103 

535 103 

70000 
70.000 
70 000 

7OQ0O 

70.000 
70.000 
70.000 

70.000 

136.920 
136920 
123.000 

123,000 

10.000 

10.000 

920 

920 

3000 

3-000 



CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL 

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
06.183.2600.2537 
DISQUE DENÚNCIA 
06.183.2600.2537.0001 
DISQUE DENÚNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

06.183.2600.8549 

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 
O6.183.2600.8549.0001 
EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE PARA TODAS AS CRIANÇAS QUE 
Dtf GRESSEM NO ENSINO FUNDAMENTAL 

CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
06.421.2600.1773 

CONSTRUÇÃO, EXPANSÃO E MELHORAMENTO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 
06.421.2600.1773.0001 
CONSTRUÇÃO DO SETOR C DA PAPUDA 

SAÚDE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALARE AMBULATORIAL 
10.302.0400.5515 
CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DF 
10302.0400.5515.0001 
CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

21000 
21000 
21.000 

21.000 

10.000 
10.000 

10.000 

10.000 

1.170.277 
J. 170.277 
1.170.277 

1.170.277 

10.000 
10.000 
10.000 
10.000 

10.000 

31.000 
31000 
21000 

21000 

10.000 

10.000 

1.170277 
1.170277 
1.170.277 

1.170.277 

10.000 
10.000 
10.000 
10.000 

10.000 

696.103 
696.103 

1.327.197 
1.327.197 

2023.300 
2 023.300 

http://O6.183.2600.8549.0001


ANEXOn R$1,00 
CANCELAMENTO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO À.LEIN" _ ^ _ ^ RECURSOS D E TODAS A S FONTES 
34 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 
34.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - ORÇAMENTO FISCAL 
DESPORTO E LAZER 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 

27.122.0100.8517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
27122.0100.8517.0172 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

27.242.1900.8547 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO PARA A PRÁTICA DE BASQUETE EM 
CADEIRA DE RODAS E APOIO A REALIZAÇÃO DE TORNEIOS 
27.242.1900.8547.0001 
APOIO A PRÁTICA DE BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS 

27.242.1900.8553 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO PARA PRÁTICA DE TÊNIS EM 
EM CADEIRA DE RODAS 
27.24Z 1900.8553.0001 
APOIO A PRÁTICA DE TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS 

27.242.1900.8554 
INCENTIVO A PRÁTICA DESPORTIVA INDIVIDUAL PARA OS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
27.242 1900.8554.0001 
PRÁTICA DESPORTIVA INDIVIDUAL COM NATAÇÃO, ATLETISMO, ETC 
PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

ESPORTE MENTE E CORPO EM EQUILÍBRIO 
27.242.4000.2572 
APOIO AO DESPORTO AMADOR 
27.242.4000 2572.0025 
APOIO A REALIZAÇÃO DO Dl BRASÍLIA OPEN DE TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS 

DESPORTO DE RENDIMENTO 
JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

27.811.19002113 
APOIO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER 
27.811.1900.2113.0001 
APOIO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER 

27.811.1900.2113,0003 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS 

PESSOAL E 
ENC SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS PESP. 
CORRENTES 

574.855 
574 855 

47567 
47567 
47.567 

47.567 

130.000 
75.000 
35.000 

35,000 

15.000 

15 000 

25000 

25.000 

55.000 
55.000 

55.000 

397.288 
72.000 
72000 

2.000 

70.000 

INVESTIMENTOS 

875.145 
875.145 

90.000 
90.000 
90.000 

90,000 

643.388 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1450 000 
1 450.000 

137.567 
137.567 
137.567 

137 567 

130 000 
75.000 
35.000 

35,000 

15 000 

15.000 

25 000 

25 000 

55.000 
55 000 

55.000 

1.040,676 
72.000 
72.000 

2,000 

70 000 



ESPORTE: MENTE E CORPO EM EQUILÍBRIO 
27.811.4000-2572 
APOIO AO DESPORTO AMADOR 
27.811.4000.2572.0019 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA OS 
PROGRAMAS DE INCENTIVO A PRÁTICA DE ESPORTES 

27.81L4000.2S72.O026 
APOIO AOS CAMPEONATOS DAS LIGAS DESPORTIVAS AMADORAS DE 
FUTEBOL DAS CIDADES SATÉLITES 

27.811.4000.2572.0027 
APOIO AOS EVENTOS DESPORTIVOS DA FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE 
VOLEIBOL - FEBRAVO 

27.811 4000.2572.0028 
APOIO AOS EVENTOS DESPORTIVOS DE HANDEBOL DA FEDERAÇÃO BRASÍLIENSB 
DE HANDEBOL 
27.811.40D0.2848 
APOIO AO CAMPEONATO METROPOLITANO DE FUTEBOL 
27 811.4000-2848.0002 
APOIO DE ARBITRAGEM AO CAMPEONATO 21 DIVISÃO DA FEDERAÇÃO 
METROP.FUT 

27 811.4000^873 
CRIANÇA FORA DA RUA - PROJETO "AMIGO DA GENTE" 
27.811.4000.2873.0022 
PROJETO AMIGO DA GENTE 

27 811.4000.2873.0024 

AQUISIÇÃO DE 50 APARELHOS DE EXERCÍCIOS (ESTAÇÃO DE EXERCÍCIO) 

27.811.4000.5500 
CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE TREINAMENTOS POLIESPORTIVOS DO DF 
27.811.4000.5500 0001 
CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE TREINAMENTOS POLIESPORTIVOS DO DF 

DESPORTO COMUNITÁRIO 
MAÕSAOBRA 
27.8123300.1270 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRA E PARQUES 
RECREATIVOS E DESPORTIVOS 
27.812 3300.1270.0009 
MANUTENÇÃO E REFORMA DOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

TOTAL 
FISCAL 

325.288 
240.000 

190.000 

25000 

20.000 

5.000 

40000 

40.000 

45.288 

45.288 

574.855 
574.855 

643.388 

600 000 

600.000 

43.388 

43.388 

141 757 
141 757 
141.757 

141.757 

875.145 
875 145 

968676 
240.000 

190.000 

23,000 

20.000 

5.000 

40.000 

40.000 

645.288 

45.288 

600.000 

43 388 

43.388 

141.757 
141.757 
141 757 

141,757 

1.450.000 
1.450.000 



ANEXOm R$1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXOÀLEIN0 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
15 101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIVULGAÇÃO OFICIAL 
04.131.32002056 
EDIÇÃO DO DIÁRIO OHCIAL 
04.131.32OO205Ó.0002 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OHCIAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC 
DA DÍVIDA 

OUTRASDESP 
CORRENTES 

624872 
624.872 
624.872 
624872 

624.872 

624.872 
624.872 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

624.872 
624 872 
624.872 
624 872 

624,872 

624 872 
624.872 



ANEXO ffl RS 1,00 
CANCELAMENTO 

ANEXOÀLEIN0 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
22 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22 205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
TRANSPORTE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
TRANSPORTE SEGURO 
26.782.2800.1475 
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL 
26.782.2800.1475.0001 
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC, SOCIAIS 

JUROS E ENC-
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

200.000 
200.000 
200.000 
200.000 

200.000 

200.000 
200.000 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

200000 
200.000 
200.000 
200.000 

200.000 

200.000 
200 000 



ANEXO m 
CANCELAMENTO 

ANEXOÀIEIN0 

23 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
23 202 FUNDAÇÃO 9EMOCEKTROnF.KRAsh ia. 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
10.122.0100.8502 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
10.122 0100.8502.0042 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA 

TOTAL 
SEGURIDADE SOCIAL 

PESSOALE 
ENC. SOCIAIS 

16000 
16.000 
16.000 
16.000 

16.000 

16.000 
16.000 

RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTHS 

JUROS E ENC, 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP, 
CORRENTES 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

16.000 
16.000 
16000 
16.000 
16.000 

16.000 

16.000 
16,000 



ANEXO IV RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO 

ANEXO A LEI N° RECURSOS DE TOPAS AS FONTES 

"24 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA " " " ~ 
24202 FUNDAÇÃO PE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
DIREITOS DA CIDADANIA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
14.122 0100 8517 

MANUTENÇÃO PE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
14.122.0100.8517.0174 
MANUTENÇÃO PE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA FUNDAÇÃO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 

CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
14.4212600.2191 

RESSOCIALEAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO PRESO 
14421.2600.2191.0001 
RESSOCIALEAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO PRESO 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

382.262 
137.000 
137000 
137 000 

137.000 

245.262 
245.262 
245262 

245.262 

382262 
382262 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

382262 
137 000 
137.000 
137 000 

137 000 

245262 
245.262 
245.262 

245.262 

3S2262 
38Z262 



R$1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR " ' ' " * 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ANEXO_ALEIN°—_ _ ^ RECURSOS D E TODAS A S FONTES 
II SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO ' ' " " ~~ 
11202 AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL _ ^ _ _ _ ^ _ 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
23.122.0100.8517 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
23.122.0100.8517.0148 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

TURISMO 
O BRASIL E O MUNDO ACONTECEM AQUI 
23.695.2200.3484 
REVITALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO DISTRITO FEDERAL 
23.695.2200.3484.0012 
CRIAR E IMPLANTAR PROGRAMA DE INCENTIVO À CAPTAÇÃO DE EVENTOS 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOALE 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

10.000 

10.000 
10.000 
10.000 

10.000 

10000 
10.000 

INVESTIMENTOS 

30.000 
30.000 
30.000 
30.000 

30.000 

30.000 
30000 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA. 

T O T A L 

40 000 
30.000 
30.000 
30.000 

30000 

10.000 
10.000 
10 000 

10.000 

40000 
40.000 



ANEXO V ^ 

CREDITO SUPLEMENTAR ~ " ' — 

ANEXOÀLEIN° 

~ SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO ~ 

11905 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBUCO CO) .KTIVOPO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1-ORÇAMENTO FISCAL 
TRANSPORTE 

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
TRANSPORTE SEGURO 

26453,28002875 

GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPORTE PÚBUCO COLETIVO DO 
DISTRITO FEDERAL 

26.453.2800.2875.0058 

G E ^ C I A M E N T O DO FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVODO 
DISTRITO FEDERAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 

_R$ 1,00 

TOTAL 
FISCAL. 

PESSOALE 
ENC SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

276.000 
276.000 
776.000 
276 000 

276 000 

276.000 
276 000 

RECURSOS PE TODAS AS FONTES 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

276.000 
276000 
276.000 
276 000 

276000 

276.000 
276000 



AKEXOV RS 1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

_ANEXpÀLEIN1, 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15 SECRETARIADE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
15101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

! - ORÇAMENTO FISCAL 
ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIVULGAÇÃO OHCIAL 
04.131.3200.8505 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
04.131.3200.8505-0023 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

TOTAL 
FISCAL 

PESSOAL E 
ENC SOCIAIS 

JUROS EENC 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

1.500.000 
1.500.000 
1500.000 
1.500.000 

1.500 000 

1500.000 
í 500.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

1.500.000 
1.500000 
1-500.000 
1.500 000 

[500.000 

1.500.000 
1500.000 



ANEXO "V R$1,00 

CREDÍTO SUPLEMENTAR 

ANEXÜÀLEIN* 
PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL 

17 101 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CIDADÃO DO FUTURO 
08-243.0600.2853 
EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS A ADOLESCENTES (EMESE) 
08.243.0600.2853.0016 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PILOTO JUSTIÇA TERAPÊUTICA NO DF 

TOTAL 
SEGURIDADE SOCIAL 

PESSOAL E 
ENC SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

90.000 
90.000 
90.000 
90000 

90.000 

90000 
90000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

TOTAL 

90.000 
90 000 
90.000 
90.000 

90.000 

90.000 
90.000 



ANEXOV 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXOÀLÊ1N0 
PROORAMA DE TRABALHO 

RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS ASFQKTES 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL 
17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CIDADÃO DO FUTURO 
03.2430600.2789 
APOIO SÓCIO EDUCATIVO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM MEIO ABERTO 
08.243.0600.2789.0005 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI 

TOTAL 
SEGURIDADE SOCIAL 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

282000 
282.000 
282.000 
282 000 

28ZO00 

282.000 
282.000 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

RESEBVADE 
CONTINGÊNCIA 

T O T A L 

282.000 
282.000 
282.000 
282.000 

282.000 

282.000 
282.000 

*b&& 



ANEXOV RS 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ANEXOÁLEIN0 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

24 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 

24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 
SEGURANÇA PÚBLICA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
APOIO ADMINISTRATIVO 
06.122.0100.8514 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
06.122.0100.8514.0153 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

06.122,0100.8516 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
06.122.0100.8516.0145 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA 

06.1220100.8517 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
06.122.0100.8517.0167 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
06.421.2600.2540 
FORNEClM,ENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS PRESIDIÁRIOS 
06.421.26002540.0001 
ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO DISTRITO 
FEDERAL 

T O T A L 
FISCAL 

PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP 

CORRENTES 

3.473.300 
2,023.300 
2.023.300 
1.130-000 

1.130.000 

573 300 

573.300 

320.000 

320.000 

1.450-000 
1.450-000 
1.450.000 

1.450.000 

3.473.300 
3.473.300 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

3 473300 
2.023300 
2.023.300 
1 130.000 

1.130.000 

573.300 

573300 

320.000 

320 000 

1 450.000 

1.450.000 

1 450.000 

3.473.300 
3 473300 



ANEXO VI RS 1,00 
CREDITO ESPECIAL 

ANEXO ALEIN" 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

I! 101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 

ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DIVULGAÇÃO OFCIAL 

04.131.320O2056 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 

04 131.3200.20560004 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE GOVERNO 

TOTAL 

FISCAL 

PESSOALE 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP 

CORRENTES 

624.872 

Í24.S72 

624.872 

624.872 

624.872 

624.872 

624.872 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

624 872 

624.S72 

624.872 

624872 

624 872 

624872 

624.S72 



ANEXO VI RS 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ANEXOÂLEIN" . _ _ _ _ _ _ _ . RECURSOS P E TODAS A S FONTES 

22 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

22 205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 - ORÇAMENTO FISCAL 

TRANSPORTE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

TRANSPORTE SEGURO 

26.782.2800.3504 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA VIVENCIAL DE TRÂNSITO 

26.782.28003504.0001 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA VIVENCIAL DE TRÂNSITO NO PARQUE RODOVIÁRIO 
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - TRANSTTOLÂND1A 

PRÉDIO CONSTRUÍDO M2 706 

T O T A L 

FISCAL 

PESSOALE 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

200.000 

200.000 

200.000 

200 000 

200.000 

200.000 

200.000 

INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
T O T A L 

200.000 

200.000 

200,000 

200.000 

200.000 

200.000 

200,000 



ANEXO VI RS 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO ALEIN" 

PROGRAMA DE TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

23 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

23202 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

09.272 0001.9004 

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDERAL 

09.272 0001 9004.0027 

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO 
DE BRASÍLIA 

TOTAL 

SEGURIDADE SOCIAL 

PESSOALE 

ENC. SOCIAIS 

16000 

16.000 

16000 

16.000 

16.000 

16.000 

16.000 

JUROS E ENC 

DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

16.000 

16.000 

16000 

16.000 

16000 

16.000 

16.000 
o 



CANCELAMENTO ORÇAMENTO FISCAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

110202/11202 

23.122,0100.8517 

Ref:000781 

160101/00001 

12.131 3200.8505 

Ref.: 000232 

I9010I/00001 

15.451,31001199 

Ref,, 001633 

220101/00001 

06.1222000 8504 

Ref,-000472 

06 126 0100.2005 

Ref-001094 

06.128- 2000 2655 

Ref.: 001478 

06181.2600.2709 

Ref:000703 

06.181.2600.5618 

11202 

0148 

18101 

0012 

22101 

0001 

24101 

0025 

0043 

0006 

0005 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAI. 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

TREINAMENTO, PARTICIPAÇÃO EM SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 

APOIO À ESTRUTURAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA NA REGIÃO INTEGRADA DO DESENV0LVIMENTC 

DO ENTORNO - RIDE 

INTENSIFICAÇÃO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO EM ÁREAS CRÍTICAS 

CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA NO SUDOESTE 

NATUREZA 

3390.39 
33.90.39 

33.90.39 
33 90 92 

4490 51 

33.90.08 
33.90.39 
33 90.46 
3390.92 

33.90.39 

33.90.14 
33.90,15 
33.90.30 
33.90.39 

44.90 32 

FONTE 

220 
420 

100 
100 

100 

130 
130 
130 
130 

130 

130 
130 
130 
130 

100 

DETALHADO 

30.000 
10 000 

1400.000 
100 000 

276.000 

190.000 
237,803 
100 000 

7.300 

70 000 

20.000 
10.000 
20.000 
20 000 

123.000 

TOTAL 

40.000 

40.000 

1300.000 

1.500 000 

276.000 

276000 

2.023.300 

535 103 

70.000 

70.000 

123.000 



Rei:002277 

06.181.2600.5619 

Ref.: 002284 

06,181.2600.5645 

Ref.: 002328 

06.183.2600.2537 

Ref: 000477 

06 183.2600.8549 

Ref.: 002207 

06.421.2600.1773 

Ref:000645 

10.302.04005515 

Ref. 002064 

340101/00001 

27.122.0100.8517 

Ref:001267 

27.242 1900.8547 

Ref.- 002232 

27 242.19008553 

Ref: 002234 

27.2421900.8554 

Ref:002246 

0001 SEGURANÇA PÚBLICA CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA DE POLÍCIA 

CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DA PM DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO 

0001 CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DA PM NO CRUZEIRO 

CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QUADRA 3 6/46 NA VILA SÃO JOSÉ EM BRAZLÂNDIA 

0001 CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL 

DISQUE DENÚNCIA 

0001 DBQUE DENÚNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 

0001 EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE PARA TODAS AS CRIANÇAS QUE INGRESSEM NO ENSINO] 
FUNDAMENTAL 

CONSTRUÇÃO, EXPANSÃO E MELHORAMENTO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

0001 CONSTRUÇÃO DO SETOR C DA PAPUDA 

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DF 

0001 CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

34.101 SECRETARIA DE ESTADO BE ESPORTE E LAZER 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

0172 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO PARA A PRÁTICA DE BASQUETE EM CADEIRAS DE RODAS E) 
APOIO A REALIZAÇÃO DE TORNEIOS 

0001 APOIO A PRÁTICA DE BASQUETE EM CADEIRAS DE RODAS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO PARA A PRÁTICA DE TÊNIS EM CADEIRAS DE RODAS 

0001 APOIO A PRÁTICA DE TÊNIS EM CADEIRAS DE RODAS 

INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA INDIVIDUAL PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

0001 PRATICA DESPORTIVA INDIVIDUAL COM NATAÇÃO, ATLETISMO, ETC PARA OS PORTADORES D^ 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

27,242.40002572 APOIO AO DESPORTO AMADOR 

44-90.51 

44.90.51 

44 90.51 

33 90.92 

44.90 30 

44.90.51 

44.90.51 

33.90JO 
33.90.92 
44.90.52 

33.90.30 
33 9039 

33.90.39 

33 90 39 

300 

100 

100 

130 

100 

101 

100 

100 
100 
100 

100 
100 

100 

100 

10.000 

920 

3.000 

21.000 

10.000 

1.170 277 

10000 

15.000 
32.567 
90.000 

10.000 
25.000 

15.000 

25.000 

JO.000 

920 

3000 

21 000 

10,000 

1 170 277 

10.000 

1.450.000 

137567 

35.000 

15000 

25.000 

O i 

O 



Re£: 001947 

27 811.19002113 

Reí: 001308 

Ref.' 002663 

27811.4000.2572 

Ref.i 001758 

Ref.: 002001 

Ref.: 002109 

Ref.: 002115 

27.8] 1 4000.2848 

Ref.: 002005 

27.811.4000.2873 

Ref: 00127! 

Ref; 001847 

27811.4000.5500 

Ref,: 001910 

27.8123300.1270 

Ref; 001270 

0025 APOIO A REALIZAÇÃO DOIfl BRASÍLIA OPEN DE TÊNIS EM CADEIRA DERODAS 

APOIO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER 

0001 APOIO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER 

0003 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS 

APOIO AO DESPORTO AMADOR 

0019 Ŝ ^ 
0 0 2 6 SITE? C A M P E 0 N A T O S D A S L I G A S DESPORTIVAS AMADORAS DE FUTEBOL DAS ODADES 

0027 A P O I O A O S E V E K T O S D E S P O R T W O S D A F E D E R A Ç Ã O B R A S I U E N S E D E V O L E I - F E B R A V O 

0028 APOIO ^ E V E B T O M S W M I T O S ! * ^ 

APOIO AO CAMPEONATO METROPOLITANO DE FUTEBOL 

0002 APOIO DE ARBITRAGEM AO CAMPEONATO V DIVISÃO DA FEDERAÇÃO METROP. FUT. 

CRIANÇA FORA DA RUA - PROJETO 'AMIGO DA GENTE' 

0022 PROJETO AMIGO DA GENTE 

0024 AQUISIÇÃO DE 50 APARELHOS DE EXERCÍCIOS (ESTAÇÃO DE EXERCÍCIO) 

CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE TREINAMENTOS POLIESPORTIVOS NO DF 

0001 CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE TREINAMENTOS POLIESPORTIVOS NO DF 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRA E PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

0009 MANUTENÇÃO E REFORMA DOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

200042 

33.90.39 

33.9039 

33 90.39 

33 90.32 

33.90.32 
33.90.39 

33.90,30 
33.90.39 

33.9030 

33.9036 

33.90.30 
33.90.36 
33 90.39 

44.9052 

44 90.51 

44.9051 

100 

100 

100 

100 

100 
100 

100 
100 

100 

100 

100 
100 
100 

Í0O 

too 

55.000 

2.000 

70.000 

190 000 

10000 
15.000 

5.000 
15.000 

5.000 

40.000 

55.000 

2.000 

70000 

190 000 

25 000 

20.000 

5000 

40.000 

7.500 
31.988 
5 800 

600.000 

43 3S8 

141.757 

T O T A L 

45.288 

ÓOO000 

43.3SS 

141.757 

&289.300 

o 



CANCELAMENTO ORÇAMENTO DA DEGURIDADE SOCIAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

_ _ _ _ ^ _ _ , RECURSOS DE TOPAS AS FONTES 

180902/18902 

08.243.0600.2789 

Ref: 000442 

03.244.2400.2354 

Ref. 000929 

200042 

17902 

0007 

0018 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

APOIO SÓCIO EDUCATIVO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM MEIO ABERTO 

AGENTE JOVEM DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS (PROSOC) 

ATENDIMENTO EM ALBERGUE 

NATUREZA 

33.90.48 

33.90.48 

FONTE 

132 

100 

DETALHADO 

282.000 

90.000 

T O T A L 

TOTAL 

372.000 

282.000 

90.000 

372.000 

tw 
O 



CANCELAMENTO ORÇAMENTO FISCAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

260101/00001 

04.131.3200.2056 

Ref.: 000826 

200202/20202 

26.7SX2S001475 

Ref.' 0012S5 

200042 

15101 

0002 

22 205 

0001 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL 

NATUREZA 

33.9039 

4490.51 

FONTE 

100 

220 

DETALHADO 

624 872 

200.000 

T O T A L 

TOTAL 

624.872 

624,872 

200.000 

200.000 

824372 



CANCELAMENTO 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

170202/17202 

10.122.0100.8502 

Ref-000737 

200042 

23202 

0042 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

FUNDAÇÃO HEMOCEN-ntO DE BRASÍLIA 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA 

NATUREZA 

31.90.11 

FONTE 

100 

DETALHADO 

16.000 

T O T A L 

TOTAL 

16.000 

16.000 

16.000 



CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
RECURSOS DE TOPAS AS FONTES 

220202/22202 

14 122.0100 8517 

Ref: 001286 

14.421.2600.2191 

Ref.: 001294 

2 0 0 0 3 2 

24202 

0174 

0001 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO 
TRABALAHADORPRESO 

RESSOCIALIZAÇÃO £ ASSISTÊNCIA AO PRESO 

RESSOCIALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO PRESO 

NATUREZA 

33 9047 
33.90 92 

33.90.30 
33.90.36 
33.90.39 

FONTE 

220 
220 

220 
220 
220 

DETALHADO 

28.000 
109 000 

4 5 3 0 0 
139.962 
60.000 

T O T A L 

TOTAL 

382.262 

137.000 

245262 

332.262 

8 



CREDITO SUPLEMENTAR 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

ORÇAMENTO FISCAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

110202/11202 

23 122.0100 8517 

Ref.; 000781 

23.695 22003484 

Ref.: 001201 

2MEP3/20»>1 

26.453.2800.2875 

Ref. 001436 

260101/00001 

041313200.8505 

Ref: 000829 

220101/00001 

06.1220100.8514 

Ref/001092 

06.122.0100 851é 

Ref: 001093 

06.1220100.8517 

Ref 00)089 

06.421.2600.2540 

Ref.: 000942 

200035 

11202 

0148 

0012 

21MB 

0058 

15101 

0023 

24101 

0153 

0145 

0167 

0001 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 

REVITALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO DISTRITO FEDERAL 

CRIAR EIMPALANTAR PROGRAMA DE DE INCENTIVO À CAPTAÇÃO DE EVENTOS 

ITJITOODET1UNSPORTEFÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL 

GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPOTE PÚBLICO COLETIVO V>0 DISTRITO FEDERAL 

GERENCIAMENTO DO FUNDO DE TRANSPOTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA • SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO Dl 
SEGURANÇA PÚBLICA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS PRESIDIÁRIOS 

ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL 

NATUREZA 

44.90.52 

33.90.33 

33.90 92 

33.9039 

33.90.39 

33 90.30 
33.90.30 

33.9033 
33.9039 
33.90.39 

33.90 39 

FONTE 

220 

420 

100 

100 

101 

100 
130 

101 
101 

, 130 

í *•* 

100 

DETALHADO 

30.000 

10.000 

276 000 

1500.000 

1 130.000 

156.920 
416.380 

20 000 
20277 

279 723 

1.450 000 

T O T A L 

TOTAL 

40.000 

30 000 

10000 

276.000 

276.000 

J.5O0.00O 

1.500.000 

3.473^00 

1 130 000 

573.300 

320.000 

1.450.000 

5.289300 



CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

__ _ _ _ RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

180101/00001 

08.243.0600.2853 

Ref.: 002062 

180902/1S902 

08.243,0600.2789 

Ref.-000441 

200035 

17101 

0016 

17902 

0005 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL 

EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS A ADOLESCENTES (EMESE) 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PILOTO JUSTIÇA TERAPÊUTICA NO DF 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

APOIO SÓCIO EDUCATIVO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM MEIO ABERTO 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTE. - PET1 

NATUREZA 

33.50.39 

33.90.48 

FONTE 

100 

132 

DETALHADO 

90000 

282.000 

T O T A L 

TOTAL 

90.000 

9 0 . 0 0 0 

282.000 

2 8 2 . 0 0 0 

372-000 

O 



CREDITO ESPECIAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

ORÇAMENTO FISCAL 

110101/D0001 

04.1313200.2056 

Ref:002555 

200202/20202 

26.782,2800.3504 

Ref. 002552 

200038 

11101 

0004 

22205 

0001 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE GOVERNO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA VIVENCIAL DE TRÂNSITO 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA VIVENOAL DE TRÂNSITO NO PARQUE RODOVIÁRIO DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - TRANSITOLÃNDIA 

NATUREZA 

33.9039 

44.90.5! 

FONTE 

100 

220 

DETALHADO 

624.872 

200.000 

T O T A L 

TOTAL 

624.872 

624.872 

200.000 

200.000 

824.872 

t p 



CREDITO ESPECIAL 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

170202/17202 

092720001.9004 

Ref. 002553 

200038 

23 202 

0027 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL 

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA 

NATUREZA 

31.9001 

FONTE 

100 

DETALHADO 

16,000 

TOTAL 

TOTAL 

16.000 

16000 

16.000 
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GDF - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SEFP - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

RESUMO DE CRÉDITO 

PROJETO DE LEI 
30/09/2002 

PROCESSOS 
056.000.355/2002 
030.002.779/2002 
100.001.331/2002 
100.001.332/2002 
P50.000.341/2002 
180.000.051/2002 
063,000.169/2002 
113,003.887/2002 

INTERESSADOS 
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÁO SOCIAL 
FfUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
pEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASlLÍA 

VALOR 
382.262 
40.000 

276.000 
1.500.000 

90.000 
282.000 

3.473.300 
624.872 
200.000 
16.000 

ASSUNTO 
CRÉDITO ADICIONAL: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

CRÉDITO ESPECIAL 
6.043.562,00 

840.872,00 
6.884.434,00 

TOTAL 6.884.434 

FONTE DE RECURSOS 
100 - ORDINÁRIO NAO VINCULADO 
101 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
130 - TRANSFERÊNCIA DA UNlAO 
132 - CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS NÃO INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO GDF 
120/220 - DIRETAMENTE ARRECADADOS 
420 - DIRETAMENTE ARRECADADOS {EXERCÍCIOS ANTERIORES) 

FINALIDADE: 

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE SALÁRIOS DE INTERNOS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, BEM COMO REGULARIZAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 

AGENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - COBRIR DESPESAS COM OS CONVÊNIOS N°s 244 E 245/2000-
EMBRATUR/ADETUR E DESPESAS COM PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES 

FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO - COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR AOS 
ALUNOS CARENTES PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS QUE FREQÜENTAM O ENSINO ESPECIAL DA REDE PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - COBRIR DESPESAS COM IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PILOTO JUSTIÇA TERAPÊUTICA NO 
DISTRITO FEDERAL 
FJJNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO DE BOLSA DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL - PETÍ DO MPAS 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - REALOCAÇAO DOS RECUROS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO N° 3353/2002 - TCDF, ITEM II; c,2 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS, ÁGUA, LUZ, 
TELEFONE, MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS, SERVIÇOS DE LIMPEZA, COMBUSTÍVEIS E PEÇAS PARA VEÍCULOS 

SECRETARIA DE GOVERNO - ATENDER DESPESAS COM EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL EM ATENDIMENTO 
ÀS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N° 23.138, DE 31 DE JULHO DE 2002, PUBLICADO NO DODF N° 145, DE 01/08/02 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - CRIAÇÃO DE PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA VIVENCIAL DE 
TRANSITO NO PARQUE RODOVIÁRIO DO DER, EM SOBRADINHO 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - ABRIR NA UNIDADE O PROGRAMA DE TRABALHO DESTINADO AO PAGAMENTO DE 
INATIVOS E PENSIONISTAS EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA DE SERVIDOR, OCORRIDA NO PRESENTE EXERCÍCIO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: ANJTA.TjBURTINO.NEyES.. 

RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: ..BARÃO MELO DA SILVA 

DIRETOR DE ORÇAMENTO: .J0.?.lj.TAMAR.FEJTOSA 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Fazenda e Planejamento 

Gabinete do Secretário 

E.M. 
N° /02-GAB/SEFP Brasília, de de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 2.867, de 08 de 
janeiro de 2002) crédito adicional, no valor de R$ 6.884.434,00 (seis milhões e oitocentos e oitenta e 
quatro mil e quatrocentos e trinta e quatro reais), com a seguinte composição e destinação; 

I - crédito suplementar para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento, no valor de R$ 6.043.562,00 (seis milhões e quarenta e três mil e quinhentos e sessenta e dois 
reais), sendo: 

a) R$ 382.262,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais) em favor da 
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso, destinados às atividades "Manutenção de Serviços 
Administrativos Gerais" e "Ressocialização e Assistência ao Preso", com o objetivo de atender despesas 
referentes à regularização da contribuição do PASEP e ao pagamento de salários de internos do Sistema 
Penitenciário; 

b) R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em favor da Agência de Desenvolvimento do Turismo do 
Distrito Federal, destinados à atividade "Manutenção de Serviços Administrativos Gerais" e ao projeto 
"Revitalização e Desenvolvimento do Turismo no Distrito Federal", visando ao atendimento de despesas 
referentes aos Convênios n°s 244 e 245/2000 - EMBRATUR/ADETUR, e com passagens aéreas e 
terrestres; 

c) R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) em favor do Fundo de Transporte Público 
Coletivo do Distrito Federal, destinados à atividade de Gerenciamento do Fundo de Transporte, visando 
ao atendimento de despesas com pagamento dos serviços de transporte escolar aos alunos carentes 
portadores de necessidades especiais que freqüentam o Ensino Especial da Rede Pública do Distrito 
Federal; 

d) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado de 
Comunicação Social, destinados à Publicidade e Propaganda, em cumprimento da Decisão n° 3353/2002 
- item II; c.2, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que determina a realocação, nessa Secretaria, 
dos recursos previstos para publicidade e propaganda da Secretaria de Educação; 

e) R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em favor da Secretaria de Estado de Ação Social, destinados 
à implantação do Projeto Piloto Justiça Terapêutica no Distrito Federal; 

Excelentíssimo Senhor 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Digníssimo Governador do 
DISTRITO FEDERAL 
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Fazenda e Planejamento 

Gabinete do Secretário 

f) R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais) em favor do Fundo de Assistência Social do 
Distrito Federal, destinados à atividade "Apoio Sócio-Educativo a Crianças e Adolescentes em Meio 
Aberto", visando ao atendimento de despesas referentes ao pagamento de bolsa do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; 

g) R$ 3.473.300,00 (três milhões e quatrocentos e setenta e três mil e trezentos reais) em favor da 
Secretaria de Segurança Pública, destinados às atividades de Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis, Manutenção de Serviços de Transportes, Manutenção de Serviços Administrativos Gerais e 
Fornecimento de Alimentação aos Presidiários, visando ao atendimento de despesas com água, luz, 
telefone, serviços de limpeza , combustíveis, peças para veículos e alimentação dos presos do Sistema 
Penitenciário do Distrito Federal; 

II - crédito especial, no montante de R$ 840.872,00 (oitocentos e quarenta mil e oitocentos e 
setenta e dois reais), objetivando a inclusão de ações novas, sendo: 

a) R$ 624.872,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e oitocentos e setenta e dois reais ) em favor da 
Secretaria de Estado de Governo, destinados à criação de atividade específica com vistas a realização de 
gastos referentes à edição do Diário Oficial do Distrito Federal, em cumprimento das disposições do 
Decreto n° 23.136, de 31 de julho de 2002, publicado no DODF n° 145, de 01/08/2002; 

b) R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em favor do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Distrito Federal, destinados à criação de projeto para construção da Escola Vivencial de Trânsito no 
Parque Rodoviário do DER, em Sobradinho; e 

c) R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais ) em favor da Fundação Hemocentro de Brasília, 
destinados à inclusão da operação especial " Encargos Previdenciários do Distrito Federal" para 
pagamento de inativos e pensionistas da Fundação. 

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão do excesso de arrecadação de 
recursos diretamente arrecadados, no valor de R$ 382.262,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos e 
sessenta e dois reais), e de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas ao vigente 
orçamento, no valor de R$ 6.502.172,00 (seis milhões e quinhentos e dois mil e cento e setenta e dois 
reais), nos termos do art. 43, § Io, incisos II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no artigo 8o, inciso I, 
alíneas "a" e "b", da Lei n° 2.867, de 08 de janeiro de 2002, e considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 21, da LDO/2002, no art. 41, inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 151, 
inciso V, da Leí Orgânica do Distrito Federal, proponho o envio do Anexo Projeto de Lei à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 
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MENSAGEM 
N° 538 /02-GAG Brasília, o 2 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa 
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.351/2001 que " Estabelece 
índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de parcelamento do 
solo urbano, denominado "Condomínio Mansões Meirelles" e "Condomínio 
Residencial Versales", localizados na Região Administrativa de Santa 
Maria - RA XIII, conforme estabelece a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro 
de 1999", o qual se converteu na Lei Complementar n° 580 , 
de 22 de Abril de 2002, publicada no DODF n° 89 àe 13 , 
de Maio de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

„ _ [MTDDMINjeOS ÇtORIZ 
Governador doBístrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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LEI COMPLEMENTAR N° 580 DE 22 DE Abril DE 2002 
(Autoria do Projeto; Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins 
de aprovação de parcelamentos do solo urbano, 
denominados "Condomínio Mansões Meirelles" e 
"Condomínio Residencial Versales", localizados na 
Região Administrativa de Santa Maria - RA X1H, 
conforme estabelece a Lei n° 9.785, de 29 de janeiro 
de 1999. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Nos termos e para fins do que estabelece o art. 4o, § Io, I, da Lei n° 9.785, de 29 de janeiro 
de 1999, que altera a Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 3979, ficam aprovados os índices de 
ocupação e uso do solo para os parcelamentos denominados "Condomínio Mansões Meirelles", 
processo de regularização n° 020.000.834/85, e "Condomínio Residencial Versales", localizados 
na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII. 
Art. 2o Os usos permitidos no parcelamento são: 
1 - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional: lazer, saúde, educação e administração. 
Art. 3o Os projetos urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, 
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 
28 de janeiro de 1997, observados os seguintes parâmetros: 
I - densidade bruta máxima de 50 (cinqüenta) habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a 
área do lote; 
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2 (duas) vezes a área do 
lote; 
IV - lotes comerciais open mall, com coeficiente de aproveitamento de 2 (duas) vezes a área do 
lote. 
V - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, 
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. 
Art. 4° Fica aprovado, observados os índices de ocupação e uso do solo, na Região Administrativa 
de Santa Maria - RA XIII, conforme área, poligonais e quadro de caminhamento do perímetro 
constantes do anexo. 
Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de Abril de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para fins de aprovação de 
parcelamentos do solo urbano, denominados "Condomínio Mansões 
Meirelles" e "Condomínio Residencial Versales", localizados na Região 
Administrativa de Santa Maria - RA XIII, conforme estabelece a Lei n° 
9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Nos termos e para fins do que estabelece o art, 4o, § Io, I, da Lei n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, que altera 
a Lei n° 6.766, de 19 de dezembrá de 1979, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para os parcelamentos 
denominados "Condomínio Mansões Meirelles", processo de regularização n° 020.000.834/85, e "Condomínio Residencial 
Versales", localizados na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII. 

Art. 2° Os usos permitidos no parcelamento são: 
I - residencial: unifamiliar; 
II - comercial: varejista e prestação de serviços; 
III - institucional/lazer, saúde, educação e administração. 

Art. 3o Os projetos/urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo, obedecidos os índices de 
ocupação e uso do solo es/abelecidos pela Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997, observados os seguintes 
parâmetros: 

I - densidade tóruta máxima de 50 (cinqüenta) habitantes por hectare; 
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área do lote; 
III - lotes paia comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2 (duas) vezes a área do lote; 
IV - lotes comerciais open mall, com coeficiente de aproveitamento de 2 (duas) vezes a área do lote. 
V - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários, dimensionados de acordo com 

a legislação pertinente. 
Art, 4o Fica apWvaÜo, observados os índices de ocupação e uso do solo, na Região Administrativa de Santa Maria -

RA XIII, conforme área/polígonais e quadro de caminhamento do perímetro constantes do anexo. 
Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revog&m-sç as disposições em contrário. 

Brasília, SZ de abril de 2002 

yv 
po 

/ f 
Deputado GIM ARGELLO 

Presidenl 

SAIN - Parque Rurai - 70086-900 - Brasília - DF - TeL: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete da Deputada DistritalEur-. i . , ^ M *MDB 

RQ 2247/2002 

REQUERIMENTO N° 
(Autora: Deputada EURIDES BRITO) 

Requer providências para a apuração da 
origem de telegramas, com falsa 
identificação do remetente, expedidos da 
Agência de Correios desta Casa 
Legislativa. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL 

EURIDES BRITO, tendo tomado conhecimento da expedição de telegramas, 
através da Agência de Correios desta Casa Legislativa, com a falsa assinatura da ''Secretaria 
de Estado de Educação/Subsecretária de Suporte Educacional/Diretoria de Unidade Regional", 
com o seguinte texto: "Campanha Lula/Magela convida os professores para reunião sobre o 
Desporto no Distrito Federal dia 16/10/2002, às 18h no SCS Quadra 02, Edifício Jockey, 4o 

andar, falar com Lenin 325-1818", requer a apuração dos eventuais delitos de falsidade, uso de 
verba pública em Campanha Eleitoral e demais infrações que surjam no curso do procedimento. 

REQUER urgência na tramitação do tema sob comento, que inclusive já foi 
levado verbalmente ao conhecimento dessa douta Presidência. Por outro lado, a imprensa 
(Rádio, TV e Jornal), presente nesta Casa, teve ciência dos gravíssimos fatos. 

Anexos: 11 telegramas endereçados a diversas unidades da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Torna-se indispensável a apuração, por esta Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, das responsabilidades pela procedência dos telegramas objetos deste Requerimento, 
haja vista a evidente falsidade, no que se refere ao expedidor, assim como, tratar-se de tema de 
Campanha Eleitoral e, possivelmente, haverem os telegramas sido pagos com dinheiro público, 
in casu, verba desta Casa. 

A matéria, por si só, é da maior gravidade, por envolver o nome de entes públicos 
e por se tratar de fato relacionado com a Campanha Eleitoral em curso, com vistas às Eleições 
do próximo dia 27 do corrente mês de outubro. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2002 

Deputada Distrital EURIDES BRITO 

SAIN - Parque Rural, Gab. 14 - CEP 70086-900 - Br&silja-DF - Fone; 348-8140/8141 - FAX: 348-8143 
e-mail: dep,eurídes.bríto@cl.df.gov.br 

mailto:to@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLJn^flPRSTRITO FEDERAL 

CÂMARA LEGISLATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome da bancada do PMDB. 

- Dá ciência à Casa do Ofício n° 1.256/02 GAB-SE, de 18 de 
outubro, remetido pela Secretária de Estado de Educação do DF, 
Sra. Ana Maria Dantas Antunes Villaboim, endereçado ao 
Presidente da CLDF, Deputado Gim, solicitando a apuração de 
falsidade ideológica, a respeito de telegramas emitidos da CLDF, 
tendo como remetente a Secretaria de Educação. 

- Solicita agilidade na apuração do fato. 

DEPUTADO PAULO TADEU, em nome da bancada do PT. 

- Lê carta da agência da Empresa de Correios e Telégrafos -
ECT localizada na Câmara Legislativa, endereçada ao seu 
gabinete, explicando que, por falta de clareza no preenchimento 
dos formulários, houve erro de interpretação dos Correios, que 
confundiu os destinatários e os remetentes dos telegramas 
emitidos. 

-Afirma que a agência dos Correios assumiu a 
responsabilidade pelo erro. 

2.2 - COMUNICADO DE PARLAMENTAR 

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB) 

- Parabeniza a Casa e os membros da CPI da Grilagem pela 
instalação da Comissão. 

SAIN-Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF 
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FEDERAL 

- Avalia que os integrantes da CPI terão a responsabilidade 
de demonstrar que a CLDF cumpre seu compromisso. 

- Ressalta que a proximidade das eleições náo pode fazer a 
CPI se transformar em "trampolim político". 

- Solicita a convocação do advogado Antônio Rios, do 
gabinete do Deputado Geraldo Magela, para depor na CPI, a fim de 
esclarecer o seu envolvimento com a defesa de um condomínio no 
DF. 

3 - ENCERRAMENTO 

Presidente (Deputado João de Deus): 

-Convoca os deputados para a sessão extraordinária a 
realizar-se em seguida. 

- Declara encerrada a sessão. 

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do 
Regimento Interno, lavro a presente Ata. 

Primeiro(a) Secretário(a) 

(ICrN). 

SAIN-Parque Rural - 70086-900 - Brasília-DF 
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CÂMARA LEGISL£WAtPffffSTRITO FEDERAL 

CÂMARA LEGISLATIVA 

10 

DO DISTRITO FEDERAL 

Anexo ao Projeto de Lei n° 3.153/2002, encaminhado 
pela Mensagem n° 514, de 2002, do Governador do Distrito 
Federal, publicada na Ata da 72a (Septuagesima Segunda) Sessão 
Ordinária, de 17 de outubro de 2002. 

SAIN-Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF 



CIDADE : BRASÍLIA S 
SETOR ' PAGINA 
01 0 01 SAA 1 
01 0 17 SBT 1 
01 0 19 SGCV 1 
01 0 20 SGO 1 
01 0 31 SCIA 2 
01 0 32 SIA ; 5 
01 0 33 S1G 6 
01 0 34 SIN 7 
01 0 35 SMPW 7 
01 0 36 SML 9 
01 0 37 SMLI 10 
01 0 38 SMI 11 
01 0 50 AEM 11 
01 0 53 EM 11 
01 0 55 PTP 11 
01 0 56 PTS 12 
01 0 61 PMU 12 
01 0 63 ERFB 12 
01 0 64 RUA QUARESMEIRA 12 
01 0 65 G.MOD.TORTO 12 
01 0 88 12 
01 0 97 REG ADM I 12 
01 1 02 SAI/NORTE 12 
01 1 03 SAU/NORTE 13 



M 
01 1 04 SB/NORTE 13 
01 1 05 SCE/FORTE 14 
01 1 07 SC/NORTE 14 
01 1 08 SCL/NORTE 15 
01 1 09 SCR/NORTE 19 
01 1 10 SCLR/NORTE 19 
01 1 11 SCT/NORTE 20 
01 1 13 SD/NORTE 20 
01 1 14 SEP/NORTE 20 
01 1 15 SE/NORTE 21 
01 1 18 SGA/NORTE 21 
01 1 23 SHC/NORTE 22 
01 1 25 SHCG/NORTE 3 0 
01 1 26 SHI/NORTE 32 
01 1 28 SHL/NORTE 38 
01 1 30 SHT/NORTE 38 
01 1 31 SH/NORTE 38 
01 1 39 SMH/NORTE 39 
0 1 1 4 1 SOF/NORTE 3 9 
01 1 44 SPM/NORTE 40 
01 1 45 SRT/NORTE 40 
01 1 48 SAF/NORTE 40 
01 1 51 CE/NORTE 40 
01 1 58 SETOR TERMINAL NORTE 40 
01 1 59 SGM/NORTE 41 
01 1 60 ÜNB 41 
01 1 61 ST DE MULT AT NORTE 41 
01 1 62 ST HAB TAQOARI 41 
01 1 63 ST INVERNADA DO TORT 41 
01 2 02 SAI/SQL 41 
OI 2 03 SAÜ/SUL 42 
01 2 04 SB/SUL 42 
01 2 05 SGE/SUL 43 
01 2 06 SCEE/SUL 45 
01 2 07 SC/SUL 45 
01 2 08 SCL/SÜL 47 
01 2 09 SCR/SUL 47 
01 2 11 SCT/SUL 48 
01 2 13 SD/SUL 48 
01 2 14 SEP/SUL 48 
01 2 15 SE/SUL 49 
01 2 18 SGA/SUL 49 
01 2 22 SHC/AO/SUL 50 
01 2 23 SHC/SÜL 52 
01 2 24 SHCE/SUL 61 
01 2 26 SHI/SÜL 65 
01 2 27 SHIG/SUL 72 
01 2 28 SHL/SÜL 73 
01 2 30 SHT/SUL 73 
01 2 31 SH/SUL. 73 
01 2 35 SMDB 74 
01 2 39 SMH/SÜh 75 



6 
CIDADE : BRASÍLIA 
SETOR PAGINA 
01 2 41 SOF/SUL 75 
01 2 43 S . PAIOS SUL 75 
01 2 44 S.P.MOTÉIS SUL 75 
01 2 45 SRT/SUL 75 
01 2 46 SRE/SUL 76 
01 2 47 STRC/SUL 77 
01 2 48 SAF/SUL 78 
01 2 50 SMAS 78 
01 2 51 CEMITÉRIO SUL 78 
OI 2 64 LÚCIO COSTA 78 
01 3 02 SAI/LESTE 79 
01 4 02 SAI/OESTE 79 
01 5 02 SAI/NORDESTE 79 
01 5 18 SGA/NORDESTE 79 
01 6 02 80 
01 6 18 SGA/NOROESTE 80 
01 6 20 SHCNO 81 
01 7 02 SAI/SUDESTE 81 
01 7 18 SGA/SUDESTE 81 
01 8 02 SAI/SUDOESTE 81 
01 8 18 SGA/SUDOESTE 82 
01 8 20 SHCSW 82 
01 8 64 CANDANGOLANDIA 87 
01 8 65 CANDANGOLANDIA 87 
01 8 66 QRO 88 
01 8 68 QOF 88 
01 9 12 S .DIFUSÃO CULTURAL 88 
01 9 54 EMO 88 

i 

CIDADE : BRASÍLIA SUL 
SETOR PAGINA 
02 0 01 SH CATE ÁREA CENTRAL 88 
02 1 01 SH CATE RESIDENCIAL 89 
02 1 02 SH CATE USO MISTO 89 
02 1 03 CATETINHO CLN 89 
02 1 04 SH CATETINHO PARQUE 89 
02 2 01 SH CATE RESIDENC SUL 89 
02 2 02 SH CATE USO MISTO 90 
02 2 03 CATETINHO CLS 90 
02 2 04 SH CATETINHO PARQUE 90 

CIDADE : VILA PLANALTO 
SETOR PAGINA 
03 0 01 ACAMP TAMBORIL 90 
03 0 02 ACAMP DFL 90 
03 0 03 ACAMP RABELO 90 
03 0 04 ACAMP PACH FERNANDES 91 

CIDADE : VILA WESLYAN RORIZ 
SETOR PAGINA 
04 0 01 VILA WESLYAN RORIZ 91 
CIDADE : BRAZLANDIA 
SETOR PAGINA 
05 0 01 SETOR TRADICIONAL 91 
05 0 04 SETOR ADMINISTRATIVO 91 
05 0 05 VILA SAO JOSÉ 92 
05 0 06 BAIRRO VEREDAS 92 
05 1 03 SETOR NORTE 93 
05 2 02 SETOR SUL 94 

CIDADE : CEILANDIA-TAGUATINGA 
SETOR PAGINA 
06 1 01 QNM 95 
06 1 02 CNM 98 
06 1 03 QNN 98 
06 1 04 CNN 102 
06 1 05 QNO 103 
06 1 06 QNP 104 
06 1 07 SET.IND.l 105 
06 1 08 QNQ 106 
06 1 09 SMC 107 
06 1 10 QNR 107 
06 1 15 ST. DESENV ECONÔMICO 107 



& 
CIDADE : GAMA 
SETOR PAGINA 
10 0 01 SMA 109 
10 0 06 SETOR INDUSTRIAL 109 
10 0 07 ÁREA ALFA 109 
10 0 11 RA II 109 
10 0 12 D.V.O 110 
10 0 15 GAMA ASSEBTAMENTO . , 111 
10 1 02 SETOR NORTE 111 
10 1 09 ST ÁREAS ISOL. NORTE 112 
10 2 03 SETOR SUL 112 
10 3 04 SETOR LESTE 113 
10 3 10 SETOR LESTE COM 114 
10 3 11 ST.LESTE-ITAMARACA 114 
10 4 05 SETOR OESTE 114 
10 4 11 SETOR OESTE COM 115 
10 8 01 SAI SUDOESTE 115 
10 9 01 ST CENTRAL 116 

CIDADE : GUARÁ 
SETOR PAGINA 
15 0 01 SRIA 117 
15 0 02 SRIA 118 
15 0 03 SRIA 120 
15 0 04 SRIA 120 
15 0 05 CENTRO COMÜNAL I 123 
15 0 06 CENTRO COMÜNAL II 123 
15 0 07 POLO DE MODAS . 124 

CIDADE : NÚCLEO BANDEIRANTE 
SETOR PAGINA 
20 0 06 COMERCIO 125 
20 0 07 PRAÇA CENTRAL 125 
20 0 10 METROPOLITANA 126 
20 0 11 SETOR RESIDENCIAL 126 
20 0 12 ÁREA ESPECIAL 127 
20 0 14 S.OFIC.PEQ.1NDUSTR 129 
20 0 15 SIBS 129 
20 0 16 SPLM 130 
20 0 17 VILA NOVA DIVINEIA 131 
20 0 18 SJK 131 
20 0 20 NB ASSENTAMENTO 131 

CIDADE : PLANALTINA 
SETOR PAGINA 
25 0 01 S.L.R. V. BURITIS 131 
25 0 02 S .VILA VICENTINA 131 
25 0 03 S. TRADICIONAL 132 
25 0 04 S .COMERCIAL CENTRAL 133 
25 0 05 S. HOTÉIS DIVERSÕES 133 
25 0 06 SETOR EDUCACIONAL 133 
25 0 07 SAD 133 
25 0 08 S. OFICINAS 133 
25 0 09 S. A. ESP. NORTE 134 
25 0 10 SRC 134 
25 0 11 SAI 134 
25 0 12 SETOR DE HOSPEDARIA 134 
25 0 15 BAIRRO N S FÁTIMA 134 
25 0 90 BR 020 134 
25 0 95 A DEST SERV FUNERAIS 134 
25 0 98 RA VI 134 
25 1 01 S. RESID. NORTE - 1 135 
25 1 02 S. EXPANSÃO NORTE 135 
25 1 03 B.N S DE FÁTIMA 136 
25 2 01 ST SUL 136 
25 3 01 ROD DF130/PLANALTINA 136 

CIDADE : SAMAMBAIA 
SETOR PAGINA 
27 0 01 S. H. 1 136 
27 0 02 S. H. C 137 
27 0 03 COMERCIO 137 
27 0 04 SIC 138 
27 0 06 SCH 138 
27 0 10 ÁREAS ESPECIAIS 158 
27 1 07 Ia AV. NORTE 160 
27 1 08 2a AV. NORTE 160 
27 2 05 MS 161 



CIDADE : SAMAMBAIA 
SETOR PAGINA 
27 7 05 MSE 161 
27 8 05 MSO 161 

CIDADE : SOBRADINHO 
SETOR PAGINA 
30 0 01 SETOR URBANO 161 
30 0 02 ST. INDUSTRIAL 169 
30 0 03 SCC 169 
30 0 04 ÁREAS ESPECIAIS 169 
30 0 05 SAI/AE P/IND 169 
30 0 06 SUA 170 
30 0 07 SEES 170 
30 0 08 SAC 170 
30 0 09 SET. COM. CENT 170 

CIDADE : TAGUATINGA 
SETOR PAGINA 
35 0 01 C.METROPOLITANO 170 
35 0 36 SAGOF 170 
35 0 37 S. ADM. E CULTURAL 171 
35 0 40 BAIRRO ÁGUAS CLARAS 171 
35 0 41 AREAL 187 
35 0 42 ADE A.CLARAS 187 
35 1 03 QNA 188 
35 1 04 CNA 188 
35 1 05 QNB 189 
35 1 06 CNB 189 
35 1 07 QNC 192 
35 1 08 CNC 192 
35 1 09 QND 193 
35 1 10 CND 194 
35 1 11 QNE 195 
35 1 13 QNF 196 
35 1 14 CNF 196 
35 1 15 QNG 196 
35 1 16 CNG 197 
35 1 17 QNH 198 
35 1 18 CNH 198 
35 1 19 Q.1 199 
35 1 20 QNJ 199 
35 1 21 CNJ 200 
35 1 22 QNL 200 
35 1 23 CNL 201 
35 1 24 S1G 201 
35 1 25 SDE SET M NORTE 201 
35 2 24 QSA 201 
35 2 25 CSA 202 
35 2 26 QSB 203 
35 2 27 CSB 203 
35 2 28 QSC 204 
35 2 29 CSC 205 
35 2 30 QSD 206 
35 2 31 CSD 206 
35 2 32 QSE 207 
35 2 33 CSE 207 
35 2 34 QSF 208 
35 2 35 CSF 208 
35 2 36 CSG 209 
35 2 40 SAI/SUL 209 
35 3 01 SMT 209 
35 3 16 CNG 210 
35 3 17 CNH 210 
35 3 30 CSD 210 
35 8 01 0 210 
35 9 01 CENTRAL 211 
35 9 02 HOTELEIRO 214 

CIDADE : PARANOA 
SETOR PAGINA 
40 0 01 214 
40 0 02 215 
40 0 05 215 

CIDADE : RECANTO DAS EMAS 
SETOR PAGINA 
45 0 01 215 



9> 
CIDADE : RECANTO DAS EMAS 
SETOR PAGINA 
45 0 02 ST HOSPITALAR 217 

CIDADE : RIACHO FUNDO 
SETOR PAGINA 
50 0 01 RIACHO FUNDO 218 
50 1 01 QN 218 
50 1 02 QSA 219 
50 2 01 QS 219 

CIDADE : RIACHO FUNDO II 
SETOR PAGINA 
55 1 01 SHRF II QN 219 
55 9 01 RHRF II QC 219 

CIDADE : SANTA MARIA 
SETOR PAGINA 
60 0 01 SANTA MARIA 219 
60 0 02 ST MEIRELES 221 
60 0 04 POLO DES JK 221 
60 0 05 CENT 221 
60 8 01 SITIO DO GAMA 221 

CIDADE : SAO SEBASTIÃO 
SETOR PAGINA 
65 0 01 222 
65 0 02 BAIRRO SAO JOSÉ 222 
65 0 03 BAIRRO TRADICIONAL 222 
65 0 04 BAIRRO CENTRO 222 
65 0 05 BAIRRO BOSQUE 222 
65 0 06 BAIRRO SAO FRANCISCO 222 
65 0 07 BAIRRO VILA NOVA 222 
65 0 08 BAIRRO MORRO AZUL 222 
65 0 09 BAIRRO JOÃO CÂNDIDO 222 
6 5 0 1 0 BAIRRO CLOVES 222 
65 0 11 BAIRRO BELA VISTA 223 

CIDADE : BAIRRO TELEBRASILIA 
SETOR PAGINA 
70 0 01 223 

CIDADE : VILA VARJAO 
SETOR PAGINA 
75 0 01 223 
CIDADE : CONDOMÍNIOS 
SETOR PAGINA 
80 0 01 CON RURAL CH SAN FRA 224 
80 0 02 COND VIV. ALVORADA 224 
80 0 03 COND EST PLANALTINA 224 
80 0 04 COND V N ESP 33 224 
80 0 05 COND R JARDIM IPANEM 224 
80 0 06 COND RECANTO DO MENE 224 
80 0 07 COND MANS FLAMBOYANT 225 
80 0 08 COND RINCÃO FELIZ 225 
80 0 09 COND J ATLÂNTICO SUL 225 
80 0 10 COND S M R LAGO SUL 225 
80 0 11 COND V SERRA DF 425 225 
80 0 12 COND QUINTAS DO TREV 225 
80 0 13 COND SANTA BARBARA 225 
80 0 14 COND RES PETROPOLIS 225 
80 0 15 COND VILA VERDE 225 
80 0 16 COND SOB NOVO 225 
80 0 17 COND RIO NEGRO 226 
80 0 18 COND GJ REU ASA BRAN 226 
80 0 19 COND PARK MÔNACO 226 
80 0 20 COND ST M. SOB EMS 226 
80 0 21 COND VISTA BELA 226 
80 0 22 COND MD RU MESTRE DA 226 
80 0 23 COND ST M M DARMAS I 226 
80 0 24 COND R. REC. NOBRES 226 
80 0 25 COND RESIDENCIAL SOB 226 
80 0 26 COND P. RES. MÔNACO 226 
80 0 27 COND S. FRANCISCO II 226 
80 0 28 COND ST MANSÕES ITIQ 227 
80 0 29 COND COM E RES ST MA 227 
80 0 30 COND VALE ACÁCIAS 227 



°[ 
CIDADE : CONDOMÍNIOS 
SETOR PAGINA 
80 0 31 COND ENGENHO VELHO 227 
80 0 32 COND PRIVE LAGO SUL 227 
80 0 33 COND CONTAGEM 227 
80 0 34 COND M. QUINTAS DO C 227 
80 0 35 COND MINI CH SOB 227 
80 0 36 COND RURAL M. NOBRE 227 
80 0 37 COND VIV. SERRENA 228 
80 0 38 COND VIV. PARAÍSO 228 
80 0 39 SHTO SANTA MARIA 228 
80 0 40 COND. SERRA AZUL 228 
80 0 41 COND.RES.COM.QD51A 228 
80 0 42 EST. M. D-ARMAS 228 

CIDADE : NOVAS ÁREAS URBANAS 
SETOR PAGINA 
99 0 05 OUTROS 228 



10 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 1 

DATA DA EMISSÃO; 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : OI 0 01 - SAA 

SAA - ARMAZEN. B ABASTECIM. 

Q 1 

Q 1 

O 2 

Q 2 

Q 3 

Q.3 

Q 3 

Q 3 

Q 4 

O 4 

Q 4 

Q 5 

O 5 

10 A 1400 

05 A 1355 

05 A 1355 

10 A 1400 

10 A 1400 

25 E 65 

105 A 965 

566 A 966 

565,615 E 665 

765 A 1015 

64 

90 A 230 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

011 COM LOCAL 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

022 ARM/ABAST 

1 

2 

2 

2 

4 

1 5 

7 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 0 . 6 7 1 , 2 9 

7 0 . 8 7 1 , 2 9 

7 0 . 9 7 1 , 2 9 

7 0 . 8 7 1 , 2 9 

7 0 . 0 7 1 , 2 9 

1 2 3 . 2 0 9 , 4 7 

1 4 1 . 7 4 2 , 5 8 

2 4 8 , 0 4 9 , 5 1 

2 1 2 . 6 1 3 , 8 7 

2 1 2 . 6 1 3 , 8 7 

4 2 5 . 2 2 7 , 7 4 

0 5 0 . 4 5 5 , 4 8 

4 9 6 . 0 9 9 , 0 3 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

27S,13 

291,84 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

SAA - COMERCIO LOCAL 

Q 1 

0 2 

0 3 

Q 4 

Q2 

02 

Q3 

ÁREAS E S P E C I A I S 

A , B , C 

A , B , C 

A , B , D 

A 

D 

E (CBDF) 

C (GDP) 

* 0 1 1 

O U 

0 1 1 

0 1 1 

0 9 8 

* 0 8 5 

0 9 8 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

ENT DIVERSA 

C BOMBEIROS 

ENT DIVERSA 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

B . 0 0 0 , 0 0 

1 2 3 . 2 0 9 , 4 7 

1 2 3 , 2 0 9 , 4 7 

1 2 3 . 2 0 9 , 4 7 

1 2 3 . 2 0 9 , 4 7 

3 0 . 7 5 2 , 9 3 

1 0 2 . 5 0 9 , 7 8 

1 6 4 . 0 1 5 , 6 4 

3 2 4 , 2 7 

3 2 4 , 2 7 

3 2 4 , 2 7 

3 2 4 , 2 7 

2 9 6 . 7 5 

2 9 6 , 7 5 

2 9 6 , 7 5 

01 - BRASÍLIA Setor ! 01 D 17 - SET 

SET-ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALBIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALBIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

1 0 . 7 0 0 , 0 0 

9 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 . 7 1 0 , 0 0 

1 3 . 1 2 0 , 0 0 

1 5 . 6 3 0 , 0 0 

5 7 . 3 2 4 , 3 9 

5 1 . 5 9 1 , 9 5 

8 3 . 1 2 0 , 3 6 

5 4 . 4 5 8 , 1 7 

£ 3 . 0 5 6 , 8 2 

6 8 . 7 8 9 , 2 6 

8 3 . 1 2 0 , 3 6 

2 1 7 , 7 0 

2 1 7 , 7 0 

2 1 7 , 7 0 

2 1 7 , 7 0 

2 1 7 , 7 0 

2 1 7 . 7 0 

2 1 7 , 7 0 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 19 - SGCV 

LT 1 

LT 2 E 3 

LT 4 4ft 5 5A 6 6A 

LT 7 E 8 

LT 9 

LT 1 0 E 1 1 

LT 1 2 A 1 5 

LT 1 6 A 2 1 

LT 2 2 

LT 2 3 A 3 0 

JUNTOS 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

03B 

0 3 8 

0 3 8 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 S . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

7 7 3 . 5 6 9 , 3 7 

4 9 8 . 3 7 8 , 0 3 

3 0 1 . 1 9 3 , 6 7 

1 . 1 3 2 . 5 4 6 , 0 1 

7 7 3 . 5 6 9 , 3 7 

4 9 B . 3 7 8 , 0 3 

3 0 1 . 1 9 3 , 6 7 

3 0 1 . 1 9 3 , 6 7 

7 7 3 . 5 6 9 , 3 7 

2 2 9 . 3 2 6 , 1 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

3 0 9 , 4 2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 20 - SGO 

QD 1 LT 4-6-8-222- 224 

LT 10 A 210 

LT 220/222/224 /226 

LT 10 A 250 

LT 110 A 150 

ÁREA ESP. GDF 

LRS 

LT 10 A 220 

LT 60-70-80 

ÁREA ESP. GDF 

JUNTOS 

LT 1 

JUNTOS 

LT 1 

LT 1/10 JUNTOS COMERCIO LOCAL 

LT 1 A 10 

NM 210 

AREAESP QDF LT 11 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

098 ENT DIVERSA 

070 BCA JORNAIS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

09B ENT DIVERSA 

011 COM LOCAL 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

098 ENT DIVERSA 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

2 7 , 0 4 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

6 1 3 , 5 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

7 0 . 9 9 5 , 4 7 

2 3 . 6 0 1 , 3 9 

7 0 . 9 9 5 , 4 7 

3 2 . 9 1 6 , 0 8 

1 1 S . 7 4 4 , 1 3 

1 0 4 . 5 7 8 , 1 9 

5 . 9 1 6 , 1 1 

3 2 . 9 1 6 , 0 8 

7 9 , 3 8 5 , 8 4 

8 2 . 9 8 2 , 6 9 

7 6 . 3 7 3 , 9 1 

B I . 9 6 7 , 5 0 

1 4 1 . 9 9 0 , 9 4 

8 2 . 9 8 2 , 6 9 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

277,32 

192,58 

252,20 

252,20 

277,32 

277,32 

252,20 

252,20 

277,32 



ANEXO (3NICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VEHAIS DOS TERRESOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 2 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 01 0 20 - SGO 

RESTAURBNTE 

PLL 

QD 5 

LT 12 

LT 13 

LT 1 A 22 

LT 15 16 17 1B JUNTOS 

LT 23 GDF 

LT ÚNICO TCB 

LRS 

078 RESTAURANTE 

076 PLL 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

070 BCA JORNAIS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA S e t o r : oi o 31 - SCIA 

SCIA-ST COMPLE MENTAR DE INDU STRIA E ABASTECI 

8CIA IHEUBTRIft B ABASTSCIMSHT O 

QD 2 CJ 1 1 A 4 

5 

9 A 16 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

02S IND E COM 

QD 9 

C J 

C J 

C J 

C J 

C J 

C J 

C J 

C J 

C J 

CJ 

C J 

7 

e 

9 

1 0 

1 1 

1 2 

14 

1 5 

16 

1 

1 2 

5 

1 E 1 6 

2A7 1 0 A 1 5 

8 , 9 

1 , 1 6 

2 , 3 , 6 , 1 , 1 0 , 1 1 , 1 4 

1 5 

4 

5 

8 , 9 

1 2 

1 3 

1 , 1 2 

6 , 7 

1 , 8 

2 , 3 , 6 , 7 

9 , 5 

A , B , C , D 

1 A 1 0 

1 1 , 2 4 

1 2 , 1 5 A 2 0 . 2 3 

1 3 

14 

2 1 

2 2 

A , B , C , D 

1 A 1 0 

1 1 , 1 4 

1 2 , 1 3 

2 A 5 , S f t l l 

6 , 7 

1 , 2 0 

2 , 5 A 9 , 1 2 A 1 6 , 1 8 

3 

4 

1 0 , 1 1 

1 7 

1 8 

1 . 8 

2 , 3 , 6 , 7 

4 , 5 

1 , 1 6 

2 , 5 A 7 , 1 0 A 1 2 , 1 5 

3 

4 

8 , 9 

1 3 

14 

1 

2 , 3 

1 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 B 

0 2 B 

0 2 B 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 8 . 4 5 8 , 0 0 

8 5 . 0 4 4 , 0 0 

2 7 , 0 4 

8 2 . 9 8 2 , 6 9 

2 8 6 . 2 6 5 , 8 4 

8 1 . 9 6 7 , 5 0 

2 2 8 . 4 7 6 , 3 4 

4 9 8 . 2 5 9 , 1 4 

8 5 1 . 9 4 5 , 6 8 

5 . 9 1 6 , 1 1 

2 9 6 , 7 5 

4 0 5 , 8 1 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

1 9 2 , 5 8 

8 . 9 7 0 , 0 0 

8 . 7 9 3 , 0 0 

7 . 6 6 3 , 0 0 

9 . 2 0 8 , 0 0 

6 . 4 3 7 , 0 0 

6 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 8 8 2 , 0 0 

3 , 0 6 9 , 0 0 

1 . 1 9 5 , 0 0 

2 . 4 1 6 , 0 0 

2 . 2 2 9 , 0 0 

9 9 5 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 8 0 5 , 0 0 

2 . 9 8 7 . 0 0 

2 . 3 3 4 , 0 0 

2 . 1 5 3 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 2 0 , 0 0 

2 . 8 8 3 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 2 1 5 , 0 0 

2 . 0 5 3 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 6 5 2 , 0 0 

2 . 6 4 5 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 1 1 8 , 0 0 

1 . 9 5 6 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

5 8 6 . 9 2 4 , 7 6 

5 7 0 . 5 2 4 , 0 8 

5 5 4 . 2 2 3 , 3 9 

5 2 1 . 6 2 2 , 0 1 

3 9 9 , 3 6 6 , 8 5 

3 9 1 . 2 1 6 , 5 1 

2 6 0 , 8 1 1 , 0 0 

1 4 6 , 7 0 6 , 1 9 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 9 2 . 3 4 B , 1 1 

2 0 2 . 1 2 8 , 5 3 

7 4 . 9 8 3 , 1 6 

1 6 1 . 3 7 6 , 8 1 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 0 2 . 6 9 4 , 3 3 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 2 7 . 1 4 5 , 3 6 

6 D . 3 1 2 , 5 4 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

1 2 7 . 1 4 5 , 3 6 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 9 0 . 7 1 8 , 0 4 

1 9 2 . 3 4 8 , 1 1 

1 4 9 . 9 6 6 , 3 2 

1 4 5 . 0 7 6 , 1 2 

6 0 , 3 1 2 , 5 4 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 0 2 . 6 9 4 , 3 3 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 8 9 . 0 8 7 , 9 8 

1 9 2 . 3 4 B . i l 

1 0 2 . 6 9 4 , 3 3 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

1 3 2 . 0 3 5 , 5 7 

7 4 , 9 8 3 , 1 6 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

1 8 7 . 4 5 7 , 9 1 

1 8 7 , 4 5 7 , 9 1 

1 0 2 . 6 9 4 , 3 3 

1 4 5 . 0 7 6 , 1 2 

1 4 3 . 4 4 6 , 0 5 

1 . 5 4 8 , 5 6 5 , 3 6 

2 7 0 . 5 9 1 , 4 2 

2 7 0 . 5 9 1 , 4 2 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

http://192.34B.il


z 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B BDIFICACOES DO DISTRITO 

FBDERRL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU. NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 3 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 31 - SCIA 

2 A 7 

9 

10 

QD 12 

CJ 3 

CJ 1 

QD 13 

QD 14 

7/B 

X 

2/4 

5 

7/8 

2 

3,4 

5 

6 

7 A 11 

12 

A,B 

1 A 6 

1 A 6 

1 

2 

3 

4 

5 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16,17 

1S 

4 

1 A 3 

5 

6 

026 

028 

025 

023 

028 

028 

026 

029 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

ISD E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

D2B IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

029 IND E COM 

028 IND B COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

029 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

1 

2 

3.4E15A17 

5/14 

6 A 13 
1/10 

2 A 9 

11 /12 

12Al5 E 

16 /17 

1 

2 

3A5/10A1 

6/9 

7 / B 

1 / 4 

5,6 E 9 , 

7 / B 

18A21 

. 2 

1 0 

029 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

029 IND E COM 

029 IND E COM 

029 IND E COM 

029 IND B COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

029 IND B COM 

029 IND E COM 

029 IND E COM 

029 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

4 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 0 5 6 , 0 0 

3 .01B ,00 

3 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

5 . 3 6 5 , 0 0 

4 . 0 7 3 , 0 0 

4 . 0 4 7 , 0 0 

7 . 3 0 0 , 0 0 

7 . 2 5 9 , 0 0 

4 . 0 5 3 . 0 0 

3 . 6 8 4 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 8 , 0 0 

1.304,00 

1 .288 ,00 

4 . 0 6 0 , 0 0 

4 . 4 1 2 , 0 0 

5 , 1 3 2 , 0 0 

6 . 1 6 2 , 0 0 

1 4 . 4 9 6 , 0 0 

7 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 6 5 1 , 0 0 

4 . 5 6 0 , 0 0 

3 . 5 1 0 , 0 0 

2 . 7 9 0 , 0 0 

2 . 3 2 0 , 0 0 

2 . 0 9 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 8 0 , 0 0 

1 0 . 6 2 3 , 0 0 

2 . 9 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 5 2 , 0 0 

1 6 . 3 4 9 , 0 0 

1 7 . 6 4 5 , 0 0 

2 8 . 7 1 5 , 0 0 

3 3 . 9 1 9 , 0 0 

2 . 7 3 9 , 0 0 

2 . 5 4 1 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

2 , 2 4 0 , 0 0 

4 . 4 6 2 , 0 0 

3 . 6 3 3 , 0 0 

2 . 2 6 1 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 4 3 6 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

1 . 4 3 8 , 0 0 

2 .24 0 , 0 0 

5 . 0 4 0 , 0 0 

2 9 8 . 3 0 2 , 5 9 
2 3 6 

2 2 5 

2 3 1 

2 6 4 

115 

26C 

2 2 8 

1 6 3 

36 S 

1 7 9 

2 6 4 

1 6 3 

2 2 8 

3 3 2 

26 8 

26 8 

3 9 7 

3 8 7 

2 6 8 

2 3 9 

6 0 

6 0 

6 0 

8 1 

7 9 

7 9 

2 E 8 

2 9 6 

3 2 9 

3 5 2 

7 0 0 

5 5 4 

34 5 

2 9 8 . 

237 . 

189, 

14 8, 
1 3 3 . 

1 2 7 . 

1 6 1 . 

6 3 5 . 

1 9 5 . 

E6S. 

7 1 7 . 

7 6 6 . 

8 3 1 , 

1 . 3 5 2 . 

1 . 5 9 7 . 

1 9 0 , 

1 7 1 . 

7 3 . 

6 3 . 

6 1 . 

6 3 . 

6 1 . 

7 3 . 

14 6 . 

2 9 6 . 

2 3 9 . 

14 8 . 

7 3 . 

6 1 . . 

8 1 . ! 

BI . ! 

1 4 6 . ' 

3 3 0 . 

- . 3 5 9 , 9 7 

'.B3E 

. .465 

, .071 

1.301 

1.811 

.209 

, .006 

' . 311 

.307 

.071 

.006 

.209 

.534 

.961 

. 9 6 1 

.956 

.956 

.961 

.620 

.312 

.312 

.312 

.503 

. 873 

. 873 

. 9 6 1 

.672 

, 273 

.094 

.929 

• 223 

.574 . 

.302, 

.990, 

,087, 

,336, 
.665 , 

14 5 , 

3 7 6 , 

726 , 

6 0 8 , 

3 2 8 , 

2 3 0 , 

1 3 2 , 

335 , 

957 , 

4 6 7 , 

7 1 8 , 

157 , 

3 5 3 , 

5 7 2 , 

94 2 , 

572 , 

9 4 2 , 

3 5 3 , 

7 0 6 , 

6 7 2 , 

6 2 0 , 

3 3 6 , 

3 5 3 , 

5 0 3 , ' 

503 , , 

5 0 3 , ' 

706 , 

9 0 3 , 

>,7D 

i,76 

, 1 4 

1,56 

, 0 0 

, 6 3 

, 8 8 

,00 

, 5 6 

. ,14 

, 8 8 

, 6 3 

, 0 3 

, 3 5 

, 3 5 

, 3 7 

, 3 7 

, 3 5 

, 1 1 

, 5 4 

, 5 4 

, 5 4 

, 4 4 

,37 

, 3 7 

, 3 5 

, 5 2 

, 8 9 

, 8 6 

, 5 8 

, 3 9 

, 5 9 

, 5 3 

, 0 4 

, 9 8 

, 2 6 

. 64 

3 6 

8 1 

B3 

2 5 

2 0 

2 7 

3 3 

0 9 

10 

4 2 

04 

2 2 

09 

6 8 

6 1 

6 8 

6 1 

0 9 

1 9 

5 2 

1 1 

2 6 

0 9 

34 

94 

44 

1 9 

3 6 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 
304,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 
304,27 

304,27 

304,27 
304.27 
304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 
304,27 

304,27 

304,27 

3 04 ,27 

304,27 

304,27 
304,27 

304,27 
304,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 
304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 
304,27 



v> 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE SO03 

PAGINA: 4 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA IK> TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 0 31 - S C I A 

CJ 7 

CJ 6 

QD 1 5 

C J 1 2 

C J 1 

1/10 

2 A 9 

11/20 

15 E 16 

12A14 E 

1 

2 

17A19 

3/4 E 9AU 

5 E B 

6/7 

1/2 

1 

2 A 5 

6 

7/16 

8 A 15 

l/lD 

2 A 9 

11/12 

1/2 

3A8 E 11AI6 

9/10 

1 

2 

3 

4 

5 

1 

1 

2 

3A5 E 16A17 

6/15 

7 A 14 

l/lO 

2 A 9 

11A13 E 

14 

15 

16 A 20 

21 

1 

2 

22A24 

3A5 E 12A13 

6/ll 

7/10 

8/9 

1/4 

2/3 

5/13 

6/9 A 11 

7 

8 

1 

2 

3A6 E 17A19 

7/16 

8 A 15 

1/10 

2 A 9 

11A14 E 

15 

16 

17 

1 

2/4/7 A 

3 

5/10/12 

6/9 

1/4 

2,3,5A7, 

1SA21 

8/11 

12A17 

028 

028 

028 

02B 

028 

02B 

02B 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

02B 

02B 

026 

026 

028 

028 

028 

042 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

026 

02B 

028 

028 

028 

028 

028 

04 2 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

02B 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

028 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

l.GRAÜ 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

B COM 

E DOM 

E COM 

E COM 

8 COM 

E COM 

E COM 

E COM 

l.GRAU 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

S COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 . 4 6 2 , 0 0 

2 . 2 4 0 , 0 0 

1 . 3 7 4 , 0 0 

2 . 2 3 7 , 0 0 

2 . 2 4 0 , 0 0 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

5 . 0 2 2 , 0 0 

839,00 

1 . 0 4 9 , 0 0 

8 2 1 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 , 7 9 0 , 0 0 

1 . 8 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4.048,00 

4 . 3 1 1 , 0 0 

3 . 7 B O , 0 0 

1 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 2 9 4 , 0 0 

2 . 7 0 7 , 0 0 

2.805,00 

1 . 6 8 1 , 0 0 

1 . 9 3 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 4 4 , 0 0 

4 2 9 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

482,00 

1 . 6 8 0 , 0 0 

1 , 9 3 7 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

728,00 

7 1 0 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

7 1 0 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

728.00 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 . 0 4 2 , 0 0 

1 . 6 B 3 . 0 0 

1 . 6 8 3 , 0 0 

1 . 9 3 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

6 1 3 , 0 0 

7 4 1 , 0 0 

1 . 4 6 4 , 0 0 

5 4 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

2 . 2 2 2 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

5 4 2 , 0 0 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

6 3 - 5 7 2 , 6 8 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

2 9 6 . 6 7 2 , 5 2 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

7 9 . 6 7 3 , 3 7 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

1 4 6 , 7 0 6 , 1 9 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

3 3 0 . 9 0 3 , 9 6 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

6 3 . 5 7 2 , 6 8 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

Ê3,572,6B 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

2 9 0 . 1 5 2 , 2 4 

1 1 0 . 8 4 4 , 6 7 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

2 6 8 . 9 6 1 , 3 5 

2 8 0 - 5 2 2 , 1 7 

2 5 5 . 9 2 0 , 8 0 

1 1 0 . 8 4 4 , 6 7 

1 5 3 . 2 2 6 , 4 6 

1 8 5 . 8 2 7 , 8 4 

1 9 0 . 7 1 8 , 0 4 

1 0 1 - 0 6 4 , 2 6 

1 1 8 . 9 9 5 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

6 3 . 5 7 2 , 6 8 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

6 3 . 5 - 7 2 , 6 B 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

6 6 . 8 3 2 , 8 2 

6 5 . 2 0 2 , 7 5 

6 8 . 4 6 2 , 8 8 

6 8 . 4 6 2 , 8 8 

1 0 1 . 0 6 4 , 2 6 

1 1 8 . 9 9 5 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

T O . 0 9 2 , 9 5 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

8 1 , 5 0 3 , 4 4 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

8 1 . 5 0 3 , 4 4 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

2 6 S . 9 6 1 . 3 5 

1 0 1 . 0 6 4 , 2 6 

1 0 1 . 0 6 4 , 2 6 

1 1 6 . 9 9 5 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

6 3 . 5 7 2 , 6 8 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

6 3 . 5 7 2 , 6 8 

6 1 . 9 4 2 , 6 1 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

6 8 . 4 6 2 , 8 8 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

7 9 . 8 7 3 , 3 7 

6 8 . 4 6 2 , 8 8 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

1 4 8 . 3 3 6 , 2 6 

6 8 . 4 6 2 , 8 B 

6 8 . 4 6 2 , 8 8 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

3 04,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 

304,27 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L B I NUMgRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R r r o 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I Í T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 3 

lf 
PAGINA: 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 3 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST {R$} 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 31 - SCIA 

9 028 IND S TOM 

9 026 IND E COM 

10 02B IND E COM 

11 02B IND E COM 

I 028 IND B COM 

2,4 A 11/14 A 21 028 IND E COM 

3 

12 A13 

1/15 

2/14 

3A7 E 10A13 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

028 IND E COM 

02B IND E COM 

PLL 

10 1 

10L 2 

CJ 13 

Cidadã : 01 - BRASÍLIA 

SIA -INDUSTRIA E ABASTECIM 

TR 1 

TR 2 

TR 3 

TR 4 

TR 5 

TR 6 

TR 7 

TR S 

TR 9 

TR 10 

SE DESM, M2 DE CONST X 1,20 

SIA - ARMAZENE GERAIS 

2 

3 

PLL 

PLL 

2 A 5 , 8 A 1 1 

1 , 1 2 

0 2 8 IND E COM 

0 2 8 IND E COM 

0 7 6 PLL 

0 2 8 IND E COM 

0 2 8 IND B COM 

TR 2 

TR 3 

TR 4 

05 A 1760 

1815 A 1925 

05 A 1910 

10 A 1760 

10 A 50 

05 A 290 

ÚNICO (CBASA) 

05 A 290 

ÚNICO 

01 

1B15 A 2115 

1B20 A 2150 

1820 A 1930 

0 1 0 3 2 - S I A 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBAíJO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

2 . 4 8 4 , 0 0 

2 . 0 9 8 , 0 0 

1 . 3 1 5 , 0 0 

S O 5 , 0 0 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 . 2 2 2 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 , 3 3 7 , 0 0 

1 . 3 5 5 , 0 0 

1 . 1 7 9 , 0 0 

2 . 5 2 9 , 0 0 

5 . 0 5 9 , 0 0 

2 . 5 6 2 , 0 0 

1 . 9 7 0 , 0 0 

3 . 2 3 4 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

E . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 . O D 

1 7 1 . 1 5 7 , 2 2 

2 9 6 . 6 7 2 , 5 2 

7 9 . 8 7 3 , 3 7 

7 0 . 0 9 2 , 9 5 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 3 . 3 5 3 , 0 9 

1 4 6 . 7 0 6 , 1 9 

7 9 . 9 7 3 , 3 7 

7 8 . 2 4 3 , 3 0 

7 8 . 2 4 3 , 3 0 

7 6 . 6 1 3 , 2 3 

1 7 1 . 1 5 7 , 2 2 

3 3 0 . 9 0 3 , 9 6 

1 7 1 . 1 5 7 , 2 2 

1 2 0 . 6 2 5 , 0 9 

2 1 8 . 4 2 9 , 2 1 

1 6 3 . 0 0 6 , 8 8 

9 1 7 . 1 9 0 , 5 6 

7 1 . 7 2 3 , 0 2 

7 4 . 9 8 3 , 1 6 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 1 5 . 5 9 6 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 9 . 2 4 9 , 0 0 

2 8 1 . 1 8 2 , 7 7 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 6 3 . 9 7 7 , 4 8 

1 4 6 . 6 5 4 , 1 6 

1 7 5 . 9 8 4 , 9 9 

1 4 6 . 6 5 4 , 1 6 

2 0 5 . 3 1 5 , 8 2 

1 1 7 . 3 2 3 , 3 2 

1 1 7 . 3 2 3 , 3 2 

5 . 8 6 6 . 1 6 6 , 4 0 

1 1 7 . 3 2 3 , 3 2 

1 . 4 6 6 . 5 4 1 , 6 0 

2 . 9 3 3 . 0 8 3 , 2 0 

1 7 5 . 9 8 4 , 9 9 

1 4 6 . 6 5 4 , 1 6 

1 7 5 . 9 8 4 , 9 9 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

304 

3BS 

304 

304 

27 

27 

27 

27 

2 7 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

78 

27 

27 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

3 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

3 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

3 7 5 , 1 3 

3 7 5 , 1 3 

3 7 5 , 1 3 

SXA - COMERCIO LOCAL 

TR 1 

TR 1 

TR 2 

TR 2 

TR 3 

TR 4 

TR 4 

TR B 

2 3 0 , 6 1 0 , 1 5 0 0 E * 

1B4 0 

3 6 5 , 3 7 0 , 1 1 2 5 E 

1 1 3 0 

525,230,985,990 

370,750,1130 E 

3 0 0 0 

3 1 0 E 2 1 5 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 7 0 

2 1 6 

8 3 0 , 2 0 

9 3 0 , 2 0 

8 3 0 , 2 0 

8 3 0 , 2 0 

9 3 0 , 2 0 

9 3 0 , 2 0 

B 3 0 . 2 0 

6 6 4 , 1 6 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

S I A - CENTRO COMERCIAL 

1 - C 

D 

LOTE AUXILIAR ** 0 1 2 CENTRO COM 

1 A 5 (MOTÉIS) 0 1 2 CENTRO C O M 

0 0 4 RES C O L E T I V 

1,2 E 3 (PLL) 012 CENTRO COM 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 . B 5 4 . 0 0 

1 3 5 . 4 1 5 , 0 9 

2 7 0 . 9 3 0 , 1 8 

2 9 8 . 6 0 9 , 7 0 

1 . 3 5 4 . 1 5 0 , 9 0 

327,77 

327,77 

379.21 

409,71 
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» 

rS 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOC03 LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 32 - SIA 

PAGINA: 6 

DATA DA EMISSÃO; 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M3 CONST {R$) 

LT 1 012 CENTRO COM 

LT 1/3 012 CENTRO COM 

1 E 7 (COM.ATAC) 012 CENTRO COM 

2 A 6 (COM.ATAC) 012 CENTRO COM 

19 E 22 (OFIC.) 012 CENTRO COM 

20,21,23 (OFIC.) 012 CENTRO COM 

24 (OFIC.J 012 CENTRO COM 

3.700,00 

2.954,50 

504,00 

420,00 

364,00 

260,00 

416,00 

1.354.150,30 

677.075,45 

60.936,79 

54,166,03 

47.395,28 

33.853,77 

54.166,03 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

Bin - CENTRO COMERCIAL 

1 

2 , 7 , B , 1 3 , 1 4 , 1 9 , 

2 0 , 2 5 , 2 6 , 3 1 , 3 2 , 

3 7 , 3 8 , 4 3 , 4 4 E 4 9 

3 A 6 , 9 A 1 2 , 1 5 A 1 B , 

2 1 A 2 4 . 2 7 A 3 0 , 

3 3 A 3 6 . 3 9 A 4 8 

50 (CAPELA) 

5 1 E 5 6 (ESCRITOR) 

5 2 A 5 5 ( S , P U B L I C ) 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

1 2 8 , 0 0 

9 7 , 5 0 

9 7 , 5 0 

9 7 , 5 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

5 8 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

2 9 . 7 9 1 , 3 1 

2 9 . 7 9 1 , 3 1 

2 9 . 7 9 1 , 3 1 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

3 2 . 4 9 9 , 6 2 

B I . 2 4 9 , 0 5 

2 7 . 0 8 3 , 0 1 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

1A12.14AZ4, (CA) 

24-A.24-B (CAÍ 

13 (REST.E BARJ 

25 

26A36 (OFICINA) 

4 9A54 (OFICINA) 

55 fARBfl ESPEC) 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

4 2 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

4 6 8 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 . 5 7 4 , 3 3 

5 6 . 8 7 4 , 3 3 

3 5 . 2 0 7 , 9 2 

6 4 . 3 9 9 , 2 4 

5 4 . 1 6 6 , 0 3 

5 4 . 1 6 6 , 0 3 

S 4 1 . S 6 0 . 3 6 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

ÚNICO (SAPS) 012 CENTRO COM 41.152,50 677.075,45 327,77 

LOTES ISOLADOS 

TR 2 

TR 2 

TR 4 

CANTEIRO CENTR AL 

S I A - SERVIÇO TOBLICQ 

2 0 1 0 ( I M 0 . E COM) 0 2 7 A E P / I N D 

2 0 3 0 (GDF) 0 2 7 A E P / I N D 

C O N J . B Í M , T R I G O ) * 0 2 7 A E P / l N D 

crBRAZEM 0 2 7 A E P / I N D 

SAB 0 2 7 AE P / I N D 

CORPO BOMBEIROS 0 2 7 AE P / I N D 

N 5 7 ( D . L E I T E ) 0 2 7 A E P / I N D 

AI 1 (COBAL) 0 2 7 AE P / l N D 

SUBST.ABAIXADORA 0 2 7 A E P / l N D 

U S I N A T E R M . E L E T . 0 2 7 A E P / I N D 

0 3 1 HOTELEIRO 

N 56 ( P I J . ) 0 2 7 AE P / l N D 

1 A 12 0 7 9 OUTROS 

1 . 1 4 0 , 0 0 

5 . 3 7 5 , 0 0 

4 1 . 0 4 1 , 0 0 

6 6 . 4 4 8 , 8 6 

5 . 7 0 0 , 0 0 

2 0 . 4 9 3 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 1 . 2 7 S . 6 0 

9 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

3 8 , 0 0 

4 9 . 3 4 9 , 4 9 

1 9 7 . 3 9 7 , 9 7 

9 8 6 . $ 8 9 , 6 8 

1 . 3 3 2 . 4 3 6 , 3 3 

3 9 4 . 7 9 5 , 9 5 

1 9 7 . 3 9 7 , 9 7 

7 4 0 . 2 4 2 , 4 1 

5 9 2 . 1 9 3 , 9 2 

1 . 9 7 3 . 9 7 9 , 7 6 

986 .989 ,BB 

2 9 8 . 6 0 9 , 7 0 

9 8 6 . 9 0 9 , 8 8 

2 0 . 2 4 8 , 9 4 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

3 7 8 , 2 1 

4 8 1 , 4 7 

3 7 8 , 2 1 

b 
» 

T R - 4 

C i d a d e ; 01 - B R A S r L I A 

B I G - INDUSTRIA GRAFICA 

TH 1 

A , C 

D , E 

B 

F 

G 

H , I 

1 2 9 0 / 1 6 8 0 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 0 2 TBLECOMUNIC 

0 8 9 OUTROS 

0 8 1 AQUA/ESGOTO 

DB9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 2 . 0 0 0 , 0 0 

9 6 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 1 3 . 6 6 9 , 4 5 

8 1 3 . 6 6 9 , 4 5 

1 . 5 4 1 . 4 6 2 , 3 4 

1 . 4 0 7 . 6 4 8 , 1 4 

8 8 6 . 3 4 0 , 8 4 

6 1 6 . 5 8 4 , 9 3 

4 6 2 . 4 3 B . 7 0 

3 7 B , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

2 5 2 , 2 0 

3 0 2 , 5 6 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

Setor i 01 0 33 - BIG 

3 0 5 A 10.65 * 0 2 0 IND URBANO 1 , 5 0 0 , O D 1 2 0 , 3 8 1 , 2 4 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERW., PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

li 
PAGINA: 7 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 3 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST |R$) 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA 

TR 2 

TR 2 

TR 4 

TR 4 

•CR 6 

TR 6 

TR 6 

TR 6 

TR 8 

TR 8 

S e t o r : 01 O 33 - SIG 

3 0 0 A 5 9 0 

S 2 5 E 6 6 9 

2 5 A 6 7 5 

S 3 A 4 1 7 

SOO 

1 1 0 0 

1 2 0 5 A 1 5 1 5 

2 0 0 0 A 2 3 9 0 

2 O 0 5 A 2 2 3 5 

2 2 6 5 A 2 3 9 6 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IMD URBANO 

IBD URBANO 

1 

3 

4 

1 6 8 

1 

1 

2 

5 0 0 

86 0 

0 0 0 

5 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

4 5 0 

0 0 0 

0 0 0 

4 3 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 2 0 . 3 8 1 , 2 4 

7 2 . 2 2 8 , 7 4 

2 4 0 . 7 6 2 , 4 8 

3 6 1 . 1 4 3 , 7 2 

6 . 2 5 9 . 8 2 4 , 4 8 

9 6 . 3 0 4 , 9 9 

3 6 . 1 1 4 , 3 7 

7 8 . 2 4 7 , 8 0 

1 5 6 . 4 9 5 , 6 1 

4 8 . 1 5 2 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2B6,49 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

I 

• 

I 
I 
I 

b 
n 
» 

i 
i 
• 

» 

i 
i 
i 
» 

» 

§ 
i 
k 

SIG - CENTRO COMERCIAL 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

A 

B 

B 

D 

E 

F 

G 

H 

C 

C 

I 

ECT 

4 , 5 , B 6 B 9 7 

DEMAIS 

LRS 

CBB 

CAESB 

T E L E B R A S I L I A 

PLL 

Cidade ! 01 - BRASÍLIA 

SIN-INFLAMAVEL 

SIN - COMERCIO LOCAL 

A 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

02 

03 

04 

05 

06 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

070 BCA JORNAIS 

DBQ PORCA E LU2 

081 AQUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

076 PLL 

SQCor : 01 0 34 - SIN 

1/1-A 

2,2-A 

3 , 3 - A 

4 Al 3 

14 

14-A 

1 4 - B , 1 4 - C 

15 

2A9 

10 

11 

1 

2A10 

2A7.9 E 10 

8 

11 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVEIS 

023 INFLAMAVBIS 

023 INFLAMAVEIS 

011 COM LOCÍ.L 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCÍÜ, 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

S a t o r ! 01 0 35 - SMPW 

07 

1 A 6 

NAO CADASTRADA 

I A S 

I A S 

1 A 14 

1 

2 

1 B 2 

3 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 A 5 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

2 2 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

0 4 5 , 0 0 

6 9 . 7 0 6 , 4 4 

6 9 . 7 0 6 , 4 4 

4 3 . 5 6 6 , 5 3 

9 . 7 4 5 , 1 2 

1 2 . 6 1 1 , 3 4 

1 3 . 4 1 3 , 8 9 

1 7 . 7 7 0 , 5 4 

7 3 3 , 7 5 2 , 4 4 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

1 7 1 , 8 4 

2 1 7 , 7 0 

4 2 1 , 1 4 

2 5 2 , 2 0 

4 8 1 , 5 0 

3 1 . 4 1 6 , O S 

1 5 . 7 0 8 , 0 0 

1 5 . 7 0 8 , 0 0 

3 1 . 4 1 6 , 0 0 

1 5 . 7 0 B , 0 0 

1 5 . 7 0 8 , 0 0 

31.416,00 

1 1 9 . 4 1 5 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 3 8 . 2 0 7 , 2 3 

6 8 7 . 8 9 2 , 9 1 

6 8 7 . 8 9 2 , 9 1 

1 , 2 3 8 . 2 * 7 , 2 3 

6 8 7 . 8 9 2 , 9 1 

6 B 7 . 8 9 2 , 9 1 

1 . 2 3 8 . 2 0 7 , 2 3 

3 . 4 3 9 . 4 6 4 , 5 5 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

5 0 3 . 7 5 5 , 9 8 

5 2 8 . 3 7 9 , 4 9 

5 2 8 , 3 7 9 , 4 9 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

6 07.379,92 

485.288,35 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

1 . 8 3 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 1 0 5 , 0 0 

3 . 9 0 B , 0 0 

5 . 6 6 2 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 9 6 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

5.954,00 

3 8 6 . 9 3 9 , 7 5 

2 B 6 . 6 2 2 . 0 4 

2 5 7 . 9 5 9 , 8 3 

8 0 2 . 5 4 1 , 7 1 

4 5 8 . 5 9 5 , 2 6 

2 8 6 . 6 2 2 , 0 4 

3 1 5 - 2 8 4 , 2 4 

3 2 9 . 6 1 5 , 3 4 

1 2 8 . 9 7 9 , 9 1 

4 8 7 . 2 5 7 , 4 5 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2£> 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

561,6 5 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

6 5 

6 5 

6 S 

6 5 

6 5 

6 5 

6 5 



) > ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONj /BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 0 35 - 5MPW 

6 A 12 0 0 5 MANSOEE 1 8 . 4 7 5 , 0 3 

P A G I N A : B 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO l R $ } VLR H2 CONST ( R $ ) 

4 6 1 . 6 9 0 , 8 2 5 6 1 , 6 5 

0B 

16 

1 7 

1 9 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

2 4 

2 5 

2 6 

1 

2 

3 A 5 

1 E 2 

3 E -3 

1 E 2 

1 A 4 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

E, VALOR DO TE RRENO X 1,50 

1 A 4 

1 A 4 

1,2,4,5,7 

3 

6 

1 A 5 

1 A 4 

5 

6 A 8 

9 

1 A 6 

1 

2 

2 

2 

3 A 13 

14 

15 

16 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 

3 

DEMAIS 

1 A B 

9 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 A 7 

DEMAIS 

TODOS 

1 A 5 

1 A 3 

4 A 5 

LOTE 6 

TODOS 

1 A 6 

7 

TODOS 

TODOS 

VALOR DO TERRE NO X 1.50 

1 A 4,6 

5 

1 A 3 

1 A 4 

3 

1 A 3 

1 A 3 

1 A 4 

1 

2 A 5 

1 A 4 

1,3 A 5 

2 

6,7 

B 

9 

TODOS 

1 A 6 

7 

TODOS 

TODOS 

11 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 A 3 

4 A 8 

TODOS 

I A S 

6 A 10 

1 A 4,B 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

O0S MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOEE 

005 MANSOEE 

005 MANSOEE 

005 MANSOEE 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

1 7 . 9 0 4 , 0 1 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 5 1 3 , 1 2 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 6 4 1 , 2 5 

1 7 . 6 4 1 , 2 5 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

20.000,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 1 4 2 , 3 7 

2 1 . 1 4 3 , 3 7 

20.000,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 4 5 6 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 9 1 6 , 7 9 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 9 0 1 , 9 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 9 . 9 1 1 , 8 6 

5 4 5 . 8 2 1 , 1 4 

5 4 5 . 8 2 1 , 1 4 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 4 3 . 2 2 3 , 1 8 

4 8 5 . 2 8 0 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 B . 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 4 3 . 2 2 3 , 1 8 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 4 3 . 2 2 3 , 1 8 

4 4 3 . 2 2 3 , 1 8 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

6 6 7 . 9 1 2 , 7 1 

6 2 7 . 8 9 9 , 5 1 

5 1 9 . 1 4 5 , 6 7 

5 4 5 . 8 2 1 , 1 4 

5 6 4 . 2 8 8 , 7 8 

5 4 5 . 8 2 1 , 1 4 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

3 1 0 . 8 7 1 , 8 1 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 1 8 . 5 9 9 , 6 7 

3 8 1 . 6 6 4 , 4 1 

2 9 1 . 3 7 8 , 2 0 

1 9 3 . 9 1 0 , 1 4 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

2 7 5 . 9 8 8 , 5 1 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

3 9 3 . 9 7 6 , 1 6 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

6 2 3 . 7 9 5 , 5 9 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

4 4 0 . 1 4 5 , 2 4 

4 5 5 . 5 3 4 , 9 4 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

561,65 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

561, 

,65 

,65 

,65 

,65 

,65 

,65 

,65 

,65 

,65 

.65 

,65 

,65 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

li 
PAGINA: 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO K2 

S e t o r : 01 D 3S - SMPW 

VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

10,11 

12 

1 

2 B 3 

1 B 2 

3 A 6 

1 

2 

3 

4 

5 A 7 

TODOS 

1 

2 A 7 

9 A 12 

1 

2 A 7 

TODOS 

1 A 3 

1,6,7 

5 

8 

1 E 2 

3 A 8 

1 

2 A 9 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

ao.ooo,oo 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 0 4 7 , 0 0 

2 1 . 7 B 8 . 0 0 

1 8 . 8 6 0 , 2 8 

1 8 . 8 2 9 , 6 2 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

20.000,00 

20.000,00 

1 8 . 9 5 0 , 0 0 

1 8 . 8 4 7 , 0 0 

2 0 . 0 7 1 , 0 0 

1 9 . 7 8 1 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 0 6 1 , 0 0 

2 0 . 0 6 1 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

3 6 4 . 2 2 2 , 7 5 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

6 0 7 . 3 7 9 , 9 2 

5 7 0 . 4 4 4 , 6 5 

6 4 2 . 2 6 3 , 2 2 

4 6 8 . 8 7 2 , 6 7 

4 6 7 . 8 4 6 , 6 9 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 2 4 . 7 5 5 , 5 5 

3 9 3 . 9 7 6 , 1 6 

4 6 8 . 8 7 2 , 6 7 

4 6 8 . 8 7 2 , 6 7 

4 8 6 . 3 1 4 , 3 3 

4 8 2 . 2 1 0 , 4 1 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

4 9 6 . 3 1 4 , 3 3 

4 9 6 . 3 1 4 , 3 3 

4 8 5 . 2 8 8 , 3 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

561,65 

561,6 5 

561,65 

561,65 

561,65 

561,65 

561,65 

561,65 

561,65 

FRAÇÕES DO LOT E, VALOR DO TE RRENO 1,50 

COM.LOCAL TR-3 BLOCOS A E 

LOJAS KC X 1.2 

6 AE 1 

PLL 

PLL 

SUPERMERCADO TR-2 

LT 1 

LT 2 

AE-1 

AE-2 

AE-3 

AE-4 

AE 5 

RESERVATÓRIO CAESB 

RBSERVATORIO DO CATETINHO 

AE CLORADOR CAP. RIB. GAMA 

011 COM LOCAL 

076 PLL 

076 PLL 

074 SUPERMERCAD 

091 ENT ASs SOC 

091 ENT ASS SOC 

091 ENT ASS SOC 

090 FORCA E LUZ 

092 ENT RELIG 

081 ÁGUA/ESGOTO 

081 ÁGUA/ESGOTO 

0B1 ÁGUA/ESGOTO 

1.209,00 

283.215,08 

1,250,00 

2.750,00 

62.500,00 

22.982,55 

7.458,62 

6.937,50 

6.400,00 

6.800,00 

3.000,00 

21.060,79 

15.715,00 

522.324,33 

B68.416/21 

1.068.052,12 

935.612,22 

219.167,77 

93.569,16 

91.769,75 

51.103,15 

91.769,75 

102.585,94 

403.830,40 

326.367,54 

374,71 

529,58 

529,5B 

318,11 

254 

254 

254 

254 

254 

380 

380 

377 

44 

44 

44 

44 

44 

72 

72 

25 

CENTRAL TELEF. TR-2 

EQ 1/4 AE ENT RELIGIOSA 

TR 1 

QD 3 CONJ 3 

6 AE 2 

ÜB2 TELECOMUNIC 

0 9 2 ENT R E L I G 

AE 4 0 9 2 ENT R E L I G 

LT 5 E S C . 1 GRAU 0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

QD 26 CONJ 3 LT 9 E 10 CLUBE 0 5 1 CLUBES 

FRAÇÕES DO LOT E, VALOR DO TE RRENO 1 . 5 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 3 . 0 0 0 , 0 0 

2 4 . 0 6 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 3 5 0 , 9 8 

8 9 . 9 7 0 , 3 5 

1 4 3 . 9 5 2 , 5 6 

2 6 2 . 7 1 3 , 4 2 

2 6 2 . 7 1 3 , 4 2 

6 0 7 . 7 1 0 , 7 1 

2 5 4 , 4 4 

2 5 4 , 4 4 

2 5 4 , 4 4 

2 7 6 , 8 8 

2 7 6 , 8 8 

3 4 6 , 1 1 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r ; 01 0 36 - snh 

SE FRACAO DO LOTE K T X 1 . 3 0 

LT 1 A 3 JUNTOS 

LT 1 3 

L T 7,10.12?,, l i , 1 9 

L T 6 , 9 , 1 1 

1 7 4 2 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

7 0 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 3 0 0 A 5 6 5 0 MS 005 MANSÕES 

5 0 5 0 A 5 1 2 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

LT 4 , 5 , B , 1 2 , 1 5 A 1 B 4 5 5 0 A 4 8 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

LT 7,8 

LT 5,9,10 

5825 A 5975 M2 005 MANSÕES 

5325 A 5550 M2 005 MANSÕES 

1 7 . 4 2 5 , 0 0 

7 . 0 5 0 , 0 0 

5 . 6 5 0 , 0 0 

5 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 8 5 0 , 0 0 

5 . 9 7 5 , 0 0 

5 . 5 5 0 , 0 0 

6 0 0 . 0 9 6 , 4 5 

3 3 9 . 2 8 1 , 0 5 

2 S 2 . 5 1 8 , 4 0 

2 6 7 . 4 4 6 , 3 0 

2 5 1 . 9 7 4 , 2 0 

2 7 7 . 3 9 2 , 6 5 

2 6 6 . 3 4 1 , 1 5 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

905,00 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 



1*1 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A l g DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO EXBRCICIO DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (RS) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 36 - SML 

LT 2A4,12,16,lf 

LT 1,13,15 

LT 6,11,14,17 

5000 A 5250 H2 005 MANSÕES 

4700 A 4850 M2 005 MANSÕES 

4450 A 4650 M2 005 MANSÕES 

5 . £ 5 0 , 0 0 

4 . 8 5 0 , 0 0 

4 . 6 5 0 , 0 0 

2 5 4 . 1 9 4 , 5 0 

2 4 2 . 0 2 7 , 6 5 

2 3 4 , 2 9 1 , 6 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

L T 5 , 6 , 1 0 

L T 1 A 4 . 1 2 

L T 7 A 9 . 1 1 

5 5 0 0 A 5 6 0 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 9 5 0 A S 1 5 0 H2 0 0 5 MANSÕES 

4 1 0 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 1 5 0 , 0 0 

4 . 1 0 0 , 0 0 

2 4 2 . 0 2 7 , 9 5 

2 2 5 . 4 5 0 , 6 0 

1 9 3 . 4 0 1 , 2 5 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

LT 1A3,5,E 

LT 4 

5375 A 5650 M2 005 MANSÕES 

5075 M2 005 MANSÕES 

5,650,00 

5.075,00 

239.917,55 

225.450,60 

405,00 

405,00 

LT 13,14,19 

LT 15.A18 

LT 10A12 

LT 1,4,5,7,20 

LT 2,3,6,9,9,12A 

LT 12B,12C,21 

6717 A 6941 M2 005 MANSÕES 

6520 A 6672 M2 005 MftNSOES 

5675 A 5975 M2 005 MANSÕES 

5312 A 5537 M2 005 MANSÕES 

5187 A 5287 M2 005 MANSÕES 

47O0 A 4975 M2 005 MANSÕES 

6 , 9 4 1 , 0 0 

6 . 6 7 2 , 0 0 

5 . 9 7 5 , 0 0 

5 . 5 3 7 , 0 0 

5 . 2 9 7 , 0 0 

4 . 9 7 5 , 0 0 

3 3 1 . 5 4 5 , 0 0 

3 2 1 , 5 9 8 , 6 5 

2 9 1 . 7 5 9 , 6 0 

2 8 0 . 7 0 0 , 1 0 

2 7 2 . 9 7 2 , 0 5 

2 5 7 . 4 9 9 , 9 5 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

LT 1 

LT IA,15 

LT 2,22,33 

LT 3,13,21 

LT 4A7,19,19,7A7B 

LT 8A11,17,20 

LT 16 

7567 A 

6717 A 

6015 A 

5500 A 

5000 A 

4 7 2 9 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 2 3 9 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 1 9 3 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 9 1 7 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 5 0 7 M2 0 0 5 MANSÕES 

B 2 2 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

7 7 7 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 8 3 5 M 2 0 0 5 MANSÕES 

6 4 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 8 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 3 9 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 5 0 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 . 7 2 9 , 0 0 

6 . 2 3 7 , 0 0 

6 . 1 9 3 , 0 0 

4 . 9 1 7 , 0 0 

6 . 5 0 7 , 0 0 

8 . 2 2 5 , 0 0 

7 . 7 7 0 , 0 0 

6 . 9 3 5 , 0 0 

6 . 4 5 0 , 0 0 

5 . B 5 0 . 0 0 

5 . 3 8 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

2 3 9 . 9 1 7 , 5 5 

2 9 1 . 7 5 9 , 6 0 

2 8 9 . 5 4 9 , 3 0 

2 4 7 . 5 5 3 , 6 0 

3 0 1 . 7 0 5 , 9 5 

3 1 6 . 6 5 6 , 1 5 

3 5 6 . 9 6 3 , 4 5 

3 2 8 . 2 2 5 , 5 5 

3 0 7 . 2 3 1 , 7 0 

2 9 8 . 4 4 4 , 1 5 

2 7 0 . 7 6 1 , 7 5 

2 4 5 . 3 4 3 , 3 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

NM 12 {LT 1 1 + 1 2 ) 

L T 1 A 3 

LT 4A6 

L T 7 A 1 0 , 2 d 

L T 1 3 A 1 5 

LT 1 6 , 1 7 

LT 1 8 , 1 9 

1 1 5 1 2 M2 0 0 5 MANSÕES 

7 0 9 3 A 7 3 7 2 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 5 0 9 A 6 7 9 7 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 9 9 7 A 6 0 7 5 M2 D05 MANSÕES 

5 5 7 5 A 5 7 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 0 5 8 A 5 5 2 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 6 1 1 A 4 9 0 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

1 1 . 5 1 2 , 0 0 

7 . 3 7 2 , 0 0 

6 . 7 8 7 , 0 0 

6 . 0 7 5 , 0 0 

5 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 5 2 5 , 0 0 

4 . 6 0 5 , 0 0 

4 1 4 . 4 3 1 , 2 5 

4 4 7 . 5 B 5 . 7 5 

2 9 0 . 6 5 4 , 4 5 

2 6 8 . 5 5 1 , 4 5 

2 5 9 . 6 0 5 , 1 0 

2 4 7 . 5 5 3 , 6 0 

2 2 6 . 5 5 5 , 7 5 

4 0 5 , 0 0 

6 0 7 , 5 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

LT 9 A 1 1 

L T 4 A 6 , 1 2 , 1 3 

5 1 0 D A 5 3 7 5 M2 

4 9 2 5 A 4 9 5 0 M2 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

5 . 3 7 5 , 0 0 

4 . 9 5 0 , 0 0 

2 4 5 . 3 4 3 , 3 0 

2 3 5 . 3 9 6 , 9 5 

405,00 

405,00 

TR-13 

SB; PRAÇAO 

SE FRAÇÃO 

TR-07/09 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

DE 

DE 

5,6,8,13 

2.4,7,SA11,15 

3,12 

17 

1A5,10,16,J8 

6,11AU,15,19 

7A9,14 

LOTE Kf X 1,30 

LOTE KT X 1,30 

5575 

5200 

6200 

5625 

5000 

AE 1 

A 

A 

A 

A 

A 

5900 M2 005 MANSÕES 

5425 M2 005 MANSÕES 

5075 M2 005 MANSÕES 

6950 M2 005 MANSÕES 

64 00 M2 005 MANSÕES 

5950 M2 005 MANSÕES 

5325 M2 005 MANSÕES 

102 INSTITUCION 

084 SEG PUBLICA 

5.900,00 

5.425,00 

5.075,00 

6.850,00 

6.400,00 

5.950,00 

5.325,00 

2.278,00 

128,00 

229.971,20 

221.030,00 

212.168,80 

232.081,50 

216.609,40 

202.242,45 

19B.980.65 

137.57B,56 

11.923,47 

405 

4 05 

405 

405 

405 

405 

4 05 

00 

00 

00 

DO 

00 

00 

00 

275,13 

199,33 

Cidade i 01 - BRASILXfi 

SB FRACAO DO LOTE KtXl,30 

T R - 3 

T R - 4 

T K - 5 

S e t o r : 01 0 37 - SML1 

1 A 59 

1 A 14 

1 A 3 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 7 . 7 9 2 , 0 0 

1 7 B , 3 1 4 , 0 0 

1 5 9 . 3 7 8 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 



w 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBRRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 11 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO {R$] VLR M2 CONST (R$) 

cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 37 - SMLI 

TR-6 

TR-7 

TR-8 

1 A 4 

1 A 2 6 

1 A 2 0 

2 1 E 2 2 

2 3 E 2 4 

2 5 E 2 6 

27 

2 9 

2 9 

3 0 

3 1 

0 0 5 

0 0 5 

OOS 

D05 

OOS 

0 0 5 

005 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.824,88 

4.480,00 

4.928,40 

4.800,64 

4.531,59 

4.251,24 

6.000,00 

159.378,00 

187.782,00 

17B.314.00 

178.314,00 

173.590,00 

165.690,00 

176.736,00 

172.791,00 

166.479,00 

160,167,00 

201.195,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

393,00 

T R - 9 

T R - 1 0 

T R - 1 2 

T R - 1 3 

SB FRACAQ DO LOTE KTX1 . 3 

1 A 4 7 

1 A 1 0 

1 A 2 7 

1 A 1 2 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

cidade •. oi - BRASÍLIA 

SMI LT 02 

LT 06 

LT 07 

LT 08 

LT 09 

LT 10 

LT 15 

LT 16 

IÍT n 
LT 18 

LT 20 

LT 21 

LT 23 

LT 28 

LT 4 0 

LT 45 

LT 47 

01 D 35 - SMI 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MM)SOES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 B 7 . 7 8 2 , 0 0 

1 6 8 . 8 4 6 , 0 0 

1 4 9 . 9 1 0 , 0 0 

1 3 0 . 9 7 4 , 0 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

2 2 

1 0 

1 0 . 

1 0 , 

1 0 

1 0 , 

1 0 . 

2 2 . 

2 2 , 

1 0 . 

1 0 . 

1 0 . 

1 0 . 

. 0 0 0 

. 0 0 0 

. 0 0 0 . 

. 0 0 0 . 

. 5 0 0 , 

. 0 0 0 , 

, 0 0 0 , 

. 0 0 0 , 

. 0 0 0 . 

, 0 0 0 , 

. 0 0 0 , 

. 5 0 0 , 

, 5 0 0 , 

. 0 0 0 , 

ooo, 
0 0 0 , 

0 0 0 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

. 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 4 1 . 6 3 1 

3 4 1 . 6 4 1 

3 4 1 . 6 4 1 

3 4 1 . 6 4 1 

5 6 4 . 9 8 9 

3 4 1 . 6 4 1 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 5 6 1 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

S 6 4 . 9 8 9 , 

5 6 4 . 9 8 9 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

3 4 1 . 6 4 1 , 

. 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 2 4 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 2 4 

. 2 4 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

, 9 3 

3 9 3 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 

3 9 3 , 0 0 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

C i d a d e : Dl - B R A S Í L I A S e t o r : 01 0 50 - AEM 

ÁREA OS EXPANSÃO DOS M I N I S T É R I O S 

TODOS OS LOTES ÁREA DE 9 S 2 4 A 1 1 1 3 2 M2 0 6 1 ADM DA UNIA 1 0 . 2 7 5 , 0 0 5 7 0 . 4 3 4 , 8 1 458,57 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A Sator : Oi 0 53 - EM 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

MIN SATJDE 11 

MIN AERONAUT. 2/7 

061 ADM DA UNIA 

061 ADM DA UNIA 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

PRAÇA TRBS PODERES 

K 

J 

ANEXO S T F 

G 

0 1 0 5 5 - P T P 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

4 . 1 5 5 , 3 6 

1 . 7 8 1 , 7 6 

9 6 9 , 5 0 

9 9 1 , 2 5 

6 . 4 4 3 , 4 0 

5 . 2 1 0 , 8 6 

1 , 5 9 3 , 6 1 8 , 6 1 

6 7 6 . 4 2 8 , 0 4 

2 0 6 . 3 6 7 , 8 6 

2 0 6 . 3 6 7 , 8 6 

1 . 2 3 8 . 2 0 7 , 1 6 

1 . 0 3 1 . B 3 9 . 3 0 

2 2 9 , 2 7 

2 2 9 , 2 7 

6 8 7 , 8 7 

6 6 7 , 8 7 

6 8 7 , 8 7 

6 8 7 , 8 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERftL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I F T 0 , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

•21 
PAGINA: 12 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 55 - PTP 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST {RS} 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

H 

L 

ESTAÇÃO CEB 

C 

A E - D 

N 

D69 OUTROS 

06 9 OUTROS 

0 9 0 FORCA E LUZ 

09 9 OUTROS 

04 £ CULTURAL 

0 8 9 OUTROS 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 8 , 9 5 

5 . 9 2 4 , 9 5 

754,22 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 6 3 . 6 7 8 , 6 0 

2 . 8 8 9 . 1 5 0 , 0 4 

2 0 . 6 3 6 , 7 8 

4 . 5 8 5 . 9 5 2 , 8 0 

205.367,86 

4 7 8 . 7 7 3 , 4 3 

6 8 7 , 0 7 

6 8 7 , 8 7 

6 8 7 , 0 7 

6 1 3 , 4 0 

6 8 7 , 6 7 

6 8 7 , 8 7 

01 0 56 - PTS 

LT A BL D 

LT B B L C 

LT C B L B 

LT D BL A 

LT E B L E 

T S T 

T S E 

STM 

TFR 

ANEXO T S T 

0 6 9 OUTROS 

0 6 9 OUTROS 

06 9 OUTROS 

06 9 OUTROS 

0 6 9 OUTROS 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

PRAÇA MUNICIPAL 

S e c o r : 01 0 61 - PMU 

4 . 1 8 2 , 3 0 

4 . 3 6 7 , 1 2 

1 . 2 3 6 , 0 7 

2 . 7 0 4 , 0 0 

7 8 1 , 2 5 

4 3 5 . 6 1 9 , 3 0 

5 4 7 . 4 7 7 , 4 7 

2 9 3 . 1 2 0 , 1 0 

4 6 2 . 5 6 6 , 6 3 

1 7 5 . 3 5 5 , 2 2 

4 3 7 , 8 3 

4 3 7 , 8 3 

4 3 7 , 8 3 

4 3 7 , 8 3 

« 7 , 9 3 

LT-1 

LT-2 

LT-3 

LT-4 

LT 7 

TJ1-DF 

MIN.PUBL. DF E TERRITÓRIOS 

PAL. BURITIS E ANEXOS 

TRIB.CONTAS DO DP E ANEXO 1 

07 

06 0 ADM DO DP 

06 0 ADM DO DF 

060 ADM DO DP 

060 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DP 

1 2 . 2 B 9 . 0 6 

3 . 1 5 2 , 0 0 

2 3 . 4 0 7 , 0 7 

6 . 3 6 9 , 0 0 

7 . 7 0 0 , 0 0 

B 0 3 . 4 2 3 . 7 9 

4 4 7 . 8 1 7 , 8 7 

1 . 0 8 2 . 9 4 8 , 8 2 

4 3 4 . 0 9 4 , 4 2 

4 5 7 . 4 4 8 , 3 7 

4 3 8 , 9 2 

4 3 8 , 9 2 

4 3 8 , 9 2 

4 3 8 , 9 2 

4 3 6 , 9 2 

cidadã 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 63 - ERFB 

PÁTIO FERROVIÁRIO DE BRASÍLIA 099 OUTROS 4,341.593,00 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor : 01 0 64 - RUA QUARESMEIRA 

2 . 2 0 1 . 9 4 4 , 1 3 2 8 6 , 4 9 

E P T G / A C 

E P T G / A C 

0 7 8 RESTAURANTE 

07 B RESTAURANTE 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

R E S I D E N C I A L P R E S I D E N C I A L 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

S e t o r : 01 0 65 - G.MOD.TORTO 

0 0 5 MANSÕES 

S e t o r : 01 0 88 -

5 . 9 0 3 , 0 0 

1 4 . 9 4 8 , 1 4 

9 . 5 8 4 , 4 0 

2 3 . 9 6 1 , 0 0 

2 3 0 , 3 7 

2 3 0 , 3 7 

7 5 8 , 6 9 1 , 8 2 7 2 5 . 7 1 4 , 0 0 2 3 2 , 1 7 

ASSENTAMENTOS 

c i d a d e : o i - B R A S Í L I A S e t o r : 01 0 97 - REG ADM I 

E P T G / A C 

E P T G / A C 

E P T G / A C 

E P T O / A C 

LT F 

C i d a d ã : 01 - B R A S Í L I A 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

09B E S T DIVERSA 

0 5 3 PARQUES 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

2 . 4 6 4 , 0 0 

3 . 6 4 0 , 0 0 

7 0 . 6 8 5 , 0 0 

1 . 7 5 4 . 6 5 5 , 4 6 

5 , 1 8 4 , 0 0 

2 5 . 9 0 2 , 4 9 

3 8 . 8 5 3 , 7 4 

6 4 7 . 5 6 2 , 4 5 

2 . 5 9 0 . 2 4 9 , 8 0 

8 5 . 9 8 6 , 5 9 

2 2 9 , 2 7 

2 2 9 , 2 7 

2 2 9 , 2 7 

2 2 9 , 2 7 

2 8 6 , 4 9 

S e t o r : 01 1 02 - S A I / N O R T E 

LT A 

LT A 

LT A 

LT 8 

LT B 

LT B 

LT C 

LT C 

LT D 

SAI / NORTE 

SUBESTAÇÃO E N . 

SUBESTftCAO E N . 

SEGURANÇA 

ORGAOS PUBL. 

ARQUIVO NAC. 

W / D F 

DER 

C D E BOMBEIROS 

PUBLICA 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 0 ADM DO DF 

0 3 0 B A N C / I N S T 

06 0 ADM DO DF 

0 8 5 C BOMBEIROS 

6 3 . 8 0 0 , 0 0 

2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 4 . 0 0 0 , 0 0 

2 8 . 1 4 1 , 6 0 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

a. ooo,oo 

2 8 . 1 7 5 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 . 0 7 3 , 0 0 

5 1 4 . 6 6 9 , 7 2 

. 0 7 1 . 2 6 6 , 4 9 

3 0 4 . 1 5 0 , 6 8 

4 8 8 . 5 1 6 , 5 9 

3 7 0 , 5 0 3 , 0 4 

9 1 . 6 2 6 , 9 9 

2 0 9 . 0 4 5 , 2 6 

1 0 7 . 9 1 6 , 2 2 

2 0 0 . 2 2 1 , 9 2 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 

303,74 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B EDISXCACOES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 O 0 3 

XI PAGINAr 1 3 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TBRRBNO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : oi - BRASÍLIA Setor : 01 I 02 - SAr/NORTE 

LT E 

RJ H.I.J.R 

LT K.L.M.N 

LT O 

LT P,Q 

ÁREA DESTINADA 

ÁREA DESTINADA 

ANEXO DO PAL. 

CAHPING 

ÁREA DESTINADA 

ÁREA DESTINADA 

ÁREA DESTINADA 

LT 1 

LT 1 

LT 4 

LT 5,6 

LT 7 

GSRftGEM DO 

CBN.ESPORTIVO 

IBDP 

EPCT 

AUTODROMO 

EST. DE TRAT. DE ÁGUA 

ORGAOS1 PÜBh. 

ORGAOS PÜBL. 

ORGAOS PUBL. 

ORGAOS PUBL. 

A CBB 

A PM 

DO PLANALTO 

AO DEP.LIMPEZA PUBLICA 

AO DETRAN 

A UNIÃO FEDBR. 

CAESB 

DNPVN 

SBC. DE SAÚDE 

HOSPITAL 

CAESB 

CONGRESSO SAC. 

DE BRASÍLIA 

(EPC) 

VETERINÁRIO 

oai AGUA/ESGOTO 

0 6 0 MM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

0 6 0 ADM DO DF 

0 8 0 FORCA E LÜZ 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 5 6 CAMPING 

0B7 L I M P PUBLIC 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 9 3 SAÚDE PUBLI 

D32 MED/HOSP 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 3 3 GARAGENS 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 6 1 ADM DA DNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 5 9 OUTROS 

1 9 4 . 7 3 2 , 0 2 

8 8 0 , 0 0 

1 . 9 8 0 , 0 0 

2 . 7 5 0 , 0 0 

1 . 4 3 0 , 0 0 

2 B 4 . 1 6 0 , 0 0 

1 4 9 . 7 5 7 , 0 0 

8 4 . 3 3 5 , 0 0 

1 . 7 7 6 , 5 2 8 , 0 0 

5 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 4 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 3 8 , 0 0 

3 6 , 5 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 5 0 , 0 0 

2 5 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

1 7 5 . 5 7 9 , 1 5 

3 8 . 0 0 1 , 2 5 

1 9 0 . 8 3 0 , 0 0 

2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 5 1 . 6 3 6 , 5 6 

1 . 9 0 8 . 3 0 0 , 0 0 

1 

4 

2 

1 

1 

2 

. 3 9 5 . 4 8 2 , 7 6 

4 3 . 2 6 8 , 2 9 

4 6 . 8 3 1 , 5 6 

4 8 . 8 6 7 , 7 2 

4 4 . 8 8 0 , 2 5 

8 0 3 . 3 8 1 , 5 5 

4 5 8 . 5 5 9 , 1 1 

9 5 7 . 0 0 0 , 6 3 

5 6 9 . 1 0 5 , 3 7 

2 8 6 . 6 7 3 , 6 8 

1 3 6 . 1 6 7 , 8 7 

1 6 1 . 5 3 2 , 2 0 

4 3 6 . 6 3 2 , 8 7 

3 9 0 . 5 3 5 , 5 9 

6 2 5 . 7 7 8 , 3 6 

1 0 3 . 6 4 2 , 3 0 

3 2 1 . 1 7 3 , 1 8 

1 7 6 . 9 7 5 , B 2 

2 7 1 . 9 9 6 , 3 9 

3 8 8 . 3 9 4 , 7 0 

6 3 7 . 5 5 3 , 2 4 

8 4 8 . 4 0 1 , 2 6 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

3 0 3 , 7 4 

1 2 , 1 4 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 03 - SAU/NORTE 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

0 1 
Q 1 

O. 1 

Q 2 

Q 3 

O •) 

Q 5 

TODAS 

A 

A 

A B C D 

A B C D 

CAV 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 3 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 8 0 FORCA E IXÍZ 

1 . 2 8 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

1 . 2 8 0 , 0 0 

1 , 3 6 2 , 0 0 

2 . 1 2 4 , 0 0 

1.280,00 

3 5 . 1 4 0 , 9 0 

3 5 . 2 0 2 , 1 2 

9 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 6 0 0 , 0 0 

4 9 , 3 5 

5 5 3 . 7 6 6 , 3 8 

8 8 1 . 5 8 5 , 6 4 

5 5 3 . 7 6 6 , 3 8 

5 8 9 . 0 2 9 , 8 1 

8 8 1 . 5 8 5 , 6 4 

5 5 3 . 7 6 6 , 3 8 

2 , 6 1 7 . 6 0 8 , 9 1 

6 . 5 2 9 . 6 1 0 , 9 7 

3,714.847,32 

1 . 7 1 4 . 8 4 7 , 3 2 

6 . 7 4 7 , 7 7 

4 1 8 , 3 0 

4 2 4 , 1 9 

4 1 8 , 3 0 

4 0 0 , 6 2 

4 2 4 , 1 9 

• 1 1 6 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 6 , 3 0 

2 5 7 , 8 9 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

cidade i oi - BRASÍLIA 

SALA X 1 , 0 0 

LOJA X 1 , 5 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

S e t o r : 01 1 04 - SB/NORTE 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q l 

Q I 

Q l 

QD. 0 1 

QD. 0 1 

QD. 0 1 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

3 1 

2 4 

2 5 

3 2 

2 6 

2 8 

2 9 

2 7 

3 0 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

I I I - A 

I I I - B 

I I I - C 

19 

18 

1 7 

16 

15 

14 

1 3 

1 2 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 E B A H C / I S S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

04 9 OUTROS 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 6 0 ADM DO D F 

06 0 ADM DO DF 

0 6 0 ADM DO DF 

0 3 0 B A H C / I í í S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A H C / I H S T 

3 . 9 0 1 , 0 0 

3 7 4 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

7 1 5 , 0 0 

3 1 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 1 , 0 0 

9 1 , 0 0 

9 1 , 0 0 

9 1 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

5 , 0 3 1 , 0 0 

1 . 5 6 0 , 0 0 

1 , 7 8 7 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

2 7 3 , 0 0 

8 8 7 , 2 5 

2 7 3 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

2 7 3 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

3 . 1 8 0 . 1 7 4 , 2 3 

1 . 3 0 2 . 8 9 8 , 8 4 

2 . 4 0 7 . 6 1 0 , 2 6 

1 , 9 3 4 . 1 6 2 , 5 1 

1 8 1 . 6 7 1 , 8 1 

1 , 7 0 6 . 6 1 3 , 9 8 

1 , 9 2 1 . 3 1 7 , 0 3 

3 0 6 . 4 5 6 , 4 8 

1 . 7 0 6 , 6 1 3 , 9 8 

5 5 . 0 5 2 , 0 6 

5 5 . 0 5 2 , 0 6 

5 5 . 0 5 2 , 0 6 

5 5 . 0 5 2 , 0 6 

2 . 4 0 7 . 6 1 0 , 2 6 

2 , 4 0 7 . 6 1 0 , 2 6 

2 . 2 9 2 . 9 7 3 , 6 0 

3 . 9 0 6 . 0 3 4 , 5 2 

1 . 2 1 1 . 1 5 1 , 4 5 

1 . 3 8 7 . 6 6 8 , 4 9 

1 . 5 6 1 . 6 4 3 , 5 4 

3 2 4 . 8 0 7 , 1 7 

1 . 5 4 8 . 7 9 8 , 0 6 

2 9 3 . 6 1 1 , 0 0 

1 . 4 0 7 . 4 9 7 , 7 6 

1 . 8 4 2 . 4 0 9 , 0 7 

3 1 9 . 3 0 1 , 9 7 

L . 7 8 0 . 0 1 6 , 7 3 

6 0 0 , 9 4 

4 1 8 , 3 b 

6 00 ,94 

4 5 9 , 5 4 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

41B,30 

4 4 7 , 7 6 

4 5 9 , 5 4 

4 1 8 , 3 0 

4 1 9 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

589 ,16 

5 8 9 , 1 6 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

5 6 1 , 6 5 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

41B,30 

4 1 9 , 3 0 

3 5 3 , 4 9 

5 8 9 , 1 6 

4 1 8 , 3 0 



23 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES V E N A I S DÜS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO EXERCÍCIO DE 3 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

c i d a d e : o i - B R A S Í L I A s e t o r : o i 1 0 4 - S B / N O R T E 

PAGINA: 14 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST i R $ ) 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

TODAS 

TODAS 

I 

J 

K 

L 

M 

N 

O 

P 

Q 

R 

S 

SUBESTAÇÃO 

1 1 

1 0 

9 

6 

7 

8 

5 

4 

3 

2 

1 

LRS 

CEB 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A K C / I H S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

OB0 FORCA E LUZ 

6 9 7 , 1 2 

9 1 2 , 0 0 

6 9 7 , 1 2 

9 2 5 , 0 0 

2 7 3 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

2 5 2 , 0 0 

0 0 7 , 0 0 

2 7 3 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

2 7 , 0 4 

4 2 , 7 0 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 . 

1 

. 6 O 3 . B 5 0 , 1 3 

. 8 4 2 . 4 0 9 , 0 7 

. 3 7 0 . 7 9 6 , 3 9 

. 6 1 3 . 0 4 7 , 9 7 

2 8 8 . 1 0 5 , B 0 

. 8 2 5 . 8 9 3 , 4 5 

. 5 4 B . 7 9 S . 0 6 

2 8 2 . 6 0 0 , 5 9 

. 6 7 3 , 5 8 2 , 7 4 

2 8 9 . 9 4 0 , 8 7 

. 6 0 9 . 3 5 5 , 3 3 

4 . 3 0 2 , 6 7 

1 1 . 0 1 0 , 4 1 

4 1 8 , 3 0 

3 5 3 , 4 9 

4 8 3 , 1 1 

4 1 0 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 0 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

4 1 B . 3 0 

4 1 S , 3 0 

4 1 8 , 3 0 

3 5 3 , 0 9 

2 9 5 , 7 8 

TODAS VALOR H2 CONSTRUÇÃO SALA X 1 , 0 0 

LOJA X 1 , 5 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

TRECHO ENSEADA 1 

S e t o r : 01 1 05 - SCE/NORTE 

LT I A - 1 8 

L T 2 A - 2 B 

L T 3 A - 3 B 

LT 4 

LT 5 

LT 6 

LT 7 

LT 8 

LT 9 

LT 1 0 

L T H A 

LT 1 1 B 

LT 1 2 

LT 1 3 

LT 14 

LT 1 5 

C.TREINAMENTO DA TELEBRAS 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

TRECHO ENSEADA 2 

2 4 

1 9 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

2 4 

0 5 1 CLUBES 

0 S 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 B RESTAURANTE 

0 7 6 RESTAURANTE 

0 7 B RESTAURANTE 

0 5 1 CLUBES 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 7 5 PAG 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

04 9 OUTROS 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

2 1 2 

6 4 

. 9 7 5 , 0 0 

. 1 7 5 , 0 0 

. 1 3 7 , 5 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 0 2 5 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 3 6 0 , 0 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 9 5 3 , 0 0 

. 2 2 4 , 0 0 

. 2 5 2 , 5 7 

1 3 0 , Z 8 

. 1 4 9 , 4 5 

8 7 , 9 3 

. 3 5 0 , 0 0 

. 4 0 0 , 0 0 

. 3 5 2 , 5 7 

307 
284 
330 
1 2 1 

1 2 1 

1 5 8 

1 1 0 

5 0 

5 4 0 

9 6 

7 8 

78 

1 5 8 

1 5 8 

1 5 8 

380 

5 5 1 

1 . 7 6 5 

3 7 

2 6 4 

3 0 

1 . 8 9 1 

3 . 4 3 9 

5 . 0 9 O 

. 9 2 3 , 2 5 

. 2 2 5 , 3 8 

. 4 2 8 , 7 7 

. 3 4 4 , 1 3 

. 3 4 4 , 1 3 

. 1 8 0 , 7 4 

. 9 8 8 , 1 4 

. 1 2 6 , 0 8 

. 6 8 3 , 1 1 

. 1 3 2 , 8 6 

. 9 9 2 , 8 9 

. 9 9 2 , 8 9 

. 5 B 1 . 9 6 

. 5 6 1 , 9 6 

. 5 B 1 . 9 6 

. 6 5 6 , 3 3 

. 4 2 4 , 5 4 

. 5 9 1 , 5 2 

. B 3 4 . 1 0 

. B 3 8 . 7 0 

. 2 6 7 , 2 8 

. 7 0 5 , 3 1 

. 4 6 4 , 2 0 

. 4 0 7 , 0 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 . 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

2 6 3 , 5 6 

4 7 4 , 4 0 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

2 9 2 , 1 7 

5 0 4 , 4 3 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

064 ÁREAS MILIT 

051 CLUBES 

0 8 4 SEG PUBLICA 

9 0 . 9 5 2 , 0 0 

1 2 7 . 3 2 B , 0 0 

1 2 B . 0 0 

2 3 7 . 0 5 4 , 4 2 

6 0 3 . 6 2 4 , 9 6 

4 . 1 B 9 . 2 6 

2 6 3 , 5 6 

4 1 2 , 7 1 

2 6 3 , 5 6 

TRECHO NORTE 

LT 1 A - 1 B 

L T 2 A - 2 B 

LT 3 

L T 5 A - 5 B 

L T 6 A - E B 

LT 8 

LT 9 

CN1 

CN1 

CN1 

CHI 

CN1 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

NUMBER ONB 

TRADB CENT2R C 

CENTRAL PARK E 

AMERICA TOWER P 

S e t o r : 01 1 07 - SC/NORTE 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

3 6 . 9 2 5 , 0 0 

4 1 - 4 6 2 , 5 0 

1 3 7 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 9 0 0 , 0 0 

5 0 . 6 8 7 , 5 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

7 8 . 9 9 2 , 8 9 

3 1 5 . 5 2 4 , 4 5 

6 4 1 . 6 3 0 , 9 7 

2 1 1 . 7 9 0 , 3 8 

3 5 4 . 1 2 6 , 6 4 

1 3 2 , 9 4 6 , 5 3 

1 3 2 . 9 4 6 , 5 3 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

2 . 8 8 4 , 0 0 

2 . 9 7 0 , 5 1 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 3 7 . 9 0 0 , 4 0 

3 . 4 7 1 . 0 7 2 , 8 5 

3 . 4 7 1 . 0 7 2 , 0 5 

3 . 4 7 1 . 0 7 2 , B 5 

3 . 4 7 1 . 0 7 2 , 6 5 

7 9 4 , 3 5 

4 0 9 , 7 8 

6 6 1 , 9 6 

6 6 1 , 9 6 

6 3 0 , 4 4 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VESAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES IX) DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

W PAGINA: 1 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e c o r : 01 1 07 - SC/NORTE 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 COHST ( R $ ) 

CN2 

CN1 

CHI 

CN2 

C S 2 

4 

CN2 

CN2 

CN 2 

CN2 

CN2 

CN2 

CN2 

5 

6 

G 

CORPORATE 

LIBERTY MALL 

(QD 2 B i C) 

ED VARIG 

B R A S Í L I A SHOPP 

A 

G 

D 

F J 

D 

H 

B 

B 

C 

E 

G-K 

I 

1 2 3 5 6 " 

4 

A 

A 

CAV 

0 1 0 

0 1 0 

oi e 
0 1 0 

0 1 0 

01D 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 7 0 

0 9 9 

0 1 0 

0 1 0 

oeo 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

GARAGEM 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

C O M E R d A L 

BCA J O R N A I S 

OUTROS 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

PORCA E LUZ 

5 , 2 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 3 0 0 , 0 0 

£ . 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 7 , 2 6 

1 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

1 6 7 , 9 0 

1 0 . 7 8 5 . 6 7 8 , 1 3 

3 . 4 7 1 . 0 7 2 , 8 5 

1 . 6 3 0 . 6 B 4 . 3 6 

6 . 7 9 6 . 6 0 4 , 7 7 

2 1 . 2 5 3 . 6 7 0 , 1 5 

6.796.604,77 

1 0 . 7 8 5 . 6 7 6 , 1 3 

1 4 2 . 4 1 1 , 0 1 

1 8 4 . 6 6 4 , 9 3 

1 5 1 , 6 0 0 , 7 5 

1 8 9 . 3 5 9 , 7 0 

2 1 9 . 0 9 3 , 8 6 

8 . 1 2 3 , 8 9 

2 4 . 5 0 1 , 0 7 

2 2 . 7 3 4 . 1 1 8 , 7 1 

3 , 1 4 5 . 5 6 1 , 9 6 

3 8 . 4 8 9 , 6 8 

7 9 4 , 3 5 

6 1 7 , 9 3 

4 2 2 , 3 9 

6 3 0 , 4 4 

7 3 7 , 6 1 

1 8 2 , 9 2 

7 9 4 , 3 5 

5 1 6 , 9 6 

5 1 6 , 9 6 

5 1 6 , 9 6 

5 1 6 , 9 6 

5 1 6 , 9 6 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

8 7 5 , 3 1 

2 6 4 , 7 9 

1 8 9 , 1 0 

LIBERTY MALL SL E LJ X 1 , 0 0 GR X 0 , 3 0 

B R A S Í L I A SHOPP LJ X 1 , 3 0 GR X 0 , 5 0 

S L ATE 7 0 M2 X 1 , 1 5 

DEMAIS SL M2 X 1 , 0 0 

TODAS EXCETO LIBERTY MALL E B R A S Í L I A SHOPP 

L O J A X 1 , 5 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 08 - SCL/NORTE 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 DOM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 3 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , D O 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

6 3 2 . 7 8 3 , 9 0 

3 7 9 . 6 7 0 , 3 4 

4 2 3 . 0 6 1 , 2 3 

4 1 9 . 4 4 5 . 3 2 

4 1 2 . 2 1 3 , 5 1 

3 6 1 . 5 9 0 , 8 0 

5 5 6 . 9 4 9 , 8 3 

3 5 7 . 9 7 4 , 8 9 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 

3 3 6 . 2 7 9 , 4 4 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

4 7 7 . 2 9 9 , 8 5 

5 2 4 . 3 0 6 , 6 6 

4 9 5 . 3 7 9 , 3 9 

4 9 5 . 3 7 9 , 3 9 

6 7 2 . 5 5 8 , 9 8 

7 1 2 . 3 3 3 , 8 7 

7 2 3 . 1 8 1 , 6 0 

7 2 3 . 1 8 1 , 6 0 

4 4 4 . 7 5 6 , 6 9 

6 9 4 . 2 5 4 , 3 3 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

4 8 0 . 9 1 5 , 7 6 

4 7 3 . 6 8 3 , 9 4 

6 9 7 . 8 7 0 , 2 4 

6 8 7 . 0 2 2 , 5 2 

7 3 4 . 0 2 9 , 3 2 

5 8 2 . 1 6 1 , 1 8 

7 2 6 . 7 9 7 , 5 0 

5 2 4 . 3 0 6 , 6 6 

7 2 3 . 1 8 1 , 6 0 

9 0 0 . 3 6 1 , 0 9 

7 2 6 . 7 9 7 , 5 0 

6 9 4 . 2 5 4 , 3 3 

9 3 6 . 5 2 0 , 1 7 

9 1 4 . 8 2 4 , 7 2 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

5 0 8 , 9 5 

3 0 6 , 9 1 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 2 5 , 9 3 

3 9 3 , 4 4 

4 2 5 , 9 3 

4 2 5 , 9 3 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 2 5 , 9 3 

4 2 5 , 9 3 



ANEJÍO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E EDIPICf tCOSS DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I F T U , NO E X E R C Í C I O DB 2 0 0 3 

X 
PAGINA; 16 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (K$) VLR K2 CONST ( R $ ) 

S e t o r : 01 1 08 - SCL/NOKTE 

1 1 2 

205 

206 

207 

A 

D 

TODOS 

TODOS 

A 

2 * 3 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COH LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

3 . 7 7 6 , 0 0 

3 . 7 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

E 7 6 . 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 S 3 . 4 0 6 . 6 1 

7 3 0 . 4 1 3 , 4 1 

5 7 4 . 9 2 9 , 3 7 

6 6 8 . 9 4 2 , 3 8 

3 6 5 . 2 0 6 , 7 0 

6 8 7 . 0 2 2 , 5 2 

7 3 4 . 0 2 9 , 3 2 

4 5 9 . 2 2 0 , 3 1 

6 7 2 . 5 5 8 , B B 

8 1 7 . 1 9 5 , 2 0 

5 0 6 . 2 2 7 , 1 2 

7 1 2 . 3 3 3 , 9 7 

7 3 4 . 0 2 9 , 3 2 

5 2 7 . 9 2 2 , 5 6 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

4 9 9 . 9 9 5 , 3 0 

4 5 9 . 2 2 0 . 3 1 

4 6 2 . 8 3 6 , 2 2 

7 3 0 . 4 1 3 , 4 1 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 0 

8 4 6 . 1 2 2 , 4 7 

8 4 6 . 1 2 2 , 4 7 

8 7 8 . 6 6 5 , 6 4 

9 2 9 . 2 8 6 , 3 5 

3 7 6 . 0 5 4 , 4 3 

3 7 9 . 6 7 0 , 3 4 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

9 6 4 . 2 0 2 , 0 1 

7 2 6 . 7 9 7 , 5 0 

1 . 1 3 5 . 3 9 5 , 1 1 

7 0 8 . 7 1 7 , 9 6 

4 5 9 . 2 2 0 , 3 1 

6 4 3 . 6 3 1 , 6 2 

4 7 0 . 0 6 8 , 0 4 

5 3 5 , 1 5 4 , 3 8 

5 0 2 . 6 1 1 , 2 1 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

4 5 1 , 9 8 8 , 5 0 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

4 1 9 . 4 4 5 , 3 2 

6 6 5 . 3 2 7 , 0 7 

6 6 5 . 3 2 7 , 0 7 

6 9 7 . 8 7 0 , 2 4 

6 7 6 . 1 7 4 , 7 9 

5 8 9 . 3 9 3 , 0 0 

9 1 3 . 5 7 9 , 3 0 

6 6 8 . 9 4 2 , 9 8 

7 0 5 . 1 0 2 , 0 6 

5 0 2 . 6 1 1 , 2 1 

7 1 5 . 9 4 9 , 7 8 

5 4 6 . 0 0 2 , 1 0 

5 1 3 . 4 5 6 , 9 3 

6 0 0 . 2 4 0 , 7 2 

5 1 7 . 0 7 4 , 8 4 

5 6 7 . 6 9 7 , 5 5 

4 8 8 . 1 4 7 , 5 8 

6 9 4 . 2 5 4 , 3 3 

5 1 3 . 4 5 8 , 9 3 

6 7 6 . 1 7 4 , 7 9 

7 1 5 . 9 4 9 , 7 8 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

6 4 3 . 6 3 1 , 6 2 

5 3 5 , 1 5 4 , 3 8 

5 2 4 , 3 0 6 , 6 6 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

7 5 2 . 1 0 B . 9 6 

2 9 9 . 2 7 2 , 6 4 

2 8 9 . 2 7 2 , 6 4 

2 8 9 . 2 7 2 , 6 4 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

4 5 1 , 2 0 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

4 5 1 , 2 0 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

4 5 1 , 2 0 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

5 0 8 , 9 5 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

472,85 

5 0 8 , 9 5 

4 9 4 , 5 1 

4 9 4 , 5 1 

4 9 4 , 5 1 

4 9 4 , 5 1 

3 9 3 , 4 4 

393 ,44 

393 ,44 

469 ,24 

4 4 7 , 5 9 

4 2 5 , 9 3 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

393 ,44 

393 ,44 

393 ,44 

393 ,44 

3 9 3 , 4 4 

393 ,44 

1 5 1 , 6 0 

151 ,60 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 0 6 , 9 1 

4 8 7 , 2 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

393 ,44 

4 4 7 , 5 9 

393 ,44 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

393,44 

393 ,44 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 9 3 , 6 8 

5 0 9 , 9 5 

393 ,44 

5 0 8 , 9 5 

4 9 4 , 5 1 

5 0 8 , 9 5 

5 0 8 , 9 5 

5 0 8 , 9 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

<n 
QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

D 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor : 01 1 08 - SCL/NORTE 

2 1 4 A 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

PAGINA: 1 7 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLlí TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

2 8 9 

2 8 9 

2 8 9 

2 8 9 

2 8 9 

5 0 2 

5 3 5 

7 0 1 

5 0 2 

5 0 9 

4 9 5 

4 BB 

6 2 9 

4 04 

3 9 4 

3 9 4 

4 1 2 

4 1 9 

6 6 1 

5 7 4 

7 1 2 

6 9 7 

4 7 0 

6 1 1 

4 7 0 

4 9 8 

5 7 1 

8 6 0 . 

6 8 7 . 

4 8 8 . 

6 1 1 . 

6 9 4 . 

7 0 5 . 

5 5 6 . 

3 8 3 . 

4 1 5 . 

3 9 0 . 

5 0 6 . 

6 1 8 . 

7 4 4 . 

6 8 3 . 

4 4 8 . 

6 7 9 . 

5 0 6 . 

5 0 9 . 

5 1 3 . 

54 2 . 

5 2 7 , 

8 5 3 . 

8 5 6 . 

9 8 7 

. 1 0 2 

S 1 7 

5 2 4 

6 7 6 

74 8 

7 7 0 

8 2 0 

7 0 8 

9 3 2 

8 7 8 

7 5 5 

7 8 4 

3 9 4 

3 B 3 

2 7 1 

3 9 4 

3 9 4 

4 3 7 

5 2 0 

. 2 7 2 , 6 4 

. 2 7 2 , 6 4 

. 2 7 2 , 6 4 

. 2 7 2 , 6 4 

. 2 7 2 , 6 4 

. 6 1 1 , 2 1 

. 1 5 4 , 3 8 

. 4 8 6 , 1 5 

. 6 1 1 , 2 1 

. 8 4 3 , 0 2 

. 3 7 9 , 3 9 

. 1 4 7 , 5 8 

. 1 6 7 , 9 9 

. 9 8 1 , 6 9 

. 1 3 3 , 9 7 

. 1 3 3 , 9 7 

. 2 1 3 , 5 1 

. 4 4 5 , 3 2 

. 7 1 1 , 1 6 

. 9 2 9 , 3 7 

. 3 3 3 , 8 7 

. 8 7 0 , 2 4 

. 0 6 8 , 0 4 

. 0 8 8 , 4 5 

. 0 6 8 , 0 4 

. 9 9 5 , 3 0 

. 3 1 3 , 4 6 

. 5 8 6 , 1 0 

0 2 2 , 5 2 

1 4 7 , 5 8 

0 8 8 , 4 5 

2 5 4 , 3 3 

1 0 2 , 0 6 

8 4 9 , 8 3 

2 8 6 , 2 4 

8 2 9 , 4 2 

5 1 8 , 0 6 

2 2 7 , 1 2 

3 2 0 , 2 6 

8 7 7 , 0 4 

4 0 6 , 6 1 

3 7 2 , 5 9 

7 9 0 , 7 0 

2 2 7 , 1 2 

8 4 3 , 0 2 

4 5 B . 9 3 

3 8 6 , 2 0 

9 2 2 , 5 6 

3 5 4 , 2 8 

9 7 0 , 1 9 

. 1 4 2 , 8 B 

. 8 5 1 , 9 4 

. 0 7 4 , 8 4 

. 3 0 6 , 6 6 

. 1 7 4 , 7 9 

. 4 9 2 , 9 5 

. 1 8 8 , 4 0 

. 8 1 1 , 1 1 

. 1 1 7 , 9 6 

. 9 0 4 , 2 6 

. 6 6 5 , 6 4 

. 7 2 4 , 7 7 

. 6 5 2 , 0 3 

. 1 3 3 , 9 7 

2 8 6 , 2 4 

. 1 9 3 , 1 0 

1 3 3 , 9 7 

1 3 3 , 9 7 

5 2 4 , 8 6 

6 9 0 , 7 5 

5 0 8 , 9 5 

5 0 8 , 9 5 

5 0 S , 9 S 

5 0 8 , 9 5 

5 0 8 , 9 5 

3 9 3 , 4 4 

5 0 8 , 9 5 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 0 6 , 8 1 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 0 6 , 8 1 

4 7 2 , 8 5 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 , 5 9 

4 4 7 . 5 9 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 0 6 , 8 1 

3 4 6 , 5 2 

4 6 2 , 0 2 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 5 1 . 2 0 

4 5 1 , 2 0 

4 5 1 , 2 0 

4 5 1 , 2 0 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 . 5 9 

4 8 3 , 6 8 

4 4 7 , 5 9 

4 5 1 , 2 0 

4 4 7 , 5 9 

4 2 5 , 9 3 

4 6 2 , 0 2 

4 8 3 , 6 8 

4 8 3 , 6 8 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 



2} 
ANEXO ÜNICQ DO PROJETO L 2 I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO B3CBRCICIO DE 2 0 0 3 

PAGINA; 18 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

cidade : oi - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRBNO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST 18S) 

S e t o r : 01 1 08 - SCL/NORTE 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 DOM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 CQM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

O l l COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 CQM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

O11 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

Ol l COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0J1 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COK LOCfiL 

011 COM LOCAL 

Oí l COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COW LOCAL 

Oll COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0J1 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

6 7 6 

676 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

É 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
OQ 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

oo 
oo 
0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

OO 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

4 9 4 . 5 3 1 , 6 7 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

5 0 2 . S 1 1 . 2 1 

4 3 7 . 5 2 4 , 8 6 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

5 3 8 . 7 7 0 , 2 9 

7 0 5 . 1 0 2 , 0 6 

5 3 1 . 5 3 8 , 4 7 

6 4 0 . 0 1 5 , 7 1 

5 2 0 . 6 9 0 , 7 5 

5 4 9 . 6 1 8 , 0 1 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

5 2 4 . 3 0 6 , 6 6 

8 6 4 . 2 0 2 , 0 1 

9 3 2 . 9 0 4 , 2 6 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

9 1 4 . 8 2 4 , 7 2 

5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

9 1 4 . 0 2 4 , 7 2 

4 3 3 , 9 0 8 , 9 6 

4 8 0 . 9 1 5 , 7 6 

4 5 5 . 6 0 4 . 4 0 

4 1 5 . 8 2 9 , 4 2 

5 0 6 . 2 2 7 , 1 2 

3 4 3 . 5 1 1 , 2 6 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 

4 2 3 . 0 6 1 , 2 3 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 

4 1 2 . 2 1 3 , 5 1 

1 8 4 . 4 1 1 , 3 0 

2 3 8 . 6 4 9 , 9 2 

5 5 3 . 2 3 3 , 9 2 

3 7 2 . 4 3 8 , 5 2 

2 3 B . 6 4 9 . 9 2 

1 8 4 . 4 1 1 , 3 0 

3 6 8 . 8 2 2 , 6 1 

2 6 9 , 2 7 2 , 6 4 

5 5 6 . B 4 9 . 8 3 

2 3 8 . 6 4 9 , 9 2 

6 1 1 . 0 8 8 , 4 5 

6 5 4 . 4 7 9 , 3 4 

3 6 1 . 5 9 0 , 8 0 

7 4 1 . 2 6 1 , 1 4 

611 .0BB,4S 

5 7 1 . 3 1 3 , 4 6 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 
5 3 5 . 1 5 4 , 3 8 

4 0 1 . 3 6 5 , 1 6 

5 4 9 . 6 1 8 , 0 1 
3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

36 8 . 8 2 2 , 6 1 

2 6 3 . 9 6 1 , 2 8 

4 1 2 . 2 1 3 , 5 1 

6 1 1 . 0 8 8 , 4 5 

7 3 7 . 6 4 5 , 2 3 

3 9 4 . 1 3 3 , 9 7 

3 9 3 , 2 8 6 , 2 4 

5 8 5 , 7 7 7 , 0 9 

3 8 3 , 2 8 6 , 2 4 

4 1 5 , 8 2 9 , 4 2 

2 8 9 . 2 7 2 , 6 4 

2 3 5 , 0 3 4 , 0 2 

2 7 1 , 1 9 3 , 1 0 

1 8 0 . 7 9 5 , 4 0 

4 4 4 . 7 5 6 , 6 8 

2 7 1 , 1 9 3 , 1 0 

4 2 3 , 0 6 1 , 2 3 

2 7 1 . 1 9 3 , 1 0 

5 9 3 , 0 0 8 , 9 1 

3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

393 ,44 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 2 5 , 9 3 

3 9 3 , 4 4 

393 ,44 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 7 2 , 8 5 

4 9 4 , 5 1 

5 0 8 , 9 5 

4 9 4 , 5 1 

50B,95 

4 9 4 , 5 1 

3 4 6 , 5 2 

34 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

34 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

393 ,44 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

3 0 6 , 8 1 

4 4 7 . 5 9 

3 9 3 , 4 4 

3 0 6 , B I 

34 6 , 5 2 

3 9 3 , 4 4 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 0 6 , 8 1 

4 8 3 , 6 8 

4 8 3 , 6 8 

3 9 3 , 4 4 

4 4 7 , 5 9 

3 9 7 , 0 5 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

316,52 

4 4 7 , 5 9 

5 0 8 . 9 5 

3 9 3 , 4 4 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

4 8 3 , 6 8 

4 6 2 , 0 2 

34 6 , 5 2 

5 0 8 , 9 5 

4 5 1 , 2 0 

5 0 8 , 9 5 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

5 0 8 , 9 5 

3 4 6 , 5 2 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

4 4 7 , 5 9 

3 4 6 , 5 2 

4 9 4 , 5 1 

5 0 8 , 9 5 



tf 
ANEXO ÜNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE DE 2002 

PftOTR DE VftLORES VENRIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 19 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST !R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

4 1 4 / 4 1 5 

4 06 

4 0 9 

2 0 5 

2 0 6 

LOJAS ! EXETO 

FRENTE RUA 

LATERAL 

FUNDOS 

ÁREAS EM 

SUBSOLO 

D 

E 

TODOS 

E 3 2 

A 

D 

D 

2 0 5 E 2 0 6 ) 

M2 X 1 . 8 0 

M2 X 1 . 2 

M2 X 1 . 2 0 

M2 X 0 . 5 0 

Setor : 01 1 09 - SCL/NORTE 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

SCR/N - COMER. RESIDÊNCIA 

Setor : 01 1 09 - SCB/NORTE 

5 0 2 

7 0 2 / 3 

7 0 2 / 7 0 3 

7 0 4 / 5 

7 0 6 / 7 

7 0 S / 9 

7 1 0 / 1 1 

7 1 2 / 1 3 

7 1 4 / 1 5 

7 1 5 / 1 6 

7 1 S 

S C R / N 

7 0 2 A 7 1 6 

A , B 

1 , 3 , 5 , 7 E a 

BL A 

2 , 4 E 6 

1 , 3 , 5 , 7 E B 

2 , 4 E 6 

1 , 3 , 5 , 7 E S 

2 , 4 E 6 

1 , 3 , 5 , 7 E 8 

2 , 4 E 6 

LOJA M2 X 2 

- SUBESTAÇÕES 

F 

TODOS 

T I P O E C - 4 

L J 4 7 

T I P O E C - 4 B 

T I P O E C - 4 

T I P O E C - 4 B 

T I P O E C - 4 

T I P O E C - 4 B 

T I P O E C - 4 

T I P O E C - 4 B 

L J 1 8 

SUBESTAÇÃO 

0 1 3 COM/RES 

* 0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 8 0 FORCA E LDZ 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 1 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

3 . T ? 6 , 5 0 

3 . 7 7 6 , 5 0 

4 1 5 . 8 2 9 , 4 2 

5 0 2 . 6 1 1 , 2 1 

3 S 3 . 2 8 6 . 2 4 

3 6 3 . 2 8 6 , 2 4 

3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

3 8 3 . 2 B 6 , 2 4 

3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

3 8 3 . 2 8 6 , 2 4 

2 8 9 . 2 7 2 , 6 4 

2 0 1 . 0 3 9 , 5 1 

2 5 5 . 7 6 0 , 3 2 

2 0 8 . 7 1 9 , 0 9 

2 0 8 . 7 1 9 , 0 9 

200.00 

65,00 

65,00 

200,00 

6 5 , 

2 0 0 , 

E 5 , 

2 0 0 , 

6 5 , 

2 0 0 , 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

6 5,00 

23,00 

166,240,76 

114.648,80 

114.648,80 

149.043,44 

114.64 8,80 

14 9.04 3,44 

103.183,92 

137.578,56 

97.451,48 

126.113,6B 

97.451,48 

10.124,16 

494,51 

472,85 

508,95 

508,95 

508,95 

508,95 

508,95 

50B.95 

508,95 

508,95 

441,39 

451,49 

95,30 

95,30 

320,99 

320,99 

279,26 

320,99 

3 2 0 , 

3 2 0 , 

3 2 0 , 

3 2 0 , 

3 2 0 , 

3 2 0 

. 9 9 

, 9 9 

, 9 9 

, 9 9 

. 9 9 

, 9 9 

4 8 1 , 4 8 

589 ,16 

C idade : 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 1 10 - SCLR/NORTB 

SCLR - EC1 

703 A 716 1 , 3 , 5 , 7 B 9 TODOS EC1 * 0 1 5 E C 1 9 2 , 4 0 6 3 . 2 7 6 , 9 5 3 5 3 , 0 9 

SCLR - EC2 

703 A 716 2 , 4 , 6 , 8 B 10 TODOS BC2 - 0 1 6 E C 2 
8 4 , 0 0 353,09 

SCLR • 

7 0 8 

7 0 9 

7 1 4 

7 0 6 

7 0 B 

7 0 9 

7 1 0 

7 1 2 

7 1 3 

• EC2A 

1 , 3 , 5 , 7 E 

A 

A 

R 

B 4 8 

I 1B 

A 

G 1 9 

F 3 0 

G 4 1 

TODOS EC2A * 017 EC2A 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

4 8 , 0 0 

8 4 , 0 0 

4 8 , 0 0 

4 8 , 0 0 

9 6 , 0 0 

9 2 , 4 0 

4 8 , 0 0 

4 8 , 0 0 

1 6 8 , 0 0 

8 4 , 0 0 

5 0 . 6 2 0 , 8 2 

7 2 . 3 1 9 , 1 4 

7 2 . 3 1 9 , 1 4 

7 2 . 3 1 9 , 1 4 

7 5 . 9 3 1 , 5 4 

5 O . 6 2 0 , B 2 

5 0 . 6 2 0 , 8 2 

5 0 . 6 2 0 , 8 2 

1 0 1 . 2 4 1 , 6 4 

5 0 . 6 2 0 , 8 2 

353,09 
336,94 
336,94 
336,94 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, No EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 20 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS COHJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ÍR$) 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

7 1 4 A 4 0 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

S e t o r : 01 1 10 - SCLR/NORTE 

004 KES COLETIV 

S e t o r : 01 1 11 - SCT/NORTE 

4 8,00 50.620,82 353,09 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

1 TEATRO 

2 MUSEU 

04B TEATRO 

0 4 6 CULTURAL 

S e t o r : 01 1 13 - SD/NORTE 

6 4 . 7 2 4 , 0 9 

5 1 . 8 5 0 , 6 7 

2 . 9 4 6 . 1 7 4 , 7 9 

2 . 5 0 3 . 8 6 8 , 9 1 

4 4 2 , 4 1 

4 4 2 , 4 1 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 S GARAGEM 

2 1 . 0 6 0 , 0 0 

1 2 . 5 8 1 , 0 0 

2 0 . 3 8 8 . 6 0 9 , 1 9 

5 . 0 4 9 . 4 2 8 , 2 7 

6 3 2 , 8 3 

3 1 6 , 4 1 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

L O J A S 3 0 0 1 A 3 0 9 2 M2 X 

DEMAIS L O J A S M2 X 

C i d a d e 01 - B R A S Í L I A 

SALA X 1 , 0 0 

1 , 5 0 

2 , 0 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

S e t o r : 01 1 14 - SEP/NORTE 

5 0 3 

5 0 4 

5 0 4 

5 0 5 

5 0 5 

5 0 5 

5 0 5 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 7 

5 0 7 

5 0 7 

5 0 8 

5 0 B 

5 0 9 

5 0 9 

5 0 9 

5 1 0 

5 1 0 

5 1 0 

5 1 1 

5 1 1 

5 1 2 

5 1 3 

5 1 3 

5 1 3 

5 1 4 

5 1 4 

5 J 5 

5 J 5 

5 1 5 

5 1 5 

5 1 6 

5 1 6 

5 1 6 

5 0 2 / 3 

5 0 4 / 5 

5 0 6 / 7 

SOB/9 

5 1 0 / 1 1 

5 1 2 / 1 3 

5 1 4 / 1 5 

E Q 5 0 3 / 5 0 4 

E Q 5 0 5 / 5 0 6 

E Q 5 0 7 / 5 0 8 

E Q 5 0 9 / 5 1 0 

E Q 5 1 1 / 5 1 2 

E Q S 1 3 / 5 1 4 

A 

B C 

C 

C 

D 

A 

D 

A 

C 

A 

D 

A 

B 

C 

A 

C 

A 

E 

1A5 JUNTOS 

6 

7 8 

9 

1 

2 

3 

4 

5 7 

6 

8 

9 

1 

2 3 

4 

5 

6 7 8 9 

1 2 3 

4 

5 

6 

7 9 1 0 

8 

1 2 3 

4 E 5 JUNTOS 

6 A 1 0 JUNTOS 

1 

2 A 3 JUNTOS 

4E 5 JUNTOS 

6 

7 8 9 1 0 

1 

2 4 

3 

5 

6 

7 8 9 

1 0 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

01D COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 4 SOPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

1 1 . 6 5 5 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 - 9 8 7 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 9 8 7 , 8 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 9 B 7 . 8 0 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 - 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 - 1 4 6 , 0 0 

2.146,00 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

4 . 6 6 2 , 0 0 

1 1 . 4 7 0 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

4 - 6 6 2 , 0 0 

4 . 4 7 7 , 0 0 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 5 8 9 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 4 , 0 0 

2 . 3 2 7 . 0 5 8 , 0 0 

7 7 5 . 6 8 6 , 0 0 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 5 . 6 S 6 . 0 0 

7 7 5 . 6 8 6 , 0 0 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

9 2 3 . 8 0 6 , 9 4 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

9 2 3 . 8 0 6 , 9 4 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 5 . 6 8 6 , 0 0 

7 7 5 . 6 9 6 , 0 0 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

9 2 3 . 8 0 6 , 9 4 

7 2 5 . 9 8 7 , 5 2 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 2 5 . 9 8 7 , 5 2 

7 2 5 . 5 8 7 , 5 2 

7 7 2 , 7 6 3 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

1 . 2 3 5 . 6 4 0 , 5 1 

2 . 2 7 4 . 4 3 6 , 0 8 

7 7 2 . 7 6 5 , 5 6 

1 . 2 7 4 . 6 1 9 , 7 0 

1 . 2 3 5 . 6 4 0 , 5 1 

7 2 5 . 9 8 7 , 5 2 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

7 2 5 . 9 8 7 , 5 2 

7 2 5 . 9 8 7 , 5 2 

7 7 2 . 7 6 2 , 5 6 

0 6 1 . 4 4 0 , 2 3 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 8 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 8 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 8 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 8 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 B 

1 . 1 1 0 . 9 0 7 , 0 6 

1 . 1 5 6 . 7 0 7 , 6 4 

5 . 9 2 2 , 8 5 

5 . 9 2 2 , 8 5 

5 . 9 2 2 , 8 5 

5 . 9 2 2 , 8 5 

5 . 9 2 2 , 8 5 

5 . 9 2 2 , 8 5 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

417,29 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 3 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

4 1 7 , 2 9 

1 6 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 9 9 , 1 0 



w 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE PE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERREHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IETU, KO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 14 - SEP/fJORTE 

PAGINA; 21 

DATA DA EMISSÃO! 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$) 

EQ 515/516 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

5A CAV 

SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0 ,50 

080 FORCA B LUZ 

Cidade : 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 1 15 - SE/NORTE 

2 4 , 0 0 5 . 9 2 2 , S S 1 8 9 , 1 0 

SE/N - EMBAIXADAS/N 

Q B02 

1 

2 

3 

4 

5 

7 

9 

11 

13 

6 

S 

10 

12 

14 

15 

16 

17 

19 

19 

35 

37 

39 

(A) 

|HÍ 

W 
(D 
(C) 

(D) 

(El 
(P) 

(G> 

(D) 

(E) 

(F) 

|Q> 

(H) 

(B) 

(D 
(Cl 

Wl 
(A) 

* 063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 3 3 . 3 7 2 , 5 3 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 3 3 . 3 7 2 , 5 3 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 8 1 , 6 3 5 , 0 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

491 

481 

481 

481 

481 

433 

4B1 

433 

481 

433 

192 

216 

216 

, 5 2 5 , 0 4 

, 5 2 5 , 0 4 

. 5 2 5 , 0 4 

. 525 , 04 

. 5 2 5 , 0 4 

. 3 7 2 , 5 3 

525,04 

3 7 2 , 5 3 

5 2 5 , 0 4 

3 7 2 , 5 3 

6 1 0 , 0 1 

6 9 6 , 2 6 

6 8 6 , 2 6 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

45B.57 

4 5 8 , 5 7 

45B.57 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

45B,57 

4 5 8 , 5 7 

4 S 8 . 5 7 

4 5 9 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

45B.57 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

45B.57 

4 5 8 , 5 7 

C idade : 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 1 IB - SOA/NORTE 

SQA/NORTE 

601 

601 

601 

601 

601 

6 01 

6 02 

603 

6Q3 

603 

6 03 

6 04 

6 04 

605 

605 

6 06 

607 

60B 

6D8 

609 

609 

610 

610 

611 

612 

612 

702 

901 

901 

902 /4 

902 /4 

9 0 2 / 2 / 3 

K,L ,M,N,Q,R,S 

A , F . O , P , T 

U,V 

I , J 

G 

H 

A,B,C 

A / E , H , I 

F 

G 

J 

A 

C/H 

B,C,E/H 

D 

A/E,G,H 

B/H 

A/P 

G 

A/E 

G 

A/P 

A , B , C , E , F , G 

A,B 

C 

A,B,C 

A 

SE(CEB) 

SE ÍJ .3 

COLÉGIO MILITAR 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

06 5 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 DTIL PUBLIC 

06 5 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 WTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

098 ENT DIVERSA 

0B4 SEG PUBLICA 

080 FORCA E LUZ 

098 ENT DIVERSA 

065 ÚTIL PUBLIC 

099 ENT DIVERSA 

4 

6 

8 

11 

14 

18 

7 

5 

10 

12 

14 

14 

9 

10 

4 

10 

10 

10 

9 

12 

12 

10 

9 

9 

24 

15 

5 

3 

2 

235 

105 

.000 

.050 

.126 

.480 

.400 

.SBD 

.500 

000 

.000 

,000 

.000 

600 

000 

000 

600 

00D 

000 

000 

900 

000 

ooo 
000 

000 

000 

ooo 
675, 

000 

200 

600 

275 

317 

000 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

oo 
00 

00 

00 

00 

329 

466 

54 9 

686 

906 

1.070 

466 

329 

549 

713 

796 

823 

54 9 

54 9 

274 

54 9 

54 9 

54 9 

164 

54 9 

686 

686 

54 9 

54 9 . 

54 9 . 

1 . 3 7 3 . 

54 9 . 

2 4 7 . 

192 

137 

3 . 2 9 5 

1.592 

. 5 2 1 , 2 8 

, 8 2 1 , 8 1 

. 2 0 2 , 1 4 

. 5 0 2 , 6 7 

, 1 B 3 , 5 3 

. 9 4 4 , 1 7 

. 8 2 1 , 8 1 

. 5 2 1 , 2 8 

. 2 0 2 , 1 4 

, 9 6 2 , 7 8 

. 3 4 3 , 1 0 

, 8 0 3 , 2 1 

. 2 0 2 , 1 4 

. 2 0 2 , 1 4 

. 6 0 1 , 0 7 

. 2 0 2 , 1 4 

. 2 0 2 , 1 4 

. 2 0 2 , 1 4 

.76 0,64 

. 2 0 2 , 1 4 

. 5 0 2 , 6 7 

. 5 0 2 , 6 7 

. 2 0 2 , 1 4 

. 2 0 2 , 1 4 

. 2 0 2 , 1 4 

0 0 5 , 3 5 

2 0 2 , 1 4 

14 0.96 

2 2 0 , 7 4 

3 0 0 , 5 3 

2 1 2 , B4 

£ 8 6 , 2 0 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

34 3 , 9 2 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 
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PAGINA: 22 
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QUADSAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLH TERRENO fR$) VLR M2 CONST (RS) 

Setor : 01 1 18 - SGA/NORTE 

905 

905 

906 

907 

907 

906 

907/8 

908 

909 

909 

910 

910/11 

911 

911 

911 

912 

913 

913 

913 

914 

914 

914/15 

915 

915 

915 

916 

916 

916 

916 

TODAS 

OBS!GARAGEM 

A / E 

B 

A / F 

A 

B / E 

A . B 

A , B , C , D , E 

C 

E , F , G 

B / G 

B / G 

B , C , D 

F , G 

SE 4(SUBESTAÇÃO) 

A / F 

E 1 , E 2 , E 3 , E 4 

A , B , C , F , G 

H 

A / F 

H LOTE A , B , C , D 

1 

A , C , E , F , G 

B 

C / B PARTE 1 

B / F 

A 1 , A 2 , A 3 

B I 

E 2 , E 3 , B 4 

SUBESTAÇÕES 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 6 5 

06 5 

0 9 8 

0 9 B 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 8 0 

0 9 8 

0 3 3 

0 9 8 

0 9 B 

0 9 8 

0 1 0 

0 6 9 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 8 0 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

FORCA E LUZ 

ENT DIVERSA 

BHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

OUTROS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

FORCA E LUZ 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

a.ooo.oo 
2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 7 5 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 6 5 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 , 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 3 9 1 , 0 0 

6 . 7 3 7 , 0 0 

5 . 0 8 7 , 0 0 

4 0 , 0 0 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

2 7 4 . 6 0 1 , 0 7 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

2 7 4 . 6 0 1 , 0 7 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 a 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 0 

1 . 6 4 7 . 6 0 6 , 4 2 

1 . 1 5 3 . 3 2 4 , 4 9 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 9 2 . 2 2 0 , 7 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 8 

1 9 2 . 2 2 0 , 7 4 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 8 

1 6 4 . 7 6 0 , 6 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 . 5 3 7 . 7 6 5 , 9 9 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 4 . 2 4 9 . 1 4 4 , 2 8 

5 4 . 9 2 0 , 2 1 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 8 1 . 2 3 6 , 7 0 

3 6 2 . 4 7 3 , 4 1 

4 1 1 . 9 0 1 , 6 0 

1 6 4 . 7 6 0 , 6 4 

3 0 2 . 0 6 1 , 1 7 

2 4 7 . 1 4 0 , 9 6 

2 7 . 4 6 0 , 1 0 

34 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

6 4 2 . 1 3 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

1 7 1 , 9 6 

Cidade ; 01 - BRASÍLIA SeEor Í 01 1 23 - SHC/NORTE 

SQN 102 A-B-C-D-E-F-G 

H 

TODOS GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1 . 0 6 5 , 0 0 

1 . 0 6 5 , 7 0 

3 . 3 6 5 . 1 7 4 , 2 4 

3 . 3 6 5 . 1 7 4 , 2 4 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

SON 103 A-G-H 

B-C-D-E-F-I 

J-K 

TODOS-GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 5 1 , 0 0 

1 . 0 5 1 , 0 0 

3 . 3 6 5 . 1 7 4 , 2 4 

3 . 3 6 5 . 1 7 4 , 2 4 

3 . 3 6 5 . 1 7 4 , 2 4 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

SQN 1 0 4 A - B 

C - D - E - F - G - H - I 

J - K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0OB GARAGEM 

1 . 0 1 4 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

2 . 9 0 2 . 1 5 2 , 7 3 

2 . 9 5 5 . 8 9 6 , 3 0 

2 . 9 5 5 . 8 9 6 , 3 0 

5 6 0 , 1 8 

5 6 0 , 1 8 

5 6 0 , 1 8 

SQN 105 A-B-D-K-F-G-I-

C-H 

J-K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 0 1 4 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

2 . 9 5 5 . 8 9 6 , 3 0 

2 . 9 3 9 . 3 5 9 , 6 1 

2 . 9 5 5 . 8 9 6 , 3 0 

5 6 0 , 1 8 

5 6 0 , 1 B 

5 6 0 , 1 8 

3 2 9 , 5 2 

SQN 1 0 6 A - B - C 

D - E - F - f i - H 

I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

902,00 

982,68 

1.067,03 

2.840.140,92 

2.914.555,09 

3.026,176,35 

560,18 

626,08 

626,08 

329,52 

SQN 107 

D 

F-G-I 

H 

C 

E 

TODOS GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

2 . 3 3 2 , 4 0 

7 6 7 , 0 0 

7 6 7 , 0 0 

7 6 7 , 0 0 

1 . 6 3 9 , 4 0 

1 . 6 3 9 , 0 0 

2 . 3 1 1 , 4 0 

6 . 0 6 8 . 8 8 9 , 1 8 

2 . 3 8 9 . 5 2 1 , 7 6 

2 . 3 8 9 . 5 2 1 , 7 6 

1 . 5 8 3 , 3 6 8 , 2 2 

4 . 1 6 7 , 1 9 3 , 6 6 

4 . 1 6 7 . 1 9 3 , 6 6 

6 . 2 1 3 . 5 8 3 , 4 1 

6 2 6 , 0 8 

7 2 4 , 9 4 

6 2 6 , 0 8 

3 3 6 , 1 1 

3 9 5 , 4 2 

7 2 4 , 9 4 

6 2 6 , 0 B 

3 2 9 , 5 2 

SQN 1 0 8 A - B - C - D - E - F - G -

H - I - J - K 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

1 . 0 5 4 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 0 0 

3 . 0 1 3 . 7 7 3 , 9 9 

3 . 0 1 3 . 7 7 3 , 9 9 

6 2 6 , 0 8 

5 9 3 , 1 3 
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VLR TERRENO {R$} VLR M2 COHST {R$1 

TODOS-GARAGEM 00B GARAGEM 329,52 

SQN 109 A 

K 

B-C-D-E-F-G 

H-I-L-M-N-0 

J 

TODOS GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

900,00 

900,00 

500,00 

500,00 

1.000,00 

2.434.997,09 

2.434.997,09 

1.335.320,9B 

1.500.685,BI 

3.009.639,86 

593,13 

B56,75 

593,13 

593,13 

593,13 

329,32 

SQN 110 A-B-L-M 

C-D-G-H-I 

B-F 

K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

001 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

00B GARAGEM 

84 0 

600 

560 

900 

900 

00 

00 

00 

00 

00 

2 

1 

1 

3 

3 

530 

B02 

67B 

762 

762 

091 

476 

4 53 

04 9 

04 9 

96 

62 

00 

93 

83 

593,13 

593,13 

593,13 

1.014,92 

1.014,92 

329,52 

B-C-D-E-F-G 

A 

H-I-J-K 

TODOS-GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

009 GARAGEM 

1.062.00 

1.062,00 

1.062,00 

3.026.176,35 

3.026,176,35 

3.026.176,35 

593,13 

790,84 

593,13 

329,52 

SQN 112 A-B-OE-F-G-

D 

H 

I-J-K 

TODOS GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

5 9 3 , 1 3 

7 2 4 , 9 4 

5 9 3 , 1 3 

4 9 4 , 2 8 

3 2 9 , 5 2 

SQN 113 A-B-C-D-E-F-G 

H-I-J-K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1.062,50 

1.062,50 

3.026.176,35 

3.026.176,35 

593,13 

593,13 

329,52 

SQN 114 A-B-C-D-E-F-G 

H-I-J-K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1.062,50 

1.062,50 

3.026.176,35 

3.026.176,35 

593,13 

593,13 

329,52 

SQN 115 

B-C-D-E-F-G 

H-J-K 

TODOS GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGBM 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

3 .36 5 . 1 7 4 , 2 4 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

5 9 3 , 1 3 

5 9 3 , 1 3 

5 9 3 , 1 3 

7 9 0 , 8 4 

3 2 9 , 5 2 

SQN 316 

SQN 202 

SQN 203 

SQN 204 

SQN 205 

SQN 206 

A-B-C-D-E-F-G 

H 

I-J-K 

TODOS-GARAGEM 

ft-H 

B 

F-G 

C 

D-E 

I-J-K-L 

TODOS-GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-G 

H-I 

J-K 

TODOS GARAGEM 

A-I 

B-D-E-F-H 

C-G 

TODOS GARAGEM 

A-C-D-E-F-G 

B 

H-I-J-K-L 

TODOS- GARAGBK 

A-B-C-D-E-F-G 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETrV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 3 8 8 , 5 2 

1 . 0 7 7 , 0 0 

1 . 3 8 0 , 0 0 

1 . 0 7 7 , 7 5 

1 . 1 1 S , 0 0 

9 8 3 , 6 7 

1 . 0 1 7 , 5 0 

1 . 0 1 7 , 5 0 

1 . 0 1 7 , 5 0 

1 . 3 4 4 , 0 0 

1 . 0 9 4 , 0 0 

1 . 6 2 6 , 0 0 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

3 . 0 2 6 . 1 7 6 , 3 5 

4 . 0 1 0 . 0 9 7 , 0 7 

4 . 0 1 0 . 0 9 7 , 0 7 

4 . 0 1 0 . 0 9 7 , 0 7 

3 . 3 7 7 . 5 7 6 , 6 1 

4 . 0 1 0 . 0 9 7 , 0 7 

3 . 1 9 1 . 5 4 1 , 1 9 

3 . 3 0 7 . 2 9 6 , 5 6 

3 . 3 0 7 . 2 9 6 , 5 6 

3 . 3 0 7 . 2 9 6 , 5 6 

4 . 0 3 9 . 0 3 5 , 9 2 

3 . 2 4 5 . 2 8 4 , 7 4 

4 . 9 9 0 . 6 6 4 , 7 9 

900,00 

800,00 

BOO.OO 

2.410.192 

2.693.994 

2.410.192 

36 

49 

36 

8 0 0 , 0 0 2 . 4 1 0 . 1 9 2 , 3 6 

5 9 3 , 1 3 

6 9 1 , 9 9 

5 9 3 , 1 3 

3 2 9 , 5 2 

6 5 9 , 0 4 

7 2 4 , 9 4 

7 2 4 , 9 4 

6 5 9 , 0 4 

7 2 4 , 9 4 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

6 2 6 , 0 8 

7 2 4 , 9 4 

6 2 6 , P B 

3 2 9 , 6 2 

6 2 6 , 0 8 
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QDADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR K2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 011 23 - SHC/NORTE 

SW 207 

SQN 210 

SQN 212 

SQN 213 

H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-S-E-F-X 

C-D-G-H-J-J 

L 

TODOS- GARAGEM 

A-B-C-E-G 

F 

D 

H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-B-H 

E-F 

D-G 

I-C 

J-K 

TODOS- GARAGEM 

A-B-D-E-F 

C-G 

H-K 

J 

I 

TODOS- GARAGEM 

A 

B 

C-

J 

H 

D-B 

F 

K 

TODOS 

G-I 

-GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-G 

H-I-J-K-L 

TODOS- GARAGEM 

A-B 

C-D-E-F-H-I-J 

K 

a 
TODOS- GARAGEM 

SQN 

SQN 

SQN 

SQN 

SQN 

214 

215 

£16 

302 

303 

A-B-C-D-B-F 

G-H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-D 

B-E-F-G 

H 

C 

I 

J-K 

TODOS- GARAGEM 

A-B-C-G 

D-E-F 

H-K 

J 

I 

TODOS -GARAGEM 

A-B-D 

C-E-F-G-H-I 

TODOS -GARAGEM 

A-K 

B-C-D-E-f-H 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

009 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 5 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 0 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 04 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

2 . 4 1 0 , 1 9 2 , 3 6 

£00,00 
800,00 

800,00 

2.370 

2.410 

2.410 

423,35 

192,35 

192,36 

800 

800 

800 

800 

00 

00 

00 

00 

2.410 

2.410 

2.410 

2.410 

192,36 

192,36 

192,36 

192,36 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1.062,00 

1 . 0 6 2 , D O 

1 , 1 4 7 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 . 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

7 8 4 , 0 0 

1 . 0 6 1 , 0 3 

9 B 2 . 6 8 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

3 . 0 3 4 . 4 4 . 4 , 5 9 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 , 9 6 9 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 ? 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 1 3 . 7 7 3 , 9 9 

3 . 0 3 4 , 4 4 4 , 5 9 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 6 7 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

2 . 9 9 7 . 2 3 7 , 5 0 

2 . 9 6 0 . 0 3 0 , 4 2 

2 , 9 6 0 . 0 3 0 , 4 2 

2 . 6 6 6 . 5 0 7 , 8 5 

3 , 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 9 6 6 . 7 5 5 , 8 7 

2 . 8 6 4 . 9 4 5 , 6 4 

3 . 9 6 B . 7 5 5 . 9 7 

2 . 6 6 6 . 5 0 7 , 8 5 

3 . 1 5 9 . 4 6 8 , 2 1 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 0 3 4 . 4 4 4 , 5 9 

3 . 9 6 8 . 7 5 5 , 8 7 

3 . 3 7 7 . 5 7 6 , 6 1 

2 . 6 ^ 6 . 5 0 7 , 8 5 

3 . 3 7 7 . 5 7 6 , 6 1 

3 . 1 8 7 . 4 0 7 , 0 5 

3 . 2 2 8 . 7 4 8 , 2 6 

3 . 3 7 3 . 4 4 2 , 4 9 

626 

329 

626 

626 

626 

329 

626 

691 

790 

626 

329 

Ê59 

724 

626 

626 

62& 

329 

626 

626 

G26 

659 

626 

329 

593 

757 

757 

757 

790 

329 

593 

593 

329 

593 

593 

593 

593 

329 

593 

593 

329 

593 

626, 

593 

659 

593 

593 

329 

659, 

593, 

659, 

626, 

626, 

329, 

659, 

659, 

329, 

626, 

626, 

,0B 

,52 

,08 

,08 

,08 

,52 

,08 

,99 

,84 

,08 

,52 

,04 

,94 

08 

08 

CE 

52 

09 

08 

08 

04 

08 

52 

13 

89 

es 
89 

84 

52 

13 

13 

52 

13 

13 

13 

13 

52 

13 

13 

52 

13 

08 

13 

04 

13 

13 

52 

04 

13 

04 

08 

08 

52 

04 

04 

52 

oe 
08 



fSNBXO ÚNICO DO Pf lOJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U . NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

^ 
PAGINA: 2 5 

DATA DA E M I S S Ã O ! 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e s 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 l 23 - SHC/NORTE 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ( R $ í 

3 0 3 

SQN 

SQN 

SON 

SQN 

SQN 

SQN 

SQN 

3 0 4 

3 0 5 

3 0 6 

3 0 7 

3 0 8 

3 0 9 

3 0 9 

J 

G I NOVO 

TODOS-GRRAGEK 

A 

B - C - G - H 

D - F 

E 

TODOS-GARAGEM 

A - B - E 

D - F - G - H 

C 

I - J - L 

K 

TODOS-GARAGEM 

A - B - J 

C - D - H - I 

B - F - G 

K - L 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - E - F - G 

J 

K-I 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - E - F - G 

H - I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

A 

S 

C - F 

D - B 

G - L 

H - P 

I-J 

K 

M-N 

TODOS-GARAGEM 

SQN 

3 1 0 

SQN 

SQN 

SQN 

3 1 0 

3 1 1 

3 1 2 

3 1 3 

A 

B 

C - J 

D 

E - F - G 

H - I 

K - L 

M 

N - O - P 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - S -

F - f i 

H - W - K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B - C - E - H 

D 

P-G 

I 

J - K 

TODOS-GARAGEM 

A - G - H - I - J - K 

0 0 4 REE COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R S S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

008 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 R E S COLETIV 

000 GARAGEM 

1)04 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 REB COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

2 . 2 7 1 , 6 2 

1 . 1 3 7 , 8 3 

2 . 2 7 2 , 0 0 

1 . 5 1 5 , 3 7 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 0 7 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 , 2 0 7 , 0 0 

1 . 0 6 4 , 3 7 

1 , 0 5 4 , 3 7 

1 . 5 9 0 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 3 8 

1 . 0 5 4 , 3 8 

1 . 3 3 4 , 0 0 

1 . 1 6 4 , 0 0 

7 1 3 , 6 4 

1 . 0 3 2 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

1 . 0 8 0 , 0 0 

7 8 0 , 0 0 

1 . 7 0 4 , 0 0 

6 7 8 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 1 7 8 , 0 0 

1 . 1 7 9 , 7 6 

7 2 0 , 0 0 

1 . 3 8 7 , 7 4 

1 . 2 3 2 , 0 0 

1 . 1 7 7 , 5 5 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

3 . 3 7 3 . 4 4 2 , 4 9 

3 . 3 7 3 . 4 4 2 , 4 9 

5 . 9 1 1 . 7 9 2 , 6 0 

2 . 9 6 0 . 0 3 0 , 4 2 

5 . 9 1 1 , 7 9 2 , 6 0 

3 . 9 4 3 . 9 5 1 , 1 4 

2 . 7 6 9 . 8 6 0 , 8 6 

2 . 9 6 0 . 0 3 0 , 4 2 

3 . 9 4 3 . 9 5 1 , 1 4 

3 . 9 4 3 . 9 5 1 , 1 4 

%.960.030,42 

2 . 9 4 3 . 4 5 3 , 9 3 

3 . 3 9 4 . 1 1 3 , 0 9 

2 . 9 4 3 . 4 9 3 , 9 3 

3 . 3 9 4 . 1 1 3 , 0 9 

2 . 9 5 7 . 2 3 7 , 5 0 

3 , 9 9 7 . 2 3 7 , 5 0 

3 . 9 5 2 . 2 1 9 , 3 8 

2 . 9 9 7 . 2 3 7 , 5 0 

2 . 9 9 7 . 2 3 7 , 5 0 

1 

1 

1 

. 4 4 0 , 0 0 

1 0 4 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

4 . 1 8 7 

3 . 1 B 3 

2 . 9 3 5 

1 . 9 B 4 

1 . 9 8 4 

2 . 5 2 1 

1 . 9 3 4 

2 . 8 1 1 

1 . 9 8 4 

3 . 7 6 2 

8 6 4 , 2 6 

2 7 2 , 9 3 

2 2 5 , 6 9 

3 7 7 , 9 3 

3 7 7 , 9 3 

8 1 3 , 6 2 

3 7 7 , 9 3 

2 0 2 , 0 7 

3 7 7 , 9 3 

04 9 , 8 3 

3 . 8 6 9 . 5 3 6 , 9 7 

5 . 6 4 7 . 2 0 8 , 8 7 

2 . 0 7 5 . 3 2 8 , 5 9 

3 , 0 0 5 . 5 0 5 , 7 4 

1 . 9 1 8 . 2 3 2 , 0 0 

3 . 1 4 1 . 9 3 1 , 7 3 

2 . 2 3 2 . 4 2 5 , 1 7 

4 . 9 4 8 . 5 4 2 , 4 7 

1 . 9 1 8 . 2 3 2 , 0 0 

3 . 3 6 9 . 3 0 8 , 3 7 

3 . 7 6 2 , 0 4 9 , 8 3 

3 . 3 6 9 . 3 0 8 , 3 7 

3 . 1 2 5 . 3 9 5 , 2 4 

3 . 1 2 9 , 5 2 9 , 3 6 

2 . 0 0 9 . 1 8 2 , 6 6 

3 . 4 2 7 , 1 8 6 , 0 6 

3 . 2 4 1 , 1 5 0 , 6 2 

3 . 1 3 3 , 6 6 3 , Q 9 

3 . 0 3 0 , 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

6 2 6 

1 . 0 3 4 

3 2 9 

6 2 6 

6 2 6 

6 2 6 

6 2 6 

3 2 9 

6 5 9 

É 5 9 

7 2 4 

7 5 7 

65,9 

3 2 9 

5 9 3 

6 9 3 

5 9 3 

5 9 3 

3 2 9 

5 9 3 

5 9 3 

5 9 3 

3 2 S 

6 2 6 

6 2 6 

3 2 9 

B55 

8 5 6 

7 2 4 

1 . 0 8 0 

9 2 2 

9 2 2 

7 2 4 

7 2 4 

1 . 0 8 0 

1 . 0 1 4 

4 6 1 

8 2 3 

9 2 2 

6 2 6 

1 . 0 1 4 

6 2 6 

6 2 6 

7 2 4 

7 2 4 

6 2 6 

3 2 9 

7 2 4 

1 . 0 1 4 

7 2 4 , 

4 6 1 

5 9 3 , 

5 9 3 , 

5 9 3 , 

5 9 3 , 

5 9 3 , 

6 3 3 , 

3 2 9 , 

5 9 3 , 

6 5 9 , 

, 0 8 

, 6 9 

, 5 2 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 5 2 

, 0 4 

, 0 4 

, 9 4 

8 9 

, 0 4 

5 2 

1 3 

1 3 

1 3 

1 3 

5 2 

1 3 

1 3 

1 3 

5 2 

0 8 

0 8 

5 2 

7 5 

7 5 

94 

B2 

6 5 

6 5 

94 

94 

8 2 

9 2 

3 2 

6 0 

6 5 

0 8 

9 2 

0 8 

0 8 

94 

94 

0 8 

5 2 

9 4 

9 2 

9 4 

3 2 

1 3 

1 3 

1 3 

1 3 

1 3 

1 3 

5 2 

1 3 

04 



tf 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003-

PAGINA: 26 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidüde : 01 - BRASÍLIA Sator : 01 1 23 - SHC/NORTE 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

SQN 3J4 

SQN 3 1 5 

SQN 316 

SQN 4 0 2 

SQN 4 0 2 

SQN 3 0 3 

SQN 4 0 4 

SQN 4 0 5 

SQN 4 0 6 

SQN 407 

C - E - L 

B - F 

TODOS 

A-B-C 

G - I 

D - E 

F - H - J - L 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - E - F - G 

H - I - J - K - L 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D 

F - G 

H 

E - K 

I - J 

TODOS-GARAGEM 

A - B 

L 

H 

C-D-F-G-I 

E 

J 

K - M - N - Q - R 

S - T 

O-P 

TODOS-GARAGEM 

A ATE O. 

A ATE Q 

A ATE Q 

A ATE Q 

A-B 

E - G - P - I 

H - J - K - L 

M-R 

D - N - O - Q 

F - H - t f - K - L - M 

P - Q 

B - C - 0 

D-G 

E - I 

N 

A - D - P - I 

B - E - Q - H - L 

H - Q - P - Q 

C - J - K - M 

A - B - C 

D - B - F - G 

J - K - L 

H - I - M - N - 0 

A-D-P - I 

B - C - B - p 

G - H - t f - K - L 

M - N - O - Q 

A - B - G - H - I - 0 

E - J - K - L - W - N 

C - D - P 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGBM 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

00B GARAGEM 

004 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 REG COLETIV 

004 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 8 E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 BBS COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

&D4 XES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

COLETIV 

COLETIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

COLETIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 5 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1,030,00 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

7 8 4 

7 8 4 

7B4 

960 

96 0 

96 0 

96 0 

9 6 0 

960 

7 7 1 

7 7 1 

7 7 1 

7 7 1 

660 

6 6 0 

6 6 0 

3 3 0 

3 3 0 

3 3 0 

99 0 

6 6 0 

6 6 0 

6 6 0 

1 , 6 5 0 

9 9 0 

3 3 0 

1 . 3 2 0 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

1 2 0 

7 2 0 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

7 2 0 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

,00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 5 

, 0 5 

, 0 5 

0 5 

0 0 

0 0 

0 0 

OQ 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . - 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 , 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 , 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

3 . 7 0 4 . 1 7 2 , 1 4 

3 . 0 3 0 . 3 1 0 , 4 7 

7 B 1 

7 8 1 

7 8 1 

8 8 4 

1 . 2 4 0 

1 . 2 4 0 

8B4 

8 8 4 

9 8 4 

6 9 B 

6 9 8 

6 9 0 

6 9 0 

6 5 7 

6 5 7 

6 5 7 

3 9 2 

3 9 2 

3 9 2 

8 1 0 

4 6 7 

4 6 7 

4 6 7 

1 . 2 4 B 

6 6 5 

2 7 6 

6 9 0 

6 6 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 

6 1 1 . 

6 1 1 , 

6 1 1 . 

6 1 1 . 

6 1 1 . 

6 1 1 . 

6 1 1 . 

. 3 4 S 

. 3 4 8 

. 3 4 8 

.701 

. 2 3 6 

. 2 3 6 

. 7 0 1 

. 7 0 1 

. 7 0 1 

. 6 6 6 

. 6 6 6 

. 6 6 6 

6 6 6 

3 2 5 

3 2 5 

3 2 5 

7 4 1 

7 4 1 

7 4 1 

2 8 7 

1 5 5 

1 5 5 

1 5 5 

5 0 4 

5 9 3 

9B6 

3 9 B 

4 5 9 

8 4 9 

8 4 9 

94 9 

B4 9 

8 4 9 

84 5 . 

04 9 , 

04 9 , 

B4 9 , 

8 4 9 , 

8 4 9 , 

04 9 , 

B 4 9 , 

84 9 , 

, 6 1 

, B 1 

, 8 1 

,82 

, 2 1 

, 2 1 

, 8 2 

, 6 2 

.82 

, 3 5 

, 3 9 

, 3 9 

3 9 

1 9 

1 9 

1 9 

4 6 

4 6 

4 6 

6 5 

6 3 

6 3 

6 3 

4 5 

4 3 

0 8 

1 5 

3 1 

B6 

8 6 

8 6 

8 6 

0 6 

8 6 

0 6 

0 6 

06 

8 6 

8 6 

8 6 

B6 

B6 

5 9 3 , 1 3 

6 5 9 , 0 4 

3 2 9 , 5 2 

7 5 7 , 8 9 

5 9 3 , 1 3 

7 5 7 , 8 9 

5 9 3 , 1 3 

3 2 9 . 5 2 

5 9 3 . 1 3 

5 9 3 , 1 3 

3 2 9 , 5 2 

7 2 4 , 94 

6 2 6 , 0 8 

7 5 7 , 8 3 

7 5 7 , 0 9 

7 5 7 , 8 9 

3 2 9 , 5 2 

6 2 6 , 0 8 

5 9 3 , 1 3 

5 2 7 , 2 3 

6 2 6 , O S 

6 9 1 , 9 9 

5 2 7 , 2 3 

6 2 6 , 0 8 

6 2 6 , 0 8 

691,96 

3 2 9 , 5 2 

5 2 7 , 2 3 

5 2 7 , 2 3 

5 2 7 , 2 3 

5 2 7 , 2 3 

6 6 0 , i e 

626,OB 

560 ,1B 

6 6 0 , i a 

£ 2 6 , 0 8 

5 6 0 , 1 0 

3 6 2 , 4 7 

6 9 1 , 9 9 

3 6 2 , 4 7 

3 6 2 , 4 7 

3 6 2 , 4 7 

3 6 2 , 4 7 

3 6 2 , 4 7 

3 6 2 , 4 7 

4 9 4 , 2 8 

4 9 4 , 2 8 

4 9 4 , 2 8 

5 6 0 , 1 8 

4 9 4 , 2 8 

5 6 0 , 1 6 

5 6 0 , 1 8 

5 6 0 , 1 0 

4 9 4 , 2 0 

5 6 0 , 1 0 

4 9 4 , 2 8 

4 9 4 , 2 8 

4 9 4 , 2 0 

S 6 0 , i a 

5 6 0 , 1 8 



^ 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü . NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 23 - SHC/NORTE 

PAGINA: 2 7 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST {R$) 

SQN 415 

SQH 416 

A-B-C-D-I-J-K 

E-F-G-H-L-M 

N 0 P Q 

A-E-F-l-J 

B-C 

K-L-M-P-Q 

D 

G-H-N-O 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 E E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

720, 

64 0 

640 

600, 

64 0, 

600, 

720, 

720, 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

.00 

.00 

533.301 

4 87.826 

497.826 

4 67.826 

4S7.926. 

487.826, 

533.301, 

533.301, 

.57 

,24 

,24 

,24 

,24 

,24 

,57 

,57 

56 0. 

65& 

626 

4 94, 

4 94, 

4 94, 

560, 

560, 

,18 

,04 

,08 

,28 

,28 

,28 

,18 

,18 

ENTRE-QUADRA NORTE 

EQ TODAS 

MED.HOSPITALAR 

1 1 4 / 1 1 5 

E S 7 0 7 / 9 

1 0 2 

1 0 3 - 1 0 5 - 1 0 6 

1 0 4 - 1 1 1 - 1 1 2 - 1 1 3 

1PT 

1 0 8 - 1 0 9 - 1 1 0 - 1 1 4 - 1 1 5 - 1 1 6 

2 0 2 

2 0 3 - 2 0 5 - 2 0 6 

2 0 4 

2 0 7 

208 

209-210 

211-212 

2 1 3 - 2 1 4 - 2 1 5 

216 

302-307 

303-305 

304 

306 

308-310-316 

309-311 

3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 5 

312 

402-412 

4 0 3 - 4 0 4 - 4 0 5 - 4 0 6 - 4 0 9 - 4 1 0 

4 0 7 - 4 0 8 

4 1 1 

4 1 5 / 1 6 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 7 

1 0 6 - 1 D B - 1 0 9 - 1 1 5 

1 1 0 

1 1 1 

1 1 2 - 1 1 3 - 1 1 4 - 1 1 6 

2 0 2 

2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 6 - 2 0 9 

2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 3 - 2 1 4 

2 1 5 

2 0 5 - 2 0 7 

, 2 0 8 

2 1 0 

2 1 6 

3 0 2 - 3 0 6 - 3 0 7 - 3 0 8 

3 0 3 - 3 0 5 

3 0 4 

3 0 9 

ESCOLA-CLASSE 

JARDIM INFÂNCIA 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 2 MBB/HOSE1 

0 3 2 MED/HOSP 

04 0 SUPERIOR 

04 0 SUPERIOR 

0 4 2 l . G í t A O 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . Q R A O 

04 2 l . G R A U 

04 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 1 .GRAU 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

04 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

04 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD 1HP 

0 4 3 JARD I N F 

2.000 

6.SOO 

62.149 

2.270 

2.520 

1.250 

1.500 

2.520 

1.500 

2.520 

1.250 

900 

676 

2.520 

1.250 

2.450 

2.520 

2.520 

1.250 

2.090 

1.500. 

2.520, 

2.520, 

1.250, 

l.SOO, 

2.520, 

1.250, 

3.000. 

1.250, 

1.750, 

875, 

1.250, 

1.255, 

775. 

875, 

1.000, 

875, 

875, 

875. 

1.250, 

600, 

875, 

900, 

1.250, 

875, 

1.300, 

1.250, 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

.00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

.00 

,00 

,00 

.00 

,00 

,00 

.00 

00 

00 

00 

00 

00 

.00 

oo 
00 

00 

00 

00 

00 

00 

1.E86 

882 

3,163 

343 

366 

222 

225 

329 

251 

310 

222 

171 

125 

370 

115 

327. 

332 

370 

222 

337, 

251, 

309, 

309, 

199. 

259, 

343, 

222. 

427. 

199. 

251. 

166, 

199, 

199, 

136. 

14 8. 

131. 

166. 

166. 

166. 

199. 

118. 

166, 

167. 

222. 

166. 

230. 

222. 

.236 

.370 

.919 

.84 8 

.881 

.103 

.393 

.042 

.717 

.172 

.103 

.101 

.035 

.172 

.164 

.396 

.332. 

.172 

.103 

.268. 

.717, 

,299, 

,299, 

,070, 

,943, 

.848, 

.103, 

.754, 

,070, 

,717, 

.166, 

,070, 

,070, 

.552, 

06 8, 

616, 

166, 

166, 

.166, 

.070, 

455, 

166, 

811, 

103, 

166, 

329, 

103, 

,33 

,45 

,89 

,97 

,91 

,40 

,82 

,08 

.19 

,34 

,40 

,88 

,99 

,34 

,72 

,86 

,50 

,34 

,40 

.13 

,19 

,55 

,55 

,45 

,24 

,97 

,40 

70 

,45 

.19 

,25 

,45 

,45 

.46 

93 

.83 

.25 

25 

.25 

.45 

14 

25 

46 

40 

25 

45 

40 

4 7 9 , 2 8 

339 

379 

318 

318 

318 

318 

318 

318 

318 

318 

31B 

318 

318 

273 

318 

318 

31B 

318 

455. 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

318, 

,25 

,30 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,04 

,55 

,55 

,55 

.55 

,08 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

,55 

.55 

,55 

,55 

.55 

,55 

,55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 

55 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERftL, RAJÍA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

« 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 23 - SHC/NORTE 

3 1 0 - 3 1 1 - 3 1 5 

3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 6 

3 1 2 

4D3-404-4DS-40 6 

4 0 3 

4 0 7 

4 0 B - 4 0 9 - 4 1 0 - 4 1 1 - 4 1 2 - 4 1 5 - 4 1 6 

04 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I » F 

I N F 

I N F 

I N F 

1 . 2 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 00 

1 . 5 9 1 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

875,00 

PAGINA: 29 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ( R S ) 

2 2 2 , 1 0 3 , 4 0 

1 4 8 . 0 6 3 , 9 3 

1 9 9 . 0 7 0 , 4 5 

166,165,25 

2 4 0 , 2 0 0 , 7 1 

2 4 0 . 2 0 0 , 7 1 

1 4 B , D 6 B , 9 3 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 B 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 8 

5 5 

5 5 

5 5 

5 5 

5 5 

5 5 

5 5 

312 

1 0 8 / 3 0 B - H 6 / 3 1 6 - 2 0 8 / 4 Í 

2 0 4 / 4 0 4 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 1 6 / 4 1 6 

2 0 2 / 2 0 3 

2 0 4 / 2 0 5 - 2 0 6 / 2 0 

2 1 2 / 2 1 3 - 2 1 4 / 2 1 

S09/9S10/11 

3 0 3 / 3 0 4 

3 0 5 / 3 0 6 - 3 0 7 / B 

3 1 5 / 3 1 6 - 3 0 9 / 1 0 

3 1 1 / 1 2 - 3 1 3 / 3 1 4 

CRBCHE 

C 

ESCOLA PARQUE 

B 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHB/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

04 5 ESC PARQUE 

04 5 ESC PARQUE 

04 5 E S C PARQUE 

04 5 ESC PARQUE 

0 4 5 E S C PARCOS 

0 4 5 ESC PARQUE 

04 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

04 5 ESC PARQUE 

8 6 3 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

1 6 6 . 1 6 6 

1 3 1 . 6 1 6 

1 1 8 . 4 5 5 

1 1 8 . 4 5 5 

2 5 

8 3 

14 

14 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

10.000,00 

1 B . B 0 0 . 0 0 

1 3 . 0 3 7 , 0 0 

1 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 4 . 3 0 0 , 0 0 

6 2 8 . 4 7 0 , 3 7 

£ 2 8 . 4 7 0 , 3 7 

6 1 3 . 6 6 3 , 4 7 

6 1 3 . 6 5 3 , 4 7 

7 7 4 . 8 9 4 , 0 9 

7 4 3 . 6 3 5 , 1 0 

B D 2 . B 6 2 , 6 7 

8 0 2 . S 6 2 . 6 7 

3 1 8 , 5 5 

3 1 B , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 0 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 9 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

3 1 B . 5 5 

1 0 2 / 3 - 1 1 0 / 1 - 1 1 

2 0 8 / 9 - 2 1 2 / 1 3 

1 0 6 / 7 

1 0 4 / 0 5 

1 O B / 0 9 - 1 1 2 / 1 3 

2 0 6 / 2 0 7 

214/15-202/3 

202/3-210/11 

CINEMA 

A 

A 

A 

CLUBES 

B 

A 

A 

A 

A 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 6 1 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

6 . B D O . 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 6 1 . 2 3 0 , 6 1 

1 6 1 . 2 3 0 , 6 1 

1 9 7 . 4 2 5 , 2 4 

2 9 5 . 7 8 0 , 0 3 

1 9 5 , 7 8 0 , 0 3 

5 0 7 , 7 1 

5 0 7 , 7 1 

5 0 7 , 7 1 

273,04 
273,04 
273,04 
273,04 
273,04 

1 0 2 / 3 - 1 0 6 / 7 - 1 1 0 / 1 - 1 1 4 / 5 

PRAÇA ESPORTIVA 0 5 4 PRAÇA E S P 

0 5 4 PRAÇA E S P 1 0 , 0 0 0 , 0 0 1 4 3 . 1 3 3 , 3 0 

3 1 5 - 2 0 5 - 2 0 7 

TODAS QUADRAS 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 6 - 1 0 7 - 1 0 8 

1 1 1 - 1 1 2 - 1 1 3 - 1 1 4 - 1 1 5 - 1 1 6 - 1 0 9 

1 0 9 

2 0 2 - 2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 5 - 2 0 7 - 2 0 8 - 2 0 9 

2 1 0 - 2 1 1 - 2 1 3 - 2 1 4 - 2 1 5 - 2 1 6 

2 1 2 

2 0 6 

3 0 2 - 3 0 4 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 7 - 3 1 3 

3 0 3 - 3 0 9 - 3 0 9 

. 3 1 4 - 3 1 5 - 3 1 6 - 3 1 0 

3 1 1 

3 1 2 

4 0 2 - 4 0 3 - 4 0 4 - 4 0 5 - 4 0 7 - 4 0 9 - 4 0 9 

4 1 0 - 4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 6 

4 1 5 - 4 1 1 / 1 2 

QD P O L I E S P O R T I V A 0 5 5 G I N Á S I O E S P 

0 5 5 G I N Á S I O E S P 

0 6 0 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

LRS 0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 1 0 BCA J O B B M S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

8 3 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

2 0 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

8 8 . 8 4 1 , 3 6 

1 5 . 6 3 0 , 1 3 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 4 . 8 0 6 , 8 9 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 4 . 8 0 6 , 8 9 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

1 6 . 4 5 2 , 1 0 

1 4 . B 0 6 , 8 9 

1 1 . 5 1 6 , 4 7 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

1 8 2 , 0 3 

5 3 1 , 3 0 

2 2 7 , 5 4 

2 2 7 , 5 4 

2 2 7 , 5 4 

227,54 

227,54 

227,54 

227,54 

227,54 
227,54 
227,54 
227,54 
227,54 
227,54 
227,54 
227,54 

SUPERMERCADO 0 7 4 SUPERMBRCAD 

4 0 2 / 3 0 7 4 SUPERMBRCAD 

4 0 4 / 5 0 7 4 SUPERMBRCAD 

, 4 0 6 / 7 - 4 0 8 / 9 - 4 1 0 / 1 - 4 1 2 / 3 - 4 1 4 / 5 0 7 4 SUPERMBRCAD 

4 1 0 / 1 1 0 1 0 COMERCIAL 

2.000,00 

3.000,00 

2,000,00 

2 .000,00 

5 5 2 . 7 9 0 , 6 9 

5 6 5 . 9 5 2 , 3 7 

5 6 5 . 9 5 2 , 3 7 

1 . 6 8 6 . 2 3 6 , 3 3 

4 5 5 , O B 

3 6 4 , 0 6 

3 6 4 , 0 6 

4 7 9 , 2 8 



RNEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

V P A G I N A : 2 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

C i d a d e : 0 1 - B R A S Í L I A S e t o r 

COD NATURE2A ÁREA DO TERRENO M2 

01 1 23 - SHC/NORTB 

VLR TERRENO fR$) VLK M2 CONST ( R $ ) 

1 0 3 - 1 0 5 - 1 0 7 - 1 0 9 - 1 1 1 - 1 1 3 

1 1 5 

2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 6 - 2 0 B - 2 1 0 - 2 1 2 - 2 1 4 1 

0 7 5 PAG 

0 7 S PAG 

4 6 2 , 0 Q 

4 6 8 , 0 0 

4 6 J , 0 0 

5 5 3 

5 5 3 

5 5 3 

3 2 3 

3 2 3 

3 2 3 

8 2 

8 2 

8 2 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

3 0 2 - 3 0 3 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 7 - 3 0 9 - 3 1 0 1 - 3 

3 1 1 - 3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 5 1 - 3 

4 0 3 - 4 0 5 - 4 0 6 1 - 3 

4 0 7 - 4 0 9 - 4 1 0 - 4 1 1 - 4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 1 - 3 

1 0 2 A 1 1 6 

2 0 2 A 2 1 6 

3 0 2 A 3 1 6 

4 0 2 A 4 1 6 

1 0 2 A 1 1 6 

2 0 2 A 2 1 6 

3 0 2 A 3 1 6 

4 0 2 A 4 1 6 

1 0 2 A 1 1 6 

1 0 2 A 1 1 6 

2 6 2 ft 2 1 6 

3 0 2 A 3 1 6 

4 0 2 A 4 1 6 

1 1 4 / S 

1 0 2 A 1 1 6 

2 0 2 A 2 1 6 

3 0 2 A 3 1 6 

4 0 2 A 4 1 6 

1 0 4 / 3 0 4 - 1 0 8 / 3 0 9 

U 2 / 3 - 1 1 E / 3 

2 0 4 / 5 

2 0 4 / 4 0 4 

1 0 4 / 3 0 4 - 1 0 8 / 3 0 B 

1 1 2 / 3 1 2 

1 1 6 / 3 1 6 

2 0 4 / 3 B 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 0 8 / 4 

2 1 6 / 4 1 6 

2 1 6 / 4 1 6 

ADQ 

1 0 3 A 1 1 6 

2 0 2 A 2 1 6 

3 0 2 A 3 1 5 

4 0 2 A 4 1 6 

4 1 5 - 4 1 6 

4 04 

4 0 6 

4 0 7 

4 1 0 

4 1 5 

3 0 3 / 4 

3 0 5 / 3 0 6 

307/308 

3 0 9 / 3 1 0 

3 1 1 / 3 1 2 

3 1 3 / 3 1 4 

3 1 5 / 1 6 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

ADQ 

ADQ 

ADQ 

ADQ 

70B/908 

711/911 

711/911 

711/911 

711/911 

711/911 

711/911 

MODDLOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

A 

A-B-C-D-E-F 

A 

6 

C 

D 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

0BO FORCA E LUZ 

080 FORCA E LUZ 

080 FORCA E LUZ 

080 FORCA E LUZ 

0B1 AGUA/ESGOTO 

081 AGUA/ESGOTO 

081 AGUA/ESGOTO 

081 AGUA/ESGOTO 

081 AGUA/ESGOTO 

082 TELSCOMUNIC 

082 TELECOKUHIC 

0B2 TELECOMUNIC 

082 TBLECOMUNIC 

083 SAÚDE PUBLI 

083 SAÚDE PUBLl 

083 SAÚDE PUBLI 

083 SAUDB PUBLI 

0B3 SAÚDE PUBLI 

083 SAUDB PUBLI 

0 8 4 SEG P U B L I C A 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 0 6 BCT 

0B6 ECT 

0G6 ECT 

0 8 6 ECT 

0 8 6 ECT 

0 8 6 ECT 

0 8 6 BCT 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 3 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

089 OUTROS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

1 . 0 4 0 , 0 0 

1 . 0 4 0 , 0 0 

1 . 0 4 0 , 0 0 

1 . 0 4 0 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 S , D D 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

6 . 9 8 1 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

3 2 , 0 0 

3 2 , 0 0 

3 2 , 0 0 

3 2 , 0 0 

3 2 , 0 0 

S O O , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

6 1 . 7 9 2 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

3 . 1 5 0 , 0 0 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 - 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 0 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 9 7 1 , 2 6 

8 9 9 . 9 3 0 , 0 8 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 , 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

9 . 8 7 1 , 2 6 

1 9 7 . 4 2 5 , 2 4 

9 . 8 7 1 , 2 6 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

1 3 . 1 6 1 , 6 9 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

1 3 . 1 6 1 , 6 8 

8 . 2 2 6 , 0 5 

S . 2 2 6 , 0 5 

8 . 2 2 6 , 0 5 

8 . 2 2 6 , 0 5 

8 . 2 2 6 , 0 5 

1 3 8 . 1 9 7 , 6 7 

1 3 8 . 1 9 7 , 6 7 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

1 3 8 , 1 9 7 , 6 7 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

3 1 4 . 2 3 S . 1 Q 

3 1 4 , 2 3 5 , 1 8 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

5 3 3 . 0 4 8 , 1 6 

5 3 3 . 0 4 8 , 1 6 

2 . 6 6 5 . 2 4 0 , 8 4 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 3 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

5 3 1 

5 3 1 

5 3 1 

5 3 1 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

2 2 7 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 3 

4 0 9 

4 0 9 . 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 

4 0 9 , 

3 6 4 , 

3 6 4 , 

3 6 4 , 

3 6 4 , 

3 6 4 , 

3 6 4 , 

, 9 4 

, 9 4 

, 9 4 

, 9 4 

, 5 4 

, 5 4 

, 5 4 

, 5 4 

, 6 5 

, 6 5 

, 6 5 

, 6 5 

, 6 5 

, 5 4 

54 

54 

54 

54 

5 4 

54 

5 4 

54 

54 

54 

54 

5 4 

54 

54 

5 4 

5 4 

5 4 

54 

54 

5 4 

5 4 

54 

54 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

06 

0 6 

06 

06 

06 

0 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE OE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

51 
PAGINAi 30 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BIiOGOS LOTES CO» NATUREZA ARBft DO TERRENO 142 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 23 - SHC/NORTE 

VLR TERRENO iRS) VLR M2 CUNST lR$) 

712/912 

712/912 

712/912 

712/912 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

A 

412 

Cidade : Oi - BRASÍLIA 

SHCG/N - HABIT INDIVIDUAL 

703 A 710 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

096 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

099 OUTROS 

715 E 716 

S e t o r ; 01 1 25 - SHCG/NORTE 

TIPO RI 170.00M2 001 RES IND 

TIPO RI 258.50M2 001 RES IND 

TIPO RI 170.00M2 001 RES IND 

TIPO RI 25B,50M2 001 RES IBfi 

TIPO RI 17O.00M2 001 RES IND 

TIPO RI 25B.50M2 00J RES IND 

5 . 7 4 9 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

1 7 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

4 6 0 . 6 5 8 , 9 1 

1 . 2 7 3 . 3 9 2 , 8 4 

3 1 4 . 2 3 5 , 1 8 

170 ,00 

2 5 8 , 5 0 

1 7 0 , 0 0 

2 5 8 , 5 6 

170 ,00 

2 5 8 , 0 0 

9 7 , 1 5 1 , 4 7 

1 3 6 . 4 3 2 , 0 5 

8 7 . 7 0 6 , 3 2 

1 2 1 . 8 1 4 , 3 3 

7 7 . 9 6 1 , 1 7 

1 0 7 . 1 9 6 , 6 1 

3 6 4 , 0 6 

3 6 4 , 0 6 

3 6 4 , 0 6 

364 ,06 

4 0 9 , 5 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 ^ , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

SHCG/N - HABIT COLETIVA 

1-G 

13-S 

15-R 

2 0 - J 

5 - E 

9 - L 

16-A 

2 - J 

4 - 1 

S-G 

ÍBA3) 

(EA3) 

ÍEA3) 

(EA3) 

(BA5) 

tBA5} 

(Bft-J) 

(EA5) 

(EA51 

(EA5| 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

RES 

RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

9 3 8 

5 9 8 

76 8 

76 8 

7 6 B 

5 1 3 

5 0 

5 0 

5 0 

5 0 

5 0 

5 0 

1,034 

6 5 8 

B46 

B46 

1.410 

94 0 

1 3 2 

0 8 4 

1 0 8 

1 0 8 

1 S 0 

1 2 0 

3 7 

2 3 

3 0 

3 0 

5 1 

34 

5 1 3 

5 9 B 

5 9 8 

683. 

5 0 

5 0 

5 0 

5 0 

564.D72,2D 

1 . 0 B 1 . 1 3 8 , 3 9 

l . O B l . 1 3 8 , 3 9 

1 , 2 2 2 . 1 5 6 , 4 4 

6 8 7 , 8 5 

6 8 7 , 8 5 

6 8 7 , 8 5 

6 8 7 , 8 5 

7 3 3 , 7 1 

7 3 3 , 7 1 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4EB,E7 

5 5 0 , 2 8 

SHCG/N - HABIT COLETIVA 

6-A (EA3) 

13-K (EA3) 

15-S (EA3) 

1-G (EA5) 

18 -P (EA5) 

I-R ÍEA3) 

10 -« (EA3) 

7-K (EA5) 

17-D (ER5l 

2-C (EA3) 

16-N (EA3) 

7-D ÍEA5) 

8-1 (BA5) 

7-K (EA3) 

14-D ÍEA3) 

17-A (BA3) 

5-P (EA5) 

12-H (EA5) 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

8 5 0 , 0 0 

7 6 8 , 5 0 

5 9 8 , 5 0 

6 5 0 , 0 0 

5 6 5 , 0 0 

5 9 8 , 5 0 

6 5 0 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

6 8 3 , 5 0 

6B3,,5Q 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

9 8 0 , 0 0 

8 5 3 , 0 0 

5 1 3 , 5 0 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

94 0 

8 4 6 

6 5 B 

. 175 

0 3 4 

7 5 2 

7 5 2 

94 0 

1 7 5 

9 0 2 

9 0 2 

4 1 0 

4 1 0 

5 6 4 

8 4 6 

0 8 1 

5 5 1 

94 0 

120 ,34 

1 0 8 , 3 0 

0 8 4 , 2 3 

1 5 0 . 4 2 

1 3 2 , 3 7 

0 9 6 , 2 7 

0 9 6 , 2 7 

120 ,34 

1 5 0 , 4 2 

5 1 5 , 5 2 

5 1 5 , 5 2 

1 0 0 , 5 1 

1 0 0 , 5 1 

0 7 2 , 2 0 

1 0 8 , 3 0 

1 3 8 , 3 9 

1 9 6 , 5 6 

120 ,34 

6 97 

6 8 7 

6 8 7 

6 8 7 

7 3 3 

6 87 

6 8 7 

4 5 8 

4 5 8 

6 8 7 

6 8 7 

7 3 3 

7 3 3 

3 6 6 

6 4 1 

3 6 6 

4 5 8 

4 5 B 

B5 

8 5 

8 5 

8 5 

7 1 

8 5 

8 5 

5 7 

5 7 

B5 

3 5 

7 1 

7 1 

8 5 

9 9 

B5 

5 7 

5 7 

SHCG/N - HABIT COLETIVA 

1 0 - 1 (EA3) 

12-K (EA3) 

3-F (EA5) 

14 -P (EA5) 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 . 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 9 3 . 1 1 4 , 3 2 

9 8 7 . 1 2 6 , 3 5 

1 . 4 1 0 . 1 8 0 , 5 1 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

3 6 6 , 8 5 

366 ,B5 

6 8 7 , 8 5 

4 5 8 , 5 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDBRAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T t J , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

i/0 
PAGINA: 3 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r I 01 1 25 - SHCG/NORTE 

VLR TBRRENO ( R S ) VLR M2 CONST ( R ? ) 

1 0 - K (EA3) 

1 2 - G | E A 3 ) 

1 6 - D (EA3) 

S - 0 IBA5) 

1 8 - A ( E A 5 ) 

B-H (EA3) 

1 0 - G (BA3) 

3 - B ÍÍÍA5) 

1 2 - N 1EAS) 

a - I (BA3i 

1 0 - P (EA3) 

1 4 - D (EA3) 

S - L (EA5) 

1 5 - A (EA5) 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

8 5 3 . 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 8 B , 5 0 

B 5 3 . 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 8 3 , 5 0 

9 4 0 , 1 2 0 , 3 4 

1 . 0 3 4 . 1 3 2 , 3 7 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

1 . 2 6 9 , 1 6 2 , 4 5 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

1 . 0 3 4 . 1 3 2 , 3 7 

940.120,34 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

1 . 0 3 4 . 1 3 2 , 3 7 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

9 4 0 . 1 2 0 , 3 4 

1 , 2 6 9 . 1 6 2 , 4 5 

3 6 6 

3 6 6 

3 6 6 

4 5 8 

4 5 8 

3 6 6 

3 6 6 

4 5 6 

4 5 8 

3 6 6 

3 6 6 

3 6 6 

4 5 B 

4 5 8 

8 5 

, 8 5 

, 8 5 

5 7 

5 7 

8 5 

8 5 

5 7 

5 7 

8 5 

S5 

8 5 

5 7 

5 7 

SHCG/N - H A B I T COLETIVA 

1 0 - I (BA3) 

1 2 - H (EA3) 

3 - F IEAS) 

24 - P (BAS) 

1 0 - K (EA3) 

1 2 - G (BA3) 

1 6 - D (EA3) 

1 8 - A (EA5) 

8 - 0 ÍEA5} 

1 0 - I (EA3) 

1 2 - H (EA3) 

3 - F (BA5) 

1 4 - P 1EA5) 

1 0 - J (EA3) 

1 2 - G (EA3Í 

1 6 - D {EA3) 

B-M IEA5) 

1 S - A (EA5) 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

9 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 5 3 , 5 0 

956,50 

8 5 3 , 5 0 

6 8 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

0 5 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 0 0 

84 6 

94 0 

9 4 0 

9 4 0 

9 4 6 

S4 0 

8 4 6 

1 . 1 2 B 

8 4 6 

7 5 2 

B46 

7 5 2 

7 5 2 

1 . 1 2 8 

1 . 3 1 6 

1 . 1 2 8 

1 . 4 1 0 

1 . 4 1 0 

. 1 0 8 , 3 0 

1 2 0 , 3 4 

1 2 0 , 3 4 

1 2 0 , 3 4 

1 0 8 , 3 0 

3 2 0 , 3 4 

1 0 8 , 3 0 

1 4 4 , 4 0 

1 0 9 , 3 0 

0 9 6 , 2 7 

1 0 8 , 3 0 

0 9 6 , 2 7 

0 9 6 , 2 7 

1 4 4 , 4 0 

1 6 8 , 4 7 

1 4 4 , 4 0 

1 8 0 , 5 1 

1 8 0 , 5 1 

3 6 6 , 8 5 

3 6 6 , 8 5 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

3 6 6 , 8 5 

3 6 6 , 8 5 

3 6 6 , 8 5 

5 5 0 , 2 B 

4 8 1 , 4 9 

3 8 9 , 7 8 

3 8 9 , 7 8 

5 9 6 , 1 4 

6 8 7 , 8 5 

6 8 7 , 0 5 

6 8 7 , 8 5 

6 8 7 , B 5 

7 3 3 , 7 1 

7 3 3 , 7 1 

SHCG/N -ESCOLA CLASSE 

7 0 4 

"706 

7 0 7 

,709 

7 1 1 

7 1 3 

7 1 5 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l.GRRV 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

5 . 2 7 0 , 0 0 

3 , 8 2 5 , 0 0 

3 . 6 5 1 , 2 5 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

7 7 5 . 0 2 6 , 0 0 

5 9 6 . 1 7 3 , 6 5 

5 5 6 . 2 7 3 , 8 5 

5 S 6 . 1 7 3 . 8 5 

5 3 6 . 5 5 6 , 4 6 

5 3 6 . 5 5 6 , 4 6 

4 7 6 . 9 3 9 , 0 8 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

401,14 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

BHCG/N - J A R D I M DE INFÂNCIA 

7 0 3 

7 0 4 

7 0 5 

7 0 B 

7 1 0 

7 1 2 

7 1 4 

7 1 6 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I D F 

04 3 JARD I N F 

2 . 9 8 8 , 7 5 

2 . 9 B B , 0 O 

3 . 4 9 2 , 0 0 

3 , 5 7 0 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 7 5 

4 . 0 5 0 , 7 5 

4 . 0 5 0 , 7 5 

4 . 2 6 0 , 6 5 

2 7 5 . 1 5 7 , 1 4 

2 7 5 . 1 5 7 , 1 4 

2 7 5 . 1 5 7 , 1 4 

2 7 5 . 1 5 7 , 1 4 

2 7 5 . 1 5 7 , 1 4 

2 4 7 , 6 4 1 , 4 2 

2 4 7 , 6 4 1 , 4 2 

2 2 0 . 1 2 5 , 7 1 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 . 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

34 3 , 9 2 



ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 3 

t / l 
PAGINA! 3 2 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IR$) VLR M2 CONST | R $ ) 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e c o r : 01 1 25 - SHCG/NORTE 

SHCG/N -CRECHE 

703 

704 

70B 

710 

712 

714 

716 

704 

706 

707 

711 

713 

715 

SHCG/N 

EC 

EC 

EC 

EC 

EC 

EC 

CAV 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

04 5 ESC PARQUE 

04 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

2 . 9 9 2 , 5 0 

2 . 1 2 2 , 4 8 

2 . 7 1 7 , 5 0 

2 . 7 1 7 , 0 0 

2 . 7 1 7 , 0 0 

2 . 7 1 7 , 5 0 

5 . 2 7 0 , 0 0 

3 . 8 2 5 , 0 0 

3 . 8 5 1 , 2 5 

3 . 9 0 2 , 6 0 

3 . 9 0 2 , 0 0 

3 . 9 0 2 , B D 

2 9 8 . 0 8 6 , 8 9 

2 2 9 . 2 9 7 , 6 1 

2 2 9 . 2 9 7 , 6 1 

2 2 9 . 2 9 7 , 6 1 

2 0 6 . 3 6 7 , 8 4 

2 0 6 . 3 6 7 , 8 4 

1 9 3 . 4 3 8 , 0 8 

2 3 8 . 4 6 9 , 5 1 

1 8 3 . 4 3 8 , 0 9 

1 8 3 . 4 3 8 , 0 3 

1 6 5 . 0 9 4 , 2 0 

1 6 5 . 0 9 4 , 2 8 

1 4 6 . 7 5 0 , 4 7 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

34 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

34 3 , 9 2 

34 3 , 9 2 

TODAS 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A 

Q I 2 C J 1 A 1 2 SOO M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 M2 

* 0 8 0 FORCA E LUZ 

01 1 26 - S H I / N O R T E 

0 02 R E S IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

2 6 , 4 2 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

B . 0 2 5 , 3 9 

1 5 9 . 0 2 6 , 0 0 

1 2 0 . 9 5 8 , 0 0 

2 0 2 . 6 2 0 , 0 0 

343,92 

463,00 

463,00 

463,00 

QI 1 CJ 1 A 10 800 M2 

54 0 M2 

1320 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

800,00 

54 0,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 . 3 5 8 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

8 0 0 M2 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 M2 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 . 3 5 8 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

C J 1 A 1 1 8 0 0 M2 

54 0 H2 

1 3 2 0 M2 

800 M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 M2 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 R E S IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 5 9 . 0 2 6 , 0 0 

1 2 0 . 9 5 8 , 0 0 

2 0 2 . 6 2 0 , 0 0 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 . 3 5 8 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

600 M2 

54 0 K2 

1320 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 5 9 . 0 2 6 , 0 0 

1 2 0 . 9 5 8 , 0 0 

2 0 2 . 6 2 0 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

Q I 7 3 0 B M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 M2 

0 0 2 RBS I N D - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

BDD,0O 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 . 3 5 8 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

SOO M2 

54 0 H2 

1 3 2 0 H2 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

800,00 

54 0,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 5 9 . 0 2 6 , 0 0 

1 2 0 . 9 5 8 , 0 0 

2 0 2 . 6 2 0 , 0 0 

4 6 3 , C O 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

8 0 0 M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 M2 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

I O B . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 , 3 5 8 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

800 M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 M2 

0 0 2 R E S IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

B00,00 

540,00 

1,320,00 

159.026,00 

120.958,00 

202.620,00 

463,00 

463,00 

463,00 

01 11 CJ 1 A 13 800 M2 

54 0 M2 

1320 M2 

002 RES IND - 0 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1.320,00 

135.080,00 

102.538,00 

171.920,00 

463,00 

463,00 

463,00 

002 RES IND - Q 800,00 151.044,00 463,00 



<M 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO CE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VBNAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 3003 

PAGINA: 33 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 26 - SHl/NORTE 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

540 M2 

1320 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

540,00 

1.320,00 

111.819,00 

192.192,00 

463,00 

463,00 

800 M2 

54 0 M2 

1320 W2 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

800,00 

540,00 

1.320,00 

127.098,00 

96.398,00 

162.096,00 

463,00 

463,00 

463,00 

800 M2 

540 M2 

1320 H2 

0 02 RES IND - 0 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1 .320 ,00 

1 4 3 . 0 6 2 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

1 8 2 . 3 5 8 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

800 M2 
540 M2 

1320 M2 

002 RES IND - Q 

002 RBS JWD - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 
5 4 0 , 0 0 

1 .320 ,00 

1 1 9 . 1 1 6 , 0 0 

9 0 , 2 5 8 , 0 0 

1 5 1 , 6 5 8 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

800 M2 

54 0 M2 

1320 M2 

002 RES IND - O 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 

54 0,00 

1.320,00 

135,080,00 

102,538,00 

171.920,00 

463,00 

463,00 

463,00 

1312 M2 003 RES IND - Q 

634 A 750 M2 003 RES IND - Q 

751 A 850 M2 003 RES IND - Q 

1000 A 1100 M2 003 RES IND - Q 

1 .312 ,00 

7 5 0 , 0 0 

850 ,00 

1 .100 ,00 

2 4 6 . 8 2 8 , 0 0 

1 4 9 . 2 0 2 , 0 0 

1 6 8 . 8 5 0 , 0 0 

2 1 6 . 1 2 8 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

QL 2 1039 K2 

645 A 750 M2 

751 A 930 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

1000 A 1100 M2 003 RES IND - Q 

1 .039 ,00 

7 5 0 , 0 0 

7 5 1 , 0 0 

1 .100 ,00 

2 1 1 . 2 1 6 , 0 0 

1 5 7 . 1 8 4 , 0 0 

1 6 8 . 8 5 0 , 0 0 

2 1 6 . 1 2 8 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

B00 M2 

540 M2 

1320 M2 

003 RES IND - 0 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

800,00 
54 0,00 

1 .320 ,00 

1 5 9 . 0 2 6 , 0 0 

1 2 0 . 9 5 8 , 0 0 

2 4 8 . 0 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

1162 M2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

947 M2 

1B75 M2 

003 RES IND - 0 

003 RES WD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1 .162 ,00 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

9 4 7 , 0 0 

l . B 7 5 , 0 0 

2 2 8 . 4 0 8 , 0 0 

144.$04.00 

1 2 6 . 4 9 4 , 0 0 

1 7 9 . 2 9 9 , 0 0 

3 0 9 . 4 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

QL 1 1162 M2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

94 7 M2 

1875 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 0 5 . 6 9 0 , 0 0 

1 3 0 . 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 , 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 8 2 , 0 0 

2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

QL 3 1159 K2 

727 A 654 M2 

618 A 545 M2 

857 M2 

1875 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.159,00 

727,00 

618,00 

857,00 

í. 975 ,00 

2 0 5 . 0 7 6 , 0 0 

1 2 8 . 3 2 6 , 0 0 

1 1 4 . 2 0 4 , 0 0 

1 6 3 . 3 2 4 , 0 0 

2 7 9 . 7 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

1162 H2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

B47 M2 

1B75 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

84 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 0 5 . 6 9 0 , 0 0 

1 3 0 , 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 . 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 8 2 , 0 0 

2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

QL 4 1162 H2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

847 M2 

1875 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

J . 8 7 5 , 0 0 

2 2 8 . 4 0 8 , 0 0 

1 4 4 . 9 0 4 , 0 0 

1 2 6 . 4 9 4 , 0 0 

1 7 9 . 2 8 8 , 0 0 

3 0 9 . 4 5 6 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

Q L 5 1162 H2 

733 A 666 M2 

633 A 533 H2 

84 7 K2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 . 0 0 

84 7 , 0 0 

2 0 5 . 6 9 0 , 0 0 

1 3 0 . 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 . 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 B 2 , 0 0 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 



ANBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E HDIFICACOGS DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

3̂ 
P A G I N A ; 3.3 

DATA Dft E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 3 / 2 0 0 2 

QUADRAS COKJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$1 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 26 - S H l / N O R T E 

1 8 7 5 M2 0 0 3 R E S IND - Q 2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 4 6 3 , 0 0 

QL 6 1 1 6 2 M2 

733 fi 666 M2 

633 A 533 K2 

5 4 7 M2 

1 5 7 5 M2 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND ~ Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

G 0 3 R E S IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 3 7 , 0 0 

1 . B 7 5 . 0 0 

2 2 0 . 4 0 8 , 0 0 

1 4 4 . 9 0 4 , 0 0 

1 2 6 . 4 8 - 3 , 0 0 

1 7 3 . 2 6 8 , 0 0 

3 0 9 . 4 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

1 1 6 2 M2 

733 A 66& M2 

6 3 3 A 5 3 7 M2 

94 7 M2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - O. 

0 0 3 R E S IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 0 5 . 6 5 0 , 0 0 

1 3 0 . 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 . 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 8 2 , 0 0 

2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

84 7 M2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

84 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 2 8 . 4 0 B . 0 0 

1 4 4 . 9 0 4 , 0 0 

1 2 6 . 4 8 4 , 0 0 

1 7 9 . 2 8 8 , 0 0 

3 0 9 . 4 5 6 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

QL 9 1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

84 7 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

S4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 K 2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

B4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S I H D - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

Q03, R E S I S D - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

1.875,00 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

84 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 0 5 , 6 9 0 , 0 0 

1 3 0 . 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 . 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 8 2 , 0 0 

2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 

2 2 8 . 4 0 8 , 0 0 

1 4 4 . 9 0 4 , 0 0 

1 2 6 . 4 8 4 , 0 0 

1 7 9 . 2 9 8 , 0 0 

3 0 9 . 4 5 6 , 0 0 

1 9 4 . 0 2 4 , 0 0 

1 2 2 . 8 0 0 , 0 0 

1 0 7 . 4 5 0 , 0 0 

1 5 2 . 2 7 2 , 0 0 

2 6 3 . 4 0 6 , 0 0 

2 1 7 , 3 5 6 , 0 0 

1 3 7 . 5 3 6 , 0 0 

1 1 9 . 7 3 0 , 0 0 

1 7 0 . 0 7 8 , 0 0 

2 9 4 . 1 0 6 , 0 0 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

QL 1 5 

1 1 6 2 H2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 H 2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 K2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8.47 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 K 2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - 0 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RE8 I N D - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 . 0 O 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

1.875,00 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

84 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

1 8 2 . 9 7 2 , 0 0 

1 1 5 . 4 3 2 , 0 0 

1 0 0 . 6 9 6 , 0 0 

1 4 3 . 6 7 6 , 0 0 

2 4 7 . 4 4 2 , 0 0 

2 0 5 . 6 9 0 , 0 0 

1 3 0 . 1 6 8 , 0 0 

1 1 3 . 5 9 0 , 0 0 

1 6 1 . 4 8 2 , 0 0 

2 7 8 . 7 5 6 , 0 0 

1 7 1 . 3 0 6 , 0 0 

1 0 8 . 6 7 8 , 0 0 

9 4 . 5 5 6 , 0 0 

1 3 4 . 4 6 6 , 0 0 

2 3 2 . 0 9 2 , 0 0 

1 9 4 . 0 2 4 , 0 0 

1 2 2 . 8 0 0 , 0 0 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

463 

4 63 

463 

463 

463 

463 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 



w ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DQ TERRENO K2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 26 - SHI/NORTE 

PAGINA: 35 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERREHO (R$> VLU M2 CCNST ÍR$) 

633 A 533 M2 

94 7 M2 

1875 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

6 3 3 , 0 0 

9 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 0 7 . 4 5 0 , 0 0 

1 5 2 , 2 7 2 , 0 0 

2 6 3 . 4 0 a , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

CENTRO DE ATIVIDADES 

CA-1 

Cft-1 

CA-2 

A 

B 

A-B-C-D-E-F 

1 

2 - 3 - 4 - 5 

6 - 7 - 8 - 9 - 1 0 - 1 1 

1 2 - 1 3 - 1 4 - 1 5 

1 6 - 1 7 - 1 8 - 1 9 

2 0 - 2 1 - 2 2 

CA-4 

CR-5 

CA-6 

CA-6 

24 

25 Ji 38 

3 9 - 4 0 - 4 1 

42 

A 

1 A 37 

BI 82 B3 B4 

Cl C2 C3 C4 

Dl D2 D3 D4 

El B2 

F H I 

G 

J l J2 

K 

LI L2 L3 L4 

Ml M2 

NI N2 N3 N4 

A 

CONJ 1 

LOTES 1 A B 

LOTES 9 E 10 

LOTE 11 

LOTB 12 

CONJ 2 

LOTES I A S 

LOTES 9 E 10 

LOTES 11 

LOTB 12 

CONJ 3 

LOTES 1 A 8 

LOTB 

LOTES 10 12 14 

LOTB 11 

LOTB 16 

LOTE 19 

CONJ 4 

LOTE 15 E 16 

LOTES 1 3 5 7L 

LOTES 9 11 13 

LOTB 4 

LOTE 6 

LOTB 8 

LOTB 10 

LOTB 12 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

099 OUTROS 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

010 COMERCIAL 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

SHOPPING CENTER 012 CENTRO COM 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - O 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - O 

002 RES IKD - O 

CONJ 5 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

LOTB 2 002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

4 . 5 5 4 , 0 7 

1 . 2 5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 . 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 8 3 2 , 7 1 

3 2 . 6 7 3 , 3 8 

5 0 , 0 0 

1 , 7 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 1 , 5 7 

3 6 . 1 2 0 , 1 1 

5 0 , 0 0 

9 0 . 9 6 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 ,B75 ,00 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

3 . 7 1 5 , 7 2 

1 . 0 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 1 5 3 , 8 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

0 0 0 , D O 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 3 1 4 , 3 1 

1 . 2 5 2 , 5 5 

1 - 1 9 0 , 7 8 

1 . 1 2 9 , 0 2 

1 . 0 6 7 , 2 5 

1 . 0 0 5 , 4 8 

3 5 8 

4 7 1 

2 1 2 

1 6 5 

1 9 0 

1 8 

1 8 

1 9 0 

1 5 6 

14 8 

6 9 7 

1 8 

1 1 3 

1 5 6 

1.307 

1 8 

3 .804 

2 1 2 

9 7 

9 7 

9 7 

1 9 0 

2 4 6 

2 1 2 

1 9 0 

24 6 

9 7 

1 9 0 

9 7 

2 9 8 

1 9 4 

1 8 4 

2 0 0 

1 9 6 

1 9 4 

1B4 

1 9 6 

1 9 6 

1 9 4 

1 8 4 

1 9 4 

1 9 6 

1 8 4 

1 9 6 

1 B 4 

1 9 4 . 

1 9 4 

2 3 9 

2 3 7 . 

2 0 8 . 

2 0 2 . 

1 9 6 . 

1 9 6 . 

.804 

.06 8 

. 5 7 1 

.552 

.591 

. 343 

. 343 

. 5 9 1 

,839 

.126 

.064 

. 343 

2 7 2 

8 3 9 

1 7 3 

3 4 3 

04 7 

9 7 1 

7 7 2 

7 7 2 

. 772 

5 9 1 

54 0 

9 7 1 

5 9 1 

54 0 

7 7 2 

5 9 1 

7 7 2 

8 2 0 

6 3 8 

2 0 0 

1 6 4 

4 8 0 

6 3 8 

2 0 0 

4 8 0 

4 9 0 

6 3 9 

2 0 0 

6 3 3 

4 8 0 

2 0 0 

4 8 0 

2 0 0 , 

6 3 9 , 

6 3 S 

4 6 0 , 

0 0 4 , 

7 6 0 , 

6 2 0 , 

4B0, 

4 8 0 , 

, 5 3 

, 5 2 

. 4 0 

, 8 1 

, 9 7 

, 7 9 

, 7 9 

, 9 7 

, 5 0 

2 0 

4 8 

, 7 9 

9 7 

SO 

4 7 

7 9 

8 1 

4 0 

4 0 

4 0 

4 0 

9 7 

5 3 

4 0 

9 7 

5 3 

4 0 

9 7 

4 0 

3 3 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

3 1 1 , 8 2 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

3 1 1 , 8 2 

3 1 1 , 8 2 

3 1 1 , 8 2 

3 3 0 , 1 6 

3 1 1 , 6 2 

3 1 1 , 8 2 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

5 1 5 , 8 8 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 



^ 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS g E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO IPTCJ, HO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 3 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : Oi - B R A S Í L I A setor : oi 1 86 - SHI/NORTE 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

LOTE 14 

LOTE 15 

LOTE 16 

LOTE 17 

LOTE 18 

CONU 6 

1 3 5 E 7 9 11 

2 A 14 PARES 

LOTE 13 

LOTES 15 16 17 

LOTE 18 

CONJ A 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

943,72 

900,00 

681,95 

1.060,00 

880,10 

1 . 1 2 9 , 3 1 

1 .000 ,00 

943 ,72 

SOO,00 

1 .060 ,00 

1 2 . 0 1 9 , 9 0 

1 4 . 2 3 0 , 0 0 

1 3 . B 6 5 , 1 2 

1 2 , 1 5 2 , 0 0 

1 7 0 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 4 - 2 0 0 , 0 0 

1 5 3 . 5 0 0 , 0 0 

1 9 6 . 4 8 0 , 0 0 

1 0 4 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 6 . 4 8 0 , 0 0 

1 9 6 . 4 8 0 , 0 0 

1 7 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 4 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 6 . 4 8 0 , 0 0 

4 8 4 . 9 6 3 , 8 6 

8 2 5 . 4 7 0 , 4 0 

4 9 1 . 8 4 2 , 7 8 

4 8 8 . 4 0 3 , 3 2 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

171 ,96 

1 7 1 , 9 6 

171 ,96 

171 ,96 

CA-7 LOTE 3 7 0 S E G . P U B L I C A 

LOTE 5 2 0 BOMBEIROS 

LOTES 5 6 4 A 7 1 6 COMERCIAL 

LOTES 1 E 2 COMBRCIAL 

LOTES 3 A 33 COMERCIAL 

0B4 SEG PUBLICA 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL, 

0 1 0 COMERCIAL 

5.60B,00 

11.128,00 

2.220,00 

1.147,00 

6 DO,00 

144.512,04 

230.719,10 

241.037,40 

183.437,90 

86.215,BI 

332,35 

332,35 

412,71 

412,71 

412,71 

LOTE 1 

LOTE 2 

LOTE 3 

LOTE 4 

LOTE 5 

LOTE 6 

INSTITUCIONAL 099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

7.735,19 

3.780,58 

3.162,02 

2.545,30 

1.924,53 

1.730,99 

190.B21.40 

137,234,56 

113.272,97 

92.361,04 

69.706,44 

63.171,46 

311,82 

311,82 

311,82 

311,82 

311,82 

311,82 

LOTES 1 A 15 INSTITUCIONAL 099 OUTROS 

LOTE 16 INSTITUCIONAL 099 OUTROS 

LOTES 17 A 20L INSTITUCIONAL 099 OUTROS 

1.950,00 

3.293,67 

1.950,00 

71.884,77 

117.629,63 

57.507,81 

311,82 

311,82 

385,78 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

LOTE 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 

LOTES 5 A 9 

LOTE 

LOTE 

10 

11 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

2.065,00 

3.150,53 

3.639,48 

3.893,75 

2.477,95 

2.126,84 

2.657,00 

3.042,00 

3.060,00 

2.719,36 

3.530,77 

74.063,10 

113.272,97 

139.412,89 

141.155,55 

91.489,71 

76.241,42 

93.668,03 

95.046,36 

110.658,98 

98.024,69 

126.342,93 

311,82 

311,82 

311,82 

311,82 

311,02 

311,82 

311,82 

311,82 

311,62 

311,82 

311,82 

LT 561 

LT 575 

LT 5 09 

LT 591 

LT 200 A 

LT 342 A 

LT 4 04 A 

LT 576 A 

LT 636 A 

LT 786 A 

LT 86 0 A 

312 

374 

546 

620 

756 

B30 

980 

LT 1010 A 1070 

LT 1086 

LT 1100 

LT 1116 

LT 1130 

LT 1146 

LT 1160 

LT A 

LT B 

COMERCIO 

ATIVIDADES DE 

INTERESSE SOCIAL 

EDUCACIONAL 

CULTO E SAÚDE 

SUPERMERCADO 

SUPERMERCADO 

058 

058 

058 

058 

058 

058 

058 

058 

05B 

058 

058 

058 

058 

058 

050 

058 

058 

058 

074 

074 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

flUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

2.095,61 

2,078,42 

2.039,32 

3.266,19 

1.425,00 

1.200,00 

2.100,00 

1.455,05 

2.100,00 

1.125,00 

1.725,00 

1.350,00 

783,13 

804,37 

832,75 

854,00 

862,12 

889,37 

25.10B.97 

17.469,23 

65.487,30 

65.292,40 

64.122,98 

102.518,82 

49.895,09 

42.878,59 

65.682,20 

50.479,79 

65,682,20 

42.293,33 

57.106,49 

4 7.94 6,06 

31.964,04 

32,54 8,75 

33.523,26 

34.107,97 

34.302,87 

35.277.3B 

734.325,05 

568.657,65 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

206,35 

24 0 ,6 8 

240,68 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VBMAIS DOS TERRENOS 8 E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, pftRft IHCIDENCIf t . DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

c/6 

QUADRAS CONJ/SLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERREKO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 26 - SJ11/MORTB 

PAGINA; 37 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

T R - 2 

T R - 1 0 AE 

S P P N TR 9 / 1 0 AE 1 

BPPN T R - 9 / 1 0 L T 1 0 

Uí 1 1 

EPPN T R - 1 3 / 1 4 L T 1 4 

Q I - 1 3 BL B (LT 1 5 ) 

SUPERMERCADO 

SUPERMERCADO 

F E I R A DE ARTESÃ 

MICRO-MERCADO 

COM. V I 2 I N H A H C A 

MICKO-HERCADO 

COM. VIZINHANÇA 

0 7 4 SUP0RMBRCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 9 9 OUTROS 

0 7 2 MICROMERCAD 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 2 MICROMERCAD 

0 1 0 COMERCIAL 

3.000.00 

5.000,00 

3.000,00 

544,00 

752,00 

544,00 

752,00 

3 9 8 . 4 0 4 , 3 0 

5 9 7 . 5 7 4 , 6 9 

2 3 9 . 6 1 5 , 9 1 

1 1 S . 9 3 6 , 6 2 

5 9 . 4 3 3 , 8 7 

1 1 8 . 9 3 6 , 6 2 

59 .433 ,B7 

401,14 

4 0 1 , 1 4 

3 5 0 , 6 0 

3 4 3 , 9 2 

4 1 2 , 7 1 

3 4 3 , 9 2 

4 1 2 , 7 1 

PAG E PLL 

TODOS 

TODOS 

0 7 5 PAG 

0 7 6 PLL 

4 6 2 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

4 4 6 . 0 6 3 , 9 2 

6 8 1 . 0 1 3 , 6 2 

4 9 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

SERVIDOS 

T R - 1 3 

T R - 3 

T R - 5 

EO 1 1 / 1 3 

T R - 1 0 

T R - 1 3 

Q I 3 / 5 

Q I 3 

Q I 3 

PÚBLICOS 

L T . B 

LT B 

AE A 

L T . C 

LT A 

LT E 

L T P 

P A N - 1 3 

CENTRO DE SADDE 

S Ü B E S T . ENERGIA 

R S S E R W T O S I O 

RESERVATÓRIO 

E S T . TELEFÔNICA 

SADDE S E R V . E S P E C 

D E L . DE P O L I C I A 

CORPO BOMBEIROS 

A 8 S O C . C C M U H I T , 

0 5 9 OUTROS 

0 8 3 SAÚDE PDBLI 

0 B 0 PORCA E LUZ 

081 AGÜit/BSGOTO 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 8 2 TELECONUNIC 

0 9 3 SADDE PUBLI 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 6 7 ROM COMUNIT 

9 3 . 0 7 1 , 7 1 

4 . 7 9 4 , 4 0 

2 . 5 4 0 , 0 0 

66.000,00 

1 3 . 3 1 1 , 9 3 

2 . S 0 0 , 0 0 

7 7 . 4 9 9 , 2 9 

4 . B 4 0 . 0 0 

3 . 8 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 7 3 3 . 4 8 9 , 2 8 

2 2 7 . 3 0 2 , 5 0 

5 8 . 4 2 4 , 9 4 

8 8 2 . 1 1 7 , 4 5 

2 8 7 . 8 8 2 , 5 2 

8 4 . 9 3 1 , 7 4 

1 . 5 8 2 . 1 5 3 , 0 0 

1 1 7 . 1 4 8 , 0 7 

1 1 0 . 2 9 2 , 0 7 

5 8 , 4 7 0 , 8 1 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

3 6 7 , 9 3 

3 6 7 , 3 9 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

1 9 9 , 4 1 

1 9 9 , 4 1 

2 0 6 , 3 5 

T R - 3 

. T R - 4 

T R - 1 1 

T R - 1 6 

T R - 6 

L T C 

LT D 

L T A 

CLUBE 

PAN-6 

TEMPLOS 

E S P . E RECREAÇÃO 0 5 4 PRAÇA E S P 

IDEM 0 5 4 PRAÇA E S P 

IDBM 0 5 4 PRAGA E S P 

C. DO CONGRESSO 0 5 1 CLUBES 

PONTO ATRAÇÃO N- 0 5 9 OUTROS 

1 1 . 1 1 0 , 0 0 

1 3 . 2 0 0 , 0 0 

5 , 7 0 0 , 0 0 

7 5 . 5 5 0 , 0 0 

8 4 . 2 8 9 , 0 0 

1 5 1 . 2 1 0 , 2 6 

1 6 9 . 3 3 0 , 5 0 

9 2 . 4 7 5 , 6 9 

1 . 5 6 9 . 7 7 0 , 4 5 

1 . 7 3 3 . 4 8 9 , 2 8 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

3 0 9 , 4 7 

2 0 6 , 3 5 

T R - 3 

T R - 6 

T R - 8 

T R - 9 

T R - 1 2 

T R - 1 3 

T R - 1 3 

LT A 

L T A 

L T C 

LT A 

VT A 

LT D 

LT 3 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

C O N J . PAROQUIAL 

0 9 0 TEMPLOS 

0 3 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 2 ENT R E L I G 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 1 S 1 , 5 Q 

5 . 1 0 0 , 0 0 

5 . 9 3 7 , 5 0 

5 . 6 0 9 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 9 . 9 9 9 , 1 6 

1 7 3 . 3 9 1 , 7 8 

1 9 9 . 5 3 1 , 7 0 

2 2 0 . 0 1 0 , 9 7 

1 8 6 . 0 2 9 , 0 8 

6 3 0 . 9 0 2 , 6 0 

4 1 9 . 1 1 0 , 0 1 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 . 3 5 

2 0 6 . 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

T R - 3 

T R - 4 

T R - 1 1 

T R - 1 2 

LT D 

L T A 

L T S 

LT D 

ESCOLft 1 GRAU 04 2 l . G R A U 

ÁREA VftRf. E H S I H O 0 4 2 1 .0RW3 

EBCOhA 1 GRMJ 042 l . O R A U 

ESCOLA 1 GRAU 0 4 2 l . G R A U 

1 0 . 6 9 4 , 2 5 

1 4 . 2 5 0 , 0 0 

8.454,00 

8 . 5 3 8 , 7 5 

6 8 7 . 8 9 2 , 5 0 

1 . 4 1 0 . 6 3 8 , 2 2 

5 7 3 . 2 4 3 , 7 5 

5 7 7 . 8 2 9 , 7 0 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

206,35 

2 0 6 , 3 5 

T R - 2 

E Q Q L 2 / 9 - Q L 4 / 1 

T R - 6 

T R - B 

T R - 9 

T R - 1 2 

T R - 1 3 

T R - 1 6 

AE 

LT 

LT 

LT 

L T 

L T 

L T 

LT 

LT 

LT 

LT 

C 

B 

C 

B 

C 

A 

B 

B . C . D 

B 

C 

E , F 

LT A 

LT B 

CRECJ 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDBM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

IDEM 

C R E C H E / M A T . / J I 0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

044 CRgCHB/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

04 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHB/MATE 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

3 . 5 6 2 , 5 0 

2 . 5 0 0 . 0 0 

2.562,5(1 

2 , 2 6 1 , 2 5 

2 . 0 9 3 , 7 6 

3 . 7 5 0 , 0 0 

3 . 1 0 7 , 5 0 

3 . 1 6 2 , 5 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 7 5 0 , 0 0 

3 , 3 7 5 , 0 0 

1 7 9 

1 6 4 

2 3 9 

1 8 6 

1S0 

1 7 2 

1 6 4 

2 4 6 

2 1 8 

2 2 0 

2 3 6 

2 4 6 

2 3 1 

7 1 1 

6 8 1 

1 8 0 

24 6 

1 E 7 

5 2 3 

6 8 1 

3 6 8 

2 Ê S 

8 8 2 

5 6 6 

3 6 9 

9 9 1 

8 9 

4 4 

1 9 

8 7 

SS 

4 1 

4 4 

6 7 

2 6 

2 5 

2 0 

6 7 

7 1 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 . 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

2 0 6 , 3 5 

ÁREA E S P E C I A I S 



Ufk 
ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PADTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS C O S J / B W J C O S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 26 - S H l / N O R T E 

PAGINA: 3 8 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R $ ! VLR M2 CONST ( R $ ) 

cidade : oi - B R A S I L I A 

POLO-VERDE 1 010 COMERCIAL 

Setor : 01 1 28 - SHL/NORTE 

10.000,00 440.250,96 

GARAGENS 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

G 

H 

I 

a 
K 

L 

M 

M2 X 0 5 0 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

1 0 

1 1 

1 2 

CAV 

LT COMERCIO 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MBD/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSF 

OBO 

0 1 0 

FORCA E LUZ 

COMERCIAL 

3 . 2 5 0 , 0 0 

6 . 2 3 7 , 9 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 2 5 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 6 9 . 8 0 8 , 4 3 

4 3 5 . 3 4 5 , 4 1 

4 4 2 . 3 0 5 , B B 

9 8 6 . 4 8 7 , 6 5 

9 8 6 . 4 9 7 , 6 5 

3 4 5 . 4 9 2 , 1 4 

4 9 4 . 0 6 8 , 6 6 

4 9 4 . 0 6 8 , 6 6 

2 8 9 . 8 0 8 , 4 3 

2 8 9 . 8 0 B , 4 3 

3 2 6 . 5 0 9 , 0 6 

3 4 8 . 0 2 3 , 2 2 

1 4 . 2 3 7 , 6 4 

2 3 3 . 4 9 1 , 9 4 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

2 9 4 , 5 8 

3 5 3 , 0 9 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

BLUE TREE TR 1 

TR 1 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

Setor : 01 1 30 - SHT/NORTE 

1 031 HOTELEIRO 

1-A CHUR.DO LAGO 078 RESTAURANTE 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

1-B 

A / D LAKB 

5 

1 3 

6 7 8 1 0 

16 1 7 1B 

9 

14 

3 

4 

5 - P A R T E 1 

5 - P A R T E 2 

S I D E 

1 1 1 5 

0 3 1 

0 3 1 

0 4 2 

0 1 0 

0 4 6 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 4 6 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

l . O R A U 

COMERCIAL 

CULTURAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

CULTURAL 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

HN1 

HN2 

HN2 

HN2 

HN2 

HN2 

HN2 

HN2 

HN2 

S e t o r : 01 1 31 - SH/NORTE 

HN3 

HN3 

HN4 

HN4 

HN5 

HN5 

HN5 

HN5 

7 7 . 9 8 9 , 0 0 

1 4 . 5 8 0 , 0 0 

7 7 . 6 4 B , 0 2 

6 6 . 3 9 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

5 . 2 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

5 0 . 4 9 2 , 5 0 

5 3 . 6 4 4 , 8 0 

1 0 6 . 3 2 5 , 0 0 

6 0 . 9 5 3 , 0 0 

6 

3 

5 

3 

3 

5 

3 

1 7 6 . 3 2 9 , 2 0 

4 2 5 . 4 5 3 , 3 2 

8 9 5 . 8 9 1 , 2 0 

4 9 0 . 0 7 0 , 4 0 

1 5 1 . 3 3 6 , 4 0 

1 8 0 . 9 1 5 , 8 2 

1 5 1 . 3 3 6 , 4 0 

1 5 0 . 7 6 3 , 1 9 

1 5 0 . 7 6 3 , 1 9 

2 1 1 . 0 6 8 , 4 6 

1 8 9 . 1 7 0 , 5 0 

0 1 0 . 6 1 7 , 3 5 

1 4 2 . 3 7 9 , 0 4 

0 9 6 . 1 5 7 , 8 4 

4 4 0 . 9 0 1 , 6 2 

MANHATAN 

KUBITSCHEK PLZ 

METROPOLITAN 

FLASH 

GARVEY 

DIPLOMATA 

DITAR 

MIRAGE 

A R I S T U S 

CASABLANCA 

BYBLOS 

E L P I L A R 

TORRE PALACE 

ERON 

ARACQARA 

A 

A 

I 

E 

H 

C 

K 

D 

B 

J 

L 

M 

N 

O 

A 

B 

E 

P 

C 

D 

A 

B 

C 

A 

B 

C 

E 

F 

G 

HOT COM 

FLAT 

FLAT 

FLAT 

H REST 

P L L / G A R 

F I A T 

D E 

D 

R E S T 

CORREOS 

REST 

EBCT 

R E S T 

HOTEL 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 B 

0 7 8 

0 7 6 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 B 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 8 6 

0 3 1 

0 3 1 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

P L L 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELBIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

ECT 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

2 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

. 5 2 2 

. 0 4 0 

04 0 

04 0 

04 0 

2 8 9 

2 8 9 

04 5 

04 0 

. 0 4 0 

6 0 8 

6 0 9 

6 0 B 

6 0 8 

6 0 9 

£ 0 8 

6 0 9 

6 0 8 

2 8 9 

2 2 4 

4 8 0 

4SG 

3 2 4 

4 8 0 

4 B 0 

4 8 0 

2 2 4 

3 6 0 

9 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

4 

7 

4 

7 

7 

4 

5 

. 1 3 8 

. 1 2 7 

0 1 5 

1 2 7 

1 2 7 

2 3 5 

2 3 5 

6 3 1 

0 1 5 

. 7 0 2 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

4 4 4 

1 0 4 

3 6 

7 2 3 

7 2 3 

2 7 5 

7 2 3 

7 2 3 

7 2 3 

5 4 

6 7 

7 9 3 

B 1 2 

5 0 4 

8 0 2 

5 0 4 

5 0 4 

3 9 4 

3 9 4 

94 7 

8 0 2 

0 0 3 

9 6 2 

9 6 2 

9 6 2 

9 6 2 

9 6 2 

9 6 2 

9 6 2 

. 9 6 2 

7 8 6 

4 4 7 

BB7 

8 6 7 

2 5 9 

8 9 7 

8 8 7 

6 8 7 

6 7 1 

9 3 2 

7 4 4 

2 0 

3 8 

0 0 

3 8 

3 B 

3 9 

3 9 

3 4 

0 0 

5 0 

8 0 

8 0 

8 0 

8 0 

BO 

B0 

8 0 

9 0 

4 6 

4 6 

1 6 

1 6 

5 7 

16 

1 6 

1 6 

6 7 

7 9 

8 0 

1 . 3 0 7 , 1 2 

4 2 4 , 0 7 

6 5 3 , 5 6 

1 . 3 0 7 , 1 2 

4 2 4 , 0 7 

5 0 4 , 4 3 

4 2 4 , 0 7 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 2 4 , 0 7 

6 5 3 , 5 6 

6 5 3 , 5 6 

6 5 3 , 5 6 

6 5 3 , 5 6 

4 2 6 , 1 1 

1 . 2 7 0 , 3 8 

4 2 6 , 7 7 

1 . 2 7 0 , 3 8 

1 . 2 7 0 , 3 9 

4 2 5 , 9 0 

4 2 5 , 9 0 

5 2 8 , 8 6 

4 2 6 , 7 7 

7 9 3 , 9 9 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 5 , 9 0 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

3 1 8 , 1 1 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 



Irf 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAOTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PAPA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 31 - SH/NORTE 

PAGINA: 3 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R S ) 

HN5 

HN5 

HN5 

HN6 

TODAS 

TODAS 

HN2 SUBESTAÇÃO 

H I J L HOTEL 

K R E S T 

K PLL 

A HOT COM 

L R S 

CAV 

CEB 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 6 PLL 

0 3 1 HOTELEIRO 

07 0 BCA J O R N A I S 

0 6 0 FORCA E LUZ 

OBO PORCA E LUZ 

9 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

1 7 . 5 9 0 , 0 0 

2 6 , 0 0 

4 9 , 0 0 

5 9 , 6 4 

7 9 3 . 7 4 4 , S 0 

5 1 . 6 3 3 , 9 0 

6 3 1 . 9 4 7 , 3 4 

4 . 1 3 8 . 8 1 2 , 2 0 

6 . 9 5 9 , 0 5 

1 1 . 7 6 7 , 5 3 

1 1 . 7 6 7 , 5 3 

4 2 6 , 7 7 

4 2 6 , 7 7 

5 2 3 , B 6 

4 2 6 , 7 7 

2 2 6 , 8 7 

2 0 4 , 5 8 

2 9 4 , 5 8 

C © a i : GARAGBNS M2 X 0 , 5 

O B S 2 : QDO FOR NAT 0 0 4 M2 CON STRUÇAO X 1 , 1 5 

O B S 3 ; L O J A S NO GARVEY M2 CORS TRUCAo J£ 0 . 6 0 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 39 - SMH/NORTE 

a 
3 

TODAS 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

3 HDB 0 3 2 MED/HOSP 

A B C 0 3 2 MED/HOSP 

CENTRO P S I C O PED 0 3 2 MED/HOSP 

CAV 0 8 0 FORCA E LUZ 

S e t o r : 01 1 41 - SOP/NORTE 

4 8 . 7 7 6 , 0 0 

2 . 0 1 6 , 0 0 

3 2 . 7 1 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

3 . 0 3 9 . 2 6 2 , S I 

7 9 4 . 4 6 0 , 5 6 

2 . 5 4 6 . 6 4 0 , 0 1 

1 4 . 2 3 7 , 6 4 

3 6 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

2 9 4 , 5 8 

Q 0 1 

ü 0 1 

Q 0 1 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

0 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

0 0 3 

í) 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

O 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Q 0 3 

Ü 0 3 

Q 04 

Q 04 

Q 0 4 

Q 0 4 

Q 04 

BLOCO A 

A D 

B C 

A 

D E 

F 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

CONJ A 

BLOCO A 

SLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO B 

A E 

A E 

0 1 A 0 5 

0 1 A 1 6 

0 1 A 12 

0 1 A 1 2 

0 1 

0 1 A 2 0 

0 1 A 1 2 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

08 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

06 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 5 

16 

17 

1 8 

1 9 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

NM 

0 1 

0 2 

0 1 

0 5 

0 1 

0 3 

5 

A 

A 

02 

A 

0 5 

04 

: 1 1 1 2 

1 0 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 6 O F I C I H A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O P r C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O P I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O P I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

e.ooo,oo 
4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 5 3 0 , 1 0 

1 . 4 6 7 , 0 0 

1.4 04 ,00 

1 . 3 4 1 , 0 0 

1 . 2 7 8 , 0 0 

1 . 2 1 5 , 0 0 

1 . 1 5 2 , 0 0 

1 . 0 8 9 , 0 0 

1 . 0 2 5 . 0 0 

9 6 2 , 0 0 

8 9 9 , 0 0 

8 3 6 , 0 0 

3 0 0 , 0 1 

4 4 3 , 0 2 

5 0 6 , 0 4 

5 6 9 , 0 5 

6 3 2 , 0 7 

695,OS 

7 5 8 , 0 9 

9 2 1 , 1 1 

8 8 4 , 1 2 

94 7 ,14 

1 . 0 1 0 , 1 5 

1 . 0 7 3 , 1 6 

1 . 1 3 6 , 1 8 

1 . 1 9 9 , 1 9 

1 . 2 6 2 , 2 0 

1 . 3 2 5 , 2 2 

1 .38B.23 

1 . 4 5 1 , 2 5 

1 . 5 1 4 , 2 6 

1 . 5 7 7 , 2 8 

1.64 0 ,29 

1 . 7 0 3 . 3 0 

1 . 7 6 6 , 3 2 

5 .6BB,00 

1 0 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 2 , 0 0 

1 5 6 , 0 0 

2 9 . 7 9 4 , 3 4 

3 4 . 4 2 8 , 3 1 

3 4 . 4 2 B . S 1 

34 . 4 2 8 , 9 1 

4 4 7 . 5 7 5 , 8 3 

2 2 . 3 7 8 , 7 9 

2 2 . 3 7 8 , 7 9 

5 3 . 3 6 4 , 8 1 

5 3 . 3 6 4 , 8 1 

5 3 . 3 6 4 , 8 1 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

4 8 . 2 0 0 , 4 7 

4 8 . 2 0 0 , 4 7 

4 3 . 0 3 6 , 1 3 

4 3 . 0 3 6 , 1 3 

4 3 . 0 3 6 , 1 3 

2 2 . 3 7 8 , 7 9 

2 4 . 1 0 0 , 2 3 

2 4 . 1 0 0 , 2 3 

2 4 . 1 0 0 , 2 3 

2 9 . 2 6 4 , 5 7 

3 0 . 9 8 6 , 0 1 

3 7 . B 7 1 . 8 0 

4 1 . 3 1 4 , 6 ? 

4 1 . 3 1 4 , 6 9 

4 3 . 0 3 6 , 1 3 

4 3 . 0 3 6 , 1 3 

4 4 . 7 5 7 , 5 6 

4 8 . 2 0 0 , 4 7 

4 8 . 2 0 0 , 4 7 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

5 1 . 6 4 3 , 3 6 

5 3 . 3 6 4 , 8 1 

5 3 . 3 6 4 , B I 

5 3 . 3 6 4 , 8 1 

5 5 . 0 8 6 , 2 5 

5 8 . 5 2 9 , 1 4 

5 8 . 5 2 9 , 1 4 

5 8 . 5 2 9 , 1 4 

2 7 5 . 4 3 1 , 2 B 

8 . 6 0 7 , 2 2 

6 . 1 9 7 , 2 0 

6 . 1 9 7 , 2 0 

8 .6 07 ,22 

1 3 . 7 7 1 , 5 6 

1 2 . 0 5 0 , 1 1 

2 7 7 , 3 2 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 . 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIPICACOES DQ DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

ut°\ PAGINA: 4 0 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

S e t o r : 01 1 41 - SOP/NORTE 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 06 

Q 04 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

0 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q 02 

Q 02 

P L L 

B 

C 

D 

D 

P H 

G 

1 

I 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

9 

B 

C 

C 

C 

A B 

A B 

AE 01 

AE A 

01 A 11 

01 A 12 

01 02 11 12 

03 A 10 

01 A 30 

01 A 20 

01 E 06 

02 A05 

0 1 

0 2 

03 A 06 

0 6 

0 7 

0 8 

0 1 

0 2 

0 3 

0 5 

07 09 11 

01 A 23-IMP 

02 E 04 

06 

01 02 15 16 

DEMAIS 

HIPERMERCADO 

SUBESTAÇÃO 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICIMAS 

035 OFTCÍNAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OPIC1HAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OF1CJ8AS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OPICINAS 

036 OFICINAS 

036 OPICJNAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

073 MERCADO 

076 PLL 

090 FORCA E LUZ 

1 2 5 , 0 0 

143 ,00 

121 ,00 

1 1 6 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

1 4 5 , 0 0 

313,DE 

2 2 0 , 0 0 

5 5 2 , 0 0 

3 9 8 , 0 0 

4 1 0 , 0 0 

3 6 8 , 0 0 

3 4 6 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

3 4 6 , 0 0 

3 8 3 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

7 2 7 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 3 5 . 2 2 4 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

1 0 . 3 2 8 , 6 7 

1 2 . 0 5 0 , 1 1 

1 0 . 3 2 9 , 6 7 

g . 6 4 0 , 0 9 

1 0 . 3 2 8 , 6 7 

1 2 . 0 5 0 , 1 1 

1 7 . 2 1 4 , 4 5 

1 3 . 7 7 1 , 5 6 

2 7 . 5 4 3 , 1 2 

2 2 . 3 7 B . 7 9 

2 2 . 3 7 8 , 7 9 

2 0 . 6 5 7 , 3 4 

19 .96B,76 

1 8 . 9 3 5 , 9 0 

1 8 . 9 3 5 , 9 0 

2 7 . 5 4 3 , 1 2 

1 9 . 9 6 8 , 7 6 

2 0 . 6 5 7 , 3 4 

1 3 . 7 7 1 , 5 6 

1 3 . 7 7 1 , 5 6 

3 7 . 8 7 1 , 8 0 

3 4 . 4 2 8 , 9 1 

3 4 . 6 0 8 , 8 5 

2 4 . 2 2 6 , 1 9 

4 . 5 5 6 . 0 4 5 , 5 3 

8 9 9 . 0 5 9 , 8 8 

7 5 . 9 3 2 , 8 8 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 9 1 , 0 8 

2 9 1 , 0 8 

6 0 7 , 5 1 

5 0 0 , 7 4 

2 6 5 , 9 6 

c i d a d e : 01 - BRASÍLIA Setor ; 01 1 44 - SPM/NORTE 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

03 

04 

077 POST MOTÉIS 

077 POST MOTÉIS 

077 POST MOTÉIS 

077 POST MOTÉIS 

077 POST MOTÉIS 

Cidade j 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 4 5 - 88T/NORTE 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 , 0 0 0 . 0 0 

1 . 0 8 4 . 5 7 7 , 8 2 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 2 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 2 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 2 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 2 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , E 4 

4 3 5 , 6 4 

C EMPRES NORTE 

TODOS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

701 

701 

701 

702 

Cidade 01 - BRASÍLIA 

QD 4 

c i d a d e s 01 -

A 

B D 

C 

P 

CAV 

SALA X 1,00 

LOGft X 1,50 

GARAGEM X 0 , 5 0 

LJ 4 0 TE 

LJ 4 8 TE 

LJ 210 TE 

LJ 218 TE 

0 3 4 

0 3 4 

0 3 4 

0 3 4 

0 0 0 

0 3 4 

0 3 4 

0 3 4 

0 3 4 

OOM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

FORCA E LUZ 

COM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

OOM/KTV 

S e t o r : 01 1 4B - SAF/NORTE 

LT 3 084 SEG PUBLICA 

B,000,00 

4 .000,00 

4.000,00 

8.000,00 

70,00 

2 4 . 6 6 0 , 5 4 

1 . 6 5 5 . 3 9 5 , 2 5 

1 0 . 2 3 7 . 1 1 2 , 2 7 

1 0 . 2 3 7 . 1 1 2 , 2 7 

2 . 4 8 3 . 0 9 2 , 8 8 

1 6 . 1 3 5 , 9 9 

B 0 . 4 6 3 , 3 4 

2 8 4 , 3 0 

511 ,74 

5 1 1 , 7 4 

2 8 4 , 3 0 

2 9 4 , 5 8 

4 

4 

4 

4 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

1 0 . 2 3 7 . 1 1 2 , 2 7 

1 0 . 2 3 7 . 1 1 2 , 2 7 

1 0 . 2 3 7 . 1 1 2 , 2 7 

1 0 . 2 3 7 . 1 - 1 2 , 2 7 

5 1 1 , 7 4 

5 1 1 , 7 4 

5 1 1 , 7 4 

5 1 1 , 7 4 

3 6 6 , 8 5 

S e t o r : 01 1 51 - CE/NORTE 

CM SERV FUNER 

CM 

CM ISRASL 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

088 CEMITÉRIOS 

088 CEMITÉRIOS 

088 CEMITÉRIOS 

2 5 . 5 0 0 , 0 0 

4 7 6 . 4 2 5 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 8 . 8 5 2 , 4 1 

2 7 3 . 0 6 1 , 0 6 

2 8 . 8 5 2 , 4 1 

1 3 3 , 6 0 

1 3 3 , 6 0 

1 3 3 , 6 0 

Setor ; 01 1 58 - SETOR TERMINAL NORTE 

MÚLTIPLO 

TERMINAL ROD 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MODULO I 

MODULO J 

K 

MODULO L 

MODULO M 

MODULO H 

074 SUPEKMERCAD 

035 TERM PASSAG 

010 COMERCIAL 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

03 9 OUTROS 

1 9 . 3 1 7 , 9 0 

4 6 . 8 2 9 , 3 8 

9 . 9 3 2 , 2 3 

8 . 2 4 2 , 8 7 

6 . 6 4 3 , 3 0 

5 . 2 2 9 , 3 3 

8 7 0 . 2 0 1 , 3 7 

2 . 1 1 0 . 3 6 8 , 6 1 

4 6 4 . 6 7 1 , 5 0 

3 7 1 . 1 2 3 , 8 0 

2 9 8 . 7 5 1 , 7 7 

2 3 1 . 0 1 1 , 5 4 

3 8 1 , 6 6 

3B1 ,66 

4 2 2 , 9 3 

4 0 2 , 3 0 

4 0 2 , 3 0 

4 0 2 , 3 0 



cfi 
ANEXO DNICO DO PROJJ3TO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONj /BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e i 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 1 58 - SBTOR TERMINAL NORTE 

PAGINA; 4 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLS TERRENO (RS) VLR M2 CONST | R $ ) 

MÚLTIPLO MODULO O 

BLOCO N 

LOTE D 

GARAGEM KC X 0 , 4 5 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

019 OUTROS 

032 MED/HOSP 

04 9 OUTROS 

Setor : 01 1 59 - SGM/NORTE 

4 . 5 0 6 , 3 8 

5 . 1 2 9 , 3 3 

2 9 . 4 0 0 , 0 0 

2 0 2 . 6 4 1 , 7 0 

2 3 1 . 0 1 1 , 5 4 

6 0 1 . 9 0 6 , 1 0 

4 0 2 , 3 0 

4 2 4 , 0 7 

2 8 6 , 4 9 

COOPERATIVA DO SENADO 

LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

LT E 

LT H 

LT I 

LT J 

LT G 

LT L 

H 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 7 9 OUTROS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

9.900,00 

6 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 0 , 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 1 8 . 9 2 9 , 5 0 

1 2 5 . 2 4 4 , 3 4 

1 1 9 . 8 9 9 , 4 5 

4 3 . 5 6 6 , 5 3 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 6 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 60 - UNB 

UNIVERSIDADE DB BRASÍLIA 

AA1 

AA2 

AA3 

UNB 

UNB 

UNB 

04 0 SUPERIOR 

04 0 SUPERIOR 

04 0 SUPERIOR 

2 . 6 6 4 . 8 3 2 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 2 5 4 , 0 2 

1 8 5 . 4 8 3 , 0 5 

4 . 2 4 4 . 9 8 7 , 2 9 

1 . 7 5 4 . 1 2 6 , 9 8 

2 8 0 . 6 6 0 , 3 1 

2 8 6 , 4 9 

2 0 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 61 - ST DE MULT AT NORTE 

AS I VIVEIRO 2 

AE 1 

Cidade 

07 9 OUTROS 

059 OUTROS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

EPIA PLL 

Setor : 01 1 62 - ST HAB TA0UARI 

01 076 PLL 

786.589,62 

705.353,00 

5.000,00 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 1 63 - ST INVERNADA DO TORT 

076 PLL 5.000,00 

01 - BRÁS 11.1 A Setor : 01 2 02 - SAI/SUL 

3.000.244,60 

3.000.244,60 

745.216,32 

2. 292.976,-16 

125,98 

125,98 

Bfia, 61 

45S.57 

S A I / 

AE 6 

AE 9 

AE 1 0 A 2 0 

LT 3 1 9 5 

LT A 

LT B 

LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

SUL 

UNIVERSIDADE 

NUC.DE C R I A . D E 

C L I N I C A S 

T R I B , R E G I O N A L 

ORG.PÚBLICOS 

ORG,PÚBLICOS 

MONUMENTO A 

R E S . V I C E - P R E S . 

HOSPITAL I A P I 

ÁREA DESTINADA AO M I N I S T É R I O 

ESAF 

ÁREA DESTINADA AO ENSINO 

MOSTEIRO DE 

GRANJA MODELO 

GRANJA MODELO 

JARD.BOTÂNICO 

CATETINHO 

COUNTRY CLUB 

EPTG 

DER - 3 D I S T R -

HlPODROMO / 

CASA DE 

HORTO DO GUARÁ 

S O C I B D , H Í P I C A 

SAO BENTO DE 

2 (GM-2) 

5 (GM-5) 

DB B R A S Í L I A 

R A D I O - T V UNIV 

RODOVIÁRIO 

JÓQUEI CLUBE 

CURSILHOS 

DE B R A S Í L I A 

I C A T O L I C A - T A G . } 

CÃES P.ALEMÃES 

VETERINÁRIAS 

E L E I T O R A L - D F 

0 6 

RUI BARBOSA 

DA REPUBLICA 

DO EXERCITO 

(EPDB) 

OLINDA 

LOTE B 

1 . 3 5 7 , 7 4 H A 

1 0 9 , 5 5 B A 

4 . 5 1 8 , 2 0 H A 

1 8 8 , 5 4 HA 

METROPOLITANA 

ÁREA 1 BLOCO 12 

0 4 0 

0 9 7 

0 3 2 

0 6 0 

0 E 1 

0 6 1 

0 4 6 

0 6 1 

0 3 9 

0 3 2 

0 6 4 

0 4 9 

04 9 

0 9 0 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 5 3 

04 9 

0 5 1 

0 3 4 

0 6 0 

0 5 1 

0 9 1 

0 5 3 

0 5 1 

SUPERIOR 

ENT CULTURA 

MED/HOSP 

ADM DO DP 

ADM DA UNIA 

ADM DA UNIA 

CULTURAL 

ADM DA U N I A 

OUTROS 

MED/HOSP 

ÁREAS M I L I T 

OUTROS 

ODTROS 

TEMPLOS 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

PARQUES 

OUTROS 

CLUBES 

COM/RTV 

ADM DO D P 

CLUBES 

ENT A S S SOC 

PARQUES 

CLUBES 

6 0 0 . 0 0 0 

2 . 5 0 0 

1 . 5 0 0 

3 . 6 0 0 

3 3 . 0 7 0 

2 2 . 4 8 1 

7 4 . 1 7 2 

2 0 3 . 7 9 8 

3 8 . 1 6 0 

1 0 4 . 3 0 9 

3 . 5 2 2 . 1 4 7 

4 2 1 . 6 0 0 

2 9 8 , 4 0 0 

2 0 B . 2 0 0 

3 9 . 4 2 0 

1 3 . 5 7 7 . 4 0 0 

1 . 0 9 5 . 5 0 3 

5 . 1 8 2 . 0 0 0 

4 0 . 9 2 5 

1 . 8 8 5 . 4 1 5 

3 1 . 4 1 5 

3 S 0 . O 0 O 

2 . 2 8 7 . 5 4 2 

3 3 . 0 0 0 

1 6 0 . 0 0 0 

3 . 0 9 3 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

99 

6 4 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

2 5 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

2 9 

0 0 

9 3 

0 0 

2 0 

0 0 

0 0 

1 2 

3 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

2 

1 

3 

6 

. 4 5 9 

8 2 

6 0 

5 0 

. 1 9 4 

, 7 9 2 

2 3 7 

. 2 5 0 

1 5 2 

3 9 7 

. 1 9 0 

6 9 1 

7 9 1 

6 1 8 

3 9 2 

. 8 6 9 

6 2 7 

2 8 7 

4 4 2 

6 8 7 

1 0 6 

3 1 1 

2 5 0 

2 5 5 

1 9 2 

7 4 4 

4 7 9 

8 B 9 

2 3 6 

1 1 3 

8 4 3 

3 0 1 

5 2 4 

1 4 6 

1 1 0 

4 8 7 

9 4 4 

4 5 8 

4 3 1 

8 2 0 

1 7 2 

3 6 8 

6 7 8 

3 5 0 

6 4 8 

3 3 2 

3 0 4 

0 5 5 

8 4 9 

6 2 7 

3 6 3 

14 8 

8 8 

0 0 

89 

04 

2 8 

7 9 

04 

4 4 

8 1 

5 8 

1 6 

8 1 

8 1 

2 0 

5 6 

5 3 

5 7 

5 5 

34 

94 

9 7 

2 2 

4 2 

16 

2 2 

7 4 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

363,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

3.53,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

363,09 

3.53,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

176,54 

353,09 

353,09 

353,09 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

$ \ PAGINA: 42 

H A I A D A E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLQCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor ; 01 2 02 - SAI/SUL 

VLR TERRENO (RÍ! VUt M2 COHST 1R$) 

CLDBE 

BR 04 0 

DE REGATAS GUARÁ 

VARIAVglS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

1 A 4 

5 

6 

KM 07 

0 5 1 CÍ.UBES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 9 7 L I M P P U B L I C 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 7 9 OUTROS 

2 2 B . 1 0 0 , 0 0 

3 5 . 0 7 9 , 0 0 

1 1 6 . 4 6 9 , 0 0 

1 9 7 . 5 2 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 . 3 3 8 . 7 5 3 , 1 8 

3 7 9 . 6 4 6 , 6 0 

9 9 5 . 9 E 6 , 0 0 

1 . 4 9 4 . 8 7 5 , B I 

3 0 3 . 7 1 5 , 4 4 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

Setor i 01 2 03 - SAU/gUL 

Q 1 

0 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 2 

O 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 3 

0 3 

Q 3 

Q 3 

Q 3 

Q 3 

0 3 

Q 4 

Q 4 

Q 4 

Q 4 

0 4 

Q 4 

Q 5 

Q 5 

Q 5 

0 5 

QD 6 

Q 6 

Q 6 

Q 6 

0 6 

Q S 

Q 6 

Q 6 

TODAS 

TODAS 

1 2 5 6 

9E1D JUNTOS 

IA 3A 5A 7A 

3 4 7 8 

O 

1 í 5 6 9 10 

IA 3A 5A 7A 

3 4 7 8 

O 

1 2 5 6 

9 E 1 0 JUNTOS 

I A 5A 7A 

3 - 3 A E 4 JUNTOS 

7 9 

O 

1 2 5 6 

I A 3A SA 7A 

3 4 7 8 

9 E 1 0 JUNTOS 

1 2 5 6 9 1 0 

I A 3 A 5A 7A 

3 4 7 B 

1 2 

I A 3 A 7A 

5A 

5EE JUNTOS 

9 E 1 0 JUNTOS 

7 E 8 JUNTOS 

3 , 4 Í B U 3 C O K ) 

CRV 

CAV 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0G2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 8 0 FORCA E U1Z 

0 9 0 FORCA E LUZ 

6 7 5 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 2 3 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 8 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

S 2 5 . 0 0 

5 4 , 0 0 

1 0 2 , 0 0 

8 1 3 . 2 6 3 , 4 0 

1 . 3 3 9 . 9 9 8 , 4 0 

3 7 5 . 0 2 9 , 2 0 

6 8 2 . 6 3 5 , 6 0 

3 0 7 . 6 0 7 , 4 0 

8 1 3 . 2 6 3 , 4 0 

3 7 5 , 0 2 8 , 2 0 

6 8 2 . 6 3 5 , 6 0 

3 0 7 , 6 0 7 , 4 0 

9 1 3 . 2 6 3 , 4 0 

1 . 3 3 3 , 9 8 6 , 9 0 

3 7 5 . 0 2 8 , 2 0 

1 . 3 6 8 , 4 3 1 , 5 5 

6 8 2 , 6 3 5 , 6 0 

3 0 7 , 6 0 7 , 4 0 

B 1 3 . 2 6 3 . 4 0 

3 7 5 , 0 2 8 , 2 0 

6 8 2 . 6 3 5 , 6 0 

1 . 3 3 9 . 9 8 8 , 4 0 

8 1 3 , 2 6 3 , 4 0 

3 7 5 , 0 2 8 , 2 0 

6 8 2 . 6 3 5 , 6 0 

8 1 3 , 2 6 3 , 4 0 

3 7 5 , 0 2 8 , 2 0 

5 2 3 . 5 6 4 , 6 5 

3 . 3 3 9 , 9 9 8 , 4 0 

1 . 3 3 9 . 9 8 9 , 4 0 

1 . 1 6 1 . 9 5 5 , 3 5 

6 9 2 , 6 3 5 , 6 0 

1 1 . 9 7 3 , 5 0 

1 1 . 9 7 3 , 9 0 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 B 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 B 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 9 

3 7 B 

3 7 3 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 B 

3 7 8 

3 7 9 

3 7 9 

3 7 8 

3 7 9 

3 7 9 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 9 

1 B 9 

1 9 9 

, 2 1 

, 2 1 

, 2 1 

, 2 1 

, 2 1 

, 2 1 

. 2 1 

2 1 

, 2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

1 0 

1 0 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

01 - BRASÍLIA 

SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0,50 

Setor : 01 2 04 - SB/SUL 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q a 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

A 

B 

C 

D 

B / P 

G 

H 

I 

J 

K 

1, 

M 

Q 

A 

B 

C 

D 

E 

3 1 

2 0 

2 2 

2 3 

B. B R A S I L I 

2 4 / 2 5 BRB 

3 2 

2 6 

2 7 

3 0 

2 9 

2B 

3 5 

2 1 

1 3 

1 8 

1 7 

16 

1 5 

B . B R A S I L I I I 

BNDES 

SEGURADORAS 

CEP 

CASA S .PAOWJ 

E D . MARCO 

E D . ADRIANA 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I B S T 

0 3 0 B R N C / I H S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I M S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

3 . 1 9 2 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

S 4 4 . 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 1 5 , 0 0 

6 2 4 , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

1 . 0 3 9 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

5 4 6 , 7 5 

2 6 8 , 7 5 

9 2 1 , 3 7 

2 6 8 , 7 5 

56 8 , 7 5 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

5 6 6 . 8 1 7 , 2 4 

1 6 1 . 8 7 1 , 3 5 

1 5 9 . 6 6 9 , 0 2 

1 4 8 . 6 5 7 , 3 6 

. 5 2 1 , 8 1 0 , 9 9 

. 1 1 3 . 1 3 6 , 9 7 

1 0 3 . 5 0 9 , 5 7 

9 6 , 9 0 2 , 5 8 

5 0 4 . 1 9 2 , 3 4 

1 1 7 . 6 8 3 , 1 8 

1 9 B . 0 6 8 . 2 8 

4 5 7 . 9 4 3 , 3 8 

7 3 . 7 7 8 , 1 0 

9 6 0 . 2 1 6 , 4 9 

1 7 5 . 0 8 5 , 3 4 

0 3 0 . 6 9 1 , 0 9 

1 7 5 . 0 3 5 , 3 4 

9 6 3 . 5 1 9 , 9 8 

428,66 

42B.66 

428,66 

428,66 

429,66 

429,66 

428,66 

428,66 

426,66 

42B.66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

42B.66 

429,66 

428,66 



K ANEXO ÚNICO DO PROJETO L B I BUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

PEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS C O N J / B L Q c O S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 04 - S B / S U L 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

0 2 
Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 3 

0 3 

Q 4 

TODAS 

TODAS 

12 E D . ACIpEA 

1 3 

1 4 

1 1 

8 B . B R A S I L I I 

3 

2 

1 EMPIRE CENTER 

3 3 P . B . CENTRAL 

3 3 BACEN 

34 CEP SEDE 

1 CAV 

2 CAV 

0 3 0 B A R C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

03D B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0BO FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

PAGINA: 4 3 

DATA DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO {RÇJ VLR M2 CONST Í R $ ) 

1 

1 2 

1 2 

2 4 

933,00 

3 6 5 , 0 0 

9 B 3 . 0 0 

6 7 0 , 0 0 

0 9 8 , 0 0 

6 7 0 , 0 0 

9 8 3 , 2 5 

3 6 5 , 0 0 

. 1 5 9 , 0 0 

5 6 8 , 7 5 

8 1 3 , 0 0 

9 2 1 , 3 7 

2 6 8 , 0 0 

5 6 B , 7 5 

. 2 7 3 , 0 0 

. 0 4 2 , 0 0 

2 S O , 0 0 

5 6 , 3 2 

1 1 - 1 , 7 5 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

6 

6 

091.255,20 

1 9 9 . 4 0 0 , 5 0 

0 7 4 . 7 3 7 , 7 2 

3 0 3 . 9 2 1 , 7 3 

0 2 0 . 7 0 0 , 6 0 

3 0 3 . 9 2 1 , 7 3 

0 2 7 . 3 9 7 , 5 9 

1 7 9 . 4 9 0 , 0 0 

0 2 7 . 3 8 7 , 5 9 

9 3 8 . 1 9 3 , 1 7 

1 3 5 . 4 4 3 , 3 0 

0 6 8 . 1 3 0 , 7 2 

1 3 3 . 2 4 1 , 0 4 

9 4 7 . 0 0 2 , 5 0 

2 5 1 . 9 9 3 , 0 5 

9 3 6 . 2 4 2 , 7 4 

9 3 6 . 2 4 2 , 7 4 

1 1 . 4 0 0 , 6 5 

1 1 . 4 0 0 , 6 5 

42B,£6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 0 , 6 6 

4 2 6 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 0 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

•3 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

1 7 0 , 7 6 

1 7 0 , 7 6 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1 , 0 0 

LOJA X 1 , 5 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

c i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A Sator : 01 2 05 - SCE/SUL 

LT 1 
LT IA 
LT 1B 
LT 2 
LT 3 
LT 4 
LT 5 
LT 6 
LT 7 
LT e 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 5 PAG 

3 4 

2 0 

1 8 

1 5 

1 3 

1 6 

16 

1 5 

2 9 

3 

0 4 9 

4 5 0 

6 5 0 

0 7 5 

1 2 6 

1 2 S 

6 5 0 

6 0 0 

8 7 3 

6 0 D 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 3 

0 0 

2 7 8 . 2 6 3 

2 0 0 . 9 1 0 

1 S 6 . 7 5 1 

1 5 9 . 4 7 6 

1 4 5 . 7 6 4 

1 6 7 . 6 7 3 

1 7 2 . 4 4 2 

1 6 3 . 0 5 3 

2 5 6 . 2 0 5 

5 7 0 . 7 2 1 

6 5 

2 3 

1 2 

2 2 

2 4 

6 0 

9 8 

2 6 

2 6 

1 5 

424,07 
424,07 
424,07 
424,07 
4 24,07 
424,07 
424,07 
424,07 
4 24,07 
474,4 0 

LT 1 

LT I A 

LT 1B 

LT 1 C 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

LT 6 

TRECHO 

L T 7 

LT S 

LT 9 

L T 1 0 

LT 1 1 

LT 1 2 A 

LT 1 2 B 

LT 1 2 C 

LT 1 3 

LT 1 4 

LT 1 5 

LT 16 

UC 1 7 

LT 1 8 

LT 1 9 

LT 2 0 

2 {CONT) 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

1 6 4 . 2 5 5 , 0 0 

4 9 . 8 0 2 , 0 0 

3 7 . 6 2 5 , 0 0 

1 0 . 4 2 5 , 0 0 

6 9 . 3 0 0 , 0 0 

7 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 0 . 5 0 0 , 0 0 

7 9 . 0 0 0 , 0 0 

7 6 . 6 0 0 , 0 0 

7 2 8 . 8 2 1 , Z 4 

2 4 5 . 6 2 3 , 1 9 

2 9 9 . 2 7 B . 7 4 

1 4 2 . 6 3 4 , 3 4 

4 1 6 . 7 2 4 , 7 8 

7 3 7 . 6 1 4 , 7 9 

5 5 8 . 3 1 5 , 8 2 

4 4 3 . 7 0 1 , 6 0 

4 3 9 . 6 7 7 , 4 4 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 5 1 CLUBES 

0 S 1 CLUBES 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 7 9 RESTAURANTE 

0 0 5 C BOMBEIROS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

7 6 , 6 0 0 , 0 0 

2 2 . 0 0 0 , 0 0 

5 4 . 7 0 0 , 0 0 

5 3 . 9 4 1 , 8 6 

4 . 4 4 5 , 0 0 

7 , 4 7 9 , 5 0 

9 . 2 6 9 , 8 1 

7 . 2 8 7 , 7 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 3 . 5 6 2 , 0 0 

6 0 4 . 9 7 9 , 0 0 

7 3 0 , 3 9 2 , 0 0 

6 8 . 2 5 0 , 0 0 

3 7 . 5 0 0 , 0 0 

4 6 . 6 5 0 , 0 0 

4 3 9 . 6 7 7 , 4 4 

1 4 8 . 7 4 5 , 1 1 

3 7 2 . 0 1 1 , 8 2 

3 6 B . 4 3 4 . 7 9 

2 0 6 . 5 7 3 , 8 7 

6 6 . 7 7 1 , 3 5 

7 9 . 1 4 1 , 9 3 

2 9 0 . 7 9 7 , 3 B 

1 7 8 , 8 5 1 , 8 4 

1 7 0 . 8 5 1 , B 4 

7 4 . 6 7 0 , 6 4 

1 . 4 7 4 . 1 9 6 , 2 9 

1 . 6 1 7 . 5 6 5 , 8 4 

4 1 6 . 4 2 6 , 7 0 

2 0 8 . 6 6 0 , 4 8 

3 4 2 . 6 5 0 , 3 1 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

2 4 0 , 6 3 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

V PAGINA: 44 

DATA DA EMISSÃO; 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARES DO TERRENO M2 

cidade : oi - BRASÍLIA setor : oi a 05 - SCE/SUL 

VLR TERRENO |R$) VLR M3 CONST (RÇ) 

LT 21 

LT 22 

LT 23 

051 CLUBES 

04 9 OUTROS 

051 CLUBES 

5B.540 ,00 

1 4 6 , 7 8 5 , 6 5 

8 4 . 1 5 0 , 0 0 

3 7 4 . 2 4 7 , 4 ? 

2 6 4 . 2 5 3 , 5 9 

4 6 6 . 3 5 6 , 1 7 

4 2 4 , 0 7 

2 6 3 , 5 6 

4 2 4 , 0 7 

TRECHO 02 

CONTINUA NO 

VERSO Dft 

PRÓXIMA PAGIMA 

TRECHO 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

LT 6 

LT 7 

LT fi 

LT 9 

LT 10 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

4S.23B 
4 5 . 2 3 9 

3 1 . 4 1 5 

31 .415 

46 .23S 
3 1 . 4 1 5 

3 1 . 4 1 5 

4 5 .238 

1 0 . 0 0 0 
5 0 . 0 0 0 

9 3 

, 9 3 

9 3 

9 3 

9 3 

9 3 

3 3 

9 3 

00 

00 

2 3 5 . 0 4 1 

2 3 5 . 0 4 1 

1 8 5 . 1 1 1 
1 8 5 . 1 1 1 

2 3 5 . 0 4 1 

1B5.111 

1 8 5 . 1 1 1 
2 3 5 . 0 4 1 

83 .315 

245 ,474 

12 

1 2 

6 5 

6 5 

1 2 

6 5 

6 5 

1 2 

14 

15 

4 24,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

4 24,07 

TRECHO 

LT IA 
LT 1B 

LT 1C 

LT 2A-2B 

LT 3 

LT 4 

LT 5 
A I 

4 

( (ARER ISOLftDR) 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

031 HOTELEIRO 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

059 OOTROE 

1 5 . 3 7 2 , 0 0 
4 6 . 2 3 9 , 9 3 
1 7 . 0 6 2 , 5 0 
55.3BB,B9 

1 5 5 . 6 7 4 , 6 5 
1 5 . 2 5 3 , 4 6 
2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 2 . 5 0 6 , 0 0 

1 6 1 . 5 6 2 , 8 2 
2 3 5 . 0 4 1 , 1 2 
7 6 0 . 4 1 B . 4 0 
3 7 4 . 0 9 8 , 4 3 
7 0 6 . 4 6 6 , 7 6 
7 1 6 . 5 9 9 , 7 0 

1 . 0 0 3 . 3 5 8 , B 2 
6 6 2 . 1 9 8 , 9 3 

4 2 4 , 0 7 
4 2 1 , 0 7 
3 9 5 , 3 4 
4 2 4 , 0 7 
4 2 4 , 0 7 
3 3 5 , 3 4 
3 9 5 , 3 4 
2 6 3 , 5 6 

TRECHO 2 {CONT) 

2 / 1 6 
2 / 2 4 
2 / 2 5 

2 / 2 6 
2 / 2 7 

2 / 2 9 
2 / 2 9 

2 / 3 0 

2 / 3 1 

2 / 3 2 
2 / 3 3 

2 / 3 5 

2 / 3 5 
2 / 3 6 

2 / 3 7 

2/38 
2 / 3 9 

2/40 

2 / 4 1 

2 / 4 2 

2 / 4 3 

2 / 4 4 
2 /4 5 

2 / 4 6 

2 / 4 7 

2/4 8 
2 / 4 9 

2 / 5 0 

2 / 5 1 

2 / 5 2 
2 / 5 3 

051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBBS 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CU1BBS 

051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CLUBES 
051 CMIBHS 
051 CLUBES 

1 5 . 3 4 2 , 0 0 
2 6 . 8 4 3 , 0 0 

1 7 . 0 9 7 , 0 0 

2 1 . 9 2 7 , 0 0 

1 7 . 3 3 8 , 0 0 

1 3 . 5 5 4 , 0 0 

1 7 . 2 0 5 , 0 0 

1 4 . 1 3 2 , 0 0 
1 3 . 6 6 4 , 0 0 

1 4 . 3 7 3 , 0 0 
1 4 . 2 0 1 , 0 0 

1 4 . 2 8 4 , 0 0 

l f l . 4 2 1 , 0 0 

1 8 , 1 0 0 , 0 0 
1 7 . 5 4 7 , 0 0 

1 9 . 8 9 2 , 0 0 
1 9 . 5 B 0 . 0 0 

2 0 . 3 5 5 , 0 0 

18 .0BB,00 

1 9 . 0 6 7 , 0 0 

1 7 . 5 8 5 , 0 0 

2 4 . 7 6 4 , 0 0 

17.033,00 
1 7 . 2 2 7 , 0 0 

1 7 . 9 5 7 , 0 0 

1 8 . 0 3 9 , 0 0 
1 7 . 3 1 3 , 0 0 

1 7 . 3 0 4 , 0 0 

1 6 . 6 5 9 , 0 0 

1 6 . 5 6 0 , 0 0 
1 5 . 4 0 6 , 0 0 

J 2 5 . 3 4 5 . 3 3 

2 1 9 . 3 9 1 , 5 9 
1 3 9 . 8 0 2 , 5 2 

1 7 9 . 1 4 9 , 9 2 

141 ,74 0 ,09 

1 1 0 . 7 3 9 , 0 9 
14 0 .6 9 6 , 7 9 

1 1 5 . 5 0 8 , 4 8 
1 1 1 . 6 3 3 , 3 5 

1 1 7 . 4 4 6 , 0 4 
1 1 6 . 1 0 4 , 6 5 
1 1 6 . 7 0 0 , 8 2 

1 1 7 . 8 9 3 , 1 7 

1 4 7 . 9 9 9 , B 9 
1 4 3 . 3 7 9 , 5 5 

1 6 2 . 6 0 6 , 1 3 
1 5 1 . 8 7 5 , 0 2 

166.332,21 

1 4 7 . 8 5 0 , 9 5 

1 5 5 . 8 9 9 , 1 8 

1 4 3 . 6 7 7 , 6 4 
2 0 2 . 4 0 0 , 6 6 

1 3 9 . 2 0 6 , 3 4 

1 4 0 . 8 4 5 , 6 2 
1 4 6 . 8 0 7 , 5 5 

1 4 7 . 4 0 3 , 7 2 
1 4 1 . 4 4 1 , 9 9 

1 4 1 . 4 4 1 , 9 9 
1 3 6 . 2 2 5 , 4 8 

1 3 5 . 3 3 1 , 2 2 
1 2 5 . 9 4 1 , 5 0 

424,07 

424,07 
4 24,07 

424,07 

4 24,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424 , 07 

424 , 07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 



ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DS DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

F E D E R A I . PARft I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2DD3 

5V PAGINAi 4 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r ; 01 2 05 - S C E / S U L 

VLR TERRENO ( R é ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

2 / 5 4 

2 / 5 7 

TRECHO 2 

CENTRO DE 

LAZER 

TRECHO 2 

AE A 

A E B 

AE C 

TRECHO 2 

AE 1 MARINA 

3 0 0 

4 0 0 

SOO 

A 

A 

A 

4 0 0 M 

5D0M 

600M 

2 0 

DE 

DE 

2 1 

1 

1 

2 2 

A 

A 

4 3 

4 3 

0 5 1 

0 5 1 

OSB 

0 5 8 

0 5 B 

0 5 8 

0 5 8 

0 5 8 

0 2 5 

CLUBES 

CLUBES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

E S T A L E I R O . 

1 5 . 7 8 9 , 0 0 

1 9 . 0 6 7 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 2 9 . 0 7 1 , 4 1 

1 5 5 . 7 5 0 , 1 4 

1 9 . 6 6 2 , 2 5 

2 2 . 4 7 1 , 1 5 

2 8 . 0 8 9 , 9 4 

5 6 5 , 0 0 

559,00 

5 3 1 , 0 0 

2 6 . 0 8 8 , 9 4 

2 7 . 5 2 7 , 1 5 

2 6 . 1 2 2 , 7 1 

1 4 , 9 7 1 , 0 0 1 2 2 . 2 1 5 , 4 2 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA. 

PROJETO ORLA 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

TR 3 

POLO 8 

POLO 9 

POLO 8 

POLO 8 

POLO B 

POLO 8 

POLO 8 

POLO 8 

POLO 8 

5 

4 

1 0 

1 1 

9 

3 6 7 

S 

1 

2 1 2 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I B S T Í T U C I O H 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I H S T I T U C I O H 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

C i d a d e " . 01 - B R A S Í L I A 

SETOR DE CLUBES E S P . 

S e t o r ; 01 2 06 - S C E B / S U L 

ESTÁDIOS / SUL 

8 4 0 , 0 0 

9 3 0 , 0 0 

1 6 . 7 0 1 , 0 3 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 1 5 5 , 3 5 

2 0 . 5 2 0 , 0 0 

2 7 . 5 8 1 , 0 0 

2 B . 9 0 0 , 0 0 

3 5 . 5 5 2 , 7 9 

1 0 6 , 7 9 5 , 3 5 

1 2 1 . 2 9 8 , 4 3 

1 1 8 . 6 6 1 , 5 2 

1 2 2 . 6 1 6 , 9 1 

1 3 0 . 5 2 7 , 6 7 

1 9 7 . 7 6 9 , 2 1 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 1 

2 3 7 . 3 2 3 , 0 5 

2 7 6 . B 7 6 , 8 9 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

LT B 

LT C 

CARREFOUR 

PELEZAO 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

012 CENTRO COM 

052 ESTÁDIOS 

Setor : 01 2 07 - SC/SUL 

6 2 . 5 0 0 , 0 0 

6 2 , 5 0 0 , 0 0 

5 . 3 4 1 . 8 3 1 , 3 3 

7 2 7 . 5 6 1 , 0 5 

6 3 0 , 4 4 

2 3 4 , 9 6 

A 

B 

C 

D 

B 

F 

G 

H 

I 

J 

K 

L 

M 

A BI 

B 

C 7 8 

C 2 2 

C 2 5 2 

C 4 1 

C 9 2 

C 1 0 9 

C 9 9 

C 1 0 4 

C 1 1 5 

C 1 5 7 

C 1 6 4 

C 1 7 9 

C 1 8 0 

C 2 2 6 

C 2 2 7 

C 2 5 6 

D 

B 

A 1 1 9 

A 

A 1 7 

10 CEF 1UNIAO) 

2 0 MARISTELA 

9 ANT.VENANCIO 

3 J . K . 

8 CEARA 

18 CAMARG.CORRÊA 

7 BARACAT 

2 MORRO VERMELHO 

6 CENTRAL 

1 ALVORADA 

5 DENASA 

19 MÁRCIA 

4 G. SALOMÃO 

24 BRADESCO 

2 2 PAL.COMERCIO 

2 0 E 2 1 O . K . 

1 8 E 1 9 S . DOURADA 

3 4 E 3 5 J A M . C E C I L 

1 3 A 1 7 ANHANGUERA 

2 2 A 2 4 ARISTON 

S A 1 1 P.HARASATE 

1 2 A E 1 2 B S . PAULO 

2 5 A E 2 S B GOIÁS 

5A7 JOCKEY CLUBE 

2 6 E 2 7 C E C I L I O I I 

2A4 B.CENTRAL I 

2 8 A 3 0 CEDRO I I 

3 I A 3 3 ANEXO TEL 

1 PRESIDENTE 

3 6 T O U F I C . 

2 3 O.NIEMAYER 

2 1 T E L E B R A S I L I A 

1 E 1 1 

1 3 E 1 4 JUNTOS 

1 7 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMBRCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

5 1 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 4 6 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

1 . 6 1 0 , 0 0 

1 . 6 9 4 , 0 0 

24 0 ,00 

6 0 7 , 0 0 

24 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

36 0 , 0 0 

3 0 6 , 4 0 

3 6 0 , 0 0 

4 5 9 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

5 0 6 , 2 5 

2 8 3 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

2 . 4 4 3 , 0 0 

5 6 7 , 0 0 

4BO,0O 

2 4 0 , 0 0 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

8 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

0 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

8 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

8 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

. 2 3 9 . 0 3 2 , 4 9 

, 1 3 5 . 7 7 9 , 7 8 

. 2 3 9 . 0 3 2 , 4 9 

. 0 3 2 . 5 2 7 , 0 7 

6 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

. 1 3 5 . 7 7 9 , 7 8 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

8 2 6 . 0 2 1 , 6 6 

. S 7 B . 1 5 3 . 6 8 

. 2 8 3 . 4 7 0 , 3 6 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

. 0 0 5 . 0 8 0 , 1 5 

4 9 9 , 2 7 2 , 5 8 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

1 3 0 . 6 9 9 , 6 3 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

6 2 0 . 8 2 3 , 2 4 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

4 7 3 . 1 3 2 , 6 6 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

6 7 9 . 6 3 8 , 0 7 

5 2 9 . 3 3 3 , 5 0 

1 3 5 . 7 7 9 , 7 8 

4 5 7 . 1 5 3 , 0 4 

5 9 4 . 6 8 3 , 3 1 

4 1 9 . 5 4 5 , 8 1 

2 6 5 . 3 2 0 , 2 4 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

424 , 07 

4 2 4 , 0 7 

3 3 9 , 2 5 

4 2 4 , 0 7 

3 3 9 , 2 5 

33 9 ,25 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

4 2 4 , 0 7 

4 6 6 , 4 7 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2G02 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

0 PAGIHA: 4 6 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 07 - SC/SUL 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

^ 
3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

1 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

S 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

S 

5 

5 

5 

5 

5 

S 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

A ie 
A 30 

A 73 

A 75 

A 78 

A 89 

A 91 

A 107 

A 119 

Al 19 

A 126 

A 134 

A 170 
A 210 

A 218 

A 30 

A 36 

A 49 

A 5B 

A 62 

A 94 

A 97 

A 26E27 

A 141 

A 161 

A 170 

A 203 

A 209 

A 216 

A 219 

A 230 

A 2S6 

A 12 

A 61E62 

B 51 

B 74 

B 80 

B B2 

B 93 

B 127 
B 138 

B 158 

C 3 

C 8 

C 11 

C 16 

C 21 

C 22 

C 26 

C 30 

C 39 

C 40 

C 41 

C 41 

C 42 

C 43 

C 47 

C 49 

C fifi 

C 74 

C 80 

C 83 

C 110 

C 118 

C 125 

C 16 3 

C 168 

C 16 9 

C 173 

D 

1 8 

15E16 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

11 B 12 EXP. BSB 010 COMERCIAL 

2E3 GERALDA SILV 010 COMERCIAI. 

1 1 

7E0 SANTA FE 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

4AB IARA MEDE1BO 010 COMERCIAL 

1BE1C 

19E20 DOM BOSCO 

1E1A 

21E22 

23E24 

25B26 TELBBR^S 
27/29E29A 

29BE29C 

3 0 

25AE25B 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

03 0 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

13A17 EMBMXRDOR 010 COMERCIAL 

18E19 CHAMAS 

20E21 ARAGUAIA 

22E24 ZAR1F 

12AE12B CAESB 

26E27 

10E11 GIBRAN 

7A9 

28E29 COBAL 

4A6 

2E3 MINEIRO 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

30E31 BERH.SAVAO 010 COMERCIAL 

1 VERA CRUZ 

32A35 ISRAEL P. 
3 6 

63E64 NICOLA C. 

61E62 

4 8 

50715? C.C.mRSOt, 

5 8 

5 9 

4 7 

6 0 A 

60 GAL. MIRIM 

4 9AE4 9B 

2SE26 

5IE52 

22A24E24A 

5DB50A 

20 E 21 CECILIO 

4 8E4 9 

45 E 46 

3 0 

3 9 

4 0 

4 1 

18E19 

4 2 

4 3E44 

4 1 

16B17 

37B38 

35E36 

33E34 

10A15 

31E32 

27E2B ERICSSON 

6A9 GAL.N.OUV1D. 

4 E 5 

28AE29 

2AE3 

1 E 2 

25E26 EMBRATEL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 CGMERCZAE, 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (E$) 

2 4 0 , 0 0 

1 . 0 1 2 , 5 0 

1 6 0 , 0 0 

160 ,00 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

200,DO 

160 ,00 

1 6 0 , 0 0 

5 6 7 , 0 0 

160 ,00 

1 6 0 , 0 0 

160,00 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

160 ,00 

3 6 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

7 5 7 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

5 0 5 , 0 0 

2 8 8 , 0 0 

3 8 4 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

800,00 

1 6 0 , 0 0 

9 6 , 0 0 

24 0 ,00 

1 4 4 , 0 0 

1 7 6 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

356 ,24 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

80 , 00 

1 6 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

16 0 , 0 0 

160,00 

1 6 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

. 6 5 5 , 0 0 

26 5 .32 0,24 

7 0 1 . 8 5 7 , 0 1 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

1 6 3 . V I i , 5 3 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

3 1 7 . 6 0 0 , 1 0 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

5 9 4 . 6 8 3 , 3 1 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

2 7 0 . £ 4 8 , 2 3 

1 6 3 . 5 7 4 , 5 3 

3 3 1 . 9 7 7 , 0 6 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

1 . 0 0 5 . 0 8 0 , 1 5 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

5 2 1 . 4 9 1 , 5 2 

4 0 5 . 1 6 B . 8 5 

4 0 5 . 1 6 8 , 3 5 

7 2 6 , 6 8 9 , 9 4 

6 1 9 . 3 1 6 , 2 4 

5 2 9 , 3 3 3 , 5 0 

2 1 5 . 6 5 4 , 3 8 

2 6 5 , 3 2 0 , 2 4 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

3 2 9 . 3 6 3 , 0 6 

6 9 . 3 7 0 , 8 0 

6 9 . 2 7 0 , 8 0 

1 3 3 . 3 1 3 , 6 2 

1 0 0 , 6 3 8 , 7 1 
1 3 4 . 6 2 0 , 6 1 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

1 1 2 . 4 0 1 , 6 9 

1 7 9 . 0 5 8 , 4 9 

1 6 3 . 3 7 4 , 5 3 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 
6 0 . 1 2 1 , 8 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

6 0 . 1 2 1 , 8 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

2 2 2 . 1 8 9 , 3 7 

2 2 0 . 8 8 2 , 3 7 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

1 1 2 . 4 0 1 , 6 B 

2 7 3 , 1 6 2 , 2 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

9 6 . 7 1 7 , 7 2 

96 . 1 1 1 , 1 2 

1 1 2 , 4 0 1 , 6 8 

2 . 0 1 2 . 7 7 4 , 3 0 

3 3 9 . 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

4 2 4 , 0 7 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

339,25 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 . 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

339,25 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

3 3 9 , 2 5 

4 2 4 , 0 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

ri PAGINA: 4 7 
DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS COH J / BLOCOS 

• i d a d e : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD SATDREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IR§) VLR H2 CONST |R$) 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

Setor : 01 2 07 - SC/SUL 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

1 6 

5 0 

S I 

1 1 0 

1 1 3 

1 2 4 

1 3 0 

1 3 6 

1 4 1 

1 5 7 

1 7 2 

1 9 4 

2 0 6 

2 4 0 

1 3 E 1 4 S H I S 

1 5 E 1 6 

1 2 A E 1 2 B J . S E V B R . 

1 7 A E 1 7 B A . V I L L A R 

1 0 E 1 1 GUANABARA 

1B 

1 9 

2 0 E 2 1 SÔNIA 

EA9 PRESIDENTE 

2A5 BANDEIRANTES 

1 

2 2 E 2 3 CITY BANK 

2 4 E 2 5 

2 6 A 2 8 CARIOCA 

A 

B 

C 

L R S 

LUS 

BANCA DE FLORES 

BANCA DE FLORES 

S A N I T . PUBLICO 

CAV 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 7 0 

0 7 0 

0 7 0 

0 7 0 

0 7 0 

DB0 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

BCA J O R N A I S 

BCA J O R N A I S 

BCA J O R N A I S 

BCA J O R N A I S 

BCA J O R N A I S 

FORCA E LUZ 

4 2 3 , 

4 2 3 , 

3 6 6 , 

3 6 0 , 

3 6 6 , 

1 2 0 , 

2 4 0 , 

2 4 0 , 

4 8 0 , 

4 8 0 , 

5 0 6 , 

2 4 0 , 

2 4 0 , 

5 5 1 , 

B . 0 0 0 , 

8 . 0 0 0 , 

8 , 0 0 0 , 

1 6 , 

9 , 

1 4 , 

4 2 , 

2 4 , 

6 2 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 2 5 

, 0 0 

, 0 0 

, 2 5 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 5 0 

, 0 0 

, 5 6 

0 7 

, 1 9 

. 0 0 

8 0 1 . 1 8 8 , 7 3 

6 2 6 . 0 5 1 , 2 2 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

7 2 2 . 7 6 8 , 9 5 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

2 4 9 . 6 3 6 , 2 9 

2 4 5 . 6 3 6 , 2 9 

4 0 5 . 1 6 B , 8 5 

6 4 4 . 3 4 9 , 1 7 

6 4 4 . 3 4 9 , 1 7 

6 9 0 . 0 9 4 , 0 4 

4 0 5 . 1 6 8 , 8 5 

4 0 5 . 1 6 8 , B 5 

7 3 9 . 7 5 9 , 9 0 

7 . 2 4 0 . 1 5 4 , 9 2 

7 . 2 4 8 . 1 5 4 , 9 2 

5 . 0 7 6 . 6 4 9 , 1 9 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 B , E 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 3 9 , 6 2 

1 9 . 0 4 1 , 9 5 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

339,25 

424,07 

4 24,07 

424.07 

173,29 

173,29 

108,30 

10B,30 

108,30 

280,82 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

LOJA X 2,00 

GARAGEM X 0,50 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor ; 01 2 08 - SCL/SUL 

1 1 1 / J 2 E 1 1 5 / 1 1 6 

1 O 3 A 1 0 B E 1 1 3 / 1 4 

1 0 9 / 1 1 0 

1 0 2 

2 1 3 A 

2 0 7 A 

2 0 1 A 

2 1 6 

2 1 2 

2 0 4 

2 0 5 / 2 0 6 

3 1 2 A 

3 0 6 A 

3 1 5 

3 0 9 

3 1 0 / 3 1 1 

3 0 2 / 3 0 3 

3 0 4 / 3 0 5 

4 1 2 A 

4 0 6 A 

4 1 5 

4 1 1 

4 0 2 / 4 0 3 

4 0 4 / 4 0 5 

1 0 2 A 

1 1 1 A 

2 0 1 A 

2 0 9 A 

TODOS 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 4 

1 0 4 

1 1 0 

4 04 

4 0 5 

4 0 5 

1 1 0 

1 1 6 

2 0 8 

2 1 6 

VALOR M2 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

CONSTRUÇÃO 

A 

A 

C 

A 

A 

D 

A 

C 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

RUV 

RUV 

RUV 

RUV 

SALA X 1 , 0 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

U 7 

L J 2 3 

L J 2 9 

L 0 9 

L J 2 7 

L J 1 3 

L J 3 4 

L J 16 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 7 8 

0 7 8 

0 7 8 

0 7 8 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

cidade : 01 - BRASÍLIA 

DEMAIS 

5 1 2 A 5 1 6 

5 0 2 A 5 0 6 

S 0 7 

5 0 B A 5 1 6 

5 1 5 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

A 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 0 / 1 1 , 

Setor : 01 2 09 - SCR/SUL 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

10/11/12/13/14 013 COM/RES 

200,00 

200,00 

200,00 

253,60 

200,00 

1.000,00 

3 5 , 0 0 

3 5 . 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 
3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

84 . 2 6 6 , 0 9 

1 0 7 , 5 1 1 , 9 1 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

7 2 . 6 4 3 , 1 8 

9 5 . 8 8 9 , 0 0 

1 0 7 , 5 1 1 , 9 1 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

B 4 . 2 6 6 . 0 9 

9 5 . 8 8 9 , 0 0 

1 0 7 . 5 1 1 , 9 1 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

6 1 . 0 2 0 , 2 7 

7 2 , 6 4 3 , 1 8 

9 5 . 8 8 9 , 0 0 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

241 .4 8 4 , 8 0 

141 , 

105, 

1 4 1 , 

105, 

105, 

105, 

10S, 

105, 

, 7 5 

, 0 0 

, 7 5 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

4 9 9 

3 7 4 

290. 

2 9 0 

3 7 4 

3 7 4 

3 7 4 

3 7 4 

. 7 8 5 , 

. 8 3 8 , 

. 5 7 2 , 

. 5 7 2 , 

. 8 3 8 , 

. 8 3 8 , 

. 838 , 

. 8 3 8 , 

, 0 9 

. 8 2 

7 3 

, 7 3 

, 8 2 

, 8 2 

, 8 2 

, 8 2 

152.024.29 

120.839,82 

108.586,40 

130.860,53 

97.449,33 

488.638,82 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

336,45 

336,45 

336,45 

336,4 5 

395,33 

395,33 

336,4 5 

1.038,80 

395,33 

395,33 

395,33 

395,33 

4 24,07 
339,25 
316,40 
316,40 
253,12 
126,56 



ANEXO ÜN1CO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDBRAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

ft PAGINA: 4 8 

DATA DA EMISSAOí 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/8LOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BltASILIA Setor : 01 2 09 - SCR/SUL 

VLR TERRENO (R$) VLR M? CONST (R$) 

TODAS 

502A5I6 

510 

GARAGEM E BOX 

TODOS LRS 

CAV 

CAV 

M2 CONST X 0,5 

070 8CA JORNAIS 

080 FORCA E LUZ 

080 PORCA E LUZ 

010 COMERCIAL 

Cidadã : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 11 - SCT/SUL 

3 7 , 2 6 

3 9 , 0 0 

3 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 . 4 9 0 , 5 0 

9 . 4 9 0 , 5 0 

9.190,50 

2 0 6 . 6 2 2 , 0 4 

1 6 9 , 1 0 

1 9 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

2 5 2 , 2 0 

Cidade ; 01 - BRASÍLIA 

TOURlWa CLUB 

MUSEU 

051 CLUBES 

046 CULTURAL 

Setor : 01 2 13 - SD/SUL 

10.000,00 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 3 . 6 4 5 , 1 6 

3 1 0 . 5 9 2 , 5 7 

3 5 3 , 0 5 

3 5 3 , 0 9 

ft-J 
0 

C 

D 

B 

P-G 

H 

I - K 

L 

K 

S 

O 

p 

Q 

R 

B 

A J 

J U S T O S 

JUNTOS 

JUNTOS 

B 3 E T 1 

T 3 

T 5 

E 5 

T 7 

E 7 E T 9 

E l 

T 2 E T 4 

T6 

T 8 

T I O 

ES 

E2 

B4 

E6 

ATLANTIDft 

VENANC. I I 

TBATRO 

MIG BADIA 

VENANC JR 

ACROPOL 

VENANC.VI 

VENANC. U l 

V E N A N C . I V 

VBNANC.v 

0 1 2 

0 3 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 0 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 5 0 

0 5 0 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

COMERCIAL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CSNTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CINEMAS 

CINEMAS 

2 . 0 5 5 , 0 0 

8 7 2 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

1 . 0 5 8 , 0 0 

2 . 0 3 0 , 0 0 

1 . 7 4 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

2 . 2 7 8 , 0 0 

1 . 0 9 1 , 0 0 

1 . 0 9 1 , 0 0 

8 2 2 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

7 7 1 , 0 0 

1 . 0 5 8 , 0 0 

7 7 1 , 0 0 

2 . 0 3 0 , 0 0 

2 . 0 5 5 , S C 

1 . 4 0 4 . 7 9 7 , 5 0 

3 4 5 . 1 0 5 , 5 0 

3 7 3 . 3 2 9 , 7 4 

1 . 1 1 3 . 5 7 4 , 6 4 

7 7 8 . 7 3 2 , 5 0 

1 . 3 1 3 . 7 1 0 , 1 8 

5 7 7 . 3 1 4 , 0 4 

6 7 4 . 8 1 5 , 9 7 

3 9 6 . 4 2 2 , 3 1 

3 9 6 . 4 2 2 , 3 1 

4 1 6 . 9 4 9 , 0 3 

5 7 7 . 3 1 4 , 0 4 

4 9 3 . 6 6 0 , 8 7 

6 2 3 . 4 9 9 , 1 6 

4 8 3 . 6 6 0 , 8 7 

7 7 9 . 7 3 2 , 5 0 

1 . 4 0 4 . 7 9 7 , 5 0 

3 0 1 , 3 4 

241,07 

2 4 1 , 0 7 

3 0 1 , 3 4 

2 4 1 , 0 7 

3 0 1 , 3 4 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

3 0 1 , 3 4 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

2 4 1 , 0 7 

3 0 1 , 3 4 

TODAS VALOR Ií2 CONSTRUÇÃO 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A 

SALA X 1 , 0 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

S e t o r : 01 2 14 - S E P / S U L 

7 0 1 / 9 0 1 

7 0 2 / E N A 

7 0 2 / E N A 

7 0 3 / E N A 

7 0 3 / E N A 

7 0 4 / E N A 

7 0 4 / B N A 

7 0 4 / E N A 

7 0 5 / 9 0 5 

7DS/9D6 

706 /906 

706 /906 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

707 /907 

709/907 

7 0 8 / 9 0 7 

70B/907 

1 0 6 / 9 0 7 

7 0 9 / 9 0 9 

709/909 

. 7 0 9 / / 9 0 9 

7 1 0 / 9 1 0 

7 1 0 / 9 1 0 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 3 / 9 1 3 

SUBESTAÇÃO 

1 , 2 , 3 , 4 

CJ PASTEUR 

A 

A B 

C 

A 

B C D E 

A B C JUNTOS 

D 

E 

A B C 

B C JUNTOS 

D 

A B 

B 

D 

E 

F 

CEB 

A 

B 

C 

D 

A B 

C D E 

F 

A 

B C D 

A 

A 

C 

B 

D 

E F G 

A B 

0 8 5 

0 1 0 

0 5 1 

0 6 5 

0 6 5 

0 1 0 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

06 5 

06 5 

0 1 0 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 8 0 

0 6 5 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 3 2 

0 1 0 

0 5 1 

06 5 

0 5 1 

0 1 0 

0 1 0 

C BOMBEIROS 

COMERCIAL 

CLUBES 

Ú T I L P U 8 L I C 

U T 1 L P U B L I C 

COMBRCIAL 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

COMERCIAL 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

FORCA E LUZ 

U T 1 L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ü T I L P U B L I C 

U T 1 L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

Ú T I L P U B L I C 

MED/HOSP 

COMERCIAL 

CLUBES 

Ü T I L P U B L I C 

CLUBES 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

2 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 6 4 2 , 1 5 

7 . 1 2 0 , 0 0 

7 . 1 5 0 , 0 0 

1 6 . 7 6 0 , 0 0 

5 . 6 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 , 2 0 0 , 0 0 

6 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

9 4 8 , 0 0 

9 4 8 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

4 . 9 6 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 0 , 4 0 

3 . 0 6 0 , 0 0 

6 . 5 3 0 , 0 0 

5 . 7 8 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 9 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

8 . 4 0 0 , 0 0 

7 . 8 5 6 , 0 0 

7 . B 5 6 . 0 0 

7 . 8 5 6 , 0 0 

3 3 , 6 4 2 , 3 3 

5 6 6 , 0 1 

6 . 5 0 0 , 0 0 

1 4 8 

3 0 5 

3 0 7 

4 3 4 

4 3 5 

5 7 4 

3 6 9 

1 0 5 

2 3 9 

2 3 9 

3 8 9 

1 5 3 

1 1 0 

2 5 3 

2 9 9 

3 3 B 

2 6 2 

7 

4 7 3 

4 0 3 

3 7 5 

2 8 6 

3 3 4 

1 1 1 

1 5 3 

1 5 3 

2 1 9 

3 8 8 

3 4 8 

3 4 8 

4 6 4 

9 4 2 

5 7 

3 0 2 

. 0 2 9 

. 9 7 5 

. 6 4 6 

0 1 5 

. 5 6 8 

. 9 2 2 

. 1 5 3 

. 6 3 1 

. 4 3 1 

4 3 1 

9 0 9 

4 4 3 

0 1 9 

9 1 2 

3 5 5 

. 0 2 0 

4 1 0 

4 4 1 

3 0 2 

9 9 3 

0 8 4 

5 0 2 

6 9 4 

1 9 0 

4 4 3 

4 4 3 

0 4 6 

2 4 8 

8 5 1 

8 5 1 

4 0 7 

1 9 9 

3 5 3 

6 3 4 

1 1 

, 7 7 

2 5 

3 4 

5 2 

6 3 

9 5 

4 0 

1 7 

1 7 

5 9 

5 1 

0 4 

5 6 

1 9 

4 9 

6 4 

5 0 

8 1 

7 8 

1 3 

0 1 

7 5 

9 5 

5 1 

5 1 

1 7 

0 6 

3 6 

3 6 

5 3 

0 2 

0 5 

9 2 

3 7 8 , 2 1 

3 7 9 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 7 8 , 2 1 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 7 8 , 2 1 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

1 8 9 , 1 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 X 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 1 6 , 4 0 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 



ANEXO DNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO IPTEJ , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

Cji 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES OOP NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 ia - SEP/SUL 

PAG M A : 49 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLF TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$í 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 4 / 9 1 4 

C 

D E F 

G H 

A 

B E C 

D F 

7 1 4 / 9 1 4 ED TALENTO E 

7 1 5 / 9 1 5 

7 1 5 / 9 1 5 

7 0 9 / 9 0 7 - 7 0 9 / 9 

A 8 JUNTOS 

C 

CAV 

GARAGEM X 0 . 6 0 

0 6 5 

0 6 5 

0 9 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 6 5 

0 1 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 8 0 

Ú T I L PUBLIC 

Ú T I L P U B L I C 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

D T I L PDBLIC 

CENTRO COM 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

FORCA B LUZ 

1 2 8 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 7 2 5 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 4 

2 6 . 3 1 5 , 1 9 

2 3 9 . 4 3 1 , 1 7 

2 0 1 . 3 8 7 , 4 2 

1 7 1 . 7 9 0 , 7 5 

1 7 9 . 6 5 4 , 7 3 

2 3 9 . 4 3 1 , 1 7 

7 1 9 . 4 1 8 , 9 3 

2 8 0 . 9 9 3 , 7 5 

2 5 0 , 5 7 3 , 6 7 

7 . 4 4 1 , 5 0 

3 1 E , 4 0 

3 1 5 , 4 0 

3 7 8 , 2 1 

3 7 9 , 2 1 

3 7 5 , 2 1 

3 1 6 , 4 0 

7 5 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 0 

3 1 6 , 4 0 

1 8 9 , 1 0 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 15 - SE/SOL 

SE/S - EMBAIXADAS SUL 

Q 803 

Q 905 

Q 907 

Q 809 

Q 811 

Q 813 

Q 315 

1 

1 - A 

A 

2 

3 

3 - A 

4 R 7 

9 

9 A 1 6 

1 7 A 2 4 

2 5 A 3 0 

(m 
(B) 

te) 
(D) 

(E) 

( P ) 

(GAJÍ 

!K) 

+ 

Íft/Hl 

(R/H) 

( A / F ) 

3 1 A 3 B E 4 S ( A / B , I ) 

3 9A44 

4 6 A 5 4 

5 9 A 6 4 

( A / F ) 

5 6 E 5 7 ( A / H ) 

( A / P ) 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

06 3 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

3 0 . t > 0 ü , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 5 0 , 0 0 

3 7 . 5 0 0 , 0 0 

3 2 . 5 0 0 , 0 0 

1 7 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 7 7 . 8 3 0 , 0 4 

1 9 2 . 6 1 0 , 0 1 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

7 2 2 . 2 B 7 . 5 6 

6 2 5 . 9 8 2 , 5 5 

3 3 7 . 0 6 7 , 5 2 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

5 2 9 . 6 7 7 , 5 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 9 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 B 1 . 5 2 5 . 0 4 

4 9 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 9 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 5 9 

4 5 8 

4 5 8 

4 5 8 

4 5 9 

4 5 8 

4 5 B 

4 5 8 

4 5 8 

4 5 9 

4 5 S 

4 5 8 

4 5 8 

4 5 8 

4 5 8 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

c i d a d e : o i - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 18 - S G A / 8 U L 

9 1 0 MIX PARK SUL] 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 1 7 . 8 1 9 , 2 4 

1 0 . 0 8 9 . 0 9 6 , 2 0 

5 7 3 , 2 2 

7 4 5 , 1 8 

SUDOESTE 

6 0 1 

6 0 1 / 6 0 6 / 6 0 7 

6 0 9 / 6 1 0 / 6 1 4 

6 1 5 / 6 1 6 

6 0 2 

6 0 3 / 6 0 4 / 6 0 5 

6 0 5 

6 0 7 

6 0 8 

6 1 0 A S 1 3 

6 1 3 / 6 1 4 

H 

1 A 6 / 3 9 A 

4 6 A 5 2 

6 2 A 6 7 / 6 8 

1 0 4 A 1 1 8 

9 / 9 / 1 0 

1 1 / 1 2 / 1 3 

14 

16 A 2 9 / 3 0 

54 A 5 8 

5 9 / 6 0 

4 4 

A 7 1 

A 3 7 

7 3 A 8 6 / 8 9 / 9 9 

9 1 A 1 0 2 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

06 5 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

PUBLIC 

P U B L I C 

PUBLIC 

P U B L I C 

PUBLIC 

P U B L I C 

P U B L I C 

P U B L I C 

PUBLIC 

PUBLIC 

P U B L I C 

PUBLIC 

P U B L I C 

P U B L I C 

1 8 

7 

7 

7 

14 

1 7 

1 9 

5 

2 

7 

7 

1 0 

1 2 

1 2 

8 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 7 3 

3 2 0 

3 2 0 

3 2 0 

5 4 7 

6 2 6 

7 0 5 

2 4 1 

1 3 0 

3 2 0 

3 2 0 

3 9 9 

4 S 2 

6 9 6 

2 7 5 

3 8 6 

3 8 6 

3 9 6 

9 0 6 

94 2 

7 7 8 

4 5 0 

0 1 1 

3 9 6 

3 8 6 

3 2 1 

9 0 0 

4 9 1 

1 7 

1 1 

1 1 

1 1 

6 9 

4 0 

1 1 

4 0 

7 5 

1 1 

1 1 

8 3 

8 1 

5 6 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,38 

362,39 

362,38 

355,28 

SUDOESTE 

ES 

9 0 1 / 9 0 2 / 9 0 3 

9 0 3 

9 0 4 

9 0 5 / 9 0 6 / 9 0 8 

9 1 0 

9 0 9 

9 0 7 

9 0 7 

9 0 7 / 9 1 2 

9 1 2 

9 1 2 

AEUDF 

CEB 

MÓDULOS 27 

6 9 A 8 0 

7 9 , 8 

1 A 6 / 8 A 1 3 

23 A 2 6 / 2 9 A 34 

1 5 A 2 1 

14 

14 A 2 1 / 4 1 A 4 8 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ü T I L PUBLIC 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

10.000,00 

9 . 9 4 4 , 0 0 

9 . 9 7 7 , 0 0 

6 5 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 6 5 . 4 7 4 , 1 7 

4 6 4 . 3 2 7 , 7 1 

4 6 5 . 4 7 4 , 1 7 

1 . 8 5 7 . 3 1 0 , 8 4 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

1 . 9 5 1 . 7 8 1 , 3 5 

8 3 4 . 6 4 3 , 3 4 

8 3 4 . 6 4 3 , 3 4 

8 3 5 . 7 8 9 , 9 7 

6 5 1 . 6 6 3 , 8 4 

5 0 0 . 7 8 6 , 0 0 

3 7 1 , 7 8 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 8 

3 7 3 , 0 4 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 9 

3 7 1 , 7 8 

3 7 1 , 7 9 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 8 

3 7 1 , 7 8 



ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS R E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO B X E R C I C I O DE 2 0 0 3 

^ PAGINA: 50 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRBNO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 18 - SGA/SDL 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$í 

913 

BQ 908/909 

909 

909 

910 

911 

911 

914/915 

915 

901 A 916 

50 A S2 

S3 h El 

27/28 

37 A 39 

69-A/70-J1/74-A 

76 

65-A A 67-A 

ftTÉ 3500 M2 

3501 A 5000 M2 

5001 A 6000 M2 

6001 A B0OD MS 

8001 A 10000 M2 

ACIMA DB 10000 

A/B 

SUBESTAÇÕES 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ü T I L PUBLIC 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 8 0 FORCA E LUZ 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

SHC AOS 1 

S e t o r : 01 2 22 - S H C / A O / S U L 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

2D.00O, í> t> 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 6 8 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 3 8 1 , 0 0 

3 . 9 6 0 , 0 0 

4 . 6 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 

8 1 2 . 5 7 3 , 4 9 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

6 5 1 . 6 6 3 , 8 4 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

1 . 3 9 2 . 2 9 5 , 2 7 

1 . 3 9 2 . 2 9 5 , 2 7 

4 6 . 4 3 2 , 7 7 

2 1 B . 2 9 1 , 3 3 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

1 . 6 7 2 . 4 9 6 , 8 5 

2 0 8 . 9 4 7 , 4 6 

2 3 2 . 1 6 3 , 8 5 

2 0 6 . 6 6 0 , 8 3 

2 3 1 . 1 3 2 . 0 0 

2 7 9 . 2 8 4 , 5 0 

3 2 4 . 2 2 6 , 8 3 

4 6 5 , 4 7 4 , 1 7 

6 5 1 . 6 6 3 , 8 4 

2 7 8 . 5 9 6 , 6 2 

2 3 . 1 0 1 , 7 3 

3 7 3 . Üá 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 8 

3 7 3 , 0 4 

3 7 2 , 5 3 

3 7 2 , 5 9 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 8 

3 7 3 , 0 4 

3 7 1 , 7 8 

3 7 3 , 0 4 

3 7 3 , 0 4 

3 1 1 , 7 6 

3 7 1 , 7 8 

3 7 1 , 7 9 

371,76 

3 7 1 , 7 8 

3 7 1 , 7 8 

373 ,04 

3 7 1 , 6 4 

7.622,10 

3.200,85 

3.231,59 

8.302,33 

3.231,69 

8.302,33 

6.804,61 

3.106.500,00 

1.309.000,00 

1.308.000,00 

3.400.800,00 

1.471.500,00 

3.400.900,00 

2.943.000,00 

655,50 

655,50 

655,50 

655,50 

655,50 

655,50 

655,50 

SHC AOS 2 TODOS 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

G 

0 0 4 R E S COLETIV 40.096,00 1 0 . 8 0 2 . 5 0 0 , 0 0 623,00 

SHC/ AOS 3 0 0 4 RES COLETIV 64.949,00 23.707.500,00 690,00 

SHC AOS 5 

SHC ROS 6 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

G 

TODOS 

A 

B 

C 

D 

E 

P 

G 

TODOS 

GARAGENS 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

RBS 

RES 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

C O I S T I V 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

6 . 7 2 4 , 5 0 

8 . 9 8 9 , 5 2 

6 . 6 5 7 , 6 1 

5 . 9 7 4 , 4 6 

5 . 6 7 4 , 4 6 

5 . 7 7 5 , 4 2 

5 . 7 7 5 , 4 2 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

3 . 1 0 6 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 6 6 2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 1 3 9 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 7 7 9 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 7 7 9 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 7 1 4 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 7 1 4 . 1 0 0 , 0 0 

1 6 . 5 1 3 . 5 0 0 , 0 0 

1 6 . 5 1 3 . 5 0 0 , 0 0 

690,00 

759,00 

690,00 

690,00 

690,00 

690,00 

655,50 

655,50 

690,00 

6 9 0 , 0 0 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 



ASEXO U H I C O D O P R O J E T O L E I H W E R O D E D E D E 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS T B B R E S O S E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

F E D E R A L , PARA I N C I D Ê N C I A D O I P T U , N O E X E R C Í C I O D E 2 0 0 3 

do 
QUADRAS C O N J / B L O C O S 

Cidade ! 01 - BRASÍLIA 

F 

G 

TODOS 

A 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor : 01 2 22 - SHC/AO/SDL 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 04 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 40.096,00 

PAGINA: 51 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST {Ji$! 

16.350.000,00 690,00 

SHC AOS 9 TODOS 

A 

004 RES COLETIV 4 0 . 0 9 6 , 0 0 1 6 . 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 6 9 0 , 0 0 

COMERCIO LOCAL 

B 0 

BQ 

1 / 4 

1 / 4 

EQ 1/4 

EQ 

EQ 

EQ 

EQ 

EQ 

EQ 

D 

1/4 

4 / 5 

4 / 5 

4 / 5 

4 / 5 

4 / 5 - C 

EQ e/B PROJ 4 

PROJ S 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

4 0 0 

6 7 6 

4 0 0 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 8 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

6 7 6 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 8 B 

7 8 4 

4 4 3 

5 9 1 

7 8 4 

7 8 4 

7 8 4 

5 9 1 

5 9 1 

5 9 1 

5 9 1 

5 9 1 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 . 0 0 

6 9 0 , 9 4 

5 8 7 , 9 2 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 
8 0 0 , 0 0 

5 8 7 , 9 2 

5 8 7 , 9 2 

5 8 7 , 9 2 

5 8 7 , 9 2 

5 8 7 , 9 2 

6 9 0 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

4 6 8 , 2 1 

4 9 2 , 8 6 

6 9 0 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

4 9 2 , 8 6 

4 92 ,86 

4 92 .86 

4 9 2 , 8 6 

4 92 ,86 

EO 2/B 

CEN. COMERCIAL EQ 2/8 

Á R E A ESPECIAL EQ 6/8 

T E M P L O EQ 5/6 

TEMPLO EQ 4/5 

TEMPLO EQ 1/2 

CENTRO ENSINO BQ l/4 

EQ 6/8 

POSTO POLICIA EO 2/8 

CUV EQ 3/8 

BOC BRASÍLIA EQ 3/B 

COLETORIA EO 3 / 8 

5 -C 

LOTE-5 

LOTE-2 

LOTB 1 

LOTE 1 

7 

8 -C 

C 

11-D 

I N P S 

CEB 

CAESB 

TELEBRASIL 

EQ 3 / 8 

EQ 3 / 8 

EQ 3 / 8 

I A EQ 3 / 8 

8 

9 

1 0 

ÁREA ESPECIAL EQ 4 / 5 

011 COM LOCAL 

012 CENTRO COM 

098 ENT DIVERSA 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

084 SEG PUBLICA 

051 CLUBES 

084 SEG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

089 OUTROS 

090 FORCA B LUZ 

081 AGUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

098 ENT DIVERSA 

4 0 0 , 0 0 

2 4 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . S O O , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 4 

2 . 6 9 2 . 7 6 2 , 2 8 

1 4 4 . 4 5 7 , 4 9 

8 6 . 6 7 4 , 4 9 

86 .6 7 4 , 4 9 

8 6 . 6 7 4 , 4 9 

9 8 0 . 2 4 7 , 3 3 

2 8 . 8 9 1 , 4 9 

3 1 6 . 9 8 6 , 3 0 

8 6 . 6 7 4 , 4 9 

2 8 . 8 9 1 , 4 9 

2 6 . 8 9 1 , 4 9 

2 8 . 8 9 1 , 4 9 

2 8 . 9 9 1 , 4 9 

2 8 . B 9 1 . 4 9 

8 6 . 6 7 4 , 4 9 

4 9 2 

5 5 0 

4 24 

4 2 4 

4 2 4 

3 3 9 

3 3 9 

3 3 9 

3 3 9 

3 5 4 

3 3 9 

3 3 9 

3 3 9 

3 3 9 

3 2 6 

3 3 9 

3 3 9 

B6 

2 9 

0 7 

0 7 

0 7 

2 5 

2 5 

2 5 

2 5 

0 2 

2 5 

2 5 

2 5 

2 5 

5 3 

2 5 

2 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI KDMBRO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS S EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXHRCICIO DB 2003 

ie\ PAGINA: 52 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA setor s 01 2 22 - SHC/AO/SUL 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade ; 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 23 - SHC/SUL 

SQS 102 

SQS 103 

SQS 104 

SQS 105 

SQS 106 

SQS 107 

A-B-C-D-E-F 

G 

H-I-J-K-

TODOS GARAQEM 

A-D-E-F-G-K 

B 

C-H-I-J-

TODOS-GARAGEM-

A-C-F 

B-D-E-G-H-

I-J-K 

A-K 

I 

B-C-D-E-F-G-H 

J 

TODOS-GARAGEM-

A - E - F 

B - C - D - I - G 

H - J - K 

TODOS-GARAGBK-

A - B - C - D - E - P - K -

G - H - I 

a 
TODOS-GARAGEM-

SQS 

SQS 

SQS 

1 0 8 

1 0 9 

1 1 0 

A - D - E - H - I 

B - C - F - G - J - K 

TODOS-GARAGBK 

A - B - D 

C - E 

A 

C - D - F - H - I - J 

TODOS-GARAGEM-

SQS 

SQS 

SQS 

111 

1 1 2 

1 1 3 

Í - D - I 

B - C - E - F - G - H 

TODOS-GARAGEM 

A - E - F - H 

B - J - K 

I 

C 

D-

G-

TODOS-GARAGEM 

A -

S - C 

D - F 

B 

G - I 

H 

a 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

O0B GARAGEM 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R S E COLBTIV 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 8 OARAGEK 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 RBS COLETIV 

0OB GARAGEM 

0 0 4 REB C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 B GARAGEM 

004 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

9 3 2 , 6 0 

1 . 0 5 4 , 3 8 

9 3 2 , 6 0 

9 8 2 , 6 8 

1 . 1 0 3 , 1 2 

9 0 2 , B 0 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 6 8 

1 . 0 6 7 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

1 . 0 1 4 , 0 0 

1 . 0 4 0 , 0 0 

902,00 

382,00 

1 . 0 6 7 , 0 0 

9 8 2 , 2 8 

9 0 2 , B 0 

1 . 6 6 1 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

9 6 2 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 6 7 

9 8 2 , 0 0 

9 3 8 , 0 6 

1 . 0 3 1 , 0 B 

9 3 4 , 7 4 

9 9 0 , 2 6 

9 2 1 , 5 7 

9 8 4 , 1 5 

9 8 6 , 0 0 

9 8 4 , 1 5 

9 6 2 , 0 0 

1 . 0 3 9 , 0 0 

2 . 9 1 1 . 2 3 1 , 2 9 

3 . 1 8 3 . 7 8 6 , 9 0 

2 , 9 1 1 . 2 3 1 , 2 9 

3 . 0 4 5 . 5 3 5 , 0 4 

3 . 1 2 4 . 5 3 7 , 2 4 

2 . 8 3 2 . 2 X 9 , 0 8 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , l i 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 3 7 4 , 0 1 6 , 2 9 

2 . 1 7 4 . 0 1 6 , 2 9 

2 . 8 6 3 . 8 2 9 , 9 6 

2 , 8 5 9 . 6 7 9 , 8 5 

2 . 5 4 7 . 6 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 < 1 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 2 9 1 . 0 6 3 , 9 7 

2 . 4 6 0 . 9 1 8 , 7 1 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

1 . 9 9 5 

2 . 2 6 5 

9 0 2 

9 0 2 

9 9 0 

9 8 2 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

8 1 

6 7 

5 . 0 5 2 

5 . 5 3 0 

2 . 5 4 7 

2 . 5 4 7 

2 . 7 4 5 

2 . 7 3 7 

1 9 1 

1 S 4 

8 3 1 

8 2 1 

3 2 6 

4 2 6 

0 7 

4 2 

14 

14 

6 5 

4 3 

9 9 9 

9 6 2 

9 0 2 

0 6 

6 6 

8 0 

2 . 7 4 1 . 3 7 6 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 

5 4 

4 3 

14 

2 . 5 4 7 , 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 4 5 , 3 2 6 , 6 5 

2 . 7 4 5 , 3 2 6 , 6 5 

2 . 6 1 9 . 9 2 3 , 1 2 

2 , 8 3 6 , 1 7 9 , 1 9 

2 . 6 2 2 . 8 7 3 , 2 3 

2 . 7 4 1 . 3 7 6 , 5 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 4 1 , 3 7 6 , 5 4 

2 . 7 4 1 . 3 7 6 , 5 4 

2 . 7 4 1 . 3 7 6 , 5 4 

2 . 7 4 1 . 3 7 6 , 5 4 

2 . 6 4 0 , 1 2 9 , 3 0 

6 2 3 

6 2 3 

6 2 2 

3 1 1 

6 2 3 

6 2 3 

€ 2 3 

3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

6 8 6 

S 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

6 2 3 

6 2 3 

6 54 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

7 4 6 , 

7 4 6 , 

7 4 6 

3 1 1 , 

5 9 2 , 

5 9 2 , 

6 5 4 , 

5 9 2 , 

5 9 2 , 

5 9 2 , 

3 1 1 , 

5 6 1 , 

5 6 1 , 

5 6 1 , 

6 6 6 , 

5 6 1 , 

6 6 6 , 

6 8 6 , 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 8 3 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 8 3 

, 2 9 

, 2 9 

, 2 9 

. 3 3 

, 0 2 

, 2 9 

, 2 9 

2 9 

, 8 3 

2 9 

, 2 9 

, 2 9 

6 3 

2 9 

2 9 

2 9 

8 3 

2 9 

2 9 

8 3 

6 6 

6 6 

84 

2 9 

2 9 

2 9 

8 3 

3 9 

3 9 

3 9 

6 3 

4 7 

4 7 

8 4 

4 7 

4 7 

4 7 

B3 

2 9 

2 9 

2 9 

0 2 

2 9 

0 2 

0 2 
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ANBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS S E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , KO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 5 3 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 - 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONtf/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C l d a d © : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - S H C / S U L 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST (R$1 

TODOS GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

00B GARAGEM 

1 . 0 3 9 , 0 0 2 . 8 4 0 . 1 2 9 , 3 0 4 9 8 , 9 2 

3 1 1 , 8 3 

SQS 

SQS 

SOS 

114 

115 

116 

A 

B-G-H 

C-E 

D-

F 

I-

TODOS-GARAGEM 

A-D-J-K-I 

B-C-E-P-G-H 

TODOS -OISHAGEK 

A-C-D-E 

F 

TODOS-GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 9 GAHPiGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

1 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 3 6 2 , 4 0 

5 1 8 , 4 0 

1 . 0 2 4 , S O 

1 , 5 3 4 , 0 0 

1 . 0 3 6 . 0 0 

9 0 2 , 8 5 

9 8 2 , 6 0 

9 0 2 , 8 1 

9 0 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 6 7 

9 8 2 , 0 0 

1 . 0 6 5 , 0 0 

4 . 8 9 4 , 1 6 6 , 6 6 

3 . 9 0 2 . 7 0 8 , 9 7 

1 . 5 8 0 . 0 4 4 , 1 2 

3 . 1 2 B . 4 8 7 . 3 5 

4 . 1 9 5 . 0 1 7 , 1 3 

3 . 1 5 2 . 1 8 8 , 0 1 

2 . 5 4 7 . 9 2 1 , 1 4 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 5 4 7 . B 2 1 . 1 4 

2 . 5 4 7 . 8 8 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 5 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

3 . 1 5 2 . 1 8 8 , 0 1 

7 4 8 , 3 9 

7 4 B , 3 9 

6 2 3 , 6 6 

7 4 B . 3 9 

7 4 8 , 3 9 

7 4 8 , 3 9 

3 1 1 , B 3 

5 6 1 , 2 9 

5 6 1 , 2 0 

3 1 1 , B 3 

5 6 1 , 2 9 

6 2 3 , 6 6 

7 4 8 , 3 9 

5 6 1 , 2 9 

8 1 0 , 7 5 

6 2 3 , 6 6 

6 2 3 , 6 6 

3 1 1 , 8 3 

SQS 202 A - B - C - D - E - F - G 

H - I 

J - L 

TODOS-GARAGEM 

A - H - I 

a 
B - C - D - B 

F - K 

G 

TODOS-GARAGBM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

1 . 0 6 5 , 0 0 

1 . 0 6 5 , 0 0 

7 8 4 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

9 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 2 

9 0 2 , 8 0 

1 . 1 4 2 , 9 2 

2 . 9 0 3 , 3 3 1 , 0 7 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 8 3 2 . 2 2 9 , 0 8 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

3 . 2 1 5 . 3 8 9 , 7 8 

3 . 2 2 7 . 2 4 0 , 1 1 

2 . 8 3 2 . 2 2 9 , 0 8 

4 . 7 7 5 . 6 6 3 , 3 5 

5 9 2 , 4 7 

5 6 1 , 2 9 

6 2 3 , 6 6 

3 1 1 , 8 3 

6 2 3 , 6 6 

7 4 8 , 3 9 

6 2 3 , 6 6 

E 2 3 , 6 6 

7 4 8 , 3 9 

3 , 1 1 , 8 3 

A - B - E - F 

C - I 

D - G - H - K 

J 

TODOS-GARAGEM-

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

00B GARAGEM 

1.067,02 

902,00 

9B2.6B 

1.067,02 

2.903.331,07 

2.547.821,14 

2.737.426,43 

2.903.331,07 

623,66 

623,66 

623,66 

623,66 

311,03 

D 

E - G - I 

F 

H 

J 

K 

TODOS-GARAGEM-

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 R E S C O L E T r v 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

7 0 6 , 7 0 

6 9 4 , 0 0 

7 2 7 , 7 0 

8 2 6 , 1 4 

7 3 8 , 0 0 

7 9 1 , 8 4 

7 1 4 , 0 0 

8 3 9 , 0 0 

6 1 2 , 0 0 

2.137.009,67 

2.137.009,67 

2.140.959,78 

2,377.966,40 

2.156.760,22 

2.298.964,19 

2.156 .760 ,22 

2.377.966,40 

2,346.365,51 

561,29 

623,66 

561,29 

561,29 

623,66 

561,29 

6S3.66 

623,66 

623,66 

311,83 

SQS 206 A-B-E 

C 

F I 

D-G-H-K 

tf 

TODOS-GARAGEM-

004 RES COLETIV 

Q04 RSS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1.067,00 

902,00 

982,00 

982,68 

1 . 0 6 7 , 0 0 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

623 ,66 

5 6 1 , 2 3 

623 ,66 

5 6 1 , 2 9 

623 ,66 

3 1 1 , 8 3 

A-B-K 

C-D 

E 

F 

G-H-I -3 

TODOS-GARAGEM-

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

1 . 0 7 0 , 0 9 

1.36 9 , 7 2 

2 . 0 9 4 , 5 7 

2 . 0 9 4 , 0 0 

4B4,26 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

3 . 5 3 5 . 3 4 8 , 7 1 

4 . 7 2 6 . 2 6 2 . 0 2 

4 . 7 2 6 . 2 8 2 , 0 2 

1 . 6 9 0 . 8 4 7 , 2 0 

561 ,29 

561 ,29 

561 ,29 

5 6 1 , 2 9 

5 6 1 , 2 9 

3 1 1 , 8 3 

SQS 209 A-B-E-F 004 RES COLETIV 1.067,00 2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 623 ,£6 



h 
ANBXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES OO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBHCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 54 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QOADRAS CONJ/BLOCOS LOTES CQD SATOREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERREHO (R$1 VLR M2 COHST |RÇ) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : PI 2 23 - SHC/SUL 

C-I-tf-K 

D-H 

TODOS-GARAGEM-

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

aos 

SQS 

SQS 

SQS 

209 

210 

211 

212 

213 

214 

215 

215 

216 

A-D 

B-C 

E 

F 

G-H-I-J 

K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B-J 

C-F-S-I 

D 

E-H-K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B-C-D-E 

F-G 

H 

I 

J-K 

TODOS-GARAGEM-

A-B-B-J 

C-F-I 

G-H-K 

D 

TODOS-GARAGEM-

A-I-G 

B-C-D-E 

J-K 

H 

F 

TODOS-GARAGEM-

A-B-E-J 

C-D-F-G-H-I-K 

TODOS-GARAGEM-

A-F-G-H-I-J-K-

B-C-D 

E 

TODOS-GARAGEM-

A-C-D-H 

B-P-G 

E-I-J-K 

TODOa-GARAGEM-

004 PES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 HES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

009 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

00e GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

O0B GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0D4 RBS COLETIV 

OOfl GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 SES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

009 GARAQBM 

982,00 

902,B0 

902,00 

2.737.426,43 

2.547.021,14 

2,737.426,43 

9 8 7 , 3 3 

1 . 0 6 7 , 0 0 

990,DO 

1 .062 ,00 

902 ,80 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 .067 ,00 

1 . 0 6 7 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9B2.00 

982 ,00 

1 . 0 6 7 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 8 2 , 6 8 

9B2,68 

1 . 0 6 7 , 0 2 

1 .067 ,00 

902 ,00 

9B2.68 

9 8 2 , 0 0 

9 9 2 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

902,00 

9Q2,00 

1 . 0 6 5 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

982 ,00 

9 8 2 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

902 ,00 

1 . 0 6 7 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 6 7 

2 , 7 4 5 . 3 2 6 , 6 5 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 7 4 5 . 3 2 6 , 6 5 

2 , 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 .54 7 . S 2 1 . 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

3 . 2 1 5 . 3 B 9 , 7 S 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 4 3 3 . 2 6 7 , 9 4 

2 , 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 , 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

3 , 3 5 7 . 5 9 3 , 7 5 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 , 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 , 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 , 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 8 9 1 . 4 8 0 , 7 3 

2 , 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

3 . 2 2 7 . 2 4 0 , 1 1 

2 . 8 3 2 . 2 2 9 , 0 8 

3 . 0 4 5 . 5 3 5 , 0 4 

561 

561 

623 

311 

561 

561 

561 

561 

561 

561 

311 

623 

623 

623 

623 

623 

311 

561 

623 

623 

623 

1.372 

561 

311 

561 

561 

561 

654 

311 

623 

561 

561 

G23 

623 

311 

561 

561 

311 

561 

561 

561, 

311, 

623 

623, 

623, 

311 

,29 

,29 

,66 

,B3 

.29 

,29 

,29 

,29 

,29 

,29 

, B3 

,66 

,66 

,66 

66 

66 

,83 

29 

66 

66 

66 

05 

29 

83 

29 

29 

29 

B4 

83 

66 

29 

29 

66 

66 

83 

29 

29 

83 

29 

29 

29 

83 

66 

66 

66 

83 

SQS 302 A-F-G 

B-C-D-E 

H 

TODOS-GARAQBM-

004 RES COLETIV 

004 PES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

1.065,73 

1.065,00 

1.065,73 

1.065,73 

1.065,00 

3.215.389,7B 

3.215.3B9.7S 

3.215.369,78 

3.215.389,78 

3.215.389,78 

623,66 

686,02 

623,66 

74 8,39 

623,66 

311,83 

SQS 303 A-C-D-H-I 

D-E 

B-P 

J-K 

TODOS-GARAGEM-

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0OB GARAGEM 

982,00 

982,00 

1.067,00 

982,67 

3.045.535,04 

3.045.535,04 

3.227.240,11 

3.04E.535.04 

592,47 

592,47 

592,47 

592,47 

311,83 
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ANEXO U K I C O DO P R O J E T O L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS T E R R E N O S E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

F E D E R A L , PARA I N C I D Ê N C I A D O I P T Ü , N O E X E R C Í C I O D E 2 0 0 3 

PAGINA: 55 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES CQD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 23 - SUC/SUL 

SQS 

SQS 

SQS 

ÇQS 

SQS 

SQS 

3 0 4 

3DS 

3 0 S 

3 0 6 

3 0 7 

3 0 B 

A - B - C - O - F - i W -

E-G- I 

K 

TODOS -GARAGEM-

A-B-C-D-E-F-G-

H-I 

J - K 

TODOS-GARAGEM-

A - B - C - E - F - I - J -

K 

D-G-ll 

TODOS GARAGEM 

A - B - E - I - J 

C 

D-F-G-H 

K 

TODOS-GARAGEM-

A 

S 

C 

D 

B-G 

F 

SQS 309 

SQS 310 

SQS 311 

SQS 312 

SQS 313 

II 

I 

TODOS-GARAGEM-

3-F 

A 

B-C-D-Q 

H 

I 

J-K 

TODOS-GMIAGEK-

A-C-E-F-H 

I 

D-G 

B 

J -K 

TODOS-GARAGEM-

A-B 

E-G-J 

F 

C 

D-H 

K 

1 

TOOOS-GflRAGBM-

A-E-H 

C 

B-D-S- I 

J -K 

F 

TODOS-GARAGEM-

A - I - J 

K 

B 

H 

C 

D-E-F 

G 

TODOS-GARAGEM-

O04 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTXV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

00B GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

00B GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 REB COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLS7TV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEK 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

00e GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 REB COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

001 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 R8S COLETIV 

008 GARAGEM 

9 8 2 , 6 8 

9 0 2 , 9 0 

992,69 

8 5 6 , 9 6 

8 5 6 , 9 8 

1 .018 ,54 

9 8 2 , 6 8 

9 8 2 , 6 0 

9 0 2 , 9 0 

9 0 2 , 6 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

982,00 

9 8 2 , 0 0 

2 . 0 7 3 , 0 0 

1 , 0 3 6 , 0 0 

1 . 5 5 5 , 2 0 

5 1 8 , 0 0 

1 .123 ,6 0 

S1B,40 

6 4 0 , 0 0 

2 . 2 4 6 , 4 0 

9 8 2 , 6 8 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 6 8 

1 . 0 6 7 , 0 3 

9 8 2 , 8 0 

9 8 2 , 8 0 

9 8 2 , 6 8 

9 8 2 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 0 0 

8 6 3 , 4 9 

9 8 2 , 6 8 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 2 , 6 8 

9 8 1 , 5 1 

9 0 2 , 8 0 

9 0 2 , 0 0 

9B2.67 

SB2.00 

1 . 1 0 7 , 0 0 

9 8 2 , ^ 8 

9 8 2 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

9 0 2 , 0 0 

9 8 9 , 9 0 

9 8 2 , 0 0 

9 8 0 , 9 0 

2 , 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 , 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 4 1 7 . 4 6 7 , 5 0 

2 . 4 1 7 . 4 6 7 , 5 0 

2 . 8 0 8 . 5 2 8 , 4 2 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 9 0 3 . 3 3 1 , 0 7 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

5 . 2 5 7 . 5 9 6 , 8 0 

3 . 1 5 2 . 1 8 8 , 0 1 

4 , 1 9 5 . 0 1 7 , 1 3 

1 . 6 5 9 . 0 4 6 , 3 2 

3 . 3 5 3 . 6 4 3 , 6 4 

1 . 9 6 7 . 1 5 4 , 9 2 

2 . 0 2 2 . 4 5 6 , 4 7 

5 . 5 3 0 . 1 5 4 , 4 2 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 1 3 

2 . 9 0 7 . 2 8 1 , 1 8 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 5 5 1 . 7 7 1 , 2 5 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 6 6 2 . 1 2 4 , 8 9 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

3 . 9 5 0 . 1 1 0 , 3 0 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

3 . 0 4 1 . 5 8 4 , 9 3 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 .54 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 9 1 5 . 1 8 1 , 4 0 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

2 . 5 4 7 . 8 2 1 , 1 4 

2 . 5 4 7 . B 2 1 , 1 4 

2 . 7 4 9 . 2 7 6 , 7 6 

2 . 5 9 5 . 2 2 2 , 4 6 

2 . 7 3 7 . 4 2 6 , 4 3 

5 6 1 

5 6 1 

sei 
3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

5 6 1 

5 6 1 

5 6 1 

3 1 1 

6 5 4 

6 2 3 

5 6 1 

6 5 4 

3 1 1 

6 2 3 

6B6 

6 2 3 

5 6 1 

6 2 3 

6 B 6 

6 2 3 

6 2 3 

3 1 1 

74 8 

6 5 4 

B73 

7 4 8 

74 8 

74 3 

3 1 1 

6 5 1 

6 54 

74 8 

6 8 6 

E54 

3 1 1 

74 8 

6 2 3 

74 B 

9 9 7 

6 5 4 

6 2 3 

6 2 3 

3 1 1 

6 2 3 

74 8 

5 6 1 

S 5 4 

8 1 0 

3 1 1 

6 23 

74 8, 

74 8 , 

8 1 0 

6 5 4 , 

6 2 3 , 

6 2 3 , 

3 1 1 , 

, 2 5 

, 2 9 

. 2 9 

, 8 3 

, 2 9 

, 2 9 

. 2 9 

, 8 3 

, 2 9 

, 2 9 

. 2 9 

. 8 3 

. 8 4 

6 6 

2 9 

. 8 4 

8 3 

, 6 6 

0 2 

6 6 

2 9 

6 6 

0 2 

6 6 

6 6 

8 3 

3 9 

84 

1 2 

3 3 

3 9 

39 

B3 

84 

8 4 

3 9 

0 2 

84 

8 3 

3 9 

6 6 

3 9 

8 5 

84 

6 6 

6 6 

8 3 

6 6 

3 9 

2 9 

84 

7 5 

8 3 

6 6 

3 9 

3 9 

7 5 

84 

6 6 

6 6 

8 3 



frí 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE V A I / I R E S V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S OO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 3 

PAGINA: 5 6 

BATA Üft. E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS C 0 N J / B L 0 C O S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - S H C / S U L 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 COSJ6T (RÇ) 

SOS 3 1 4 

S Q S 3 1 4 

SQS 3 1 5 

B - D - F - G 

A - C - E 

H 

I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

B - J - K 

E 

A 

C - D - P - I 

H 

TODOS-GARAGEM -

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 B GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 6 GARAGEM 

982 

982 

982 

902 

68 

00 

68 

68 

3 

3 

3 

2 

045 

04 5 

04 5 

932 

535 

535 

535 

229 

04 

04 

04 

08 

9 0 2 

9 0 2 

9 B 2 

9 8 2 

9B2 

9 9 5 

0 0 

0 0 

0 0 

6B 

0 0 

2 1 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

54 7 

5 4 7 

5 4 7 

7 3 7 

7 3 7 

8 0 4 

8 2 1 

8 2 1 

B 2 1 

4 2 6 

4 2 6 

5 7 8 

14 

14 

14 

4 3 

4 3 

3 1 

€ 2 3 , 6 6 

8 1 0 , 7 5 

B 1 0 , 7 5 

6 2 3 , 6 6 

3 1 1 , B 3 

6 2 3 , 6 6 

6 8 6 , 0 2 

8 1 0 , 7 5 

6 2 3 , 6 6 

6 8 6 , 0 2 

6 2 3 , 6 6 

3 1 1 , 8 3 

SQS 3 1 6 I - J 

E 

A - B - F 

C 

G-H 

K 

D 

T0DO9-GARAGEM-

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 BBS COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

1 . 0 5 0 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

3 . 3 4 9 . 6 9 3 , 5 3 

3 . 3 4 9 , 6 9 3 , 5 3 

3 . 3 4 9 . 6 9 3 , 5 3 

3 . 1 1 6 . 6 3 7 , 0 2 

3 , 1 1 6 . 6 3 7 , 0 2 

3 . 1 1 6 . 6 3 7 , 0 2 

3 . 1 1 6 . 6 3 7 , 0 2 

6 2 3 , 6 6 

6 2 3 , 6 6 

8 1 0 , 7 5 

7 4 8 , 3 9 

6 2 3 , 6 6 

6 2 3 , 6 6 

B l D , 7 5 

3 1 1 , 8 3 

SQS 4 0 2 A - B - C - D 

E - F - G 

H - I 

J - K - L - M - H 

O - Q - R 

P - S - T 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

96 0 

9 6 0 

9 6 0 

96 0 

9 6 0 

7 9 4 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 

1 

1 

1 

1 

0 5 4 

0 5 4 

1 B 5 

0 5 4 

0 5 4 

9 3 6 

6 7 9 

6 7 9 

0 3 3 

6 7 9 

6 7 9 

1 7 5 

4 5 

4 5 

0 9 

4 5 

4 5 

1 4 

4 9 8 , 9 2 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

4 9 8 , 9 2 

4 9 8 , 9 2 

4 9 6 , 9 2 

SQS 4 0 3 A 

B - C - E - G - H 

D - F 

I - J - K 

L - 0 

M - N - Q - R - S 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0O4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

5 2 7 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

5 0 7 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

7 3 0 

8 1 7 

1 . 1 8 5 

8 1 7 

7 1 8 

8 1 7 

9 8 7 

7 7 0 , 4 0 

6 7 2 , 8 3 

0 3 3 , 0 9 

6 7 2 , 8 3 

9 2 0 , 0 7 

6 7 2 , 8 3 

5 2 7 , 5 7 

5 3 0 , 1 1 

S 3 0 , l l 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 9 2 , 4 7 

SQS 4 04 

SQS 4 05 

A - G - I - L - T 

B 

C 

B - R 

D - H - J - K - M - 0 

S-Q 

F - P 

N 

A - B - C - P - G 

H - I - J - K - L - N - 0 

P - Q - R - V 

T 

M-S 

U 

TODOS GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R S S COLETIV 

0 0 B GARAGEM 

6 4 0 , 0 0 

4 3 4 , 5 1 

4 9 7 , 4 8 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

€40,00 

5 2 8 , 8 1 

5 2 8 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

5 0 7 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

8 1 7 . 6 7 2 

5 2 1 . 4 1 4 

5 2 1 . 4 1 4 

1 . 1 B 5 . 0 3 3 

9 1 7 . 6 7 2 

8 1 7 . 6 7 2 

7 9 0 . 0 2 2 

6 7 9 . 4 1 8 

8 8 0 . 8 7 4 

5 8 0 . 6 6 6 

8 8 0 . 8 7 4 

8 8 0 . 8 7 4 

S B 0 . B 7 4 

9 8 0 . 8 7 4 

5 8 0 . 6 6 6 

5 8 0 . 6 6 6 

8 3 

5 5 

5 5 

0 9 

8 3 

8 3 

06 

9 7 

5 9 

2 1 

5 9 

5 9 

5 9 

5 9 

2 1 

2 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

4 9 8 , 9 2 

4 9 8 , 9 2 

4 9 8 , 9 2 

4 9 9 , 9 2 

4 9 8 , 9 2 

7 1 7 , 2 0 

4 9 9 , 9 2 

7 1 7 , 2 0 

3 1 1 , 8 3 

SQS 4 0 6 A - B - C - F - G - H 

I 

E - M 

J - K - L - P - Q 

D - N - O - R - S - U 

T 

TODOS-GARAGEM-

004 RES COLETIV 

004 RSS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

009 GARAGEM 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 9 3 , 0 0 

540,00 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

7 3 4 

7 3 4 

5 9 2 

7 3 4 

8 8 0 

7 3 4 

7 2 0 , 5 1 

7 2 0 , 5 1 

5 1 6 , 5 4 

7 2 0 , 5 1 

8 7 4 , 5 9 

7 2 0 , 5 1 

467,74 

467,74 

467,74 

•)S7,74 

467,74 

467,74 

311,83 

SOS 4 07 004 RES COLBTIV 760,00 929.523,16 530,11 



bê 
ANEXO UKICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCO0 L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C t d a - i e • . 01 - B R A S Í L I A S c t o c " . 01 % 23 - S H C / S U b 

S Q S 4 0 8 

B - C - D - E - F - H - I -

G - 0 

K - M - N - P - S - T 

R 

L 

Q 

U - V 

TODOS-GARAGEM-

D 

E 

F-G-H-I-J-Q 

T 

N-K-P 

L 

M 

OS 

R 

TODOS GRKAGEM 

004 REg COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 9 GAUAQEK 

PAGINA: 57 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$) 

6 4 0 

£ 4 0 

4 2 5 

6 4 0 

6 7 2 

4 8 2 

6 6 9 

64 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

2 5 

0 0 

6 7 

0 0 

7 3 4 

8 8 0 

56 8 

7 3 4 

7 3 4 

4 6 2 

7 5 8 

7 3 4 

7 2 0 

8 7 4 

B I S 

7 2 0 

7 2 0 

1 6 2 

4 2 1 

7 2 0 

5 1 

5 9 

8 8 

5 1 

5 1 

9 0 

1 7 

5 1 

6 5 3 

6 4 0 

4 5 1 

6 4 0 

4 4 7 

4 4 7 

6 4 0 

6 4 0 

4 8 3 

4 93 

6 4 0 

0 0 

0 0 

9 0 

0 0 

64 

6 4 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

7 3 4 

7 3 4 

6 1 6 

5 6 0 

5 96 

5 9 6 

7 3 4 

7 3 4 

6 3 2 

5 8 8 

5 B 8 

7 2 0 , 5 1 

7 2 0 , 5 1 

2 1 7 , 2 0 

9 1 5 , 6 6 

4 6 6 , 6 5 

4 6 6 , 6 5 

7 2 0 , 5 1 

7 2 0 , 5 1 

0 1 1 , 6 4 . 

5 6 6 , 4 3 

5 6 6 , 4 3 

530,11 

561,29 

530,11 

530,11 

530,11 

467,74 

530,11 

530,11 

311,83 

436,56 

530,11 

530,11 

53 0,11 

53 0,11 

530,11 

530,11 

530,11 

530,11 

467,74 

467,74 

311,83 

SQS 4 09 

SQS 410 

SQS 411 

SQS 412 

SQS 413 

A 

Q 

B-C-D-E-F-G-H-

I-J-K 

L-M-N-O-P-R-S 

TODOS-GARAGBM-

A-B-C-D-H 

G-I-M-O-Q-T 

L-J 

E-K-S 

F 

N-P-R 

U 

TO&OS-GARAGEM-

A - B - C - D 

G - t f - O - P 

E 

F 

M 

S - T 

H 

I - Q 

K - S 

L 

R 

TODAS GARAGEM 

A - D - P 

I 

B - E 

G 

C - F 

H - J - K - L - M - N - Q -

R - S - T 

O 

TODOS-GARAGEM-

A-C-B-F-K-L-M-

N-O-P-Q 

B 

D-G-H-I-J 

R-S 

T 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 REg COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 3 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 REg COLBTIV 

5 2 2 

eoo 
8 0 0 

SOO 

8 0 0 

8 0 0 

8 0 0 

B00 

8 0 0 

4 8 3 

B00 

8 0 0 

5 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 

1 

1 

J 

1 

1 

1 

1 

7 5 8 

7 5 8 

0 2 7 

0 2 7 

0 2 7 

0 2 7 

0 2 7 

0 2 7 

7 5 8 

7 9 0 

0 2 7 

0 2 7 

4 2 1 

4 2 1 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

4 2 1 

0 2 2 

0 2 8 

0 2 B 

1 7 

1 7 

6 7 

6 7 

6 7 

6 7 

6 7 

6 7 

1 7 

06 

6 7 

6 7 

5 6 2 

5 6 2 

5 6 2 

5 6 2 

6 4 0 

6 4 0 

5 0 7 

6 4 0 

5 6 2 

5 6 2 

5 6 2 

4 1 5 

4 2 5 

4 2 5 

5 6 2 

5 6 2 

6 4 0 

6 4 0 

4 7 5 

5 6 2 

5 6 2 

4 2 5 

0 0 

0 0 

OO 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

5 0 

0 0 

4 2 2 

4 2 2 

5 2 9 

7 9 0 

5 2 9 

7 9 0 

6 3 2 

6 3 2 

4 7 7 

5 2 9 

6 0 0 

6 3 2 

6 3 2 

7 9 0 

6 0 0 

7 9 0 

6 0 0 

5 5 6 

4 7 7 

4 7 7 

5 2 9 

6 6 1 

6 6 1 

3 3 4 

0 2 2 

3 1 4 

0 2 2 

0 1 7 

0 1 7 

9 6 3 

3 1 4 

4 1 6 

0 1 1 

0 1 7 

0 2 2 

4 1 6 

0 2 2 

4 1 6 

9 6 5 

9 6 3 

9 6 3 

3 1 4 

B0 

8 0 

7 8 

06 

7 8 

0 6 

6 4 

6 4 

3 4 

7 8 

7 6 

6 4 

6 4 

0 6 

7 6 

0 6 

7 6 

5 5 

3 4 

3 4 

7 B 

6 4 0 

6 4 0 

6 4 0 

6 4 0 

6 4 0 

6 4 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

4 5 8 

4 5 B 

5 6 8 

5 6 8 

7 9 0 

5 6 8 

2 1 2 

2 1 2 

8 1 5 

8 1 5 

0 2 2 

8 1 5 

7 9 

7 9 

8 8 

8 8 

0 6 

8B 

4 6 7 , 7 4 

4 6 7 , 7 4 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

3 1 1 . B 3 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

3 1 1 , 8 3 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 9 2 , 4 7 

4 6 7 , 7 4 

4 9 8 , 9 2 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

4 6 1 , 7 4 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

5 9 2 , 4 7 

5 9 2 , 4 7 

3 1 1 , 8 3 

5 9 2 , 4 7 

5 9 2 , 4 7 

5 9 2 , 4 7 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

3 1 1 , 8 3 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 



(o} 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE »E DE 2 0 0 2 

PMJTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/SLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - SHC/HUI, 

PAGrNAi 58 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO | R $ ) VLR H2 CONST (RS) 

TODOS-GARAGEM- 0 0 9 GARAGEM 3 1 1 , 8 3 

SQS 4 1 4 A - B - C - D 

F - I - J 

K - H 

E 

L 

H - O - P - Q - R - S - T 

G 

H 

TODOS-GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 RES COLETIV 

0Q4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

7 3 1 

7 3 1 

1 3 1 

6 64 

4 8 0 

1 3 1 

5 2 2 

4 8 3 

6 4 

0 0 

6 4 

0 0 

0 0 

€ 4 

0 0 

0 0 

6 2 8 

1 . 0 6 6 

6 2 3 

1 . 0 6 6 

4 8 1 

6 2 8 

6 9 1 

4 8 5 

0 6 7 , S 3 

5 2 9 , 7 8 

0 6 7 , 5 3 

5 2 9 , 7 8 

9 1 3 , 4 5 

0 6 7 , S 3 

2 6 9 , 3 0 

8 6 3 , 5 6 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 3 0 , 1 1 

5 6 1 , 2 9 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

5 9 2 , 4 7 

5 3 0 , 1 1 

3 1 1 , 8 3 

A - B - C - J 

E-F-G-l-B 

K-H-L-R-T-U 

M - O - P - Q 

D-N 

TODOS-GARAQEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

64 0 

6 4 0 

64 0 

6 4 0 

5 2 2 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

6 9 1 

5 6 8 

5 6 8 

6 9 1 

5 6 6 

2 6 9 , 3 0 

9 1 5 , 8 8 

B 1 5 , B S 

2 6 9 , 3 0 

8 1 5 . 8 B 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

4 9 8 , 9 2 

3 1 1 , 8 3 

SQ9 4 1 6 A - B - C - D - F - C J - H 

E 

I - K - L - M - N - 0 

J 

P 

Q - R - S 

TODOS GARAGEM 

314/5 

302/3 

ENTRE QPADRAS 

1 0 2 - 1 0 4 

1 0 3 

1 0 5 

1 0 6 

107 

1 0 8 

1 0 9 

1 1 0 - 1 1 1 

1 1 2 

1 1 3 

1 1 4 

1 1 5 

1 1 6 

2 0 2 - 2 0 4 

2 0 3 

2 0 5 

2 0 6 

2 0 7 

2 0 8 - 2 1 0 

2 0 9 

2 1 1 

2 1 2 - 2 1 3 - 2 1 4 - 2 1 5 - 2 1 6 

3 0 2 - 3 0 7 - 3 0 8 - 3 1 0 - 3 1 1 

3 0 3 

3 0 4 

3 0 5 

3 0 6 

3 0 9 

3 1 2 

3 1 3 

3 1 4 

3 1 5 

3 1 6 

402-403-406 

CENTRO COMERC 

ESCOLA CLASSE 

ESCOLA CLASSB 1 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 8 

0 1 2 

0 1 2 

0 3 3 

0 3 3 

0 4 2 

0 4 2 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

042 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

Q42 

0 4 2 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

642 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

R E S COLETIV 

RES COLETIV 

R E S COLETIV 

R E S COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

GARAGEM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

GARAGENS 

GARAGENS 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A D 

l.GRKO 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 7 5 4 , 0 0 

5 6 8 . 8 1 5 , 8 8 

5 6 8 . 8 1 5 , B B 

5 6 8 , 8 1 5 , 3 8 

5 6 8 . 8 1 5 , 5 8 

5 6 B , 8 1 5 , 8 8 

5 6 6 . 8 1 5 , 8 8 

5 5 6 . 8 2 3 , 1 3 

7 4 4 . 0 1 5 , 5 4 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 7 9 0 , 0 0 

1 . 2 7 0 , 0 0 

2 . 2 7 0 , 0 0 

2 . 3 3 7 , 0 0 

2 . 0 5 0 , 0 o 

1 . 4 4 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 0 1 5 , 0 0 

2 . 0 1 0 , 0 0 

2 . 4 0 5 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 7 5 1 , 0 0 

3 . 0 7 2 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 8 7 0 , 0 0 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . 7 8 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

3 . 1 3 8 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

3 5 6 . 1 7 7 , 6 5 

2 7 5 . 4 4 4 , 0 5 

2 0 4 . 2 0 9 , 5 2 

2 9 9 . 1 8 9 , 2 3 

2 9 9 . 1 8 9 , 2 3 

2 7 8 . 6 1 0 , 0 7 

2 1 8 . 4 5 5 , 6 2 

1 9 1 . 5 4 4 , 4 2 

2 5 0 . 1 1 5 , 8 6 

2 4 3 . 7 8 3 , 8 1 

2 4 6 . 9 4 9 , 8 4 

2 7 8 . 6 1 0 , 0 7 

2 8 4 - 9 4 2 , 1 2 

3 5 6 . 1 7 7 , 6 5 

2 0 2 . 6 2 5 , 5 1 

2 1 3 . 7 0 6 , 5 9 

3 7 9 , 9 2 2 , 8 3 

4 1 1 . 5 6 3 , 0 6 

2 1 3 . 7 0 6 , 5 9 

2 4 6 . 9 4 9 , 8 4 

1 4 8 . 8 0 3 , 1 0 

1 9 1 , 5 4 4 , 4 2 

2 1 3 . 7 0 6 , 5 9 

3 5 6 . 1 7 7 , 6 5 

2 8 6 . 5 2 5 , 1 3 

2 0 2 . 6 2 5 , 5 1 

2 7 5 . 4 4 4 , 0 5 

2 4 2 . 2 0 0 , 9 0 

2 0 2 . 6 2 5 , 5 1 

3 1 9 , 7 6 8 , 3 8 

2 2 1 . 6 2 1 , 6 5 

1 7 5 . 7 1 4 , 3 0 

2 8 4 . 9 4 2 , 1 2 

3 5 6 . 1 7 7 , 6 5 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

5 3 0 , 1 1 

3 1 1 , 8 3 

5 0 6 , 6 2 

2 2 1 , 2 0 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 



(S 
M E X O ONÍCO DO PROJETO L E I HÜMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO BXBRCICIO DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO K2 

C i d a d e ; O: - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - S H C / S U l i 

4 O 4 - 4 0 7 

4 0 5 - 4 0 9 - 4 1 0 

408 

4 1 1 - 4 1 2 - 4 1 4 

4 1 3 

4 1 5 - 4 1 6 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 1 5 3 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 8 5 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

P A G I S A : 5 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R S ) VLR M2 CONST (RS) 

2 4 2 . 2 0 0 , 8 0 

2 0 2 . 6 2 5 , 5 1 

3 2 1 . 3 5 1 , 3 9 

2 2 1 . 6 2 1 , 6 5 

3 4 9 . 8 4 5 , 6 0 

2 2 0 . 0 3 8 , 6 4 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 

1 0 5 

1 0 6 

1 0 7 

10B 

1 0 9 - 1 1 0 

1 1 1 - 1 1 2 

1 1 3 

1 1 4 

1 1 5 - 1 1 6 

JARDIM INFÂNCIA 04 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

04 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

3 7 5 , 0 0 

7 7 0 , 0 0 

8 2 2 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

B 2 5 . 0 0 

8 4 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 3 1 6 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 6 9 

1 4 7 

1 5 1 

1 2 6 

1 5 1 

1 3 9 

1 4 2 

1 9 9 

.684,19 

.220,09 

.969,13 

.64 0,94 

.969,13 

.305,03 

.471,06 

.459,48 

.643,66 

.64 0,94 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

202-203-204-20 S-206-207-208 

209 

2 1 0 - 2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 3 - 2 1 5 - 2 1 6 

2 1 4 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

8 7 5 , 0 0 

875,00 

875,00 

1 . 2 9 6 , 0 0 

1 5 9 . 8 8 4 , 1 9 

1 5 9 . 8 8 4 , 1 9 

1 4 2 . 4 7 1 , 0 6 

1 9 6 . 2 9 3 , 4 6 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

3 0 2 

3 0 3 

3 0 4 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 

3 0 8 

3 1 1 

3 1 2 - 3 1 3 - 3 1 4 

3 1 5 

3 1 6 

4 0 2 - 4 0 3 

4 0 4 - 4 0 5 - 4 0 6 - 4 P 

4 0 6 

4 0 9 - 4 1 0 - 4 1 1 - 4 1 

4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 - 4 1 

7 - 3 O 9 - 3 1 0 

7 

2 

G 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

04 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

9 2 2 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 0 7 5 , 0 0 

8 2 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 5 1 . 9 6 9 , 1 3 

2 3 1 . 1 1 9 , 7 2 

1 5 8 . 3 0 1 , 1 8 

1 8 9 . 9 6 1 , 4 1 

1 7 4 . 1 3 1 , 2 9 

1 4 2 . 4 7 1 , 0 6 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 5 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

372,35 

372,35 

372,35 

1 0 4 / 3 0 4 

1 0 8 / 3 0 0 - 1 1 2 / 3 1 2 - 2 0 4 / 4 0 4 

2 1 6 / 4 1 6 

1 1 6 / 3 « 

2 1 2 / 4 1 2 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

6 6 0 

6 6 0 

6 6 0 

6 6 0 

6 6 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 0 1 . 3 1 2 , 7 5 

1 2 6 , 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

1 2 6 . 6 4 0 , 9 4 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

3 7 2 , 3 5 

ESCOLA PARQUE 

2 0 2 / 2 0 3 

2 0 4 / 2 0 5 

2 0 6 / 2 0 7 

2 0 8 / 2 0 9 - 2 1 2 / 2 1 3 

2 1 0 / 2 1 1 - 2 1 4 / 2 1 5 

3 0 3 / 3 0 4 - 3 0 5 / 3 0 6 

307/308 

3 0 9 / 3 1 0 - 3 1 1 / 3 1 2 - 3 1 3 / 3 1 4 

3 1 5 / 3 1 6 

. 1 0 4 / 3 0 4 

1 0 8 / 3 0 8 

1 0 2 / 1 0 3 

1 0 6 / 1 0 7 - 1 1 4 / 1 1 5 

1 1 0 / 1 1 1 

2 0 8 / 2 0 9 

2 1 2 / 2 1 3 

1 0 4 / 1 0 5 

1 0 8 / 1 0 9 - 1 1 2 / 1 1 3 

B I B L I O T E C A 

CLUBE CUV 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

04 5 

0 4 5 

0 9 5 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

04 5 

04 7 

0 4 7 

0 4 7 

OEO 

OSO 

OSO 

0 5 0 

OSO 

OSO 

0 5 1 

0 S 1 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

B S C 

ESC 

esc 
ESC 

ESC 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

B I B L I O T E C A 

B I B L I O T E C A 

B I B L I O T E C A 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CLUBES 

CLUBES 

1 0 . 3 4 3 , 0 0 

1 0 . 4 2 9 , 0 0 

1 0 . 4 2 9 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 8 8 0 , 0 0 

1 8 . 8 8 0 , 0 0 

1 4 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 . 3 2 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 4 . 8 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

9 5 9 . 3 0 5 , 1 5 

9 6 0 . 8 8 8 , 1 6 

9 6 0 . 8 8 8 , 1 6 

1 . 2 0 3 . 0 8 8 , 9 6 

9 4 9 . 8 0 7 , 0 8 

1 . 2 2 8 . 4 1 7 , 1 5 

1 . 2 2 8 . 4 1 7 , 1 5 

1 . 2 2 8 . 4 1 7 , 1 5 

1 . 2 2 8 . 4 1 7 , 1 5 

4 1 7 . 9 1 5 , 1 1 

1 9 6 . 2 9 3 , 4 6 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

1 . 2 6 4 . 3 4 0 , 2 5 

148.803,10 

155.135,15 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

372,35 

319,16 

319,16 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 6 

4 0 5 

4 0 5 

3 1 9 

3 1 9 

6 2 

6 2 

6 2 

2 9 

2 9 

1 6 

1 6 



m 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DS DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CQNJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e i Ql - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - S H C / S ^ L 

PAGINA: 6 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST ( R $ ) 

2 0 2 / 2 0 3 - 2 1 0 / 2 1 1 

20S/207 

2 1 4 / 2 1 5 

PRAÇA ESPORTE 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 S 1 CLUBES 

0 5 4 PRAÇA E S P 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 9 8 1 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 8 8 . 3 7 8 , 4 0 

1 6 8 . 3 7 8 , 4 0 

1 8 B . 3 7 B . 4 0 

1 0 2 / 1 0 3 - 1 0 6 / 1 0 

1 1 4 / 1 1 5 

5 0 2 / 5 0 3 

5 0 4 / 5 0 5 

5 0 6 / 5 0 7 

5 0 8 / 5 0 9 

5 1 0 / 5 1 1 - 5 1 4 / 5 1 

TODAS 

3 0 2 / 3 0 3 

3 0 4 / 3 0 S 

3 0 6 / 3 0 7 

3 0 8 / 3 0 9 - 3 1 0 / 3 1 

3 1 4 / 3 1 5 

4 0 2 / 4 0 3 A 4 1 4 / 

1 0 3 - 1 0 5 - 1 0 7 - 1 0 

2 0 4 - 2 0 6 - 2 0 8 - 2 1 

2 1 0 

3 0 2 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 

3 0 3 

3 0 3 

3 1 3 - 3 1 5 - 4 0 3 - 4 0 

4 1 0 - 4 0 9 

3 1 4 

3 1 4 

4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 

4 1 1 

4 1 1 

4 0 7 

DEMAIS 

4 0 7 

1 1 2 / 1 1 3 

2 0 4 / 2 0 5 

1 0 6 / 3 0 8 

2 0 4 

2 0 8 - 2 1 2 

1 1 2 / 3 1 2 - 1 0 4 / 3 0 

1 1 6 / 3 1 6 

3 0 4 / 4 0 4 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 1 6 / 4 1 

1 0 8 / 3 0 8 - 1 0 4 / 3 

1 1 2 / 3 1 2 

1 1 6 / 3 1 6 

3 1 2 / 4 1 2 - 2 0 4 / 4 0 

3 1 6 / 4 1 6 - 2 0 8 / 4 0 

2 0 4 

2 0 B 

2 1 6 

2 0 0 / 4 0 8 

7 

5 

1 

- 1 1 0 

- 5 1 2 

/ m 

/ 5 1 3 

3 1 2 / 3 1 3 

4 1 5 

9 

2 

7 

5 

4 

6 

4 

B 

1 1 3 

2 1 4 

3 0 9 

4 0 6 

1 1 5 - 2 0 2 

- 3 1 0 - 3 1 1 

-4 0 7 - 4 0 8 

OUTROS 

MERCADO 

PAG 

P L L 

LOTES 1 

LOTE 1 

LOTE 3 

LOTES 1 

E 3 

E 3 

LOTE 1 E 3 

LOTE 1 

LOTE 3 

LOTES 1 

3 

1 

FORCA E 

E 3 

LUZ 

T E L E B R A S I L I A 

POSTO P O L I C I A L 

DELEG MULHER 

PAP 

ECT 

0 5 4 PRAGA E S P 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

05 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

06 0 A13M DO DF 

0 6 0 RDM DO OF 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 3 3 GARAGBtfS 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 4 SUPERMBRCAD 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 7 6 P L L 

6 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 B 2 TBLBCOMUNIC 

0 8 2 TJSLECOWUNIC 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 8 4 SKG PUBLICA 

0B4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SBG PUBLICA 

0B4 SSG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 6 ECT 

0 8 6 BCT 

0 8 6 ECT 

0 8 6 BCT 

0 8 6 BCT 

0 8 6 BCT 

0 8 6 ECT 

0 8 6 BCT 

0 S 6 ECT 

0 8 6 BCT 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . B B 5 . 0 0 

2 . 0 0 9 , 0 0 

1 . 9 3 5 , 0 0 

2 . 3 9 0 , 0 0 

2 . 3 0 5 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 . 7 5 4 , 0 0 

1.754,00 

2 . 0 0 9 , 0 0 

1 . 7 8 4 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 3 3 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 3 3 0 , 0 0 

1.045,00 

1 4 9 . 0 0 

4 9 , 0 0 

1 . 0 1 2 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

8 1 , 0 0 

1 2 9 , 0 0 

1 2 B . 0 O 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 3 7 . 7 2 2 , 0 2 

1 3 7 . 7 2 2 , 0 2 

2 8 1 . 7 7 6 , 1 0 

2 9 4 . 4 4 0 , 1 9 

1 8 9 . 9 6 1 , 4 1 

3 2 6 . 1 0 0 , 4 3 

3 2 2 . 9 3 4 , 4 0 

1 5 . 8 3 0 , 1 1 

7 4 4 . 0 1 5 , 5 4 

7 4 4 . 0 1 5 , 5 4 

5 9 8 . 3 7 8 , 4 6 

5 B 4 . 1 3 1 . 3 5 

5 9 B . 3 7 B . 4 6 

5 9 8 . 3 7 8 , 4 6 

5 8 4 . 1 3 1 , 3 5 

5 5 3 . 3 2 3 , 8 2 

5 5 3 . 3 2 3 , 8 2 

5 5 3 . 3 2 3 , 8 2 

3 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 , 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 0 9 . 9 1 0 , 2 9 

9 Ú 9 . 9 1 0 , 2 9 

2 2 . 7 8 8 , 1 5 

1 3 . 6 7 2 , 8 9 

1 7 6 . 2 2 8 , 3 9 

1 7 6 . 2 2 8 , 3 9 

2 2 3 . 3 2 3 , 9 1 

3 7 0 . 6 8 7 , 3 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

3 1 . 9 0 3 , 4 1 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 3 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

5 7 . 7 2 9 , 9 9 

2 1 2 , 7 7 

2 1 2 , 7 7 

2 1 2 , 7 7 

2 1 2 , 7 7 

2 1 2 , 7 7 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 . 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

1 3 2 , 7 2 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

4 2 5 , 5 5 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

5 3 1 , 9 4 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

1 9 1 , 4 9 

3 1 9 , 1 6 

5 3 1 , 9 4 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

TEMPLO 0 9 0 TEMPLOS 



AKEXQ UHICO IX) PROJETO L E I HUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Í J , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

10 
P P f í l H f t : £ 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( B $ ) 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 23 - S H C / S U L 

3 0 3 / 3 0 4 - 3 0 5 / 3 0 6 - 3 0 1 / 3 0 8 

' 3 0 9 / 3 1 0 - 3 1 1 / 3 1 2 - 3 1 3 / 3 1 4 

3 1 5 / 3 1 6 

4 06 

4 0 8 

4 0 9 

4 1 1 

' 4 1 4 

4 1 5 

4 0 3 / 4 0 4 

1 0 2 - 1 0 3 

• 1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 6 

1 0 7 - 1 0 0 - 1 1 0 

100 

111 

1 0 9 

1 1 2 / 1 1 6 

2 0 2 - 2 0 3 - 2 0 9 

2 0 4 - 2 0 5 - 2 0 7 - 2 0 8 

2 1 0 - 2 1 3 - 2 1 5 - 2 0 6 

2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 4 - 2 1 6 

3 0 2 - 3 0 3 - 3 0 4 - 3 0 7 - 3 0 6 

3 0 6 - 3 0 9 - 3 1 0 - 3 0 5 - 3 1 5 

3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 1 - 3 1 2 

3 1 4 - 3 1 3 

3 1 6 

4 0 2 - 4 1 5 - 4 0 3 - 4 0 5 

4 0 7 - 4 0 9 - 4 1 1 

4 0 4 - 4 0 8 - 4 1 0 - 4 1 2 

4 1 4 - 4 1 6 - 4 0 6 

4 1 3 - 4 1 5 

ADQ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 3 0 TEMPLOS 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCft J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A r s 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R H A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

7 

7 

7 

2 

2 

3 

2 

1 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

200,00 

0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

900,00 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

2 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 6 , 0 0 

ia ,oo 
1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 Ú 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

ia ,oo 

1 7 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

3BZ 

3 B 2 

3B2 

2 9 0 

14 7 

2 9 0 

2 1 2 

1 7 4 

1 5 1 

1 3 0 

1 5 

1 4 

14 

1 0 

1 5 

1 7 

1 4 

1 7 

14 

1 4 

1 5 

1 1 

1 6 

1 4 

1 4 

1 7 

1 5 

1 5 

1 4 

i a 

15 

, 8 4 0 

. 8 4 0 

84 0 

. 1 6 9 

. 3 6 3 

. 1 6 9 

6 8 9 

7 0 9 

9 2 1 

6 5 2 

8 3 0 

2 4 7 

2 4 7 

9 9 6 

8 3 0 

4 1 3 

2 4 7 

4 1 3 

2 4 7 

2 4 7 

8 3 0 

2 4 7 

8 3 0 

2 4 7 

2 4 7 

4 1 3 

8 3 0 

8 3 0 

2 4 7 

2 4 7 

6 3 0 

, 9 9 

, 9 9 

99 

, 1 6 

3 9 

16 

4 4 

1 8 

0 3 

0 9 

1 1 

1 0 

1 0 

14 

1 1 

1 2 

1 0 

1 2 

1 0 

1 0 

1 1 

1 0 

1 1 

1 0 

1 0 

1 2 

1 1 

1 1 

1 0 

1 0 

1 1 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 6 

3 1 9 , 1 S 

3 1 9 , 1 6 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

2 6 5 , 9 7 

C i d a d e ! 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 24 - S H C B / S Ü L 

SHCE 

QUADRAS 1 0 1 A 

B - C 

1 0 3 A - B 

1 0 5 A - B - D - E - F - G -

I - J 

H - C 

1 0 7 A - B 

1 0 9 A - B - C 

201 A 

2 0 3 

2 0 5 

2 0 5 

2 0 7 

A - B - C - D - E - F - G 

H 

A 

B 

A - B - C - D - E - F -

H - I 

2 0 9 

3 0 1 A 

B - C - D - E - P 

0 0 4 R E S COLETTV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 3 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 6 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 7 1 , 2 0 

2 7 1 , 2 3 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 . 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 , 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 3 4 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 3 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

412,71 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 
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PADTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$i VLR M2 CONST ÍR$) 

C idade : 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 2 24 - SKCE/SUL 

305 A - B - D - B - F - G - I - 004 RBS COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

J 0G4 RES COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

305 C-H 004 RBS COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

307 A-B 004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 3 9 4 1 2 , 7 1 

309 A-B-D-E 004 RBS COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

C-F 004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , B 9 4 1 2 , 7 1 

401 A-B 004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 6 2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 8 S 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 
004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 4 1 2 , 7 1 
004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 
004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 4 1 2 , 7 1 

511 A-B 004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 4 1 2 , 7 1 

4 03 

4 05 

4 07 

4 09 

5 0 1 

5 0 3 

5 0 5 

5 0 5 

5 0 7 

5 0 9 

A-B-C-D-E-F-G 

H 

A - B 

A-B-C-D-E-F-G 

H 

A - B 

A 

B-C-E 

A-B-C 

A-B-D-E 

C - F 

A - B 

A-B-D-a-G-H 

C - F 

6 0 1 

6 03 

6 05 

6 07 

6 0 9 

6 1 1 

7 0 1 

7 0 3 

7 0 3 

7 0 5 

7 0 T 

7 0 9 

7 1 1 

8 0 1 

8 0 3 

8 0 5 

A-B-C-F-G 

E ELEVADOR 

D 

A - B 

A-B-C-D-E-F-G 

H - I 

A - B 

A-B-C-D 

A-B-C 

A - B 

A - B - D - E - F - G - I J 

C-H 

A - B 

F 

A-8-C-D-E 

A - B 

A ELEVADOR 

B-C-D-E ELEVADOR 

A - B 

C-D ELEVADOR 

A - B 

A-B ELEVADOR 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 7 1 , 2 8 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

3 8 3 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

3 9 2 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

2 7 1 , 2 9 

2 5 1 , 0 6 

3 92 ,24 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 92 ,24 

3 9 2 , 0 0 

2 7 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , B 9 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 S 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 
2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 9 6 . 1 3 7 , 8 9 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 2 , 1 0 3 , 4 2 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

2 9 1 , 2 0 2 , 2 6 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 5 3 , 9 8 

004 RES COLETIV 3 8 3 , 0 0 2 9 6 . 1 3 7 , 8 9 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLBTIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 2 2 , 1 0 3 , 4 2 4 1 2 , 1 1 

004 RES COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 2 7 1 , 2 8 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 2 5 1 , 0 6 2 9 1 , 2 0 2 , 2 6 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 2 5 1 , 0 0 2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 4 5 3 , 9 8 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 4 5 3 , 9 8 
004 RES COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 1 2 , 7 1 

004 RES COLETIV 3 9 2 , 0 0 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 5 3 , 9 8 

004 RBS COLETIV 2 7 1 , 0 0 2 2 7 . 0 3 9 , 0 5 4 1 2 , 7 1 

004 RBS COLETIV 3 9 2 , 2 4 3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 4 5 3 , 9 8 



ANEXO ÜNICO DO PROJETO L B I HUMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAI., PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

u P A G I N A ! 6 3 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATURE2A ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

Cidadã .- 01 - BRASÍLIA 

S05 

807 

809 

Bll 

903 

905 

905 

907 

909 

D-E 

A-B 

A-B 

A-B 

A-B 

A-B-G-J 

D-E-F-I 

C-H 

D-E 

A 

Setor 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

C-B 

A-B 

A-B-B-B-G-K 

C-F 

1101 

1103 

1105 

1105 

C-D-E-F 

A-B 

1107 A-B 

1109 

1109 

ft-B-C-D-E-F-G-

H 

1111 A-B 

1113 

1113 

C-D 

A-B 

ft-D 

B-C-E-F 

1203 A-B 

12D5 A-B-D-E 

1207 A-B 

03 3 24 - SRCE/SUL 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

001 RES COLETIV 

004 RES COLGTrv 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

001 RE3 COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 2 0 9 

1 2 0 9 

1 2 1 1 

1 3 0 1 

1 3 0 3 

1 3 0 5 

1 3 0 7 

A - B - F - G - I 

J 

C - H 

D - E 

A - B 

A - B 

A - B - C - D - B - F 

A - B 

A - B - C - D - E - G 

F 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

R E S 

COLETIV 

COLBTIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

C O L E T I V 

1 3 0 9 A - 8 0 0 4 RES COLETIV 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 3 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 3 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 3 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 3 1 , 0 6 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 6 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 5 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 - 3 6 0 , S P 

2 0 2 . 3 6 0 , B 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 5 0 , 9 9 

2 0 2 . 3 6 0 , 0 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

2 0 2 . 3 6 0 , @ 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 , 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

4 2 5 , 0 9 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 6 3 , 9 B 

4 2 5 , 0 9 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 

4 5 3 

4 1 2 

4 1 2 

4 1 2 

4 1 2 

4 2 5 

4 1 2 

4 1 2 

4 2 5 

7 1 

9B 

7 1 

7 1 

7 1 

7 1 

0 9 

7 1 

7 1 

0 9 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 

4 2 5 

4 1 2 

4 1 2 

7 1 

0 9 

7 1 

7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 2 5 , 0 9 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 5 3 , 9 8 



?3 ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PWESTA DB VALORES VBHAIS DOS T B R R E N 0 3 E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CQNJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA GO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S a t o r : 01 2 24 - S H C B / S U L 

PAGINA: 6 4 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLH TBRRBHO \ R $ ) VLR M2 CONBT l R $ ) 

1 3 1 1 A - B - C - D - E - F - G 

H - I - J 

14 0 1 A 

1 4 0 1 B 

1 4 0 1 C 

1 4 0 3 A - B 

1 4 0 5 A - B - D - E - F - G 

I - J 

C-H 

1 4 0 7 A - B 

1 4 0 9 A - B - C - D - E - G - H 

I - J ELEVADOR 

F 

1 5 0 1 A - B - C - D - E 

1 5 0 3 A - B 

1 5 0 5 A - B - D - B - F - H - H 

C 

1 6 0 1 A - B 

1 6 0 3 D - E 

C 

A - B - F ELEVADOR 

COMERCIO LOCAL 

0 0 4 R B S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

D04 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R B S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R B S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 6 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , í>6 

3 9 2 , 0 6 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 8 9 

2 0 2 . 3 6 0 . 6 9 

3 3 5 . 6 2 2 , S i 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 0 6 . 0 0 9 , 1 5 

2 0 2 . 3 6 0 , 9 9 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 2 

3 3 5 . 6 2 2 , 9 4 

4 1 2 

4 1 2 

4 1 2 

4 1 2 

4 1 2 

3 9 2 

7 1 

7 1 

7 1 

7 1 

7 1 

0 7 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 3 2 , 7 1 

4 5 3 , 9 8 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 5 3 , 9 8 

1 0 3 - 1 0 7 

2 0 5 - 2 0 9 

3 0 3 - 3 0 7 

4 0 1 - 4 0 5 - 4 1 1 

5 0 3 - 5 0 5 - 5 1 1 

6 0 3 - 7 0 1 - 7 0 5 

8 0 3 - 9 1 1 

9 0 3 - 9 0 7 - 9 1 3 

1 2 0 5 - 1 5 0 1 

HOSPITAL 

QUADRA 6 01 

ESCOLAS 

QUADRA 3 0 9 

8 0 5 

2 0 3 - 4 0 7 - 6 0 1 

6 0 9 - 8 0 5 - 9 1 3 

1 2 0 1 - 1 3 0 7 

1 5 0 1 

H P - 2 

L T - 1 

L T - 1 

L T - 2 

TODOS 

0 1 1 COK 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

011 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOC/il, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

146 

2 

22 

38 

3 

3 

3 

3 

3 8 5 

385 

3B5 

385 

3 0 5 

385 

385 

385 

3B5 

. 5 8 5 

. 0 0 0 

224 

000 

64 0 

300 

3 0 0 

3 0 0 

300 

SO 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

37 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

6 3 . 5 S 1 . 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

£ 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

6 3 . 5 6 1 , 3 0 

1 B 9 , 8 3 4 , 1 9 

9 4 . 9 1 7 , 0 9 

4 4 . 8 0 0 , 6 9 

1 7 4 . 6 4 7 , 4 5 

2 3 5 . 3 9 4 , 3 9 

2 2 7 . 8 0 1 , 0 2 

2 2 7 . B O I , 0 2 

2 2 7 . 8 0 1 , 0 2 

2 2 7 . 8 0 1 , 0 2 

2BB.B9 

288 ,B9 

2 8 8 , 8 9 

2 9 8 , 8 9 

2S9.B5 

2 9 8 , S 9 

2 6 8 , 8 9 

2B6,89 

2 8 9 , 6 9 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 0 1 , 7 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

JARDIM 

207-4 03-605 

801-B07 

1303-1409 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 9 . 5 9 5 , 5 3 

1 1 9 . 5 9 5 , 5 3 

1 1 9 . 5 9 5 , 5 3 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

CRECHE 

1 0 9 - 5 0 1 - 5 0 5 

120S-1311 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

58 ,84 8 , 5 9 

5 8 . 8 4 8 , 5 9 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

BIBLIOTECA 

1205 047 BIBLIOTECA 750,00 6 2 . 6 4 5 , 2 8 2 1 2 , 7 6 

1101 050 CIBEMAS 1 . 3 5 0 , 0 0 1 4 6 . 1 7 2 , 3 2 2 6 5 , 9 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

w PAGINA: 65 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOC0S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA Setor ! 01 2 24 - SHCE/SUL 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

CLUBES 

609 

1Í31 

LT-2 

LT-2 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

22.000,00 

3.500,00 

266.781,62 

73.149,79 

151,31 

151,31 

SERVIÇOS PUBL. 

1101 

1101 

101 

LRS-

609 

1101 

PLL Q 14 01 

1101 

601-1303 

1101 

1101 

1101 

1101 

3101 Lí 

1101 

P L L 

5 0 9 / 1 0 - 5 0 5 / 1 1 0 5 

S 0 1 

L T S 1 0 

2 

L T S 0 1 

LOTE 12 CBDF 

1 / 1 / 1 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 7 3 MERCADO 

0 7 6 P L L 

07B RESTAURANTE 

080 FORCA E LUZ 

0S0 FORCA E LUZ 

081 AGUA/ESGOTO 

081 AGUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

084 8EB PUBLICA 

005 C BOMBEIROS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

7 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 2 , 5 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

1 . S O O , 0 0 

1 - 0 4 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 3 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

9 3 5 , 0 0 

2 . 9 2 5 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 7 . 9 6 6 , B 3 

1 1 . 3 9 0 , 0 5 

4 7 . 7 9 0 , 7 5 

3 1 , 3 6 2 , 6 8 

7 . 4 6 7 , 3 0 

4 4 0 . 0 3 8 , 3 6 

6 4 2 . 2 7 4 , 0 8 

2 6 8 . 8 2 2 , 6 4 

8 . 2 2 6 , 1 6 

1 6 4 . 5 2 3 , 2 3 

1 6 4 . 5 2 3 , 2 3 

1 6 4 . 5 2 3 , 2 3 

1 6 4 . 5 2 3 , 2 3 

1 8 9 - 8 3 4 , 1 9 

1 2 3 . 3 9 2 , 2 2 

1 8 . 9 8 3 , 4 1 

9 4 . 9 1 7 , 0 9 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

2 6 5 , 9 6 

4 5 3 , 8 5 

2 9 6 , 7 5 

2 2 1 , 8 5 

2 7 7 , 3 2 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 6 5 , 9 6 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

2 1 2 , 7 6 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 26 - SHl/SUL 

QL 24 

SHI/S - QI 

{ANT. QL 9) 010 COMERCIAL 6 5 . 0 0 6 , 5 0 4 1 1 . 3 5 9 , 9 4 4 . 5 8 5 , 7 0 

7 7 6 A 8 0 0 M2 0 0 2 R E S IND - Q 

5 4 0 M2 0 0 2 RES IND - Q 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 M2 0 0 2 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 3 . 2 4 9 , 6 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

7 7 6 A 8 0 0 M2 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 S E S I N D - O 

0 0 2 R E S IND - Q 

800,00 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 3 . 2 4 9 , 6 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

7 7 6 A B00 M2 0 0 2 RES IND - Q 

54 0 M2 0 0 2 R E S IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 0 5 . 2 4 5 , 0 0 

1 6 4 . 1 9 6 , 0 0 

3 2 6 . 3 9 2 , 0 0 

4 4 7 , 3 0 

4 4 7 , 3 0 

4 4 7 , 3 0 

Q I 5 7 7 6 A 8 0 0 M2 * 0 0 2 RES IND - Q 

5 4 0 M2 0 0 2 RES IND - Q 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 M2 0 0 2 RES IND - Q 

800,00 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 1 8 . 9 2 8 , 0 0 

1 7 5 . 1 4 2 , 4 0 

3 5 0 . 2 8 4 , 8 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

CJ 9 A 2 0 7 7 6 A 8 0 0 M2 002 R B S IND - Q 

5 4 0 M2 0 0 2 R E S IND - Q 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 M2 0 0 2 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1.320,00 

232.611,00 

106.088,80 

372.177,60 

.172,15 

472,15 

472,15 

776 A 800 M2 

54 0 MS 

1320 A 1365 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 4 6 . 2 9 4 , 0 0 

1 9 7 . 0 3 5 , 2 0 

3 9 4 . 0 7 0 , 4 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 7 CJ 9 A 17 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 5 9 . 9 7 7 , 0 0 

2 0 7 . 9 8 1 , 6 0 

4 1 5 . 9 6 3 , 2 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

7 7 6 A B0D M2 0 0 2 RBS IND - Q 

5 4 0 M2 0 0 2 R E S IND - Q 

1 3 2 0 R 1365 M2 002 R E S IMD - Q 

800,00 

54 0 , 0 0 

1.320,00 

2 8 7 . 3 4 3 , 0 0 

2 2 9 . 8 7 4 , 4 0 

4 5 9 . 74 6 , BO 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

• 1 9 7 . 00 

QI 11 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

800,00 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 8 7 . 3 4 3 , 0 0 

2 2 9 . 8 7 4 , 4 0 

4 5 9 . 7 4 8 , 8 0 

497,00 

4 97,00 

497,00 



ANEXO UÍJICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IKCIDENCIft DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

r> 
PAGINA: 66 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BI.OCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidade ; oi - BRASÍLIA Setor i 01 2 26 - SHI/SUL 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

S H I / S - OI 

QI 13 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RSS IND - O. 

000,00 

540,00 

1.120,00 

259.977,00 

207.981,60 

415.963,20 

497,00 

497,00 

497,00 

QI 13 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 K2 002 RES IHD - G 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

800,00 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 4 6 . 2 9 4 , 0 0 

1 9 7 . 0 3 5 , 2 0 

3 9 4 . 0 7 0 , 4 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 15 

E 

QI 15 

CJ 1 A 7 

CJ 10 h 16 

C J B E 9 

776 A 800 H2 

54 0 M2 

1320 A 1365 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

DD2 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - O 

0D2 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

1 8 6 . 0 8 8 , 8 0 

3 7 2 . 1 7 7 , 6 0 

2 4 6 . 2 9 4 , 0 0 

1 9 7 . 0 3 5 , 2 0 

3 9 4 . 0 7 0 , 4 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 16 776 A 800 M2 

54 0 M2 

1320 1365 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

1 8 6 . 0 8 8 , 8 0 

3 7 2 . 1 7 7 , 6 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 17 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 K2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

800,00 
54 0,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 0 5 . 2 4 5 , 0 0 

1 6 4 . 1 9 6 , 0 0 

3 2 8 . 3 9 2 , 0 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 19 776 A 800 H2 002 RES IND - Q 

54 0 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

800,00 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

2 0 5 . 2 4 5 , 0 0 

164 . 1 9 6 , 0 0 

3 2 8 . 3 9 2 , 0 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

QI 21 

QI 23 

CJ 1 A 14 

(ANT QI 3) 

CJ 1 S H 

776 A 800 M2 002 RES IHD - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 365 K2 002 RES IND - Q 

B00.00 

54 0,00 

1 , 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 3 . 2 4 9 , 6 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

1 8 6 . 0 8 8 , 8 0 

14 7 . 7 7 6 , 4 0 

2 9 5 . 5 5 2 , 6 0 

447,30 

447,30 

447,30 

447,30 

447,30 

447,30 

QI 25 776 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

BOO.OO 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 7 7 . 8 7 9 , 0 0 

1 4 2 . 3 0 3 , 2 0 

2 8 4 . 6 0 6 , 4 0 

447,30 
447,30 
447,30 

QI 26 776 A 800 K2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 6 4 . 1 9 6 , 0 0 

1 3 1 . 3 5 6 , 6 0 

2 6 2 . 7 1 3 , 6 0 

447,30 

447,30 

447,30 

QI 27 776 A 800 M2 

54 0 M2 

1320 R 1365 

002 RES IND - Q 

0O2 RES IND - Q 

002 RES IHD - ü 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 6 4 . 1 9 6 , 0 0 

1 3 1 . 3 5 6 , 8 0 

2 6 2 . 7 1 3 , 6 0 

447,30 

447,30 

447,30 

QI 28 CJ 1 A 19 776 ft B0D M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 5 0 . 5 1 3 , 0 0 

1 2 0 . 4 1 0 , 4 0 

2 4 0 . 8 2 0 , 8 0 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

QI 29 CD 1 A 16 776 A B00 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 365 H2 002 RES IND - Q 

800,00 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 5 0 . 5 1 3 , 0 0 

1 2 0 , 4 1 0 , 4 0 

2 4 0 . 8 2 0 , 8 0 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

SHI/S - QL 

QL 2 

QL 2 

CJ 3 A 6 

CJ 1,2 B 7 

1 E 2 

3 A 10 

11 A 14 

15 E 1E 

17 E 1B 

1 E 2 

3 A IO 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 6 6 , 0 0 

1 . 0 1 6 , 0 0 

1 . 9 4 1 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

1 7 2 . 4 0 5 , 8 0 

2 6 8 . 1 B 6 , 8 0 

3 8 3 . 1 2 4 , 0 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 



ANEXO DNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAJJTA DE VflLORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

# 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor : 01 2 26 - SHI/SUL 

PAGINA; 67 

DATA DA EMISSAOl 13/Q9/2QQ2 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

CJ 1 A 4 

CJ 1 A 5 

1 1 

17 

1 9 

1 

3 

1 1 

1 5 

1 7 

1 

3 

1 1 

1 5 

1 8 

2 7 

A 

E 

E 

E 

A 

A 

E 

E 

E 

A 

A 

E 

16 

1 8 

2 0 

2 

10 

14 

1 6 

1 8 

2 

1 0 

14 

1 6 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 03 

003 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

* 003 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

HES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

2HD -

a 
0 

0 

O 

O 

O 

0 

Q 

O 

Q 

0 
0 
0 
<2 

6 6 6 , 0 0 

1 .016 ,00 

1 , 9 4 1 , 0 0 

1 .312 ,00 

7 6 6 , 0 0 

6 6 6 , 0 0 

1 . 0 1 6 , 0 0 

1 . 9 4 1 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 6 6 , 0 0 

1 . 0 1 6 , 0 0 

3 . 7 8 6 , 0 0 

3 . 7 8 6 , 0 0 

1 7 2 . 4 0 5 , 8 0 

2 6 8 . 1 8 6 , 8 0 

3 8 3 . 1 2 4 , 0 0 

3 2 8 . 3 9 2 , 0 0 

205.245,00 

1 9 3 . 3 5 2 , 2 0 
2 0 1 . 3 4 3 , 0 0 

4 1 0 . 4 9 0 , 0 0 

3 5 0 . 2 0 4 , 8 0 

2 1 8 . 9 2 8 , 0 0 

1 9 7 . 0 3 5 , 2 0 

3 0 S . 4 9 9 , 2 O 

4 S 1 . 6 4 1 . 6 0 

4 8 1 . 6 4 1 , 6 0 

4 2 2 

4 2 2 

4 2 2 

4 4 7 

4 4 7 

4 4 7 

4 4 7 

4 4 7 

4 72 

4 7 2 

4 72 

4 7 2 

4 7 2 

4 7 2 

4 5 

4 5 

4 5 

3 0 

3 0 

3 0 

3 0 

3 0 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

SHI/S - QL 

QL 6 CJ 6 A 11 1 E 2 

3 A 10 

11 A 16 

17 E 18 

19 E 20 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - O 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Cl 

003 RES IND - O 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 6 6 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

3 7 2 . 1 7 7 , 6 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

2 0 7 . 9 8 1 , 6 0 

3 2 5 . 6 5 5 , 4 0 

4 6 5 . 2 2 2 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

QL 10 

C J 

CJ 

CJ 

C J 

1 A 

1 A 

2 A 

0 E 

e 

1 1 

1 0 

1 

1 

3 

1 1 

n 
1 9 

1 

3 

1 1 

1 7 

1 9 

1 

3 

1 1 

1 7 

19 

E 

A 

A 

E 

E 

E 

A 

A 

E 

B 

E 

A 

A 

E 

E 

a 
1 0 

1 6 

1 8 

2 0 

2 

1 0 

16 

1 3 

2 0 

2 

1 0 

1S 

1B 

2 0 

LOTES 1.200M2 

LOTES 14 55M2 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

HES 

RBS 

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

IND -

O 

Q 

Q 

Q 

Q 

O 

Q 

Q 

O 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

O 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

1 .312 ,00 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 4 5 5 , 0 0 

4 1 5 . 9 6 3 , 2 0 

2 5 9 . 9 7 7 , 0 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

3 6 3 . 9 6 7 , 8 0 

5 1 3 , 9 5 4 , 0 0 

4 5 9 . 7 4 8 , 8 0 

2 8 7 . 3 4 3 , 0 0 

2 5 7 . 2 4 0 ,4 0 

4 0 2 . 2 8 0 , 2 0 

5 7 4 . 6 8 6 , 0 0 

4 5 9 . 7 4 8 , 8 0 

3 2 8 . 3 9 2 , 0 0 

2 9 5 . 5 5 2 . B 0 

4 2 6 . 9 0 9 , É 0 

6 5 6 . 7 8 4 , 0 0 

5 3 6 . 3 7 3 , 6 0 

7 6 6 . 2 4 8 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

5 9 6 , 4 0 

5 9 6 , 4 0 

5 9 6 . 4 0 

5 9 6 , 4 0 

5 9 6 , 4 0 

6 9 5 , 9 0 

6 9 5 , 8 0 

MAIS DE 1500M2 003 RES IND - Q 1.500,00 651.310,80 695,80 

QL 12 

QL 12 

11 A 18 1200 A 1500 M2 003 RES IND - Q 

CJ 11 A 18 DE 1501 A 1800MS 003 RES IND - Q 

DE 1801 A 220QM2 003 RES IND - Q 

MAIS DB 2ZÜ0M2 003 RES IND - Q 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 , 2 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

5 7 4 . 6 8 6 , 0 0 

6 5 1 . 3 1 0 , B 0 

7 6 6 . 2 4 8 , 0 0 

9 5 7 . 8 1 0 , 0 0 

6 9 5 , 8 0 

695 ,B0 

6 9 5 , 8 0 

6 9 5 , 8 0 

CJ 5 A 10 1 E 2 

3 A 10 

11 A 16 

17 E 18 

19 E 20 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

4 1 5 . 9 6 3 , 2 0 

2 5 9 . 9 7 7 , 0 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

3 6 3 . 9 6 7 , B 0 

5 4 7 . 3 2 0 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

QL 14 CJ 2 E 3 

CJ 1 E 4 

1 A B 

9 E 10 

9 

11 E 12 

1 A 10 

11 E 12 

13 E 14 

003 RBS IND -

003 RES IND -

003 RES IND -

003 RES IND -

003 RES IND -

003 RES IND -

003 RES IND -

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

4 . 6 0 5 , 0 0 

1 . 6 2 7 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 9 5 , 0 0 

3 2 2 . 9 1 8 , 8 0 

2 3 2 . 6 1 1 , 0 0 

1 . 3 6 8 . 3 0 0 , 0 0 

6 7 4 . 6 B 6 , 0 0 

2 5 9 . 9 7 7 , 0 0 

1S4 .29B.6D 

6 7 4 . 6 8 6 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 

1 9 7 , 0 0 

4 9 7 , 0 0 



7* AifSXO OBICO DO P R O J E T O L B I ff lJMEKO PE DB DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D i P I C f t C O E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D E H C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : Dl 2 26 - S H l / S D L 

P A G I N A : 6 8 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST {R$J 

QL 16 C J 1 A 6 I E 2 

3 A 1 0 

I I A 16 

1 7 E 1B 

1 9 B 2 0 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1.312,00 

776,00 

633,00 

1.032,00 

1.087,00 

372.177,60 

232.611,00 

207.991,60 

325.655,40 

519.954,00 

472,15 

472,15 

472,15 

472,15 

472,15 

QL 18 1 E 2 

3 R 10 

11 A 16 

17 E 10 

1S E 20 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

3 2 6 . 3 9 2 , 0 0 

2 1 8 . 9 2 8 , 0 0 

1 9 7 . 0 3 5 , 2 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

4 9 2 . 5 8 8 , 0 0 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

S H 1 / S - QL 

QL 2 0 C J 1 A 5 

QL 2 4 

1 E 

3 A 

1 1 

1 7 

1 9 

1 

A 

E 

E 

E 

3 A 

1 1 

1 7 

1 9 

1 

A 

E 

E 

E 

2 

10 

16 

1 8 

2 0 

2 

LO 

16 

1 8 

2 0 

2 

3 A 1 0 

1 1 

1 7 

1 9 

A 

E 

E 

16 

1 8 

2 0 

1 E 2 

3 

1 1 

1 7 

1 9 

A 

A 

B 

E 

1 0 

16 

1 8 

2 0 

0 0 3 R E S IND - Q 

0D3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R B S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S 1KD - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IHD - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IHD - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 R E S IND - Q 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1.081,00 

1 ,312 ,00 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

3 1 7 . 4 4 5 , 6 0 

2 0 5 . 2 4 5 , 0 0 

1 8 3 , 3 5 2 , 2 0 

2 8 7 . 3 4 3 , 0 0 

4 6 5 . 2 2 2 , 0 0 

3 0 6 . 4 9 9 , 2 0 

1 9 1 . 5 6 2 , 0 0 

1 7 2 . 4 0 5 , 8 0 

2 6 8 . 1 8 6 , 8 0 

4 3 7 . 8 5 6 , 0 0 

2 8 4 . 6 0 6 , 4 0 

1 7 7 . 8 7 9 , 0 0 

1 5 8 . 7 2 2 , 8 0 

24 9 . 0 3 0 , 6 0 

4 1 0 . 4 9 0 , 0 0 

2 6 2 . 7 1 3 , 6 0 

1 6 4 . 1 9 6 , 0 0 

1 4 7 . 7 7 6 , 4 0 

2 2 9 . 8 7 4 , 4 0 

3ff3.124,Qfl 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

447,30 

472,15 

472,15 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

4 7 2 , 1 5 

447,30 
44,7 ,30 
447,30 
447,30 
44 7,30 

S H I / S - QL 

QL 2 8 

R E S I D Ê N C I A 

Q I 5 

C J 1 A 9 

COLETIVA 

C , B 

1 E 2 

3 A 1 0 

1 1 A 16 

1 7 E 1 8 

1 9 E 2 0 

0 0 3 RBS IND ~ Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 4 RES COLETIV 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

1 , 0 8 7 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 4 0 . 8 2 0 , 8 0 

1 5 0 . 5 1 3 , 0 0 

1 3 4 . 0 9 3 , 4 0 

2 1 0 . 7 1 8 , 2 0 

3 2 B . 3 9 2 . 0 0 

2 . 1 0 9 . 5 3 8 , 1 6 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 2 2 , 4 5 

4 S 2 . 4 5 

4 5 0 , 5 7 

S H I / S - C H Á C A R A S 

QI 5 

1 / 2 , 4 / 7 9 , 1 1 

5 9 , 6 2 A 96" 

8 , 1 0 , 1 2 

9 7 

6 1 / 9 8 

6 0 , 9 9 , 1 6 , 1 8 

3 , 1 3 / 1 5 , 1 7 

1 9 / 5 7 , 5 9 

1 A 2 5 , 2 7 , 2 9 

2 6 , 2 8 , 3 1 

3 0 , 3 2 

7 3 

6 6 , 6 8 

3 3 A 6 5 , 6 7 

6 9 / 7 1 

7 2 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

OOG 

0 0 6 

0 0 6 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

10.756,00 

10.756,00 

6.705,00 

15.525,00 

12.807,00 

B.568,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.756,00 

7.606,00 

12.046,00 

13.055,00 

7.200,00 

8.547,00 

8.547,00 

5.207,00 

750.000,00 

750.000,00 

637.500,00 

900.000,00 

825.000,00 

675.000,00 

712.500,00 

712.500,00 

750.000,00 

600.000,00 

825.000,00 

750.000,00 

525.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

487.500,00 

453,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 

463,00 



n 
M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PWJTfc DE VALORES VEHft lS DOS TERRENOS E E D I P I C R C O B S DO D I S T R I T O 

FBDBRftL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUMlRftS COt t J /BLOCOS L O T E S COD SfiTÜHBZR ÁREA DO TESSEMO M2 

cidade : oi - BRASÍLIA setor : oi 2 26 - SHI/SUL 

PAGINA: 6 9 
DATA DA EMISSÃO; 13/09/2002 

VLR TBRRENO (R$) VLR M2 COHST (R$) 

FRAÇÕES DO LOT E VALOR DO TER RENO X 1,30 
SHI/S-CHÁCARAS 

Q I 1 9 

Q I 2 3 

Q I 2 5 

Q I 2 6 

Q I 2 8 

FRAÇÕES DO LOT 

S H I / S - C O M E R C I O 

Q I 3 

Q I 3 

Q I 9 

Q I 9 

Q I 1 1 

Q I 1 1 

Q I 1 7 

Q I 1 7 

Q I 2 1 

Q I 2 1 

Q I 2 1 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 5 

Q I 2 5 

Q I 2 6 

Q I 2 6 

Q I 2 6 

Q I 2 9 

Q I 2 9 

QL 1 0 

QL 1 0 

QL 1 0 

QL 1 0 

W KC X 

U K C X 

SL KC X 

S S KC X 

1 , 0 0 

1 , 0 0 

0 . B O 

0 , 6 0 

S H I / S - C O M E R C I O 

1 A 2 4 

1 A 2 9 

1 A 2 9 

1 A 3 5 

1 A 2 4 

E VALOR DO TER HSNO X 1 , 3 0 

E SERVIÇOS 

( A N T . Q I A) 

( A N T . Q I A) 

{ANT.QI 3 ) 

{ANT.QI 3 ) 

( A N T . Q I 4 ) 

(ANT. Q I 4 ) 

{ANT.QI 6 ) 

( A N T . Q I 6 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

{ANT.QI 7 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

( A N T . Q I 8 } 

{ANT.QI 8) 

( A N T . Q I 9 ) 

(ANT. Q I 9 ) 

( A N T . Q I 1 0 ) 

{ANT Q I 1 0 ) 

( A N T . Q I 1 0 Í 

{ANT.QI 1 1 ) 

( A N T . Q I 1 1 } 

LOCAL 

C , D , I 

H . J 

A , G , H , K 

I , J 

O 

P , Q , R , S 

F , H 

G , K 

D 

E , H , J 

I 

A , B , C , E , F 

D 

• ,E 
a 
C , D 

B 

E 

A , B , C 

D 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 1 0 

0 1 0 

* 0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

01D 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

CHÁCARAS 

CHACAHflS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

1 0 . 7 5 6 , 0 0 

1 0 . 7 5 6 , 0 0 

1 0 . 7 3 6 , 0 0 

1 0 . 7 5 6 , 0 0 

1 0 . 7 5 6 , 0 0 

5 6 2 . 5 0 0 , 0 0 

4 8 7 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 1 2 . 5 0 0 , 0 0 

3 7 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 1 2 , 5 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 4 . 9 S 2 , 7 1 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

6 . 2 3 6 , 7 8 

2 9 4 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 0 9 , 1 7 

4 5 2 , 3 3 

2 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

3 4 2 . 7 9 9 , 9 5 

2 2 6 . 7 7 5 , 3 5 

6 3 2 . 8 6 1 , 4 4 

3 9 5 . 5 3 8 , 4 0 

8 9 6 . 5 5 3 , 7 1 

4 2 1 . 9 0 7 , 6 3 

1 9 7 , 7 6 9 , 2 0 

2 S 0 . 5 0 7 . 6 5 

2 . 6 3 6 . 9 2 2 , 7 0 

2 5 0 . 5 0 7 , 6 5 

1 9 7 . 7 6 9 , 2 0 

2 5 0 . 5 0 7 , 6 5 

1 9 7 . 7 6 9 , 2 0 

2 5 0 . 5 0 7 , 6 5 

2 . 1 4 3 . 8 1 8 , 1 5 

2 5 0 . 5 0 7 , 6 5 

2 5 0 . 5 0 7 , 6 5 

1 9 7 . 7 6 9 , 2 0 

4 4 8 . 2 7 6 , 8 5 

3 9 5 . 5 3 8 , 4 0 

1 3 1 . 8 4 6 , 1 3 

2 6 3 . 6 9 2 , 2 7 

1 5 . 8 2 1 , 5 3 

7 9 . 1 0 7 , 6 8 

4 3 9 , 8 5 

4 1 6 , 7 0 

4 1 6 , 7 0 

4 1 6 , 7 0 

3 9 3 , 5 5 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 . 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 8 , 5 7 

4 5 B . 5 7 

4 5 8 , 5 7 

2 2 9 , 2 8 

4 5 8 , 5 7 

Q I 5 

0 1 7 

Q I 9 

Q I 1 1 

Q I 1 5 

Q I 1 9 

Q I 1 9 

Q I 2 1 

QL B 

TR A 

S H I / S -

Q I 5 

0 1 5 

p i 9 

Q I l l 

Q I 1 3 

{ANT.QI 3 ) 

( A N T . Q I 4 ) 

( A N T . Q I 6 ) 

{ANT.QI 6 ) 

CENTRO COMERCIAL 

A 

B , C , D 

F 

A / E 

A , B , C 

F/N 

A/H 

A 

B/D 

A/E 

AE 3 

A/C 

A / E 

A (CINEMA) 

B C D E ( L O J A S ) 

F (MERCADO) 

B C D G 

E F H I J 

A / E 

A / E 

A , F , H 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 1 2 C E N T R O C O M 

0 1 2 C E N T R O C O M 

0 1 2 C E N T R O COM 

0 1 2 C E N T R O COM 

0 1 2 C E N T R O C O M 

0 1 2 C E N T R O C O M 

0 1 2 C E N T R O COM 

0 1 2 C E N T R O C O M 

1 3 2 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 5 1 . 7 6 6 , 3 6 

3fl4 . 4 7 4 , 7 8 

3 4 4 . 0 0 3 , 7 5 

3 4 4 . 0 0 3 , 7 5 

2 . 0 2 3 . 5 5 1 , 5 0 

3 9 4 . 4 7 4 , 7 8 

4 2 4 . 9 4 5 , 8 1 

3 8 4 . 4 7 4 , 7 8 

3 0 3 . 5 3 2 , 7 2 

2 6 3 . 0 6 1 , 6 9 

2 6 3 . 0 6 1 , 6 9 

2 5 2 . 9 4 3 , 9 3 

2 . 0 2 3 . 5 5 1 , 5 0 

2 6 3 . 0 6 1 , 6 9 

2 6 3 . 0 6 1 , 6 9 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 9 6 1 . 3 1 

1 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 

2 

2 

1 1 2 . 9 5 3 , 3 2 

0 2 3 . 5 5 1 , 5 0 

. 4 2 8 . 2 6 1 , 8 0 

9 1 . 0 5 9 , 8 1 

3 3 4 . 4 7 4 , 7 8 

4 2 4 . 9 4 5 , 8 1 

3 8 4 . 4 7 4 , 7 8 

3 4 4 . 0 0 3 , 7 5 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

4 0 1 

14 

1 4 

1 4 

14 

1 4 

14 

14 

1 4 

S H I / S - USO MÚLTIPLO 



n 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TEF-RENOS B E D I F I C A Ç Õ E S Do D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO EJCERCICIO DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 26 - S H l / S Ü L 

PAGINA: 7 0 

DATA D A E H t S S & O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST {R$} 

Q I 1 

Q I 3 

Q I 3 

Q I 3 

Q I 1 1 

Q I 1 1 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

Q I 1 6 

Q I 1 9 

Q I 2 3 

( A N T . Q I B) 

( A N T . Q I A) 

( A N T . Q I A l 

( A N T . Q I A ) 

( A N T . Q I 4 ) 

( ANT Q I 5) 

(ANT Q I 5 ) 

(ANT Q I 5 ) 

( A N T . Q I 5 ) 

( A N T . Q I 5 

( A N T . Q I 6 ) 

( A N T . Q I 9 ) 

B 

h 

P 

G 

K / N 

O 

H 

AE 

J 

K 

h 

M 

S 

L 

A 

0 1 9 O U T R O S 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

8 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 6 7 8 , 0 3 

6 4 9 , 9 0 

800 ,00 

9 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

3 . 1 2 6 , 0 0 

2 . 7 7 8 , 0 0 

1 . 9 5 9 , 0 0 

1 . 3 7 0 , 0 0 

1 . 0 3 0 , 0 0 

5 . 5 1 0 , 6 6 

5 . 4 7 6 , 0 0 

5 . 4 3 1 , 9 2 

1 . 7 2 5 . 9 2 3 , 2 3 

7 5 2 . 3 2 5 , 5 1 

2 5 2 . 2 5 0 , 3 1 

3 3 6 . 3 3 3 , 7 5 

3 3 6 . 3 3 3 , 7 5 

6 6 3 . B 1 6 . 6 3 

7 0 8 . 0 7 1 , 0 7 

6 9 5 . 9 4 3 , 8 5 

7 5 2 . 3 2 5 , 5 1 

6 6 3 . 8 1 6 , 6 3 

3 7 6 . 1 6 2 , 7 5 

3 5 4 . 0 3 5 , 5 3 

6 8 5 . 3 4 3 , 8 5 

5 9 7 . 4 3 4 , 9 6 

5 5 3 . 1 8 0 , 5 2 

4 58,57 

458,57 

458,57 

458,57 

458,57 

458,57 

4 5 8,57 

4 5 8,57 

458,57 

458,57 

45B.S7 

458,57 

453,57 

459,57 

458,57 

SHI/S- CLINICA E POSTO SAÚDE 

A N T . Q I 2 

Q I 5 

Q I 7 

Q I 9 

Q I 9 

Q I 1 1 

Q I 1 5 

Q I 1 5 

( A N T . Q I 2 ) 

( A N T . Q I 3 ) 

E I I 

F 

AE POSTO 

E , F 

D , E 

K 

O 

G 

SAÚDE 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

* 0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 KED/HOSS 

0 3 2 MBD/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

3 . 3 0 0 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

2 . 6 X 5 , 0 0 

6 . 4 6 9 , 0 0 

9 . 9 9 9 , 1 2 

5 4 9 . 8 5 5 , 7 3 

1 9 9 . 9 4 7 , 5 4 

5 4 9 . 8 5 5 , 7 3 

6 4 9 . 8 2 9 , 5 0 

3 2 4 . 9 1 4 , 7 5 

4 4 9 . 9 8 1 , 9 6 

9 9 9 . 7 3 7 , 7 0 

1 . 2 4 9 . 6 7 2 , 1 2 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

5 2 2 , 7 6 

5 2 2 , 7 6 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

GR KC X 0 . 4 0 

S H I / S - CENTRO EDUCACIONAL 

Q I 3 

Q I 7 

Q I 1 1 

QIB 

QL 14 

A N T . Q I 7 

QL14 

Q I 2 3 

{ A N T . Q I A) 

( A N T . Q I 2 ) 

( A N T . Q I 4 ) 

(ANT.QL 5 ) 

( A N T . Q I 8 ) 

E 

D 

H 

L 

B 

A 

I 

* 0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 ,GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

9 . 3 3 0 , 2 7 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

B . 8 4 5 , 2 7 

1 0 . 9 6 1 , 5 3 

4 . 0 0 3 , 0 0 

6 1 . 3 4 0 , 0 0 

1 6 . 2 8 5 , 4 9 

4 7 0 . 0 6 0 , 1 6 

5 6 4 . 0 7 2 , 1 9 

1 . 1 7 5 . 1 5 0 , 4 0 

9 4 6 . 5 5 7 , 1 5 

5 1 7 . 0 6 6 , 1 7 

2 8 2 . 0 3 6 , 0 9 

1 . 1 7 5 . 1 5 0 , 4 0 

7 0 5 . 0 9 0 , 2 4 

2 9 8 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 B . 0 E 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

S H I / S - ESCOLA CLASSE 

QL2 

Q I 3 

Q I 5 

Q I 5 

Q I 7 

QL 1 2 

Q I 1 5 

Q I 1 6 

Q I 1 7 

Q I 2 1 

Q I 2 1 

Q I 2 3 

Q I 2 5 

Q I 2 6 

( A N T . Q I 

(ANT . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

1 2 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

A} 

1 ) 

l ! 

2 ) 

5} 

51 

6 ) 

7 ) 

7 ) 

8 ) 

9 ) 

1 0 ) 

B 

B 

e 
AE C 

B 

l l | A t 

E 

c 
J 

A 

K 

H 

B 

F 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

* 0 4 2 l . G R A U 

1 1 | A N T . Q L 4 / 1 2 - U 0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

2 

7 

2 

4 

4 

2 

4 

4 

4 

2 

5 

4 

5 

4 

1 0 0 , 0 0 

9 1 3 , 2 4 

8 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 8 2 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 2 5 , 9 8 

3 4 5 , 2 4 

9 7 2 , 4 1 

2 6 1 , 3 2 

2 0 8 

5 5 4 

2 6 3 

4 1 6 

4 1 6 

2 2 7 

4 1 6 

4 1 6 

4 4 3 

2 7 7 

4 7 1 

3 8 B 

4 8 5 

3 7 4 

0 9 7 , 5 9 

9 0 0 , 2 6 

5 7 7 , 6 2 

1 7 5 , 1 9 

1 7 5 , 1 9 

5 0 9 , 1 0 

1 7 5 , 1 9 

1 7 5 , 1 9 

9 2 0 , 2 0 

4 5 0 , 1 3 

6 6 5 , 2 2 

4 3 0 , 1 8 

5 3 7 , 7 2 

5 5 7 , 6 7 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 3 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

2 9 9 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

S H I / S - JARDIM DE INFÂNCIA 

Q I 1 

A N T . Q I 2 

Q I 4 

Q I 5 

QL6 

« I 1 1 

Q I 1 5 

QL 14 

Q I 1 7 

Q I 2 1 

Q I 2 1 

QX 2 3 

( A N T . Q I 5 ) 

(ANT.QL 51 

( A N T . Q I 6 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

( A N T . Q I 8 ) 

D 

A 

I 

D 

B 

A 

D 

A 

I 

B 

M 

G 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

* 0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

04 3 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

JARD 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I N F 

I K F 

I N F 

3 

3 

3 

2 

2 

3 

2 

2 

1 

1 

2 

1 

0 0 0 

2 0 0 

0 0 0 

5 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

5 0 0 

9 7 0 

9 8 8 

6 0 0 

2 1 7 

9 9 7 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

2 9 

0 0 

4 1 

9 0 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 

2 9 1 . 3 2 2 , 6 3 

I B O . 3 4 2 , 5 8 

2 3 5 . 9 3 2 , 6 1 

1 9 4 . 2 1 5 , 0 9 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 , 

2 3 5 , 0 3 2 , 6 1 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 

1 8 0 . 3 4 2 , 5 8 

1 3 8 . 7 2 5 , 0 6 

1 9 4 , 2 1 5 , 0 9 

1 8 0 . 3 4 2 , 5 8 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 B . D 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAtJTA DB VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

fO 
P A G I N A : 7 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CIOBJ/BLOCOS 1 O T E S COB H M W B Z f t ÁREA PO TERRENO M2 

C i d a d e : Dl - B R A S Í L I A S o t o r : 01 2 26 - S H I / S t I L 

VU& TERRENO ÍRS) VLR M2 CONST (R$1 

Q I 2 5 ( A N T . Q I 9 1 

O I 2 6 Í A N T . Q I 1 0 ) 

Q I 2 1 

S H I / S - CRECHE 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

04.3 JARD. I N F 

2 . 4 9 7 , 5 7 

2 . 4 8 1 , 2 3 

1 5 . 0 5 0 , 0 0 

2 2 1 . 9 6 0 , 1 D 

3 2 1 . 9 6 0 , 1 0 

0 3 2 . 3 5 0 , 3 9 

2 9 8 , 0 6 

298,06 

2 9 8 , £>6 

Q I 1 5 

O i B 

sni/s -

QL 2 0 

QI . 1 2 

( A N T . Q I 5 ) 

ESCOLA PARQUE 

{ANT.QL 7 ) 

1 5 

B 

B 

B 

LT 

S H I / S - CLUBE 

QL 6 

Q L 1 2 

S H I / S - E S P O R T E S 

{ANT.QL 1 ) 

* 0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

* 0 4 5 E S C PARQUE 

04 9 OUTROS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

6 6 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 5 0 , 0 0 

7 6 5 , 0 0 

1 2 . 2 5 0 , 0 0 

4 9 , 2 0 0 , 0 0 

2 1 2 . 1 0 0 , 3 0 

6 3 6 . 3 0 0 , 9 0 

5 7 3 . 2 4 4 , 1 0 

1 0 3 . 1 8 3 , 9 2 

2 5 2 . 2 2 7 , 3 9 

7 5 6 . 6 8 2 , 1 7 

2 9 S . & 6 

2 9 8 , 0 6 

2 7 5 , 1 3 

2 2 9 , 3 7 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

O I 1 5 

Q I 2 1 

QL 2 0 

Q I 4 

QL 1 0 

Q I 1 1 

Q I 1 1 

(HHT.Q1 5 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

(ANT.QL 7 ) 

AE 1 

AE 3 

F 

L 

C 

3 0 

AE 3 

054 PRAÇA ESP 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 5 4 PRAÇA E S P 

06 0 ADM DO DF 

0 6 0 ADM DO DF 

0 6 0 ADM DO DF 

06 9 OUTROS 

10.790,00 

5 . 0 6 8 , 8 9 

3 8 . 0 5 7 , 7 3 

1 3 . 7 8 9 , 9 4 

71 ,14 

1 1 . 0 5 2 , 0 0 

> 5 . 6 5 1 , 3 6 

246.494,95 

1 2 3 . 2 4 7 , 4 7 

4 9 2 . 9 0 9 , 9 0 

2 4 7 . 6 4 1 , 4 2 

6 1 . 9 1 0 , 3 5 

2 4 7 . 6 4 1 , 4 2 

6 0 7 . 6 3 B . 7 5 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

4 5 B . 5 7 

S H I / S - BANCA DE JORNAL 

Q I 9 

Q I 1 5 

( A N T . Q I 3 ) 

( A N T . Q I 5 ) 

F 0 7 0 BCA J O R N A I S 

BANCA DG JORNAL 0 7 0 BCA J O R N A I S 

1 7 , 5 0 

6 , 0 0 

2 9 . 8 0 8 , 6 4 

1 4 . 9 0 4 , 3 2 

1 8 3 , 4 1 

1 8 3 , 4 1 

S H I / S - SUPER KERCADO 

Q I 1 1 

Q I 1 9 

Q I 2 6 

8 H I / S - PAG 

Q I 1 , Q I 5 , Q I 1 1 

Q I 7 , Q I 1 3 , Q I 1 S 

Q I 1 9 , Q I 2 1 , Q I 2 3 

Q I 2 5 , Q I 2 6 , Q I 2 9 

E Q I 2B 

Q I 1 3 

QL 2 , QL 6 

QL 2 6 

S H l / S - P L L 

Q I 1 , Q I 3 , Q I 5 , 

Q I 7 , 0 I 9 , Q I 1 1 

Q I 1 3 

Q U 9 , Q I Z 1 , Q I 2 3 

Q I 2 5 

Q I 2 6 

Q I 2 9 

TR A 

TR 1 0 

S H I / S - CEB 

Q I 1 3 

Q I 2 1 

QL 4 / 1 1 

QL 4 / 1 2 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

( A N T . Q I 

(TR 4 1 

( A N T . Q I 

4 ) 

6 ) 

4 ) 

7 ) 

J 

D 

A 

1E 2 

1 

1 

1 

LT 1 

A 

A 

1E 2 

1E 2 

1 

1 E 2 

1 

1 B 2 

1 

1 E . 

1 

G 

F 

AA 

AA 

0 7 4 SüPERMERCAD 

0 7 4 SUPERMERC&D 

0 7 4 SUPERMERCBD 

0 7 5 PAG 

* 0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 5 PAG 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 7 6 P L L 

0 9 0 FORCA E LUZ, 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

OB0 FORCA E LUZ 

5 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 6 8 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 04 5 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

8 . 04 3 , 0 0 

9 . 3 1 7 , 0 0 

7 6 8 . 1 4 7 , 0 9 

4 6 0 . 9 8 B . 2 5 

6 9 1 . 3 3 2 . 3 B 

8 0 4 . 4 5 4 , 7 9 

5 0 4 . 4 5 4 , 7 9 

4 5 4 . 0 0 9 , 3 1 

4 0 3 . 5 6 3 , 8 3 

5 0 4 . 4 5 4 , 7 9 

5 0 4 . 4 5 4 , 7 9 

5 0 4 . 4 5 4 , 7 9 

8 1 9 . 7 3 9 , 0 6 

8 1 9 . 7 3 9 , 0 6 

B 1 9 . 7 3 9 . 0 É 

7 3 7 . 7 6 5 , 1 5 

6 5 5 . 7 9 1 , 2 4 

6 5 5 . 7 9 1 , 2 4 

6 5 5 . 7 9 1 , 2 4 

6 1 9 . 7 3 9 , 0 6 

6 5 5 . 7 9 1 , 2 4 

5 7 . 3 2 4 , 3 9 

1 7 1 . 9 7 3 , 1 7 

2 2 9 . 2 9 7 , 5 6 

2 4 3 . 6 2 3 , 6 5 

343,92 

343,32 

34 3,92 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4B1 .50 

4B1,50 

4 8 1 , 5 0 

4 6 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

4B1,50 

4 8 1 , 5 0 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

S H l / 9 - T E L E B R A S 

Q I 1 3 

Q I 2 1 

( A N T . Q I 4 ) 

( A N T . Q I 7 ) 

D 

G , £ 

0 8 2 TELECOMUNJC 

0B2 TELECOMÜNIC 

800,00 

2.000,00 

120.381,24 

300.953,10 

252,20 

252,20 



V ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NÜMBRO OE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DQS TERRENOS E EDIFICAÇÕES QQ DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES CGD HATOREZA ÁREA DO TERREKO K2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA SeLOt : 01 2 26 - 8HI/SUL 

PAGINA: 72 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO ÍRÍ) VLR M2 CONST (RS) 

SHI/S - POSTO POLICIAL 

QI 4 

QI 4 

064 SEG PUBLICA 

085 C BOMBEIROS 

1.24 0,00 

5.527,00 

36.6 87,6 0 

158.789,60 

252.20 

252,20 

SHl/S - TEMPLO 

QI 1 

QI 7 

QIS 

QI 16 

0HI/S-

QL 6 

QL 6 

QI 17 

QI 21 

QI09 

QI26 

QL 6 

SHI/S 

QL1D 

QI 11 

OI 25 

QL 2a 

CONJUNTO 

- BESTAU 

(ANT.GI B) 

(ANT.QI 2) 

PAROQUIAL 

(ANT.QL 1) 

(ANT.QL 1) 

(ANT.QI 6) 

(ANT.QI 7) 

E 

RANTE 

AE 2 

(ANT. QI 9) 

(ANT. QL 3) 

A 

C 

c 
N 

A 

D 

SEMINÁRIO 

Cl, C2 , C3 

P 

H 

PONTAO SUL 

P 

A 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

092 ENT RELIG 

078 RESTAURANTE 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

SHia/S - HABIT INDIVIDUAL 

703 

Setor : 01 2 27 - SHIG/SUL 

R/R 

A,B,B/H 

K/N.Q.R 

C,D,I,J,0,P 

A,B,E/H 

K/N,Q,R 

C,D,I,J,0,P 

A,B,E/H 

K/N,Q,R 

C,D,I,J,0,P 

A/R 

A,C 

A, B, D/I 

j/N 

A/D 

E/S 

TOBOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

166-171 M2 

1S0 A 160 M2 

120-130 

120-130 

166-171 

M2 

M2 

M2 

* 001 

001 

001 

001 

Q01 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RBS 1ND 

RES IND 

RES INC 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

194.775,00 

6.400,00 

6.400,00 

6.400,00 

5.54 0,00 

30.000,00 

10.697,20 

341.74 9,03 

15.015,40 

3.871,00 

10.800,00 

4.302,00 

352,99 

11,052,39 

30.904,88 

7.102,20 

128,00 

128 

12B 

160 

160 

16 0 

128 

128 

128 

16 0 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

171,40 

153,00 

127,6 0 

1 2 7 , 6 0 

16 9 , 0 0 

1 . 4 3 1 . 3 4 9 , 0 2 

2 6 3 , 6 9 2 , 2 7 

2 6 3 , 6 9 2 , 2 7 

2 6 3 . 6 9 2 , 2 7 

6 5 9 . 2 3 0 , 6 7 

4 9 2 . 9 8 9 , 9 2 

1 9 7 . 1 9 5 , 9 6 

2 . 4 6 4 . 9 4 9 , 6 0 

2 4 6 . 4 9 4 , 9 6 

7 3 . 9 4 8,4 8 

1 9 7 . 1 9 5 , 9 6 

9 8 . 5 9 7 , 9 8 

252.227,39 

151.336,43 

277.450,13 

100,890,95 

89.426,06 

89.426,06 

B9.426.06 

111.782,57 

111.782,57 

111.782,57 

89.426,06 

89.426,06 

89.426,06 

111.782,57 

89.426,06 

84.954,75 

76.012,15 

67.069,54 

67.069,54 

84.954,75 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

286,49 

252,20 

252,20 

252,20 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

424,07 

424,07 

SHIG/S - HABIT INDIVIDUAL 

712 

A/I.J.P 

j/L,N,0 

P/S 

A/H 

I/W 

A/K.N 

L/O 

O/R 

166-171 M2 

190-213 M2 

120-130 M2 

90-105 H2 

166-171 MZ 

166-171 M2 

90-105 M2 

150-156 M2 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

16 9,00 

212,00 

120,00 

90,00 

169,00 

166,20 

99,72 

150,00 

84,954,75 

89.426,06 

67.069,54 

62.598,24 

84.954,75 

84.954,75 

62.598,24 

76.012,15 

424 

424 

424 

424 

424 

424 

424 

424 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 

07 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IFTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 73 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD HATUREZA ÁREA DO TERRENO MS 

flldade ; 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 2 27 - SHIG/SÜL 

VLR TERRENO {RS) VLR M2 CONST |fi$} 

A/D,F 

E/Z,Y 

K/Z 

Z l 

E / V 

B.E/V 

B,G,K 

G 

P , 0 

A.B.E/H 

C ,D , I G 

150-156 M2 

9Ü-10S M2 

1 6 6 - 1 7 1 M2 

120-130 M2 

1 8 0 - 2 1 3 M2 

2 6 5 - 2 8 2 M2 

2 8 3 - 3 5 6 M2 

9 0 - 1 0 5 M2 

9 0 - 8 9 M2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

001 

RES IND 

RES IHD 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS IMD 

150 ,00 

3 9 , 7 2 

1E€,20 

1 3 0 , 0 0 

2 1 2 , 0 0 

2 8 2 , 0 0 

3 5 5 , 0 0 

9 6 , 3 5 

8 3 , 4 2 

7 6 , 0 1 2 , 1 5 

6 2 . 5 9 6 , 2 4 

8 4 . 9 5 4 , 7 5 

6 7 , 0 6 9 , 6 4 

8 9 . 4 2 6 , 0 6 

1 1 1 . 7 8 2 , 5 7 

1 1 6 . 2 5 3 , 0 7 

6 2 . 5 9 8 , 2 4 

5 8 . 1 2 6 , 9 3 

424,07 

424,07 

9 24,07 

424,07 

4 24,07 

424,07 

424,07 

4 2 4 , 0 7 

$ 2 4 , 0 7 

SHIG/S - HABIT COLETIVA 

A,D.M,Q 

C 

J , S , W 

ÚNICOS 

ÚNICOS 

ÚNICOS 

* 004 RES COLETIV 

004 ÜES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 . 0 2 1 , 2 5 

5 1 2 , 13 

7 6 6 , 6 9 

8 0 2 . 5 4 1 , 7 5 

4 0 1 . 2 7 0 , 8 7 

6 0 1 . 9 0 6 , 3 1 

372,54 

372,54 

372,54 

SHIG/S -2 GRAU 

702 041 2.GRAU 1 4 . 9 9 9 , 0 0 1 . 0 0 8 . 9 0 9 , 4 0 3 7 S . 2 1 

SHIG/S -1 GRAU 

702 042 l.GRAU 1 7 . 5 0 0 , 0 0 l .OOB.909 ,40 3 7 8 , 2 1 

SHiG/s -TEMPLO 

Cidade : oi - BRASÍLIA 

09D TEMPLOS 

SQtor : 01 2 28 - SHL/SÜL 

37.500,00 550.314,DO 24 0,63 

GARAGEM M2X0.5 

1 ORG.HOSP.BSB 032 MED/HOSP 

2 CRADIOLOG.BSB 032 MED/HOSP 

3 SANTA LÚCIA 032 MED/HOSP 

4 IPA6E 032 MED/HOSP 

5 SANTA LUZIA 032 MED/HOSP 

6 032 MED/HOSP 

7 BANCO BRASIL 032 MED/HOSP 

B C&ITRO CíalSSUL 032 MED/HOSP 

LOJAS CENTRO CLINSUL 010 COMERCIAL 

9 032 MED/HOSP 

10 OSWALDO CRUZ 032 MED/HOSP 

11 12 13 14 011 COM LOCAL 

15 MGRC FLORES 073 MERCADO 

Cidade ; OI - BRASÍLIA S e t o r : 01 2 30 - SHT/SUL 

1 3 . 5 0 0 , 0 0 

1 3 . 5 0 0 , 0 0 

1 3 . 2 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 7 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

7 0 6 , 5 0 

1 . 3 6 0 . 2 1 9 , 2 3 

1 . 3 6 0 . 2 1 9 , 2 3 

1 . 0 8 1 . 5 4 4 , 5 4 

6 8 5 . 4 8 5 , 9 7 

9 5 8 . 7 B 4 . 3 0 

5 3 2 . 2 5 9 , 6 9 

5 3 2 . 2 5 9 , 6 9 

1 2 . 6 3 9 . 8 2 3 , 7 7 

1 2 . 6 3 9 . 8 6 3 , 7 3 

5 3 2 . 2 5 9 , 6 9 

1 . 3 7 1 . 8 6 8 , 0 1 

6 2 . 5 0 0 , 3 9 

1 1 2 . 7 4 1 . 5 9 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

3 9 1 , 9 7 

4 7 4 , 2 8 

5 4 3 , 0 1 

3 9 1 , 9 7 

4 7 4 , 2 8 

3 4 1 , 5 2 

2 1 4 , 2 1 

SETOR HOTÉIS DE TÜR fSÜL 

LT ÚNICO 031 HOTELEIRO 142.500,00 3.120.279,' 424,07 

OBSERVAÇÃO : EXISTEM LOTES DE HOTEL DE TUR. 

NO SCE/S TR-4 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

1 (ES) NACIONAL 

1 
a IDS) 
2 

S e t o r : 01 2 31 - SH/SUL 

A U ) HOT COM 

B (IA) HOT COM 

A (12) ECT 

B (4) HOTEL 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

086 ECT 

031 HOTELEIRO 

3 1 . 5 7 8 , 0 0 

9 . 1 4 0 , 0 0 

1 . 1 6 6 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

4 . 1 3 8 . 9 0 5 , 7 4 

1 . 6 9 3 . 7 9 3 , 6 4 

1 3 5 . 1 3 1 , 5 5 

6 8 6 . 5 9 1 , 3 5 

5 1 4 , 4 0 

4 2 7 , 4 6 

361 ,1B 

4 2 7 , 4 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D B N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

V 
PAGINA: 74 

DATA D A E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CON>7/BLOCOS LOTES 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R J ! VLR M2 COSST ( R $ ) 

S e t o r : 01 2 31 - S H / S Ü L 

4 (CS) 

4 

4 

4 

4 

5 ( B S ) 

5 

5 

(AS) 

ST PAUL 

BOHAPHRTE 

PLANALTO 

GARROT 

CONTINENTAL 

ALVORADA 

DAS AMÉRICAS 

BK1STOL 

KACOES 

SAN MARCO 

CARLTON 

NAOUN 

P H B N I C I A 

J - L 

C ( 9 ) REST 

D ( 2 ) HOTEL 

E ( 8 } REST 

P ( U í P L L 

G ( 6 ) HOTEL 

H ( 5 ) FLAT 

I / J FLAT 

A ( 1 0 ) HOTEL 

B ( 9 ) HOTEL 

c l i e i RBST 

D ( 1 1 ) HOTEL 

E ( 1 3 } HOTEL 

F ( 1 2 ) HOTEL 

G ( 1 9 ) REST 

H { 1 4 } HOTEL 

I ( 1 6 ) HOTEL 

J ( 1 5 ) HOTEL 

A ( 1 ) HOTEL 

B ( 1 7 ) REST 

C ( 2 ) HOTEL 

D ( 3 ) HOTEL 

E ( 4 ) HOTEL 

F \b) HOTEL 

G {0 Í REST 

H 16) HOTEL 

I 1.1) HOTEL 

A ( S I HOTEL 

B Í 7 Í REST 

C ( 5 ) FLAT 

D ( 4 ) HOTEL 

E ( S ) REQT 

F ( 1 0 ) PLL 

O ( 3 ) HOTEL 

H - J ( 2 - 9 Í HOTEL 

1 HOTEL 

A ( 1 ) HOT.COM 

CAV 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 9 RESTAURANTE 

0 7 6 P L L 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

D31 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 0 RESTAURANTE 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 0 RESTAURANTE 

0 7 6 PLL 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 8 0 FORCA B LUZ 

3 0 0 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 6 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 7 , 0 0 

6 0 B . 0 0 

6 0 9 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 9 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

2 9 6 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

2 9 6 , 0 0 

9 0 6 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

4 5 1 , 0 0 

2 . 1 4 5 , 0 0 

2 2 . 1 5 6 , 0 0 

8 6 , 0 0 

7 6 . 8 2 5 , 6 4 

6 8 6 . 5 9 1 , 3 5 

2 9 9 . 4 9 9 , 6 4 

5 9 9 . 6 1 8 , 9 4 

6 8 6 . 5 9 1 , 3 5 

5 . 7 9 1 . 5 6 4 , 3 9 

5 . 8 2 1 . 8 1 0 , 7 1 

2 5 4 . 0 6 9 , 0 4 

2 5 4 . 0 6 9 , 0 4 

6 7 . 1 4 6 , 8 1 

1 9 3 . 5 7 6 , 4 1 

1 9 3 . 5 7 6 , 4 1 

1 9 3 , 5 7 6 , 4 1 

6 1 . 7 0 2 , 4 8 

1 9 3 . 5 7 6 , 4 1 

2 5 4 . 0 6 9 , 0 4 

1 9 3 . 5 7 6 , 4 1 

7 1 0 . 7 8 8 , 4 0 

7 6 . 2 2 0 , 7 1 

3 4 8 . 4 3 7 . S 4 

9 5 4 . 1 5 5 , 9 3 

3 4 8 . 4 3 7 , 5 4 

B B 8 . 0 3 1 . B 0 

2 4 1 . 9 0 2 , 7 5 

3 4 9 . 4 3 7 , 5 4 

6 1 7 . 0 2 4 , 8 2 

3 4 8 . 4 3 7 , 5 4 

2 1 3 . 1 0 4 , 9 0 

6 , 7 9 1 , 5 6 4 , 3 9 

2 6 9 . 1 9 2 , 2 0 

2 4 1 , 9 0 2 , 7 5 

4 8 9 , 4 0 8 , 6 1 

1 . 6 3 6 . 3 2 5 , 6 4 

9 0 7 . 3 8 9 , 4 5 

1 6 9 . 3 7 9 , 3 6 

3 5 6 . 9 0 6 , 5 1 

4 . 1 2 1 . 3 6 2 , 8 8 

2 0 . 5 0 0 , 2 8 

O B S 1 : GARAGEM K2 X 0 , 5 

OBS2S QDO FOR NAT 0 0 4 M2 CON STRUCAO X 1 . 1 5 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

5 0 5 , 4 3 

4 2 7 , 4 6 

7 9 6 , 9 7 

7 9 6 , 9 7 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

9 2 1 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

7 9 6 , 9 7 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

5 0 5 , 4 3 

4 2 7 , 4 6 

5 4 3 , 3 9 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

4 2 7 , 4 6 

3 6 1 , 0 2 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : o i 2 35 - SMDB 

MANSÕES DOM BOSCO 

1 

2 

3 

4 A 8 

9 

1 0 , 1 1 

1 2 E 1 2 A 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 2 B 1 2 C 1 2 D 1 2 E TODOS 

1 2 F E 1 2 G 

1 3 A 1 7 

1B A 2 0 

2 1 , 2 2 

2 3 

2 4 , 2 5 

2 6 

2 7 

2 8 

2 8 A 2BB 

2 9 

3 0 A 3 2 

FRACOBB DO LOT E,VALOR DO 

1 2 

ÁREA E S P E C I A L 

12 

1 2 B PLL 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TER KO X 1 , 3 

TODOS 

0 2 

0 0 5 MANGOES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MAHBOES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 1 1 COM LOCA 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 2 - 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

2.520,00 

300,00 

2 2 9 . 8 2 4 , 9 7 

26B.278 .1B 

3 1 9 . 2 5 1 , 0 3 

34 5 . 1 B 4 , 5 9 

2 6 9 . 2 7 B , 1 9 

3 0 6 . 7 3 1 , 3 9 

3 4 5 . 1 9 4 , 5 9 

3 4 5 . 1 8 4 , 5 9 

3 1 9 . 2 5 1 , 0 3 

3 4 5 . 1 B 4 , 5 S 

3 8 3 . 6 3 7 , 7 9 

34 5 .1B4 .59 

26 8 . 2 7 8 , 1 8 

3 4 5 . 1 8 4 , 5 9 

3 0 6 . 7 3 1 , 3 6 

3 4 5 . 1 8 4 , 5 9 

3 0 6 . 7 3 1 , 3 8 

3 4 5 . 1 8 4 , 5 9 

2 6 8 . 2 7 8 , 1 9 

3 0 6 . 7 3 1 , 3 8 

1 7 9 . 0 B 1 . 4 2 

9 6 3 . 0 5 0 , 0 8 

4 8 1 . 5 2 5 , 0 4 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 8 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 3 , 7 1 

4X2,71 

4 1 2 , 7 1 

4 1 3 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 1 2 , 7 1 

4 3 5 , 6 4 

4 8 1 , 5 0 

4 8 1 , 5 0 

http://HOT.COM


1H 
MJEXO DNICO DO PROJETO L B I NUMERO DB DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E B D I P I C A C O g S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 7 5 

OKVh DA E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COQ NATUREZA AKEA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$1 

Cidade ; 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 35 - SMDB 

AE-1 

AE-2 

AE-3 

A R I E CERRADO 

A E - A RESERVATÓRIO DA CAESB 

C L I N I C A P S I O 

I N 8 T . E D U C A C . 

I N S T . R E L I D I O S A 

2 8 AE 1 (AB 1) 

0 3 4 SEG PUBLICA 

0 4 5 ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PARQUE 

0 9 9 OUTROS 

0 0 1 AGDA/ESGOTO 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 9 OUTRGB 

0 9 2 ENT R B L I G 

0 8 4 SEG PUBLICA 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 É 3 . 2 1 D . 0 0 

4 0 . 5 2 6 , 0 0 

3 0 - 3 9 3 , 0 0 

2 0 0 . 3 5 0 , 0 0 

1 0 0 . 3 5 2 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 3 . 7 5 9 , 7 6 

1 5 2 . 9 4 1 , 4 6 

1 5 2 . 9 4 1 , 4 6 

5 5 1 . 3 6 8 , 8 7 

6 1 1 . 3 9 8 , 9 6 

4 0 1 . 0 4 1 , 4 0 

1 . 4 3 5 . 5 5 8 , 3 9 

1 . 0 9 0 . 6 3 0 , B 4 

9 3 . 7 5 9 , 7 6 

3 0 2 . 5 6 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

3 7 4 , 6 7 

2 4 7 , 6 2 

2 4 7 , E 2 

2 0 6 , 3 5 

3 0 2 , 5 6 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 2 39 - SMH/SUL 

ÁREA A 032 MED/HOSP 

A 1HDB 032 MED/HOSP 

B SARA KUBSTCHBK 032 MED/HOSP 

C PION SOCIAIS 032 MED/HOSP 

D FUND/HOSP. 032 MED/HOSP 

ÁREA D 032 MED/HOSP 

6 3 . B 3 4 . B 3 

5 3 . 8 3 5 , 0 0 

8 1 5 , B O 

4 3 . 5 2 0 , 0 0 

3 . 5 7 1 , 3 8 

3 . 5 7 1 , 3 6 

1 . 8 0 1 . 8 0 7 , 1 0 

1 . 5 1 9 . 6 6 5 , 7 2 

4 3 4 . 0 6 3 , 6 5 

1 . 3 3 9 . 8 3 9 , 3 5 

5 6 8 . 7 1 1 , 9 7 

5 6 8 . 7 1 1 , 9 7 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

Cidadã : 01 - BRASÍLIA SaCoc ; 01 2 41 - SOF/SUL 

Q 01 02 04 05 A B 

Q 0 3 

Q 0 6 

Q 1 0 

Q 1 5 

Q 1 9 

Q 0 8 

0 7 0 8 

1 1 1 2 

16 1 7 

E 1 3 

0 9 

14 

1 8 

A B 

A B 

A B 

A B 

A B 

A B 

01 A 0B 

01 A 16 

01 A 08 

01 A 09 

01 A 08 

01 A OB 

01 A 16 

036 OFICINAS 

036 OFICISAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

4 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

6 9 , 9 3 5 , 7 6 

3 4 . 9 6 7 , 8 8 

6 9 . 9 3 5 , 7 6 

6 9 . 9 3 5 , 7 6 

6 9 . 9 3 5 , 7 6 

6 2 . 9 4 2 , 1 8 

3 4 . 9 6 7 , 8 8 

2 B 6 . 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

C i d a d e : &1 - B R A S Í L I A Setor : 01 2 43 - S.PAIOS SUL 

SETOR DB PAIÓIS SUL 

L T A 

LT B 

L T C 

LT D 

L T E 

0 2 4 P A I Ó I S 

0 2 4 P A I Ó I S 

0 2 4 P A I O l f l 

0 2 4 P A I Ó I S 

0 2 4 P A I Ó I S 

1 . 8 6 3 , 5 0 

1 . 9 6 3 , 5 0 

1 . 9 6 3 , 5 0 

1 . 9 6 3 , 5 0 

5 3 . 0 9 3 , 0 4 

8 4 . 8 2 8 , 6 2 

8 4 . 8 2 8 , 6 2 

8 4 . 8 2 8 , 6 2 

8 4 . 8 2 8 , 6 2 

8 5 1 . 0 9 5 , 1 8 

2 4 6 , 3 1 

2 4 6 , 3 1 

2 4 6 , 3 1 

2 4 6 , 3 1 

2 4 6 , 3 1 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A Setor : 01 2 44 - S.P.MOTÉIS SUL 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

BPIA 

EPIA 

EPIA 

EPIA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

ROD B S B / A H A P 

ROD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

CONJ E 

CONJ P 

CONJ Q 

2 5 

7 5 

1 2 5 

1 7 5 

2 2 5 

2 7 5 

3 2 5 

077 POST 

017 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

077 POST 

MOTÉIS 

WCTEIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

KOTEIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

MOTÉIS 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

12.000,00 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

12.000,00 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 9 0 0 , 0 0 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 , 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

914 . S 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

7 3 1 . 8 5 9 , 3 7 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

5 1 2 , 3 0 1 , 5 6 

9 1 4 . 8 2 4 , 2 2 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

5 1 2 . 3 0 1 , 5 6 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 0 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 0 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 3 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 9 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r ; o i 2 4 5 - S R T / S U L 

A S S I S CHATEAUB CONJ L 8L 1 1 

PAL RAOIO r i O J E B 1 1-32-4 2 

3 

C EMP B R A S Í L I A BL ABC 4 

EMBASSY TOHER B L K 6 - R 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

9 10 11 12 13 0 3 4 COM/RTV 

8 . 0 0 0 , 0 0 

3.780,00 

5 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 7 2 8 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

1 8 . 7 3 4 . 7 3 8 , 9 5 

2 . 4 7 9 . 7 4 0 , 3 6 

2 . 8 1 1 . 4 7 5 , 5 2 

8 . 7 6 3 . 2 4 2 , 7 3 

2 . 4 8 9 . 4 6 9 , 1 5 

3 . 2 8 9 . 1 5 4 , 5 1 

6 7 3 . 1 9 7 , 5 9 

4 8 7 , 8 9 

3 7 8 , S I 

3 7 B . 2 1 

4 8 7 , 8 9 

3 7 8 , 2 1 

4 8 " ) , 8 9 

3 7 B . 2 1 



M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDSRAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO r P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

%h 
PAGINA: 7 6 

DATA DA EMISSRQ-. 1 3 / G 9 / 2 Q Q 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : o i - B R A S Í L I A s e t o r i o i 2 4 5 - S R T / S U L 

VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

CAV 0 8 0 FORCA E LUZ 4 9 , 0 0 1 1 . 1 1 5 , 2 3 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1 , 0 0 

L O J A X 1 , 5 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

EXECETO C EMP B R A S Í L I A 

GARAGEM X 1 , 0 0 

c i d a d e i 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 46 - S R E / S U L 

BRE -HABÍTACAO I H B I V I D U f t L 

Q 1 , Q 3 

Q 2 . Q 4 

Q5 

0 6 

Q6 

0.7 

QB 

Q9 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q l 0 

. Q12 

Q12 

Q12 

Q 1 2 

A / J 

A/W 

A / H 

A / K , K l , L / P 

H l , 1 , 1 , 0 / W 

A / J 

A/K 

D Í , H ~ 1 , L , M , N 

A / S 

C l , 2 2 , 6 1 , 3 2 , K l , 

0 1 , T / Z , Z 1 

A/Q 

D l , D 2 , P I , P 2 , H l , 

H 2 , J 1 , J 2 , L 1 , 0 1 , 

R , S , T , 0 , V , K , X 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

INI! 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 3 . 9 8 8 , 4 3 

6 4 . 1 6 6 , 6 1 

6 4 . 1 6 6 , 6 1 

4 3 . 9 8 8 , 4 3 

6 4 . 1 6 6 , 6 1 

6 4 . 1 6 6 , 6 1 

6 4 . 1 6 6 , 6 1 

3 7 B , 3 1 

3 7 B . 3 1 

3 7 B . 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 B , S I 

3 7 8 , 3 1 

3 7 8 , 3 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , S I 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 3 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

COMERCIAL 

SRE - COMERCIO LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 4 1 . 7 6 2 , 9 4 3 4 1 , 5 2 

Q6 

1 0 

Q10 

C / D 

A 

B 

A , B , C , D 

fl,B,C,D 

A 

A 

A 

A 

1 , 2 , 1 5 

3 A 1 4 

1 A 5 

1A5 

1 A 5 

1A5 

16 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

* 0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

RES COLETIV 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RES COLETIV 

COM LOCAL 

RES COLETIV 

COM LOCAL 

1 5 0 

1 . 6 8 0 

6 0 

1 5 0 

9 0 

1 5 0 

1 5 0 

1 5 0 

1 5 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

4 8 . 1 5 2 , 4 8 

5 6 8 . 1 9 9 , 2 6 

2 4 . 0 7 6 , 2 4 

4 0 , 1 5 2 , 4 8 

3 1 , 2 9 9 , 1 1 

4 8 . 1 5 2 , 4 8 

4 3 . 1 5 2 , 4 8 

4 8 . 1 5 2 , 4 8 

4 6 . 1 5 2 , 4 8 

3 8 5 

3 4 B 

3 4 8 

3 4 8 

3 4 8 

3 8 5 

3 4 8 

3 8 5 

3 4 8 

1 9 

S I 

8 1 

5 1 

5 1 

1 9 

5 1 

1 9 

S I 

CENTRO COMERCIAL 

0 1 2 CENTRO COM 

SUPER MBRCADO 0 1 2 CENTRO COM 

L O J A S * 0 1 2 CENTRO COM 

CINEMA(C.CENTER) 0 1 2 CENTRO COM 

LRS 0 2 2 CBNTRO COM 

S A N I T Á R I O 0 1 2 CENTRO COM 

1 0 0 , 0 0 

2 . 2 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 4 B O . 0 0 

•16,00 

4 6 , 0 0 

4 4 . 2 9 4 , 8 0 

6 6 4 . 4 2 2 , 0 0 

4 4 2 . 9 4 8 , 0 0 

8 8 5 . 8 9 6 , 0 0 

2 2 . 1 4 7 , A O 

2 2 . 1 4 7 , 4 0 

3 4 1 , 5 2 

3 4 1 , 5 2 

3 4 1 , 6 2 

3 4 1 , 5 2 

3 4 1 , 9 2 

3 4 1 , 5 2 

SRE - SETOR ESCOLAR 

( I G R E J A ) 

( E S C O I A C L B S . } 

6 (ESCOLA P R I M . ) 

7 (ESCOLA CLUBE) 

8 ( I G R E J A ) 

9 I J A R P . I N F A N C ) 

1 0 

14(SUBESTAÇÃO) 

15 (SUBESTAÇÃO) 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 2 . G S A P 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . B R M J 

04 2 l . G R A U 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 0 FORCA E LUZ 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 3 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3.360.00 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 2 2 5 , 0 0 

2 . 4 7 5 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

4 9 , 0 0 

4 0 , 7 7 

12 2 (J.INFANC) 043 JRRD I N F 

4 5 

9 

1 9 1 

1 5 4 

9 1 

1 9 1 

1 1 8 

7 2 

3 1 

1 6 4 

9 

7 

9 1 

5 6 0 

1 1 2 

3 5 2 

016 

1 2 0 

3 5 2 

4 5 6 

8 9 6 

1 2 0 

0 1 6 

1 1 2 

2 8 9 

2 2 0 

2 3 

0 4 

9 6 

8 2 

4 6 

9 6 

5 9 

3 6 

4 6 

8 2 

0 4 

6 3 

16 

327,77 

327,17 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 



M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D E S C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

W PAGINA: 77 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

fJUADRAS CONJ/ELOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 a 46 - SRE/SDL 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CÚNST (RS) 

SRE - ÁREAS ESPECIAIS 

1 

2 ( S O C . R E C R E A T Í * 

3 {RESTAURANTE) 

4 ( S . SOCIAL) 

5 IS .RECREATIVA} 

6 ( G I N Á S I O ) 

7 (ECT) 

8 (SUPER MSRCftD) 

9 (ESCOLA) 

1 0 Í C E B ) 

l l ( C A E S B ) 

1 2 ( T E L E B R A S I L I A ) 

1 3 ( I G R E J A ) 

1 4 I P A P ) 

1 5 ( I G R E J A ) 

S S P f D E P . P O L I C I A ) 

CLUBE VIZINHANÇA 

A , B , C , D 

E 

A - l 

A - 2 E A - 3 

1 

D9B ENT 

0 9 9 ENT 

0 9 9 ENT 

0 9 S EHT 

09B ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

0 5 5 G I N Á S I O E S P 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

09B ENT 

09B ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 3 ENT 

0 9 8 BNT 

0 9 8 ENT 

0 9 B ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVBRSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

1 

1 

2 

3 

1 

2 2 

5 

1 0 

1 

1 

1 

3 3 

1 

1 

. 5 7 5 

ooo 
0 0 0 

6 0 0 

0 0 0 

1 0 0 

2 2 5 

200 

6 2 5 

2 2 5 

2 2 5 

2 2 5 

0 0 0 

1 2 8 

ooo 
7 8 2 

0 1 4 

7 5 0 

7 1 2 

7 7 9 

4 2 0 

0 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

« 5 

0 0 

0 7 

94 

0 0 

0 0 

9 1 . 1 1 9 

6 0 , 7 4 6 

1 2 1 . 4 9 3 

1 8 2 . 2 3 9 

6 0 . 7 4 6 

6 0 7 . 4 6 6 

1 8 . 2 2 3 

4 8 5 . 9 7 2 

4 2 5 . 2 2 6 

1 B . 2 2 3 

1 8 . 2 2 3 

1 8 . 2 2 3 

6 0 . 7 4 6 

1 2 , 1 4 9 

6 0 , 7 4 6 

7 8 . 9 7 0 

6 0 7 . 4 6 6 

1 2 1 . 4 9 3 

4 9 . 5 9 7 

4 B . 5 9 7 

2 7 . 3 3 5 

6 9 . 8 5 8 

9 1 

6 1 

2 2 

8 3 

6 1 

1 0 

9 8 

8 8 

2 7 

9B 

9 8 

9 8 

6 1 

3 2 

6 1 

5 9 

1 0 

2 2 

2 8 

2 8 

9 7 

6 0 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

SRE - PLÍ. 

PLL 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

0 7 6 PLL 

S e t o r : 01 2 47 - S T R C / S Ü L 

1 . 0 4 5 , 0 0 6 3 7 . 8 4 5 , 7 5 4 53,85 

TR 0 1 

TR 0 1 

TR 0 1 

TR 0 1 

TR 0 1 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 2 

TR 0 3 

TR 0 3 

TR 0 3 

TR 0 3 

TR 0 3 

TR 0 3 

TR 04 

TR 04 

TR 04 

TR 04 

TR 04 

TR 04 

T R 04 

TR 04 

TR 0 1 

TR 0 1 

TR 0 2 

CENTRO DE 

A B C D F 

A / D 

B/C 

E / F 

VIVÊNCIA 

A P 

A F 

B C D E 

G H 

0 1 A 

0 1 E 

0 2 E 

0 3 E 

04 E 

0 1 A 

0 1 A 

0 1 A 

0 1 A 

14 

0 1 A 

0 1 A 

0 4 

0 1 

0 2 

0 3 E 

0 1 A 

01 E 

03 

0 1 

0 2 

0 3 A 

0 1 A 

0 7 A 

0 1 A 

0 9 

1 0 

0 9 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

1 1 

0 4 

0 6 

1 3 

0 6 

0 3 

0 4 

0 6 

0 2 

1 2 

0 6 14 A 1 8 

1 3 

0 8 

PTU CARRETEIROS 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 7 9 

0 7 9 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

OUTROS 

OUTROS 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

0 1 0 2 2 3 2 4 0 9 8 BNT DIVERSA 

03 A 22 0 1 1 COM LOCAL 

SERV PÚBLICOS 0 8 9 OUTROS 

O F I C I N A S 0 3 6 O F I C I N A S 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 4 , 1 8 

2 . 1 . 5 8 , 9 7 

2 . 3 9 3 , 6 0 

2 . 6 2 8 , 2 3 

7 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 1 . 5 6 7 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

B . 1 9 B . 0 0 

3 . 6 8 4 , 0 0 

4 . 9 4 3 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 6 6 9 , 0 0 

2 . 6 3 2 , 0 0 

2 . 9 8 9 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 3 3 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 0 0 

2 . 5 6 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 4 , 0 0 

6 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 4 0 

1 6 8 

1 6 9 

1 8 0 

1 9 2 

3 2 5 

2 4 0 

2 4 0 

3 2 5 

4 H 1 

2 4 0 

2 4 0 

3 3 7 

1 9 2 

2 4 0 

2 4 0 

2 4 0 . 

2 4 0 . 

3 2 5 . 

1 9 2 . 

1 9 2 . 

1 9 2 . 

1 9 2 . 

2 0 4 . 

1 9 2 . 

1 9 2 . 

1 9 2 . 

1 2 . 

1 6 . 

1 1 1 . 

1 1 1 . 

1 1 1 . 

. 7 6 2 , 5 1 

. 5 3 3 , 7 5 

. 5 3 3 , 7 5 

. 5 7 1 , 8 8 

. 6 1 0 , 0 0 

. 0 2 9 , 3 8 

. 7 6 2 , 5 1 

. 7 6 2 , 5 1 

. 0 2 9 , 3 8 

. 5 2 5 , 0 2 

. 7 6 2 , 5 1 

. 7 6 2 , 5 1 

. 0 6 7 , 5 1 

. 6 1 0 , 0 0 

. 7 6 2 , 5 1 

. 7 6 2 , 5 1 

. 7 6 2 , 5 1 

. 7 6 2 , 5 1 

. 0 2 9 , 3 8 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 4 B , 1 3 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 1 0 , 0 0 

. 6 1 0 , 0 0 

. 3 8 2 , 0 6 

. 5 0 9 , 4 2 

. 7 8 2 , 5 8 

. 7 8 2 , 5 8 

7 B 2 . 5 8 

8 . 5 9 6 , 6 5 

1 9 . 3 7 5 , 6 4 

9 . 6 3 0 , 4 9 

2 0 . 8 6 6 , 0 6 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 7 5 , 1 3 

2 5 2 , 2 0 

2 7 5 , 1 3 

2 5 2 , 2 0 

2 2 9 , 3 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 2 

&ISJTR DE VALORES V E N A I S DOS T B R R E K 0 3 E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DB 2 0 0 3 

íí PAGINA: 7 8 

DATA D A E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOB LOTES COD SATOREZA ÁREA DO TBRRBHO M2 VLR TERRENO i R $ ) VLK M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : o i - B R A S I L I A 

A.RBAS E S P E C I A I S 

Setor : 01 2 47 - STRC/SUL 

01 E 02 

03 

09 

10 

ÚNICO 

098 EHT DIVERSA 

077 POST MOTÉIS 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

075 PAG 

1.800,00 

15.628,00 

2.500,00 

6. 000,00 

800,00 

40.127,07 

577.830,00 

42.993,29 

63.056,B2 

379.341,10 

2 5 2 , 2 0 

4 4 7 , 0 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

4 4 7 , 0 0 

C i d a d ã : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 48 - S A F / S U L 

QD 6 

QD 6 

QD 2 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A 

TR 3 TODOS 

LT 1 

LT 1 

7,8,9 

069 OUTROS 

06 9 OUTROS 

010 COMERCIAL 

Setor : 01 2 50 - SMAS 

ATÉ 5000 

5001 A 7500 

7501 A 1O6O0 

10001 A 15000 

50000 A 60000 

60001 A 80000 

B0001 A 100000 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

6 4 . 8 0 0 , 0 0 

5 7 . 3 5 9 , 7 6 

6 2 5 , 0 0 

1 4 3 . 3 1 0 , 8 0 

1 4 3 . 3 1 0 , 8 0 

1 4 . 3 3 1 , 0 8 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

4 0 1 , 1 4 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 . 8 5 9 , 5 1 

6 4 . 2 0 3 , 3 2 

9 1 . 7 1 9 , 0 3 

1 1 9 . 2 3 4 , 7 3 

2 7 5 . 1 5 7 , 0 9 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 0 

3 6 6 . 8 7 6 , 1 2 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 51 - CEMITÉRIO SUL 

CEMITÉRIO SUL DE B R A S Í L I A 0 8 8 CEMITÉRIOS 3 6 8 . 3 7 1 , 7 6 6 7 9 , 7 9 7 , 4 6 1 9 4 , 7 7 

C i d a d e J 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 2 64 - LÚCIO QOSTft 

QE 0 1 0 2 0 3 04 P J A l A P J A 1 5 

EXCETO Q B 0 1 P J A l ATE A14 

QE 0 1 0 2 0 3 04 P J B I A P J B 1 5 

EXCETO Q E 0 1 P J B I ATE B 3 B 5 , B 9 , ATE B14 

QE 0 1 0 2 0 3 04 

SQ 2 / 3 

EQ 3 / 4 

QE 0 1 0 2 0 3 04 

QE 0 1 0 2 0 3 04 

E Q 1 / 2 , 2 / 3 , 3 / 4 

2 Q 1 / 2 2 / 3 3 / 4 

LOTES 1A3 

LOTE 0 1 

2 

1 

L T 0 1 CRSCHE 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 4 4 CRECHE/MATE 

L T 0 2 JARDIM I N F 0 4 3 JARD I N F 

3 0 4 2 l . G R A U 

3 0 4 1 2 .GRAU 

3 0 4 5 ESC PARQUE 

1 046 CULTURAL 

2 046 CULTURAL 

ALPENDRE VELHOS 059 OUTROS 

ALPEBDUE JOVEBS 059 OUTROS 

EQUIPAM PUBLICO 098 ENT DIVERSA 

09B EHT DIVERSA 

LOTE 1 IGREJA 090 TEMPLOS 

LOTE 1 AMBULfiTOR 032 MBD/KOSP 

LOTE 1 CINEMA 050 CINEMAS 

LOTE 2 USO MULT 098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

FEIRA COBERTA 071 FEIRA LIVRE 

LOTES 1A3 011 COM LOCAL 

ALPENDRE IDOSOS 059 OUTROS 

ALPENDRE JOVENS 059 OUTROS 

1 

4 

7 

4 

2 

6 

1 

1 

1 

1 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

1 3 2 

5 0 6 

8 6 8 

. 2 2 4 

5 7 7 

8 4 7 

. 3 0 0 

0 0 0 

9 0 0 

. 9 7 1 

. 0 6 0 

4 7 

7 5 

3 0 0 

5 0 2 

E 7 7 

12Q 

2 2 4 

B 6 8 , 

8 6 8 

7 0 0 

1 3 2 

4 7 , 

7 5 , 

04 

, 0 0 

, 0 4 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

0 0 

0 0 

DO 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

OO 

2 7 8 

2 7 8 

2 7 S 

2 7 8 

1 3 

3 5 

6 0 

8 0 

3 5 

4 6 

8 6 

1 1 1 

6 0 

3 3 

6 0 

4 

6 

16 

3 7 

2 6 

4 0 

4 3 

4 0 

4 0 

3 4 

1 3 

4 

6 

. 4 0 7 

. 4 0 7 

. 4 0 7 

. 4 0 7 

. 8 9 9 

. 8 8 0 

7 7 1 

8 1 2 

5 2 9 

0 1 0 

9 9 4 

9 7 2 

7 2 3 

4 1 6 

1 2 9 

5 2 1 

0 2 9 

5 8 0 

6 8 3 

1 2 4 

6 9 7 

2 8 1 

4 8 2 

4 8 2 

4 5 3 

8 9 9 

5 2 1 

0 2 9 , 

9 6 

, 9 6 

, 9 6 

, 9 6 

7 7 

8 0 

0 9 

6 2 

7 9 

9 7 

16 

6 9 

6 5 

6 4 

3 3 

9 7 

2 9 

5 7 

1 1 

3 9 

7 6 

7 5 

4 3 

4 3 

1 3 

7 7 

9 7 

2 9 

510,20 

36S.43 

510,20 

364,43 

298,13 

299,13 

198,75 

331,26 

194,12 

166,39 

166,39 

166,39 

166,39 

186,69 

186,69 

166,39 

166,39 

194,12 

194,12 

1 9 4 , 1 2 

1 9 4 , 1 2 

1 9 4 , 1 2 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

2 9 8 , 1 3 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

V I L A TECNOLOG 

QE 1 A 0 1 1 COM LOCAL 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

2 6 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

2 0 . 6 8 8 , 0 3 

9 . 8 3 5 , 7 2 

9 . 8 3 5 , 7 2 

3 3 1 , 2 6 

1 8 6 , 6 9 

1 8 6 , 6 9 



«í ANEXO W I C O DO P R O J E T O L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B BDIFICACOGS DO D I S T R I T O 

PEDERftL, PARft I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DB 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : o i - B R A S I L I A s e t o r : o i 2 6 4 - L Ú C I O C O S T A 

QB 2 

TODOS 

1 

2 ft e 

9 

1 0 

B E 1 6 

DEMAIS 

1 

2 

1 B 2 

TO0OS 

1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 1 1 

DD1 

0 0 1 

04 6 

04 6 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

R E S IND 

R E S I N D 

RES I N D 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RBS I N D 

RES IHD 

CULTURAL 

CULTURAL 

RES I N D 

RES I N D 

COM LOCAL 

QE 4 

1 - 1 8 - 1 9 - 2 0 - 2 1 - 2 2 0 0 1 RBS IND 

39-40-41-42 001 RES IND 

2 P. 1 1 ÜQ1 RES I N D 

DEMAIS 0 0 1 R E S IND 

1 0 1 1 COM LOCAL 

1 0 1 1 COM LOCAL 

TODOS 0 0 1 RES I N D 

2 B 4 

1 8 0 

1 5 6 

4 9 0 

2 0 4 

2 2 8 

2 . 9 7 1 

6.860 

5 7 5 

2 8 3 

2 4 0 

2 3 8 

2 3 8 

2 7 0 

2 6 0 

2 4 0 

2 4 0 

2 0 6 , 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

8 1 

1 1 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

5 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

7B 

P f lGIHA: 7 9 

PATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (RÇ) VLR M2 CONST {R$} 

1 4 . 2 5 4 , 2 7 

1 7 . 1 0 5 , 1 3 

1 1 . B 1 0 . 6 B 

14 . 8 6 9 , 5 2 

3 2 . 3 2 5 , 0 5 

l i . 0 1 2 , 4 6 

1 4 . 2 5 4 , 2 7 

4 7 . 7 5 2 , 8 0 

S 5 . S 1 3 , 7 6 

2 1 . 9 9 2 , 3 1 

14 . 2 5 4 , 2 7 

1 9 . 3 9 5 , 0 3 

1 5 . 0 6 8 , 8 0 

1 5 . 0 6 8 , 8 0 

1 5 . 8 8 3 , 3 3 

1 5 . 8 9 3 , 3 3 

1 9 . 3 9 5 , 0 3 

1 9 . 3 9 5 , 0 3 

1 3 . 0 3 2 , 4 8 

2 2 6 , 8 7 

3 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 0 7 

3 3 1 , 2 6 

3 3 1 , 2 6 

2 2 6 , S 7 

2 2 6 , B 7 

1 8 6 , 6 9 

196,69 

226,87 

2 2 6 , 8 7 

3 3 1 , 2 6 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 0 7 

2 2 6 , 6 7 

2 2 6 , 6 7 

3 3 1 , 2 6 

3 3 1 , 2 6 

2 2 6 , 8 7 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 3 02 - S A I / L B S T E 

S A I / L E S T E GARAGEM PALflC PLANALTO 0 3 3 GARAGENS 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

SAI / OESTE 

Setor : 01 4 02 - SAl/OBSTE 

ARBA PARA SBC. DE SADDE 

TRANSMISSORES DA R. NACIONAL 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

PAG - POSTO DE ABAST.DE GAS. {NA EPTG) 

cidade 1 01 - BRASILIA 

SAI / NORDESTE 

GARAGEM CONS. SEG. WACTONAL 

BSTACAO ELEV. ESGOTOS 1 

ESTAÇÃO ELEV. ESGOTOS 2 

PALÁCIO DA ALVORADA (SPP} 

Setor : 01 5 02 - SAI/NORDESTE 

cidade : 01 - BRASILIA S e t o r : 01 5 1B - SGA/NORDESTE 

SGA/NE 

1 2 8 . 9 6 6 , 2 0 7 4 4 . 1 5 8 , 7 0 

6 0 1 

6 0 1 

6 0 1 

601 

6 0 1 

6 0 1 

6 0 2 

$ 0 3 

6 0 3 

6 0 3 

6 0 3 

6 0 4 

K , L , M , N , Q , R , S 

A/F,O,P,T 

U , V 

I . J 

G 

H 

A , B , C 

A / B , H , I 

F 

G 

3 

A 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 É 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

UTTL 

Ú T I L 

Ú T I L 

O T I L 

Ú T I L 

PUBLIC 

P O B L r c 

PUBLIC 

P U B L I C 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

P U B L I C 

PUBLIC 

4 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 5 0 , 0 0 

8 . 1 2 5 , 0 0 

1 1 . 4 8 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

1 B . 8 9 0 , 6 2 

7 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 . 6 0 0 , 0 0 

2 6 1 . 3 9 9 , 3 0 

3 7 0 . 3 1 5 , 6 8 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

5 4 4 , 5 8 1 , 8 8 

7 1 8 . 8 4 B , 0 9 

8 4 9 . 5 4 7 , 7 4 

3 7 0 . 3 1 5 , 6 0 

2 6 1 , 3 9 9 , 3 0 

4 . 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

5 6 6 . 3 6 5 , 1 6 

S 3 1 . 7 I 4 . 9 8 

6 5 3 . 4 9 8 , 2 6 

340,43 

032 MBD/HOSP 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 7 5 PAG 

S3.6S2.14 

3 0 4 . 3 0 6 , 5 8 

4 2 . 8 7 8 , 2 5 

2 . 0 0 0 , 0 0 

5 1 7 . 0 6 5 , 5 6 

6 5 0 . 3 9 0 , 3 0 

1 9 0 . 6 1 4 , 8 4 

2 1 0 . 3 8 0 , 1 8 

2 9 2 , 1 7 

2 9 2 , 1 7 

2 9 2 , 1 7 

5 5 0 , 2 7 

0 3 3 GARAGBffS 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 6 1 ADM DA UNIA 

7 . B 4 5 , 0 0 

2 . 5 2 5 , 0 6 

1 . 0 2 0 , 0 0 

4 0 4 . 3 0 9 , 5 0 

6 9 . 5 1 1 , 3 7 

6 6 . 7 1 9 , 7 2 

3 6 . 0 1 6 , 8 4 

6 . 9 7 7 . 2 9 7 , 3 4 

29B,06 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

2 9 8 , 0 6 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320.99 

320,99 



ANEXO UNICX) DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E B D I F I C A C O E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

f\ 
QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Citjada : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 5 18 - SGA/NORPESTE 

PAGINA: 80 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

6 0 4 

€ 0 5 

£ 0 5 

6 06 

6 0 7 

« 0 8 

,6os 
6 0 9 

6 0 9 

6 1 0 

Ê 1 0 

6 1 1 

612 

•612 

C / H 

B , C , E / H 

D 

A / E , 0 , H 

B / H 

A / F 

G (SUBESTAÇÃO) 

A / E 

G 

G 

A / F 

A , B , C , B , F , G 

ít.B 

0 6 5 Ü T I L 

06 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

06 5 Ú T I L 

0 6 5 Ú T I L 

0 6 5 VTIL 

0 6 5 Ú T I L 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

P U B L I C 

P U B L I C 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PETBLIC 

P U B L I C 

9 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 , 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 , 0 0 0 , 0 0 

9.000,00 

2 4 . 6 7 5 , 0 0 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

2 1 7 . 8 3 2 , 7 5 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

1 3 0 . 6 9 9 , 6 5 

4 3 5 . 6 6 6 , 5 1 

5 4 4 . 5 8 1 , 8 8 

5 4 4 . 5 8 1 , B 8 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

• 4 3 5 . 6 6 5 , 5 1 

1 . 0 8 9 , 1 6 3 , 7 7 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 

S A I NORDESTE 

ÁREA PARA S E C . DE BAUDE 

vr B 

LT C 

LT D 

LT B POLICIA CIVIL 

I/T F CASA DO MENOR TRABALHADOR 

LT G C . D BOMBEIRO 

LT H P O L I C I A H I L I T A 

0 N I D . DE COMB. AO FOGO 

ÁREA DESTINADA AO M I N I S T É R I O DO EXERCITO 

ÁREA M I L I T A R REGIMCAVAL 

BADIO EDUCAD DE B R A S Í L I A 

0 3 2 MSD/H.OSP 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 4 9 OUTROS 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 9 1 BNT ASS SOC 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 8 4 BEG PUBLICA 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 6 4 ARBAS M I L I T 

0 6 4 AREAB M I L I T 

0 3 4 COM/RTV 

5 3 . 6 5 2 , 0 0 

2 0 . 1 7 5 , 0 0 

2 8 . 1 7 5 , 0 0 

2 9 . 4 0 0 , 0 0 

3 2 . 5 0 0 , 0 0 

6 3 . 4 5 0 , 0 0 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

3 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 7 , 5 0 

2 4 1 . B 0 D . 0 0 

E . 7 0 B . 9 7 7 , 0 0 

6 9 , 6 8 0 , 0 0 

4 7 1 . 4 6 7 , 9 2 

4 4 3 , 4 6 1 , 3 6 

4 4 3 . 4 6 1 , 3 6 

5 7 2 . 6 7 0 , 6 5 

6 0 8 . 2 1 1 , 7 7 

1 . 1 6 0 . 4 7 4 , 9 8 

1 6 6 . 6 8 7 , 8 0 

6 0 8 . 2 1 1 , 7 7 

5 9 . 7 0 9 , 0 6 

2 . 3 6 4 . 0 0 0 , 5 5 

5 . 9 9 0 . 3 9 8 , B 5 

6 . 0 9 9 . 3 1 7 , 1 4 

2 . 7 5 1 , 3 0 

2 8 6 , 4 9 

2 B 6 . 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 B 6 . 4 9 

2 8 6 , 4 9 

2 8 6 , 4 9 

C i d a d e 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 6 18 - SGA/NOROESTE 

J6GA/NO 

7 0 2 

0 0 1 

9 0 1 

9 0 2 / 4 

9 0 2 / 4 

9 0 2 / 2 / 3 

9 0 5 

9 0 5 

£ 0 6 

9 0 7 

9 0 7 

9 0 E 

9 0 7 / 8 

9 0 8 

9 0 8 

9 0 9 

9 1 0 

910/1 

$11 

9 1 1 

m 
9 1 2 

$ 1 3 

9 1 3 

9 1 3 

9 1 4 

9 1 4 / 1 5 

9 1 5 

9 1 5 

9 1 5 

9 1 6 

9 1 6 

9 1 6 

9 1 6 

TODAS 

A , B , C * 

A 

SE fCEB) 

S E B . 3 

COLÉGIO M I L I T A R 

A / E 

B 

A / P 

A 

B / E 

A , B 

A B C D E 

C 

E , F , G 

B / G 

B / G 

B , C , 0 

F , G 

S E 4 (SUBESTAÇÃO) 

A / F 

E 1 , E 2 . E 3 , E 4 

A , B , C , F , G 

H 

A / F 

1 

A , C , E , F , G 

B 

C / B PARTE 1 

B / F 

A 1 , A 2 , A 3 

E l 

E2 E 3 E4 

SUBESTAÇÕES 

0 9 8 

0 8 4 

0 8 0 

0 9 8 

0 6 5 

0 9 B 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 6 5 

0 6 5 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 8 0 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

098 

0 9 8 

0 6 9 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 8 0 

BNT DIVERSA 

SEG PUBLICA 

FORCA E LUZ 

BNT DIVERSA 

Ú T I L P U B L I C 

BNT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

Ú T I L PUBLIC 

Ú T I L P U B L I C 

EBT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

BST DIVERSA 

ENT DIVERSA 

FORCA E LUZ 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

SHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

OUTROS 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

FORCA E LUZ 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5.SOO,00 

3 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 2 7 5 , 0 0 

2 3 5 . 3 1 7 , 0 4 

1 0 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

B . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

I E O . 0 0 0 , 0 0 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 7 5 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 6 5 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

30.000,00 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 3 9 1 , 0 0 

6 . 7 3 7 , 5 0 

5 . 0 8 7 , 5 0 

4 0 , 7 7 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

247.138,40 

1 9 2 . 2 1 8 . 6 B 

1 3 7 . 2 9 9 , 1 1 

3 . 2 9 5 . 1 7 8 , 7 6 

1 . 5 9 2 . 6 6 9 , 7 3 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

2 7 4 . 5 9 8 , 2 3 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

2 7 4 . 5 9 8 , 2 3 

7 1 3 . 9 5 5 , 3 9 

7 1 3 . 9 5 5 , 3 9 

1 . 6 4 7 . 5 8 9 , 3 8 

1 . 1 5 3 . 3 1 2 , 5 6 

5 4 9 - 1 9 6 , 4 6 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

1 9 2 . 2 1 8 , 7 6 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

7 1 3 . 9 5 5 , 3 9 

1 9 2 . 2 1 8 , 6 8 

7 1 3 . 9 5 5 , 3 9 

1 6 4 . 7 5 8 , 9 3 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

1 . 5 3 7 . 7 5 0 , 0 8 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

5 4 . 9 1 9 , 6 2 

5 4 9 . 1 9 6 , 4 6 

1 8 1 . 2 3 4 , 8 3 

3 6 2 . 4 6 9 , 6 6 

4 1 1 . 8 9 7 , 3 4 

1 6 4 . 7 5 8 , 9 3 

3 0 2 . 0 5 8 , 0 5 

2 4 7 . 1 3 8 , 4 0 

2 7 . 4 5 9 , 8 1 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , P 2 

3 4 3 , 9 2 

34 3 , 9 2 

2 9 8 , 0 6 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

1 7 1 , 9 6 

3 4 3 , 9 2 

2 9 B . 0 6 

2 9 8 , 0 6 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 0 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

2 9 B . 0 6 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L K I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

o\0 
PAGINA; 8 1 

DATA DA B M I S S A O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

C i d a d ã i 01 - B R A S Í L I A 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO Í R $ ) VLR M2 CONST {R$1 

SBCOr : 01 6 20 - SHCNO 

TODA A R E S 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

004 SBS COLBTIV 

S e t o r : 01 7 02 - S A I / S U D E S T E 

3.4?Ê,41$.S1 1S.186.70S.00 242,12 

S A I / SUDESTE 

LT 1 PARTIDOS 

LT 2 PARTIDOS 

LT 3 PARTIDOS 

LT 4 PARTIDOS 

T R I B . DE CONTA 

ANEXO DO S U P R . 

M I N I S T É R I O 

PARQUE ZOOBOT. 

ZOOLÓGICO 

C E M I T É R I O 

POLÍTICOS 

POLÍTICOS 

POLÍTICOS 

POLÍTICOS 

DA UNlAO 

T R I B . FEDERAL 

P U B L . DA UNIÃO 

/ J. ZOOLÓGICO 

06 9 OUTROS 

0 6 9 OUTROS 

06 9 OUTROS 

0 6 9 OUTROS 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 8 6 CEMITÉRIOS 

2 . 4 6 3 , 3 1 

4 . 2 7 9 , 5 6 

6 . 1 4 6 , 5 2 

6 . 4 9 0 , 0 0 

5 1 . 6 9 1 , 5 2 

5 0 , 0 5 5 , 0 0 

4 1 . 34 1 , 6 5 

5 . 0 3 5 . 9 7 1 , 0 0 

1 . 3 9 7 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 3 6 6 , 3 7 1 , 0 0 

1 

1 

1 

1 7 

4 

1 0 2 . 3 1 4 , 7 5 

1 5 1 . 4 7 8 , 9 9 

1 9 7 . 6 0 6 , 0 5 

2 0 3 . 3 0 0 , 7 5 

2 4 8 . 7 7 0 , 0 1 

2 2 5 . 6 7 3 , 9 4 

0 7 9 . 5 0 4 , 2 5 

5 8 9 . 6 5 6 , 6 6 

8 8 0 . 3 0 3 , 7 1 

8 4 8 . 2 0 7 , 8 S 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

2 3 8 , 4 4 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e C o r : 01 7 18 - SGA/SUDESTB 

S G A / S E 

6 0 1 

6 0 1 , 6 0 6 , 6 0 7 , 

6 0 9 , 6 1 0 , 6 1 4 , 

6 1 5 E 6 1 6 

6 0 3 , 6 0 4 B 6 0 5 

6 0 5 

6 0 7 

6 0 8 

H 06 5 Ú T I L PUBLIC 

1 A 6 , 3 9 A 4 4 , 4 6 A 5 2 * 0 6 5 Ü T I L P U B L I C 

6 2 A 6 7 , 6 B A 7 1 E 0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

1 0 4 A 1 1 8 0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

8 , 9 E 1 0 

1 1 , 1 2 E 1 3 

1 6 A 2 9 E 3 0 A 3 7 

5 4 A 5 8 

5 9 E 6 0 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

06 5 Ú T I L P U B L I C 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

06 5 Ü T I L P U B L I C 

0 6 5 C T I L P U B L I C 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 UTLL PUBLIC 

18.800,00 

7.500,00 

7.500,00 

7,500,00 

1 4 . 5 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7.5t>0,0£> 

7.500,00 

10.000,00 

6 7 4 . 1 3 5 , 0 0 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 7 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 7 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 7 

5 4 5 . 7 2 B . 3 3 

6 2 5 . 9 8 2 , 5 0 

7 0 6 . 2 3 6 , 6 7 

2 4 0 . 7 6 2 , 5 0 

1 2 9 . 4 0 6 , 6 6 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 7 

3 2 1 . 0 1 6 , 6 7 

4 0 1 . 2 7 0 , 8 3 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

9 6 

96 

96 

96 

96 

96 

96 

96 

9 6 

9É 

96 

9 6 

6 1 0 A 6 1 3 

Cidade t 01 - BRASÍLIA 

SAI / SUDOESTE 

7 3 A 8 E , 8 8 E B9 0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

S e C o r : 01 8 02 - S A I / S U D O E S T E 

1 2 . 5 0 0 , 0 0 4 8 1 . 5 2 5 , 0 0 3 6 0 , 9 6 

A I 6 5 8 0 

A I 1 

A I 2 

A I 2A 

A I 3 

A I 4 

A I 5 

A I 6 

A I 7 

es 
soe HÍPICA DE 

A I 2 1 

LT 2 2 

LT 22A 

LT 2 3 

L T 2 4 , 2 5 , 2 6 

A I 2 7 

A I 2 8 

A l 2 9 

A I 30 

CENTRAL DE 

RESERVATÓRIO 

RESERVATÓRIO 

AE PARA TRANSM 

SUBESTAÇÃO DA 

USO MÚLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

PARK SHOPPING 

cwrD DE COMB. 

ÁREA DESTINADA 

FUNCEP 

ESCOLA DE FORM 

QUARTEL DA PM 

ESCOLA HAC. DE 

MINISTÉRIO DA 

MINISTÉRIO DA 

ENTIDADE CULT. 

BRASÍLIA 

CLUBE fiSPORT. 

CLUBE ESPORT. 

CLUBE ESPORT. 

SECRETARIA DE 

INDUSTRIA DA 

PARQUE ZOOBOT/ 

PRRQ. ÜO GUARÁ 

PARQ. Uo GUARÁ 

PARQ. SK> GUARÁ 

TRATAMENTO DE 

R-2 CAESB 

R-3 CftESB 

DE RADIO 

CBB 

A INCÊNDIOS 

A UNIÃO 

DE BOMBEIROS 

INFORMAÇÕEStSNI) 

MARINHA 

MARINHA 

SEGURANÇA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

JARDIM ZOOLÓGICO 

6 / 2 B 6 / 3 

6 / 4 

6 / 5 

0 1 2 CENTRO COM 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 4 SEG PUBLICA 

0 2 0 IND URBANO 

0 5 3 PARQUES 

0 5 3 PARQPES 

0 5 3 PARQUES 

0 5 3 PARQUES 

0 9 7 L I M P P U B L I C 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 3 4 COM/RTV 

0 8 0 FORCA B LU2 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

1 2 7 

2 0 

2 0 1 

4 0 

2 5 0 

S 2 S 

1 . 4 94 

3 6 0 

5 0 4 

1 0 

3 4 0 

1 0 0 

5 5 

B 

1 6 1 

2 0 

9 1 6 

1 . 9 1 7 

4 0 2 

1 . 0 7 3 

7 0 0 

1 9 0 

5 1 

1 4 0 

6 0 . 

1 0 

2 0 

2 4 0 . 

. 5 9 2 

. 0 0 0 

. 3 9 2 

. 6 0 8 

. 0 0 0 

. 0 0 0 

. 3 7 2 

7 7 5 

2 7 0 

0 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

0 0 0 

4 2 0 

0 0 0 

4 9 2 

0 5 7 

8 3 8 

2 8 5 

0 0 0 

0 9 6 

7 3 1 

0 0 0 , 

0 0 0 , 

ooo. 
0 0 0 , 

7 7 5 , 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
3 6 

0 0 

7 B 

9 6 

7 9 

3 5 

0 0 

0 0 

2 5 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 4 . 3 8 3 

1 1 7 

1 . 3 5 5 

5 5 8 

5 7 1 

1 . 4 4 8 

3 . 0 9 4 

7 8 3 

9 0 3 

1 2 0 

4 4 7 

3 1 3 

2 2 3 

4 4 

9 8 5 

4 8 8 

3 7 7 

601 

2 2 3 

4 2 0 

1 . 2 6 8 

1 . 3 7 8 

5 7 9 

3 4 2 

3 2 8 

1 2 4 

2 7 4 

1 . 2 9 3 

. 4 2 1 

6 7 4 

2 3 1 

0 3 6 

3 2 2 

. 2 3 7 

. 1 1 1 

9 0 9 

4 8 7 

9 0 7 

3 3 5 

5 1 B 

4 1 2 

6 0 5 

7 5 0 

9 6 0 

2 1 3 

7 0 0 

9 7 0 

4 0 7 

6 3 9 

1 8 8 

9 4 0 

3 2 5 

8 2 9 

0 1 6 

6 0 7 

3 1 2 

2 5 

6 0 

1 6 

3 6 

94 

, 2 2 

. 8 3 

2 2 

4 4 

8 7 

7 0 

4 2 

2 3 

7 5 

3 6 

9 3 

3B 

0 9 

4 4 

0 7 

2 7 

1S 

0 5 

5 4 

4 9 

2 7 

4 5 

5 3 

1 . 0 7 4 , 1 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 



ANEXO ÜNICO DO P R O J E T O L E I HDMERO DE DB DE 2 6 0 2 

PftUTft BE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

V PAG18A: S2 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2D02 

QUADRAS C O K j / B L O C O S LOTES COÜ WSTORBZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR K2 CONST {R$j 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 8 02 - S A I / S U D O E S T E 

USO MÚLTIPLO 6 / 1 0 9 8 ENT DIVERSA 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

C i d a d e : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 S 18 - SGA/SUDOESTE 

3 3 6 . 6 1 5 , 5 9 3 5 3 , 0 9 

S G A / S O 

E S 

9 0 1 , 9 0 2 E 9 0 3 

9 0 3 AEUDI* 

9 0 4 

9 0 5 , 9 0 6 , 9 0 9 E 

9 1 0 

9 0 9 MOQ 2 1 

9 0 7 

9 0 7 

9 0 7 E 3 1 2 

9 1 2 

9 1 2 

9 1 3 

E Q 9 0 8 / 9 0 9 

9 0 9 

QD 9 0 9 

OD 9 1 0 

9 1 1 

9 1 1 

0 9 8 ENT DIVERSA 

5 1 4 E 9 1 5 

9 1 5 

9 0 1 A 9 1 6 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

6 9 A 8 0 

7 9 E 8 0 

CEB 

1 A 6 , B A 1 3 

2 9 A 3 4 

1 5 A 2 1 

14 

, 2 3 A 2 6 , 

1 4 A 2 1 E 4 1 A 4 8 

0 6 5 

0 9 8 

0 6 5 

0 g 5 

0 6 5 

0 9 8 

0 4 1 

0 4 3 

0 6 5 

Ú T I L PUBLIC 

BNT DIVERSA 

Ú T I L PUBLIC 

Ú T I L PUBLIC 

UTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

2.GRAU 

JARD I N F 

U T I L P U B L I C 

50A52 

53A61 

27E28 

36 

37A39 

69-A,70-A,79-A, 

76 

65-A,66-A,67-A 

ATE 3500 M2 

A/B 

3501 A 5000 M2 

5001 A 6000 M2 

6001 A 8000 M2 

aooi A íoooo va 
ACIMA DE 10000M2 

SUBESTAÇÕES 

09B B N T DIVERSA 

098 E N T DIVERSA 

065 U T I L PUBLIC 

065 U T I L PUBLIC 

098 E N T DIVERSA 

065 U T I L P U B L I C 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

065 U T I L P U B L I C 

096 E N T DIVERSA 

065 U T I L PUBLIC 

098 E N T DIVERSA 

065 U T I L PUBLIC 

065 U T I L P U B L I C 

066 U T I L P U B L I C 

098 E N T DIVERSA 

065 U T I L P U B L I C 

09B E N T DIVERSA 

09B E N T DIVERSA 

09B E N T DIVERSA 

099 E N T DIVERSA 

096 E N T DIVERSA 

080 FORCA E L U Z 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 9 4 4 , 0 0 

9 . 9 7 7 , 0 0 

6 5 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 6 8 , 1 7 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 3 B 1 . 0 0 

3 . 3 8 1 , 0 0 

3 . 9 6 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

£ . 0 0 0 , 0 0 

8.0£>O,É>0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 , 4 0 

4 6 4 . 3 2 7 , 7 1 

4 6 4 . 3 2 7 , 7 1 

4 6 4 . 3 2 7 , 7 1 

1 . 6 5 7 . 3 1 0 , 8 4 

6 5 0 . 0 5 B . 7 9 

6 5 0 . 0 5 B , 7 9 

1 . 9 5 0 . 1 7 6 , 3 8 

8 3 5 . 7 8 9 , 8 7 

8 3 5 . 7 8 9 , 8 7 

8 3 5 . 7 8 9 , 8 7 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

5 0 1 . 4 7 3 , 9 2 

8 1 2 . 5 7 3 , 4 9 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

6 5 0 . 0 5 6 , 7 9 

1 . 3 9 2 . 9 B 3 . 1 3 

1 . 3 9 2 . 9 6 3 , 1 3 

4 6 . 4 3 2 , 7 7 

2 1 8 . 2 3 4 , 0 2 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

1 . 6 7 1 . 5 7 9 , 7 5 

2 0 6 . 9 4 7 , 4 6 

2 0 0 . 3 4 7 , 4 6 

2 3 2 . 1 6 3 , 8 5 

2 0 8 . 9 4 7 , 4 6 

2 7 8 . 5 9 6 , 6 2 

2 3 2 . 1 6 3 , 8 5 

2 7 8 . 5 9 6 , 6 2 

3 2 5 . 0 2 9 , 3 9 

4 6 4 . 3 2 7 , 7 1 

6 5 0 . 0 5 8 , 7 9 

2 3 . 2 1 6 , 3 8 

3 7 3 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 3 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 ^ 

3 7 2 , 5 4 

3 7 2 , 5 4 

Setor : 01 8 20 - SHCSW 

SHCSW 100 

SQSW 100 

SHCSN 101 

A 

B E 

G 

TODOS-GARAGEM 

A B E 

C 

D 

F G 

H K 

I 

J 

TODOS-GARAGEM 

A B d 

c 
D 

E 

F 

H 

I 

J 

K 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 3 5 8 , 0 0 

8 1 2 , 0 0 

8 6 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

6 7 2 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 2 0 4 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 3 4 4 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 6 B , 0 O 

1 . 0 0 8 , 0 0 

9 2 4 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

6 7 2 , 0 0 

1 . 0 3 6 , 0 0 

1 . 5 6 8 , 0 0 

2 . 5 5 1 . 5 0 0 , 0 0 

3 , 4 3 3 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 4 2 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 3 9 7 . 1 5 0 , 0 0 

3 . 0 9 3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 2 3 8 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 9 9 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 6 3 6 . 5 5 0 , 0 0 

1 . 8 3 0 , 1 5 0 , 0 0 

2 . 8 3 8 . 1 5 0 , 0 0 

2 . 9 2 9 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 4 , 7 0 0 , 0 0 

2 . 0 1 6 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 4 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 1 6 6 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 0 3 4 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 7 4 5 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 3 6 8 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 1 5 6 . 3 0 0 , 0 0 

856,00 

856,00 

859,00 

859,00 

859,00 

859,00 

429,00 

658,00 

856,00 

85B.00 

853,00 

858,00 

858,00 

858,00 

429,00 

858,00 

858,00 

658,00 

859,00 

B58,00 

656,00 

656,00 

856,00 

858,00 



ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA PE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDEHCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

u PAGINA! 83 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST |R$! 

Cidade : 01 - BRASÍLIA setor : oi a 20 - SHCSW 

0 0 4 R E S COLETIV 

TODOS-GARAGEM 

1 . 2 0 4 , 0 0 2 , 6 3 6 . 5 5 0 , 0 0 8 5 9 , 0 0 

4 2 9 , 0 0 

SHCSW 1 0 3 A D 

B I H 

C P 

E G K 

J 

TODOS-GARAGEM 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

1 . 0 0 8 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 1 7 6 , 0 0 

1 . 6 8 0 , 0 0 

2 . 5 5 7 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 0 3 4 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 8 3 0 . 1 5 0 , 0 0 

2 . 5 7 3 . 5 5 0 , 0 0 

3 . 3 1 6 . 9 5 0 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

4 2 9 , 0 0 

SHCSW 1 0 4 

SQSW 105 

SQSW 105 

SHCSW 300 

SHCSW 302 

A C E 

B H 

D F J K 

G 

I 

TODOS-GARAGEM 

A F 001 

B,C,D,E,F,H,I 001 

PJ 01 

TODOS-GARAGEM 

001 

K L M N O S 

Q R 

G H I J 

A 6 

C D E F 

PJ 1 

PJ 3 

TODOS-GARAGEM 

A 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 7 0 BCA 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

J O R N A I S 

0 9 9 OUTROS 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

OBO FORCA E LUZ 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

004 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RBS 

0 0 4 R E S 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

1 

1 

1 

I 

2 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

I 

1 

I 

I 

1 

I 

. 1 2 0 , 0 0 

. 2 6 0 , 0 0 

7 7 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

. 6 8 0 , 0 0 

. 9 2 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

2 5 , 0 0 

. 5 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

5 8 0 , 0 8 

1 7 0 , 0 0 

2 1 9 , 0 0 

5 B 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

2 5 , 0 0 

5 9 , 0 0 

0 8 0 , 0 0 

0 3 6 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

7 9 2 , 0 0 

9 6 0 . 0 0 

8 9 0 , 0 0 

B 9 6 . 0 0 

2 0 4 , 0 0 

840,00 

1 2 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

6 2 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 9 0 , 0 0 

0 5 0 , 0 0 

8 2 0 , 0 0 

7 8 0 , 0 0 

2 . 4 9 4 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 9 , 0 0 0 , 0 0 

2 . 1 1 9 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 0 3 4 . 9 0 0 , 0 0 

3 . 3 1 6 . 9 5 0 , 0 0 

3 , 7 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

8 8 . 2 7 9 , 5 7 

2 . 5 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 5 1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 6 7 7 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 6 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

2 . 4 2 8 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 3 6 8 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 9 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 6 5 . 6 0 0 , 0 0 

2 , 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 6 2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 1 3 5 , 7 0 0 , 0 0 

2 . 6 3 6 . 5 5 0 , 0 0 

S.034.900,OO 

2 . 4 9 4 . 8 0 0 , 0 0 

2 , 0 1 6 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 8 3 0 . 1 5 0 , 0 0 

2 , 2 3 6 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 4 6 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 8 3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 3 9 4 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 1 6 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 9 3 7 . 2 5 0 , 0 0 

85B.D0 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

429,00 

858,00 

858,00 

252,20 

138,71 

298,06 

85B.00 

B5B,00 

858,00 

858,00 

858,00 

485,00 

252,20 

252,20 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

658,00 

858,00 

429,00 

858,00 

858,00 

858,00 

858,00 

958,00 

858,00 

858,00 

959,00 

858,00 

B59.00 

TODOS-GARAGEM 4 2 9 , 0 0 

0HCSW 3 0 3 

SHCS 3 0 4 

A 

B J K 

C F 

D 

E 

G H 

I 

TODOS-GARAGEM 

A I J 

B G 

C D 

E 

F H K 

D04 RB3 COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

672,00 

1 . 0 0 8 , 0 0 

84 0 , 0 0 

1 . 6 8 0 , 0 0 

1 . 3 4 4 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 1 7 6 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

3 , 8 9 3 . 1 5 0 , 0 0 

2 , 3 2 4 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 0 3 4 . 9 0 0 , 0 0 

3 . 3 1 6 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 8 3 9 . 1 5 0 , 0 0 

1 . 8 3 0 . 1 5 0 , 0 0 

2 . 8 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 6 2 7 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 7 0 9 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 1 4 5 . 1 5 0 , 0 0 

1 . 8 3 0 . 1 5 0 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

9 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

9 5 9 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

4 2 9 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

9 5 8 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

9 5 8 , 0 0 

9 5 8 , 0 0 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

^ 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 ~ BRASÍLIA Setor : 01 8 20 - SHCSW 

PAGINA: B4 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

SQSW 3 0 5 

SQSW 3 0 6 

SHCSW 5 0 4 

TODOS-GARAGEM 

A , G 

B , C , D , E , F , H , I 

TODOS-GARAGEM 

A, P 

TODOS-GARAGEM 

A 

B H J 

C E 

D 

F I K 

G 

0 0 1 

0 0 1 

P J 0 2 

P J 0 1 

P J 0 3 

0 0 1 

0 0 1 

B , C , D , E , G , H 

P J 02 

P J 0 1 

P J 0 3 

0 3 

0 0 4 

0 0 4 

0 6 7 

0 7 0 

oeo 
0 9 9 

0 0 4 

0 0 4 

OS 7 

0 7 0 

0 8 0 

0 0 4 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

ADM COMUNIT 

BCA J O R N A I S 

FORCA E LUZ 

OUTROS 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

ADM COWS1T 

BCA J O R N A I S 

FORCA E LUZ 

RES COLETIV 

0 3 2 MED/HOSP 

0O4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

R E S COLETIV 

R E S COLETIV 

1 . 4 4 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

2 5 , 0 0 

5 9 , 64 

2 , 5 2 0 , 0 0 

1 . 9 2 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

2 5 , 0 0 

5 9 , 6 4 

9 8 4 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

1 . 1 7 6 , 0 0 

1 , 3 4 4 , 0 0 

2 . 9 9 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

3 0 . 9 5 5 , 1 6 

1 9 , 4 9 0 , 2 7 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

8 8 . 2 7 9 , 5 7 

3 . 7 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 2 . 2 5 0 , 0 0 

3 0 . 9 5 5 , 1 6 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

1 9 . 4 9 0 , 2 7 

2 . 2 9 0 . 0 5 0 , 0 0 

4 6 5 . 7 3 3 , 8 9 

2 . 0 3 4 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 0 7 5 . 8 5 0 , 0 0 

2 . 5 7 3 . 5 5 0 , 0 0 

2 . 8 3 8 . 1 5 0 , 0 0 

429,00 

85B.00 

B58,00 

429,00 

252,20 

252.20 

252,20 

298,06 

858,00 

658,00 

429,00 

252,20 

252,20 

252,20 

85B,O0 

479,13 

850,00 

858,00 

85B.00 

858,00 

TODOS-GARAGEM 4 2 9 , 0 0 

QRSW 1 

QRSH 2 

QRSW 3 

QRSW 4 

QR 

QRSW 5 

QESW 6 

QRSW 7 

QRSW 7 

QRSW 6 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A A - l l 

A B - 1 5 

A A - 1 4 

A B - 1 5 

A A - 0 7 

A B - 0 8 

A - l / 2 / 3 / 4 / 5 / 7 

B I A B6 E BB 

B7 

A6 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A A - 0 7 

A B - 0 8 

A A - 0 6 

A B - 0 8 

A A - 1 4 

A B - 1 5 

A A - 1 4 

A B - 0 7 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 R E S COLETIV 

004 R E S COLETIV 

004 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

004 R E S COLETIV 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

2 7 3 

5 7 6 

2 7 3 

2 7 3 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

0 0 

0 0 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

0 0 

04 

04 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 , 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

2 9 6 . 1 0 0 

3 4 0 . 2 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

2 8 8 . 1 7 6 

3 9 0 . 6 0 0 

3 9 0 . 6 0 0 

0 0 

0 0 

00 

00 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

725,40 

725,40 

725,40 

725,40 

725,40 

725,40 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

6 0 9 , 4 0 

6 6 3 , 0 0 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

4 5 1 , 0 5 

7 2 5 , 4 0 

7 2 5 , 4 0 

SHCSW 

1 0 1 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 3 

104 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 0 4 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 3 . 7 8 5 , 3 3 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

100-301 

303 

304 

504 

100 -101 

102 

103 

104 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

1 , 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 4 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

8 7 . 7 7 5 , 1 1 

1 3 9 . 6 4 2 , 2 3 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA. DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

°H PAGINA: B5 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidaííe : 02 - SRRSILIA Setor : 01 a 20 - SHCSW 

3 0 1 

3 0 3 

3 0 4 

5 0 4 

0 4 2 l . G R A Ü 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

1 4 2 . 6 3 4 , 5 6 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

1 0 0 fl 1 0 4 - 3 0 1 A 3 0 4 - 5 0 4 0 1 L R S 

1 0 0 A 1 0 4 - 3 0 1 A 3 0 4 - 5 0 4 0 2 CEB 

1 0 0 A 1 0 4 - 3 0 1 A 3 0 4 - 5 0 4 0 3 ADQ 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 B 0 FORCA E LUZ 

0 6 9 OUTROS 

2 0 , 2 5 

5 9 , 6 4 

3 2 , 0 0 

5 . 8 4 7 , 0 B 

2 . 5 3 3 , 7 3 

7 . 9 7 9 , 5 5 

2 0 1 , 7 6 

1 7 6 , 5 4 

3 1 2 , 9 0 

EQSW 1 0 1 / 1 0 2 

EQSW 1 0 3 / 1 0 4 

EQSW 3 0 1 / 3 0 2 

EQSW 3 0 1 / 3 0 2 

EQSW 3 0 1 / 3 0 2 

EQSW 3 0 3 / 3 0 4 

EQSW 3 0 3 / 3 0 4 1 

EQSW 3 0 3 / 3 0 4 

EQSW 3 0 4 / 5 0 4 

EQSW 3 0 4 / 5 0 4 

COM LOCAL 5 0 4 

CCSW 1 

CCSW 1 

CCSW 1 

CCSW 1 

CCSW 1 

CCSW 2 

CCSW 2 

CCSW 2 

CCSW 2 

CCSW 2 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCSW 4 

CCSW 4 

CCSW 4 

CCStt 4 

CCSW 4 

CCSW 5 

A E B 

EQRSW 2 / 3 

CLSW 3 0 0 B 12 3 4 

CLSW 01 A 24 01 A 24 

CLSW 2 6 , 2 7 , 2 9 , 3 1 

CLSW 1 0 0 

CLSW 1 0 3 

CLSW DEMAIS 

CLSW 3 0 0 A 2 

CLSW 3 0 0 A 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 9 EHT DrVBRSA 

09B ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 a ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 6 7 ADM COMÜNIT 

0 6 9 OUTROS 

1 2 , 8 0 0 , 0 0 

1 2 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 7 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

4 . 4 0 1 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 1 9 3 , 0 0 

2 , 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 9 3 , 0 0 

1 , 7 5 0 , 0 0 

2 , 1 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 3 , 0 0 

2 . 2 7 5 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 1 2 , 0 0 

2 . 2 7 5 , 0 0 

3 . 7 1 9 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

5 . 5 3 0 , 5 8 

4 . 4 8 6 , B7 

3 , 3 6 3 , 0 0 

2 , 2 3 9 , 1 2 

1 . 5 B 8 . 1 0 

1 . 7 9 9 , 4 0 

2 . 0 0 9 , 9 9 

2 , 2 4 6 , 7 0 

1 . 7 7 9 , 6 6 

9 , 1 8 9 , 3 3 

8 , 9 9 2 , 3 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 9 2 5 , 0 0 

1 . 7 7 2 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

4 4 9 . 8 4 7 , 4 6 

4 4 9 . 6 4 7 , 4 6 

3 4 5 . 1 1 5 , 7 9 

2 1 2 . 4 5 5 , 6 1 

2 3 2 . 4 5 5 , 6 7 

3 4 5 . 1 1 5 , 7 9 

2 1 2 . 4 5 5 , 6 7 

2 1 2 . 4 5 5 , 6 7 

1 2 6 . 6 7 5 , 4 5 

1 2 6 , 6 7 5 , 4 5 

6 9 7 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 5 9 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 3 . 5 6 0 , 0 0 

1 . 5 3 3 . 8 4 0 , 0 0 

3 . 2 1 8 . 7 4 0 , 0 0 

1 . 5 3 3 . B 4 0 . 0 O 

1 . 5 9 6 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 6 9 6 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 6 9 6 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 5 6 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 5 3 3 . 8 4 0 , 0 0 

1 , 6 0 3 . 5 6 0 , 0 0 

1 . 6 0 3 . 5 6 0 , 0 0 

1 . 6 0 3 . 5 6 0 , 0 0 

2 . 1 9 9 . 6 6 6 , 0 0 

1 . 6 9 6 , 5 2 0 , 0 0 

1 . 8 5 9 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 6 9 6 . 5 2 0 , 0 0 

l.€96.SS0,0O 

2.727.214,00 

2 . 8 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

9 5 2 . 8 4 0 , 0 0 

7 6 2 , 2 7 2 , 0 0 

5 9 4 . 9 4 4 , 0 0 

4 4 3 . 8 8 4 , 0 0 

3 2 3 . 0 3 6 , 0 0 

3 6 0 . 2 2 0 , 0 0 

3 8 9 . 2 7 0 , 0 0 

4 2 4 . 1 3 0 , 0 0 

3 6 0 . 2 2 0 , 0 0 

7 0 8 . 8 2 0 , 0 0 

6 9 7 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 1 6 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 7 5 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 1 0 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 7 5 . 4 0 0 . 0 0 

1 . 2 7 8 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 . 9 5 5 , 1 6 

9 9 7 . 4 4 4 , 5 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

3 1 2 , 9 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 9 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

8 5 8 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 B 5 . 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

5 3 3 , 5 0 

5 3 3 , 5 0 

4 8 5 , 0 0 

5 3 3 , 5 0 

5 3 3 , 5 0 

5 3 3 , 5 0 

5 3 3 , 5 0 

2 5 2 , 2 0 

4 4 7 , 0 0 



ANBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P I T J , NO E X E R C r C I O DE 2 0 0 3 

35 PAGINA: 86 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO K2 

Cldadõ : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 8 20 - SHCSW 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CQNST (R$) 

CI>SW 300 A 1 

QRSW 01 A OS TODOS 

QRSH 1/2 3/4 

4/5 S/6 

6/7 7/8 

QRSH 2/3 

QRSW 2/3 

AE 

AE 

AE 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

0 3 

075 PAG 

011 COM LOCAi, 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

039 OUTROS 

039 OUTROS 

1 . 2 0 0 , 0 0 

5 7 6 , 0 0 

7 3 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 7 . 9 6 4 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 8 0 , 8 8 

8 1 0 , 0 8 

8 3 3 , 4 8 

1 1 . 9 2 9 , 0 0 

5 . 7 1 3 , 4 0 

5 0 7 . 7 9 4 , 0 0 

3 0 7 . 9 3 0 , 0 0 

3 1 4 , 9 0 2 , 0 0 

3 1 9 . 5 5 0 , 0 0 

5 3 4 . 6 3 0 , 2 5 

4 4 2 . 8 6 5 , 3 5 

4 8 5 , 0 0 

4 B 5 . 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 

4 8 5 , 

4 8 5 , 

3 1 2 , 

3 1 2 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

. 9 0 

, 9 0 

QRSW 0 1 0 2 0 3 

0 5 0 7 0 8 M 3 JARD I N F 9 4 6 , 2 9 6 5 . 8 3 1 , 3 3 3 1 2 , 9 0 

QRSW 01 t>2 3/q 

5 / 6 0 7 0 8 

QMSW 01 

QMSW 01 

QMSW 02 A 

TODOS 

AE 0 1 

0 1 A 0 7 

0 8 A 1 5 

1 6 A 2 7 

0 1 A 0 5 

0 6 A 0 8 

0 9 A 1 3 

14 A 1 6 

0 1 A 0 7 

0 8 ft 1 5 

1 6 A 2 7 

0 4 4 

0 4 5 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

CRECHE /MATE 

ESC PARQUE 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

O F I C I N A S 

5 7 6 , 0 0 

1 5 . 1 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 2 1 . 4 3 2 , 6 7 

4 9 2 . 7 3 7 , 5 B 

5 4 . 4 1 2 . 3 0 

5 0 . 5 6 0 , 1 0 

5 4 . 4 1 2 , 3 0 

5 0 . 5 6 0 , 1 0 

5 9 . 2 2 7 , 5 5 

5 0 . 5 6 0 , 1 0 

5 9 . 2 2 7 , 5 5 

5 4 . 4 1 2 , 3 0 

5 0 . 5 6 0 , 1 0 

5 4 . 4 1 2 , 3 0 

312,90 

312,90 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

275,13 

QMSW 04 

02 

03 05 07 09 

04 

06 

08 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1 . 8 3 0 , 0 0 

2 . 6 5 5 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 3 9 3 , 0 0 

2 , 2 3 7 , 0 0 

2 . 2 3 4 , 4 0 

2 . 1 8 4 , 4 0 

3 0 2 . 1 2 0 , 0 0 

4 4 7 . 3 7 0 , 0 0 

3 4 5 . 1 1 4 , 0 0 

4 1 2 . 5 1 0 , 0 0 

3 9 0 . 4 3 2 , 0 0 

3 9 0 . 4 3 2 , 0 0 

3 8 4 . 6 2 2 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

QMSW 05 01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

TODAS 

ÁREA E S P E C I A L MARINHA 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0£0 ADM DO D F 

0 6 0 ADM DO DF 

0 1 3 COM/RES 

1 4 . 6 2 3 , 0 0 

9 . 1 4 7 , 8 8 

1 0 . 5 9 2 , 7 7 

7 . 9 8 9 , 0 3 

7 . 1 4 2 , 0 3 

6 . 8 5 1 , 0 8 

6 . 0 0 4 , 0 8 

5 . 7 1 3 , 1 3 

5 . 7 4 3 , 0 0 

5 . 3 5 5 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 4 1 . 6 5 4 , 4 4 

1 . 4 7 1 . 0 9 2 , 0 0 

1 . 0 5 1 . 6 1 0 , 0 0 

1 . 1 6 2 . 0 0 0 , 0 0 

9 5 9 . 8 1 2 , 0 0 

8 8 6 . 6 0 6 , 0 0 

8 5 8 . 7 1 8 , 0 0 

7 8 4 . 3 5 0 , 0 0 

7 5 2 . 9 7 6 , 0 0 

7 5 7 . 6 2 4 , 0 0 

7 2 7 . 4 1 2 , 0 0 

15.59S.23 

9 5 2 . 8 4 0 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

485,00 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

4 8 5 , 0 0 

5 2 9 , 6 6 

4 3 6 , 5 0 



96 A83XO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - B R A S l L r A Sçcer . - oi 8 20 - S H C S W 

PAGINA; 87 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (R§) VLR M2 COSST |R$} 

SQCHSW 

SQCHSW 

QCSW 

SQCHSW 

SQCHSW 

01 03 05 07 

02 

04 

06 

08 

09 10 11 12 

13 

1-4 

001 

003 

04 

005 

002 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

076 PLL 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MBD/HOSP 

085 C BOMBEIROS 

2 , 4 5 0 , 0 0 

•3,256,75 

2 . 5 7 7 , 0 0 

2 . 1 5 5 , 0 0 

2 . 3 6 8 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 1 7 , 6 0 

3 , 0 9 1 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

2 , 1 0 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

3 . 7 2 9 , 6 3 

6 . 1 2 5 , 1 4 

4 1 9 . 3 2 0 , 0 0 

5 1 0 . 1 2 9 , 0 0 

4 3 3 , 4 2 6 , 0 0 

3 6 2 . 2 9 8 , 0 0 

4 1 1 . 3 4 9 , 0 0 

1 3 2 . 4 6 8 , 0 0 

1 . 4 3 9 . 7 1 8 , 0 0 

4 9 1 . 5 2 5 , 0 0 

7 9 1 , 0 7 6 , 0 4 

4 6 5 . 7 3 3 , B 9 

3 6 2 . 2 3 7 , 4 7 

6 2 0 . 9 7 8 , 5 2 

1 0 0 . 9 9 0 , 9 4 

4 9 5 

4 8 5 

4 9 5 

4 9 5 

4 8 5 

4 8 5 

4 8 5 

4 8 5 

5 2 7 

4 3 4 

4 3 4 

4 3 4 

1 9 4 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

1 2 

6 7 

6 7 

6 7 

7 7 

C i d a d e 01 - B R A S Í L I A S e t o r : 01 B 64 - CANDANGOLANDIA 

USO HABITACIO- VÁRIOS CONJUN-

HAL Q R - l / Q R - 7 TOS 

USO MISTO 

OR-l/QR-7 

VÁRIOS CONJUN

TOS 

MISTO ISOLADO QR-1 E QR-2 

QR-3 

MÚLTIPLO USO 

EQTJIP 

Q R - 1 

QR 0 1 

QR 0 1 

Q R - 1 

Q R - 1 

COMUN. 1 

EC 4 

EC 5 

EC 6 

EC 7 

EC 8 

EC 9 

BC 1 1 

BC 1 2 

EC 1 3 

EC 1 5 

EC 1 6 

BC 1 7 

EC 1 8 

EC 1 9 

EC 20 

EC 2 1 

EC 2 2 

1 1 9 , 7 9 A 1 5 0 , 0 0 

1 5 1 , 0 0 A 2 0 0 , 0 0 

2 0 1 , 0 0 A 2 5 0 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 A 3 0 0 , 0 0 

3 0 1 , 0 0 A 3 1 8 , 2 9 

MV-3 

1 0 8 , 0 9 A 1 5 0 , 0 0 

1 5 1 , 0 0 A 2 0 0 , 0 0 

2 0 1 , 0 0 A 2 5 0 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 A 3 0 0 , 0 0 

3 0 1 , 0 0 A 3 0 7 , 1 0 

M I - l , M I - 2 , M I - 3 

M I - l , M I - 2 , M I - 3 

KCJ-1 

M U - 3 , M U - 7 , M U - 1 1 

OUTROS MU 

4 

04 F E I R A 

0 5 I G R E J A 

ESCOLA 1 GRAU 

QD P O L I V E RECR 

CENTRO S O C I A L 

CENTRO DE SAÚDE 

ESCOLA 2 GRAU 

ESCOLA 1 GRAU 

ESCOLA 1 GRAU 

QD P O L I V E RECR 

I G R E J A 

5 

QD P O L I V E RECR 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

010 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 8 9 OUTROS 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 7 1 F E I R A LIVRE 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 9 OUTROS 

0 4 2 í . G R A U 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

0 4 9 OUTROS 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 9 1 E N T A S S SOC 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 Í .GRAU 

0 4 2 Í . G R A U 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 5 4 PRAÇA E S p 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 1 8 . 2 9 

4 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 7 , 1 0 

1 5 0 , 0 0 

1 3 4 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 . 8 7 8 , 0 9 

3 , 2 0 0 . 0 0 

3 , 2 0 0 , 0 0 

2 . 3 7 6 , £ 5 

8 3 0 , 0 0 

7 . 3 5 1 , 6 2 

6 0 0 , 0 0 

8 2 2 , 5 0 

1 . 3 7 2 , 4 0 

3 0 0 . 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 , 4 9 0 , 0 0 

5 9 5 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 . 9 8 3 , 5 8 

4 , 0 6 8 , 3 3 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 6 5 7 , 5 5 

7 . 6 9 5 , 7 3 

1 2 . 7 7 9 , 6 6 

1 3 . 0 2 1 , 3 4 

2 , 5 2 5 , 2 9 

2 . 3 7 6 , 0 0 

1 4 , 3 9 5 , 4 2 

2 8 . 0 4 4 , 0 0 

3 5 . 3 7 8 , 5 8 

4 0 . 1 2 4 , 4 9 

4 7 . 0 2 7 , 6 3 

5 4 . 7 9 3 , 6 6 

7 0 . 5 4 1 , 4 4 

2 5 . 3 7 5 , 5 2 

3 1 . 8 8 2 , 0 6 

3 6 . 1 1 1 , 3 1 

4 2 . 2 9 2 , 5 3 

4 9 . 4 4 9 , 7 3 

2 8 . 3 0 3 , 4 6 

2 6 . 3 5 1 , 5 0 

8 7 . 6 7 7 , 9 4 

6 5 . 0 1 2 , 8 9 

3 8 . 4 7 0 , 9 3 

9 0 . 4 7 5 , 4 1 

6 7 . 6 1 5 , 2 0 

5 1 . 8 9 4 , 6 6 

3 9 . 6 1 8 , 1 5 

3 3 , 4 1 7 , 2 4 

2 1 7 . 4 1 3 , 1 2 

2 6 . 1 2 9 , 4 4 

3 3 . 0 6 1 , 7 4 

4 6 , 3 9 3 , 0 8 

3 2 . 3 5 0 , 7 3 

3 2 , 3 5 0 , 7 3 

3 2 . 3 5 0 , 7 3 

5 0 . 4 8 1 , 3 6 

2 5 . 9 5 1 , 6 8 

4 3 . 5 4 9 , 06 

1 3 9 . 3 7 4 , 2 8 

9 6 . 8 7 4 , 4 5 

3 7 7 , 8 5 6 . 5 2 

2 6 3 . 5 5 4 , 9 8 

2 2 5 , 7 5 5 , 1 1 

3 2 3 . 2 5 2 , 1 2 

2 1 7 . 7 5 0 , 6 0 

1 4 5 , 7 5 1 , 1 8 

1 4 1 . 7 5 3 , 0 2 

2 3 6 . 3 4 5 , 4 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

8 7 7 , 3 2 

2 6 4 , 6 5 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

5 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

252,20 

252,20 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor : 01 8 65 - CANDANGOLANDIA 

QS E QR 

QR 

QR 

QR 

PC CAIXA FORTE 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

ATE 153,M2 

154 A 200 M2 

201 A 250 M2 

251 A 450 M2 

1 E 2 

3 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

010 COMERCIAL 

030 BANC/INST 

1 5 3 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 7 . 6 8 7 , 5 6 

3 4 . 6 0 9 , 4 5 

3 9 . 3 1 6 , 3 3 

7 1 . 4 3 3 , 9 0 

1 0 2 . 2 7 1 , 1 9 

3 2 . 8 0 3 , 2 6 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

252,20 

252,20 



ANBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DB DE Z 0 0 2 

PAUTA DE VALORBS V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FSDBRft l . , PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

&\1 
PAGINA: 89 

DATA DA EMISSÃO; 13/09/2DC2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor : 01 8 65 - CANDANGOLANDIA 

VLR TERRENO ÍR$) VLR M2 CONST (R$) 

PC Do BOSQUE 

OUTROS 4 

ESCOLA 1* GRAU 1 

TEKPLO 2 

OUTROS 3 

CRECHE 4 

0 8 9 OUTROS 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 0 TBMPLOS 

0 8 9 OUTROS 

0 4 4 CRECHE/MATE 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 2 I N S T I T U C I O N 

1 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 6 3 , 4 2 

7 8 3 , 0 0 

1 . 8 1 5 , 0 0 

2 . 0 0 3 , 0 0 

3 . 4 0 2 , 0 0 

5 . 1 7 3 , 0 0 

S . 0 7 5 , 0 0 

7 . 5 1 7 , 5 5 

8 0 . 5 9 1 , 9 3 

1 2 5 . 5 9 5 , 3 3 

2 5 . 8 9 3 , 7 8 

5 7 . 0 4 9 , 1 6 

1 2 8 . 3 6 0 , 6 1 

1 9 9 . 6 7 2 , 0 6 

2 1 3 . 9 3 4 , 3 5 

2 9 9 . 5 0 8 , 0 9 

3 7 0 . 8 1 9 , 5 4 

4 9 9 . 1 6 0 , 1 5 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 . 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

C i d a d e .- 01 - B R A S Í L I A Setor : 01 B 66 - QRO 

QRO 

A 

A 

TODOS 

BLOCOS A E B 

BLOCOS A E B 

CENTRO COMERCI AL 

Cidade : 01 ~ BRASÍLIA 

QOF TODOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

ATE 153 M2 

TODOS 

007 RES GEMINAD 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1 5 3 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

135 ,00 

1 6 0 , 0 0 

2 7 . 6 0 7 , 5 6 

2 6 . 3 0 3 , 1 6 

2 7 . 6 8 7 , 5 6 

2 7 . 6 01 ,56 

2 7 7 . 3 2 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 . 2 0 

Setor : 01 8 6B - QOF 

108 M2 A 150 M2 013 COM/RES 150,00 

Setor : 01 9 12 - S.DIFUSÃO CULTURAL 

2 2 . 7 3 0 , 1 1 2 6 5 , 4 5 

SDC-LOTE 1 TEATRO 

SDC-LOTE 2 AUDITÓRIO 

SDC-LOTE 3 V E S T I Á R I O BAR 

SDC-LOTE 4 PLANETÁRIO 

8DC-LOTE 5 CENTRO DB CONV 

SDC-LOTE 6 ADMINISTRAÇÃO (RECEPÇÃO) 

S D C - L O T E 7 EXPOSIÇÃO 

SDC-LOTE 8 CHURRASCARIA / CANTINA 

S D C - L O T E 9 ATBLIBR - A P 

SDC-LOTB 10 MUSEU 

SDC-LOTE 11 SUBESTAÇÃO ENEGIA E L É T R I C A 

SDC-LOTE 1 2 B I B L I O T E C A 

SDC-LOTB 1 3 A T B L I B R 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 7 8 RESTAURANTE 

04€ CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

04 fi CULTURAL 

0 7 9 RESTAURANTE 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 6 0 FORCA E LUB 

0 4 7 B I B L I O T E C A 

0 4 6 CULTURAL 

3 . 3 4 8 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 9 . 8 4 9 , 0 0 

7 5 , 0 0 

4 5 8 , 3 8 

1 . 6 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 . 0 0 0 , 0 0 

7 4 , 2 5 

1 - 2 2 5 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 3 9 . 9 8 6 , 0 4 

6 1 . 5 4 3 , 4 1 

1 7 8 . 0 2 9 , 0 1 

1 3 5 . 4 4 5 , 9 5 

1 . 1 1 0 . 5 5 5 , 9 2 

8 . 8 2 7 , 9 4 

3 4 . 5 5 5 , 1 1 

8 3 . 4 0 7 , 1 7 

4 9 . 6 7 9 , 8 3 

2 6 5 . 5 9 5 , 1 5 

4 . 2 8 7 , 9 6 

7 3 . 6 5 0 , 3 1 

4 8 . 6 7 9 , 9 3 

4 3 5 . 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

435,64 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

4 3 5 , 6 4 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

E I X O MONUMENTAL 

Setor : 01 9 54 - EMO 

ÁREA A TORRE DE TV 

ftREA B BB TORRE DE TV {TRANSMISSORES) 

ÁREA C SS TORRE DE TV (ACESSO) 

ÁREA D SS TORRE DE TV (GERADORES) 

SUBESTAÇÃO DB ENERGIA 

MEMORIAL JK 

MUSEU DO Í N D I O 

CATBD. MILITAR DO B R A S I L 

A S O . PUBLICO 

0 7 0 RESTAURANTE 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 8 0 FORCA E LUZ 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 6 CULTURAL 

1 . 0 8 2 , 5 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

6 2 , 9 0 

3 2 0 , 0 0 

1 1 0 , 9 5 

2 9 , 4 2 7 , 5 0 

1 4 . 5 3 6 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . B O O , 0 0 

1 6 0 . 9 0 9 , 5 1 

5 6 1 . 7 7 9 , 2 2 

9 4 . 2 6 6 , 8 8 

2 9 7 . 7 4 2 , 9 8 

2 8 . 0 3 1 , 6 1 

9 4 5 . 5 9 9 , 8 9 

6 0 9 . 5 9 4 , 2 4 

3 4 8 . 7 1 3 . 3 2 

4 7 2 . 7 9 9 , 9 4 

4 0 1 

2 5 7 

2 5 7 

2 5 7 

3 0 9 

3 0 9 

3 0 9 

3 0 9 

3 0 9 

14 

9 9 

8 9 

9 9 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

C i d a d e : 02 - B R A S Í L I A SUL S e t o r : 02 0 Oi SH CATE ARHA CENTRAL 

AC 1 

AC 1 

AC 1 

AC 3 

AC 2 

AC 2 

AC 3 

AC 3 

AC 4 

AC 4 

AC 4 

AC 5 

AC 5 

AC 5 

LT 1 

LT 2 E 3 

LT 4 

L T 1 

LT 1 

LT 2 

A B C D 

LT 1 A 5 

A B C D E F a 

L T 1 A 5 

LT 1 

A B C D 

LT 1 A 5 

L T 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 8 3 

0 1 2 

0 4 2 

0 4 1 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 6 0 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 2 

COM/RES 

COH/RES 

SAÚDE PUBLI 

CENTRO COM 

l . G R A U 

2.GRAU 

R E S COLETIV 

COM/RES 

COM/RES 

COH/RES 

ADM DO DF 

RES C O L E T I V 

COM/RBS 

CENTRO COM 

2 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 2 0 0 , 0 0 

9 . 8 0 0 , 0 0 

1 0 . 7 3 5 , 0 0 

1 3 . 0 6 5 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

8.900,00 

5 2 . 4 3 7 , 7 9 

4 1 . 9 5 0 , 2 3 

5 4 . 9 2 1 , 5 6 

3 3 5 . 6 0 3 , 5 1 

2 6 4 . 0 3 8 , 6 9 

3 3 1 . 0 4 9 , 3 5 

3 5 0 . 3 0 1 , 6 4 

2 3 . 0 3 5 , 3 6 

6 4 3 . 5 5 4 , 7 2 

2 3 . 9 3 5 , 3 6 

2 9 . 5 0 7 , 2 1 

3 5 0 . 3 9 1 , 6 4 

2 3 . B 3 5 . 3 6 

3 3 5 . 6 0 3 , 5 1 

264 ,6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

264 ,6 5 

264 ,6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

26-4,65 



RNEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

o\% PAGINA: 89 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

C i d a d ã : 02 - BRASÍLIA SÜL Setor ! 02 0 01 - SH CATE ÁREA CENTRAI, 

AC 6 

AC 6 

AC 7 

AC 7 

AC 7 

AC 9 

AC 8 

AC 8 

L T 1 

LT 2 

L T 1 

LT 2 E 3 

LT 4 

L T 1 

LT 2 

L T 3 

0 4 1 2 .GRAU 

04 2 l . G R A U 

0 8 3 3RUDE PEJBLI 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 8 S C BOMBEIROS 

0 1 3 COM/RES 

0 7 6 PLL 

1 4 . 0 8 0 , 0 0 

1 0 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

7 , 2 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 3 , 0 0 

3 3 1 . 0 4 8 , 3 5 

2 6 4 , B 3 8 , 6 8 

5 4 . 8 2 1 , 5 6 

4 6 . 4 7 8 , 9 5 

5 4 . 8 2 1 , 3 2 

1 7 1 . 5 9 1 , 4 8 

5 7 . 2 0 4 , 8 6 

6 6 8 . 2 1 5 , 2 0 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

C idadã : 02 - BRASÍLIA SUL S e t o r : 02 1 01 - SH CATE RESIDENCIAL 

QN 1 

QN 1 

QN 1 - A ATE D 

W 1 

QN 2 HABITAÇÃO 

EM CONDO 

QN 2 

QN 2 

QN 2 

QN 2 - A ATE C 

QN 3 

QN 3 

QN 3 - A ATE D 

QN 4 HABITAÇÃO 

EM CONDO 

QN 4 

QN 5 

QN 5 - A A T E C 

QN 5 

QN 6 

QN 7 HABITAÇÃO 

BM CONDO 

QN 7 

TODOS 

E 

COLETIVA 

M I N I O 

TODOS 

TODOS 

FECHADO 

COLETIVA 

M I N I O 

TODOS 

B 

C 

FECHADO 

COLETIVA 

M I N I O FECHADO 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A 

A 

B 

C 

LT 1 

56 0 

LT 2 E 3 

LT 4 

5 0 7 A 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A 

A 

B 

L T 1 

LT 1 

5 0 7 A 

5 6 0 

5 6 0 

56 0 

ATE 4 3 4 Ml 

DE 6 0 0 

3 

3 

A 

B 

LT 1 

M2 

M2 

M2 

N 2 

A 7 8 8 M2 

0 4 3 JARD I N F 

0 7 5 PAG 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/REB 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLET1V 

0 0 4 R E S COLETIV 

04 2 l . G R A U 

0 1 3 COM/RES 

0 7 5 PAG 

0 0 1 RES IND 

0 4 3 JARD I N F 

0 7 5 PAG 

0 0 1 R E S IND 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 4 2 l . G R A U 

04 3 JARD I N F 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 7 S PAG 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

6 6 . 1 9 5 , 0 0 

6 6 , 5 8 6 , 0 0 

6 2 . 7 9 9 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

8 0 . 6 0 5 , 0 0 

6 1 . 4 1 3 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

4 3 4 , 0 0 

7 8 8 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

7 1 . 7 9 2 . 0 0 

6 1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 1 6 0 , 0 0 

5 

5 

4 

5 

4 

5 

4 

7 1 . 5 0 6 , 3 4 

3 0 5 . 7 0 8 . 4 5 

1 1 . 5 8 6 , 5 4 

8 . 3 4 2 , 3 7 

. 2 5 5 , 7 2 4 , 6 0 

. 2 5 5 . 7 2 4 , 6 0 

. 9 0 5 . 3 4 2 , 9 6 

2 6 4 . 8 3 8 , 6 8 

3 5 . 7 5 3 , 0 4 

3 0 5 . 7 0 8 , 4 5 

1 1 . 5 8 6 , 5 4 

7 1 . 5 0 6 , 3 4 

3 0 5 . 7 0 8 , 4 5 

1 1 , 5 8 6 , 5 4 

6 0 6 . 1 0 6 , 2 4 

9 0 5 . 3 4 2 , 9 6 

2 6 4 . 8 3 8 , 6 8 

7 1 . 3 0 6 , 3 4 

1 1 . 5 8 6 , 5 4 

8 . 9 3 8 , 1 9 

1 5 . 3 9 3 , 5 5 

1 5 . 4 9 2 . 9 8 

9 . 0 5 7 . 4 3 

2 5 5 . 7 2 4 , 6 0 

9 0 5 . 3 4 2 , 9 6 

4 2 9 . 3 2 8 , 2 6 

* 2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

C idade .- 02 - BRASÍLIA SUL Sett>r ; 02 1 03 - SH CATE USO MISTO 

CN 1 

CN 1 

CN 1 

CN 1 

CN 3 

CN 3 

CN 3 

CN 5 

CN 5 

CN 5 

CN 6 

CN 6 

CN 6 

CN 6 

A 

B 

E 

A 

B 

A 

C 

G 

A 

B 

C 

C D 

F 

D B 

C 

B 

D E F 

H 

F 

D 

E 

L T 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

L T 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

3 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

I 

1 

1 

1 

E 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

3 

9 

9 

1 3 

9 

6 

5 

6 

6 

1 2 

6 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 7 6 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

O U 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

P L L 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM LOCAL 

C idade : 02 - BRASÍLIA SUL 

CLN 1 . 2 , 3 , 4 A B 

Cidade ! 02 - BRASÍLIA SUL 

Sa tOr i 02 1 03 - CATETINHO CLN 

LT 1 A 6 011 COM LOCAL 

1 . 1 5 1 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 8 . 3 6 4 , 0 7 

2 8 . 3 6 4 , 0 7 

2 3 . 8 3 5 , 3 6 

1 5 . 7 8 3 , 3 4 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

2 3 . 8 3 5 , 3 6 

4 8 1 . 1 1 4 , 9 4 

4 7 . 6 7 0 , 7 2 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

2 1 . 4 5 1 , B 2 

7 . 8 6 5 , 6 6 

7 . 8 6 5 , 6 6 

1 7 . 6 3 8 , 1 6 

1 7 . 6 3 8 , 1 6 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 . 6 5 

2 6 4 , 6 5 

200,00 

SetQr : 02 1 04 - SH CATETINHO PARQUE 

PARQUE NORTE 

Cidade ; 02 - BRASÍLIA SUL 

QS 1 

QS 1-A ATE D TODOS 

QS 2 

QS 2-A ATE D TODOS 

053 PARQUES 368.325,00 

SeCOr : 02 2 01 - SH CATE RESIDENC SUL 

LT 1 

LT 2 

507 A 56 0 M2 

LT 1 E 2 

507 A 560 M2 

043 JARD INF 

075 PAG 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

3.000,00 

795,00 

560,00 

1.500,00 

560,00 

7.865,66 

23B.354.88 

71.506,34 

305.708,45 

11.586,54 

35.753,04 

11.586,54 

264,65 

238,22 

264,65 

415,99 

264,65 

264,65 

264,65 



ftNBXO ÚNICO DO PROJETO L B I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA BE VAI/ORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

°\°\ 
QUADRAS COM/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidade : 02 - BRASÍLIA S U L setor : 02 2 01 . S H CATE RBSIDENC SUL 

PAGINA: 9 0 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERREHO (RS) VLR M2 CONST lR$) 

QS 3 LT I 

QS 3-A ATE D TODOS 507 A 560 M2 

QS 4 HABITAÇÃO COLETIVA A 

EM CONDO MINIO FECHADO B 

QS 4 

QS 4-A ATE C TODOS 

QS 5 

QS 5-A ATE D TODOS 

QS 6 HABITAÇÃO COLETIVA 

EM CONDO MINrO FECHADO 8 

QS 6 LT 1 

QS 7 HABITAÇÃO COLETIVA A 

EM CONDO MINIO FBCHADO B 

QS 7 LT 1 

QS 7 LT 2 

QS 7 LT 3 

LT 1 

LT 2 E 3 

LT 4 

507 A 560 M2 

LT 1 

LT 2 

507 A 56 0 M2 

A 

043 

001 

004 

004 

042 

013 

075 

001 

043 

075 

001 

004 

004 

042 

004 

004 

013 

084 

075 

JARD INF 

RES IND 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAU 

COM/HES 

PAG 

RBS IND 

JARD INF 

PAG 

RES IND 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAU 

RBS COI,BTIV 

RES COLETIV 

COM/RES 

SEG PDBLICA 

PAG 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

7 5 . 3 0 5 , 0 0 

6 7 . B 5 5 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

7 7 . 1 7 3 , 0 0 

58.486,00 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

6 9 . 8 9 4 , 0 0 

5 4 . 8 8 9 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 1 6 0 , 0 0 

5 

5 

5 

4 

5 

4 

7 1 

1 1 

. 6 0 6 

. 2 5 5 

264 

3 5 

3 0 5 

1 1 

7 1 

3 0 5 

1 1 

60£ 

5 5 4 

2 6 4 

2 5 5 

5 5 4 

14 3 

1 0 4 

4 2 9 

5 0 6 , 3 4 

5 8 6 , 5 4 

1 0 6 , 2 4 

7 2 4 , 6 0 

8 3 8 , S Ç 

7 5 3 , 0 4 

7 0 8 , 4 5 

5 8 6 , 5 4 

5 0 6 , 3 4 

7 0 8 , 4 5 

5 B 6 . 5 4 

1 0 6 , 2 4 

9 6 1 , 3 2 

8 3 B , 6 S 

7 2 4 , 6 0 

9 6 1 , 3 3 

0 1 2 , 1 6 

1 6 0 , 9 6 

3 2 8 , 2 5 

Cidade : 02 - BRASÍLIA SUL 

CS 1 A 

CS 1 

CS 3 B C 

CS 1 D 

CS 1 E F 

CS 3 

CS 3 A 

CS 3 B 

CS 3 C D 

CS 3 E 

CS 5 A 

CS E 

CS 5 B 

CS 5 C 

CS 5 D E F 

Setor : 02 2 02 - SH CATE USO MISTO 

LT 1 E 3 

LT 2 

LT 1 A 5 

LT 1 E 2 

LT 1 A S 

LT 1 

LT 1 A 13 

LT 1 A 4 

LT 1 A 9 

LT 1 E 2 

LT I B 3 

LT 2 

LT 1 A 8 

LT 1 A 5 

LT 1 A 9 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

076 PLL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

2.491,00 

2.250,00 

250,00 

1.991,00 

1.400,00 

1.250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

1.741,00 

1.191,00 

1.600,00 

250,00 

250,00 

250,00 

Cidade ; 02 - BRASÍLIA SUL Setor : 02 2 03 - CATETINHO CLS 

CLS 1 A 6 A B C LT 1 A 6 011 COM LOCAL 

5 9 . 3 5 0 , 0 4 

5 3 . 6 2 9 , 5 6 

1 9 , 7 8 3 , 3 4 

4 7 . 4 3 2 , 3 6 

3 3 . 3 6 9 , 5 0 

4 8 1 . 1 1 4 , 9 4 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

1 9 . 7 B 3 . 3 4 

4 1 . 4 7 3 , 5 a 

2 8 . 3 6 4 , 0 7 

3 8 . 1 3 6 , 5 7 

1 9 . 7 6 3 , 3 4 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

1 9 . 7 8 3 , 3 4 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 9 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 5 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 5 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

4 1 5 , 9 9 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 9 , 6 5 

C i d a d e í 02 - B R A S Í L I A SUL S e t o r : 02 2 04 - S/í CATETINHO PASQ17E 

PARQUE SUL LT 1 

LT 2 

0 5 3 PARQUES 

0 7 6 PLL 

C i d a d e : 03 - V I L A PLANALTO S e C o r : 03 0 01 -. ACAMP TAMBORIL 

2 4 1 . 0 1 5 , 0 0 

1 . 3 3 7 , 0 0 

1 6 6 . 8 4 8 , 4 1 

4 8 1 . 1 1 4 , 9 4 

2 3 8 , 2 2 

4 1 5 , 9 9 

ACAMP.TAMBORIL ATE 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 M2 

1 0 0 1 A 1 5 0 0 M2 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M2 

0 0 7 R E S GEMINAD 

0 0 7 R E S GEMINAD 

0 0 7 RES GEMINAD 

0 0 7 R E S GEMINAD 

0 0 7 RES GEMINAD 

300,00 
6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 . 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 7 4 4 , 9 3 

3 4 . 6 8 1 , 2 3 

4 1 . 6 1 7 , 4 8 

5 5 . 4 B 9 , 9 8 

6 9 . 3 6 2 , 4 7 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

C i d a d e ; 03 - V I L A PLANALTO 03 0 02 - ACAMP DFL 

ATE 300 M2 

301 A 600 M2 

603 A 1000 M2 

1001 A 1500 M2 

1501 A 2100 M2 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GBMINAD 

007 RBS GEMINAD 

007 RES GBMINAD 

300,00 

600,00 

1.000,00 

1.500,00 

2.100,00 

27.744,9 9 

34,681,23 

41.617,48 

55.489,98 

69.362,47 

264,65 

264,6 5 

264,65 

264,65 

264,6 5 

Cidade : 03 - VILA PLANALTO 

051 CLUBES 

Setor : 03 0 03 - ACAMP RABELO 

27.638,00 305.004,00 272,32 

ACAMP. RABELO ATB 300 M2 

301 A 600 M2 

601 A 1000 M2 

007 RES GEMINAD 

007 RES GBMINAD 

007 RES GEMINAD 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 7 4 4 , 9 9 

3 4 . 6 8 1 , 2 3 

4 1 . 6 1 7 . 4 B 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 



ftNEJCO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO EXERCÍCIO DE 2003 

100 PAGINA; 91 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QHAÜRAS OOfíJ/BLOCOS 

Cidadã : 03 - VILA PLANALTO 

LOTES COT) NAT£7RE2A ÁREA DO TBRRENO M2 VLH TERRENO <R$> VLR M2 CONST (RS) 

S e t o r : 03 0 03 - ACAMP RABELO 

I0Ü2 A 1500 M2 007 REE GEMINAD 

1502 A 2000 M2 007 RES GEMINAD 

1 .500 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

Cidade ; 03 - VILA PLANALTO S e t o r : 03 0 04 - ACAMP PACH FERNANDES 

55 .4B9,9B 

69.362,47 
2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

ACAMP.PACHECO FERNANDES A T E 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 M2 

1 0 0 1 A 1 5 0 0 M2 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M2 

0 0 7 R E S GEMINAD 

0 0 7 R E S GEMINAD 

00? RBS GEMINAD 

0 0 7 R E S GBMrtíAD 

0 0 7 RE9 GEMINAD 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 7 4 4 , 9 9 

3 4 . 6 8 1 , 2 3 

4 1 . 6 1 7 , 4 8 

5 5 , 4 6 9 , 9 8 

6 9 . 3 6 2 , 4 7 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

254,65 

2 6 4 , 6 3 

Cidade : 04 - VILA WESLYAN RORIZ S e t o r ; 04 0 01 - VILA WESLYAN RORIZ 

TOÜ/iS TODOS 001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

Cidade i os - BRAZLANDIA Setor : 05 0 01 - SETOR TRADICIONAL 

130,00 

130,00 

20.808,63 

20.808,63 

201,76 

201,76 

ST.TRADICIONAL RESIDENCIAL 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

QD-1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

Q D - 1 A 

2 9 

2 9 

2 9 

2 3 

2 9 

2 9 

2 9 

2 9 

2 9 

2 9 

2 9 

2 9 

Q D - 1 7 E 1 9 

Q D - 1 7 E 1 3 

S T . T R A D I C I O N A L ÁREA E S P E C I A L 

S T TRADICIONAL 

S T , T R A D I C I O N A L A E - 1 

S T . T R A D I C I O N A L A B - 2 

A T E - 2 

S T . T R A D I C I O N A L f t B - 3 

S T . T R A D I C I O N A L A E - 4 

S T . T R A D I C I O N A L 

S T . T R A D I C I O N A L 

A B - 5 

A E - 6 

S T . T R A D I C I O N A L A B - 7 

S T - T R A D I C I O N A L 

S T . T R A D I C I O N A L 

ST TRAC 

ST TRAD 

AE 

A E - S 

PRAGA S.SSSMfí 

PRAÇA S SEBAST 

A E - 5 

A E - 6 

AE 

A T E 

3 0 1 

4 0 1 

5 0 1 

6 0 1 

7 0 1 

8 0 1 

9 0 1 

1 0 0 1 

1 2 5 1 

1 5 0 1 

2 0 0 1 

ATE 

ATE 

- 3 0 0 

A 4 0 0 

A 5 0 0 

A 6 0 0 

A 7 0 0 

A 8 0 0 

A 9 0 0 

A 1 0 0 0 

A 1 1 5 0 

A 1 5 0 0 

A 2 0 0 O 

A 2 5 0 0 

5 0 0 M2 

5 0 0 H2 

COMERCIO 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

COHPO BOMBEIRO 

POSTO E MOTEL 

ESCOLA 

S E C . 

ADM. 

EDUCAÇÃO 

REGIONAL 

E N S I N O MBDIO 

H O S P I T A L 

ESCOLA 

B I B L I O T E C A 

A ATB O 

L R S 

TEMPLO 

CAESB 

CAESB 

SEC AGRICULTORA 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R B S 

0 0 1 RBS 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

001 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 4 R E S 

0 1 1 COM 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IKD 

IND 

COLETIV 

LOCAL 

0 1 2 CENTRO COM 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 4 2 l . G R A D 

0 4 2 l . G R A O 

0 6 0 ADM DO D F 

0 4 2 l . G R A D 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 2 1.E3RAU 

0 4 7 B I B L I O T E C A 

0 9 8 ENT 

0 7 0 BCA 

DIVERSA 

J O R N A I S 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 1 AGITA/ESGOTO 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

060 ADM DO D P 

300,00 

400,00 

500,00 

600,00 

700,00 

800,00 

900,00 

1.000,00 

1.250,00 

1.500,00 

2.000,00 

2.500,00 

1.380,00 

14.150,00 

8.631,00 

14.000,00 

s.iBa.oo 
1.440,00 

28.907,00 

64.748,00 

8.400,00 

2.000,00 

1.750,00 

17,28 

1,600,00 

2.775,00 

2.207,00 

24.799,50 

20.657,39 

22.952,66 

27.707,14 

32.297,67 

36.560,31 

40.495,05 

44.101,90 

47.872,69 

54.266,65 

61.460,35 

70.989,33 

83,449,32 

38.363,70 

58.264,47 

92.062,98 

173 

504 

221 

163 

42 

364 

546 

152 

39 

44 

3 

52 

54 

47 

353 

.719,71 

.4 54,72 

.96 0,08 

.695,55 

.374,17 

.846,88 

.576,69 

.597,55 

.095,22 

.139,65 

.783,40 

.967,58 

.859,45 

.292,63 

.118,10 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

214,21 

224,22 

214,21 

226,87 

226,87 

226, 87 

441,32 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

125,98 

226,87 

260,90 
260,90 

226,87 

Cidade : 05 - BRAZLANDIA Setor : 05 0 04 - SETOR ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRATIVO 

ST.ADMINIST. 

ST.ADMINIST. 

ST.ADMINIST. 

ST.ADMINIST. 

ST.ADMINIST, 

ST.ADMINIST. 

ST ADM 

1 - 2 

1 - 2 

1 - 2 

1 

2 - 9 - 1 0 

3 - DELEGACIA 

4 - T R I B . J U S T I Ç A 

5 - 6 - 7 -

8 - COM 

L R S 

CEB 

ORG. PUB 

E D I V B R S . 

06 9 

0 1 0 

0 1 0 

0 6 0 

069 

0 8 4 

0 9 B 

0 6 9 

0 1 0 

0 7 0 

0 3 4 

OUTROS 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

ADM DO DP 

ODTHOS 

SEG PUBLICA 

ENT DIVERSA 

OUTROS 

COMERCIAL 

BCA J O R N A I S 

COM/RTV 

1 

2 

8 4 7 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 7 , 2 8 

9 8 5 , 0 0 

1 7 . 3 4 0 , 6 0 

2 S . 3 7 5 . 5 5 

2 8 . 3 7 5 , 5 5 

3 8 . 9 6 8 , 7 4 

2 3 . 0 2 8 , 3 1 

2 3 . 0 2 8 , 3 1 

7 0 , 6 2 3 , 6 2 

1 3 . 8 7 2 , 4 8 

5 6 . 7 5 1 , 1 0 

3 . 9 7 2 , 5 4 

7 . 3 7 7 , 6 5 1 , 5 4 

226,87 

239,54 

239,54 

226,87 

Z26.87 

226,87 

226,87 

226,87 

239,54 

12S,9S 

226,87 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI UUMERO DE DE DE 20D2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERREHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

101 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidadã : 05 - BRAZLANDIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor : 05 0 OS - VILA SAO JOSÉ 

PAGINA: 92 

DATA DA EMISSÃO; 12/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST <R$) 

V I L A SAO 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 7 

3 8 

3 0 

3 8 

3 8 

3 8 

3 8 

3 5 - 3 6 - 3 7 -

J O S É 

3 8 

V I L A 3ftO JOSÉ 

3 5 - 3 6 

R E S I D E N C I A L 

A - L 

B - C - J 

D - I 

E 

P - G 

a 
E 

B - D - I 

A - C - L 

B 

F - G 

H 

J - K 

TODOS 

K 

COMERCIO LOGftL 

A - B - C - D - E 

1 A 3 

1 A 4 

1 - 2 - 1 

1 - 2 - 4 - 2 2 A 24 

1 A 4 - 2 1 A 2 4 

1 - 3 - 2 1 - 2 3 

3 A 21 IMPAR 

1 - 2 - 4 

1 - 2 - 3 

1 - 2 - 4 - 2 2 A 24 

1 A 4 - 2 1 A 24 

1 - 3 - 2 1 - 2 3 

1 A 4 

DEMAIS LOTES 

1 A 4 - CL 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

R E S IND 

R E S IND 

RES IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

COM LOCf 

37-38 A-B-C-D-E 1 A 4 011 COM LOCAL 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

2 0 0 

6 5 

6 5 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

8.9B5,52 

8.985,52 

B.985,52 

8.985,52 

8. 985,52 

B.9B5,52 

B.985,52 

B.985,52 

8.985,52 

8,985,52 

B.9B5.52 

8.985,52 

8.985,52 

B.670,24 

8.739,67 

7.415,47 

195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 
195,43 

201,76 

201,76 

V I L A SAO J O S É 

Q D - 3 5 

Q D - 3 5 

Q D - 3 5 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

QD--37 

O D - 3 7 

Q D - 3 7 

0 D - 3 B 

Q D - 3 B 

Q D - 3 B 

QD-3B 

ÁREA E S P E C I A L 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 3 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 3 

A B - 1 

A E - 2 

A - TEMPLO 

B - TEMPLO 

CABSB 

A - TEMPLO 

B - TEMPLO 

CEOTRO COWUKIT 

CRECHE-MATERNAL 

ESCOLA 1 / 2 GRAU 

R - GRS 

B - TEMPLO 

CENTRO COMUNIT. 

POSTO P O L I C I A L 

A - TEMPLO 

B - TEMPLO 

ESCOLA 

CRE CHE - MATE RN AL 

0 9 0 

0 9 0 

TBMPLOS 

TEMPLOS 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 9 0 

0 9 0 

0 6 7 

0 4 4 

0 4 1 

0 2 3 

0 9 0 

0 8 3 

0 6 7 

0 8 4 

0 9 0 

0 9 0 

0 4 2 

0 4 4 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

ADM COMUKIT 

CRECHE/MATE 

2 .GRÃO 

INFLAHAVEIP 

TEMPLOS 

SAÚDE POBLI 

ADM COMUNIT 

SEG PUBLICA 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

l . G R A D 

CRBCHB/MATE 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 . 7 8 4 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

7 . 7 0 0 , 0 0 

2 3 9 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

I B . 3 9 4 , 8 4 

2 3 . 1 1 1 , 4 6 

B 2 . B B 1 , 8 9 

1 8 . 3 9 4 , 8 4 

2 3 . 1 1 1 , 4 6 

3 5 . 4 6 2 , 9 8 

4 0 . 9 8 6 , 6 0 

1 1 2 . 5 9 4 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 3 

2 3 . 1 1 1 , 4 6 

5 Z . 9 6 7 , € 7 

4 9 . 4 6 1 , 5 2 

6 . 0 5 3 , 4 3 

1 8 . 3 9 4 , 8 4 

2 3 . 1 1 1 , 4 6 

6 0 . 9 8 8 , 4 4 

4 0 . 9 8 6 , 6 0 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

2 3 4 , 5 1 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 1 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

189,10 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

1 9 5 , 4 3 

Cidade : 05 - BRAZLANDIA Setor : 05 0 06 - BAIRRO VEREDAS 

BAIRRO VEREDAS 

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR 

TODAS 

HABITAÇÃO E 

TODAS 

COMERCIO LOCAL 

QUADRA 05 

TODOS 

COMERCIO 

TODOS ATE 214 M2 001 RBS IHD 

ASSENTAMENTOS 007 RES GBMINAD 

DE 240 A 306 M2 013 COM/RES 

LOTES 1 A 5 E 18 011 COM LOCAL 

LOTES S A 17 011 COM LOCAL 

128,00 

128,00 

306,00 

6.589,36 

5.044,52 

14.376,93 

3 0 0 , 0 0 

3 4 2 , 6 0 

1 4 . 3 7 6 , 9 3 

1 5 . 1 3 3 , 6 2 

195,43 

201,76 

195,43 

195,43 

ÁREAS 

PIQ 01 

QUADRA 01 

PIQ 02 

QUADRA 02 

PIQ 03 

QUADRA 03 

LOTE 01 

AE 01 

AE 02 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 04 

LOTE 09 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 06 

044 CRECHB/MATE 

0B2 TBLECOMUNIC 

067 ADM COMUNIT 

044 CRECHE/MATE 

043 JARD JNF 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

042 l.GRAU 

044 CRECHE/MATE 

0B3 SAÚDE PUBLI 

902,84 

1.775,29 

3.540,70 

1.322,50 

3.367,00 

558,26 

558,26 

3.413,14 

1.045,49 

2.676,00 

26,4 83,80 

100.B90.B4 

70.623,49 

26.463,80 

60.534,42 

20.178,14 

20.178,14 

57.380,82 

26.483,60 

48.553,61 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 
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ANEXO ÜtíICO DO PROJETO LEI NOMBRO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 05 - BRAZIANDIA Setor : 05 0 06 - BAIRRO VEREDAS 

PAGINA: 93 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

QUADRA 03 

PIO 04 

QUADRA 04 

PIQ 05 

QUADRA 05 

PIQ 06 

QUADRA OS 

PRAÇA CENTRAL RODOVIÁRIA 

PRAÇA CENTRAL FEIRA 

LOTE 07 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 03 

LOTE 04 

LOTE 05 

LOTE 11 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 06 

LOTE 07 

LOTS 01 

LOTE 02 

LOTE 13 

LOTE 01 

LOTE 02 

030 TEMPLOS 

042 l.QRAU 

044 CRECHE/MATE 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

081 AGUA/ESGOTO 

090 FORCA E LUZ 

082 TELECOMUNIC 

090 TEMPLOS 

043 JARD INF 

044 CRECHE/MATE 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

044 CRECHE/MATE 

041 2.GRAD 

090 TEMPLOS 

035 TERM PASSAG 

071 FEIRA LIVRE 

600,00 

7.603,50 

1.225,50 

625,00 

625,00 

625,00 

625,00 

625,00 

600,00 

3.030,10 

1.759,15 

646,50 

695,20 

1.621,54 

9.993,44 

600,00 

6.070,73 

3.439,80 

20.178,14 

81.972,60 

26.4 83,80 

30.267,24 

30.267,24 

17.908,12 

37.834,06 

50,445,42 

20.179,14 

60.534,42 

26.483,80 

20.178,14 

20.178,14 

26.483,80 

132.418,95 

20.178,14 

151.336,20 

52.967,58 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

242,11 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

Cidade : 05 - BRAZLANDIA Setor : 05 1 03 - SETOR NORTE 

SETOR NORTE 

1 

RESIDENCIAL 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

12 

12 

12 

SETOR NORTE 

QD-3N 

1-39-77-78-115- 001 

116-153-154-MAIS 001 

2 A 40 PAR 001 

DEMAIS LOTES 001 

2 A 38 PAR 001 

DEMAIS LOTES 001 

1-2-37-38-39-40- 001 

75-76-77-78-113- 001 

114-115-116-151 001 

A 154-189-190 001 

DEMAIS LOTES 001 

2-40-77-78-115- 001 

116-153-154-MAIS 001 

1 A 39 IMPAR 001 

DEMAIS LOTES 001 

2-6B-70-131-138- 001 

139-140-205-206- 001 

MAIS 1 A 69 IMPA 001 

DEMAIS LOTES 001 

1-2-39-40-77-78 001 

115-116-153-154 001 

DEMAIS LOTES 001 

1-2-39-40-77-78- 001 

115-116-153-154 001 

DEMAIS LOTES 001 

1-37-39-75-76-77 001 

78-113-114-115- 001 

116-151-152-153- 001 

154-189-190-191- 001 

192-227-228-MAIS 001 

COMERCIO LOCAL 

A-B-C-D 

2 A 40 PAR 

DEMAIS LOTES 

1 - 2 - 3 9 - 4 0 - 7 7 - 7 8 

115 -116 -153 -154 

DEMAIS LOTES 

01 A 12 - CL 

01 A 10 - CL 

001 

001 

001 

001 

001 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RSS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IBD 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IKD 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

50,00 

75,00 

14.376,94 

14.376,94 

14.376,94 

13.431,09 

12.495,23 

11.729,55 

12.4 85,23 

12.4 86,23 

12.485,23 

12.485,23 

11.728,55 

12.465,23 

12.485,23 

12.495,23 

11.728,55 

12.485,23 

12.4 95,23 

12,485,23 

11.728,55 

14.376,94 

14.376,94 

13.431,09 

14.376,94 

14.376,94 

13.431,09 

12.495,23 

12.4B5.23 

12.495,23 

12.485,23 

12.485,23 

12.485,23 

11.72B,SS 

12,485,23 

12.495,23 

11.728,55 

7.491,14 

9.534,19 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,75 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

214,21 

214,21 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 94 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 05 - BRAZLANDIA S e t o r : 05 1 03 - SETOR NORTE 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST fRg) 

QD 6 - 8 

QD 6 - 8 

QD 6 - 8 

CC 

QD 0 1 

QD 0 1 

SETOR NORTE 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

PLL 

COM. 

QOM. 

COM. 

COM. 

COM. 

COM 

ST-NORTE 

QD-1N 

QD I N 

Q D - 2 N 

Q D - 2 N 

Q D - 2 N 

O.D-3N 

Q D - 3 N 

QD-3N 

QD-3N 

QD-3N 

Q D - 3 N 

O.D-3N 

Q D - 3 N 

0 D - 3 N 

A - B 

C / D 

P J 

P J 

A 

B 

CENTRO 

A - C 

K - L 

E 

B-G 

M 

N 

O 

0 - R -

P 

ÁREA 

AE 

AB 

AE 

AE 

AE 

A 

A 

A 

A 

B 

C 

C 

D 

D 

D - F 

S - T 

20MERC 

H - I - J 

E S P E C I A L 

0 1 A 1 0 - CL 

B 

0 1 A 0 5 

0 1 R 0 5 

0 1 A 04 

0 1 - 0 2 

CINEMA 

SUPERMERCADO 

VARIÁVEL 

ÁREA EHPECIA] 

A ATE N 

P 

A ATE N 

A l ATE N I 

1A11 

1 A 4 - 6 - 8 

5 

1 0 

1 2 

0 1 A 2 2 

0 1 A 2 8 

2 9 

1 - 2 

3 

QD-4N 

ST.NORTE 

ST.NORTE 

ST-NORTE 

ST-NORTE 

ST.NORTE 

ST.NORTE 

ST .NORTE 

ST.NORTE 

AB-3 

AE-5 

AE-6 

ÁREA ESPECIAL 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA 

CEMITÉRIO 

SERV.FUNERÁRIO 

RODOVIÁRIA 

IMS 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

032 MBD/HOSP 

071 PEIRA LIVRE 

082 TELECOMUNIC 

004 RES CQLETIV 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

050 CINEMAS 

074 SUPERMERCAD 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

076 PLL 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

023 INFLAMAVEIS 

033 GARAGENS 

029 OUTROS 

09B ENT DIVERSA 

0 4 1 2 . GRAU 

0 4 2 l . Q R R U 

0 4 1 Z.OSAU 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 9 1 ENT A S S BOC 

0 9 1 ENT A S S SOC 

0 3 5 TERM WiSSAG 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

75,00 

50,00 

5.325,00 

3.750,00 

7 8 0 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

3 . 1 0 8 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 3 6 1 , 4 0 

4 . 4 3 6 , 5 0 

2 . 5 3 4 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

2 . 6 2 8 , 7 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 4 0 0 , 0 0 

12.960,00 

1 3 . 5 5 7 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

9 0 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 6 , 0 0 

1 7 , 2 8 

9 . 5 3 4 , 1 8 

7 . 4 9 1 , 1 4 

2 9 . 2 5 8 , 3 2 

8 7 . 0 1 8 , 3 3 

5 9 . 2 7 3 , 4 2 

3 0 . 7 1 2 , 7 3 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

7 . 4 9 1 , 1 4 

7 .4 9 1 , 1 4 

7 . 4 9 1 , 1 4 

7 . 4 9 1 , 1 4 

4 7 . 5 4 4 , 8 0 

1 0 5 . 4 3 0 , 6 4 

4 5 . 4 0 0 , B B 

6 8 . 1 0 1 , 3 2 

2 2 0 . 6 9 7 , 7 0 

2 2 

4 0 

3 7 

3 7 

1 0 7 

4 9 

6 8 

54 

3 8 

1 0 

1 0 

9 8 

5B 

1 3 3 

1 2 8 

3 4 7 

96 

1 6 2 

1 7 6 

1 0 

1 0 

3 9 

2 

. 7 0 0 

8 6 0 

4 5 5 

. 4 5 5 

, B26 

3 0 9 

6 0 4 

6 6 9 

5 9 0 

2 9 0 

2 9 0 

8 7 2 

9 5 7 

1 2 5 

9 3 8 

0 6 4 

04 e 

6 8 6 

5 5 9 

7 1 9 

7 1 9 

4 1 0 

9 2 5 

4 2 

7 5 

6 9 

, 6 9 

9 9 

B3 

9 9 

6 0 

3 0 

7 4 

7 4 

7 6 

4 1 

3 5 

3 8 

7 6 

04 

6 1 

0 5 

5 3 

5 3 

2 0 

B2 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 0 1 , 7 6 

1 8 9 , 1 0 

226 ,B7 

2 2 6 , 9 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

226 ,B7 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

4 4 1 , 3 2 

1 8 9 , 1 0 

1B9,10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1B9,10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

2 0 1 , 7 6 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

Cidadã : oS - BRAZLANDIA S e t o r : 05 2 02 - SETOR SUL 

SETOR SUL 

QD-1 

Q D - 2 

QD-4 

SETOR SUL 

Q D - 1 

R E S I D E N C I A L 

COMERCIO LOCAL 

0 1 A 1 9 0 

0 1 A 1 3 2 

0 1 A 1 9 0 

0 1 A 1 0 - CL 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 1 COM LOCAL 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 . 0 7 0 , 0 7 

1 0 . 3 8 6 , 7 0 

9 . 0 7 0 , 0 7 

75,00 9.004,50 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

QD-4 

QD-4 

A - B 

C-D 

0 1 A 1 0 - CL 

0 1 A 1 0 - CL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

75,00 

50,00 

9 . 0 0 4 , 5 0 

7 . 0 7 4 , 9 6 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

SETOR SUL 

S T . SUL 

ÁREA E S P E C I A L 

A E - 1 

AE 2 

ESCOLA 

LRS 

0 4 2 l . G R A U 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 5 5 G I N Á S I O E S P 

1 0 . 8 0 0 , 0 0 

1 7 , 2 8 

1 2 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 3 4 8 , 0 0 

1 6 1 . 7 4 0 , 2 8 

3 . 2 7 B . 9 5 

1 6 6 . 4 6 9 , 9 9 

9 4 . 5 8 5 , 2 0 

2 1 4 , 2 1 

1 2 5 , 9 8 

1 8 9 , 1 0 

2 0 1 , 7 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI SDMBRO DB DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VBNAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

m PAGINA: 95 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor : 06 1 01 - QNM 

VLR TERREHO (R$} VLR M2 CONST |R$) 

QNM-HT 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 1 

QHM 1 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 3-5-7 

QNM 3-5-7 

QNM 3-5-7 

QNM 3-5-7 

QNM 3-5-7 

QNM 4-20 

QNM 4-20 

QNM 4-20 

QNM 4-20 

QNM 4-20 

QNM 6-8-22 

QNM 6-8-22 

QNM 6-6-22 

QNM 6-B-22 

QNM 6-8-22 

QNM 9-25 

QNM 9-25 

QNM 9-25 

QNM 9-25 

QNM 3-25 

QNM 10-26 

QNK 10-26 

QNM 10-26 

QNM 10-26 

QNM 10-26 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 17 

24 

24 

24 

24 

24 

QNM 18 

,QNM 18 

QNM 18 

QNM 19 

QNM 1B 

QNM 10 

QNM 18 

QNM 18 

QNM 1B 

QNM 19 

.QNM 19 

QNM 19 

QNM 19 

RESIDENCIAL 

CONJUNTO 

& 
B-D-F 
C-E-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D 

C-B 

R 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K-N 

D-B-H-I-L-M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-O 

D-E-H-I-L-M 

C-F-G-J-K-N 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D-P 

C-E-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D-F 

C-E-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

Q 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-O 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

MISTO 

LOTES 

1 A 47 IMPAR 

1-2-3-4-46 A 49 

1-2-3-4-45-47-4Í 

2 A 48 PAR 

DEKAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1-2-3-4-45-47-4E 

l-=2-3-4-46 A 4t 

1-3-14-45-47 

12-13-14 

11-13 

DEMAIS 

LOTES 

4 A 4 8 PAR 

3 A 25 IMPAR 

1-2-3-4-45-47-46 

1-2-3-4-46 A 48 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 47 IMPAR 

4 A 48 PAR 

1-2-3-4-45-47-48 

1-2-3-4-46 A 48 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 47 IMPAR 

4 A 4B PAR 

1-2-3-4-46 A 4B 

1-2-3-4-45-47-4B 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1-2-3-4-45-47-49 

1-2-3-4-46 A 4B 

1 A 47 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 47 IMPAR 

1-2-3-4-46 A iia 

1-2-3-4-45-47-48 

2 A 48 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 53 IMPAR 

1-2-3-4-52 A 54 

1-2-3-4-53 A 55 

1-2-3-4-54-56-57 

1-2-3-4-57 A 59 

1-2-3-4-58-6D-61 

1-2-3-4-61 A 63 

2 A 64 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 54 PAR 

1-2-3-4-51-53-54 

1-2-3-4-53-54-56 

1-2-3-4-53-55-58 

1-2-3-4-57-58-60 

1-2-3-4-57-59-62 

1-2-3-4-61 

1 A 63 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

4 A 48 PAR 

3 A 25 IMPAR 

1-2-3-4-45-47-48 

1-2-3-4-46 A 48 

013 COM/RES 

D13 COM/RES 

I 013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES 1ND 

013 COM/RES 

i 013 COM/RES 

I 013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RHS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

001 RBS IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

0 01 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

250,00 

250,00 

250,00 

£50,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

350,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

28,709,59 

28,709,59 

20.709,59 

28.709,59 

21.197,07 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28,709,59 

28.709,59 

21.187,07 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

17.756,79 

22.373,68 

22.373,6 8 

22.373,68 

22.373,68 

16.546,09 

19.601,72 

19.601,72 

19.601,72 

19.601,72 

14.326,50 

22.373,68 

22.373,68 

22.373,6 8 

22.373.6B 

16.546,09 

IB.413,73 

18.413,73 

18.413,73 

18.413.73 

13.721,15 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

26.709,59 

21.187,07 

2B.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28,709,59 

29.709,59 

28,709,59 

2B.709.59 

21.187,07 

23.957,66 

23,957,66 

23,957,66 

23.957,66 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252, 

252 

252 

252 

252 

252 

252, 

252 

252, 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORBS VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

I0Ç PAGINA: 96 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {K$) VLR M2 CONST (R$) 

C idade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 01 - QNM 

QNM 19 

QNK 21 

QHW 2i 

QNM 21 

ONM 21 

QNM 21 

QNM 23 

QNM 23 

QNM 23 

QNK 23 

QNM 23 

QNM 23 

QNM 23 

QNM 23 

QNM 23 

QN(Í 34 

QNM 34 

QNM 31 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNK 36 

QNM-36 

QNM-36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNK 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNH 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36-40-42 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-O 

C-F-G-J-X-N 

D-E-H-I-L-M 

DEMAIS 

COM JUNTO 

A 

B E O 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-M 

L 

DEMAIS 

L- ACRÉSCIMO 

N-P ACRÉSCIMO 

N-P ACRÉSCIMO 

CONJUNTOS 

TODOS 

ACRÉSCIMO 

B-2 

B-2 

B-2 

B-2 

CONJUNTO 

TODOS 

ACRÉSCIMO 

A-2 

A-2 

CONJUNTO 

B-2 

B-2 

CONJUNTO 

C-2 

C-2 

CONJUNTO 

D-2 

D-2 

CONJUNTO 

E-2 

B-2 

CONJUNTO 

P-2 

F-2 

CONJUNTO 

G2 H2 12 J2 

G2 H2 12 J2 

G2 H2 12 J2 

G2 fí2 12 Ú-Z 

G2 112 12 J2 

CONJUNTO 

TODOS 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 4 7 IMPAR 

4 A 48 PAR 

1-2-3-4-46 A 48 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COK/RBS 

013 COM/RES 

1-2-3-4-45-47-48 013 COM/RES 

DEMAIS 

LOTES 

4 A 4 8 PAR 

3 A -17 IMPAR 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1-2-3-4-45-47-48 013 COM/RES 

1-2-3-4-46 A 48 013 COM/RES 

1-2-3-4-37-46-48 013 COM/RBS 

DEMAIS 

TODOS - 150 M2 

TODOS - 162 ME 

TODOS - 175 M2 

LOTES 

TODOS -250 M2 

PROJETO MUTIRÃO 

01 A 04- TODOS 

06 A 36- PAR 

38 A 64- TODOS 

05 A 37- IMPAR 

LOTES 

TOPOS - 250 M2 

PROJETO-MUTIRÃO 

04 A 36 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

02 A 32 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

06 A 32 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

05 A 43 rWPAK 

DEMAIS 

LOTES 

05 A 31 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

03 A 27 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

134 - 143 M2 

144 - 171 M2 

179 - 209 M2 

221 - 234 M2 

235 - 262 M2 

LOTES 

TOPOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

001 RBS ItJD 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

250,00 

EQNM 

BQNM 1/3 

EQNM 2/4 

BQNM 3 / 5 

EQNK 5 /7 

EQNM DEMAIS 

OBSERVAÇÃO 

ENTREQOADRAS 

COMERCIO LOCAL 

A ATE P 

A ATE F 

A ATB F 

A ATE F 

A ATE F 

SE DESMEMBRADO 

P/LOJA APT B 

SÜBRELOJA 

PARA SALA 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 

COMBRCIO-A.ESPEC 

01 A 16 

01 A 16 

t>l A 16 

03 A 16 

01 A 16 

VALOR M2 X 1.25 

VALOR M2 X 1.5 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

150 

250 

250 

150 

162 

175 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

250,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171.00 

250,00 

171 

171 

171 

171 

171 

171 

171 

171 

171 

171 

162 

162 

143 

171 

209 

234 

262 

,00 

,00 

00 

,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

250,00 

150,00 

17.756,78 

22.373,68 

22.373,68 

22.373,6 8 

22.373,68 

16.546,09 

22.373,6 8 

22.373,6 8 

22.373,68 

32.373,68 

22,373,68 

16.546,09 

11.501,55 

12.105,90 

12.510,46 

22.195,98 

10.089,08 

10.089,08 

10.089,08 

12.077,92 

22.195,98 

12.077,82 

10.089,08 

12.077,82 

10.089,08 

12.077,82 

10.OB9.08 

12.077,82 

10,089,08 

11.483,83 

10.089,08 

12.077,82 

10.089,08 

9.4 83,73 

10.089,08 

11.501,55 

12.308,68 

13.317,59 

22.135,98 

5.674,99 

252,20 

50,00 

50,00 

50,00 

50,00 

50,00 

13.067,81 

13.067,81 

13.067,81 

13.067,81 

11.087,84 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

252,20 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189 

189 

189 

189 

189 

199 

1B9 

189 

189 

189 

189 

1B9 

189 

189 

189 

189 

189 

,15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

16 

15 

2 5 2 , 2 0 

2 1 4 , 2 1 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

EQNM- TODOS 

AREft ESPECIAL 

AE-A TODOS - TEMPW 090 TEMPLOS 750,00 17.706,32 226,87 
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ANEXO ÜNlCO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PADTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

10b PAGINA: 9 7 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QÜftDRftS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO 1RÇ) VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 01 - QNM 

TODOS - ESCOLA 0 4 2 l . G R A U 7 . 5 6 0 , 0 0 2 1 4 . 5 5 9 , 3 0 2 2 6 , 8 7 

QNM 

QNM 12 

HABITACftO-HC COLETIVA - M I S T A 

V I A LOTES 

V I A - 1 2 - A 1 2 - B - 5 4 0 - M 2 0 0 4 RES COLBTIV 

V I A - V P - 4 - 7 0 0 - 8 0 0 - H 2 0 0 4 R E S COLETIV 

- 8 0 1 - 9 0 0 - M2 0 0 4 RBS C O L E T I V 

- 9 0 1 - 1 0 0 0 - M2 0 0 4 R E S COLETIV 

1 0 0 1 - 1 1 0 0 - M2 0 0 4 RBS COLETIV 

1 2 0 0 - 1 3 0 0 - M2 0 0 4 R E S C O L E T I V 

1 3 0 1 - 1 4 0 0 - M2 0 0 4 RBS COLETIV 

1 4 0 1 - 1 5 0 0 - M2 004 RBS COLETIV 

1 5 0 1 - 1 6 0 0 - M2 0 0 4 RBS C O L E T I V 

1 6 0 1 - 17O0 - M2 0 0 4 RBS COLETIV 

2 3 2 9 M2 0 0 4 RES COLETIV 

5 4 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 9 , 0 0 

57 

129 

143 

153 

163 

195 

192 

204 

212 

221 

27É 

886 

.392 

012 

228 

443 

008 

953 

304 

24 9 

329 

94 5 

17 

63 

91 

11 

32 

76 

92 

15 

31 

50 

63 

3 9 0 , 9 8 

3 9 0 , 9 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNK 

a™ 
QNM 

QNM 

QNM 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

02 

02 

1 E 2 

V I A 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A 

V I A CNM-2 

V I A CNM-2 

V I A CNM-2 

ARSA E S P E C I A L 

AE 

AE 

F 

LOTES 

0 3 

I I 

0 7 - 0 9 

0 5 -

0 1 

LOTES 

1 - 3 - 5 - 7 - 9 

1 1 * 1 3 - 1 5 - 1 7 - 1 9 

2 1 

RESERVATÓRIO 

DBLEG P O L I C I A 

0 2 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 RES COLETIV 

0 8 1 ASUA/ESGOTO 

0 8 4 SBG PUBLICA 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 6 0 PORCA E LUZ 

l . O B 0 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

1 . 2 8 0 , 0 0 

1 . 3 1 0 , 0 0 

1 . 6 2 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 1 2 , 5 0 

1 . 9 2 4 , 6 0 

1 9 . 0 4 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

8 , 3 5 

1 0 4 . 5 4 2 , 5 2 

1 1 9 . 3 9 2 , 3 1 

1 1 9 . 9 8 6 , 3 0 

1 2 1 . 7 6 B . 2 7 

1 5 5 . 6 2 5 , 7 9 

9 6 . 8 2 0 , 6 3 

9 3 . 2 5 6 , 6 8 

2 4 9 . 7 0 5 , 0 8 

2 0 0 . 6 4 6 , 7 7 

1 9 5 , 4 5 0 , 9 6 

1 0 4 . 8 7 6 , 1 0 

1 . 8 9 1 , 7 0 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

252 

390 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

88 

2 4 7 , 2 8 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

226,87 

AE 1 TRIB. DE JUSTIÇA 098 ENT DIVERSA 517.063,60 226,97 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

12 

12 

12 

13 

13 

13 

VIA NM 12-A 30-32 

VIA NM 12-B 26-29-30 

VIA NM 12-B 32-34 

A 

B 

AE ft 

04 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 1 2 ,GRAU 

0 4 1 2 ,GRAU 

0 3 1 ENT A S S SOO 

0 4 1 2 .GRAU 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 1 . 9 4 5 , 0 0 

1 7 . 6 7 1 , 0 0 

6 1 . 9 4 5 , 3 0 

3 4 . 6 1 8 , 1 9 

1 7 . 4 7 2 , 8 3 

3 4 . 6 1 B . 1 9 

8 6 3 , 7 5 2 , 3 5 

3 7 7 . 9 8 7 , 8 6 

B 6 3 . 7 S 2 . 3 5 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

B7 

87 

97 

87 

87 

B7 

QNM 14 0 4 1 2 .GRAU 8 6 3 . 7 5 2 , 3 5 2 2 6 , 8 7 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

CMM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

ÜHM 

QNM 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

17 

1 

18 

25 

27 

27 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AB 

AE 

AE 

AE 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 1 

A E - A 

A E -

A - C.COMUNITÁRIO 0 9 1 ENT A S S SOC 

B- CINEMA 

C - B I B L I O T E C A 

D-POSTO SAÚDE 

8 - ECT 

F - D E L , P O L I C I A 

G- PLL 

0 5 0 CINEMAS 

0 4 7 B I B L I O T E C A 

0 3 2 MSD/HOSP 

0 8 6 ECT 

0 8 4 SBQ PUBLICA 

0 7 6 PLL 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

A - C.COMUNITÁRIO 0 9 1 ENT A S S SOC 

B- CINEMA 0 5 0 CINEMAS 

C - B I B L I O T E C A 0 4 7 B I B L I O T E C A 

D - D B L E G . P O L I C I A 0 8 4 SBG PUBLICA 

8 - ECT P 6 S BCT 

F - POSTO SAÚDE 0 3 2 MED/HOSP 

G- P L L 0 7 6 PLL 

S E C . SAUDB 

SKC SAUDB 

PAG 

B- CLUBE 

0 9 3 SAUDB PUBLI 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 7 5 PAG 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 5 1 CLUBES 

2 4 . 1 8 3 , 9 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

8 1 , 0 0 

2 4 . 1 B 3 , 8 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 1 . 3 7 6 , 0 0 

7 1 . 3 7 6 , 0 0 

7 1 . 3 7 6 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 6 . 2 5 0 , 0 0 

6 6 2 . 2 2 2 , B 3 

1 3 4 . 4 3 7 , 1 1 

4 . 8 4 2 , 7 5 

7 0 . 8 2 5 , 3 7 

3 3 . 1 3 0 , 0 4 

7 4 , 4 5 7 , 5 1 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 4 

1 4 . 8 1 8 , 2 9 

6 6 2 . 2 2 2 , B 3 

1 3 3 . 4 5 3 , 4 2 

4.842 ,75 

7 6 . 5 2 5 , 7 7 

3 3 , 1 3 0 . 0 4 

4 2 . 2 2 2 , 9 1 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 4 

1 . 2 2 1 . 8 8 9 . 8 0 

1 . 2 2 1 . 8 8 9 , 9 0 

1 . 2 2 1 . 8 8 9 , 9 0 

3 0 2 . 6 7 2 , 8 6 

1 4 9 . 9 4 8 , 4 4 

1 . 2 1 4 . 8 5 2 , 9 0 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

4 1 5 , 9 9 

1 3 8 , 6 5 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

4 1 5 , 9 9 

2 2 6 , B 7 

226,87 

226,87 

415,99 

226,87 

226,B7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS COS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

/<?? PAGINA: 9B 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

0UADHAS CONJ/BLOCas LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidade : os - CEILANDIA-TAGUATINGA setor s os i oi - QNM 

VLR TERRENO | R S ) VLR M2 CONST (R$) 

C- CLUBE 

QNM 28 

QNM 28 

QNM 28 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

3 0 

3 0 

3 1 

3 1 

3 1 

3 2 

3 2 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QSM 

QNM 

QNM 

3 4 

3 4 

3 6 

3 6 

3 6 

3 6 

3 6 

3 6 

3 9 

3 8 

3 8 

40 

4 0 

4 2 

QNM 1 2 

A B - A 

A E - B ATE K 

A B - A 

A E - B ATB K 

A E - A 

A E - B - C 

A E - D 

A E - A 

A E - B ATE F 

A E - A ATE I 

A E - A 

A E - 1 

AE 

AE 

fi-2 

C - 2 

J - 2 

J - 2 

AE 

AE 

AE 

A E -

A E - 1 A 14 

A E - 1 A 1 2 

AE 

B- CLUBE 

C- CLUBE 

PAG 

C.COMUNITÁRIO 

1 A 3 

1 0 -

6 0- CRECHE 

5 6 - P R A T . E â P O 

2 0 

2 1 

1 

2 

3 

CBNTBO E N S I N O 

3 -TERMINAL ON1 

051 CLUBES 

098 BNT DIVERSA 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

09B BHT DIVBRSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

075 PAG 

091 ENT ASS SOC 

09B ENT DIVERSA 

083 SAÚDE P0BL1 

044 CRECHE/MATE 

054 PRAGA ESP 

067 ADM COMUNIT 

05B DIVERSÕES 

041 2. GRAU 

042 1.GRAU 

091 ENT ASS SOC 

041 2.GRAU 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

5 0 

4 

5 0 

5 0 

4 

5 

4 

5 

4 

5 

2 

4 

S 

5 

3 6 

1 

4 

1 

6 

4 

3 0 

3 0 

2 6 

3 0 

1 . 

1 

6 . 

. 0 0 0 

. 7 5 0 

. 0 0 0 

. 0 0 0 

. 7 5 0 

. 0 0 0 

. 7 5 0 

0 0 0 

. 7 5 0 

0 0 0 

5 0 0 

7 5 0 

0 0 0 

0 0 0 

4 5 0 

1 7 1 

2 0 0 

0 0 0 

99 B 

14 0 

8 0 2 

3 S S 

0 0 0 , 

0 0 0 

4 0 0 

0 0 0 , 

2 0 0 , 

2 0 0 , 

0 0 0 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

2 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

1 . 2 1 4 . 0 5 2 , 9 0 

1 4 9 . 9 4 8 , 4 4 

1 . 2 1 4 . 8 5 2 , 9 0 

1 . 2 1 4 . 8 5 2 , 9 0 

1 4 9 . 9 5 9 , 4 4 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

1 4 9 . 9 4 8 , 4 4 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

1 4 9 . 9 4 8 , 4 4 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

1 4 9 . 9 4 8 , 4 4 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

3 0 2 . 6 7 2 , 8 6 

9 1 6 . 9 8 9 , 5 1 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

1 9 1 . 9 9 5 , 4 0 

5 3 . 9 1 3 , 5 3 

1 1 . 9 6 4 , 5 5 

1 2 . 4 8 5 , 2 3 

1 7 0 . 5 0 5 , S 7 

5 7 4 . 8 8 9 , 0 4 

5 7 4 , 8 B 9 , 0 4 

6 9 7 . 9 3 8 , 2 2 

5 7 4 . 8 8 9 , 0 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 B . 7 7 9 . 7 7 

7 4 . 2 5 5 , 6 9 

223,87 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 9 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

4 1 5 , 9 9 

2 2 6 , 9 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

1 7 0 , 1 5 

1 7 0 , 1 5 

170 ,15 

170 ,15 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , B 7 

C i d a d e ; 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e C o r : 06 1 02 - CNM 

CNM 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

BLOCOS 

A-

B 

I 

I 

I 

J 

K-

D 

C 

L 

G-H 

B - F 

LOTES 

1 - CAESB 

2 - T E L E B R A S I L I A 

3 - CBB 

ECT 

CINEMA 

LRS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 8 2 TELECOMONIC 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 6 ECT 

0 5 0 CINEMAS 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

6 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 2 2 , 7 5 

2 . 2 5 0 , 0 0 

3 7 , 2 6 

2 7 7 . 1 7 2 , 3 7 

1 9 9 . 3 2 1 , 6 6 

1 9 . 2 9 5 , 3 2 

5 7 . 8 8 5 , 9 6 

4 3 . 1 3 0 , 8 4 

2 9 . 0 0 6 , 1 1 

2 4 2 . 1 3 6 , 1 7 

1 4 . 6 2 9 , 1 8 

3 0 9 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

2 1 4 , 2 1 

CHM 0 2 

CNM 0 2 

CNM 0 2 

CNM 0 2 

CNM 0 2 

CNM 0 2 

CNM 0 2 

A 

A 

B 

C - D - E - F 

1 E 1 2 

2 A 1 1 

COMERCIO LOCAL 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 

PAG 

L R S 

F E I R A LIVRE 

C i d a d e ; 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 

Q K N - H I 

QNN 1 

QNN 1 

QNN 1 

QNN 1 

R E S I D E N C r A L -

CONJUNTO 

A 

8 - D - F 

C - E - G 

H 

MISTA 

LOTES 

1 A 47 IMPAR 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4B 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 8 

2 A 4 8 PAR 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 7 5 

0 7 0 

0 7 1 

í 0 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

PAG 

BCA J O R N A I S 

F E I R A L I V R E 

- QNN 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

1 2 7 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

3 7 , 2 6 

7 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

9 0 . 9 0 1 , 7 6 

8 7 . 3 9 6 , 6 9 

3 2 9 . 1 5 6 , 3 8 

1 0 2 . 1 5 1 , 9 B 

3 1 5 . 5 9 9 , 5 4 

1 4 . 6 2 9 , 1 8 

3 0 2 - 6 7 2 , 6 0 

2 1 . 3 7 6 , 2 4 

2 1 . 3 7 6 , 2 4 

2 1 . 3 7 6 , 2 4 

2 1 . 3 7 6 , 2 4 

3 0 8 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

4 1 5 , 9 9 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

239 ,54 



ANEXO ÜWICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL. PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

\(fb PAGINA: 9 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS 

Cidade : oe • 

QNN 1 

QNN 2 

QNN 2 

QNN 2 

QNH 2 

QNN 2 

QNN 2 

QNN 3-5 

QNN 3 

QNH 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN-3 

QNN-3 

QNN 4 

QHS 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 5-7-19 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 10 

QNN 10 

QNN 10 

QNN 10 

IQBN 10 

QNN 10 

QNN 10 

CONJ/BLOCOS LOTES 

- CEILANDIA-TAGUATINGA Setor : 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C-E-G 

D-F 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

TODOS 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K 

D-E-H-I-L 

M 

N 

B 

D 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

O 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

A-P 

B-O 

C-F-G-J-K 

D-E-H-I-L 

M 

N 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B 

C-F-Q-K-H 

D-E-H-I-M 

J 

L 

O 

DEMAIS 

TODOS 

A-P 

B-O 

DEMAIS 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D-F 

C-E-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C-E 

D-P 

G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1-2*3-4-45-47 

1-2-3-4-46 A 

1-2-3-4-45-47 

1 A 47 IMPAR 

PEMAIS 

LOTES 

TODOS 

2 A 48 PAR 

1 A 41 IMPAR 

1-2-3-4-45-47 

1-2-3-4 

1-2-3-4-46-4B 

1-2-3-4-45-47 

43-45-47 

40 A 48 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

1-2 A 56 PAR 

06 

-4 8 

48 

-4 8 

-4 8 

-57 

1-2-3 A 55 IMPAR 

B 5B 

1-2-55-5B 

1-2-56-57 

1-2-3 A 11 E 

ft 55 IMPAR E ' 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

2 A 48 PAR 

1 A 47 IHPAR 

1-2-3-4-45-47 

1-2-3-4-46 A ' 

1-2-3-4-46-48 

1-2-3-4-45-47 

DEMAIS 

LOTES 

1-2 A 56 PAR 

31 

58 

-4 8 

48 

-57 

1-2-3 A 13 IMPAR 

E 58 

1-2-55-Sa 

1-2-56-57 

1-2-55-56 

55-56 

1-2-3A55IMPAR 

DEMAIS 

TODOS 

1-2 A 56 PAR 

-58 

-57 

1-2-3 A 55 IMPAR 

E 58 

1-2-55-58 

1-2-56-57 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1-2-3-4-45-47 

1-2-3-4-46 A ' 

i A 47 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 11 IMPAR 1 

31 A 55 IMPAR 

2-58 

1-2-55-58 

1-2-56-57 

55-58 

1-2 A 56 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

-4 8 

98 

E 

-57 

COD 

1 03 

001 

013 

013 

001 

013 

013 

001 

010 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

001 

007 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

001 

0]3 

013 

013 

013 

013 

001 

013 

013 

013 

013 

001 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

NATUREZA 

- QNN 

RES IND 

COM/RBS 

COM/RBS 

RES IND 

COM/RES 

COM/RES 

RBS IND 

COMERCIAL 

COM/RES 

COM/RES 

COM/BES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

RES IND 

RES IND 

RES Í3EMINAD 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/BES 

COM/RES 

COM/RBS 

RES W D 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

RES IND 

RES IND 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

RBS IND 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

RBS IND 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST | R $ ) 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

710,00 

130,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

710,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

15.511,96 

21.376,24 

21.376,24 

21.376,24 

21.376,24 

21.376,24 

15.511,96 

22.069,82 

10.727,85 

18,727,85 

18.727,85 

18.727,B5 

18.727,85 

18.727,B5 

22.889,60 

22.889,60 

13.431,09 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

10.593,53 

24.213,79 

11.299,77 

17.025,32 

n.025,32 

18.727,85 

17.025,32 

17.025,32 

17.025,32 

12.4B5.23 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

10.593,53 

24 .213,79 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

10.593,53 

15.511,96 

15.511,96 

15.511,96 

15.511,96 

11.350,21 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

12.296,06 

10.593,53 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 5 2 , 2 0 

2 2 6 , 8 7 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 . 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

3 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 



ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D S Ü C I A DO I P T P , NO EXSRClCIQ DB 2 0 0 3 

m PAGINA! 100 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST | R $ ) 

C i d a d e ' : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e C o r : 06 1 03 - QNN 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QJJÍ7 17 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QNN 1 7 

QNN 1 6 

QNN 1 8 

, QNN 1B 

QNN 1 8 

QNR 3 8 

QNN 1S 

QNN 1 8 

QNN 1 8 

QNN 1 9 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

ONíf 20 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNtí 20 

CNN 2 2 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 2 

cm 22 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

,QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 6 

QNN 26 

QNN 26 

QNN 26 

QNN 26 

QNN 3S A 40 

QNN 35 A 40 

D 

E 

F 

G 

H 

DEMAIS 

CONJDNTO 

A 

F 

G 

II 

DEMAIS 

CQKJVNTO 

A-P 

C-F-G-J-K-N 

D-B-H-I-L-M 

O 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K 

D-E-H-I-L 

M 

N 

DEMAIS 

CONJUNTO 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

P 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K-N 

D-E-H-I-L-M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-F 

C-G 

D 

E 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D-F 

C-E-G 

H 

DEMAIS 

CQHJUSTO 

TODOS - CONJ 

TODOS - CONJ 

1 A 53 IMPAR 013 COM/RES 

1-2-3-4-52 A 54 013 COM/RES 

1-2-3-4-53 A S5 013 COM/RES 

1-2-3-4-54-56-57 013 COM/RES 

2-2-3-4-57 A 59 013 COM/R8S 

1-2-3-4-58-60-61 013 COM/RES 

1-2-3-4-61 A G3 013 COM/RES 

2 A 64 PAR 013 COM/RES 

DEMAIS 001 RES IND 

LOTBS 

2 A 54 PAR 013 COM/RES 

1-2-3-4-51-53-54 013 COM/RES 

1-2-3-4-53-54-56 013 COM/RES 

1,2-3-4-53-55-53 013 COM/RES 

2-2-3-4-57-58-60 013 COM/RES 

1-2-3-4-57-53-62 013 COM/RES 

1-2-3-4-61-63-64 013 COM/RES 

1 A 63 IMPAR 013 COM/RBS 

DEMAIS 001 RES IND 

LOTES 

1-2 A 56 PAR -57 013 COM/RES 

1-2-3 A 55 IHPAR 

E 5B 013 COM/SES 

1-2-55-5S 013 COM/RES 

1-2-56-57 013 COM/RBa 

1-2-3 A 11 E 31 

A 55 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 49 PAR 

1 A 47 IMPAR 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

1-2-3-4-45-47-48 013 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4 8 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 - 4 8 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 0 1 3 COM/SBS 

DEMAIS 0 0 1 RES IND 

LOTES 

1 - 2 A 1 2 E 3 2 A 

5 â PAR 

1 - 2 - 3 A 55 IMPAR 

E 5B 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 

1 - 2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS 0 0 1 S B S I N D 

LOTES 

1-2 A 56 PAR -57 013 COM/RES 

1-2-3 A 55 IMPAR 

E 5B 

1-2-55-58 

l'2-56-57 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 4 8 PAR 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COH/RES 

1-2-3-4-45-47-46 013 COM/RES 

1-2-3-4-46 A 48 013 COM/RES 

1-2-3-4-45 A 47 013 COM/RES 

1-2-3 013 COM/RES 

1 A 47 IMPAR 013 CQW/RES 

DEMAIS 001 RES IND 

LOTES 

1 A 55 IMPAR E5B 013 COM/RES 

1-2-56-57 013 COM/RES 

1-2-55-58 013 COM/RES 

1-2 A 56 PAR -51 013 COM/RES 

DEMAIS 001 RES IND 

LOTES 

1 4 0 A 1 7 0 M2 0 0 1 RES IND 

2 2 0 A 2 7 0 M2 0 1 3 COM/RES 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

144,00 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

l^é.OO 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 7 0 , 0 0 

2 7 0 , 0 0 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

2 8 . 7 2 7 , 6 - 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 B . 7 2 7 , 8 5 

I B . 7 2 7 , 8 5 

1 3 . 4 3 1 , 0 9 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

I B . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 6 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 1 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 8 . 7 2 7 , 8 5 

1 3 . 4 3 1 , 0 9 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

12.296,06 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 0 . 5 9 3 , 5 3 

1 5 . 5 1 1 , 5 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , F É 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 , 2 9 6 . 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 0 . 5 5 3 , 5 3 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 0 . 5 9 3 , 5 3 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 2 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 5 . 5 1 1 , 9 6 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 2 , 2 9 6 , 0 6 

1 2 . 2 9 6 , 0 6 

1 0 . 5 9 3 , 5 3 

9 . 0 6 0 , 1 7 

1 2 . 6 7 4 , 4 1 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , E4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , $ 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 5 2 

1 8 9 

1 7 9 

54 

5 4 

5 4 

2 0 

1 5 

6 5 



ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

jiú 

QUADRAS C O H J / E L G C O S LOTES CQD NftTOREZfc ÁREA DO TERRBHO M2 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 03 - QNN 

PAGINA: 1 0 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO l R $ ) VOS M2 CONST t B S ) 

GNN 3 5 - 3 7 1 - 2 - 3 - B L O C Q MDLTIFAMILIAR 0 1 3 COM/RES 

QNN 3 6 - 3 8 - 4 0 1 - 2 BLOCO MOLTIFAMILIAR 0 1 3 COM/RBS 

QNN 39 1 - 2 -BLOCO MULTIFAMILIAR 0 1 3 COM/RES 

9 6 6 , 0 0 

1 . 0 7 1 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 4 1 . 8 7 1 , 7 2 

1 5 6 . 0 6 5 , 4 9 

1 4 9 . B 7 7 . 0 2 

1 7 9 , 6 5 

1 7 9 , 6 5 

1 7 9 . 6 5 

EQNN 

EQNN 1 / 3 - 2 / 4 

BQMN-DBMAIS 

OBSBRVACAO 

ENTREQÜAPRAS COMERCIO - A . E B P 

BLOCOS LOTES 

A ATE F 1 A 6 - C L 

A ATE F 1 A 6 - C L 

SE DESMEMBRADO 

P / L O J A APT E 

SOBRELOJA VALOR M2 X 1 . 2 0 

PARA SALA VALOR M2 X 1 . 3 0 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 1 . 2 9 9 , 7 7 

1 0 . 6 9 9 , 1 3 

2 2 6 , 9 7 

2 2 6 , 8 7 

EQNN-TODAS 

EQNN-TODAS 

QNN 

QNN 1 1 -

QNN 1 1 -

QNN U -

QNN 1 1 -

QNN 1 1 -

QNN 1 1 -

QNN 1 1 -

Í)NN 1 1 -

CNB 1 1 -

am i i -
ÜNN 1 1 -

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 2 

QNN 1 2 

QNN 1 2 

cara 12 

QNN 1 2 

QNN 

QNN 0 1 

- 1 2 

1 2 

•12 

•12 

- 1 2 

• 1 2 

• 1 2 

•12 

• 1 2 

• 1 2 

•12 

A E - A 

A E - B 

HABITAÇÃO-HC 

V I A 

N N - l l - A J l - B 

N N - 1 2 - A 1 2 - B 

V P - 3 

V I A 

V I A NN 1 1 / 1 3 

V I A NN 1 1 / 1 3 

V I A NN 1 1 / 1 3 

V I A NN 1 1 / 1 3 

V I A 

V I A C N N - 1 

V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A C N N - 1 

V I A C N N - 1 

V I A CNN-1 

V I A 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A N S 1 2 / 1 4 

V I A CNN-2 

ÁREA E S P E C I A L 

TEMPLO 

ESCOLA 

COLETIVA-MISTA 

LOTES 

- 5 4 0 -

7 0 0 -

8 0 1 -

9 0 1 -

1 0 0 1 -

1 1 0 1 -

1 2 0 1 -

1 4 0 0 -

1 5 0 0 -

1 B 4 3 -

2 1 B 2 -

LOTES 

0 1 - 3 - 5 

8 0 0 ' 

9 0 0 -

1 0 0 0 -

1 1 0 0 

1 2 0 0 

1 3 0 0 -

1 5 0 0 -

1 6 0 0 -

-
" 

1 1 - 1 3 - 1 5 

9 - 1 7 

7 

LOTES 

4 - 6 - B - 1 0 - I 2 

1 8 - 2 0 

2 

14 

2 2 

1 6 

LOTES 

5 

3 

7 

1 

1 - 3 - 5 - 7 

1 - P L L 

- 9 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

-M2 

M2 

M2 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 9 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 7 6 P L L 

7 5 0 , 0 0 

7 . 5 6 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 4 3 , 0 0 

2 . 1 8 2 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

837,00 

1 . 0 4 7 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

9 5 4 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 1 8 0 , 0 0 

1 . 1 9 2 , 0 0 

1 . 4 0 2 , 0 0 

2 . 2 3 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

1 . 1 4 2 , 0 0 

1 . 1 5 2 , 0 0 

1 . 2 9 4 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 7 . 7 3 1 , 3 9 

1 8 5 . 6 2 6 , 6 5 

5 7 . 4 9 5 , 2 1 

1 1 5 . 5 8 3 , 1 6 

1 2 8 . 0 3 0 , 5 B 

1 3 7 . 5 1 4 , 3 3 

1 4 6 . 4 0 5 , 3 4 

1 5 5 . 2 9 6 , 3 6 

1 6 4 . 7 8 0 , 1 0 

1 7 2 . 4 8 5 , 6 5 

1 9 1 . 4 5 3 , 1 4 

1 9 7 . 9 7 3 , 2 2 

2 2 0 . 4 9 7 , 1 2 

B I . 1 5 4 , 0 5 

8 2 . 0 9 9 , 9 1 

8 7 . 2 0 7 , 5 0 

1 9 1 . 4 5 3 , 1 4 

8 6 . 2 6 1 , 6 5 

8 9 . 2 8 8 , 3 8 

9 7 . 0 4 4 , 3 6 

9 7 . 4 2 2 , 7 0 

1 1 0 . 2 8 6 , 2 8 

2 0 4 . 4 9 3 , 2 9 

8 6 . 8 2 9 , 1 6 

9 4 . 3 9 5 , 9 7 

9 4 . 9 6 3 , 4 9 

1 0 3 . 6 6 5 , 3 2 

8 9 . 2 6 8 , 3 8 

2 0 8 . 8 4 4 , 2 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , B B 

3 9 0 , 8 6 

3 9 0 . 8 B 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 9 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 9 0 , 8 8 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 9 0 , 8 8 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

4 1 5 , 9 9 

QNN 1 0 

Q N N - 1 1 

Q N N - 1 1 

Q N N - 1 1 

Q N N - 1 1 

O N H - l l 

Q N N - 1 1 

Q N N - 1 1 

V I A NN 1 1 - A 

V I A NN 1 1 - A 

V I A NN 1 1 - A 

V I A NN 1 1 - B 

V I A NH 1 1 - B 

V I A NN 1 1 - B 

V I A NN 1 1 - B 

1 - P L L 

1 0 - 1 8 - 2 0 

12 

1 4 - 1 6 

1 7 

1 9 - 2 1 

2 2 

2 3 

0 7 6 P L L 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A O 

04 3 JARD I N F 

04 3 J A R D I Í I F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

SOO,00 

700,00 

1-200,00 

932,50 

859,40 

713,20 

1.046,00 

700,00 

2 4 2 . 1 3 8 . 2 B 

2 0 . 6 8 2 , 6 3 

3 1 . 5 4 1 , 0 1 

2 6 . 3 7 0 , 3 6 

2 4 . 2 6 4 , 2 4 

2 0 . 9 8 5 , 2 9 

2 0 . 6 9 0 , 8 3 

2 0 . 4 9 3 , 4 5 

4 1 5 , 9 9 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 6 7 

2 2 6 , 8 7 

Q N N - 1 2 

Q N N - 1 2 

Q N N - 1 2 

QNN-12 

A E - 1 TERMINAL ÔNIBUS 0 3 5 TERH PASSAG 

A E - 2 POSTO SAÚDE 0 3 2 MED/HOSP 

V I A N N 1 2 - f t 5 - 7 0 4 3 JARD I N F 

V I A N N 1 2 - B 5 - 7 - 1 9 - 2 1 - 2 3 0 4 2 l . G R A U 

6.000,00 

3.000,00 

74 0,00 

875,00 

80.712,56 

74.364,38 

21.641,08 

76.008,68 

226,87 

226,B7 

226,87 

226,87 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENRTfl DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

/ / / PAGINA: 102 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Cidade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA SsCor : 06 1 03 - QNN 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$) 

oroí 
QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNK 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

-12 

-12 

13 

13 

14 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

20 

QNN 22 

QNN 29 

VTA HH 12-B 

VIA NN 12-B 

AS 

AE 

AE 

AE 

AB 

AE 

AE 

AE 

AB 

AB 

AE 

AE 

AS 

AE 

AE 

AE 

AE 

QNN 27 

QNN 27 

QNN 27 

QNN 27 

QNN 2B 

QNN 2B 

QNN 28 

QNN 28 

AE 

AE 

AE 

AE 

QNN 31 

QNN 30 E 31 

QNN 32 

QNN 32 

QNN 33 

QNN 33 

QNN 34 

QNN 34 

QNN 34 

QNN 35 

QNN 36 

QNN 37 

QNN 36 

QNN 37 

QNN 36 

QNN 36 

QNN 39 

QNN 40 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AB 

AB 

AE 

AB 

AB 

AB 

AE 

AE 

22-24 

9 

A ESCOLA 

HOSPITAL 

A-BSOOLA 

A-C.COMUNITÁRIO 

B-CINEMA 

C-BIBLIOTBCA 

D-DBL.POLICIA 

E- ECT 

p-POSTO SAUDB 

G- PLL 

A-C-COMUNITÁRIO 

B-CINEMA 

C-BIBLIOTECA 

D-PEL.POI.rclA 

E- ECT 

F-POSTO SAÚDE 

G- PLL 

A-

B-CLUBE 

C-CLUBE 

A 

B 

C ATE K 

K 

L 

A 

B ATE K 

A 

B ATE 

A 

B ATE 

A 

B ATE 

K 

K 

K 

B-C-D-E 

P ~ PLL 

1 

Z 

1 

2 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

041 2.GRAU 

032 MBD/HOSP 

041 2.GRAU 

091 ENT ASS SOC 

0SO CINEMAS 

047 BIBLIOTECA 

0B4 3EG PUBLICA 

086 ECT 

083 SAÚDE PUBLI 

076 PLL 

091 ENT ASS SOC 

050 CINEMAS 

047 BIBLIOTECA 

OBt SBG PUBLICA 

086 ECT 

032 MBD/HOSP 

076 PLL 

070 BCA JORNAIS 

076 PLL 

098 ENT DIVERSA 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

083 SAÚDE PUBLI 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

04 9 OUTROS 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B BNT DIVERSA 

076 PLL 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

071 FEIRA LIVRE 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GKAD 

071 FEIRA LIVRE 

04 2 l.GRAU 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

140,00 

843,00 

61.945,30 

20,000,00 

61.945,30 

24,1B3,B0 

1.675,00 

225,00 

900,00 

300,00 

1.600,00 

1.500,00 

24.163,80 

1.675,00 

225,00 

900,00 

300,00 

2.000,00 

1.500,00 

81,00 

900,00 

900,00 

4.750,00 

50,000,00 

50.000,00 

79.688,00 

4.750,00 

5.000,00 

5.000,00 

3.700,00 

74.491,00 

4.750,00 

5.000,00 

4.750,00 

4.750,00 

5.000,00 

4.760,00 

5.000,00 

4.750,00 

5.000,00 

4.750,00 

5.000,00 

900,00 

6.077,00 

619,00 

4.875,00 

6.130,00 

1.544,00 

1.904,00 
12.000,00 

2.247,00 

2.337,00 

1.999,00 

21 

23 

752 

325 

752 

56 5 

61 

5 

25 

30 

39 

587 

565 

61 

5 

25 

30 

51 

272 

13 

208 

208 

150 

560 

560 

.135 

150 

279 

159 

116 

327 

150 

159 

150 

150 

159 

150 

159 

150 

159 

150 

159. 

24 2. 

165. 

20. 

227. 

103. 

46. 

51. 

45. 

56. 

177. 

164. 

.641 

.936 

.646 

.371 

.646 

.468 

.795 

.296 

.727 

• 380 

.498 

.185 

.468 

.795 

.296 

727 

380 

517 

405 

241 

844 

844 

831 

701 

701 

022 

B31 

038 

533 

024 

B95 

831 

533 

831 

B31 

533 

831 

533 

B31 

533 

831, 

533, 

138, 

461, 

682, 

004, 

413, 

535, 

706, 

400, 

877, 

B20, 

57B, 

,08 

,34 

,26 

,84 

,26 

,43 

,61 

,76 

,18 

,70 

,76 

34 

,43 

61 

76 

13 

70 

20 

57 

92 

27 

27 

87 

21 

21 

00 

B7 

97 

71 

52 

61 

87 

71 

87 

87 

71 

87 

71 

B7 

71 

87 

71 

2B 

08 

E3 

40 

18 

93 

59 

88 

24 

0B 

16 

226,97 

226,87 

226,07 

226,87 

226,87 

226,67 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,B7 

415,99 

226,87 

226,87 

226,87 

226,67 

226,87 

226,87 

415,99 

138,65 

415,99 

415,99 

226,87 

226,87 

226,87 

226,67 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,87 

226,S7 

226,87 

226,B7 

226,87 

226,87 

226,87 

226,97 

226,B7 

226,87 

226,87 

226,87 

415,99 

226,87 

226,B7 

138,65 

226,B7 

226,67 

226,B7 

138,65 

226,87 

239,54 

239,54 

Cidadã i 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor : 06 1 04 - CNN 

CNN 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

COMERCIO 

BLOCOS 

A-D-G-H 

B-C-E-F 

I 

LOTES 

1-CAESB 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

081 AGUA/EBGOTO 

625,00 

625,00 

400,00 

244.211,19 

164.472,16 

19.547,61 

277,32 

277,32 

315,10 

http://D-PEL.POI.rclA


ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

III PAGINA! 1 0 3 

DATA DA EMISSAOí 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 04 - CNN 

VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST (R$1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

2 - T E L E B 

3 - CEB 

ECT 

0 9 2 TELECOMUNIC 

0B0 FORCA E LUZ 

0 8 6 ECT 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

400,00 

400,00 

222,75 

2,250,00 

37,26 

5 3 . 5 9 8 , 3 0 

5 3 . 5 9 8 , 3 0 

2 6 . 7 0 4 , 5 0 

4 1 6 . 1 7 4 , 5 0 

1 1 . 8 0 4 , 2 3 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

2 7 7 , 3 2 

3 1 5 , 1 0 

CNN 2 

CNN 2 

CNN 2 

CNN 2 

CWN 2 

CNN 2 

CNN 2 

CHK 2 

A 

A 

B 

C - D - E - F 

1 E 12 

2 A 1 1 

MERCADO 

1 A 7 

pm 
IMS 

F E I R A L I V R E 

A . B I C I C L B T A K I O 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 5 PAG 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 9 9 OUTROS 

C i d a d e : 06 - CEILANDrA-TAGDATINGA S e t o r : OS 1 05 - QNO 

1 2 7 , 5 0 

1 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

3 7 , 2 6 

0 0 0 , 0 0 

1 4 9 , 5 7 

7 9 . 4 0 6 , 0 9 

7 7 . 9 0 7 , 8 6 

2 7 7 . 7 2 7 , 3 4 

8 9 , 8 9 3 , 6 9 

2 5 0 . 0 6 1 , 5 1 

1 1 . 8 0 4 , 2 3 

1 4 9 . 8 2 2 , 8 2 

1 2 . 1 0 6 , 9 0 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

3 1 5 , 1 0 

2 7 7 , 3 2 

4 1 5 , 9 9 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

QNO 

QNO 1 - 9 - 1 5 

QHO 2 - 7 

QNO 3 - 5 - É 

QNO 1 1 - 1 3 

QNO 0 4 

ACRÉSCIMO 

QNO 1 6 - 1 7 - 1 0 

QNO 1 9 2 0 

R E S I D E N C I A L 

CONJUNTO 

A ATE H 

A ATE G 

A ATE P 

A ATE P 

A ATE N 

R E S I D E N C I A L 

CONJUNTO 

TODOS 

INDIVIDUAL 

LOTES 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

MISTO 

LOTES 

1 1 2 -M2 

1 2 6 ATE 14 0 M2 

0 0 1 R E s 

0D1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E s 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

1 4 1 ATE 1 6 0 M2 

1 6 1 ATE 1 8 0 M2 

1 S 1 A T E 200 M2 

2 0 1 ATE 2 2 0 M2 

2 2 1 ATE 2 4 0 M2 

2 4 1 ATE 2 6 0 M2 

2 7 3 M2 

3 0 0 ATE 4 0 0 M2 

4 0 1 ATE 5 0 0 M2 

5 0 1 ATE 6 0 0 M2 

E 0 1 ATE 7 0 0 M2 

7 0 1 ATE 8 0 0 M2 

8 0 1 ATE 9 0 0 M2 

1 0 0 0 ATE 1 2 0 0 M2 

1 2 0 1 ATE 1 3 0 0 M2 

1 3 0 1 ATE 1 4 0 0 M2 

1 6 5 6 - M2 

1 7 9 1 - M2 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 1 2 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 2 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

2 7 3 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

800,00 

900,00 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 6 , 0 0 

1 . 7 9 1 , 0 0 

9 - 4 3 3 , 2 9 

9 . 4 3 3 , 2 3 

9 . 4 3 3 , 2 9 

9 . 4 3 3 , 2 9 

9 . 4 3 3 , 2 9 

4 .287,86-

4 . 9 3 1 , 0 3 

5 . 5 7 4 , 2 1 

6 . 2 1 7 , 3 9 

6 . « 4 6 , 1 8 

7 . 2 8 9 , 3 6 

7 . 7 1 8 , 1 4 

8 . 1 4 6 , 9 3 

7 , 7 6 8 , 5 8 

9 . 9 8 8 , 1 8 

1 1 . 5 1 4 , 1 5 

1 4 . 1 4 9 , 9 2 

1 5 . 6 7 5 , 9 0 

1 7 . 8 9 5 , 4 9 

20.253,82 

22.057,24 

2 5 . 3 8 6 , 6 3 

2 6 . 3 5 7 , 7 1 

2 7 , 4 6 7 , 5 1 

8 8 , 7 1 6 , 0 3 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

2 1 0 , 7 9 

EQNO-TODAS 

EQNO 

ECÍNO-TODAS 

EQNO-TODAS 

BNTREQUADRAS- EQ 

COMERCIO LOCAL 

A - D 1 A 6 

B - C - E - F 1 A 5 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

50,00 

50,00 

7 3 . 7 7 6 , 4 8 

6 . 9 3 6 , 2 4 

6 . 9 3 6 , 2 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

QNO 8 A - B 1 A 5 - C L 

OBSERVAÇÃO SE DESMEMBRADO 

PARA SALA VALOR M2 X 1 - 3 0 

SE DESMEMBRADO 

PARA LOJA VALOR M2 X 1 . 2 0 

0 1 1 COM LOCAL 6 . 9 3 6 , 2 4 2 3 9 , 5 4 

QNO 1 - 5 - 6 - 8 - 1 5 B - 5 

1 - 5 - 6 

QHO ÁREA E S P E C I A L 

QNO 6 AE 1 

PLL 

PLÍ . 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

04 9 OUTROS 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 6 5 . 3 3 5 , 0 5 

1 3 4 . 1 8 4 , 9 7 

2 0 , 8 2 3 , 3 1 3 4 1 . 6 4 1 , 8 5 

4 1 5 , 9 9 

4 . 1 5 9 , 9 0 

2 2 6 , 8 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T t l , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

\\ò 
PAGINA: 104 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor : 06 1 05 - QNO 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO 

QKO 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO 

QNO-

QNO 

08 

08 

08 

08 

OS 

10 

10 

10 

10 

10 

12 

32 

12 

12 

QNO 18 

QNO 21 

QNO 23 

QNO 16 A 20 

QNO 16 A 2Q 

QNO 17 

QNO 18 

QNO 18 

QNO 13 

A ÁREA ESP. 1 A 27 - IMPAR 

A ÁREA ESP. 2 A 36 - PAR 

B ÁREA ESP. 1 A 35 - IMPAR 

B ÁREA ESP. 2 A 36 - PAR 

C ÁREA ESP. 2 A 52 - PAR 

B-C 

D-E 

F-G-H-I 

J ATE R 

C ATE F 

H ATE P 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

041 2.GRAU 

093 ENT dVERSA 

032 MED/HOSP 

071 FEIRA LIVRE 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

OSS EST DIVERSA 

CENTRO ENSINO 041 2.GRAU 

012 CENTRO COM 

CENTRO ENSINO 

POSTO SAÚDE 

ÁREA E S P E C I A L A-TERMINAL ROD 0 3 5 TERM PASSAG 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

B 1 0 4 1 2 .GRAU 

ÁREA E S P E C I A L A - B - C - D - G A R . O F I C 0 3 5 TERM PASSAG 

ÁREA E S P E C I A L A-GARAGEK 0 3 3 GARAGENS 

ATE 5 0 0 M2 0 4 4 CRECHE/MATE 

DE 5 0 0 A 1 S 0 0 M2 Q44 CRECHE/MATE 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

25 

S 

5 

to 
5 

5 

5 

25 

2 

SI 

5 

5 

11 

9 

75 

400,00 

300,00 

300,00 

400,00 

175,00 

.500,00 

100,00 

100,00 

200,00 

100,00 

100,00 

100,00 

000,00 

550,00 

319,60 

100,00 

100,00 

680,00 

810,00 

191,14 

500,00 

4 . 4 9 9 , 4 5 

1 . 7 9 9 , 5 0 

7 . 0 3 3 , 1 4 

2 . 9 7 9 , 5 0 

1 2 . 9 0 1 , 3 9 

1 0 . 4 0 7 , 5 8 

1 0 . 4 8 7 , 5 8 

1 2 . 9 0 1 , 3 9 

5 . 8 2 6 , 4 3 

4 0 8 . 2 2 9 , 8 5 

1 5 5 . 1 1 9 , 7 6 

1 5 â . 4 0 0 , 9 2 

7 4 . 4 5 7 , 3 1 

1 5 5 . 1 1 9 , 7 6 

1 3 9 . 6 0 7 , 7 9 

1 3 9 . 6 0 7 , 7 9 

4 0 8 . 2 2 9 , 8 5 

4 7 5 . 7 0 0 , 6 9 

4 0 2 . 3 0 2 , 4 5 

1 5 5 . 1 1 9 , 7 6 

1 5 5 . 1 1 9 , 7 6 

2 9 5 . 1 0 5 , 9 2 

2 7 0 , 6 3 9 , 8 3 

1 . 0 3 1 . 3 5 7 , 1 3 

1 3 . 1 1 5 , 8 1 

3 2 . 7 8 9 , 5 4 

1 1 3 . 5 0 2 , 1 9 

4 5 . 4 0 0 , 8 7 

1 7 6 , 5 5 6 , 9 7 

7 5 . 6 6 8 , 1 3 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

151 

226 

226 

226 

226 

239 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

,87 

,87 

,87 

,S7 

,87 

,87 

87 

87 

31 

87 

87 

87 

B7 

54 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

87 

EQNO ENTREQUADRAS ÁREA E S P E C I A L 

EQNO-TODAS 

EQNO-TODAS 

E Q N O - a / 1 0 

E Q N O - 8 / 1 0 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EÇ8/Q 1 0 / 1 2 

EQNO 1 2 / 1 4 

EQNO 1 2 / 1 4 

QNO 

C i d a d e i 0 6 

A B -

AB 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

A S 

AE 

AE 

A-TEMPLO 

B-ESCOLA 

A - S E R V g Q C I R L 

B - D E L . POLTCIA 

A - CBB 

B - BCT 

C- TELEB 

D- CAESB 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 2 ENT R E L I G 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0B6 ECT 

0 B 2 TELECOMUNIC 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

B - D E L . P O L I C I A 0 8 4 SEG PDSLZCA 

A - SERV. S O C I A L 0 9 2 ENT R E L I G 

B - DEL. P O L I C I A 0 8 4 SEG PUBLICA 

AE A CAESB 0 6 1 ÁGUA/ESGOTO 

CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 06 - QNP 

750,00 

7.56 0,00 

4 . 5 5 0 , 0 0 

4 . 5 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

4.550,00 

4.550 ,00 

4 .550,00 

5 7 6 . 6 3 7 , 1 3 

1 4 . 2 2 5 , 5 8 

9 6 . 1 9 2 , 7 7 

9 1 . 8 1 0 , 7 2 

6 8 . 2 0 2 , 2 4 

1 2 . 6 1 1 , 3 6 

1 2 . 6 1 1 , 3 6 

1 2 , 6 1 1 , 3 6 

6 . 3 0 5 , 6 8 

SS.202,24 

9 1 . 8 1 0 , 7 2 

6 8 . 2 0 2 , 2 4 

2 . 1 1 2 . 4 0 2 , 8 0 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

226 

26 0 

22fi 

226 

226 

B7 

87 

87 

87 

87 

87 

97 

90 

8? 

87 

87 

2 2 6 , S 7 

QHP R E S I D E N C I A L HI 

CONJUNTO LOTES 

QNP 5 9 A 20 TODOS TODOS 

QNP 2 6 2 8 3 0 TODOS TODOS 

QNP 32 34 36 TODOS TODOS 

RSSetTTAKEHTOB 

0 0 1 RES I N D 

0 0 1 R E S I H U 

0 0 1 RES IND 

0 0 7 R E S GEKIHAD 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

3 . 4 3 3 , 2 9 

9 , 4 3 3 , 2 9 

9 . 4 3 3 , 2 9 

5 . 6 7 4 , 9 9 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

EQNP ENTREQUADRAS 

COMERCIO LOCAL 

B Q 8 P TODAS CL ft D E H 1 A 7 CL 40 M2 0 1 1 COM LOCAL 

EQNP TODAS-CL A D E H 1 A 7 CL 4 5 M2 0 1 1 COM LOCAL 

EQNP TODAS-OL A D E H 1 A 7 CL 50 M2 0 1 1 COM LOCAL 

BQNP TODAS-CL B - C - F - G 1 A 6 CL 40 M2 0 1 1 COM LOCAL 

4 0 , 0 0 

4 5 , 0 0 

5 0 , 0 0 

4 0 , 0 0 

S . B 2 6 . 4 4 

6 . 5 2 0 , 0 6 

6 . 9 3 6 , 2 4 

5 . 8 2 6 , 4 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 



ANEXO Ü N I C O DO PROJETO L B I NUMBRO DE 0B DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I P I C A C O B S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

/ / < / 
P A G I N A : 1 0 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

Q.UADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA 

C i d a d e : 06 - C E I I A N D I A - T A G Ü A T I N G A S e t o r : 06 1 06 - QNP 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {R$) VLR M2 CONST ( R $ ) 

BQNP TODAS-CL 8 C F G 

BCMP T O D A 3 - C L 

OBSERVAÇÃO 

1 A 6 CL 4 5 M2 

B C F G 1 A 6 C L 5 0 M 2 

SE DESMEMBRADO 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

4 5 , 0 0 

5 0 , 0 0 

6 . 5 2 0 , 0 6 

6 . 9 3 6 , 2 4 

ÉQNP TODOS 

BQNP TODOS 

BQNP TODOS 

BQNP TODOS 

BQNP TODOS 

PARA 

PARA 

AE 

AE 

AE 

AE 

SALA 

L O J A 

VALOR M2 

VALOR M2 

X 

X 

1 

1 

3 0 

2 0 

JARDIM INFÂNCIA 

ESCOLA 

A B C O 

E - F - G - H 

LRS 

0 4 3 JARD I N P 

04 2 1.GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 EHT DIVERSA 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

4 

9 

1 

1 

2 0 0 

3 0 0 

0 6 1 

0 6 1 

3 4 

0 0 

0 0 

7 0 

7 0 

5 0 

6 8 

1 4 1 

2 9 

2 9 

5 

7 3 1 

6 5 0 

5 1 0 

5 1 0 

54 9 

8 0 

BI 

5 7 

5 7 

0 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

1 3 8 , 6 5 

BQNP 1 6 / 2 0 F 

BQNP 1 6 / 2 0 F 

BQNP 1 0 / 1 4 A E - A 

BQNP 1 9 / 1 5 A E - A 

( J D - 2 4 

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 0 1 3 COM/RES 

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 0 0 4 RES COLETIV 

DELEGACIA P O L . 0 8 4 SEG PUBLICA 

ESTAÇÃO T E L E F . 0 8 2 TELBCOMUNIC 

TERMINAL ÔNIBUS 0 3 5 TERW PASSAG 

150,00 

150,00 

4.247,00 

4.247,00 

6.000,00 

Cidade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor : 06 1 07 - SET.IND.l 

1 8 . 8 8 6 , 6 9 

1 8 . 7 2 7 , 8 7 

5 8 . 6 8 0 , 4 4 

3 4 9 . 5 8 7 , 1 3 

QUADRAS 

Q . 5 A 3 2 

Q . 9 

Q . 1 0 - 1 2 -

Q D - 1 9 

1 6 

ÁREA 

AE 

AE 

AE 

A E - 1 

E S P E C I A L 

CBBTRO EMSINO 

TERMINAL ÔNIBUS 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 1 .GRA0 

0 3 5 TERM PASSAG 

4 . 2 0 0 , 0 0 

9 , 3 0 0 , 0 0 

6 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 3 1 9 , 0 0 

6 8 . 7 3 1 

1 4 1 . 6 5 0 

9 4 . 4 3 3 

3 0 . 0 2 1 

8 0 

8 1 

B7 

1 0 

3 2 . 6 3 1 , 6 3 

2 3 9 , 5 4 

2 6 4 , 6 5 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

I N D U S T R I A L - 1 

0 1 - 0 5 - 0 6 - 1 0 

O 2 - D 4 - 0 7 - D 9 

0 3 - 0 8 

1 1 - 1 4 - 1 5 - 1 8 

1 2 - 1 3 

1 6 - 1 7 

1 9 

2 0 - 2 1 

2 2 

I N D U S T R I A L - 1 

0 6 / 0 7 

0 6 / 0 7 

0 9 / 1 0 

S T . I N D U S T R I A L 

2 1 0 M2 

7 0 0 M2 

1 0 5 0 M2 

ENTREQDADRAS 

0 1 A 1 2 0 

0 1 A 0Ê0 

0 1 A 1 2 2 

0 1 A 0 7 2 

0 1 A 0 5 6 

0 1 A 0 0 0 

0 1 A 0 7 2 

0 1 A 0 0 0 

0 1 A 0 7 2 

01 A 0 6 - C L 

SUBESTAÇÃO 

0 1 A 0 6 - C L 

1 1 / 1 2 — 1 3 / 1 4 

1 1 / 1 2 - - 1 3 / 1 4 

1 5 / 1 6 1 7 / 1 8 

1 9 / 2 0 2 1 / 2 2 

I H D D S T R I A L - 1 0 D . CENTRAL 

QD-CENTRAL A 

B - C - D - F - G 

D - E 

H 

QD CENTRAL A E . 

01 A 0 6 - C L 

7 - S A N I T A R I O P U S . 

SUBESTAÇÃO 

0 1 A 0 6 - C L 

7 - S A N I T A R I O P U B . 

CENTRO COMERCIAL 

0 1 A 1 1 - C L 

0 1 A 1 0 - C L 

01 A 0 4 - S E R V . P U B 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 I N D URBAHO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 1 COM LOCAL 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0B7 L I M P P U B L I C 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 1 1 COM LOCAL 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COK LOCAL 

0 8 9 OUTROS 

2 1 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

2 1 , 0 0 

4 8 , 0 0 

2 1 , 0 0 

3 2 , 0 0 

4 8 , 0 0 

2 1 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 5 . 7 6 4 , 1 5 

1 5 . 7 6 4 , 1 5 

1 5 . 7 6 4 , 1 5 

3 0 . 2 6 7 , 1 6 

3 0 . 2 6 7 , 1 6 

3 0 , 2 6 7 , 1 6 

3 7 . 7 0 7 , 8 4 

3 7 . 7 0 7 , 8 4 

3 7 . 7 0 7 , 8 4 

3 . 3 2 9 , 3 9 

6 . 3 5 6 , 1 2 

3 . 3 2 9 , 3 9 

3 . 3 2 9 , 3 9 

2 . 5 2 2 , 2 6 

6 . 3 5 6 , 1 2 

3 . 3 2 9 , 3 9 

5 . 2 9 6 , 7 7 

1- SBC.SEGURANÇA 084 SEG PUBLICA 

9 0 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

4 . 3 2 0 , 0 0 

5 0 . 4 4 5 , 3 5 

6 . 2 4 2 , 6 1 

6 . 2 4 2 , 5 1 

1 4 . 6 7 9 , 6 1 

6 0 . 9 1 2 , 8 8 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

138 ,65 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

138 ,65 

1 3 8 , 6 5 

1 8 9 , 1 0 

1 7 6 , 4 3 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 8 9 , 1 0 

176,4 3 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 



ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENf i lS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

\\b PAGINA: 1 0 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLÍf TERRENO (RS) VLR H2 CONST | R $ } 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S a t o r : 06 1 07 - S E T . I N D . l 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAI, 

QD CENTRAL 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

2 - UNIDADE SAÚDE 0 3 2 MED/HOSP 

3 - T E L E B R A S I L I A 0 8 2 TELECOMUNIC 

4- CEB 0 8 0 FORCA E LUZ 

5- TERMINAL ROD 0 3 5 TERM PASSAG 

6 - S B S I 0 4 9 OUTROS 

L R S 0 7 0 BCA J O R N A I S 

3 . 0 2 4 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

2 . 3 1 0 , 0 0 

3 6 , 0 0 

4 8 . 9 3 1 , 3 8 

1 4 6 . 7 9 6 , 3 2 

3 2 . 0 4 5 , 4 5 

4 . 0 3 5 , 6 2 

34.149,29 
8 . 0 7 1 , 2 7 

1 7 6 . 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 3 8 , 6 5 

QE-SERV, 

QE-SERV. 

QE-SERV. 

QE-SERV. 

QE-SERV, 

QE-SERV. 

QE-SERV. 

QE-SERV. 

QE-SERV. 

1- SERV. PUBLICO 089 OUTROS 

2- SERV. PUBLICO 089 OUTROS 

3- SERV.PUBLICO 089 ODTROS 

4- MOTEL-PLL 

5- C.BOMBEIRO 

6- MOTEL-PLL 

7- SERV PUBLICO 

B- SERV PUBLICO 

0 7 6 PLL 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 7 6 PLL 

0 8 9 OUTROS 

0 8 9 OUTROS 

9- SERV PUBLICO 0 8 9 OUTROS 

SETOR.QNQ 

QNQ 01 CONJ 01 

DEMAIS 

QNQ 02 CONJ PI 

QNQ 0 3 

QNQ 0 4 

QNQ 0 5 

QNQ 0 6 

ÁREAS 

E S P E C I A I S 

CONJ 01 E 02 

CONJ 0 1 

CONJ 02 

LOTES 5 A 16 0 0 4 R E S COLETIV 

DEMAIS-VARIÁVEL 0 1 3 COM/RES 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 16 0 M2 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

LOTES 21 A 35 0 0 4 RES COLETIV 

DEMAIS-VARIÁVEL 0 1 3 COM/RES 

LOTES 5 A 19 Ü04 R E S COLETIV 

DEMfi lS-VARIAVEL 0 1 3 COM/RES 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

LOTES 5 A 19 0 0 4 R E S COLETIV 

DEMAIS-VARIAVBL 0 1 3 COM/RES 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

LOTES 21 A 35 0 0 4 RES COLETIV 

DEMAIS-VARIÁVEL 0 1 3 COM/RES 

LOTES 15 A 23 0 0 4 RES COLETIV 

DEMfi lS-VARIAVEL 0 1 3 COM/RES 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

ATE 1 6 0 M2 0 0 1 R E S IND 

ACIMA 1 6 0 M2 0 0 1 RES IND 

ASSENTAMENTOS 0 0 7 R E S GBMINAD 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

7.14 0,00 

36.000,00 

7.140,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

Cidade : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Sator : 06 1 OS - QNQ 

102.757,27 

102.757,27 

102.757,27 

357.910,68 

562.214,12 

357.910,68 

102.757,27 

102.757,27 

102.757,27 

126,00 

157,50 

160,00 

193,00 

126,00 

157,50 

126,00 

157,50 

160,00 

198,00 

160,00 

198,00 

126,00 

157,50 

160,00 

198,00 

126,00 

157,50 

126,00 

162,00 

160,00 

198,00 

160,00 

241,20 

150,00 

13.241,91 

11.350,21 

5.826,39 

10.593,44 

13.241,81 

11.350,21 

13.241,91 

11.350,21 

5.826,39 

10.593,44 

5.826,33 

10.593,44 

13.241,81 

11.350,21 

5.B26.39 

10.593,44 

13.241,81 

11.350,21 

13.241,81 

11,350,21 

5.826,39 

10.593,44 

5,826,39 

10.593,44 

5.674,99 

189,10 

189,10 

189,10 

415,99 

176,43 

415,99 

189,10 

1B9.10 

189,10 

214,21 

189,10 

1B9.10 

189,10 

214,21 

189,10 

214,21 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

214,21 

189,10 

189,10 

189,10 

214,21 

189,10 

214,21 

189,10 

169,10 

189,10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

QNQ 0 1 

QNQ 0 2 

QHQ 0 3 

LOTE n 

LOTE B 

LOTE C 

CONJ 1 1 

CONJ 20 

LOTE P. 

LOTE B 

LOTE Dl-EQ.COMUN 0 8 9 OUTROS 

0 4 2 l . G R M J 

04 3 JARD I N F 

0 8 4 SEG PUBLICA 

LOTE 1 0 0 4 4 CRECHE/MBTS 

LOTE 01-SQ.COMUN 0 8 9 OUTROS 

0 4 3 JARD I H F 

0 4 1 2 .GRAU 

716,00 

6.452,68 

2.935,75 

448,00 

644,00 

711,87 

2.962,00 

12.284,00 

8.020,68 

100.890,84 

45.715,90 

7,352,29 

11.350,08 

8.020,68 

45.715,90 

194.214,93 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DB DE 2002 

PADT.fi DE «ADORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

\W PAGINA: I 0 7 

DATA DA E M I S Í A O j 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO | R $ ) VLR Ma CONST ( R $ ) 

C i d a d e ; 06 - C E l I j a i D I f t - T A G U A T I N G I 1 . S ^ t o r •. OS X 08 - QBQ 

LOTE C 0 8 3 SAÚDE PÜBLI 2 . 0 0 0 , 1 3 3 0 . 2 6 1 , 2 4 2 0 1 , 7 6 

ONQ Oi 

QNQ 0 5 

OSQ ÜG 

CONJ 1B 

LOTE A 

LOTE B 

LOTE C 

LOTE D 

LOTE E 

LOTE 01-EQ.COMÜN 0 9 9 OUTROS 

LOTE 16 0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 1 2 .GRAU 

04 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

BQ.COMUNITÁRIO 0 8 9 OUTROS 

ECJ. COMUNTTARIO 0 8 9 OUTROS 

EQ.COMUNITÁRIO 0 8 9 OUTROS 

LOTE 02 EQ.COMUB 0 0 9 OUTROS 

LOTE 03 BQ.COMUM 089 OUTROS 

LOTE 04 0 4 4 CRECHE/MATE 

É 

6 

2 

1 

7 1 1 , S 7 

7 1 6 , 0 0 

. 4 9 2 , 0 0 

7 1 1 , 8 7 

94 8 , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

7 2 S , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

6 8 0 , 9 5 

5 9 1 , 5 6 

0 6 3 , 8 4 

8 . 0 2 0 , 6 8 

1 1 . 3 5 0 , 0 9 

1 1 0 . 9 7 9 , 9 6 

1 0 0 . 8 9 0 , 6 4 

4 5 . 7 1 5 , 9 0 

8 . 0 2 0 , 6 8 

B . 0 2 0 , 6 8 

B . 0 2 0 . 6 8 

8 . 0 2 0 . 6 8 

8.020.68 

1 4 . 1 8 7 , 6 0 

2 0 1 , 7 6 

3 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 5 

2 0 1 , 7 6 

C i d a d e ; 06 - CEILANDIA-TAGUATINQA S e t o r : 06 1 09 - SMC 

TODAS 

C L . 

TODOS 

A , B , C 

ACIMA DE 800 M2 0 1 1 COM LOCAL 

TODOS 0 1 1 COM LOCAL 

SETOR QNR 

QNR 1 

QNR 2 

ASSENTAMENTOS 

9 0 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 10 - QNR 

C i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r : 06 1 15 - S T . DESENV ECONÔMICO 

3 7 . 8 3 3 , 03 

9 . 4 5 8 , 5 2 

2 6 4 , 6 5 

2 6 4 , 6 5 

0 0 7 RES GBMINAD 

04 9 OUTROS 

0 3 5 TERM PASSAG 

1 5 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 6 7 4 , 9 9 

3 4 1 . 2 6 3 , 5 0 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 6 3 , 7 6 

1 6 3 , 7 6 

2 2 6 , 6 7 

SETOR DE DE3EV OLVIMEfiTG ECOB OMICO K 1JORTE 

QUADRA 1 A 0 1 

0 2 

ATfi 1 5 0 

1 5 1 ATÉ 

3 0 1 A 

6 0 1 A 

1 0 0 1 A 

M2 

3 0 0 M 2 

S00M2 

1 0 0 0 M 2 

1 5 0 0 M 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M 

2 0 0 1 A 1000M2 

3 0 0 1 A 4 0 0 0 M 2 

4 0 0 1 A 

0 1 A 1 8 

0 1 ti 1 3 

0 1 A 0 8 

0 9 

1 0 A 1 3 

14 

1 5 

1 6 

1 7 

ie 

01 A 0 8 

5OO0M2 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 2 9 IND E COM 

0 2 8 I N D E COM 

OSB IND B COM 

0 2 9 IND E COM 

0 2 9 IND E COM 

0 2 8 I N D E COM 

02B IND E COM 

0 2 B I N D E COM 

0 2 8 IND B COM 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

0 2 9 OUTROS 

1 4 . 4 2 0 , 0 2 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

600,00 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

50B,68 

3 0 0 , 0 0 

2 9 9 , 7 5 

26 9 , 2 5 

24 B, 75 

2 2 8 , 2 5 

4 0 0 , 0 0 

4 1 6 . 1 7 5 , 0 6 

6 9 . 3 6 2 , 5 1 

2 0 . 1 7 8 , 1 8 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

BO.712,72 

9 2 . 8 1 9 , 6 2 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 3 

1 2 1 . 0 6 9 , 0 6 

1 4 1 . 2 4 7 , 2 6 

1 6 1 . 4 2 5 , 4 4 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

40.3&&.36 

40.356,36 

72.641,44 

40.356,36 

4 0.356,36 

36.320,72 

34.302,90 

32.295,08 

56,498,90 

48.4 27,63 

302,65 

302,65 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

http://PADT.fi
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NOHBRO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IFTU, HO EXERCÍCIO DE 3001 

1/?- PAGINAI 108 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRBHO M2 VLR TERRENO (R$! VLR H2 OONST (R$í 

C idade : 06 - CEILANDIA-TAGÜATINGA S e t o r : 06 1 15 - ST. PESBNV ECONOMrcO 

CP 2 

5 

I 
qtJAORA 2 

QUADRA 3 

09 A 

ATÉ 

1 5 1 

3 0 1 . 

gfll , 

1001 

1501 

2001 

3001 

4002 

5001 

01 A 
06 A 

1 2 

1 3 

1 4 

1 5 

16 

n 
1 8 

1 9 

2 0 

2 1 

22 A 

2 8 

01 A 

1 7 

24 

150 1 

ATÉ 

ATÉ 

ATÉ . 

ATÉ 

ATÉ 

ATÉ 

ATÉ 

ATÉ 

ATÉ 

0 5 

1 1 

2 7 

16 

1B A 32 

3 3 

0 1 

0 2 

0 3 A 

14 

15 A 

2 5 

0 1 

02 A 

1 1 

12 A 

1 3 

2 4 

1 0 

2 1 

ATÉ 150M2 

MS 

3Ú0M2 

600M2 

IÍO0K2 

1500M2 

2000M2 

3000N2 

4 000M2 

50O0M2 

7000M2 

151 ATÉ 300M2 

301 ATÉ 600M2 

029 OUTROS 
028 IND E COM 

028 IND B COK 

028 IND g COM 

02S IND 6 COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND G COM 

02B IND H COM 

028 IND E COM 

029 OI3TROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

023 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OETTROS 

029 OUTROS 

»£9 OUTROS 

028 IND E COM 

osa ma e ccw 
028 IND E COM 

601 ATÉ 1000H3 02B IND E COM 

1001 ATÉ 1500M2 028 IND E COM 

QD TODOS 

1501 ATÉ 2G.ÜQM2 

2001 ATÉ 30D0M2 

3001 ATÉ 4000M2 

4001 .ATÉ 50OOM2 

5001 ATÉ 7000M2 

01 

02 A 05 

0E A 12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 A 33 

ATÉ 150 M2 

028 IND E COM 

026 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

028 IND E COM 

7 0 

1 5 0 

3 0 0 

6 0 0 

3 .000 

1 .500 

2 . 0 0 0 

3 0 0 

4 . 0 0 0 

5 . 0 0 0 

7 .000 

2 0 0 

3 0 0 

2 5 3 

ne 
2 1 2 

2 4 7 

1 8 1 

2 1 6 

2 5 0 

2 8 5 

3 1 9 

3 5 3 

2 0 0 

2 1 1 , 

2 0 0 

2 9 9 

200, 

297 , 

24 8, 

282, 

150, 

209, 

150, 

246, 

4 7 9 , 

300 , 

336 , 

300 , 

150, 

3 0 0 , 

6 0 0 , 

1 ,000 , 

1 .500 , 

2 . 0 0 0 , 

3 . 0 0 0 , 

4 . 0 0 0 , 

5 0 0 , 

7.D0D, 

2 4 6 , 

2 0 0 , 

3 0 0 , 

3 4 3 , 

166 , 

1 9 1 , 

2 1 6 , 

2 4 1 , 

167 , 

192 , 

2 1 7 , 

2 4 2 , 

2 6 7 , 

2 9 2 , 

3 1 7 , 

7 0 , 

1 5 0 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

,00 

, 6 6 

, 0 0 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 6 9 

, 4 5 

. 8 9 

, 3 3 

, 7 6 

, 1 9 

, 6 3 

, 0 6 

, 4 9 

, 9 2 

, 0 0 

, 1 5 

, 0 0 

, 2 9 

, 0 0 

, 3 7 

, 3 5 

, 7 8 

, 0 0 

, 9 6 

, 0 0 

, 6 5 

1 6 

0 0 

5 3 

, 0 0 

, 0 0 

00 

0 0 

. 0 0 

0 0 

0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 4 

0 0 

0 0 

7 3 

6 9 

7 7 

8 4 

9 2 

0 0 

0 8 

1 5 

2 3 

3 1 

3 8 

4 6 

0 0 

0 0 

16.142,54 

20.178,18 

4 0.356,36 

6 0.534,54 

00,712,72 

92.S19.62 

104.926,53 

121.069,08 

141.247,26 

161.425,44 

181.603,62 

28.249,45 

40.356,36 

34.302,90 

24.213,81 

28.249,45. 

34.302,90 

24.213,81 

28.249,45 

34.302,90 

40.356,36 

44.391,99 

49.427,6-3 

28.249,45 

28.249,45 

28.249,45 

40.356,36 

28.249,45 

40.356,36 

34,302,90 

38.338,54 

24.213,81 

28.249,46 

24.213,61 

34.302,90 

64.570,17 

4 0,356,36 

44.391,39 

40.35S.36 

20.178,18 

40.356,36 

6 0.534,54 

80,712,72 

92.819,62 

104.926,53 

121.069,08 

141.247,26 

161.425,44 

181.663,62 

34.302.90 

28.24 9,4 5 

4 0.356,36 

44.391,99 

24.213,81 

28.249,45 

28.249,45 

32.285,OB 

24.213,81 

28.249,45 

28,249,45 

32.285,08 

34.302,90 

40,356,36 

44.391,99 

10.089,09 

20.178,18 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,30 

252,20 

252,20 

252,2» 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252.20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

262,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

II* PAGINA: 109 

DATA DA EMISSÃO; 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$> 

Cidade : 06 - CEILAND1A-TAGUATINGA Setor : 06 1 15 - ST. DESENV ECONÔMICO 

151 ATÉ 300M2 

301 ATÉ 6 00M2 

601 ATÉ 1000M2 

1001 ATÉ 1500M2 

1501 ATÉ 2000M2 

2001 ATÉ 3000M2 

3001 ATÉ 400QM2 

4001 ATÉ 5000M2 

5001 ATÉ 7000M2 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

I N D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 .000 ,00 

1 .500 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

8 0 . 7 1 2 . 7 2 

9 2 . 8 1 9 . 6 2 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 3 

1 2 1 . 0 6 9 , 0 8 

1 4 1 . 2 4 7 , 2 6 

1 6 1 . 4 2 5 , 4 4 

1 8 1 . 6 0 3 , 6 2 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

Cidade : 10 - GAMA 

CONJUNTOS A ÁREA LOTES 

ATÉ Y E AV. COMERCIAIS 

CONTORNO NORTE INDUSTRIAIS 

S e t o r : 10 0 01 - SMA 

S.SAÚDE 

COMUNITÁRIO 

CONJ. N 

CONJ. O 

CEB AV. CONTORNO N 

SEQ. P8BLICA AV.CONTORNO N 

ABASTECIMENTO AV. CONTORNO N 

UNIVERSIDADB DF 480 

ATÉ 155 M" 

156 A 250 

251 A 350 

351 A 550 

551 A 750 

751 A 1000 

1001 A 2000 

2001 A 4000 

ACIM A DE 4000M" 

LT 05 

LT 01 

LT 02 

LT 03 

LT 03 

LT 04 

LT 11 

LT 01 

111 

111 

111 

111 

111 

111 

111 

111 

111 

083 

067 

067 

067 

080 

084 

075 

04 0 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COM DE BEM 

COK DE BEM 

SAÚDE PUBLI 

RDM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

FORCA E LUZ 

SEG PUBLICA 

PAG 

SUPERIOR 

3 

1 

1 

14 

3 

1 

7 5 

4 4 1 

7 8 0 

6 8 1 

5 8 1 

6 8 6 

5 5 6 

2 7 3 

1 9 7 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 1 . 8 9 5 , 1 5 

1 4 . 1 6 0 . 9 0 

1 6 . 2 0 5 , 0 3 

2 1 . 6 6 6 , 1 7 

2 7 . 1 8 8 , 9 2 

3 2 . 7 1 1 , 6 7 

5 4 . 5 1 9 . 4 6 

9 9 . 1 2 6 , 3 0 

133 . 9 5 3 , 3 1 

1 8 . 6 8 1 , 4 9 

1 5 2 . 5 0 2 , 0 0 

6 5 . 3 5 8 , 0 0 

6 3 . 7 2 4 , 0 5 

4 0 3 . 0 4 1 . 0 0 

2 9 4 . 1 1 1 . 0 0 

4 3 5 . 7 2 0 , 0 0 

3 . 3 7 6 . 8 3 0 , 0 0 

cidade : 10 - GAMA 

QD 7 

Setor : 10 0 06 - SETOR INDUSTRIAL 

Q 02 

Q 03 A 05 

Q 06 E 07 

Q 04 

Q 06 

Q 07 

Q 06 

Q 07 

AE P/INDUSTRIA 

AE P/INDUSTRIA 

AE P/INDUSTRIA 

AE P/INDUSTRIA 

QI 07 

OI 07 
BQ 4 / 5 

Q 1 

Q 23 

Q 2 

Q 6 

Q 3 

Q 1 

Q 03 

c i d a d e : 10 - GAMA 

TODAS 

C i d a d e : 10 - GAMA 

REGIÃO ADM1N. II - GAMA 

Setor : 10 0 07 - ÁREA ALFA 

TODOS 001 RES IND 

Setor : 10 0 11 - RA II 

2.730,00 27.23É,61 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

152,50 

163,39 

163,39 

163,39 

163,39 

163,39 

163,39 

413,93 

326,79 

560 E 580 

oi A nao 

20 A 17S0 

20 A 1580 

20 A 1580 

1336 A 1524 

208 A 396 

830 A 1325 

2 

3 

AR 1 

AR 2 

LT 1700 

1420 A 1520 

620 A 760 

100 A 260 

CEB 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND UBBAHO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 
020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 
026 GARAGEM 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

080 FORCA E LUZ 

1 .600 ,00 

4 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 
3 3 2 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

1 7 0 , 0 0 

166 ,00 

1 3 . 5 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 7 . 6 0 0 , 0 0 

1 0 7 . 2 1 3 , 0 0 

6 8 . 0 2 4 , 0 0 

2 4 . 1 4 2 , 0 0 

4 .BD0,00 

5 . 6 0 0 , 0 0 

1 7 . 7 2 2 , 0 0 

1 4 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 . 1 9 9 , 0 0 

1 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 . 2 0 0 , 0 0 

1 4 , 1 9 9 , 0 0 

3 . 0 5 0 . 0 4 0 , 0 0 

1 6 5 . 1 9 9 , 5 B 

1 1 0 . 1 3 3 , 0 5 

8 2 . 0 1 6 , 7 3 

5 8 . 3 0 5 , 7 3 

5 5 . 0 6 6 , 5 2 

5 5 . 0 6 6 . 5 2 

5 5 . 0 6 6 , 5 2 

2 0 , 2 1 2 , 6 5 

1 4 . 2 5 2 , 5 1 

1 2 . 9 5 6 , 8 3 

1 2 . 5 6 8 , 1 2 

4 0 1 . 6 6 1 , 7 3 

3 6 . 2 7 9 , 1 2 

7 7 7 . 4 0 9 , 8 0 

6 6 6 . 2 4 0 , 1 9 

7 0 2 . 1 3 0 , 6 1 

3B7 .53B.78 

9 5 . 1 0 3 , 1 3 

1 6 3 . 2 5 6 , 0 5 
1 4 4 . 1 3 5 , 8 1 

4 1 0 . 0 8 3 , 6 6 

2 2 0 . 2 6 6 , 1 1 

3 3 0 . 3 9 5 , 1 6 

3 9 5 , 5 9 5 , 2 6 

3 8 8 . 7 0 4 , 9 0 

4 2 7 . 5 7 5 , 3 9 

5 7 4 . 1 1 7 , 1 3 

7 3 8 . 1 5 0 , 6 0 

1 3 3 . 1 3 1 , 9 0 

3 2 6 , 7 9 

1 5 1 , 3 1 
1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 
1 5 1 , 3 1 

2 2 6 , 9 6 

2 2 6 , 9 6 

2 2 6 , 9 6 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 
1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 
1 3 8 , 6 5 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 
1 6 6 , 3 9 

268,58 



ANSXO DNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE. VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ÍR$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 10 - GAMA Setor : 10 0 II - RR II 

ÁREA 1 

ARBA 2 

ARBA 3 

ARBA 4 

TORRE TV 

TORRE TV 

ESTAÇÃO REPET. 

PSS 

ABRIGO MENORES 

ATIVIDADES 

CAESB 

SE SANTA MARIA 

AE-4 PABRICA DE PAPEL 

CAESB BSTACRO 

ARE» P. PROT. 

ESTAÇÃO ELEV. 

GRANJA DAS 

DE TRATAMENTO 

DO MAN, CAPT. 

DE ESGOTOS 

OLIVEIRAS 

INDUSTRIAIS 

LT 2 

LT 1 

DE ESGOTO 

DO OLHO D ÁGUA 

091 

091 

020 

081 

082 

082 

0B2 

020 

oai 
oei 

ENT ASS SOC 

ENT ASS SOC 

IND URBANO 

ÁGUA/ESGOTO 

TELECOMUNIC 

TELECOMUNIC 

TELECOMUNIC 

IND URBANO 

AGUA/BSGOTO 

ÁGUA/ESGOTO 

081 ÁGUA/ESGOTO 

067 ADM COMUNIT 

Cidade : 10 - GAMA S e t o r : 10 0 12 - D.V.O 

AV. CONTORNO 

AV. CONTORNO 

AV. CONTORNO 

AV. DVO 

AV. DVO 

AV. OVO 

ROA AVENCAS 

RUA AVENCAS 

RUA AVENCAS 

RUA AZALEIAS 

RUA AZALBIAS 

RUA DO CRAVO 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAB DALIAS 

RUA DAfl DALIAS 

RUA GSRANIO 

RUA HIBISCOS 

RUA JASMIM 

RUA JASMIM 

RUA MARGARIDA 

RUA MARGARIDA 

RDA MARGARIDA 

RUA PAPOULA 

RUA PAPOULA 

RUA PETUNIAS 

RUA PETUNIAS 

RUA PETUNIAS 

i/r i 
LT 3 

LT 5 

ATE 150 M2 

LT 26 

TODOS 

2 A 18 PAR 

LT 1 

LT 3 

LT 5 

LT 7 

itf 9 

01 

LT1 

LT 2 

301 A 4 00M2 

401 A 500M2 

501 A 6D0M2 

SOI ft 700M2 

351 A 400 M2 

401 A 500 M2 

SOI A 60o M2 

601 A 700 M2 

401 A 500 M2 

501 A 600 M2 

701 A 90o M2 

LT 2 

LT 6 

LT 4 

LT 1 

LT 1 

501 A 600 M2 

tiT 2 

LT 19 

401 A 500M2 

501 A 600M2 

601 A 700M2 

701 A 9Ü0M2 

351 A 400 M2 

401 A 500M2 

501 A 600M2 

601 A 700M2 

701 A 800M2 

LT 33 

LT 32 

1 A 31 E 33 A 

LT 52 

2/4/S/8 

LT 9 

LT 2 

LT 4 

LT 6 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

074 SUPBRMERCAD 

076 PLL 

P9B EST DIVERSA 

096 ENT DIVERSA 

013 COM/RES 

04 3 JARD INF 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 CCM/BBS 

043 JARD INF 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/liBS 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

007 RES GBMINAD 

013 COM/RB2 

013 COM/RBS 

013 COM/RSS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

50 013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

890,73 

960,00 

1.14 8,56 

100,00 

1.000,00 

1.950,00 

100,00 

1.950,00 

525,00 

2.407,30 

2.218,05 

1.948,90 

1.679,70 

1.410,60 

2.487,00 

461,79 

665,00 

350,00 

450,00 

550,00 

650,00 

375,00 

450,00 

550,00 

650,00 

495,00 

585,00 

842,37 

6.349,37 

2.086.37 

122,88 

2.141,00 

525,00 

525,00 

465,00 

595,00 

450,00 

550,00 

650,00 

800,00 

4.200,00 

450,00 

550,00 

650,00 

750,00 

2.116,12 

525,00 

« 525,00 

2.133,95 

593,00 

1.725,00 

986,69 

934,67 

779,95 

16.725,63 

17.976,69 

21.792,36 

5.448,09 

97.447,99 

B75.045,55 

5.567,77 

146.659,45 

13.692,62 

2O.B90.O5 

27.24 0,4 5 

2S.87B.42 

24.84 3,29 

23.753,67 

20.890,05 

11.33S,02 

14.056,07 

10.696,18 

12.258,20 

13.692,62 

14.982,24 

11.440.9B 

12.258,20 

13.892,62 

14.982,24 

12.256,20 

13.892.62 

16.725,63 

35.957,39 

26.859,08 

5.44B.09 

26.859,08 

13.892,62 

13.892,62 

13.692,62 

13.892,62 

12.258,20 

13.692,62 

14.982,24 

16.725,63 

11.440,98 

12.258,20 

13.892,62 

14.962,24 

16.616,67 

26.659,08 

13.B92.62 

13.892,62 

32.688,54 

13.892,62 

24.843.29 

17.978,69 

21.792,36 

16.725,63 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

179,05 

415,99 

1B6.47 

1B6.47 

205,47 

179,05 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

179,05 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,41 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,4 7 

205.47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

205,47 

m PAGINA: 110 

DATA DA EMISSÃO! 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

952.640,71 

481.109,29 

30.065,00 

15.161.00 

1.049,25 

1.761,4 8 

6.344,58 

104.260,10 

319.094,19 

355.281,20 

179.752,68 

565.671,95 

282.034,60 

188.023,20 

157.944,20 

1,774.94 9,94 

27.075,34 

39.108,82 

95.829,15 

236.916,30 

1.478.426,89 

5.901.186,50 

966.825,67 

219.360,40 

136,17 

136,17 

151,31 

136,17 

136,17 

136,17 

136,17 

151,31 

222,4 2 

222,42 

222,42 

136,17 



MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PADTS DE VftLORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIPICACOES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

120 PAGINA: lll 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$1 VLR M2 COKST {R$1 

Cidade : 10 - GAMA Setor : 10 0 12 - D.V.O 

RUA PRIMAVERA 

ROA PRIMAVERA 

RUA PRIMAVERA 

RUA PRIMAVERA 

RUA DAS ROSAS 

RUA SAMAMBAIA 

RUA TULIPA 

RUA TULIPA 

RUA VIOLETAS 

RUA VIOLETAS 

RUA VIOLETAS 

TRAV. BURITI 

TRAV. CARVALHO 

TRAV. CARVALHO 

TRAV.CASTANHEI RA 

TRAV.CASTANHBI RA 

TRAV,EUCALIPTO 

TRAV.EUCALIPTO 

RUA GIRASSOL 

TRAVESSA IPE 

TRAVSSSA IPE 

TRAVESSA OITI 

5 0 1 A 

3 5 1 A 

4 0 1 A 

S O I A 

È 0 I A 

LT 4 6 

L T 4 3 

LT 3 5 

4 0 l A 

6 0 1 A 

É 0 1 A 

5 0 1 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 2 

6 0 1 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 1 

2 A 4 6 

LT 5 

1 2 0 1 A 

1 1 0 1 A 

1 4 D 1 A 

1 6 0 1 A 

1 6 0 1 A 

2 0 0 1 A 

L T 2 / 4 

1 A 1 1 

1 3 

1 A 7 

í/r 9 
LT 4 

LT 2 

TODOS 

5 0 0 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 9 

LT 1 

6 0 0 

4 D DM2 

5 0 DM2 

600M2 

700M2 

5D0M2 

6 0 0 M 2 

700M2 

6 00M2 

700M2 

800M2 

6.00M2 

700M2 

800M2 

PAR 

1 3 0 0 M2 

14 0 0 M2 

1 6 0 0 M2 

1B0D M2 

2 0 0 0 M2 

2 2 0 0 M2 

IMPAR 

IMPAR 

600M2 

7 0 0 H 2 

9 0 0 M2 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 0 7 R E S GEMINAD 

D 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 7 6 PLL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 9 9 OUTROS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COK/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

5 2 5 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 . 4 6 6 , 7 3 

2 . 7 4 8 , 3 0 

5 1 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 6 0 , 2 2 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , D O 

8 2 0 , 2 5 

5 2 5 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 3 6 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 1 4 , 9 5 

3 . 3 3 4 , 0 0 

4 . 1 1 7 , 4 9 

5 9 5 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 7 6 4 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

1 1 . 4 4 0 , 9 6 

1 2 . 2 5 8 , 2 0 

1 3 , 3 9 2 , 6 2 

14.982.24 

3 8 . 1 3 6 , 6 3 

2 7 . 7 8 5 , 2 5 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

1 2 . 2 5 5 , 2 0 

1 3 . B 9 2 . 6 2 

1 4 . 9 S 2 . 2 4 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

1 4 . 9 8 2 , 2 4 

1 6 . 6 1 6 , 6 ? 

1 6 . 7 2 5 , 6 3 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

14 .9B2 ,24 

1 6 . 6 1 6 , 6 7 

1 6 . 7 2 5 , 6 3 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

8 7 5 . 0 4 5 , 5 5 
2 1 . 1 3 8 , 5 8 

2 2 . 7 1 8 , 5 3 

2 3 . 7 5 3 , 6 7 

2 4 . 8 4 3 , 2 9 

5 6 . 1 8 9 , 3 6 

2 6 . 8 5 9 , 0 8 

1 6 . 7 2 5 , 6 3 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

2 2 . 7 1 3 , 5 3 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 
1 4 . 9 8 2 , 2 4 

2 8 . 8 7 4 , 8 7 

2 9 . 9 6 4 , 4 9 

1 3 . 8 9 2 , 6 2 

1 3 , 8 9 2 , 6 2 

1 4 . 9 8 2 , 2 4 

1 6 . 7 2 5 , 6 3 

2 4 . 8 4 3 , 2 9 

1 4 . 9 8 2 , 2 4 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

205 ,4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2D5.47 

4 1 5 , 9 9 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

186 ,47 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

2 0 5 , 4 7 

Cidade : 10 - GAMA S e t o r ; 10 0 15 - GAMA ASSBBTAMENTO 

Cidade : 10 - GAMA 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 

S e t o r ; 10 1 02 - SETOR NORTE 

1 3 0 , 0 0 8 . 5 8 0 , 2 5 

0. 0 1 

Q 0 2 

Q 0 3 04 0 5 

EQ 3 / 4 

Q 0 1 

Q OS 

QD 1 

Q 0 1 

Q 0 2 

EQ 1 / 2 

0 OS 

QD a 
QD 1 

EQ 1 / 2 

EQ 1 / 2 

PLL 1 

0 0 2 

Q 0 1 

Q 0 1 

QD 1 

QD 1 

QD 2 

CJ 

C J 

A / I 

A / I 

CENT COM DIVER 

C J 

C J 

AB 

AE 

0 1 A 2 4 

0 1 A 2 4 

3 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

QUARTEL 

QUARTEL 

0 1 B 0 2 

PM 

CS 

REST PUBLICO 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 4 

0 1 0 

0 1 1 

0 1 1 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 8 4 

0 8 5 

0 7 6 

0 7 7 

0 7 8 

0 7 1 

0 8 9 

0 6 9 

0 9 1 

RES IND 

R E S IND 

R E S IND 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OARD I N F 

JARD I N F 

JARD I N F 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

SEG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

PLL 

POST MOTÉIS 

RESTAURANTE 

F E I R A L I V R E 

OUTROS 

OUTROS 

BNT A S S SOC 

1 2 8 , 0 0 

1 5 7 , 5 0 

1 9 5 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 2 - 3 2 1 , 0 3 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

4 . 6 8 7 , 0 0 

8 . 1 8 1 , 0 0 

1 0 . 2 6 0 , 0 0 

2 5 . 8 4 7 , 0 0 

2 2 . 3 0 5 , 0 0 

1 0 . 2 6 0 , 0 0 

B . 1 B 1 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 2 5 0 , 0 0 

6 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

2 . 3 5 5 , 0 0 

1 4 . 7 0 9 . 8 B 

1 5 . 4 4 5 , 3 8 

1 8 . 1 4 2 , 1 9 

3 1 5 . 1 2 1 , 9 4 

5 9 0 . 0 9 3 , 7 0 

5 . 9 0 0 , 9 3 

5 . 9 0 0 , 9 3 

7 4 . 9 0 3 , 7 0 

9 2 . 6 4 4 , 0 5 

1 1 2 . 5 5 2 , 6 6 

1 0 4 , 3 0 1 , 9 9 

1 0 4 . 3 0 1 , 9 9 

5 9 . 0 8 3 , 7 6 

4 8 . 6 3 2 , 8 7 

2 8 . 0 5 4 , 3 2 

2 8 . 0 5 4 , 3 2 

8 7 5 . 0 4 5 , 5 5 

6 0 3 . 6 4 5 , 1 2 

2 8 . 6 3 5 , 1 5 

3 3 . 3 1 0 , 4 0 

9 . 1 9 8 , 1 4 

1 2 . 4 5 0 , 3 3 

1 3 . 3 0 4 , 4 5 

321,44 
321,44 
321,44 
266,22 
255,09 
255,09 
255,09 
149,75 
149,75 
149,75 
149,75 
14 9,75 
14 9,75 
149,75 
149,75 
149,75 
416,99 
335,64 
149.75 
149,75 
143,75 
149,75 
140,75 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

m PAGINA: 112 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CQNJ/BLOCOS LOTES 

Cidade : 10 - GAMA 

COD NATORE2A ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ÍR$) 

Setor : 10 1 02 - SETOR NORTE 

Q Dl 

Q 01 

Q 02 

BQ 4/5 

BANCAS JORNAL 

SOB ESTAÇÃO 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

O 03 

Q 03 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

O 04 

Q 04 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

SUBESTAÇÕES DA 

Q 01 RBBBRV. 

AE 

AE 

AE OB C.ENSIHO 

AE JARDIM DE 

AE 1 

CBB 

DA CABSB 

CRUZ VERMELHA 091 ENT ASS SOC 

090 TEMPLOS 

PRESIDIO 0B4 SBG PUBLICA 

CLOBE VIZINHANÇA 051 CLUBES 

070 BCA JORSAIS 

080 FORCA B LUZ 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

D9B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

084 SBG PUBLICA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0B4 SBG PUBLICA 

0 B 0 FORCA E LUZ 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

AE 0 1 A 0 3 

AB 04 

AB 0 5 

A E 0 6 

AE 0 7 

AB 0 1 

AE 0 2 

AE 0 3 

A E 04 

AE OS 

1 GRAU 

INFÂNCIA 

D E L . P O L I C I A 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 6 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

2 7 . 0 2 5 , 0 0 

4 , 0 0 

4 8 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 , 5 4 3 , 7 5 

4 . 8 8 1 , 2 5 

3 . 4 6 8 , 7 5 

2 . 0 5 6 , 2 5 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1.400,00 

1 . 0 5 0 , 0 0 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

4 9 , 0 0 

1 3 . 1 2 9 , 0 0 

2 0 . 

2 2 . 

1 3 . 

3 2 . 

1. 

3 . 

1 0 

1 4 

2 1 

1 5 

1 2 

6 

1 2 

1 0 

1 3 4 

1 9 

6 

3 

1 5 6 

6 3 0 , 1 1 

• B 5 9 . 4 2 

. 1 4 0 , 2 0 

. B 5 0 . 5 0 

. 5 4 2 , 5 2 

. 0 8 7 , 9 4 

. 0 1 9 , 4 0 

. 1 2 5 . 7 1 

. 3 5 2 , 8 2 

. 7 6 8 , 2 4 

. B 1 1 . 6 9 

. 5 7 0 , 1 0 

• 8 1 1 , 6 9 

. 5 1 2 , 1 6 

. 8 5 5 , 1 5 

. 1 9 8 , 1 4 

. 5 1 6 , 4 6 

. 7 1 1 , 5 0 

. 5 7 0 , 1 0 

. 0 8 7 , 9 4 

. 5 9 B . 3 3 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

14 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

169,75 

1 4 9 , 1 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 8 , 7 5 

14 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

149 ,75 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

1 4 9 , 7 5 

165,75 

2 2 2 , 9 6 

C i d a d e : 10 - OAMA 

L T 1 CBB 

LT 2 SLU 

C E M I T É R I O DO GAMA 

S e t o r 10 1 09 - ST ÁREAS I S O L . 

0 B 0 FORCA E L D £ 

0 8 7 L I M P P U B L I C 

08B CEMITÉRIOS 

NORTE 

1 0 . 0 0 0 

8 0 . 0 0 0 

2 7 8 . 7 7 0 

00 

0 0 

8 0 

2 6 . 7 6 1 , 9 6 

9 4 . 0 1 1 , 6 0 

2 1 9 . 3 6 0 , 4 0 

1 3 6 

1 3 6 

1 3 6 

n 
1 7 

1 7 

C i d a d e : 10 - GAMA S e t o r : 10 2 03 - SETOR SUL 

PC 1 2 3 4 

QO 2 H 

0 0 1 A 

Q 0 1 G 

O 0 2 0 4 F 

A 

Q 0 3 F 

A 

Q 0 5 E 0 6 F 

A 

Q 0 1 0 2 0 3 04 

Q 0 5 0 6 

Q 0 7 E 0 8 

Q 0 9 1 0 1 1 1 2 

Q 1 3 1 5 1 7 

QD 2 CL 

BQ 1 3 / 1 5 

PRAGA 1 2 3 4 

PC 3 

Q 01 02 03 04 

Q 05 06 07 08 

Q 09 10 11 12 

QD 10 CL 

PRAÇA 01 E 02 

PRAÇA 03 E 04 

.PRACA 01 A 04 

EQ 3/9 E 4/10 

Q 2 3 6 7 

Q 1 4 5 B 9 12 

EQ 13/15 

O 1 4 5 S 9 12 

BQ 2/8 6/12 

EQ 5/11 

Q 10 

EQ 13/15 

QD 3 

PRACA 01 A 04 

EQ 13/15 

LT 5 

107 

01 A 14 

IMPARES 01 A 27 

IMPARES 01 A 27 

PARES 02 A 29 

01 A 14 

PARES 02 A 28 

IMPARES 01 A 27 

PARES 02 A 28 

OUTROS 

OUTROS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

5 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

19 

Q ESPECIAL 

C ENSINO 

C ENSINO 

ESCOLA 

001 RES IND 

001 RES IHO 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

004 RBS COLETIV 

010 COHBRCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 9 OUTROS 

0 4 2 l . G K M J 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 5 3 PARQUES 

0 5 5 G I N Á S I O E S P 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 8 9 OUTROS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

1 2 5 , 0 0 

1 2 3 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 5 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

14 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 1 2 , 5 0 

3 1 2 , 5 0 

3 1 2 , 5 0 

3 1 2 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 6 2 5 , 0 0 

9 . 3 7 5 , 0 0 

9 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 6 8 7 , 0 0 

1 2 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 0 . 2 6 5 , 0 0 

2 8 . 6 8 7 , 0 0 

1 3 . 1 2 5 , 0 0 

1 2 . 6 0 0 , 0 0 

7 8 1 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 3 . 2 3 8 , 8 2 

1 5 . 0 7 7 , 5 4 

2 7 , 5 8 0 , 8 7 

2 7 . 5 8 0 , 8 7 

2 7 , S B 0 , 8 7 

2 7 . 5 8 0 , 8 7 

2 7 . 5 8 0 , 8 7 

2 7 . 5 8 0 , B 7 

2 4 . B 2 2 . 7 B 

2 4 . 8 2 2 , 7 B 

2 2 . 9 8 4 , 0 6 

2 2 . 0 6 4 , 7 0 

2 1 . 1 4 5 , 3 3 

2 0 . 2 2 5 , 9 7 

1 1 . 9 5 1 , 7 1 

1 2 . 9 6 9 , 9 6 

6 . 9 0 5 , 4 1 

1 1 . 6 3 6 , 8 9 

1 5 . 3 4 5 , 3 6 

1 8 . 4 1 4 , 4 3 

1 7 . 5 1 9 , 2 8 

1 5 . 7 2 8 , 9 9 

1 3 . 9 3 8 , 7 0 

1 2 . 2 4 3 , 6 7 

1 1 . 6 3 6 , 9 9 

1 1 . 6 3 6 . B 9 

8 . 9 6 2 , 4 3 

1 4 2 . 0 5 0 , 5 2 

5 3 . 2 4 4 , 2 5 

5 3 . 9 3 5 , 7 3 

6 6 . 4 2 0 , 9 7 

1 1 6 . 2 8 3 , 7 4 

2 1 . 9 3 6 , 0 4 

2 9 . 4 2 5 , 6 3 

1 8 0 , 7 7 3 , 6 2 

6 6 . 5 8 0 , 0 1 

6 1 . 0 4 8 , 1 4 

6 . 2 6 7 , 4 4 

3 0 . 0 9 2 , 8 8 

1 5 . 0 4 6 , 4 4 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

2 0 6 , 7 9 

2 1 6 , 8 3 

2 1 6 , 8 3 

2 1 6 , 6 3 

2 1 6 , 8 3 

2 1 6 , 8 3 

2 1 6 , 8 3 

2 1 6 , 8 3 

2 0 4 , 1 6 

2 1 6 , B 3 

2 1 6 , 8 3 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , n 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , 1 7 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , 1 7 

1 3 6 , 1 7 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NDMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S RO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

/Al PAGINA: 113 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCQS LOTES COD NATUREZA ÁREA 00 TERRENO M2 VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d ã : 10 - GAMA 

E / Q 5 / 1 1 

PRAÇA 1 A 4 

PRAÇA 1 A 4 

AE 1 2 

Q 0 1 02 OS 1 1 

Q 0E 1 2 

O 9 1 2 

BANCAS JORNAL 

C i d a d e : 10 - GAMA 

0 2 1 2 2 2 3 2 4 

2 5 2 6 2 9 

3 7 3 8 

Q 7 9 1 1 1 3 1 5 

1 8 19 2 0 3 3 

3 4 3 6 3 9 4 0 

4 1 4 2 4 3 

O 1 3 5 1 2 1 4 

2 7 2 8 3 0 3 1 

3 2 4 4 4 5 

4 6 4 7 

Q 2 4 6 8 1 0 

1 6 1 7 

4 8 4 9 

QD 5 0 

S e t o r ; 10 2 03 - SETOR SUL 

S e C o r i 10 3 04 - SETOR L E S T E 

0 0 1 RES IND 

0 6 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IHD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

A B C D 

A B C D 

A B C D 

QUARTEL PK 

RES OFICIAL 

090 

050 

073 

09B 

099 

098 

098 

084 

06 0 

070 

TEMPLOS 

CINEMAS 

MERCADO 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

SEG PUBLICA 

ADM DO DF 

BCA JORNAIS 

350,00 

1.250,00 

1.250,00 

3.124,00 

1.000,00 

4.000,00 

791,00 

12^.400,OO 

6.250,00 

4,00 

10.030,96 

64.398,62 

56.382,69 

15.605,92 

8.116,33 

19.993,13 

É.267,44 

131.522,22 

25.821,05 

1.566,86 

151,31 

181,57 

181,57 

151,31 

136,17 

136,17 

151,31 

136,17 

151,31 

136,17 

275,00 

144,00 

275,00 

144,00 

33.751,02 

21.451,92 

23.454,09 

14.873,33 

275,00 

144,00 

15.159,35 

9.438,84 

275,00 

144,00 

12B.00 

11,727,04 

7.436,66 

7.436,66 

321, 

321 

321. 

321, 

,44 

,44 

,44 

,44 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , i l 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

E Q 2 0 / 2 3 1 8 / 1 9 

E Q 4 0 / 3 8 3 7 / 3 9 

3 4 / 3 6 1 5 / 1 4 

4 0 / 4 2 4 1 / 3 9 

E Q 3 2 / 3 4 3 1 / 3 2 

3 1 / 3 3 2 7 / 4 9 

1 7 / 4 B 1 6 / 1 7 

2 8 / 3 0 3 3 / 3 4 

EQ 9 / 1 1 7 / 1 5 

3 / 1 1 0 / 1 2 

6 / 8 2 / 4 

P C 1 

AE INDUSTRIA 

AE INDUSTRIA 

AE INDUSTRIA 

PRAÇA 2 

EQ 2 / 7 

: EQ 6 / 1 1 

C , E N S I N O 

PRAÇA 2 

PRAÇA 3 

EQ 3 / 5 

, EQ 1 0 / 1 5 

' E Q 3 1 / 3 2 3 0 / 3 9 

E Q 4 4 / 4 5 

E Q 3 7 / 3 8 

EQ 3 / 5 4 / 6 7 / 9 

, EQ 8 / 1 0 1 1 / 1 3 

• EQ 1 2 / 1 4 

EQ 6 / 1 1 

EQ 4 1 / 4 2 

EQ 2 / 7 

! PRAÇA 1 

PRAÇA 3 

[ PRAGA 1 

, EQ 1 1 / 1 3 

TODOS 

TODOS 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

AE 4 1 / 4 2 

0 1 

0 2 

Dl 

SERV SOCIAL 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IHD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

Ü 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 3 3 GARAGENS 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRJffl 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A D 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A D 

0 7 6 PLL 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 0 CINEMAS 

0 5 0 CINEMAS 

0 6 0 RDM DO DF 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

120,00 

120,00 

14.873.33 

11.154,99 

1 

107 

68 

24 

17 

27 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

. 3 5 0 , 0 0 

. 2 1 3 , 0 0 

. 0 2 4 , 0 0 

.14 2 , 0 0 

. 7 2 2 , 0 0 

. 7 1 0 , 0 0 

. 9 2 0 , 0 0 

. 9 5 6 , 0 0 

. 6 8 0 , 0 0 

. 5 4 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 6 6 1 , 0 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 6 3 0 , 0 0 

. 3 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 9 8 0 , 0 0 

. 9 2 0 , 0 0 

, 8 0 0 , 0 0 

. 9 5 6 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

. 9 7 9 , 0 0 

. 3 5 0 , 0 0 

. 6 5 0 , 0 0 

, 2 5 0 , 0 0 

. 2 9 0 , 0 0 

9. 

9. 

9, 

9. 

9. 

9. 

B. 

55. 

4 06. 

427. 

236. 

108. 

170. 

69. 

lie, 

46, 

57, 

51. 

30. 

42, 

36 

46 

26 

25. 

25 

ia 
69 

70 

118 

B75 

31 

69 

85 

13 

125 

152, 

152, 

152, 

.152, 

.152, 

152, 

580, 

.225, 

.074, 

,949, 

,205, 

.252, 

.895, 

.642, 

.540, 

.823, 

,393, 

.762, 

.425, 

.674, 

.253. 

.823, 

.770, 

.288, 

.2SB 

.768. 

.642. 

.136 

.54 0 

.04 5 

.017 

.550 

.006 

.862 

.315 

ai 
81 

81 

81 

81 

81 

76 

35 

53 

80 

,55 

,70 

,28 

,29 

,08 

,33 

,15 

,50 

,28 

,42 

,50 

,33 

,30 

,55 

,55 

,84 

,29 

,21 

,08 

,55 

,98 

,51 

,18 

,55 

,49 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

2 3 1 , 9 0 

1 2 0 , 9 6 

1 2 0 , 9 6 

1 2 0 , 9 6 

1 1 0 , 9 2 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

141,4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

4 1 5 , 9 9 

1 4 1 . 4 3 

1 8 3 , 0 2 

1 8 3 , 0 2 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

V) 
P A G I N A : 1 1 4 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d e : 10 - OAMA 

L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST (R$J 

S e t o r : 10 3 04 - SETOR LESTE 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

Q 5 

Q 5 

EQ 1 2 / 1 4 

PRAÇA 3 

PLL 1 PRAÇA 1 

P L L 1 EQ 1 2 / 1 4 

PKACA 1 

PRAÇA 1 

EQ 2 / 7 

EQ 1 2 / 1 4 

EQ 4 0 / 4 3 

PRAÇA 1 

EQ 7 / 9 

EQ 4 / 6 PCA 3 

E Q 4 8 / 4 9 

PRACft 2 

BANCAS JORNAL 

EQ 3 9 / 4 0 

TERMINAL 

EQ 4 6 / 4 7 E 

EQ 1 2 / 1 4 

EQ 3 / 5 4 / 6 E 

PARQUE I N F 

AE 

LT 

1 

A 

RODOVIÁRIO 

AE 1 

B / 1 0 1 1 / 1 3 E 

I N P S 

S A P S 

0 1 A 4 8 

0 1 A 8 0 

P L L 4 

CEB 

CEB 

P E N I T E N C I A R I A 

C BOMBEIROS 

ECT 

U N I D . D E SADDE 

AE 7 / 9 

0 8 2 

0 6 2 

0 7 3 

0 7 3 

0 7 3 

0 7 4 

0 7 4 

0 7 6 

0 7 6 

0 5 3 

0 B 0 

0 8 0 

0 8 4 

0 8 5 

0 8 6 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 3 0 

0 7 0 

0 3 2 

0 3 5 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 B 

0 9 8 

D9S 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

MERCADO 

MERCADO 

MERCADO 

SUPERHERCAD 

SUPERHERCAD 

PLL 

P L L 

PARQUES 

PORCA E LUZ 

PORCA E LUZ 

SEG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

ECT 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

BCA J O R N A I S 

MED/HOSP 

TERM PASSAG 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

c i d a d e : 10 - GAMA 

QD 4 0 

QD 4 4 E 4 5 

QD 4 2 

Q 1 5 1 8 2 3 2 4 

3 6 3 7 3 B 

Q 2 1 2 2 2 3 3 4 

4 1 4 2 3 3 

Q 1 3 19 2 0 2 5 

2 6 2 7 2 8 2 9 

3 2 3 9 4 0 4 3 

Q 1 A 1 2 14 1 6 

1 7 3 0 3 1 4 4 

4 5 4 6 4 7 4 9 

4 2 

QD 3 1 

S e t o r : 10 3 10 - SETOR LESTB COM. 

LT 2 / 4 

LT 1 3 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL, 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

oio COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

3 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 . 6 9 3 , 0 0 

2 . 6 2 0 , 0 0 

2 . 6 2 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

6 . 2 5 0 , 0 0 

9 . 8 3 4 , 0 0 

6 3 , 6 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 7 9 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . B 0 Q . 0 0 

4 , 0 0 

3 . 8 5 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 9 8 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . B 0 D , 0 0 

5 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 7 7 2 , 3 5 

9 . 0 9 0 , 2 0 

2 4 0 . 1 9 8 , 5 5 

1 2 0 . 2 6 6 , 3 1 

1 2 0 . 2 6 6 , 3 1 

9 8 . 9 9 6 , 9 9 

1 1 1 . 5 0 0 , 4 1 

4 3 7 . 5 2 2 , 7 7 

B 7 5 . 0 4 5 . 5 5 

6 5 - 8 1 3 , 0 4 

3 . 7 7 2 , 4 3 

1 4 . 2 7 1 , 6 1 

9 . 0 9 0 , 2 0 

1 5 . 7 2 6 , 0 4 

3 3 . 4 9 2 , 7 2 

2 5 . 7 3 4 , 8 7 

2 2 . 7 7 1 , 7 9 

2 7 . 5 4 5 , 6 4 

3 4 . 6 2 4 , 1 0 

2 . 2 7 2 , 5 5 

7 4 . 5 6 4 , 4 5 

6 0 . 7 6 6 , 5 0 

8 . 0 9 0 , 2 7 

4 - 5 4 5 , 1 0 

1 1 . 6 3 5 , 4 5 

1 8 . 1 8 0 , 4 0 

3 7 - 4 5 1 , 6 2 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

1 6 6 , 3 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

3 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 4 1 , 4 3 

1 1 6 , 7 3 

1 1 6 , 7 3 

1 1 6 , 7 3 

1 1 6 , 7 3 

1 1 6 , 7 3 

4 5 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 3 . 2 9 9 , 4 0 

9 . 7 5 6 , 6 2 

1 3 . 9 7 9 , 6 4 

3 3 . 04 5 , 2 4 

2 5 . 3 7 4 , 0 2 

2 5 . 3 7 4 , 0 2 

1 8 . 8 8 2 , 9 9 

1 5 . 7 3 5 , 8 3 

1 1 . 9 9 8 , 5 7 

2 . 5 5 7 , 0 7 

1 3 . 1 7 8 , 7 5 

1 0 . 0 3 1 , 5 9 

1 0 . 0 3 1 , 5 9 

1 3 . 1 7 8 , 7 5 

1 3 . 1 7 8 , 7 5 

1 9 4 , 1 2 

1 9 4 , 1 2 

1 9 4 , 1 2 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

2 0 2 , 8 6 

Cidade : 10 - CAMA 

Q 50 ITAMARACA 

Cidade : 10 - flAMA 

Setor : 10 3 11 - ST.LESTB-ITAMARACA 

TODOS 001 RES IND 1 2 0 , 0 0 

S e t o r : 10 4 05 - SETOR OESTE 

9 . 5 6 1 , 2 0 

Q 1A9 1 1 1 2 1 5 

16 1 9 2 0 3 0 3 1 

Q 2 2 2 5 2 8 2 9 

3 2 3 3 

Q 1 0 1 3 1 4 

1 7 1 8 2 1 E 

2 3 2 4 2 6 2 7 

EQ TODAS 

PC 1 

PRAÇA 1 

AE P / I N D U S T R I A 

EQ 1 2 / 1 6 

EQ 1 4 / 1 9 AB 2 

E Q 2 6 / 2 9 

E Q 0 2 / 0 4 

AE 2 / 4 

EQ 9 / 1 9 1 0 / 2 1 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

LT 4 

BAR 

AB 3 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

SAÚDE 

SAÚDE 

E N S I N O 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 1 9 

0 2 0 

0 8 3 

0 8 3 

0 4 1 

0 4 2 

0 9 0 

0 4 2 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

RES 

RES 

COM 

TND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

LOCAL 

OUTROS 

IND URBANO 

SAÚDE PUBLI 

SADDE PUBLI 

2 .GRAU 

l . G R A U 

TEMPLOS 

l . G R A U 

2 

3 0 

5 

7 

4 

2 

3 

2 7 5 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

2 7 5 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

2 7 5 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 B . O 0 

. 0 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 

. 0 6 5 , 0 0 

1 2 2 , 0 0 

9 9 9 , 9 5 

6 B 0 . D 0 

9 2 8 , 0 0 

6 7 3 , 6 5 

8 6 1 , 0 0 

1 9 . 5 2 1 , 0 9 

1 2 . 6 5 6 , 5 3 

1 7 . 3 7 5 , 9 1 

1 1 . 5 8 3 , 9 4 

1 5 . 4 4 5 , 2 6 

1 0 . 2 9 6 , 8 4 

1 0 . 2 9 6 , 8 4 

9 . 2 2 4 , 2 5 

1 0 . 2 9 6 , 8 4 

3 9 . 8 2 1 , 9 6 

2 . 4 4 4 , 8 2 

2 3 7 . 8 6 3 , 9 6 

1 4 9 . 4 0 0 , 1 5 

4 2 . 3 3 6 , 3 1 

6 8 . 6 5 4 , 4 6 

3 5 . 6 6 0 , B 0 

2 2 . 1 1 7 , 5 0 

3 0 . 5 2 4 , 0 7 

2 6 4 , 7 4 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

2 8 4 , 9 7 

1 9 5 , 4 3 

1 4 6 , 4 2 

1 2 0 , 9 6 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 



m ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I HOMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E B P I F I C A C O E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 10 - GAMA S e t o r : 10 4 05 - SETOR OESTE 

PAGINA: 1 1 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST {R$) 

EQ 12/16 

E Q 2 2 / 3 2 

E / Q 2 0 / 2 3 

EQ 1 4 / 1 8 

EQ 1 4 / 1 8 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

EQ 1 1 / 5 

PRAÇA 1 

Q 2 0 

EQ 1 3 / 1 7 

Q 2 9 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

E / Q 2 4 / 3 0 

EQ 1 3 / 1 7 

EQ 1 4 / 1 9 

AE 1 

AE 2 

EQ 2 / 4 3 / 5 8 / 0 

EQ 6 / 9 

EQ 2 / 4 

EQ 1 1 / 1 5 2 1 / 2 4 

E Q 2 5 / 2 9 

EQ 6 / 9 

EQ 3 1 / 3 2 

EQ 3 1 / 3 2 

BANCAS JORNAL. 

AE 1 

A E Z 

MUSEU 

2 

PLAY GROUND 

CORETO 

DEL P O L I C I A 

AE 1 2 / 1 6 

SERV SOCIAL 

AE 1 

SERV SOCIAL 

ABRIGO MENOR 

011 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 4 

0 4 4 

04 6 

0 4 7 

0 5 0 

0 5 8 

0 7 3 

0 7 4 

0 7 6 

0 7 9 

0 0 4 

0 8 4 

0 8 5 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 8 3 

0 8 3 

0 8 3 

0 8 3 

0 9 1 

0 9 B 

0 9 6 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 B 

0 9 S 

0 9 8 

0 9 8 

0 7 0 

2 . GRAU 

l . G R A U 

l . G R A U 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATE 

CULTURAL 

B I B L I O T E C A 

CINEMAS 

DIVERSÕES 

MERCADO 

SDPERMERCAD 

P L L 

OUTROS 

SEG PUBLICA 

SEG PDBLICA 

C BOMBEIROS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

SAÚDE PUBL1 

SAÚDE PUBLI 

SAÚDE PUBLI 

SAÚDE PÜBLI 

ENT A S S SOC 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

BCA J O R N A I S 

7 , 0 6 0 , 8 6 

3 . 5 4 2 , 0 0 

1 3 . 2 9 5 , 8 6 

1 . 3 1 0 , 0 6 

9 9 9 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 . 6 4 0 , 0 0 

2 . 5 7 5 , 5 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

3 . 6 4 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 . 1 2 2 , 0 0 

4 , 2 9 0 , 0 0 

1 . 3 1 0 , 0 0 

1 . 0 2 3 , 7 5 

4 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 8 1 5 , 0 0 

2 . 6 7 3 , 0 0 

2 . 9 7 0 , 0 0 

2 . 9 7 0 , 0 0 

1 . 9 8 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 9 7 , 0 0 

4 , 0 0 

6 9 . 2 4 7 , 1 6 

2 8 . 4 4 9 , 6 1 

1 1 4 . 1 9 3 , 6 1 

1 4 . 8 1 7 , 5 1 

8 . 8 9 0 , 5 0 

1 . 9 7 4 , 8 2 

1 . 6 4 5 , 6 9 

1 0 3 . 0 3 7 , 3 0 

5 . 2 9 9 , 1 2 

9 2 . 0 2 4 , 0 0 

B 2 . 5 4 2 . 2 3 

4 3 7 . 5 2 2 , 7 7 

1 . 5 4 6 , 9 4 

6 . 0 5 6 , 1 3 

1 2 . 6 3 8 , 8 9 

1 1 . 3 8 8 , 1 7 

2 4 . 9 9 5 , 4 4 

2 2 . 1 1 7 , 5 0 

3 . 0 9 1 , 1 2 

1 4 9 . 4 0 0 , 1 5 

1 2 5 . 3 1 5 , 4 S 

5 6 . 4 4 8 , 4 2 

4 9 , 2 9 8 , 2 8 

2 1 . 3 2 8 , 1 4 

1 1 . 3 B B . 1 7 

1 2 . 8 0 3 , 4 6 

1 3 . 6 5 9 , 2 2 

1 7 . 2 1 3 , 9 1 

n . 2 1 3 , 9 1 

1 3 . 1 3 2 , 6 0 

1 9 . 0 2 4 , 1 7 

2 0 . 8 3 4 , 4 3 

1 . 6 4 5 . 6 9 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 5 1 , 3 1 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 6 1 , 5 1 

1 3 3 , 1 5 

1 6 6 , 4 4 

1 6 6 , 4 4 

4 1 5 , 9 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 3 3 , 1 5 

1 2 , 0 8 

Cidade ; 10 - GAMft S e t o r : 10 4 11 - SETOR OESTE COM. 

QD 4 6 2 5 

Q 6 

Q 2 5 

Q 1A5 7 1 1 

Q 6 E 9 

Q 8 1 2 1 5 1 6 

1 9 2 0 3 1 

Q U 

Q 2 8 2 9 3 2 3 3 

Q 2 2 2 5 

Q 1 3 14 1 7 1 8 

2 1 2 3 2 4 2 6 

Q 1 0 2 7 3 0 

Q 1 1 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 5 PAG 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 5 PAG 

2 2 5 , 0 0 

3 1 0 . 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 5 . 5 8 5 , 6 8 

2 8 . 5 4 9 , 4 7 

9 . 4 6 7 , 9 3 

2 1 . 0 5 0 , 8 6 

1 9 . 2 8 0 , 2 3 

2 1 . 0 5 0 , 8 6 

1 6 . 1 3 2 , 4 4 

4 3 7 . 5 2 2 , 7 7 

1 6 . 7 2 2 , 6 5 

1 2 . 7 8 7 , 9 1 

1 5 . 7 3 8 , 9 6 

1 5 . 7 3 8 , 9 6 

1 2 . 0 0 0 , 9 6 

3 5 0 . 0 1 8 , 2 2 

2 2 1 , 8 5 

2 2 1 , 8 5 

2 2 1 , 8 5 

2 4 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

4 1 5 , 9 5 

2 4 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

24 3 , 2 6 

2 4 3 , 2 6 

4 1 5 , 9 5 

Cidade : 10 - GAMA Setor : 10 8 01 - SAI SUDOESTE 

Q R I 

QRC 

QBR 

QBR 

QBR 

QBR 

QBR 

QBR 

QBR 

0 1 

0 1 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

A 

A 

4 1 

2 2 OEMINADAS 

BL A A F 

BL TODOS 

B,L,E,G,H 

BL A A L 

BL A A L 

BL A A G 

BL A A K 

BL A A F 

BL A A D 

BL E A O 

A,B,G,H,tl,N,0 

C,D,E,F,i,J,KL 

AV.ANE'SIA PIN HEIRO MACHADO 

QC 01 A 07 

AV.MINISTRO DE LLO JARDtM DE MATOS 

QBR 0B 

001 RES IHD 

001 RES IND 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 REE COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 3 COM/RES 

0 3 2 MBD/HOSP 

2 5 0 , 0 0 

1 5 6 , 2 5 

3 2 7 , 3 7 

2 0 3 , 6 2 

2 7 1 , 1 2 

2 7 1 , 1 2 

2 0 3 , 6 2 

2 7 1 , 1 2 

2 0 3 , 6 2 

2 7 1 , 1 2 

2 7 0 , 0 0 

2 0 3 , 6 2 

2 0 3 , 6 2 

2 7 0 , 0 0 

4 . 4 4 4 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

1 1 . 3 1 2 , 2 6 

6 . 9 2 5 , 0 7 

9 1 . 9 7 4 , 7 1 

7 0 , 3 3 3 , 6 0 

B I , 1 5 4 , 1 5 

8 1 . 1 5 4 , 1 5 

7 0 . 3 3 3 , 6 0 

S I . 1 5 4 , 1 5 

7 0 . 3 3 3 , 6 0 

8 1 . 1 5 4 , 1 5 

8 1 . 1 5 4 , 1 5 

7 0 . 3 3 3 , 6 0 

7 0 . 3 3 3 , 6 0 

8 1 . 1 5 4 , 1 5 

1 6 8 , 9 8 2 , 1 5 

1 8 . 5 9 1 , 4 5 

1 1 6 . 6 2 1 , 9 3 

1 7 1 , 4 1 

1 7 1 , 4 1 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

5 1 4 , 2 3 

1 5 1 , 3 1 

1 7 1 , 4 1 

1 3 8 , 6 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 \&-* J PAGINA; 1 1 6 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCQS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO Kl VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 COHST IR$1 

C i d a d e : 10 - GAMA - S e t o r : 10 8 01 - S A I SUDOE 

R . M I N I S T R O REY SALDO DE CfiRVA 

A V . M I N I S T R O SA LGADO F I L H O 

R . B S I G . C A R L O S ALBERTO SAMPAI 

A V . M I N I S T R O AR MANDO TROMPOWS 

R. BRIGADEIRO P I N T O DE MOURA 

AV.SANTOS DUMO KT 

AV.SANTOS DOMO NT 

A V . M I N I S T R O HE NRIOtTE F L E I Ü S 

AV.SANTOS DUKO NT 

A V . M I N I S T R O HE NRIQUE F L E I U S 

fiV.SAKTOS DDMO KT 

R. BRIGADEIRO PINTO DE MOURA 

A V . MINISTRO SALGADO F I L H O 

A V . M I N I S T R O DE L I O JARDIM DE 

A V . A N E S I A P INH E I R O MACHADO 

LHO 

O 

K l 

MATOS 

0 4 1 

0 4 2 

0 4 4 

0 4 4 

0 6 0 

0 6 0 

0 7 6 

0 8 0 

OBJ 

0 B 1 

0 9 2 

0 9 4 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 9 

2 . 0 R A U 

l . G R A U 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATE 

ADM DO DF 

ADM DO DF 

P L L 

FORCA E L U Z 

AGUA/BSGOTO 

AGUA/BSGOTO 

TELECOMÜKTC 

SEG PUBLICA 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

OUTROS 

C i d a d e : 10 - GAMA S e t o r : 10 9 01 - ST CENTRAL 

0 5 A 4 6 

1 2 CL 

Q 3 4 19 2 0 4 5 

4 6 A 54 

Q 3 4 1 9 2 0 4 5 

Q 4 6 A 54 

5 5 

5 6 

Q 5 5 E 5 6 

Q 5 5 

E Q 5 5 / 5 6 

E Q 4 7 / 4 9 4 8 / 5 0 

E Q 5 1 / 5 3 5 2 / 5 4 

E Q 4 7 / 4 9 4 8 / 5 0 

E Q 5 1 / 5 3 5 2 / 5 4 

COM CENTRAL 

COM CENTRAL 

COM CBSTRAL 

E Q 5 5 / 5 6 

Q 1 2 1 1 1 2 

Q 1 2 1 1 1 2 

Q 1 2 1 2 

EQ 59/60 

Q 1 2 CL 

Q 1 3 C l 

CENT HOTELEIRO 

iCENT HOTELEIRO 

CBNT HOTELEIRO 

PRAÇA 1 

;PRACA 2 

E Q 2 9 / 3 0 

QD 3 0 

Q 3B LESTE 

E Q 6 5 / 5 6 

E Q 5 5 / 5 6 

Q 27 OESTE 

Q 37 OESTE 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

PRAÇA 3 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

BL 

BL 

P J 

CL 

P J 

0 1 A 0 6 

0 7 E 0 8 

9 1 0 1 1 1 2 

1 2 

W A 

CL 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 4 

1 9 

L 3 / 6 

1 E 4 

1 E 4 

1 E 4 

2 E 3 

2 E 3 

TODOS 

TODOS 

AE 1 

TODOS 

14 

L T 2 8 / 3 0 

L T 2 8 / 3 0 

0 1 0 2 0 3 S 06 

04 B 0 5 

A B 

1 

2 

5 3 E 5 4 

HOSP D I S T R I T A L 

26 

UNID SAÚDE 

AE 2 

AB 2 

1 1 

04 

1 2 

AE 2 - C 

AE 2 7 - A 

S E 9 

6 E 1 0 

0 0 1 RES IND 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 9 R S S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBií COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMBRCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 6 EC2 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 7 B RESTAURANTE 

0 5 0 CINEMAS 

0 5 0 CINEMAS 

0 7 3 MERCADO 

0 3 2 MED/HOSP 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . Q R B U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

2 0 0 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , D P 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

6 4 , 0 0 

9 1 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

2 5 6 , 0 0 

3 6 4 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

1 . 1 8 3 , 0 0 

1 . 2 1 6 , 0 0 

1 9 . 6 7 3 , 0 0 

1 0 8 , 0 0 

1 0 9 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

1 . 4 3 6 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

4 6 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 8 , 0 0 

4 . 0 9 5 , 0 0 

1 2 . 3 7 5 , 0 0 

1 2 . 3 7 5 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 1 6 3 , 0 0 

6 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 7 5 0 , 0 0 

1 2 . 3 2 4 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

2 7 . 2 4 0 , 5 4 

1 1 0 . 9 8 0 , 0 4 

1 2 4 . 6 5 2 , 5 4 

1 2 4 . 8 5 2 , 5 4 

2 1 9 , 1 8 5 , 5 7 

2 1 9 , 1 8 5 , 5 7 

4 0 6 . 4 6 4 , 3 ? 

4 0 6 . 4 6 4 , 3 9 

6 0 3 , 4 5 3 , 9 6 

2 . 4 1 3 . 8 1 5 , 8 7 

2 . 4 1 3 . 8 1 5 , 8 7 

2 9 2 . 7 0 9 , 8 5 

2 9 2 . 7 0 9 , 8 5 

1 7 7 . 5 6 8 , 0 6 

1 7 7 . 5 6 9 , 0 6 

1 3 . 5 7 3 , 0 6 

1 9 . 1 7 9 , 3 2 

2 7 . 1 4 6 , 1 2 

5 4 . 2 9 2 , 2 5 

8 1 . 4 3 8 , 3 8 

2 2 7 . 7 9 1 , 4 1 

1 3 5 . 7 3 0 , 6 3 

2 5 0 . 8 0 6 , 6 1 

2 5 7 . 6 8 8 , 2 0 

8 3 1 . 4 9 7 , 6 7 

1 9 . 1 7 9 , 3 2 

1 9 . 1 7 9 , 3 2 

3 9 . 3 5 9 , 6 5 

2 2 7 . 7 9 1 , 4 1 

8 3 . 5 0 3 , 8 4 

3 3 . 6 0 7 , 4 3 

2 5 . 6 5 2 , 6 3 

1 1 B . 3 B 6 , 9 4 

1 0 0 , 3 9 0 , 3 9 

1 3 . 1 0 7 , 9 9 

1 4 6 . 6 5 1 , 7 7 

2 1 9 , 9 7 7 , 6 6 

5 8 . 3 5 9 , 4 4 

6 8 9 . 5 0 6 , 3 6 

1 9 . 1 7 9 , 3 2 

1 3 9 . 8 5 2 , 7 0 

7 3 . 4 3 4 , 7 9 

4 2 1 . 2 3 0 , 1 4 

4 3 . 2 9 0 , 2 6 

9 0 . 3 2 0 , 2 6 

4 9 . 8 6 3 , 1 3 

4 9 , 8 6 3 , 1 3 

4 9 . 8 6 3 , 1 3 

1 6 3 . 7 5 5 , 0 5 

1 6 4 . 3 2 1 , 6 9 

3 7 . 0 7 7 , 2 2 

3 7 . 0 7 7 , 2 2 

3 1 7 , 7 2 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

3 5 7 , 2 3 

2 8 9 , 9 9 

2 B 9 , 9 9 

2 9 9 , 9 9 

2 6 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 9 9 , 9 9 

2 B 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

239,99 

3 0 3 , 7 5 

2 3 9 , 2 2 

3 2 7 , 2 3 

3 2 7 , 2 3 

2 4 4 , 0 1 

2 0 6 , 7 9 

2 0 6 , 7 9 

2 0 6 , 7 9 

1 8 6 , 1 1 

2 6 9 , 9 9 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

I B S , 1 1 

3 7 5 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 2 6 , 0 0 

0 8 1 , 1 8 

8 7 0 , 0 0 

5 8 2 , 8 0 

4 0 0 , 0 0 

5 8 2 , 8 0 

8 0 0 , 0 0 

5 8 2 , 8 0 

5B2,80 

0 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

5 8 4 , 0 0 

1 4 7 . 9 1 5 , 8 3 

1 4 7 . 9 1 5 , B 3 

1 2 6 . 5 6 6 , 4 4 

1 2 6 . 5 6 6 , 4 4 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

9 3 6 . 1 6 2 , 0 0 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

1 2 6 . 5 6 6 , 4 4 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

42.059,t>t> 

9 3 . 8 9 5 , 6 0 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

4 2 . 0 5 9 , 0 0 

9 3 . 8 9 5 , 6 0 

139 ,65 

1 3 8 f 6 S 

139 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

4 1 5 , 9 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

13B,6b 

1 3 8 , 6 5 

1 3 6 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 



ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

IX 
PAGINA: 117 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d e ; 10 - GAMA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

PRAÇA 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

1 

S e t o r : 1 0 

7 FOND CULTURAL 

8 FUND CULTURAL 

1 4 T R I B J U S T I Ç A 

1 8 P . I D E N T I F , 

ADM REGIONAL 

R E S ADM REGTONAI 

L T 1 3 0 . P Ú B L I C O S 

1 D E L . R E C E I T . F E D LOTB 15 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

AE 9 A 1 0 

AE LESTE 

AE LESTE 

AB LESTE 

AE OESTE 

AE 2 0 A 2 1 E 3 0 A 31 

AE 2 4 

AE 1 8 

AE 2 6 

Q 4 5 

Q 4 6 

Q 6 7 

A 2 6 

A 2 2 

A 2 9 

AB ÚNICA 

BANCAS JORNAL 

CBB 

CAEBB 

T E L E B R A S I L I A 

RESERVATÓRIO 

TBLBBRASILJA 

DEL P O L I C I A 

SERV SOCIAL 

0 1 A 0 8 

CENTRO ESPORTIVO 

1 1 A 2 5 

2 6 A 3 7 

1 9 A 2 6 

2 3 P L L 

2 4 P L L 

2 1 E 2 2 

TBRM ÔNIBUS 

9 01 - ST CENTRAL 

0 4 6 CULTURAL 

04 6 CULTURAL 

0 6 0 ADM DO DF 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 6 0 ADM DO DF 

0 6 0 ADM DO D F 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 8 1 AGUft/ESGOTO 

0 8 2 TELECOMDNIC 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 8 2 T O L B C O M D N I C 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 5 4 Í>RACA E S P 

09B ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

09B BNT DIVERSA 

0 9 8 BNT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

0 7 6 Í L L 

0 7 6 P L L 

0 9 0 TEMPLOS 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

1 . S O O , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

9 9 9 , 0 0 

1 . 9 2 5 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 9 9 , 0 0 

9 9 9 , 0 0 

9 9 9 , 0 0 

9 . 4 2 2 , 0 0 

2 - 2 0 0 , 0 0 

4 . 0 8 0 , 0 0 

4 . 0 8 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 3 . 2 9 1 , 0 0 

7 3 . 2 9 1 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 . 0 1 6 , 0 0 

4 , 0 0 

3 9 . 2 1 0 , 5 5 

3 9 . 2 1 0 , 5 5 

2 6 . 5 7 4 , 2 7 

5 . 5 9 2 , 8 3 

1 4 . 4 0 3 , 7 0 

2 1 . 0 4 7 , 2 6 

4 4 . 1 6 0 , 1 8 

6 . 3 0 8 , 5 9 

1 2 . 5 6 1 , 3 6 

9 3 . 7 6 3 , 3 5 

4 6 . 9 B 1 . 0 B 

4 6 0 . 6 2 3 . 3 B 

8 2 . 0 1 6 , 2 6 

2 5 . 7 5 2 , 6 7 

1 0 0 , 1 7 3 , 5 6 

2 3 . 0 6 2 , 1 7 

1 1 . 5 3 1 , 0 8 

6 1 . 4 1 1 , 1 3 

6 1 . 4 1 1 , 1 3 

1 4 . 7 9 4 , 4 9 

1 7 . 6 9 7 , 5 7 

1 7 , 7 5 3 , 3 9 

3 5 . 3 9 5 , 1 4 

5 3 , 0 9 2 , 7 1 

7 3 . 9 7 2 , 4 9 

7 0 . 7 9 0 , 2 8 

2 5 8 . 9 9 6 , 0 0 

2 5 8 , 9 9 6 , 0 0 

9 . 5 4 9 , 0 9 

7 1 . 3 0 9 , 2 8 

2 . 7 9 1 , 4 1 

1 8 6 , 1 1 

1 B 6 . 1 1 

1 B 6 . 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 9 6 , 1 1 

2 6 9 , 5 5 

2 2 4 , 6 3 

2 6 9 , 5 5 

2 2 4 , 6 3 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 B 6 . 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 B 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

4 1 5 , 9 5 

4 1 5 , 9 5 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

1 8 6 , 1 1 

Cidade i 15 - GUARÁ Setor : 15 0 01 - SRIA 

RESIDENCIAL 

QI 1 2 4 

7 11 20 

QI B OE 

B D F I Q R U TODOS 

TODOS 

Q I 1 2 4 

7 1 1 2 0 

Q I 3 5 6 

9 1 6 2 2 

J K L M V 

W X 2 

B D F I Q R ü 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

Q I 

Q I 

3 5 6 

9 1 6 2 2 

8 1 0 1 2 

14 1 8 

J K L M V 

W X Z 

8 D F I Q R D 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

Q I 8 1 0 1 2 

1 4 1 9 

tf K L M V 

W X Z 

TODOS 

TODQS 

001 RES IND 

001 RES IHD 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IHD 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

120 RSS/UTIL/CO 

001 RES IND 

0Ü1 RES IND 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

6 4 . 7 2 5 , 3 7 

6 4 . 7 2 5 , 3 7 

6 4 . 6 2 1 , 5 8 

4 3 . 8 6 9 , 4 1 

4 3 . 8 6 9 , 4 1 

6 0 . 4 1 0 , 3 4 

6 0 . 4 1 0 , 3 4 

6 0 . 3 1 3 , 4 8 

4 0 . 9 9 2 , 7 3 

4 0 . 9 9 2 , 7 3 

5 9 . 6 9 1 , 1 7 

5 9 . 6 9 1 , 1 7 

5 9 . 6 9 8 , 0 3 

4 0 . 2 7 3 , 5 6 

4 0 . 2 7 3 , 5 6 

413,46 

413,46 

413,46 

413,46 

413,46 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

QE 1 3 4 5 B 9 TODOS 

10 12 14 18 TODOS 

TODOS 

TODOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

200,00 

210,00 

235,00 

260,00 

300,00 

360,00 

402,00 

200,00 

235,00 

200,00 

210,00 

235,00 

260,00 

5 6 . 8 1 4 , 4 9 

5 B . 9 7 2 , 0 0 

6 4 . 0 0 6 , 2 0 

6 9 . 0 4 0 , 3 9 

7 6 . 2 3 2 , 1 0 

8 6 . 3 0 0 , 4 9 

9 3 . 4 9 2 , 2 0 

5 6 . 8 2 5 , 9 6 

6 4 . 0 0 6 , 1 4 

6 5 . 4 4 4 , 5 4 

6 7 . 6 0 2 , 0 5 

7 2 . 6 3 6 , 2 5 

7 8 . 3 8 9 , 6 1 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 

4 1 3 , 4 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA PE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAI,, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

1} PAGINA: 118 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

'QUADRAS C0NJ/BLOC03 LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 15 - GUARÁ Setor : 15 0 01 - SRIA 

VLR TERRENO (R$1 VLR H2 CONST (R$) 

QE 13 15 17 TODOS 

QE 19 21 24 26 TODOS 

2 6 3 0 3 2 

3 4 3 6 

QE 3 B A ATE X 

f INCLUSIVE COH/RBS Í 

QE 38 EXPANSÃO A , P ATS X 

•QE 4 2 

QE 4 2 E 4 4 

J , P 

EXPANSÃO 

TODOS 

TODOS 

1 1 0 A 

121 A 

1 3 1 A 

1 4 1 A 

1 5 1 A 

1 6 1 A 

m A 
1 0 1 A 

1 9 1 A 

2 0 0 A 

TODOS 

1 2 0 

1 3 0 

14 0 

1 5 0 

1 6 0 

no 
1 9 0 

1 9 0 

2 0 0 

2 1 0 

M2 

« 2 

M2 

M2 

m 
m 
va 
M2 

M2 

M2 

ASSENTAMENTOS 

1 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 BES 

0 0 1 BES 

0 0 1 BES 

0 0 1 RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

1 2 0 B B S / U T I L / C O 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 BES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

1 2 0 B E S / U T 1 L / C O 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

0 0 1 RES 

0 0 1 KES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RBS 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

I N B 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

0 0 7 RES 

0 0 1 RES 

GEMINAD 

IND 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

0 0 1 RES 

0 0 7 RES 

IND 

GEMINAD 

2 7 2 

3D0 

3 6 0 

4 0 2 

1 2 0 

2 0 0 

1 2 0 

2 0 0 

1 2 0 

2 0 0 

2 0 4 

2 0 8 

2 1 0 

1 2 0 

2 0 0 

2 1 0 

1 1 5 

1 2 5 

1 3 5 

14 5 

1 5 5 

16 5 

1 7 5 

1 8 5 

1 9 5 

2 0 5 

1 2 0 , 

6 0 

1 2 0 , 

1 5 0 , 

7 5 , 

1 3 0 , 

1 3 0 , 

1 2 8 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

8 0 . 5 4 7 , 1 2 

8 3 . 4 2 3 , 8 ] 

8 7 . 7 3 8 , 8 3 

9 4 . 9 3 0 , 5 4 

4 8 . 9 0 3 , 6 1 

7 0 . 4 7 8 , 7 3 

4 8 . 8 2 5 , 2 0 

7 0 . 3 6 5 , 7 2 

4 3 . 8 6 9 , 4 1 

6 4 . 0 0 6 , 2 0 

6 4 . 7 2 5 , 3 7 

6 5 . 4 4 4 , 5 4 

6 6 . 1 6 3 , 7 1 

4 3 . 9 0 1 , 6 5 

6 4 . 0 0 6 , 1 4 

6 6 . 0 5 7 , 6 2 

3 4 . 5 2 0 , 1 9 

3 6 . 6 7 7 , 7 1 

3 6 . 8 3 5 , 2 2 

4 0 . 9 9 2 , 7 3 

4 3 . 1 5 0 , 2 4 

4 5 . 3 0 7 , 7 6 

4 6 . 7 4 6 , 1 0 

4 8 . 1 9 4 , 4 4 

4 9 . 6 2 2 , 7 8 

5 1 . 0 6 1 , 1 2 

2 6 . 0 4 7 , 6 6 

1 4 . 3 8 3 , 4 1 

3 4 . 4 6 4 , 8 4 

2 4 . 6 1 7 , 4 6 

3 5 . 9 5 8 , 5 4 

2 0 . 5 1 4 , 7 9 

3 6 . 6 7 7 , 7 1 

1 2 . 5 5 4 , 9 0 

4 1 3 

4 3 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 i 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

4 1 3 

2 8 6 

5 1 6 

4 1 3 

4 1 3 

2 2 B 

, 4 6 

,66 

, 4 6 

, 4 6 

, 4 6 

, 4 6 

, 4 6 

, 4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

46 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

4 6 

2 0 

8 3 

4 6 

4 6 

9 6 

C i d a d e : 15 - GUARÁ S e t o r : 15 0 02 - S R I A 

HAB.COLETIVA 

Q I 1 2 4 7 

Q I 1 1 2 0 

Q I E QE 

A O 

E H P T 

a s 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

5 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

6 2 9 . 7 1 9 , 5 3 

8 B 7 . 2 1 6 . 1 8 

5 2 0 . 0 9 2 , 2 4 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

Q I 3 5 6 9 

Q I 1 6 2 2 

A O 

E H P T 

G S 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

5 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

5 8 8 . 9 2 7 , 9 8 

8 3 1 . 1 2 7 , 6 0 

4 8 6 , 9 4 9 , 1 1 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

Q I B 1 0 1 2 

Q I 14 1B 

A O 

E H P T 

G S 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES C O L E T I V 

5 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

5 5 5 . 7 6 4 , 8 5 

7 8 5 . 2 3 7 , 3 1 

4 5 B . 9 0 4 . 9 2 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

0 1 2 3 

GUARÁ NOBRE 

E D . B E L I Z E 

MTE.CARLO 

2A6 JUNTOS 

9 E 1 1 JUNTOS 

3 1 2 14 

5 1 0 

7 

8 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

RES COLETIV 

RES C O L E T I V 

RES COLETIV 

R E S COLETIV 

RES COLETIV 

R E S COLETIV 

7 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

4 . 1 6 3 , 2 8 7 , 4 4 

3 . 1 4 3 . 4 9 8 , 7 2 

2 . 2 6 3 , 9 3 0 , 9 5 

2 . 0 7 7 . 8 1 9 , 5 1 

1 . 7 4 1 . 2 8 9 , 2 3 

1 . 7 4 1 . 2 S 9 . 2 3 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

6 4 1 , 2 5 



ANBXO Ú N I C O DO PROJETO L E I NUMERO DG DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL.. P M A I N C I D Ê N C I A D O I P T U , N O E X E R C Í C I O D E 2 0 0 3 

0 
PAflINA: 119 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS 

cidade 

OI 23 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

25 

25 

25 

25 

25 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

29 

29 

29 

CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ } VLR M2 CONST (RS) 

15 - GUARÁ S e t o r : 15 0 02 - S R I A 

1 3 0 0 4 RES COLETIV 

R E S D - P A R K . L 1 0 1 3 10 

ED.MEDITERANEE 1 2 E 1 4 JUNTOS 

GUftRA MASTER 4 

2 6 S 

0RTO WOLF A / O 5 A 1 7 

S T A . H T I E H B 

1 3 5 

& 
2 4 

7 e 

9 

1 0 

1 3 

2 4 6 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

2.400,00 

3 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 , 4 0 0 , 0 0 

1 6 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 . 4 9 7 , 0 0 

2 . 5 4 1 , 0 0 

3 . 1 B 0 . 0 O 

3 . 2 2 7 , 0 0 

2 . 9 0 5 , 0 0 

1 . 9 0 7 . 0 0 4 , 9 0 

2 . 2 6 3 . 9 3 0 , 9 5 

3 . 7 2 7 . 3 2 7 , 7 7 

1 , 9 0 7 . 0 0 4 , 9 0 

1 . 9 0 7 . 0 0 4 , 9 0 

7 . 3 1 1 . S B 5 . 1 2 

2 . 2 6 3 . 9 3 0 , 9 5 

1 . 9 0 7 . 0 0 4 , 9 0 

1 . 9 0 7 . 0 0 4 . 9 0 

1 . 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

1 . 9 7 0 . 7 4 1 , 7 0 

1 . 9 9 3 . 6 B E . 9 4 

2 . 3 6 0 . 8 1 0 , 8 S 

2 . 3 7 6 . 1 0 7 , 7 1 

2 . 0 B B . 0 1 7 . 4 0 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

or 
QI 

QI 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

33 

33 

33 

33 

33 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

QE 4 

TAPAJÓS 

RENATO SA JR 

TOCANTINS 

RIO NEGRO Lll 

BD.RIO BRANCO 

1 

7 

5 

3 9 11 

13 

15 

2 4 6 

10 

17 

1 3 14 

2 4 6 

13 IS 

S 12 

7 10 

D 

E 

G 

B E 
C 

a 
e 
G 

i 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 12 

QE 12 

I 

K 
L 

D 

H 

QE 1 8 G I 

ÇB 2 0 D 

QB 20 F G 

QE 2 0 J 

QE 3B EXPANSÃO PJ 1 E 2 

QE 38 EXPANSÃO BL A ATE F 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 RBS 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R g S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 . 5 1 6 . 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

3 . 2 2 7 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2.400,00 

2 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

6 7 2 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 8 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 1 4 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

7 2 0 . 0 0 

1 . 5 4 0 , 0 0 

720,00 

1 . 3 8 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 9 7 B . 3 9 0 . i l 

1 . 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

1 , 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

1 . 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

1 . 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

1 . 9 7 8 . 3 9 0 , 1 1 

2 . 0 3 1 . 9 2 9 , 0 2 

2 . 2 6 3 . 9 3 0 , 9 5 

1 . 9 0 7 , 0 0 4 , 9 0 

2 . 2 6 3 . 9 3 0 . 9 5 

1 . 9 0 7 . 0 0 4 , 9 0 

1.907.004,90 

2 . 0 7 7 . 8 1 9 , 5 1 

1 . 7 4 1 . 2 8 9 , 2 3 

6 1 4 . 4 2 2 , 7 0 

7 3 4 . 2 4 7 , 8 7 

8 8 7 . 2 1 6 , 1 8 

6 8 0 . 7 0 8 , 9 7 

1 . 0 S 5 . 4 B 1 . 3 2 

9 8 9 . 1 9 5 , 0 5 

8 8 7 . 2 1 6 , 1 8 

6 4 5 . 0 1 E . 3 6 

1 . 1 2 1 . 7 6 7 , 5 9 

9 8 9 . 1 9 5 , 0 5 

9 1 7 . 8 0 9 , 8 4 

9 9 4 . 2 9 4 , 0 0 

9 5 6 . 0 5 1 , 9 2 

1 . 0 5 5 . 4 6 1 , 3 2 

6 8 5 . 8 0 7 , 9 1 

1 . 1 3 4 . 5 1 4 , 9 5 

6 8 5 . 8 0 7 , 9 1 

1 . 1 8 0 . 4 0 5 , 4 4 

9 2 5 . 4 5 8 , 2 6 

1 . 0 6 5 . 6 7 9 , 2 1 

1 . 0 6 5 . 6 7 9 , 2 1 

6 1 4 . 4 2 2 , 7 0 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 . 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 / 1 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 2 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

5 4 1 , 2 5 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 Í > 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

• 3 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

405,93 

4 05,93 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

4 0 5 , 9 3 

http://97B.390.il


ANBXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS S EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIBSNCIfc DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

\l°\ PAGINAi 120 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 15 - GUARÁ Setor : 15 0 03 - SRIA 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

COMERCIO LOCAL 

QI 1A22 A B 

Q I 7 

Q I 9 

Q I S 

Q I 1 8 

Q I 2 3 A 3 3 

4 5 3 6 

DEMAIS 

CL B 

QE 7 

DEMAIS 

QE 1 1 

QE 1 2 

QE 2 

QE 2 0 E 2 3 

DEMAIS 

DEMAIS 

QE 2 

QE 7 

QE 7 

A B C 

TODOS 

AG 

m 
J PLL 

B PLL 

P L L 

JORNAL 

SUPER MERCADO 

RESTAURANTE 

CINEMA 

L 

I 

K 

G 

H 

QE 3B ÁREA CENTRAL 

QE 38 EXPANSÃO CL 1 E 2 

QE 3B EXPANSÃO ÁREA E S P E C I A L 

2 A 7 

B.10 

9,11,13,15 

12 

14 

16 

17 

18 

1 A 42 

1 

2 

QB 4 0 

QE 4 2 CL 

E Q 4 2 / 4 4 

QE 4 4 

QE 4 4 

QE 4 6 

D 

D 

D 

K 

L 

M 

N 

A 

AE 

AB 

AE 

AE 1 

6 

1 , 5 8 , 5 9 , 6 2 

6 0 , 6 1 

1 A 1 2 

1 A 5 

1 A 5 

AE 4 

TODOS 

1 

3 

7 E 9 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

011 COM UOCP.L 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 7 6 P L L 

070 BCA JORNAIS 

074 SUPERMERCAD 

078 RESTAURANTE 

050 CINEMAS 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM IX3CAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

010 COMERCrAL 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 , 0 0 

3 . 2 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 5 8 , 0 0 

1 3 3 , 9 2 

1 3 2 , 7 9 

1 2 6 , 0 0 

1 1 9 , 1 6 

1 0 7 , 8 7 

9 6 , 5 9 

1 7 2 , 0 7 

9 0 , 4 7 

8 0 , 0 0 

9 6 , 0 0 

B 8 5 , 0 Í > 

7 7 6 , 0 0 

7 5 5 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

7 1 2 , 0 0 

6 9 1 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

4 9 , 0 0 

S O . 0 0 

2 . 1 7 3 , 0 0 

5 1 2 , 0 0 

6 1 0 , 0 0 

1.400,00 

5 0 . 0 9 8 , 6 2 

5 2 . 7 2 8 , 5 7 

4 1 . 1 3 3 , 7 6 

4 3 . 2 9 2 , 9 3 

9 6 . 0 2 1 . 5 0 

0 1 . 5 9 0 , 5 2 

1 3 9 . 3 1 4 , 4 3 

2 6 3 . 6 4 2 , 8 6 

7 7 . 4 8 1 , 0 2 

4 0 8 . 7 0 0 , 9 0 

4 3 0 . 1 5 4 , 1 4 

2 5 0 . 4 9 4 , 1 0 

2 6 3 . 6 4 2 , 8 6 

2 2 3 . 5 9 8 , 9 4 

2 3 5 . 3 3 5 , 9 4 

4 8 9 . 1 8 1 , 1 5 

I S B . 1 8 5 , 7 1 

9 4 7 . 9 4 0 , 8 6 

9 4 7 . 9 4 0 , 8 6 

9 1 9 . 3 3 9 , 2 0 

1 8 . 6 8 1 , 2 0 

8 8 7 . 2 1 5 , B 6 

9 7 . 9 2 4 , 0 8 

2 5 8 . 7 6 3 , 1 3 

3 9 . 4 0 7 , 6 6 

3 4 . 9 6 7 , 3 6 

3 4 . 4 1 2 , 3 3 

3 3 . 9 5 7 , 2 9 

3 1 . 6 3 7 , 1 4 

2 9 . 9 7 2 , 0 3 

2 7 . 7 5 1 , 8 8 

4 1 . 0 7 2 . 7 B 

2 6 . 0 8 6 , 7 6 

2 5 . 3 1 3 , 0 6 

2 6 . 6 4 1 , 8 0 

1 1 1 . 0 0 7 , 5 2 

1 0 1 . 0 1 6 , 8 4 

9 4 . 3 5 6 , 3 9 

9 1 . 5 8 1 , 2 0 

8 8 . 8 0 6 , 0 1 

1 4 5 . 9 7 4 , 9 8 

1 6 , 6 5 1 , 1 2 

2 7 . 1 9 6 , 8 4 

1 6 . 6 5 1 , 1 2 

2 7 . 1 9 6 , 8 4 

3 2 , 1 9 2 , 1 8 

1 6 , 6 5 1 , 1 2 

3 5 . 5 2 2 , 4 0 

4 8 8 . 7 8 7 , 6 0 

1 0 9 . 1 0 7 , 9 8 

1 2 6 . 0 3 6 , 0 8 

3 1 4 . 6 3 9 , 0 4 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 3 3 

3 4 6 

3 4 6 

3 0 4 

3 0 4 

3 4 6 

3 4 6 

2 9 3 

3 8 4 

5 9 3 

5 0 3 

5 9 3 

3 9 2 

3 9 2 

3 9 2 

3 9 2 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 , 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 

3 4 6 , 

3 4 6 

3 4 6 , 

3 4 6 , 

3 4 6 

3 4 6 , 

2 0 8 , 

3 2 6 , 

3 4 6 , 

3 4 6 , 

3 Z 6 , 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 0 8 

, 5 0 

, 0 8 

, 0 8 

, 5 4 

. 5 4 

0B 

, 0 8 

8 1 

5 4 

7 1 

7 1 

7 1 

1 9 

1 9 

1 9 

1 9 

0 8 

0 8 

0 6 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

0 8 

4 0 

4 6 

0 6 

0 8 

4 6 

Cidade ; 15 - GUARÁ 

ÜTILID.PUBLICA 

Secor : 1 5 0 0 4 - S R I A 

Q I 

0 1 

pr 

QE 

QE 

QE 

QE 

QE 

1A22 

1 A 2 2 

2 3 

1 

1 

1 

1 

2 

C JARDIM I N F . 0 4 3 JARD I N F 

N PARQUE RECR 0 5 3 PARQDBS 

1 RESERVATÓRIO 0 8 1 AGWA/BSGOTO 

AE 

ECT 

AE CRECHE 

AE 

CAESB 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 6 ECT 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

2 . 1 5 0 , 0 0 

2 . 1 5 0 , 0 0 

5 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 3 6 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

9 7 9 , 0 0 

1 4 0 . 4 5 2 , 5 3 

3 0 . 4 4 4 , 0 0 

1 2 9 . 3 8 7 , 0 4 

2 3 0 . 3 9 7 , 5 0 

4 8 . 4 3 1 , 9 0 

3 7 1 . 5 4 1 , 9 2 

1 9 0 . 6 1 4 , 1 5 

3 9 . 3 2 3 , 5 1 

3 3 2 , 7 9 

332,79 

309,49 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

309,49 



\ò® ANEXO ÚNICO 00 PROJETO LEI SUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERREHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : l s - GUARÁ setor : lb o 04 - BRIA 

PAGINA: 121 

DATA DA EMISSÃO! 13/09/2002 

VLK TERRENO (RS) VLR M2 CONBT (RS) 

QE 2 

QE 2 

QE 2 

QE 2 

QE 2 

QE 2 

QE 3 

QE 3 

QE 3 

QE 4 

QB 4 

QE 4 

QE 4 

QE 5 

QE 5 

QE 5 

QE 5 

QE 6 

QE 6 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 7 

QE 8 

QE 8 

QE 8 

QE 9 

QE 9 

QE 1 1 

QE 1 1 

QE 1 2 

QE 1 3 

EQ 1 3 / 1 5 

EQ 1 3 / 1 5 

EQ 1 3 / 1 5 

EQ 1 5 / 1 7 

QE 1 5 

QB 1 5 

QB 16 

QE 1 6 

QE 1 7 

EQ 1 7 / 1 9 

QE 1 8 

QE 1B 

QE 1 8 

QE 1B 

QS 1 3 

EQ 1 9 / 2 1 

EQ 1 9 / 2 1 

EQ 1 9 / 2 1 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 0 

QE 2 2 

QE 2 3 

QE 2 3 

M 

N 

O 

P 

Q 

A 

A 

B 

C 

A 

C 

I L 

a 
D 

E 

G 

B C D 

C l 

E 

F 

M 

O 

p 

Q 

R 

U 

su 
B 

I 

J 

K 

D 

CEB 

T E L E B R A S I L I A 

DELEGACIA 

ECT 

C.BOMBEIROS 

E S C - C L A S S E 

E S C , C L A S S E 

CRECHE 

ECT 

CLUBE 

AE 

AE 

ESC CLASSE 

1 AE 

2 AE 

ECT 

AE 

AE 

TRAT ESGOTO 

ECT 

A E - C D R I A 

G I N Á S I O 

L I M P PUBLICA 

CLUBE 

ESC PARQUE 

ECT 

E S C CLASSE 

CBB 

ECT 

AE 

CENTRO E N S I N O 

CEB 

E S C CLASSE 

A B C D E F AE 

G H I 

A 

B 

J 

SU 

1 5 / 1 7 A 

1 5 / 1 7 B 

1 5 / 1 7 C 

su 

SU 

A 

C 

SU 

A 

6 

D 

E 

F 

G 

SU 

A 

6 

SU 

A 

B 

C 

E 

K 

U 

V 

M 

T 

A 

A 

C 

AE 

ESC PARQUE 

AS 

A S 

CEB 

TEMPLO 

ESC CLASSE 

JARDIM INFÂNCIA 

CEB 

A 

CBB 

AE 

AE 

CEB 

E S C . C L A S S E 

E N S I N O MÉDIO 

E S C . C L A S S E 

CRECHE 

ECT 

ESC CLSSE 

CEB 

ESC CLASSE 

TEMPLO 

CEB 

ESC CLASSE 

COBD PARAQUIM. 

G I N Á S I O 

AE 

E 3 C CLASSE 

AB 

AE 

CEB 

FUND SERV SOC 

AE 

GEC EDUCAÇÃO 

FUND H O G P l T 

OB0 FORCA B LUZ 

OBJ TELECOMUNIC 

0 8 4 SEG PUBLICA 

08S ECT 

0BS C BOMBEIROS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0SG ECT 

0 5 1 CLUBES 

0 9 S ENT DIVERSA 

0 9 0 TEMPLOS 

042. l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 3 2 MED/HOSP 

0 8 6 ECT 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 B I AGUA/ESGOTO 

0 8 6 ECT 

0 9 0 TEMPLOS 

04 2 l . G R A U 

0 8 7 L I M P P U B L I C 

0 5 1 CLUBES 

0 4 2 1.GRAU 

0 8 6 ECT 

0 4 S l . G R A U 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 6 ECT 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

08 Q FORCA E LUZ 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

04 2 l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 0 0 FORCA E LUZ 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 8 6 ECT 

0 4 2 l . G R A U 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 4 2 l . G R f i B 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 1 ENT A S S SOC 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 4 1 2 .GRAU 

0 3 2 MED/HOSP 

9 7 9 , 0 0 

9 7 9 , 0 0 

1 . 1 4 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 . 2 2 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 4 3 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 2 . 9 2 0 , 0 0 

1 . 8 0 2 , 5 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

9 . 4 9 5 , 0 0 

1 . 8 2 7 , 0 0 

1 . 4 2 1 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 4 0 . 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 1 2 5 , 0 0 

1 3 3 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

1 1 . 7 0 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 9 , 6 4 

1 4 0 , 0 0 

2 . 2 7 4 , 0 0 

7 . 7 4 1 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 1 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

4 0 , 7 7 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 1 4 , 4 0 

4 0 , 7 7 

3 . 6 0 0 , 0 0 

6 0 . 1 2 3 , 4 4 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

2 , 6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

2 0 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 6 2 5 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

6 1 . 5 0 0 , 0 0 

7 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 5 . 8 1 4 , 0 1 

5 5 . 8 1 4 , 0 1 

5 6 . 4 4 8 , 2 6 

6 6 . 4 2 0 , 9 0 

9 9 . 5 7 7 , 2 8 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

2 6 2 . 9 1 6 , 0 7 

1 5 7 . 0 5 7 , 7 5 

4 8 . 4 3 1 , 9 0 

1 3 6 . 3 0 1 , 2 2 

1 5 6 . 7 1 1 , 8 1 

1 9 0 . 6 1 4 , 1 5 

4 5 1 . 4 5 4 , 5 7 

1 5 7 . 7 4 3 , 5 4 

1 3 4 . 5 7 1 , 5 1 

5 0 . 8 5 3 , 5 0 

1 9 0 . 6 1 4 , 1 5 

2 3 9 . 0 4 6 , 0 6 

1 2 . 0 5 0 , 7 5 

4 6 . 4 3 1 , 9 0 

2 6 7 . 0 6 7 , 3 7 

1 . 1 7 7 . 5 8 7 , 2 4 

1 3 . 9 5 3 , 5 0 

1 4 3 . 9 1 1 , 9 5 

5 1 4 . 7 6 1 , 9 9 

4 8 . 4 3 1 , 9 0 

2 1 3 . 1 0 0 , 3 9 

1 3 . 9 5 3 , 5 0 

4 8 . 4 3 1 , 9 0 

1 7 9 , 1 9 B , 0 5 

5 8 0 . 1 4 5 , 0 6 

1 1 6 . 0 6 7 , 7 8 

2 0 2 . 3 7 6 , 1 S 

1 4 3 . 2 2 0 , 0 7 

9 8 , 5 9 3 , 5 2 

5 1 4 . 7 6 1 , 9 9 

1 6 6 . 3 9 8 , 1 9 

1 2 6 . 6 1 4 , 8 4 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

8 8 . 9 0 7 , 1 4 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 1 1 . 3 9 3 , 3 8 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

7 7 . 8 3 6 , 9 9 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

1 8 5 . 4 2 5 , 0 1 

1 7 6 . 0 8 4 , 5 7 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 . 3 6 0 . 9 3 6 , 6 1 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

9 3 . 4 0 4 , 3 9 

4 8 . 4 3 1 , 9 0 

2 0 2 . 3 7 6 , 1 8 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

8 8 . 9 0 7 , 1 4 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

2 7 6 . 0 6 1 , 8 7 

1 . 0 0 3 . 2 3 2 , 3 8 

1 3 3 . 5 3 3 , 6 8 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

7 4 . 3 7 7 , 5 7 

7 4 . 3 7 7 , 5 7 

4 1 . 8 6 0 , 5 1 

5 8 . 9 8 5 , 2 6 

1 8 5 . 4 2 5 , 0 1 

1 . 3 8 9 . 3 0 3 , 8 7 

7 5 3 . 4 6 2 , 1 1 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

309,49 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332.79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IFTO. NO EXERCÍCIO DE 2003 

/3 / PAGINA: 122 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

cidade : 15 - GUARÁ 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST |R$) 

Sstor : 15 0 04 - SRIA 

QE 2 3 

QE 2 5 

B Q 2 4 / 2 6 

E Q 2 4 / 2 6 

E Q 2 4 / 2 6 

E(l 2 6 / 2 8 

E Q 2 6 / 2 B 

E Q 2 6 / 2 8 

E Q 2 9 / 2 8 

E Q 2 B / 3 0 

E Q 2 8 / 3 0 

E O 2 Q / 3 0 

E Q 3 0 / 3 2 

E Q 3 0 / 3 2 

E Q 3 0 / 3 2 

EQ 3 0 3 2 

E Q 3 2 / 3 4 

E Q 3 2 / 3 4 

E Q 3 2 / 3 4 

E Q 3 2 / 3 4 

EQ 3 4 3 6 

EQ 3 4 3 6 

3 4 / 3 6 

E Q 3 4 / 3 6 

AB 2 

AE 2A 

AB 2A 

AE 4 

AE 4 

AE 6 

AE6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6 

AE 6A 

AE 6 a 

AE 6A 

AE 6A 

AE 6A 

AE 6A 

AE 6 B 

AE 6 

flE 6 C 

AE 8 

AE 8 

AE 8 

AB 1 0 

m io 
AE 1 0 

AE 14 

TODAS 

QE 3 8 

QE 3 8 

QE 3B 

Q S 3 8 

QE 3 8 

QE 3 8 

QE 3 B 

QE 3 9 

QE 3 8 

QE 3 8 

QE 3B 

E 

AE 1 

A 

8 

SU 

B 

C 

D 

au 
A 

B 

su 
A 

B 

au 
c 
B 

c 
su 
D 

A 

B 

c 
su 
A B 

A I 

B C 

A B 

G H 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

B 

C 

C 

A 

B 

B 

B 

C 

D 

C P E F 

D E F G H 

C D E F 

I J L 

LT U N I C o 

A H 

B C 

G H 

A 

B 

C 

ÁREA 

ÁREA 

ARBA 

QE 38 EXPANSÃO AE 

D E F G 

CENTRAL 

CBNTRASL 

CENTRAL 

3BS 

CAVE 

ESC CLASSE 

TEMPLO 

CEB 

TEMPIíO 

CLASSE 

SEC EDUCAÇÃO 

CEB 

E S C CLASSE 

JARDIM 

CEB 

TEMPLO 

INFÂNCIA 

ESC CLASSE 

CEB 

TEMPLO 

ESC CLASSE 

JARDIM 

CEB 

TEMPLO 

TEMPLO 

INFÂNCIA 

ESC CLASSE 

JARDIM 

CEB 

1 2 3 4 

I A 1 2 

1 

3 

5 

7 

9 

1 1 

1 3 

1 3 5 7 

1 3 5 7 

2 4 6 B 

1 3 5 7 

1 

3 

5 

2 4 6 8 

2 « 6 6 

1 CORPO 

I W I C O 

C A I C 

P O L I C I A 

INFÂNCIA 

5 6 

9 1 3 

9 1 1 

1 0 1 2 

1 0 1 2 14 

BOMBEIRO 

MILITAR 

TBH» RODOVIÁRIO 

HOSPITAL 

S U B . C E B 

AB 1 

RS 2 

AE 3 

AE 4 

AB 5 

AB 6 

AB 7 

AE B 

LT B 

LT C 

LT D 

7 

C.SAÚDE 

P C . E S P . 

J . I N F . 

0 8 3 SAUDB PDBLI 

06 0 ADM DO DF 

04 2 l . G R A U 

0 9 0 TEMPLOS 

0BD FORCA E LDZ 

0 9 0 TEMPIOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 1 .GSMI 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 0 FORCA E WZ 

0 9 0 TEMPLOS 

D42 l . G R A U 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 1 .GRAU 

04 3 JARD I N F 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 3 ENT DIVERSA 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 3 7 CARGAS 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 5 4 PRAÇA E S P 

04 9 OUTROS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 8 BNT DIVERSA 

0 9 8 BNT DIVERSA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 3 5 TBRM PABSAG 

0 9 B BNT DIVERSA 

0 8 3 SAÚDE PÜBLI 

0B0 FORCA E LDZ 

0 6 7 ADM COMONrT 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 6 7 ADM CCTOHIT 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 S 7 ADM COMUNIT 

0 B 3 SAÚDE PÜBLI 

0 5 3 PARQUES 

0 4 3 JARD I N F 

0 9 0 TEMPLOS 

4 6 , 5 0 0 , 0 0 

3 9 3 . 7 7 8 , 7 7 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

B . 4 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

2 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

4 . 0 0 0 . 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 5 , 1 7 

1 . 3 4 2 , 6 4 

1 . 3 8 1 , 0 0 

1 . 4 1 8 , 4 5 

1 . 4 5 6 , 8 4 

1 . 9 9 4 , 2 7 

1 . 5 3 2 , 6 8 

1 . 2 3 5 , 3 3 

1 . 4 1 2 , 2 0 

1 . 3 4 1 , 4 5 

3 . 0 0 2 , 5 0 

4 . 7 9 8 , 7 0 

E . 1 1 5 , 5 9 

5 . 5 2 9 , 7 0 

4 . 0 0 9 , 2 5 

5 . 7 4 9 , 1 4 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 3 1 7 , 0 6 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

B . 0 0 0 , 0 0 

1 8 4 . 3 0 9 , 0 0 

4 0 , 7 7 

4 7 2 , 1 9 

5 4 9 , 3 7 

6 1 8 , 2 6 

6 B 7 , 1 5 

7 5 6 , 0 4 

B 2 4 , 9 3 

8 9 3 , 6 2 

7 3 0 , 2 6 

3 . 2 2 9 , 1 9 

1 . 9 4 1 , 4 0 

1 . 5 3 9 , 1 5 

2 . 3 4 0 , 4 3 

4 2 1 . 1 4 2 , 1 3 

2 , 0 9 7 . 4 6 5 , 4 1 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 0 8 . 9 7 1 , 7 9 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

7 7 . B 3 6 . 9 9 

2 4 4 . 9 2 7 , 0 7 

5 1 B . 2 2 1 . 4 1 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 1 1 . 3 9 3 , 3 8 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

8 8 . 9 0 7 , 1 4 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

9 0 . 9 0 7 , 1 4 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 1 1 . 3 9 3 , 3 8 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

8 8 . 9 0 7 , 1 4 

7 7 . 8 3 6 , 9 9 

2 4 2 . 1 5 9 , 5 4 

1 7 7 . 8 1 4 , 2 9 

1 1 . 4 1 6 , 5 0 

2 6 6 . 7 2 1 , 4 3 

7 8 . 4 5 7 , 7 2 

4 5 . 1 4 0 , 0 6 

3 1 6 . 1 9 1 , 1 7 

3 1 6 . 1 9 1 , 1 7 

6 3 . 6 5 3 , 3 6 

6 4 . 6 9 1 , 1 9 

6 6 . 0 7 4 , 9 6 

6 7 . 1 1 2 , 7 8 

6 7 . B 0 4 . 6 7 

9 3 . 0 2 6 , 1 2 

6 9 . 5 3 4 , 3 6 

6 1 . 9 2 3 , 6 5 

6 7 . 1 1 2 , 7 8 

6 4 . 6 9 1 , 1 9 

1 0 6 . 8 9 6 , 1 3 

1 5 3 . 2 5 2 , 3 9 

1 6 0 . 5 1 7 , 1 8 

1 6 9 . 1 6 5 , 7 3 

1 3 3 . 5 3 3 , 6 8 

1 6 1 , 2 0 9 , 0 6 

5 9 5 , 5 6 0 , 9 3 

4 3 . 2 4 2 , 2 4 

1 . 0 3 7 . 8 2 6 , 6 0 

3 1 6 . 1 9 1 , 1 7 

3 1 6 . 1 9 1 , 1 7 

3 1 6 . 1 9 1 , 1 7 

6 0 2 . 5 3 7 , 6 9 

B 3 0 . 9 9 B . 5 7 

4 3 8 . 6 5 4 , 7 0 

6 . 0 B 1 . B 2 5 . 1 6 

5 . 0 7 4 , 0 0 

2 9 . 4 0 5 , 0 8 

3 2 . 8 6 4 , 5 0 

3 5 . 2 8 6 , 1 0 

3 8 . 0 5 3 , 6 4 

4 0 . 8 2 1 , 1 7 

4 3 . 5 8 B . 7 1 

4 6 . 0 1 0 , 3 1 

3 9 . 7 8 3 , 3 5 

2 1 9 . 4 5 0 , 5 6 

3 7 . 4 2 0 , 7 6 

1 3 5 . 2 6 3 , 4 0 

1 4 7 . 7 1 7 , 3 1 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,7 9 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,7 9 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332.79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

302,65 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 20D2 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

I3L PAGINA: 123 
DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST {R$) 

Cidade : 15 - GUARÁ 

QE 4 0 TOPOS 

Sator : 15 0 04 - SRIA 

41 A 
61 A 

81 A 

101 A 

121 A 

141 A 

161 A 

181 A 

201 A 

221 A 

241 A 

261 A 

2S1 A 

301 A 

321 A 

341 A 

361 A 

381 A 

401 A 

6 0 M2 

80 M2 

100 M2 

120 M2 

14 0 M2 

16 0 M2 

180 M2 

200 M2 

220 M2 

240 M2 

26 0 M2 

280 M2 

3 00 H2 

330 M2 

340 M2 

36 0 M2 

380 K2 

4 00 M2 

420 M2 

421 A 440 M2 

441 A 460 M2 

461 A 4B0 M2 

481 A 

501 A 

521 A 

541 A 

561 A 

581 A 

601 A 

621 A 

641 A 

500 M2 

520 M2 

540 M2 

56 0 M2 

560 M2 

600 M2 

620 M2 

64 0 H2 

660 M2 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

5 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

1 1 0 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 7 0 , 0 0 

1 9 0 , 0 0 

2 1 0 . 0 0 

2 3 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 7 0 , 0 0 

2 9 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 7 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

4 1 0 , 0 0 

4 3 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 7 0 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

530,OQ 

5 5 0 , 0 0 

5 7 0 , 0 0 

5 9 0 , 0 0 

6 1 0 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

1 6 . 1 2 1 , 4 5 

1 9 . 8 8 3 , 1 2 

2 4 . 1 B 2 . 1 7 

2 7 , 4 0 6 , 4 6 

3 1 . 1 6 0 , 1 3 

3 4 . 9 2 9 , 8 1 

3 7 . 6 1 6 , 7 1 

4 0 . 8 4 1 , 0 0 

4 3 . 5 2 7 , 9 1 

4 6 . 7 5 2 , 2 0 

4 9 . 9 7 6 , 4 9 

5 2 . 6 6 3 , 4 0 

5 4 , 8 1 2 , 9 3 

57 .499 .B4 

6 0 . 1 8 6 , 7 5 

6 2 . 8 7 3 , 6 5 
6 5 . 5 6 0 , 5 6 

6 7 . 7 1 0 , 0 9 

7 0 . 3 9 7 , 0 0 

7 2 , 5 4 6 , 5 2 

7 5 . 2 3 3 , 4 3 

7 7 . 3 8 2 , 9 6 

B0.069.B7 

8 2 . 2 1 9 , 4 0 

8 4 . 3 6 8 , 9 2 

8 6 . 5 1 8 , 4 5 

8 8 . 6 6 7 , 9 8 

9 1 . 3 5 4 , 8 8 

9 3 . 5 0 4 , 4 1 

9 5 . 1 1 6 , 5 6 

9 7 . 2 6 6 , 0 8 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,79 

332,7S 

332,79 

332,79 

332,7 9 

332,13 

332,79 

332,79 

332,79 

332,7 9 

332,79 

332,79 

ATBNCAO: OS LOTES COMBRC. 

40,42 E 44 EST AO NO SETOR 

DAS QE~S 11,12 E 

15 0 03 

QE 4 0 

QE 40 

QE 4 0 

QE 4 0 

QE 4 0 

QE 4 0 

QE 40 

QE 4 0 

QE 40 

QE 4 0 

QE 42 

AE-6 

AE 6 

AE-6 

AE-6 

AE-6 

AE-6 

AB-6A 

AE-6A 

AE-6A 

AE--6A 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

1 A 3 

04 

5 

6,9 

7 

098 ENT DIVERSA 

012 CENTRO COM 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09 8 ENT DIVERSA 

Q9B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

049 OUTROS 

082 TELECOMüNIC 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

039 OUTROS 

043 JARD INF 

042 l.GRAU 

1 

1 

1 

1 

3 

5 

8 8 0 , 0 0 

8 8 0 , 0 0 

7 7 6 , 6 0 

7 2 9 , 8 0 

6 8 3 , 3 0 

6 3 6 , 2 0 

5 3 3 , 1 3 

5 9 7 , 7 8 

7 8 4 , 8 9 

9 5 7 , 7 9 

. 1 8 4 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

5 3 6 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 3 3 , 0 0 

5 7 3 , 0 0 

1 4 9 . 1 0 1 , 0 8 

2 2 7 . 4 6 7 , 0 1 

6 2 . 6 1 5 , 5 3 

59.B4 8 .00 

5 7 . 0 B 0 . 4 6 

5 4 . 3 1 2 , 9 2 

4 8 . 0 9 5 , 9 6 

5 1 . 8 9 1 , 3 3 

6 2 . 9 6 1 , 4 8 

7 2 . 6 4 7 , 8 6 

5 5 . 0 0 4 , 8 0 
8 5 . 6 2 3 , 7 7 

3 4 . 5 9 4 , 2 2 

7 1 . 2 6 4 , 0 9 

5 6 . 0 4 2 , 6 3 

3 4 . 5 9 4 , 2 2 

3 6 9 . 4 6 6 , 2 6 

2 9 9 , 5 1 

2 9 6 , 0 5 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3-32,79 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

3 3 2 , 7 9 

Cidade : 15 - GUARÁ Setor : 15 0 05 - CENTRO COMUNAL I 

C.COMUNAL I 

C.COMUNAL I 

Cidade : 15 - GUARÁ 

LOTE 2 SERV. SOC 091 ENT ASS SOC 

3 5 COMERCIO 010 COMERCIAL 

4 COMERCIO 010 COMERCIAL 

Setor : 15 0 06 - CENTRO COMUNAL II 

3 . 1 4 9 , 0 0 

1 . 1 3 4 , 0 0 

3 . 9 9 6 , 0 0 

1 1 4 . 1 6 5 , 0 3 

3 0 2 . 6 3 9 , 0 2 

4 8 8 . 7 8 7 , 6 0 

3 3 2 , 7 9 

3 2 5 , 4 6 

326 ,46 

C COMUNAL 2 

C.COMUNAL 2 

C.COMUNAL 2 

C.COMUNAL 2 

C.COMUNAL 2 

C GQWJHA1. 2 

BJ 

1 2 COMERCIO 

3 4 COMERCIO 

5 COMERCIO 

6 COMERCIO 

7 8 HOTEL 

S/N JORNAL 

BJ 

010 COMBRCIAL 

010 COHBRCIAL 

011 COM LOCAL 

01D COMERCIAL 

031 HOTELEIRO 

070, BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

1.040,00 
1.248,00 
1.326,00 
1.0BD,0D 
1.4 28,00 

90,45 
90,45 

831.017,31 
991.579,40 

1.034.974,56 
495.789,70 
408.744,71 

30.537,17 
30.637,17 

326,46 
326,46 
326,46 
326,46 
332,79 
332,79 
332,79 



! # 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO OE 2003 

PAGINA: 124 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS C O N J / B L O C O S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TBRHENO (R$) VLR M2 COHST (R$J 

C i d a d e : 15 - GUARÁ S e t o t : 15 0 07 - POLO DE MODAS 

RUA 1 

RUA 2 

RUA 3 

RUA 4 

RUA 5 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

6 

7 

a 
9 

10 

RUA 13 

RUA 14 

RUA 15 

RUA 16 

RUA 17 

RUA 18 

RUA 19 

RUA 20 

RUA 21 

LT 1A21 IMPAR 

LT 1,3,E 9 

LT 5 

LT 7 

LT 1 

LT 3 

LT 2 A 15 

LT 11 

LT 16 

LT 1? 

LT 2 A 10 PAR 

LT ia 
LT 1 A 7 

LT 8 A 26 M2 

LT 2 A 6 PAR 

LT 1A15 IMPAR 

LT 1 A IO 

LT 2 A 12 PAR 

LT 1A10E12A16 

LT 11 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 356 M2 

15P A 250 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

150 A 250 M2 

LT 13A21 IMPAR 150 A 250 M2 

LT 1 A 35 

LT 33 

LT 1 E 3 11 A 

19 IMPAR, 23, 

25 E 27, 29 A 

33,36 A 64 PAR 

LT 5 

LT 7 

LT 9 

LT 21 

LT 35 

LT 37 

DEMAIS LOTES 

LT 2 A B 

LT 1 A 18 

LT 1 

LT 2 A 64 

LT 1A15 IMPAR 

LT 1 A 24 

LT 3 

LT 1 A 39 

LT 2 A 12 PAR 

LT 14 

LT 16 

LT 1 A 37 

LT 2 

LT 2 

LT 4 A 46 

LT 4 8 

LT 1 A 17 

LT 4 

LT 5 

LT 1 A 115 

150 A 250 M2 

251 A 350 K2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M3 

ACIMA 350 M2 

251 A 350 K2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 «2 

150 A 250 M2 

251 A 350 «2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

013 COM/RES 

102 INSTITÜCION 

020 IND URBANO 

102 1NSTIT0C3ON 

102 INSTITUCION 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND «RBAHQ 

020 IND URBANO 

1 .073 ,00 

1 .465 ,00 

2 7 6 , 0 0 

2 1 4 , 0 0 

447,00 

472,00 

1.594,00 

53.629,68 

53.629,60 

141.224,83 

168.635,56 

60.184,42 

53.629,68 

50,650,26 

B9.382.B1 

94.149,89 

99.512,86 

48.266,71 

203.792,80 

45.287,29 

50.650,25 

63.759,73 

40.266,71 

53.629,68 

50.650,25 

45.287,29 

60.184,42 

50.650,25 

179.957,39 

45.287,29 

53.629,6« 

70.910,36 

274.703,16 

1.773,00 

1.222,00 

1.046,00 

712,00 

1.509,00 

1.469,00 

690,00 

440,00 

192,00 

6.807,00 

1.624,00 

2.267,00 

10.219,00 

1.939,00 

432,00 

4 84,00 

59.588,54 

75.091,56 

105.471,71 

227,032,33 

181.745,04 

165.656,14 

132.882,44 

212.135,20 

202.005,15 

53.629,68 

70.910,36 

94.74 5,77 

63.759,73 

50.650,25 

110.B34.68 

50.650,25 

63.759,73 

89.382,BI 

50.650,25 

50.650,26 

63.759,73 

89.362,81 

94.149,89 

50.650,25 

50.650,25 

445.722,27 

161.639,46 

50.650,25 

220.92B.24 

607.992,43 

50.650,25 

63.759,73 

201.409,26 

50.650,25 

94.149,89 

99.512,86 

41.711,97 

52.437,91 

73.293,90 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

333.50 

333,50 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

333,50 

333,50 

333,50 

314,97 

314,97 

333,50 

314,97 

314,97 

333,5 0 

333,50 

314,97 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

314,97 

314,97 

314,97 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

333,50 

314,97 

333,50 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

333,50 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

333,50 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 

314,97 



\V< 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TBRRBNOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T í I , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 2 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$J VLR M2 CONST (R$J 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 06 - COMERCIO 

NB - COMERCIO 

2 A . AVENIDA 

E T I P O O F I C I O 

AV.CEHTRAL 

A V , CENTRAL 

3 A . AVENIDA 

V I A N B - 1 OU 

COMERCIO 

T I P O O F I C I O 

227-A/5 05-A 

790-A/S80-A 

5 2 5 - A / 6 3 5 - B 

1 3 1 5 - A / 1 4 2 5 - B 

COMERCIO 1 Í 4 M 2 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

CM R E S COLBTJV 

0 1 0 COMERCIfcL 

0 0 4 RES COLETIV 

COMERCIO 150M2 2 2 7 / 5 0 5 , 2 9 4 / 3 7 2 , 

5 1 S / 6 8 0 , 7 9 0 / 8 B 0 , 

E 1 1 2 4 / 1 2 2 6 0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

COMERCIO 312M2 5 2 5 / 6 3 5 , 3 8 0 / 5 1 0 , 

9 9 0 / 1 1 2 0 , 

1 3 1 5 / 1 4 2 5 E 

1 4 2 0 / 1 5 5 0 

COMERCIO 

T I P O O F I C I O 

2 9 4 - A / 3 7 2 - A , 

5 1 9 - A / 6 8 0 - A B 

1 1 2 4 - A / 1 2 2 6 - A 

3 8 D - A / 5 1 0 - B , 

9 9 0 - A / 1 1 2 0 - B E 

1 4 2 0 - A / 1 5 5 0 - B 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

AV. DOM BOSCO 

OU COMERCIO 

BL 7 8 5 

BL 7 9 0 

1 A 1 0 

I A 1 3 

2 3 8 , 2 4 4 , 2 5 0 , 2 5 6 , 

2 6 2 , 2 6 8 , 2 7 4 , 2 8 0 , 

2 8 6 B 2 9 2 0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 O0KERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

V I A N B - 5 

COMERCIO 

OU BL 1 6 4 5 

BL 1 9 1 5 

1 E 1 3 

2 A 1 2 

1 A 6 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

4 9 . 6 1 3 , 9 3 

5 6 . 9 7 8 , 2 9 

1 4 4 

1 4 4 

1 4 4 

1 4 4 

0 0 

0Í> 

0 0 

0 0 

4 B , 0 6 3 , 5 0 

5 5 . 1 P 7 . 7 1 

4 8 . 0 6 3 , 5 0 

5 5 , 1 9 7 , 7 1 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

4 9 . 6 1 3 . 9 3 

5 6 . 9 7 8 , 2 9 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

9 9 . 6 1 5 , 4 8 

1 1 4 . 4 0 1 , 7 2 

1 5 0 

1 5 0 

3 1 2 

3 1 2 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

4 9 

5 6 

9 9 

1 1 4 

6 1 3 , 9 3 

9 7 9 , 2 9 

6 1 5 , 4 8 

4 0 1 , 7 2 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

4 8 . 0 6 3 , 5 0 

5 5 . 1 9 7 , 7 1 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

K K J . 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

3 8 . 7 6 0 , 8 9 

4 4 . 5 1 4 , 2 9 

3 8 . 7 6 0 , 8 9 

4 4 . 5 1 4 , 2 9 

3 6 . 7 6 0 , 8 9 

4 4 . 5 1 4 , 2 9 

6 0 . 8 5 4 , 5 9 

6 9 . 8 B 7 . 4 3 

5 3 . 1 0 2 , 4 1 

6 0 . 9 8 4 , 5 7 

3 6 . 0 4 7 , 6 2 

4 1 . 3 9 9 , 2 8 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

í - 9 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , B 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

333,53 
443,89 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

OBSERVAÇÃO: SB DESMEMBRADO VALOR TER X 2 , 0 

OBSERVAÇÃO: SE DESMEMBRADO VALOR T E R . X 2 , 0 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S a t o r : 20 0 07 - PRAÇA CENTRflL 

PRAÇA CENTRAL MERCADO 

ECT 

HOTEL L T 4 , 4 A , 4 B , 4 C 

0 7 3 MERCADO 

086 0CT 

0 3 1 HOTELEIRO 

1 . 6 5 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

7 6 . 2 5 2 , 2 8 

1 4 . 9 8 6 , 8 2 

1 6 6 . 0 5 0 , 2 1 

332,79 
332,79 
499,18 



rf 
ANBXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2002 

PAUTA DB VALQR6S VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IHCIDBNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 126 

DATA DA EMISSÃO; 13/03/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ÍR$! VLR M2 CONST (RS) 

Cidade : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE Setor í 20 0 07 - PRAÇA CENTRAL 

AA1 

hJVBE 

IGRBJA 

HOTEL 

CAESB 

ADM.REGIONAL 

CULTURAL 

PRAÇA 

090 TEMPLOS 

031 HOTELEIRO 

0B1 AGDA/ESGOTO 

06 0 ADH DO DF 

016 CULTURAL 

057 PlaCAS 

1.000,00 

825,00 

825,00 

975,00 

437,50 

150,00 

Cidade ! 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE Setor í 20 0 10 - METROPOLITANA 

22.313,71 

365.209,88 

39.106,66 

21.980,67 

•338.602,04 

332,79 

499,18 

265,72 

332,79 

332,79 

332,7? 

METROPOLITANA 

RUA 1 

OBS: NATUREZA 

TODAS AS RUAS ATE 100 M2 001 RES IND 

101 A 150 M2 OOl RES IND 

151 A 200 M2 001 RES IND 

201 A 250 M2 001 RES IND 

251 A 300 M2 001 RES IND 

301 A 350 M2 001 RES TND 

TODOS 001 RES IND 

351 A 400 M2 001 RES IND 

401 A 450 M2 001 RES IND 

451 A 500 M2 001 RES IND 

501 A 550 M2 OOl HES IND 

551 A 600 M2 001 RES IND 

601 A 650 M2 001 RBS IND 

651 A 700 M2 001 RES IND 

701 A 750 M2 001 RBS IND 

751 A B00 H2 001 RES IND 

BOI A 850 M2 001 RBS IND 

851 A 900 M2 001 RES IND 

901 A 950 «2 001 RES IBO 

951 A 1000 M2 001 RES IND 

14 E 16 013 COM/RES 

120 IDÊNTICA A NAT 001 

100,00 

150,00 

200,00 

250,00 

300,00 

350,00 

300,00 

4.00,00 

450,00 

500,00 

550, DD 

600,00 

650,00 

700,00 

750,00 

800,00 

850,00 

900,00 

350,00 

000,00 

450,00 

18.248,39 

27.034,66 

34.469,19 

39.876,12 

46.634,79 

52.041,72 

39.876,12 

56.772,79 

61.503,86 

65,559,06 

71.641,85 

77.048,79 

82.455,72 

87.186,79 

91.917,85 

95.973,05 

100.704,12 

104.769,32 

111.517,38 

113.545,5B 

54.279,62 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

357,36 

366,86 

METROPOLITANA 

DIVERSOS RUA 3-A JI-JARDIM INF. 

C -CRECHE 

043 JARD INF 

044 CRECHE/MATE 

RUA DA IGREJA EC-ESCOLA CLASSE 042 l.GRAU 

BR-BANCA RBVISTA 070 BCA JORNAIS 

I -IGREJA 090 TEMPLOS 

RUA 1 CS-CENTRO SOCIAL 091 ENT ASS SOC 

PS-POSTO SAÚDE 083 SAUDB PUBLI 

R.4 DA PRAÇA ECT-CORREIOS 086 ECT 

TBLEB-POSTO TEL. 082 TELECOMUNIC 

AB-2 

LT-A 

LT-B 

LT-

LT-D 

B 

C 

LT-UNICO 

089 OUTROS 

083 OUTROS 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

06 9 OUTROS 

06 9 OUTROS 

089 OUTROS 

c i d a d e i 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE s e t o r : 20 o 11 - SETOR R E S I D E N C I A L 

NB-RESIDENCIAL 

1.34 3,86 

576,00 

4.834,53 

13,44 

600,00 

1.631,02 

1.216,33 

144,00 

180,00 

1.201,17 

i.aei,47 

1.287,54 

1.287,16 

7.354,00 

8.857,00 

720,00 

36.704,31 

26.544,09 

164.376,52 

4.656,85 

26 .078,40 

45.171,52 

35.857,80 

17.537,73 

31.523,95 

79.168,90 

83.043,12 

03,04 9,72 

83.049,72 

209.558,61 

232. B4 2, 90 

55.107,76 

339,lí 

339,12 

332,7S 

204,16 

332,79 

332.79 

332,79 

332,73 

339,12 

339,12 

339,12 

339,12 

339,12 

339,12 

339,12 

339,12 

2A. AVENIDA BL 300 A 1160 LT 1 A 9 

AV. CENTRAL BL 655 A 1625 LT 1 A 11 

3A. AVENIDA BL 870 A 1640 LT 1 A 11 

001 RBS IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RBS IND 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

40.617,26 

41.676,87 

40.617,26 

41.676,87 

40.617,26 

381,18 

301,18 

381,18 

381,18 

381,18 



tfto 

ANSXO ÚNICO DO PROJETO L B I NUMERO DE DB DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 2 7 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {R$J VLR M2 COPJST ( R $ ) 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE Setor : 20 0 11 - SETOR R E S I D E N C I A L 

BI- 1 3 8 0 E 1 4 0 0 L T 1 

12& R E S / D T I L / C O 

0 0 1 RES IND 

1 2 0 R B S / U T I L / C O 

1 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

4 1 . £ 7 6 , 8 7 

5 5 . 7 7 2 , 9 6 

5 7 . 2 2 7 , 9 4 

3 8 1 , l f 

3 8 1 , 1 E 

3 8 1 , 1 8 

AV. CONTORNO BL 4 0 5 A 1 2 0 5 

E 2 0 0 5 

S T . R E S I D E N C I A L C J I I A 2 1 1 L T 1 A 2 2 

BL 1 6 8 0 L T 1 A 2 7 

BL 1 6 B 5 L T 1 A 5 1 

B I J 1 7 9 0 L T I A 4 5 

B t 1 1 4 0 LT 1 ft 5 6 

B L 1 7 9 5 , 1 8 4 5 , 

1 8 9 5 , 1 9 4 5 , 1 9 9 5 

E 204 5 LT 1 A 44 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

120 RSS/UTIL/CO 

QUA51TBL CBDF 

RUA 14 AB 1 

AE 2 

AE-2 

AV CENTRAL 

AV CONTORNO 

A E - 3 

A E - 4 

OBSERVAÇÃO; 

AB 5 

SB DESMEMBRADO 

flV CONTORNO 

AE-5 JUNTOS 

LT A 

LT E 

LT H 

LT O P 

LT S 

LT A E 

LT C 

LT D 

LT B 

LT F 

JUNTOS 

JUNTOS 

JUNTOS 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

LT 

L T 

LT 

H 

I 

J 

K , L , M E N 

O E P 

Q 

R 

S 

T E U 

JUNTOS 

JUNTOS 

LT G 

LT H 

LT I 

LT J 

LT K 

LT L 

LT M,N E O 

LT P B Q 

085 C BOMBEIROS 

098 EtJT DIVERSA 

098 EWT DIVERSA 

098 ESiT DIVERSA 

D9B EHT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

013 CQM/RBS 

004 RBS COLETIV 

CIO CQBBRCIM. 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

004 RSS COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBs COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

010 COMERCIAL 

POSTO DE SAÚDE 032 HBD/HOSP 

C. DE EKS. MÉDIO 041 2.GRAU 

VALOR TER X 2,0 

SUBSOLO M2X 0,50 

LT A/F 098 ENT DIVERSA 

LT K 093 ENT DIVERSA 

LT S 098 ENT DIVERSA 

LT A,B,C,D,E E F 004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

4 0 . 6 1 7 , 2 6 

4 1 . 6 7 6 , 8 7 

4 0 . 6 1 7 , 2 6 

4 0 . 6 1 7 , 2 6 

4 0 . 6 1 7 , 2 6 

4 0 . 6 1 7 , 2 5 

4 1 . 6 7 6 , 8 7 

3 1 . 5 2 3 , 8 5 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

Cldfide ! 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r ; 20 0 12 - ÁREA ESPECIAL 

NB-AREAS ESP. E DIVERSOS 

3 1 . 5 2 3 , 8 5 

3 2 . 3 4 6 , 2 3 

1 0 , 1 3 2 , 0 0 

1 . 2 0 1 , 0 0 

4 5 7 , 0 0 

5 4 3 , 0 0 

7 6 9 , 0 0 

B8G,00 

7 0 1 , 2 9 

3 9 6 , 5 3 

4 2 7 , 1 6 

4 5 7 , 8 1 

4 8 8 , 4 3 

4BB.0O 

51S.0E 

5 1 9 , 0 0 

5 4 9 , 4 3 

5B0.06 

5 8 0 , 0 0 

6 1 0 , 9 3 

2 . 7 4 9 , 0 8 

Z. 743, 00 

1 . 5 5 2 , 7 2 

8 2 5 , 3 1 

8 5 5 , 9 3 

8BG,56 

1 . 8 6 4 , 9 9 

1 . 8 6 4 , 0 0 

9 7 9 , 4 3 

9 7 8 , 0 0 

1 .003 ,06 

1 . 0 0 5 , 0 0 

9 . 6 6 5 , 0 0 

2 7 . 7 3 0 , 0 0 

2 5 3 . 0 3 0 , 0 1 

7 9 . 3 7 9 , 0 6 

1 0 8 . 4 0 3 , 1 2 

1 2 3 . 0 9 0 , 0 0 

2 4 5 . 4 8 0 , 6 2 

1 7 3 . 0 9 5 , 3 1 

1 8 6 . 9 6 0 , 0 1 

124 . 6 4 0 , 0 1 

1 3 0 , 8 7 2 , 0 1 

1 3 7 . 3 9 4 , 2 9 

1 4 3 . 3 3 6 , 0 1 

1 9 2 . 0 6 6 , 3 6 

1 5 0 . 0 1 3 , 1 5 

1 3 0 . 6 2 4 , 1 9 

1 5 6 . 6 9 0 , 3 0 

1 6 2 . 4 7 7 , 1 5 

1 4 1 . 4 7 7 , 2 4 

1 6 6 . 9 2 8 , 5 8 

4 5 6 . 4 9 7 , 1 8 

3 9 9 . 2 3 7 , l á 
3 1 2 . 4 9 0 , 3 1 

2 0 8 . 7 7 2 , 0 2 
2 1 5 . 4 4 9 , 1 6 

220 .34 5 , 7 3 

3 4 8 . 9 9 2 , 0 3 

3 0 3 . 8 3 5 , 3 7 

2 3 2 . 8 0 9 , 7 3 

2 0 2 . 7 1 9 , 4 5 

2 3 8 . 5 9 6 , 5 9 

2 0 7 . 7 5 0 , 3 7 

2 9 7 . 4 1 6 , 5 0 

7 2 4 . 5 0 2 , 1 3 

7 7 8 

S 3 B 

34 6 

26 8 

623 

6 0 5 

5 8 6 

5 6 8 

5 3 8 

5 1 4 

3 9 8 

8 0 2 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

138 .476 

95 .B14 

6 8 . 5 3 8 

4 97 .224 

1 3 7 . 1 0 4 

1 3 2 . 6 5 2 

128 .646 

125 .530 

121 .969 

1 1 7 . 5 1 7 

2 3 7 . 7 0 6 

1 6 1 . 1 4 1 

2 5 

3 7 

7 5 

6 1 

0 1 

5 8 

2 9 

2 9 

1 5 

7 2 

3 0 

7 2 

381,1E 

381,1G 

381 , IE 

3B1.18 

381 , IE 

381 , IE 

3 8 1 , 1 8 

381 ,18 

381 ,1S 

381 , IE 

339,12 

339,12 

339,12 

33S,12 

339,12 

339,12 

443,89 

443,89 

443,B9 

443,89 

443,B9 

329,56 

443,89 

333,53 

443,89 

443,89 

333,53 

443,89 

443,89 

419,30 

443,89 

443,89 

443,89 

443,89 

443,89 

333,53 

443,89 

333,53 

443,89 

333,53 

298,42 

298,42 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 



1* 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VEHR.I8 DOS TERRBKOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAI, , PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

0UADRAS C O N J / B L O C 0 S LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e ! 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 12 - ÁREA E S P E C I A L 

PAGINA: 1 2 8 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRESO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

Jffi 6 

J \ E - 6 

AE 7 

A E - 7 

LT R 

LT S 

LT T 

AV CCWTORSO LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

LT H . I 

L T M 

L T N 

LT A 

L T B 

LT C 

LT D 

LT E 

JUNTOS LT F E P 

LT G 

L T H 

LT I 

LT J 

LT K 

SUBSOLO M2X 0 

LT L 

LT M 

LT N 

LT O 

LT Q 

L T R 

AV CONTORNO LT H 

LT K 

LT L 

LT M 

LT O 

LT P 

LT Q 

LT E 

L T H 

JUNTOS LT A A G 

LT H 

L T 1 

LT J 

LT K 

LT I* 

LT M 

LT N 

LT O 

LT P 

LT Q 

LT R 

LT S 

JUNTOS LT T E U 

LT V 

J U S T O S LT Y E 2 

JUNTOS LT W - l B W-2 

LT W 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

Ü9B E N T DIVERSA 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 9 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 B E N T 

0 9 8 E N T 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

0 0 4 REB 

0 0 4 R E S 

0 0 4 R E S 

5 0 

0 0 4 RES 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 9 8 ENT 

0 9 9 ENT 

0 9 6 SWT 

0 9 8 ENT 

0 9 9 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 0 4 RES 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

0 0 4 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLSTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMBRCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

004 RKS C O L E T I V 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

B 0 2 . 0 0 

8 0 2 , 0 0 

3 7 0 , 0 0 

3 4 6 , 0 0 

3 2 2 , 0 0 

1 . 0 3 8 , 0 0 

1 . 0 1 5 , 0 0 

9 9 3 , 0 0 

9 7 0 , 0 0 

1 . 0 8 0 , 0 0 

8 1 2 , 0 0 

1 . 1 0 7 , 0 0 

1 . 0 3 8 , 0 0 

1 . 0 1 5 , 9 0 

9 9 3 , 0 0 

9 7 0 , 2 0 

1 . D B 0 . 0 0 

2 . 5 9 0 , 6 0 

2 , 5 9 0 , 0 0 

1 . 0 8 0 , 0 0 

1 . 0 B 0 . 0 0 

l . O B O . & D 

1 . 0 8 0 , 0 0 

1 . 5 4 2 , 6 0 

6 9 7 , 8 0 

8 1 2 , 7 0 

1 , 1 0 7 , 9 3 

1 . 3 1 3 , 4 0 

1 . 7 2 3 , B 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 3 0 , 0 0 

4 4 2 , 0 0 

4 5 7 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 . 6 8 2 , 5 0 

2 . 6 8 2 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 1 2 , 5 0 

4 2 0 , 0 0 

4 3 0 , 0 0 

4 4 2 , 5 0 

4 5 7 , 5 0 

4 7 2 , 5 0 

4 9 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 7 5 , 0 0 

5 7 5 , 0 0 

1 . 2 3 2 , 0 0 

1 . 2 3 2 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

é £ 0 , 0 0 

1 , 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1.550,00 

1 . 5 9 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 4 0 . 3 1 4 , 4 2 

2 1 5 . 9 2 5 , 5 4 

9 1 . 2 5 4 , 2 9 

8 7 , 2 4 8 , 0 0 

8 2 . 7 3 6 , 5 7 

1 5 3 , 1 6 3 , 1 2 

1 5 1 . 0 6 5 , 0 0 

1 4 9 . 6 1 7 , 1 8 

1 4 5 . 3 1 3 , 6 3 

1 5 6 . 6 6 0 , 0 0 

1 2 7 . 6 3 5 , 9 3 

1 5 9 . 4 5 7 , 5 0 

1 9 4 . 9 7 2 , 5 9 

1 9 2 . 3 0 1 , 7 3 

1 8 9 . 1 8 5 , 7 3 

1 8 5 . 6 2 4 , 5 8 

1 9 9 . 4 2 4 , 0 1 

3 4 7 . 6 5 6 , 6 0 

3 0 2 , 7 2 2 , 5 5 

1 9 9 . 4 2 4 , 0 1 

1 9 9 . 4 2 4 , 0 1 

1 9 9 . 4 2 4 , 0 1 

1 9 9 . 4 2 4 , 0 1 

2 4 3 . 9 3 8 , 3 0 

1 4 6 . 4 5 2 , 0 1 

1 6 2 . 4 7 7 , 1 5 

2 0 2 , 9 8 5 , 1 6 

2 2 8 . 3 5 8 , 3 0 

2 6 8 . 4 2 1 , 1 6 

2 6 7 , 5 6 2 , 3 1 

2 5 0 , 3 9 5 , 3 4 

7 6 . 2 3 1 , 8 7 

B O . 0 7 9 , 4 3 

« 1 . 4 7 7 , 1 8 

B 3 . S 7 5 . 3 1 

B B . 4 7 0 , 9 3 

9 1 . 9 6 7 , 3 1 

9 4 . 7 6 5 , 3 1 

9 7 . 2 1 3 , 1 2 

1 3 7 . 0 7 7 , 5 0 

3 5 5 . 2 2 4 , 0 3 

3 0 9 . 3 1 1 , 9 0 

9 7 . 0 4 1 , 1 5 

9 B . 8 2 1 , 7 2 

1 0 0 . 1 6 7 , 1 5 

1 0 1 . 9 3 7 , 7 2 

1 0 3 . 7 1 8 , 2 3 

1 0 6 . 3 9 9 , 1 5 

1 0 9 . 5 0 5 , 1 5 

1 1 2 . 6 2 1 , 1 5 

1 1 7 . 0 7 2 , 5 9 

1 2 0 . 6 3 3 , 7 2 

1 2 3 . 7 4 9 , 7 2 

1 2 7 , 7 5 6 , 0 1 

1 1 1 . 2 4 3 . 7 5 

2 1 9 . 9 0 0 , 5 9 

1 9 1 . 4 7 9 , 7 9 

1 4 0 . 2 2 0 , 0 1 

1 2 2 . 0 9 6 , 8 0 

2 3 8 . 5 9 6 , 5 9 

2 0 7 . 7 5 8 , 3 7 

2 5 4 . 1 7 f i , 5 9 

2 2 1 . 3 2 4 , 6 3 

1 7 4 , 4 9 6 , 0 1 

OBSERVAÇÃO: SE DESMEMBRADO VALOR TER X 2,0 

SUBSOLO M2X 0,50 

#E~B LT A C. DE ENSINO N 1 

LT B 

041 2.GRAU 

089 OUTROS 

1 0 . 9 7 2 , 4 2 

7 . 3 5 4 , 6 1 

3 6 4 . 3 4 5 , 0 0 

2 0 5 . 6 8 3 , 9 1 

3 3 3 , 5 3 

2 6 2 , 1 5 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , B 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 9 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 9 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , B 9 

4 4 3 , 9 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

3 3 3 , 5 3 

• 3 4 3 , 89 

3 3 3 , 5 3 

4 4 3 , 8 9 

2 9 B . 4 2 

2 9 9 , 4 2 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 12 - ÁREA E S P E C I A L 

P A G I N A : 1 2 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (RS) VLR H2 CONST (R$) 

LT C 

AE 1 0 

AB 1 1 

AB 1 2 

AB 1 9 

AE 1 9 

AB 1 9 

E O U I P COMUNIT. 0 8 9 OUTROS 

0 9 8 BNT DIVERSA 

G I N Á S I O B R A S Í L I A 0 4 1 2 .GRAU 

L T A / N , A - l / N ~ l 

LT Hl E Kl 

LT A/N 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

013 COM/RBS 

098 ENT DIVERSA 

LT A/Q.A-l/Q-1 004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

LT N/O 011 COM LOCAL 

A/B,C,D,E,L,P,Q 093 BNT DIVERSA 

LT D,L,N,0,Q-1 D9B ENT DIVERSA 

LT Al BI 098 BNT DIVERSA 

LT A A Q 

F 

LT B , G 

L T C , E 

L T K . I . J . K 

CAEBB 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMSRCIAL 

098 ENT DIVERSA 

099 EKT DIVERSA 

098 BNT DIVER3A 

081 AGUA/ESGOTO 

AE 21 

OBSERVAÇÃO: 

PLL-1 

PLL-2 

PLL-3 

PLL-6 

SE DESMEMBRADO 

ROD.BSB/ANAP-

VIA NB-1 

VIA NB-1 

VIA NB-4 

CAESB 

VALOR TER 

SUBSOLO 

X 

M2X 

2, 

0, 

,0 

,50 

0B1 

076 

076 

076 

076 

AGOi 

PLL 

PLL 

PLL 

PLL 

8.257,75 

3.820,00 

6.164,40 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

330,00 

660,00 

990,00 

990,00 

990,00 

2.970,00 

1 .980,00 

1.200,00 

3.060,00 

221.983,39 

61.894,68 

250.225,44 

106.389,15 

92.638,62 

168.207,19 

83.575,31 

106.389,15 

92.638,52 

92.635,39 

83.575,31 

83.575,31 

167.150,62 

188.740,5B 

328,692,34 

148.267,50 

444.802,50 

296.535,00 

39.385,87 

BO.028,75 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 4 7 . 9 7 0 , 3 3 

9 4 7 . 9 7 0 , 3 3 

9 4 1 . 9 7 0 , 3 3 

9 4 7 . 9 7 0 , 3 3 

299 

298 

298 

443 

333. 

262, 

339, 

443, 

333, 

324, 

339, 

339, 

339, 

443, 

333, 

339, 

339, 

339, 

278, 

,42 

,42 

,42 

,89 

,53 

,15 

,12 

,89 

,53 

,05 

,12 

.12 

,12 

.89 

,53 

,12 

12 

12 

07 

278,07 

5 8 3 , 3 2 

5 8 3 , 3 2 

5 B 3 , 3 2 

5 8 3 , 3 2 

ESCOLA CLASSE 1 2A AVENIDA 

ESCOLA CLASSE 2 2A AVENIDA 

ESCOLA CLASSE 3 2A AVENIDA 

SERVIÇO S O d A L A V CENTRAL 

T E L E B R A S I L I A AV CENTRAL 

D E L . D E P O L I C I A AV CENTRAL 

14 CLUBE 

15 CLUBE 

SUPERMERCADO AV CENTRAL 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 1 ENT A S S SOC 

0 8 2 TELBCOMUNIC 

0 8 4 AEG PUBLICA 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 4 SUPERMERCAD 

3 . 2 4 0 , 0 0 

3 . 2 4 0 , 0 0 

3 . 2 4 0 , 0 0 

2 . 1 7 8 , 0 0 

2 . 1 7 8 , 0 0 

2 . 1 9 1 , 2 0 

9 . 9 8 7 , 5 0 

7 . 4 3 7 , 5 0 

2 . B O O . 0 0 

8 5 . 9 1 0 , 7 3 

8 5 . 9 1 0 , 7 3 

9 5 . 9 1 0 , 7 3 

5 5 . 4 1 6 , 6 1 

1 1 3 . 6 7 7 , 2 8 

7 4 . 8 5 5 , 9 7 

2 5 5 . 8 7 6 , 0 0 

2 5 5 . 8 7 6 , 9 0 

2 6 8 , 4 1 6 , 9 3 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

3 3 9 , 1 2 

CÚRIA ARQUID. 2 A AVBNIDA 0 9 2 ENT RELIG 3 . 9 0 0 , 0 0 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 14 - S . O F I C . P B Q . I N D U S T R . 

1 7 9 . 6 5 6 , 4 1 

S O P I ( I N D U S T . ) A . B . C . D LOTES PARES 0 3 6 O F I C I N A S 

S O P I ICOMERC.) A . B . C . D LOTES IMPARES 0 1 1 COM LOCAL 

O B S J NATUREZA 0 1 0 IDÊNTICA A NAT 0 1 1 

S O P I í COMER.) 0 1 0 COMERCIAL 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 15 - S I B S 

250,00 

150,00 

250,00 

19,186,42 

24.420,70 

36.400,67 

1 8 7 , 6 1 

2 5 3 , 3 0 

253,30 

N B - INDUSTRIAL 

Q . l 

0 1 

0 1 

0 1 

1A6 

1A17 

1A10 

1A12 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 8 . 5 1 5 , 3 2 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

8 8 . 5 1 5 , 3 2 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

Q.2 

02 

02 

02 

02 

02 

1A6 020 IND URBANO 

3 A 10,12,13E14 020 IND URBANO 

1,2,11515 DB A/F 020 IND URBRNO 

1A15 020 IND URBANO 

1A6 020 IND URBANO 

1A4 020 IND URBANO 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

170,00 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

£ 4 . 3 4 2 , 7 1 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

1 4 6 . 0 5 0 , 2 9 

88.515,32 

293,70 

293,70 

293,10 

293,70 

293,70 

293,70 

0.3 

03 

1 A 4 

5 7 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

4 5 0 , 0 0 

7 7 4 , 0 0 

6 6 . 3 8 6 , 4 9 

1 1 6 . 1 7 6 , 3 6 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 130 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/ELOCOS LOTES CQD HATUB.EZA AREft IX) TERREHO M2 VLK TERRENO ÍR$) VIR M2 CONST ÍR$) 

C idade s 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 15 - SIBS 

03 A 05 A 56 020 IND URBANO 2 2 5 , 0 0 3 3 . 1 9 3 , 2 4 2 9 3 , 7 0 

03 B 1A16 020 IND URBANO 4 5 0 , 0 0 6 6 . 3 3 6 , 4 9 293,TO 

03 C 

03 

1 A 2E 

29 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

225,00 

714,00 

33.193,24 

105.111,95 

293,70 

293,70 

NB-COMERCIO 

LOCAI. 

Q.l 

Q.2 

Q.3 

011 COM LOCAL 

C L - 1 

CL 1 

C L - 2 

C L - 3 

1A7 

LT 6 / 7 

1A6 

1AB 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1S0 ,00 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

90 ,00 

2 9 . 8 1 5 , 6 6 

2 9 . 6 1 5 , 6 6 

6 9.4 8 4 , 3 8 

2 9 . 8 1 5 , 6 6 

2 9 . 8 1 5 , 6 6 

3 5 . 7 7 6 , 7 9 

293,70 

293,70 

327,77 

293,70 

293,70 

293,70 

NB-AREA 

Q 

Q 

E Q P E C I AL 

( I N S T I T O C I O N AL,} 

1 

2 

AE 

AE 

AE 

AE 

AB 

AB 

AE 

AE 

AE 

06o ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DP 

060 ADM DO DF 

06o ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

1.035,00 

1,035,00 

920,00 

1.017,00 

1.053,00 

1.775,00 

945,00 

1.037,00 

1.7É3.00 

41.B99,S7 

41.S99.97 

37.709,SB 

41.899,87 

41.899,97 

71.229,77 

37.709,68 

41.899,87 

71.229,77 

307,6E 

307,6E 

307,6E 

307,6E 

307,6£ 

307,6É 

307,6E 

307,66 

307,6E 

c i d a d e ; 2 o - N Ú C L E O B A N D E I R A N T E s e c o r : 2 0 0 1 6 - SPLM 

SPLM 

3PLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

S P I J Í 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

J3PLM 

SPLM 

SPLM 

SpLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

0 1 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

04 

0 4 

04 

0 5 

0 5 

0 5 

06 

0 6 

0 7 

0 7 

0 8 

0 9 

04 

0 4 

04 

04 

0 9 

0 9 

0 5 0 7 

0 5 0 7 

0 5 

0 5 

0 1 A 16 

0 1 E 0 3 

0 2 

04 B 0 5 

06 

14 

1 7 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

6 4 , 0 0 

1 . 2 3 7 , 5 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 0 2 5 , 0 0 

2 . 0 4 4 , 0 7 

1 8 7 , 7 5 

2 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 7 7 , 3 0 

9 2 6 , 3 4 

4 0 0 , 0 0 

9 3 7 , 7 5 

3 8 7 , 7 5 

9 9 8 , 5 3 

8 3 1 , 9 7 

8 3 5 , 7 5 

2 0 0 , 0 0 

1 8 7 , 7 5 

2 8 7 , 7 5 

2 1 4 , 5 8 

8 0 , 0 0 

9 6 , 0 2 

7 . 3 7 2 , 2 8 

8 4 . 4 6 9 , 9 2 

7 4 . 0 4 8 , 3 1 

1 1 9 . 5 7 4 , 3 0 

1 2 0 . 6 7 1 , 3 2 

1 8 . 8 9 1 , 4 8 

2 0 . 7 3 4 , 5 6 

4 0 . 5 8 9 , 4 4 

6 9 . 1 1 1 , 7 5 

4 B . 2 6 B , 5 2 

5 2 . 1 0 8 , 0 7 

3 4 . 0 9 6 , 8 3 

5 3 . 6 9 0 , 1 4 

3 9 . 4 9 2 , 4 3 

6 8 . 5 6 3 , 2 5 

5 1 . 5 5 9 , 5 6 

5 2 . 1 0 8 , 0 7 

2 4 . 6 8 2 , 7 7 

2 2 . 4 8 8 , 7 4 

3 0 . 4 1 0 , 6 8 

2 1 . 1 9 5 , 3 2 

9 . 2 1 5 , 3 6 

1 0 . 1 3 6 , 9 9 

2 5 3 , 3 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 5 3 , 3 0 

2 5 3 , 3 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 5 3 , 3 0 

2 9 3 , 7 0 

293,70 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 9 3 , 7 0 

2 5 3 , 3 0 

2 3 3 , 3 0 

2 5 3 , 3 0 

2 5 3 , 3 0 
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ANEXO UNlCO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRBNOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 3 1 

DJVTR DP. E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TBRHENO M2 VLR TERRENO ( R S ) VLR M2 CQNST ( R S ! 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 17 - V I L A NOVA D I V I N E I A 

A B 1 1 0 9 8 ENT DIVERSA 6 0 0 , 0 0 3 3 . 3 0 4 , 0 5 3 6 3 , 1 8 

C i d a d e : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 18 - S J K 

LT 1 0 8 0 PORCA E LUZ 4 . 8 0 0 , 0 0 

C i d a d e ; 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r : 20 0 20 - NB ASSENTAMENTO 

TODAS TODOS 0 0 7 R E S GEMINAD 1 3 0 , 0 0 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA S e t o r : 2 5 0 0 1 - S . L . R . V . B U R I T I S 

C i d a d e i 25 - PLF1SALTISA 

V VICENTINA 

TODOS 

S e t o r : 25 D 02 - S . V l L f t V I C E N T I N A 

ATE 2 0 0 M2 

2 0 1 A 3 0 0 

3 0 1 A 4 0 0 

4 0 1 A 5 0 0 

5 0 1 A 6 0 0 

6 0 1 A 7 0 0 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

1 0 3 . 8 1 6 , 7 4 

1 6 . 6 4 6 , 9 8 

5 . 8 6 4 , 2 6 

7 . 0 3 1 , 1 1 

7 . 8 1 9 , 0 2 

9 . 3 8 2 , 8 2 

1 0 . 5 5 5 , 6 7 

1 1 . 7 2 8 , 5 3 

2 6 5 , 7 2 

Q 0 1 0 2 

0 0 1 0 2 

Q 0 3 04 0 5 

Q 0 3 04 0 5 

Q 1 0 E 2 0 

0 6 

0 6 

TODOS A S S E N T . 

CDM E RES 

Q 0 1 E 0 6 

Q 0 2 0 3 04 

Q l A Q5 

CM 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 0 / 2 0 

Q 0 1 

Q 0 1 

EQ 1 0 / 2 0 

EQ 1 / 2 

BQ 1 / 2 

CQ 1 / 2 

EQ 3 / 4 

EQ 3 / 4 

EQ 5 / 6 

EQ 5 / 6 

EQ 1 0 / 2 0 

P L L 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 / 2 5 / 6 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 / 2 3 / 4 

CQ 3 / 4 

q oi 
E S P E C I A L 

0 5 

5 / 6 

S / 6 

5 / 6 

5 / 6 

5 / 6 

A / J 

K L 

A / J 

K L P Q 

TODOB 

TODOS 

M N 0 

M N O R S T 

B C K 

i a 
G 

H 

G 

H 

I 

G 

H 

G 

H 

E 

A 

B 

D F 

D 

0 1 A 6 0 

0 1 A 06 

0 1 A 6 0 

0 1 A 0 6 

f tTS 1 6 0 M2 

1 5 1 A 2 0 0 M2 

2 0 1 A 2 5 0 M2 

2 5 1 A 3 0 0 M2 

3 0 1 A 3 5 0 M2 

3 5 1 A 4 0 0 M2 

4 0 1 A 6 00 M2 

6 0 1 A 9 0 0 M2 

9 0 1 A 1 2 0 0 M2 

1 2 0 1 A 1 5 0 0 M2 

1 5 D 1 A 2 0 0 0 M2 

ATE 200M2 

ATE 1 5 0 M2 

1 5 1 A 2 0 0 M2 

2 0 1 A 2 5 0 M2 

2 5 1 A 3 0 0 M2 

3 0 0 A 3 5 0 M2 

3 5 1 A 4 0 0 M2 

ATE 3 0 0 M2 

0 1 A 0 7 

0 1 A 1 4 

01 CENTRO SAÚDE 

01 CBNTRO SAÚDE 

LE 0 1 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

0 1 

0 1 

ATE 1 5 0 0 Kí 

DE 1 5 0 1 A 2 2 0 0 M 2 

LE 0 2 

LE 0 3 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R E S IBD 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 7 RES GBMINAD 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 9 OUTROS 

0 4 1 2 . GRAU 

0 4 2 l .GRAW 

0 4 2 l . G R A U 

0 6 ? ADM COMUNIT 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 7 6 P L L 

0 7 6 PLL 

0 7 2 MICROMERCAD 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 6 ECT 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 1 ENT A S S SOC 

0 4 1 2 . GRAU 

1 9 5 

2 

2 

1 2 

2 

3 

1 

2 

3 

2 

3 

2 

3 

5 

1 

2 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

, 4 2 2 , 1 5 

8 2 , 5 0 

4 1 , 2 5 

8 9 7 , 2 7 

. 5 2 0 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

8 9 4 , 4 5 

8 9 0 , 0 0 

0 3 8 , 0 0 

7 0 8 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

5 7 0 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

0 3 8 , 0 0 

4 2 0 , 7 6 

5 7 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

2 3 6 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

0 9 2 , 0 0 

6 3 5 , 9 8 

5 0 0 , 0 0 

7 . 9 4 5 , 0 3 

6 . 3 5 6 , 0 2 

7 . 9 4 5 , 0 3 

6 . 3 5 6 , 0 2 

3 . 8 9 3 , 0 6 

4 . 4 4 9 , 2 1 

5 . 0 0 5 , 3 6 

5 . 5 6 1 , 5 2 

6 . 1 1 7 , 6 7 

6 . 6 7 3 , 8 2 

7 . 9 4 5 , 0 3 

1 1 . 8 3 8 , 0 9 

1 5 , 8 9 0 , 0 6 

1 9 . 7 8 3 , 1 2 

2 3 , 8 3 5 , 0 9 

5 . 8 0 1 , 2 0 

4 . 9 7 3 , 9 1 

S . 7 4 5 , 7 2 

6 . 4 3 1 , 7 8 

7 . 2 0 3 , 5 9 

7 . 8 9 9 , 6 5 

8 . 5 7 5 , 7 1 

8 0 . 7 1 2 , 7 5 

8 0 . 7 1 2 , 7 5 

1 4 . 8 8 1 , 3 9 

1 4 8 . 8 1 3 , 9 0 

9 . 1 4 3 , 0 6 

6 . 8 5 7 , 2 9 

2 7 . 7 4 4 , 9 9 

5 5 . 4 8 9 , 9 8 

5 5 . 4 8 9 , 9 8 

2 2 3 . 2 2 1 , 1 8 

2 0 . 9 3 4 , 8 5 

2 3 . 0 2 8 , 3 3 

5 0 . 4 4 5 , 4 2 

2 0 . 9 3 4 , 8 5 

1 1 8 . 2 B 1 , 9 0 

2 0 . 9 3 4 , 8 5 

2 3 . 0 2 8 , 3 3 

6 9 . 3 6 2 , 5 1 

2 1 5 , 6 5 4 , 4 0 

2 3 9 . 6 1 6 , 0 0 

2 9 . 8 8 8 , 9 1 

4 1 . 6 1 7 . 5 0 

2 3 . 0 1 5 , 6 8 

2 7 . 6 1 8 , 8 2 

9 2 . 0 6 2 , 7 4 

1 1 7 . 9 1 6 , 2 6 

2 6 0 . 4 2 4 , 7 1 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 0 1 , 7 6 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , B 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

3 7 0 , 5 1 

3 7 0 , 5 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 



| M 1 
ANgXQ CJKICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 132 

DATA DA 8MISSAO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

Cidade : 25 - PLANALTINA Setor t 25 0 02 - S.VILA VICENTINA 

AB HOSPITAL 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA QD 1 

W 16 1? 

ECJ 16 17 

QO 15 

701 A 800 

801 A 900 

901 A 

1001 A 

1251 A 

1000 

1250 

1500 

1501 A 2000 

2001 A 

2501 A 

3001 A 

3501 A 

4001 A 

5001 A 

6001 A 

7001 A 

B0O1 A 

9001 A 

10001 A 

12501 A 

A 

Al 

2500 

3000 

3500 

4 0 00 

5000 

6000 

7000 

BOOO 

9000 

10000 

12500 

1S0OO 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

Q01 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

0OI 

001 

032 

P41 

04 2 

042 

057 

06 5 

090 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RÊS 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

JND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

WD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IHD 

IND 

WBD/1ÍOSP 

2.GRBE3 

l.GRAU 

l.QRMJ 

PRAÇAS 

ÚTIL PUBLIC 

TEMPLOS 

75 

4 

6 

9 

2 

4 

1 

913 

917 

950 

9 86 

914 

575 

032 

00 

00 

00 

00 

21 

97 

00 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

p 10 A 81 

Q. 132 A 137 

Q 142 

S e t o r : 25 0 03 - S. TRADICIONAL 

153 /156 

0 01 A 09 

0 82 A131 

Q 138 A 111 

O 143 A 201 

201 

301 

401 

501 

601 

701 

BOI 

901 

1001 

1251 

1501 

2001 

2501 

3001 

3501 

4001 

5001 

6001 

7001 

8001 

9001 

10001 

12S01 

ATE 200M2 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

ATE 200 

201 A 

301 A 

401 A 

501 A 

601 A 

701 A 

801 A 

901 A 

300 

400 

500 

SOO 

700 

eoo 
900 

1000 

1250 

1500 

2000 

2500 

3000 

3SOO 

4 000 

5000 

6000 

7000 

eooo 
9000 

10000 

12500 

15000 

M2 

300 

400 

500 

600 

700 

eoo 
900 

1000 

1001 A 1250 

1251 A 1500 

1601 A 2000 

2001 A 2500 

2501 A 300 

3001 A 3500 

3501 A 400o 

4001 A 5000 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

0O1 

001 

001 

001 

001 

001 

0O1 

0O1 

001 

001 

001 

001 

001 

OOl 

002 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

M D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

3 8 , 6 5 9 , 0 0 

1 2 . 5 1 0 , 4 3 

1 3 . 6 8 3 , 2 8 

1-3.056,13 

15 .63B.04 

1 5 . 4 1 9 , 9 4 

1 7 . 9 8 3 , 7 4 

1 9 . 5 4 7 , 5 5 

2 1 , 1 1 1 , 3 5 

2 3 , 4 5 7 , 0 6 

2 5 . 8 0 2 , 7 6 

2 8 . 1 4 8 , 4 7 

3 0 . 4 9 4 , 1 7 

3 2 , 8 3 9 , 8 8 

3 5 . 1 8 5 , 5 9 

3 7 . 5 3 1 , 2 9 

-55 ,659 ,90 

4 4 . 5 6 9 , 4 1 

4 8 . 4 7 7 , 9 2 

2-12.339,62 

2 0 , 1 4 8 , 4 7 

9 5 . 3 4 1 , 8 4 

1 3 6 . 2 0 2 , 6 4 

3 9 . 7 2 5 , 6 9 

6 6 . 2 0 9 , 5 7 

1 5 , 6 3 8 , 0 4 

9 . 9 3 1 , 3 5 

1 1 . 9 1 7 , 6 2 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 5 . 8 9 0 , 1 7 

1 7 . 8 7 6 , 4 4 

1 9 . 8 6 2 , 7 1 

2 1 , 1 8 6 , 8 9 

2 3 . 1 7 3 , 1 6 

2 5 . 1 5 9 , 4 3 

2 6 . 4 8 3 , 6 2 

27 .B07 .B0 

3 0 , 4 5 6 , 1 6 

33.10-5,52 

3 5 . 7 5 2 , 8 8 

3 9 . 7 2 5 , 4 3 

•13 .697,97 

4 7 . 6 7 0 , 5 1 

5 1 . 6 4 3 , 0 5 

5 5 . 6 1 5 , 6 0 

5 9 . 5 8 8 , I A 

6 3 . 5 6 0 , 6 8 

6 9 . 8 5 7 , 4 1 

7 5 . 4 7 8 , 3 1 

8 2 . 0 9 9 , 2 2 

1 7 2 . 1 4 3 , 5 3 

9 . 9 3 1 , 3 5 

1 1 , 9 1 7 , 6 2 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 5 , 8 9 0 , 1 7 

1 7 . 8 7 6 , 4 4 

1 9 , 8 6 2 , 7 1 

2 1 . 1 8 6 , 8 9 

2 3 . 1 7 3 , 1 6 

2 5 . 1 5 9 , 4 3 

2 6 . 4 8 3 , 6 2 

2 7 . 8 0 7 , 8 0 

3 0 . 4 5 6 , 1 6 

3 3 . 1 0 4 , 5 2 

3 5 . 7 5 2 , 8 8 

3 9 . 7 2 5 , 4 3 

4 4 . 0 9 5 , 2 2 

4 7 . 6 7 0 , 5 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

214,21 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 
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ANEXO ONÍCO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA; 133 

DATA. DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATURE2A ÁREA DO TERRENO M2 VLB TERRENO |R$J VLR M2 CONST (R$) 

Cidadã : 25 - PLANALTINA S e t o r : 25 0 03 - S. TRADICIONAL 

0 26 

CE 01 

CE 02 

CE 03 

QD 17 

84 

A ESP NORTE 

A ESP SOI, 

A SERV PUBL 

0 52 

GLEBA-1 

GLEBA-2 

5 & 0 1 A 

6 0 0 1 A 

7 0 0 1 A 

8 0 0 1 A 

9 0 0 1 A 

6&DO 

7 0 0 0 

8 0 0 0 

9 0 0 0 

1 0 0 0 0 

1 0 0 0 1 A 1 2 5 0 0 

1 2 5 0 1 A 1 5 0 0 0 

4 0 1 A 5 0 0 M2 

CLUBE 

CLUBE 

CLUBE 

PL.L 

C E M I T É R I O 

I G R E J A 

0 1 A 06 

0 1 A OS 

0 7 

ÚNICO 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 3 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 4 2 

0 4 1 

0 7 € 

0 8 8 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 B 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 0 9 

0 0 9 

R E S I K D 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

COM/RES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

l . G R A U 

2 . GRAU 

P L L 

CEMITÉRIOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

OUTROS 

OUTROS 

4 2 , 0 0 0 , 0 0 

4 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

É . 9 5 0 , 0 0 

4 . 9 1 7 , 0 0 

1 . 3 3 1 , 0 0 

6 . £ 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 6 5 , 0 0 

4 5 . 7 8 5 , 0 0 

7 3 . 2 0 0 , 0 0 

5 1 . 6 4 3 , 0 5 

5 5 . 6 1 5 , 6 0 

5 9 . 5 8 8 , 1 4 

6 3 . 5 6 0 , 6 3 

6 8 . 8 5 7 , 4 1 

7 5 . 4 7 8 , 3 1 

B 2 . 0 9 9 , 2 2 

2 7 , 2 4 0 , 5 0 

1 4 6 . 1 6 5 , 7 2 

1 5 3 . 8 5 8 , 6 6 

9 2 . 3 1 5 , 1 9 

2 2 . S B 9 , 4 4 

1 6 . 7 8 5 , 5 9 

3 7 8 . 3 4 1 , 0 4 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

1 2 . 7 1 2 , 2 5 

3 9 . 7 2 5 , 8 0 

1 B 8 . 6 6 6 . 0 8 

1 7 1 . 5 1 4 , 6 2 

2 0 5 . 8 1 7 , 5 4 

2 4 5 . 2 6 5 , 9 0 

1 8 5 . 3 8 6 , 7 9 

2 7 8 . 0 B 0 , 1 9 

2 2 4 , 2 3 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 9 7 

1 9 2 , 8 3 

1 9 2 , 8 3 

1 9 2 , 8 3 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

7 2 6 , 3 7 

1 7 1 , 4 9 

1 B 2 . 0 7 

1 3 2 , 0 7 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

cidade : 25 - PLANALTINA S e t o r : 25 0 04 - S.COMERCIAL CENTRAL 

Q 0 1 

Q 0 2 

Q 0 2 

0 2 

A / I 

B E / J 

C 

K 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 8 4 SEG PUBLICA 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

1 . 3 5 2 , 0 0 

2 . 4 0 7 , 0 0 

2 9 . 1 3 2 , 1 4 

2 9 . 1 3 2 , 1 4 

1 5 5 . 9 7 7 , 2 3 

2 4 2 . 1 3 8 , 2 9 

2 2 6 , 3 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

C idade : 25 - PLANALTINA S e t o r : 25 0 05 - S. HOTÉIS DIVERSÕES 

K L 

J M 

G H 

O 

0 1 A 1 0 

E S C R I T Ó R I O S 

0 1 

MOTEL 

HOTEL 

RODOVIÁRIA 

P R O J I 

PROJ N 

RBST 

CEB 

CAESB 

ÊBF 

ECT 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 5 

0 5 0 

0 5 0 

0 7 8 

0 8 0 

ÜB1 

0 6 0 

0 8 6 

0 5 4 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

TERM PASSAG 

CINEMAS 

CINEMAS 

RESTAURANTE 

FORCA B LUZ 

ÁGUA/ESGOTO 

ADM DO DF 

ECT 

PRAÇA E S P 

6 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

5 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

2 4 7 , 0 0 

1 7 4 , 0 0 

1 0 . 3 4 1 , 3 0 

6 2 . 0 4 7 , 8 0 

1 1 . 3 7 5 , 4 3 

5 9 . 9 0 3 , 3 5 

5 9 . 9 0 3 , 3 5 

1 0 5 . 9 3 5 , 2 0 

6 3 0 . 5 6 8 , 4 0 

3 7 8 . 3 4 1 , 0 4 

3 3 . 1 0 4 , 5 2 

2 8 . 3 7 5 , 5 1 

1 1 . 7 2 8 , 5 4 

8 . 5 7 5 , 7 1 

2 9 . 0 0 5 , 9 0 

6 . 1 0 3 , 3 9 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

6 4 2 , 6 3 

4 2 8 , 4 2 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 5 1 , 8 2 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

cidade i 25 - PLANALTINA Setor : 25 0 06 - SETOR EDUCACIONAL 

C D 

A 

I J L M 

E 

N 

P Q 

K 

H 

PARQUE 

INAMPS 

DELEGACIA 

CB 

SERV SOCIAL 

ADM DF 

041 2.GRAU 

041 2.GRAU 

04 2 l.GRAU 

047 BIBLIOTECA 

053 PARQUES 

062 AUTÁRQUICO 

084 SEG PUBLICA 

085 C BOMBEIROS 

090 TEMPLOS 

091 ENT ASS SOC 

060 ADM DO DF 

9 . 3 0 0 , 0 0 

1 9 . 4 5 0 , 0 0 

9 . 3 0 0 , 0 0 

8 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 2 5 5 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 , 8 0 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 2 0 , 0 0 

8 . 3 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 0 6 , 0 0 

1 3 9 . 0 4 0 , 3 1 

2 3 8 . 3 5 4 , 8 3 

6 5 . 1 0 5 , 9 6 

5 9 . 5 2 5 , 4 5 

4 6 . 3 4 6 , 7 3 

6 6 . 2 0 9 , 5 7 

1 7 0 . 2 5 3 , 4 3 

4 6 5 . 0 4 4 , 2 6 

7 9 . 4 5 1 , 6 1 

1 7 1 . 3 2 5 , 2 2 

3 5 9 . 4 2 4 , 0 0 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

c i d a d e ; 25 - PLANALTINA S e t o r ; 25 0 07 - SAD 

060 ADM DO DF 

C i d a d e : 25 - PLANALTIHR S e t o r -. 25 0 OB - S. OFICINAS 

8 . 4 9 7 , 0 0 2 1 4 , 2 1 

01 

02 

A/T 

A/T 

CONJ COMERCIAL 

CONJ COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 . 5 4 6 , 9 f 

5 . 5 4 8 . 9 E 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E B D I P I C A C O S S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINAi 1 3 4 

DATA DA E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCGS 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA 

B 

C 

D 

E 

F 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERREBO M2 VLR TEHR2H0 Í R S ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

S e t o r : 2 5 0 0 8 - S . O F I C I N A S 

0 1 A 5 2 

0 1 A 1 3 

0 1 A 9 0 

0 1 A 9 0 

0 1 A 2 6 

0 1 E 0 2 P L L 

1 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 7 6 P L L 

06 0 ADM DO DF 

2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 0 , 0 0 

1 1 . 0 9 7 , 9 8 

3 3 . 2 9 3 , 9 4 

1 1 . 0 9 7 , 9 8 

1 1 . 0 9 7 , 9 8 

1 9 . 9 7 6 , 3 6 

2 5 2 . 2 2 7 , 3 9 

7 0 . 1 1 9 , 1 9 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 1 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

6 6 5 , 5 6 

2 0 1 , 7 6 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA S e t o r : 2 5 0 0 9 - S . A . E S P . NORTE 

ADK DF 

ADM DF 

0 7 

os 
0 9 RES O F I C I A L 

09 A 

1 0 T R I B J U S T I Ç A 

ADM DF 

1 1 

1 2 

13 QUARTEL PM 

14 

1 5 

16 

1 7 

1 8 

1 9 

PLL 

CLUBE 

06 0 ADM 

0 6 0 ADM 

DO D F 

DO DF 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT 

0 6 0 ADM 

DIVERSA 

DO D P 

OBE C BOMBEIROS 

0 6 0 ADM 

0 6 0 ADM 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

084 SEG 

0 9 8 ENT 

09B ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 9 8 ENT 

0 7 6 P L L 

DO DF 

DO DF 

DIVERSA 

DIVERSA 

PUBLICA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

0 5 0 CIHEMAS 

0 9 1 ENT A S S SOC 

0 9 1 ENT A S S SOC 

fl.497,00 

8 . 4 9 7 , 0 0 

8 . 8 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 6 0 0 , 0 0 

I P . & f r & . O O 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 3 9 5 , 0 0 

5 . 3 9 5 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 3 4 0 , 0 0 

1 7 . 3 4 0 , 0 0 

1 0 . 4 0 4 , 0 0 

1 0 . 4 0 4 , 0 0 

5 . 2 0 2 , 0 0 

5 . 2 0 2 , 0 0 

2 . 1 2 5 , 0 0 

5 6 . 2 6 6 , 0 0 

1 9 . 4 7 8 , 9 5 

1 0 2 . 4 0 0 , 0 0 

2 7 2 . 4 0 5 , 5 6 

2 7 2 . 4 0 5 , 5 6 

2 3 3 . 8 1 4 , 7 B 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 

1 1 B . D 4 2 , 4 1 

2 0 7 . 3 3 0 , 9 0 

8 1 . 7 2 1 , 6 6 

6 3 . 5 6 1 , 2 9 

1 9 4 . S 4 5 . 6 5 

1 9 4 . 8 4 5 , 6 5 

7 5 6 . 6 8 2 , 2 0 

3 2 4 . 7 4 2 , 7 6 

3 2 4 . 7 4 2 , 7 6 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 

1 6 8 . 8 6 6 , 2 3 

1 6 8 . 8 6 6 , 2 3 

2 7 9 . 9 7 2 , 3 6 

3 7 8 . 3 4 1 , 0 6 

2 7 2 . 4 0 5 , 5 6 

1 . 3 6 2 . 0 2 7 , B 2 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 - 3 . 2 J 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 f l , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

4 2 3 , 4 4 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

C i d a d e ; 25 - PLANALTINA Setor : 25 0 10 - SRC 

046 CULTURAL 174.660,00 353.118,35 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

CEB 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

TODOS 

C i d a d e ; 25 - PLANALTINA 

BAIRRO 

N S FÁTIMA 

S e t o r : 25 0 11 - S A I 

0 8 2 AGUA/BSGQTO 5.000,00 

S e t o r J 25 0 12 - SETOR DE HOSPEDARIA 

0 7 7 POST MOTÉIS 

S e t o r : 25 0 15 - BAIRRO N S FÁTIMA 

800,00 

ATE 200M2 

2 0 1 A 

2 5 1 A 

3 0 1 A 

3 5 1 A 

4 0 1 A 

4 5 1 A 

5 0 1 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

8 0 1 A 

9 0 1 A 

2 5 0 

3 0 0 

3 5 0 

4 0 0 

4 5 0 

5 0 0 

6 0 0 

7 0 0 

8 0 0 

9 0 0 

1 0 0 0 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RES 

R E S 

R E S 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

RBS 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

POSTO FISCAL KW 37 

c i d a d e i 2 5 - P L R H R L T X H A 

PAG ARBA 2 

SERVIÇOS FUNBR A R I O S 

S e t o r i 25 0 90 - BR 0 2 0 

D60 ADM DO P P 5.000,00 8 3 . 2 3 5 , 0 2 

Setor i 25 0 95 - A DEST SERV FUNERAIS 

075 PAG 

Q8B C E M I T É R I O S 

3 4 . 2 9 0 , 0 0 

1 9 . 4 8 9 , 0 0 

6 6 2 . 0 9 6 , 9 4 

6 3 0 . 5 6 8 , 5 1 

1 B 9 . 1 0 

1 6 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

4 . 7 9 2 , 2 9 

5 , 0 3 1 , 9 0 

5 . 7 5 0 , 7 4 

6 . 4 6 9 , 5 9 

7 . 1 8 B , 4 3 

7 . 6 6 7 , 6 6 

8 . 3 8 6 , 5 0 

9 . 1 0 5 , 3 5 

1 0 , 0 6 3 , 8 0 

1 1 . 0 2 2 , 2 6 

1 1 . 9 8 0 , 7 2 

1 2 . 9 3 9 , 1 B 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 1 4 , 2 1 

4 1 5 , 9 9 

2 1 4 , 2 1 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA S e t o r ; 25 0 98 - RA VI 



m 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOE TERRENOS E E Q I F I C B C Q E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , KO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 3 5 

DATA U A E K I S S f t O : 1 3 / 0 3 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

RA JARDIM 

LOTES 

AE 2 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$! VLH M2 CONST (R$1 

065 ÚTIL PUBLIC 250.000,00 327.895,61 321,44 

Cidade : 25 - PLANALTINA Setor : 25 1 01 - S. RESID. NORTE - 1 

SRN 1 M B C D 

RESIDENCIAIS 

ATE 100 M2 

101 A 150 

151 A 200 

201 A 250 

251 A 300 

301 A 350 

351 A 400 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

3 . 4 0 5 , 0 6 

3 . 7 0 7 , 7 3 

4 . 2 3 * ? , 4 0 

4 . 7 6 7 , 0 9 

5 . 2 9 6 , 7 6 

5 . 8 2 6 , 4 3 

6 . 3 5 6 , 1 1 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

c 
COM E RES 

C3 

A B C D E ATE 100 

101 A 150 

M2 

151 A 200 

201 A 250 

251 A 300 

301 A 350 

351 A 400 

007 RBS GEMINAD 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 üOfi/RES 

013 COM/RES 

3 . 7 B 3 . 3 B 

5 . 3 1 1 , 8 9 

5 . 7 0 3 , 3 6 

6 . 5 9 0 , 6 8 

7 . 3 7 7 , 6 3 

8 . 2 6 2 , 9 4 

9 . 0 4 9 , B 9 

9 . 8 3 G . B 4 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

ESCOLA CLASSE C 

•SARO I N F f t N C t R C 

04 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

C i d a d ã : 25 - PLSNALTÍNA 

EXPANSÃO NORTE 

JARDIM R O R I Z 

R E S I D E N C I A I S E RES MISTAS 

Sator : 25 1 02 - S, BXiWNSAO NORTE 

5 . 6 5 5 , 0 0 

1 , 9 2 0 , 0 0 

1 3 8 . 7 2 5 , 0 2 

4 6 . 6 6 2 , 0 4 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

O B S - CONJUNTOS 

PRECEDIDOS DO 

N DA QUADRA 

2 - 3 - 4 - 5 - 6 

A - B - C - D - F - l - J 1 - 2 - 4 7 - 4 8 

fl-B-C-P-F-I-J DEMAIS 

2 - 4 8 E IMPARES 

DEMAIS PARES 

G-H 

G-H 

1-47 E PARES 

DEMAIS IMPARES 

1-2-47 E 48 

DEMAIS 

A-B-C-p-E-G 1-2-47-41 

A-B-C-p-E-G DEMAIS 

013 COM/RES 

001 RSS IWS 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

I-J-K-I.-M 1-2-47-48 013 COM/RES 

I-J-K-L-H DEMAIS 001 RES IND 

F 2-48 B IMPARES 013 COM/RES 

F DEMAIS PARES 001 RES IND 

H 

H 

A-D-E 

A-D-E 

1-47 E PARES 

DEMAIS IMPARES 

1-2-47-49 

DEMAIS 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

12S 

128 

128 

120 

128 

128 

125 

128 

128 

128 

128 

126 

12B 

128 

128 

128 

128 

128 

00 

00 

00 

,00 

00 

00 

12 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

OO 

00 

3,783,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.7S3,3B 

3.7B3.38 

3.7 83,38 

3.783,39 

3.783,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.793,38 

3.793,38 

3.783,38 

3.783,38 

3.793,39 

176,43 

201,7fi 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,4 3 

201,76 

176,43 

201,76 

013 COM/RES 128,Oo 3.763,39 176,4 3 

B-F 

B-F 

1-24-25 013 COM/RES 

DEMAIS 001 RES IND 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 

125,12 

128,00 

125,00 

3.793,39 

3.793,38 

5.044,52 

176,43 

201,76 

201,76 



IN«5 
M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO CE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL. BSSfl I N C I D Ê N C I A D O I P T U , N O E X E R C Í C I O D E 2 0 0 3 

PAGINA: 1 3 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S cOD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$} VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA S e t o r : 25 1 02 - S . EXPANSÃO NORTE 

COMERCIO 

EQ TODA3 0 1 0 COWSRCIAL 33,00 1 7 6 , 4 3 

ÁREAS E S P B C I A I S 

E Q - 1 

EQ.-2 

E O - 2 

E Q - 3 

E Q - 4 

B Q r 6 

E Q - 7 

A E - 1 

A E - 1 

DEMAIS ÁREAS 

A E - 1 

A B - 2 

A E - 3 

A E - 1 

A B - 2 

A B - 3 E A E - 4 

A E - 1 

A B - 2 E A E - 3 

A E - 1 

DEMAIS ÁREAS 

A K - 1 

A B - 2 E A E - 3 

0 4 2 

0 1 3 

0 9 8 

0 4 1 

0 6 4 

0 9 8 

0 4 3 

0 6 3 

09B 

0 4 2 

0 9 8 

0 4 3 

0 9 B 

04 2 

0 9 8 

l . G R A D 

JARD I N F 

ENT DIVERSA 

2 .GRAU 

SEG PUBLICA 

ENT DIVERSA 

JARD I N F 

SAOUE P O B L I 

ENT DIVERSA 

l . G R A U 

BNT DIVERSA 

JARD I N F 

ENT DIVERSA 

l . G R A D 

ENT DIVERSA 

6 . 2 2 7 , 5 0 

3 . 4 7 0 , 6 0 

4 9 6 , 0 0 

5 . 9 2 3 , 8 0 

4 9 6 , 0 0 

4 9 6 , 0 0 

3 . 4 7 0 , 6 0 

2 . 5 0 0 , 4 4 

4 9 6 , 0 0 

6 . 2 3 1 , 0 0 

4 9 6 , 0 0 

3 . 4 7 0 , 6 0 

4 9 6 , 0 0 

6 . 2 3 1 , 0 0 

4 9 6 , 0 0 

4 9 . 1 S 4 . 3 2 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 B . 1 5 4 , 3 2 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

1 1 3 . 5 0 2 , 3 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 9 . 1 8 4 , 3 2 

a s . 2 2 2 , 7 i 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 9 . 1 S 4 . 3 2 

2 5 . 2 2 2 . 7 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 . 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

211,21 

2 1 4 , 2 1 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA S e t o r : 25 1 03 - B . N S DE PATIMA 

TODAS 

TODAS 

0 0 7 R E S GEMINAD 

ATE 1 3 5 M2 0 0 1 RBS IND 

1 3 5 A 3 0 0 M2 0 0 1 RBS IND 

MAIOR 3 0 0 M2 0 0 1 R E S IND 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3S<! , 0 0 

5 . 0 4 4 , 5 2 

5 . 0 4 4 , 5 2 

7 . 5 6 6 , 7 8 

9 . 7 9 6 , 3 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

C i d a d e : 25 - PLANALTINA 

ROD D F 1 3 Q / 3 4 5 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA 

QR R E S I D B N C I A L ( HAB.ONIFAM.) 

S e t o r : 25 2 01 - ST SUL 

0 0 7 R E S GEMINAI) 1 4 . 0 3 5 , 0 0 

S e t o r : 25 3 01 - ROP D F 1 3 0 / P L A N A L T I H A 

0 7 6 P L L 1 0 . 0 0 0 , 0 0 

s e t o r : 2 7 0 0 1 - S . H . I . 

3 5 3 . 1 1 8 , 2 8 

1 7 6 , 4 3 

504,40 

QR 1 0 4 A 1 2 2 PAR TODOS 

3 D 4 A 3 2 0 PAR 

4 0 1 E 6 0 1 

5 0 2 A 5 1 B PAR 

6 04A6L4 PAR 

QR 1 0 4 A 1 2 2 PAR TODOS 

3 0 4 A 3 2 0 PAR 

4 0 1 E 6 0 1 

S C 2 A 5 1 S PAR 

6 0 4 A 6 1 4 PAR 

QR 1 0 3 A 1 2 7 - 3 O 3 TODOS 

A327--J03A 

433-S01A527 

ATE 165 M2 

ACIMA 16S M2 

ATE 16 5 M2 

ACIMA 165 M2 

001 REfi IND 

001 RES IND 

007 RBS GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

001 RES IND 

007 SBS GEMINAD 

4.324,66 

6.267,75 

4 .099,37 

6,267,66 

4.3B7,<33 

4.413,85 

182,76 

182,76 

181,77 

181,77 

164,48 

163,76 



(qi0 
ANEXO DNICO DO PROJETO DEI NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü , NO E X B R C I C I O DB 2 0 0 3 

PAGINA: 1 3 7 

DATA Dft E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO fR$! VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA S e t o t : 2 7 0 0 1 - S . H . I . 

- 6 0 3 A 6 3 3 -

IMPARES 

QR 4 02 B 6 02 TODOS 

QR 4 0 2 E 6 0 2 TODOS 

QR 2 0 2 A 2 1 4 

QR 4 0 4 A 4 1 4 PAR TODOS 

QR 404R414 PAR T 0 2 0 S 

Q D 3 0 2 5 

Q N E D S 

ATE 16 5 M2 

ACIMA 1 6 5 « 2 

ATE 1 6 5 M2 

ACIMA 1 6 5 M2 

ATE 1 6 5 m 

ACIMA 1 6 5 M2 

A T E 165 MS 

ACIMA 1 6 5 M2 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 7 R E S GEMINAD 

0 0 7 R E S GEHIHAQ 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 7 RES GBXlHfíD 

0 0 7 RES GEMINAD 

0 3 2 MED/HOSP 

VER NATUREZAS 10 E 13 OU ÁREAS 

E S P E C I A I S NO SETOR 

2 7 . 0 . 1 0 

6 1 . 6 3 5 , 0 0 

9.924,66 

6 . 2 6 7 , 7 5 

4 . 8 9 9 , 3 7 

6 . 2 6 7 , 6 6 

6 . 7 1 5 , 4 5 

8 . 0 5 8 , 5 4 

€.709,05 

S . 0 3 3 , 2 0 

9 1 7 , 1 9 0 , 4 0 

16-2 , 7 í 

1 8 2 . 7 6 

1 B 1 , 7 7 

1 8 1 , 7 7 

1 9 0 , 0 7 

19 0 , 0 7 

1 9 9 , 9 6 

2 2 9 , 2 7 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S Q C o r : 27 0 02 - S. H. C. 

HABITAÇÃO COLE T I V A 

LOTES T I P O H - 4 ( 9 0 0 M2) 

O R - Q J J - Q S - Q I 

1 0 4 A 1 2 2 PARES TODOS 

3 0 4 A 3 2 0 PARES 

4 0 1 E 6 0 1 

5 0 2 R S 1 8 PARES 

6 0 4 A 6 1 4 PARES 

0 0 4 R E S C O L E T I V 6 7 . 9 6 2 , 0 5 327,77 

1 0 3 A 1 2 7 IMPAR TODOS 

3 0 3 A 3 2 7 IMPAR 

4 0 3 A 4 3 3 IMPAR 

5 0 1 A 5 2 7 IMPAR 

6 0 3 A 6 3 3 IMPAR 

0 0 4 RES COLETIV 5 7 . 7 6 7 , 7 4 2 9 4 , 9 9 

4 0 2 E 6 0 2 

2 0 4 A 2 1 4 

TODOS 0 0 4 R E S COLETIV 6 7 . 9 6 2 , 0 5 327,77 

4 04 A 4 1 4 PAR TODOS TODOS 

DBMAIS TODOS TODOS 

GARAGENS/SDBSO L O : KC X 0 , 5 0 

TODAS TODOS 9 0 0 M2 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

9 0 0 , 0 0 

7 1 . 9 5 9 , 8 2 

5 7 . 7 6 7 , 7 4 

2 7 4 . 6 8 0 , B 7 

3 2 7 , 7 7 

2 9 4 , 9 9 

4 2 8 , 7 9 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 03 - COMERCIO 

SAMAMBAIA COMERCIO- C- 2 LOCAL 

Q R - Q N - Q S - Q I TODOS C - 2 

4 0 2 A 4 1 4 PARES IODOS 

2 0 4 A 3 1 4 

5 0 K 2 

1 0 0 M2 

1 5 0 M2 

2 0 0 M2 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

1 2 . 5 6 0 , 9 0 

15.133,62 

1 9 . 0 6 3 , 3 6 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

189,10 

1 0 9 , 1 0 

1 0 4 A 1 2 2 PARES TODOS 

3 0 4 A 3 2 0 PARES 

4 0 1 E 6 0 1 

5 0 2 A 5 1 8 PARES 

6 0 2 A 6 1 4 PARES 

5 0 M2 

1 0 0 M2 

1 5 0 M2 

2 0 0 M2 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

10.744,87 

11.804,22 

14.376,93 

18.009,00 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 



IH? 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO PE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGIKA; 138 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BIjQCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA BO TERRENO «2 VLR TERRENO ÍRÍ) VLR H2 COSST (R$) 

C idade 1 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 03 - COMERCIO 

103A127 IMPAR TODOS 

303A327 IMPAR 

403A433 IMPAR 

501A527 IMPAR 

603A633 IMPAR 

50 M2 

100 M2 

150 M2 

2 DO H2 

010 

010 

010 

010 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

10.442,19 

11.501,55 

13.922,93 

17.403,66 

189,10 

189,10 

199,10 

189,10 

*OBS'.ARSAE EM SO&SOLQ,UTILI 

ZAR KC X 0,50 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA 

QI 

S e t o r : 27 0 04 - SIC 

AR8A DB INDUSTRIA C COMERCIO- IC 

QX-416 1 32 IC-2 028 1SD S COM 3.075,00 53.083,64 2 3 9 , 5 4 

CONJUNTO LOTES TIPO 

TODOS RTE 350 K2 IC-2 028 IliD S COK 1 2 . 0 0 5 , 9 9 2 3 9 , 9 4 

Qi~4iÉ-fiie 

QI-616 

TODOS 

TODOS 

H 

TODOS 

ATE 2900 M2 IC-3 028 JND E COM 

ACIMA 2900M2IC-3 028 IND B COM 

1 VER AE 

ATE 350 M2 IC-2 028 IND B COM 

4 8 . 8 8 1 , 5 4 

5 4 . 8 8 4 , 5 4 

1 2 . 0 0 5 , 9 9 

2.39,54 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

TODOS 

TOCOS 

Cidade : 27 - S/lMAMBAlfl 

ATE 1900 M2 IC-3 028 IND E COM 

ACIMA 1900K2IC-3 028 IND £ COM 

Setor : 27 D 0E - sen 

3 8 . 5 9 0 , 6 9 

4 3 . 0 2 3 , 9 7 

2 3 9 , 6 4 

2 3 3 , 5 4 

ON-QS-QI 

SAMAMBAIfl TIPO HC 2-3-4 

427/433 B 629/ TODOS 

633 IMPARES 

427/433 E 629/ TODOS 

633 IMPARES 

<2? E OS TODOS 

513-515-517 

519-521-523 

525-527 

QN E QB TODOS 

513-515-517 

519-521-523 

52S-527 

ATE 1050 M2 HC4 013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/PES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

427/433 E 629/ TODOS 

633 

1051-1250 M2 

1251-1500 M2 

1501-1800 M2 

ACIMA 1800 M2 

ATE SOO K2 

801-1050 M2 

1051-1300 M2 

1301-1700 M2 

ACIMA 1700 M2 

HC-3 

ATE SOO M2 

B01-1050 

1051-1300 

1301-17DO 

ACIMA 1700 M2 

HC-Z 

ATE 200 M2 

201-250 

251-350 

351-450 

451-600 

601-700 

701-1000 

ACIMA 1000 M2 

ATE 200 M2 

201-250 M2 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RGB 

013 COM/REB 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

5 6 . 7 5 1 , 1 3 

7 0 . 7 4 9 , 7 4 

7 7 . 9 3 B , 2 2 

8 5 . 1 2 6 , 7 0 

9 4 . 9 6 3 , 5 6 

3 7 . 4 5 5 , 7 4 

4 1 . 9 9 5 , 8 3 

4 3 . 8 8 7 , 5 4 

5 5 . 9 9 4 , 4 5 

6 5 . 0 7 4 , 6 3 

4 3 . 1 3 0 , 8 6 

4 8 . 4 2 7 , 6 3 

5 0 . 6 9 7 , 6 8 

6 5 . 0 7 4 , 6 3 

7 5 . 6 6 B , 1 8 

2 2 . 7 0 0 , 4 5 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 7 . 9 9 7 , 2 2 

3 0 . 2 6 7 , 2 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 3 . 6 7 2 , 3 4 

3 5 . 5 6 4 , 0 4 

4 3 . 1 3 0 , 8 6 

1 9 . 2 9 S . 3 B 

2 2 . 7 0 0 , 4 5 

2 4 9 , 6 8 

24 9 , 5 6 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

24 9 ,58 

2 4 9 , 6 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

277,32 
277,32 
277,32 
277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

249,56 

249,58 



1^ 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA ISCÍDENCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGIBA: 139 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRSNO (R$í VLR M2 CONST (RS) 

Cidade ! 27 - SAMAMBAIA 27 0 06 - SCU 

251-350 M2 

351-450 M2 

4 5 1 - 6 0 0 M2 

601-700 M2 

701-1000 M2 

ACIMA 1000 M2 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

24.213,81 

26.105,52 

27.É1B,8B 

29.132,24 

30.64 5,61 

37.455,74 

249,58 

249,59 

249,50 

249,58 

24 9,58 

249,58 

QN 118 

QN 120 

QN 122 

QN-122 

0 1 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

I 

2 

3 

4 

5 

1 

2 - 3 

5 

6 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

11-12 

4 

5 

6 

7 

1 

2 

3 

4 

1 A 3 

4 

5 

6 

7 

HC2 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

KC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

í>13 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

CQH/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

CDM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

013 COM/RES 
0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

013 COM/RES 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

7 . 4 4 0 , 0 1 

5 . 5 7 1 , 8 1 

74 5 ,00 

9 1 3 , 0 0 

7 9 1 , 0 0 

8 5 2 , 0 0 

830 ,00 

4 5 1 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

3 9 7 , 0 0 

1 . 0 3 8 , 0 0 

9 3 5 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

1 .800 ,00 

04 0 ,00 

9 6 3 , 0 0 

8 7 9 , 0 0 

5 3 8 , 0 0 

1 8 4 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

7 7 0 , 0 0 

1B0.00 

2 4 7 , 0 0 

2 7 2 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 .120 ,00 

1 7 0 , 0 0 

4 8 1 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

4 5 9 , 0 0 

0 9 0 , 0 0 

2 . 6 2 3 , 2 3 

2 . 4 7 2 , 8 8 

1 . 3 9 0 , 0 9 

1 , 2 0 5 , 1 9 

2 2 3 . 2 2 1 , 1 3 

2 0 8 . 0 0 7 , 4 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 0 

4 9 . 9 4 0 , 5 9 

4 9 .94 0 ,99 

4 9 .94 0 ,99 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 0 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 .94 0 ,99 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 
2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 4 B 3 . 8 6 

4 9 .94 0 ,99 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 4 83 ,86 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

2 6 . 4 8 3 , B 6 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 6 . 4 83 ,86 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

1 1 5 . 3 9 3 , 9 1 

1 0 9 . 7 1 8 , 8 6 

4 9 . 1 8 4 , 3 1 

7 9 . 6 9 4 . 9 0 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-1E0-200M2 VER COMERCIO 

QN-206 

QN-208 

QN-208 

QN-210 

CONJUNTO 

A 

B 

C 

A 

B 

D 

a 
B 

A 

B 

D 

VER AE 

LOTES 

1 

2 

1A5 

1 

2 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

3 

A 

1 - 2 

1 

1 

2 

1 - 2 

TIPO 

HC2 

HC4 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

HC4 

HC4 

HC4 

HC3 

HC2 

HC4 

HC4 

HC3 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

033 COM/RBB 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1.393,00 

1.163,00 

200,00 

925,00 

775,00 

864,00 

939,00 

691,00 

785,00 

1.211,00 

1.167,00 

2.051,00 

1,200,00 

1.195,00 

B77.00 

B05.00 

1.870,00 

1.810,00 

962,00 

49.184,31 

78.694,90 

26.483,86 

49.940,99 

44.644,22 

37.834,09 

37.834,09 

35,942,39 

35.942,38 

78.694,90 

79.694,90 

109.962,17 

78.694,90 

78.694,90 

4 9.94 0,99 

37.834,09 

96.855,27 

96.955,27 

49.940,99 

277.32 

277.32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

111,1.1 
277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



,lfl 
ANEXO DKICO DO PROJETO L E I HUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERREHOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X B R C I C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA! 14 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA AHEA PO TERRENO M2 VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONfiT ( R $ ) 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 06 - SCH 

p 1 A 3 HC2 0 1 3 COM/RBS 

LOTES 50 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

Q I Í - 2 1 2 

Q N - 3 0 3 

QN-303 

LOTES 

Q N - 3 0 4 

C N - 3 0 5 

9 0 0 M2 

0 0 - 1 5 0 

1 

2 

a 
í 

1 - 2 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

3 

1 - 3 

2 

1A5 

1 - 7 

2 

3 

4 

5 

6 

1 VER AB 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

1IC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/HES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

VER HAB COLETIVA 

1 

2 - 3 

4 

1 

2 - 3 

1 - 2 

3 

1 

2 - 3 

4 

7 

B 

1 

1 VER AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

EIC4 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COK/RES 

2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

5 - 6 

1 

2A4 

5 - 6 

7 

2 - 5 

3 

4 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

IIC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

7 0 0 , 0 0 

6 9 3 , 0 0 

7 2 5 , 0 0 

8 7 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 3 3 B , 0 0 

6 7 8 , 8 0 

6 7 4 , 7 3 

6 7 1 , 9 0 

1 . 1 3 0 , 4 4 

1 . 0 7 5 , 6 0 

4 3 7 , 4 2 

2 9 0 , 2 4 

2 5 3 , 9 4 

7 5 7 , 2 5 

1 . 5 0 4 , 5 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 3 , 0 0 

9 2 3 , 5 0 

2 5 6 , 0 0 

3 0 8 , 6 4 

5 9 9 , 7 6 

6 3 2 , 7 3 

3 5 . 9 4 2 , 3 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 B 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

9 6 . B 5 5 . 2 7 

1 0 8 . 9 6 2 , 1 7 

3 6 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 0 . 3 7 5 , 5 6 

2 0 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

4 9 . 9 4 0 . S 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 9 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 1 3 , 4 6 

7 0 5 , 6 0 

6 6 7 , 8 2 

1 . 3 1 8 , 0 0 

4 8 5 , 5 0 

7 6 1 , 2 0 

1 . 0 7 2 , 6 0 

4 8 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 6 6 , 0 0 

1.080,00 

600,00 

1.646,50 

32.158,97 

44.644,22 

35.942,38 

78.694,31! 

32.159,97 

44.544,22 

6 0.534,54 

32.158,97 

28.375,56 

32.158,97 

4 9.94 0,99 

32-158,97 

96.655,27 

6 1 6 , 6 2 

7 5 0 , 0 0 

1 . 0 6 3 , 8 0 

1 . 3 0 1 , 2 0 

1 . 1 6 0 , 1 4 

3 S 4 . 0 0 

3 5 9 , 5 0 

9 9 2 , D O 

1 6 5 , 0 0 

9 0 6 , 4 4 

2 4 5 , 0 0 

2 6 9 , 5 0 

6 3 5 , 3 1 

6 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 3 , 5 0 

9 7 2 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

78.694,90 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

2 9 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 6 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -10O-15O-200M2 VER COMERCIO 

( 3 N - 3 0 6 

2 

3 - 4 

1 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

€96,70 

9 1 0 , 8 0 

9 9 0 , 0 0 

1.O5B.O0 

532,00 

1.393,52 

35.942,38 

35.942,38 

4 9.94 0,99 

6 0.534,54 

32.158,97 

78.694,90 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



|Ç« 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE D# DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 4 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLB TERRENO (R$t VLR M2 CONST ÍR$) 

cidade : 27 - SAMAMBAIA Setor : 27 0 06 - SCH 

QN-306 

1 

2-3 

1 VER AB 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

1.425,6 0 

691,25 

360,00 

715,75 

1.361,50 

1.034,00 

96.855,27 

35.942,30 

20.375,56 

35.942,38 

79.694,90 

49.940,99 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-15O-2O0M2 VER COMERCIO 

QN-307 

QN-307 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

5 

1 - 7 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

1 VER AB 

HC2 

I1C3 

HC4 

HC2 

HC4 

HC4 

HC3 

ttca 
HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/EBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

CÇM/RSS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

475,50 

1.005,10 

1.202,75 

598,16 

1.191,04 

1.071,07 

1.032,90 

615,50 

791,12 

1.016,74 

BB7.04 

601,36 

761,65 

507,75 

931,0E 

220,61 

211,45 

277,40 

672,00 

504,00 

32.158,97 

49,940,99 

78.694,30 

32.158,97 

78.694,90 

6 0.534,54 

4 9.94 0,99 

35.94 2,30 

35.942,38 

49.940,99 

49.940,99 

35.942,30 

35.942,3B 

32.158,97 

49.940,99 

20.375,56 

20.375,56 

28.375,56 

35.942,30 

35.942,33 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

Q N - 3 0 0 1 VER AB 

1 HOí 0 1 3 COM/RES 

2 HC4 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 HC3 0 1 3 COM/RES 

3 HC3 0 1 3 COM/RES 

7 VER COMERCIO 

1 HC2 0 1 3 COM/RES 

2 HC2 0 1 3 COM/RES 

7 - 0 - 9 HC2 0 1 3 COM/RES 

1 HC4 0 1 3 COM/RES 

1 VER AB 

2 

1 

1 

6 8 3 

9 0 6 

8 9 4 

9 1 5 

6 9 1 

7 1 5 

1 0 0 

3 8 6 

7 0 

00 

4 0 

2 0 

2 5 

7 5 

0 0 

0 0 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

1 0 9 , 9 6 2 , 1 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 8 3 , 9 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

900 M2 VER HAB COLETIVA 

QN-309 

QN-309 

3 

1 

1 VER AB 

1 

1A4 

5 

1 

2 

1-2-3 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

KC2 C13 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

1 

1 

1 

4 4 7 , 8 4 

. 1 2 5 , 0 0 

. 0 5 0 , 0 0 

620 ,66 

4 9 3 , 0 0 

9 6 7 , 0 1 

4 8 3 , 0 0 

. 3 4 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 5 0 

56 5 ,50 

5 4 1 , 0 0 

2 8 9 , 0 0 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

7 9 , 6 9 4 , 9 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 , 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

3 5 , 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 8 3 , 0 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

2 0 . 3 7 5 , 5 6 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTOS 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

QN-310 

5 

1-2 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RE8 

HC3 013 COM/RES 

6 6 3 , 6 6 

6 2 6 , 7 0 

1 . 3 0 7 , 5 0 

0 0 8 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



líl 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PADTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNCIA DO IETÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 14 2 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA Setor : 27 0 06 - SCH 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

QN-312 

QN-312 

9 VER 

1 

2 

3 

1 

2 - 3 

4 

5 

1 - 2 

1 - 2 

1 - 2 

1 

2 

1 

2 

1 A 4 

1 

2 - 3 - 4 

5 

1 - 2 

1 

2 

1 VER 

1 

2 - 3 

4 

7 

8 

1 

a-4 
3 

5 

COMERCIO 

HC2 

HC4 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

KC2 

HC4 

HC3 

HC3 

COMERCIO 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 3 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RE9 

COM/RES 

COM/HES 

COM/REE 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/BBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

930 ,68 

1 . 3 3 5 , 5 5 

1 .002 ,£8 

1 . 2 0 4 , 2 0 

7 0 2 , 0 0 

821 ,50 

4 9 2 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 .100 ,00 

8 7 4 , 0 0 

6 6 1 , 0 0 

B93.00 

9 6 7 , 0 0 

400,t>0 

36 9 , 0 0 

128 ,40 

5 2 1 , 6 7 

1 . 0 9 1 , 2 0 

7 9 2 , 0 0 

7 9 3 , 9 8 

561 ,75 

5 0 4 , 0 0 

674 ,4 5 

9 7 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 2 3 1 , 7 2 

S10.QQ 

2 1 6 , 0 0 

1 . 1 9 3 , 0 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 9 .94 0 ,99 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 9 . 1 3 2 , 2 4 

7 0 . 7 4 9,74 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

3 6 . 6 9 9 , 0 6 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 .94 0 ,99 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

24 9 , 5 8 

24 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

24 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

QN 313 

LOTES 50 -100-150-200M2 

LOTES 

QN 315 

1 - 2 

1 

2 

1 

2 - 3 

1 

2 

3 

4 

1 

2 - 3 

1 -6 

2 - 5 

3 - 4 

1 VER 

VER 

AB 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC4 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

COMERCIO 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

VER HAB COLETIVA 

1 

2 

1 - 2 

1 

2 

1 A 4 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

1 

6 

7 

HC3 

HC3 

HC2 

HC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC4 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RKS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/HES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

1 

1 

1 

1 

.36 5 ,00 

7 6 9 , 0 0 

. 1 4 0 , 0 0 

4 9 4 , 9 2 

2 2 0 , 5 0 

6 1 7 , 7 0 

7 0 0 , 0 0 

7 3 5 , 0 0 

6 1 7 , 6 0 

. 2 3 0 , 0 0 

2 8 5 , 0 0 

. 0 7 2 , 0 0 

3 1 1 , 5 0 

2 0 0 , 0 0 

7 7 . 9 3 8 , 2 2 

3 6 . 6 9 9 , 0 6 

4 3 . 8 B 7 , 5 4 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 6 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

8 8 0 , 0 0 

1 . 0 6 7 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

8 9 3 , 0 0 

9 7 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 3 2 , 2 0 

1 . 0 9 7 , 5 5 

1 . 0 8 4 , 0 0 

S B 5 , 0 0 

1 . 3 6 8 , 0 0 

1 . 3 4 3 , 5 0 

8 5 4 , 1 4 

1 . 4 0 0 , 0 0 

8 7 2 , 3 6 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

4 3 . 8 8 7 , 5 4 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

5 6 . 7 5 1 , 1 3 

5 6 . 7 5 1 , 1 3 

2 6 . 1 0 5 , S 2 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4$.940,99 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

5 9 . 7 7 7 , 8 6 

5 9 . 7 7 7 , 8 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

24 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

24 9 , 5 8 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 4 9 , 5 8 

24 9 , 5 8 

24 9 , 5 8 

24 9 ,58 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 



tfí-
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I KUMSRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T Ü . NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA; 1 4 3 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 6 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COE NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e [ 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 06 - SCH 

Q N - 3 1 8 

Q N - 3 1 8 

Q N - 3 2 0 

QN*4 0 1 

I 

2 

3 

4 

1214 

1 

2 

3 

1 

2 - 3 

4 

1 

6 

7 

HC3 

HC4 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC2 

HC4 

HC3 

KC3 

HC2 

HC3 

HC3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RSS 

COM/RES 

COK/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

1 

1 

2 

1 - 2 

2 

3 

1A4 

1 

2 

1 

1 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC1 013 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . 8 5 0 , 0 0 

• 5 7 5 , 5 0 

5 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

3 7 5 , 5 0 

1 . 3 6 8 , 0 0 

5 9 0 , 0 0 

1 . 2 0 6 , 0 0 

9 6 6 , 0 0 

8 2 8 , 0 0 

7 6 2 , 5 0 

B 0 0 . 0 0 

8 6 2 , 5 0 

1 . 2 9 9 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

8 8 8 , 0 0 

56 5 , 0 0 

6 7 8 , 0 0 

í . 7 4 2 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 0 1 7 , D O 

2 . 0 7 9 , 0 0 

1 . 2 7 7 , 0 0 

8 9 2 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

8 8 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 3 3 6 , 0 0 

5 7 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 . 0 2 8 , 0 0 

7 6 8 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 3 5 , 0 0 

6 9 1 , 0 0 

5 2 2 , 0 0 

3 9 5 , 0 0 

1 . 1 1 3 , 0 0 

1 . 0 3 4 , 0 0 

9 9 3 , 0 0 

1 . 0 0 4 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

1 . 0 9 0 , 0 0 

1 . 1 7 8 , 0 0 

6 9 3 , 0 0 

6 2 4 , 0 0 

5 9 . 7 7 7 , 8 6 

9 6 . 8 S S . 2 7 

3 2 . 1 5 0 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 4 0 3 , 8 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 . 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

1 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 . 3 S 

4 7 . 2 9 2 , 6 1 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

9 6 . 8 S 5 . 2 7 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

6 0 , 5 3 4 , 5 4 

1 0 8 . 9 6 2 , 1 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

3 5 . 9 4 2 , 3 0 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

T B . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 Z , 3 8 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,33 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

U 0 T E S 5 0 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VBR COMEllCIO 

9 0 0 M2 VWR 

QN-4 04 

Q H - 4 0 4 

HAB 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 - 3 

4 

1 

2 

1 

2 

1 VER 

2 

3 - 4 

1 

COLETIVA 

AE 

HC2 

MC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

HC3 

HC3 

HC4 

HC4 

HC4 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

HC4 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

7 3 6 , 0 0 

1 . 0 6 6 , 0 0 

1 , 0 9 5 , 0 0 

8 4 4 , 0 0 

1 . 6 5 6 , 0 0 

1 . 2 4 9 , 0 0 

8 7 9 , 0 0 

7 2 6 , 0 0 

1 . 2 7 2 , 2 9 

1 . 1 8 6 , 0 0 

1 . 1 9 2 , 0 0 

1 . 1 4 4 , 0 0 

1 . 2 8 2 , 0 0 

4 1 9 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 2 7 8 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

9 6 . 8 6 5 , 2 7 

7 8 . 6 9 4 . 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 . 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 144 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLQCOB LOTES COK NATUREZA ARBfi DO TERRENO K2 VLTt TERRENO ÍR$) VLR M2 COBST lR$) 

C idadã : 27 - SAMAMBAIA Setor : 27 0 06 - SCH 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

6 9 4 , 0 0 

2 . 1 1 9 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 2 6 , 0 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

1 0 8 . 9 6 2 , 1 7 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 1DO-150-200M2 VER COMERCIO 

ÜN-408 

QN-40S 

QN-410 

QN-412 

QN-414 

QN-414 

QN-501 

900 M2 VER 

LOTES 50 ~100-150-200M2 

1 

1 

2 

I A S 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

1 - 2 

1 

1 M 

1 - 2 

1-2 -3 

1 

1 

2 - 3 

1 

1 - 2 

3 

1 

2 

1 - 2 

1 

2 A 5 

1 

1 

1 - 2 

1 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC2 013 
HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC4 013 

HC4 013 

HC4 013 

1IC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 
COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

HC2 013 COK/RES 

HC4 013 
HC2 023 

HC4 013 
1IC2 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

COM/RES 

COH/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 

HC3 013 

HC2 013 

IIC2 013 

HC2 013 

R04 013 

HC2 013 

HC4 013 

HAB COLETIVA 

1A4 

1 

1 

1 

2 

3 

4 

1-4 

2 

3 

2 

3 

1 

2 - 3 

1 - 9 

2-a 
6 

7 

8 - 3 

1 

2A6 VER 

7 

1 

2 

3 

HC2 013 

KC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC4 013 

KC3 013 

HC3 013 
HC3 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC3 013 

HC2 013 

HC2 013 

COMERCIO 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 

HC4 013 
HC2 013 

VER COMERCIO 

1 

2 

3 - 4 - 5 

HC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

2 . 4 9 0 , 0 0 

7 7 5 , 0 0 

3 2 7 , 0 0 

3 5 3 , 0 0 

3 7 6 , 0 0 

Í 7 2 , 0 0 

5 6 8 , 0 0 

£ 5 4 , 0 0 

1 . 1 5 3 , 0 0 

1 .214 ,00 

1 . 2 5 3 , 0 0 

7 7 2 , 0 0 

6 9 6 , 0 0 

7 5 5 , 0 0 

« 5 2 , 0 0 

1 . 1 1 7 , 0 0 

2 7 7 , 0 0 

1 , 3 8 3 , 0 0 

1 . 4 8 7 , 0 0 

1 . 3 9 2 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

1 . 1 5 6 , 0 0 

8 5 3 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 6 3 , 0 0 

1 . 5 3 6 , 0 0 

4 4 5 , 0 0 

1 . 8 8 8 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

1 . 6 4 0 , 0 0 
1 . 0 5 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

7 4 3 , 7 5 

2 7 5 , 5 0 

2 2 5 , 0 0 

1 . 2 9 5 , 5 0 

9 7 3 , 0 0 

9 9 7 , 5 0 

9 6 0 , 0 0 

34 7 , 5 0 

2 0 0 , 5 0 

2 2 5 , 0 0 
8 7 5 , 0 0 

6 9 3 , 0 0 

1 . 0 1 2 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 1 1 , 7 1 

8 6 3 , 6 2 

4 3 5 , 5 0 

9 5 4 , 0 0 
6 0 9 , 0 0 

1 . 1 9 6 , 5 7 

1 . 1 7 1 , 7 1 

5 8 9 , 0 0 

6 8 . 1 0 1 , 3 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 9 .94 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 B . 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

35 .94 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

3 2 . 1 5 8 , 5 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 1 8 4 , 3 1 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

9 6 . 9 5 5 , 2 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

9 6 . 9 5 5 , 2 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 
60 .53 ,4 ,54 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 3. 94 0, 99 

4 9 .94 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 , 9 4 2 , 3 8 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 . 0 2 6 , 7 2 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 . 9 4 2 . 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 , 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 , 

2 7 7 , 

2 7 7 , 

2 7 7 , 

2 7 7 , 

2 7 7 , 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

, 3 2 

3 2 

, 3 2 

, 3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

32 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 



Ifl 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PftOTft DE VALORES VEHftlS DOS TEBRSHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 14 5 

DATA DA EMISSÃO! 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QPABRAS CQNJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA íiO TERRENO M2 VLR TEEHEHO ÍRS) VLK M2 CONST {R$1 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA Setor : 27 0 06 - SCH 

1 

1 -

3 

1 

2 

1 

2 

VER 

2 

COMERCIO 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

5 7 9 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

6 4 8 , 0 0 

3 2 . 1 5 0 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 S S . 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 0 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-20CM2 VBR COMERCIO 

900 M2 VBR HAB COLETIVA 

OJS-502 

LOTES 50 -100-150-200M2 

QN-503 

2 

1 

2 

1-8 

2A5 

6 

7 

2 

1-2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC4 

HC4 

HC2 

3 HC2 

HC2 

KC2 

HC3 

HC4 

HC4 

HC2 

HC4 

HC3 

HC4 

UC2 

HC2 

VER COMERCIO 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

2-3 

1 M 

VER COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

1A11VER COMERCIO 

1 RC2 013 COM/RBS 

2 HC2 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

4-5 VER COMERCIO 

e HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

1-2 HC3 013 COM/RES 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

5 1 5 

54 0 

5 1 5 

3 6 0 

4 1 5 

. 118 

.010 

9 9 2 

4 7 0 

4 03 

3 7 5 

1 8 7 

9 8 8 

. 031 

.435 

.012 

4 4 0 

1 7 5 

4 5 5 

5 0 0 

7 5 0 

.080 

.115 

9 0 0 

.738 

0 0 0 

5 0 5 

2 2 0 

0 0 0 

5 9 3 

5 4 6 

7 9 8 

9 3 1 

6 1 2 

8 5 6 

5 8 4 

0 7 7 

4 8 8 

4 3 2 

8 6 4 

2 9 7 

9 9 6 

9 6 1 

5 1 7 

8 9 4 

6 4 0 

6 0 0 , 

5 0 6 

7 3 7 , 

4 5 2 , 

9 0 8 

8 4 1 , 

996 , 

, 5 0 

, 0 0 

, 5 0 

, 5 0 

, 5 0 

1 8 

3 8 

6 4 

ao 
5 0 

0 0 

5 0 

5 2 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

0 0 

5 0 

0 0 

5 0 

5 0 

0 0 

5 0 

0 2 

0 0 

0 0 

5 0 

5 5 

9 8 

4 6 

5 3 

3 0 

0 3 

3 3 

0 3 

2 6 

5 0 

B4 

3 6 

0 0 

6 1 

7 9 

6 9 

6 2 

86 

0 3 

32.158,97 

32.158.97 

32.150,97 

23.375,56 

32.158,97 

78.694,90 

49.940,99 

4 9.940,99 

32.158,97 

32.158,97 

20-375,56 

26.403,86 

49.940.99 

4 9.94 0,99 

96.955,27 

60.534,54 

32.150,97 

26.483,86 

32.158,97 

32.158,97 

44.644,22 

60.534,54 

78.694,90 

37.834,09 

96.855,27 

4 9.94 0,99 

96.855,27 

28.375,56 

26.483,86 

32.15B.97 

32.158,97 

4 9.94 0,99 

49.940,99 

35.942,38 

37.834,09 

32.158,97 

45.400,90 

4 9.184,31 

96.855,27 

96.855,27 

78.694,90 

49.940,99 

49.940,99 

32.158,97 

37.834,09 

35,942,3B 

28.375.56 

32.158,97 

35.942,38 

32.158,97 

49.940,99 

49.940,99 

49.940,99 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 



|0 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI., PARA INCIDÊNCIA DO IPTLJ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PASISft! 14 6 

DATA DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS IXOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (]í$) 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA Setor : 37 0 OS - SCH 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

1 VER AE 

624 ,68 

4 6 1 , 3 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 
277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-2DOM2 

QN-505 

VER COMERCIO 

1 

2 

1 

2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

1 VER A E 

1 

2 - 3 

4 

1 - 2 

7 

e 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

BC3 

HC3 

1 VER AE 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 - 4 

1 

1 

2 

3 

1 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC4 

HCÍ 

VER COMERCIO 

VER COMERCIO 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

5 VER COMERCIO 013 COM/RES 

6 HC2 013 COM/RES 

7 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

A VER COMERCIO 

1-2 HC3 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 CCW/RBS 

2 HC4 013 COM/RES 

3 HC4 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

1 HC3 013 COM/RES 

2 - 3 HC3 013 COM/RES 

i - 2 - 3 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

5 HC3 013 COM/RES 

6 HC2 013 COM/RES 

7 HC2 013 COM/RES 

6 HC3 013 COM/RES 

1-3 HC3 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

679 ,00 

922 ,00 

1 .400 ,00 

1 ,611 ,50 

527 ,50 

5 0 0 , 0 0 

6 2 3 , 5 0 

1 .250 ,00 

7 0 9 , 5 0 

750 ,00 

1 .010 ,90 

1 .345 ,26 

5 7 1 , 6 5 

590,B5 

1 .007 ,50 

1 .030,B0 

1 .160 ,00 

1 , 1 3 5 , 5 0 

6 8 0 , 1 5 

1 . 2 0 0 , 0 0 

596 ,57 

4 93 ,4 6 

33B,36 

4 0 7 , 1 2 

3 9 5 , 4 0 

9 1 2 , 0 0 

5 2 6 , 5 0 

5 5 1 , 0 0 

8 4 5 , 5 0 

1.56 0 ,75 

1 . 4 0 6 , 2 5 

9 6 0 , 0 0 

1 .113 ,00 

3 , 0 6 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 9 1 , 5 0 

7 2 0 , 0 0 

6 4 7 , 5 0 

6 3 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 5 2 5 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

9 6 , 8 5 5 , 2 7 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 B . 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 6 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 B . 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 7 , 8 3 4 , 0 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 9 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 , 9 4 2 , 3 9 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 9 .94 0 , 9 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-20OM2 

LOTES 

QN-507 

VER COMERCIO 

900 M2 VER HAB COLETIVA 

1 1 HC2 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

2 1 HC4 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RES 

( 1 HC2 013 COM/RES 

2 ÍIC2 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

I l HC2 013 COM/RES 

2A5 HC2 013 COM/RES 

i 2-3-4 HC2 013 COM/RES 

5-6 HC3 013 COM/RES 

I 1 V E R AE 

6 5 2 , 0 0 

1 . 3 2 5 , 0 6 

7 2 2 , 5 9 

1 . 2 6 5 , 0 0 

1 . 2 2 9 , 5 0 

B15.00 

6 5 2 , 0 0 

6 3 8 , 0 0 

5 5 0 , 9 0 

6 3 5 , 5 8 

193 ,44 

4 0 4 , 4 0 

9 0 9 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7B.6 9 4 . 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 , 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 , 9 4 2 , 3 8 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 83 ,86 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 ,94 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

332,78 

277,32 

277,32 

277,32 

271,32 

277,32 

277,32 

277,32 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NDMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 14 7 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CQNJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA PO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d ã : 27 - SAMAMBAIA 

Q N - 5 0 8 1 

S e t o r : 27 0 D6 - SCH 

DOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 

9 0 0 M2 VER 

m-509 

Q N - 5 0 9 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 Ü 0 M 2 

Q N - 5 1 0 

Q N - 5 I 2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 - 5 - 6 

HC2 0 1 3 COM/RES 

IIC4 0 1 3 COM/RES 

KC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

MC4 0 1 3 COM/RES 

KC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

1 

5 

e 
5 - 6 

7 

S 

9 

I VER A e 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 - 3 VER 

4 

5 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

1 VER AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

JJC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 CQW/REB 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

VER COMERCIO 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

7 

8 

1 

2 

1 VEK A E 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

2 - 3 

4 

5 - 6 

7 

1 VER AK 

HC2 « 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

KC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

KC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

6 3 5 , 5 0 

1 . 4 2 5 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

I S O . G O 

1 . 5 9 0 , 0 0 

1 . 4 3 1 , 0 0 

2 3 0 , 5 0 

1 8 0 , 0 0 

3 5 . 9 1 1 2 , 3 6 

9 E . 8 5 5 , 2 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

3 6 . 8 5 5 , 2 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 4 8 3 , 6 6 

0 6 4 , 4 5 

7 2 0 , 0 0 

8 . 3 3 7 , 5 8 

5 2 5 , 0 0 

1 . 4 3 1 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

7 4 8 , 9 9 

B 2 7 , 8 2 

1 . 1 0 4 , 0 4 

1 . 0 9 1 , 7 2 

2 0 0 , 5 0 

2 5 9 , 5 8 

5 8 0 , 7 7 

5 8 3 , 6 4 

7 8 3 , 3 4 

9 5 8 , 5 1 

3 0 8 , 4 2 

5 6 5 , 5 0 

4 7 0 , 0 0 

2 0 0 , 5 0 

1 8 7 , 5 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 7 4 3 , 0 0 

8 4 3 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

5 8 9 , 5 0 

8 0 6 , 0 0 

9 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 5 0 

1 . 1 6 2 , 5 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 , 7 4 9 , 0 0 

9 5 5 , 5 0 

9 7 5 , 0 0 

5 6 6 , 1 4 

4 9 5 , 0 0 

6 1 0 , 3 0 

7 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 9 . 94 0 , 9 9 

7 0 , 6 9 4 , 9 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 B 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 S . 5 6 

3 2 . 1 5 5 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 6 . 4 9 3 , 8 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

5 9 . 7 7 7 , 9 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 S 8 . 9 7 

3 7 . 8 3 4 . 0 9 

3 7 . B 3 4 . 0 9 

3 2 . 1 5 9 , 9 7 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

9 6 . B 5 5 . 2 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 B . 9 7 

3 2 . 3 5 3 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 7 . 2 9 2 , 6 1 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 

QN-514 1 

VER COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

3 HC4 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

1-2 HC2 013 COM/RES 

3 VER AE 

575,50 

1,531,25 

1.343,75 

550,00 

1.020,00 

32.1SB.57 

96.855,27 

78.534,90 

32.158,97 

45.400,90 

27T,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LET NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PMJTft DE VALQRBS V E H R I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D t S T R I T O 

FEDERAI. , PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA; 14 8 

DRTft D R E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 3 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ÍR$1 VLR M2 CONST {R$1 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 o 06 - SCH 

Q N - 5 1 6 

Q N - 6 1 4 

1 - 7 

2 

1 - 2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

2 - 3 VER COMERCIO 

4 

5 

S 

HC2 

HC2 

IIC2 

HC2 

HC3 

1IC2 

HC3 

HC3 

HC2 

UC3 

HC2 

HC2 

HC2 

•CIO 

HC2 
HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

1IC4 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 C O « / R E S 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 CÜM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

6 4 0 , 0 0 

6 1 5 , 5 0 

6 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

5 1 3 , 0 0 

1 . 1 4 3 , 7 5 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

9 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

7 1 7 , 5 0 

5 1 0 , 0 0 

7 3 5 , 0 0 

9 7 5 , 0 0 

eoo.oo 
1 . 1 5 5 , 0 0 

66 9 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 5 6 B , 0 Q 

1 . 9 4 8 , 0 0 

1 . 5 5 9 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

59.Tn.es 
3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

1 0 8 . 9 6 2 , 1 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -10O-150-20OM2 VER COMERCIO 

OS-103 

QS-104 

9 0 0 M2 VER HAB COLETIVA 

1 

2 

1 

2 

3 

4A7 VER 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

4 

5 

1 

2 

3 

4 

9 A 1 2 

1 

2 

3 

1 

2 

I 

2 

3A6 

2 

3 

4 

1 VER AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

H e i D l 3 COM/SES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

RC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

6 5 6 , 6 8 

1 . 2 0 1 , 5 0 

1 . 0 9 2 , 5 6 

9 9 2 , 1 5 

5 3 0 , 4 3 

9 6 5 , 3 6 

9 3 3 , 4 1 

1 . 0 2 2 , 2 6 

2 0 0 , 5 0 

2 2 5 , 0 0 

8 5 3 , 9 2 

2 6 8 , 0 0 

3 9 1 , 2 8 

2 9 4 , 4 8 

3 4 9 , 2 8 

4 9 2 , 0 0 

8 3 3 , 0 0 

1 . 1 1 8 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

3 8 0 , 0 0 

1 . 3 1 0 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

3 1 3 , 0 0 

5 3 B , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

8 6 1 , 0 0 

1 . 0 8 1 , 0 0 

1 5 9 , 0 0 

1 . 0 1 3 , 0 0 

4 2 6 , 0 0 

4 5 1 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 . 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

6 0 . 5 3 4 , 54 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 $ 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

8 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

È B , 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

^ 2 . 1 S B , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VBR COMERCIO 

LOTES 900 M2 VER HAB COLETIVA 

QS-105 HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

4 1 5 , 5 0 

4 0 5 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

277,32 

277,32 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTE. DE VALORES V E S f t l S DOS TERRENOS E EDIFÍCP .CQES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBft DO TERSENO M2 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r ; 27 D 06 - SCH 

PAGIRf l : 14 9 

DATft DA E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TBRRENO ( R S ! VLR K2 COSST l R $ l 

O S - 1 0 5 

Q S - 1 0 6 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 S O - 2 0 0 M 2 

LOTES 9 0 0 H2 VER 

Q S - 1 0 7 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 O O M 2 

2 

3 

4 

5 

KC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

1A7 VER COMERCIO 

1 VER AE 

1 

2 

1 

Z 

1 - 2 

1 - 8 

2 - 7 

1 - 2 - 3 

1 - 3 

2 

1 VER 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

4 

1 

VER 

HAB 

1 

2 

fi VER 

7 

1 -4 

2 

3 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

1 VBR 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

4 

S 

1 

2 

VER 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

ÍÍC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

KC4 0 1 3 OOM/EEB 

AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

KC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

COLETIVA 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RSS 

f i c a 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 CQH/RES 

RC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 D13 COM/RES 

HCZ 0 1 3 COM/RES 

AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

Q S - l D B 

Q S - 1 0 9 

4 - 5 - 6 

7 

1 

2 

3 

4 

1 -2 

3 - 4 

1 VER AE 

1 

2 

1 - 2 - 3 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

5 1 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 1 0 , 4 0 

6 5 8 , 8 0 

6 6 5 , 6 0 

9 8 4 , 0 0 

1 . 0 7 2 , 6 4 

9 5 9 , 1 0 

4 7 0 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

9 2 2 , 0 0 

1 . 3 0 5 , 0 0 

4 5 9 , 0 0 

1 . 1 5 0 , 0 0 

5 1 8 , 0 0 

1 . 1 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 5 2 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

6 1 2 , 0 0 

3 2 . 1 5 3 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 . 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 , 9 4 2 , 3 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

€ 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 3 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 6 6 , 5 5 

9 8 4 , 3 2 

3 9 E , 1 6 

2 6 3 , 6 0 

5 0 5 , 8 8 

8 9 2 , 2 7 

3 5 4 , 2 4 

2 0 0 , 5 0 

1 B 0 , 0 0 

0 4 5 , 9 9 

2 3 9 , 9 0 

2 5 6 , 6 9 

4 3 1 , 0 6 

8 2 , 2 1 

5 2 8 , 9 2 

9 1 3 , 3 3 

1 7 3 , 4 8 

1 7 0 , 5 2 

1 6 7 , 6 0 

1 6 4 , 6 B 

9 3 3 , 7 7 

1 7 0 , 5 0 

7 9 4 , 0 0 

2 9 0 , 0 0 

2 2 4 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

8 8 9 , 0 0 

3 B 0 . 0 0 

1 , 5 0 0 , 0 0 

3 4 2 , 0 0 

2 8 8 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 3 9 5 , 0 0 

5 9 8 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

8 1 0 , 0 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 B . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 0 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 4 8 3 , B 6 

2 6 . 4 B 3 . S 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 6 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 6 . 4 0 3 , 0 6 

2 6 . 4 0 3 , 0 6 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 6 . 4 6 3 , 0 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 0 . 3 7 5 , 5 6 

2 B . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 6 , 5 6 

3 7 . 0 3 4 , 0 9 

2 3 . 3 7 6 , 5 6 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 0 

7 0 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 , 9 4 2 , 3 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277 ,32 

271,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,33 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

217,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

VER COMERCIO 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

RftJ}TA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: ISO 
DATA Dft EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS COSO/BLOCOS TJOTES 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {RR) VLR M2 CONST (R$) 

Setor : 27 0 0Ê - SCH 

2 HC2 013 COM/RBS 

3-4 VER COMERCIO 

1 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

3 HC4 013 COM/RES 

526 ,50 

LOTES 50 -1OO-150-20OM2 

QS-109 

3 
4-5 

VER COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/SES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

1 VER AE 
SIC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COB/BES 

3 5 4 

5 3 5 

7 3 5 

5 5 0 

9 5 5 

1-034 

3 2 0 

SB2 

1.085 

2 6 0 

2 6 6 

3 3 6 

4 5 0 

2 6 1 

2 8 5 

8 3 6 

, 0 2 

, 6 8 

5 5 

6 2 

6 6 

1 9 

96 

2 7 

3 8 

5 0 

0 0 

7 2 

9 0 

6 4 

0 0 

2 8 

32.158,97 

ZB.375,56 

32.156,97 

44,644,22 

32.158,97 

43.940,99 

6 0.534,54 

28.375,56 

32.158,37 

60,534,54 

28.375,56 

26.375,56 

38.375,56 

32.158,97 

28.375,56 

28.375,56 

49.940,39 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -1OO-150-200M2 VER COMERCIO 

QS 111 

900 M2 VER HAB 

1 

2A5 

6 - 7 

e 
1 

2 - 3 

4 - 5 

1-2 

1 VER 

1 

COLETIVA 

AB 

HC2 

KC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC4 

HC2 

013 COM/SES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COW/BBS 

013 COM/KES 

013 COK/RES 

A 

B-G 

F 

H 

J 

1 

2 

3 

5 

2 

3-4-5 

1-2-3 

1-2-3 

1-2 

1-2 

1 A 5 

1-2 

1-4 

2-3 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

HC4 013 COM/RES 

SJC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/SES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/KES 

HC4 013 COM/RES 

7 1 0 , 0 0 

189 ,00 

4 8 3 , 0 0 

7 2 5 , 0 0 

2 9 8 , 0 0 

3 2 3 , 0 0 

9 6 5 , 0 0 

1 . 3 1 1 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 2 8 0 , 0 0 

4 7 7 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

9 8 3 , 0 0 

3 9 6 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 . 3 5 1 , 0 0 

1 .062 ,00 

4 0 0 , 0 0 

6 5 5 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

8 7 9 , 0 0 

1 . 0 6 6 , 0 0 

1 . 0 5 3 , 0 0 

5 1 8 , 0 0 

3 9 6 , 0 0 

3 5 8 , 0 0 

6 4 5 , 0 0 
96ff,00 

1 . 3 3 9 , 0 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 83 ,86 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

EB.375 ,56 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 .94 0 ,99 
7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 9 . 1 3 2 , 2 4 

8 5 . 1 2 6 , 7 0 

7 0 . 1 4 9 , 7 4 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

ZS.375,5.6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 2 . 1 5 B . 9 7 

2 6 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

249,5B 

249,58 

249,58 

243,5B 

249,58 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

QS 113 A 

QS-114 

900 M2 VÜR HAB 

1 - 2 

1 

2 

1 - 2 

1 A 6 

1 

2 

1A4 

COLETIVA 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COK/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

6 9 0 , 0 0 

1 . 8 0 1 , 0 0 

1 . 5 2 6 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 6 4 , 0 0 

3 4 2 , 0 0 

1 9 9 , 0 0 

2 9 . 1 3 2 , 2 4 

3 4 . 9 6 3 , 5 6 

8 5 . 1 2 6 , 7 0 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

2 6 . 1 0 3 , 5 2 

3 2 . 1 5 S , 9 7 

3 2 . 1 5 6 . , 9 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

249,58 
24 9, 58 
249,59 
249,58 
24 9,58 
277,32 
277,32 
277,32 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 5 1 

DATA E A E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ /BLOCOS LOTES COD NATUREZA ftSEft DO TERRENO M2 VLH TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONfiT l R $ ) 

C i d a d e : 27 - BAMAMBAIA S e t o r : 27 0 06 - SCH 

1A4 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 O M 2 

, Q . S - 1 1 8 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/EES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HCfl 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COW/REE 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

3 - 4 - 5 V.COKBRCIO 

1 - 2 HC2 0 1 3 COM/RES 

3 HC3 0 1 3 COM/RES 

1 HC3 0 1 3 COM/RES 

2 HC2 0 1 3 COM/REfi 

3 HC2 0 1 3 COM/RES 

1 HC2 0 1 3 COM/RES 

VER COMERCIO 

2 HC2 0 1 3 COM/RES 

1 HC2 0 1 3 COM/REa 

2 HC2 0 1 3 COM/RES 

3 HC2 0 1 3 COM/RES 

HCK 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COW/RES 

1-2-3 

1 

2 

1 A 5 

1-2 

1A6 

7-8-9 

1 

2 

3 

1-2-3 

1 

2 

1-9 

4-5-6 

7 

10 

A 

O.S-122 

Q.S-122 

1 

2 

3 

4-5 

1 VER AE 

I 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

1A6 

1-2-3 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1-2-3 

1 

2 

3 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 OOM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

KC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

900,00 

1.600,00 

335,Qfl 

360,00 

6BB,00 

1.260,00 

1S0,00 

976,00 

281,00 

234,00 

1.017,00 

1.167,00 

400,00 

1.162,00 

856,00 

400,00 

1.170,00 

1.226,00 

1.250,00 

305,00 

1,027,00 

665,00 

1.100,00 

712,00 

1.325,00 

453,00 

493,00 

168,00 

922,00 

966,00 

239,00 

369,00 

568,00 

570,00 

510,00 

298,00 

247,00 

550,00 

275,00 

200,00 

163,00 

841,00 

877,00 

157,00 

1.081,00 

692,00 

355,00 

455,00 

451,00 

1.000,00 

546,00 

1.196,00 

1.309,00 

1.279,00 

1.358,00 
250,00 

625,00 

1.609,00 

1.1B7.00 

1.226,00 

916,00 

893,00 

987,00 

400,00 

587,00 

363,00 

1.125,00 

49.940,99 

96.655,27 

28.375,56 

28.375,56 

35.942,38 

78.694,90 

26.483,86 

4 9.94 0,99 

28.375,56 

29.375,56 

56.751,13 

7 0.74 9,74 

26.105,52 

70.74 9,74 

56.751,13 

26.105,52 

43.897,54 

49.1B4.31 

49.184,31 

28.375,56 

49.940,99 

35.942,38 

49.940,99 

35.942,38 

78.694,90 

32.158,97 

32.156,97 

26.483,86 

4 9.94 0,99 

49.940,39 

28.375,56 

26.375,56 

32.158,97 

32.158,97 

32.158,97 

2fl.375,56 

28.375,56 

32.158,97 

26.375,56 

26.483,66 

26.4 83,86 

49.940,99 

4 9.94 0,99 

26.483,86 

6 0.534,54 

35.942,38 

28.375,56 

32.158,97 

32.158,97 

4 9.94 0,99 

32.15B.97 

78.694,90 

78.694,90 

76.6 94,90 

78.594,90 

28.375,56 

2 9.132,24 

85.126,70 

70.74 9,74 

70.749,74 

56.751,13 

4 2.374,18 

42.374,18 

26.105,52 

32.158,97 

28.375,56 

78.694,90 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

249 

24 9 

24 9 

24 9 

249 

24 9 

24 9 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277 

277, 

277 

24 9 

24 9, 

249, 

24 9, 

24 9, 

24 9, 

24 9, 

24 9, 

277, 

277, 

277, 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,32 

,56 

,58 

,58 

,59 

,58 

,58 

,58 

32 

,32 

,32 

32 

,32 

32 

32 

,32 

,32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

32 

56 

58 

58 

58 

58 

56 

58 

58 

32 

32 

32 



u 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VBHf t lS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 5 2 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CQNtf/BlJOCOS LOTES COO HATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 06 - BCH 

VLH TBKRBNO Í R $ ) VLR M2 CONST Í R $ ) 

5 - 6 

7 

1 - 2 

3 - 4 

3 - 4 

1 VER AB 

4 - 5 

1 - 2 - 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 013 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

1 . 0 9 5 , 0 0 

- 1 7 7 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

3 4 1 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

B 5 4 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 2 7 4 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 2 , 0 0 

6 0 6 , 0 0 

3 7 3 , 0 0 

2 8 5 , 0 0 

2 9 5 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 1 5 6 , 0 0 

9 2 0 , 0 0 

8 9 3 , 0 0 

9 7 5 , 0 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 8 . 1 5 8 , 9 7 

3 3 . 1 5 8 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 R . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 , 9 4 0 , 9 9 

4 5 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

7 0 . 7 4 9 , 7 4 

7 0 . 7 4 9 , 7 4 

5 6 . 7 5 1 , 1 3 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 4 9 , 5 6 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 B 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

LOTES 5 0 - 1 Q Q - 1 S 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

Q S - 3 0 3 

Q S - 3 0 3 

900 M2 VER 

1 - 2 - 3 

1 

1 

1 

2 

HC2 0 1 3 COM/RES 

RC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HAB COLETIVA 

1 A 6 

1 

1 - 2 

1 - 2 

1 A 3 

I1C2 

HC4 

HC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

1IC2 

HC2 

1 - 8 A 1 0 V.COMERCI 

2 - 7 HC2 

3 HC3 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

4 - 5 

6 

1 - 2 

3 

4 

5 - 6 

7 - B - 9 

1 VER AE 

1 

2 

3 

4 

2 

3 

1A8 

HC2 

HC4 

HC4 

HC2 

HC4 

HC4 

KC4 

HC4 

HC4 

HC4 

HC2 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

Q 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

013 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

LOTES 50 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

Q S - 3 0 4 1 1 HC2 0 1 3 COM/RES 

2 HC2 0 1 3 COM/RES 

4 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 , 2 1 7 , 0 0 

9 7 5 , 0 0 

8 9 3 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 9 , 0 0 

1 . 3 2 7 , 0 0 

2 . 5 2 8 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

8 3 4 , 1 B 

2 9 5 , 5 0 

2 8 0 , 0 0 

9 0 1 , 0 0 

5 0 6 , 0 0 

1 . 0 9 0 , 6 9 

7 0 1 , 9 1 

1 . 0 1 5 , 4 7 

3 3 S , 0 0 

3 7 4 , 2 8 

4 5 0 , 0 4 

4 8 9 , 1 2 

9 8 4 , 0 0 

7 5 8 , 6 2 

1 . 2 3 2 , 8 9 

1 . 2 9 3 , B S 

7 2 8 , 9 9 

1 . 2 9 1 , 5 2 

1 . 2 2 8 , 9 6 

1 . 0 9 8 , 7 3 

1 . 6 4 1 , 2 4 

1 . 5 S 4 . B 6 

1 . 4 9 3 , 5 4 

2 0 0 , 0 0 

9 5 7 , 5 0 

982,00 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

4 3 . 8 9 7 , 5 4 

9 4 . 9 6 3 , 5 6 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

4 2 . 3 7 4 , 1 8 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

7 0 . 7 4 9 , 7 4 

7 7 . 9 3 8 , 2 2 

9 4 . 9 6 3 , 5 6 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

2 6 . 1 0 5 , 5 2 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 6 . 3 7 5 , 5 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 9 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7S.694.S0 

6 0 . 5 3 4 . 5 4 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

9 6 , 8 5 5 , 2 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

3 7 . B 3 4 . 0 9 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

2 4 9 , 5 6 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 9 

2 4 9 , 5 6 

2 4 9 , 5 8 

2 4 9 , 5 8 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 
277,3Z 



R 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 153 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS ZOTES 

C i d a d e ! 27 - SAMAMBAIA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST lR$! 

SetQc : 27 0 06 - BCH 

QS-305 

QS-305 

9 

1 0 - 1 1 

1 

2 - 3 

4 

5 

1 VER AE 

1 

2 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

H09 013 COM/RES 

HC4 013 COM/HES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

2A5 

e 

7 

8 - 9 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HCK 013 COH/RES 

HC3 013 COM/RES 

10 HC4 013 COM/RES 

900 K2 VER HRB COLETIVA 

1 VER AE 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

1 HC4 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

5 HC2 013 COM/RES 

6 HC2 013 COM/RES 

1 HC4 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

3A5 HC2 013 COM/RES 

1 .360 ,00 

7 4 0 , 0 0 

6 3 3 , 5 0 

4 3 5 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 2 , 0 0 

7 0 7 , 5 0 

1 . 4 1 6 , 8 0 

713,SO 

1 . 1 8 7 , 5 0 

9 5 5 , 3 0 

8 9 6 , 5 0 

3 9 7 , 3 2 

7 4 4 , 8 2 

7 7 9 , 8 1 

1 . 0 1 0 , 6 3 

8 1 1 , 2 8 

1 . 0 6 2 , 0 0 

2 2 1 , 0 0 

6 0 5 , 5 0 

7 1 7 , 5 0 

1 . 0 6 6 , 0 0 

1 . 0 2 9 , 1 0 

6 3 8 , 7 2 

4 5 4 , 6 3 

7 4 0 , 9 0 

7 3 2 , 5 0 

7 2 9 , 0 7 

688 ,74 

1 .161 ,94 

9 3 6 , 0 5 

96 9 , 3 3 

3 2 7 , 9 9 

3 3 3 , 1 2 

3 5 4 , 3 8 

1 . 2 2 5 , 0 0 

2 6 9 , 5 0 

2 5 2 , 0 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

44 .64-5 ,22 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 B . 6 9 4 . 9 0 

7 B . 6 9 4 . 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 .34 0 ,99 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 3 

4 9 .94 0 , 9 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 9 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

5 4 . 4 8 1 , 0 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 .94 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7B.f i94.90 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

QS-306 

03*307 

900 M2 VER HAB COLETIVA 

1 

6 

2 

1-4 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 - 3 

4 - 5 

6 

7 

8 

1-6 

2 

3 

4 - 5 

1 

2 

3 

VER 

VER 

HCZ 

HC2 

HC3 

HCZ 

HC3 

HC4 

HC2 

HC4 

HC2 

HC4 

HC4 

HCZ 

HC2 

HCZ 

HCZ 

HCZ 

HC2 

COMERCIO 

HC2 

HC3 

COMERCIO 

HC2 

HCZ 

HC4 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

0.13 COK/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COH/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

5 3 8 , 5 0 

5 9 2 , 5 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 6 2 , 5 0 

1 . 0 3 S , 0 0 

1 . 2 9 5 , 0 0 

5 7 4 , 0 0 

1 . 4 5 1 , 8 0 

6 3 7 , 8 0 

1.4 5 6 , 4 0 

1 . 2 7 2 , 8 0 

7 1 8 , 1 1 

14 0 , 2 5 

1 4 4 , 5 0 

2B9 .00 

2 8 3 , 6 5 

8 0 2 , 9 9 

4 6 9 , 0 0 

8 4 6 , 5 0 

6 0 4 , 7 0 

9 6 2 , 9 4 

9 8 9 , 3 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 .94 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

2 6 , 4 8 3 , 8 6 

2 B . 3 7 5 . 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

) 

I 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINAi 154 

DATA DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (RS) 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA 27 0 06 - SCH 

LOTES 5Q -10O-15O-20OM2 

LOTES SOO M2 VER 

QS-30B 

LOTES 50 -1OO-1SO-20OM2 

OS-309 

QS-310 

LOTES 50 -100-150-200M2 

4 

5 

1 VER 

1 

2 

3 

VER 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

AE 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

HAB COLETIVA 

1 

2 

3 

4 - 5 - 6 

1 

1 0 

2 - 4 

3 

1 - 2 

3 

1 

2 

1 

1 

2 

1 

2 

I A 4 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 

VER 

1 

2 

3 

4 

5 

1 - 2 - 3 

4 

1 - 2 - 3 

4 

5 

6 

1 

2 

1 

1 - 2 

2 - 3 

1 - 2 

3 

1 

2 

1 VER 

VER 

HC3 0 1 3 COM/RES 

H W 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

BC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

RC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

V COMERCIO 

HC3 0 1 3 COM/RES 

V COMERCIO 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

IIC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

AE 

COMERCIO 

4 4 7 , 4 8 

4 4 0 , 0 0 

4 0 6 , 2 4 

1 . 0 6 3 , 0 1 

6 2 2 , 3 3 

3 2 , 1 5 B , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 , 9 , 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

9 5 1 , 4 5 

1 . 1 1 7 , 7 5 

1 8 5 , 5 0 

1 8 0 , 0 0 

5 0 0 , 6 3 

4 B 0 . 3 8 

4 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 6 , 5 0 

7 4 0 , 0 0 

3 1 5 , 5 0 

6 0 9 , 4 0 

5 5 2 , 0 0 

1 . 2 0 4 , 0 2 

5 5 2 , 0 0 

6 6 5 , 5 0 

5 9 8 , 3 4 

4 0 9 , 6 6 

2 0 0 , 0 0 

7 0 6 , 1 B 

9 6 0 , 3 5 

1 , 0 1 3 , 2 4 

8 1 5 , 1 2 

8 2 5 , 5 2 

7 9 8 , 2 7 

7 8 0 , 7 5 

6 9 6 , 6 7 

4 2 8 , 2 3 

B 0 6 . 1 9 

9 7 6 , 2 7 

2 4 5 , 1 1 

2 8 9 , 7 8 

9 2 9 , 7 7 

5 1 1 , 9 3 

1 B 0 . S 6 

1 7 5 , 0 0 

8 1 9 , 7 6 

1 . 1 2 5 , 0 9 

1 . 3 8 6 , 0 0 

7 1 5 , 7 5 

3 5 0 , 0 0 

7 4 8 , 0 0 

1 . 0 3 4 , 0 0 

7 . 9 4 - 1 , 0 0 

1 . 0 4 9 , 6 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 B . 6 9 4 . 9 0 

2 6 , 4 8 3 , 8 6 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

3 4 . 8 0 7 , 3 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 0 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

2 6 . 4 8 3 , 6 6 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

2 7 7 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

QS-312 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

1 VER COMERCIO 

2 HC2 013 COM/RBS 

3 

1 -2 

1 VER RE 

1 

2 - 3 

1A5 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

7 6 1 , 0 0 

7 2 5 , 5 0 

4 7 5 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

7 1 0 , 5 0 

3 0 9 , 0 0 

3 5 . ^ 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



\W 
ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

MSJTft DE VftLOBES V E H A I S DOS TERREHOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 S S 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS COW.T/BU3COS L O T E S COD KftTUREZft AREft PO TBRRBHO M2 VLR TERRENO Í R $ ) VLR M2 CONST l R $ ) 

C i d a d ã : 27 - SAMAMBAIA 

QS-314 I 
2 

LOTES 50 -1O0-1S0-2OOM2 

LOTES 900 M2 VER 

Setor : 27 0 06 - SCH 

QS-316 

QS-316 

QS-31B 

1-2 

1A6 

1-2 

1 VER AE 

1 VER AE 

1 

2 

1-2 

3-4 

HC2 013 COK/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COH/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

VER COMERCIO 

HAB COLBTIVA 

1-4 

2-3 

1 

1 

2 

1 

2 

3-4 

1 

J VER AE 

1-2 

\ 
2 

3 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HCZ 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

725,50 

200,00 

330,00 

778,00 

900,00 

1,260,00 

630,00 

35.942,39 

26.483,86 

49.940,99 

35.542,36 

4 9.94 0,99 

7B.694.90 

35.942,38 

600,50 

1.400,00 

1.237,50 

600,50 

677,50 

1.0B5,54 

308,00 

1S0,00 

907,20 

525,00 

903,27 

1.127,33 

2.173,95 

32.158,97 

78.694.P0 

59.777,36 

32.158,97 

35.942,38 

4 9.94 0,99 

28.375,56 

26.4B3.86 

37,834,09 

35.942,38 

37.834,09 

49,940,99 

108.962,17 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

90Q M2 VER HAB COLETIVA 

QS-4 0 1 

1 0 

A 

í 
3 
1 
2 
3 
5 
Ê 
7 

a 
i 

2 
1 
2 
1-2-3 

1-2 

3 
4 - 5 

1 

2 

1-2 

3 

A 

5 

1 - 2 

1 

3 

4 

1 

i 

J 

1 

2A5 

1 

2 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

IIC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HCZ 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HCZ 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HCZ 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

cm/sss 
C0M/R2S 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COH/RES 

COM/RES 

1.087,00 

600,00 

712,00 

931,00 

993,00 

595,00 

945,00 

94 5,00 

700,00 

750,00 

700,00 

56 8,00 

860,00 

340,00 

341.00 

302,00 

506,00 

1.032,00 

360,00 

250,00 

554,00 

960,00 

516,00 

614,00 

4 34,00 

B93.00 

1.280.0Q 

1.596,00 

728,00 

539,00 

760,00 

683,00 

I.IÉS.DD 

954,00 

406,00 

399,00 

720,00 

879,00 

4 9.94 0,99 

32.156,97 

35.94 2,38 

37.834,09 

37. B34,09 

32.15B.97 

4 9.94 0,99 

4 9.94 0,99 

35.942,36 

35.942,38 

35.942,38 

32.158,97 

37.834,09 

28.375,56 

26.375,56 

28.375,56 

32.1S8,Í>7 

6 0.534,54 

28.375,56 

28.375,56 

49.940,99 

49.940,99 

34.807,36 

34.807,36 

34.807,36 

49.940,99 

78.694,90 

96.855,27 

44.644,22 

34.807,36 

44.644,22 

35.942,38 

45.4 00,90 

37.B34,09 

32.158,97 

28.375,56 

44.644,22 

4 9.94 0,99 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO CE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VEHAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTSITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO PE 2003 

PAGINA: 156 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ftREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLK M2 CONST (R$) 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA secar : 27 o os - SCH 

LOTES 5 0 - 1 0 0 -

LOTES 

F 

G 

I 

9 0 0 

1 5 0 

K2 

2O0M2 

VER 

3 

4 

VER 

HAB 

2 - 3 

1 

2 

3 

1 - 2 

1 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

COLETIVA 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/líES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/KES 

1 - 2 

2 - 3 

1 

2 

3 - 4 

5 

6 

1 

2 

1 

2 - 4 - 6 

3 - 5 

7 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 3 5 0 - 2 0 0 M 2 

LOTES 9 0 0 M2 VER 

Q S - 4 0 8 

LOTES SO - 1 O O - . 1 S 0 - 2 O 0 M 2 

LOTES 9 0 0 K 2 VER 

O . S - 4 1 0 

Q B - 4 1 2 

Q S - 4 1 4 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

RC3 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/KES 

HC2 D13 COM/RES 

IIC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

KC2 0 1 3 COK/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

HC2 0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

KC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/KES 

HC3 0 1 3 COM/KES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/SES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

VER COM6RCIO 

HAB COLSTIVA 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COK/RKS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

2 -HAB COL 

1A4 

3 

1 

2 

3 - 4 

1 

2 - 3 

1 

2 

1 - 2 

2 - 3 

1 

1A4 

1-2 

1-2-3 

1 

7 0 1 , 0 0 

6 6 2 , 0 0 

79H,oO 

9 1 5 , 0 0 

1 . 0 2 2 , 0 0 

6 5 7 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 5 4 7 , 0 0 

5 7 3 , 0 0 

1 . 2 0 1 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

5 3 9 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 9 8 , 0 0 

7 1 8 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

7 9 8 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1.327,00 

1.475,00 

468,00 

430,00 

500,00 

525,00 

427,00 

1.317,00 

1.321,00 

600,00 

1.202,00 

875,00 

1.091,00 

882,QO 

B6 8,00 

900,00 

1.200,00 

885,00 

1.368,00 

1.056,00 

1.384,00 

1.679,00 

1.087,00 

965,QQ 

025,00 

840,00 

774,00 

368,00 

300,00 

1.473,00 

1.460,00 

1.4 92,00 

1.276,00 

1.023,00 

900,00 

277,00 

935,00 

96 0,00 

334,00 

328,00 

158,00 

1.207,00 

1.472,00 

1.44 0,00 

630,00 

3 5 

3 5 

4 9 

4 9 

4 9 

3 5 

3 2 

9 6 

3 2 

7 8 

4 9 

4 4 

3 5 

3 5 

3 5 

3 5 

6 0 

4 9 

4 4 

4 9 

9 6 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

4 9 

1 5 1 

3 2 

7 8 

4 9 

4 9 

4 9 

4 9 

4 9 

7 8 

3 7 

4 9 

4 5 

7 8 

9 6 

9 6 

4 9 

4 9 

4 9 

3 5 

2 8 

2 8 

4 9 . 

9 6 

9 6 

7 8 . 

6 0 . 

4 9 . 

2 8 . 

3 7 . 

3 7 . 

2 8 . 

2 8 , 

9 6 . 

7 B . 

9 6 . 

9 6 . 

3 5 . 

. 9 4 2 

. 9 4 2 

. 9 4 0 

. 9 4 0 

. 9 4 0 

. 9 4 2 

. 1 5 8 

. 8 6 5 

. 1 5 8 

. 6 9 4 

. 9 4 0 

, 6 4 1 

. 9 4 2 

. 9 4 2 

. 9 4 2 

. 9 4 2 

. 5 3 4 

. 9 4 0 

. 6 4 4 

. 1 B 4 

. 8 5 5 

1 5 B 

1 5 8 

1 5 8 

1 5 8 

1 5 8 

1S4 

3 3 6 

1 5 B 

6 9 4 

94 0 

9 4 0 

94 0 

9 4 0 

9 4 0 

6 94 

8 3 4 

1 8 4 

4 0 0 

6 94 

8 5 5 

S S 5 

9 4 0 

94 0 

9 4 0 

9 4 2 

3 7 5 

3 7 5 

1 8 4 

8 5 5 

8 5 5 

6 9 4 , 

5 3 4 , 

94 0 , 

3 7 5 , 

B 3 4 , 

8 3 4 , 

3 7 5 , 

3 7 5 , 

8 5 5 , 

6 9 4 , 

8 5 5 , 

B 5 5 , 

9 4 2 , 

• 3 8 

• 3 8 

• 9 9 

, 9 9 

, 9 9 

, 3 B 

, 9 7 

, 2 7 

, 9 7 

• 9 0 

, 9 9 

, 2 2 

, 3 B 

- 3 8 

, 3 8 

, 3 8 

, 5 4 

, 9 9 

, 2 2 

, 3 1 

, 2 7 

9 7 

9 7 

9 7 

9 7 

9 7 

3 1 

3 6 

9 7 

9 0 

9 9 

9 9 

9 9 

9 9 

9 9 

9 0 

0 9 

3 1 

9 0 

9 0 

2 7 

2 7 

9 9 

9 9 

9 9 

3 8 

5 6 

5 6 

3 1 

2 7 

2 7 

9 0 

5 4 

9 9 

5 6 

0 9 

0 9 

5 6 

5 6 

2 7 

9 0 

2 7 

2 7 

3 8 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,33 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,33 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 157 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CON.l/ BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RJ) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 27 - SAMAMBAIA 27 0 06 - SCH 

LOTES 50 -100-150-200M2 

LOTES 900 M2 VER 

2 A 5 

1 

2 

1 

1 

2 

1-2-3 

VER 

HAB 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC4 

HC4 

HC2 

COMERCIO 

COLETIVA 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

530,00 

1.297,00 

1.327,00 

84 2,00 

1.BB7.00 

1.855,00 

330,00 

32.158,97 

4 9.184,31 

78.694,90 

49.940,99 

96.855,27 

96.855,27 

28.375,56 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

1 HC2 013 COM/RES 

2A6 VER COMERCIO 

QS-501 

LOTES 50 -100-150-200M2 

QS-514 

QS-516 

QS-518 

QS-601 

1 

1 

A 

7 

1 

2 - 3 

4 

5 

1 VER 

2 

3 

4 - 5 - 6 

1 

2 

3 - 4 - 5 

1 VER 

1 

1 

2 - 3 - 4 

1 

2 

3 

1 0 

1 

2 

1 

2 

3 - 4 

1 

1 VER 

VER 

1 - 8 

2 

3 

2 

3 

2 

3 

1 

1A4 

I 

2 

1 

2 - 3 

1 - 2 

1 

2 

1 

1 - 2 

1 

1 - 2 

1 

1 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

COMERCIO 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

/ COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

AB 

HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

KC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

AE 

33MERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

4 3 5 , 5 0 

4 4 2 , 5 0 

5 6 7 , 7 5 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 7 3 7 , 5 0 

597 ,75 

9 3 9 , 5 0 

B50,0O 

1 9 5 , 0 0 

1 . 4 0 8 , 5 0 

1 9 5 , 0 0 

B93.00 

5 9 0 , 5 0 

6 1 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 4 1 S , 7 5 

8 7 5 , 0 0 

1 . 4 6 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 4 5 0 , 0 0 

9 9 9 , 5 0 

8 8 0 , 0 0 

1 . 3 9 9 , 5 0 

2 6 5 , 0 0 

8 7 6 , 5 0 

6 8 0 , 0 0 

4 8 7 , 5 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

4 8 7 , 5 0 

6 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

5 5 6 , 0 0 

5 8 8 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

7 6 5 , 0 0 

6 8 2 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

2 . 1 9 4 , 0 0 

1 . 5 0 4 , 0 0 

1 . 6 6 1 , 0 0 

1 . 1 2 3 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

5 6 . 8 5 5 , 2 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 .94 0 , 9 9 

2 6 . 4 B 3 . 8 6 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

2 6 . 4 8 3 , 8 6 

3 7 . 8 3 4 , 0 9 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 5 . 9 4 2 . 3 B 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

4 9 .94 0 , 9 9 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

9 6 . 8 5 5 , 2 7 

1 0 . 5 9 3 , 5 4 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 . 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 , 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

3 2 . 1 5 8 , 9 7 

4 4 . 6 4 4 , 2 2 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

2 8 . 3 7 5 , 5 6 

2 0 . 3 7 5 , 5 6 

1 0 8 . 9 6 2 , 1 7 

9 6 , 8 5 5 , 2 7 

9 6 . B 5 5 , 2 7 

7 8 . 6 9 4 , 9 0 

4 9 . 9 4 0 , 9 9 

3 2 . 1 S B . 9 7 

277,32 

277,32 

217,32 

277,32 

277,32 

277.32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

217,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMERCIO 

LOTES 900 M2 VER HAB COLETIVA 

QS-602 HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

2 . 0 2 8 , 0 0 

6 1 9 , 0 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

3 5 . 9 4 2 , 3 8 

277,32 
277,32 



ANEXO DNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I S C I D E S C I A D O I P T U , H O E X E R C Í C I O D E 2 0 0 3 

PAGINA: 1 S S 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS C 0 N J / B L 0 C 0 8 LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA 

Q S - 6 0 4 

QS-60É 

S e t o r ; 27 0 06 - SCH 

2 - 3 

1 

1 

2 

1 

1 - 2 

1 - 2 - 3 

1 

1 

I 

2 

1 

2 

1 

1 

2 

1 

I 

2 

1 

1 

2 

HC3 

HC4 

HC3 

HC4 

HC3 

HC4 

HC4 

HC4 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC3 

HC2 

HC4 

HC2 

HE4 

HC4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/KES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

738,00 

2.037,00 

9 3 3 , 0 0 

1 . 1 4 7 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . 4 4 3 , 0 0 

2 . 1 1 3 , 0 0 

1 . 4 9 6 , 0 0 

7 1 0 , 0 0 

7 4 2 , 0 0 

6 3 7 , 0 0 

6 6 9 , 0 0 

1 . 6 3 6 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

778,00 

945,00 

1 . 2 3 5 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 2 5 6 , 0 0 

1 . 3 3 2 , 0 0 

1 . 1 4 4 , 0 0 

4 4 

1 0 8 

4 9 

7 8 

4 9 

7 3 

96 

10B 

4 9 

4 4 

4 4 

3 5 

3 5 

6 0 

4 9 

4 4 

4 9 

4 9 

7B 

4 9 

. 6 4 4 , 2 2 

. 9 6 2 . 1 7 

. 9 4 0 , 9 9 

. 6 9 4 , 9 0 

. 9 4 0 , 9 9 

, 6 9 4 , 9 0 

. 8 5 5 , 2 7 

. 9 6 2 , 1 7 

. 1 B 4 , 3 1 

. 6 4 4 , 2 2 

. 6 4 4 , 2 2 

. 9 4 2 , 3 8 

. 9 4 2 , 3 8 

. 5 3 4 , 5 3 

. 9 4 0 , 9 9 

. 6 4 4 , 2 2 

, 9 4 0 , 9 9 

. 1 8 4 , 3 1 

. 6 9 4 , 9 0 

. 1 8 4 , 3 1 

. 6 9 4 , 9 0 

. 6 9 4 , 9 0 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

LOTES 5 0 - 1 O O - 1 5 0 - 2 O 0 M 2 

LOTES 9 0 0 M2 VER 

Q S - 6 0 B 

A S - 6 1 0 

Q S - 6 1 2 

Q S - 6 1 4 

D 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

1IC3 0 1 3 COK/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

IIC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

3 HC3 0 1 3 COM/RES 

1 HC4 0 1 3 COM/RES 

1 KC2 0 1 3 COM/RES 

1 HC2 0 1 3 COM/RBS 

2 HC2 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 HC4 0 1 3 COM/RES 

1 WC4 0 1 3 COM/RES 

1 

1 - 2 

1 - 2 

1 

1 

2 

1 

1 - 2 

QS 4 0 1 h 0 1 

OBSERVAÇÃO 

LOTES 50 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

LOTES 9 0 0 M2 VER HAB COLETIVA 

0 7 6 PLL 

1 . 2 6 5 , 0 0 

9 0 6 , 0 0 

9 5 6 , 0 0 

1 . 1 9 0 , 0 0 

2 . 5 3 5 , 0 0 

1 . 1 1 3 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

1 . 3 3 4 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

5 5 2 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 3 5 4 , 0 0 

1 . 1 1 3 , 0 0 

828,00 
747,00 

2 . 2 3 6 , 0 0 

2.478,00 
475,00 

4 9 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 0 9 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

4 9 

4 5 

1 1 5 

7 8 

4 9 

3 4 

4 4 

7 8 

7 8 

4 5 

4 9 

4 4 

1 0 8 

6 8 

96 

1 0 8 

. 1 8 4 , 3 1 

. 9 4 0 , 9 9 

. 9 4 0 , 9 9 

. 4 0 0 , 9 0 

. 0 1 5 , 6 3 

. 6 9 4 , 9 0 

. 9 4 0 , 5 9 

. 1 B 4 . 3 1 

. 6 4 4 , 2 2 

. 8 0 7 , 3 6 

. 6 4 4 , 2 2 

. 6 9 4 , 9 0 

. 6 9 4 , 9 0 

. 4 0 0 , 9 0 

. 9 4 0 , 9 9 

. 6 4 4 , 2 2 

. 9 6 2 , 1 7 

. 1 0 1 , 3 6 

. 1 5 8 , 9 7 

. 1 5 8 , 9 7 

. 8 5 5 , 2 7 

. 9 6 2 , 1 7 

397.258,08 

277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 
277,32 

4 03,54 

C i d a d e : 2 7 

SAMAMBAIA 

SftMAMBMA 

QR 4 1 9 

QR 5 1 5 

QR 5 1 7 

QR 5 2 3 

Q N - 2 0 6 

Q N T 2 1 0 

QS 2 1 0 

QD 3 0 2 

Q N - 3 0 3 

Q N - 3 0 4 

Q N - 3 0 6 

SAMAMBAIA 

ÁREA 

RREA 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 1 

E 

1 

1 2 

8 

8 

E S P E C I A L 

E S P E C I A L 

S e t o r : 2 7 

CRECHE 

E S C . C L A S S E 

JARDIM I N F Â N C I A 

C Tf lLEF 

ESC CLASSE 

1 - F E I R A L I V R E 

1 

1 - E S C CLASSE 

1 - B S C CLASSE 

1 - C SAÚDE 

0 1 0 

0 4 4 

0 4 3 

0 4 2 

0 9 3 

0 4 3 

0 B 2 

0 4 2 

0 7 1 

0 6 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 8 3 

- ARBAS E S P E C I A I S 

CRECHE/MATE 

JARD I N F 

l . G R A D 

JARD I N F 

J A R D I N F 

TELECOMUNIC 

l . G R A Ü 

F E I R A L I V R E 

ADM DA U N I A 

l . G R A O 

l . O R A U 

SAODE PUBLI 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 2 . 1 4 0 , 0 0 

1 . 7 9 3 , 0 0 

1 1 . 0 3 5 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 3 2 , 0 0 

1 0 , 9 2 5 , 0 0 

1 1 . 4 6 8 , 0 0 

2 . 7 1 2 , 0 0 

4 1 . 2 1 3 , 8 5 

9 0 . 2 3 4 , 3 1 

1 5 1 . 3 9 9 , 4 4 

9 0 . 2 3 4 , 3 1 

1 3 9 . 6 0 7 , 8 0 

1 0 2 . 6 5 6 , 5 0 

2 9 4 . 1 4 7 , 4 8 

3 7 . 0 3 4 , 0 9 

3 9 7 . 2 5 8 , 0 5 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

2 9 6 . 6 1 9 , 3 1 

2 3 . 8 3 5 , 4 8 

2 . 3 9 5 , 4 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 5 2 , 2 0 

2 3 9 , 5 4 

1 7 6 , 4 3 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 



p> 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 200Z 

PftDTft DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PftRft INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO PE 2003 

PftGINA: 159 

DATA DA BHiasftOj 13/D3/2DD2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES GOD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR «2 CONST (R$5 

Cidadã : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 10 - ÁREAS ESPECIAIS 

Q N - 3 0 7 

Q N - 3 0 B 

Q N - 3 0 9 

Q N - 3 1 4 

QN 3 1 6 

Q N - 3 1 B 

QN-4 0 1 

Q N - 4 0 2 

QN-4 06 

QN 4 0 B 

C f l - 4 1 0 

Q N - 4 1 2 

Q N - 4 1 4 

QN 4 2 7 

QN 4 2 7 

QS 4 2 7 

QN 4 3 3 

QH 4 2 9 

QN 4 3 1 

QS 4 3 3 

QN 4 3 1 

Q N - 5 0 1 

Q N - 5 0 2 

QSr -504 

Q N - 5 0 7 

SAMAMBAIA 

QN 

Q N - 5 0 8 

Q N - 5 0 9 

Q N - 5 1 0 

Q N - 5 1 2 

QN 5 1 3 

QN 5 1 3 

QN 5 2 1 

QN 5 2 3 

Q N - 5 1 4 

Q N - 5 1 6 

QN 5 2 5 

Q N - 6 1 4 

Q R - 6 1 4 

QS 

Q S - 1 0 4 

Q S - 1 0 5 

Q S - 1 0 6 

Q S - 1 0 7 

Q S - 1 0 B 

QS 1 0 9 

Q S - 1 0 9 

Q S - 1 1 0 

Q S - 1 1 2 

Q 3 - 1 1 6 

Q S - 1 1 8 

Q S - 1 2 0 

QS-122 

SAMAMBAIA 

OS 
Q S - 3 0 3 

Q S - 3 0 4 

p S - 3 0 5 

QS 3 0 6 

p S - 3 0 7 

QS 3 0 9 

B 

1 

9 

4 

8 

1 

6 

AE - 2 

A E 1 

S E 

AE 

B 

P 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

F 

AE 

AE 

AE 

3 

1 2 

4 

9 

7 

1 

1 

- 1 

1 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

1 

ÁREA E S P E C I A L 

6 

7 

7 

6 

A E -

AE 

AE-

AE-

2 

7 

A E -

A E -

A E -

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

ARBA E S P E C I A L 

S 

4 

4 

a, 
s 
5 

6 

4 

4 

3 

4 

4 

5 

6 

5 

6 

ÁREA E S P K C I A L 

4 

4 

4 

3 

4 

5 

1 - E S C CLASSE 

] - P O L I C I A D P 

1 - E S C CLASSE 

1 - J A R D I D F 

1 - J A R D I N F 

1 C.COMUNITÁRIO 

1 - J A R D I N F 

CRECHE 

C EDUC 

E S C CLASSE 

JARD I N F 

1 P O L I C I A DP 

2 -CRECHE 

E S C CLASSE 

C EDUC 

JARD I N P 

F E I R A L I V R E 

ESCOLA 

D . D 

ESCOLA 

I 

JARDIM I N P -

D B S . S O C I A L 

1 - E S C CLASSE 

1 - J A R D I N F 

1 - J A R D I N F 

1 - E S C CLASSE 

1 - E S C CLASSE 

1 - J A R D I N P 

1 - C EDUC 

1 - E S C CLASSE 

1 - B S C CLASSE 

I N S T I T U C I O N A L 

C.SAÚDE 

3 - J A R D I H F 

1 - J A R D I N F 

CRECHE 

SAÚDE-EDUCAÇÃO 

1 - E S C CLASSB 

1 - J A R I N F 

1 - J A R D I N P 

1-CRECHE 

1 - C SMJDE 

1-Jf tRD IW 

1-CRECHE 

1-CRECHE 

1 - E S C CLASSE 

1 - B S C CLASSE 

1 - E S C CLASSE 

1 -ESPORTE 

1-C EDUC 

1 - J A R D I N P 

1-CRECHE 

1 - B S C CIASSE 

1-C SAÚDE 

1 - C EDUC 

1-C EDUC 

1 - E S C CLASSE 

4 C,COMUNITÁRIO 

1 - JARD I N P 

5 C.COMUNITÁRIO 

04 2 3.GRAU 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 5 9 OUTROS 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 1 2 . GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 3 JARD I N P 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

093 8A0DB POBLI 

0 4 4 CRECHE/MATE 

04 3 JARD I N F 

0 8 9 OUTROS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 3 J A R D I H F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

04 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 3 SAÚDE P U B L I 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHB/MATE 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 2 l . G R A U 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 9 OUTROS 

0 4 3 JARD I N F 

0 5 9 OUTROS 

1 1 . 9 5 9 , 5 0 

4 . 1 1 6 , 7 0 

1 7 . 6 7 B . 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 3 2 , 0 0 

4 , 0 0 Q , Q Q 

1 . 9 8 5 , 0 0 

1 7 . 7 5 6 , 0 0 

1 0 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 1 0 B . 0 0 

3 . 7 4 8 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 2 8 , 0 0 

5 7 . 3 3 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

S . 2 8 3 , 0 0 

5 . 9 8 7 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 9 4 8 , 0 0 

3 . 3 3 2 , 0 0 

1 7 , 6 0 

3 . 5 3 9 , 0 0 

3 . 6 3 4 , 0 0 

1 1 . 5 5 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 1 3 5 , 0 2 

1 0 , B 9 5 , 0 0 

1 2 . 0 7 9 , 5 0 

4 . 2 4 0 , 0 0 

1 6 . 4 7 5 , 5 0 

1 1 . 8 1 9 , 0 0 

1 1 . 2 1 1 , 5 0 

9 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

2 . 4 7 8 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

4 . 2 9 5 , 5 0 

4 . 9 0 9 , 5 0 

9 0 0 , 0 0 

7 . 5 1 5 , 0 0 

1 2 . 6 5 0 , 0 0 

4 . 5 4 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 7 1 0 , 0 0 

2 . 4 7 5 , 0 0 

4 . 6 6 5 , 0 0 

1 . 0 8 5 , 0 0 

2 . 5 8 8 , 8 0 

4 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 1 . 2 3 6 , 0 0 

1 0 . 8 6 7 , 0 0 

1 3 . 4 6 2 , 0 0 

1 7 . 0 5 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 0 , 0 0 

1 7 . 9 7 0 , 5 0 

1 7 . 2 2 7 , 0 0 

1 1 . 0 2 2 , 9 1 

4 6 2 , 0 0 

4 . 1 5 0 , 0 0 

2 8 9 , 0 0 

2 9 9 . 0 9 1 , 1 3 

1 1 8 . 5 4 6 , 8 4 

3 3 1 . 2 2 4 , 8 9 

1 4 0 . 7 4 2 , 8 2 

1 4 0 . 7 4 2 , 8 2 

1 5 . 8 9 0 , 3 2 

1 4 0 , 7 4 2 , 8 2 

3 9 . 0 4 4 , 7 0 

4 7 7 . 2 1 4 , 0 6 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 1 3 . 8 0 4 , 9 6 

2 7 . 1 1 4 , 3 7 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

6 1 0 . 3 9 0 , 0 B 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

5 6 . 7 6 1 , 1 3 

1 2 6 . 5 3 5 , 0 3 

1 3 7 . 2 1 1 , 6 9 

1 7 7 . 9 7 1 , 5 8 

149.369,02 

3 4 . 7 0 6 , 4 0 

1 2 4 . 8 5 2 , 5 0 

9 9 . 8 8 2 , 0 4 

2 9 6 . 6 1 9 , 3 1 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 4 7 . 5 6 2 , 9 6 

2 B 4 . 2 É 0 . 1 7 

2 9 9 . 0 9 1 , 1 3 

1 4 7 , 5 5 2 , 9 6 

4 7 1 . 6 6 5 , 0 6 

2 9 6 . 6 1 9 , 3 1 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

2 7 . 1 1 4 , 3 7 

3 8 . 5 9 0 , 7 9 

9 0 . 2 3 4 , 3 1 

1 2 6 . 3 2 8 , 0 5 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 5 2 . 0 9 3 , 0 5 

2 7 . 1 1 4 , 3 7 

2 1 4 . 3 9 3 , 2 8 

2 9 9 , 0 9 1 , 1 3 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

3 9 , 0 4 4 , 7 0 

1 3 9 . 8 3 4 , 8 3 

1 4 7 . 5 S 2 . 9 6 

2 8 . 1 9 8 , 9 5 

4 3 . 3 8 3 , 0 0 

4 9 4 . 3 6 5 , 5 2 

2 8 4 , 2 6 0 , 1 7 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

3 4 8 . 5 2 7 , 7 0 

4 7 4 . 4 3 9 , 5 6 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

3 9 . 0 4 4 , 7 0 

2 P 9 . 0 9 1 , 1 3 

1 3 6 , 6 6 6 , 7 6 

4 7 7 . 2 1 4 , 0 6 

4 7 4 . 4 3 9 , 5 6 

2 8 4 . 2 6 0 , 1 7 

2 3 . 8 3 5 , 4 8 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 6 

1 5 . 8 9 0 , 3 2 

239.54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
233,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
176,43 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 



\\o°\ 
AN2XO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VBfJAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO 1 P T O , HO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 6 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST | R $ ) 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 0 10 - ÁREAS E S P E C I A I S 

2 3 0 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 6 4 , 6 5 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 6 0 , 6 5 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

Q S - 3 1 0 

Q S - 3 1 2 

Q S - 3 1 4 

Q S - 4 0 1 

Q S - 4 0 2 

Q S - 4 04 

Q S - 4 0 B 

QS 4 0 8 

QS 4 1 0 

Q S - Í 1 2 

Q S - 4 1 4 

QS 4 1 7 

QS 4 3 1 

QS 4 2 7 

QS 4 2 7 

QS 4 3 1 

QS 4 2 7 

QS 4 3 1 

Q S - 5 0 1 

Q S - 5 0 2 

QS 5 1 3 

QS 5 1 5 

QS 5 2 1 

Q S - 6 0 1 

Q S - 6 0 2 

Q S - 6 0 4 

Q S - 6 06 

Q S - 6 0 8 

Q S - 6 1 0 

SAMAMBAIA 

QS 

Q S - 6 1 6 

QS 6 2 9 

7 

5 

5 

A A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 3 

A 

B 

A E - 1 

A E - 1 

AE 4 

A E - 1 

A E - 4 

A E - 1 

C 

A E - 2 

A 

7 

9 

A E - 1 E A E - 2 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A B - 3 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

ÁREA E S P E C I A L 

A B - 1 

A E - 1 

1 - P E 

1 - E S C CLASSE 

1 - C SAÚDE 

ESPORTE 

J A R D I N F 

CAESB 

E S C CLASSE 

C SAÚDE 

J A R D I N F 

CRECHE 

1 C.COMUNITÁRIO 

2 C.COMUNITÁRIO 

CRECHE 

E S C CLASEE 

CENTRO EDUC. 

D . L I M P . P U B L I C A 

POSTO P O L I C I A L 

3 - C A E S B 

J A R D I M I N F . 

1 - P L O . M I L I T A R 

1 - C EDUC 

1 - J A R D I N F 

I N S T I T U C I O N A L 

E S C CLASSE 

JARD I N F 

CRECHE 

C SAÚDE 

C SDUC 

E S C CLASSE 

JARD INFÂNCIA 

ESPORTE 

S E C TRANSP 

TERMINAI. R.QDOV 

0 9 8 ENT DIVERSA 
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010 COMERCIAL 

010 COMBRCTAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

079 OUTROS 

098 ENT DIVERSA 

079 OUTROS 

073 MERCADO 

050 CINEMAS 

073 MBRCADO 

090 TEMPLOS 

075 PAG 

300 

525 

350 

525 

350 

525 

525 

400 

4 00 

•300 

600 

700 

100 

S25 

^50 

525 

S25 

350 

525 

400 

400 

4 00 

112 

90 

60 

90 

60 

91 

60 

90, 

60 

99 

62 

99 

62 

60, 

112, 

600, 

5.400, 

700, 

364, 

2.400, 

1.400, 

3 .76 0, 

270, 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

00 

,00 

,00 

,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

OO 

00 

00 

oo 
00 

00 

oo 
00 

00 

00 

27 

41 

31 

41 

31 

41 

41 

64 

176 

55 

46 

52 

3 7 3 

£0 

44 

60 

60 

44 

60 

93 

83 
220. 

25. 
2 6 . 

2 0 . 

2 6 . 

2 0 , 

2 6 . 

2 0 . 

2 6 . 

2 0 . 

2 7 . 

2 0 . 

2 7 . 

2 0 . 

2 0 . 

2 5 . 

6 6 . 

2 3 2 . 

7 5 . 

4 4 . 

2 4 2 . 

2 0 0 . 

10B, 

3 5 3 . 

. 4 6 1 , 1 6 

. 8 0 6 , 5 5 

. 1 4 9 , 9 9 

. 9 0 6 , 5 5 

• 1 4 9 , 9 9 

. 9 0 6 , 5 5 

. 9 0 6 , 5 5 

• 6 9 6 , 2 9 

. 559 , 14 

. 6 1 6 , 1 1 

. 4 0 9 , 7 9 

. 9 6 7 , 6 9 

. 2 9 6 , 3 2 

. 2 5 0 , 6 2 

. 6 7 5 , 6 3 

. 2 5 0 , 6 2 

. 2 5 0 , 6 2 

. 6 7 5 , 6 3 

. 2 5 0 , 6 2 

. 0 7 1 , 8 6 

• 4 2 4 , 1 1 

. 6 9 9 , 9 2 

. 6 6 4 , 1 2 

. 1 3 0 , 7 4 

. 0 6 4 , 6 7 

. 1 3 0 , 7 4 

. 0 6 4 , 6 7 

.13D,74 

. 0 6 4 , 6 7 

. 1 3 0 , 7 4 

. 0 6 4 , 6 7 

. 9 9 7 , 2 2 

. 5 3 1 , 2 9 

. 9 9 7 , 2 2 

• 5 3 1 , 2 9 

0 6 4 , 6 7 

6 6 4 , 1 2 

5 8 7 , 9 5 

4 5 2 , 5 1 

6 6 9 , 1 3 

3 6 0 , 3 5 

7 6 7 , 9 9 

2 5 5 , 3 3 

5 5 9 , 5 5 

1 1 9 , 3 6 

3 2 8 , 9 9 

3 2 8 , 9 9 

328 ,9B 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 9 

3 2 9 , 9 9 

3 2 9 , 9 8 

3 2 9 , 9 9 

3 4 0 , 3 9 

3 2 9 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 9 9 , 3 9 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 5 

3 7 8 , 2 1 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 8 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

499 ,1B 

a os 
o t>s 
Q 09 

Q 09 

Q 03 

Q 09 

Q 03 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 03 

0 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

A 

B C D 

B C D 

B C D 

B 

E 

E 

B C D E 

a 
CL 02 

CL 20 

AR 02 

AR 13 

LE 02 

AE 

AS 

ABC 7 

ABC 7 

AEC 7 

ABC 7 

AEC 7 

AEC 8 

AEC 8 

A 

h 

A 

A 

A 

P 

P 

F 

F 

1B 

30 

11 

15 

04 

01 

01 

47 

02 

19 

01 

A 24 

A 45 

A 

A 

A 

A 

CQNJ 

61 

16 

62 

24 

IMP 

IMP 

PAR 

PAR 

PAROQUIAL 

ESCOLA 

A 

B 

C 

D 

E 

A 

B 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

011 

011 

079 

079 

079 

092 

042 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

RES IND 

RES 1SD 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

ENT RELIQ 

l.GRAU 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

525,00 

350,00 

525,00 

525,00 

350,00 

525,00 

400,00 

400,00 

600,00 

600,00 

700,00 

4.950,00 

10.000,00 

6.600,00 

6.750,00 

6.375,00 

6.500,00 

7.950,00 

6.300,00 

7.950,00 

41.806,55 

31.149,98 

41.806,55 

41.906,55 

31.14 9,98 

41.806,55 

64.696,29 

55.615,11 

46.409,78 

46.409,78 

52.967,63 

90.599,09 

199.953,06 

51.731,75 

52.437,99 

49.966,16 

50.84 9,96 

58.617,55 

49.436,49 

58,617,55 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 9 , 9 9 

3 2 8 , 9 9 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 9 , 9 B 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 



ANEXO DNICO DO PROJETO LEI NOMBRO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDERAL. PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO BXBRCICIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BL0COS LOTES COD NATUREZA ÁREA PO TERRENO M2 

Cidade : 30 - SOBRADINJIO S e t o r : 30 0 01 - SETOR URBANO 

PASINA: 166 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLS TERRENO [R$1 VLR M2 CONST (R$) 

Q 0 9 

Q 0 9 

Q 0 9 

AEC 8 

AEC 8 

ABC 8 

C 

D 

B 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

7.350,00 

7.200,00 

7.500,00 

55.439,49 

55.086,37 

56.322,28 

292,43 

292,43 

292,43 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

0 1 0 

Ü 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

0 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

0. 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 10 

Q 1 0 

Q 1 0 

Q 1 0 

A 

A 

B • 

B G 

C D 

C D 

C D 

C D 

F 

F 

F 

F 

H 

H 

E 

B 

E 

E 

CL 0 2 A 1 3 

AR 1 A 4 

LE 0 1 E 04 

AE 

AE 

A E 

AEC 

AEC 

AEC 

ABC 

AEC 

AEC 

AEC 

ABC 

AEC 

AE 1 

A E 2 

AE 3 

AE 4 

AE 5 

0 5 

0 5 

0 5 

0 5 

06 

0 6 

0 6 

06 

06 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

0 1 

1 S 

0 2 

4 7 

0 1 

0 2 

1 7 

3 8 

A 4 7 

A 6 6 

A 6 9 

A 4 5 

A 4 5 

A 6 2 

A 1 6 

A 6 1 

A 1 5 

A 4 6 

A 6 1 

A 6 2 

I K P 

PAR 

IMP 

PAR 

IMPAR 

PAR 

PAR 

IMPAR 

IMPAR 

PAR 

IMPAR 

PAR 

ASSENTAMENTOS 

CENTRO ENS 

ESPORTES 

S E R V S O C I A L 

ft I 
B C 

E 

P 

A 

B 

C 

D B 

F 

S E R V . S O C I A L 

OBO MÚLTIPLO 

ÁREA P / B S P O R T E S 

ESC 

C . 

. C L A S S E 

DE ENSINO 

0 0 1 RBS 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 B E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 1 1 COM 

0 0 4 RES 

I1SD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

LOCAL 

COLETIV 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 4 1 2 .GRÃO 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 4 PRAGA E S P 

0 9 1 E N T A S S SOC 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 1 ENT 

09S EíTT 

A S S SOC 

DIVERSA 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

1 1 

2 

2 

9 

2 

3 

3 

4 

4 

6 

5 

5 

4 

4 

2 

9 

2 

2 

9 

5 2 5 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

. 8 3 2 , 0 0 

. 8 3 2 , 0 0 

. 1 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

0 5 0 , 0 0 

B D 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

100,00 

8 0 0 , 0 0 

8 3 2 , 0 0 

9 6 8 , 0 0 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

2 7 . 4 6 1 , 1 6 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

4 1 . B 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 . 9 1 6 , 4 1 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

1 1 0 . 3 4 9 , 4 6 

4 6 . 4 0 9 , 7 6 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

1 7 2 . 1 4 5 , 0 2 

6 6 . 2 0 9 , 6 2 

6 6 . 2 0 9 , 6 2 

6 5 . 1 5 0 , 2 3 

7 1 . B 3 4 , 2 8 

2 7 . 8 9 6 , 3 0 

34 .42B ,9B 

3 6 . 3 7 1 , 1 3 

4 0 . 7 6 5 , 1 0 

4 7 . 4 9 4 , 3 4 

4 6 . 0 8 1 , 8 7 

4 3 . 0 8 0 , 3 7 

4 0 . 7 8 5 , 1 0 

4 1 . 8 4 4 , 4 5 

6 8 . 4 0 3 , 9 9 

1 4 1 . 2 4 7 , 1 9 

2 5 . 9 5 4 , 1 5 
3 7 . 0 7 7 , 3 9 

1 4 5 , 8 3 9 , 2 3 

329,96 

328,98 

328,98 

126,98 

328,98 

328,98 

128,98 

326,98 

328,98 

328,98 

32B.98 

328,98 

146,21 

328,98 

340,38 

302,56 

302,56 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

302,56 

292,4 3 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

302,56 

302,56 

292,43 

292,43 

292,43 

0 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

O 11 

Q 1 1 

O 1 1 

Q 1 1 

Q 1 1 

0. 1 1 

0 1 1 

Q U 

A 

A 

B C 

B C 

B C 

B C 

D 

CL 0 2 A 1 2 

AR 0 1 

AR 0 2 04 

AR 03 

LE 0 2 04 

ABC 0 4 

AEC 04 

AEC 04 

AEC 0 4 

AEC 04 

AEC 04 

0 1 

0 2 

0 1 

4 7 

A 

A 

A 

A 

4 7 

7 0 

4 5 

E l 

IMP 

PAR 

IMP 

IMP 

2 A 1 6 PAR 

1 8 

0 2 

A 

A 

6 2 

4 8 

ESCOLA 

P. 

B 

C 

D 

E 

F 

PAR 

PAR 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 4 2 

0 7 9 

0 9 8 

0 7 9 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

RES IND 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

COM LOCAL 

l . G R A U 

OUTROS 

ENT DIVBRSA 

OUTROS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 7 . 6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

5 . 6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 , 9 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 7 0 0 , 0 0 

£ . 3 0 0 , 0 0 

6 . 7 5 0 , 0 0 

7 . 0 5 0 , 0 0 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

1 5 7 . 0 4 9 , 2 3 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

5 4 . 9 9 4 , 6 2 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

5 3 . 3 2 0 , 7 8 

5 1 . 7 3 1 , 7 5 

4 6 . 0 8 1 , 8 7 

4 9 . 4 3 6 , 4 9 

5 2 . 4 3 7 , 9 9 

5 4 . 2 0 3 , 5 8 

328,98 

328,98 

328,98 

328,96 

328,98 

329,98 

328,96 

32S,9B 

292,43 

302,56 

302,56 

302,56 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

Q 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

A D 

B C 

B C 

B C 

B C 

CL 0 1 

CL 02 

A 

A 

1 1 

1 2 

IMP 

PAR 

0 1 A 2 4 

0 1 A 4 5 

4 7 A 6 1 

0 2 A 1 6 

1 8 A 6 2 

IMP 

IMP 

PAR 

PAR 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES I N D 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 1 COM LOCAL 

0 2 1 COM LOCKL 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 , 8 2 3 , 6 5 

3 7 . 7 0 7 , 8 7 

5 0 . 6 2 3 , 6 5 

5 0 . 8 2 3 , 6 5 

3 7 . 7 0 7 , 8 7 

7 8 . 6 8 4 , 0 8 

6 9 . 8 0 3 , 9 0 

365,54 

365,54 

365,54 

36 5,54 

365,54 

365,54 

365,54 



ftfc 
ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALGRES V E N A I S DOS TEPUEHOS E E D I F I C A Ç Õ E S CO D I S T R I T O 

FEDERAI, , PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINAi 1 6 7 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS C 0 N J / B L 0 C 0 S L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TBRREHO ( R g i VLR «2 COHST Í R $ ) 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO S e t o r : 30 0 01 - SETOR URBANO 

Q 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

0 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

Q 1 2 

CJ 1 2 

O 1 2 

Q 1 2 

Q J 2 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

AR 

LE 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

oe 
0 9 

1 0 

1 1 

s/s 
0 1 E 04 

H O S P I T A L 

USO 

USO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

G I N Á S I O 

USO KDLTIPLO 

CABSB 

0 3 2 

0 7 9 

0 7 9 

0 4 2 

0 7 9 

0 7 9 

0 7 9 

0 7 9 

0 7 9 

0 7 9 

0 7 9 

0 8 1 

0 7 9 

MED/HOSP 

OUTROS 

OUTROS 

l . G R A U 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

ÁGUA/ESGOTO 

OUTROS 

5 9 . 8 2 4 , 0 0 

6 , 9 9 9 , 5 1 

1 3 . 3 6 4 , 5 6 

2 4 . 7 6 5 , 3 9 

9 . 1 1 3 , 5 0 

4 . B 1 9 . 0 0 

4 . 8 1 9 , 5 0 

4 . 8 1 9 , 5 0 

4 . 8 1 9 , 5 0 

6 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 7 7 7 , 2 0 

8 . 1 9 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

5 7 5 . 1 0 6 , 0 2 

1 6 8 . 9 9 2 , 1 5 

3 0 0 . 1 5 0 , 2 4 

3 6 0 . 1 8 0 , 3 6 

2 1 4 . 3 9 3 , 0 3 

1 2 8 . 6 3 5 , 8 2 

1 2 8 . 6 3 5 , B 2 

1 2 8 . 6 3 5 , 8 2 

1 2 8 . 6 3 5 , 8 2 

1 6 0 . 6 6 8 , 6 6 

1 0 2 . 9 0 9 , 6 5 

1 6 3 . 4 4 3 , 1 7 

6 4 . 3 1 7 , 9 1 

2 8 2 , 4 7 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 7 8 , 2 1 

3 0 2 , 5 6 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

0 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

0 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

0. 1 3 

0 1 3 

O 1 3 

Q 1 3 

0 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

0. 1 3 

Q 1 3 

Q 1 3 

0 1 3 

Q 14 

Q S4 

Q 1 4 

Q 14 

,Q 1 4 

Ü 14 

Q 14 

Q 1 4 

Q 1 4 

O 14 

Q 14 

0 14 

O. 14 

Q 1 4 

Q 14 

0 1 4 

Q 14 

Ò. 14 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

C D 

C D 

C D 

E F 

B F 

E F 

E F 

H 

H 

CL 

G 

G 

G 

G 

Í 2 A 1 8 

CL 2 0 A 3 0 

AR 01 R 09 

AR 1 0 

LE 0 2 A 1 0 

PAG 

AEC 

AEC 

AEC 

AEC 

AEC 

AEC 

A 3 

A5 

A 9 

B4 

B 8 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

A l A7 

A l A7 

B2 BS 

BE B6 

CL A / B 

CL A / B 

PAG 

AE 

AE 

AE 

AR 

AR 

0 1 A 1 5 

0 2 A 4 6 

1 7 A 6 1 

4 B A 6 2 

0 1 A 7 1 

0 2 A 4 6 

4 8 A 6 2 

0 1 A 6 9 

0 2 A 16 

1 8 A 6 2 

0 1 A 4 5 

0 2 A 1 6 

1 9 A 6 2 

4 7 A 6 1 

0 1 A 2 4 

2 5 A 5 1 

PAR 

PAR 

09 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

0 1 A 2 8 

0 1 A 2 6 

0 1 A 3 6 

0 1 A 2 8 

0 1 A 3 6 

0 1 E 0 4 

0 2 E 0 3 

0 1 E 0 4 

0 2 E 0 3 

L T 2 3 

0 1 A 1 8 

1 9 A 2 3 

0 3 

0 1 A 1 6 

1 7 A 3 1 

3 2 

IMPAR 

PAR 

IMPAR 

PAR 

IMPAR 

PAR 

PAR 

IMPAR 

PAR 

PAR 

IMPAR 

PAR 

PAR 

IMPAR 

ESC CLASSE 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 R E S 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

JND 

I N D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

I N D 

IND 

IND 

IND 

IND 

LOCAL 

LOCAL 

079 OUTROS 

0 7 9 RESTAURANTE 

0 7 9 OUTROS 

0 7 5 PAG 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RES 

Ü 0 1 R E S 

0 0 4 RES 

0 0 4 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 R B S 

0 0 4 RES 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 7 5 PAG 

IND 

IND 

IND 

JND 

IND 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

C O L E T I V 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

0 7 9 OUTROS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT p r V E R S A 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 8 ENT DIVERSA 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

3 . 1 5 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 6 2 5 , 0 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

8 . 5 5 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 7 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

• 3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

9 2 0 , 0 0 

9 2 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 4 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 4 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 6 5 , 0 0 

3 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 , 4 1 6 , 0 0 

3 , 7 3 7 , 0 0 

3 . 1 6 2 , 0 0 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

3 1 , 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

1 4 6 . 5 4 9 , 9 3 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

6 4 8 , 8 5 4 , 9 8 

1 8 . 1 8 5 , 5 6 

4 9 . 6 1 3 , 0 5 

6 1 , 9 7 2 , 1 7 

5 6 . 3 2 2 , 2 9 

4 6 . 0 8 1 , 9 7 

3 7 . 2 5 3 , 9 2 

3 1 . 5 5 9 , 8 5 

3 1 . 5 5 9 , B 5 

3 1 . 5 5 9 , 8 5 

3 1 , 5 5 9 , 8 5 

3 1 . 6 5 5 , 9 5 

1 7 4 . 7 9 3 , 5 4 

3 2 1 . 3 3 7 , 6 3 

3 2 1 , 3 3 7 , 6 3 

1 7 4 , 7 9 3 , 5 4 

1 6 7 . 7 3 1 , 1 8 

4 1 . 9 9 5 , 8 4 

5 7 . 8 8 6 , 1 6 

6 4 8 , 8 5 4 , 9 8 

1 9 6 . 7 3 7 , 1 3 

7 8 , 6 9 4 , 3 6 

7 4 . 4 5 7 , 4 4 

1 5 7 * 1 8 7 , 9 4 

5 5 . 6 1 6 , 0 8 

3 7 . 1 2 7 , 8 3 

3 2 8 , 9 6 

3 2 8 , 9 8 

3 2 B . 9 8 

3 2 B , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 5 3 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 3 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

4 9 9 , 1 8 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 3 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 6 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 9 

3 4 0 , 3 8 

3 4 0 , 3 8 

3 4 0 , 3 8 

3 4 0 , 3 8 

3 4 0 , 3 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

4 9 9 , 1 9 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

3 0 2 , 5 6 

0 1 5 

« 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

A 

A 

A 

B 

01 A 71 IMPAR 

0 2 A 1 6 PAR 

18 A 6 2 PAR 

0 1 A 7 0 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES I N D 

0 0 1 RBS I N D 

350,00 

525,00 

350,00 

350,00 

29.690,77 

38.937,47 

28.690,77 

29.690,77 

328,98 

328,99 

328,98 

328,98 



o .> 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO X P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 16 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS COS J / 3 1 / 3COÍ 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO 

0. 1 5 

Q 15 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 3 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

Q 1 5 

E 

E 

E 

CL 

AR 

LE 

AE 

AE 

AB 

AE 

AE 

AE 

AE 

AEC 

ABC 

A E C 

AEC 

ABC 

AEC 

0 1 

0 1 

0 1 

1 

2 

3 

4 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

A 

A 

E 

2 3 

06 

0 3 

L O T E S 

S e t o r : 3 0 

0 1 A 1 5 

1 7 A 6 1 

0 2 A 7 2 

IMP 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA 

IMP 

IMP 

PAR 

E S C . CLASSE 

C. DE ENSINO 

P C . DE ESPORTES 

SERV S O C I A L 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

0 H - SETOR URBANO 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 H E S IND 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

042 l.GRRU 

0 4 1 2 ,GRAU 

0 4 1 2 .GRAU 

0 5 4 PRAÇA E S P 

0 9 1 ENT ASE SOC 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 8 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 . 4 0 0 , 0 0 

8 . 5 6 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 0 0 , 0 0 

13,650,00 

1 1 . 1 0 0 , 0 0 

B . 7 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

VLR TERRENO ( K $ í 

3 8 . 9 3 7 , 4 7 

2 0 . 6 9 0 , 7 7 

2 0 . 6 9 0 , 7 7 

6 0 . 1 5 6 , 2 0 

4 9 . 1 8 4 , 2 8 

4 9 . 1 8 4 . 2 B 

9 6 . 4 0 1 , 2 1 

6 1 , 9 7 2 , 2 0 

6 9 , 6 5 2 , 5 2 

5 1 . 6 4 3 , 5 0 

9 7 . 9 9 0 , 2 4 

4 0 . 0 7 8 , 8 7 

7 2 , 2 3 7 , 8 4 

9 1 . 4 5 7 , 5 1 

8 2 , 9 3 2 , 6 8 

7 2 . 0 3 6 , 0 3 

6 2 . 8 5 4 , 9 6 

4 7 . 6 7 0 , 9 0 

3 9 , 1 9 6 , 0 7 

VLR M2 CONST ( R ? ) 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 3 6 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 . 4 3 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 . 4 3 

2 9 2 . 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 . 4 3 

Q 1 6 

Q 1 6 

0. 1 6 

Q 16 

Q 1 6 

Q 16 

Q 16 

Q 1 6 

Q 16 

Q 1 6 

0 1 6 

Q 1E 

Q 16 

Q 1 6 

Q 1 6 

Q 16 

Q 1 6 

Q 1 6 

í) 16 

Q 16 

A 

B 

G 

H 

H 

N 

N 

N 

N 

N 

O 

D 

O 

O 

Q 

C l 

AE 

AE 

AE 

AE 

C D F 

E 

I J L 

K 

P 

P 

P 

P 

R 

0 1 A 2 0 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 3 

1 5 

0 2 

2 5 

0 1 

14 

0 3 

2 5 

0 1 

A 2 6 

A 1 5 

A 2 6 

A 16 

A 2 4 

1 1 1 3 2 3 

A 0 9 

A 2 1 

A 2 4 

E 2 7 

0 2 1 1 

2 3 2 4 

A 1 0 

A 2 8 

A 2 4 

MERCADO 

CINEMA 

ESCOLA 

ESCOLA 

IMPAR 

IMPAK 

PAR 

1 2 1 3 

1 5 A 2 2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 3 

0 7 3 

0 5 0 

0 4 2 

0 4 2 

R E S IND 

RES IND 

R E S I1ID 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S I H E 

R E S IND 

COM/RES 

MERCADO 

CINEMAS 

l . G R A D 

l . G R A U 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

3 5 9 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

3 5 8 , 0 0 

3 5 6 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 9 . 1 0 0 , 6 4 

2 9 . 1 0 0 , 6 4 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 9 . 1 0 0 , 6 4 

3 9 . 1 1 7 , 7 4 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

2 2 . 2 4 6 , 4 4 

1 3 7 . 3 0 5 , 8 7 

1 1 2 . 7 1 3 , 7 0 

3 9 . 4 6 0 , 9 3 

3 9 . 4 6 0 , 9 3 

3 2 8 , 9 8 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

3 2 6 , 9 9 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , S B 

3 2 9 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

3 1 6 , 5 9 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

£ 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

Q 1 7 

0 1 7 

Q Í 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q ! 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

0 3 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

c a 
B 

CL 

AR 

LE 

0 2 A 

0 1 A 

1 8 

0 9 

2 4 E 6 

AEC 0 1 

0 1 A 1 5 

1 7 A 6 1 

OS A 4S 

4 9 A 6 2 

0 1 A 7 1 

0 2 A 4 6 

IMP 

IMP 

PAR 

PAR 

IMP 

PAR 

4 9 6 2 PAR 

0 1 A 7 0 

0 1 A 2 4 

PAR 

UNlCO 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 7 9 

0 7 9 

0 5 1 

R E S IND 

R E S IND 

HES IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

R E S IND 

R E S IND 

ÍJES IND 

COM LOCAL 

OUTROS 

OUTROS 

CLUBES 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , O D 

5 2 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 9 , 9 6 2 , 0 0 

38.937,47 

28.690,77 

28.690,77 

38.937,47 

28.690,77 

28.690,77 

38.937,47 

28,690,77 

38.937,47 

60.156,20 

49.184,28 

4 9.184,2B 

333.6 96,32 

328,9B 

328,98 

328,98 

328,98 

328,90 

32B.98 

328,99 

328,99 

328,98 

328,96 

302,56 

302,56 

292,43 

Q 19 

Q 19 

0. 19 

Q 1B 

Q 19 

Q 18 

Q 18 

0 19 

0 18 

Q 18 

0 19 

0 19 

A B 158 OU 160 01 A 44 

C D 158 OU 160 01 A 42 

E P 

G 

H 

I 

a L 

K M 

N 

O P 

AE 1 

AE 2 

01 A 2B 

01 A 27 IMP 

01 A 19 IMP 

02 A 16 PAR 

01 A 20 

01 A 16 

02 A 20 PAR 

01 A 16 

RESERV. CABSB 

RESERV. CABSB 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

081 AGUA/ESGOTO 

081 ÁGUA/ESGOTO 

160,00 

160,00 

240,00 

240,00 

24 0,00 

240,00 

24 0,00 

240,00 

240,00 

240,00 

6.755,00 

4,667,00 

15.574,99 

15.574,99 

20.493,41 

20.493,41 

20.493,41 

20.493,41 

20.493,41 

20,493,41 

20,4 93,41 

20.493.41 

145.081,04 

110.172,80 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,4 3 

292,43 

292,4 3 

292,43 

292,43 

292,43 

378,21 

37B.21 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO pB DE DE 2002 

PADTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBBAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 16 9 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/3002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$} VLR M2 CONST (R$} 

Cidade : 30 - SOBRADINHO Setor : 30 0 01 - SETOR URBANO 

POSTO DF 150 KM 7 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMAENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

8T URB 5 ZEV 1 

CENTRO DE REC. BE RADIO 

ST UBR AR 

151 A 300 M 

301 A 500 M 

501 A 1000 M 

1001 A 1500 M 

1501 A 2000 M 

2001 A 3000 

3001 A 5000 

5001 A 10000 

10001 A 20000 

20001 A 30000 

LT 1 A 11 

ATE 150 m 

151 A 300 M2 

301 A 6 00 M2 

2001 A 250OM 

2501 A 3500 

3501 A 5500 

301 A S00M 

501 A 1000M 

0 7 6 

0 0 7 

0D7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 7 6 

0 3 4 

P L L 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

P L L 

COM/RTV 

120 RES/UTIL/CO 

1 2 0 

1 2 0 

0 3 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 4 

0 4 4 

0 4 4 

0 5 3 

0 6 7 

0 7 1 

RES/UTIL/CO 

RES/UTIL/CO 

MED/HOSP 

I.GRAU 

l.GRAU 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATE 

PARQUES 

ADM COWUNIT 

FEIRA LIVRE 

001 AGUA/ESGOTO 

0 0 4 

1 2 0 

1 0 4 

1 0 4 

SEG PUBLICA 

RES/UTIL/CO 

INSTIT0CION 

INSTITOCION 

1 7 . 6 0 9 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 7 , 6 0 9 , 0 0 

5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 . 5 4 4 , 0 0 

£ . 3 0 2 , 0 0 

6 . 4 2 9 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

S . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 0 , 0 0 

1 . 7 2 2 , 0 0 

2 . 2 3 0 , 0 0 

2 2 . 2 8 0 , 0 0 

1 , 7 1 1 , 0 0 

3 . 2 7 0 , 0 0 

7 0 5 , 0 0 

6 8 7 , 0 0 

2 6 . 1 9 9 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 3 6 . 5 6 5 , 6 7 

6 . 3 0 5 , 6 6 

8 .B27 ,92 

1 5 . 7 6 4 , 1 6 

2 5 . 2 2 2 , 6 Í 

3 1 . 5 2 B . 3 0 

4 4 . 1 3 9 , 6 2 

5 6 . 7 5 0 , 9 4 

6 3 . 0 5 6 , 6 0 

1 2 6 , 1 1 3 , 2 0 

2 2 0 . 6 9 8 , 1 0 

3 1 5 . 2 8 3 , 0 0 

1 . 7 3 6 . 5 8 5 , 6 7 

1B2.864 ,B5 

5 0 . 4 4 5 , 4 6 

5 5 . 4 9 0 , 0 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 5 

3 6 . 5 7 2 , 7 2 

5 2 . 9 6 7 , 7 0 

5 5 , 6 1 6 , 0 0 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

3 7 . B 3 4 . 0 6 

5 0 . 4 4 5 , 4 2 

1B. 5 3 8 , 6 9 

2 1 . 1 8 7 , 0 0 

2 6 . 4 8 3 , 8 5 

1 7 6 . 5 5 8 , 9 0 

5 0 . 4 4 5 , 4 2 

6 3 . 0 5 6 , 7 7 

2 0 . 1 7 B . 1 7 

2 0 . 1 7 8 , 1 7 

504 .4 5 4 , 6 0 

1 2 . 6 1 1 , 3 5 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 1 5 , 9 9 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

4 1 5 , 9 9 

2 8 2 , 4 7 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 . 0 3 

3 5 3 , 0 9 

2 9 2 , 4 3 

292,4 3 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 6 5 , 5 4 

365 ,54 

3 6 5 , 5 4 

36 5,54 

3 5 3 , 0 9 

2 . 5 2 2 , 2 5 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

Cidade : 30 - SOBRADINHO Setor : 30 0 02 - ST.INDUSTRIAL 

:Q 01 

Q 02 

Q 03 

íQ 04 

Q 05 

,Q 06 

Q 01 

OFICINAS 

AB 01 

A E 

AE 

AE 

AE 

RS SUB ESTAÇÃO 

01 A 28 

01 A 30 

01 A 09 

01 A 60 

01 A 17 

01 A 30 

01 A 25 

CftESB 

PLL 

ESCOLA 

CBB 

BLU 

036 OFICINAS 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

027 AE P/IND 

0B1 ÁGUA/ESGOTO 

076 PLL 

042 l.GRAU 

060 FORCA E LUZ. 

087 LIMP PUBLIC 

079 OUTROS 

250,00 

700,00 

850,00 

500,00 

850,00 

700,00 

850,00 

10.000,00 

79.000,00 

800,00 

3.600,00 

2.400,00 

2.400,00 

2.400,00 

14 

2 9 

3 4 

2 3 

3 4 

2 9 

3 4 

1 3 4 

7 5 6 

5 0 B 

5 3 

5 3 

5 3 

5 1 

14 9 

B 0 0 

4 0 9 

6 9 0 

4 09 

8 0 0 

4 0 9 

3 1 5 

9 7 0 

4 9 0 

7 6 2 

5 3 5 

5 3 5 

7 5 0 

7 7 

2 9 

6 9 

1 6 

6 9 

2 9 

6 9 

7 1 

3 7 

4 1 

2 1 

1 3 

1 9 

3 9 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

353,09 

423,70 

292,47 

282,47 

282,47 

353,09 

Cidade t 30 - SOBRADINHO S e t o t i 30 0 03 - SCC 

S A I 

AE 6 

AE 2 

AE 7 

AE 9 

P L L 

P L L 

PAG 

0 1 

0 2 

1 

MD A A E 

LT A 

LT E 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

051 CLUBES 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

029 OUTROS 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 6 . 4 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 7 5 . 0 7 8 , 4 0 

3 5 9 . 4 2 4 , 0 0 

2 0 7 . 5 3 9 , 2 0 

2 4 1 . 6 0 6 , 9 7 

9 7 . 9 9 0 , 2 1 

6 0 . 5 3 4 , 4 9 

1 . 7 6 5 . 5 9 1 , 8 7 

4 2 3 , 7 0 

4 2 3 , 7 0 

4 2 3 , 7 0 

2 1 6 , 7 9 

2 8 2 , 4 7 

3 5 3 , 0 9 

2 7 0 , 9 9 

Cidade s 30 - BOBRADINHO S e t o r i 30 0 04 - ÁREAS ESPECIAIS 

AE 1 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO 

051 CLUBES 

S e t o r i 30 0 05 - SAI/AE P/IND 

7 1 . 8 8 7 , 5 0 2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 
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ANEXO EJNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S Do D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , HO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINAi 1 7 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS 

SQA 

CONJ/BLOCOS 

0 2 

0 3 

0 9 

1 0 

U 

L O T E S 

0 1 A 0 7 

0 1 A 1 0 

0 1 A 10 

0 1 A 1 0 

0 1 A 1 7 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO l R $ ) VLR «2 CONST {R$} 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

Z O a . 5 8 5 , 1 9 

2 0 3 . 5 8 5 , 1 9 

1 5 3 . 4 1 5 , 2 4 

1 9 3 . 4 1 5 , 2 4 

1 5 3 . 4 1 5 , 2 4 

2 1 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO S e t o r ! 30 0 06 - SUA 

U S I N A ASFALTO 0 2 0 I N D URBANO 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO S e t o r : 30 0 07 - S E E S 

1 . 4 4 0 , 0 0 3 4 . 0 5 0 , 6 5 2 7 0 , 9 9 

ST DE EXPANSÃO ECONÔMICA DE SOBRADINHO S E E S 

1 / 2 / 3 / 5 A 9 E 

1 0 A lfl 

ÁREA EM M2 

1 5 0 M2 

1 7 3 A 1 7 8 M2 

1 B 0 A 1 9 0 M2 

1 9 2 A 2 0 0 M2 

2 0 2 A 2 1 0 

228 A 24 0 

2 5 0 & 2 6 0 M2 

3 0 0 M2 

4 0 0 A 4 2 0 M2 

4 9 2 M2 

8 0 0 A B4 0 M2 

9 6 0 A 1 0 0 0 M2 

1 0 5 0 

1 1 5 5 ft 1 2 0 0 M2 

1 3 2 0 M2 

1 4 8 5 M2 

1 8 0 0 M2 

1 9 2 0 N2 

24 00 M2 

0 3 6 O F I C I H R S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O & I C I H A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O P I C 1 B A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

150,60 

1 7 8 , 0 0 

1 9 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

84 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 4 8 5 , 0 0 

1,800,00 

1 . 9 2 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

13.721,16 

1 5 . 4 3 6 , 3 1 

1 6 . 2 9 3 , 8 8 

1 7 . 1 5 1 , 4 5 

1 8 . 0 0 9 , 0 3 

1 8 . 8 6 6 , 6 0 

2 0 . 5 6 1 , 7 4 

2 4 . 0 1 2 , 0 4 

3 0 . 8 7 2 , 6 2 

3 4 . 3 0 2 , 9 1 

4 7 . 1 6 6 , 5 0 

6 0 . 5 9 6 , G O 

5 1 . 4 5 4 , 3 7 

5 5 . 7 4 2 , 2 3 

6 1 , 7 4 5 , 2 4 

6 6 . 0 3 3 , 1 1 

7 6 . 3 2 3 , 9 8 

7 8 . 8 9 6 , 7 0 

B 5 . 7 5 7 . 2 9 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

QUADRAS 1 E 9 TODOS 

QUADRA 11 

' C i d a d e i 30 - SOBRADINHO 

SETOR ADMINIST 

C i d a d e : 30 - SOBRADINHO 

ÁREA EM M2 

1 3 5 

1 5 0 

1 9 2 

2 0 0 

AE 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 6 P L L 

Setor : 30 0 08 - SAC 

LOTB F 0 6 1 ADM DA UNIA 

S e t o r : 30 0 09 - S E T . COM. CENT. 

0 7 3 MERCADO 

. C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 01 - C.METROPOLITANO 

1 3 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 9 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 . 6 4 1 , 0 0 

1 7 . 0 2 5 , 3 3 

1 8 . 1 6 0 , 3 5 

2 2 . 2 4 6 , 4 3 

2 2 . 7 0 0 , 4 4 

5 5 4 , 9 0 0 , 2 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

4 5 3 , 9 8 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 . 7 & 0 , 0 0 

4 9 . 1 8 4 , 3 2 

1 0 3 . 4 9 6 , 9 2 

327,77 

258,73 

,ESTAÇÃO METRO 

ATE 1 5 0 0 M2 

1 5 0 1 A 3 0 0 0 M2 

3 0 0 1 A 5Q00 M2 

1 5 0 0 1 A 8 0 0 0 M2 

8 0 0 1 A 1 1 0 0 0 M 2 

1 1 0 0 1 A 1 5 0 0 0 M 

iACIKA 1 5 0 0 0 M2 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 8 BHT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 0 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

2 . 7 6 0 , 0 0 2 7 8 . 4 5 9 , 0 4 

1 7 9 . 7 1 2 , 0 1 

2 3 9 . 6 1 6 , 0 2 

4 0 2 . 5 5 4 , 9 1 

6 2 3 . 0 0 1 , 6 5 

8 3 1 . 4 6 7 , 5 8 

9 1 0 . 5 4 0 , 8 7 

9 5 8 . 4 6 4 , 0 8 

3 9 0 , 8 8 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

C i d a d e i 35 ~ TAGUATINGA S e t o r : 35 0 36 - SAGOF 

SAGOF 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

, COMERCIAL 

. COMERCIAL 

, COMERCIAL 

' COMERCIAL 

COMERCIAL 

LOTE 1 

LOTE 2 

LOTE 3 

LOTE 4 

LOTE 5 

LOTE 6 

LOTE 7 A 17 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGBNS 

0 3 3 GftRAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

5.200,00 
23.172,00 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1 7 . 8 7 5 , 0 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1 Q . S 2 B , Q 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1 3 2 . 4 1 9 , 3 7 

3 3 7 . 2 5 8 , 1 1 

1 3 2 . 4 X 9 , 3 7 

3 3 1 . 0 4 8 , 4 2 

1 3 2 . 4 1 9 , 3 7 

7 5 0 . 8 1 7 , 8 2 

1 3 2 . 4 1 9 , 3 7 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 
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QUADRAS CONJ/BLOCOS IOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 C0NST ÍR$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 0 37 - S. ADM. E CULTURAL 

COM LOCAL 

SADM/CLT 

AE SODOV 

CENTRO E9P 

ADM REGIONAL 

SADM/CLT A 

TRIB. JUSTIÇA 

ORG PUBLICO 

ORG PUBLICO CE B 

ORG PUBLICO 

ORG PUBLICO 

ORG PUBLICO 

TODOS 

O P G 

AD REG 

011 COM LOCAL 

035 TERM PASSAG 

035 TERM PASSAG 

059 OUTROS 

060 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

069 OUTROS 

080 FORCA E LUZ 

081 ÁGUA/ESGOTO 

082 TELBCOMUNIC 

085 C BOMBEIROS 

8 2 , 5 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

5 9 . 5 9 2 , 0 0 

2 6 5 . 0 3 8 , 9 5 

3 , 6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

7 4 . 4 4 3 , 8 4 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 , 8 7 8 , 6 3 

8 8 . 7 8 4 , 0 4 

4 9 9 . 4 1 0 , 2 6 

1 . 2 4 8 . 5 2 5 , 6 4 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 

277.4 5 0 , 1 3 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 

3 4 . 6 8 1 , 1 4 

9 7 1 . 0 7 5 , 5 2 

5 5 . 6 9 1 , B 0 

4 1 6 . 1 7 5 , 2 1 

2 0 9 . 3 4 0 , 7 3 

3 2 1 , 4 4 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

390 ,SB 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 7 5 , 2 4 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO AGIDAS CLARAS 

BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

QS-01 RUA 200 

QS-1 RUA 210 

QS-1 RUA 212 

QS-J RUA 214 

QS-01 RDA 220 

QS-01 RUA 221 

QS-01 RUA 240 

QS-01 RUA 260 

QS-01 RUA 260 

QS-01 RUA 400 

QS-01 RUA 420 

QS-01 RUA 440 

QS-01 ROA 600 

QS-01 RUA SOO 

QS-01 RUA 820 

QS-01 AV. ARN 

QS-01 PR.AC 

1 

4 / 7 

2 

3 / 6 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

5 /9 A 21-IMPARES 097 ENT CULTURA 

02 04 06 

06 A 32-PARES 
34 36 38 

4 0 

1 / 1 1 / 1 5 / 2 3 / 2 5 

3 / 5 / 7 / 9 / 1 3 

1 7 / 1 9 

2 1 

2 

4 / 6 / 8 

0 1 

0 3 / 1 7 

0 5 / 0 7 / 0 9 

1 1 / 1 3 / 1 5 

1 9 / 2 1 / 2 3 

2 / 3 / 4 

10 A 14 E 30 

6 / 8 JUNTOS 
16 A 28 

1 /3 /5 

2 

4 

6 

8 / 1 2 / 1 4 

1 0 

1 6 

1 /3 /5 

1 / 3 / 5 

2 / 4 / 6 

7 

1 

2 / 4 / B 

3 

6 

2 

2 / 4 / 6 

1 / 3 

2 / S / 7 

1 

2 

6 / 8 / 1 0 

3 

4 

2 / 4 

2 / 4 

6 

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 
1 /2 /3 

0 3 B 

0 3 8 

0 3 8 

010 COMERCIAL 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

04 0 SUPERIOR 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

0 3 8 

0 3 8 

03 B 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

03 B 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTDRA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 BNT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT COLTDRA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 BNT CULTURA 

097 BNT CULTURA 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

2 . 9 7 5 , 5 3 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 1 0 1 , 8 9 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

4 4 . 3 6 2 , 2 6 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 7 , 3 9 

2 . 2 4 3 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 , 5 0 0 , 0 0 

2 8 . 5 0 0 , 0 0 

94 0 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

6 . 5 8 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

7 6 . 0 7 4 , 0 0 

1 . 5 0 5 , 0 0 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

8 6 0 , 0 0 

2 . 6 2 7 , 4 6 

9 0 0 , 0 0 

2 . 9 4 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 3 0 4 , 0 0 

9 . 9 6 8 , 0 0 

1 2 . 3 5 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

6 7 5 , 7 0 

9 . 3 9 0 , 3 1 

9 4 6 , 0 0 

1 0 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 4 . 3 4 5 , 0 0 

1 . 9 4 6 , 0 0 

1 . 3 9 5 , 0 0 

9 . 5 9 8 , 6 7 

9 6 1 , 3 5 

1 , 6 0 0 , 0 0 

1 , 2 5 5 , 0 0 

1 . 9 2 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 4 5 . 9 2 1 , 6 4 

163.94 7 , 7 6 

5 7 3 . 8 1 7 , 1 6 

1 2 2 . 9 6 0 , B 2 

0 1 . 9 7 3 , 8 8 

5 9 5 , 2 5 6 , 6 5 

1 0 5 . 9 3 5 , 5 0 

5 9 5 . 2 5 6 , 6 5 

4 . 1 6 1 . 7 5 1 , 8 0 

B1 .973 .8B 

6 5 . 5 7 9 , 1 0 

9 8 . 3 6 8 , 6 5 

2 7 7 , 4 5 0 , 1 3 

2 0 6 . 0 8 7 , 5 9 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 7 

5 9 5 . 2 5 6 , 6 5 

5 9 5 . 2 5 6 , 6 5 

1 . 5 1 8 , 4 0 8 , 9 1 

1 . 5 1 8 , 4 0 8 , 9 1 

1 . 9 2 1 . 9 7 2 , 7 4 

1 0 5 , 9 3 5 , 5 0 

1 0 5 . 9 3 5 , 5 0 

2 1 1 . 6 7 1 , 0 1 

7 4 6 . 5 9 3 , 0 8 

2 4 . 5 9 2 , 1 6 

3 . 2 7 8 . 9 5 5 , 2 0 

1 2 2 . 9 6 0 , 8 2 

1 0 6 . 5 6 6 , 0 4 

8 1 . 9 7 3 , B 8 

4 0 . 9 6 6 , 9 4 

2 0 4 . 9 3 4 , 7 0 

8 1 . 9 7 3 , 8 8 

2 4 5 . 9 2 1 , 6 4 

8 1 . 9 7 3 , 8 8 

4 09 .86 9 ,4 0 

7 7 8 . 7 5 1 , 8 6 

9 8 3 , 6 8 6 , 5 6 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

3 2 . 7 B 9 . 5 5 

7 3 7 . 7 6 4 , 9 2 

8 1 . 9 7 3 , 6 8 

6 1 9 , 7 3 8 , 8 0 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

1 . 1 4 7 . 6 3 4 , 3 2 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

1 2 2 , 9 6 0 , 8 2 

7 3 7 . 7 6 4 , 9 2 

8 1 . 9 7 3 , 8 8 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

8 1 . 9 7 3 , 8 8 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

2 2 . 1 9 5 , 9 9 

3 3 , 2 9 3 , 9 8 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

428,66 

428,66 

428,66 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

426,66 

327,77 

327,77 

428,66 

428,66 

428,66 

426,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

426,66 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

337,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 
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Cidade : 35 - TAGDATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

PAGINAi 172 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

0 3 - 0 1 PR.200A 

QS-01 PR.400A 

QS-01 PR.400B 

QS-2 RUA 100 

QS-2 RUA 100 

QS-02 RUA 110 

QS-02 RUA 111 

QS-2 RUA 120 

'QS-02 RUA 120 

QS-2 RUA 130 

QS-2 RUA 300 

QS-2 RUA 300 

QS-02 RUA 500 

QS-02 RUA 500 

QS-02 PE.AC 

QS-2 PR-300 

QS-3 EPCT 

QS-3 EPCT 

QS-03 

4 

1 / 2 / 3 

4 

5 / 6 / 7 

1 

2 

1 

2 

3 / 4 

0 4 

0 7 

9 

1 / 3 

2 

4 

5 / 6 / 1 0 / 1 2 

B 

1 / 3 / 6 / e 

2 / 4 

1 / 3 / 5 / 7 

2 / 4 

3 

6 

1 / 2 / 4 / 5 

7 / 9 

0 2 

1 / 3 

5 

7 

e 
4 

0 2 

3 3 6 0 A 4 2 0 0 

06 

0 8 

1 0 

1 2 

1 / 3 / 5 / 7 

2 

4 

9 / 1 3 / 1 7 

1 1 / 1 5 

1 / 2 / 1 0 / 1 2 / 1 4 

4 / 6 / 8 

1 

2 

3 

4 

1 / 2 

3 

4 

5 / 6 

7 

a 
í 

1 1 / 2 9 

3 

5 

1 3 / 1 5 / 5 1 

2 3 

2 5 / 2 7 

0 1 1 COM 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 1 1 COM 

0 1 1 COC 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 3 4 COM/RTV 

0 5 1 CLUBES 

0 9 1 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

A S S SOC 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

LOCAL 

LOCAL 

CULTURA 

CULTURA 

0 5 1 CLUBES 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 E N T 

0 9 7 EHT 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

0 4 0 SUPERIOR 

0 4 0 SUPERIOR 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 1 CLUBES 

0 5 I CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 7 EHT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

0 9 7 ENT 

O U COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

I/1CAL 

LOCAL 

LOCAL 

O l i COK LOCAL 

0 1 1 COM 

0 1 1 COK 

O U COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 1 1 CCM LOCAL 

0 1 1 COM 

0 9 B ENT 

LOCAL 

DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

1 . 2 1 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

7 3 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 7 0 9 , 5 5 

7 0 5 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

4 2 . 8 7 8 , 0 0 

1 2 . 8 0 6 , 3 5 

1 1 . 8 7 3 , 5 4 

1 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 4 , 0 0 

6 . 6 1 2 , 7 8 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

6 9 2 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 9 2 , 4 4 

5 . 2 1 3 , 4 7 

9 3 0 , 0 0 

2 . 2 6 4 , 0 0 

1 , 7 5 0 , 0 0 

9 0 . 0 4 7 , 0 0 

4 2 . 8 7 8 , 0 0 

1 1 . 9 0 4 , 9 9 

3 . 7 0 0 , 0 0 

4 . 0 6 8 , 0 0 

3 . 3 0 6 , 0 0 

1 4 . 8 7 8 , 8 1 

2 0 . 4 5 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

1 1 . 9 0 4 , 9 9 

1 . 8 6 5 , 6 0 

9 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

6 5 0 , D O 

3 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

1 9 0 , 0 0 

1 . 2 D D , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

9 . 2 3 5 , 0 0 

4 . 0 3 2 , 0 0 

2 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 6 8 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

1 1 0 . 9 7 9 , 9 5 

2 4 . 5 9 2 , 1 6 

6 1 . 4 8 0 , 4 1 

4 0 , 9 8 6 , 9 4 

4 4 . 3 9 1 , 9 8 

5 5 . 4 8 9 , 9 7 

2 6 6 . 3 5 1 , 3 8 

8 8 . 7 8 3 , 9 6 

5 5 . 4 8 9 , 9 7 

3 6 4 . 1 5 3 , 2 8 

4 6 5 . 3 5 9 , 5 0 

1 1 9 . 8 0 8 , 0 0 

8 1 . 9 7 3 , B 8 

6 5 . 5 7 9 , 1 0 

5 3 2 . 8 3 0 , 2 2 

1 2 2 . 9 6 0 , 8 2 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

B I . 9 7 3 , 8 S 

7 3 . 7 7 6 , 4 9 

6 5 . 5 7 9 , 1 0 

2 4 5 . 9 2 1 , 6 4 

6 6 . 5 8 7 , 9 7 

7 1 . 0 2 7 , 1 6 

8 1 . 9 7 3 , 0 8 

9 8 . 3 6 6 , 6 5 

1 8 9 . 1 7 0 , 5 3 

8 1 . 9 7 3 , B B 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

1 4 7 . 5 5 2 , 9 8 

3 . 6 8 8 , 8 2 4 , 6 0 

2 . 5 3 5 . 8 9 4 , 1 8 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 3 

2 5 2 . 2 2 7 , 3 9 

1 4 7 . 5 5 3 . 0 1 

1 1 9 . 1 7 7 , 4 3 

5 2 9 . 6 7 7 , 4 8 

7 4 1 . 5 4 8 , 4 7 

4 0 . 9 8 6 , 9 4 

9 8 3 . 6 B 6 . 5 6 

1 6 3 . 9 4 7 , 7 6 

3 2 7 . B 9 b . 5 2 

6 5 . 5 7 9 , 1 0 

1 2 2 . 9 6 0 , B 2 

8 1 , 9 7 3 , 8 8 

4 4 . 3 9 1 , 9 8 

4 4 . 3 9 1 , 9 8 

9 9 . 8 8 1 , 9 5 

5 5 . 4 8 9 , 9 7 

3 5 . 5 1 3 , 5 8 

5 5 . 4 8 9 , 9 7 

2 8 . 8 5 4 , 7 8 

2 2 . Z 9 5 , 9 9 

1 3 3 . 1 7 5 , 9 4 

2 2 1 . 9 5 9 , 9 0 

8 1 9 . 1 0 8 , 3 9 

3 5 5 . 6 4 0 , 5 9 

1 4 3 . 3 8 6 , 0 9 

1 1 3 . 8 6 5 , 4 2 

1 6 7 . 3 5 7 , 7 6 

1 0 4 . 5 4 3 , 1 1 

1 6 7 . 3 5 7 , 7 6 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327 ,77 

327,77 

3Z7,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

429,66 

428,66 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

353,09 

353,09 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

http://327.B9b.52
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI RUMBRO DE DE DB 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 173 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRBNO (R$f VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA SeCOr i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

QS-3 RUA 920 

QS-3 RUA 430 

QS-3 RUA 432 

QS-3 RUA 4 50 

QS-3 RUA 450 

QS-03 RUA 452 

QS-3-PRACA4 00A 

QS 3 PBACA 420 

SE DBSMEMBRADO M2 CONST X 2,0 

QS-05 EPTG 

QS-05 

QS-05 BPCT 

QS-05 AV.AREAL 

19/19A/19B/19C 

7/9/17 

31/33/35/37 

39 

2 

4 

1 

7 

9 

3 

5 

1 

3 

5/7 

2/4/6/8 

10 

1 

1 

6 A 13 

1 A 5 

1/2/3/4 

1 

16 

013 

011 

013 

013 

051 

051 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

013 

013 

0S1 

051 

010 

013 

013 

075 

051 

COM/RES 

COM LOCAL 

COM/RES 

CQM/RES 

CLUBES 

CLUBES 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

COM/RBS 

COM/RES 

CLUBES 

CLUBES 

COMERCIAI. 

COM/RES 

COM/RES 

PAG 

CLUBES 

081 ACUA/ESGOTO 

QS-05 PRAÇA AC-1 

QS-05 PRAÇA AC -2 
QS-05 PRAÇA 31 0A 

QS-05 PRAÇA 31 0B 

QS-05 PRAÇA 31 0A E 310B 

QS-05 PRAGA 40 OA 

SE DESMEMBRAI» M2 CONST X 1.5 

QS-05 PRAÇA 4 0 0B 1 A 12 
QS-05 PRAÇA 80 0DB 1 A 10 

1 
5 

9/9A/9B/9C 

1/3/5/13 A 17-IM 

S/4 0/44 

42 

8/10/12/14/16/19 

4 

11 

19 

22 

2 

26/28/30/32/34 

36/38 

7 

20 

24 

1 A 5 E 0 A 12 

6/7 

1 A 10 

1 A 6 

1 A 6 

PROJ. A/B/C/D 

17 

098 

098 

010 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

051 

013 

013 

09B 

098 

098 

010 

013 

010 

010 

010 

004 

013 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

CLUBES 

COM/RES 

COM/RBS 

BNT DIVERSA 

EKT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

COM/RES 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

RES COLBTIV 

COM/RES 

. QS-05 PRACA1Q0 

QS-05-RUA 100 

1 A 9 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

1/11/25/27 001 RBS IND 

3/5/7/9 001 RES IND 

13/15/17/19/2123 001 RES IND 

29/31 001 RES IND 

33/35/37/39 001 RES IND 

2 098 BNT DIVERSA 

4 098 BNT DIVERSA 

6 098 ENT DIVERSA 

1 

60 

60 

1 

1 

1 

1 

1 

50 

3 

2 

75 

24 

2 

4 

1 

1 

1 

1 

2 

9 

1 

4 

2 

2 

420 

.660 

€30 

867 

.000 

.000 

076 

.058 

.024 

891 

974 

943 

125 

318 

672 

962 

.225 

546 

90 

800 

420 

000 

000 

000 

690 

227 

166 

675 

867 

057 

057 

305 

B31 

B67 

736 

135 

203 

305 

305 

808 

042 

331 

14 0 

300 

100 

75 

75 

480 

120 

50 

50 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

72 

ÉO 

80 

00 

75 

58 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

oo 
00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

66 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

50,00 

193,00 

112,00 

105,00 

112,00 

105,00 

5.057,20 

2.584,15 

2.B54.15 

54 

106 

81 

111 

.634 

.634 

93 

93 

93 

83 

83 

162 

106 

224 

82 

123 

.367 

1B7 

29 

103 

54 

.005,35 

.54 0,75 

.125,96 

.548,20 

.433,37 

.433,37 

.324,12 

.324,12 

.324,12 

.991,70 

.991,70 

.3B3.96 

.389,49 

.911,12 

.776,79 

.811,43 

.702,93 

.278,82 

.132,26 

.058,27 

.005,36 

1.016.476,39 

1.816.037,09 

323.103,29 

119 

374 

52 

75 

86 

71 

121 

38 

221 

101 

131 

258 

281 

39 

39 

160 

357 

206 

43 

3B 

31 

22 

22 

27 

47 

.177,43 

.557,64 

.021,89 

.466,01 

•785,91 

.456,88 

.217,28 

.676,33 

.691,42 

.879,12 

.358,03 

.706,93 

.864,09 

,855,48 

.855,48 

.794,95 

.532,30 

.195,87 

.698,39 

•676,33 

.213,13 

.989,63 

.899,63 

.997,23 

.166,26 

14.566,13 

14.566,13 

14.566,13 

38.076,16 

25.964,41 

25.212,59 

25,984,41 

25.212,59 

448.334,15 

228.896,34 

253,48B,51 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

306,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

579,99 

327,77 

314,65 

353,09 

353,09 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

353,09 

353,09 

353,09 

327,77 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

308,77 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

353,09 

353,09 

353,09 

; QS-05 RUA 110 LOTES PARES 2 A 12 E 18 S Z8 001 RES IND 105,00 25.212,59 239,54 
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AfJEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DS VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I P I C A C O S S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

1 4 E 1 6 0 0 1 R E S IND 1 9 3 , 0 0 

P A G I N A : 1 7 4 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VJJ i TERRENO | R $ Í VLR M2 CONST ( R $ í 

Q S - 0 5 RUA 1 1 1 

Q H - 0 S RUA 1 2 0 

Q S - 0 5 RDA 1 2 1 

Q S - 0 5 RDA 1 2 3 

Q S - 0 5 RUA 1 2 5 

Q S - 0 5 RDA 1 3 0 

Q S - 0 5 RUA 3 0 0 

Q S - 0 5 RUA 3 0 0 

QS 0 5 RUA 3 1 0 

1 A B 

1/3/5/7 

9 

11 

1 A 12/14 A 24 

13 

1A8 10 A 14 PAR 

1 A 12/14/16 

18 

1 A 11 

12 A 16 

6/8/10/12 

4 E 14 

11 

2 

1 

3 

5/16/18/20/22 

7/24/26/28 

36 

9 

30/32/34 

12 

5 

24 

9/11/13/14/15/1É 

1B/20 

1/3/7/22 

2/4/8/10 

6 

17/19 

001 RES 

001 RES 

O01 RES 

&01 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

061 CLUBES 

097 ENT 

097 EHT 

097 BNT 

097 BNT 

097 ENT 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES 

097 BNT 

097 BNT 

097 ENT 

IND 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

1 1 2 , 5 0 

1 0 5 , 0 0 

4 . 8 2 0 , 0 0 

3 . 0 4 9 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 6 5 , 6 4 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 1 2 , 0 0 

1 9 3 , 0 0 

7 . 4 6 1 , 0 0 

6 1 1 , 0 0 

1 8 . 6 8 5 , 0 0 

5.758,00 

3 . 6 3 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 3 , 0 0 

4.280,00 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 8 2 8 , 0 0 

1 . 8 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

7 . 5 0 3 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

2 . 1 0 3 , 0 0 

3 . 7 2 0 , 0 0 

3 8 . 0 7 6 , 1 6 

2 5 . 9 8 4 , 4 1 

2 5 . 2 1 2 , 5 3 

3 2 1 . 5 6 9 , 2 5 

2 1 1 . 9 9 1 , 6 3 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

3 2 . 0 3 0 , 2 8 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

2 5 , 2 1 2 , 5 3 

3 6 . 6 6 1 , 1 7 

2 5 . 2 1 2 , 5 3 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

25 

38 

7 . 0 9 S 

7 8 

5 2 5 

1 7 5 

1 1 1 

2 3 6 

1 9 3 

4 0 4 

1 0 5 

1 0 5 

2 2 1 

1 3 8 

5 9 

5 9 

398 

1 2 1 

1 9 8 

2 7 7 

, 9 8 4 , 4 1 

. 0 7 6 , 1 6 

. 7 8 6 , 8 1 

. 5 3 1 , 8 2 

, 8 9 4 , 0 7 

. 9 2 8 , 5 9 

, 6 1 0 , 6 1 

, 0 8 4 , 7 7 

, 3 7 6 , 7 8 

, 9 5 0 , 9 6 

. 7 4 6 , 3 0 

. 7 4 6 , 3 0 

. 4 4 5 , 5 9 

. 4 3 2 , 9 7 

. 9 0 1 , 1 5 

, 9 0 1 , 1 5 

. 1 2 7 , 4 9 

, 3 2 1 , 3 4 

, 3 7 6 , 7 8 

. 8 9 1 , 4 6 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 2 7 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

2 3 9 . 5 4 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

Q S - 5 RUA 3 1 1 

Q S - 5 RUA 3 1 2 

QS 0 5 RUA 3 2 0 

Q S - 0 5 RUA 4 0 0 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 0 1 3 COM/RES 

1 1 0 1 3 COM/RES 

1 A 1 5 - I M P A R E S 0 0 1 R E S IND 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 / 1 2 0 1 3 COM/RES 

Q S - 0 5 RUA 4 1 0 

i Q S - 0 5 RUA 4 1 2 

! Q S - 0 5 RUA 4 1 2 
1 Q S - 0 5 RUA 4 1 4 

' 3 S - 0 5 RUA '114 

,08-05 

i Q S - 0 5 RUA 4 2 0 

! Q S - 0 5 RUA 4 3 0 

! Q S - 0 5 RDA 4 3 0 

! Q S - 0 5 RUA 4 5 0 

RDA 4 1 6 

1 4 / 1 6 

1 A 1 6 

1 / 1 1 / 1 3 E 2 3 

1 5 / 1 7 / 1 9 / 2 1 

3 / 5 / 7 / 9 

2/4/6/8/10/12 

14/16 

25 

27 

2/4/6/8 

10/ A 24-PARES 

26 

1/3 

1-3-9 A 13 

DEMAIS 

TODOS C /105 M2 

TODOS C /112 M2 

6 A 10-PARES 

2-4-12-14 

1 

1 A 7 E 9 A 12 

B 

1-3-5-7 

9 A 19 IMPAR 

051 CLUBES 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

013 COM/RES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

013 COM/REB 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

448,00 

762,00 

105,00 

450,00 

75.000,00 

105,00 

193,00 

105,00 

112,00 

300,00 

1.923,00 

17.26 8,00 

10.677,00 

105,00 

112,00 

193,00 

1.147,00 

105,00 

112,00 

105,00 

112,00 

3.445,56 

105,00 

112,00 

300,00 

105,00 

200,00 

105,00 

112,00 

5 7 , 5 4 2 , 8 3 

9 8 . 1 0 5 , 8 2 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

5 7 . 5 4 2 , 8 3 

204 .304,17 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

3 8 . 0 7 6 , 1 6 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

2 5 . 9 9 4 , 4 1 

3 8 . 6 7 6 , 3 3 

4 9 . 1 8 4 , 3 3 

5 2 9 . 6 7 7 , 4 8 

3 0 4 . 5 6 4 , 5 5 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

2 5 . 9 8 4 , 4 1 

3 8 . 0 7 6 , 1 6 

1 4 4 . 0 9 2 , 9 2 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

2 5 . 9 8 4 , 4 1 

2 5 . 2 1 2 , 5 9 

2 5 . 9 8 4 , 4 1 

230.257,50 

25.212,59 

25.984,41 

38.676,33 

25.212,59 

38.847,98 

25.212,59 

25.984,41 

315,10 

315,10 

239,54 

315,10 

327,77 

239,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 ? 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 1 5 , 1 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 1 5 , 1 0 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2003 

PAGINA: 175 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOC0S LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERHENO M2 VLR TERRENO {R$} VLR M2 CONST lR$J 

C idade : 35 - TAQUATINGA S e t o t : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

QS-05 RUA 452 

QS-OS RUA -5 54 

QS-05 RUA 466 

QS-05 RUA 466 

QS-05 ROA 470 

QS-05 RUA 470 

QS-05 RUA 600 

QS-05 RUA 800 

QS-05 RUA 800 

QS-05 RUA 810 

.QS-05 RUA 820 

QS-05 RUA 622 

QS-05 RUA 822 

QS-05 RUA 824 

QS-05 RUA 824 

QS-05 RUA B26 

QS-05 

QS-05 

QS-05 

QS-Q5 

QS-05 

Q9-05 

QS-05 

QS-05 

QS-05 

QS-05 

QS-05 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

RUA 

840 

84 0 

842 

844 

860 

860 

860 

861 

861 

862 

863 

QS-05 RUA 864 

QS-05 RUA 865 

QS-05 RUA 866 

QS-06 TODOS 

CJ 420 BL.B 

CJ 430 BL A 

CJ 430 BL B 

CO 430 BL.C 

2-4-6-8 

25 

22 

10 A 20 

1 A 9 E 

1 A 9 E 

6 

2 E 4 

TODOS C/ 

3Z 

TODOS C/ 

TODOS C/ 

17 

TODOS C/ 

OS A 20 

19/21 

22/23 

24 

A 21-23 

PAR 

11 

11 

105 M2 

112 M2 

112 M2 

105 M2 

PAR 

2/16/26/28 

DEMAIS 

44/46/48 

50 A 60 

62 

66 

64 

1 A 8 

1/3 A 16 

20 

17 

02 

PAR 

/1B 

2-4-11-13 

1-3-5 A 

TODOS C/ 

TODOS C/ 

1 

7 

2-4-6-8-

3 

1 A 16 E 

17 

1 A 12 

1 A 12 

1 A 18 

20 

22 

10-12-14 

105 M2 

112 M2 

10-12 

18 

TODOS C/105 M2 

11 

TODOS C/112 M2 

1 A 8 

1 A 6 

7 

8 

1 A 12 

1 

3 

1 

2/4/6/8 

3-7 

5 

9 

ATE 250 M2 

1 E 22 A 

í/ie 

19/20 

1 

1 

1 

26 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

D01 RES 

IND 

IND 

IND 

IHD 

IND 

IND 

IND 

IHD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

010 COMERCIAL 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

001 RES 

001 RES 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

IND 

IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

IND 

IND 

IND 

013 COM/RES 

001 RES 

001 RBS 

001 RBS 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RBS 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

098 ENT 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

001 RSS 

001 RES 

001 RBS 

001 RES 

001 RBS 

001 RES 

001 RES 

001 RBS 

001 RES 

001 RES 

001 RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

DIVERSA 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

044 CPECHE/MATg 

042 l.GRAU 

011 COM LOCAL 

112,00 

193,00 

2.812,00 

112,00 

105,00 

105,00 

178,00 

105,00 

105,00 

150,00 

112,00 

112,00 

193,00 

105,00 

105,00 

1.800,00 

2.820,00 

4.162,00 

193,00 

105,00 

523,00 

262,00 

523,00 

3.467,00 

469,00 

72,00 

112,00 

193,00 

1.865,97 

1.789,00 

105,00 

112,00 

105,00 

112,00 

343,00 

310,00 

105,00 

117,00 

112,00 

193,00 

105,00 

105,00 

112,00 

193,00 

10.342,00 

105,00 

184,35 

112,00 

105,00 

105,00 

172,80 

225, 84 

105,00 

105,00 

161,29 

198,00 

105,00 

152,00 

125,00 

172,00 

150,00 

128,00 

128,00 

16 0,00 

4.109,00 

6.009,00 

2.028,58 

25.984,41 

38.076,16 

205.817,12 

25.984,41 

25,212,59 

25.212,59 

36.661,17 

25,212,59 

25.212,59 

30.486,66 

25.984,41 

25.984,41 

38.076,16 

25.212,59 

33.294,01 

155.119,83 

249.705,09 

368.882,53 

38.076,16 

Z5.212,59 

37.261,34 

33.723,87 

51.882,88 

262.480,23 

47.637,92 

22.889,63 

25.964,41 

38.076,16 

149.346,04 

216,728,96 

25.212,59 

25.984,41 

25.212,59 

25.984,41 

53.383,81 

50.296,55 

25.212,59 

36.370,31 

25.984,41 

38.076,16 

25.212,59 

25.212,59 

25.984,41 

38.076,16 

917.477,07 

25.212,59 

37.432,98 

25.984,41 

25.212,59 

25.212,59 

35.889,36 

41.935,23 

25.212,59 

25.212,59 

31.644,38 

38.847,98 

25,212,59 

30.872,56 

27.142,13 

35.889,36 

12.B63.57 

27.120,59 

27.120,59 

33.723,87 

14 9.823,05 

252.227,39 

30B.746.22 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
239,54 

327,77 
353,09 

353,09 

353,09 

239,54 

239,54 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

3.466,10 

327,77 

239,54 

239,54 

239,54 

315,10 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

353,09 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 



ANEXO ÜNICO DO PHOJBTO L B I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

F E p E R A L , PARA I N C I D E S C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 7 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUftDfiAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IR$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGDATINGA Setor : 35 0 40 - BAIRRO AGOAS CLARAS 

QS-07 AV.AC 

CJ 610 BL.C 

RUA 100 BL.A 

RUA 100 BL.A 

RUA 200 BL.A 

RUA 200 BL.A 

3 A 17 

19 A 30 

Cl A C6 

C7 

Cl A Cl1 

1 

12/14/16/18/22/ 

24/26/29/30/32/ 

34/36 

20 

2/4 

6 

e 
10 

013 

001 

COM/RES 

RES IND 

013 COM/RBS 

013 

013 

043 

001 

001 

001 

001 

051 

051 

061 

038 

COM/RES 

COM/RES 

JARD INP 

RES INP 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

ENT DIVERSA 

12B,00 

128,00 

128,00 

196,00 

129,00 

2.0B6.19 

200,00 

200,00 

200,00 

400,00 

15.000,00 

18,800,00 

28.550,00 

12.033,00 

27,120,53 

19.266,26 

27,120,59 

39.619,65 

27.120,59 

75.66B.21 

39.947,99 

38.847,98 

3B.847,98 

59,SS8,32 

4 54.009,27 

57B. 861,82 

973,967,84 

74 7.223,59 

315,10 

233,54 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

239,54 

239,54 

235,54 

233,54 

327,77 

327,77 

327,77 

353,09 

QS-07 9RACA AC 

• QS-07 PRACA200 

•QS-07 PRACA210 

QS-07 PRACA400 

.QS-07 PRACA600 

QS-07 P.800A 

.Q3-07 P.800B 

, QS-07 P.B10 

QS-07 P.810 

QS-07 P.820A 

QS-07 P. B20B 

:QS-07 P.B20B 

QS-07 RUA 200 

QS-07 RUA 210 

010 COMERCIAL 

l Q S - 0 7 RUA 2 1 1 

, Q S - 0 7 RUA 2 1 2 

Q S - 0 7 RUA 2 1 2 A 

Q S - 0 7 RUA 2 1 3 

i / a / 3 /4 
5 A 12 

1 

1/2/3/4 

1 

2/3/4/5/6 

1 A 6 

1 A 10 

1 A 4 E 6 A 12 

E 

I A 5 

1 A E 

7 A 16 

1/3/5/7/9/11 

2/4 

n / 1 9 
21 

23/25/27 

1/3/5/7/9/11/14/ 

15/16/17/18/20/ 

21/22/23/24/25/ 

26/27/29/29/30/ 

31/32/33/35/37 

2/8/19 

13 

4/6/12/19/34 

39 

41 

1/24 

2/3/5 A 10 

12/13 E 15 A 23 

11 E 14 

4 

1 A 7/9/11/13/15 

2/4/6// 

1 A 9 E 11 

13/15/17 

010 

010 

013 

001 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

0D1 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

09B 

09B 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COM/RES 

RES IND 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

ENT 

ENT 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

DIVERSA 

DIVERSA 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

75,00 

200,00 

75,00 

6 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 3 4 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

5 . 2 6 6 , 1 0 

3 0 0 , 0 0 

4 8 8 , 0 0 

200,00 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 8 9 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 6 8 , 0 0 

3 . 1 5 3 , 0 0 

2 . 8 0 4 , 1 6 

400,00 

200,00 

200,00 

300,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

300,00 

4 9 . 9 4 1 , 0 2 

1 8 . 7 2 7 , B 8 

1 0 3 . 0 5 8 , 2 7 

3 8 . 9 4 7 , 9 8 

6 0 . 3 4 5 , 4 0 

2 4 . 9 7 0 , 5 1 

2 2 . 8 9 9 , 6 3 

3 1 . 2 1 3 , 1 3 

2 4 . 9 7 0 , 5 1 

6 2 . 4 2 6 , 2 7 

2 2 . 9 9 9 , 6 3 

2 2 . 9 8 9 , 6 3 

3 1 . 2 1 3 , 1 3 

3 8 . 8 4 7 , 9 8 

3 0 9 . 3 6 9 , 8 5 

4 9 . 6 5 3 , 3 8 

6 9 . 0 7 7 , 3 7 

3 8 . 9 7 Ê , 5 I 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

3 9 . 9 7 6 , 6 1 

3 0 . 9 7 6 , 6 1 

6 9 . 0 7 7 , 3 7 

5 9 . 5 5 9 , 3 2 

5 4 . 9 2 7 , 4 4 

2 7 9 . 9 7 2 , 3 9 

2 4 9 . 7 0 5 , 0 9 

5 9 . 5 6 9 , 3 2 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

4 9 . 6 5 3 , 3 8 

3 9 . 9 7 6 , 6 1 

3 9 . 9 7 6 , 6 1 

3 9 . 9 7 6 , 6 1 

3 9 . 9 7 6 , 6 1 

4 9 . 6 5 3 , 3 6 

327,77 

327,77 

327,77 

3 1 5 , 1 0 

2 3 9 , 5 4 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

327,77 
327,77 
327,77 
327,77 
327,77 
327,77 
327,77 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

Q S - 0 7 RUA 2 1 4 

Q S - 0 7 RUA 2 1 6 

1 A 14 E 1 6 001 R E S W D 

1 5 0 0 1 RES IND 

1 0 9 9 BNT DIVERSA 

2 A 1 5 / 1 7 A 2 5 IMP 0 0 1 R E S I N D 

16 001 RES IND 

200,00 

368,00 

800,00 

200,00 

368,00 

3 6 . 9 7 6 , 6 1 

5 4 , 9 2 7 , 4 4 

6 9 . 9 9 3 , 0 9 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

5 4 . 9 2 7 , 4 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 5 3 , 0 9 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

Q S - 0 7 RUA 2 1 8 1 / 3 / 5 / 4 5 / 4 , 7 A 5 0 0 0 1 R E S IND 

2 / 4 / 6 A 2 0 0 0 1 R E S IND 

2 1 / 4 3 0 0 1 RES IND 

300,00 

200,00 

369,00 

4 9 . 6 5 3 , 3 6 

3 8 . 9 7 6 , 6 1 

5 4 . 9 2 7 , 4 4 

2 3 . 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 



ANEXO ÚNICO PO PROJETO LEI HOMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2003 

PAGINA: 177 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 C0NST (RS) 

Cidade : 35 - TAGDATINGA Secor : 35 O 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

QS-07 ROA 21B 

QS-07 RUA 218A 

QS-07 ROA 218A 

QS-07 RUA 400 

QS-07 RUA 6 00 

QS-07 RUA 610 

QS-07 RUA 611 

QS-07 RUA 620 

QS-07 RUA 620 

QS-07 RUA 630 

QS-07 RUA 64 0 

QS-07 Rüft 600 

QS-07 RUA 810 

QS-07 RUA 620 

QS-07 RUA 630 

QS-07 EPTG 

QS-0S 

22 A 42 44/46 

51 E 53 A 63 

52/64/66/6B 

1 A 13 E 16 A 28 

14/15 

1/3 

2/4/6 A 18-PAREÊ 

5 

1/3/4/5/7/9 

2 

6/9/10 

11/13 A 27 IMPAR 

1/3/5/7/9/11/12 

13/15/17/19/21 

2/4/6/B/10/14/16 

18/20/22 

23 A 33-TMPARES 

1/3/5/7 

1/3/5/7/9 

2/4/6/B/10/12 

li 

14 

1/3/5/12/24 

DEMAIS 

2/4/6/8/10 

01 

1 

2 

3 

4 

6/8/42/44 

5/7 

10/40 

9 

11/13 

12 A 38 PARES 

46 

1/3/5/7 

9 

M2 CONST X 1.5 

1 

2/4 E 27 

5 

6/8 

3 

10/11 

7/9/12/13 

14/15/16/17/18/ 

19/21/22/23/2425 

20 

1 E 11 

3/5/7/9 

2 

01 

TODOS ATE 250 M2 

CJ 210 BL.D 11/12/13 

CJ 220 BL.A 1 

CJ 410 BL.A 15 

CJ 420 BL.B 1 

CJ 420 BL.A 8 

001 SES IND 

001 SES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 SES IND 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

098 ERT DIVERSR 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

ODB GARAGEM 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

04 0 SUPERIOR 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

042 l.GRAÜ 

083 SAÚDE PUBLI 

043 JARD INF 

090 TEMPLOS 

200,00 

200,00 

300,00 

120,00 

300,00 

480,00 

200,00 

1.661,00 

200,00 

6.36 8,00 

36B,00 

200,00 

300,00 

300,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

300,00 

368,00 

452,00 

300,00 

200,00 

200,00 

368,00 

6.215,00 

8.300,00 

3.004,00 

600,00 

1.800,00 

1.650,00 

1.768,00 

924,00 

2.349,00 

450,00 

3.328,00 

505,00 

738,00 

3,844,00 

900,00 

900,00 

640,00 

3.306,00 

480,00 

480,00 

080,00 

480,00 

730,00 

97,50 

75,00 

1.170,00 

600.000,00 

150,00 

160,00 

5.307,00 

2,384,35 

2,431,00 

729,27 

38.976,61 

38.976,61 

49.653,3B 

26.756,22 

49.653,38 

61.787,80 

38,976,61 

213.898,98 

38.976,61 

352.976,36 

54.927,44 

38.976,61 

49.653,38 

49.653,38 

38.976,61 

3B.976.61 

32.073,05 

32.073,05 

3B.976.61 

49.653,38 

54.927,44 

£5.069,66 

49.653,38 

38.976,61 

38.976,61 

54.477,03 

556.161,35 

424.755,08 

207.746,65 

79.882,76 

55.994,47 

55.994,47 

179.182,31 

12.989,58 

112.019,86 

177.816,80 

53.014,4$ 

211.083,86 

67.919,41 

67.919,41 

309.983,54 

70.513,55 

104.944,92 

48.581,24 

336.491,20 

36,316,02 

59.901,12 

59.901,15 

59.901,13 

86.436,73 

31.213,13 

22.669,63 

141.734,61 

11.852.669,5S 

12.863,57 

15.800,69 

252.227,39 

75.666,20 

213.384,35 

176.559,14 

239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
315,10 
239,54 
315,10 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
315,10 
315,10 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 
315,10 

353,09 

239,54 

239,54 

239,54 

30B.77 

308,77 

308,77 

239,54 

316,10 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

315,10 

426,66 

239,54 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

214,21 



tf 
. ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

;PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2003 

PAGINA: 178 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES CQD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST {R$í 

i C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO AGUA8 CLARAS 

, QS-08 

'QS-09 

QS--09 RUA 100 

CJ 4 20 BL.E 

CJ 430 BL.B 

CJ 440 BL.A 

CJ 440 BL.B 

CJ 450 BL.R 

RUA 200 

CLRRAS 

2 

12 

13/14 

12/13/14 

12/13/14 

12/13/14 

1 

2/3 

C3 A C9 

C1/C2/C10 

5 

1 

3 

QS-09 ROA 220 

QS 9 RUA 120 

RUA 121 

RUA 122 

QS-09 RUA 140 

jiU.fi 150 

QS-09 RUA 160 

QS-09 RUA 180 

QS-10 

OS 11 

QS-10 

Qs 
QS 

QS 

QS 

QS 
QS 

OS 

9S 

9a 

QS 

QS 

11 

li 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

LOTES 13 5 

LOTE 9 

LOTES 11 13 

2000 A 2S00 M2 

2500 A 3000 M2 

4000 A 5000 M2 

LOTBS 15 17 19 5000 A 6000 M2 

LOTE 21 

LOTE 4 

LOTE 2 

1 

LT 2 A 26 -PARES 

LT 28 

LOTBS 2 4 6 600 A 700 M2 

LOTBS 13 5 600 A 700 M2 

LOTES 4 6 7 0 2000 A 2100 H2 

LOTE 2 

LOTES 10 12 14 

16 18 20 100 A 150 M2 

LOTES 4 6 8 22 

24 26 28 

30 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

061 ADM DA UHIft 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

OSl CLUBES 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

009 OUTROS 

OBS CEMITÉRIOS 

11 13 

3 5 7 

1 

a 
9 

3 5 7 

15 

1 17 

3 4 5 6 7 

1 2 

4 6 8 10 12 14 

16 

2 18 

1 

TODOS 

CJ 210 BL D 

P 

CJ 230 BL.B 

CJ 230 BL.B 

RUfl 4 00 

TODOS 

TODOS 

AE 1 

AE 2 

A 

V 

A 

H 

K 

R 

P 

ATE 250 M2 

1 

5B 

1 

2 A 5 

1 

ATE 200 M2 

201 A 300 M2 

14 

45 

011 

011 

010 

010 

01o 

010 

010 

010 

010 

010 

01o 

010 

010 

0B3 

084 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

076 

001 

043 

102 

090 

011 

090 

007 

007 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

SAÚDE PUBLI 

SES PUBLICA 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

PLL 

RES IND 

JARD INF 

INSTITUCION 

TEMPLOS 

COM LOCAL 

TEMPLOS 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

51 

49 

AVENIDA ÁGUAS CLARAS 

069 OUTROS 

089 OUTROS 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

1.552,30 

120,00 

LZa.QQ 

128,00 

128,00 

128,00 

Z4,3,00 

128,00 

128,00 

128,00 

420.000,00 

20.681,00 

6.563,00 

9.315,00 

7.800,00 

12.793,38 

47.097,BI 

4.531,56 

219.607,90 

SOO,00 

1.440,00 

29.873,50 

2.987,50 

500,00 

500,00 

1.037,50 

2.065,00 

2.918,00 

848,00 

833,00 

75,00 

75,00 

127,50 

500,00 

625,00 

700,00 

75,00 

75,00 

127,50 

4.973,00 

150,00 

3.421,49 

1.008,00 

746,00 

800,00 

1.051,00 

800,00 

2,2 97,00 

3.136,00 

3.233,81 

3.277,84 

3.502,71 

3.556,00 

8.014,58 

8.064,00 

266,00 

128,00 

236 

11 

25 

25 

25 

25 

24 

25 

25 

12 

1.354 

633 

200 

285 

238 

174 

191 

2B5 

34 9 

730 

2.24 7 

132 

BB 

81 

146 

66 

66 

164 

189 

18 

18 

49 

49 

95 

164 

1B3 

29 

26 

12 

12 

1B 

49 

62 

70 

12 

12 

18 

419 

12 

301 

56 

88 

117 

123 

9 

11 

23 

66. 

75, 

78. 

79. 

88. 

B9. 

176. 

182. 

55. 

29. 

.165 

.791 

.233 

.233 

.233 

,233 

.054 

.233 

.233 

.499 

.006 

.721 

.520 

.647 

.354 

,793 

440 

.079 

,587 

387 

34 5 

,230 

.279 

237 

04 9 

586 

598 

389 

359 

727 

727 

941 

941 

720 

3B9 

117 

510 

925 

485 

4B5 

727 

941 

426 

74 9 

4B5 

4B5 

727 

706 

6-63 

159 

751 

279, 

63B 

591 

734 

728, 

267 

966, 

668, 

190, 

451, 

279, 

54 0, 

559, 

864, 

420, 

007, 

,33 

,56 

,94 

,94 

,94 

,94 

,79 

,94 

,94 

,05 

,34 

27 

76 

,50 

,86 

,57 

58 

,99 

15 

44 

97 

15 

57 

32 

61 

02 

02 

19 

70 

88 

88 

02 

02 

29 

19 

07 

59 

25 

25 

25 

88 

02 

27 

78 

25 

25 

BB 

40 

57 

47 

15 

57 

74 

39 

60 

44 

96 

34 

20 

48 

61 

57 

71 

15 

83 

35 

24 

327 

315 

315 

315 

315 

315 

•315 

315 

315 

315 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

3.605 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

327 

415 

239 

327 

295 

214 

327 

214 

198 

198 

327 

327, 

295, 

295 

295 

295, 

295, 

295, 

295, 

315, 

315, 

,77 

,10 

,10 

,10 

,10 

,10 

,10 

,10 

,10 

,10 

,77 

,77 

,77 

,77 

.77 

.77 

77 

,77 

,77 

77 

77 

,77 

,77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

47 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

99 

54 

77 

01 

21 

77 

21 

BI 

BI 

77 

77 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

10 

10 

http://jiU.fi
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUHBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 1 7 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLGCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLB TERRENO {RS) VLR M2 CONST I R $ ) 

C i d a d ã : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

f t V . D A S f t R H U C A R I A S 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 , 0 

A V . D A S CASTANH E I R A S 

SE DESMEMBRADO 

m COSST X 2 , 0 

AV.FLAMBOYANT 

SE DESMEMBRADO 

>Í2 CONST X 2 . 0 

C 9 

C 5 7 A C6 8 

CS 9 A C 8 2 

C 8 3 

CB4 A C86 

CB7 A C 9 0 

C 9 1 A C94 

A E - 3 

A B - 2 

A E - 4 

A E - S 

1 1 5 

3 0 5 

6 3 5 

7 8 5 

9 8 5 / 1 1 3 5 

1 2 0 S 

1 3 2 5 / 1 5 2 5 / 1 7 3 5 

1 8 3 6 

1 9 0 5 / 1 9 5 5 / 2 0 0 5 

2 0 7 5 

4 2 5 0 

4 0 5 / 1 0 5 5 

1 6 0 5 

1 6 6 5 

4 4 0 0 

4 5 3 0 / 4 7 5 0 / 4 7 9 0 

5 2 5 / 1 3 9 5 

D l 3 COM/RES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 6 ECT 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/BBS 

0 1 3 COM/RES 

0 7 6 P L L 

1 

6 

5 

7 

4 

5 

5 

5 

2 

2 0 

2 9 

2 

2 

9 

3 

2 

1 2 8 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

1 6 6 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

0 2 4 , 0 0 

5 0 4 , 0 0 

5 1 2 , 0 0 

5 1 2 , 0 0 

8 4 5 , 4 3 

0 9 1 , 6 2 

8 1 1 , 4 2 

5 0 5 , 6 9 

0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

3 4 5 , 0 0 

0 1 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

1 4 6 , 9 7 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

4 1 

2 9 

5 4 

3 0 

4 1 

5 5 

1 5 5 

4 4 

5 5 

3 4 

2 7 6 

1 6 4 

2 5 2 

1 4 5 

1 6 1 

3 3 

16 9 

1 6 5 

1 0 0 

4 1 6 

6 3 3 

2 1 5 

2 3 7 

37 

504 

209 

557 

,442,3B 

.132,26 

.617,51 

.007,24 

.712,86 

.658,06 

.270,47 

,420,35 

.815,84 

.139,77 

.490,00 

.681,25 

.756,49 

.472,28 

.590,36 

.605,69 

.364,84 

.294,01 

.799,32 

.804,04 

.890,95 

.175,19 

.721,27 

.402,15 

.472,04 

.455,76 

.678,98 

.418,19 

.422,56 

4 5 5 

1 0 1 5 / 1 4 4 5 

9 5 5 

4 1 5 0 

4 1 5 5 

5 

1 0 

2 0 0 

3 5 0 / 6 8 0 

5 0 0 

9 2 0 

1 0 6 0 

1 1 9 0 / 1 2 5 0 / 1 3 1 0 

1 3 7 0 

3 3 5 0 

8 2 0 

14 7 0 

5 8 0 

1 9 5 0 

7 4 0 

9 8 0 

2 8 0 

3 7 0 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 8 3 

0 9 7 

0 9 7 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 0 

0 9 0 

0 4 2 

0 7 6 

0 7 6 

0 1 0 

0 1 0 

0 8 4 

0 9 7 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

SAUDB PUBLI 

ENT COLTDRA 

BNT CULTURA 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM/RES 

COM/RES 

SUPERIOR 

TEMPLOS 

l . G R A U 

PLL 

PLL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

SEG PUBLICA 

ENT CULTURA 

6 0 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

2 . 8 3 3 , 3 9 

1 6 . 5 4 3 , 0 0 

2 2 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 . 5 6 4 , 9 3 

1 6 . 0 4 8 , 0 0 

8 , 8 3 1 , 9 1 

5 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 4 7 3 , 3 3 

6 . 0 3 9 , 2 0 

4 . 1 8 5 , 0 0 

1 , 9 2 5 , 0 0 

1 , 9 2 5 , 0 0 

3 6 . 2 0 0 , 7 7 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 8 , 5 0 

2 , 0 9 2 , 5 3 

9 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 . 9 0 0 , 0 0 

6 3 . 5 0 0 , 0 0 

3 3 . 2 9 4 , 0 1 

3 7 . 4 5 5 , 7 6 

3 4 . 8 0 7 , 3 7 

5 0 8 . 2 3 8 , 0 5 

6 9 3 . 4 9 9 , 0 2 

1 . 0 3 6 . 2 7 6 , 1 9 

6 4 9 . 2 3 3 , 2 8 

3 6 4 . 1 5 3 , 2 8 

1 7 4 . 0 1 6 , 5 6 

1 4 4 . 7 1 7 , 8 5 

1 9 5 . 3 2 4 , 7 1 

1 3 5 . 3 9 5 , 5 3 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 . 7 8 6 . 7 7 8 , 8 3 

1 9 8 . 6 2 9 , 0 3 

8 0 . 7 1 2 , 7 6 

5 9 0 . 2 1 2 , 1 2 

5 2 4 . 6 3 3 , 0 0 

4 9 . 9 4 1 , 0 2 

3 3 . 2 9 4 , 0 1 

1 6 7 . 2 8 9 , 7 2 

8 4 5 . 9 7 0 , 4 4 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 

1 2 

1 4 / 1 6 / 1 8 

2 0 

2 2 

2 4 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

2 . 0 4 2 , 0 0 

1 . 7 9 6 , 0 0 

1 . 9 2 5 , 0 0 

3 . 0 6 5 , 0 0 

5 , 2 4 1 , 0 0 

5 . 3 1 0 , 0 0 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 2 5 . 2 2 6 , 4 2 

1 3 3 . 0 0 8 , 8 5 

2 1 3 . B 9 8 , 9 8 

3 4 0 . 3 0 4 , 5 6 

1 8 5 . 3 8 7 , 1 3 

315,10 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

3BB.26 

388,25 

327,77 

214,21 

214,21 

327,77 

315,10 

315,10 

519,98 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327.77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

426,66 

214,21 

327,77 

519,98 

519,98 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

AV JEÜDITIBA 4 8 5 

7 6 5 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

4.200.00 

3.4B0.OO 

135.839,45 

112.533,66 

327,77 

327,77 
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ANEXO ÜHICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2002 

PADTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2003 

PAGINA; 180 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QDADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$Í VLR M2 CONST (RS) 

Cidade : 35 - TAGÜATINGA Setor : 35 0 4 0 - BAIRRO AGQAS CLARAS 

AV.PARQUE 

A V . P A B Q « E 

6 8 5 

BB5 

9 3 5 

4 0 5 

5 6 5 

8 2 5 

9 8 5 

3 2 5 

1 5 5 

8 0 5 

ÁGUAS CLARAS 5 4 5 

6 9 5 

7 5 5 

1 0 1 5 / 1 0 7 5 

1 1 3 5 / 1 1 9 5 

2 4 6 5 

2 4 9 5 / 2 5 2 5 / 2 5 5 5 

1 2 B 5 

2 5 8 5 / 2 É l s / 2 f i í 5 

2 6 7 5 / 2 7 0 5 

2 7 3 5 

3 7 4 0 / 3 7 4 5 

3 6 8 5 

3 8 2 0 / 3 8 2 5 / 3 8 8 0 

3 8 B S 

1 1 5 / 1 . 5 0 5 

4 0 5 

86 5 

14 0 5 

3 3 6 5 

PARQUE 

2 6 3 0 

ÁGUAS CLARAS 3 3 0 5 

3 6 8 0 

2 5 / 5 5 / 7 5 

6 2 5 

1 3 4 5 

4 7 5 

0 1 1 COM LOCAL 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

0 1 0 COMBRCIAL 

0 1 0 COMBRCIAL 

06 5 Ú T I L P U B L I C 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

0 7 6 PLL 

0 8 9 OUTROS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/R2S 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

013 COM/SSB 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/REH 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

E 0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/BBS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A U 

04 2 l . G R A U 

0 5 3 PARQUES 

0 6 5 Ú T I L P U B L I C 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 6 9 OUTROS 

0 7 6 P L L 

0 8 3 SAÚDE POBLI 

0 8 3 SAÚDE P U B L I 

S . 4 0 0 , 0 0 

4 . 6 9 6 , 5 2 

3 . 6 0 6 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

6 . 8 1 5 , 0 0 

3 . 3 2 5 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 5 4 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 8 1 7 , 6 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 5 , 0 0 

1 . 9 2 5 , 0 0 

1 . 9 2 5 , 0 0 

2 . 0 3 1 , 4 0 

1 . 9 2 6 , 0 0 

2 . 3 4 5 , 6 9 

1.526,00 

1 . 9 2 6 , 4 0 

3 . 0 2 B . 3 5 

1 .800 ,00 

1 .800 ,00 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 , 8 9 0 , 0 0 

6 . 0 7 0 , 0 0 

3 . 0 B 6 , 1 0 

3 . 5 2 8 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

6 6 6 . 3 1 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 2 8 , 7 8 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 2 4 3 , 8 0 

2 . 4 2 3 , 8 5 

3 . 8 4 6 , 5 0 

1 7 4 . 6 8 2 , 4 4 

9 8 . 3 6 8 , 6 8 

7 5 . 6 6 8 , 2 1 

6 0 . 3 4 5 , 4 0 

3 9 . 5 3 6 , 6 4 

2 3 8 . 3 5 4 , 8 9 

117 .2B5.74 

6 5 5 . 7 9 1 , 2 5 

5 4 3 . 1 0 8 , 4 0 

1 1 1 , 5 4 8 , 2 0 

24 7 . 8 5 8 , 6 9 

1 4 4 . 3 2 8 , 7 5 

1 3 3 , 9 5 2 , 1 7 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 4 1 . 7 3 4 , 6 1 

1 3 4 . 4 2 3 , 8 4 

1 6 3 . 6 6 6 , 9 2 

2 34 .4 23 ,84 

1 3 3 . 4 8 0 , 5 1 

2 1 1 . 3 0 4 , 8 4 

1 2 2 , 6 3 2 , 2 7 

1 2 5 . 4 6 2 , 2 5 

1 3 1 . 8 2 9 , 6 9 

1 2 8 . 7 6 3 , 8 8 

1 2 8 , 6 3 5 , 9 6 

6 5 . 5 7 9 , 1 2 

72 .3B9 .24 

8 3 . 2 3 5 , 0 3 

3 7 . 8 3 4 , 1 0 

1 . 5 1 3 . 3 6 4 , 4 5 

1 7 4 . 0 3 6 , 9 0 

1 5 1 . 8 7 5 , 3 5 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

8 7 . 0 1 8 , 4 2 

7 2 1 . 3 7 0 , 3 7 

3 0 . 2 6 7 , 2 8 

4 7 . 6 7 0 , 9 6 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

5 1 9 

3 2 7 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 2 7 

3 2 7 

2 1 4 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

3 1 5 

3 1 5 , 

2 8 3 , 

5 1 9 , 

3 2 7 , 

3 2 7 , 

, 7 7 

, 7 7 

, 7 7 

, 7 7 

, 7 7 

, 7 7 

, 7 7 

9S 

7 7 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

7 7 

7 7 

2 1 

7 7 

7 7 

7 7 

7 7 

1 0 

1 0 

6 5 

9 8 

7 7 

7 7 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

A V . PAU B R A S I L 

ED GARAGEM 

CAMPOS 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 , 0 

1 / 3 / 4 / 5 / 6 / 7 / 9 

1 1 / 1 5 / 2 0 

1 2 / 1 4 

1 3 

1 8 

16 

8 / 1 0 

2 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 8 GARAGEM 

0 4 0 SUPERIOR 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 5 9 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

6 . 3 3 7 , 6 0 

4 . 7 7 2 , 5 2 

6 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 9 5 0 , 0 0 

8 0 . 6 6 0 , 0 0 

2 1 4 . 3 7 0 , 6 5 

4 8 0 . 3 8 8 , 3 5 

2 2 6 . 8 6 9 , 7 1 

5 8 2 . 7 3 9 , 1 4 

4 5 1 . 8 5 2 , 7 7 

3 5 1 . 6 2 4 , 4 6 

3 1 8 . 8 1 5 , 0 5 

3.443.156,11 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

308,77 

428,66 

AV. SIBIPIRUNA 

8 / 1 0 / 1 4 / 1 8 

12 

16 

9 A 19-IMPARES 

20 /34 

21 

22 

24 /26 

25 

2B/30 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

01D COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

8 8 9 , 0 0 

1 . 2 1 6 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

3 7 4 , 0 0 

3 1 1 , 0 0 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

847,00 

1 4 . 0 0 0 , 0 0 

2.758,84 

1 . 6 0 0 , 0 0 

20.579,80 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 0 3 . 2 9 4 , 1 0 

2 8 . 2 9 9 , 7 5 

4 7 . 8 6 0 , 1 4 

3 5 . 3 7 4 , 8 9 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

6 6 1 . 4 4 0 , 8 0 

4 2 , 1 7 2 , 4 0 

8 5 4 . 5 4 6 , 0 0 

1 3 7 . 6 1 5 , 2 0 

7 8 . 2 4 0 , 9 0 

1 . 1 4 1 . 9 8 4 , 2 0 

6 1 . 5 9 3 , 9 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 . 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 
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ANBXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DB VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A PO I P T U , NO BXBRCICIO DB 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 B 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 V L S TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : 3S - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 ÍO . BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

3 2 

3 6 

6 

1 / 3 

5 

7 

1 7 / 3 

2 3 

9 / 2 1 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 7 6 P L L 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 UTIfc PUBLIC 

0 8 9 OUTROS 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

1 . 0 6 3 , 8 3 

3 . 3 1 3 , 3 4 

2 . 7 7 7 , 0 0 

7 . 9 1 0 , 0 0 

1 2 . 7 6 5 , 0 0 

9 . 6 4 1 , 4 0 

1 2 - 7 6 5 , 0 0 

4 2 . 3 1 0 , 0 0 

5 3 . 2 7 0 , 4 0 

1 6 5 . 3 6 0 , 2 0 

5 9 0 . 2 1 2 , 1 3 

2 7 6 . 1 8 9 , 0 0 

2 6 4 . 8 3 8 , 7 7 

3 3 6 . 7 2 3 , 5 7 

3 5 2 . 9 9 2 , O S 

1 . 4 7 5 . 5 3 0 , 2 3 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

5 1 9 , 9 9 

3 2 7 , 7 7 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

BOüLEVARD AC 1200 

2500 

3750 

035 TERM PASSAQ 

035 TERM PASSAG 

035 TERM eftSSAG 

4.04 0,00 

6.612,00 

6.360,00 

100.260,38 

143.769,60 

151.336,45 

327,77 

327,77 

327,77 

PC DAS GARÇAS 

SG DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

PRAÇA GRAUNA 

Q . 1 0 1 P T I E 

2 / 1 0 

6 

4/8 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 3 COM/RES 

2 

3 / 5 / 7 

4 / 6 / 8 / 9 

1 0 

1 

3 / 5 

4 / 6 

7 

B 

1 

2 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 9 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

R E S COLETIV 

R E S COLETIV 

R E S COLBTIV 

RES COLETIV 

OUTROS 

RBS COLETIV 

RBS COLETIV 

RBS COLETIV 

R E S COLBTIV 

l . G R A U 

l . G R A U 

1 . 7 0 0 , 0 0 

3 3 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 1 3 5 , 0 0 

5 . 2 7 1 , 7 6 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 - 2 0 0 , 0 0 

6 . 3 0 7 , 0 0 

3 . 9 5 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 5 8 2 , 0 0 

7 . 0 9 5 , 0 0 

7 . 8 4 5 , 0 0 

4 . 8 1 7 , 3 4 

3 . 9 6 7 , 0 0 

1 1 8 . 8 5 8 , 9 7 

1 . 0 5 3 . 0 4 9 , 3 0 

1 4 9 . 0 4 5 , 3 5 

4 7 5 . 9 5 3 , 0 1 

2 7 9 . 9 7 2 , 3 6 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

5 7 8 . 6 0 9 , 5 3 

1 4 5 . 0 3 0 , 7 4 

3 7 3 . 2 9 6 , 4 8 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

6 5 3 . 2 6 8 , 8 4 

7 2 1 . 9 2 8 , 1 3 

1 0 0 . 8 9 0 , 9 5 

8 3 . 2 3 5 , 0 3 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

308,77 

308,77 

308,77 

30B.77 

283,65 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

Q . 1 0 2 P P E R D I Z 

4 / 6 / 8 

7 

9 

1 0 

1 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

6 . 0 7 8 , 1 2 

4 . 9 0 9 , 5 8 

5 . 0 3 5 , 6 1 

3 . 9 9 5 , 3 1 

6 . 3 0 6 , 0 6 

9 . 2 3 3 , 7 4 

4 - 1 5 6 , 0 0 

2 . 3 2 4 , 0 0 

5 4 1 . 2 7 9 , 8 9 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

3 2 6 . 6 3 4 , 4 2 

5 5 9 . 9 4 4 , 7 2 

8 2 1 . 2 5 2 , 2 5 

8 8 . 2 7 9 , 5 8 

4 7 . 9 2 3 , 2 0 

308,77 

308,77 

30B.77 

308,77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

Q 1 0 3 P J U R I T I 3/5 

4 / 6 / B / 9 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

3 . 3 1 1 , 5 0 

3 . 9 9 0 , 0 0 

4 . 6 9 1 , 2 0 

6 . 6 7 2 , 7 4 

3 . 7 5 9 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 9 B . 6 3 7 , l a 

3 6 3 . 9 6 4 , 0 6 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

5 5 9 . 9 4 4 , 7 2 

7 8 . 1 9 0 , 4 9 

4 2 . 8 7 8 , 6 5 

308,77 

30B.77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

0 . 1 0 4 P T I Z I U 3 / 5 / 7 / 9 

4 / 6 / 8 / 1 0 

1 1 

1 2 

1 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

3-162,50 

3.035,40 

9.195,70 

5.378,70 

4.200,00 

5.94 0,00 

279.972,36 

279.972,36 

839.917,08 

466.620,60 

80.279,58 

126.113,69 

30B,77 

308,77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

Q 105 PC BBNTIVI 2 

3 A E 

9/10 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

4 . 3 5 0 , 0 0 

3 . 3 0 2 , 0 0 

5 . 2 2 3 , 6 0 

3 9 1 . 9 6 1 , 3 0 

2 9 6 . 6 3 7 , 1 8 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

308,77 

30B.77 

308,77 

Q . 1 0 5 P C BENTE V I 

Q 1 0 6 PC CANAR IO 

1 

2 / 3 / 8 

4 / 6 

1 

5 

0 4 2 l . G R A U 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

4 . 3 5 0 , 0 0 

4 . 3 5 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 2 0 0 , 0 0 

9 0 . 8 0 1 , 8 6 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

3 0 7 . 9 6 9 , 5 9 

9 0 . 8 0 1 , 8 6 

4 5 . 4 0 0 , 9 3 

327,77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

, Q . 1 0 7 A L A M E D A 

I D A S A C Á C I A S 1 0 

8 / 1 8 / 2 0 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

6 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

244.407,83 

2 0 5 . 8 1 7 , 1 2 

2 3 9 , 5 4 

239 ,54 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, RARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXBRCICIO DE 2003 

PAGINA: 192 
DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

CKIADRftS COHJ/BLOOOS LOTES COD NATUREZA ARBft. DO TERRENO W2 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 0 4 0 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$! 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

Q,107 ALAMEDA 

DOS EUCALIPTOS 

SE DESMEMBRADO 

H2 CONST X 2 . 0 

Q.107 P.DO 

TUCANO 

Q.107 RUA A 

Q.107 ROA B 

BS DESMEMBRADO 

MS CONST X 2 . 0 

22 

24 

1 

2 

3 

6 / 8 

1 2 / 1 4 / 1 6 

A I - 1 

A I - 2 

A I - 3 

1 
2 

1 A 4 

1 / 2 / 3 / 0 
4 / 5 / 6 / 7 / 8 

001 RES IKD 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

013 COM/REs 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

001 RES IND 

001 RES IND 

3 . 8 6 7 , 7 9 

2 . 9 6 4 , 7 3 

4 , 0 6 7 , 7 3 
B . 3 3 9 , 8 1 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 6 , 3 7 

3 . 6 6 8 , 5 3 

4 . 6 0 0 , 0 0 

64 8 ,00 

4 . 8 2 4 , 4 9 

1 . 7 7 5 , 5 1 

2 . 7 6 0 , 0 0 

1 8 0 . 0 8 9 , 9 6 

1 4 1 . 4 3 9 , 2 7 

3 7 3 . 2 9 6 , 4 8 

7 9 3 . 2 5 5 , 0 2 

3 0 7 . 9 6 9 , 5 9 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

3 3 5 . 9 6 6 , 8 3 

4 2 9 . 2 9 0 , 9 5 

2 2 . 6 3 9 , B 0 

1 0 0 . 8 9 0 , 9 5 

3 7 . 8 3 4 , 1 0 

5 8 . 0 1 2 , 2 9 

1 3 / 1 5 / 1 7 / 1 9 

1 

2 / 6 / 7 

3 

4 

S 

9 /11 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

3 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 7 1 9 , 0 0 

3 . 8 0 9 , 1 2 

4 . 6 8 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 1 4 0 , 0 0 

2 . 9 9 4 , 0 0 

1 5 4 . 3 6 2 , 8 4 

2 1 9 . 3 1 1 , 6 8 

3 5 4 , 6 3 1 , 6 5 

4 2 9 . 2 9 0 , 9 5 

3 0 7 , 9 6 9 , 5 9 

3 8 2 , 6 2 8 , 8 9 

1 2 5 , 4 6 2 , 2 5 

5.792,48 

4.318,30 

744,00 

5.880,00 

4.000,0o 

541.279,B9 

419.956,54 

25.941,44 

244.4 07,63 

192-953,55 

2 3 9 

2 3 9 

3 0 8 

3 0 8 

3 0 8 

3 0 B 

3 0 8 

3 0 8 

3 1 5 

3 2 7 

3 2 7 

3 2 7 

5 4 

5 4 

7 7 

7 7 

7 7 

7 7 

7 7 

7 7 

1 0 

7 7 

7 7 

7 7 

239,54 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

315,10 

308,77 

309,11 

315,10 

239,54 

239,54 

QUADRA 201 

QUADRA 201 

Q.202 PC IRERÊ 

Q.203 P ANDORI NHA 

Q.204 P PARDAL 

1/3 

4 

5 

10 

11 

2 

3/5/6/7/8/10 

4 

9/12 

1 

2 

3 

5/7 

B 

10 

1 

2 

3 

4/6/9 

5/7 

9/10 

1 

2 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0(34 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

Q04 RES COLETIV 

042 l.ORAU 

043 JARD INF 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

042 l.GRAU 

04 2 l.GRAU 

001 RBS IND 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

049 OUTROS 

04 9 OUTROS 

3 . 1 5 8 , 8 7 

4 . 1 7 9 , 3 1 

2 . 8 0 0 , 1 7 

3 . 8 6 6 , 8 9 

2 . 3 1 2 , 2 2 

3 . 3 7 7 , 6 1 

2 . 4 4 0 , 0 0 

4 . 8 7 7 , 0 0 

4 . 8 7 7 , 0 0 

2 . 4 4 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

S . 7 5 0 , 0 0 

7 . 0 9 6 , 0 0 

8 .34 8 ,86 

3 . 0 6 2 , 3 3 

8 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

7 . 3 4 6 , 5 9 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 8 2 8 , 4 2 

3 . 1 3 5 , 9 2 

4 . 9 5 0 , 6 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

2 7 9 . 9 7 2 , 3 6 

3 7 3 . 2 9 6 , 4 8 

2 7 9 - 9 7 2 , 3 6 

3 4 5 . 2 9 9 , 2 4 

2 2 3 , 9 7 7 , 8 9 

2 6 9 . 3 0 4 , 7 7 

2 3 3 . 3 1 0 , 3 0 

4 3 8 . 6 2 3 , 3 6 

1 0 0 . 8 9 0 , 9 5 

4 2 - 3 7 4 , 1 9 

3 7 3 . 2 9 6 , 4 8 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

5 5 9 . 9 4 4 , 7 2 

1 7 4 . 0 3 6 , B 9 

6 3 . 0 5 6 , B 4 

7 4 6 . 5 9 2 , 9 6 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

4 1 9 . 9 5 9 , 5 4 

6 0 6 . 6 0 6 , 7 B 

6 5 3 . 2 6 B . 8 4 

4 0 . 3 5 6 , 3 8 

2 9 5 . 1 0 6 , 0 4 

1 1 5 . 7 7 2 , 1 3 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

4 7 5 . 9 5 3 , 0 1 

6 0 6 . 6 0 6 , 7 8 

4 0 . 9 8 6 , 9 4 

1 1 6 . 6 5 5 , 1 6 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

308,77 

300,77 

308,77 

309,77 

327,77 

327,77 

309,77 

306,77 

306,77 

327,77 

327,77 

30B,77 

306,77 

306,77 

308,77 

308,77 

327,77 

327,77 

239,54 

30a,77 

308,77 

308,77 

283,65 

283,65 



flÍJEXO tWICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBRRBKOS E EDIFICAÇÕES DO DrSTRlTO 

PBDBRftL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, HO EXERCÍCIO DE 2003 

yffl-
PAGINA: 1B3 

DATA Dft EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONa/BLOCOS LOTES COD NATUREZA A8EA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CON8T (R$) 

Cidade : 35 - TAGUATlNGA Setor ! 35 D 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

4 / 5 / 6 / 7 / 6 004 RES COLBTIV 

012 l.GRAU 

042 l.GRAU 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

S . 4 4 2 , 0 6 

536.613,69 

4 0 . 3 5 6 , 3 8 

1 1 3 . 5 0 2 , 3 2 

308,77 

321,77 

327,77 

ÜD 206 PC TUIM 
4 / 5 / 6 / 7 / E 

9 / 1 0 

02 

1 

2 

004 RBB COLETIV 

004 RES COLBTIV 

001 RES COLBTIV 

013 COK/RES 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

8 . 0 9 3 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 3 0 4 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

7 4 6 , 5 9 2 , 9 6 

4 6 6 . 6 2 0 , 6 0 

5 5 9 . 9 4 1 , 7 2 

23.5E>3,13 

4 0 . 3 5 6 , 3 8 

1 1 3 . 5 0 2 , 3 2 

3 0 0 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

QD 207 PC «IRA PURU 3 /5 /6 /7 /E 

4 

9 / 1 0 

1 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

042 l.SRAU 

042 l.GRAÜ 

4 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 7 0 3 , 5 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

5.500,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

6 9 9 , 9 3 0 , 9 0 

5 6 9 . 2 7 7 , 1 3 

1 1 6 . 0 2 4 , 5 9 

4 2 . 8 7 8 , 6 5 

3 0 8 , 7 7 

3 0 8 , 7 7 

3 0 9 , 7 7 

3 3 7 , 7 7 

3 J 7 . 7 7 

QD 208 PC SABI A 2 / 4 / 1 0 

3 / 5 / 7 / 8 / 9 

6 / 1 1 

1 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

042 l.GHAD 

4 . 5 0 0 , 0 0 

Z . 9 3 5 , 0 0 

3 . 9 0 0 , 0 0 

4 . 5 5 0 , 0 0 

4 1 9 . 9 5 8 , 5 4 

1 9 6 . 6 4 8 , 2 4 
3 6 3 . 9 6 4 , 0 6 

9 5 . 8 4 6 , 4 0 

308,77 

309,77 

308,77 

327,77 

QD Z10 MARTIN 
PESCftDOR 

1 

2 / 4 / 6 

042 l.GRAU 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

3 . 2 7 9 , 0 0 

3 . 3 5 0 , 0 0 

7 . 3 5 1 , 0 0 

6 8 . 1 0 1 , 3 9 

3 7 3 , 2 9 6 , 4 B 

653 .26B,S4 

327,77 

308,77 

308,77 

Q.301 ALAM 

BRAVATA 

Q 301 

PARO. A CLARAS TODOS 

Q.301 RUA A 

Q. 301 Rüft B 

RDA C 

SE DESMEMBRADO 

ÍM2 CONST X 2 . 0 

TODOS 

TODOS 

1 / 1 0 

2 A 9 

1 A 4 

1 A 4 

1 A 4 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

0 0 1 

06 9 

0 1 3 

0 1 3 

RES INI) 

RBS IND 

RBS IND 

RBS IND 

RBS IND 

RBS 1BD 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

R E S IND 

R E S IND 

OUTROS 

COM/RES 

COM/RES 

4 0 8 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 5 8 , 0 0 

6 1 6 , 0 0 

74 8 ,00 

4 0 8 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

6 1 6 , 0 0 

6 6 5 , 0 0 

74 8,00 

406,00 

960,00 

6 4 9 , 0 0 

6 4 8 , 0 0 

3 1 . 1 2 9 , 8 3 

3 6 . 6 6 1 , 1 7 

4 0 . 9 0 6 , 1 5 

4 3 . 2 2 1 , 5 9 

4 9 . 0 1 0 , 2 0 

3 1 . 1 2 9 , 8 3 

3 6 . 6 6 1 , 1 7 

4 3 . 2 2 1 , 5 9 

4 5 . 6 6 5 , 6 7 

4 9 . 0 1 0 , 2 0 

3 1 . 1 2 9 , 8 3 

2 5 . 2 2 2 , 7 3 

2 2 . 6 3 9 , 8 0 

2 2 . 6 3 9 , 8 0 

2 3 9 , 6 4 

2 3 9 , 5 4 

239 ,64 

239 ,54 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

3 3 9 , 5 4 

5 3 9 , 5 4 

S39 .54 

2 3 9 , 5 4 

3 3 9 , 5 4 

2 8 3 , 6 5 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

,Q.301 RUA D 1/3 

i Q . a o i RUA D 1/3 

Q.301 RUA D 1/3 

Q.3D1 RUA D 2 

;Q.301 ROA D 2 

ÍRUA 3 NORTE 

1 ROA 4 HORTE 

RUA 5 NORTE 

RUA 7 NORTE 

RUA 8 NORTE 

RUA 9 NORTE 

9 - 1 0 

7 - 8 

1 A 6 

1 - 1 0 

2 A 9 

1 fl 4 

6 

5 

1 

2 / 4 

3 

5 / 7 

6 

1 A 4 

1 / 3 

2 

5 / 7 

1 A 8 

1 / 3 / 5 / 7 

2 / 4 

s/a 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 1 3 

O U 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 2 

0 1 3 

0 1 3 

R E S IND 

RBS IND 

R E S IND 

R E S IND 

RBS IND 

COM/HES 

COM/RES 

l . G R A U 

l . G R A U 

COM/RES 

COM LOCAL 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

l . G R A U 

COM/RBS 

COM/RES 

0 1 3 COH/RBS 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RBS 

4 8 0 , 0 0 

6 1 6 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

7 4 B . 0 0 

4 0 8 , 0 0 

1 . 6 2 5 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 5 9 

4 . 8 8 5 , 4 0 

1 . 6 2 5 , 0 0 

1 0 . 5 6 9 , 6 2 

1 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 5 9 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 4 5 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 3 9 1 , 2 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 4 5 0 , 0 0 

3 6 . 6 6 1 , 1 7 

4 3 . 2 2 1 , 5 9 

3 1 . 1 2 9 , 8 3 

4 9 . 0 1 0 , 2 0 

3 1 . 1 2 9 , 8 3 

8 9 . 6 1 5 , 8 9 

2 0 3 . 5 2 2 , 4 1 

6 3 . 0 5 6 , 9 4 

1 0 3 . 4 1 3 , 2 2 

1 1 0 . 8 4 0 , 7 1 

3 4 i . e i e . 2 4 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

2 0 3 . 5 2 2 , 4 1 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 0 8 . 9 5 4 , 0 6 

7 5 . 6 6 8 , 2 1 

9 6 . 9 3 6 , 6 6 

9 6 . 9 2 6 , 6 6 

9 4 . 0 9 6 , 6 a 

1 0 8 . 9 5 4 , 0 6 

9 6 . 9 2 6 , 6 6 

2 3 9 , 5 4 

3 3 9 , 5 4 

239 ,5$ 

2 3 9 , 5 4 

335 ,54 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

http://34i.eie.24
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS 8 E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO BXBRCICIO DE 2 0 0 3 

P A G I N A ; 1 8 4 

DATA DA E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 3 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COP NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST {R$) 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

BE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

ROA 12 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA Í3 NORTE 

ROA 14 NORTE 

RUA 16 NORTE 

RUA 17 NORTE 

RUA JS NORTE 

RUA 19 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 20 NORTE 

RUA 21 NORTE 

RUA 22 NORTE 

RUA 24 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 25 NORTE 

RUA 26 NORTE 

ROA 27 NORTE 

RUA 28 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 30 NORTE 

RUA 31 NORTE 

RUA 33 NORTE 

ROA 33 HORTE 

RUA 35 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

1 / 3 

2 

4 / S / 9 

0 1 3 COM/RES 

0 1 7 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 A 4 

1 A 4 

1 / 2 

1 / 2 / 3 

4 

1 A S E 7 

1 / 3 

2 / 4 / 6 / 8 

5 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l.GRJWJ 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 / 2 / 3 / 4 

5 / 6 

1 / 3 

5 

2 / 4 

6 

2 / 4 

6 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 / 1 1 

2 

4 / 6 / 8 / 1 0 

1 / 3 

2 A J 2 - R A R B S 

5 

14 

1 / 3 / 5 / 7 

2 / 4 

1 / 3 / 5 / 7 

2 

4 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

013 Cm/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 / 2 

3 / 4 

1 / 3 / 4 

2 

1 / 3 

2 / 3 / 4 

2 

3 

e 
1 / 5 / 7 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

04 2 l . G R A U 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 CON/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 . 8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 5 

9 0 0 , 0 0 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

6 1 . 5 5 1 , 8 6 

6 1 , 5 5 1 , 3 6 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

8 9 5 , 0 0 

1.800,00 

2.002,00 

8 9 5 , 0 0 

1 . 9 3 0 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 8 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

8 9 5 , 0 0 

1 . 7 4 6 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 0 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 . 6 4 6 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 5 2 4 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 6 

3 . 6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1.900,00 

9 0 0 , 0 0 

1 2 2 , 6 3 2 , 2 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

7 & , 6 6 9 , 2 1 

1 1 3 . 9 0 6 , 5 1 

5 4 . 2 4 1 , 1 9 

1 1 3 . 6 ? £ > , 6 8 

1 3 6 , 5 4 6 , 3 2 

5 4 . 2 4 1 , 1 9 

1 2 3 . 5 7 5 , 6 0 

1 1 9 , 8 0 2 , 3 0 

1 9 9 . 7 4 9 , 1 1 

5 4 , 2 4 1 , 1 9 

1 1 9 . 0 9 4 , 8 0 

1 1 9 . S 0 2 . 3 0 

1 9 9 . 7 4 9 , 1 1 

1 7 0 . 2 7 0 , 1 9 

2 0 4 , 4 6 5 , 7 3 

1 0 2 . 1 1 4 , 9 5 

2 8 6 , 7 7 0 , 8 6 

9 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 2 9 4 , 0 0 

2 . 6 4 6 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 5 , 0 0 

3 . 8 0 0 , 0 0 

1 0 2 , 1 1 4 , 9 5 

170.270,19 

3 5 6 , 3 4 1 , 0 9 

2 8 6 , 2 9 9 , 1 9 

1 0 2 , 3 5 0 , 7 B 

1 0 2 , 1 1 4 , 9 5 

1 3 2 . 7 7 3 , 0 2 

3 4 6 , 6 7 2 , 0 1 

4 1 2 . 9 4 0 , 6 0 

92,917,53 

122,632,27 

122.632,27 

103.765,77 

122,632,27 

122.632,27 

75.668,21 

61.316,13 

122.632,27 

61.316,13 

315,10 

315,10 

315,10 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 2 7 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

7 7 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 S 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 6 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

I O 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 5 

3 1 6 

3 1 6 

3 1 5 

3 1 5 

1 0 

10 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

RUA 36 NORTE 2/4/6/8 013 COM/RES 900,0Q 



etò 
MEXO ÚNICO DO PROJETO DEI NDHERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

\ U \ 
PAGItJAi 18S 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 35 - TAGUATINGA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO AODAS CLARAS 

RUA 37 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 03 SUL 

RUA 4 SUL 

RUA 03/04 SUL JUNTOS 

RUA 5 SUL 

RUA 7 SUL 

RUA 8 SUL 

RUA 9 SUL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

7 / 9 

3 

5 

1 

1 / 5 / 7 

2 / 3 / 4 

013 COM/RES 

065 OTIL PUBLIC 

040 SUPERIOR 

076 PLL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1 .000 ,00 

6 . 1 3 7 , 1 1 

1 7 . 0 1 1 , 3 6 

4 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

1 2 2 - 6 3 2 , 2 7 

2 1 5 . 6 5 4 , 4 2 

3 5 2 . 3 6 1 , 6 6 

7 2 1 . 3 7 0 , 3 7 

8 6 . 7 8 5 , 3 1 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

9 

1 0 

9 / 1 1 

a 
7 E 10 

5 A 0 

4 

9 

1 1 

9 /10 

1 2 

1 1 

1 0 / 1 2 

9 / 1 1 / 1 3 / 1 5 

0 1 3 

0 0 4 

0 1 3 

0 4 2 

0 0 4 

0 1 3 

0 4 2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

RBS COLETIV 

COM/RES 

l.GRAU 

RES COLETIV 

COM/RES 

l.GRAU 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

RES COLETIV 

COM/RES 

COM/RES 

2 . 1 1 4 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 2 2 8 , 0 0 

3 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 0 5 9 , 6 6 

1 .705 ,94 

2 . 0 5 9 , 6 6 

1 .705 ,84 

1 , 7 0 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 3 8 1 , 2 0 

1 4 4 . 0 9 2 , 9 2 

1 8 4 . 7 8 1 , 7 5 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

8 8 . 2 7 9 , 5 8 

4 9 5 . 5 5 1 , 0 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

7 5 . 6 6 8 , 2 1 

1 4 0 . 3 1 9 , 6 2 

1 1 6 . 2 6 4 , 8 3 

1 4 0 . 3 1 9 , 6 2 

1 1 6 . 2 6 4 , 8 3 

1 7 9 . 1 8 2 , 3 1 

1 1 6 . 2 6 4 , B 3 

9 4 . 0 9 6 , 6 8 

315,10 

327,77 

428,66 

519,98 

315,10 

315,10 

315,10 

308,77 

315,10 

327,77 

308,77 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

30B.77 

315,10 

315,10 

RUA 12 SUL 

RUA 13 SUL 

RUA 14 SUL 

RUA 16 SUL 

RUA 17 SUL 

RUA 18 SUL 

RUA 19 SUL 

LOTE 21 

5 / 7 

1 0 / 1 2 / 1 4 

6 / 8 

5 / 7 

6 

3 / 4 / 5 / 6 

5 / 6 / 7 / 8 

fi/8/9/ll 

9 / 11 

1 0 / 1 2 / 1 4 

/ 1 6 

/ 1 3 / 1 5 

/ 1 6 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

042 l.GRAU 

010 COMERCIAL 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

1 . 8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

í.eoo.oo 
1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 2 . 7 9 3 . 3 B 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1.7B0.OD 

1 . 6 6 9 , 6 0 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

6 1 , 3 1 6 , 1 3 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

7 5 . 6 6 8 , 2 1 

7 3 0 . 3 8 7 , 4 4 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 2 2 . 6 3 2 , 2 7 

1 1 3 . 9 0 6 , 5 1 

1 1 4 . 3 7 B , 1 8 

1 1 3 . 9 0 6 , 5 1 

SB DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 20 SUL 10/12 013 COM/RES 

042 l.GRAU 

1.780,00 

2.912,00 

114.378,18 

60.534,57 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

RUA 21 SUL 

RUA 20/21 SDL JUNTOS 

RUA 22 SUL 

SB DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 24 SUL 

RUA 25 SUL 

7 013 COM/RES 

9/11 013 COM/RES 

7/9/11 E 8/10/12 004 RES COLETIV 

10/12 

15/17 

19/21/23/25 

7/16 

9/11 

13/15/17/19 

18 

20/22/24/26 
32/34/36/38/40 
30 

28 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

042 l.ORAU 

0B3 SADDE PUBLI 

1.758,00 

1.054,80 

12.346,00 

1.758,00 

1.054,60 

3.000,00 

1,700,00 

2.600,00 

900,00 

1.020,00 

3.000,00 

1.700,00 

660,00 

7.529,00 

3.000,00 

199.749,11 

119.602,30 

1.275.740,72 

199.749,11 

119.602,30 

286.299,19 

193.145,83 

266.299,19 

102.114,95 

115,793,16 

324.503,86 

193.145,83 

32.739,10 

158.903,25 

37.077,41 

315,10 

315,10 

308,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

270,99 

327,77 

327,77 

SB . DESMEMBRADO 

,M2 CONST X 2.0 

RUA 28 SUL 013 COM/RBS 3.662,00 252.103,65 315,10 



y# 
ANBXO U8IC0 PO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINAT 186 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CON.l/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR. TERRENO (R$} VLR M2 CONST (RS) 

Cidade ! 35 - TAGUATINGA 

RUA 30 SUL 

RUA 31 SOL 

RUA 33 SUL 

RUA 34 SUL 

RUA 35 SOL 

BE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 36 SUL 

RUA 37 SUL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA ACAI 

RDA ALECRIM 

RUA ARACAI 

RUA ARARIBA 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA AROEIRAS 

Setor i 35 0 AO - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

9/11 

6/7/9/9/10/12 

5/7/9/9/10/11 

6 

5/6/7/8/9/10/11 

12 

8/9/10/12 

12/17/19 

9/11/13/15 
10 

15/17/18 

19/20/21 

10/12/14/16 

11/13 

10/12/14/16 

17/19 

6/8 

9/11/13/15 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

092 l.GRAU 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

083 SAÚDE PUBLI 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

D13 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

6.605,44 

1.890,00 

1.890,00 

1.890,00 

3.600,00 

1.090,00 

1.BSD,00 

1.890,00 

1.800,00 

3.600,00 

1.890,00 

SOO,00 

3.780,00 

1.990,00 

1.890,00 

900,00 

1.800,00 

1.890,00 

2.700,00 

1.800,00 

1.275,00 

429.741,30 

128.763,88 

122.632,27 

122.632,27 

75.668,21 

122.632,27 

122.632,27 

122.632,27 

37.834,10 

75.668,21 

122.632,27 

61.316,13 

46.914,28 

122.632,27 

122.632,27 

61.316,13 

122.632,27 

122.632,27 

182.533,42 

122.632,27 

96.785,91 

1 A 1 3 -

1 A 1 5 -

2 / 4 / 6 / E 

S R - 1 0 

1 

1 / 3 / 5 

IMPARES3 

IMPARES 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 3 

0 3 5 

0 1 0 

0 2 0 

COMERCIAL 

COM/RES 

COM/RES 

TERM PASSAG 

COMERCIAL 

IND URBANO 

1 

1 9 

7 

3 0 0 

9 0 0 

7 4 0 

9 0 0 

3 4 2 

2 9 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 3 

0 0 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

6 2 . 7 3 1 , 1 2 

1 2 1 . 4 5 3 , 1 1 

3 7 . 9 3 4 , 1 0 

1 . 8 7 2 . 7 8 8 , 3 1 

4 8 4 . 9 8 2 , 6 0 

042 l.GRAU 

090 TEMPLOS 

2.610,00 

2,280,00 

55.490,02 

176.559,14 

315.10 

315,10 

315,10 

316,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

315,10 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315.10 

315,10 

315.10 

327,77 

315,10 

327,77 

327,77 

270,99 

327,77 

214,21 

RUA BABAÇU 

6B DESMEMBRADO 

m CONST X 2.0 

RUA BURITI 

RUA CARNAÚBAS 

ROA COPAIBA 

2/4/6/7/8/9/10 

11/12/13/14/15 

16/17/19/21/23 

25 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

6.124.77 
5.866,03 

3.000,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

434.4 01,25 

539.346,18 

324.503,86 

29.132,26 

29.132,26 

29.132,26 

29.132,26 

RUA COPAIBA 

1 A 6 E 8 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 

1 2 

14 

1S 

9 

2 / 4 / 6 / 8 

1 0 

7 

1 

3 

5 

0 1 3 

0 6 9 

0 1 3 

0 1 3 

0 3 5 

0 4 2 

04 9 

0 1 3 

0 6 5 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

COM/RES 

OUTROS 

COM/RES 

COM/REE 

TERM PASSAG 

l . G R A U 

OUTROS 

COM/RBS 

Ú T I L P U B L I C 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 4 7 7 , 4 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3 4 0 . 4 4 4 , 3 8 

2 1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 5 , 0 0 

2 . 1 2 1 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

8 8 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 3 0 0 , 0 0 

1 2 5 . 6 9 8 , 0 8 

2 5 . 2 2 2 , 7 3 

1 7 2 . 8 6 4 , 3 4 

2 5 3 . 9 9 0 , 3 1 

1 . 4 8 6 . 8 8 0 , 3 6 

1 . 0 6 6 . 9 2 1 , 8 5 

1 3 7 . 1 4 8 , 6 3 

1 4 8 . 1 0 2 , 0 5 

1 7 4 . 0 3 6 , 9 0 

1 . 1 7 2 . 2 2 6 , 4 8 

6 4 2 . 6 7 5 , 2 1 

6 5 1 . 6 9 2 , 3 4 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

321,77 

327,77 

315,10 

283,65 

315.10 

315,10 

327,77 

327,77 

283,65 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

J3E DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I HUMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A Í S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS COHJ/BUOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

P A G I N A ; 1 8 7 

DATA DA E M I S S Ã O ; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

V U t TERRENO Í R $ } VLR M2 CONST I R $ ) 

RUA DAS F I Q U E I RAS 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

2 

4 / 6 

1 

3 / 5 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

04 9 OUTROS 

0 6 9 OUTROS 

06 9 OUTROS 

0 1 3 COM/RES 

2 . 7 3 3 , 5 3 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 8 1 2 , 8 3 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 2 5 7 , 0 0 

2 . 5 8 0 , 0 0 

9 5 . 2 7 5 , 8 4 

6 8 . 1 5 5 , 2 4 

1 4 6 . 6 0 7 , 1 6 

8 7 . 0 1 8 , 4 2 

1 1 2 . 2 4 1 , 1 5 

9 0 . 0 6 7 , 5 5 

RUA P A I N E I R A S 

RVA DAS P A I N E I RAS 

R. I P E AMARELO 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

AV.JACARANDA 

2 

1 

3 / 5 / 7 / 9 / u 

4 

6 

8 B 9B 

2 / 4 / 6 / 8 

1 / 3 

4 / 6 

8 / 1 0 / 1 2 / 1 4 

7 A 4 1 - I M P A R E S 

1 6 

1 B / 2 4 

2 0 / 2 2 

4 3 / 5 9 

4 5 

4 7 / 4 9 

5 1 / 5 3 

5 5 / B 7 

5 

2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 2 

0 0 4 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 7 6 

0 8 9 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

l . Q R A U 

R E S C O I S T I V 

R E S COLETIV 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COMERCIAL 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

PLL 

OUTROS 

2 . 8 1 6 , 0 7 

1 . 4 2 9 , 6 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 B Q . 0 Q 

1 . 8 0 0 , 0 0 

7 6 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 2 0 1 , 1 4 

6 . 4 6 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

4 . 4 7 5 , 3 2 

1 , 8 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 0 8 1 , 0 0 

4 5 2 , 0 0 

3 0 4 . 6 9 4 , 0 3 

9 9 . 7 5 6 , 6 3 

1 2 5 . 6 9 8 , 0 B 

4 2 4 . 0 2 4 , 6 7 

8 5 . 7 5 7 , 3 1 

3 4 5 . 2 9 9 , 2 4 

1 2 5 . 0 5 4 , 3 2 

8 8 . 9 0 8 , 4 0 

1 0 4 . 7 0 9 , 0 9 

1 1 8 . 6 2 3 , 1 4 

1 6 . 6 4 7 , 0 0 

6 7 9 . 1 9 7 , 6 0 

5 1 3 , 3 8 6 , 4 0 

3 9 5 . 6 4 3 , 7 0 

4 4 . 3 9 2 , 0 0 

2 0 1 . 4 2 8 , 7 0 

9 5 . 4 4 2 , 8 0 

6 9 . 9 1 7 , 4 0 

5 3 . 2 7 0 , 4 0 

5 2 4 . 6 3 3 , 0 0 

2 2 . 7 0 0 , 4 5 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

2 8 3 , 6 5 

2 8 3 , 6 5 

2 8 3 , 6 5 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

6 1 7 , 5 4 

3 0 8 , 7 7 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

3 2 7 , 7 7 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

5 1 9 , 9 8 

3 2 7 , 7 7 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA J E R I V A 

RUA MACAUBA 

RUA KAHACA 

R . P I T A N O U B I R A S 

RUA TAMBORIL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 / 1 2 

1 4 / 1 6 / 1 8 / 2 0 / 2 2 / 

2 4 

l / 3 / 5 / 7 / 9 / i i 

1 A 2 3 

1 / 3 / 9 

2 

4 / 6 / 8 / 1 0 

5 

7 

1 / 3 / 5 / 7 

2 A 1 6 - H í P A R E S 

1 

4 

2 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 2 0 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 1 

0 1 1 

0 B 9 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

IND URBANO 

COMERCIAL 

C O K / R E 8 

COM LOCAL 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OUTROS 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 9 , 7 6 

1 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 5 9 

2 . 1 1 4 , 0 5 

1 . 7 4 0 , 0 0 

1 . 3 8 1 , 2 0 

9 . 6 4 6 , 0 0 

7 . 8 1 4 , 5 6 

1 . 4 0 4 , 0 9 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

2 9 . 9 6 4 , 6 0 

2 9 . 1 3 2 , 2 6 

5 6 , 5 9 9 , 5 1 

1 4 3 . 8 3 0 , 0 1 

4 7 . 1 6 6 , 2 6 

9 5 . 5 1 1 , 6 7 

7 3 . B 1 5 . 1 9 

1 2 1 . 4 5 3 , 1 1 

9 6 . 4 5 5 , 0 0 

1 3 7 . 3 9 3 , 1 7 

1 0 7 . 4 2 8 , 5 9 

5 . 6 7 5 , 1 1 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA SetQr j 35 0 41 - ARBAL 

ASSBNTAM&fflTOS "07 RES GEMINAD 128,00 11.350,21 

327,77 

327,77 

327,77 

270,99 

327,77 

315,10 

327,77 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

315,10 

327,77 

327,77 

327,77 

138,65 

Cidade ; 35 - TAGUATINGA S e t Q r : 35 0 42 - ADE A.CLARAS 

l ARBA DESBNVOLV ECONÔMICO ÁGUA S.CIFRAS 

, ATE 150 M2 

! 1 5 1 A 300 M2 

| 3 0 1 A 600 M2 

; 6 0 1 A 1000 «2 

, 1 0 0 1 A 1500 M2 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 9 3 6 , 2 4 

1 3 . 8 7 2 , 4 8 

2 0 . 8 0 8 , 7 2 

2 7 . 7 4 4 , 9 6 

3 4 . 6 8 1 , 2 0 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 



\ ° ^ 
ANEXO DNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 188 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLGCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRESQ M2 VLR TERREHO (R$) VLR M2 COBST (R$) 

Cidade : 35 - TAGDATINOA Setor : 35 0 42 - ADE A.CLARAS 

1501 A 2000 M2 

2001 A 3000 «2 

3001 A 5000 M2 

5001 A 10OO0M2 

10001 A20000M2 

20001 A50000M2 

50001A120000M2 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 1 . 6 1 7 , 4 4 

4 8 . 5 5 3 , E B 

6 9 . 3 6 2 , 4 0 

1 0 4 . 0 4 3 , 6 0 

1 3 8 . 7 2 4 , 8 0 

2 0 8 . 0 8 7 , 2 0 

3 4 6 . 8 1 2 , 0 0 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 03 - QNA 

QNA-RBSIDBNCIA I N D I V I D U A L 

Q N A - 0 1 0 2 1 6 

1 7 E 2 9 

Q N A - 3 0 E 4 1 

Q N A - 0 3 0 4 0 5 

0 7 0 9 A 14 

1 3 2 5 2 6 

2 7 3 1 A 3 8 

4 3 4 5 4 7 E 4 9 

QNA-06 E 0B 

Q N A - 1 3 1B 28 

Q H R - 3 9 

QNA-4 0 E 51 

Q N A - 2 1 E 23 

QNA-24 

Q N A - 4 2 

Ü N A - 4 4 4 6 4 8 E 

5 0 

Q N A - 5 2 

Q H A - 5 3 E 54 

Q N A - 5 5 S 56 

QNA-HABITAÇÃO 

Q N A - 2 7 

Q N A - 2 7 

Q N A - 2 8 

Q N A - 3 9 

Q N A - 5 2 

Q N A - S S 

Q N A - 5 5 

Q N A - 5 6 

Q N A - 5 6 

6 

COLETIVA 

P R O J A 

PROJ B 

PROJ A 

PROJ A 

P R O J A 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ A 

P R O J B 

0 2 A 16 

0 1 E 1 7 

0 2 A 1 6 

0 1 0 2 3 3 34 

0 3 A 3 2 

0 1 E 0 2 

0 3 A 2 4 

0 1 E 1 7 

0 1 E 1 7 

0 2 A 1 6 

0 1 1 7 1 8 3 4 

0 2 A 1 6 

1 9 A 3 3 

0 1 A 2 2 

2 3 E 2 4 

0 1 E 3 3 

0 3 A 3 1 

0 2 A 1 6 

0 1 E 1 7 

0 1 A 3 4 

0 1 A 2 5 

0 1 A 2 3 

0 1 A 1 5 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

001 R E S I t i D 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S I S D 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IMD 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IHD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS C O L E T I V 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 1 0 COMERCIAL 

4 4 9 

3 1 0 

4 4 9 

3 1 0 

5 0 

0 0 

5 0 

0 0 

2 0 2 . 6 0 1 

1 4 1 . 4 9 9 

1 5 4 . 3 6 3 

1 3 0 . 2 7 4 

5 7 

5 1 

1 0 

5 8 

415,99 

415,99 

415,99 

415,99 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

1 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

5 2 2 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

9 6 . 4 7 6 , 9 4 

« 4 . 3 1 7 , 9 5 

9 6 . 4 7 6 , 9 4 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

9 6 . 4 7 6 , 9 4 

9 6 , 4 7 6 , 9 4 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

9 0 . 0 4 5 , 1 4 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

9 0 . 0 4 5 , 1 4 

9 0 . 0 4 5 , 1 4 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

8 1 . 0 4 0 , 6 2 

1 2 5 . 4 2 0 , 0 2 

5 7 . 8 8 6 , 1 6 

5 7 . 8 8 6 , 1 6 

5 7 . B B 6 . 1 6 

5 7 . Q B 6 . 1 6 

4 5 0 . 2 2 5 , 7 2 

2 4 4 . 4 0 8 , 2 4 

4 5 0 . 2 2 5 , 7 2 

2 4 4 . 4 0 8 , 2 4 

4 5 0 . 2 2 5 , 7 2 

4 5 0 . 2 2 5 , 7 2 

2 4 4 . 4 0 8 , 2 4 

4 5 0 . 2 2 5 , 7 2 

2 4 4 . 4 0 8 , 2 4 

1 1 8 . 5 4 6 , 8 4 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 3 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 X 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 B . 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

3 9 0 , 8 8 

C i d a d e s 35 - TAGUATINGA S e t o r ! 35 1 04 - CNA 

CNA-COKERCIO LOCAL 

C N A - 0 1 

C B f t - 0 a 

C N A - 0 3 

QNA-ARBAS 

Q N A - 3 9 

Q N A - 3 9 

E S P E C I A I S 

0 1 

0 2 

1 7 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

1 7 

0 1 

0 2 

0 8 

AE-

AE 

A 

E 

A 

A 

E 

A 

18 

19 

1 6 

1 1 

1 0 

16 

1 1 

1 0 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 9 9 

0 9 8 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

OUTROS 

ENT DIVERSA 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

4 4 2 , 0 0 

3 4 0 r D 0 

4 4 9 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

4 4 2 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 . 3 6 0 , 0 0 

1 4 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 2 6 . 2 3 9 , 7 9 

14 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 4 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 3 1 . 9 7 7 , 9 6 

1 4 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 2 6 . 2 3 9 , 7 9 

1 4 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 4 9 . 1 9 2 , 4 8 

1 3 1 . 9 7 7 , 9 6 

1 3 1 . 9 7 7 , 9 6 

8 3 . 2 3 5 , 0 1 

1 3 3 . 1 7 6 , 0 0 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 



\<fl 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAOTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

PEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DB 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 8 9 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA A R E A DO TERRENO H2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e i 35 - TAGOATINGA S e t o r i 35 1 04 - CNA 

Q N A - 5 2 A E - 2 6 

ESCOLA OI 

ESCOLA 02 

ESCOLA 0 3 

CORREIOS 

ESCRITÓRIO DICS 

AREft BANCA J O R JUNTO QNA 18 

AREA BANCA J O R JUNTO QNA 43 

PARQUE I N F A N T I L 

0 9 8 BNT DIVERSA 

0 3 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0B6 BCT 

0 7 9 OUTROS 

0 7 0 BCfl J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 5 3 PARQUES 

4 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

BOO,OO 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

1 3 3 . 1 7 6 , 0 0 

1 9 9 . 7 6 4 , 0 4 

1 9 9 . 7 6 4 , 0 4 

3 3 2 . 9 4 0 , 0 8 

1 5 5 . 3 7 2 , 0 5 

1 7 0 . 2 5 3 , 4 5 

1 , 6 3 9 , 4 7 

1 . 6 3 9 , 4 7 

1 1 9 . 3 0 3 , 5 4 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 0 8 

3 7 0 , 5 6 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 05 - OND 

Q N 8 - R E S I D Ê N C I A 

Q N B - 0 1 

Q N 8 - 0 2 A 06 

CSiB-o? E 003 

QtJB-09 h 13 

GNB-14 

Q N B - 1 5 A 1B 

QNB 1 8 

I N D I V I D U A L 

0 1 A 2 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 1 E 1 5 

0 2 A 14 

0 1 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 REB IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

4 3 7 , 0 0 

7 2 , 3 8 9 , 2 2 

6 7 . 2 1 8 , 5 6 

6 2 , 0 4 7 , 9 0 

5 6 , 8 7 7 , 2 4 

5 6 . 8 7 7 , 2 4 

7 7 . 5 5 9 , 8 8 

5 6 . 8 7 7 , 2 4 

1 3 4 . 3 1 0 , 7 2 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

3 8 4 , 5 4 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 06 - CNB 

CNB-COMERCIO LOCAL 

SE NAO D I S C R I M NAT 04=NAT 11 

C H B - 0 1 0 l 

C N B - 0 1 0 2 

C N B - 0 1 " 3 

C N B - 0 1 f l 4 

C N B - 0 1 ° 5 

C N B - 0 1 ° 6 E 0 7 

C N B - 0 1 0a 

C N B - 0 1 ° 9 

C N B - 0 1 1 0 

C N B - 0 1 H 

C N B - D l 1 2 

C N B - 0 1 1 3 

C N 6 - 0 1 l i 

C N B - 0 2 ° 1 

C N B - 0 2 ° 2 

C N B - 0 2 c * 

C N B - 0 2 ° 4 

C N B - 0 2 ° 5 

C N B - 0 2 06 

C N B - 0 2 ° 7 

C N S - 0 2 c 9 

C N 8 - 0 2 0 9 

C N B - 0 2 10 E 11 

C N B - 0 2 1 2 

C N B - 0 2 * 3 

CN&-02 1 * 

C N B - 0 3 0 l 

C N B - 0 3 ° 2 E ° 3 

C N B - 0 3 ° 4 

C N 6 - 0 3 0 5 / 0 6 

C N B - 0 3 ° 1 

C N B - 0 3 08 

C N B - 0 3 0 9 

C N B - 0 3 l 0 

C N B - 0 3 H 

C N B - 0 3 1 £ 

C N B - 0 3 1 3 

C N B - 0 3 14 

CNB-04 « 1 

CNB-04 02 

CNB-04 ° 3 

CNB-04 °4 

CNB-04 ° 5 

CNB-Ü4 °6 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COK LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM XOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LQCftL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 R B 3 C Q L E 7 I V 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 CO » LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 0 2 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 1 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

S O O , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

8 2 4 

6 1 8 

6 1 8 

3 4 3 

6 8 7 

7 5 6 

3 7 8 

3 7 8 

3 4 3 

3 4 3 

6 8 7 

8 9 3 

8 2 4 

4 1 2 

3 4 3 

6 8 7 

3 4 3 

3 4 3 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 B 

3 7 8 

6 8 7 

3 4 3 

6 8 7 

6 8 7 

8 2 4 

6 8 7 

3 4 3 

6 8 7 

3 7 8 

3 7 8 

3 4 3 

6 8 7 

3 4 3 

3 4 3 

3 4 3 

4 1 2 

4 1 2 

6 8 7 

6 8 7 

6 8 7 

6 B 7 

3 7 8 

. 7 8 3 , 6 1 

. 5 8 7 , 7 1 

• 5 8 7 , 7 1 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 8 

. 0 5 1 , 6 4 

. 0 2 5 , 8 2 

. 0 2 5 , 8 2 

. 6 5 9 , 8 4 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 8 

, 5 1 5 , 5 8 

• 7 8 3 , 6 1 

. 3 9 1 , 8 0 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 6 

. 6 5 9 , 8 4 

. 6 5 9 , 8 4 

. 0 2 5 , 8 2 

. 0 2 5 , 8 2 

. 0 2 5 , B 2 

. 0 2 5 , 8 2 

. 3 1 9 , 6 8 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 8 

. 3 1 9 , 6 9 

. 7 B 3 , 6 1 

. 3 1 9 , 6 8 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 8 

. 0 2 5 , 8 2 

. 0 2 5 , 8 2 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 1 9 , 6 8 

. 6 5 9 , 8 4 

, 6 5 9 , 3 4 

. 6 5 9 , 8 4 

. 3 9 1 , 8 0 

. 3 9 1 , 8 0 

. 3 1 9 , 6 8 

. 3 1 9 , 6 8 

. 3 1 9 , 6 8 

. 3 1 9 , 6 8 

. 0 2 5 , 8 2 

S 0 4 . 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

2 6 7 , 3 4 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

2 5 2 , 2 1 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

1 8 1 , 5 9 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 9 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 



ANEXO ÚNICO DO P R O J E T O L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

\<\<\ 
PAGINA: 1 9 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS C0N.3/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ( R $ ! 

C i d a d e : 35 - TAGÜATINGA S e t o r : 35 1 06 - CNB 

C N B - 0 4 

C N B - 0 1 

C N B - 0 4 

C N B - 0 4 

C N B - 0 4 

CNB-04 

C H B - 0 4 

C N B - 0 4 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C S B - 0 5 

CNB-OS 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N S - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 5 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

CNB-OS 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 6 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

C N B - 0 a 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 8 

C N B - 0 9 

C N B - 0 8 

CNB-OS 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

CNB 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

0 7 

0 8 

0 9 

J 0 

1 1 

1 2 

1 3 

1 4 

1 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

oa 
0 9 

I O 

J l 

1 2 

1 2 

1 3 

1 4 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

I O 

H 

1 2 

1 3 

14 

14 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

H 

1 2 E 1 3 

14 

O i E 14 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

09 

1 0 

H 
1 2 

13 

O i 

0 2 

0 2 

0 3 

04 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL. 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

O l l COM LOCAL 

0 0 4 RES COLETIV 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAI. 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 , 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

500,00 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

7 5 6 . 0 5 1 , 6 4 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 B . 0 2 5 , 8 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

3 4 3 . 6 5 9 , 0 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 9 

6 3 7 . 3 1 9 , S 9 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 , 6 5 9 , 8 4 

3 7 B . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 9 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 9 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 9 

3 4 3 , 6 5 9 , 9 4 

4 1 2 . 3 9 1 , 9 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 9 0 

3 0 2 . 4 2 0 , 6 5 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

34 3 .6 59 ,84 

3 7 B . 0 2 5 . 8 2 

3 7 9 . 0 2 5 , 9 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 , 0 2 5 , 8 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

6 B 7 . 3 1 9 . 6 8 

3 4 3 . 6 5 9 , 9 4 
4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

0 2 4 . 7 8 3 , 6 1 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 7 8 . 0 2 5 , 9 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 9 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 9 . 0 2 5 , 8 2 

6 9 7 . 3 1 9 , 6 9 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 9 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 
4 9 4 . 8 7 0 , 1 6 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

6 B 7 . 3 1 9 . 6 8 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 9 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 6 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 9 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 9 4 

3 4 3 . 6 5 9 , B 4 

6 8 7 , 3 1 9 , 6 8 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

6 B 7 . 3 1 9 . 6 e 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

3 0 2 , 6 5 

5 0 4 , 4 3 

504 ,4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

6 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

504 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

6 5 5 , 7 5 

4 2 8 , 7 6 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

http://6B7.319.6e
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NDMBRO DB DE OB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T O , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A ; 1 9 1 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QORDBUS COHJ/BIÍOCOS LOTES 

C i d a d e : 35 - TAGÜATINGA 

COD [ÍATtfREZfl ÁREA DO TERRENO «2 VLH TERRENO (R$) VLR M2 CONâT (R$J 

S e t o r : 35 1 06 - CNB 

C S B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

CUB-DS 

C H B - 0 9 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

CNB 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C H B - U 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 2 

CNB 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

CNB 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

CNB 1 3 

C N B - 1 3 

CNB 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

C N B - 1 3 

0 5 

0 6 

07 

08 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

1 4 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

08 

09 
1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

14 

1 

0 1 

0 2 

0 3 / 0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

0B 

0 9 

1 0 E 1 1 

1 2 / 1 3 

14 

0 1 

2 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0B 
09 

1 0 

1 1 / 1 2 

1 3 

1 4 / 1 5 

16 

1 7 / 1 8 

1 9 

2 0 

2 1 

2 1 

2 2 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

6 

0 6 

7 

07 

08 
09 

1 0 

1 1 

0 1 1 COK 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 0 4 RBS 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COK 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COK 

0 0 4 RBS 

0 1 1 COM 

011 COM 

D í l COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 0 4 R E S 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

O U COM 

0 0 4 RBS 

0 1 1 COM 

0 0 4 RBS 

O U COM 

O U COM 

O U COM 

O U COM 

O U COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCfiL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI. 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCRL 

I J O C A L 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

1 

1 

1 

3 

1 

2 

2 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

616,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

,230,00 

615,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

.230,00 

.230,00 

615,00 

.000,00 

.000,00 

000,00 
000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

200,00 

BO0.OO 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

000,00 

630,00 

840,00 

600,00 

510,00 

510,00 

5 1 0 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

3 4 3 . 6 5 9 , 9 4 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 , 0 2 5 , 8 2 

3 7 B . 0 2 5 , 6 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 6 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

8 2 4 . 7 8 3 , 6 1 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 B 

3 4 3 . 6 5 9 , B 4 

3 0 9 . 2 9 3 , 8 5 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 6 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 6 4 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

8 2 4 . 7 0 3 , 6 1 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 , 3 9 1 , 8 0 

3 4 3 . 6 6 9 , 8 4 

6 9 7 , 3 1 9 , 6 8 

3 4 3 . 6 5 9 , B4 

3 7 8 . 0 2 5 , 8 2 

3 7 B . 0 2 5 . 8 2 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 7 6 . 0 2 5 , 8 2 

1 . 3 7 4 . 6 3 9 , 3 6 

1 . 3 7 4 . 6 3 9 , 3 6 

B 2 4 . 7 8 3 . 6 1 

6 1 8 . 5 8 7 , 7 1 

6 1 8 . 5 9 7 , 7 1 

6 1 8 . 5 0 7 , 7 1 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

6 1 6 . 5 0 7 , 7 1 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

6 1 8 . 5 0 7 , 7 1 

6 1 8 . 5 8 7 , 7 1 

6 1 6 . 5 0 7 , 7 1 

1 . 4 2 9 . 6 2 4 , 9 3 

5 1 5 . 4 8 9 , 7 6 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

1 . 2 3 7 . 1 7 5 , 4 2 

2 . 4 7 4 . 3 5 0 , 8 4 

6 1 6 , 5 8 7 , 7 1 

6 1 B . 5 8 7 . 7 1 

6 1 8 . 5 8 7 , 7 1 

6 1 8 . 5 8 7 , 7 1 

6 1 8 , 5 8 7 , 7 1 

6 B 7 . 3 1 9 . 6 8 

5 1 5 , 4 0 9 , 7 6 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

2 7 4 . 9 2 7 , 8 7 

5 4 9 . 6 8 5 , 7 4 

2 7 4 . 9 2 7 , 8 7 

2 7 4 . 9 2 7 , 8 7 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

3 4 3 . 6 5 9 , 8 4 

5 1 5 . 4 9 9 , 7 6 

3 4 3 . 6 6 9 , 8 4 

2 7 4 . 9 2 7 , 6 7 

5 4 9 . 8 5 5 , 7 4 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

S&4.4 3 

504,43 
504,43 

504,43 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

1 2 6 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

3 0 2 , 6 5 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

6 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

804,43 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 
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ANEXO Ú N I C O DO PROJETO L E I NCJMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T D , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 9 2 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONa/BLOCOS 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA 

LOTES COD NATUREZA 

S e t o r : 35 1 06 - CNB 

ÁREA DO TERHEHO H2 VLR 1 E R R B 8 0 ( R S ) VLR M2 CONST | K $ ) 

C N B - 1 3 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

C N B - 1 4 

CNB 14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

C N B - 1 4 

CNB TODAS 

QNB-AREAS 

QNB-ÁREAS 

A E - 0 6 

A E - 0 7 

A E - 0 8 

GARAGENS 

E S P E C I A I S 

E S P E C I A I S 

ESCOLA INDDST 

CORPO BOMB. 

FÓRUM 

1 2 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

5 

0 5 

0 6 

0 7 

0 9 

0 9 

1 0 

M2 

A E -

A E -

A E -

A E -

A E -

CONST. X 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

ESCOLA 1 

ESCOLA 2 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 . 5 0 

0 9 6 

0 4 2 

0 9 8 

0 9 B 

0 9 8 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 S 5 

0 9 4 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

ENT 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

DIVERSA 

l . G R A U 

ENT 

ENT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

l . G R A U 

l . G R A U 

l . G R A U 

C BOMBEIROS 

SEG PUBLICA 

5 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 1 4 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 4 2 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

2 4 , 5 3 5 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 6 4 , 0 0 

2 7 4 . 9 2 7 , B 7 

8 5 9 . 1 4 9 , 6 0 

1 , 5 4 6 . 4 6 9 , 2 8 

1 . 5 4 6 . 4 6 9 , 2 8 

8 5 9 . 1 4 9 , 6 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 1 2 . 3 9 1 , 6 0 

8 2 4 . 7 6 3 , 6 1 

8 2 4 . 7 9 3 , 6 1 

Q24 . 7 8 3 , 5 1 

3 , 4 3 6 . 5 9 6 , 4 0 

2 5 0 . 2 0 9 , 4 6 

2 5 2 . 8 5 7 , 9 8 

4 0 0 . 3 3 5 , 1 6 

3 5 0 . 2 9 3 , 2 7 

3 5 0 . 2 9 3 , 2 7 

2 5 2 , 6 5 7 , 8 8 

4 4 1 - 3 9 7 , 8 1 

9 4 5 . 8 5 2 , 4 5 

2 9 1 . 3 2 2 , 5 0 

1 3 8 . 7 2 4 , 9 5 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 7 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

S 0 á , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

3 9 0 . 8 B 

3 9 0 . 8 B 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 9 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 6 

C l d a d s i 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 07 - QNC 

Q N C - R E S I D Ê N C I A I N D I V I D U A L 

Q N C - 0 1 

Q N C - 0 2 

Q N C - 0 3 

Q N C - 0 4 

Q N C - 0 5 

Q N C - 0 6 

Q N C - 0 7 

Q N C - 0 9 

Q N C - 0 9 

Q N C - 1 0 

Q N C - 1 1 

Q N C - 1 2 

Q N C - 1 3 

Q N C - 1 4 

Q N C - 1 5 

0 1 

Q l 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

1 5 

3 0 

3 0 

3 0 

1 5 

1 5 

3 0 

3 0 

3 0 

3 0 

1 S 

2Ê 

4 0 

4 0 

2 0 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

R E S IND 

R E S IHD 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

RES IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 6 4 , 5 4 

4 5 . 6 B4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 , 6 9 4 , 5 4 

4 5 , 6 8 4 , 5 4 

4 5 , 6 6 4 , 5 4 

4 5 , 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 B4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 9 4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

4 5 . 6 8 4 , 5 4 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 . 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 . 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r ! 35 1 09 - CNC 

CNC-COMERCIO LOCAL 

C N C - 0 1 

C H C - Q l 

C N C - 0 1 

C N C - 0 1 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C f i C - 0 3 

C N C - 0 3 

CNC-04 

0 1 / 0 2 

0 3 A 1 3 

0 7 0 9 E 14 

1 0 / 1 1 

0 1 1 0 1 1 

0 2 0 3 04 

0 5 

0 6 

0 7 A 14 B 16 

8 / 9 JUNTOS 

8 / 9 JUNTOS 

1 5 

1 8 / 1 9 

1 7 

2 0 

0 1 E 1 2 

1 1 

0 2 A 0 9 

1 0 

1 3 A 2 0 

2 1 

2 2 

0 1 1 0 1 1 2 0 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

O t l COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

2 9 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 9 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 B . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 9 . 7 7 9 , 7 7 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 9 , 7 7 9 , 7 7 

3 8 , 7 7 9 , 7 7 

3 9 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 9 , 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 . 5 4 

3 6 5 , 5 4 



ti1 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 193 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO W2 VLR TERRENO (R$1 VLR K2 COHST ÍR$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 DS • CNC 

CNC-04 

CNC- 04 

CNC-04 

CNC-04 

CNC-04 

CNC-04 

CNC-04 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

QNC-AREAS 

c i d a d e : 35 -

QND-RESIDÊNCIA 

QND-01 02 

14 E 

QNP-03 A 

-17 13 21 

24 37 39 

0B A 11 

QND-15 

QND-15 

QND-15 

QKD-15 

QND-15 

QND-16 20 

3 5 

QND-25 

QND-26 

QND-28 E 

QND-30 32 

-36 3B 

- 4 2 44 

-4 8 4 9 

QND-43 

QND-59 

QND-60 

13 E 

2 7 

07-12 

A 

E 4 1 

29 E 

9 7 

34 E 

40 E 

46 E 

A 5B 

QND-HABITAÇÃO 

QND-11 E 58 

QND-12 43 E 60 

ESPECIAIS 

AE 

AE 

15 

- 2 5 

UNIDADE 

ESCOIA 1 

AE 2 2 

0 2 33 E 18 

04 A 07 E 16-17 

1 0 

0 8 

0 9 / 1 2 

1 3 

1 4 / 1 5 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

07 /0S 

DE SAÚDE 

ÁREA RES CLUBE ESPORTIVO 1 

ÁREA RES CLUBB ESPORTIVO 2 

ÁREA BANCA JOR JONTO CNC 5 E 4 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

AE 

A E -

A E -

A E -

AE-

0 1 

0 7 

1 5 

1 8 

1 9 

2 0 

2 3 

2 4 

1 5 

16 

A 06 

A 14 

A 17 

E 21 

ESCOLA 

ESCOLA 

rAOOATINGA 

INDIVIDUAL 

COLETIVA 

PROJ A 

CIASSE 

CIASSE 

01 A 

01 A 

01 A 

01 A 

S e t o r i 35 

2 0 

4 0 

4 0 

2 7 / 2 9 / 3 1 / 3 3 

3 5 / 3 7 / 4 0 

2 B / 3 0 / 3 2 / 3 4 / 3 6 

3 8 / 3 9 / 3 2 A / 3 4 / 3 6 A 

3 8 A 

01 A 

01 A 

1B A 

01 A 

1B A 

01 A 

11 

01 A 

21 E 

01 A 

24 A 

01 A 

02 A 

01 A 

02 A 

22 

PROJ 

PROJ 

2 0 

1 7 

4 0-PAR 

39-IMP 

4 0-PAR 

10 12 A 21 

20 23 A 42 

2 2 

2 3 

40-PAR 

35- IHP 

3 8 

25-IMP 

20 24 A 38 

A 

A 

011 COM LOCAL 

011 COK UOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

042 l.GRAU 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

070 BCA JORNAIS 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

090 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

1 09 - QND 

001 RES IND 

001 RES IBD 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

5 . 4 0 0 , 0 0 

8 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 . 6 0 0 , 0 0 

2 6 . 0 0 0 , 0 0 

6 9 . 3 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

1 2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 4 . 0 0 0 , 0 0 

6 6 . 1 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

34 0 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

2 2 8 . 8 0 0 , 6 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

1 5 5 . 1 1 9 , 0 8 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 B . 7 7 9 . 7 7 

3 9 . 7 7 9 , 7 7 

3 8 . 7 7 9 , 7 7 

3 9 . 7 7 9 , 7 7 

7 7 . 5 5 9 , 5 4 

2 6 1 . 6 8 5 , 9 1 

6 2 8 . 0 4 6 , 1 9 

1 2 6 . 1 1 3 , 6 8 

2 5 2 . 3 5 3 , 3 8 

1 8 9 . 1 7 0 , 4 5 

5 0 4 . 7 0 6 , 7 6 

1 . 6 6 4 , 6 9 

1 0 4 . 0 4 3 , 7 7 

8 3 . 2 3 5 , 0 2 

8 3 . 2 3 5 , 0 2 

2 7 8 . 0 0 4 , 9 6 

3 3 2 . 9 4 0 , 0 8 

9 9 . 8 8 2 , 0 2 

1 . 1 1 0 . 3 5 5 , 1 6 

1 . 1 1 0 . 3 5 5 , 1 6 

9 3 . 2 3 5 , 0 2 

8 3 . 2 3 5 , 0 2 

1 4 2 . 7 6 0 , 2 0 

5 8 . 8 3 9 , 5 3 

5 3 . 5 3 5 , 0 7 

5 9 . 8 8 8 , 5 8 

5 8 . 8 8 8 , 5 8 

4 2 . B 2 9 , 0 6 

4 2 . 8 2 8 , 0 6 

4 2 . 9 2 B , 0 6 

5 7 . 1 0 4 , 0 8 

6 7 . 1 0 4 , 0 9 

8 7 . 1 0 4 , 0 8 

S 7 . 1 0 4 , 0 B 

5 7 . 1 0 4 , 0 8 

1 4 2 . 7 6 0 , 2 0 

1 0 7 . 0 7 0 , 1 5 

6 4 . 2 4 2 , 0 9 

5 7 . 1 0 4 , 0 8 

5 7 . 1 0 4 , 0 8 

5 7 . 1 0 4 , 0 8 

4 2 . 8 2 9 , 0 6 

5 3 , 5 3 5 , 0 7 

4 2 . 8 2 8 , 0 6 

6 4 . 2 4 2 , 0 9 

5 7 . 1 0 4 , 0 9 

2 3 2 . 6 7 9 , 7 7 

4 5 5 . 0 1 8 , 2 2 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

36 5 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

36 5 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

2 0 7 , 8 8 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 2 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

36 5 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

365 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

36 5 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

36 5 ,54 

3 6 5 , 5 4 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 



AJJBXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PATJTA DE VALORES VENftIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, RO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 194 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CQHJ/BLOCOS LOTES COD BATOBBZft ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ÍRS) VLR M2 CONET U $ ) 

C idade : 35 - TAGDATINOA S e t o r : 35 1 09 - QND 

Q N D - 2 5 

QND-2 6 

QND 14 

QND 14 

QND-2B 

Q N D - 1 2 

G N D - 4 3 

Q N D - 5 9 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ A 

A E - 4 1 

A E - 2 3 

A E - 3 7 

D 

C 

B 

P R O J 

PROJ 

PROJ 

1 6 

1 6 

A 

B 

A 

D 

C 

B 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 1 0 

0 0 8 

0 1 1 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

RES COLETIV 

R E S COLETIV 

R E S COLETIV 

COMERCIAL 

GARAGEM 

COM LOCAL 

l . G R A Ü 

l . G R A U 

l . G R A U 

4 

4 

e 

3 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 0 B . O O 

5 0 0 , 0 0 

. 2 0 8 , 0 0 

. 6 1 2 , 0 0 

2 3 2 . 6 7 9 , 7 7 

4 5 5 . 0 1 8 , 2 2 

4 5 5 . 0 1 6 , 2 2 

1 2 6 . 1 0 4 , 6 8 

1 2 5 . 1 0 4 , 6 8 

2 5 5 . 2 5 4 , 0 3 

1 2 1 . 8 5 7 , 2 1 

9 7 . 4 8 5 , 7 7 

7 3 . 1 1 4 , 3 2 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 2 7 , 7 7 

1 6 3 , 7 6 

3 6 5 , 5 4 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

C i d a d e : 35 - TAGDATINOA 35 1 10 - CND 

CND-COMERCIO 

CND-1 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-02 

CND-02 

CND-02 

CND-02 

CND 02 

CND 02 

CND-02 

CND-02 

CND-03 

CND-03 

CHD-03 

CND-03 

CND-03 

CND-03 

CND-03 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-05 

CND-05 

CND 5 

ICND-05 

I CND-05 

CND-OS 

', CND-05 

icsn-os 
! CND-05 

CND-05 

CND-06 

CND-06 

ICND-06 

CND-06 

CND-06 

, CND-06 

.CND-06 

CND-06 

02 A 10 B 13/14 

11 

16 

1 8 

1 9 

2 0 

0 1 

0 2 

0 9 

LT 

LT 

1 5 

LT 

1 7 

2 0 

0 1 

0 2 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

0 1 

0 2 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

1 3 

14 

16 

2 0 

0 1 

0 2 

2 

0 3 

04 

1 0 

1 1 

1 6 

1 7 

1 9 

0 1 

0 2 

0 4 

0 5 

06 

0 9 

1 0 

1 1 

E 

A 

1 7 

0 8 

1 0 

1 0 

1É 

A 

E 

A 

A 

A 

E 

A 

E 

E 

A 

A 

E 

03 

0 7 

1 9 

14 

0 8 

0 5 

1 2 

1 5 

1 9 

2 0 

06 

0 9 

1 5 

1 8 

0 9 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM 

COM 

COM 

RES 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLBTIV 

COM/RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 8 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 0 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 B 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 , 2 8 7 

1 0 3 . 2 B 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

8 8 . 9 1 0 

1 0 3 . 2 8 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 B 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 3 0 . 1 4 1 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 2 3 . 9 4 4 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 , 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 1 0 . 1 7 2 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 B 7 

1 0 3 . 2 B 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 3 7 . 7 1 6 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 8 7 

1 0 3 . 2 B 7 

1 2 

0 9 

1 2 

0 9 

1 2 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

1 3 

0 9 

1 2 

0 9 

1 2 

0 9 

0 9 

7 3 

0 9 

0 9 

5 0 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

8 9 

0 9 

0 9 

1 2 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

1 2 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

34 0,43 

378,21 

T?6,21 

379,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

373,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

37B.21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 

37B,21 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIPICACOES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CQNJ/BLOCOS LOTES COD HftTUREZft ARSft DO TERRENO M2 

C i d a d e : 35 - TAGüATÍNGA S e t o r : 35 1 10 - CND 

PAGINA: 195 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERREHO (RS) VLS M2 CCNST tR$) 

CHD-06 12 13 

CND-06 14 

CND- ÁREAS ESPECIAIS 

LOTE A UNIDA LOTE A UNIDADE DE SAÚDE 

LOTE D ESCOLA 

LOTE B ESCOLA 

ARBA BANCA JOR JUNTO QND56 E 46 

ÁREA BANCA JOR JUNTO QNW8 E 30 

ÁREA BANCA JOR JUNTO QND15 B 4 

ARBA BANCA JOR POSTO POLICIA 

ARBA BANCA JOR JUNTO QND 23 12 

ARBA BANCA JOR JUNTO QND 41 26 

LOTE C POSTO POLICIA 

LOTE B CORREIO 

LOTB F IGREJA 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAI, 

032 MBD/HOSP 

04 2 l.GRAU 

042 l.GRAU 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

0B4 SEG PUBLICA 

096 ECT 

090 TEMPLOS 

2 

6 

2 

1 

3 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

1 ,00 

4 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 0 3 . 2 B 7 . 0 9 

1 3 7 . 7 1 6 , 1 2 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 6 

2 7 2 . 1 5 3 , 3 4 

1 8 8 . 4 1 3 , 8 5 

1 . 9 6 7 , 3 7 

1 .967 ,37 

1 .967 ,37 

1 . 9 6 7 , 3 7 

1 . 9 6 7 , 3 7 

1 . 9 6 7 , 3 7 

2 9 1 . 3 2 2 , 6 4 

8 8 . 7 8 4 , 0 3 

2 9 0 . 0 6 1 , 5 0 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

Cidade : 35 - TAGüATÍNGA Setor : 35 1 11 - QNE 

QNB-RESIDÊNCIA 

QNE-02 03 04 

08 A 13 

18 A 23 

QNB-05 14 15 B 

24 E 25 

QNE-28 A 33 

QNE-34 B 35 

QNE-COMERCIAI. 

QNB-0I 

QNE-01 

QNE-01 

QNB-01 

QNE-01 

QNB-01 

QNE-01 

QNE-Dl 

QNE-06 

QNE-06 

QNB-06 

QNE-06 

QNE-06 

QNE-06 

QNB-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNE-07 

O.NE-16 

QNE-16 

i QNE-16 

QNB-16 
1 QNB-16 

, QHE-17 

: QNE-17 

, QNE-26 

:0NB 26 
1QNE-26 

]QNB-26 

,QNE-26 

iQNE-26 

IQNE-27 

iQNE-27 

QNE-27 
:QNB-27 

:QNB-27 

iQNB-27 

ÍQNE-27 

^QNE-27 

QNE-27 

INDIVIDUAL 

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A SO 

0 1 A 2 5 

1 / 3 / 5 / 6 

0 2 

0 4 

0 7 

0B A 1 3 

1 4 

1 5 B 16 

17 A 2 0 - J U N T O S 

0 1 0 2 

0 3 

0 4 A 0 7 

08 E 0 9 - J U N T O S 

1 0 

1 1 A 2 0 

0 1 A 0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 A 1 7 

1 8 

1 9 / 2 0 

0 1 A 1 3 

0 2 

14 

15 A 19 

2 0 

01 A 0 4 / 0 7 A 20 

05 E 0 6 - J U N T O S 

0 1 A 1 5 

5 

1 2 

1 6 / 1 7 

1 8 A 2 5 

2 1 

0 1 0 2 

0 3 

04 A 1 7 

0 9 

1 0 

1 8 

19 2 0 

2 1 

2 2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RBS COLETIV 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

1 . 3 6 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

6 8 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

6 B 0 . O O 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

6 8 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

6 8 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

5 4 . 4 B 1 . 0 9 

4 5 . 4 0 0 , 9 1 

4 5 . 4 0 0 , 9 1 

4 5 . 4 0 0 , 9 1 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 3 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

7 8 6 . 9 4 9 , 4 4 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

3 9 3 . 4 7 4 , 7 2 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

3 9 3 . 4 7 4 , 7 2 

1 9 e . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

3 9 3 . 4 7 4 , 7 2 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

2 4 6 . 6 7 8 , 3 8 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

3 8 5 . 6 0 5 , 2 2 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

365,54 

365,54 

365,54 

36 5,54 

34 0,4 3 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

34 0,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

34 0,43 

34 0,43 

340,43 

34 0,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

34 0,43 

34 0,43 

379,21 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

34 0,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

340,43 

34 0,4 3 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO CE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VBNAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 196 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TBRRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 1 11 - ONE 

QNE-27 23 E 25 

QNE-27 24 

AH.EA B JORNAL JUNTO QNE 1B E 9 

ÁREA B JORNAL JUNTO QNE 2B E 19 

ÁREA B JORNAL JUNTO QNE 8 E 2 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Set 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

1 9 6 , 7 3 7 , 3 6 

1 9 6 . 7 3 7 , 3 6 

5 . 4 4 8 , 1 0 

5 . 4 4 6 , 1 0 

5 . 4 4 9 , 1 0 

3 4 0 , 4 3 

34 0 , 4 3 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

35 1 13 - QNF 

QNF-RESIDÊNCIA 

QNF-01 02 05 

06 II 12 

19 19 

QNF-03 04 06 

09 10 13 

16 21 22 

QNF-07 E 24 

QNF-08 14 20 

B 23 

INDIVIDUAL 

01 A 40 

01 A 39-IMPAR 

02 A 4 0-PAR 

01 A 39-1MPAR 

02 A 40-PAR 

001 RES IND 

001 RES M D 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

36.825,18 353,09 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 6 . 8 2 5 , 1 8 

36 .B25 ,1B 

3 6 . 8 2 5 , 1 B 

3 6 . 8 2 5 , 1 8 

3 6 . 6 2 5 , 1 8 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 3 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

C idade ! 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 14 - CNF 

CNF-COMERCIO 

C N F - 0 1 

- 0 Í 

- 0 1 

- 0 1 

C N F - 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

C N F - 0 2 

- O Z 

- O Z 

- 0 2 

- 0 2 

C N F - 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

C N F - 0 3 

ARBA E S P E C I A L 

CINEMA 

ÁREA B JORNAL 

ÁREA 

ÁREA S E S I 

LOCAL 

0 5 

ESCOLA 0 1 

JUNTO CNF 2 

LAR DO MENOR 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

5 / 9 

0 6 0 7 0 8 

0 9 

1 0 A 

1 3 

1 6 

0 1 

0 2 

0 3 A 

0 6 

1 2 A 

1 5 

1 6 

1 4 - J U N T O S 

0 1 1 6 

0 2 A 

0 5 

1 0 

1 1 A 

0 9 

1 5 

O U COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COK 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COK 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 0 CINEMAS 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 B 3 SAÚDE PUBLI 

0 6 3 SAÚDE PUBLI 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

2 8 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 1 . 0 0 0 , 0 0 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

3 5 1 . 8 5 6 , 9 B 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

8 7 . 9 6 4 , 2 4 

7 8 . 1 9 0 , 4 4 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 6 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 9 3 

8 7 . 9 6 4 , 2 4 

1 7 5 . 9 2 8 , 4 9 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

6 7 . 9 6 4 , 2 4 

7 4 . 2 8 0 , 9 1 

5 8 . 6 4 2 , 8 3 

1 9 2 . 8 5 0 , 8 8 

8 6 2 . 7 9 5 , 7 6 

1 . 6 6 4 , 6 9 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 0 

2 . 0 8 0 . 8 7 5 , 7 5 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r í 35 1 15 - GNG 

ÜNG-RESIDÊNCIA I N D I V I D U A L 

Q N G - 0 1 

O N G - 0 2 

- 0 2 

Q N G - 0 3 

Q N S - 0 4 

Q N G - 0 5 

- 0 5 

(JNG-Ofi 07 

Q N G - 0 0 

- 0 8 

Q N G - 0 9 

Q N G - 1 0 

Ü N G - 1 1 

- 1 1 

Q N G - 1 2 

- 1 2 

0 1 A 

0 1 A 

0 2 A 

0 1 A 

2 4 

4 7 - I M P 

4 8 - P A R 

4 6 

0 1 A 4 8 

0 1 A 

0 2 A 

0 1 A 

0 1 A 

0 2 A 

0 1 A 

0 1 A 

0 1 A 

0 2 A 

0 1 A 

0 2 A 

4 7 - I M P 

•SB-PPiR 

4 6 

4 7 - I M P 

4 8 - P A R 

2 1 

1 2 

4 1 - I M P 

4 2 - P A R 

2 3 - I M P 

2 4 - P A R 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

R E S IND 

R E S IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

JIES IND 

R E S J N D 

RES IND 

RBS IND 

R E S IND 

RES I N D 

RBS IND 

R E S IND 

RES IND 

R E S IND 

34 0,00 
340,00 
320,00 
320,00 
320,00 
320,00 
330,00 
330,00 
330,00 
350,00 
34 0,00 
34 0,00 
320,00 
340,00 
34 0,00 
320,00 

45.400,91 

45.400,91 

45.400,91 

39.498,79 

39.496,79 

42.676,85 

42.676,85 

42.676,65 

42.676,85 

42.676,85 

45.400,91 

45.400,91 

44.038,88 

44.038,88 

42.676,65 

42.676,85 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARTI I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A : 1 3 7 

DATA DA E M I S S Ã O ; 1 3 / Q 9 / 2 Q 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 15 - QNG 

VLR TERRENO fR$) VLR H2 CONST (RS) 

Q N 0 - 1 3 

' QNG-14 

• Q N G - 1 5 

- 1 5 

' Q N G - 1 6 

- 1 6 

. Q N G - 1 7 E 19 

i Q N G - 1 8 

- 1 8 

i Q N G - 2 0 

- 2 0 

G N G - 2 2 

- 3 1 3 3 E 3 5 

, Q N G - 2 1 

Q N G - 2 3 

- 2 3 

CBS3-24 

- 2 4 
1 Q N G - 2 5 

Q N G - 2 6 

- E S 

' Q N G - 2 7 

QNG-2B 

Q N G - 2 9 

- 2 9 

Q N G - 3 0 32 34 E 

- 3 6 

Q N G - 3 7 

- 3 7 

. Q N G - 3 9 4 0 4 6 E 

- 4 7 

Q N G - 4 1 4 2 4 3 

•44 S 45 

QNG-3B 

01 A 42 

TODOS 

01 A 41-IMP 

02 A 42-PAR 

01 A 39-IPM 

02 A 4 0-PAR 

01 A 21 

01 A 39-IMP 

02 A 4 0-PAR 

01 A 39-IMP 

02 A 40-PAR 

01 A 40 

01 A 42 

01 A 41-IMP 

02 A 4 2-PAR 

01 A 39-ZMP 

02 A 4 0-PAR 

01 A 12 

01 A 23-IMP 

02 A 24-PAR 

TODOS 

01 A 33 

01 A 39-IMP 

02 A 4 0-PAR 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

O01 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

0 1 A 6 6 0 0 1 RES IND 

0 1 A 3 9 - I M P 0 0 1 R E S IND 

02 A 4 0 - P A R 0D1 RES IND 

0 1 A 40 

0 1 A 3 3 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

320 

320 

330 

320 

320 

330 

330 

330 

320 

320 

330 

330 

330 

350 

33 0 

330 

350 

34 0 

320 

340 

320 

330, 

330, 

320, 

350, 

350, 

330, 

,00 

,00 

,00 

,00 

00 

OO 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

OO 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 4 . 0 3 8 , 0 8 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 2 , 6 7 6 , 8 5 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 4 . 0 3 3 , 8 8 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

3 9 . 4 9 8 , 7 9 

3 9 . 4 9 8 , 7 9 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

5 6 . 2 9 7 , 1 2 

5 3 . 1 1 9 , 0 6 

5 3 . 1 1 9 , 0 6 

5 3 . 1 1 9 , 0 6 

4 8 . 5 7 8 , 9 7 

4 8 . 5 7 8 , 9 7 

4 8 . 5 7 8 , 9 7 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

44.038,88 

4 4 . 0 3 8 , 8 8 

4 2 . 6 7 6 , 8 5 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

321 

,44 

,44 

,44 

,44 

,44 
,44 

44 

,44 

,44 

,44 

,44 

44 

44 

44 

44 

44 

44 

44 

44 

14 

44 

44 

44 

44 

44 

44 

44 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

• C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S a t o r : 35 1 16 - CSG 

• C N G 

• CNG 

,CNG 

QNG 

- COMERCIO LOCAI. 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

: - 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

-03 

-04 

-04 

-04 

-04 

-04 

•05 

•05 

•06 

-06 

•06 

06 

06 

•06 

•07 

07 

07 

07 

CNG, 

CNG-

01 A 22 

5/6 

16 

01 12 13 24 

02 A 11 14 A 21 

22 

23 

01 07 0B 

03 

02 A 06 09 A 13 

14 

01 12 22 

02 A 10 13 A 21 

11 

14/15 

17/18 

01 09 09 16 

02 A 07 IO A 15 

01 08 

02 A OS 

05 E 06-JUNTOS 

06 

07 

03 

O1/02 

03 A 12 

05 

06 A 11 

01 09 

02 A 08 

07 

01/08 A 14 

011 DOM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COH LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COH LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COH LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RES COLBTIV 

011 COM LOCAL 

98,00 

196,00 

9B,0O 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

161,00 

161,00 

161,00 

230,00 

210,00 

210,00 

210,00 

420,00 

420,00 

126,00 

126,00 

175,00 

175,00 

350,00 

175,00 

175,00 

175,00 

280,00 

140,00 

14 0,00 

140,00 

140,00 

140,00 

75,00 

600,00 

35.942,28 

70.087,44 

35.942,28 

35.942,28 

35.942,28 

35.942,28 

35.942,28 

61.101,87 

61.101,87 

61.101,87 

OS.655,70 

75.478,78 

75.478,78 

75.478,78 

150.957,57 

150.957,57 

50.319,19 

50.319,19 

64,696,10 

64.696,10 

129.392,20 

64.696,10 

64.696,10 

64.696,10 

115.015,29 

57.507,64 

57.507,64 
57.507,64 

57.507,64 

57.507,64 

35.942,28 

197.682,54 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,05 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 

353,09 



P«EXO «RICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOfl TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 198 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS C0NJ/BL0C0S LOTES 

cidade : 35 - TAGUATINGA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO K2 

S e t o r : 35 1 16 - CNG 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

- 0 9 

C N G - 1 0 

- 1 0 

- 1 0 

- 1 0 

QNG-AREAS E S P E C I A I S 

-ÁREA PARA TERMINAL DE 

-ESCOLA 1 

-SSCOLA 2 

-ESCOLA 3 

ESCOLA 1 GRAU 

- G I N Á S I O 

- B I B L I O T E C A 

-CINEMA 

-QUARTEL PM 

-ÁREA BANCA JORNAL JUNTO 

-ÁREA BANCA JORNAL JUNTO 

-MERCADO 

-ARBA 23 SUBSTACAO CBB 

AE 4 5 CAESB 

A E - 4 6 

-POSTO DE A S S I S T Ê N C I A 

- A R E A - 1 2 DELEGACIA POL 

- A E - 1 3 

- A E - 0 1 

- A E - 0 2 

- A E - 0 3 

- A E - 0 4 

- A B - 0 6 

- A E - 0 7 

-AE-OB 

- A B - 0 9 

QNG-AREAS E S P 

- A E - 1 6 

- A E - 1 7 

- A E - 1 8 

- A E - 1 9 

- A E - 2 0 

- A E 2 1 

AE 2 2 

- A E - 2 4 A 4 3 E 4 3 

- A E - 4 4 

- A E - 4 5 

- A E - 5 A 

- A E - 5 B 

0 2 A 0 7 

0 1 

0 2 

0 3 A 1 2 

04 

ÔNIBUS 

AE 1 0 E 1 1 

QNG 1 7 CNG 9 

P O L I C I A L 

1 A 7 6 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM D3CAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

035 TERM PASSAS 

042 l.GRAU 

04 2 l.GRAU 

042 l.GRAU 

04 2 l.GRAU 

04 2 l.GRAU 

047 BIBLIOTECA 

050 CINEMAS 

064 ÁREAS MILIT 

070 BCA JORNAIS 

070 BCA JORNAIS 

073 MERCADO 

OB0 FORCA E LUZ 

081 AGUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

084 SEG PUBLICA 

0B4 SEG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09 B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

033 EJÍT 

001 RES 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

096 ENT 

098 ENT 

09B ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVBRSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

IHD 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 7 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 . 3 7 S . 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

4 . 2 6 0 , 0 0 

1 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

2 , 8 5 0 , 0 0 

16 ,00 

4 3 2 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 2 2 5 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7 .00O,00 

1 1 . 2 0 6 , 2 0 

3 . 8 4 0 , 0 0 

3 . 8 4 0 , 0 0 

3 .84 0 , 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 3 1 

2 7 1 , 2 5 

7 3 . 9 0 5 , 0 0 

1 . 7 4 9 , 0 0 

1 2 . 3 S 7 . 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 . 8 2 5 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

3 2 . 3 4 B , 0 5 

5 7 . 5 0 7 , 6 4 

5 7 . 5 0 7 , 6 4 

5 7 . 5 0 7 , 6 4 

5 7 . 5 0 7 , 6 4 

2 1 . 4 3 9 , 3 0 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 6 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 6 

5 5 . 4 9 0 , 0 2 

221 .960 ,OB 

7 7 6 . 8 6 0 , 2 8 

3 1 . 2 1 3 , 0 7 

554 .900 ,OB 

6 . 3 4 3 . 8 3 0 , 9 6 

2 . 0 0 2 , 1 7 

2 . 0 0 2 , 1 7 

4 5 7 . 7 9 2 , 6 8 

1 . 7 3 4 , 0 5 

2 3 . 4 5 7 , 0 9 

5 .54 8 ,99 

2 4 . 9 7 0 , 5 0 

8 3 . 2 3 5 , 0 2 

B 3 . 2 3 5 . 0 2 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 7 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 7 

2 4 9 . 7 0 5 , 1 0 

2 4 9 . 7 0 5 , 1 0 

1 6 6 . 4 7 0 , 0 7 

2 4 9 . 7 0 5 , 1 0 

2 8 2 . 9 9 9 , 1 1 

2 8 2 , 9 9 9 , 1 1 

4 9 9 . 4 1 0 , 2 1 

1 9 9 . 7 6 4 , 0 8 

1 9 9 . 7 6 4 , 0 8 

1 9 9 . 7 6 4 , 0 6 

1 . 4 3 1 . 6 4 2 , 6 0 

1 6 , 7 1 0 , 0 0 

1 . 9 9 7 . 6 4 0 , 6 4 

1 3 3 . 1 7 6 , 0 5 

4 9 9 . 4 1 0 , 2 1 

3 3 . 2 9 4 , 0 1 

1 9 9 . 7 6 4 . 0 B 

2 8 2 . 9 9 9 , 1 1 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

2 5 2 

2 5 2 

3 2 1 

3 2 1 

3 0 5 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 5 3 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

3 2 1 

, 0 9 

, 0 9 

, 0 9 

, 0 9 

, 0 9 

, 4 4 

, 4 4 

, 4 4 

, 4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

2 0 

2 0 

4 4 

4 4 

3 6 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

44 

0 9 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

4 4 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 17 - QNH 

QNH-RESIDBNCIA 

QNH-01 

QNH-02 03 04 E 

06 A 11 

QNH-05 07 

QNH-06 

QNH-12 

QNH-13 

-13 

ONH-Z4 

-14 

QNH-15 

-15 

QNH-16 

-16 

INDIVIDUAL 

01 A 64 

01 A 52 

01 A 40 

01 A 14 

01 11 13 23 

DEMAIS 

01 07 09 15 
DEMAIS 

01 16 18 33 

DEMAIS 

01 07 09 15 

DEMAIS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

001 RES IND 

001 BBS IND 

001 HBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 HES IND 

007 RES GEMINAD 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

3 4 . 0 5 0 , 6 7 

3 4 . 0 5 0 , 6 7 

3 2 , 6 8 8 , 6 4 

3 2 . 6 6 8 , 6 4 

5 0 . 4 4 5 , 4 6 

2 0 . 4 3 0 , 4 0 

2 3 . 8 3 5 , 4 6 

2 0 , 4 3 0 , 4 0 

2 3 . 8 3 5 , 4 6 

2 0 . 4 3 0 , 4 0 

2 3 . 8 3 5 , 4 6 

2 0 . 4 3 0 , 4 0 

2 3 , 8 3 5 , 4 6 

8 . 4 4 9 , 4 9 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 8 , 7 7 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

1 7 0 , 1 0 

Cidade ! 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 18 - CNH 

CNH-COMERCIO 

CNH-01 E 02 

CHH-03 B 04 

011 COM LOCAL 

036 OFICINAS 

1 5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

3 6 . 8 2 5 , 1 8 

1 1 . 0 3 2 , 3 6 

289,99 
277,32 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDEMCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 199 
DATA DA EMISSÃO; 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$} VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA 

CNH-05 

Setor i 35 1 18 - CNH 

QNH-ÍRBAS 

QNfl-AREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ESCOLA 

-ESCOLA 

-BANCA JOR 

-MERCADO 

-PIA 

AE 69 

AS 1 

AE 3 

! A B 

-ARBA ESP 

-ÁREA ESP 

AE 

,AE 

AE 

AE 

ESPECIAIS 

•SETOR H/NORTE 

!Cidade : 35 - TAGUATINGA 

01 A 04 

05 

06 

39 A 43 46 A 57 

60 62 64 66 6B 

70 

71 A 178 

ESCOLA 1 

ESCOLA 2 

011 

011 

011 

036 

03 £ 

036 

036 

042 

042 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

l.GRAU 

l.GRAU 

AE 59 

AE 69 

AE 01 

AE 03 

4 

18 A 29 32 A 36 

179 A 186 

1S9/229/230/231 

190/191/221A 220 

192/193/194/212/ 

A 220 

195/196/204 A211 

197 A 203 

PROJ.A/LRS 

CEMITÉRIO 

070 BCA JORNAIS 

073 MERCADO 

076 PLL 

093 ENT CIVISMO 

099 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

036 OFICINAS 

098 ENT DIVERSA 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

070 BCA JORNAIS 

099 CEMITÉRIOS 

3 

3 

1 

1 

3 

5 

7 

12 

426 

180,00 

1B2.00 

205,28 

600,00 

600,00 

600,00 

300,00 

,250,00 

.250,00 

4,00 

.050,00 

045,00 

807,63 

000,00 

500,00 

000,00 

600,00 

200,00 

300,00 

300,00 

400,00 

500,00 

600,00 

20,00 

213,00 

36.825,18 

36.825,18 

36.825,18 

48,113,43 

48.113,43 

48.113,43 

27.274,49 

293.819,62 

293.819,62 

1.362,02 

296.997,66 

823.000,04 

173.620,64 

123.747,71 

173.022,81 

68,952,37 

43.955,63 

33.710,05 

36.774,60 

36.774,6 0 

39.839,15 

44 .435,97 

48.113,43 

11.350,21 

504.454,79 

289,99 

289,99 

289,99 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

176,43 

Setor i 35 1 19 - Q.I. 

,QI-INDUSTRIAL 

IQI-OI 

.QI-02 
0 1 - 0 3 
jQI-04 
QI -05 
QI -06 
QI -07 
OI -08 
ÍQ1-09 
,QI-10 
0 1 - 1 1 
QI -12 
,01-13 
Ü-I-14 
Q I - 1 5 
b l - 1 6 

o i - n 
OI 18 
Q I - 1 8 

0 1 - 1 9 
OI -20 

J5I-Z1 
b l - 2 2 

P I - 2 3 
Qr-24 
0 1 - 2 5 
jiREA ESPECIAL EXPOSIÇÃO 

O I - 0 1 
9 1 - 0 9 

p I - 1 8 

0 1 - 2 1 

pi 05 
DRIVE IN 

07 A 84 
01 A 94 
01 A 42 
01 A 42 

01 A 42 

0 1 A 42 

01 A 42 
01 A 84 
67 A 84 
01 A 54 

01 A 26 
01 A 31 

01 A 26 
01 A 54 

01 A 54 
01 A 26 

01 A 26 
TODOS 

01 A 84 50 52 54 

01 A 54 
01 A 24 

1 3 5 7 9 A 26 

01 A 54 

01 A 42 
01 A 27 

01 A 47 

01 A 06 

01 A 06 

47 A 53-IMP 

02 A 08-PAR 

LT 40 

020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 1KD URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
004 RBS COLETIV 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IND URBANO 
020 IWO URBANO 
020 IND URBANO 
071 FEIRA LIVRE 
075 PAG 
075 PAG 
075 PAG 

075 PAG 

076 PLL 

074 SUPBRMERCAD 

275,00 

275,00 

1.000,00 

550,00 

550,00 

1.000,00 

350,00 

350,00 

350,00 

750,00 

750,00 

1.000,00 

500,00 

500,00 

750,00 

750,00 

500,00 

500,00 

500,00 

750,00 

750,00 

500,00 

500,00 

550,00 

í.500,00 

700,00 

8.603,90 

1.650,00 

2,100,00 

2.000,00 

2.000,00 

550,00 

2.800,00 

48,831,20 

49.831,20 

90.446,70 

55.490,00 

55.490,00 

90.448,70 

4B.831,20 

48,831,20 

48.831,20 

76.576,20 

76.576,20 

90.448,70 

55.490,00 

55.490,00 

76.576,20 

76.576,20 

55.490,00 

102.151,84 

55.490,00 

76.576,20 

76.576,20 

55.490,00 

55.490,00 

55.490,00 

145.938,70 

76,576,20 

1.346.263,27 

982.425,21 

517.065,90 

465.359,31 

956,571,91 

617,956,99 

432,569,89 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

289,99 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

289,99 

346,76 

346,76 

346,76 

34 6,76 

34 6,76 

277,40 

Cidade ! 35 - TAGUATIKGA 

QNJ-RESIDENCIA INDIVIDUAL 

QNJ-01 A 56 TODOS 

Setor ! 35 1 20 - QNJ 

001 RES IND 250,00 18.286,36 302,6 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2002 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

F3DBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO E303RCICIO DB 2003 

PAGINAi 200 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C idade : 35 - TAGUATINGA Sefcor : 35 1 20 - QNJ 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CWBT (R$) 

QNJ-HABITAÇÃO 

Q N J - 5 B 

- 5 B 

- 5 B 

- 5 8 

- 5 8 

COLETIVA 

PROJ A 

P R O J B 

PROJ C 

P R O J D 

PROJ B 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E 3 COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

1 . 4 7 0 , 0 0 

8 8 2 , 0 0 

1 . 4 7 0 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 . 4 7 0 , 0 0 

2 9 2 . 5 8 3 , 7 6 

1 5 2 . 8 6 4 , 0 5 

2 9 2 , 5 8 3 , 7 6 

7 3 . 1 4 5 , 9 4 

2 9 2 . 5 8 3 , 7 6 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

C idade ; 35 - TAGUATIJJGA 35 1 21 - CNJ 

CNJ-COMBRCIO 

C N J - 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

C N J - 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

C N J - 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

C N J - 0 4 

- 0 4 

C N J - 0 5 

-os 
- 0 5 

C N J - 0 7 

- 0 7 

- 0 7 

Q N J - A R E A S 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

Q N J - A R E A S E S P 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

-ARBA PARA 

-ÁREA PARA 

-
- L O T E B P / 

-LOTE C 

- A E S P E C I A L 

- L O T E PARA 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

- A E S P E C I A L 

LOCAL 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ C 

E S P E C I A I S 

2 SECRETARIA 

7 G I N Á S I O 

1B PARA ENSINO 

1 0 ESCOLA 

5 ESCOLA 

9 ESCOLA 

12 CLUBE 

BANCA DE JORN 

BANCA DB JORN 

MICRO MERCADO 

P L L 

S B C SEK SOCIAL 

POSTO DE P O L I C 

4 TEMPLO 

B TEMPLO 

11 TEMPLO 

14 TEMPLO 

3 LBA 

1 

1 6 

I A 

0 1 

0 2 

0 7 

0 9 

1 3 

1 4 

0 1 

0 2 

0 7 

0 8 

1 3 

14 

DB 

B 

A 

E 

A 

E 

A 

E 

A 

E 

A 

E 

A 

0 6 

0 5 

1 2 

1 1 

1 8 

1 7 

06 

0 5 

1 2 

1 1 

1 8 

1 7 

SAÚDE 

MÉDIO 

PRIMARIA 

PRIMARIA 

PRIMARIA 

JUNTO 

JUNTO 

MBRC SAB 

CNJ 0 1 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSp 

0 4 1 2 .GRAU 

04 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 1,GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 1 CLUBES 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A r s 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 2 MICROMERCAD 

0 7 6 P L L 

0 8 3 SAUDB P U B L I 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 2 ENT S B L 1 G 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

5 

6 

4 4 

6 

2 

3 

2 S 

1 0 

3 

5 

4 

4 

2 

1 

4 

1 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 5 7 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

3 1 , 9 3 

3 1 , 3 9 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 3 0 0 , 0 0 

. 7 0 5 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 8 0 0 , 0 0 

. 7 8 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

3 6 4 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

0 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

0 5 0 , 0 0 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 , 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 2 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 , 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

1 4 . 5 0 2 , 9 5 

6 0 , 1 8 7 , 2 4 

6 0 , 1 8 7 , 2 4 

6 0 . 1 8 7 , 2 4 

1 2 4 . 4 3 5 , 3 1 

1 2 4 . 4 3 5 , 3 1 

4 9 . 7 4 5 , 1 1 

4 9 . 7 4 5 , 1 1 

6 0 . 1 8 7 , 2 4 

4 9 . 7 4 5 , 1 1 

6 0 . 1 8 7 , 2 4 

4 9 . 7 4 5 , 1 1 

2 4 9 . 7 0 5 , 0 9 

2 4 0 . 7 5 1 , 0 0 

6 0 0 . 3 8 3 , 2 7 

2 4 0 . 7 5 1 , 0 0 

1 3 6 . 0 7 6 , 6 5 

1 7 2 , 7 1 2 , 6 7 

4 3 8 . 6 8 5 , 9 6 

1 . 6 6 4 , 6 9 

1 . 6 6 4 , 6 9 

1 . 6 6 4 , 6 9 

3 5 . 3 1 1 , 8 2 

7 3 1 . 4 5 9 , 2 0 

3 8 8 . 4 3 0 , 1 4 

1 7 . 7 9 7 , 1 6 

2 3 3 . 0 5 8 , 0 9 

2 9 9 . 6 4 6 , 1 2 

2 8 2 . 9 9 9 , 1 1 

2 8 2 . 9 9 9 , 1 1 

2 3 3 , 0 5 8 , 0 3 

4 8 . 3 8 2 , 2 4 

1 1 9 . 2 0 2 , 6 2 

4 8 , 3 8 2 , 2 4 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 5 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

2 7 7 , 3 2 

c i d a d ã : 35 - TAGUATINGA 

QNL-RBSIDBNCIA INDIVIDUAL 

QNL-01 A 13 15 DONJ A A J 

-B 17 

QNL-19 21 23 BLOCOS E A J 

QNL-14 16 18 

-20 22 24 

-26 28 B 30 TODOS 

Setor i 35 1 22 - QNL 

ONL 30 CONJ A 

01 A 16 

17 E 18 

01 A 16 

ARBAS 

90 120 

120 150 

150 200 

200 

LOTE B 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

011 COM LOCAL 

200,00 

250,00 

120,00 

1.056,00 

23.474,75 

28.231,74 

IB.614,34 

10.341,30 

13.443,6 9 

15.511,95 

17.580,21 

187.909,16 

302,65 

302,65 

302,65 

302,65 

302,65 

302,65 

302,6 5 

315,10 



j\o 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA; 201 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ÍR$) 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 22 - QNL 

QNL-HABITAÇÃO 

QNL-01 A 13 15 

- 1 7 19 21 E 

- 2 3 

CfNL-COMERCIO 

- E Q l / 3 2 / 4 

- 5 / 7 e / 8 

- S / 1 1 3 0 / 1 2 

1 3 / 1 5 17 /19 

E 2 1 / 2 3 

QSL-ARBAS 

-A ESPECIAL 

-VIA LN-30 

-A ESPECIAL 

-A ESPECIAL 

-QNL 16 VIA 

-QNL 22 VIA 

-QNL 24 VIA 

-QNL 28 VIA 

QNL-EQ-ENTRE 

- 1 / 3 2 / 4 5 /7 

-6 /B 9 /11 

- 1 0 / 1 2 1 3 / 1 5 

- 1 7 / 1 9 2 1 / 2 3 

5 /7 

24 

COLETIVA 

PROJ A 

PROJ B/D 

PROJ C 

LOCAL 

2 . 0 5 

BLOCOS A A F 

BLOCO D 

ESPECIAIS 

2 UNID SAÚDE E 

LOTE 23 

4 DEP VEÍCULOS LOS 

1 ENSINO MÉDIO 

2 LOTE 1 

LU 30 LOTE 24 

IH 30 LOTE 59 

LN 30 LOTE 27 

QUADRAS 

ESCOLA CLASSE 1 

PCA ESPORTES E PLAY GROUND 

LOTE 2 TEMPLO RELIGIOSO 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

2 9 4 , 0 0 

1 . 4 7 0 , 0 0 

882,00 

1 7 1 . 5 1 4 , 6 3 

6 8 6 . 0 5 8 , 5 2 

4 2 8 . 7 8 6 , 5 8 

3 6 0 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

6 5 . 7 6 8 , 2 0 

7 5 . 1 6 3 , 6 6 

334,09 

334,09 

334,09 

3 1 5 , 1 0 

3 1 5 , 1 0 

0 3 2 KBD/HOSP 

0 3 2 MBD/HOSP 

0 3 3 GARAGENS 

0 4 1 2 .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 5 5 G I N Á S I O E S P 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 7 BNT CULTURA 

0 7 3 MERCADO 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

4 . 2 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 2 2 

1 5 . 9 5 5 , 8 7 

9 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 1 8 4 , 0 0 

5 . 7 7 6 , 1 9 

4 . 6 8 2 , 1 8 

5 , 8 7 9 , 8 3 

4 . 8 0 0 , 0 0 

7 . 3 7 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 . 6 1 5 , 1 4 

3 6 0 , 0 0 

1 4 2 , 2 1 

1 3 6 . 2 0 2 , 7 6 

7 2 . 6 4 1 , 4 7 

4 8 5 . 5 3 7 , 6 7 

1 . 0 8 9 . 6 2 2 , 0 8 

1 S 4 . 3 6 3 . 1 2 

1 6 3 . 4 4 3 , 3 1 

1 3 6 . 2 0 2 , 7 6 

1 5 3 . 4 4 3 , 3 1 

1 3 6 . 2 0 2 , 7 6 

2 2 7 . 0 0 4 , 6 0 

B 0 , 8 1 3 , 6 3 

3 9 7 , 2 5 8 , 1 5 

6 3 . 5 6 1 , 2 8 

2 6 . 4 8 3 , 8 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

2 9 1 , 3 0 

3 0 2 , 6 5 

2 9 1 , 3 0 

C idade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 1 23 - CNL 

CNL 1 LOTE C 

CNL 1 LOTE B 

CNL 1 LOTE A 

CNL 1 LOTE D 

CNL 1 LOTE E 

CLUB SOCIAL 

FEIRA LIVRE 

PLL 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 5 1 CLUBES 

0 7 1 F E I R A LIVRE 

0 7 6 PLL 

3 . 9 0 0 , 0 0 

3 . 9 0 0 , 0 0 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

1 6 . 8 0 0 , 0 0 

1 , 1 0 0 , 0 0 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 0 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 0 

5 8 2 . 6 4 5 , 2 1 

3 4 9 . 5 8 7 , 0 8 

7 5 4 . 1 5 9 , 6 4 

3 2 1 , 4 4 

3 2 1 , 4 4 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 i 24 - SIG 

SIG COMERCIO 

S J G 

S I G 

S I G 

S I G 

S I G 

S I G 

S I G 

S I G 

AE 

L R S 

S J G A E DBL P O L I C I A 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

0 2 

A 

1 

0 1 0 COMBRCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 8 IND E COM 

0 2 8 IND E COM 

0 2 8 IND E COM 

0 3 3 GARAGENS 

0 7 0 BCA J O H N A I S 

0 9 4 SEG PUBLICA 

5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 3 4 , 4 0 

2 5 6 , 1 9 

1 8 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 . 9 5 5 , 8 5 

1 9 , 2 5 

7 . 9 9 2 , 5 0 

2 B . 6 2 7 . 6 8 

3 4 . 4 2 B . 9 1 

3 7 . 8 7 1 , 8 0 

2 9 . 2 6 4 , 5 7 

3 4 . 4 2 8 , 9 1 

9 6 . 0 7 2 , 2 7 

3 0 . 9 8 6 , 0 1 

5 5 4 . 9 0 0 , 2 9 

1 . 9 9 7 , 6 3 

2 5 2 . 2 2 7 , 3 9 

2 8 9 , 9 9 

2 9 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 9 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

2 8 9 , 9 9 

cidade : 35 - TAOUATINGA Setor : 35 1 25 - SDE SET M NORTE 

•QD 3 

QP 1 

CJ A 

CJ A 

029 OUTROS 

075 PAG 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 2 24 - QSA 

3 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 2 0 , 0 0 

3 4 . 0 5 0 , 6 7 

2 . 5 2 2 . 2 7 3 , 5 0 

2 8 9 , 9 9 

3 1 5 , 1 0 

QSA-RESTDBNCIA INDIVIDUAL 

Q S A - 0 1 

Q S A - 0 2 

Q S A - 0 2 

Q S R - 0 3 

- 0 3 

Q S A - 0 4 

- 0 4 

Q S A - 0 5 

Q S A - 0 6 

QSA- 0 7 

- 0 7 

Q S A - 0 8 

- 0 9 

0 1 A 2 1 

0 1 A 1 9 

2 B 3 

0 1 A 4 1 - 1 K P 

0 2 A 4 2 PAR 

0 1 A 3 7 - I M P 

02 A 3 9 - P A R 

0 1 A 1 1 

0 1 A 0 9 

0 1 A 2 1 - I M P 

02 A 2 2 - P A R 

01 A 1 7 - I M P 

02 A 1 8 - P A R 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 0 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

Q 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RES 

RES 

IND 

IND 

COMBRCIAL 

R E S 

RES 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

RES 

R E S 

RES 

I B D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

3 6 5 , 0 2 

3 6 6 , 0 2 

7 3 0 , 0 4 

3 4 9 , 8 3 

3 1 5 , 6 0 

3 1 5 , 6 0 

3 1 5 , 6 0 

4 6 5 . 6 2 

4 5 8 , 9 6 

4 3 4 , 7 8 

3 8 9 , 8 3 

3 8 2 , 7 0 

4 2 7 , 3 0 

1 9 2 . 9 5 3 , 8 8 

1 9 2 . 9 5 3 , 8 8 

3 2 1 . 5 8 9 , 9 0 

6 4 , 3 1 7 , 9 6 

6 4 , 3 1 7 , 9 6 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

9 6 . 4 7 6 , 9 4 

9 6 . 4 7 6 , 9 4 

8 6 . 1 8 6 , 0 6 

7 5 . 2 5 2 , 0 1 

7 0 . 1 0 6 , 5 7 

8 6 . 1 8 6 , 0 6 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 7 9 , 1 0 

4 1 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 



ANEXO W31CO DO PROJETO LEI HUKERO DE DE DS 2002 PAGINA! 202 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBRRBNOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

Q0ADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 COHST (R$) 

C idade : 35 - TAGÜATINGA S e t o r : 35 2 24 - QSA 

QSA-09 

QSA-10 

QSA-11 

QSA-12 

QSA-13 

QSA-14 

QSA-15 

QSA-16 

QSA-17 

QSA-1S 

QSA-19 

QSA-20 

QSA-21 

QSA-22 

QSA-23 

QSA-24 

QSA-25 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

1 1 

0 9 

2 1 

2 1 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

4 2 

2 1 

2 1 

1 2 

1 2 

1 2 

1 2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

Ú 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RBS 

RES 

R E S 

R E S 

RBS 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

R 6 S 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

RES 

IND 

IHD 

IND 

IND 

I R D 

IHD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IHD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

3 5 9 , 4 5 

3 5 3 , 4 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

6 4 . 3 1 7 , 9 6 

1 6 0 . 7 9 4 , 9 0 

1 6 0 . 7 9 4 , 9 0 

6 2 . 3 6 8 , 4 2 

62 .3BB.42 

62 .3BB.42 

6 2 . 3 8 8 , 4 2 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

6 1 . 1 0 2 , 0 6 

5 4 . 0 2 7 . 0 B 

5 4 . 0 2 7 , 0 0 

5 4 . 0 2 7 . 0 B 

5 4 . 0 2 7 , 0 8 

5 4 . 0 2 7 , 0 8 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

C idade ! 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 2 25 - CSA 

CSA-COHBKCIO LOCAL 

SE NAO DISCRIM NAT 04=NAT 11 

C S A - 0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

C S A - 0 1 

- 0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

C S A - 0 1 

- 0 1 

0 1 

C S A - 0 1 

C S A - 0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

C S A - 0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

C S A - 0 2 

C S A - 0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

C S A - 0 2 

C S A - 0 2 

C S A - 0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

C S A - 0 3 

- 0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

C S A - 0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

C S A - 0 3 

0 1 

0 2 / 0 3 / 0 4 E 1 6 / 1 7 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

1 4 / 1 5 

1 8 

1 9 

0 1 / 1 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 2 / 1 3 / 1 4 

1 2 / 1 3 / 1 4 

1 5 

16 

1 7 

1 8 

1 9 

2 0 

01 A 0 3 - J D N T O S 

04 

0 5 

06 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 / 1 3 

1 2 

14 

1 5 

16 

1 7 

1B 

1 9 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

p l l 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RBS 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

5 2 5 , 0 0 

3 . 1 5 9 , 4 0 

5 3 9 , 0 0 

5 4 2 , 5 0 

5 4 2 , 5 0 

5 2 5 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

5 4 7 , 5 0 

6 4 3 , 2 5 

7 0 5 , 2 5 

1 . 5 2 1 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

1 . 4 7 1 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 . 3 7 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

7 8 3 , 4 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 1 6 . 1 7 5 , 2 2 

4 . 1 6 1 . 7 5 2 , 2 8 

3 4 6 , 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

6 2 4 . 2 6 2 , 8 4 

1 . 6 6 4 . 7 0 0 , 9 1 

3 4 6 . B 1 2 . 6 9 

4 1 6 . 1 7 5 , 2 2 

4 8 3 . 5 3 7 , 7 6 

2 . 0 8 0 . 8 7 6 , 1 4 

5 5 4 . 9 0 0 , 3 0 

1 . 0 4 0 . 4 3 8 , 0 7 

1 . 7 8 9 . 5 5 3 , 4 8 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . B 1 2 . 6 9 

3 4 6 , 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

4 8 5 . 5 3 7 , 7 6 

6 9 3 . 6 2 5 , 3 8 

2 . 4 9 7 . 0 5 1 , 3 6 

2 . 0 8 0 . 8 7 6 , 1 4 

4 1 6 . 1 7 5 , 2 2 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

3 4 6 . 8 1 2 , 6 9 

4 1 6 . 1 7 5 , 2 2 

1 . 7 3 4 . 0 6 3 , 4 5 

5 5 4 , 9 0 0 , 3 0 

1 . 1 0 9 . B D 0 , G 0 

3 8 8 . 4 3 0 , 2 1 

5 5 4 . 9 0 0 , 3 0 

5 5 4 . 9 0 0 , 3 0 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 8 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 8 

6 6 5 . B 8 0 . 3 6 

5 5 4 , 9 0 0 , 3 0 

4 9 9 . 4 1 0 , 2 7 

3 8 8 . 4 3 0 , 2 1 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 8 

3 3 2 . 9 4 0 , 1 8 

2 7 7 . 4 5 0 , 1 5 

1 . 1 0 9 . 8 0 0 , 6 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

5 8 9 , 2 9 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 

4 7 9 , 1 0 



^ 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DEI NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

P A G I N A ! 2 0 3 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÃREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO [ R $ ) VLR M2 CONST ( R S ) 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 2 25 - CSA 

GARAGENS H2CONST X 0 , 5 0 

QSA-ARBA E S P E N S I N O MÉDIO 

QSA-AREA E S P P L L 

0 4 2 l . G R A O 

0 7 5 PAG 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA Setor ! 35 2 26 - QSB 

3 7 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 7 2 1 , 1 9 

8 3 2 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 3 7 7 . 1 6 1 , 1 0 

4 1 5 , 9 9 

4 1 5 , 9 9 

QSB-RESIDÊNCIA INDIVIDUAL 

Q S B - 0 1 

Q S B - 0 2 

Q S B - 0 3 

Q S B - 0 4 

Q S B - 0 5 

QSB 0 6 E 0 7 

QSB 0 8 E 09 

Q S B - 1 0 

Q S B - 1 1 

Q S B - 1 2 

Q S B - 1 3 

Q S B - 1 4 

Q S B - 1 5 

Q S B - 1 6 

Q S B - 0 8 

Q S B - 0 9 

2 8 0 

3 5 0 

1 2 0 

1 6 1 

2 1 1 

3 6 0 

A 

A 

A 

A 

A 

M; 

3 1 0 

3 6 0 

16 0 

2 1 0 

2 8 0 

M2 

M2 

M2 

M2 

H2 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 2 

0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 1 1 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

COM 

COM 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

LOCAL 

LOCAL 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

2 5 2 , 2 5 

2 5 5 , 2 0 

7 0 . 5 6 0 , 4 2 

6 4 , 9 1 5 , 5 8 

6 4 . 9 1 5 , 5 8 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 8 , B 0 0 , 3 5 

5 1 . 7 4 4 , 3 0 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

3 0 , 5 7 6 , 1 8 

3 5 . 2 8 0 , 2 1 

4 2 . 3 3 6 , 2 5 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 8 . 8 0 0 , 3 5 

5 4 . 0 9 6 , 3 2 

5 4 . 0 9 6 , 3 2 

5 4 . 0 9 6 , 3 2 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

4 5 . 4 0 0 , 9 0 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

4 2 2 , 3 3 

3 4 0 , 4 3 

3 4 0 , 4 3 

Cidade : 35 - TAGUATINGA 3 5 2 2 7 - CSB 

QSB-HABITACAO COLETIVA 

CSB-COMERCIO LOCAL 

SE NAO D I S C R I M NAT 04=NAT 11 

1 

PROJEÇÃO 0 1 / 0 7 0 0 4 RES COLETlV 4 3 5 . 0 9 2 , 2 8 

1 

0 1 

1 

C S B - 0 1 

C S B - 0 2 

0 2 

C S B - 0 2 

0 2 

C S B - 0 2 

C S B - 0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

C S B - 0 3 

Q . 4 

04 

04 

C S B - 0 4 

0 4 

C S B - 0 4 

C S B - 0 5 

0 5 

0 6 

0 5 

0 5 

0 5 

C S B - 0 5 

0 5 

C S B - 0 5 

p S B - 0 6 

0 2 

0 3 

0 3 

0 4 

0 1 / 0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

0 0 

0 1 

0 2 / 0 6 

0 3 

04 

0 5 

0 7 

0 8 

1 / 2 

0 3 

0 5 

0 6 

0 7 

0 4 / 0 8 

0 1 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

06 

0 7 

0 8 

0 1 / 0 2 

C S B - 0 6 L O J A S 0 9 A 1 2 0 1 / 0 2 

P S B - 0 6 L O J A S 1 3 A 2 B 0 1 / 0 2 

06 0 3 

0 7 6 PLL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

1 , 0 6 1 , 2 5 

1 . 1 0 6 , 2 5 

1 . 1 5 5 , 0 0 

1 , 1 5 5 , 0 0 

1 . 1 9 8 , 7 5 

4 , 7 5 6 , 0 0 

1 . 0 9 1 , 2 5 

1 . 1 3 6 , 2 5 

1 . 1 8 0 , 0 0 

1 . 2 2 3 , 7 5 

1 . 1 4 3 , 7 5 

2 . 3 2 3 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

1 . 2 7 2 , 5 0 

1 . 1 1 8 , 7 5 

1 . 1 B O . 0 0 

1 , 2 2 3 , 7 5 

1 . 1 3 2 , 5 0 

1 . 2 2 1 , 2 5 

1 . 0 9 1 , 2 5 

1 . 1 3 5 , 0 0 

1 . 1 8 2 , 5 0 

2 . 4 3 7 , 5 0 

1 . 1 3 5 , 0 0 

1 . 1 7 8 , 7 5 

1 . 2 2 2 , 5 0 

1 . 2 6 7 , 5 0 

1 . 1 0 1 , 2 5 

1 . 1 4 3 , 7 5 

1 . 1 B 6 . 2 5 

1 . 2 2 9 , 7 5 

2 , 7 2 2 , 5 0 

2 . 7 2 2 , 0 0 

2 . 7 2 2 , 0 0 

1 . 3 7 6 , 2 5 

9 0 6 , 0 1 8 , 4 0 

7 2 5 . 1 5 3 , 8 0 

2 . 6 1 0 . 5 5 3 , 6 8 

1 . 4 5 0 , 3 0 7 , 6 0 

8 7 0 . 1 8 4 , 5 6 

6 . 3 8 1 . 3 5 3 , 4 4 

1 . 7 4 0 . 3 6 9 , 1 2 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

8 7 0 . 1 8 4 , 5 6 

7 2 5 . 1 5 3 , 8 0 

2 . 9 0 0 . 6 1 5 , 2 0 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

8 7 0 . 1 8 4 , 5 6 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

7 2 5 . 1 5 3 , 8 0 

8 7 0 , 1 8 4 , 5 6 

3 . 1 9 0 . 6 7 6 , 7 2 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

1 . 3 9 2 . 2 9 5 , 2 9 

1 . 1 6 0 . 2 4 6 , O B 

1 , 3 0 5 . 2 7 6 , 6 4 

1 . 7 4 0 . 3 6 9 , 1 2 

2 . 6 1 0 . 5 5 3 , 6 6 

1 , 7 4 0 . 3 6 9 , 1 2 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

1 , 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

1 . 7 4 0 . 3 6 9 , 1 2 

9 7 0 . 1 8 9 , 5 6 

7 2 5 . 1 5 3 , 6 0 

1 . 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

1 . 7 4 0 . 3 6 9 , 1 2 

1 . 5 9 5 . 3 3 8 , 3 6 

1 . 6 9 5 . 3 3 8 , 3 6 

1 . 5 9 5 . 3 3 8 , 3 6 

1 , 4 5 0 . 3 0 7 , 6 0 

504,43 

3 9 0 , 8 0 

5 0 4 , 4 3 

6 2 0 , 4 4 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 8 0 , 0 9 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

2 7 7 , 4 3 

3 5 3 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 



p 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAOTA DE VALORES VEHAIS DOS TERREHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 204 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES C0D NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGÜATINGA S e t o r : 35 2 27 - CSB 

oe 
06 

oe 
CSB-06 

CSB 6 

CSB-os 

CSB-07 

07 

07 

07 

07 

CSB-07 

CSB 07 

CSB 7 

CSB-07 

CSB-08 

CSB 8 

CSB-06 

CSB B 

0B 

08 

OS 

oe 
CSB-08 

CSB-09 

09 

09 

09 

CSB-10 

10 

10 

10 

10 

10 

CSB-10 

CSB TODAS 

QSS-ÁREAS 

GARAGENS 

ESPECIAIS 

-ARBA BANCA JORNAL JUNTO 

-ÁREA BANCA JORNAL JUNTO 

-MERCADO 

-TEMPLO 

-AE 

-AE 

-AE 

-AE 

1 

2 

3 

4 

AE-5 E AE-S 

-AE 6 

QSB-AREAS ESP 

-AE 

-AE 

-AE 

-AE 

-AB 

-AE 

-AE 

-AE 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13/14 

1S 

RELIGIOSO 

JUNTAS 

CEB 

04 

05 

06 

07 

8 

08 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

8 

08 

01 

2 

02 

3/4 

03/04 

05 

oe 
07/08 

09 

01 

02 

03 

04 

01 

02 

03 

04 

05 

06/07 

08 

011 

011 

011 

011 

004 

011 

011 

011 

011 

004 

011 

011 

011 

004 

011 

011 

004 

011 

004 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

M2 CONST X 0.50 

QSB 01 B 06 

QSB 10 E 11 

070 

070 

073 

090 

098 

098 

098 

098 

098 

098 

098 

098 

098 

098 

OSB 

098 

098 

080 

COM 

COM 

COM 

COM 

REH 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

RES 

COM 

REB 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

MERCADO 

TEMPLOS 

ENT 

EfJT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

FOSCA E LUZ 

1 . 4 7 0 , 0 0 

1 .775 ,00 

1 . 7 7 5 , 0 0 

1 . 7 7 5 , 0 0 

1 . 7 7 5 , 0 0 

1 . 8 1 7 , 5 0 

1 , 8 1 7 , 5 0 

1 . 8 1 7 , 5 0 

1 . 8 1 7 , 5 0 

1 . 7 6 7 , 5 0 

1 . 7 6 7 , 5 0 

1 . 7 6 7 , 5 0 

1 . 7 6 7 , 5 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

1.2B0.0O 

6 4 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 , 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

1 . 2 4 5 , 0 0 

1 . 0 9 9 , 0 0 

1.74 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

4 . 3 2 0 , 0 0 

2 . 6 8 0 , 0 0 

4 . I l l , B 0 

2 . 2 0 8 , 8 0 

2 . 1 0 4 , 9 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 

870 
B70 

870 

1.160 

B70 
870 

B70 

1.305 

1.450 

870 

B70 

725 

725 

870 

970 
B70 

1.160 

725 

3 . 1 3 0 

3 . 1 9 0 

362 

362 

725 

362 

1.392 

1.16 0 

1 .305 

870 

725 

725 

725 

725 

725 

1.450 

1.74 0 

.1B4 .56 

. 1 6 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 2 4 6 , 0 8 

, 1 8 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 2 7 6 , 8 4 

. 3 0 7 , 6 0 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 5 3 , 8 0 

. 1 5 3 , B 0 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 8 4 , 5 6 

. 2 4 6 , 0 8 

• 1 5 3 , 8 0 

. 5 7 6 , 7 2 

. 6 7 6 , 7 2 

. 5 7 6 , 9 0 

. 5 7 6 , 9 0 

. 1 5 3 , B 0 

. 5 7 6 , 9 0 

. 2 9 5 , 2 9 

. 2 4 6 , 0 8 

. 2 7 6 , 8 4 

. 1 8 4 , 5 6 

. 1 5 3 , 8 0 

. 1 5 3 , 8 0 

. 1 5 3 , 8 0 

. 1 5 3 , 8 0 

. 1 5 3 , 8 0 

. 3 0 7 , 6 0 

.36 9 , 1 2 

1 . 6 6 4 , 6 9 

1 . 6 6 4 , 6 9 

7 6 2 . 9 8 7 , 7 7 

1 1 0 . 9 8 0 , 0 0 

2 6 6 . 3 5 2 , 0 6 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

1 4 5 . 6 6 1 , 2 8 

I B I . 4 5 2 , 3 4 

7 2 . 4 1 4 , 4 6 

2 8 9 . 6 5 7 , 8 6 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

2 8 9 . 6 5 7 , 8 6 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

2 1 8 . 0 7 5 , 7 5 

2 9 1 . 3 2 2 , 5 7 

2 7 , 7 4 4 , 9 9 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

504,4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

4 2 8 , 7 6 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

504 ,4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

5 0 4 , 4 3 

390,BB 

3 9 0 , 9 8 

195 ,44 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

390 ,B8 

3 9 0 , 6 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

390 ,B8 

C i d a d e i 35 - TAGUATINGA SQtor : 35 2 26 - QSC 

QSC-RESIDÊNCIA 

QSC-01 
1 -oi 
QSC-02 

-02 

-02 

-02 

QSCr03 E 

QSCT04 

-04 

QSC-05 

28 

INDIVIDUAL 

01 

02 

01 

02 

03 

04 

01 

01 

03 

01 

A 20 

A 39 

A 4 0-

A 35 

02 

A 40 

A 43 

IMPAR 

PAR 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RBS IND 

RES IND 

RES ISD 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

54 0,00 

360,00 

525,00 

540,00 

350,00 

360,00 

300,00 

525,00 

350,00 

360,00 

58.768,72 

44.076,54 

55,830.28 

58,768,72 

44.076,54 

44.076,54 

39.668,88 

55.830,28 

44.076,54 

44.076,54 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 

3 3 4 , 0 9 



A 
ANBXO ONICO DO PROJETO L E I NÜMBRO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGINAi 2 0 5 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QOftDRAs CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 COBST (RS) 

C i d a d e : 35 - TAGÜATINGA Setor : 35 2 28 - QSC 

Q S C - 0 6 0 9 1 2 

14 1 6 1 8 2 0 

E 2 2 A 2 5 

Q S C - 0 7 

- 0 7 

Q S C - 0 8 

' Q S C - 1 0 

Q S C - 1 1 

Q S C - 1 3 E 15 

Q S C - 1 7 

, Q S C - 1 9 2 1 

' Q S C - 2 6 

Q S C - 2 7 

01 A 50 

01 03 A 40 

02 

01 A 44 

01 A 43 

01 ft '« 

01 A 4B 

01 A 26 

01 A 25 

01 A 14 

01 A 14 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IKD 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

310,00 

350,00 

525,00 

360,00 

350,00 

360,00 

360,00 

360,00 

36 0,00 

310,00 

310,00 

39,668,89 

42,607,32 

55.830,28 

42.607,32 

42,607,32 

42.601,32 

42.607,32 

42.607,32 

42.607,32 

39.668,89 

39.668,88 

334,09 

334,09 

334,09 

334.09 

334,09 

334,05 

334,09 

334,09 

334,09 

334, 09 

334,09 

Cidade : 35 - TAHtJATINGA Setor : 35 2 29 - CSC 

CSC-COMERCIO 

01 

, CSC-02 

02 

02 

CSC-03 

03 

03 

03 

CSC-04 

04 

04 

04 

CSC-05 

05 

05 

• CSC-08 

0B 

08 

CSC-09 

09 

09 

09 

CSC- 9 

CSC-1D 

10 

10 

: 10 

CSC-11 

i n 

1 1 

1 1 

PSG-12 

12 

01 

02 

03/04 

01/02 

03 

04 

01 

02 

03 

04 

03 

04 

01 

02 

03/04 

01 

02 

03 

04 

01/02 

03 

03/04 

01 

02 

03 

04 

LT 2 

01 

02 

03 

04 

01 

02 

03 

04 

01 

02 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

150,00 

16 0,00 

310,00 

310,00 

160,00 

150,00 

150,00 

160,00 

160,00 

150,00 

150,00 

160,00 

160,00 

150,00 

150,00 

160,00 

310,00 

150,00 

160,00 

160,00 

150,00 

310,00 

160,00 

150,00 

150,00 

160,00 

310,00 

150,00 

160,00 

160,00 

150,00 

160,00 

150,00 

160,00 

160,00 

150,00 

150,00 

16 0,00 

160,00 

150,00 

150,00 

16 0,00 

26.483,86 

26.4 83,86 

113,502,27 

75.66B,18 

30.267,27 

30.267,27 

26.4 83,86 

26.483,86 

26.4 83,86 

30.267,27 

37,834,09 

37.834,09 

41.617,49 

45,400,90 

41.617,49 

37.834,09 

90,801,81 

45.400,90 

41.617,49 

56.751,13 

45.400,90 

113.502,27 

26.483,86 

30.267,27 

34.050,68 

34,050,6B 

75.668.1B 

56.751,13 

26.483,86 

26.483,86 

68,101,36 

75.668,18 

37.834,09 

75,668,18 

26.483,86 

30.267,27 

37.834,09 

31,050,68 

56.751,13 

56.751,13 

37.834,09 

37.834,09 

2 7 7 , 4 0 

277 ,4 0 

34 6 ,76 

3 1 2 , 0 8 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

277,40 

277,40 

277,40 

277,4 0 

277 ,4 0 

3 4 6 , 7 6 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

312 ,0B 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

3 4 6 , 7 6 

277 ,4 0 

2 7 7 , 4 0 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 1 2 , 0 9 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

3 1 2 , 0 8 

3 4 6 , 7 6 

277,40 

277,40 
277,40 
277,40 

2 7 7 , 4 0 

3 4 6 , 7 6 

2 7 7 , 4 0 

2 7 7 , 4 0 

3 4 6 , 7 6 

34È .76 



tf) 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , NO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

PAGIHA: 2 0 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 COKST ( R $ ) 

C i d a d e : 35 - TAGÜATINGA S e t o r : 35 2 29 - CBC 

1 2 

1 2 

Q S C - A E 5 

-ÁREA PARA 

-ÁREA PARA 

-AE 7 

-AE 6 

0 3 0 1 1 COM LOCAL, 

0 1 1 COM LOCAL 

0 5 1 CLUBES 

CLUBE E S P O R T I V VO 0 5 1 CLUBES 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO ESGOT 0 B 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 9 2 ENT R B L l G 

D9B ENT DIVERSA 

3 

3 9 

8 5 

2 2 

3 

1 6 0 

1 5 0 

8 0 0 

2 4 0 

0 0 0 

4 1 S 

7 5 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 7 . B 3 4 , 0 3 

4 1 . 6 1 7 , 4 9 

7 1 , 8 8 4 , 5 6 

4 6 7 , 2 4 9 , 6 4 

1 . 2 4 8 , 5 2 5 , 4 5 

2 6 9 . 3 7 7 , 8 4 

1 7 2 . 1 4 4 , 8 4 

211,60 
3 4 6 , 7 6 

3 0 8 , 7 7 

3 0 0 , 7 7 

3 5 9 , 2 1 

3 D B . 7 7 

3 0 6 , 7 7 

C i d a d e : 35 - TAGÜATINGA S e t o r ! 35 2 30 - QSD 

Q S D - R E S I D Ê N C I A INDIVIDUAL 

Q S D - O l 1 3 

Q S D - 0 2 1 0 

O S D - 0 3 0 5 

- 0 9 1 5 

Q S D - 0 4 1 2 

Q S D - 0 6 

- 0 6 

Q S D - 0 B 16 

Q S D - 1 1 1 9 

- 2 7 2 9 

Q S D - 1 4 

- 1 4 

1 6 

0 7 

E 

2 0 

2 4 

2 1 

3 1 

Q S D - 2 2 E 23 

Q S D - 2 5 E 3 3 

Q S D - 2 6 B 45 

- 2 B 

Q S D - 3 0 

G S D - 3 2 

Q S D - 3 5 3 7 

- 4 1 

QSD-4 3 

Q S D - 4 7 

Q S D - 4 9 5 1 

- 5 5 

3 9 

5 3 

E 

17 

E 

E 

E 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 2 A 4 0 

0 1 A 3 9 

0 1 A 2 0 

0 1 A 4 0 

0 2 A 4 0 -

0 1 A 3 9 -

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 1 A 2 4 

0 1 A 4 8 

0 1 A 4 8 

0 1 A 2 4 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 8 

0 1 A 4 8 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 BBS IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R 8 S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

300 

300 

300 

300 

300 

300 

3 0 0 

300 

3 0 0 

300 

3 0 0 

300 

300 

300 

300 

300, 

300, 
300, 

300, 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

oo 
00 

00 

00 

00 

300,00 

6 3 , 1 0 7 , 2 4 

6 3 , 1 0 7 , 2 4 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 . 5 7 7 , 4 5 

4 0 . 3 3 8 , 5 1 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 . 5 7 7 , 4 5 

4 5 . 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 . 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 0 , 3 1 8 , 5 1 

4 5 , 5 7 7 , 4 5 

4 5 . 6 7 7 , 4 5 

4 5 . 5 7 7 , 4 5 

45,577,45 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 B 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 6 

3 7 B 

3 7 6 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 6 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

3 7 8 

, 2 1 

2 1 

, 2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 3 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 3 

2 1 

2 1 

2 1 

3 7 8 , 2 1 

C i d a d e i 35 - TAGÜATINGA S e t o r : 35 2 31 - CSD 

CSD-COMERCIO 

C S D - 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

C S D - 0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

C S D - 0 3 

- 0 3 

C S D - 0 4 

- 0 4 

C S D - 0 5 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

C S D - 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

C S D - 0 6 

MÓDULOS PARA 

ARBAS PARA 

ARBAS PARA 

AE P E N S I N O 

ESCOLA 1 

QSD-ARBAS E S P 

ESCOLA 2 

- A E S P E C I A L 

LOCAL 

ARBAS VARIAV 

DE 3 1 7 A 3 6 7 

ÁREAS VARIAN 

DE 6 7 A 9 2 

ÁREAS VARIAV 

ARBAS VARIAN 

DE 2 2 3 A 2 8 4 

ÁREAS VARIAV 

DE 43S : A 

COMERCIO 

COMERCIO 

COMERCIO 

CINEMA 

5 3 7 

0 1 

0 2 A 2 5 

2 6 

0 1 A 0 5 

0 6 / 0 7 

0 6 / 0 7 

0 8 / E 0 9 

0 1 

0 2 A 1 5 

0 1 A 1 7 

14 

0 1 A 0 9 

2 4 6 2 8 

8 1 0 1 2 

4 4 5 2 5 4 

16 1 6 2 0 

4 6 4 8 5 0 

2 4 2 6 3 2 

3 0 B 3 4 

14 4 2 B 

5 6 

2 2 

6 0 

3 8 

LTM 1 A LTM 

1 A 1 0 

1 A 1 5 

5 8 

4 0 E 

6 2 

6 4 

1 2 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 4 1 2 ,GRAU 

04 2 l . Q R A U 

0 4 2 l . Q R A U 

05 0 CINEMAS 

14 0 

14 0 

1 4 0 

14 0 

2 8 0 

2 8 0 

14 0 

14 0 

1 4 0 

2 1 0 

2 1 0 

14 0 

3 1 7 

3 6 7 

6 7 

9 2 

2 2 9 

2 2 9 

2 84 

4 3 2 

5 3 7 

1 9 6 

1 . 2 6 0 

8 4 0 

4 6 . 1 2 7 

4 . 0 0 0 , 

4 , 0 0 0 

2 . 0 0 0 , 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

0 0 

5 0 

8 7 

0 6 

2 5 

7 3 

7 3 

2 5 

1 0 

0 5 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

3 0 . 8 9 7 , 7 3 

3 0 , 8 9 7 , 7 3 

3 0 . 8 9 7 , 7 3 

3 0 . 8 9 7 , 7 3 

6 1 . 7 9 5 , 4 6 

6 1 . 7 9 5 , 4 6 

3 0 . 8 9 7 , 7 3 

3 0 , 9 9 7 , 7 3 

3 0 , 8 9 7 , 7 3 

4 5 , 1 1 0 , 6 8 

4 5 , 1 1 0 , 6 8 

3 0 , 8 9 7 , 7 3 

3 8 . 6 2 2 , 1 6 

3 B . 6 2 2 , 1 6 

1 6 . 6 8 4 , 7 7 

1 6 . 6 8 4 , 7 7 

1 6 , 6 8 4 , 7 7 

3 0 , 8 9 7 , 7 3 

3 0 , 8 9 7 , 7 3 

4 9 . 4 3 6 , 3 6 

4 9 , 4 . 3 6 , 3 6 

2 4 , 7 1 8 , 1 8 

1 0 3 . 1 9 8 , 4 1 

6 4 . 5 7 6 , 2 5 

3 0 7 . 4 0 1 , 1 5 

2 7 2 . 4 0 5 , 5 6 

2 7 2 . 4 0 5 , 5 6 

3 0 9 . 6 3 4 , 3 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 S 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

3 5 3 

2 8 9 

2 6 9 

2 8 9 

2 8 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

0 9 

9 9 

9 9 

9 9 

9 9 
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DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade ; 35 - TAGUATIN0A S e t o r : 35 2 31 - CSD 

VLR TERRENO (R$! VLR M2 CONBT (R$) 

ÁREA ESPECIAL 

CLUBE ESPORTIV 

CIBBB ESPORTIV 

FCA ESPORTES 

ÁREA BANCA 

ÁREA ESP 

ÁREA ESPECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ARBA ESPECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ARES ESPECIAL 

ÁREA ESPCECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ÁREA ESPECIAL 

ARBA ESPECIAL 

2 

1 

2 

JORNAL JUNTO 

PAG 

IGREJA 

1 

3 

4 

5 A 8 

9 

10 

19/20 

21 22 

23 A 27 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

054 PRAÇA ESP 

098 ENT 

075 PAG 

DIVERSA 

090 TEMPLOS 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

093 ENT 

09B ENT 

098 ENT 

099 ENT 

098 ENT 

098 BNT 

09B ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

4.000,00 

24.000,00 

24.000,00 

4.000,00 

4,00 

870,00 

3.200,00 

10,000,00 

4.000,00 

5.600,00 

2.500,00 

2.350,00 

20.136,00 

3.000,00 

6-000,00 

3.000,00 

2.300,00 

249.705,10 

966.855,80 

968.855,80 

286.907,74 

9.988,20 

B57.572.60 

83.235,02 

357.910,58 

124.852,53 

166.470,04 

83.235,02 

83.235,02 

332.940,08 

99.862,02 

199.754,04 

99.882,02 

83.235,02 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

353,09 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

289,99 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA Setor ; 35 2 32 - QSE 

QSE-RESIDÊNCIA INDIVIDUAL 

QSE-01 

QSE-02 

QSE-03 E 17 

QSE-04 10 16 

QSE-05 07 

QSB-6 9 18 20 

QSE-09 15 

QSE-11 13 

QSE-12 14 

QSE-19 

QSE-22 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

A 31 

A 26 

A 62 

A 52 

A 51 

A 42 

A 46 

A 15 

A 26 

A 62 

A 26 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IN» 

RES 2ND 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,0o 

300,00 

300,00 

34.504,68 

34.504,6 8 

28.753,90 

34.504,6 8 

34.504,6 8 

28.753,90 

28.753,90 

28.753,90 

35.654,83 

23.£16.51 

27.603,74 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

321,44 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 2 33 - CSE 

CSE- COMERCIO 

CSE-01 

-01 

CSE-02 

CSE-03 

CSE-04 

-04 

-04 

-04 

CSE-05 

CSE-06 

-06 

-06 

-06 

-DB 

CSE-06 

-06 

-06 

-06 

-06 

CSB-06 

-06 

CSB-06 

07 E 08 

Q6S-AREAS 

-ÁREAS 

-OFICINAS 

-ARBA 

QSE-ARBAS ESP 

-AREft 

-ÁREA ESP 

ARBA P/ CRECHE 

-ÁREA PARA 

LOCAL 

ÁREAS VARIAV 

DE 600 A 

ESPECIAIS 

RESERVADA 

ESPECIAL 

ESPECIAL 

ESCOLA 1 

CINEMA 

662 

2 

15 

16 

-ÁREA BANCA JORNAL JUNTO 

01 

15 

01 

01 

01 

02 

09 

09 

01 

A 14 

A 19 

A 24 

A 07 

A 24 

A 24 

TODOS 

2-' 

72 

-26-28-34-36 

74-90-92-94 

6 A 24-44-58-60 

62 

30 

32 

3B-

46 

76 

88 

80 

96 

A 70 

40-42 

A 56 

78 82 84 66 

TODOS 

D 

CSE 

1 A 9 

2 A 24 

1 A 24 

3 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

032 MED/HOSP 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

042 l.GRAU 

044 CRECHB/MATE 

050 CINEMAS 

070 BCA JORNAIS 

120,00 

120,00 

120,00 

50,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

600,00 

662,08 

1 

5 

2 

2 

443 

44 8 

810 

75 

200 

233 

401 

906 

105 

935 

525 

600 

600 

400 

000 

ooo 
4 

00 

43 

00 

00 

00 

80 

80 

47 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

49.184,31 

49.184,31 

4 9.184,31 

21.313,20 

43.937.9B 

43.937,96 

43.931.59 

43.937,98 

36.068,49 

32.789,54 

59.34 9,06 

59.349,06 

46.889,04 

46.889,04 

108.206,48 

23.608,46 

29,510,58 

36.068,49 

45.906,35 

68.858,03 

32.789,54 

104.043,42 

75.668,19 

75.668,19 

75,668,19 

173.128,86 

98.368,65 

393.474,72 

1.664,69 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334 , 09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

334,09 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

390,88 

359,21 

220,55 
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DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD KATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 2 33 - CSE 

-ÁREA 

-ARBA 

-ÁREA 

-ÁREA 

BANCA 

PARA 

PARA 

ÁREA ESPECIAL 

-ARBA 

-ÁREA 

SETOR E 

SETOR E 

-ÁREA 

-ÁREA 

-ÁREA 

-ÁREA 

-ÁREA 

ESP 

ESP 

ESP 

ESP 

ESP 

ESP 

ESP 

-ÁREA ESP 

-ARBA 

-ARBA 

-ARBA 

-ARBA 

-ARBA 

-ARBA 

-ARBA 

PFACft 

AE 19 

AE 20 

AE 20 

AE 20 

AE 21 

AE 21 

AE 21 

AE 21 

AE 22 

AE 23 

ESP 

ESP 

ESP 

BSP 

BSP 

ESP 

ESP 

JORNAL JUNTO 

MERCADO 

CSE 4 

LOTE C 

POSTO GASOLINA 

RESERVADA 

SERVIÇO 

INA 

SOCIAL AL 

DELEGACIA POL 

IGREJA 

1 

2 

3 

4 

05 A OS 

09 

10 

11 

12/1-3 

13 

17 

1S 

POLICIA 

E 

LOTE F 

1/23 

1/17 

18 E 20 

19 

1 

2/3 

4 

5 

1/16 

1/10 

070 BCA JORNAIS 

073 MERCADO 

076 PAG 

073 OUTROS 

082 TELECOMUNIC 

083 SAÜDE PUBLI 

084 SBG PUBLICA 

058 DIVERSÕES 

058 DIVERSÕES 

090 TEMPLOS 

099 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

090 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

090 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

4.00 

2.500,00 

1.350,00 

1.935,00 

600,00 

2.580,00 

3.010,00 

150,00 

300,00 

3.225,00 

2.250,00 

1.940,00 

9.067.50 

3.600,00 

3.600,00 

4.080,00 

3.400,00 

2.720,00 

29,325,00 

2.400,00 

9.930,00 

5.171,00 

3.000,00 

300,00 

300,00 

253,72 

384,07 

299,65 

264,55 

14 8,75 

90,85 

200,00 

200,00 

1.664,69 

180.342,5E 

943.329,86 

133.176,04 

100.436,90 

21.641,06 

16.64 6,97 

21,439,30 

40.734,67 

143.769,60 

89.137,13 

84.105,20 

226.437,08 

107.827,18 

107.827,18 

118.609,90 

107.827,16 

86.261,74 

359.423,95 

86.261,74 

237.219,80 

150.958,05 

359.423,95 

63.056,83 

63.056,83 

56.751,14 

63.056,83 

63.056.B3 

56.751,14 

37.834.09 

28.375,57 

63-056,83 

63.056,83 

220,55 

359.21 

359,21 

339,21 

339,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327 ,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

327,77 

359,21 

359.21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

359,21 

Cidade -. 35 - TAGUATINGA S e t o r -. 35 2 34 ~ QSF 

QSF-RESIDÊNCIA 

QSF-01 B 03 

QSF-02 

QSF-04 07 8 11 

QSF-06 06 9 10 

QSF-12 

QSF-13 

QSF-14 E 16 

QSF-1S 

INDIVIDUAL 

101 A 408 

101 A 426 

101 A 426 

101 A 404 

101 A 308 

101 A 450 

101 A 320 

101 A 526 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

157,50 

157,50 

157,50 

157,50 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

17.025,22 

17.025.22 

17.025,22 

17.025,22 

17.025,22 

17.025,22 

17.025,22 

17.025,22 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

C i d a d e ; 35 - TAGUATINGA 35 2 35 - CSF 

CSF-COMERCIO 

CSF-01 

CSp-02 

CSF-03 

-03 

-03 

-03 

CSF-04 

-04 

-04 

-04 

-ÁREA 

-ARBA 

-ÁREA 

09 

LOCAL 

TERMINAL DE 

BANCA JORNAL JUNTO 

MICRO 

-AREÍA ESP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA 

-ÁREA 

-ÁREA 

ESP 

ESP 

ESP 

MERCADO 

01 

02 

04 

06 

03 

05 

TEMPLO 

TEMPLO 

A 08 

CENTRO 

01 A 10 

01 A 10 

01 

02/03 

04 A 10 

05 

01 A 05 

06/07 

08/09 

10 

ÔNIBUS 

QSF 2 3 5 

COMUNITÁRIO 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

011 

033 

070 

073 

093 

098 

098 

098 

098 

098 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

TERM PASSAS 

BCA JORNAIS 

MERCADO 

ENT 

ENT 

BNT 

ENT 

ENT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVBRSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

6 

6 

8 

5 

2 

17 

4 

50,00 

50,00 

50,00 

1150,00 

50,00 

50,00 

50,00 

100,00 

100,00 

50,00 

.000,00 

4,00 

390,00 

825,00 

400,00 

127,90 

730,00 

863,20 

302,10 

14.629,16 

14.629,16 

14.629,16 

Z9.256.32 

14.629,16 

14-629,16 

14-629,16 

29.258,32 

29.258,32 

14.629,16 

59.264,50 

1.133,02 

34.6 81,25 

186.522,13 

142.634,57 

109.718,90 

109.718,90 

329.156,70 

109.718,90 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

277,32 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 
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PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
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QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 35 - TAGUATINGA Setor i 35 2 36 - CSG 

PAGINA: 205 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST [R$} 

01 

01 

01 

02 

03 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

05 

OS 

05 

OS 

05 

04 

06 

07 

07 

OS 

08 

OS 

09 

09 

oa 
00 

08 

09 

09 

09 

09 

09 

10 

10 

11 

12 

12 

13 

13 

13 

13 

13 

14 

14 

14 

16 

18 

19 

18 

20 

20 

20 

1 A 9 EXCETO 3 

3 

3 

1 A 9 

1 E 2 

3 S 4 

5 

6 

7 

1 

2 

3/4/5 

6 

7 

0 

1 

2 

3/4/5/14/15/16 

7 A 12 

e B 13 

9 

1 E 2 JUNTOS 

1 U 11 

2/10 

1 

2 

6 

7 E 9 

8 

1/2 

3/4/5/6 

7 

8A13 

14 A 22 

1 A 4 

5 A 20 

1/2 

1/2 

2/5 

6 

7/21 

22 

1/2/3 

4/13 

11 E 12 

1 

1 E 11 

2 A 10 

12/1B 

1 

2 

3 A 6 

019 OUTROS 

004 RES COliETIV 

010 COMERCIAL 

019 OUTROS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

079 OUTROS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

074 SÜPERMERCAD 

074 SÜPERMERCAD 

074 SÜPERMERCAD 

074 SÜPERMERCAD 

074 SÜPERMERCAD 

073 MERCADO 

073 MERCADO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 4 S Ü P E R M E R C A D 

0 1 9 O U T R O S 

0 1 9 OUTROS 

0 7 4 SÍJPERMERCfcD 

0 7 4 SÜPBRMERCAD 

0 7 4 SDPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 9 OUTROS 

0 7 4 SDPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 4 SDPERMERCAD 

0 7 3 MERCADO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 4 SDPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 1 3 COM/RES 

0 1 9 OUTROS 

0 7 7 POST MOTBIS 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 3 MERCADO 

0 7 4 SÜPERMERCAD 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 1 3 COK/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 7 3 MERCADO 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 7 4 SDPERMERCAD 

4 2 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

6 7 5 , 9 8 

8 0 0 , 0 0 

827,93 

1 . 4 3 4 , 5 2 

3 1 . 6 8 2 , 5 8 

9 4 7 , 5 9 

9 0 0 , 0 0 

800,00 

1 . 1 4 8 , 2 2 

B.825,05 

1 5 , 0 9 9 , 1 4 

4 . 7 0 2 , 7 2 

7 . 2 3 6 , 9 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

9 3 0 , 0 0 

1 . 8 6 0 , 0 0 

8 1 7 , 4 1 

6 4 . 3 6 1 , 2 8 

4 5 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 . 6 0 3 , 2 9 

2 . 1 6 0 , 7 7 

2 . 4 3 4 , 0 8 

6 . 3 2 5 , 3 0 

5 , 2 7 7 , 0 4 

2 0 . 0 0 0 , 0 7 

2.800,00 

3.500,00 

7 . 1 0 0 , 0 0 

3 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 1 2 7 , 2 3 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

4 . 5 3 0 , 0 0 

3 . 1 2 5 , 0 5 

1 . 3 7 5 , 6 5 

6 7 6 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 8 0 2 , 9 6 

3.825,00 

150,00 

7 5 , 0 0 

1 6 9 , 8 9 

5 . 2 1 3 , 2 9 

1 . 3 0 0 , 0 0 

l . B O O . O O 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

28.375,58 

4 6 . 9 3 4 , 3 3 

2.832,50 

4 7 . 4 1 8 , 7 3 

4 7 . 4 1 8 , 7 3 

4 7 . 4 1 9 , 7 3 

4 7 , 4 1 8 , 7 3 

4 7 . 4 1 8 , 7 3 

5 6 . 9 0 2 , 4 7 

5 6 , 9 0 2 , 4 7 

7 1 . 1 2 8 , 0 9 

2 9 0 . 0 6 1 , 5 0 

6 1 . 6 4 4 , 3 4 

6 1 , 6 4 4 , 3 4 

5 6 . 9 0 2 , 4 7 

6 6 . 3 8 6 , 2 2 

1 6 1 . 4 2 5 , 5 2 

3 2 2 . B 5 1 . 0 4 

1 3 7 . 2 1 1 , 6 9 

1 6 1 . 4 2 5 , 5 2 

1 2 9 . 1 4 0 , 4 1 

4 7 . 4 1 8 , 7 3 

9 4 , 8 3 7 , 4 6 

4 7 , 4 1 9 , 7 3 

5 7 1 . 4 4 6 , 3 4 

5 2 . 1 6 0 , 6 0 

4 5 . 0 4 7 , 7 9 

1 2 1 . 0 5 9 , 1 1 

9 6 . 8 5 5 , 3 1 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 8 

1 5 3 . 3 5 4 , 2 4 

1 4 5 . 2 8 2 , 9 6 

1 7 4 . 0 3 6 , 9 0 

1 1 2 . 9 9 7 , 9 6 

1 2 1 . 0 6 9 , 1 4 

1 6 1 . 4 2 5 , 5 2 

1 2 1 . 0 6 9 , 1 4 

9 4 . 9 3 7 , 4 6 

4 7 . 4 1 8 , 7 3 

8 7 . 7 2 4 , 6 5 

1 3 7 . 2 1 1 , 6 9 

1 1 2 . 9 9 7 , 9 6 

8 2 . 9 8 2 , 7 7 

7 1 . 1 2 8 , 0 9 

6 3 3 . 0 9 0 , 7 8 

2 1 7 . 9 2 4 , 4 5 

1 2 9 . 1 4 0 , 4 1 

9 . 4 9 3 , 7 4 

7 . 1 1 2 , 9 0 

l l . B 5 4 , 6 8 

1 4 5 . 2 8 2 , 9 6 

7 1 . 1 2 B . 0 9 

2 9 8 . 6 3 7 , 2 1 

6 3 3 . 0 9 0 , 7 8 

9.4 83,14 

7 . 1 1 2 , 9 0 

9 4 . B 3 7 . 4 6 

2 7 5 , 5 5 8 , 4 2 

435.092,25 

1 4 5 . 2 8 2 , 9 6 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 5 3 , 0 9 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 5 3 , 0 9 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

3 2 7 , 7 7 

c i d a d ã : 3 5 - T A G O A T I N Q A 

.FURNAS 

C i d a d e : 35 - TAGOATINGA 

S e C o r : 35 2 40 - S A l / S Ü L 

0 9 8 ENT DIVERSA 4 1 9 . 9 6 0 , 0 0 2.503.357,06 327,77 

S e t o r : 35 3 01 - SMT 

CONDOMÍNIO 

20 

01 

02 

HORIZONTAL 

10-A E 10-B 

1-2-3-4-8 

1-2-6 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

4 5 . 7 4 1 , 4 0 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 



ANEXO ONICO DO PROJETO LBI HOMERO DS DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade -. 35 - TAGUATI&GA Set-or I 35 3 01 - SKT 

PAGINAi 210 

DATA DA EMISSÃO! 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

SMT DEMAIS 

DEMAIS 

0 3 

04 

06 

0B 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

14 

1 9 

2 0 

2 2 

R E S I D Ê N C I A 

ATE 1 5 0 O M2 

7 - 9 

1 - 2 - B - 9 

1 - 2 - 1 1 - 1 2 

1 - 2 - 1 2 

5 - 1 3 

1 - 2 - 3 - 5 - 1 0 

5 - 7 

2 - 7 - 8 - 1 0 

1 0 

8 - 9 

9 - 1 0 

1 4 

8 

UNIFAMILIAR 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RBS 

R E S 

R E S 

RBS 

RES 

R E S 

R E S 

R E S 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

R S S 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

I N D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

ACIMA 1500 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade J 35 - TAOUATINGA 

TODAS 

. TODAS 

TODAS 

ESCOLA 1 E 2 

AB 14 

ESCOLA 3 

BIBLI 

AB 15 

'GINÁSIO 

, QT PH 

MERCADO C O M 7 

CEB 

CABSB 

AE 46 

POLIC AE 12 

AE TODAS ATÉ 500 

DE 501 A 1000 

DE 1001 A 2000 

DE 2001 A 2500 

DE 2501 A 3500 

DE 3501 A 4500 

DE 4501 A 5500 

5501 A 10000 

10001 A 20000 

AE 20 

.AE 22 

35 3 16 - CNG 

Cidade i 35 - TAGUATINGA 

•AB 

AE 4 

35 3 11 - CNH 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

Cidade ; 35 - TAGUATINGA 

SETOR D SUL 

Cidade ! 35 - TAGOATINQA 

TODAS LOJAS 

S e t o r : 35 3 30 - csD 

054 PRAÇA ESP 

S e t o r : 35 8 01 - 0 

SMT 

SMT 

'SMT 

SMT 

SMT 

SMT 

SMT 

SKT 

SMT 

SMT 

SMT 

01 

02 

03 

04 

06 

oa 

09 

10 

11 

12 

13 

1 , 2 , 3 , 4 , 8 

1 , 2 , 6 

7 , 9 

1 , 2 , 8 , 9 

1 , 2 , 1 1 , 1 2 

1 , 2 , 1 2 

5 , 1 3 

1 , 2 , 3 , 6 , 1 4 

5 , 7 

2 , 7 , B , 1 0 

1 0 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0O5 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSOES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

3 0 0 , 0 0 

1 2 , 0 0 0 , 0 0 

20,250,00 

1 5 2 , 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

7 6 . 2 3 5 , 6 7 

105 .94 8 ,04 

ATE 

ATÉ 

ATE 

ATÉ 

2 7 5 

3 5 0 

4 0 0 

6 0 0 0 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

04 2 

0 6 4 

0 7 3 

0 B 0 

0 8 1 

0 8 2 

0 8 4 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 0 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

RBS 

R E S 

RES 

IND 

IND 

IND 

1.GRAU 

l . G R A D 

l . G R A Ü 

i.ama 
l . G R A Ü 

l . G R A D 

ÁREAS M I L I T 

MERCADO 

PORCA E UOZ 

AOUA/ESGOTO 

TELBCOMUNIC 

SEG 

BNT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

PUBLICA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

2 7 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 . 7 6 0 , 0 0 

5 . 7 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 0 0 

1 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 8 5 0 , 0 0 

1 6 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 0 0 

7 3 . 9 0 5 , 0 0 

1 2 . 9 4 0 , 6 4 

1 4 . 1 2 4 , 7 0 

1 5 . 4 0 8 , 7 6 

1 7 5 . 2 7 5 , 0 7 

1 7 5 . 2 7 5 , 0 7 

1 1 2 . 3 5 5 , 8 2 

8 9 , 3 8 4 , 6 5 

2 2 4 . 7 1 1 , 6 4 

6 8 5 . 3 7 0 , 5 0 

1 . 4 0 1 . 1 2 2 , 7 0 

2 2 8 . 8 9 6 , 2 8 

5 . 5 1 7 , 7 3 

8 9 . 8 8 4 , 6 5 

1 1 2 . 3 5 5 , 8 2 

2 2 4 . 7 1 1 , 6 4 

4 4 . 9 4 2 , 3 2 

6 7 . 4 1 3 , 4 9 

8 9 . 8 8 4 , 6 5 

1 0 1 . 1 2 0 , 2 3 

1 1 2 . 3 5 5 , 9 2 

1 2 3 . 5 9 1 , 4 0 

1 3 4 . 8 2 6 , 9 8 

1 4 6 . 0 6 2 , 5 6 

1 5 7 . 2 9 8 , 1 4 

6 8 5 . 3 7 0 , 5 0 

7 8 6 . 4 9 0 , 7 4 

2 9 . 1 3 2 , 1 4 

6 7 2 . 0 7 8 , 4 6 

2 0 3 . 9 2 4 , 9 8 

1 5 2 . 4 7 1 . 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 , 4 7 1 . 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

1 5 2 . 4 7 1 , 3 5 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

3 9 7 , 2 1 

302,65 

302,65 

302,65 

302,6 5 

302,6 5 

302,65 

302,65 

302,65 

302,65 

252,20 

302,65 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

264,65 

264,6 5 

264,6 5 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

337,21 

397,21 

397,21 

397,21 



*° ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES V E N A I S DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T U , HO B X B R C I C I O DE 2 0 0 3 

PAGINA: 2 1 1 

DATA D A E M I S S Ã O : l â / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS L O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR H2 CONQT (R$1 

C i d a d ã : 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 8 01 - 0 

SMT 

SMT 

SMT 

SMT 

SMT 

SMT 

SMT DEMAIS 

ATÉ 1500 M> 

ACIMA 1500M* 

14 

19 

20 

22 

20 

RESIDENCIAL 

8,9 

9, 10 

14 

8 

10A, 10B 

UHIFAMILIAR 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSOBa 

152.471,35 

152.471,35 

152.471,35 

152.471,35 

152.471,35 

45.741,4 0 

76.235,6 7 

105.94 8,04 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

397,21 

C i d a d e : 35 - TAGUATINGA 

C - 7 

CENTRAL 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C - l 

C- l 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 
C-2 

C-2 

C-2 

C-2 
C-2 

C-2 
C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-2 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 
C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-3 

C-4 

C-4 

C-4 

C-4 

S e t o r : 35 9 01 - CENTRAL 

004 RES COLETIV 

0l/l2 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

B 

9 E 10 JUNTOS 

10 

11 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

01/02 

3 

4 

5 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERdAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

900,00 

2.500,00 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

1.500,00 

750,00 

750,00 

1.250,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

1.250,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

375,00 

950,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

3B0.OO 

380,00 

285,00 

950,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

380,00 

2B5.00 

4 00,00 

200,00 

200,00 

200,00 

6 8 5 . 0 5 8 , 5 3 

1 . 0 9 5 , 6 7 5 , 8 2 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 , 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

6 8 4 . 7 9 7 , 3 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

3 4 2 . 3 9 8 , 6 9 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

4 4 5 . 1 1 8 , 3 0 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 , 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

4 1 0 . 8 7 8 , 4 3 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

8 2 . 1 7 5 , 6 8 

8 2 . 1 7 5 , 6 8 

8 2 . 1 7 5 . 6 B 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 3 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

434,99 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

434,99 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 
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PAOTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$} VLR M2 CONST (R$) 

C idadã : 35 - TAGDATINGA S e t o r : 35 9 01 - CENTRAL 

C - 4 

C - 4 

C - 4 

C - 4 

c-4 
C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 5 

C - 6 

C - 6 

C - 6 

c-6 
C - 6 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

C - 7 

c-e 
c-a 
C-B 

C - 8 

c-e 
C - 8 

C-B 

c-a 
C-B 

C-fi 

c-e 
C-B 

c-e 
C - 9 

C-B 

c-e 
C-B 

C - 8 

C-B 

C-B 

c-e 
c-e 
c-e 
C - 8 

c-e 
C-B 

c-e 
c-a 
C - 9 

C - 9 

C - 9 

C - 9 

C - 9 

C - 9 

6 

7 

8 

9 

1 0 / 1 1 

1 

2 

3 

4 

5 

E 

7 

8 

9 

1 0 

1 1 

1 2 

01 /02 

3 

4 

5 

06 /07 

0 1 / 0 9 

0 2 / 1 0 

3 

4 

5 

6 

7 

3 

1 1 

1 2 

1 3 

14 

1 5 

16 

0 1 / 0 2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

1 0 

1 1 

12/2B 

13/14 

15 

1 6 

17 

1B 

1 9 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

24 

2 5 

2 6 

2 7 

2 9 / 3 0 

3 1 

3 2 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

O10 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

075 PAG 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

01D COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL. 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 , 5 0 0 , 0 0 

1 .250 ,00 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

600,00 

6 0 0 , 0 0 
5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 2 . 1 7 5 , 6 8 
8 2 , 1 7 5 , 6 8 

B2 .175 ,68 

6 2 , 1 7 5 , 6 6 

1 7 1 . 1 9 9 , 3 4 

6 8 4 . 7 9 7 , 3 9 

2 7 3 . 9 1 8 , 9 5 

2 7 3 , 9 1 8 , 9 5 

5 4 7 . B 3 7 , 9 1 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

2 7 3 . 9 1 8 , 9 5 

6 8 4 . 7 9 7 , 3 9 

2 7 3 . 9 1 6 , 9 5 

2 7 3 . 9 1 6 , 9 5 

2 7 3 . 9 1 B . 9 5 

2 7 3 . 9 1 8 , 9 5 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

1 . 7 0 2 . 5 3 4 , 1 2 

5 4 7 . B 3 7 , 9 1 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

5 4 7 . 6 3 7 , 9 1 

1 . 0 9 5 . 6 7 5 , 8 2 

1 . 3 6 9 . 5 9 4 , 7 8 

5 4 7 . B 3 7 , 9 1 

2 7 3 , 9 1 B , 9 5 

2 7 3 . 9 1 6 , 9 5 

2 7 3 . 9 1 8 , 9 5 

2 7 3 . 9 1 8 , 5 5 

53 7 . 6 3 7 , 9 1 

4 1 0 . 8 7 B . 4 3 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 
2 7 3 . 9 1 6 , 9 5 

2 7 3 . 9 1 6 , 9 5 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

5 4 7 . 8 3 7 , 9 1 

4 1 0 . 6 7 8 , 4 3 

2 0 5 . 4 3 9 , 2 1 

1 0 2 , 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

2 0 5 . 4 3 9 , 2 1 

6 8 4 . 7 9 7 , 3 9 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

2 0 5 . 4 3 9 , 2 1 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 
1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 , 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 , 7 1 9 , 6 0 

2 0 5 . 4 3 9 , 2 1 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 0 2 . 7 1 9 , 6 0 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

1 3 6 , 9 5 9 , 4 7 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

1 3 6 . 9 5 9 , 4 7 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

3 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 . 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

3 5 3 , 0 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

434 , 5*5 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

•334,99 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

134,39 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , S 9 

4 3 4 , 9 9 

4 3 4 , 9 9 
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ANEXO ÜNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2003 

PAGINA! 214 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d e ; 35 - TAOaftTIHGA 

I/JTES COD NATUREZA 

S e t o r i 35 9 01 - CENTRRL 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$) 

PAG 2 
AB 

AE 

AE 

AE 

AE 

ÁREA 

ÁREA 

ARBA 

ESPEC 

ESPEC 

ESPBC 

CENT TELEFONE 

INPS 1 

DEL POLICIA 

CORREIOS 

IGREJA 

5 

6 

I 

BOMBEIROS 

075 PAG 

092 TELECOMUNIC 

0B3 SAÚDE PDBLI 

084 SEG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

0B6 ECT 

090 TEMPLOS 

091 BNT ASS SOC 

091 ENT ASS SOC 

09B ENT DIVERSA 

085 C BOMBEIROS 

4 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 4 7 5 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 6 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 7 0 , 0 0 

1 2 . 0 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1.675,00 
9.000,00 

1.816.036,40 
72.356,82 
72.356,82 
72.356,82 
72.356,82 
37.026,88 

238.354,50 
163.947,76 
73.776,4 9 

122.960,82 
264.038,76 

353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
353,09 
331,48 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 9 02 - HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

ARBA BANCA 

AB PLL 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ C RESTA URANTE 

PROJ D 

PROJ E 

PROJ F 

PROJ S 

PROJ H 

PROJ I 

PROJ J REST AURANTE 

PROJ L 

PROJ M 

JORNAL JUNTO PJ B 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

070 BCA JORNAIS 

075 PAG 

Cidade : 40 - PARANOA Setor : 40 o Dl -

ASSENTAMENTOS 007 RES GBMINAD 

COMERCIAIS TIPO - C 

700,00 

480,00 

225,00 

480,00 

800,00 

480,00 

600,00 

BO0,00 

480,00 

180,00 

480,00 

480,00 

4,00 

800,00 

150,00 

499.220,73 

296.089,53 

60.250,77 

296.089,53 

590.457,62 

296.089,53 

1.190.915,24 

2.952.288,12 

296.089,53 

4 9.922,0? 

296,089,53 

296.089,53 

1.569,03 

766.770,84 

8.197,26 

390,88 

390,88 

390,BB 

390,88 

390,88 

390.8B 

390,88 

390,88 

390,88 

390,88 

390,86 

390,88 

176,43 

390,BB 

163,76 

AV. PARANOA 

03 

04 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

02 A 09 

01 

02 

03 

04 A 07 E 

08 

01 A 14 

15 

01 A 23 

01 

02 A 22 

01 A 03 

04 

05 A 06 

01 A 07 

0B 

01 A 19 

01 

02 A 29 

30 

01 A 15 

01 A 15 

16 A 30 

01 A 20 

01 A 04 

01 A 17 

01 

02 

03 A 20 

01 

02 A 26 

01 A 04 

01 A 23 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

9 A 28 013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COH/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

128,00 

372,00 

175,00 

212,00 

200,00 

560,00 

128,00 

160,00 

200,00 

160,00 

128,00 

128,00 

120,00 

256,00 

128,00 

240,00 

128,00 

238,00 

150,00 

182,00 

128,00 

150,00 

150,00 

12B,00 

128,00 

128,00 

297,00 

19B,0O 

128,00 

224,00 

128,00 

128,00 

128,00 

B.853,15 

12,132,09 

10.820,51 

11.14 8,41 

11.148,41 

13.115,78 

8.853,15 

10.620,51 

11.148,41 

10.820,51 

8,853,15 

B.853,15 

8.001,73 

11.476,30 

9.853,15 

11.476.30 

8. 953,15 

11.476,30 

10.492,62 

10.820.51 

8.853,15 

10.492,62 

10.492,62 

B.853,15 

8.853,15 

B.B53.15 

11. 80-3, 20 

11,149,41 

8.853,15 

11.148.41 

8.853,15 

8,853,15 

B. 853,15 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 



33H 
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PAGINA: 215 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS 

Cidade : 4 0 

CONJ/BLOCOS 

PARANQA 

20 

21 

22 

23 

24 

26 

LOTES 

Setor 

01 A 16 

01 A 18 

01 A 40 

01 A 21 

01 A 42 

01 E 02 

03 A 10 

COD 

40 0 01 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

NATUREZ 

-

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO tR$) VLR M2 CONST (R$) 

128,00 

270,00 

150,00 

270,00 

150,00 

300,00 

200,00 

9.853,15 

11.804,20 

10.492,62 

11.804,20 

10.492,62 

11.804.2P 

11.148,41 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

207,97 

AV. TRANSVERSAL 

18 

21 

22 

23 

DEMAIS DA AV. TRANSVERSAL 

1 8 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

O LOTES 1 8 / 2 8 ATE 1 4 0 M2 

M LOTBS 0 6 / 1 7 1 4 1 ATE 1 6 5 M2 

N LOTBS 0 5 / 1 5 

M LOTES 0 4 / 2 5 

S LOTES 0 3 / 2 3 

A LOTES 0 2 / 1 2 

F LOTES 2 3 - 2 4 

A LOTBS 01 

B LOTES 2 5 / 4 7 

M LOTES 0 1 / 0 4 

A LOTES 0 5 / 2 1 

K LOTES 0 1 / 0 4 

A LOTES 1 5 / 2 0 

I LOTES 0 1 / 0 3 

1 6 6 A 2 0 0 M2 

2 0 1 A 2 4 0 M2 

2 4 1 A 3 0 0 M2 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

130 

123 

114 

123 

00 

00 

00 

00 

9.836,83 

9.936,93 

9.B36.B3 

9.836,63 

B,853,16 

9.161,04 

9.936,83 

10.164,72 

10.492,62 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

AV.ALTA TENSÃO 

PÇA. CENTRAL 

QD 3 1 D 

A LOTES 

LOTE 

B LOTES 

A LOTBS 

B LOTES 

LOTES 

C LOTBS 

A LOTES 

JC LOTES 

F LOTE 

LOTES 

A LOTE 

LOTES 

0 LOTES 

PLL 

01/13 

14 

02/24 

01/06 

01/03 

10 

01/23 

01/1B 

15/2B 

01 

16/24 

01 

54-55 

01-40 

ATE 

141 

166 

201 

241 

301 

361 

441 

01 

2 

14 0 M2 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

165 

200 

24 0 

300 

360 

440 

530 

M2 

M2 

M2 

K2 

M2 

M2 

M2 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

076 

089 

COM/RES 

CQM/REB 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

PLL 

OUTROS 

1 0 0 9 0 TEMPLOS 

C i d a d e s 40 - PARAN0A 

LOTBAMBNTO JK 

Cidade : 40 - PARANOA 

S e t o r : 40 0 02 -

TODOS 0 0 1 R E S IND 

S e t o r : 40 0 05 -

6 2 5 , 0 0 

8 2 6 , 1 9 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

B . 8 5 3 , 1 5 

9 . 1 3 1 , 0 4 

9 .B36 .B3 

1 0 . 1 6 4 , 7 2 

1 0 , 4 9 2 , 6 2 

1 0 . 4 9 2 , 6 2 

1 0 . 8 2 0 , 5 1 

1 1 . 1 4 B , 4 1 

5 6 7 . 5 1 1 , 5 9 

4 1 6 . 1 7 5 , 1 6 

2 1 . 4 1 8 , 3 2 

7 . 7 8 8 , 4 8 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

2 0 7 , 9 7 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

1 5 5 , 7 5 

1 5 5 , 7 5 

C i d a d e : 45 - RECANTO DAS EMAS 4 5 0 0 1 -

I TODAS 

TODAS 

I ASSENTAMENTOS 

• ASSENTAMENTOS 

QD 
•TODOS 

ATÉ 100M* 

>100M* 

ATE 100M' 

> 100M» 

AE 1 

0 A 100 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

010 COMERCIAL 

150,00 

9.876,00 

2.774,49 

5.548,98 

2.774,4 9 
5.548,98 

105.430,62 

8.878,38 

176,43 

176,43 

352, B6 

176,43 

176,43 

201,76 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 2 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA Í H C l D E S C l f t DO 1 P T U , HO E X E R C Í C I O DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 45 - RECANTO DAS EMAS S e t o r í 45 0 01 -

PAGINA: 2 1 6 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO [ R $ í VLR M2 CONST [ R S ) 

TODAS 

QD 10B 

QD 406 

QD 115 

0 A 2000 M2 

2001 A 3500 M2 

3501 A 5500 M2 

3501 A SOOO M2 

ACIMA DE S00O 

0 A 300 M2 

301 A 600 M2 

6 01 A 900 M2 

901 A 1200 M2 

1201 A 1500 M2 

1501 A 1800 M2 

1301 A 2100 M2 

2101 A 2400 M2 

2401 A 2700 M2 

2701 A 3000 M2 

3001 A 3500 M2 

3501 A 4000 M2 

4001 A 4500 M2 

4501 A 5000 M2 

5001 A 5500 M2 

5501 A 6000 M2 

6001 A 7000 M2 

7001 A 8000 M2 

8001 A 9000 M2 

9001 A 10000M2 

ACIMA 10OOD M2 

AE-5 

QD 300 

QD 109 

QD 113 

Q 106 

QD 102 

2000 A 3000 M2 

QD 113 

101 A 200 M2 

201 A 400 M2 

401 A 6O0 M2 

6 01 A 800 M2 

801 A 1000 M2 

1001 A 1500 M2 

1501 A 2000 M2 

2001 A 3000 M2 

3001 A 4000 M2 

4001 A 5000 M2 

5001 ACIMA 

101 A 200 M2 

601 A BD0 M2 

1 

TODOS 

TERM RODOVIARI 

CONJ 9 

AV,RECANTO EMA 

LOTE B 

601 A 

2001 A 

ATE 50 

51 -

101 -

151 -

201 -

301 -

401 -

501 -

701 -

901 -

1201 -

1501 -

2003 -

2501 -

3001 -

1001 -

5001 -

ACIMA 

600 M2 

3000 

M2 

100 

150 

200 

300 

4 00 

500 

700 

900 

1200 

1500 

2000 

2500 

3000 

4000 

5000 

7DD0 

7000 

POSTO FISCAL 

LT 1 

LT 1 

LT 9 

LT 01 

LT 1 

LT 1 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

H2 

M2 

M2 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMBRCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

012 CEHTRO COM 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBH 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

035 TERM PASSAQ 

04 2 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

04 9 OUTROS 

049 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

049 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

049 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

049 OUTROS 

049 OUTROS 

049 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

04 9 OUTROS 

06 0 ADM DO DP 

067 ADM COMUNIT 

069 OUTROS 

06 9 OUTROS 

076 PLL 

080 FORCA E LUZ 

085 C BOMBEIROS 

092 TELECOMUNIC 

1 5 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

2 . 6 9 5 , 7 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 3 3 6 , 1 9 

3 , 3 6 9 , 9 0 

1 . 2 5 9 , 0 0 

2 . 8 4 3 , 3 6 

5.296,DO 

11 .874 rB3 

1 6 . 6 4 6 , 9 7 

2 2 . 1 9 5 , 9 6 

2 7 . 7 4 4 , 9 5 

2 9 . 9 6 4 , 5 4 

3 7 . 5 1 1 , 1 7 

4 2 . 1 7 2 , 3 2 

5 1 . 3 8 3 , 6 4 

6 2 . 4 8 1 , 6 2 

7 2 . 1 3 6 , 8 7 

8 3 . 2 3 4 , 8 5 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

2 6 . 5 5 9 . 4 9 

B7.01B.43 

2 5 . 2 2 2 , 6 7 

4 6 . 7 1 2 , 3 9 

1 0 . 0 1 9 , 6 6 

1 0 . 8 7 8 , 5 1 

1 2 . 3 0 9 , 9 0 

15 .74 5 ,22 

2 2 . 9 0 2 , 1 4 

3 0 . 0 5 9 , 0 6 

3 5 . 7 8 4 , 6 0 

4 7 . 2 3 5 , 6 7 

5 7 . 2 5 5 , 3 6 

7 1 . 5 6 9 , 2 0 

8 3 . 0 2 0 , 2 7 

1 0 0 . 1 9 6 , 8 8 

1 2 0 . 2 3 6 , 2 5 

1 3 4 . 5 5 0 , 0 9 

1 6 1 . 7 4 6 , 3 9 

1 8 6 . 0 7 9 , 9 2 

2 2 6 . 1 5 8 , 6 7 

2 5 7 . 6 4 9 , 1 2 

6 3 0 . 5 6 8 , 5 1 

2 9 . 5 1 0 , 6 0 

4 9 . 1 6 4 , 3 3 

7 3 . 7 7 6 , 5 0 

9 8 . 3 6 8 , 6 7 

1 2 2 . 9 6 0 , B 3 

6 . 3 0 5 , 6 6 

1 2 . 6 1 1 , 3 2 

1 9 . 4 1 2 , 5 2 

2 5 . 7 2 7 , 0 9 

3 3 . 1 6 7 , 7 7 

3 9 . 1 4 9 ,24 

4 5 . 0 8 5 , 4 6 

5 2 . 0 2 1 , 6 9 

5 8 . 9 5 7 , 9 2 

6 5 . 8 9 4 , 1 4 

6 8 , 2 9 0 , 2 9 

7 8 . 9 2 0 , 7 5 

8 9 , 3 5 1 , 2 0 

9 9 . 8 1 8 , 5 9 

1 1 0 . 3 4 9 , 0 5 

1 2 0 , 8 7 9 , 5 0 

1 3 6 . 6 4 3 , 6 5 

1 5 7 . 6 4 1 . 5 0 

1 6 6 . 7 2 1 , 6 5 

1 8 6 . 3 9 5 , 3 0 

2 1 0 . 1 6 7 , 6 4 

1 1 0 . 9 8 0 , 0 4 

2 1 4 . 3 9 3 , 2 5 

6 3 . 0 5 6 , 8 3 

8 7 . 6 4 8 , 9 9 

1 . 0 0 8 . 9 0 9 , 6 2 

6 9 . 3 6 2 , 5 1 

6 6 , 2 0 9 , 5 7 

1 1 9 . 8 0 8 , 0 0 

aoi 
201 

201 

801 

201 

S01 

SOI 

201 

201 

201 

£01 

189 

189 

226 

189 

189 

169 

189 

189 

1B9 

189 

189 

1B9 

189 

189 

199 

189 

169 

399 

1B9 

189 

1B9 

189 

189 

170 

189 

189 

189 

189 

189 

189 

189 

189 

189 

199 

1B9, 

JB9 

189 

189 

199 

189, 

189, 

189, 

169, 

1B9, 

189, 

189, 

189, 

189, 

189, 

189, 

176, 

163, 

201, 

201, 

315, 

189, 

176. 

189, 

.76 

,76 

,76 

,76 

,76 

• 76 

,76 

,76 

,76 

,76 

,76 

,10 

,10 

.87 

.10 

,10 

,10 

,10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

43 

76 

76 

76 

10 

10 

43 

10 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PEDBRAL, PARA rNCIDENCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 217 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO K2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 45 ~ RECANTO DAS EMAS Setor ! 45 O 01 -

; QD 307 LT 11 

! QD LT 2S 

, 0 A 1500 M2 

1501 A 3000 M2 

, 3001 A 6000 MZ 

ACIMA DE 6000 

QD 101 E 102 LT 7 

, 0 A 500 H2 

' 501 A 1000 M2 

j 1001 A 500 M2 

! 1501 A 2000 M2 

\ 2001 A 2500 M2 

' 2501 A 3000 M2 

, 3001 A 3500 M2 

3501 A 4000 M2 

i 4001 A 5000 M2 
1 5001 ACIMA 

• ATE 250 M2 

251 A 500 M2 

I 501 A 750 M2 

, 751 fi 1000 M2 

1001 A 1500 M2 

1501 A 2000 M2 

\ 2001 A 2500 M2 
1 2501 A 3000 M2 

'3001 A 3500 M2 

3501 A 4000 M2 

•Í501 A 5000 M2 
1 5001 A 6000 M2 

' 6 0 0 1 A 7000 M2 

,7001 A 8000 M2 

: e o o i A 9000 M2 

'.90QI A 10000M2 

'ACIMA 10000 M2 

083 SAÚDE PUBLI 

083 SAUpE PUBLI 

084 SEG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

084 SBG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

0B9 OUTROS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 
090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DrVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

3 . 2 4 4 , 0 0 

4 3 . 4 9 4 , 0 0 

1 . 2 6 3 , 0 0 

3 1 . 5 2 8 , 4 0 

1 9 5 . 4 7 6 , 0 8 

4 2 - 3 7 4 , 1 8 

5 2 . 9 6 7 , 7 3 

66.209,66 

7 9 . 4 5 1 , 5 9 

4 5 . 0 8 5 , 6 3 

8 . 3 2 3 , 4 8 

2 2 . 4 7 3 , 3 9 

3 3 . 2 9 3 , 9 2 

3 9 . 6 1 9 , 7 6 

4 4 . 9 4 6 , 7 9 

5 1 . 0 2 2 , 9 3 

5 6 . 2 6 6 , 7 2 

5 9 . 9 2 9 , 0 5 

6 5 . 7 5 5 , 4 9 

7 3 . 2 4 6 , 6 2 

5 .54 8 ,98 

1 0 . 3 7 6 , 5 9 

1 5 . 5 3 7 , 1 4 

2 0 . 7 5 3 , 1 8 

3 0 . 9 6 3 , 3 0 

4 1 . 2 2 8 , 9 2 

5 1 . 4 9 4 , 5 3 

6 1 . 7 0 4 , 6 5 

7 1 . 9 1 4 , 7 8 

6 2 . 1 2 4 , 9 0 

9 1 . 0 0 3 , 2 7 

1 0 9 . 3 1 4 , 9 0 

1 2 7 - 0 7 1 , 6 4 

1 4 5 . 3 8 3 , 2 7 

1 6 2 . 5 8 5 , 1 1 

1 7 3 . 1 2 8 , 1 7 

1 7 7 . 5 6 7 , 3 6 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 5 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

Cid&de : 45 - RECANTO DAS EMAS S e t o r : 45 0 02 - ST HOSPITALAR 

ATE 120 M2 

121 A 200 M2 

201 A 300 M2 

301 A 450 M2 

451 A 600 M2 

601 A 800 M2 

801 A 1000 M2 

1001 A 1400 M2 

1401 A 2000 M2 

2001 A 3000 M2 

3001 A 4000 M2 

4001 A 5000 M2 

ACIMA DE 5000 M2 

ATE 260 M2 

251 A 500 M2 

501 A 750 M2 

751 A 1000 H2 

1001 A 1500 M2 

1501 A 2000 H2 

2001 A 2500 M2 

2501 A 3000 M2 

3001 A 3500 M2 

3501 A 4000 M2 

4001 A 5000 M2 

5001 A 6000 M2 

6001 A 7000 M2 

70Oi A 8000 M2 

8001 A 9000 M2 

9001 A 10000 M2 

ACIMA DE 10000M2 

010 COMERCIAL 
010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

8 . 8 7 8 , 3 8 

1 1 . 6 5 2 , 8 7 

1 4 . 4 2 7 , 3 7 

1 B . 8 6 6 , 5 6 

2 2 . 1 9 5 , 9 6 

2 1 . 7 4 4 , 9 5 

2 9 . 9 6 4 , 5 4 

3 6 . 6 2 3 , 3 3 

4 2 . 1 7 2 , 3 2 

5 1 . 0 5 0 , 7 0 

6 1 . 0 3 8 , 8 9 

7 1 . 0 2 7 , 0 7 

B I . 0 1 5 , 2 5 

032 MED/HOSP 4 3 . 4 9 4 , 8 0 5 1 2 . 0 2 1 , 4 4 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

099 BHT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B BNT PIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

5 . 2 9 6 , 7 5 

9 . 9 0 4 , 9 2 

1 4 . 8 3 0 , 9 0 

19 .B09.B4 

2 9 . 5 5 5 , 8 6 

3 9 . 3 5 4 , 8 5 

4 9 . 1 5 3 , 8 4 

5 8 . 8 9 9 , B 6 

6B .645 .8B 

7 B . 3 9 1 . 9 0 

8 6 . 8 6 6 , 7 0 

1 0 4 . 3 4 5 , 9 7 

1 2 1 . 2 9 5 , 5 7 

1 3 8 . 7 7 4 , 8 5 

1 5 5 . 1 9 4 , 7 7 

1 6 5 . 2 5 8 , 6 0 

1 6 9 . 4 9 6 , 0 0 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 8 7 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

169,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

189,10 

1B9.10 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA! 218 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONiT/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO [R$) VLR M2 CONST fR$} 

C i d a d e : 50 - RIACHO FUNDO S e t o r : 50 0 01 - RIACHO FUNDO 

TODAS 

TODAS 

AC 1 

AC 2 

AC 4 

CLN 3A, 3B.3C 

CLN 5A,5C,5D, 

CLN 5B.5E 

CLN 5G,5H 

CLN 

CLN 5J.5K 

CLN 7A,7B,7E, 

CLN 7C.7D 

CLN 7G.7J.7K 

CLS 2A 

CLS 28 

CLS 4A.4B.4C 

CLS 4D.4E 

CLS BA 

CLS BB,SC 

CLS BD.8E 

ATÉ 100M* 

> 1 0 0 M ' 

0 1 

0 1 , 0 2 , 1 2 

0 3 A 0 6 

1 1 

0 7 A 1 0 

A 

1 7 A 2 1 

6 

2 A 4 

5 

7 

1 

1 6 

1 3 , 1 4 

S , 8 

7 

1 A 3 

6 

A 

4 

1 A 5 

1 A 4 

1 A 5 

1 A 6 

TODOS 

1 A 5 

1 A 5 

1 A 4 

1 A 5 

1 A 6 

1 A 7 

1 A 5 

1 A 7 

1 A 4 

1 A 5 

1 A 5 

0 0 7 RES GEMINAD 

0 0 7 RES GEMINAD 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 0 BCA J O R N f t I S 

0 1 0 COMERCIAL 

0 6 0 ADM DO DP 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 7 1 F E I R A L I V R E 

0 8 0 FORCA g LUZ 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 0 4 RES C O L E T I V 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 9 B ENT DIVERSA 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAI, 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

2 . 5 5 5 , 0 0 

2 . 5 5 5 , 0 0 

1 . 2 6 3 , 5 0 

J . B 3 7 . 5 0 

2 2 5 , 0 0 

2 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 , 5 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 8 3 7 , 5 0 

2 2 5 , 0 0 

7 . 6 6 5 , 0 0 

2 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

240,00 

24 0 ,00 

24 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

1 6 2 , 0 0 

1 6 2 , 0 0 

2 9 7 , 0 0 

1 6 2 , 0 0 

2 9 7 , 0 0 

2 9 7 , 0 0 

1 6 2 , 0 0 

B. 197 ,30 

1 6 . 3 9 4 , 7 6 

S 2 6 . 9 4 3 . 9 0 

5 2 5 . 9 4 3 , 9 0 

2 3 5 . 7 5 6 , 6 4 

3 6 1 , 5 0 4 , 4 5 

3 7 . 9 6 0 , 1 6 

3 . 9 3 4 , 7 4 

3 7 . 9 6 0 ,16 

4 2 . 1 9 7 , 5 7 

2 0 . 8 2 1 , 3 4 

3 0 . 8 2 2 , 1 4 

1 3 . 4 1 8 , 4 7 

1 3 9 . 6 5 8 , 0 8 

1 2 . 4 6 0 , 0 1 

5 8 , 3 6 5 , 3 4 

4 1 4 , 7 8 7 , 4 2 

3 3 2 . B 1 3 . 6 2 

3 4 - 2 5 2 , 4 2 

1 6 1 . 9 B 0 . 2 2 

3 . 9 3 4 , 7 4 

1 9 , 8 3 7 , 6 5 

4 6 . 9 0 5 , 3 1 

5 2 . 9 6 7 , 6 7 

5 2 . 9 6 7 , 6 7 

4 5 . 9 0 5 , 3 1 

4 5 . 9 0 5 , 3 1 

4 5 . P 0 5 . 3 1 

4 4 . 1 3 9 , 7 2 

3 8 . 8 4 2 , 9 5 

3 8 . B 4 2 . 9 5 

2 8 . 4 2 5 , 9 8 

2 8 . 4 2 5 , 9 8 

4 3 . 7 B 6 , 6 0 

2 9 . 4 2 5 , 9 8 

3 0 . 8 9 7 , 8 0 

3 0 . 8 9 7 , 6 0 

2 0 . 1 2 7 , 7 1 

264,65 

264,65 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

189,10 

277,32 

264,65 

189,10 

189,10 

264,65 

264,65 

264,65 

264,65 

277,32 

277,32 

277,32 

252,20 

189,10 

264,65 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

277,32 

010 COMERCIAL 62.500,00 1.694.435,76 252,36 

C i d a d e : 50 - RIACHO FUNDO S e t o r : 50 1 01 - QN 

QN-03 

(JN 03 

QN-05 

QN-Q7 

QN 07 

RESIDENCIAIS 

PC CENTRAL 

PC SUCUPIRA 

32 

PC CENTRAL 

PC CENTRAI, 

PC CENTRAL 

PC SUCUPIRA 

PC CENTRAL 

PC CENTRAL 

TODOS 

AE 03 

AE 0 1 , 0 2 

01 

03 

05 

07 

DEMAIS 

AE 01 

AE 03 ,04 

AG 02 

02 

04 

06 

DEMAIS 

AE 10 

TODOS 

3A A 3F 

02 ,04 

03 

02 

01 

A 

01 

05 

04 

TODOS 

01 A 13 IMPARES 

01 A 15 rMPARES 

01 A 15 IMPARES 

01 A 25 IMPARES 

DEMAIS 

02 A 28 PARES 

OS A 30 PARES 

02 A 34 PARES 

DEMAIS 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

042 l.GRAU 

043 JARD INF 

070 BCA JORNAIS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

098 BNT DIVERSA 

001 RES IND 

085 C BOMBEIROS 

09B ENT DIVERSA 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

084 SEG PUBLICA 

098 ENT DIVERSA 

OSB BNT DIVERSA 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

042 l.GRAU 

160,00 

16,00 

750,00 

825,00 

4.500,00 

1.512,00 

20,25 

750,00 

750,00 

77,76 

150,00 

12.225,00 

4.043,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

21.736,00 

5.350,00 

2.836,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

3.200,00 

41 

3 

18 

18 

1 

18 

239 

194 

21 

21 

21 

21 

18 

308 

199 

129 

21 

21 

21 

1B 

89 

.394,76 

.356,12 

.159,24 

.632,56 

.697,51 

.440,94 

.770,79 

.539,66 

.538,68 

.412,47 

.526,07 

.943,54 

.214,79 

.313,18 

.313,18 

.313,18 

.313,18 

.526,07 

.976,07 

.688,11 

.770,79 

.313,18 

.313,18 

.313,18 

.526,07 

.565,92 

264,6 5 

277,32 

277,32 

277,32 

302,65 

302,65 

1B9.10 

252,20 

252,20 

252,20 

264,65 

252,20 

252,20 

264,65 

264,65 

264,65 

264,65 

264,65 

252,20 

252,20 

252,20 

264,65 

264,65 

264,65 

264,65 

302,65 



i ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

•PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

'FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

'QUADRAS CONJ/BLOCOS DOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade ; 50 - RIACHO PONDO Setor : 50 1 01 - QN 

PAGINA: 219 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CON6T (R$) 

AE 11 

AE 01 

AB DB,09 

AE 02 

AE 12 

AE 03 A 07 

RESIDENCIAIS 

AB 08 

AE 01 

AE 02 

AE 03 

AE 04 

AE 05, 06 

AE 07 

A,B,C 

TODOS 

A 

C i d a d e : 50 - RIACHO FLWEO Setor : 50 1 02 - QSA 

TODAS TODOS 007 RES GEMINAD 

0 4 3 JARD I N F 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 6 PLL 

0 8 1 AGDft/ESGOTO 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 9 6 ENT ED ENS 

0 9 S ENT DIVBKSA 

0 0 1 R E 9 IND 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0B3 SAODE POBL1 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

4 . 7 3 3 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 9 6 1 , 0 0 

5 . 1 6 6 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 4 0 7 , 0 0 

3 . 6 4 6 , 0 0 

1 6 . 2 0 2 , 0 0 

4 . 5 2 3 , 0 0 

3 . 9 5 0 , 0 0 

4 . 1 2 8 , 0 0 

4 6 . 7 8 8 , 1 6 

3 . 7 7 0 , 7 9 

1 . 4 1 8 . 2 1 1 , 4 5 

8 0 , 1 5 7 , 7 4 

1 0 3 . 6 4 3 , 0 7 

1 9 9 . 6 B B . i l 

1 7 9 . 5 6 0 , 4 0 

1 6 . 3 9 4 , 7 6 

3 . 7 7 0 , 7 9 

4 8 . 2 0 0 , 5 7 

1 4 7 . 4 2 6 , 6 8 

1 5 4 . 3 1 2 , 4 7 

4 4 2 . 4 5 6 , 6 0 

1 7 9 . 5 6 0 , 4 0 

1 6 1 . 9 0 4 , 5 1 

1 6 8 . 4 3 7 , 1 5 

3 0 2 , 6 5 

1 8 9 , 1 0 

5 0 4 , 4 3 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 6 4 , 6 5 

1 8 9 , 1 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

150,00 1 6 . 3 9 4 , 7 6 2 6 4 , 6 5 

C i d a d e i 50 - RIACHO FUNDO S e t o r i 50 2 01 - QS 

Q S - 0 2 

Q S - 0 4 

Q S - 0 4 

QS 04 

TODOS 

0 2 

DEMAIS 

TODOS 0 0 1 RBS IND 

1 - 2 - 5 A 25 IMPAR 

E 2 6 0 0 1 R E S IND 

DEMAIS 0 0 1 RES IND 

1 , 2 0 7 0 BCA JOR1 

QS-06 

QS 06 

QS-08 E 10 

QS-12 

QS-14 

A 099 ENT DIVERSA 

í - 5 A 41 IMPARES 001 RES IND 

46 

A 

TODOS TODOS 

1A-3A-5A-7A-9A 1-2-3-4-5 

DEMAIS DEMAIS 

A 

B,C,D,E 

P 

2A-4A-6A-8A E 

10-A 

DEMAIS 

1-2-3-4-5 

DEMAIS 

B E 

D 

A 

C,F 

AE GRANJA RIAC HO FUNDO 

001 RES IND 

09B ENT DIVERSA 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

098 ENT DIVERSA 

098 EHT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

001 RBS IND 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

074 SUPERMERCAD 

104 INSTITUCION 

104 INSTITUCION 

032 MED/HOSP 

Cidade : 55 - RIACHO FUNDO II 

TODAS ATÉ 100M» 

TODAS > 100M* 

GN 11 3 

Cidade : 55 - RIACHO FUNDO II 

Sstor : 55 1 01 - SHRF II QN 

007 RES GEMINAD 

007 RES OBMINAD 

090 TEMPLOS 

Setor : 55 9 01 - RHRF II QC 

150,00 

150,00 

150,00 

20,25 

3.180,00 

150,00 

17.172,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1,600,00 

2.850,00 

3.055,00 

150,00 

150,00 

400,00 

9.eeo,oo 
10.800,00 

2.850,00 

24 6.994,22 

16.394,76 

18.526,07 

16.394,76 

4.060,95 

141.121,04 

18.526,07 

489.005,22 

16.394,76 

18,526,07 

16.394,76 

92.693,44 

139.04 0.17 

140.931,87 

18.526,07 

16.364,76 

148.435,90 

270.702,69 

355.072,65 

139.607,68 

4.098.694,00 

2.270,03 

4.54 0,07 

64 .886,73 

264,65 

264,65 

264,6 5 

109,10 

315,10 

264,65 

316,10 

264,65 

264,65 

264,65 

315,10 

315,10 

315,10 

264,65 

264,65 

327,77 

264,65 

264,65 

264,65 

327,77 

163,76 

163,76 

163,95 

TODAS 

TODAS 

ATE 100M» 

> 100M' 

007 RES GEMINAD 

007 RBS GEMINAD 

Cidade : 60 - SANTA MARIA Setor : 60 0 01 - SANTA MARIA 

2 . 2 7 0 , 0 3 

4 . 5 4 0 , 0 7 

1 6 3 , 7 6 

1 6 3 , 7 6 

ATE 2000 M2 

ATE 2000 M2 

ATE 130 M2 

ATE 250 M2 

MAIOR 250 M2 

ATE 2000 M2 

ATE 50 MS 

ATE 100 M2 

010 COMERCIAL 

041 2.GRAU 

004 RES COLETIV 

007 RES GEMINAD 

007 RBS GEMINAD 

007 RBS GEMINAD 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

1 5 0 , 0 0 1 . 3 B 7 , 1 2 

7 . 9 5 1 , 8 6 

4 6 0 . 8 1 4 , 9 8 

4 . 6 4 7 , 2 7 

5 . 2 9 6 , 0 4 

6 . 5 9 3 , 5 6 

1 1 6 , 3 1 0 , 0 1 

7 . 1 0 2 , 0 5 

1 3 . 1 0 8 , 2 8 

1 3 8 , 6 5 

1 3 2 , 3 1 

4 1 5 , 9 5 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 , 9 8 

125 ,96 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

139 ,65 

http://199.6BB.il
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.ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 2 

PAUTA DE VAIiORES VENAIS DOS TERRENOS E E D I F I C A Ç Õ E S DO D I S T R I T O 

•FEDERAL, PARA I N C I D Ê N C I A DO I P T t l , NO EJCSRCICIO DE 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

• C i d a d e : 60 - SANTA MARIA S e t o r i 60 0 01 - SANTA MARIA 

PAGINA: 2 2 0 

DATA DA E M I S S Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO | R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

Q 119 

Q 23 

O 23 

O 119 

ATE 200 M2 

ATE 500 M2 

ATE 1500 MS 

ATE 2000 M2 

ATE 2500 M2 

ATE 3500 M2 

ATE 3 500 M2 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COH LOC/il. 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

MAIOR QUE 45D0M2 011 COM LOCAL 

ATS 200 M2 

ATE 500 M2 

ATE 1000 M2 

ATE 1500 M2 

ATE 2000 M2 

ATE 2500 M2 

MAIOR 2S0O M2 

ATE 300 M2 

LT 1 

ATE 2500 M2 

ATE 5000 N2 

013 COM/RSS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

036 OFICINAS 

0 4 0 SUPERIOR 

0 4 1 2 .QRAU 

0 4 1 2.GRAU 

MAIOR QUE 5 0 0 0 M 2 0 4 1 2.GRAU 

ATE 2 0 0 0 M2 

A T E 2 5 0 o M 2 

ATE 5 0 0 0 M2 

MAIOR 5 0 0 0 M2 

ATE 1 0 0 o M2 

ATE 1 5 0 0 M2 

ATE 2 0 0 o M2 

ATB 2 5 0 0 M2 

MAIOR 2 5 0 0 M2 

0 4 2 l .GRAU 

042 l . G R A U 

03 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

MAIOR QUE 5000H2 044 CRECHE/MATE 

TODOS 049 OUTROS 

ATÉ 500M2 074 SOPERMERCAD 

ATÉ 100DM2 074 SOPERMERCAD 

ATE 1500M2 074 SUPERMBRCAD 

ATÉ 3OO0M2 074 SUPGRHERCAB 

ATÉ 5000M2 074 SUPERKBRCAD 

ACIMA DE 500OM2 074 SUPBRHERCAD 

ATE 400 M2 076 PLL 

ATE SOO M2 076 PLL 

ATE 1200 M2 076 PLL 

ATE 1600 M2 07S PLL 

MAIOR QtJE 1600M2 076 PLL 

MAIOR QUE 50OOM2 081 ÁGUA/ESGOTO 

ATE 200 M2 

ATE 500 M2 

ATE 1500 M2 

ATE 3000 M2 

MAIOR 3000 «2 

ATE 2500 M2 

MAIOR 2500 M2 

ATE 1500 M2 

ATE 2500 M2 

082 TELECOMÜNIC 

082 TELECOMÜNIC 

082 TELECOMÜNIC 

0BS TELECOMÜNIC 

0 8 2 TELECOMÜNIC 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 8 3 SAUDS P U B L I 

0 0 4 SEG PUBLICA 

0 8 4 SEG PUBLICA 

MAIOR QUE 250OM2 084 BEG PUBLICA 

ATE 5000 M2 085 C BOMBEIROS 

MAIOR QUE 5O00M2 085 C BOMBEIROS 

LT 4 

LT 7 

LT 13 

ATE 1500 M2 

ATB 2000 H2 

ATE 2500 M2 

MAIOR 2500 M2 

ATE 500 M2 

ATE 1000 M2 

ATE 1500 M2 

ATE 2000 M2 

ATE 2500 M2 

031 HOTELEIRO 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

092 ENT RBLIG 

092 ENT RELIG 

092 BNT RELIG 

092 ENT RELIG 

098 BNT IJIVBRSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

1 3 . 3 3 9 , 8 9 

4.762,78 

3 . 1 9 9 . 9 6 

2 5 . 9 1 1 , 3 2 

S A I A VELHA I 

MAIOR QUE 2 5 0 0 M 2 0 9 8 ENT DIVERSA 

1 0 0 0 0 M2 0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 7 9 , 6 2 

2 7 . 3 4 0 , 1 3 

4 1 . 9 4 6 , 5 0 

9 3 . 6 4 4 , 4 7 

1 1 6 . 3 1 0 , 0 1 

1 2 6 . 2 2 7 . 9 2 

1 3 6 . 0 7 6 , 4 7 

1 4 7 , 5 2 0 , 2 1 

5 , 5 4 8 , 4 8 

6 . 9 3 5 , 6 0 

6 . 9 9 1 , 0 8 

7 . 5 7 3 , 6 7 

B. 322,72 

9 . 0 1 6 , 2 8 

9 . 6 5 4 , 3 5 

9 . 7 0 9 , B 4 

2 0 . 8 0 6 , 8 0 

8 . 6 1 4 , 5 1 

9 . 9 3 9 , 8 2 

1 1 . 2 9 1 , 6 4 

B.322,72 

9 . 0 3 6 , 2 8 

1 0 . 4 0 3 , 4 0 

1 1 . 8 1 8 , 2 6 

6 . 9 9 1 , 0 8 

7 . 5 7 3 , 6 7 

B.322,72 

9 . 0 1 6 , 2 8 

9 . 6 5 4 , 3 5 

1 1 . 8 1 0 , 2 6 

2 0 . 8 0 6 , B 0 

2 2 , 5 7 4 , 2 9 

3 3 . 7 9 8 , 3 9 

4 2 . 6 2 6 , 3 2 

6 3 . 9 3 9 , 4 9 

8 6 . 0 0 9 , 3 3 

88,7 83,83 

1 6 7 , 0 4 3 , 7 2 

334.087,44 

5 0 1 . 1 3 1 , 1 6 

6 6 8 . 1 7 4 , 8 8 

8 3 5 . 2 1 8 , 6 0 

1 1 . 8 1 8 , 2 8 

5 . 5 6 8 , 1 2 

1 1 . 8 3 2 , 2 6 

2 6 . 3 0 9 , 3 8 

3 5 , 4 9 6 , 7 9 

4 0 , 5 0 8 , 1 0 

9 , 6 5 4 , 3 5 

1 0 - 4 0 3 , 4 0 

7 , 5 7 3 , 6 7 

9 . 0 1 6 , 2 8 

1 3 , 7 8 7 , 9 7 

l l . B 1 8 , S 6 

2 7 . 4 6 4 , 9 7 

3 9 7 . 2 5 8 , 1 1 

9 3 . 1 3 4 , 4 4 

2 6 6 . 0 9 8 , 4 0 

7 . 5 7 3 , 6 7 

8.322,72 

9 . 0 1 6 , 2 8 

9 . 6 5 4 , 3 5 

6 . 9 6 0 , 1 5 

1 3 . 9 2 0 , 3 1 

2 0 . 8 8 0 , 4 6 

2 7 . 8 4 0 , 6 2 

34.800,77 

4 1 . 7 6 0 , 9 3 

1 1 1 . 3 6 2 , 4 8 

1 . 4 0 9 . 1 5 2 , 9 8 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 0 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 3 , 6 3 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 0 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 S 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 B . 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 0 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

4 1 5 , 9 5 

4 1 5 , 9 5 

4 1 5 , 9 5 

4 1 5 , 9 5 

4 1 5 , 9 5 

2 7 7 , 3 0 

2 7 7 , 3 0 

2 7 7 , 3 0 

2 7 7 , 3 0 

2 7 7 , 3 0 

2 7 7 , 3 0 

1 3 8 , 6 5 

1 3 B . E 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 B , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

3 0 2 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

J 3 8 . 6 5 

1 3 8 , 6 5 

1 3 6 , 6 5 

1 3 8 , 6 5 

3 3 2 , 7 6 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 60 - SANTA MARIA S e t o r : 60 0 01 - SANTA MARIA 

PAGINA: 221 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

VLR TERRENO IR$) VLR M2 CONST (R$) 

204 2 

ATE 2500 M2 

ATE 4 000 M2 

ATÉ 5500 M2 

ATE 750 0 M2 

ATÉ 10000 M2 

ATÉ 15000 M2 

ATE 20D0O M2 

ATE 30000 M2 

ATÉ 4 0000 M2 

ACIMA DE 40000M2 

1 0 4 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

INSTITDCION 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

2 . 0 6 0 , 0 0 2 6 . 3 5 5 , 2 B 

31,BB7,34 

4 1 . 9 6 9 ,97 

5 0 . 4 9 5 , 1 2 

£ 0 . 2 4 9 , 8 6 

7 1 . 3 1 6 , 1 6 

8 9 . 7 5 9 , 9 9 

1 0 6 . 5 6 4 . 3 B 

1 4 5 . 0 9 1 , 5 0 

1 5 9 . 0 2 6 , 8 4 

1 6 0 . 3 3 9 , 7 2 

1 3 8 , 6 5 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 9 9 , 1 0 

1 9 9 , 1 0 

1B9.10 

1B9,10 

169 ,10 

1B9.10 

189 ,10 

Cidade : 60 - SANTA MARIA Setor : 60 0 02 - ST MEIRELES 

23 

23 

23 

ATE 50 M2 

ATE 100 M2 

ATE 200 M2 

ATE 500 M2 

ATE 1500 M2 

ATE 2000 M2 

ATE 2500 M2 

ATE 3500 M2 

ATE 4 500 M2 

MAIOR QUE 4 50OM2 

LT 04 

LT 03 

LT 07 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 3 1 

0 7 6 

1 0 2 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

HOTELEIRO 

P L L 

INSTITDCION 

4 7 5 

5 0 7 

3 1 9 

2 7 B 

0 4 4 

9 9 6 

0 0 

0 0 

0 0 

6 . 7 8 5 , 5 8 

1 2 . 5 2 4 , 1 7 

1 5 . 2 6 7 , 5 7 

2 6 . 1 2 1 , 8 6 

4 0 . 0 7 7 , 3 7 

8 9 . 4 7 1 , 6 7 

1 1 1 . 1 2 7 , 2 4 

1 2 0 . 6 0 3 , 2 1 

1 3 0 . 0 1 2 , 9 1 

1 4 0 . 9 4 6 , 7 1 

1 4 0 . 9 4 6 , 7 1 

7 9 5 . 4 9 1 , 4 0 

1 2 0 . 6 0 3 , 2 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

199,14 

3 9 6 , 9 3 

1 3 2 , 3 1 

Cidade : 60 - SANTA MARIA Setor : 60 0 04 - POLO DES JK 

ATÉ 200M2 

ATÉ 400M2 

ATÉ 600M2 

ATÊ 1Q00M2 

ATÉ 1S0DM2 

ATÉ 2S00M2 

ATÉ 4 000M2 

ATÉ 5500M2 

ATÉ 7500M2 

ATÉ 10000M2 

ATÉ 15000M2 

ATÊ 20000M2 

ATÉ 30000M2 

ATÊ 4 0O0OM2 

ACIMA DE 40000M2 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

02a IND 

02B IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

Cidade : 60 - SANTA MARIA Setor 

ATÉ 130 M2 

ARÉ 250 H2 

MAIOR 250 M2 

60 0 05 - CENT 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

8 . 1 9 7 , 2 6 

1D.9B4.32 

1 3 . 9 3 5 , 3 4 

1 B . 7 7 1 , 7 2 

2 3 . 6 9 0 , 0 9 

3 1 . 8 8 7 , 3 4 

4 1 , 9 6 9 , 9 7 

5 0 , 4 9 5 , 1 2 

6 0 .24 9,86 

7 1 . 3 1 6 , 1 6 

8 9 . 7 5 9 , 9 9 

1 0 6 . 5 6 4 , 3 8 

1 4 5 . 0 9 1 , 5 0 

1 5 9 . 0 2 6 , 8 4 

1 8 0 . 3 3 9 , 7 2 

1 8 9 , 1 0 

1B9.10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

189 ,10 

189 ,10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

4 . 4 1 6 , 0 7 

5 . 0 3 2 , 5 6 

6 . 2 6 5 , 5 3 

119,B2 

1 1 9 , 8 2 

1 1 9 , 8 2 

Cidade : 60 - SANTA MARIA S e t o r : 60 8 01 - SITIO DO GAMA 

SITIO DO GAMA 

QBR 01 

QBR 02 

QBR 03 

QBR 04 

QBR 05 

QBR 06 

QBR 07 

QBR 08 

ATE 157 M2 001 RES IND 

ATE 250 M2 001 RES IND 

MAIOR QUE 250 M2 001 RES IND 

BL A A F 004 RES COLETIV 

SL TODOS 004 RES COLBTIV 

B,L,E,G,M 004 RES COLETIV 

B L A A L 004 RES COLETIV 

BL A A L 004 RES COLETIV 

BL A A G 004 RES COLETIV 

BL A A K 004 RES COLETIV 

BL A A F 004 RES COLBTIV 

BL A A D 004 RES COLETIV 

BL E A O 004 RES COLETIV 

A,B,G,H,M,N,0 004 RES COLETIV 

C , D , E , F , I , J , K L 004 RES COLETIV 

3 2 7 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

2 7 1 , 0 0 

2 7 1 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

2 7 1 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

2 7 1 , 0 0 

2 7 0 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

2 0 3 , 0 0 

2 7 0 , 0 0 

4 . 6 6 5 , 0 9 

7 , 6 2 0 , 5 3 

9 . 1 4 4 , 6 3 

6 4 . 3 1 7 , 9 7 

3 9 . 0 9 5 , 2 4 

5 6 . 7 5 1 , 1 5 

5 6 . 7 5 1 , 1 5 

3 9 . 0 9 5 , 2 4 

5 6 . 7 5 1 , 1 5 

3 9 . 0 9 5 , 2 4 
5 6 . 7 5 1 , 1 5 

5 6 . 7 5 1 , 1 5 

3 9 . 0 9 5 , 2 4 

3 9 , 0 9 5 , 2 4 

5 6 . 7 5 1 , 1 5 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

226 ,76 

2 2 6 , 7 6 

2 2 6 , 7 6 

226 ,76 

226 ,76 

2 2 6 , 7 6 

2 2 6 , 7 6 

2 2 6 , 7 6 

226 ,76 

226 ,76 

226 ,76 

226 ,76 



3& 
AtfBXO VS1CO DO PROJETO LEI SUMBRO DE DB DE 2002 

PAOTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA.' 222 

DATA DA EMISSÃO: 1 3 / 0 9 / 2 0 0 2 

QDADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade : 60 - SANTA MARIA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$J VLR M2 CONST (RS) 

Setor : 60 B 01 - SITIO DO GAMA 

QC 01 A 07 

TODAS 

125 M2 

144 M2 

Cidadã : 65 - SAO SEBASTIÃO 

013 COM/RHS 

011 COM LOCAL 

Setor : 65 0 01 -

1 3 . 3 5 9 , 1 2 

1 4 , 1 9 4 , 0 7 

1 3 2 , 3 1 

1 3 2 , 3 1 

CN ATIV 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

6 

0 0 ] 

0 0 7 

0 7 0 

0 7 6 

0 1 1 

0 1 0 

0 1 2 

0 1 3 

0 3 0 

RES IND 

RES GEMINAD 

BCA J O R N A I S 

P L L 

COM LOCAL 

COMERCIAL 

CENTRO COM 

COM/RBS 

B A N C / I N S T 

200,00 

150,00 

50,00 

2.520,00 

500,00 

SOO,00 

300,00 

200.00 
1.136,00 

7.724,25 

7,724,25 

4.670,48 

21B.761,73 

6.068,51 

6.068,51 

6. 068,51 

6.068,51 

60.000,00 

125,98 

125,98 

125,98 

415,99 

125,98 

125,98 

125,98 

125,98 

270,00 

Cidade : 65 - SAO SEBASTIÃO Setor : 65 0 02 - BAIRRO SAO JOSÉ 

TODOS 001 RES IND 

ASSBNTAMBNTOS 007 RES GEMINAD 

TODOS 011 COM LOCAL 

TODOS 012 CENTRO COM 

Cidade : 65 - SAO SEBASTIÃO Sator : 65 D 03 - SAIBRO TRADICIONAL 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

7 , 7 2 4 , 2 5 

7 . 7 2 4 , 2 5 

6 . 0 6 8 , 5 1 

6 , 0 6 8 , 5 1 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 , 9 8 

125 ,9B 

1 2 5 , 9 8 

TODOS 001 RES IND 

ASSENTAMENTOS 007 RBS OEMINAD 

TODOS 011 COM LOCAL 

TODOS 098 ENT DIVERSA 

Cidade : 65 - SAO SEBASTIÃO Setor : 65 0 04 - BAIRRO CENTRO 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 . 7 2 4 , 2 5 

7 . 7 2 4 , 2 5 

6 . 0 6 8 , 5 1 

4 . 8 7 0 , 4 8 

125 ,9B 
1 2 5 , 9 6 

1 2 5 , 9 8 
1 2 5 , 9 8 

RUA DO CAIC 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

LT 4 0 0 

0 0 1 R E S IND 

0 0 7 R E S OEMINAD 

0 0 7 R E S GEMINAD 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 . 3 3 0 , 0 0 

7 . 7 2 4 , 2 5 

7 . 7 2 4 , 2 5 

1 2 8 . 6 0 8 , 7 6 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 , 9 8 

Cidade : 6 5 - SAO SEBASTIÃO Setor ! 65 0 05 - BAIRRO BOSQUE 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

Cidade : 6 5 - SAO SEBASTIÃO Setor i 65 0 06 - BAIRRO SAO FRANCISCO 

200,00 

200,00 

7.724,25 

7.724,25 

125,98 

125,98 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

Cidadã : 65 - SAO SEBASTIÃO Setor ! 65 0 07 - BAIRRO VILA NOVA 

200,00 

200,00 

7.724,25 

7.724,25 

125,98 

125,98 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

001 RES IND 

007 RES GBMINAD 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

012 CENTRO COM 

013 COM/RES 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

7,724,25 

7.724,25 

6.06B.51 

6,06B,51 

6.068,51 

6. 068,51 

125,98 

125,98 

125,96 

125,98 

125,98 

125,98 

Cidade : 65 - SAO SEBASTIÃO Setor : 65 0 08 - BAIRRO MORRO AZUL 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

007 RES GBMINAD 

Cidade : 6 5 - SAO SEBASTIÃO Setor : 65 0 09 - BAIRRO JOÃO CÂNDIDO 

200,00 

200,00 

7.724,25 

7.724,25 

125,98 

125,98 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

Cidade : 65 - SAO SEBASTIÃO Setor i 65 0 10 - BAIRRO CLOVES 

200,00 

200,00 

7.724,25 

7.724,25 

125,98 

125,98 

TODOS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

007 RES GEMINAD 

200,00 

200,00 

7.724,25 

7.724,25 

125,98 

125,98 



$1-
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PADTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 223 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES CQD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$J VLR M2 CONST (RS) 

Cidade i 65 - SAO SEBASTIÃO Setor : 65 0 11 - BAIRRO BELA VISTA 

TODOS 001 RES IND 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 

200,00 

200,00 

C i d a d e ; 70 - BAIRRO TELEBRASILIA S e t o r i 70 0 0 1 -

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMUJAD 

C i d a d e ; 75 - VILA VARJAO S e t o r i 75 0 01 -

1 5 0 , 0 0 

B . 4 4 9 , 4 9 

7 . 7 2 4 , 2 5 

1 5 . 1 3 3 , 6 2 

159 ,74 

1 2 5 , 9 8 

252,20 

TODAS ATE 75Ma 

76 A 

111 A 

161 A 

201 A 

253 A 

301 A 

401 A 

501 A 

601 A 

701 A 

110 

160Ma 

200M1 

250M» 

3D0M» 

400M' 

500M" 

600 

700 

800 

ATE 150M2 

151 A 

201 A 

251 A 

301 A 

401 A 

501 A 

601 A 

701 A 

BOI A 

901 A 

1001 fl 

1201 A 

1401 a 

1601 A 

1S01 A 

2001 A 

24 01 A 

2801 A 

3201 A 

3601 A 

4001 A 

4401 A 

200 

250 

300 

4 00 

500 

600 

700 

800 

900 

1000 

1200 

14 00 

1600 

1B00 

2000 

2-S00 

2800 

3200 

3600 

4000 

4400 

5000 

ATE 150M2 

151 A 

201 A 

251 A 

301 A 

401 A 

501 A 

200 

250 

300 

4 00 

500 

600 

601 A 700 

701 A 

801 A 

901 A 

1001 A 

1201 A 

1401 A 

1601 A 

1801 A 

2001 A 

24 01 A 

2801 A 

3201 A 

3601 A 

4001 A 

4410 A 

B00 

900 

1000 

1200 

1400 

1600 

!B00 

2000 

24 00 

2800 

3200 

3600 

4 000 

440 

5000 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RBS GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCJ7U, 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

2 . 5 2 2 , 2 6 

3 . 4 3 0 , 2 7 

5 . 0 4 4 , 5 2 

6 . 0 0 2 , 9 7 

7 . 1 1 2 , 7 7 

9 , 1 7 2 , 1 2 

1 0 . 0 9 9 , 0 4 

1 1 , 8 5 4 , 6 2 

1 3 . 5 1 9 , 3 1 

1 5 . 0 8 3 , 1 1 

1 6 . 4 9 5 , 5 8 

10 

13 

15 

19 

22 

26 

29 

33 

36 

39 

42 

47 

52 

56 

61 

65 

73 

80 

B7 

94 

100 

106 

115 

. 5 9 3 , 5 2 

. 2 4 1 , 9 0 

. 6 7 8 , 4 0 

. 1 1 4 , 9 1 

. 3 5 2 , 3 2 

. 1 6 5 , 9 9 

. 6 7 3 , 7 2 

. 3 6 9 , 5 9 

. 4 4 1 , 7 0 

. 4 0 7 , 9 9 

. 2 6 8 , 1 4 

. 7 7 6 , 7 7 

. 5 4 3 , 8 5 

, 9 9 3 , 1 3 

. 3 3 6 , 4 8 

. 3 6 2 , 0 1 

.307,15 

. 6 1 6 , 6 8 

. 5 0 2 , 4 7 

. 0 7 0 , 4 5 

. 3 2 0 , 6 3 

. 3 5 9 , 9 4 

. 0 4 5 , 6 2 

7 . 6 2 5 , 0 9 

9 . 5 3 1 , 3 5 

1 1 . 2 8 5 , 1 1 

1 3 . 0 3 8 , 9 8 

1 6 . 0 8 8 , 9 1 

1 8 . 8 3 3 , 9 4 

2 1 . 5 0 2 , 7 2 

2 4 . 0 1 9 , 0 0 

2 6 . 2 3 0 , 2 7 

2 8 . 3 6 5 , 2 9 

3 0 . 4 2 4 , 0 6 

3 4 . 3 3 9 , 1 1 

3 7 . 8 2 0 , 3 9 

4 1 . 0 2 2 , 9 3 

4 4 . 1 4 9 , 2 1 

4 7 . 0 4 6 , 7 4 

5 2 . 7 6 5 , 5 5 

5 9 . 0 2 6 , 9 5 

6 2 . 9 8 3 , 1 6 

6 7 . 7 1 0 , 7 1 

7 2 , 2 0 9 , 5 0 

7 6 , 5 5 5 , 8 0 

8 2 . 8 0 8 , 3 6 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

157 ,4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

1 5 7 , 4 3 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

201 ,76 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

201 ,76 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 

3 0 1 , 7 6 

S01 ,76 

2 0 1 , 7 6 

14 9 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149,76 

14 9 ,76 

149 ,76 

149,76 

149 ,76 

14 9 ,76 

14 9 ,76 

14 9 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149,76 

14 9 ,76 

14 9 ,76 

149,76 

14 9 ,76 

149 ,76 

149,76 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA: 224 

DATA DA EMISSÃO! 13/09/2002 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA Do TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$J 

Cidade : 75 - VILA VARJAO Setor : 7S 0 01 -

> 

• 
I 
> 

I 

I 
> 

ATE 150M» 

151 A 200 

201 A 250 

251 A 300 

301 A 400 

401 A SOO 

501 A 600 

601 A 700 

701 A 800 

801 A 900 

901 A 1000 

1001 A 1200 

1201 A 1400 

1401 A 1600 

1601 A 1800 

1801 A 2000 

2001 A 2400 

2410 A 2800 

2801 A 3200 

3201 A 3600 

3601 A 4000 

4001 A 4400 

4401 A 5000 

5001 A 5600 

5601 A 6200 

6201 A 7000 

7001 A 0000 

8001 A 9000 

9001 A 10000 

10001 A 11500 

11501 A 13000 

102 INSTITUCION 

102 INSTITDCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 ISSriTUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITDCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Secor : Sü 0 01 - CON RURAL CH SAN PR& 

COND RURAL CH.SAN FRANC. TODOS 001 RES IND 2.000,00 

4 . 7 9 2 , 9 0 

5 . 9 9 1 , 1 2 

7 . 0 9 3 , 4 9 

B.195 ,B5 

1 0 . 1 1 3 , 0 1 

1 1 . 8 3 8 , 4 6 

1 3 . 5 1 5 , 9 7 

1 5 . 0 9 7 , 6 3 

1 6 . 4 8 7 , 5 7 

1 7 . B 2 9 . 5 8 

1 9 . 1 2 3 , 6 7 

2 1 . 6 1 5 , 9 7 

2 3 . 7 7 2 , 7 9 

2 5 . 7 6 5 , 5 0 

2 7 , 7 5 0 , 8 9 

2 9 . 5 7 2 , 1 9 

3 3 . 1 6 6 . S 6 

3 6 . 4 7 3 , 9 6 

3 9 . 5 8 9 , 3 5 

4 2 , 5 6 0 , 9 5 

4 5 . 3 8 8 , 7 6 

4 8 . 1 2 0 , 7 1 

5 2 . 0 5 0 , 8 9 

5 5 . 7 8 9 , 3 5 

5 9 . 3 8 4 , 0 3 

6 3 . 9 8 5 , 2 1 

6 9 . 0 1 7 , 7 6 

7 3 . 7 6 2 , 7 3 

7 8 . 2 6 B . 0 5 

8 4 . 7 3 8 , 4 7 

9 0 . 7 7 7 , 5 2 

149 ,76 

149,76 

149 ,76 

149 ,76 

14 9 ,76 

1 4 9 . 7 6 

1 4 9 , 7 6 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 .76 

1 4 9 . 7 6 

14 5 ,76 

149 ,76 

149 .76 

14 9 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

1 4 9 , 7 6 

14 9 ,76 

14 9 ,76 

14 9 .76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

149 ,76 

1 4 9 , 7 6 

14 9 ,76 

149 ,76 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 02 - COND VIV. ALVORADA 

COND. VIV. ALVORADA ATE 450 M2 001 RE6 IND 

451 A 600 M2 001 RES IND 

601 M2 ACIMA 001 RES IND 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS 

COND. EST.PLANALT. 

Setor : 80 0 03 - COND EST PLANALTlNA 

ATE 600 M2 

600 - 700 M2 

701 - 1000 M2 

1001 - 1500 M2 

1501 - 2000 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

ACIMA DE 2000 M2 001 RES IND 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor ; 80 0 04 - COND V N ESP 33 

VILA NOVA ESP. ATE 200 M2 001 RES IND 

201 - 300 M2 001 RES IND 

ACIMA DE 300 M2 001 RES IND 

Cidade ; 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 05 - COND R JARDIM IPANEM 

COND. JARDIM IPANEMA ATE 600 «2 001 RBS IND 

601 A 800 M2 001 RBS IND 

801 A 1200 M2 001 RBS IND 

1201 A 1500 M2 001 RES IND 

1501 M2 ACIMA 001 RES IND 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 06 - COND RECANTO DO MENE 

COND. RECAMTO MBNB ATE 500 M2 001 RES IND 500,00 

9.710,63 283,65 

1 2 . 9 1 4 , 0 2 

2£>.17S,17 

2 1 . 5 9 0 , 6 4 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

1 .250 ,00 

1 . 7 5 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 2 4 2 , 5 0 

6 . 9 3 6 , 1 2 

8 , 6 7 0 , 1 5 

1 0 . 4 0 4 , 1 8 

1 3 , 8 7 2 , 2 4 

1 7 . 3 4 0 , 3 0 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 . 3 1 
1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 

1 5 1 , 3 1 
1 5 1 , 3 1 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 . 0 2 6 , 7 0 

3 . 7 8 3 , 3 8 

4 . 5 4 0 , 0 5 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 , 9 8 

1 2 5 . 9 8 

1 3 . 9 3 5 , 5 4 

1 6 . 0 7 9 , 4 7 

1 9 . 2 9 5 , 3 7 

2 1 . 4 3 9 , 3 0 

2 3 . 5 8 3 , 2 3 

2 8 3 , 6 5 

2B3.65 

2 8 3 , 6 5 

2 8 3 , 6 5 

2 8 3 , 6 5 

252,20 
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ANEXO DNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTtf, NO EXERCÍCIO DE 2003 

PAGINA! 225 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

QUADRAS CONj/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |RS) VLR M2 CONST (Rí) 

cidade : eo - CONDOMÍNIOS setor i ao o oe - COND RECANTO DO MENE 

5D1 - 1000 M2 001 RES IND 

ACIMA DE 1000 M2 001 RES IND 

750,00 

1.000,00 

cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 07 - COND MANS FLAMBOYANT 

18.917,01 

25,222,ÉS 

252,20 

252,20 

MS.FLANBOYANT ATE 1000 H2 001 RES IND 

ACIMA DB 1000 M2 001 RES IND 

cidade s eo - CONDOMÍNIOS S e t o r : 80 0 08 - COND RINCÃO FELIZ 

1.000,00 

1.250,00 

8.827,93 

10.593,51 

283,65 

283,65 

RINCÃO FELIZ ATE 1000 M2 001 RES IND 

1001 - 2000 M2 001 RES IND 

ACIMA DE 2000 M2 001 RES IND 

1.000,00 

1.500,00 

2,000,00 

4.413,96 

6.179,55 

B.B27,93 

151,31 

151,31 

151,31 

cidadã : BO - CONDOMÍNIOS S e t o r : 80 D 09 - COND J ATLÂNTICO SUL 

J.ATLANTIC SUL ATS 1000 M2 001 RES IND 

1000 - 2000 M2 0D1 RES IND 

ACIMA DB 2000 M2 ÜD1 RES IND 

1.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS 80 0 10 - COND S M R LAGO SOL 

11.350,21 

17.025,31 

22.700,42 

283,65 

283,65 

283,65 

cidade 

COND. 

ST MR LAGO SUL ATE 10D0 M2 003 RES IJJD 

1000 - 1500 M2 001 RES IND 

1500 - 2000 M2 001 RES IND 

ACIMA DB 2000 M2 001 RES IND 

1.000,00 

1.250,00 

1.750,00 

2.000,00 

8.157,38 

11.476,33 

13,115,8o 

16,394,76 

283,65 

283,65 

283,65 

283,65 

80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 11 - COND V SERRA DF 425 

VIV DA SERRA ATE 500 M2 001 RES IND 

501 A 800 M2 001 RES IND 

BOI M2 ACIMA 001 RES IND 

17.3Ê5,S3 

21.439,30 

26.799,12 

283,65 

283,65 

283,6 5 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 12 - COND QUINTAS DO TREV 

QUNINTAS TREVO ATE 500 M2 001 RES IND 

ACIMA DE 500 M2 001 RES IND 

500,00 

750,00 

cidade 

COND. 

Cidade 

COND. 

30 - CONDOMÍNIOS Sator : 80 0 13 - COND SANTA BARBARA 

STA BARBARA TODOS 001 RES IND 1.000,00 

80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 14 - COND RES PETROPOLIS 

RES PETROPOLIS ATE 500 M2 

501 M2 ACIMA 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade 

COND. 

80 CONDOMÍNIOS 

VILAVEfcDE 

Setor : 

ATE SOO M2 

201 A 400 M2 

4 01 M2 ACIMA 

ATE 200 M2 

201 A 400 M2 

4 01 M2 ACIMA 

80 0 15 - COND VI 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

Cidade : eo 

COND, 

COND. 

COND. 

AE CEB 

CONDOMÍNIOS 

SOB1ÍAD NOVO 

SOBRAD NOVO 

SOBRAD NOVO 

Setor : 80 

ATE 399 M2 

400 - 599 M2 

S00 - 799 M2 

800 - 999 M2 

ACIMA 1000 M2 

ATE 100 M2 

101 - 200 M2 

201 - 400 M2 

ACIMA 4 01 M2 

TODOS 

0 16 

001 

001 

001 

001 

001 

010 

010 

010 

010 

090 

0B0 

- COND SOB 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

TEMPLOS 

FORCA E LUZ 

6.557,80 

8.197,36 

5.54 8,98 

€.658,7? 

2 4 5 , 0 0 

7.566,81 

11.652,88 

15.133,62 

16.798,31 

20.127,71 

4.994,08 

7.566,80 

10,063,84 

12.560,88 

20.17B.17 

6.416,77 

2B3.65 

2B3,65 

252,20 

252,20 

4.313,07 

5.675,10 

7,566,80 

2.875,37 

3.7B3.39 

5.044,52 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

227,68 



ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2002 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNCIA DO 1WU, NO EXERCÍCIO DE 2003 

QUADRAS COHJ/BLOCOS LOTES COS SRTDSSZh ARES DO TERRENO M2 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 60 0 17 - COND RIO NEGRO 

PAGINA: 226 

DATA DA EMISSÃO: 13/09/2002 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 COSST (RS) 

COND. RIO NEGRO ATE 100 M2 

101 - 200 M2 

201 - 300 M2 

301 - 450 M2 

451 - 550 M2 

551 - 3-000 M2 

DE 1001 A 2000M2 

2001 A 5000 M2 

SO01 A 10000 M2 

ACIMA DB 10000M2 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

ISD 

IND 

IND 

100,00 

150,00 

250,00 

375,00 

500,00 

750,00 

1.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

6.305,67 

8.827,93 

10.719,63 

12.611,34 

14.503,04 

17.655,97 

25.222,66 

31.528,35 

34.681,18 

37.834,02 

252,20 

252,£0 

252,20 

252,20 

252,20 

252,30 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 18 - COND GJ RED ASA BRAN 

GR R ASA BRANC ATE 3100 M2 001 RES IND 

3101 - 4000 001 RES IND 

4001 - 6100 M2 001 RES IND 

6101 - 7500 M2 001 RES IHD 

ACIMA DE 7500 M2 001 RES IND 

3.000,00 

3.500,00 

5.000,00 

6.750,00 

7.500,00 

Cidade S B0 - CONDOMÍNIOS Setor i 80 0 19 - COND PARK MÔNACO 

COND. PARK MÔNACO TODOS 001 RES IND 400,00 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 60 0 20 - COND ST M. SOB EMS 

ATE 700 M2 001 RES IND 

701 A 1000 M2 001 RES IND 

TODOS 013 COM/RBS ATE 200 M2 

Cidade : 90 - CONDOMÍNIOS 

COND. VISTA BELA 

Setor : 80 0 21 - COND VISTA BELA 

ATE 1000 M2 001 RES IND 1,000,00 

1001 - 1250 M2 001 RES IND 1.175,00 

ACIMA DB 1250 M2 001 RES IND 1,250,00 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 90 0 22 - COND MD RtJ MESTRE DA 

AE 

MD 

MD RU M DARMAS ATE 250 M2 

251 - 400 M2 

401 - 550 M2 

553 - 700 M2 

ACIMA DB 700 M2 

MOD 1 13 
G 15 E 24 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

041 2,GRAU 

083 SADDE PUBLI 

2 5 0 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

4 , 6 2 4 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

C idade : 80 - CONDOMÍNIOS SeKOr : B0 0 23 - COND ST M M DARMAS I 

ST WS M DAHM I ATE 250 M2 ODl RES IND 

251 - 400 M2 001 RES IND 

401 - 550 M2 001 RES IND 

551 - 700 H2 001 RES IND 

ACIMA DB 700 M2 001 RES IND 

Cidade ; 80 - CONDOMÍNIOS S e t o r : 80 0 24 - COND R. REC. NOBRES 

COND. REC DOS NOBRES ATE 700 M2 001 RES IND 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS S e t o r i 80 0 25 - COND RESIDENCIAL SOB 

COND. RES.SOBRADINHO ATE 150 «2 001 RES IND 

151 A 300 M2 001 RES IND 

301 A 500 M2 001 RBS IND 

501 M2 ACIMA 001 RES IND 

Cidade : 90 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 D 26 - COND P. RES. MÔNACO 

COND. PR RES MÔNACO TODOS 001 RES IND 800,00 

Cidade ! 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 27 - COND S. FRANCISCO II 

8.323,4 6 

10.404,35 

12.485,22 

14.566,09 

16,646,96 

5.044,52 

5.044,52 

5,801,19 

6.557,87 

3.37S.S2 

4.287,84 

5.044,52 

5.54B,97 

6.305,65 

117.644,32 

117.644,32 

8.827,93 

15.133,62 

151,31 

151,31 

151,31 

151,31 

151,31 

125,98 

600,00 
900,00 

12.631,34 

13.872,47 

12.611,34 

252,20 

252,20 

252,20 

151,31 

151,31 

151,31 

125,SB 

125,98 

125,9B 

125,98 

125,99 

196,06 

196,06 

250,00 

325,00 

475,00 

625,00 

700,00 

3.379,02 

4.287,84 

5.044,52 

5.548,97 

6.305,65 

125,98 

125,99 

125,98 

125,98 

125,98 

5.649,87 

7.264,13 

10.069,07 

22.106,83 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

315,10 
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QUADRAS 

COND. 

CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA 

S FRANCISCO II ATE 1000 M2 001 RBS IND 

ACIMA DE 1000 M2 001 RES IND 

ÁREA DO TERRENO M2 

1.000,00 

1.500,00 

Cidade i 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 28 - COND ST MANSÕES ITIQ 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST |R$) 

7.768,50 283,65 

9.710,63 283,65 

8T MS ITIQUIRA ATE 200 M2 001 RES IND 

201 - 350 M2 001 RES IND 

351 - 500 M2 001 RES IND 

501 - 750 M2 001 RBS IND 

ftCrMA DE 750 M2 001 RES IND 

200,00 

275,00 

425,00 

575,00 

750,00 

3.152,67 

3.94 0.B4 

4.531,96 

5.123,0? 

5.511,26 

125,98 

125,98 

125,98 

125,98 

125,98 

Cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 29 - COND COM B RES ST MA 

CCRSM SOBRftD. ATB 100 M2 

101 - 200 M2 

201 - 300 M2 

ACIMA DE 300 M2 

TODOS 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

010 COMERCIAL 

100,00 

150,00 

250,00 

300,00 

120,00 

3.454,14 

4.161,62 

9.827,47 

5.534,95 

6.305,66 

151,31 

151,31 

151,31 

151,31 

252,20 

Cidade : 60 - CONDOMÍNIOS S e t o r : 80 0 30 - COND VALE ACÁCIAS 

V DAS ACÁCIAS ATE 350 M2 

351 - 500 M2 

501 - 650 M2 

ACIMA DB 650 M2 

0Q1 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

Cidade I B0 - CONDOMÍNIOS Setor ; B0 0 31 - COND ENGENHO VELHO 

350,00 

425,00 

575,00 

650,00 

5.674,99 

6.526,23 

7.377,49 

8.512,48 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

ENGENHO VBLHO ATB 200 M2 001 RES IND 

201 - 300 M2 001 RBS IND 

301 - 500 M2 001 RES IND 

ACIMA DB 500 M2 001 RES IND 

200,00 

250,00 

375,00 

500,00 

2.219,57 

2.774,47 

3.329,36 

3.884,25 

125,99 

125,98 

125,98 

125,99 

Cidade i B0 - CONDOMÍNIOS Setor : 80 0 32 - COND PRIVE LAGO SUL 

PRIVE LAGO BUL ATE B00 M2 

ACIMA DE 900 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade ; 80 - CONDOMÍNIOS Setor i 80 0 33 - COND CONTAGEM 

B00,0O 

1,000,00 

9.540,39 

11.223,99 

283,65 

283,6 5 

ATB 600 M2 

DE 6 01 ATE 750 

751 - 1000 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

ACIMA DB 1000 M2 001 RBS IND 

500,00 

675,00 

875,00 

1,000,00 

cidade : 80 - CONDOMÍNIOS Setor : 90 0 34 - COND M. QUINTAS DO C 

18.223,40 

21.439,30 

24.6 55,19 

27.871,09 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

COND. 

COND. 

M QUINTAS CAMP ATE 250 M2 001 RBS IND 

M QUINTAS CAMP 251 A 500 M2 001 RES IND 

ACIMA DE 500 M2 001 RES IND 

250,00 

375,00 

560,00 

4.161,67 

5.546,99 

6.936,12 

189,10 

189,10 

189,10 

Cidade ; 80 - CONDOMÍNIOS Setor ; B0 0 35 - COND MINI CH SOB 

COND. MINI CHftCARAS 

MINI CHÁCARAS 

ATE 399 M2 

400 - 599 M2 

600 - 799 M2 

B00 - 999 M2 

ACIMA 1000 M2 

ATE 100 M2 

101 A 200 M2 

201 A 2000 M2 

2001 A 3000 M2 

ATB 120 M2 

600 A 799 M2 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

9.458,51 

14.566,11 

18.917,03 

20.997,90 

25.159,64 

6.305,66 

9.458,49 

37.B33.96 

63.056,60 

6.305,66 

18.916,98 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

cidade ; ao - CONDOMÍNIOS Setor : B0 0 36 - COND RURAL M. NOBRE 

COND. MORADA NOBRES 

MORADA NOBRES 

ATB 4 00 M2 

401 - 600 M2 

601 - 900 M2 

ACIMA 901 M2 

TODOS 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

010 COMERCIAL 

26,377,92 

31.780,63 

39,725,78 

42.268,23 

19.539,58 

379,21 

378,21 

378,21 

378,21 

378,21 
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QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATDREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERREUO (R$) VLR M2 COU8T (R$) 

Cidadã ; B0 - CONDOMÍNIOS Setor i B0 0 31 - COSD VIV. SBRRENA 

COND. VIV. SERRANAS/ ATE 400 M2 001 RES IND 

cidade : eo - CONDOMÍNIOS S a t o r i 60 0 38 - COND VTV. PARAÍSO 

1 9 . 2 9 5 , 3 7 3 7 9 , 2 1 

VIV. PARAÍSO 8TB 700 H2 

701 A 1000 M2 

BD1 RES IND 

001 RES IND 

1001 A 1500 H2 001 RES IND 

ACIMA DE 1600 M2 001 RES IND 

2 3 , 9 6 1 , E B 

2 9 , 5 5 1 , 9 7 

3 3 . 5 4 6 , 2 1 

3 5 . 9 4 2 , 3 7 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

C idade : 80 

QR 404 

CL 404 

C i d a d e : 80 

COND, 

COND. 

COND. 

COND. 

COND. 

COND. 

COND. 

COND. 

COND. 

cem. 

CONDOMÍNIOS 

TODOS 

TODOS 

CONDOMÍNIOS 

Setor i 80 0 39 - SHTO SANTA MARIA 

ATE 600 M2 

601 A 800 M2 

BOI A 1000 M2 

ATE 120 MZ 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RG8 IND 

OJ0 COMERCIAL 

Setor i 6o t> 90 - COND. SERRA AZUL 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

SERRA 

AZUI* 

AZUL 

ABUL 

AZUL 

AZOL 

AZ15L 

AZUL 

AZOL 

Azor, 
AKDí, 

ATE 399M2 

400-599H2 

600-799M2 

B00-999M2 

ACIMA DE 1 

ATÈ 100M2 

101-200M2 

201-400M2 

RCtm 401M2 

TOÜOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

000M2 001 RBS IND 

010 COMERCIAL 

OIO COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

090 TBMPLOS 

5 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 3 . 8 7 2 . 4 B 

1 5 . 2 5 9 , 7 2 

1 8 . 0 3 4 , 2 2 

7 . 5 6 6 , 9 0 

7 . 5 6 6 , 8 1 

1 1 . 6 5 2 , 8 6 

1 5 . 1 3 3 , 6 2 

1 6 . 7 9 8 , 3 1 

3 0 . 1 2 7 , 7 1 

4 . 9 9 4 , 0 8 

7 . 5 6 6 , 8 0 

1 0 . 0 6 3 , 6 4 

1 2 . 5 6 0 , e e 

2 0 . 1 7 8 , 1 7 

189 ,10 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

189 ,10 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

2 5 2 , 2 0 

C idade : 80 - CONDOMÍNIOS S e t o r : B0 0 41 - COND.RES.COM.QD5IA 

ACIMR DE 450M' 010 COMERCIAL 600,00 2 1 . 5 6 8 , 0 8 2 3 9 , 6 3 

C idade : 80 - CONDOMÍNIOS S e t o r : 80 0 42 - EST. M. D'ARMAS 

ATfi 250 M2 

251 550 M2 

401 550 

551 ?00 H2 

ACIMA DB 700 

001 RES IND 

oei ms IND 

001 HES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade i 99 - NOVAS ÁREAS URBANAS. Setor : 99 0 05 - OUTROS 

2 5 0 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

3 . 3 7 9 , 9 0 

4 , 2 8 7 , 9 3 

5.041,63 

5 . 5 4 5 , 0 9 

E . 3 0 5 , 7 8 

1 2 6 , 1 0 

1 2 6 , 1 0 

1 2 6 , 1 0 

1 2 6 , 1 0 

1 2 6 , 1 0 


